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Em, 03 de Junho de 2019.
LEI No 7.728

Projeto de Lei no 3804/2018 de autoria do Poder Executivo.
Institui o Sistema de Inovação de Guarulhos, o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação
- CMCTI, estabelece ações de fomento à cultura de inovação e ao empreendedorismo inovador no
Município de Guarulhos, e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Para os fins da presente Lei, em consonância com as disposições da Lei Federal nº 10.973, de 02/12/
2004, e da Lei Complementar Estadual nº 1.049, de 19/06/2008, adotamos as seguintes definições:
I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos
o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da
inovação;
II - empresa de base tecnológica: empresa de qualquer porte ou setor que tenha na inovação tecnológica os
fundamentos de sua estratégia competitiva;
III - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e
extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação
de interesse das Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação - ICTs, registradas e credenciadas no
Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei no 8.958, de 20/
12/1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal;
IV - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio logístico,
gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de
facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades
voltadas à inovação;
V - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos
produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características
a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade
ou desempenho; 
VI - instituição científica, tecnológica e de inovação - ICT: órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, legalmente constituída sob as leis
brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos
produtos, serviços ou processos;
VII - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da
cultura de inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em
atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou
mais ICTs, com ou sem vínculo entre si;
VIII - Sistema Paulista de Ambientes de Inovação - SPAI: Sistema integrado que compreende os diversos
sistemas e redes de ambientes de inovação do Estado de São Paulo, incluindo Núcleos de Inovação Tecnológica
- NIT, Incubadoras de Empresas, Centros de Inovação Tecnológica - CIT e Parques Tecnológicos em um
arcabouço em comum regulamentado pelo Decreto Estadual no 60.286, de 25/03/2014.

CAPÍTULO II
Do Sistema de Inovação de Guarulhos - SIG

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Inovação de Guarulhos - SIG a ser regulamentado por decreto do Poder
Executivo e organizado em regime de colaboração entre entes públicos, privados e com a sociedade civil em
geral, visando promover o desenvolvimento científico, tecnológico e a inovação como via para o desenvolvimento
sustentável do Município.

Seção I
Dos Objetivos e da Composição

Art. 3º O SIG tem como objetivos:
I - a articulação entre entes públicos e privados, com ou sem fins lucrativos, do governo municipal, do
empresariado local, da academia e da sociedade civil em sentido amplo, em prol do desenvolvimento científico,
tecnológico e inovação;
II - o fomento à cultura de inovação no Município, através de ações que aproximem a população em geral das
inovações desenvolvidas nos mais diversos campos, promovendo a valorização das atividades e carreiras
intensivas em conhecimento;
III - o fomento ao empreendedorismo inovador em suas mais diversas manifestações através do uso dos instrumentos
legais de estímulo disponíveis e da realização de ações para a integração e dinamização do Sistema;
IV - o apoio ao desenvolvimento de ambientes promotores da inovação, de natureza pública ou privada, pelos
diversos entes que compõem o SIG, incluindo a possível ação direta do Poder Executivo Municipal na
instituição destes ambientes, visando sua compatibilidade e integração com o SPAI e a estruturação de
modelos de gestão sustentáveis;
V - o fomento ao desenvolvimento de novas tecnologias que habilitem o desenvolvimento sustentável do
Município através do aumento da eficiência de processos e redução na geração de resíduos, tanto na produção
como no consumo.
Art. 4º Os objetivos do SIG serão realizados através da Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,
instrumento de governança elaborado a cada cinco anos pelo Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e
Inovação - CMCTI e referendado e conduzido pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 5º O SIG será composto por entes públicos e privados, localizados ou com representação no Município,
que tenham finalidades harmônicas com os objetivos do Sistema, conforme reconhecimento nesta Lei ou
através de credenciamento perante o CMCTI.
Art. 6º Integram o SIG:
I - o Município de Guarulhos;
II - a Câmara Municipal de Guarulhos;
III - o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI;
IV - as associações, as entidades representativas de categoria econômica, empresarial ou profissional, os
agentes de fomento, as instituições públicas e privadas de Guarulhos que atuem em prol da ciência, tecnologia
e inovação;
V - as instituições de ensino superior, tecnológico e profissionalizante estabelecidas no Município;
VI - as empresas cuja criação se dê como meio ou resultado da participação prevista no artigo 7º desta Lei;
VII - os ambientes promotores da inovação estabelecidos no Município;
VIII - os entes credenciados perante o CMCTI, na forma do regulamento.
§ 1º O credenciamento terá validade de cinco anos, contados da sua concessão, podendo ser renovado na
forma do regulamento.
§ 2º As empresas participantes de ambientes de inovação integrantes do SIG serão consideradas integrantes
credenciadas e poderão usufruir dos benefícios previstos nesta Lei.
§ 3º O regulamento deverá dispor sobre os requisitos e os procedimentos para credenciamento no SIG.
Art. 7º O Poder Executivo Municipal fica autorizado, conforme o artigo 5º da Lei Federal nº 10.973, de 2004, a
participar minoritariamente do capital social de empresas credenciadas no SIG, com o propósito de desenvolver
produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e prioridades definidas pela Política
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Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.
§ 1º A participação descrita no caput contará, no que couber, com a ação conjunta do Município e do CMCTI
nas formas previstas nesta Lei e em regulamento.
§ 2º A participação societária prevista no caput ficará sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas,
inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.
Art. 8º A participação societária prevista no artigo 7º não poderá ser realizada em empresas que tenham como
sócio, dirigente, administrador, proprietário ou controlador:
I - membros do CMCTI, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade até o 3º grau;
II - membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas do
Estado, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 3º grau;
III - servidor público vinculado aos quadros do Município, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros
e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau;
IV - pessoa jurídica que possua em seu quadro societário qualquer pessoa caracterizada nos incisos I, II e III
deste artigo.

Seção II
Dos Ambientes Promotores da Inovação

Art. 9º O SIG reconhecerá os ambientes promotores da inovação previstos na regulamentação do SPAI
conforme sua tipologia e poderá, mediante deliberação do CMCTI, reconhecer e credenciar outras espécies de
ambientes promotores da inovação com amparo em normas e critérios oficialmente estabelecidos em âmbito
municipal ou federal.
Parágrafo único. O regulamento deverá dispor sobre as tipologias comuns ao SIG e ao SPAI, bem como sobre
os mecanismos de apoio ao credenciamento de ambientes promotores da inovação locais perante o Governo
Estadual.
Art. 10. O Município poderá apoiar o desenvolvimento e a operação de ambientes promotores da inovação
através do uso de todos os instrumentos admitidos em lei, mediante parcerias com as entidades gestoras ou
por meio de ação direta em caráter emergencial, quando necessário, para garantir a continuidade de serviços
de relevante interesse público.

Seção III
Do Parque Tecnológico de Guarulhos

Art. 11. O Parque Tecnológico de Guarulhos, com criação autorizada através da Lei nº 7.395, de 07/07/2015,
é projeto estratégico de consolidação do SIG e será implantado mediante o uso dos instrumentos admitidos em
lei, em consonância com os objetivos do Sistema.
Art. 12. O Poder Executivo Municipal poderá conduzir diretamente a estruturação do projeto do Parque
Tecnológico de Guarulhos.
Parágrafo único. Na estruturação do projeto o Poder Executivo poderá celebrar convênios, consórcios,
contratos e ajustes, nos termos estabelecidos no inciso XXV do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 13. O Poder Executivo Municipal poderá atrair empresas, centros de pesquisa e outros empreendimentos
com potencial de atuarem como âncora de desenvolvimento do Parque Tecnológico de Guarulhos através de
cessão de direito real de uso a título oneroso.
§ 1º A oneração a que se refere o caput pode ser de caráter financeiro ou não financeiro, devendo estar alinhada
aos objetivos do SIG, às diretrizes da Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e mostrar-se
condizente com a finalidade deste ambiente de inovação.
§ 2º A proposta da empresa ou centro de pesquisa estará sujeita à análise e manifestação do CMCTI, antes
do envio do projeto de lei ao Legislativo para autorização da cessão.

CAPÍTULO III
Do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI

Art. 14. Fica instituído o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, órgão misto de
caráter consultivo e deliberativo que tem o objetivo de apoiar e incentivar o desenvolvimento científico,
tecnológico e de inovação no Município através do SIG.
Art. 15. Compete ao CMCTI:
I - formular, propor, avaliar e fiscalizar ações e políticas públicas de promoção da ciência, tecnologia e inovação;
II - aprovar o calendário oficial de eventos a serem promovidos no âmbito do SIG;
III - deliberar sobre o credenciamento de empresas e entidades no SIG;
IV - elaborar seu regimento interno, forma de organização e representação;
V - elaborar a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, a ser referendada pelo Poder Executivo;
VI - indicar de ofício ao Poder Executivo e ao Legislativo Municipal questões pertinentes ao SIG que precisem
ser tratadas mediante planejamento ou ações específicas;
VII - fiscalizar e avaliar a aplicação de recursos públicos no âmbito do SIG como instância de controle social.
Art. 16. O CMCTI terá a seguinte composição:
I - três dirigentes das Instituições de Ensino Superior - IES instaladas no Município;
II - um representante do Poder Legislativo Municipal;
III - três representantes de empresas de base tecnológica instaladas no Município;
IV - três representantes de Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação - ICTs instaladas no Município;
V - três representantes do Poder Executivo Municipal;
VI - dois pesquisadores atuantes no Município;
VII - o Diretor do Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação que atuará como Secretário Executivo;
VIII - o Secretário de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e Inovação que atuará como
Presidente.
§ 1º A atuação no CMCTI será exercida de forma gratuita, sendo considerada relevante serviço público.
§ 2º Para cada posição no CMCTI será definido membro titular e respectivo suplente.
§ 3º As posições no CMCTI ligadas ao Poder Público Municipal serão preenchidas mediante indicação da
autoridade máxima do Poder respectivo.
§ 4º As demais posições serão ocupadas através de edital de chamamento para convocação de interessados,
estabelecendo os critérios de habilitação em cada categoria e o processo de eleição a ser utilizado para definir
a ocupação de cada posição e a titularidade e suplência.
§ 5º Na primeira reunião ordinária de cada início de mandato o CMCTI elegerá o Vice-Presidente dentre seus
membros não integrantes do Poder Público Municipal.
§ 6º O CMCTI será nomeado por ato do Poder Executivo, no prazo de quinze dias após a conclusão do
processo de convocação e eleição, para mandato de dois anos, sendo possível a recondução de Conselheiro
a critério do ente representado.
Art. 17. O CMCTI se reunirá ordinariamente com periodicidade trimestral, podendo definir reuniões extraordinárias
conforme a demanda de serviços, mediante convocação de seu Presidente ou por um terço de seus membros,
deliberando por maioria simples de voto com presença de maioria absoluta de seus membros.
Art. 18. O Poder Executivo fornecerá o suporte administrativo necessário às atividades do CMCTI, envolvendo,
entre outras atividades:
I - organização de reuniões;
II - publicidade de atas;
III - formalização de deliberações e atos; e
IV - organização do protocolo geral.

CAPÍTULO IV
Do Fomento à Ciência, Tecnologia e Inovação no âmbito do SIG

Art. 19. Além dos instrumentos de estímulo previstos na Lei Federal nº 10.973, de 2004, e nos demais
dispositivos legais aplicáveis, serão realizadas no âmbito do SIG as ações de fomento à ciência, tecnologia e
inovação previstas neste Capítulo.
§ 1º As ações de fomento de que trata o caput deverão contemplar a promoção da cultura de inovação em
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Guarulhos através de iniciativas voltadas à população em geral, com o objetivo de promover e valorizar as
atividades intensivas em conhecimento, aproximando a inovação do cotidiano da população em linguagem
acessível.
§ 2º As ações de fomento de que trata o caput deverão contemplar a promoção do empreendedorismo inovador,
através de iniciativas voltadas aos empreendedores que buscam a geração de valor através do desenvolvimento
de novas tecnologias ou novos modelos de negócio.
Art. 20. O Município poderá ceder ou permitir o uso de imóveis, edificados ou não, de sua propriedade ou posse
inconteste, para instituições gestoras de ambientes promotores da inovação, integradas ao Sistema de
Inovação de Guarulhos - SIG  devidamente qualificadas com base em critérios definidos pelo Conselho
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI.
Art. 21. O Município realizará, conforme calendário de eventos aprovado pelo CMCTI, hackathons que reúnam
pesquisadores, professores, estudantes e profissionais das áreas de ciência, tecnologia e inovação e os
mobilizem em atividades para solucionar problemas vinculados a questões de interesse público.
§ 1º No âmbito do hackathon deverá haver espaços que tornem os temas em discussão acessíveis à
população em geral, com uso de linguagem simples e clara, podendo também ser realizada a oferta de serviços
pelo próprio Poder Público, entre outras iniciativas para mobilizar o público em geral.
§ 2º Os projetos vencedores do hackathon poderão ser premiados e apoiados pelo Município através da
abertura de ambientes de administração pública para o teste da solução, conforme os procedimentos detalhados
em regulamento.
Art. 22. O Município realizará, conforme calendário de eventos aprovado pelo CMCTI, concursos temáticos de
startups voltados à solução de problemas de interesse público.
§ 1º Os concursos de startups de que trata o caput poderão ser realizados de forma integrada com os
hackathons, compartilhando das mesmas questões de interesse público como tema de trabalho.
§ 2º Os projetos vencedores do concurso de startups poderão ser premiados e apoiados pelo Município através
da abertura de ambientes da administração pública para o teste da solução e autorização para captação de
recursos para desenvolvimento do projeto através do Programa Municipal de Promoção de Investimentos em
Inovação, conforme os procedimentos detalhados em regulamento.
Art. 23. Fica instituído como ação de fomento à ciência, tecnologia e inovação o evento denominado Semana
do Conhecimento, a ser realizado anualmente no mês de outubro, concomitantemente e com temática em
consonância com a Semana Nacional de Ciência e Tecnologia - SNCT.
§ 1º A Semana do Conhecimento contempla a Semana Municipal da Ciência, Tecnologia, Inovação e
Desenvolvimento de Guarulhos - SEMCITEC, a Feira de Ciências e Engenharia de Guarulhos - FECEG, a Expo
Criatividade e a Mostra de Economia Criativa, a saber:
I - Semana Municipal da Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento de Guarulhos - SEMCITEC,
direcionada à apresentação de projetos e trabalhos científicos, tecnológicos e inovadores elaborados por
estudantes do ensino superior, bem como por professores e pesquisadores;
II - Feira de Ciências e Engenharia de Guarulhos - FECEG, direcionada a alunos do ensino fundamental II,
médio ou técnico;
III - Expo Criatividade, direcionada a alunos do ensino fundamental I, tendo como objetivo principal estimular
desde a infância o interesse pela inovação, tecnologia, ciência e empreendedorismo;
IV - Mostra de Economia Criativa, direcionada à apresentação e exposição de projetos empreendedores e
inovadores para o desenvolvimento econômico sustentável de Guarulhos.
§ 2º Como forma de reconhecimento aos participantes do evento, o Poder Executivo Municipal irá premiar os
trabalhos e projetos de maior destaque apresentados durante o evento nas devidas categorias.
§ 3º As questões relativas ao evento não delimitadas nesta Lei serão disciplinadas especificamente, para cada
edição do evento, por sua Comissão Organizadora.
§ 4º O inciso X do art. 4º da Lei Municipal nº 7.470, de 04 de maio de 2016, passa a vigorar acrescido da alínea
“p”, com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
X - Semanas comemorativas do mês de outubro:
. . .
p) Semana do Conhecimento, a ser realizada anualmente, em concomitância com a Semana Nacional de
Ciência e Tecnologia - SNCT.”

CAPÍTULO V
Do Fundo Municipal de Inovação - FMI

Art. 24. Fica o Fundo Municipal de Inovação - FMI vinculado diretamente à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e Inovação - SDCETI.
Art. 25. O Fundo Municipal de Inovação - FMI é um fundo dotado de autonomia administrativa e financeira,
com escrituração contábil própria, de conformidade com a legislação pertinente, que efetiva o apoio financeiro,
reembolsável ou não, a programas e projetos inovadores de interesse da municipalidade, assim caracterizados
na forma do regulamento.
§ 1º O apoio será para planos, estudos, projetos, programas, serviços tecnológicos e de engenharia, capacitações,
eventos e outras atividades de cunho inovador que resultem em soluções de interesse para o desenvolvimento
de Guarulhos.
§ 2º Poderão ser proponentes pessoas físicas ou jurídicas, instituições e órgãos governamentais.
§ 3º Os recursos do Fundo Municipal de Inovação - FMI poderão atender fluxo contínuo e edital de chamada
pública de projetos, podendo também orientar-se segundo regramento de eventual financiador/patrocinador
que aportou recursos.
Art. 26. Constituem receitas do Fundo Municipal de Inovação - FMI:
I - as transferências financeiras realizadas eventualmente pelo Governo Federal e pelo Governo do Estado de
São Paulo diretamente para o Fundo;
II - dotações orçamentárias que lhe sejam destinadas pelo Município;
III - os recursos financeiros resultantes de consórcios, convênios e contratos celebrados com pessoas físicas
ou jurídicas, de direito público ou privado nacional ou estrangeiro;
IV - devolução de recursos e multas decorrentes de projetos beneficiados por esta Lei, não iniciados,
interrompidos, ou saldo de projetos concluídos;
V - os rendimentos provenientes de aplicações financeiras;
VI - doações, legados, contribuições em espécie, valores, bens móveis e imóveis recebidos de pessoas
físicas e jurídicas;
VII - os recursos financeiros decorrentes da alienação de materiais, bens ou equipamentos de propriedade do
Fundo, considerados inservíveis;
VIII - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a finalidade de angariar
recursos para o Fundo; e
IX - outros recursos financeiros lícitos, de qualquer natureza, que lhe forem transferidos.
§ 1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta especial a ser aberta e
mantida em agência de instituição financeira comercial, de acordo com as regras estabelecidas pela Secretaria
da Fazenda.
§ 2º A aplicação dos recursos financeiros dependerá da existência de disponibilidade, em função do cumprimento
de programação, sendo admitida somente nas hipóteses em que não venha a interferir ou a prejudicar as
atividades do Fundo.
§ 3º Os saldos financeiros do Fundo, apurados em balanço anual ao final de cada exercício, serão automaticamente
transferidos para o exercício seguinte.
Art. 27. Os recursos do Fundo Municipal de Inovação - FMI oriundos de dotações orçamentárias que lhe sejam
destinadas pelo Município de Guarulhos serão destinados para financiamento do desenvolvimento de planos,
programas e projetos relacionados aos objetivos desta Lei, reservado percentual mínimo de 20% (vinte por
cento) para aplicação no fomento à inovação nas microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento
ao artigo 65, § 2º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
Art. 28. Os recursos do Fundo poderão ser aplicados através do uso de todos os instrumentos jurídicos à
disposição do Município de Guarulhos, sejam de caráter geral ou voltados especificamente à matéria de
ciência, tecnologia e inovação, a serem celebrados com:
I - órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta da União, do Estado e dos Municípios;
II - entidades privadas atuantes como ICT;
III - redes de entidades e empresas de direito público ou privado, credenciadas no SIG, que desenvolvam
projetos inovadores, sempre que os objetivos pretendidos estejam associados aos do Fundo, para a execução
de projetos, atividades, serviços, aquisição de bens ou realização de eventos de interesse público do Município;
IV - pesquisadores com interveniência de sua ICT, empresa ou autônomos; e,
V - entidades gestoras de equipamentos que promovam a difusão do conhecimento científico no Município,
como museus científicos e iniciativas similares.
§ 1º Os recursos transferidos deverão ser movimentados em conta corrente bancária individualizada e,
enquanto não utilizados na execução do objeto, aplicados em forma compatível com o instrumento jurídico que
operacionalizou o repasse.
§ 2º Os recursos provenientes da aplicação financeira não aplicados na consecução do objeto conveniado
deverão ser restituídos ao concedente, atualizados monetariamente.
§ 3º Os instrumentos celebrados poderão ter seus prazos de vigência prorrogados até o limite da legislação
aplicável.
§ 4º Os planos de trabalho poderão ser alterados mediante proposta, devidamente justificada e formalizada por
meio de aditamento.
§ 5º Caso ocorra atraso na liberação de recursos durante a vigência do instrumento, os gastos previstos no
plano de trabalho, relativos às parcelas em atraso, eventualmente antecipadas pelo conveniado, poderão ser
ressarcidos, desde que necessários à continuidade do projeto.
§ 6º A concedente analisará as prestações de contas no prazo previsto em lei.
§ 7º Poderá a concedente prorrogar a vigência do instrumento que formalizou o repasse de recursos ao projeto

na mesma medida de eventual atraso na liberação dos recursos, obedecidas às disposições legais pertinentes
à modalidade de ajuste.
§ 8º A execução do projeto deverá observar as disposições legais e regulamentares pertinentes a cada espécie
de ajuste celebrado, em harmonia com as disposições constantes desta Lei.
Art. 29. É vedada a inclusão de cláusulas ou condições nos instrumentos a serem celebrados, que prevejam
ou permitam:
I - pagar por serviços, a qualquer título, servidor ou empregado público integrante do quadro de pessoal de
órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta concedente, salvo nas hipóteses expressamente
previstas em leis específicas;
II - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento, salvo excepcionalmente para aquelas cobertas
por outros aportes, desde que previstas no plano de trabalho;
III - efetuar pagamento pertinente ao projeto após o seu término, salvo os casos em que o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento jurídico que formalizou o repasse;
IV - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres;
V - o pagamento, inclusive com os recursos de contrapartida, de gratificação, de consultoria, de assessoria,
de assistência técnica ou qualquer outra espécie de remuneração e respectivas obrigações patronais a
servidor ou empregado que pertença aos quadros de pessoal da concedente;
VI - a transferência de recursos para igrejas, cultos religiosos, instituições de caridade ou sindicatos de
categoria econômica ou profissional;
VII - realizar despesas com publicidade, salvo de caráter educativo, informativo ou de orientação social, na
qual não podem constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no plano de trabalho.
Parágrafo único. O Fundo financiará até 100% (cem por cento) do valor pleiteado de cada projeto aprovado.
Art. 30. Fica criado o Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação que será composto da seguinte forma:
I - Secretário de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e Inovação;
II - Secretário da Fazenda;
III - Secretário de Justiça;
IV - três membros não integrantes do Poder Público Municipal eleitos pela plenária do CMCTI entre os seus membros.
§ 1º Os membros do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação não serão remunerados.
§ 2º Caberá ao Secretário de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e Inovação presidir o
Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação.
Art. 31. Compete ao Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação:
I - elaborar o Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo e publicar o respectivo relatório anual de
atividades;
II - fixar, em regulamento, os critérios e condições de acesso aos recursos do Fundo;
III - fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos pelo Fundo;
IV - deliberar sobre a concessão de recursos aos projetos apresentados; e
V - deliberar sobre a destinação de recursos para ações designadas na Política Municipal de Ciência, Tecnologia
e Inovação, prevista no artigo 15, inciso V, desta Lei.
Parágrafo único. Em caso de empate nas votações o Presidente terá voto de qualidade.
Art. 32. A gestão administrativa e financeira do Fundo é de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento
Científico, Econômico, Tecnológico e Inovação, por seu titular.
Parágrafo único. São atribuições do Secretário Municipal de Desenvolvimento Científico, Econômico,
Tecnológico e Inovação, na qualidade de gestor do Fundo Municipal de Inovação:
I - representar o Fundo ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
II - promover gestão destinada ao alcance dos objetivos do Fundo;
III - responsabilizar-se pela guarda e boa aplicação dos recursos do Fundo;
IV - autorizar as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades financeiras e em conformidade com o
plano de aplicação dos recursos do Fundo;
V - movimentar, em conjunto com o Secretário Executivo, as contas bancárias do Fundo;
VI - estabelecer e executar a política de aplicação dos recursos do Fundo, observadas as diretrizes básicas
e prioritárias definidas pela administração pública municipal;
VII - acompanhar e avaliar a realização de ações e projetos inovadores;
VIII - elaborar plano orçamentário e de aplicação a cargo do Fundo, em consonância com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, observados os prazos legais do exercício financeiro a que se referem;
IX - aprovar as demonstrações mensais de receita e despesa do Fundo;
X - firmar convênios, acordos e contratos, visando à obtenção de recursos a serem administrados pelo Fundo;
XI - estabelecer regramentos para as prestações de contas dos projetos executados com os recursos do
Fundo, de acordo com a legislação municipal aplicável; e
XII - analisar e realizar a aprovação final das prestações de contas referentes à aplicação de recursos do Fundo.
Art. 33. A Secretaria Executiva do Fundo Municipal de Inovação será acumulada pelo Diretor do Departamento
de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Art. 34. O orçamento e a contabilidade do Fundo deverão evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária,
observado as normas estabelecidas na Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964 e na Lei Complementar Federal nº 101,
de 04/05/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 35. O proponente que não comprovar a correta aplicação dos recursos nos prazos estipulados ficará
sujeito às sanções civis, penais e administrativas previstas em lei.
Art. 36. Adicionalmente, mediante regular processo administrativo, obedecido o contraditório e ampla defesa,
na forma do regulamento, o proponente referido no artigo 35 desta Lei poderá ser multado em até 100% (cem
por cento) do valor recebido, corrigido monetariamente e assim como poderá ser impedido de participar de
qualquer projeto apoiado pelo Fundo pelo período de até quatro anos após o cumprimento dessas obrigações.
Art. 37. O projeto contemplado pelo Fundo deverá compreender contrapartida social, na forma de amplo
acesso físico e econômico ao produto e/ou serviço resultante.
Parágrafo único. A contrapartida poderá ser atendida por meio de recursos financeiros e/ou não financeiros.
Art. 38. Através de certames públicos poderão ser contemplados projetos inovadores, que tenham como
objetivo resultado de impacto para o desenvolvimento econômico, social e ambiental do Município.
Art. 39. As propostas selecionadas poderão ser implementadas por meio de encomendas tecnológicas,
especificando as razões da escolha, em especial a criticidade e/ou a especificidade do tema, a singularidade
da instituição ou a existência de competência restrita, podendo ter, entre outras características, a vinculação
a prioridade de programas de governo e/ou programas estratégicos da área de ciência, tecnologia e inovação
ou a urgência no seu desenvolvimento e/ou implementação.
Art. 40. É vedada a celebração de instrumentos para formalização de repasse de recursos do fundo com
entidades que tenham como dirigentes, proprietários ou controladores:
I - membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas do
Estado, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 3º grau;
II - servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; e
III - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacione às características do programa ou
que não comprovem dispor de condições técnicas para executar o objeto do instrumento.

CAPÍTULO VI
Do Programa Municipal de Promoção de Investimentos em Inovação - PMPII

Art. 41. Fica instituído o Programa Municipal de Promoção de Investimentos em Inovação - PMPII, mecanismo
de incentivo fiscal ao investimento privado em iniciativas de empreendedorismo inovador de interesse municipal
no âmbito do SIG.
Art. 42. Os projetos receberão autorização para captação após sua avaliação pelo CMCTI e aprovação pelo
Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação que terá competência para:
I - emitir Carta de Autorização ao proponente de projeto aprovado para captação de recursos de investidores
incentivados;
II - emitir Certificado de Incentivo Fiscal ao Programa de Incentivo à Inovação, em nome do investidor
incentivado, para que este possa utilizá-lo nos termos desta Lei.
§ 1º Poderá ser emitida a Carta de Autorização prevista no inciso I deste artigo como forma de premiação em
concurso de startup ou hackathon realizado diretamente ou com apoio oficial do Município de Guarulhos.
§ 2º O edital referente ao concurso de startup ou hackathon disposto no § 1º, deverá ser previamente aprovado
pelo Comitê Gestor, que definirá limite de valor para captação autorizado na Carta.
§ 3º O limite de valor deverá ser compatível com os valores a serem utilizados como incentivo fiscal no âmbito
do PMPII fixado na Lei Orçamentária Anual conforme artigo 48 desta Lei.
§ 4º Na hipótese do § 1º e observado o disposto nos §§ 2º e 3º, fica dispensada análise posterior do projeto pelo
Comitê Gestor, sendo necessária simples homologação da decisão que declarou a vencedora para a emissão
da Carta de Autorização respectiva.
Art. 43. Poderão participar na condição de investidores incentivados todas as empresas formalmente estabelecidas
em Guarulhos que estejam em situação fiscal, trabalhista e previdenciária regular.
Art. 44. Poderão propor projetos para captação de investimentos via PMPII, visando desenvolver ou aprimorar
um serviço, sistema ou produto inovador:
I - cidadãos residentes e domiciliados no Município de Guarulhos;
II - microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte com sede em Guarulhos
e credenciadas no SIG.
Parágrafo único. Nos casos de projetos vencedores de hackathons ou concursos de startups realizados pelo
Município de Guarulhos ou com seu apoio oficial, em que seja prevista como premiação a inclusão do projeto
no PMPII, fica facultado o estabelecimento de empresa no Município a posteriori com credenciamento no SIG,
para possibilitar a captação de recursos.
Art. 45. O Certificado de Incentivo Fiscal do Programa Municipal de Promoção de Investimentos em Inovação
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- CIPMPII será emitido mediante a captação de recursos, com base na Carta de Autorização, que deverá
conter os seguintes dados:
I - número do certificado;
II - identificação do projeto e do proponente;
III - nome e CNPJ ou CPF do investidor incentivado;
IV - valor total do projeto;
V - valor autorizado para captação;
VI - valor do incentivo fiscal concedido ao investidor incentivado;
VII - número da conta corrente bancária onde deverão ser depositados os recursos; e
VIII - prazo de validade do certificado.
§ 1º O investidor incentivado poderá utilizar-se do certificado recebido para pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU de seus estabelecimentos situados em Guarulhos, até o limite de 40% (quarenta por
cento) do valor devido, no mesmo exercício em que tenha sido emitido o certificado ou no exercício seguinte.
§ 2º Os valores referidos no § 1º deste artigo não poderão ser aplicados na forma de patrocínio, patente ou
investimento para o investidor incentivado.
§ 3º As informações indicadas nos incisos deste artigo deverão constar em toda divulgação relativa aos
projetos incentivados.
Art. 46. O projeto aprovado na forma do artigo 42 não poderá:
I - ter prazo de execução superior a dois anos, não sendo permitida a sua prorrogação; e
II - apresentar valor superior a 50% (cinquenta por cento) do limite de faturamento anual para enquadramento
como microempresa nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e suas alterações.
Art. 47. Os recursos deverão ser depositados e movimentados em conta corrente específica e exclusiva para
o projeto, em nome de seu proponente.
§ 1º Ao término do projeto o proponente deverá encaminhar ao Comitê Gestor do Fundo Municipal de Inovação
relatório técnico circunstanciado dos resultados e a respectiva prestação de contas, no prazo máximo de
sessenta dias.
§ 2º Além das demais sanções penais cabíveis, o proponente que não comprovar, na forma desta Lei, a efetiva
aplicação dos recursos captados, poderá ser multado em até dez vezes o valor captado, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, na forma do regulamento.
Art. 48. A Lei Orçamentária Anual fixará o valor que poderá ser utilizado como incentivo fiscal para o PMPII.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Finais

Art. 49. Compete ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de
Inovação estabelecer portarias e instruções complementares sobre a matéria regulada nesta Lei, bem como
resolver os casos omissos.
Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.
Art. 51. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 03 de junho de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
LEI N¨¬ 7.729

Projeto de Lei n¨¬ 176/2017 de autoria do Vereador Zé Luiz Lula.
Institui o Programa Cuidador de Idosos no âmbito do Município de Guarulhos e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Guarulhos, o Programa Cuidador de Idosos, destinado a
promover a figura do cuidador de pessoas idosas, voluntários ou profissionais, estimular essa atividade e
fornecer o respectivo treinamento.
Paragrafo único. Considera-se cuidador de idoso todo aquele que, no âmbito domiciliar do idoso ou de
instituição de longa permanência para idosos, desempenha funções de acompanhamento de idoso, notadamente:
a) prestação de apoio emocional e na convivência do idoso;
b) auxílio e acompanhamento na realização de rotinas de higiene pessoal e ambiental e de nutrição;
c) cuidados preventivos de saúde, administração de medicamentos de rotina e outros procedimentos de saúde;
d) auxílio e acompanhamento no deslocamento de idoso.
Art.  2º A atividade de cuidador voluntário será desenvolvida a título gratuito não implicando em qualquer forma
de relacionamento profissional ou empregatício entre o cuidador voluntário e o Poder Público e a pessoa idosa
beneficiada.
Art. 3º O Poder Público Municipal não terá responsabilidade sobre a remuneração do cuidador profissional nem
sobre os valores cobrados.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessária.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 03 de junho de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Em, 04 de Junho de 2019.

LEI No 7.730
Substitutivo no 01 ao Projeto de Lei no 2260/2018 de autoria do Poder Executivo.
Institui o Plano Diretor do Munic¨ªpio de Guarulhos, o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Urbano - CMDU, o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, cria o Fundo Municipal de
Desenvolvimento - FMD, e revoga as Leis n/s. 6.055, de 30/12/2004, 6.308, de 16/11/2007, 6.819, de 23/
03/2011, 7.490, de 07/07/2016, e os artigos 67 e 68 da Lei no 6.253, de 24/05/2007.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a revisão do Plano Diretor do Município de Guarulhos, Lei Municipal nº 6.055, de
30 de dezembro de 2004, e a normatização da aplicação dos instrumentos urbanísticos, tendo como base os
fundamentos estabelecidos pela Constituição Federal de 1988, pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de
2001 - Estatuto da Cidade, e pela Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
§ 1º O Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento urbano e expansão urbana,
integrando o processo de planejamento urbano municipal, estabelecendo as diretrizes e normas, orientando os
agentes públicos e privados que atuam na construção e gestão da cidade, com o propósito de melhorar a
qualidade de vida de seus moradores e usuários, promovendo o desenvolvimento urbano, ambiental, econômico
e social de forma sustentável, para todo o território municipal.
§ 2º O Plano Diretor orienta o processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e o orçamento municipal incorporarem as diretrizes e as prioridades nele contidas.
§ 3º Este Plano Diretor considerará os princípios ambientalmente corretos, a inclusão social, a adoção de
tecnologias inovadoras, bem como os conceitos inerentes à construção de uma cidade compacta.
Art. 2º Os princípios que regem a Política Urbana e o Plano Diretor são:
I - o direito à igualdade;
II - os direitos sociais;
III - o direito à cidade;
IV - a função social da cidade;
V - a função social da propriedade;
VI - a sustentabilidade urbana;
VII - a gestão democrática; e
VIII - a integração metropolitana.
§ 1º Direito à igualdade compreende o direito ao tratamento sem discriminação em virtude de raça ou etnia,
convicção política ou ideológica, gênero, geracional, credo religioso, classe social ou orientação sexual,
compreendendo, também, as medidas necessárias à igualdade material para superação das diferenças concretas.
§ 2º Direitos sociais compreendem a garantia dos direitos fundamentais para a dignidade humana, em especial
o acesso à moradia adequada e aos equipamentos comunitários de saúde, educação e lazer, ao trabalho, à
segurança e à assistência social.
§ 3º Direito à cidade refere-se à garantia do acesso aos recursos urbanos da cidade, tais como saneamento
básico, infraestrutura, transporte, serviços públicos, educação, trabalho, lazer, compreendendo também o
direito ao exercício das liberdades individuais e coletivas no território vivido, dentro dos princípios da
sustentabilidade, democracia e justiça social.
§ 4º Função social da cidade refere-se ao cumprimento dos direitos sociais e do direito à cidade, com a garantia
do acesso universal aos serviços públicos de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, rede de
energia elétrica e iluminação pública, ao atendimento à saúde, educação, transporte coletivo e ao meio
ambiente equilibrado.
§ 5º Função social da propriedade compreende o cumprimento das exigências fundamentais de ordenação da
cidade expressas neste plano diretor.
§ 6º Sustentabilidade urbana compreende o direito à cidade sustentável e implica numa inter-relação entre
justiça social, qualidade de vida, equilíbrio ambiental e a necessidade de desenvolvimento, sem comprometer
os recursos para gerações atuais e futuras.
§ 7º Gestão democrática compreende a participação da população e de entidades representativas de vários
segmentos da sociedade civil na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos
de desenvolvimento urbano.

§ 8º Integração metropolitana refere-se à articulação e integração de ações e projetos com os municípios da
Região Metropolitana de São Paulo para fins de planejamento e execução das funções públicas de interesse
comum e potencialização das políticas públicas em âmbito regional, garantindo o equilíbrio urbano e ambiental.
Art. 3º A propriedade, para que cumpra sua função social, deve:
I - respeitar e garantir os objetivos sociais da cidade;
II - ser utilizada e aproveitada para atividades ou usos caracterizados como promotores da função social da cidade;
III - respeitar os limites e índices urbanísticos estabelecidos pelas normas legais;
IV - ter aproveitamento, uso e ocupação compatíveis com a manutenção ou melhoria da qualidade do meio
ambiente e das áreas de convívio e lazer;
V - ter seu uso controlado por meio de parâmetros de incomodidade com a finalidade de garantir o direito de
vizinhança;
VI - respeitar o direito à mobilidade urbana;
VII - preservar os patrimônios histórico, artístico, ambiental, cultural e paisagístico; e
VIII - ter seu uso e aproveitamento controlados de forma a corrigir distorções causadas pela valorização da
propriedade.
Art. 4º Os conceitos utilizados nesta Lei constam no Quadro 1.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 5º A Política de Desenvolvimento Urbano tem por objetivo ordenar e garantir as funções sociais da cidade
e da propriedade urbana, estimular ações locais articuladas entre as instituições públicas municipais, estaduais
e federais, além do setor privado e da sociedade civil, buscando em comum:
I - promover a alocação adequada de infraestrutura urbana e social, espaços e serviços públicos em todas as
regiões da cidade, para a população e para o desenvolvimento das atividades econômicas, respeitando as
áreas legalmente protegidas, o patrimônio natural, cultural, histórico, paisagístico e o meio ambiente equilibrado;
II - não permitir a ociosidade de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, inseridos em regiões
da cidade dotadas de infraestrutura e aptas à ocupação;
III - recuperar e melhorar as condições de moradia, implementando as medidas necessárias para a
regularização urbanística, administrativa e fundiária de forma sustentável, eliminando as situações de risco
socioambiental, exceto as áreas não passíveis de regularização nos termos da legislação federal vigente;
IV - reassentar a população residente em áreas de risco, implantando Habitação de Interesse Social nas áreas
passíveis de uso e que estejam ociosas;
V - preservar ou utilizar de forma sustentável:
a) o meio ambiente natural e construído;
b) o patrimônio histórico, artístico, ambiental, cultural, paisagístico e arquitetônico;
c) as áreas de interesse ambiental;
d) as áreas localizadas no perímetro das áreas de proteção aos mananciais e demais áreas protegidas;
VI - definir áreas especiais sujeitas a regimes urbanísticos específicos;
VII - propiciar o acesso aos serviços de educação, cultura, esportes, saúde, lazer, assistência social e
saneamento ambiental;
VIII - melhorar as condições de acessibilidade, mitigar os efeitos da expansão urbana sobre a mobilidade e a
qualidade de vida, reduzindo os custos ambientais e socioeconômicos com os deslocamentos no município;
IX - fomentar usos rurais no município fortalecendo as atividades voltadas ao abastecimento e à segurança
alimentar, à biodiversidade, à preservação ambiental e ao lazer sustentável;
X - incentivar e incrementar as atividades econômicas sustentáveis; e
XI - criar condições e destinar recursos para o fortalecimento do Sistema de Planejamento Municipal.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES

Art. 6º As diretrizes que orientam o desenvolvimento urbano são:
I - contenção do crescimento urbano desordenado;
II - garantia da diversidade de usos e atividades;
III - intensificação da utilização da infraestrutura social;
IV - redução dos deslocamentos para moradia, trabalho e lazer;
V - estímulo à produção de Habitação de Interesse Social;
VI - qualificação dos espaços públicos de circulação, lazer e áreas verdes;
VII - garantia de acessibilidade e mobilidade;
VIII - fortalecimento de Centralidades;
IX - estímulo à diversificação dos investimentos em atividades voltadas ao desenvolvimento tecnológico e
científico;
X - educação especializada para formação e qualificação profissional em áreas de alta tecnologia;
XI - respeito ao significado e preservação do patrimônio histórico, artístico, ambiental, cultural, paisagístico e
arquitetônico;
XII - recuperação, preservação e conservação ambiental;
XIII - escoamento das águas pluviais;
XIV - aumento da permeabilidade do solo e redução das ilhas de calor;
XV - promoção da regularização fundiária e urbanística;
XVI - cooperação entre poder público, iniciativa privada e demais setores da sociedade civil, em atendimento
ao interesse social;
XVII - promoção da justa distribuição do processo de urbanização e recuperação para a sociedade da
valorização imobiliária decorrente dos investimentos públicos e do regramento urbano; e
XVIII - Promoção da Reurb (Regularização Fundiária Urbana).

TÍTULO II
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 7º O Ordenamento Territorial está orientado pela inserção metropolitana e pelos Elementos Estruturadores
do Território, regimentados pelo Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e os Instrumentos de Política Urbana.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, conforme Mapa 01, os Elementos Estruturadores do Território são
as:
I - áreas ambientalmente protegidas;
II - áreas industrialmente consolidadas;
III - áreas de influência aeroportuária; e
IV - rodovias.

CAPÍTULO I
DAS UNIDADES DE ESTRUTURAÇÃO DO TERRITÓRIO

Art. 8º As unidades de estruturação do território dar-se-ão a partir das diretrizes e objetivos definidos para:
I - Macrozoneamento;
II - Rede Ambiental Urbana; e
III - Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana.

Seção I
Do Macrozoneamento

Art. 9º O Macrozoneamento, conforme Mapa 02, delimita porções do território, cada qual com características
e objetivos próprios considerando:
I - a infraestrutura instalada;
II - a cobertura vegetal, fragilidades físico-territoriais, áreas de risco à ocupação humana e as unidades de
conservação;
III - a implementação de planos e projetos;
IV - a identificação e exploração das potencialidades de cada região; e
V - os elementos estruturadores do território.
Art. 10. O Município de Guarulhos fica delimitado em sete macrozonas:
I - Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas;
II - Macrozona de Amortecimento e Qualificação Urbana;
III - Macrozona de Amortecimento e Urbanização Controlada;
IV - Macrozona de Amortecimento e Requalificação Ambiental;
V - Macrozona Urbana Consolidada;
VI - Macrozona de Dinamização; e
VII - Macrozona de Reestruturação Urbana e Ambiental.

Subseção I
Da Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas

Art. 11. A Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas caracteriza-se por áreas de relevância ambiental
com presença de áreas degradadas passíveis de recuperação, fragilidades físico-territoriais que restringem a
ocupação e pela existência de atividades rurais.
Art. 12. A Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas tem por objetivos:
I - garantir os propósitos pelos quais foram estabelecidas as Unidades de Conservação, bem como suas zonas
de amortecimento e as áreas de mananciais conservando a biodiversidade em ambientes de extrema fragilidade
ambiental, protegendo e recuperando a vegetação nativa e os mananciais para abastecimento;
II - incentivar as atividades compatíveis com a conservação ambiental, dentre elas o ecoturismo, a agroecologia,
a pesquisa e a educação socioambiental; e
III - proteger o patrimônio natural, geológico, histórico e cultural, conjugando a conservação com geração de renda.
Art. 13. A Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas está dividida em duas áreas:
I - ao norte, engloba áreas de mananciais e unidades de conservação, sendo:
a) Municipal: Área de Proteção Ambiental (APA) do Cabuçu-Tanque Grande, Parque Natural da Candinha,
Estação Ecológica Municipal do Tanque Grande e Reserva Biológica Burle Marx (Horto Florestal);
b) Estadual: parte dos Parques da Cantareira e do Itaberaba, Floresta de Guarulhos, Áreas de Proteção aos
Mananciais (APM) do Cabuçu-Tanque Grande e Jaguari;
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c) Federal: Área de Proteção Ambiental (APA) do Rio Paraíba do Sul;
II - ao sul, composta pela Unidade de Conservação Estadual denominada Área de Proteção Ambiental (APA)
da Várzea do Rio Tietê, destinada a preservar as áreas de cheia do rio.
§ 1º As Unidades de Conservação de que trata o caput estão identificadas no Mapa 03.
§ 2º De forma a proteger legalmente os atributos ambientais existentes nesta macrozona, bem como seus
objetivos, deverá ser criada a Área de Proteção Ambiental Capelinha - Água Azul, a ser estabelecida em lei
específica.

Subseção II
Da Macrozona de Amortecimento e Qualificação Urbana

Art. 14. A Macrozona de Amortecimento e Qualificação Urbana, conforme Mapa 04, caracteriza-se pela
presença de loteamentos predominantemente residenciais, comércios e serviços de âmbito local e pequenas
e médias indústrias; infraestrutura urbana e social deficitária; presença de fragmentos de vegetação preservados,
topografia de média e alta declividade com restrições à ocupação; e existência de núcleos habitacionais que
necessitam de urbanização e regularização fundiária sustentável.
Parágrafo único. Os objetivos específicos das Macrozonas de Amortecimento e Qualificação Urbana são:
I - implantar infraestrutura compatível visando atrair empresas vinculadas à economia aeroportuária; e
II - recuperar as áreas degradadas, nascentes e recursos hídricos.

Subseção III
Da Macrozona de Amortecimento e Urbanização Controlada

Art. 15. A Macrozona de Amortecimento e Urbanização Controlada, conforme Mapa 05, caracteriza-se
por remanescentes rurais e f lorestais, em zonas de amortecimento das áreas protegidas devendo
manter tais características, possuindo baixa densidade populacional, rede precária de infraestrutura
urbana e social, ocupada por núcleos habitacionais que demandam urbanização e regularização fundiária
sustentável.
Parágrafo único. Os objetivos específicos da Macrozona de Amortecimento e Urbanização Controlada são:
I - prever a existência de áreas livres e verdes, garantindo a permeabilidade do solo e a conservação ambiental;
II - estimular usos mistos, com predominância ao uso residencial; e
III - atrair empresas de alta tecnologia e tecnologia limpa mediante a implantação de infraestrutura compatível.

Subseção IV
Da Macrozona de Amortecimento e Requalificação Ambiental

Art. 16. A Macrozona de Amortecimento e Requalificação Ambiental, conforme Mapa 06, caracteriza-se por
ser uma região de alta vulnerabilidade ambiental; pela presença de uso misto de baixa e média densidade;
comércios e serviços pontuais, insuficientes para o atendimento dos moradores da região.
Parágrafo único. Os objetivos específicos da Macrozona de Amortecimento e Requalificação Ambiental são:
I - qualificar a infraestrutura urbana, especialmente relacionada ao sistema de drenagem; e
II - controlar a expansão urbana com objetivo de preservar as áreas livres, requalificar espaços e garantir a
permeabilidade e o melhor aproveitamento do solo.

Subseção V
Da Macrozona Urbana Consolidada

Art. 17. A Macrozona Urbana Consolidada, conforme Mapa 07, caracteriza-se pela predominância de usos
residenciais em processo de verticalização acentuado, comércios e serviços diversificados de pequeno, médio
e grande porte, indústrias de médio e grande porte, provida de infraestrutura urbana e social, com potencial
para atrair novos investimentos.
Parágrafo único. A Macrozona Urbana Consolidada tem por objetivos:
I - promover o adensamento urbano com qualidade compatível com a infraestrutura urbana e social existente;
II - incentivar e priorizar a implantação de habitações de interesse social; e
III - aumentar a permeabilidade do solo e diminuir as ilhas de calor.

Subseção VI
Da Macrozona de Dinamização

Art. 18. A Macrozona de Dinamização, conforme Mapa 08, caracteriza-se pelo uso predominantemente
industrial, comercial e de serviços, núcleos habitacionais que necessitam de urbanização e regularização
fundiária sustentável, infraestrutura urbana e social deficitária, alta incidência de terrenos vazios e subutilizados,
áreas públicas e de preservação ambiental ocupadas, potencial para atrair novos investimentos.
Parágrafo único. A Macrozona de Dinamização compreende áreas sob forte influência do Aeroporto Internacional
de São Paulo/Guarulhos Governador André Franco Montoro e de Rodovias Estaduais e Federais, e tem por
objetivos:
I - viabilizar o incremento da geração de emprego e renda, conciliando o desenvolvimento econômico com
moradia e lazer, por meio da requalificação da infraestrutura urbana e social;
II - estimular a implantação de novas atividades, especialmente empresas de alta tecnologia e indústria de alto
valor agregado, comprometidas com a sustentabilidade;
III - incentivar e priorizar a implantação de habitações de interesse social nas áreas próximas aos eixos de
transporte coletivo; e
IV - promover a integração urbana entre o Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos e o Município, sob
as perspectivas logística, econômica e social.

Subseção VII
Da Macrozona de Reestruturação Urbana e Ambiental

Art. 19. A Macrozona de Reestruturação Urbana e Ambiental, conforme Mapa 09, caracteriza-se pelo uso
diversificado, com predominância de uso residencial, comércios, serviços locais e de indústrias de médio e
grande porte, presença de algumas glebas vazias, carência de áreas verdes e de lazer, infraestrutura urbana
e social deficitária e presença de zonas industriais demarcadas pela legislação estadual.
Parágrafo único. A Macrozona de Reestruturação Urbana e Ambiental tem por objetivos:
I - ampliar e requalificar a infraestrutura urbana e social, buscando a melhoria da qualidade de vida e do meio
ambiente equilibrado; e
II - incrementar e melhorar o transporte público e o sistema viário principal da região, priorizando a implantação
de vias que possibilitem a sua conexão com as demais regiões da cidade.

Seção II
Da Rede Ambiental Urbana

Art. 20. A Rede Ambiental Urbana é compreendida por um conjunto de elementos, naturais ou antropisados
que estruturam o uso e ocupação do solo, bem como orienta o planejamento territorial, sendo composta por:
I - Rede Hídrica;
II - Rede de Atendimento do Saneamento Ambiental;
III - Sistema de Áreas Verdes; e
IV - Suscetibilidades Físico Territoriais.

Subseção I
Da Rede Hídrica

Art. 21. A Rede Hídrica, conforme Mapa 10, é constituída pelo conjunto de cursos d’água, cabeceiras de
drenagem, nascentes, olhos d’água e planícies aluviais, localizada em todo o território do Município,
desempenhando funções estratégicas para garantir o equilíbrio e a sustentabilidade urbana e protegida por
legislação específica.
Art. 22. Os objetivos urbanísticos e ambientais relacionados à recuperação e proteção da Rede Hídrica são os
seguintes:
I - ampliar progressivamente as áreas permeáveis ao longo dos fundos de vales e cabeceiras de drenagem, as
áreas verdes significativas, a arborização urbana, minimizar os processos erosivos, enchentes e ilhas de calor,
bem como garantir os serviços ambientais especialmente na Macrozona de Dinamização e na Macrozona de
Reestruturação Urbana e Ambiental;
II - ampliar os parques urbanos e lineares para equilibrar a relação entre o ambiente construído e as áreas
verdes e livres e garantir espaços de lazer e recreação para a população;
III - integrar as áreas de vegetação significativa de interesse ecológico e paisagístico, protegidas ou não, de
modo a garantir e fortalecer sua proteção e preservação e criar corredores ecológicos;
IV - proteger nascentes, olhos d’água, cabeceiras de drenagem e planícies aluviais;
V - atuar de forma integrada com o governo estadual para proteção e recuperação dos mananciais, em especial
os de abastecimento público;
VI - promover, em articulação com o governo estadual e federal, estratégias e mecanismos para disciplinar a
política de recursos hídricos de forma sustentável; e
VII - promover, em articulação com o governo estadual e federal, estratégias e mecanismos para disciplinar a
drenagem de águas superficiais e subterrâneas de forma sustentável.
§ 1º Na hipótese de ser necessária remoção de população moradora em núcleos habitacionais para a
implementação de quaisquer ações ligadas aos objetivos estabelecidos no caput deverá ser garantida
preferencialmente a construção de habitações de interesse social em local próximo e, caso não seja possível,
preferencialmente na mesma macrozona.
§ 2º Para implementar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo deverá ser criado o Programa de
Recuperação dos Fundos de Vale e das Áreas de Risco para permitir a implantação de parques lineares  e da
recuperação ambiental das áreas com altas declividades.
§ 3º Poderão ser desenvolvidos projetos para garantir os objetivos estabelecidos neste artigo.
§ 4º A Rede Hídrica tem como unidade territorial de estudo, planejamento e gestão a bacia hidrográfica,
respeitadas as unidades político administrativas do Município e consideradas as diferentes escalas de
planejamento e intervenção.

Subseção II
Da Rede de Atendimento do Saneamento Ambiental

Art. 23. A Rede de Atendimento do Saneamento Ambiental é composta pelos sistemas de abastecimento de
água, de esgotamento sanitário, do gerenciamento de resíduos sólidos e do manejo de águas pluviais,
desempenhando funções estratégicas para garantir a saúde e qualidade de vida da população, o equilíbrio e a

sustentabilidade urbana:
I - o Sistema de Abastecimento de Água consta do Mapa 11;
II - o Sistema de Esgotamento Sanitário consta do Mapa 12;
III - o Sistema de Gestão de Águas Pluviais consta do Mapa 13;
IV - o Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos consta do Mapa 14.
Art. 24. Os objetivos urbanísticos e ambientais da Rede de Atendimento do Saneamento Ambiental são:
I - garantir o abastecimento de água da população, sem criar pressões excessivas sobre os mananciais,
sempre de forma racional e economicamente viável;
II - contribuir com a melhoria da qualidade dos cursos d’água, por meio de coleta, tratamento e disposição
adequada dos esgotos sanitários;
III - compatibilizar, sempre que possível, os programas e projetos de ampliação e melhoria dos sistemas de
abastecimento de água, de esgotamento sanitário, do gerenciamento de resíduos sólidos e do manejo de
águas pluviais com os programas e projetos de urbanização e de proteção ambiental;
IV - fortalecer a prestação de serviços que promova a integração dos componentes da rede de atendimento do
saneamento ambiental;
V - articular ações de saneamento básico - abastecimento de água e esgotamento sanitário -, com ações de
habitação, drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, em especial
para áreas de núcleos habitacionais;
VI - promover ações de comunicação, mobilização e educação ambiental para despertar a conscientização da
população quanto à conservação e uso adequado dos sistemas de abastecimento de água e coleta de esgotos; e
VII - reduzir e/ou eliminar o risco e prejuízos, nos desastres associados a eventos extremos de chuva e
estiagem, bem como aqueles associados ao uso do solo.

Subseção III
Do Sistema de Áreas Verdes

Art. 25. O Sistema de Áreas Verdes, conforme Mapa 15, é constituído por áreas legalmente protegidas, áreas
verdes urbanas e demais áreas com atributos ambientais que justifiquem sua preservação e conservação seja
pela beleza cênica, paisagística, raridade ou pela importância ecológica.
Art. 26. Os objetivos urbanísticos e ambientais estratégicos do Sistema de Áreas Verdes são:
I - proteger a biodiversidade e conservação das áreas prestadoras de serviços ambientais;
II - proteger e recuperar os Remanescentes de Mata Atlântica;
III - incentivar a conservação e ampliação das áreas verdes de propriedade particular;
IV - criação e implantação de áreas verdes por meio do estabelecimento de parâmetros urbanísticos ambientais
considerando a relação da área verde de um lote ou sua fração e sua área total; implantando o Coeficiente
Verde e garantindo áreas permeáveis no solo, contribuindo para o conforto térmico e valorizando os serviços
ambientais;
V - o Coeficiente Verde será regulamentado na Lei de parcelamento, uso e ocupação do solo;
VI - ampliar os parques urbanos e lineares para equilibrar a relação entre o ambiente construído e as áreas
verdes e livres e garantir espaços de lazer e recreação para a população;
VII - integrar as áreas de vegetação significativa de interesse ecológico e paisagístico, de modo a garantir e
fortalecer sua proteção e preservação e criar corredores ecológicos;
VIII - recuperar áreas degradadas, qualificando-as para usos adequados através do incremento de áreas
verdes e áreas florestadas;
IX - articular, através de caminhos de pedestres e ciclovias, preferencialmente nos fundos de vale, as áreas
verdes significativas, os espaços livres e os parques urbanos e lineares; e
X - permitir o controle de riscos geológicos e hidrológicos, em consonância com a Política Nacional de
Mudanças Climáticas.
Art. 27. O Município criará o Plano Municipal de Mata Atlântica nos termos do artigo 38 da Lei Federal nº
11.428, de 22 de dezembro de 2006, ou outra que vier a substituí-la.

Subseção IV
Das Vulnerabilidades Físico-Territoriais

Art. 28. São denominadas áreas vulneráveis sob ponto de vista físico-territorial aquelas cuja fragilidade ao uso
e ocupação do solo por atividades urbanas podem causar danos de variados graus aos assentamentos
humanos.
Parágrafo único. As áreas caracterizadas no caput deste artigo estão representadas no Mapa 16, onde
constam as:
I - áreas suscetíveis ao escorregamento de massa, de média e alta intensidade;
II - áreas suscetíveis à inundações, de média e alta densidade; e
III - áreas de risco decorrentes de escorregamento de massa e de inundações.

Seção III
Das Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana

Art. 29. As Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana são compostas por:
I - áreas servidas pelo sistema viário principal e pela rede de transporte coletivo, conforme Mapa 17; e
II - áreas onde se localizam atividades estratégicas existentes e planejadas e com potencial para o
desenvolvimento econômico, relacionadas à dinâmica metropolitana, conforme Mapa 18.
Parágrafo único. Novas Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana serão delimitadas mediante estudos
específicos elaborados pelo órgão responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano e por meio de lei
específica de iniciativa do Poder Executivo Municipal.
Art. 30. As Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana onde se localizam atividades estratégicas existentes e
planejadas constantes no Mapa 17 são:
I - Áreas ao longo das Rodovias Presidente Dutra e Fernão Dias;
II - Áreas Industriais Consolidadas;
III - Áreas Empresariais; e
IV - Centralidades.
§ 1º Entende-se por Centralidade para efeitos desta Lei, as porções do território onde se verifica uma grande
diversidade de usos e atividades econômicas de comércio e serviços, assim como equipamentos sociais,
localizadas em diferentes regiões da cidade.
§ 2º As ações desenvolvidas nas Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana poderão ser norteadas pelo Plano
de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana de São Paulo - PDUI/RMSP, por meio da
composição de princípios e mecanismos de articulação de caráter intersetorial e interfederativo.
Art. 31. As Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana serão objeto dos Projetos Urbanos Especiais, conforme
seguem:
I - Cidade Industrial Satélite de Cumbica;
II - revitalização e expansão do atual Parque Bosque Maia com a inclusão do córrego dos Cubas, no formato
de Parque Linear;
III - reformulação e qualificação do sistema viário que compõe a Praça IV Centenário;
IV - requalificação histórica do centro de Guarulhos, especialmente com relação ao cemitério São João Batista
e Casa do ex-prefeito José Maurício;
V - criação do Boulevard Praça Júlio Ramos Barbosa;
VI - revitalização da Praça Getúlio Vargas;
VII - Projeto do Centro Administrativo;
VIII - desenvolvimento de um Centro Tecnológico na região dos Pimentas;
IX - revitalização do bairro CECAP;
X - revitalização da Igreja Nossa Senhora de Bonsucesso; e
XI - Projeto de um Mercado Municipal.
Parágrafo único. Outros projetos poderão ser estudados e propostos.
Art. 32. Os objetivos urbanísticos a serem cumpridos nas Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana, onde
couber, são:
I - promover o aproveitamento do solo nas proximidades do sistema de transporte coletivo com aumento na
densidade construtiva e demográfica, estimulando o uso misto;
II - qualificar as áreas prioritárias existentes e estimular a criação de novas, ampliando a oferta de comércios,
serviços e emprego;
III - regular áreas para habitações de interesse social próximas ao sistema de transporte coletivo;
IV - garantir áreas para a ampliação da oferta de serviços públicos e infraestrutura social;
V - incentivar o uso do transporte coletivo e ativo; e
VI - estimular a localização da produção imobiliária da iniciativa privada de modo a gerar:
a) diversificação nas formas de implantação das edificações nos lotes;
b) maior fruição pública com diversificação de usos nos térreos dos empreendimentos; e
c) ampliação das calçadas, dos espaços livres, das áreas verdes e permeáveis nos lotes.
Art. 33. Os projetos viários, situados em Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana poderão ter seus recuos
frontais diferenciados, a fim de possibilitar a implantação de melhoramentos viários, mantendo o tamanho
original dos lotes para o cômputo do coeficiente de aproveitamento.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA

Art. 34. Para que a cidade e a propriedade cumpram a sua função social, o Poder Público Municipal disporá de
instrumentos urbanísticos de planejamento, fiscais, financeiros e jurídicos contidos neste Plano Diretor, bem
como os demais previstos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.
Parágrafo único. As intervenções no território municipal poderão conjugar a utilização de dois ou mais
instrumentos de política urbana e de gestão ambiental, com a finalidade de atingir os objetivos do processo de
urbanização previsto para o território.
Art. 35. Os instrumentos previstos neste capítulo, que demandam dispêndio de recursos por parte do Poder
Executivo Municipal, devem atender ao disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 10.257, de 2001.

Seção I
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Dos Instrumentos Indutores do Cumprimento da Função Social da Propriedade
Art. 36. Quando a propriedade não cumprir a sua função social de acordo com as normas constitucionais e o
Estatuto da Cidade, o Poder Executivo Municipal poderá aplicar os seguintes instrumentos:
I - Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios;
II - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU Progressivo no Tempo;
III - Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública;
IV - Consórcio Imobiliário;
V - Direito de Preempção; e
VI - Arrecadação de Bens Abandonados.
Art. 37. Os proprietários dos imóveis que descumprem com a função social da propriedade serão notificados
e a listagem dos imóveis será publicada no Diário Oficial do Município e no portal eletrônico da Prefeitura.
§ 1º O imóvel permanecerá na listagem até que o proprietário promova seu parcelamento, edificação ou
utilização, conforme o caso, ou imissão na posse pelo Poder Executivo Municipal.
§ 2º Na listagem deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
I - inscrição cadastral do lote;
II - endereço do imóvel;
III - data da notificação;
IV - identificação do instrumento para cumprimento da função social aplicado no momento;
V - data de início da aplicação do respectivo instrumento;
VI - data de protocolo, junto ao órgão competente, do pedido de licença para aprovação e execução de projeto
de parcelamento ou edificação desses imóveis, se o caso;
VII - data da expedição da licença de execução do projeto, se o caso;
VIII - data da comunicação da ocupação do imóvel, se o caso; e
IX - data da comunicação da emissão do Termo de Verificação de Obra - TVO, nos casos de loteamento, da
conclusão do desmembramento ou desdobro, ou da edificação do imóvel ou da primeira etapa de conclusão de
obras na hipótese de empreendimentos de grande porte, se o caso.
§ 3º Caso o proprietário informe a observância do previsto nos incisos VI, VII, VIII e IX do § 2º, o Poder
Executivo Municipal verificará o efetivo parcelamento, edificação ou utilização do imóvel e procederá à sua
exclusão da listagem.
Art. 38. A listagem dos imóveis cujos proprietários foram notificados em virtude do descumprimento da função
social da propriedade deverá ser mantida atualizada pelo órgão municipal responsável pelo planejamento e
desenvolvimento urbano.
§ 1º Na fase de aplicação de IPTU Progressivo no Tempo, a listagem também deverá conter:
I - data da primeira aplicação de alíquota progressiva, com a respectiva alíquota;
II - valor da alíquota de cada ano subsequente.
§ 2º Na fase em que o imóvel se encontre na aplicação de desapropriação mediante pagamento da dívida
pública, a listagem também deverá conter:
I - data da publicação do respectivo decreto de desapropriação do imóvel;
II - data de propositura de ação de desapropriação;
III - data da efetiva imissão na posse; e
IV - destinação do imóvel.

Subseção I
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 39. Os imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados das áreas urbanas localizados nas Macrozonas
descritas nos incisos II a VII do artigo 10 desta Lei, são sujeitos ao Parcelamento, Edificação ou Utilização
Compulsórios.
Art. 40. Serão definidos na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo os critérios para os imóveis não
edificados, subutilizados e os não utilizados, bem como demais parâmetros necessários a aplicação do
instrumento.
Art. 41. Ficam excluídos das categorias de não edificados ou subutilizados os imóveis que:
I - abriguem atividades que não necessitem de edificação para suas finalidades;
II - integrem Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres;
III - estiverem inseridos na área envoltória de bens tombados, ou que tenham processo de tombamento aberto
pelo órgão competente de qualquer ente federativo, ou ainda cujo Potencial Construtivo tenha sido transferido.
Parágrafo único. As exceções previstas no caput serão regulamentadas pelo Poder Público Municipal,
considerando os princípios e objetivos desta Lei.
Art. 42. Os proprietários dos imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados serão notificados pelo
Poder Executivo Municipal para o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar, devendo a
notificação ser averbada no Cartório de Registro de Imóveis competente.
§ 1º A notificação de que trata o caput será feita como segue:
I - por funcionário do órgão competente do Poder Executivo Municipal, ao proprietário do imóvel ou, no caso de
este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração;
II - por carta registrada com aviso de recebimento quando o proprietário for residente ou tiver sua sede fora do
território do Município;
III - por edital, quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelos incisos
I e II deste artigo.
§ 2º A notificação referida no caput deste artigo deverá ser averbada na matrícula do imóvel no Cartório de
Registro de Imóveis.
§ 3º Uma vez promovido, pelo proprietário, o adequado aproveitamento do imóvel na conformidade do que
dispõe esta Lei, deverá se efetuar o cancelamento da averbação tratada no parágrafo anterior.
§ 4º Constará expressamente no cadastro imobiliário e no carnê do IPTU dos imóveis considerados não
edificados, subutilizados ou não utilizados a informação referente à aplicação do parcelamento, edificação e
utilização compulsórios.
§ 5º As notificações priorizarão os imóveis:
I - inseridos nas Áreas Prioritárias de Estruturação e Transformação do Território;
II - lindeiros às vias atendidas por transporte coletivo;
III - nas áreas onde o Poder Público Municipal pretende implantar melhorias em infraestrutura;
IV - em áreas onde o Poder Público Municipal pretende promover o adensamento populacional; e
V - em áreas onde há necessidade de se implantar equipamentos urbanos.
Art. 43. O proprietário disporá dos seguintes prazos para adequar o aproveitamento do imóvel:
I - 1 (um) ano a partir da notificação para protocolar o projeto junto ao órgão municipal competente;
II - 2 (dois) anos a partir da emissão da licença de parcelamento ou construção, para iniciar as obras do
empreendimento;
III - 1 (um) ano para construções interrompidas ou abandonadas após a emissão da licença para construir já
concedida antes da publicação da presente Lei;
IV - 5 (cinco) anos a partir da emissão do previsto no inciso II, para a obtenção do Termo de Verificação de
Obras - TVO, nos casos de loteamento, das licenças de desmembramento ou desdobro, e do certificado de
conclusão de obras ou habite-se, nos casos de construção.
§ 1º Os lotes resultantes de desmembramento ou desdobro também estarão sujeitos à aplicação dos instrumentos
de função social da propriedade, tendo os prazos contados a partir da sua notificação.
§ 2º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a conclusão da obra poderá ser feita em
etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo e que a área
computável da primeira etapa atenda ao mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do Coeficiente de
Aproveitamento.
§ 3º Caso o proprietário alegue como impossibilidade jurídica a inviabilidade de ocupação do imóvel não
utilizado em razão de normas edilícias, o Poder Executivo Municipal poderá conceder prazo de 1 (um) ano, a
partir da notificação, exclusivamente para promover a regularização da edificação se possível, nos termos da
legislação vigente, ou a sua demolição, fluindo a partir de então prazo igual para apresentação de projeto de
nova edificação ou documentação relativa à regularização do imóvel.
§ 4º Os prazos previstos neste artigo serão contados em dobro quando o proprietário notificado for cooperativa
habitacional ou associação sem fins lucrativos.
§ 5º A transmissão do imóvel, por atos intervivos ou causa mortis, posterior à data de notificação, transfere as
obrigações de parcelamento, edificação ou utilização, sem interrupção de quaisquer prazos.
Art. 44. Serão suspensas quaisquer isenções do IPTU incidentes em um dado imóvel quando o proprietário for
notificado para o parcelamento, edificação ou utilização compulsórios.

Subseção II
Do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU Progressivo no Tempo

Art. 45. Caso os proprietários dos imóveis mencionados na subseção anterior não cumpram as obrigações de
parcelamento, edificação e utilização compulsórios o Poder Executivo Municipal deverá aplicar alíquotas
progressivas de IPTU majoradas anualmente pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos até atingir a alíquota
máxima de 15% (quinze por cento).
§ 1º A alíquota a ser aplicada a cada ano será igual ao dobro do valor da alíquota do ano anterior.
§ 2º Será adotada a alíquota de 15% (quinze por cento) a partir do ano em que o valor calculado venha a
ultrapassar o limite estabelecido no caput deste artigo.
§ 3º Será mantida a cobrança do imposto pela alíquota majorada até que se cumpra a obrigação de parcelar,
edificar, utilizar o imóvel ou que ocorra a sua desapropriação.
§ 4º É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou benefícios fiscais relativos ao IPTU Progressivo
no Tempo de que trata esta Lei.
§ 5º Observadas as alíquotas previstas neste artigo aplica-se ao IPTU Progressivo no Tempo a legislação
tributária vigente no Município.
§ 6º Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel, ocorrerá o lançamento
do IPTU sem a aplicação das alíquotas previstas nesta Lei no exercício seguinte.

§ 7º Cabe ao proprietário dos imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados comunicar ao Poder
Executivo Municipal a data de ocupação dos imóveis que tenham sido edificados e passaram a ser utilizados
ou a data de início das obras em imóveis parcelados ou que receberam empreendimentos de grande porte,
conforme o caso.

Subseção III
Da Desapropriação Mediante Pagamento em Títulos da Dívida Pública

Art. 46. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem que os
proprietários de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados tenham cumprido as obrigações de
parcelamento, edificação e utilização compulsórios, conforme o caso, o Poder Executivo Municipal poderá
desapropriar esses imóveis com pagamento em títulos da dívida pública, previamente aprovados pelo Senado
Federal.
Parágrafo único. Os títulos da dívida pública mencionados no caput poderão ser resgatados no prazo de até
10 (dez) anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros
legais.
Art. 47. Findo o prazo do artigo anterior o Poder Executivo Municipal deverá publicar o respectivo decreto de
desapropriação do imóvel em até 1 (um) ano.
Art. 48. Uma vez concluído o processo de desapropriação do imóvel não edificado, subutilizado ou não
utilizado, com pagamentos em títulos da dívida pública, o Poder Executivo Municipal deverá determinar sua
destinação urbanística em consonância com os objetivos deste Plano Diretor, diretamente ou por meio de
alienação ou concessão a terceiros, observando-se o procedimento licitatório.
§ 1º Ficam mantidas para o adquirente ou concessionário do imóvel as mesmas obrigações de parcelamento,
edificação ou utilização previstas nesta Lei.
§ 2º Caso não seja cumprido o previsto no § 1º deste artigo pelo adquirente, será retomada a aplicação do IPTU
Progressivo no Tempo sobre o imóvel.
§ 3º Caso ocorra a alienação dos imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados desapropriados pelo
Poder Executivo Municipal com pagamentos em títulos da dívida pública, os recursos auferidos deverão ser
destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU.
§ 4º Findo os trâmites do processo de desapropriação, o terreno deverá ser registrado no cartório de registro
de imóveis em nome da Prefeitura de Guarulhos, contendo a destinação da área a ser definida conforme estudo
específico considerando as necessidades de cada região.

Subseção IV
Do Consórcio Imobiliário

Art. 49. O Poder Executivo Municipal poderá realizar Consórcios Imobiliários para fins de viabilizar financeiramente
o aproveitamento de imóveis que estejam sujeitos ao parcelamento, edificação e utilização compulsórios nos
termos desta Lei.
§ 1º O Poder Executivo Municipal poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber nos termos deste
artigo, diretamente ou por outra modalidade admitida em lei.
§ 2º O proprietário que transferir seu imóvel à Prefeitura para a realização de Consórcio Imobiliário receberá,
como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas com valor correspondente ao
valor do imóvel antes da execução das obras de urbanização e edificação.
§ 3º O valor de referência a ser considerado para a realização do pagamento mencionado no parágrafo anterior
deverá:
I - refletir o valor de referência para pagamento da contrapartida financeira referente ao Solo Criado, descontado
o montante incorporado em função das obras realizadas na área onde se localiza o imóvel transferido para a
realização do Consórcio Imobiliário; e
II - excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios, bem como
eventuais custos para a recuperação da área em razão da existência de passivos ambientais.
§ 4º O Poder Executivo Municipal deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades imobiliárias que
lhe cabem, resultantes do Consórcio Imobiliário, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contados a partir da sua
incorporação ao patrimônio público.
§ 5º A proposta de consórcio imobiliário não suspende os prazos estipulados no artigo 43, devendo o Poder
Executivo Municipal expedir regulamento sobre outros procedimentos acerca da aceitação das propostas e
viabilização dos ajustes.
Art. 50. O Município regulamentará os procedimentos acerca dos consórcios imobiliários por iniciativa do Poder
Executivo Municipal.

Subseção V
Do Direito de Preempção

Art. 51. O Poder Executivo Municipal poderá exercer o Direito de Preempção, nos termos da legislação federal,
para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares sempre que necessitar de áreas
para cumprir os objetivos e implantar as ações prioritárias deste Plano Diretor.
Parágrafo único. O Direito de Preempção será exercido sempre que o Poder Executivo Municipal necessitar
de áreas para:
I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
II - regularização fundiária;
III - constituição de reserva fundiária;
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - implantação de infraestrutura urbana e social;
VI - criação de espaços públicos de lazer ou áreas verdes;
VII - criação de unidades de conservação; e
VIII - preservação e/ou proteção de outras áreas de interesse ambiental, histórico, cultural ou paisagístico.
Art. 52. Serão definidos em lei os imóveis ou áreas que estarão sujeitos à incidência do Direito de Preempção.
§ 1º O Poder Executivo Municipal terá preferência de aquisição dos imóveis sujeitos ao Direito de Preempção
pelo prazo de 5 (cinco) anos.
§ 2º A definição prevista pelo caput levará em conta os projetos previstos para execução de obras de
infraestrutura urbana e social constantes dos Planos Setoriais.
§ 3º As áreas indicadas no Mapa 13 serão objeto de aplicação do Direito de Preempção independente da
publicação de lei específica.
§ 4º Independente da elaboração da lei prevista pelo caput aplica-se o Direito de Preempção mediante
atendimento das regras previstas nesta Lei aos imóveis inseridos em ZEIS-2, conforme Mapa 20.
Art. 53. O Poder Executivo Municipal dará publicidade à incidência do Direito de Preempção e instituirá
controles administrativos para possibilitar a eficácia do instrumento, podendo utilizar, dentre outros meios, o
controle através de sistemas informatizados, averbação da incidência do Direito de Preempção na matrícula
dos imóveis atingidos e declaração nos documentos de cobrança do IPTU.
§ 1º  No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel, o proprietário deverá
comunicar sua intenção de alienar onerosamente o imóvel ao órgão competente do Poder Executivo
Municipal em até 30 (trinta) dias, contados da proposta de compra assinada entre o proprietário e o
terceiro interessado.
§ 2º A declaração de intenção de venda do imóvel deve ser apresentada com os seguintes documentos:
I - proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, na qual constarão preço,
condições de pagamento e prazo de validade;
II - endereço do proprietário para recebimento de notificação e de outras comunicações;
III - certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da
circunscrição imobiliária competente; e
IV - declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem quaisquer encargos e ônus
sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou pessoal reipersecutória.
Art. 54. Recebida a declaração de intenção de venda a que se refere o § 2º do artigo anterior, o Poder Executivo
Municipal deverá manifestar, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, o interesse em exercer a
preferência para aquisição do imóvel.
§ 1º A manifestação de interesse do Poder Executivo Municipal na aquisição do imóvel conterá a destinação
futura do bem a ser adquirido, vinculada ao cumprimento dos objetivos e ações prioritárias deste Plano Diretor.
§ 2º O Poder Executivo Municipal fará publicar, em órgão oficial e ao menos um jornal local ou regional de grande
circulação, edital de aviso da declaração de intenção de venda recebida e da intenção de aquisição do imóvel
nas condições da proposta apresentada.
§ 3º Findo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do Poder Executivo Municipal, é facultado ao
proprietário alienar onerosamente o seu imóvel ao proponente interessado nas condições da proposta
apresentada, sem prejuízo do direito do Poder Executivo Municipal exercer a preferência em face de
outras propostas de aquisições onerosas futuras, dentro do prazo legal de vigência do direito de
preempção.
§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao órgão competente do Poder
Executivo Municipal cópia do instrumento particular ou público de alienação do imóvel dentro do prazo de 30
(trinta) dias após sua assinatura, sob pena de pagamento de multa diária em valor equivalente a 0,50%
(cinquenta centésimos por cento) do valor total da alienação.
Art. 55. Concretizada a venda do imóvel a terceiro com descumprimento ao direito de preempção, o Poder
Executivo Municipal promoverá as medidas judiciais cabíveis para:
I - anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas da proposta de compra apresentada
pelo terceiro interessado;
II - imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido alienado a terceiros, apesar da
manifestação de interesse do Poder Executivo Municipal em exercer o direito de preferência.
Parágrafo único. Em caso de anulação da venda do imóvel efetuada pelo proprietário, o Poder Executivo
Municipal poderá adquiri-lo pelo valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano ou pelo valor
indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

Subseção VI
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Da Arrecadação de Bens Abandonados
Art. 56. O imóvel que o proprietário abandonar, com a intenção de não mais o conservar em seu patrimônio,
e que não se encontrar na posse de outrem, poderá ser arrecadado, como bem vago, e após três anos ser
incorporado à propriedade do Município, conforme estabelece o Código Civil.
§ 1º Poderá haver arrecadação pelo Município de imóvel abandonado quando ocorrerem as seguintes
circunstâncias:
I - o imóvel encontrar-se vago, sem utilização e sem responsável pela sua manutenção, integridade, limpeza
e segurança;
II - o proprietário não tiver mais a intenção de conservá-lo em seu patrimônio;
III - cessados os atos de posse, estar o proprietário inadimplente com o pagamento dos tributos municipais
incidentes sobre a propriedade imóvel.
§ 2º O Poder Público Municipal deverá adotar as providências cabíveis à incorporação definitiva do bem
abandonado ao patrimônio público, devendo:
I - tomar as medidas administrativas necessárias para a arrecadação dos bens abandonados, observando-se
desde o início o direito ao contraditório e à ampla defesa;
II - adotar as medidas judiciais cabíveis para regularização do imóvel arrecadado junto ao Registro Imobiliário,
bem como para sua destinação às finalidades previstas nesta Lei.
§ 3º A arrecadação de bens abandonados será regulamentada por legislação específica.
Art. 57. O imóvel que passar à propriedade do Município em razão de abandono poderá ser empregado
diretamente pelo Poder Executivo Municipal para programas de habitações de interesse social, de regularização
fundiária, instalação de equipamentos públicos sociais ou de quaisquer outras finalidades urbanísticas.
Parágrafo único. Não sendo possível a destinação indicada no artigo anterior em razão das características
do imóvel o bem deverá ser alienado, observando-se o procedimento licitatório, e o valor arrecadado será
destinado ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU.
Art. 58. O procedimento para arrecadação terá início de ofício ou mediante denúncia, que informará a
localização do imóvel cujo ato de posse tenha cessado.
Parágrafo único. Para dar seguimento ao procedimento de arrecadação, o Poder Executivo Municipal deverá:
I - abrir processo administrativo que deverá conter os seguintes documentos:
a) requerimento ou denúncia que motivou a diligência;
b) certidão imobiliária atualizada;
c) certidão positiva de existência de ônus fiscais municipais;
d) outras provas do estado de abandono do imóvel, quando houver; e
e) cópias de ao menos 3 (três) notificações encaminhadas ao endereço do imóvel ou àquele constante da
matrícula ou transcrição imobiliária;
II - realizar atos de diligência, mediante elaboração de relatório circunstanciado contendo a descrição das
condições do imóvel; e
III - confirmar a situação de abandono, com a lavratura do respectivo Auto de Infração e a instrução de
processo administrativo.

Subseção VII
Das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS

Art. 59. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS são áreas onde é necessário promover a regularização
urbanística e fundiária de núcleos habitacionais com população de baixa renda, existentes e consolidados,
bem como de áreas livres que possibilitem o desenvolvimento de programas habitacionais de interesse social
bem como sistema viário básico que permita o acesso às ambulâncias, limpeza urbana e bombeiros.
Art. 60. As Zonas Especiais de Interesse Social, demarcadas nos Mapas 19 e 20, compõem-se de áreas onde
é necessário promover a regularização urbanística e fundiária sustentável dos assentamentos ou núcleos
habitacionais, objetivando a moradia digna para população, prioritariamente daquela de baixa renda, mediante
a recuperação urbanística, recuperação socioambiental, remanejamento, manutenção e a produção de
Habitações de Interesse Social (HIS) e Habitações de Mercado Popular (HMP), incluindo a recuperação de
imóveis degradados, a provisão de equipamentos sociais e culturais, espaços públicos, serviços e comércios
de caráter local.
§ 1º Para efeito da disciplina de parcelamento, uso e ocupação do solo, as disposições relativas às ZEIS
prevalecem sobre aquelas referentes a qualquer outra zona de uso incidente sobre o lote ou gleba.
§ 2º Nas ZEIS, o agente promotor público ou privado deverá comprovar o atendimento aos percentuais
mínimos de área construída por faixas de renda, referente à HIS-1 em ZEIS-1, ZEIS-2 e ZEIS-3, e, de HIS-1
e HIS-2 em ZEIS-4, cujos percentuais  serão definidos na lei de uso, ocupação e parcelamento do solo.
§ 3º Novas ZEIS podem ser demarcadas na revisão da lei de uso, ocupação e parcelamento do solo, com o aval
dos órgãos públicos responsáveis pela habitação e desenvolvimento urbano.
Art. 61. As ZEIS classificam-se em 4 (quatro) categorias, definidas nos seguintes termos:
I - ZEIS-1: são áreas caracterizadas pela presença de favelas, loteamentos irregulares, empreendimentos
habitacionais de interesse social habitados predominantemente por população de baixa renda, onde haja
interesse público em manter a maior parte da população moradora e promover a recuperação urbanística,
recuperação socioambiental, a manutenção e produção de Habitações de Interesse Social - HIS e a regularização
fundiária;
II - ZEIS-2: são áreas caracterizadas por glebas ou lotes, não edificados ou subutilizados, adequados à
urbanização, onde haja interesse público ou privado em produzir Habitação de Interesse Social;
III - ZEIS-3: são áreas com ocorrência de imóveis ociosos, subutilizados, não utilizados, encortiçados ou
deteriorados localizados em regiões dotadas de infraestrutura, serviços, equipamentos urbanos, boa oferta de
empregos, ou estejam recebendo investimentos desta natureza, onde haja interesse público ou privado em
promover Habitações de Interesse Social - HIS; e
IV - ZEIS-4: são áreas de lotes ou conjunto de lotes, preferencialmente vazios ou subutilizados, situadas em
áreas de infraestrutura, serviços, equipamentos urbanos, onde haja interesse público na promoção privada de
Habitações de Mercado Popular - HMP.
§ 1º Deverá ser evitada a demarcação de novas ZEIS nas áreas que apresentem risco à saúde ou à vida, salvo
quando saneados, e em terrenos onde as condições físicas e ambientais não recomendem a construção.
§ 2º Não será admitida a demarcação de ZEIS-2, 3 e 4 em áreas totalmente ocupadas por vegetação
remanescente de Mata Atlântica ou inseridas totalmente em Áreas de Preservação Permanente - APP e
Unidades de Conservação de Proteção Integral.
§ 3º As novas demarcações de ZEIS-1, independente da Reurb, deverão obedecer critérios estabelecidos na
Lei Federal 13.465/2017, ou outra que vier a substituí-la.
Art. 62. As definições de HIS e HMP, segundo as faixas de renda familiar a que se destinam, aplicar-se-ão a
qualquer macrozona e zona de uso em que sejam permitidas.
§ 1º Os valores atualizados da renda familiar mensal para HIS e HMP a serem considerados seguem os
seguintes parâmetros:
I - para HIS-1 o valor não poderá ultrapassar 3 (três) salários-mínimos;
II - para HIS-2 o valor não poderá ultrapassar 6 (seis) salários-mínimos;
III - para HMP o valor não poderá ultrapassar 10 (dez) salários-mínimos.
§ 2º Os valores de renda poderão sofrer alteração, em face de faixas definidas em programas habitacionais
específicos, por alterações da Política Nacional de Habitação e poderão ser alteradas no âmbito municipal por
meio de decreto.

Seção II
Dos Instrumentos de Planejamento e Financiamento do Desenvolvimento Urbano

Art. 63. Para que o Poder Executivo Municipal possa promover as transformações e ações previstas neste
plano, serão utilizados os seguintes instrumentos:
I - Direito de Superfície;
II - Solo Criado;
III - Transferência do Direito de Construir;
IV - Operações Urbanas Consorciadas; e
V - Reajustamento de Terrenos.
Parágrafo único. Outros instrumentos poderão ser utilizados mediante a elaboração de leis específicas.

Subseção I
Do Direito de Superfície

Art. 64. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por tempo
determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis.
§ 1º O Direito de Superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao terreno,
na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística.
§ 2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.
§ 3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a propriedade
superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e
tributos sobre a área objeto da concessão do Direito de Superfície, salvo disposição em contrário do contrato
respectivo.
§ 4º O Direito de Superfície pode ser transferido a terceiros obedecidos aos termos do contrato respectivo.
§ 5º Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.
Art. 65. Em caso de alienação do terreno, ou do Direito de Superfície, o superficiário e o proprietário,
respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à oferta de terceiros.
Art. 66. Extingue-se o Direito de Superfície:
I - pelo advento do termo; e
II - pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.
Art. 67. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como das
acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem
estipulado o contrário no respectivo contrato.
§ 1º Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao terreno

destinação diversa daquela para a qual for concedida.
§ 2º A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis.

Subseção II
Do Solo Criado

Art. 68. O Poder Executivo Municipal poderá aplicar o Solo Criado que corresponde ao Potencial Construtivo
Adicional mediante contrapartida financeira a ser prestada pelos beneficiários, nos termos dos artigos 28 a 31
e seguintes da Lei Federal nº 10.257, de 2001 - Estatuto da Cidade, e de acordo com os critérios e procedimentos
estabelecidos nesta Lei.
Art. 69. O Potencial Construtivo Adicional é bem jurídico dominical, de titularidade do Poder Público Municipal,
com funções urbanísticas e socioambientais.
§ 1º Considera-se Potencial Construtivo Adicional o correspondente à diferença entre o Potencial Construtivo
utilizado, limitado ao máximo, e ao Potencial Construtivo básico.
§ 2º Os Coeficientes de Aproveitamento Básico, Mínimo e Máximo serão estabelecidos na Lei de Parcelamento,
Uso e Ocupação do Solo.
§ 3º Na Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas não se aplica o Solo Criado.
§ 4º Os imóveis inseridos em áreas de preservação, de Unidades de Conservação e Proteção Ambiental, terão
seus coeficientes definidos através de suas legislações e/ou seus planos de manejo específicos.
§ 5º As regiões onde incidem restrições aeronáuticas dependem de autorização prévia do órgão competente
quanto à altura máxima a ser atingida pelo empreendimento.
Art. 70. O Poder Executivo Municipal estabelecerá por meio de lei específica, as condições a serem observadas
para o Solo Criado, determinando:
I - fórmula de cálculo para a cobrança;
II - casos passíveis de isenção do pagamento;
III - contrapartida do beneficiário; e
IV - fator de redução da contrapartida para empreendimentos que adotarem tecnologias e procedimentos
construtivos sustentáveis.
Art. 71. Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras oriundas do Solo Criado serão destinados ao
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU e serão aplicados com as seguintes finalidades:
I - ordenamento e direcionamento da expansão urbana, com a devida adequação da infraestrutura urbana e
social;
II - regularização fundiária, constituição de reserva fundiária e execução de programas e projetos habitacionais
de interesse social;
III - implantação de equipamentos urbanos, comunitários, criação de espaços públicos de lazer e de áreas
verdes; e
IV - criação de unidades de conservação, proteção de áreas de interesse ambiental e de áreas de interesse
histórico, cultural ou paisagístico.
Parágrafo único.  O recurso da contrapartida financeira oriunda do Solo Criado não poderá ser utilizado para
a realização de obras complementares necessárias ao próprio empreendimento.

Subseção III
Da Transferência do Direito de Construir

Art. 72. A Transferência do Direito de Construir correspondente ao Potencial Construtivo passível de ser
utilizado em outro local, prevista nos termos do artigo 35 da Lei Federal nº 10.257, de 2001 - Estatuto da
Cidade, observará as disposições estabelecidas nesta Lei, quando o referido imóvel for considerado necessário
para fins de:
I - implantação de infraestrutura urbana e social;
II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou
cultural; e
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa
renda e habitação de interesse social.
§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar à Prefeitura seu imóvel, ou parte dele,
para os fins previstos nos incisos I a III do caput.
§ 2º O controle da transferência de Potencial Construtivo será realizado pelo órgão responsável pelo planejamento
e desenvolvimento urbano, que expedirá, mediante requerimento, Declaração de Potencial Construtivo Passível
de Transferência e Certidão de Transferência de Potencial Construtivo.
§ 3º A Declaração de Potencial Construtivo deverá ser averbada na matrícula do imóvel.
Art. 73. Lei específica definirá os fatores de incentivo, critérios de aplicação, bem como os perímetros de
aplicação do Potencial Construtivo Passíveis de Transferência.
Art. 74. Nas Operações Urbanas Consorciadas, a utilização da Transferência do Direito de Construir, bem
como os parâmetros máximos e mínimos de Coeficiente de Aproveitamento e altura em cada intervenção
serão definidos em lei específica.

Subseção IV
Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 75. Operação Urbana Consorciada é o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder
Executivo Municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores
privados, com o objetivo de promover em uma área determinada, as transformações necessárias à sua
reestruturação urbanística, paisagística, social, cultural e ambiental, conforme delineado pela Lei Federal nº
10.257, de 2001.
Art. 76. As Operações Urbanas Consorciadas têm por finalidade:
I - otimizar a ocupação de áreas subutilizadas, por meio de intervenções urbanísticas;
II - implantar equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano;
III - ampliar e melhorar o sistema de transporte coletivo, as redes de infraestrutura e o sistema viário estrutural;
IV - promover a recuperação ambiental de áreas contaminadas e áreas passíveis de inundação;
V - implantar equipamentos públicos sociais, espaços públicos e áreas verdes;
VI - promover Empreendimentos de Habitação de Interesse Social - EHIS e urbanizar e regularizar assentamentos
precários;
VII - proteger, recuperar e valorizar o patrimônio ambiental, histórico, cultural e paisagístico;
VIII - promover o desenvolvimento econômico e a dinamização de áreas visando à geração de empregos, renda
e instalação de novas empresas;
IX - promover intervenções urbanas, visando alcançar transformações urbanísticas e estruturais no município; e
X - alterar a realidade urbana mediante parcerias entre os entes federativos, poder público e setor privado.
Art. 77. Cada Operação Urbana Consorciada será objeto de lei específica, devendo atender aos objetivos e
diretrizes estabelecidos nesta Lei e conter no mínimo:
I – delimitação do perímetro de abrangência da Operação Urbana Consorciada;
II - finalidade da Operação Urbana Consorciada;
III - delimitação do perímetro expandido no qual serão realizados investimentos, com recursos da própria
Operação Urbana Consorciada, que atendam as necessidades habitacionais da população de baixa renda e
melhorem as condições dos sistemas ambientais, de drenagem, de saneamento e de mobilidade, entre outros;
IV - Plano Urbanístico da Operação Urbana Consorciada;
V - programa básico de intervenções urbanas, articulado com as finalidades da Operação Urbana Consorciada
e com o seu Plano Urbanístico;
VI - estudo prévio de impacto ambiental, de vizinhança, sempre que necessário;
VII - programa de atendimento econômico, social e habitacional para a população diretamente afetada pela
operação;
VIII - previsão de glebas e terrenos para a produção habitacional de interesse social dentro de seu perímetro
de abrangência ou perímetro expandido;
IX - a regulamentação das condições específicas de aplicação do parcelamento, edificação e utilização
compulsórios para glebas, lotes e edificações subutilizadas, não utilizadas e não edificadas, de acordo com o
previsto nesta lei;
X - mecanismos de garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor histórico,
cultural, arquitetônico, paisagístico e ambiental;
XI - instrumentos urbanísticos e de gestão ambiental a serem utilizados na implantação da Operação Urbana
Consorciada;
XII - contrapartidas a serem exigidas dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em
função dos benefícios recebidos;
XIII - estoques de Potencial Construtivo Adicional;
XIV - forma de controle e gestão da Operação Urbana Consorciada, com a previsão de um conselho gestor
paritário, formado por representantes do Poder Público e da sociedade civil;
XV - fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas financeiras e correntes dos benefícios
urbanísticos concedidos; e
XVI - regras de transição do regime jurídico da Operação Urbana Consorciada para o regime jurídico ordinário
da Lei de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo, aplicáveis ao final de cada Operação Urbana Consorciada.
Art. 78. A lei específica que regulamenta cada Operação Urbana Consorciada poderá prever, mediante
contrapartida:
I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como
alterações das normas edilícias; e
II - formas de regularização de edificações executadas em desacordo com a legislação vigente.
Art. 79. Nos perímetros de abrangência delimitados pelas leis específicas de criação das Operações Urbanas
Consorciadas, a cobrança da contrapartida financeira referente ao Solo Criado será regida, exclusivamente,
pelas disposições dessas leis específicas.
Art. 80. Os recursos obtidos pelo Poder Executivo Municipal na forma do inciso XII do artigo 77 serão aplicados
exclusivamente na implantação do Plano Urbanístico previsto na lei de criação da Operação Urbana Consorciada.
Art. 81. A lei específica que criar a Operação Urbana Consorciada poderá prever a emissão pelo Município de
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quantidade determinada de Certificado de Solo Criado - CSC, que serão alienados em leilão ou utilizados
diretamente no pagamento das obras, das desapropriações necessárias à implantação do Plano Urbanístico,
bem como oferecidos em garantia para obtenção de financiamentos para a implementação da operação.
§ 1º Os CSCs serão livremente negociados, mas convertidos em direito de construir unicamente na área objeto
da Operação Urbana Consorciada.
§ 2º A vinculação dos CSCs poderá ser realizada no ato da aprovação de projeto de edificação específico para
o terreno.
§ 3º A pedido do interessado os CSCs poderão ser vinculados diretamente ao terreno, de modo desvinculado
da aprovação da edificação, o que deverá ser objeto de documento específico.
§ 4º A lei a que se refere o caput deverá estabelecer:
I - a quantidade de CSC a ser emitida, obrigatoriamente proporcional ao estoque de Potencial Construtivo
Adicional previsto para a Operação Urbana Consorciada e de acordo com critérios de flexibilização de
parâmetros e regularizações previstas na mesma;
II - o valor mínimo do CSC;
III - as formas de cálculo das contrapartidas;
IV - as formas de conversão e equivalência dos CSCs em metros quadrados de Potencial Construtivo
Adicional; e
V - o limite mínimo dos recursos destinados para aquisição de terrenos para implantação de Empreendimentos
de Habitação de Interesse Social.
§ 5º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer mecanismos que estimulem a implementação do Plano
Urbanístico da operação urbana por meio da vinculação dos CSCs, podendo prever estímulos e desestímulos
em função do tempo decorrido entre o leilão do CSC e a sua vinculação.
§ 6º O Poder Executivo Municipal editará norma geral regulamentando as operações relativas aos CSCs.

Subseção V
Reajustamento de Terrenos

Art. 82. Fica instituído o instrumento de Reajustamento de Terrenos - RT a fim de viabilizar a implantação de
projeto de qualificação e/ou requalificação urbana através de reserva fundiária.
Parágrafo único. Trata-se de um método de planejamento urbano de execução compartilhada no qual os
proprietários contribuem com o financiamento e realização do projeto.
Art. 83. O Reajustamento de Terrenos - RT tem como objetivo viabilizar a intervenção em áreas urbanizadas
ou não por meio da implantação e/ou readequação da infraestrutura urbana e social de uma determinada região.
Parágrafo único. A viabilidade financeira se dará através do reparcelamento do solo, mediante contrapartidas
fundiárias dadas pelos agentes partícipes, através da utilização dos terrenos como forma de financiamento
das obras de intervenção.
Art. 84. A iniciativa da intervenção poderá ser através de agentes públicos, privados, associações ou
cooperativas.
Art. 85. O projeto e sua implementação dependem da anuência e acompanhamento da secretaria responsável
pelo desenvolvimento urbano.
Art. 86. A alocação de despesas, a divisão dos terrenos, o método para a disposição dos terrenos reserva, as
regras para a formação de conselho, os meios de publicidade e outras condições serão definidas por meio de
lei específica de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

Seção III
Dos Instrumentos de Gestão Urbana e Ambiental

Art. 87. Os empreendimentos que causam impacto no município estarão condicionados à elaboração e
aprovação do Estudo de Impacto Ambiental, Relatório de Impacto Ambiental, Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhança, Relatório de Impacto de Trânsito e outros estudos correlatos conforme legislação vigente.

Subseção I
Do Estudo e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA

Art. 88. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como
os empreendimentos e atividades capazes, sob qualquer forma, de causar significativas transformações
urbanísticas e degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental municipal
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.
§ 1º A Licença Ambiental para empreendimentos ou atividades descritas no caput deste artigo será emitida
somente após a avaliação do prévio Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto sobre o
Meio Ambiente - EIA/RIMA e estudos correlatos.
§ 2º O estudo a ser apresentado para a solicitação da Licença Ambiental deverá contemplar, entre outros, os
seguintes itens:
I - definição das áreas de influência direta e indireta;
II - diagnóstico ambiental da área;
III - descrição da ação proposta e suas alternativas;
IV - identificação, análise e previsão dos impactos significativos, positivos e negativos;
V - avaliação dos impactos acumulados e sinérgicos pela intervenção proposta e a saturação dos índices
urbanísticos da área;
VI - proposição das medidas compensatórias dos impactos ambientais negativos, para aprovação do órgão
municipal responsável pelo meio ambiente, respeitado o disposto na legislação federal e estadual;
VII - definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras dos
impactos positivos; e
VIII - planejamento de espaços para instalação de galerias para uso compartilhado de serviços públicos,
inclusive centrais de produção de utilidades energéticas localizadas.
§ 3º Para empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental situados no interior de Unidades de Conservação
de Uso Sustentável ou na Zona de Amortecimento de Unidades de Conservação de Proteção Integral, as
medidas mitigadoras e compensatórias deverão atender ao disposto nos seus planos de manejo, priorizando
a viabilização de ações e projetos previstos, e sujeitas à aprovação dos respectivos Conselhos Gestores.
§ 4º Os impactos decorrentes de empreendimentos e atividades sujeitas à avaliação de EIA/RIMA deverão ser
objeto de monitoramento pelo Poder Público Municipal.

Subseção II
Do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV

Art. 89. Fica instituído o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV como instrumento obrigatório de análise
para subsidiar o licenciamento de empreendimentos ou atividades promovidas pelo poder público ou pela
iniciativa privada que possam alterar a qualidade de vida da vizinhança.
Art. 90. Os empreendimentos e atividades que dependerão da elaboração do EIV, para obter as licenças ou
autorizações de construção, ampliação, reforma ou funcionamento serão definidos em legislação específica
ou na lei de parcelamento, uso e ocupação do solo.
§ 1º Os empreendimentos ou atividades serão classificados em decorrência de seu impacto no sistema viário,
na infraestrutura urbana e social ou nos meios antrópico ou natural, e de acordo com o seu uso e porte.
§ 2º Dependendo das características do empreendimento e mediante análise detalhada dos impactos, o Poder
Executivo Municipal poderá indeferir ou requerer adequações de projeto para minimizar os impactos na
vizinhança.
Art. 91. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou
atividade, quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo, no
mínimo as seguintes questões:
I - descrição detalhada do empreendimento;
II - delimitação da área de influência do empreendimento, considerando entre outros aspectos:
a) aspectos demográficos e adensamento populacional;
b) uso e ocupação do solo;
c) valorização imobiliária;
d) geração de tráfego e demanda por transporte público;
e) ventilação e iluminação do entorno;
f) geração de ruídos, resíduos e outros efeitos sobre o meio ambiente, inclusive relativos à segurança;
g) aspectos socioeconômicos, ambientais, históricos, culturais, urbanísticos e arquitetônicos; e
h) infraestrutura urbana e social instalada e as necessidades de sua ampliação, considerando os projetos
governamentais previstos na área de influência;
III - identificação dos impactos negativos ou positivos, a serem causados pelo empreendimento ou atividade,
bem como suas medidas corretivas ou potencializadoras.
Art. 92. Visando a eliminação, minimização ou compensação dos impactos a serem gerados pelo empreendimento
ou atividade, poderão ser determinadas medidas mitigadoras e compensatórias, entre elas:
I - doação de terreno ou imóvel edificado para instalação de equipamentos de educação, saúde, segurança,
cultura e lazer;
II - doação de terreno ou unidades habitacionais para fins de atendimento à população de baixa renda;
III - execução de melhorias e ampliação dos serviços de infraestrutura como água, gás, telefonia, energia
elétrica, iluminação pública, limpeza pública, drenagem das águas pluviais, esgotamento sanitário e outras;
IV - implantação e recuperação do mobiliário urbano;
V - ampliação e adequação da estrutura viária, e de mitigação dos impactos no tráfego;
VI - preservação e recuperação do patrimônio paisagístico, histórico e cultural;
VII - recuperação e/ou compensação ambiental da área e preservação dos elementos naturais;
VIII - criação de cotas de emprego e cursos de capacitação profissional;
IX - destinação de recursos para apoiar e dar suporte financeiro a projetos e programas de desenvolvimento e
renovação urbana;
X - oferecimento de equipamentos e serviços visando acessibilidade de pessoas com deficiência e mobilidade
reduzida.
Art. 93. Todas as despesas pela execução do EIV são de responsabilidade do empreendedor.

Art. 94. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de EIA/RIMA, requeridos nos termos
da legislação ambiental.
Art. 95. As áreas lindeiras aos projetos de grande impacto urbanístico, como por exemplo, o Rodoanel
Metropolitano, linhas de trem, linhas de metrô, rodovias e demais empreendimentos que demandem Estudos
de Impacto de Vizinhança, deverão ser objeto de projetos específicos, provendo estas áreas com usos e/ou
atividades qualificados que evitem ocupações irregulares de suas faixas de domínio e não-edificantes.
Parágrafo único. A fiscalização das áreas mencionadas no caput deste artigo ficará a cargo do órgão
empreendedor e/ou responsável pela manutenção do empreendimento.

TÍTULO III
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 96. O Sistema de Planejamento Municipal compõe o planejamento e gestão urbana e resulta da integração
dos seguintes sistemas de:
I - Planejamento Territorial Estratégico;
II - Projetos Urbanos Especiais;
III - Monitoramento Urbano;
IV - Informações Municipais; e
V - Participação Popular.
Parágrafo único. Outros sistemas poderão ser criados por meio de decreto.
Art. 97. O Sistema de Planejamento Municipal operado pelo órgão responsável pelo Planejamento e
Desenvolvimento Urbano deverá atender as seguintes diretrizes:
I - articulação intersetorial do planejamento urbano municipal para subsidiar a elaboração do plano plurianual,
das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual da cidade;
II - integração das ações dos órgãos e entidades municipais, estaduais e federais;
III - cooperação com as entidades afins das outras esferas de governo e com os municípios da Região
Metropolitana de São Paulo;
IV - articulação de ações e divulgação, produção e uso de dados e informações sobre seus diversos temas, por
meio de uma política de informação corporativa e de integração dos diversos cadastros setoriais e a
universalização do acesso; e
V - gestão democrática por meio da participação da sociedade na sua elaboração, execução, monitoramento
e avaliação.
Art. 98. O Sistema de Planejamento Municipal tem por objetivo a articulação intersetorial na elaboração,
execução, monitoramento e avaliação das políticas públicas, por meio de:
I - integração e complementaridade entre planos e programas para o desenvolvimento da cidade; e
II - otimização de recursos públicos visando a eficácia das ações afins ou complementares.
Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pelas políticas públicas setoriais deverão promover a integração
entre seus planos, programas e projetos por meio da institucionalização de procedimentos administrativos que
consolidem a articulação intersetorial de forma sistemática sobre bases geográficas comuns.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL ESTRATÉGICO

Art. 99. O Sistema Municipal de Planejamento Territorial Estratégico visa coordenar a formulação e a
implementação da Política Urbana, por meio de processo contínuo e integrado de planejamento territorial
urbano da Cidade.
Parágrafo único. O processo de planejamento territorial estratégico de que trata este artigo, compreende:
I - formulação contínua da Política Urbana, por meio da regulamentação, detalhamento, revisão e atualização
de diretrizes, programas e instrumentos definidos no Plano Diretor;
II - gerenciamento e implementação do Plano Diretor, por meio da execução e integração intersetorial de
planos, programas, projetos urbanos e ações decorrentes de suas propostas, assim como pela gestão de seus
instrumentos legais; e
III - monitoramento do processo de implementação do Plano Diretor a partir de seus resultados, articulado ao
Sistema Municipal de Monitoramento Urbano.
Art. 100. O Sistema Municipal de Planejamento Territorial Estratégico tem como objetivos:
I - articular políticas, estratégias, ações e investimentos públicos;
II - atuar no acompanhamento dos instrumentos de aplicação e dos programas e projetos aprovados;
III - elaborar, desenvolver, articular, integrar e compatibilizar planos e programas que envolvam a participação
conjunta de órgãos, empresas e autarquias do Poder Público Municipal e de outros níveis de governo;
IV - desenvolver, analisar, reestruturar, compatibilizar e revisar periodicamente as diretrizes estabelecidas na
Lei Orgânica Municipal, no Plano Diretor e demais leis vigentes mediante a proposição de leis, decretos e
normas, visando a constante atualização e adequação dos instrumentos legais de apoio à administração
municipal; e
V - atuar em conjunto com os demais sistemas integrantes do Sistema de Planejamento Municipal.
Art. 101. O Sistema Municipal de Planejamento Territorial Estratégico é estruturado a partir da articulação dos
seguintes instrumentos:
I - Lei de Parcelamento, Uso, e Ocupação do Solo;
II - Planos Urbanos Regionais;
III - Leis Específicas; e
IV - Planos Setoriais.

Seção I
Da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo

Art. 102. O parcelamento do solo, além de atender às legislações federal, estadual e municipal, contemplará
critérios e diretrizes para autorização de parcelamento do solo, nas figuras dos loteamentos e desmembramentos
para fins urbanos, garantindo áreas ao sistema viário, à instalação de equipamentos comunitários e urbanos,
aos espaços livres de uso público, áreas verdes e de lazer quando couber.
Art. 103. No território do Município de Guarulhos serão permitidos todos os usos, de acordo com o grau de
incomodidade a serem estabelecidos pela Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo.

Seção II
Dos Planos Urbanos Regionais

Art. 104. Os Planos Urbanos Regionais detalham as diretrizes deste Plano Diretor, articulam as políticas
setoriais e complementam as proposições relacionadas às questões urbanísticas e ambientais em seus
aspectos físico-territoriais, considerando as barreiras físicas que cortam o território municipal.
Art. 105. Os Planos Urbanos Regionais têm como objetivos:
I - analisar as transformações sociais, econômicas, territoriais e ambientais;
II - buscar a redução das desigualdades socioterritoriais de cada região por meio de:
a) garantia do equilíbrio entre os usos residenciais e não residenciais;
b) definição de ações indutoras do desenvolvimento local, a partir das vocações regionais; e
c) indicação de novas áreas públicas para a implantação de infraestrutura social e áreas verdes, parques
urbanos, lineares e praças públicas, considerando os planos setoriais;
III - proteger e valorizar o patrimônio histórico, artístico, ambiental e cultural;
IV - resgatar a identidade e a memória local;
V - reservar glebas e terrenos para o atendimento ao déficit e demandas futuras por habitação de interesse
social;
VI - propor mecanismos de ampliação, regulação e ordenamento dos espaços livres públicos;
VII - propor medidas e estratégias para melhorar a conectividade entre parques e áreas verdes, caminhos
verdes e áreas prioritárias para arborização urbana;
VIII - propor ações para a redução dos deslocamentos e a melhoria do sistema viário e de transporte coletivo,
incluindo rede cicloviária, de circulação de pedestres e acessibilidade nos espaços públicos;
IX - identificar áreas para instalação de equipamentos para gestão de resíduos sólidos, inclusive para cooperativas
de catadores de materiais recicláveis;
X - prever ações para as áreas fronteiriças com outros municípios; e
XI - estabelecer a zeladoria e revitalização dos espaços públicos.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PROJETOS URBANOS ESPECIAIS

Art. 106. O Sistema Municipal de Projetos Urbanos Especiais visa a implementação da Política Urbana, por
meio da coordenação e acompanhamento das diretrizes conceituais de desenho urbano.
§ 1º O desenvolvimento dos projetos urbanos de que trata este artigo, compreende a:
I - coordenação de programas, planos e projetos locais de caráter estratégico para o desenvolvimento urbano,
a estruturação e requalificação urbanas;
II - elaboração de projetos urbanos prioritários e de desenvolvimento de centralidades;
III - articulação intersetorial para fins de compatibilização de projetos, estratégias, ações e investimentos
públicos; e
IV - articulação e integração de projetos abrangentes da Região Metropolitana de São Paulo.
§ 2º A iniciativa da elaboração dos Projetos Urbanos Especiais poderá ser tanto do setor público como do
privado, desde que com anuência do órgão responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano.
§ 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará as regras para a elaboração dos projetos.
Art. 107. O Sistema Municipal de Projetos Urbanos Especiais tem como objetivos:
I - compatibilizar ações relacionadas com os projetos urbanos específicos;
II - preservar o patrimônio histórico, artístico, ambiental e cultural;
III - melhorar a mobilidade urbana;
IV - qualificar os espaços públicos; e
V - promover o desenvolvimento econômico das centralidades.

Seção Única
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Dos Projetos de Desenvolvimento de Centralidades
Art. 108. Os Projetos de Desenvolvimento de Centralidades têm suas diretrizes definidas nesta Lei, na Lei de
Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e nos Planos Regionais.
Parágrafo único. Os Projetos de Desenvolvimento de Centralidades deverão ser elaborados pelo órgão
responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano.
Art. 109. Os Projetos de Desenvolvimento de Centralidades têm como objetivos:
I - articular as questões locais com as questões estruturantes da cidade;
II - fortalecer a economia local e estimular as oportunidades de trabalho, emprego e renda;
III - fomentar e valorizar as manifestações e intervenções artísticas e culturais;
IV - estabelecer diretrizes para a implantação de mobiliário urbano, padrões de passeio público e de equipamentos
de infraestrutura urbana e social, garantindo acessibilidade e mobilidade; e
V - incrementar a convergência de transporte público e transporte ativo.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO URBANO

Art. 110. O Sistema Municipal de Monitoramento Urbano visa coordenar informações urbanísticas e gerenciais
para subsidiar o acompanhamento do desenvolvimento urbano.
Parágrafo único. O processo de monitoramento urbano de que trata este artigo compreende a implantação de
um processo de planejamento permanente e sistematizado de monitoramento, revisão, avaliação e atualização
das diretrizes, instrumentos e normas previstas no Plano Diretor com a participação da sociedade civil.
Art. 111. O monitoramento do Plano Diretor deverá contemplar, por meio da definição de indicadores, as
diferentes dimensões de desempenho dos planos, programas e projetos previstos nesta Lei, considerando:
I - os objetivos estabelecidos para as Macrozonas e as Zonas Especiais;
II - o desempenho dos instrumentos urbanísticos previstos neste Plano Diretor;
III - a implantação da infraestrutura urbana e social;
IV - as tendências de uso e ocupação do solo;
V - a dinâmica socioterritorial identificando vetores de desenvolvimento urbano e econômico; e
VI - a oferta de unidades habitacionais de interesse social.
Parágrafo único. O processo de monitoramento do Plano Diretor deverá atender ao disposto no artigo 43 da
Lei Federal nº 10.257, de 2001.
Art. 112. O Sistema Municipal de Monitoramento Urbano tem como objetivos:
I - definir e atualizar periodicamente indicadores urbanos, relativos à qualidade de vida e ao espaço urbano;
II - analisar a dinâmica socioespacial no município, identificando vetores de desenvolvimento urbano e
econômico;
III - acompanhar a produção de dados relativos ao monitoramento e avaliação da implementação do Plano
Diretor;
IV - monitorar a dinâmica socioeconômica nos centros de bairro;
V - revisar periodicamente os perímetros territoriais intraurbanos; e
VI - subsidiar a gestão urbana participativa.
Art. 113. O detalhamento do Sistema Municipal de Monitoramento Urbano deverá ser regulamentado por
Decreto, atendendo ao disposto do artigo 6º da Resolução ConCidades nº 34, de 1º de julho de 2005.

CAPÍTULO V
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS

Art. 114. A Prefeitura criará e manterá o Sistema de Informações Municipais seguindo os padrões da
Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais - INDE conforme normas e legislações vigentes, visando:
I -  promover o adequado ordenamento na geração, armazenamento, acesso, compartilhamento, disseminação
e uso dos dados geoespaciais;
II - promover a utilização, na produção dos dados geoespaciais pelas diferentes áreas da Prefeitura, dos
padrões e normas homologados pela Comissão Nacional de Cartografia - CONCAR; e,
III - evitar a duplicidade de ações e o desperdício de recursos na obtenção de dados geoespaciais e
decorrentes da utilização dos mesmos, por meio da divulgação da documentação (metadados) dos dados
disponíveis nas diferentes áreas seguindo a lógica do Cadastro Técnico Multifinalitário - CTM como forma de
integração e arquitetura de organização de dados e informações.
§ 1º O sistema a que se refere este artigo deve atender aos princípios da simplificação, economicidade,
eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos.
§ 2º O Sistema de Informações Municipais buscará, progressivamente, permitir:
I - desenvolvimento e implantação de ferramentas de acesso à informação com adequação às soluções de
inteligência geográfica e de tecnologia da informação - TI;
II - integração dos bancos de dados das diversas áreas do Poder Executivo Municipal;
III - padronização e sistematização das informações cartográficas e mapas temáticos;
IV - sistematização dos dados de todos os órgãos da administração pública, direta e indireta;
V - sistematização dos dados dos censos demográficos e pesquisas correlatas realizados pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - SEADE,
garantindo a série histórica;
VI - desenvolvimento, estruturação, produção e manutenção de Banco de Dados, inclusive geográficos, em
consonância com as Políticas Municipais;
VII - fortalecimento do processo de produção, sistematização e análise de estatísticas e indicadores de forma
a subsidiar a elaboração de diagnósticos do Município e políticas públicas incidentes sobre o território;
VIII - implantação e acompanhamento dos sistemas de Gestão Municipal promovendo a integração às
soluções de Inteligência geográfica e de TI;
 IX - padronização dos Projetos com integração aos mapeamentos estratégicos das Secretarias.
 § 3º O Sistema de Informações Municipais adotará a lógica de Cadastro Técnico Multifinalitário - CTM para a
organização de todos os dados, indicadores e cadastros relativos ao território municipal, devendo, quando
possível, dispor de informações desagregadas por setor censitário.
§ 4º O Sistema de Informações Municipais buscará a compatibilização topológica entre lotes, quadras, setores
censitários e áreas de ponderação do IBGE e demais divisões territoriais dos órgãos públicos das três esferas
de governo.
§ 5º O Sistema de Informações Municipais promoverá a integração de cadastros públicos, em ambiente
corporativo e com a utilização de recursos tecnológicos adequados, articulando o acesso às informações de
natureza imobiliária, tributária, judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a gestão municipal,
inclusive aquelas sobre planos, programas e projetos.
Art. 115. O Sistema de Informações Municipais será regulamentado por Decreto.

CAPÍTULO VI
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 116. O Sistema Municipal de Participação Popular tem por objetivo fortalecer e articular os mecanismos
e as instâncias democráticas de diálogo, bem como promover a atuação conjunta entre o Poder Público
Municipal e a sociedade civil.
Parágrafo único. O sistema de que trata o caput será coordenado pelo órgão municipal responsável pela
política municipal de participação popular.

Seção I
Das Instâncias de Participação Popular

Art. 117. Será assegurada a participação da sociedade e associações representativas na formulação, execução,
revisão e acompanhamento de planos, programas e projetos, mediante as seguintes instâncias de participação:
I - conselhos municipais;
II - debates, fóruns, audiências e consultas públicas;
III - conferências municipais;
IV - iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; e
V - orçamento participativo.
Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá estimular a criação de outros espaços de participação
popular para discussão de questões inerentes ao desenvolvimento urbano.
Art. 118. Os Conselhos Municipais são espaços públicos de composição plural entre Estado e sociedade civil.
§ 1º Além das atribuições previstas nas leis específicas de cada Conselho, são funções dos Conselhos
Municipais:
I - propor e acompanhar a execução das políticas públicas setoriais;
II - acompanhar a aplicação dos recursos dos fundos vinculados, quando houver.
§ 2º São Conselhos Municipais que integram o Sistema Municipal de Participação Popular:
I - Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano;
II - Conselho Municipal de Assistência Social;
III - Conselho Municipal de Saúde;
IV - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V - Conselho Municipal do Idoso;
VI - Conselho Municipal de Habitação;
VII - Conselho Municipal de Educação;
VIII - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
IX - Conselho de Patrimônio Histórico, Artístico, Ambiental e Cultural;
X - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
XI - Conselho Municipal de Turismo; e
XII - Conselho Municipal de Resíduos Sólidos.
§ 3º Poderão ser criados ou integrados ao Sistema Municipal de Participação Popular, outros Conselhos
Municipais além dos previstos no § 2º deste artigo.
Art. 119. A audiência pública consiste em mecanismo participativo de caráter presencial, consultivo, aberto a
qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação oral dos participantes, cujo objetivo é subsidiar
decisões governamentais e deverá observar as seguintes diretrizes:

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando seu objeto, metodologia e o momento
de realização, com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias;
II - apresentação dos estudos e propostas com antecedência de no mínimo 15 (quinze) dias;
III - livre acesso às pessoas afetadas e demais interessados;
IV - sistematização das contribuições recebidas;
V - publicidade, com ampla divulgação de seus resultados, e a disponibilização do conteúdo dos debates; e
VI - compromisso de resposta às propostas recebidas.

Seção II
Do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU,

do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU e
do Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD

Subseção I
Das Atribuições, Constituição e Composição do CMDU

Art. 120. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU terá caráter consultivo e atuará em
conformidade com os princípios estabelecidos nesta Lei e na Lei Federal nº 10.257, de 2001, tendo como
atribuições:
I - debater e acompanhar o planejamento e a política de desenvolvimento urbano do município;
II - acompanhar a implantação do Plano Diretor, analisando e deliberando sobre questões relativas à sua
aplicação;
III - articular as ações dos Conselhos Municipais vinculados à política urbana e ao orçamento participativo,
visando à integração e compatibilização das políticas de transporte, habitação, meio ambiente, saneamento
ambiental, proteção ao patrimônio histórico e cultural, e uso do solo para a promoção do pleno desenvolvimento
das funções sociais da cidade;
IV - debater, propor diretrizes e acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano - FMDU e do Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD.
Art. 121. A participação como membro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU será
considerada de relevante interesse para o Município, não sendo remunerado a qualquer título.
Art. 122. O plenário do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU será constituído de forma
paritária, composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes, sendo 6 (seis) do Executivo e 6
(seis) da sociedade civil com seus respectivos suplentes.
Art. 123. Os representantes do Poder Executivo serão indicados pelo Prefeito.
Art. 124. Os representantes da Sociedade Civil serão indicados pelas entidades eleitas dentre seus pares,
sendo:
I - um representante de movimentos populares;
II - um representante de trabalhadores por suas entidades sindicais;
III - um representante do setor empresarial;
IV - um representante de entidades profissionais;
V - um representante de entidades acadêmicas e de pesquisa; e
VI - um representante de organizações não governamentais - ONGs.
Art. 125. A nomeação e a posse dos conselheiros serão feitas por Decreto do Poder Executivo, respeitadas as
regras estabelecidas nesta Lei e no Edital.
Art. 126. Os membros do CMDU serão designados para um mandato de dois anos, sem remuneração.
§ 1º Não poderá integrar o CMDU, representante da sociedade civil que estiver em exercício de cargo em
comissão ou função de confiança no Poder Executivo ou Legislativo Municipal.
§ 2º Não será permitida recondução aos membros representantes da Sociedade Civil caso a entidade seja
reeleita.
Art. 127. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano terá uma Coordenação, de caráter paritário, que
deverá ser presidida pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano.
Parágrafo único. A Coordenação do CMDU será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.

Subseção II
Do FMDU

Art. 128. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU tem como finalidade oferecer suporte
financeiro aos programas e ações relacionados ao planejamento e desenvolvimento urbano da cidade de
Guarulhos e em especial a aplicação dos instrumentos previstos nesta Lei e outras dela decorrentes.
Art. 129. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU serão depositados em conta
corrente especial mantida em instituição financeira especialmente aberta para esta finalidade.
Art. 130. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU possuirá dotação orçamentária própria e
será constituído, dentre outros, por recursos provenientes de:
I - outorga onerosa do direito de construir ou de alteração de uso ou receitas decorrentes de aplicação de
instrumentos urbanísticos;
II - outras taxas e tarifas eventuais referentes à legislação urbanística.
Art. 131. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU serão exclusivamente
investidos em:
I - ações de ordenamento e direcionamento da estruturação urbana, incluindo a infraestrutura urbana e social;
II - vias estruturais e de transporte público, requalificação de áreas prioritárias e de centralidades;
III - áreas estratégicas indicadas pela presente legislação.
Parágrafo único. Os investimentos mencionados no caput serão alocados no escopo de planos e projetos
urbanísticos a serem coordenados pelo órgão responsável pelo planejamento e desenvolvimento e urbano.
Art. 132. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU será administrado por Conselho Gestor
integrado por membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, sob a presidência do
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, conforme regulamentação a ser baixada por Decreto.
Art. 133. Fica criado o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - CGFMDU,
composto por quatro membros, além do presidente do CMPU, sendo:
I - Poder Público Municipal, dois membros; e
II - Sociedade Civil Organizada, dois membros.
Art. 134. Compete ao Conselho Gestor do FMDU:
I - avaliar, aprovar e acompanhar o uso dos recursos do FMDU;
II - avaliar e dar parecer sobre o orçamento e o plano de metas do FMDU;
III - dar parecer sobre as contas do FMDU, antes do seu envio aos órgãos de controle interno; e
IV - propor medidas de aprimoramento do desempenho do FMDU, bem como outras formas de seu funcionamento.

Subseção III
Da Criação do FMD

Art. 135. Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, que tem por finalidade oferecer suporte
financeiro aos programas e ações da Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
Art. 136. Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD serão aplicados nos projetos do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, no apoio ou realização de investimentos destinados a concretizar os objetivos, diretrizes, planos e
programas das ações e atividades urbanísticas, econômicas e de fiscalização urbana.
Art. 137. O Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD será constituído, dentre outros, por recursos
provenientes de:
I - dotação orçamentária específica do Município;
II - contribuições, doações e transferências dos outros entes federativos ou de setores públicos e privados;
III - produto de operações de crédito celebradas com organizações nacionais e internacionais;
IV - rendas procedentes da aplicação financeira dos seus próprios recursos; e
V - receitas decorrentes da cobrança de multa por infração à legislação urbanística;
VI - receitas decorrentes do lançamento de taxas e tarifas das atividades econômicas e respectivas multas por
infração à legislação pertinente.
Art. 138. O Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD será administrado por um Conselho Gestor, cabendo
ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano exercer a função de presidente, conforme regulamentação
a ser baixada por Decreto.
Art. 139. Os recursos atualmente existentes no Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, criado
pela Lei nº 6.308, de 16 de novembro de 2007, bem como suas dotações orçamentárias e aplicações
financeiras passam a integrar o Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD.
Art. 140. Fica criado o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento - CGFMD, composto por
quatro membros, além do presidente do CMPU, sendo:
I - Poder Público Municipal, dois membros; e
II - Sociedade Civil Organizada, dois membros.
Art. 141. Compete ao Conselho Gestor do FMD:
I - avaliar, aprovar e acompanhar o uso dos recursos do FMD;
II - avaliar e dar parecer sobre o orçamento e o plano de metas do FMD;
III - dar parecer sobre as contas do FMD, antes do seu envio aos órgãos de controle interno; e
IV - propor medidas de aprimoramento do desempenho do FMD, bem como outras formas de seu funcionamento.

Seção III
Da Conferência Municipal da Cidade

Art. 142. A Conferência Municipal da Cidade consiste em instância de debate, formulação e avaliação sobre
a Política Urbana, com a participação de representantes do poder público municipal e da sociedade civil para
propor diretrizes e ações acerca do desenvolvimento urbano, e tem como objetivos:
I - avaliar o desenvolvimento urbano, econômico e social da cidade;
II - avaliar a aplicação e os impactos da implementação das normas contidas nesta Lei e em outras leis
complementares ou afins e sugerir o seu aperfeiçoamento;
III - debater e sugerir sobre as prioridades adotadas ou a adotar;
IV - fazer proposições que objetivem o cumprimento da função social da cidade e da propriedade; e
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V - avaliar a implementação do Plano Diretor.
TÍTULO IV

DAS POLÍTICAS SETORIAIS
Art. 143. Os Planos Setoriais detalham as diretrizes deste Plano Diretor, devendo o Poder Executivo Municipal
elaborar ou revisar:
I - Plano Municipal de Meio Ambiente;
II - Plano Municipal de Abastecimento de Água;
III - Plano Municipal de Esgotamento Sanitário;
IV - Plano Municipal de Drenagem;
V - Plano Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos;
VI - Plano Municipal de Mobilidade Urbana;
VII - Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico;
VIII - Plano Municipal de Turismo;
IX - Plano Municipal de Habitação de Interesse Social;
X - Plano Municipal de Saúde;
XI - Plano Municipal de Educação;
XII - Plano Municipal de Assistência Social;
XIII - Plano Municipal de Cultura;
XIV - Plano Municipal de Esporte e Lazer;
XV - Plano Municipal de Segurança Pública; e
XVI - Plano Municipal de Serviços Funerários.
§ 1º Os Planos Setoriais devem ser instituídos por Lei Municipal, de iniciativa do Poder Executivo.
§ 2º Os Planos Setoriais não previstos no caput poderão ser elaborados pelos órgãos municipais competentes.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 144. As matérias que dependerem de leis específicas e complementares mencionadas neste Plano Diretor
ficarão subordinadas às legislações existentes em vigor até a sua promulgação.
Art. 145. O Poder Executivo deverá encaminhar a lei que define o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo ao
Poder Legislativo no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, prorrogável por mais 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da promulgação desta Lei.
Parágrafo único. A lei de que trata o caput deverá ser elaborada de forma participativa com a sociedade civil
organizada.
Art. 146. Os estudos técnicos e a minuta de lei específica para criação da APA Capelinha - Água Azul serão
desenvolvidos pela Secretaria do Meio Ambiente no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação
desta Lei.
Art. 147. A realização de estudos técnicos, bem como a elaboração Política Municipal de Meio Ambiente, o
Plano Municipal de Meio Ambiente e o Código Ambiental Municipal estarão sob responsabilidade da Secretaria
do Meio Ambiente e terão 360 (trezentos e sessenta) dias para serem elaborados, discutidos e encaminhados
para aprovação.
Art. 148. O Sistema de Gerenciamento de Riscos Ambientais será instituído por lei específica a ser apresentada
ao Poder Legislativo no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias.
Art. 149. Os processos de licenciamento de obras e edificações, protocolados até a data de publicação desta
lei, sem despacho decisório, serão apreciados integralmente de acordo com a legislação em vigor à época do
protocolo.
Art. 150. Integram esta Lei:
I - Mapas e Figura de Referência:
a) Mapa 1. Elementos Estruturadores do Território;
b) Mapa 2. Macrozoneamento;
c) Mapa 3. Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas;
d) Mapa 4. Macrozona de Amortecimento e Qualificação Urbana;
e) Mapa 5. Macrozona de Amortecimento e Urbanização Controlada;
f) Mapa 6. Macrozona de Amortecimento e Requalificação Ambiental;
g) Mapa 7. Macrozona Urbana Consolidada;
h) Mapa 8. Macrozona de Dinamização;
i) Mapa 9. Macrozona de Reestruturação Urbana e Ambiental;
j) Mapa 10. Rede Hídrica;
k) Mapa 11. Sistema de Abastecimento de Água;
l) Mapa 12. Sistema de Esgotamento Sanitário;
m) Mapa 13. Sistema de Gestão de Águas Pluviais;
n) Mapa 14. Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;
o) Mapa 15. Sistemas de Áreas Verdes;
p) Mapa 16. Áreas de Riscos;
q) Mapa 17. Áreas Prioritárias de Estruturação Urbana;
r) Mapa 18. Pólos e Vetores;
s) Mapa 19. ZEIS-1;
t) Mapa 20. ZEIS-2;
II - Quadros:
a) Quadro 1. Conceitos;
b) Quadro 2. Relação das Unidades de Interesse de Preservação do Patrimônio - UIPP.
Parágrafo único. Os Mapas e Quadros anexos à presente Lei correspondem aos arquivos digitais da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, assinados digitalmente, os quais serão disponibilizados pelo Poder
Público Municipal no Portal da Prefeitura de Guarulhos na Internet.
Art. 151. O Plano Diretor da cidade deve ser revisto a cada 10 (dez) anos, conforme previsto no Estatuto da
Cidade.
Art. 152. Qualquer alteração desta Lei e demais decorrentes obedecerá ao artigo 43 da Lei Federal nº 10.257,
de 2001.
Art. 153. Revogam-se as disposições em contrário e em especial:
I - a Lei nº 6.055, de 30/12/2004;
II - a Lei nº 6.308, de 16/11/2007;
III - a Lei nº 6.819, de 23/03/2011;
IV - a Lei nº 7.490, de 07/07/2016; e,
V - os artigos 67 e 68 da Lei nº 6.253, de 24/05/2007.
Art. 154. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 04 de junho de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
QUADRO 1

CONCEITOS
Para os efeitos desta Lei, as seguintes expressões ficam assim definidas:
Área Construída Computável é a soma das áreas cobertas de todos os pavimentos de uma edificação que
são consideradas para o cálculo do coeficiente de aproveitamento, conforme definição no Código de Obras e
Edificações.
Área Construída Não Computável é a soma das áreas cobertas de uma edificação não consideradas para
o cálculo do coeficiente de aproveitamento, conforme definição no Código de Obras e Edificações.
Área Construída Total é a soma das áreas cobertas, computáveis ou não, de todos os pavimentos de uma
edificação.
Área de Proteção Ambiental - APA é uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável, geralmente com
certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente
importantes para a qualidade de vida, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar
o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais, podendo conter áreas
de domínio público e/ou privado.
Áreas de Preservação Permanente - APP são as áreas definidas nos artigos 4º, 5º e 6º da Lei Federal nº
12.651, de 25 de maio de 2012, cobertas ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar
os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora e
proteger o solo.
Assistência Social é direito do cidadão e dever do Estado, instituída pela Constituição Federal de 1988 e
definida como Política de Seguridade Social, não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através
de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir atendimento às necessidades
básicas, conforme disposto na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência
Social, subsidiada por seus marcos normativos e regulatórios (Política Nacional de Assistência Social, NOB/
SUAS, NOB-RH/SUAS, Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Protocolo de Gestão Integrada
entre Serviços e Benefícios no Sistema Único de Assistência Social - SUAS), bem como pela Lei Federal nº
12.435, de 06 de julho de 2011 e pela Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Cadastro Técnico Multifinalitário trata-se de um sistema que agrega cartografia, dados tabulares e descritivos
do inventário de informações pública dos diversos órgãos do Poder Público, em forma georreferenciada, que
tem como finalidade dar suporte à administração, tanto para questões fundiárias, jurídicas e econômicas,
quanto também para o planejamento e gestão de planos, projetos e ações.
Certidão de Transferência de Potencial Construtivo consiste de documento que fixa o potencial construtivo
equivalente passível de ser transferido para o imóvel receptor, calculado de acordo com o disposto nesta Lei.
Certificado de Solo Criado - CSC é um título de valor mobiliário obtido pela contrapartida financeira referente
à aquisição de solo criado para uso nas Operações Urbanas Consorciadas.
Cidade Compacta - trata-se de um modelo que busca reorientar as políticas e estratégias de planejamento e

desenho urbano, por meio da construção de bairros compactos, de alta densidade, que proporcionam às
pessoas diversidade de usos, serviços e espaços públicos seguros e ativos, favorecendo a interação social.
Coeficiente de Aproveitamento é a relação entre a área edificada excluída a área não computável e a área
do lote, podendo ser:
a) básico, que resulta do potencial construtivo gratuito inerente aos lotes e glebas urbanos;
b) máximo, que não pode ser ultrapassado;
c) mínimo, abaixo do qual o imóvel poderá ser considerado subutilizado.
Coeficiente Verde é a relação da área verde e permeável de um lote ou sua fração e sua área total.
Conjunto Residencial corresponde a duas ou mais unidades habitacionais agrupadas horizontalmente ou
verticalmente.
Conjunto Habitacional corresponde ao conjunto de unidades habitacionais com características comuns,
localizadas em determinada área da cidade, geralmente relacionados a um programa de habitação.
Conselho Gestor das ZEIS é um instrumento de gestão e participação, composto por moradores devidamente
cadastrados na área e o poder público municipal, instituído para acompanhar a elaboração e implantação de
planos e projetos de urbanização e de regularização fundiária.
Contrapartida Financeira é o valor econômico correspondente ao Solo Criado, pago pelo proprietário do
empreendimento ao Poder Público.
Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência consiste em documento indicativo do
potencial construtivo do imóvel, passível de ser transferido pelo proprietário cedente, calculado de acordo com
o disposto nesta Lei.
Economia Circular é um modelo econômico no qual o planejamento, suprimento, produção e reprocessamento
sejam desenhados e gerenciados, enquanto processo de resultados, para maximizar o funcionamento de
ecossistemas e o bem-estar humano. No processo produtivo circular os resíduos são insumos para a produção
de novos produtos, opondo-se ao processo linear.
Empreendimento de Habitação de Interesse Social - EHIS corresponde a uma edificação ou um conjunto
de edificações, destinados total ou parcialmente à Habitação de Interesse Social e usos complementares,
conforme disposto na legislação específica.
Empreendimento de Habitação de Mercado Popular - EHMP corresponde a uma edificação ou um conjunto
de edificações, destinados a HMP, HIS 2 e usos complementares, conforme disposto na legislação específica.
Empreendimento em Zona Especial de Interesse Social - EZEIS é aquele localizado em ZEIS e que contém
destinação obrigatória de parte da área construída total para Habitação de Interesse Social - HIS.
Espraiamento Urbano trata-se do termo usado para indicar a expansão urbana horizontal das cidades sem
que as áreas consolidadas tenham atingido a sua capacidade de adensamento. O espraiamento se dá em áreas
desprovidas de infraestrutura urbana e social afastadas das áreas centrais.
Funções Públicas de Interesse Comum trata-se da política pública ou ação nela inserida cuja realização por
parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em Municípios limítrofes (definição
conforme Estatuto da Metrópole, Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015).
Habitação de Interesse Social - HIS é aquela destinada ao atendimento habitacional das famílias de baixa
renda, podendo ser de promoção pública ou privada, tendo no máximo um sanitário e uma vaga de garagem,
e classificando-se em dois tipos:
a) HIS 1: destinada a famílias com renda familiar mensal até 3 (três) salários-mínimos;
b) HIS 2: destinada a famílias com renda familiar mensal superior a 3 (três) salários-mínimos e até 6 (seis)
salários-mínimos.
Habitação de Mercado Popular - HMP é aquela destinada ao atendimento habitacional de famílias cuja renda
mensal seja superior a 6 (seis) salários-mínimos e até 10 (dez) salários-mínimos, com até dois sanitários e até
uma vaga de garagem, podendo ser de promoção pública ou privada.
Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais - INDE é o conjunto integrado de tecnologias; políticas;
mecanismos e procedimentos de coordenação e monitoramento; padrões e acordos, necessário para facilitar
e ordenar a geração, o armazenamento, o acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso dos dados
geoespaciais de origem federal, estadual, distrital e municipal (definição conforme Decreto Federal nº 6.666,
de 27 de novembro de 2008).
Infraestrutura Social constitui-se pelos equipamentos e espaços destinados a serviços e usos público e
coletivo, que integram as políticas públicas de diferentes setores voltados à efetivação e universalização de
direitos sociais.
Infraestrutura Urbana corresponde ao conjunto de elementos que estruturam e integram de forma estratégica
o território urbano, tais como: abastecimento de água potável; esgotamento sanitário; drenagem; manejo de
resíduos sólidos; mobilidade urbana; equipamentos urbanos e sociais; eletrificação e telecomunicações.
Instrumentos Urbanísticos são os meios pelos quais a administração procurará implementar as ações
previstas neste plano e demais diplomas legais.
Macrozona é uma porção do território delimitada a partir de critérios que consideram características urbanas,
ambientais, sociais e econômicas similares em relação à política de desenvolvimento urbano.
Mobilidade Ativa corresponde ao tipo de mobilidade urbana relacionada à promoção de ambientes seguros
para o deslocamento a pé ou de bicicleta.
Moradia adequada é aquela cujos moradores dispõem de segurança na posse do imóvel com dimensões
suficientes para comportar seus habitantes, executada com boa qualidade construtiva, com materiais adequados,
ventilação e iluminação suficientes, assentada sobre terreno firme, salubre, seco e livre de contaminações e
dotada de abastecimento de água, coleta de esgoto, fornecimento de energia elétrica, iluminação pública,
coleta de resíduos sólidos, trafegabilidade de vias, pavimentação viária, transporte coletivo, equipamentos
sociais básicos, entre outros serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas.
Núcleos Habitacionais são ocupações inseridas em parcelamentos informais ou irregulares, localizados em
áreas urbanas públicas ou privadas, utilizadas predominantemente para fins de moradia.
Solo Criado é a possibilidade de utilização do potencial construtivo adicional do terreno limitado ao máximo
permitido para cada região, tratando-se de uma concessão dada pelo Poder Público Municipal.
Plano de Urbanização em ZEIS é aquele que integra medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
destinadas à regularização dos assentamentos precários e irregulares, titulação de seus ocupantes,
reassentamentos, adequação urbanística, ambiental e administrativa, integrando-o à cidade formal, elaborado
conforme previsto na Lei Municipal nº 7.355, de 22 de dezembro de 2014, ou outra que vier a substituí-la, com
a participação de seu respectivo Conselho Gestor, quando for o caso.
Plano Urbanístico é constituído pelo conjunto de projetos e documentos resultantes do plano de ocupação de
área objeto de Operação Urbana Consorciada, que deverá prever entre outros, a implementação de infraestrutura,
nova distribuição de usos, densidades construtivas e padrões de acessibilidade.
Planejamento Urbano é o processo de criação, idealização, organização e regulação do território urbano com
objetivo de assegurar o bem-estar da população.
Potencial Construtivo de um lote é calculado pela multiplicação da área de terreno pelo Coeficiente de
Aproveitamento Básico.
Potencial Construtivo Adicional de um lote é a diferença do resultado da multiplicação da área de terreno
pelo Coeficiente de Aproveitamento Máximo e o Potencial Construtivo.
Remanescentes de Mata Atlântica são fragmentos vegetais de Mata Atlântica primária e secundária em
estágio avançado ou médio de regeneração, conforme Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e
suas regulamentações.
Serviços Ambientais são benefícios que os ecossistemas prestam à humanidade, sendo classificados em
serviços de provisão, serviços de suporte, serviços de regulação e serviços culturais.
Taxa de Ocupação é a relação entre a área da projeção horizontal da edificação ou edificações e a área do lote.
Transporte Individual Motorizado corresponde aos veículos privados que circulam sobre pneus.
Unidades de Conservação são porções do território com características naturais relevantes, legalmente
instituídos pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de
administração, aos quais se aplicam garantias adequadas de proteção.
Unidades de Conservação de Proteção Integral são áreas destinadas à preservação e conservação da
natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais.
Unidades de Conservação de Uso Sustentável são áreas que tem como objetivo compatibilizar a conservação
da natureza com uso sustentável, sendo admitida presença de moradores e atividades econômicas.
Unidade Residencial trata-se da menor unidade urbana de relação e convivência, ligando uma parcela de
unidades habitacionais dentro de um sistema viário, identificada por loteamento, condomínio residencial,
parque residencial, jardim residencial, vila e outras.
Uso Misto é aquele que envolve, simultaneamente, no mesmo lote ou na mesma edificação, o uso residencial
e o uso não residencial.
Zona de Amortecimento são áreas no entorno de uma unidade de conservação, onde as atividades humanas
estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre
a unidade.
Zonas Especiais são porções do território que apresentam características diferenciadas ou com destinação
específica e normas próprias de uso e ocupação do solo e edilícias, situadas em qualquer Macrozona.
Vazios Urbanos são os espaços não edificados, subutilizados ou com edificação sem ocupação ou degradada
que não estão qualificados como áreas livres, situados no interior do perímetro urbano.

QUADRO 2
UNIDADES DE INTERESSE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO - UIPP

Todos bens tombados: Pico do Gil e Lago do Franco; Pico Pelado; Sítios Arqueológicos da Água Azul; Sítios
Arqueológicos do Thomé Gonçalves; Represa do Cabuçu; Represa do Tanque Grande; Sítios Arqueológicos do
Tanque Grande; Conjunto Habitacional Zezinho Magalhães - CECAP; Casa Rosa de França; Zoológico; Sítios
Arqueológicos do Geoparque Ciclo do Ouro de Guarulhos; Casa Branca do Paço Municipal; Catedral Nossa
Senhora Imaculada Conceição; Capela de São Benedito dos Homens Pretos e Santa Ifigênia; Capela Nossa
Senhora do Rosário Mãe dos Homens Pretos e São Benedito; Parede de Taipa-de-Pilão da senzala ou casarão
do bairro das Lavras; Remanescente da Estação de Vila Galvão, da Vila Augusta e Cumbica (BASP); Fábrica de
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Pólvora do Pimentas; Conjunto Habitacional Haroldo Veloso; Primeira Escola da Prefeitura de Guarulhos - EPG
Padre João Álvares; Remanescentes da Olaria do Valadar - bairro das Lavras; Colégio Sagrado Coração de
Maria (prédio A da UNG); paralelepípedo da rua Prestes Maia; Complexo Padre Bento, incluindo hospital,
campo de futebol, igreja, teatro e edificações da mesma época; Remanescente da fábrica Olivetti (cobertura
zenital e apoios); Clube dos Alemães; Clube dos Japoneses; Casas Operárias na Vila Galvão (7 casas);
Cemitério São Judas Tadeu; Cemitério islâmico; Biblioteca Monteiro Lobato; Remanescente da Indústria
Cerâmica Paulista no interior do terminal de ônibus Vila Galvão; Complexo do Lago da Vila Galvão; Praça Felício
Antônio Alves (Praça dos Pimentas); Praça Nossa Senhora do Bonsucesso; Praça 8 de dezembro (Taboão);
Balneário do bairro Água Azul; Parque Fracalanza.
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MENSAGEM Nº 086, DE 4 DE JUNHO DE 2019.
Excelentíssimo Senhor
Vereador PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos artigos 44, § 1º, e 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Substitutivo nº 02 apresentado ao Projeto de Lei nº 5.862/2013, de autoria do nobre Vereador
Dr. Laércio Sandes, aprovado e encaminhado pela Edilidade através do Autógrafo nº 031/19.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre: “Acrescenta dispositivos e altera a ementa da Lei Municipal nº
6.702, de 10 de junho de 2010”.
3. O órgão competente de serviços de saúde municipal analisando o Autógrafo nº 031/19, referente ao
substitutivo nº 02 apresentado pela Comissão Permanente de Higiene e Saúde Pública sobre o Projeto de Lei
nº 5862/13, no que tange aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), matéria referenciada na propositura
em questão, desponta a Norma Regulamentadora 6 - NR6 - da Consolidação das Leis do Trabalho, como
documento normativo geral de referência, transcrevendo alguns excertos da mesma:
“6.1 - Para  os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora - NR,  considera-se Equipamento de Proteção
Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado  à proteção
de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.
6.1.1 - Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção Individual, todo aquele composto  por  vários
dispositivos, que o fabricante tenha associado contra um ou mais riscos que possam ocorrer simultaneamente
e que sejam suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.
6.2 - O equipamento de proteção individual, de fabricação nacional ou importada, só poderá ser posto à venda
ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão nacional competente em
matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. (206.001-9/I3)
6.3 - A Empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito
estado de conservação e funcionamento, nas seguintes circunstâncias:
a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do
trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho; (206.002-7/l4)
b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas (206.003-5/l4); e
c) para atender a situações de emergência (206.004-3/l4).”
4. A legislação vigente precisa acompanhar a evolução tecnológica e estar em consonância com a ciência da
Biossegurança e vice-versa.
5. Assim, para ser considerado EPI, o produto deve ter o CA para que  se possa responsabilizar legalmente o
fabricante do EPI, caso este apresente alguma falha ou defeito.
6. A Resolução da Diretoria Colegiada nº 63, de 25/11/2011, da ANVISA, Seção VII da Proteção à Saúde do
Trabalhador, art. 46, menciona que “o serviço de saúde deve garantir que seus trabalhadores com possibilidade
de exposição a agentes biológicos, físicos ou químicos utilizem vestimentas para o trabalho, incluindo
calçados, compatíveis com o risco e em condições de conforto”.
7. As normas e resoluções estão sendo atualizadas e por enquanto, o jaleco pode ser caracterizado como
vestimenta ou uniforme. Por tanto, o jaleco não é EPI porque não tem CA e nem tem propriedades que
impermeabilizem contra o aerossol  gerado pela alta rotação ou sangue, por exemplo.
8. É louvável a preocupação e iniciativa para atualizar os documentos normativos que o requeiram, desde que
não se perca de vista o conjunto de diplomas que os cercam.
9. Pelo prisma exposto, considerando que a Ementa é clara ao dispor sobre o uso de EPI, o artigo 1º do
autógrafo adiciona a expressão “inclusive jalecos ou aventais e outras vestimentas”. No âmbito dos serviços
de saúde a aplicabilidade da lei fica comprometida, pois não havendo objeto transgredido (já que estes não são
EPI), não há elemento que crie fato constitutivo de infração e, por extensão, não há infrator e em decorrência
não há penalidade a ser imposta.
10. Considera-se importante a ampliação do espectro de categorias envolvidas e definidas como profissionais
de saúde na regulamentação do artigo 2º do autógrafo, mas causa estranheza a exclusão prevista no § 2º,
afinal o problema não é o uniforme, mas o uso de quando e onde se faz do uniforme.
11. Igualmente objeto de preocupação dos legisladores e profissionais de saúde em geral, assim como os
termômetros, estetoscópios são importantíssima fonte de contaminação, até porque entram em contato direto
com os corpos dos pacientes. Mas há o entendimento do CRM e COREN que a perfeita higienização dos
equipamentos entre uma utilização e outra possa eliminar o problema. Assim, seria melhor disciplinar o
fornecimento dos uniformes em embalagens individuais de uso único para os profissionais do NASF do que
criar uma exceção à Lei.
12. É mister, também, apontar que nem a Lei nº 7.602, de 2010 e nem o presente autógrafo dispõe sobre a
competência para o exercício da fiscalização sobre o cumprimento da Lei, sendo certo que não é atributo de
gestores ou chefias, ainda que possam responder solidariamente, caso a Lei seja exequível. Convém lembrar
que o Código Sanitário do Município possui as ferramentas adequadas para o exercício da fiscalização bem
como da imposição de penalidades.
13. Analisando a matéria quanto aos aspectos jurídicos, a Procuradoria Municipal ressalta, em que pese a louvável
intenção do N. Legislador, que o referido Autógrafo padece de vícios de inconstitucionalidade formal e material.
14. A inconstitucionalidade formal se configura sempre que uma lei ou um ato normativo achar-se em
desconformidade com o texto constitucional, no tocante às regras que disciplinam o devido processo legislativo
tanto em relação à competência para a deflagração da atividade legiferante (inconstitucionalidade formal
subjetiva ou orgânica), quanto no que concerne ao procedimento fixado para a elaboração, alteração ou
substituição das espécies legais (inconstitucionalidade formal  objetiva ou propriamente dita).
15. A iniciativa de leis que disponham: (i) sobre a criação, estrutura, atribuições, funcionamento, planejamento,
regulamentação e gerenciamento de órgãos e serviços públicos da administração pública municipal; (ii) sobre
a estrutura, planejamento, organização e funcionamento da administração municipal; (iii) criação de política
pública específica no Município de Guarulhos; e (iv) a criação ou aumento de despesa pública, pertence ao
Chefe do Poder Executivo. Trata-se de iniciativa privativa e indelegável.
16. No caso vertente, o Autógrafo em questão violou a prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo,
imiscuindo-se, de forma inconstitucional na prática de atos de administração, agredindo a prerrogativa de auto-
organização do Poder Executivo Municipal.
17. Essa sistemática normativa, de acordo com disposto no § 2º, n.1 e n.2 do artigo 24 e nos incisos II e XIV
do artigo 47, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios  por força do artigo 144 da referida
Carta, deveria decorrer da iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
“Art. 24. (...) § 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem
como a fixação da respectiva remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estados e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX;”
“Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...) XIV -
praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo.”
“Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
18. Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, pelo princípio da simetria, a direção superior da
administração municipal, disciplinando sobre a organização e as atribuições dos Servidores da Secretaria da
Saúde aplicando-lhes penalidades (ingerência no regime disciplinar e administrativo dos servidores municipais).
19. Por outro lado, a inconstitucionalidade material perfaz-se quando o conteúdo de uma lei ou ato normativo
não guarda a necessária congruência com algum preceito e/ou princípio contido no texto da Constituição
(Estadual ou Federal). Assim, aquele ato normativo que afrontar qualquer preceito ou princípio da Constituição
Paulista deve ser declarado inconstitucional.
20. O princípio da independência e harmonia entre os poderes está incorporado à Constituição do Estado, não
elidindo esta assertiva o reconhecimento de que, em face da Constituição da República vigente, não seja
permitido ao Estado-Membro da Federação dispor diferentemente (artigo 25, caput e inciso IV do artigo 34 da
Constituição Federal de 1988).
21. É ponto pacífico na doutrina, bem como, na jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente
a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de
atividades inerentes ao Poder Público, de outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função
de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
22. A inconstitucionalidade do Autógrafo em questão decorre também da violação da regra da separação de
poderes, prevista nos artigos 5º e 47, II e XIV, ambos da Constituição Paulista e aplicável aos Municípios
conforme previsto no artigo 144 do mesmo diploma legal.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”
23. O presente Autógrafo, ao atribuir novas obrigações aos agentes públicos da Secretaria da Saúde, invade
esfera da gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo, envolvendo  o planejamento, a direção, a
organização e a execução de atos de governo, afrontando o princípio de separação de poderes.

CONCLUSÃO
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnica e jurídica que me levaram a Vetar Totalmente o
Autógrafo nº 031/19 aprovado por essa Casa de Leis, correspondente ao Substitutivo nº 02 apresentado ao
Projeto de Lei nº 5.862/2013, de autoria do nobre Vereador Dr. Laércio Sandes.
Em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, restituo a
matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

Em, 6 de junho de 2019.
DECRETO Nº 35940

Dispõe sobre inclusão de elemento da despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
28036/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento da despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento da Despesa
2191.1648200331.025.05.1000039.3390XX.128 92
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35941
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 3.664,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
28036/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 3.664,00 (três mil e seiscentos e sessenta
e quatro reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Habitação, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2191.1648200331.025.05.1000039.339092.128 Produção Publica de Unidades

Habitacionais de Interesse
Social 3.664,00 -

2191.1648200331.025.05.1000039.339039.128 Produção Publica de Unidades
Habitacionais de Interesse Social - 3.664,00
TOTAL 3.664,00 3.664,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 35942

Dispõe sobre inclusão da fonte de recurso, aplicação e do elemento da despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 16867/11;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recurso, aplicação e o elemento da despesa, ao detalhamento das seguintes
codificações do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte Elemento da Despesa
0791.1012200011.001.XX.XXXXXXX.4490XX.294 05 3000061 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35943
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 78.478,16.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 16867/11;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 78.478,16 (setenta e oito
mil, quatrocentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos), para suplementar as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200011.001.05.3000061.449093.294 Aprimoramento da Gestão do Sistema

Único de Saúde 78.478,16
TOTAL 78.478,16

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério da Saúde - Fundo a Fundo - Implementação de Complexos Reguladores - Qualificação
da Gestão SUS, sendo:
I - no valor de R$ 77.528,84 (setenta e sete mil, quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos),
provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964; e
II - no valor de R$ 949,32 (novecentos e quarenta e nove reais e trinta e dois centavos) nos termos previstos
no inciso II do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35944
Dispõe sobre inclusão da aplicação e do elemento da despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 53837/2014;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos aplicação e o elemento da despesa, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Aplicação da Fonte Elemento da Despesa
0810.1236500052.029.05.XXXXXXX.3390XX.405 2100020 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35945
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.351,77.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 53837/14;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 34.351,77 (trinta e quatro
mil, trezentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos), para suplementar as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500052.029.05.2100020.339093.405 Apoio ao Educando - Infantil 34.351,77

TOTAL 34.351,77
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sendo:
I - no valor de R$ 33.995,84 (trinta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos),
provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964; e
II - no valor de R$ 355,93 (trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos) nos termos previstos
no inciso II do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35946
Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos, aplicação e elemento de despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
8.650/2010;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recurso, aplicação e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte
codificação do Orçamento vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação Elemento de Despesa
1410.2781200091.007.xx.xxxxxx.4490xx.207 02 1000110 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35947
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 834,85.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 8.650/2010;
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 834,85 (oitocentos e trinta
e quatro reais e oitenta e cinco centavos), para suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1410.2781200091.007.02.1000110.449093.207 Implantação, Ampliação, Reforma e Manutenção

de Unidades Municipais Esportivas 834,85
TOTAL 834,85

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Economia e Planejamento, sendo:
I - no valor de R$ 825,61 (oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos), provenientes de superávit
financeiro, nos termos previstos no inciso I do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964; e
II - no valor de R$ 9,24 (nove reais e vinte e quatro centavos) nos termos previstos no inciso II do § 1º e § 3º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35948
Dispõe sobre inclusão da fonte de recurso e aplicação em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
66961/2018;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recurso e aplicação, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte
0791.1030100021.002.XX.XXXXXXX.449051.616 02 3000153
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35949
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
66961/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.02.3000153.449051.616 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 400.000,00
TOTAL 400.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes da
Secretaria de Estado da Saúde, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35950
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 407.519,52.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1331/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 407.519,52 (quatrocentos
e sete mil, quinhentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600432.147.01.1100000.339040.000 Manutenção dos Serviços de Informática

e Telecomunicação 407.519,52
TOTAL 407.519,52

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412200412.141.01.1100000.339030.000 Gestão e Modernização do Almoxarifado 357.000,00
1110.0412200432.144.01.1100000.339030.000 Gestão da Secretaria de Gestão 39.300,00
1110.0412200432.145.01.1100000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 11.219,52

TOTAL 407.519,52
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº35951
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.422.980,48.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1222/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.422.980,48 (um milhão,
quatrocentos e vinte dois mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos), para suplementar a
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600432.147.01.1100000.339040.000 Manutenção dos Serviços de Informática

e Telecomunicação 1.422.980,48
TOTAL 1.422.980,48

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0510.0412900602.175.01.1100000.339039.000 Gestão da Receita 1.422.980,48

TOTAL 1.422.980,48
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35952
Declara a caducidade da permissão do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiro no Município de
Guarulhos, modalidade Alimentador, outorgada através de contrato proveniente da Concorrência Pública n° 02/
2011-STT com a consequente extinção da referida permissão.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta no
processo administrativo n° 62698/10;
CONSIDERANDO que o artigo 175, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, incube ao
Poder Público, na forma da lei, a prestação de serviços públicos (diretamente ou indiretamente), cuja prestação
deve obrigatoriamente dar-se de forma adequada;
CONSIDERANDO que o diploma legal que regulamenta o referido artigo, é o artigo 6°, da Lei Federal n° 8.987/
1995, dispondo que toda concessão ou permissão de serviço público pressupõe a prestação de serviço
adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nessa Lei, nas normas pertinentes
e no respectivo contrato;
CONSIDERANDO que publicada a convocação para a retirada de ordem de serviço operacional, o permissionário
deixou de comparecer, descumprindo desta forma o teor da cláusula 4, item 4.1 do respectivo Contrato de Permissão;
CONSIDERANDO que o instrumento contratual prescreve em sua cláusula 13, item 13.1, alíneas “b”, “b.1.3”
e “b.1.4”, que a permissão será extinta com a caducidade, devendo o respectivo processo administrativo
observar os princípios do contraditório e da ampla defesa, apta ainda a constatar o descumprimento de
qualquer das cláusulas do contrato de permissão que coloque em risco e boa qualidade da prestação dos
serviços, bem como a perda de condições econômicas, operacionais ou técnicas consideradas indispensáveis;
CONSIDERANDO que instaurado o devido processo legal, administrativo e apuratório, foram encartados os
relatórios que demonstram o descumprimento contratual, bem como as notificações realizadas pelo Poder Concedente
ao permissionário em questão, com o fim de assegurar-lhe o exercício do contraditório e da ampla defesa; e
CONSIDERANDO o despacho proferido pela Autoridade competente nos autos do respectivo processo
administrativo, através do qual declara rescindindo o contrato do respectivo permissionário, por inobservância
ao prazo para início das atividades como permissionário do Sistema Alimentador;

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a caducidade da permissão do Serviço Público de Transporte Coletivo de Passageiro no
Município de Guarulhos, outorgada por meio do contrato a seguir discriminado: JULIO NASCIMENTO NUNES,
contrato n° 14.006/2012, processo administrativo n° 62698/10.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N° 35953
Determina à Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública – SASP, a responsabilidade pela manutenção das
Juntas do Serviço Militar de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS e PRESIDENTE DAS JUNTAS DO

SERVIÇO MILITAR DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63,
da Lei Orgânica do Município, e o que consta no processo administrativo nº 20497/2019; e
Considerando o dispositivo no §3º, do artigo 11, da Lei Federal nº 4.375, de 17 de agosto de 1964;

DECRETA:
Art. 1º Determina à Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública – SASP, a responsabilidade pela manutenção
das Juntas do Serviço Militar de Guarulhos: J.S.M. 013 – Centro, J.S.M. 115 – São João e J.S.M. 116 – Pimentas.
Parágrafo único. A manutenção a que se refere o caput deste artigo, abrange o provisionamento dos recursos
materiais, humanos, cessão de imóveis ou quaisquer outros serviços e materiais indispensáveis ao regular
funcionamento das Juntas do Serviço Militar de Guarulhos.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35954
Regulamenta a Lei Municipal nº 7.580, de 18/08/2017, que cria o prêmio denominado “SERVIDOR DO ANO”.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições legais
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos o que consta no processo
administrativo nº 42.000/2017; e
Considerando o disposto no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.550, de 19/04/2017, que dispõe sobre a estrutura
organizacional básica da Administração Pública Direta do Município de Guarulhos;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 7.580, de 18/08/2017, que cria o prêmio denominado
“SERVIDOR DO ANO”, a ser concedido ao servidor municipal que se destacar no desempenho de suas
atribuições, consistente na outorga, sob a forma de entrega de Medalha e Diploma de Honra ao Mérito da
Cidade de Guarulhos, no dia 8 de dezembro de cada ano.
Parágrafo único. Considera-se servidor público para efeitos deste Decreto aquele que exerce cargo, emprego
ou função pública nos quadros da Administração Pública Direta e Indireta do Município, abrangendo os
Servidores Públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, bem como os submetidos ao
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ORGANIZADORA

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta por membros indicados pelos dirigentes dos órgãos relacionados
no artigo 4º, da Lei nº 7.580, de 2017, nomeada por ato do Prefeito até o dia 31 de agosto do ano correspondente
à premiação.
Parágrafo único. Para o desempenho dos trabalhos a Comissão Organizadora reunir-se-á em datas, horários
e locais previamente definidos, elegendo na primeira reunião, por maioria absoluta, um presidente e um
secretário, bem como elaborando seu Regimento Interno.
Art. 3º O secretário da Comissão Organizadora receberá, até o último dia útil do mês de outubro do ano
correspondente à premiação, as indicações enviadas pelos dirigentes dos órgãos enumerados no artigo 4º, da
Lei nº 7.580/2017.
Parágrafo único. Os membros da Comissão Organizadora, em consonância com os princípios da razoabilidade e
da moralidade, não poderão concorrer no exercício correspondente à indicação do prêmio “SERVIDOR DO ANO”.
Art. 4º Os trabalhos da Comissão Organizadora serão registrados por meio de lavratura de atas, com
exposição sucinta dos trabalhos, conclusões e deliberações, devendo constar:
I - relação dos participantes, seguida do nome de cada membro, com a menção do órgão ou entidade que
representa;
II - resumo de cada informe, onde conste o nome do membro da comissão e o assunto ou sugestão
apresentada;
III - relação dos temas abordados na ordem do dia, com indicação do responsável pela apresentação e a
inclusão de eventuais observações, quando expressamente solicitada por membro da comissão; e
IV - as deliberações tomadas, inclusive quanto à aprovação da ata da reunião anterior e aos temas a serem
incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando o número de votos a favor, contra e abstenções, incluindo
votação nominal, quando necessária.
Parágrafo único. As atas com os registros dos trabalhos e documentação pertinente da Comissão Organizadora
constituirão processo administrativo.

CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 5º A escolha do servidor prevista no § 2º, do artigo 5º, da Lei nº 7.580/2017, dependerá de eleição interna,
com a participação facultativa de todos os servidores lotados nos mencionados órgãos, a ser realizada entre
os dias 1º e 20 de outubro do exercício correspondente à premiação.
Parágrafo único. A comprovação das exigências fixadas no artigo 3º, da Lei nº 7.580/2017, será encaminhada
à Comissão Organizadora simultaneamente à indicação do servidor, sem prejuízo da possibilidade da Comissão
requerer outros documentos.
Art. 6º Após o recebimento das indicações a Comissão Organizadora reunir-se-á a fim de apreciar a legalidade
e regularidade das indicações ofertadas.
Art. 7º A Comissão Organizadora elegerá o “SERVIDOR DO ANO” dentre os indicados.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 35955

Avoca a Divisão Técnica de Fiscalização e Orientação de Legalização de Interesse Social e delega na
forma que especifica.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições, que lhe
conferem os incisos VIII e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e ainda o que consta
do processo administrativo nº 25.006/2019;

DECRETA:
Art. 1o Fica avocada ao Gabinete do Prefeito a Divisão Técnica de Fiscalização e Orientação de Legalização
de Interesse Social - SH02.04, constante na estrutura organizacional da Secretaria de Habitação, contida no
Anexo II, da Lei Municipal nº 7.550, de 19 de Abril de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 7.657, de 9 de outubro
de 2018, com suas respectivas unidades administrativas, atribuições e servidores.
Art. 2o Fica delegada ao Departamento de Acompanhamento e Controle de Ocupações Irregulares -
SJU03 da Secretaria de Justiça, nos termos do inciso VIII e do parágrafo único, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município, a Divisão avocada na forma do artigo anterior com a respectiva Seção Administrativa de
Fiscalização em Áreas Públicas Desafetadas e com Projetos Habitacionais de Interesse Social -
SH02.04.01, atribuições e servidores.
Art. 3o Fica delegada diretamente, ao Departamento de Assuntos Fundiários - SH02, da Secretaria de
Habitação, nos termos do inciso VIII e do parágrafo único, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, a Seção
Técnica de Orientação e Prevenção nas Áreas Desafetadas e com Projetos Habitacionais de Interesse
Social - SH02.04.02, que pertencia à Divisão avocada no artigo 1º, com suas respectivas atribuições e servidores.
Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35956
Altera o Decreto Municipal n° 35818 de 30 de abril de 2019, que dispõe sobre a autorização de uso de bem
público municipal, a título precário ao BANCO BRADESCO S/A.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe conferem os incisos XIV e XV, do artigo 63, c/c o parágrafo 4º, do artigo 122, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos; e
Considerando o que consta do processo administrativo nº 9100/2019, em especial as obrigações assumidas no
contrato de prestação de serviços nº 1401/2019-DLC;

DECRETA:
Art. 1º Altera o inciso I, do artigo 1°, do Decreto Municipal n° 35818, de 30 de abril de 2019, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art.1° (...)
I - no Paço Municipal, situada na Avenida Bom Clima nº 49, em uma área aproximada de 190m² para a
instalação de Posto de Atendimento Bancário afeto a Central de Atendimento ao Cidadão - Fácil Bom Clima;”.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 6 de Junho de 2019.
PORTARIA Nº 1153/2019-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Quelem Jamima Campelo (código 66952), Assessor de Diretoria (333-405), lotada
na CPDC.

PORTARIA Nº 1154/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
1- NOME: MARIA OFELIA PEREIRA DE SOUZA ROCHA (CÓDIGO 29667)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (489-1782) SESE01
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DATA: 03.06.2019
2- NOME: FILIPE RAMOS POSSANI (CÓDIGO 53354)
FUNÇÃO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA (390-47) SC
DATA: 03.06.2019
3- NOME: MARIANA ASSUNÇÃO SAOUDA (CÓDIGO 57961)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (394-1044) SS
DATA: 04.06.2019

PORTARIA Nº 1155/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 63.856/2013,
DISPENSA do serviço público municipal, por justa causa, nos termos do artigo 482, letra “d” da C.L.T., o servidor
Danilo Costa Vieira (código 47987), Atendente SUS (5854-299), lotado na SS, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1156/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 487
da CLT,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, ocupantes das respectivas
funções, lotados conforme segue:
1 - NOME: ACILA FRANCISCA NASCIMENTO GOES (CÓDIGO 4801)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-1839) SGE02
DATA: 29.05.2019
2 - NOME: DONNY MATIUSSI DIAS (CÓDIGO 55337)
FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (5843-72) SS
DATA: 27.05.2019
3 - NOME: RODY BORBA ARÃO ALCANTARA (CÓDIGO 27814)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-1201) SESE01
DATA: 28.05.2019
4 - NOME: ROSANGELA FELIPE (CÓDIGO 52422)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR (5938-195) SE
DATA: 24.05.2019
5 - NOME: MIGUEL REIS DE SANTANA (CÓDIGO 7571)
FUNÇÃO: PINTOR (5976-43) SO07
DATA: 03.06.2019
6 - NOME: MARIA CRISTINA APARECIDA DE SOUZA VERONEZE (CÓDIGO 7233)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (5907-46) SELSEL01
DATA: 03.06.2019
7 - NOME: NILZETE LIMEIRA FACHIANO (CÓDIGO 38241)
FUNÇÃO: COZINHEIRO (5965-1078) SE
DATA: 03.06.2019
8 - NOME: DEBORA TEIXEIRA BESSA ELLERY GADELHA (CÓDIGO 66340)
FUNÇÃO: MÉDICO (PSIQUIATRA) (5500-33) SS01
DATA: 04.06.2019, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1157/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 78/
2019-SDCETI,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.803/2017-GP, que designou a servidora Renata de Souza (código 62713),
para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-83), lotada na SDCETI03.02.01.

PORTARIA Nº 1158/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 103/
2019-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou o servidor Felipe Mendes Tavares (código
53925), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-759), lotada na SS21.02.00.01.

PORTARIA Nº 1159/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 76/
2019-SDCETI,
SUSTA a contar de 08.06.2019, os efeitos da Portaria nº 1.151/2019-GP, que delegou o servidor Antonio
Martinho Risso (código 63787), para responder cumulativamente pelo cargo de Secretário Municipal (304),
lotado na SDCETI.

PORTARIA Nº 1160/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 100/
2019-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou o servidor Eduardo Kazuo Ueno (código 9481),
para exercer as funções de Chefe de Divisão Técnica (350-280), lotada na SS01.12.

PORTARIA Nº 1161/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 34/
2019-SGE01.04.03,
SUSTA a contar de 01.06.2019, os efeitos das Portarias abaixo, que designaram as servidoras para exercerem
as seguintes funções:
1 – 1.125/2017-GP, Solange Aparecida Diniz (código 13666), Chefe de Divisão Técnica (350-111),
SGMSAI01.06,
2 – 226/2018-GP, Maria Inês de Lima Fernandes (código 17615), Chefe de Divisão Administrativa (351-
78), SGMSAI01.02, e
3 – 63/2019-GP, Célia Magalhães Carneiro (código 13617), Chefe de Seção Técnica (352-702),
SGMSAI01.01.02.

PORTARIA Nº 1162/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou o servidor João Paulo Alves Florêncio (código
31583), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-311), lotada na SGE06.03.04.

PORTARIA Nº 1163/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.085/2019-GP, referente ao servidor Alecsandro Soares da Silva (código 64353).

PORTARIA Nº 1164/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as Portarias abaixo mencionadas, no que dizem respeito aos
senhores admitidos para exercerem as referidas funções, conforme segue:
1 - PORTARIA Nº 913/2019-GP
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR (5938) SE
NOME: OLIVINO HENRIQUE MESSIAS (232)
2 - PORTARIA Nº 914/2019-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA PEDIATRA) (5852) SS
NOMES:
ALEXANDRE VIEIRA DE MOURA CASTRO
DANIEL MOSTACEDO FERREIRA
3 - PORTARIA Nº 1.040/2019-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL) CLÍNICO GERAL (5852) SS
NOME: MARCELO BARBOSA NAVES JUNIOR
4 - PORTARIA Nº 1.041/2019-GP
FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (EMERGENCIAL) (5876) SS
NOME: TALITA AMARO DE OLIVEIRA
5 - PORTARIA Nº 1.043/2019-GP
FUNÇÃO: MÉDICO DO TRABALHO (EMERGENCIAL) (6008) SGE
NOME: MOHAMED HUSSEIN EL HAGE

PORTARIA Nº 1165/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 7.555/2017, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta da ATA 04/2019-
JOF, edital nº 44/2019-SGE01 e concurso nº 12/2019,
ADMITE a título precário e provisório, para comparecimento a partir de 11.06.2019:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME
8º THIAGO ARNOLD VILLARROEL GAMBOA

RG 34.515.322-4 CPF 348.687.008-47
9º RAFAEL CERANTO ALVARADO
RG 34.233.999-0 CPF 347.260.798-08
10º FILIPE LIMA DANTAS
RG 20.000.010-9 CPF 077.219.374-69
11º RODRIGO LEAL DE JESUS
22.210.456-4 CPF 121.404.157-44
12º AMANDA PEREIRA CAMPEIRO
34.100.723-7 CPF 382.179.748-70
13º ALEXIS ALI ADONIS MARTINEZ
RG OG352305B CPF 079.540.051-94
14º LUCIANA ZELANTE AMBIEL MAGALHÃES
RG 30.186.770-7 CPF 287.324.328-79
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo determinado;
Função: Médico (Emergencial Socorrista Clínico Geral), Grau A, ref. I, Tabela 22 das funções de Nível
Superior (5852), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, devendo apresentar-se
na Rua Iris, nº 300 - sala 09 Gopoúva - Guarulhos, no horário das 09:00 horas.

PORTARIA Nº 1166/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 7.555/2017, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta da ATA nº 36/2018-
JOF, edital nº 43/2019-SGE01 e processo seletivo nº 11/2019,
ADMITE a título precário e provisório, para comparecimento a partir de 11.06.2019 às 09:00 horas, na
Secretaria de Saúde, Rua Iris, nº 300 – sala 09 - Gopoúva - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME
6º FERNANDA JESUS DA SILVA
RG nº 29.762.818 CPF nº 224.146.008-70
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo determinado;
Função: Médico (Emergencial Clínico Geral) (5852), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior,
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 1167/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº 7.555/2017, artigo 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta da ATA 45/2018-
JOF, edital nº 37/2018-SGE01 e concurso nº 09/2018,
ADMITE a título precário e provisório, para comparecimento a partir de 11.06.2019:
LOTAÇÃO: SGE
CLAS. NOME
10º KATYA APARECIDA GONÇALVES FIGUEIRA ALMEIDA
RG 41.708.751 CPF 332.908.408-16
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo determinado;
Função: Médico do Trabalho (Emergencial) (6008), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de
trabalho, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos SAM01, a Av. Pres. Humberto de
Alencar Castelo Branco, nº 1041 - Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1168/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 78/2019-SDCETI,
DESIGNA
Servidor (a): Nair Marta Malaquias (código 7572) (5939);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-83), lotada na SDCETI03.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Renata de Souza.

PORTARIA Nº 1169/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 23/2019-SESE04,
DESIGNA
Servidor (a): Márcia Maria Feria Silva (código 17641) (5155);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-98), lotada na SESE04.02.01;
Decorrência: sustação de sua própria designação.

PORTARIA Nº 1170/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 103/2019-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Robson de Moraes Mariano (código 50842) (5854);
Para: Supervisão de Setor (277-759), lotada na SS21.02.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Felipe Mendes Tavares.

PORTARIA Nº 1171/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 100/2019-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Simone Mendes Neves Souza (código 29360) (5854);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-280), lotada na SS01.12;
Decorrência: sustação da designação de Eduardo Kazuo Ueno, sustando-se a Portaria nº 2.297/2018-GP.

PORTARIA Nº 1172/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 63/2019-SDU,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para as seguintes funções:
1 – Kátia Ayumi Tani (código 41115) (5879);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-30), SDU01.06;
Decorrência: sustação da designação de Francini Renata Domingues.
2 – Francini Renata Domingues (código 52437) (5854);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-88), SDU01.06.01;
Decorrência: sustação da designação de Aparecida de Fátima Périco Sanchez, sustando-se a Portaria nº
1.420/2018-GP.

PORTARIA Nº 1173/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Ederson Gonçalves de Oliveira (código 49968) (5877);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-185), SGE06.04.06;
Decorrência: sustação da designação de Alberto da Silva.
2 – Alberto da Silva (código 23716) (187);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-311), SGE06.03.04;
Decorrência: sustação da designação de João Paulo Alves Florêncio, sustando-se a Portaria nº 1.125/2017-GP.

PORTARIA Nº 1174/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Lourival Eustaquio de Souza Junior;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-162);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 1175/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Simone Ribeiro Barni – RG Nº 16.294.722 CPF Nº 086.633.248-04;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-53);
Vaga: exoneração de Sergio Ricardo Cimino Freitas.

PORTARIA Nº 1176/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
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NOMEIA
Sr. José Wellington da Silva – RG Nº 42.786.304-1 CPF Nº 227.857.058-74;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-178);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017.

PORTARIA Nº 1177/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Francisco Geone Almeida Souza – CPF Nº 405.617.008-85;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-141);
Vaga: exoneração de Elisangela Maria Galvão.

PORTARIA Nº 1178/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. José Carlos Oliveira Santos – CPF 262.416.505-30;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-89);
Vaga: exoneração de Reginaldo Manoel da Silva.

PORTARIA Nº 1179/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do memorando nº 88/2019-DTCMP, edital nº 01/2016-SAM01 e concurso nº 2248/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 11.06.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SESE01
CLAS. NOME ORDEM
523º BRUNA ELISABETE FERREIRA DE ALMEIDA 2059
RG 33.897.887-2 CPF 373.449.958-59
524º CINTIA ALCANTARA DE ARAUJO 2458
RG 34.701.821-X CPF 321.952.838-40
525º LIGIA SALVATIERRA BAYER 3982
RG 32.118.482-8 CPF 276.633.268-57
526º EVELYN CARDOSO DOS SANTOS 2772
RG 41.355.376-0 CPF 425.964.108-50
527º CLAUDETE RICARDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 288
RG 01.399.957-3 CPF 082.779.228-09
528º DANIELLE IZUMI BRANDÃO 4411
RG 43.248.192-8 CPF 331.414.438-58
529º ALINE GABRIELE PRATES GOMES 628
RG 41.458.725-X CPF 349.939.818-48
530º IVANEIDE BEZERRA DA SILVA 227
RG 22.014.411-4 CPF 291.401.748-08
531º LUCIANA ALVES DOS SANTOS CAVALCANTI 4289
RG 23.584.192-4 CPF 246.204.638-09
532º VIVIANE TEIXEIRA MEDEIROS DA SILVA 4345
RG 43.327.551-0 CPF 336.540.078-80
533º ADALBERTO BERGAMASCO MICHELONE 2220
RG 33.884.195-7 CPF 225.074.308-85
534º TALITA SANTOS DE SOUZA 2290
RG 52.320.324-X CPF 453.621.218-39
535º CAMILA RODRIGUES DO SANTOS 3142
RG 36.757.135-3 CPF 423.996.238-27
536º MARTA CARDOSO DE SOUSA 4677
RG 17.491.364-3 CPF 066.992.688-48
537º ANDREIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 3007
RG 25.753.526-3 CPF 145.352.528-90
538º CIBELE FELIX DE NOVAES FIRMO 570
RG 41.480.227-5 CPF 225.550.638-62
539º ROSIMAR LUZIA PIMENTA 2247
RG 33.624.549-X CPF 289.761.358-06
Cargo em caráter efetivo: Professor de Educação Básica (Multidisciplinar Educação Infantil e Ensino
Fundamental), Tabela II-A, Grau A, ref. 1 (489), com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Monique dos Santos Vilela, Simone de Goes Costa, Falangem das Neves Souza Rodrigues, Ana
Alice Izidorio Fernandes, Elis Regina Morelli de Moraes, Aglair Batista, Talita Santos Lopes, Lilia Marques
Nascimento, Joseilza da Silva Garcia, Valquiria de Andrade Barbosa, Millena Alves Tavares Canesin, Maria
Lucia de Jesus, Gisele dos Santos Oliveira, Laudelino Gonçalves Vieira, Vanessa Carneiro Cabrini, Marina
Madureira e Ronald de Lima Barbosa.

PORTARIA Nº 1180/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68,
Considerando o que consta das Leis Municipais nºs 4.772/96 e 5.591/2000 e dos Decretos nºs 20.025/97 e
23.704/2006 e o que consta da ATA nº 05/2019-JOF, edital nº 03/2016-SAM01 e concurso nº 2276/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 11.06.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SE
CLAS.
ESPECIAL NOME ORDEM
6º ROSELI FANTI 232
RG 22.771.596-2 CPF 094.242.878-10
Cargo em caráter efetivo: Assistente de Gestão Escolar (383), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;
Vagas: de Angelica Evangelista dos Santos.

PORTARIA Nº 1181/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68, e o
que consta do memorando nº 341/2018-DTCMP, edital nº 03/2016-SAM01 e concurso nº 2276/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 11.06.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME ORDEM
100º MISLAINE SILVA DE ARAUJO 256
RG 47.701.992-4 CPF 329.564.258-38
Cargo em caráter efetivo: Assistente de Gestão Escolar (383), com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho;
Vagas: de Sheila Principe Azevedo.

PORTARIA Nº 1182/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10, item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o
que consta da Ata nº 01/2019-JOF, memorando nº 342/2018, edital nº 04/2016-SAM01 e concurso nº 2277/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 11.06.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SESE01
CLAS. NOME ORDEM
74º DENISE NUNES DE OLIVEIRA 130
RG 01.955.186-7 CPF 090.517.258-25
75º DANIELA CRISTINA DO NASCIMENTO 169
RG 24.101.657-5 CPF 268.750.418-12
76º JUCELIA COSTA DE SOUZA 215
RG 54.435.028-5 CPF 000.486.525-12
77º FLAVIA NOTTAR RODRIGUES 222
RG 41.726.474-4 CPF 332.901.528-47
78º VERA LUCIA VIEIRA MENDONÇA 248
RG 21.857.225-6 CPF 152.723.998-54
Cargo em caráter efetivo: Cozinheiro (414), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Dalva Barbosa Alves dos Santos, Clarice Souza Lima, Gislaine Bezerra da Silva, Hilda Gomes de
Souza e Adelce Rebolho Alarcon.

PORTARIA Nº 1183/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta da Ata nº 13/2019-JOF, memorando nº 81/2019, edital nº 01/2016-SAM01 e concurso nº 2249/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 11.06.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SESE01
CLAS. NOME ORDEM
48º ANA TIMOTEO MACIEL 2889
RG 43.819.622-3 CPF 329.984.958-18
49º RODRIGO SOUZA DE LIMA 157
RG 42.340.373-4 CPF 380.668.228-39
50º ALEXANDRE DELLA VEDOVA DE OLIVEIRA PINTO 3666
RG 22.474.114-7 CPF 148.391.408-98
Cargo em caráter efetivo: Professor de Educação Básica (Educação Física), Tabela II-A, Grau A, ref. 5
(489), com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Lidiaine Araujo Siqueira, Rony Anderson de Lima e Luiz Ricardo Gonçalves Rabello.

PORTARIA Nº 1184/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10, item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o
que consta da Ata nº 09/2019-JOF, memorando nº 51/2019-DTCMP, edital nº 01/2016-SAM01 e concurso nº
2248/2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 11.06.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa nº 313 - Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SESE01
CLAS. NOME ORDEM
540º PATRICIA PICCISRELLI 1356
RG 30.978.989-8 CPF 260.688.948-78
541º ALEXSANDRA MARIA MENEZES RAMOS 2747
RG 50.706.471-9 CPF 952.015.305-59
542º TAMARA MOTA DA SILVA 3453
RG 33.266.847-2 CPF 289.768.348-10
543º PRISCILLA DA ROCHA DURR 982
RG 34.212.019-0 CPF 345.932.818-57
Cargo em caráter efetivo: Professor de Educação Básica (Multidisciplinar Educação Infantil e Ensino
Fundamental), Tabela II-A, Grau A, ref. 1 (489), com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Sandra Regina Siciliano, Rosemary Serrani Setani, Rosangela Maria dos Santos e Maria Auxiliadora
Dantas dos Reis.

PORTARIA Nº 1185/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 49/2019-SSP01,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, no período de 24.06.2019 até 13.07.2019, a servidora Marcia Regina
da Fonseca (código 17000), Chefe de Divisão Administrativa (351), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na SSP01, no impedimento de Rosemeire
Batista Salgado de Almeida.

PORTARIA Nº 1186/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e XIV e 107 da Lei Orgânica do Município e o que consta
do Ofício nº 15/2019-STAP,
AFASTA no período de 01.07.2019 a 08.02.2021, das funções de que é titular, sem prejuízo dos vencimentos
e vantagens, a servidora Paula Aparecida Vieira Geraldelli (código 35512), eleita para ocupar cargo junto ao
Sindicato dos Trabalhadores na Administração Pública Municipal de Guarulhos - STAP.

PORTARIA Nº 1187/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, o servidor João Luiz Bolonhez (código 66405), Secretário Adjunto (303-3), lotado na SH.

PORTARIA Nº 1188/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Paulo Sérgio Rodrigues Alves – RG 5.912.076 CPF 701.631.628-91;
Para o cargo em comissão: Secretário Adjunto (303-3), lotado na SH;
Vaga: exoneração de João Luiz Bolonhez.

PORTARIA Nº 223/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 32 e 36/2019-SGE01.04.03,
DESLIGA do serviço público municipal, por motivo de falecimento, os servidores abaixo relacionados, lotados
conforme segue:
1 - NOME: JOICE APARECIDA RODRIGUES LOPES (CÓDIGO 65713)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-1654) SESE01
DATA: 09.05.2019
2 - NOME: EXPEDITO CABRAL DE LIRA (CÓDIGO 4349)
FUNÇÃO: AGENTE DE MANUTENÇÃO DE AUTOMOTORES (5978-111) SM01
DATA: 30.05.2019

PORTARIA Nº 224/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 40
§ 20 da Constituição Federal e o que consta do memorando nº 34/2019-SGE01.04.03,
DESLIGA a contar de 01.06.2019, do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto nas referidas Portarias, as servidoras abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:
1- PORTARIA: 71/2019-IPREF
NOME: SOLANGE APARECIDA DINIZ (CÓDIGO 13666)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “A” (189-56) SGM
2- PORTARIA: 72/2019-IPREF
NOME: MARIA INÊS DE LIMA FERNANDES (CÓDIGO 17615)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “E” (15-27) SGM
3- PORTARIA: 73/2019-IPREF
NOME: ELISETE SILVA ARAUJO DE SOUZA (CÓDIGO 14138)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “D” (186-173) SS
4- PORTARIA: 75/2019-IPREF
NOME: CÉLIA MAGALHÃES CARNEIRO (CÓDIGO 13617)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “B” (188-108) SGM
5- PORTARIA: 77/2019-IPREF
NOME: ROSANA DE CASSIA BERTOCCO BIANCARDI (CÓDIGO 13546)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “C” (187-253) SF07
6- PORTARIA: 81/2019-IPREF
NOME: SIMONE RIBEIRO BARNI (CÓDIGO 13649)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “A” (189-10) SGM
7- PORTARIA: 82/2019-IPREF
NOME: RITA DE CASSIA MIGUEL DUTRA (CÓDIGO 16277)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “C” (187-254) SJU

PORTARIA Nº 225/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 25.472/2008,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que estenderam a carga horária dos seguintes servidores,
conforme segue:
1- PORTARIA Nº 528/2017-SGE
NOME: ERICA DE OLIVEIRA COSTA (CÓDIGO 49938)
DATA: 01.07.2019
2- PORTARIA Nº 220/2014-SAM
NOME: LILIANE DIAS DA SILVA (CÓDIGO 59405)
DATA: 21.05.2019
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PORTARIA Nº 226/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do Decreto
nº 25.472/2008,
ESTENDE a carga horária semanal de trabalho, das referidas funções, com seus respectivos titulares, lotados
conforme segue:
DE 20 (VINTE) PARA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
1-NOME: MARIA DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO (CÓDIGO 47395)
FUNÇÃO: MÉDICO (CIRURGIÃO VASCULAR) (5500-323) SS01
DATA: 01.07.2019, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 404/2017-SGE.
2-NOME: DANIELLA TEIXEIRA BEZERRA (CÓDIGO 51677)
FUNÇÃO: MÉDICO (INFECTOLOGISTA) (5500-567) SS01
DATA: 01.06.2019, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 582/2018-SGE.
3-NOME: FERNANDA CARRILHO DE MENEZES (CÓDIGO 54615)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5500-316) SS01
DATA: 01.06.2019, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 138/2018-SGE.

PORTARIA Nº 227/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais, conforme segue:
PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.587/2014-GP KARIN SUCUPIRA CHAGAS MONTEIRO (código 60551) KARIN MONTEIRO OLIVEIRA
127/2012-GP ANDREA DE CASSIA MELLO RODRIGUES (código 52936) ANDREA DE CASSIA ALVES DE MELLO
336/2007-GP THAIS FURLAN TAVARES (código 38735) THAIS FURLAN TAVARES SHIMOKAWA

PORTARIA Nº 228/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria abaixo relacionada, que admitiu a seguinte servidora, para fazer constar seu nome
correto:
PORTARIA Nº NOME ANTERIOR NOME ATUAL
2.371/1994-GP VAGNER MATEUS DOS SANTOS FERNANDES (código 18054) WAGNER MATEUS DOS SANTOS FERNANDES

PORTARIA Nº 229/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 49.917/2009 e memorando nº 193/2019-SESE,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1- 198/2019-SGE, para fazer constar que trata-se de Comissão de Avaliação de Documentos – CAD - SJ,
2- 111/2019-SGE, para fazer constar que a extensão da carga horária da servidora Tania Belem (código 61241),
se deu a contar de 07.03.2019.

PORTARIA Nº 093/2019-SGMSAI/DRA
O Secretário do Governo Municipal, PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS, no uso das atribuições
legais próprias,
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019, o Decreto Municipal nº 35.734, de 2 de abril
de 2019, e o contido no processo administrativo n° 21025/2019;
RESOLVE:
Prorrogar a cessão no período de 01.01.2019 a 31.12.2019, mediante o Convênio n° 005/2019, firmado com o
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, da servidora Faynna Roth (código 40919), sem prejuízo
de seus vencimentos e das demais vantagens do cargo, nos termos do § 2º do artigo 3º, do Decreto Municipal
nº 35.734/2019.
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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE  SANEAMENTO
AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA

ATA DE REUNIÃO
1a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA
Aos 07 (sete) dias do mes de maio de 2019 as 10h00, nas dependencias da Secretaria do Governo Municipal, instala-
se a primeira reunião ordinaria do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura,
com a presença dos Conselheiros nomeados pelo Decreto 35791, de 23 de abril de 2.019, que assinam ao final, cujas
convocações foram remetidas em 30 de abril de 2.019 pelo Ilmo. Sr. Secretario de Governo, na qualidade de
Presidente do Conselho, para fins de deliberação do Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura, criado pela Lei 7656/2018.
Inicialmente o Ilmo. Sr. Superintendente do SAAE-Guarulhos, Sr. Willian Melges, cumprimenta a todos os
presentes, registrando a seguir, a participação dos Senhores(a) Sr. Peterson Ruan Aiello do Couto Ramos,
Secretario de Governo, Sr. Marco Antonio Guimarães – Secretário de Obras, Sr. Silvio Figueiredo, Secretário
da Habitação, Sr. Edmilson Americano, Secretário de Serviços Públicos, Sr. Paulo Carvalho, Secretário de
Transportes e Mobilidade Urbana, Sr. Ibrahim El Kadi, Secretário da Fazenda, Sr. Airton Trevisan, Secretário
da Justiça, Sr. Abdo Mazloum, Secretário de Meio Ambiente, Sra. Gemima R. Yoshioca, Membro do Conselho
Municipal de Habitação, indicada pelo Presidente do Conselho Municipal de Habitação, Sr. Guilherme Pagatini,
Membro do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, indicado pelo Presidente do Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, e o Sr. Jorge Taiar, Membro do Conselho Municipal de
Políticas Urbanas – CMPU, indicado pelo Presidente do Conselho Municipal de Políticas Urbanas – CMPU,
integrantes do CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E
INFRAESTRUTURA, nos termos do Art. 2º, do Decreto nº 35791, de 23 de abril de 2019.
Apresenta suas considerações sobre o tema, destacando a importância do ajuste celebrado com o Governo
do Estado de São Paulo e a Companhia de Saneamento Basico do Estado de São Paulo (SABESP), que trara
grandes beneficios para o Municipio, notadamente atraves da boa aplicação dos recursos destinados ao
Fundo Municipal, que devem montar cerca de R$ 30 milhões por ano, nos primeiros 5 anos, e de 4% do
faturamento nos demais anos, com ações tais como planos de redução de consumo, adimplencia do
pagamento das contas de agua.
Destaca ainda, a necessidade de estabelecer uma rotina consistente para fundamentar as ações sobre o
assunto no municipio.
Passada a palavra ao Presidente do Conselho - Secretario de Governo – Sr. Peterson Ruan Aiello do
Couto Ramos ,  o mesmo apresentou o Gestor do Contrato de Prestação de Serviços Publicos de
Abastecimento de agua e de Esgotamento Sanitario no Municipio de Guarulhos, indicado pelo Municipio, Sr.
Claudio Hintze, e os membros do Comite Gestor do Contrato, Sr. Elvis da Silva (SAAE), Sr. Renato Elias
Marão (PROGUARU) e Sra. Fabiola Borges Perico (Secretaria de Governo), responsaveis pelas ações de
gestão do Contrato, bem como da Sra. Paula Akemi Chino (SAAE), e do Sr. Oscar Bonilha Neto
(Representante da Fazenda).
Destacou, ainda, a presença do Superintende do SAAE-Guarulhos, Sr. Willian Melges, que realizou uma
breve explanação sobre o contexto e enfatizou a importância das metas estabelecidas no contrato firmado
com a SABESP, visando a universalização dos serviços de abastecimento de agua e coleta de esgotos na
cidade, cujos investimentos com recursos previstos no contrato e as metas para a universalização do
atendimento depende de ações da PMSP.
A seguir, dada a palavra ao Sr. Secretario de Obras, foi questionado sobra a contratação do Cochô Velho, sendo
esclarecido sobre a impossibilidade de utilização de recursos do Fundo. Destacou ainda a necessidade de
maquinas para realização de obras, tais como drenagem na Rua do Bananal, esclarecendo que, desde que
sejam utilizadas para obras do FUMSAI, e possivel.
Retomando a palavra ao Sr. Secretario de Governo, foi apresentada a Minuta do Regimento Interno do
Conselho Gestor do Fundo, questionado os conselheiros presentes se haveria alguma observação ou objeção
sobre a minuta proposta, passando-se a deliberação sobre o mesmo.
Foi consignado pelo Sr. Secretario da Habitação a necessidade de programar um cronograma de ações,
considerando o calendario politico, priorizando ações.
Foi destacado pelo gestor do fundo Estabelecer e aprovar normas inclusão de observação no Inciso II do art.
2º, no seguintes termos: “(...) procedimentos e condições operacionais do Fundo, observando as condições
pactuadas no Contrato”.
Pelo Sr. Secretario de Justiça foi proposto a criação de um grupo, das Secretarias envolvidas, para pontuar as
ações. Destacou tambem questões acerca da criação de estrutura para acomodar os funcionarios do SAAE,
especialmente pela ausencia de cargos na estrutura atualmente vigente.
Procedida a votação do Regimento Interno, foi o mesmo votado da seguinte forma:
Sr. Peterson Ruan Aiello do Couto Ramos, Secretario de Governo: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Marco Antonio Guimarães, Secretário de Obras: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Silvio Figueiredo, Secretário da Habitação: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Edmilson Americano, Secretário de Serviços Públicos: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Paulo Carvalho, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Ibrahim El Kadi, Secretário da Fazenda: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Airton Trevisan, Secretário da Justiça: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Abdo Mazloum, Secretário de Meio Ambiente: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sra. Gemima R. Yoshioca, Membro do Conselho Municipal de Habitação: PELA APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Guilherme Pagatini, Membro do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA: PELA
APROVAÇÃO DO REGIMENTO
Sr. Jorge Taiar, Membro do Conselho Municipal de Políticas Urbanas – CMPU: PELA APROVAÇÃO DO
REGIMENTO
Por maioria absoluta dos membros presentes, restou APROVADO, com as alterações propostas, o Regimento Interno
do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura, criado pela Lei 7656/2018.
Adicionalmente, estabeleceu-se a realização de reunião extraordinaria do CONSELHO GESTOR DO FUNDO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA para aproximadamente 5 dias, com
vistas a apreciação e deliberação do plano de investimentos com os recursos do Fundo para o presente
exercicio, a ser convocada e realizada nos termos previstos no regimento interno.
Franqueada a palavra e não havendo qualquer outro pronunciamento, o Presidente do Conselho Gestor
encerrou a reunião determinando que fosse lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, segue
assinada pelos presentes.

ATA DE REUNIÃO
1a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA
Aos 20 (vinte) dias do mes de maio de 2019 as 16h00, nas dependencias da Secretaria do Governo Municipal,
instala-se a primeira Reunião Extraordinaria do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
e Infraestrutura, com a presença dos Conselheiros nomeados pelo Decreto 35791, de 23 de abril de 2.019, que
assinam ao final, tendo sido convocados pelo Memorando Circular no 06/2019-SGM, de 13 de maio de 2.019,
pelo Ilmo. Sr. Secretario de Governo, na qualidade de Presidente do Conselho, para fins de deliberação sobre
a aplicação dos recursos destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura,
criado pela Lei 7656/2018.
Inicialmente o Presidente do Conselho, Sr. Peterson Ruan Aiello do Couto Ramos, Secretario Municipal de
Governo, cumprimenta a todos os presentes, registrando a seguir, a participação do Sr. Flavio Geraidine
Naressi, representante do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Sr. Mounir Karame, representante
do Conselho Municipal de Politicas Urbanas, Sr. Oswaldo Choli Filho, Secretario da Justiça, Sr. Silvio
Figueiredo, Secretário da Habitação, Sr. Edmilson Americano, Secretário de Serviços Públicos, Sr. Osvaldo
Padilha Junior, representando a Secretaria de Obras, Sr. Jarbas Tupinamba de Oliveira Neto, representante
do Conselho Municipal de Habitação, Sr. Abdo Mazloum, Secretario do Meio Ambiente, e a Sra. Fabiola A.
de O. Borges Perico, servidora designada para exercer as funções na Secretaria Executiva do Conselho
Gestor do FUMSAI.
Dando inicio aos trabalhos – Proposta de aplicação dos recursos que devem ser destinados inicialmente ao
Fundo, em deliberação dos conselheiros foi informado que o plano de aplicação dependera da reunião que sera
realizada no dia 21de maio de 2019, na Sede da Secretaria de Meio Ambiente, ficando prejudicada a deliberação
sobre a aplicação do Fundo nesta data.
Fica agendada proxima reunião, para apresentação do plano para aplicação dos recursos, para o dia 29 de
maio, de 2019, as 16:00 horas, na Sala de Reuniões da Secretaria de Governo.
Saem todos os presentes convocados.
Não havendo qualquer outro pronunciamento, o Presidente do Conselho Gestor encerrou a reunião determinando
que fosse lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos presentes.

ATA DE REUNIÃO
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA
 Aos 31 (trinta e um) dias do mes de maio de 2019 as 10h00, nas dependencias da Secretaria do Governo
Municipal, instala-se a Reunião Extraordinaria do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental e Infraestrutura, com a presença dos Conselheiros nomeados pelo Decreto 35791, de 23 de
abril de 2.019, que assinam ao final, tendo sido convocados pelos Memorandos Circular no 08/2019-SGM,
de 21 de maio de 2.019, e 09/2019-SGM, de 27/05/2019, bem como por correio eletrônico datado de 24/
05/2019, para os endereços fornecidos pelos mesmos para tal f im, onde, o Ilmo. Sr. Secretar io de

Governo, na qualidade de Presidente do Conselho ,  convocou para fins de deliberação sobre a
aplicação dos recursos destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura,
criado pela Lei 7656/2018.
Inicialmente o Presidente do Conselho, Sr. Peterson Ruan Aiello do Couto Ramos, Secretario Municipal de
Governo, cumprimenta a todos os presentes, registrando a seguir, a participação do Sr. Flavio Geraidine
Naressi, representante do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Sr. Mounir Karame, representante
do Conselho Municipal de Politicas Urbanas, Sr. Osvaldo Padilha Junior, representando a Secretaria de
Obras, Sr. Jarbas Tupinamba de Oliveira Neto, representante do Conselho Municipal de Habitação, Sr.
Gilberto Nogueira Penido, Representando a Secretaria do Meio Ambiente, o Sr. Oscar , Representante da
Secretaria da Fazenda, e a Sra. Fabiola A. de O. Borges Perico, servidora designada para exercer as
funções na Secretaria Executiva do Conselho Gestor do FUMSAI.
Registrou ainda a presença do Superintendente do SAAE-Guarulhos, Sr. Willian Melges, e do membro do
Conselho Gestor do Contrato de Prestação de Serviço de Prestação de Serviços Publicos de Abastecimento
de Água e de Esgotamento Sanitario no Municipio de Guarulhos, Sr. Renato Marão, bem como do Gestor do
Contrato, Sr. Claudio Hintze, e da Servidora Sra. Paula Akemi Chino.
Dando inicio aos trabalhos – Restou informado pelos membros do Conselho Gestor que a pauta para a
deliberação sobre a aplicação dos recursos do Fundo depende de uma agenda com o Prefeito, prevista para
segunda-feira, dia 03/06/2019, onde serão expostas ações prioritarias que podem ser contempladas pelos
recursos do Fundo, consignando que estão prontos os projetos para ser apresentado ao Sr. Prefeito, sendo 12
(doze) projetos, que serão apresentados.
Prosseguindo, foi destacada pelo Secretario de Governo a necessidade de atenção as ações junto as ocupações
irregulares e obras que são demandadas pelo Ministerio Publico e Poder Judiciario.
Ainda, foi consignada a necessidade de atenção a Resolução ARSESP n. 870, a fim de ser contemplada nas
ações dos planos que serão contemplados pelo FUMSAI.
Pelo Superintendente do SAAE foi destacada a necessidade dos Secretarios membros do Conselho Gestor do
FUMSAI de especial atenção aos normativos de disciplinam o FUMSAI.
Tambem foi consignada a necessidade de adimplemento das contas de agua e esgoto devidas a Sabesp para
que não tragam prejuizo ao repasse do Fundo. Sendo proposta uma analise dos vencimentos das contas, a fim
de viabilizar os pagamentos e o repasse do Fundo.
Ficou ainda pontuado pelo Secretario de Governo a necessidade de aplicação eficiente dos recursos  do Fundo
de Meio Ambiente.
Sera agendada proxima reunião, para apresentação do plano para aplicação dos recursos, cuja data sera
informada por meio de Memorando para tal fim, bem como por correio eletrônico fornecido por cada um dos
membros do Conselho, cujo recebimento se presta para fins de convocação.
Não havendo qualquer outro pronunciamento, o Presidente do Conselho Gestor encerrou a reunião determinando
que fosse lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pelos presentes.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 005/2019
CONVENENTES - MUNICÍPIO DE GUARULHOS, inscrito no CNPJ sob o nº 46.319.000/0001-50, e o TRIBUNAL
DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o nº 50.176.270/0001-26.
PA Nº 21025/2019.
OBJETO: Cessão de servidores municipais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e Decreto Municipal nº 35734, de 2
de abril de 2019.
VIGÊNCIA: De 5 (cinco) anos, contados de 7/6/2019.

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

1- RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
25516/2016 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ADÍLSON LOPES.
Objeto: 25,56 % da locação do imóvel sito à Rua João Veloso da Silva, 1181, Cidade Jardim Cumbica,
Guarulhos – São Paulo.
Finalidade: Instalação da 394º Zona Eleitoral
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, até 15/06/2022.
Valor Mensal: R$ 3.834,00 (três mil, oitocentos e trinta e quatro reais).
Pasta ordenadora: Secretaria de Justiça
2- RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
25516/2016 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ANA LOPES.
Objeto: 25,56 % da locação do imóvel sito à Rua João Veloso da Silva, 1181, Cidade Jardim Cumbica,
Guarulhos – São Paulo.
Finalidade: Instalação da 394º Zona Eleitoral
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, até 15/06/2022.
Valor Mensal: R$ 3.834,00 (três mil, oitocentos e trinta e quatro reais).
Pasta ordenadora: Secretaria de Justiça
3- RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
25516/2016 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ADMILSON LOPES.
Objeto: 24,44% da Locação do imóvel sito à Rua João Veloso da Silva, 1181, Cidade Jardim Cumbica,
Guarulhos – São Paulo.
Finalidade: Instalação da 394º Zona Eleitoral
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, até 15/06/2022.
Valor Mensal: R$ 3.666,00 (três mil, seiscentos e sessenta e seis reais).
Pasta ordenadora: Secretaria de Justiça
4- RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DA LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
25516/2016 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ALEXANDRE LOPES.
Objeto: 24,44% da Locação do imóvel sito à Rua João Veloso da Silva, 1181, Cidade Jardim Cumbica,
Guarulhos – São Paulo.
Finalidade: Instalação da 394º Zona Eleitoral
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, até 15/06/2022.
Valor Mensal: R$ 3.666,00 (três mil, seiscentos e sessenta e seis reais).
Pasta ordenadora: Secretaria de Justiça
5- RESUMO DE CONTRATO
Locatário: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locadora: WANDERCI GONÇALVES FONSECA VASCONCELOS FREIRE
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Rio Real, 218, Jardim Presidente Dutra Guarulhos/SP.
Finalidade: Instalação do CRAS Presidente Dutra
Contrato Nº: 000905/2019-CL
Fiscal do Contrato: Márcia de Antonio Smerdel, C.F 52655
Processo Nº: 52692/2017
Data da Assinatura: 30/05/2019
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).
Prazo: 30 (trinta) meses, com vigência de 30/05/2019 a 30/11/2021.
Recurso Orçamentário: 1610.0824400102.059.01.1100000.339036.000.
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
6- RESUMO DE CONTRATO
Locatário: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Locador: JOÃO ANTONIO VASCONCELOS FREIRE
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Rio Real, 218, Jardim Presidente Dutra Guarulhos/SP.
Finalidade: Instalação do CRAS Presidente Dutra
Contrato Nº: 000805/2019-CL
Fiscal do Contrato: Márcia de Antonio Smerdel, C.F 52655
Processo Nº: 52692/2017
Data da Assinatura: 30/05/2019
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).
Prazo: 30 (trinta) meses, com vigência de 30/05/2019 a 30/11/2021.
Recurso Orçamentário: 1610.0824400102.059.01.1100000.339036.000.
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Considerando o Decreto Municipal nº 35029 de 14 de junho de 2018 que regulamenta a Lei
Municipal nº 6.343, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a instituição do Casamento Civil
Coletivo no Município de Guarulhos, PUBLICA, os proclamas de casamento comunitário.
REGISTRO CIVIL 2º SUBDISTRITO DE GUARULHOS
Av. Cap. Walter Ribeiro, nº 391 - Cumbica
Flora Maria Borelli Gonçalves

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

CHEFIA DE GABINETE
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Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil
Brasileiro:
Noivo: LUIZ FLÁVIO DA SILVA
Profissão: motoboy Estado Civil: solteiro
Naturalidade: GARANHUNS
UF: PE Data-Nascimento: 19/06/1988
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ LUIZ DA SILVA
Mãe: MARIA JOSÉ DA SILVA
Noiva: LÍLIAN ALVES SILVA
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 11/05/1985
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai:
Mãe: LEIDIAN ALVES SILVA
Noivo: EDVALDO SALES RIOS
Profissão: representante comercial Estado Civil: divorciado
Naturalidade: PIRITIBA
UF: BA Data-Nascimento: 15/10/1957
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOÃO SALES RIOS
Mãe: GENY SALES RIOS
Noiva: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Profissão: auxiliar de produção Estado Civil: divorciada
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 24/02/1965
Endereço: neste subdistrito
Filiação - Pai: ABDORAL ALEXANDRE DA SILVA
Mãe: TEOLINDA DO AMOR DIVINO SILVA
Noivo: BRUNO DA SILVA FERREIRA DE MORAIS
Profissão: motorista Estado Civil: solteiro
Naturalidade: ARUJÁ
UF: SP Data-Nascimento: 21/06/1992
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ FERREIRA DE MORAIS
Mãe: MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA DE MORAIS
Noiva: GESSICA DA SILVA AMARO
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: CAMPINA GRANDE
UF: PB Data-Nascimento: 20/07/1991
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: AVANILDO DOS REIS AMARO
Mãe: MARIA DO SOCORRO MATIAS DA SILVA
Noivo: DAVID SANTANA FONSECA
Profissão: porteiro Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SERRA
UF: ES Data-Nascimento: 08/01/1992
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ANILSON LIMA FONSECA
Mãe: CRISTIANI MANOEL DE SANTANA
Noiva: DANIELE SALATIEL JULIO
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 22/05/1990
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ADEILDO FERREIRA JULIO
Mãe: MARIA MADALENA SALATIEL JULIO
Noivo: WALYSON CARLOS CARVALHO DA CRUZ
Profissão: frentista Estado Civil: solteiro
Naturalidade: REGENERAÇÃO
UF: PI Data-Nascimento: 09/01/1992
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: CARLOS PEREIRA DA CRUZ
Mãe: ROSENY CARVALHO DO NASCIMENTO
Noiva: CAROLINA MARIA JOSÉ DA SILVA
Profissão: atendente Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 15/02/1994
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: LAERCIO JOSE DA SILVA
Mãe: IVANDA MARIA DE CARVALHO
Noivo: TIAGO GUIMARÃES DA SILVA
Profissão: operador de máquina
Estado Civil: solteiro
Naturalidade: AURELINO LEAL
UF: BA Data-Nascimento: 07/02/1985
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: SAMUEL VIANA DA SILVA
Mãe: ELINALVA FERREIRA GUIMARÃES DA SILVA
Noiva: LUCY MARTINS DA SILVA
Profissão: do lar
Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 23/11/1985
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: SEVERINO MARTINS DA SILVA
Mãe: RILDA CEZARIO DA SILVA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no
Serviço de Registro Civil e publicado na imprensa local.

ERRATA
D.O. Nº 065/2019-GP DE 31/05/2019
Onde se lê:
Portaria Nº 241/2019-CGM
A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar os fatos ocorridos em Escola conveniada com
a PMG, conforme B.O. nº 2281/2018 – 5º DP de Guarulhos, oriundo do PA. 24626/2019.
Leia-se:
Portaria Nº 242/2019-CGM
A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar os fatos ocorridos em Escola conveniada com
a PMG, conforme B.O. nº 2281/2018 – 5º DP de Guarulhos, oriundo do PA. 24626/2019.

PORTARIA Nº 253/2019-CGM
De 31 de maio de 2019.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar as eventuais irregularidades na utilização de
recursos do Fundambiental, conforme PA nº 57385/2017.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito a Portaria nº 057/2019-CGM;
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 269/2019-CGM
De 03 de junho de 2019.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar as eventuais irregularidades apontadas no TC
nº 19516/026/14, referente a concorrência, contrato e respectivo termo aditivo na construção dos edifícios
escolares – Creche Maria de Lourdes e Creche Mucambo, (origem - PA nº 26799/2014), conforme sindicância
instaurada através do PA nº 22185/2019.
RESOLVE:
1. Excluir da Portaria nº 156/2019-CGM o servidor Marcos Santos de Resende – CF 17448. Desta forma a

Comissão passará a vigorar conforme segue:
Presidente: Davi de Oliveira – CF 6878
Membro : Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Secretário: Welington Cardoso Moreno – CF 66536
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 270/2019-CGM
De 03 de junho de 2019.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades verificadas no PA
56796/2016 referente a Contratação de Empresa p/ tratamento de líquido percolado de aterro sanitário,
conforme PA nº 61838/2016.
RESOLVE:
1. Excluir da Portaria nº 054/2019-CGM, o servidor Marcos Santos de Resende - CF 17448. Desta forma a
Comissão passará a vigorar conforme segue:
Presidente: Davi de Oliveira – CF 6878
Membro: Welington Cardoso Moreno – CF 66536
Secretária : Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 271/2019-CGM
De 03 de junho de 2019.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar as eventuais irregularidades apontadas no TC
nº: 11316/026/12, tendo por objeto a aquisição de livros de diversas áreas, autores e editoras (oriundo do PA
nº 19684/2012), conforme sindicância instaurada através do PA nº 32890/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Davi de Oliveira – CF 6878
Membros : Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
: Welington Cardoso Moreno – CF 66536
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 272/2019-CGM
De 03 de junho de 2019.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades no pagamento através
de indenização no fornecimento de carnes e derivados para atender a demanda das Unidades Escolares,
conforme PA nº 54791/2017.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito a Portaria nº 225/2019-CGM;
2. Alterar a Portaria nº 040/2019-CGM excluir as servidoras: Katia Barbosa Campos Silva e Fabíola Garcia
da Silva e incluir os servidores: Diana Cardoso de Melo Matos e Welington Cardoso Moreno. Desta forma a
Comissão passará a vigorar conforme segue:
Presidente: Davi de Oliveira – CF 6878
Membro : Welington Cardoso Moreno – CF 66536
Secretária : Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 273/2019-CGM
De 05 de junho de 2019.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, KEITY CRISTINA RECH BAUER, no uso de suas atribuições
legais de acordo com a Lei 7550/17, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades apontadas no TC nº
17032/026/15, referente licitação, contratação de serviços no desenvolvimento e manutenção de sistema de
gestão pedagógica com módulos de segurança, conforme PA Nº 50912/2017.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da portaria nº 130/2018-CGM, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância.
2. Alterar a Portaria nº 130/2018-CGM - excluir as servidoras: Katia Barbosa Campos Silva - CF 31761 e
Rosylaine Martins Malafatte – CF 19633 e incluir os servidores: Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830 e
Welington Cardoso Moreno – CF 66536. Desta forma a Comissão passará a vigorar conforme segue:
Presidente: Davi de Oliveira – CF 6878
Membro : Diana Cardoso de Melo Matos – CF 51830
Secretário: Welington Cardoso Moreno – CF 66536
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS JOSE MAESTRO DE QUEIROS, convoca os
servidores abaixo relacionados, para comparecer junto à Divisão Técnica de Gestão de Relações Trabalhistas –
SGE01.07 do Departamento de Recursos Humanos, situado à Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fins de regularização funcional.
- ADNEY GALVAO SIMOES (CÓDIGO 42523)
- PERSIO BIANCHINI MARIANI (CÓDIGO 25367)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para os cargos de Cirurgião Dentista,
Educador Físico, Enfermeiro, Enfermeiro da Família, Especialista em Saúde (Fisioterapia), Especialista em
Saúde (Fonoaudiologia), Especialista em Saúde (Nutrição), Especialista em Saúde (Psicologia), Especialista
em Saúde (Serviço Social), Especialista em Saúde (Terapia Ocupacional),  Farmacêutico e Médico Veterinário,
aberto pelo Edital 03/2019-SGE01,  no  uso de  suas  atribuições  legais
TORNA PÚBLICO
1 - A CONVOCAÇÃO dos (as) candidatos (as) inscritos no concurso público para a realização da PROVA DE
TÍTULOS E OBJETIVA.
2 - A PROVA DE TÍTULOS E OBJETIVA ocorrerá no dia 16 DE JUNHO DE 2019, conforme instruções
constantes no Anexo Único deste Edital.
3 - A prova de títulos será realizada no período da manhã, visa valorizar a formação acadêmica do candidato,
conforme disposições do item 6 do Edital de Abertura da Prova de Títulos.
3.1.1. A abertura dos portões para a Prova de Títulos: 8horas
3.1.2. O fechamento dos portões para a Prova de Títulos: 9horas
4 . A prova objetiva é composta de 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas cada
uma, sendo apenas uma alternativa correta conforme item 3.1.1 do Edital de Abertura, com duração de 3horas.
4.1.1. A abertura dos portões para a Prova Objetiva: 13horas
4.1.2. O fechamento dos portões para a Prova de Objetiva: 14horas
5 - Não haverá segunda chamada ou repetição da prova, importando a ausência ou retardamento do candidato
na sua exclusão do processo, qualquer que seja o motivo alegado.
6 - Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o
fechamento dos portões dos respectivos Prédios.
7 - O (a) candidato (a) deverá comparecer ao local designado para a prova com, no mínimo, 1 (uma) hora de
antecedência do horário estabelecido para o seu início, munido de:
- Original de um dos documentos de identificação, expedido por órgão oficial, a seguir:
Cédula de Identidade (RG); Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares
ou pelos Corpos de Bombeiros Militares; Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal
nº 9.503/1997; Passaporte; Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS); Certificado Militar.
- caneta esferográfica com corpo transparente, de tinta de cor  preta, lápis preto, e borracha.
O (a) candidato (a) poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova por meio  das listas que
serão afixadas no local ou no site www.vunesp.com.br na respectiva página do Concurso.
Guarulhos, 06 de junho de 2019.

José Maestro Queirós
Presidente da Comissão

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019-SGE01
1 - Lista dos Locais das Provas contendo: nº do prédio e endereço
0101 FACULDADE ANHANGUERA DE GUARULHOS - PIO XII - 1º E 2º ANDAR
AVENIDA PAPA PIO XII, 291
MACEDO
GUARULHOS - SP
0102 FACULDADE ANHANGUERA DE GUARULHOS - PIO XII - 3º ANDAR
AVENIDA PAPA PIO XII, 291
MACEDO
GUARULHOS - SP
0103 FACULDADE ANHANGUERA DE GUARULHOS - PIO XII - 4º ANDAR
AVENIDA PAPA PIO XII, 291
MACEDO
GUARULHOS - SP

CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE GESTÃO



Página 22 - 7 de Junho de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

0104 FACULDADE ANHANGUERA DE GUARULHOS - PIO XII - 5º ANDAR
AVENIDA PAPA PIO XII, 291
MACEDO
GUARULHOS - SP
0105 EE PROF. HOMERO RUBENS DE SÁ
RUA CEARÁ, 50
VILA GALVÃO
GUARULHOS - SP
0106 EE CONSELHEIRO CRISPINIANO
AV. ARMINDA DE LIMA, 57
VILA PROGRESSO
GUARULHOS - SP
0107 EE JOSÉALVES DE CERQUEIRA CESAR
AV.SÃO LUIZ, 484
VILA ROSALIA
GUARULHOS - SP
0108 EE JOÃO LUIZ DE GODOY MOREIRA
RUA ANA ALVES DOS SANTOS, 31
JARDIM ALMEIDA PRADO
GUARULHOS - SP
0109 EE PADRE CONRADO SIVILA ALSIMA
AV.BOM CLIMA, 556
BOM CLIMA
GUARULHOS - SP
0110 EE VEREADOR ANTONIO DE RÉ
RUA DA PENHA, 156
MACEDO
GUARULHOS - SP
0111 EE DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
AV. DOMINGOS FANGANIELLO, 251
PONTE GRANDE
GUARULHOS - SP
2 - LEGENDA DESCRICÃO
001 Cirurgião-Dentista
002 Educador Físico
003 Enfermeiro
004 Enfermeiro da Família
005 Especialista em Saúde (Fisioterapia)
006 Especialista em Saúde (Fonoaudiologia)
007 Especialista em Saúde (Nutrição)
008 Especialista em Saúde (Psicologia)
009 Especialista em Saúde (Serviço Social)
010 Especialista em Saúde (Terapia Ocupacional)
011 Farmacêutico
012 Médico Veterinário (Atuação na Área da Saúde)
3 – Lista em ordem alfabética: contendo o nome, documento, inscrição, opção, prédio e sala
Nome Documento inscrição opção Prédio Sala
ABIGAIL DE FATIMA PROFICIO DA SILVA 20622398 5272136-1 004 0103 033
ABILENE RAMOS BUENO 45703529 5347341-8 009 0110 147
ABILIONEIA LEMOS DA CRUZ 33275134X 5371176-9 003 0101 001
ABILIONEIA LEMOS DA CRUZ 33275134X 5371113-0 004 0103 033
ABINARA DE CARVALHO REBONATTI 42599205 5356698-0 004 0103 033
ABNER A BARBOSA 49270580X 5359138-0 008 0105 067
ABRAAO ROLAND DIAS 2048521 5444745-3 003 0101 001
ADALBERTO GOMES DO VALE 27664970 5272867-6 003 0101 001
ADEILDA DE LIMA SANTOS 28929918 5441880-1 005 0111 167
ADELAINY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 43344050 5422491-8 003 0101 001
ADELINA RAMOS ALVES DOS SANTOS 25215832 5267260-3 003 0101 001
ADELMAR FRANCISCO XAVIER 566682412 5426687-4 009 0110 147
ADELVANIA ALVES DOS SANTOS 360872931 5289899-7 003 0101 001
ADEMILSON BARBOSA NASCIMENTO 29917279X 5430877-1 003 0101 001
ADENILCIA VIEIRA DA SILVA 30641319 5270369-0 003 0101 001
ADENILSA AMBROSIO DOS SANTOS 25406129 5443408-4 004 0103 033
ADERNOEL CERQUEIRA MATOS FILHO 346294952 5266380-9 008 0105 067
ADILSON BORBA 17897313 5441433-4 003 0101 001
ADILSON DE JESUS DALLA POLLA NICOLAU 59152424 5406303-5 004 0103 033
ADILSON FLORENTINO NASCIMENTO 196597663 5259800-4 002 0107 103
ADILSON PEREIRA DE ANDRADE 34150391 5278530-0 002 0107 103
ADILSON SANTOS TIBURCIO 47082218 5442311-2 004 0103 033
ADLER MELLO AMARAL 29169330 5260830-1 004 0103 033
ADMAR ROSA DIAS SANTIAGO SOUSA 20313557 5415470-7 004 0103 033
ADNA DE ANDRADE NEVES 42754850 5265560-1 009 0110 147
ADNA NEGRAO 42007413 5443722-9 003 0101 001
ADRIANA ALESSANDRA PEDROSO 28874688 5259591-9 003 0101 001
ADRIANA ALMEIDA ROCHA 3076999 5417946-7 004 0103 033
ADRIANA ALVES INHUMA RIBEIRO 52029295 5420689-8 004 0103 033
ADRIANA ALVES LEAL 302166762 5287809-0 003 0101 001
ADRIANA ANTERO TEOFILO 52153621 5259739-3 003 0101 001
ADRIANA APARECIDA ALVES 280315624 5425169-9 008 0105 067
ADRIANA APARECIDA CERQUEIRA 37428062 5431896-3 003 0101 001
ADRIANA APARECIDA DE MELO 25736972 5418933-0 009 0110 147
ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 29126897 5424182-0 003 0101 001
ADRIANA APARECIDA PEREIRA 15655561X 5427351-0 003 0101 001
ADRIANA APARECIDA TIMOTEO SIMOES 279363837 5303576-3 003 0101 001
ADRIANA ARAUJO SIMOES 30012613X 5278102-0 012 0110 158
ADRIANA AUREA MARQUES DA SILVA 2955967 5289935-7 003 0101 001
ADRIANA BATISTA DO NASCIMENTO 22914900 5279756-2 009 0110 147
ADRIANA BERNARDO DA SILVA 27693017 5422408-0 003 0101 001
ADRIANA BIACSI 21320408 5296930-4 001 0106 086
ADRIANA BORGES HORTENZI 27816214 5402677-6 004 0103 033
ADRIANA CAMPOS GONCALVES 24885234 5421685-0 005 0111 167
ADRIANA CARDINAL DOS SANTOS 21133589 5428800-2 003 0101 001
ADRIANA CERQUEIRA DA SILAVA GIMENES 34619532 5260207-9 004 0103 033
ADRIANA CLAUDIA DA SILVA 20371758 5269296-5 001 0106 086
ADRIANA CORDEIRO DOS SANTOS 290397777 5360348-6 009 0110 147
ADRIANA COSTA DE MELO 58979973 5294269-4 003 0101 001
ADRIANA CRISTINA ALVES 232658110 5287595-4 003 0101 001
ADRIANA CRISTINA GARBELOTI 40035220 5429588-2 012 0110 158
ADRIANA DA ROCHA COSTA 25378960 5366263-6 009 0110 147
ADRIANA DA SILVA 25397166 5379906-2 009 0110 147
ADRIANA DA SILVA DE OLIVEIRA 40440308 5267975-6 003 0101 001
ADRIANA DA SILVA DE OLIVEIRA 32.135.112 5432139-5 003 0101 001
ADRIANA DA SILVA FREIRES 40483910 5335150-9 003 0101 001
ADRIANA DA SILVA PINTO 442860365 5358672-7 003 0101 001
ADRIANA DE MELO FELICIO 26523625 5391975-0 007 0108 119
ADRIANA DE SA SILVA 46301763 5260850-6 006 0111 175
ADRIANA DE SOUIZA MOREIRA BRAGA 35975818 5266286-1 001 0106 086
ADRIANA DE SOUZA BUENO 396522920 5273340-8 004 0103 033
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA 19947861 5386141-8 004 0103 033
ADRIANA DO NASCIMENTO SILVA SANTOS 32569522 5264493-6 004 0103 033
ADRIANA DO PRADO SANTOS 032403627 5407587-4 004 0103 033
ADRIANA DOS SANTOS CAYRES 25973918 5308003-3 004 0103 033
ADRIANA FERREIRA BREVES 28476484 5348223-9 003 0101 001
ADRIANA FERREIRA DA SILVA 425688872 5288732-4 011 0109 133
ADRIANA FERREIRA SCIGLIANO 26571316 5270386-0 003 0101 001
ADRIANA FLORES SOARES 250794032 5322417-5 001 0106 086
ADRIANA FRANCISCA DE SANTANA 34545883 5271492-6 011 0109 133
ADRIANA G A SANTOS 491982409 5401059-4 004 0103 033
ADRIANA GOMES MATEUS LEITE 10656247 5377463-9 004 0103 033
ADRIANA GOMES PINTO 30354704 5436641-0 004 0103 033
ADRIANA GONCALVES 23468768 5345753-6 001 0106 086
ADRIANA GONZALEZ BERBERANA 11108614 5313631-4 004 0103 033
ADRIANA LIMA SANTOS FERREIRA 534735526 5425777-8 009 0110 147
ADRIANA LOPES DA SILVA 04320266489 5443731-8 012 0110 158
ADRIANA LOPES DE ALMEIDA 30986096 5265352-8 003 0101 001
ADRIANA LUIZ DE LIMA SILVA 24677861 5294809-9 003 0101 001
ADRIANA MACHADO PAULINO 43711106 5432575-7 007 0108 119

ADRIANA MARIA BRAVO DE QUEIROZ 177376387 5440071-6 004 0103 033
ADRIANA MARIA DA SILVA 292875861 5267132-1 003 0101 001
ADRIANA MARIA DO NASCIMENTO 356320601 5267608-0 003 0101 001
ADRIANA MARIA MORO PERRONI 26449585 5348241-7 007 0108 119
ADRIANA MATOS DA COSTA 535033898 5271810-7 004 0103 033
ADRIANA MAXIMINO DOS SANTOS HORACIO 24622177 5356521-5 003 0101 001
ADRIANA MEDEIROS MONTEIRO DA CRUZ 30604902 5267241-7 004 0103 033
ADRIANA MIRANDA 32295936 5317012-1 004 0103 033
ADRIANA MITIE YONAMINE CARAVAGGIO 30282862 5356961-0 012 0110 158
ADRIANA NUNES MENDES 50343537 5409051-2 004 0103 033
ADRIANA OLIVEIRA PINHEIRO 32796034 5445492-1 004 0103 033
ADRIANA PAULA ANTIGA 22863521 5306270-1 003 0101 001
ADRIANA PAULINA JACINTO 18651833 5411370-9 003 0101 001
ADRIANA PAZZOTTI DOS SANTOS 39388386 5273820-5 008 0105 067
ADRIANA PEREIRA LIMA 29 806 0085 5262640-7 007 0108 119
ADRIANA PORTO VIANI 30580646 5434748-3 004 0103 033
ADRIANA REIMBERG LIMA 49502953 5375858-7 001 0106 086
ADRIANA ROBERTA MOREIRA 24515291 5271589-2 004 0103 033
ADRIANA RODRIGUES CAMPOS 27609296 5266990-4 003 0101 001
ADRIANA RODRIGUES LEITE DE ALMEIDA 18530112 5425267-9 008 0105 067
ADRIANA RODRIGUES PEREIRA 47921368 5267662-5 003 0101 001
ADRIANA ROSA CARNEIRO 25820097 5341662-7 007 0108 119
ADRIANA ROSE SANTOS DIAS 274712817 5387748-9 004 0103 033
ADRIANA SANT ANNA 33622717 5420447-0 003 0101 001
ADRIANA SANTIAGO DA SILVA GUIMARAES 53736772X 5275580-0 004 0103 033
ADRIANA SANTOS CERQUEIRA 33302042 5431374-0 004 0103 033
ADRIANA SANTOS LIRA 26777594 5264702-1 004 0103 033
ADRIANA SANTOS SILVA 08704714 5431942-0 004 0103 033
ADRIANA SCATENA RAPOSO 35065208 5397915-0 008 0105 067
ADRIANA SILVA ABREU DOS SANTOS 338981007 5429645-5 002 0107 103
ADRIANA SILVA CAVALCANTE 42581877 5259116-6 008 0105 067
ADRIANA SOUZA DELPECH 27562170 5258996-0 004 0103 033
ADRIANA SOUZA ROCHA 4550178 5261013-6 011 0109 133
ADRIANA STOCO SILVA NASCIMENTO 259470090 5410582-0 007 0108 119
ADRIANA TAVARES 23864599 5265707-8 004 0103 033
ADRIANA TOBIAS GOULART 25164702X 5378570-3 004 0103 033
ADRIANA VIEIRA KANEGAE 29478696 5258846-7 002 0107 103
ADRIANA YOSHIMI YONAMINE 21214315 5270880-2 007 0108 119
ADRIANA ZAMPOLLO MARQUES 21857003 5259253-7 008 0105 067
ADRIANE ARAGAO LISBOA 39238147 5262401-3 007 0108 119
ADRIANE CRISTINA GIL WASSOUF 001572490 5445530-8 008 0105 067
ADRIANE DOS SANTOS FARIA 8542669 5351612-5 005 0111 167
ADRIANE GLAUCE DA SILVA MONTEIRO 24261419 5295170-7 004 0103 033
ADRIANE PEREIRA MOTA 40700500 5425694-1 002 0107 103
ADRIANO ALBRECHETE SILVERIO 42.237.596-2 5310769-1 002 0107 103
ADRIANO APARECIDO NORA 33530171 5321829-9 012 0110 158
ADRIANO BANHATE SILVA 46265389 5439760-0 002 0107 103
ADRIANO BONO FREIRE 18653238 5323850-8 003 0101 001
ADRIANO CARDOSO 3824952 5428332-9 004 0103 033
ADRIANO DO NASCIMENTO 452761505 5269700-2 002 0107 103
ADRIANO JOSE DA SILVA 326230026 5275280-1 002 0107 103
ADRIANO JOSE GOMES 58505953 5440215-8 005 0111 167
ADRIANO LIMA GARCIA 3181115 5404589-4 001 0106 086
ADRIANO LUIZ ARAUJO BORGES 49611135 5289801-6 001 0106 086
ADRIANO PEREIRA 45635518 5267447-9 009 0110 147
ADRIANO PUNTEL 30648229 5428408-2 001 0106 086
ADRIANO RIBEIRO DAMASCENO 35.170.413-9 5341043-2 002 0107 103
ADRIANO SANTOS LEITE 27290016 5417152-0 003 0101 001
ADRIANO TEODORO DA SILVA 43957932 5262830-2 011 0109 133
ADRIANO VIEIRA DE SOUSA 506057598 5299333-7 004 0103 033
ADRIANO VIEIRA DOMINGUES 30824021 5415168-6 004 0103 033
AFRODITE MARIZ BARBOSA SANTOS 28930013 5419746-5 004 0103 033
AGATA CRISTINA DE ALMEIDA PINTO 408067081 5281471-8 007 0108 119
AGATHA PARA ASSU 45841227 5300335-7 002 0107 103
AGNALDO YOSHIHIRO HORIKOCHI 13903572 5296086-2 001 0106 086
AGNES MARTINS VIEIRA 48205337 5318979-5 011 0109 133
AGNES TEREZINHA VIEIRA DE LIMA 26220461 5262155-3 006 0111 175
AGNEVALDO FERREIRA COUTINHO 302148978 5267029-5 003 0101 002
AIDA SUZANE SOUZA DA SILVA MARQUES 1076594751 5290424-5 002 0107 103
AILTON ALMEIDA SAMPAIO 62950859 5426395-6 011 0109 133
AILTON CARLOS DA CRUZ JUNIOR 46 717 274 5285559-7 012 0110 158
AIRES EVANDRO JOSE RIBEIRO 43986161 5260040-8 008 0105 067
AJALMARA NASCIMENTO MOURA DIAS 32036406 5415831-1 003 0101 002
AKEMI SIMOES DA SILVA 385711906 5260283-4 003 0101 002
AKEMYA GABRYELLA SOUZA CRUZ 478200286 5282730-5 001 0106 086
AKIKO YOSHINO SAKATA 25142229 5258763-0 003 0101 002
ALAINE WILIANE FERREIRA DA SILVA 34852526 5270253-7 004 0103 033
ALAN DIAS DE ALENCAR FERREIRA 23984610 5416396-0 001 0106 086
ALAN VITOR PROCOPIO DOS SANTOS 33667786 5405934-8 011 0109 133
ALANA APARECIDA ROCHA 38634573 5293689-9 005 0111 167
ALANA KELLY DA SILVA 335492484 5442335-0 004 0103 033
ALANA THAIS BURANELO DE MATOS 53776157 5362006-2 003 0101 002
ALANE CRISTINA ALENCAR DE SOUSA 42383821 5362801-2 004 0103 033
ALBANI DE CASSIA SOUZA SENA 17847041 5273550-8 003 0101 002
ALBERT DAVID DOS SANTOS 324583539 5398202-9 002 0107 103
ALBERTO BORGES VALENTE NETO 47402440 5440849-0 008 0105 067
ALBERTO DE ALMEIDA ZIMBRES 30428079 5423796-3 001 0106 086
ALBERTO DE FATIMA LIMA 32084264 5431439-9 011 0109 133
ALBERTO DE LIMA COSTA 340142649 5286488-0 003 0101 002
ALBERTO LOPES FREITAS 19740379 5268030-4 003 0101 002
ALBERTO YUKIO CHAYA 33341567 5425824-3 012 0110 158
ALDA HELENA DA SILVA 23600319 5437115-5 003 0101 002
ALDENI PEREIRA DA SILVA 37597251 5266232-2 003 0101 002
ALDENICE DOS PRAZERES PEREIRA CORREA 23169820 5438233-5 003 0101 002
ALDENISE DIAS COLACO DO NASCIMENTO 49204848 5264047-7 003 0101 002
ALDRYN DOS ANJOS GUEDES SILVA 53166517 5439224-1 003 0101 002
ALECSANDRA DE ALMEIDA 30.390.828 5277815-0 003 0101 002
ALECSANDRO SANTOS COSTA 35171676 5401061-6 002 0107 103
ALEIA LOPES PEREIRA SILVA 43470246 5262552-4 007 0108 119
ALEJANDRO PEREIRA DOS SANTOS 26185860 5357652-7 003 0101 002
ALESANDRA BEZERRA DE LIMA 2000097170810 5390867-8 006 0111 175
ALESSANDRA ALMEIDA BRAZ VARANDA LEITE 38423517 5408510-1 001 0106 086
ALESSANDRA ANDRADE DE OLIVEIRA 39242584 5381131-3 002 0107 103
ALESSANDRA CORREA PLATA 23362147 5435645-8 009 0110 147
ALESSANDRA CORREIA BEVILACQUA 44240034 5262712-8 004 0103 033
ALESSANDRA CRISTINA DA ROCHA 26487168 5262559-1 009 0110 147
ALESSANDRA DA SILVA 26358553 5405610-1 005 0111 167
ALESSANDRA DA SILVA ROCHA 34237767 5369338-8 007 0108 119
ALESSANDRA DE CARVALHO MOREIRA 41475907 5414021-8 001 0106 086
ALESSANDRA DE OLIVEIRA FANTONI 33619880 5281205-7 004 0103 033
ALESSANDRA DE SOUZA GONCALVES 40786394 5441570-5 007 0108 119
ALESSANDRA DE SOUZA MELO BUENO 29381104 5323183-0 003 0101 002
ALESSANDRA DENIA CARDOSO DE OLIVEIRA KUZUHARA 27472383 5269269-8 001 0106 086
ALESSANDRA DOS SANTOS LEDO 29292731 5267365-0 004 0103 033
ALESSANDRA FRANCO FREIRE 324101077 5362380-0 003 0101 002
ALESSANDRA FREITAS DIAS 26360337 5422285-0 012 0110 158
ALESSANDRA GOMES DA SILVA 41930292 5403525-2 004 0103 033
ALESSANDRA GUILHERME DE ARAUJO 47276129 5276025-1 009 0110 147
ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA 373214248 5264798-6 009 0110 147
ALESSANDRA MEIRA 24146513 5381833-4 004 0103 033
ALESSANDRA MINOTTO BULLA 22827961 5290215-3 003 0101 002
ALESSANDRA PAES 291975124 5273074-3 008 0105 067
ALESSANDRA PAES INOCENCIO 436490596 5372605-7 003 0101 002
ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS 45253363 5270065-8 004 0103 033
ALESSANDRA PERPETUA TRINCA 30154138 5382401-6 004 0103 033
ALESSANDRA REGINA DA SILVA TONELOTTI 40015338 5281119-0 011 0109 133
ALESSANDRA REGINA MORETTI RODRIGUES 12242343 5283094-2 003 0101 002
ALESSANDRA RIBEIRO DO VALE 429363886 5395052-6 003 0101 002
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ALESSANDRA RIBEIRO LEOPOLDINO 268054629 5314324-8 003 0101 002
ALESSANDRA SANTOS DA SILVA 33946824 5369372-8 004 0103 033
ALESSANDRA SILVA DA FONSECA 48560181 5288096-6 004 0103 033
ALESSANDRA SIQUEIRA DE ALMEIDA 32720918 5281467-0 007 0108 119
ALESSANDRA TAVARES SALES 28733827 5443098-4 001 0106 086
ALESSANDRA VITAL DA SILVA 48295049 5265786-8 004 0103 033
ALESSANDRA YUKIE SUIAMA 351088180 5291902-1 012 0110 158
ALESSANDRO ALVES DE MELO 28018697 5355489-2 004 0103 033
ALESSANDRO BENTO MOURA 33670261 5347019-2 011 0109 133
ALESSANDRO BERGANTIN 262390759 5260739-9 002 0107 103
ALESSANDRO MARTINS 3792827 5289099-6 003 0101 002
ALESSON LIMA DA SILVA 39983578 5423656-8 002 0107 103
ALEX ASSIS DOS SANTOS 40698573 5350735-5 004 0103 033
ALEX BISOFFI 45024598 5295514-1 011 0109 133
ALEX DE OLIVEIRA HENRIQUES ANTAO 42683951 5427262-9 008 0105 067
ALEX LUCCIANY DAS NEVES DE OLIVEIRA 45904884 5413945-7 001 0106 086
ALEX MONTEIRO DOS REIS 28886014 5416182-7 003 0101 002
ALEX SANDRO ALVES CORREIA 35322220 5263306-3 004 0103 033
ALEX SANDRO DA SILVA MORENO 43845040 5287514-8 011 0109 133
ALEX SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES 417143059 5363351-2 003 0101 002
ALEXANDER PACHECO TORRES 20740860 5268125-4 003 0101 002
ALEXANDER RODRIGUES DOS ANJOS 27359107 5347677-8 011 0109 133
ALEXANDRA APARECIDA GALERA 32948173 5331981-8 003 0101 002
ALEXANDRA GOMES 20367038 5362924-8 008 0105 067
ALEXANDRE BRANGER DE OLIVEIRA 37072275 5437510-0 003 0101 002
ALEXANDRE CAIRES CANELA 49010936 5264576-2 001 0106 086
ALEXANDRE CARVALHO 227191304 5272998-2 002 0107 103
ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS 29374146 5319739-9 004 0103 033
ALEXANDRE DE FREITAS TEIXEIRA 30495066 5405201-7 004 0103 033
ALEXANDRE EUCLYDES TEODORO 254592351 5268254-4 002 0107 103
ALEXANDRE LELIS BRAGA 26891413 5258814-9 004 0103 034
ALEXANDRE NUNES DOS SANTOS 32714553 5443175-1 003 0101 002
ALEXANDRE RAMIRO PINTO 18685219 5263878-2 005 0111 167
ALEXANDRE RAMOS FERREIRA DA SILVA 44411322 5418561-0 005 0111 167
ALEXANDRE RIBEIRO 32615334 5408499-7 003 0101 002
ALEXANDRE RICARDO DE ASSIS 445927252 5316288-9 002 0107 103
ALEXANDRE TORRES FERREIRA BRANDAO 485504327 5272531-6 008 0105 067
ALEXANDRE VALENTE DONATO 21718666 5431922-6 001 0106 086
ALEXANDRE VASCONCELOS COUTO 44404156 5260254-0 004 0103 034
ALEXIA SANTOS MAGALHAES 36345027 5275399-9 012 0110 158
ALEXIA TAVARES DE ANDRADE 36305348 5395581-1 004 0103 034
ALEXSANDRA CONCEICAO CARVALHO 45035855 5442191-8 008 0105 067
ALEXSANDRA FERREIRA VIANA 35839796 5273588-5 004 0103 034
ALEXSANDRE DOS SANTOS RIBEIRO 38416385 5264317-4 001 0106 086
ALEXSANDRO FERNANDES DINIZ 50722678 5313766-3 002 0107 103
ALFREDO VIEIRA PEREIRA DE ARAUJO 27727793 5353728-9 001 0106 086
ALGEMINA MARGARETE OLSSON 65191538 5378167-8 008 0105 067
ALIANA AMARANTE SANTANA 35566778 5269431-3 003 0101 002
ALICE AKEMI OURA 14559083 5409131-4 001 0106 086
ALICE DE ARAUJO SILVA MOTA 26463402 5372269-8 008 0105 067
ALICE DE JEZUS TAVARES 38573822 5274126-5 007 0108 119
ALICE LELLIS VILLANOVA 529401241 5370406-1 004 0103 034
ALICE SILVA ALVES DAS NEVES 43762923 5304281-6 003 0101 002
ALICIA FERNANDEZ 57684337 5418023-6 007 0108 119
ALIETE DE SANTANA RIBEIRO 33830847 5331703-3 003 0101 002
ALINE ALVES FERNANDES 5999539 5400350-4 003 0101 002
ALINE ALVES GOMES 48461859 5286959-8 001 0106 086
ALINE APARECIDA DE FREITAS 44036005 5416186-0 002 0107 103
ALINE APARECIDA DOS SANTOS 42560982 5261565-0 008 0105 067
ALINE APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 29840206 5443256-1 004 0103 034
ALINE APARECIDA RIBEIRO FERNANDES 30334962 5328062-8 003 0101 002
ALINE ARAUJO FERREIRA 48826743 5378423-5 008 0105 067
ALINE ARAUJO GOMES 336684125 5271200-1 004 0103 034
ALINE ARMELLINE LIMA 441274493 5269546-8 012 0110 158
ALINE BADEGA SANTANA DA SILVA 40707909 5272198-1 004 0103 034
ALINE BARBOSA DE TOLEDO 45933924 5332482-0 004 0103 034
ALINE BEATRIZ SILVA MG16247072 5359850-4 012 0110 158
ALINE BESERRA PRATES 466486078 5385341-5 004 0103 034
ALINE CAMATA LEANDRO 46634286 5333275-0 011 0109 133
ALINE CANDIDO DA SILVA 41037665 5358246-2 011 0109 133
ALINE CARDOSO PEREIRA 473824176 5341561-2 009 0110 147
ALINE CHRISTINA DE SOUZA MOTA 36922255 5258998-6 008 0105 067
ALINE COLINO SOUZA RIBEIRO 35255363 5266926-2 002 0107 103
ALINE CRISTINA DE FREITAS NABONO DUBOVISKI 34559132 5348035-0 008 0105 067
ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA 24885573 5386563-4 003 0101 002
ALINE CRISTINA PEREIRA DE LIMA 33155658 5443050-0 004 0103 034
ALINE DA SILVA 490937688 5349678-7 008 0105 067
ALINE DANIELA BUENO 41865078 5442993-5 003 0101 002
ALINE DE ARAUJO CORREA 46079992 5358537-2 004 0103 034
ALINE DE ASSIS CARDOSO 48435977 5261804-8 004 0103 034
ALINE DE BRITO BELARDO DE CAMPOS 33.473.329 5409309-0 001 0106 086
ALINE DE SOUSA BIUDE 43785423 5261993-1 012 0110 158
ALINE DE TOLEDO LEME 449571403 5429081-3 003 0101 002
ALINE DIANA MATOS DE PAULA 459642832 5425823-5 012 0110 158
ALINE DOS SANTOS FALCONI 47992073 5390004-9 007 0108 119
ALINE FERNANDES ROSA 38756500 5360019-3 003 0101 002
ALINE GOMES DE SOUZA 36329473 5411282-6 012 0110 158
ALINE HENRIQUES MACIEL DE OLIVEIRA 44188317 5273795-0 008 0105 067
ALINE KARINA DE SOUZA 48255393 5282647-3 004 0103 034
ALINE KLEIN 4063443149 5361922-6 003 0101 002
ALINE LAIS MARTINS 42837466 5331480-8 008 0105 067
ALINE LATISSE TEIXEIRA 27065891 5380159-8 004 0103 034
ALINE LEITE LUSTOSA CABRAL 41541202 5291462-3 003 0101 003
ALINE LOURDES GIGANTE 404400668 5308776-3 004 0103 034
ALINE MACHADO CHEREZ 492583973 5407185-2 004 0103 034
ALINE MARIA GALINDO 46758842 5279254-4 003 0101 003
ALINE MARTA GLICERIO 404431926 5332724-1 005 0111 167
ALINE MAURICIO DOS SANTOS 30475547 5347652-2 003 0101 003
ALINE MAYUMI HIROTA 410729206 5416897-0 004 0103 034
ALINE MIO MARTUSCELLI 41700299 5441050-9 002 0107 103
ALINE MOREIRA DA SILVA 34363722 5261800-5 003 0101 003
ALINE MOREIRA DA SILVA 41789175 5430083-5 004 0103 034
ALINE NASCIMENTO SANTOS COSTA 492777226 5287405-2 004 0103 034
ALINE NAZARE CARVALHO DE ALMEIDA 43485062 5278353-7 005 0111 167
ALINE NETTO CASSIANO 54662876 5444367-9 002 0107 103
ALINE NUNES DE SOUZA 375146258 5297014-0 008 0105 067
ALINE OLIVEIRA DA SILVA 46538068 5260287-7 009 0110 147
ALINE PAULA MARTINS DA SILVA 457149851 5426510-0 004 0103 034
ALINE PAZ ROSADO 07045468 5276314-5 003 0101 003
ALINE PEREIRA JUSTINO 287248161 5323813-3 011 0109 133
ALINE RAQUEL FERREIRA 48268164-0 5393139-4 004 0103 034
ALINE ROBERTA DA SILVA 60816691 5326325-1 004 0103 034
ALINE RODRIGUES PIRES 48742819 5274256-3 008 0105 067
ALINE ROMAN LIMA SILVA 34168089 5440911-0 004 0103 034
ALINE SANTOS DE LARA 42920480 5356405-7 004 0103 034
ALINE SILVA DE QUEIROZ 49611888 5443887-0 003 0101 003
ALINE SILVA GOUVEIA 353338965 5435917-1 003 0101 003
ALINE SOARES DOS SANTOS 49289359 5283026-8 007 0108 119
ALINE SOARES PEREIRA 42861673 5375470-0 003 0101 003
ALINE SOUSA COSTA 38032141 5388609-7 003 0101 003
ALINE SOUSA FRANCA 484587894 5272984-2 003 0101 003
ALINE SOUZA DE OLIVEIRA 49368380 5425793-0 001 0106 086
ALINE SOUZA SILVA 36629969 5399425-6 003 0101 003
ALINE SUZANE PEREIRA 59233213 5426992-0 007 0108 119
ALINE VALERIA DE ALENCAR OLIVEIRA 0000000168548732 5296163-0 008 0105 067
ALINE VAZ DE MELO 52183321 5263894-4 004 0103 034
ALINE VIVEIROS MARQUES 42339807 5438031-6 003 0101 003
ALINE VIVIANE LEMOS SANTOS 43775169 5258756-8 004 0103 034

ALINE XAVIER SILVA 111260 5390144-4 006 0111 175
ALINI PREVIERO BORGES 44461047 5438773-6 004 0103 034
ALISON WILLIAN DA COSTA SOUZA 2443774 5441345-1 008 0105 067
ALISSON MONTEIRO DE FREITAS 463646940 5360998-0 005 0111 167
ALLAN AMARO DE OLIVEIRA 30144710X 5406022-2 003 0101 003
ALLAN MARCONDES DE GODOY 40533027 5386840-4 002 0107 103
ALLINE DE CERQUEIRA KASAZ 35534241 5383958-7 001 0106 086
ALLINE GONCALVES DE CAMPOS COSTA 46696837 5306609-0 001 0106 086
ALLINE RACHID ABREU DOS SANTOS 29388368 5421066-6 001 0106 086
ALLISSON MARLON LOPES DE LIMA 001863400 5370766-4 009 0110 147
ALMERINDA NUNES DA SILVA 257527758 5419899-2 004 0103 034
ALMIR CESAR DA SILVA 37682127 5262104-9 001 0106 086
ALMIR ROGERIO DA SILVA COSTA 242597749 5428426-0 009 0110 147
ALTAIR DE SOUZA ORSAI 64102978 5437417-0 004 0103 034
ALTINA CEZIONY FERREIRA BISPO 001979499 5285356-0 003 0101 003
ALVARO ALVES DE SOUZA JUNIOR 32748536 5440105-4 011 0109 133
ALVARO AUGUSTO ANTUNES YMAMURA 095877482 5332144-8 001 0106 086
ALVARO CAMARGO 23131555 5368113-4 004 0103 034
ALYSON ROBERTO BATISTA MONTEIRO 29301160 5414757-3 002 0107 103
ALZENIRA DE SOUSA MILITAO 50047897 5297304-2 011 0109 133
ALZIRA ORLETTI DIAS 20862609 5273528-1 004 0103 034
AMABILY THOME RODRIGUES PEDROGAN 42719564 5260325-3 003 0101 003
AMANDA AGUIAR MELO 454914799 5412391-7 008 0105 067
AMANDA ALMEIDA MARTINS 49574449 5266644-1 001 0106 086
AMANDA ALVES DE LIMA 46609641 5262582-6 002 0107 103
AMANDA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 467081153 5393229-3 007 0108 119
AMANDA APARECIDA ANDRADE MARTINS FONTES 34719192 5351729-6 011 0109 133
AMANDA APARECIDA DE JESUS 45574050 5385209-5 008 0105 067
AMANDA APARECIDA VENANCIO LEMOS 26389699 5281532-3 004 0103 034
AMANDA BARBOSA DE OLIVEIRA 473052659 5279897-6 005 0111 167
AMANDA BOLANHO 25906992 5405215-7 004 0103 034
AMANDA BRANDI PINHEIRO 35433111 5364471-9 012 0110 158
AMANDA BRAZAN BEGOSSO 47861104 5301290-9 003 0101 003
AMANDA CAROLINA DOS SANTOS 45562279 5260258-3 003 0101 003
AMANDA CONCEICAO LOIOLA DA SILVA 39172834 5432327-4 001 0106 086
AMANDA CRISTINA DA SILVA 41777263 5299941-6 003 0101 003
AMANDA CRISTINA DE ARAUJO TEIXEIRA 1676543 5439665-4 003 0101 003
AMANDA CRISTINA DE LUCENA RIBEIRO 372971684 5281203-0 003 0101 003
AMANDA CRISTINA DOS SANTOS GOMES 44981577 5274041-2 001 0106 086
AMANDA DA CRUZ MARTINS 37016816 5380609-3 001 0106 086
AMANDA DA SILVA FERNANDES 37422304 5272181-7 007 0108 119
AMANDA DE JESUS PINHEIRO 43736532 5405121-5 002 0107 103
AMANDA DE SOUZA NUNES 43606624 5360864-0 010 0111 177
AMANDA DIMES DUARTE 41354122 5381287-5 004 0103 034
AMANDA EMILIA DA PAZ SILVA 46660828 5280199-3 007 0108 119
AMANDA EUFRASIO 42250787 5289708-7 009 0110 147
AMANDA FABIANE CLEMENTE 42194210 5368627-6 002 0107 103
AMANDA FERREIRA VIANA 54868573 5332323-8 004 0103 034
AMANDA FREDERICO VILAS BOAS 39454087 5261240-6 003 0101 003
AMANDA GALANTE 33498236 5285662-3 004 0103 034
AMANDA GARCIA POZZA 44659419 5271430-6 004 0103 034
AMANDA HELEN SILVA CAMPOS 34969100 5291387-2 009 0110 147
AMANDA HELENA MIGUEL 46328931 5278292-1 004 0103 034
AMANDA ISRAEL BUENO COIMBRA MG17745854 5295447-1 007 0108 119
AMANDA KARINA MAROSTICA 42464803 5340442-4 004 0103 034
AMANDA KOGEVNIKOVS 43868611 5342244-9 003 0101 003
AMANDA LOURENCA FAUSTINA BALESTERO 407111302 5426804-4 003 0101 003
AMANDA LUCIANO PESSOA 59733916 5263182-6 003 0101 003
AMANDA LUMY KAWANAMI 484858397 5269900-5 012 0110 158
AMANDA MARIA DOS ANJOS CAMPOS 47826256 5267687-0 007 0108 119
AMANDA NASCIMENTO GUIMARAES 40788801 5396859-0 008 0105 067
AMANDA OLIVEIRA DA SILVA 44435544 5406602-6 003 0101 003
AMANDA OLIVEIRA FERNANDES CARMONA 35395766 5389913-0 008 0105 067
AMANDA OLIVEIRA GOMES 44890537 5427373-0 011 0109 133
AMANDA OLIVEIRA HERNANDES BASTOS 32464965 5332275-4 011 0109 133
AMANDA PASSATORE CABRAL 562260559 5436803-0 001 0106 087
AMANDA PEREIRA DINIZ 41272126 5300700-0 003 0101 003
AMANDA PEREIRA GOMES 56741047 5267363-4 004 0103 034
AMANDA PINHEIRO BRITO 39019665 5362432-7 007 0108 119
AMANDA RAULINO CARVALHO 49372835 5379892-9 011 0109 133
AMANDA ROBERTA MELO DE SA 270958034 5265277-7 004 0103 034
AMANDA RODRIGUES GOMES 41587379 5424030-1 011 0109 133
AMANDA SANTOS GONCALVES 34045706 5426195-3 008 0105 067
AMANDA SILVA BATISTA 48103779 5358586-0 001 0106 087
AMANDA SILVA MIRANDA 47875410 5281722-9 003 0101 003
AMANDA SILVA ROMERO 47586155 5417246-2 004 0103 034
AMANDA SIMOSO DE OLIVEIRA ALVES 37141171 5409903-0 004 0103 034
AMANDA SOARES BELLO 492486116 5289508-4 003 0101 003
AMANDA SOUZA BARBOSA 39787926 5330834-4 007 0108 119
AMANDA TORRES RODRIGUES 35479363 5431479-8 003 0101 003
AMANDHA APARECIDA SANCHES SIMOES 36055758 5429755-9 001 0106 087
AMENAY JULIE GARCIA NEGRÃO LEVY 29112937 5372546-8 004 0103 034
AMILDA DA CONCEICAO NOGUEIRA 21979947 5267017-1 008 0105 067
AMISSON NFANDA 08505032711/2016 5403118-4 004 0103 034
ANA ALICE ALVES DA SILVA 646282 5259038-0 007 0108 119
ANA AMELIA OLIVEIRA PALOMINO 6633386 5379882-1 004 0103 034
ANA APAULA ALVES MARTINS 9584962 5359966-7 003 0101 003
ANA BARBARA GEPONI SANCHES 48477648 5422825-5 011 0109 133
ANA BEATRIZ DE SOUSA CID COSTAS 50753788 5394925-0 012 0110 158
ANA BEATRIZ DONEGA 22772189 5318928-0 001 0106 087
ANA BEATRIZ DOS SANTOS PISCIOTTA 492003907 5410631-1 005 0111 167
ANA BEATRIZ FERREIRA CAVALCANTE 54601085 5436613-5 007 0108 119
ANA BEATRIZ GIRALDI VIDAL 46208905 5279554-3 012 0110 158
ANA BEATRIZ SANTOS SIMEAO 10914739 5359531-9 004 0103 034
ANA CARLA CARNAUBA FERREIRA 466669791 5260721-6 002 0107 103
ANA CARLA DA COSTA MOTA 42223970 5406569-0 003 0101 003
ANA CARLA FERREIRA GUEDES DA CRUZ 11363887 5258835-1 012 0110 158
ANA CAROLINA ABBUD HANNA ROQUE 415633746 5361408-9 011 0109 133
ANA CAROLINA ALVES FAUSTINO 52649123 5262047-6 007 0108 119
ANA CAROLINA AMORIM DE SOUZA 37686369 5275975-0 003 0101 003
ANA CAROLINA ARAUJO DIAS 47207519 5359009-0 004 0103 034
ANA CAROLINA BECCI DE SOUZA 40857171 5290149-1 001 0106 087
ANA CAROLINA CAVALCANTE RAMALHO 429197093 5278848-2 008 0105 068
ANA CAROLINA DA SILVA 48051955 5293060-2 011 0109 133
ANA CAROLINA DE LIMA SABAG 34430480 5430654-0 003 0101 003
ANA CAROLINA DO NASCIMENTO 9719293 5266038-9 003 0101 003
ANA CAROLINA GALHA DE CARVALHO 27989054 5271723-2 011 0109 133
ANA CAROLINA GOMES 42160946 5302090-1 002 0107 103
ANA CAROLINA LEANDRO NAKABORI 214762254 5266042-7 007 0108 119
ANA CAROLINA LOPES DE SOUZA 45610789 5359931-4 001 0106 087
ANA CAROLINA MONTEIRO LEME 50447204 5383725-8 007 0108 119
ANA CAROLINA MOTTA RUIZ 43749629 5259516-1 003 0101 003
ANA CAROLINA NASCIMENTO LIRA 36345975 5280067-9 008 0105 068
ANA CAROLINA NOGUEIRA BONARDI 58781693 5271716-0 011 0109 133
ANA CAROLINA PADINHA GUILHERME MARTINS RUANO 37.031.031 5311895-2 005 0111 167
ANA CAROLINA PIZA ALVES VIEIRA 32987115 5265547-4 001 0106 087
ANA CAROLINA RHENNS BATISTA 38766611 5281818-7 011 0109 133
ANA CAROLINA RIBEIRO DE CARVALHO 27891994 5291266-3 001 0106 087
ANA CAROLINA ROBAZZI 36690596 5394060-1 008 0105 068
ANA CAROLINA SANTANA DE JESUS 38706820 5438777-9 005 0111 167
ANA CAROLINA SANTOS DE SOUZA 43956514 5386764-5 008 0105 068
ANA CAROLINA SOUZA ARAUJO 49847221 5412573-1 003 0101 003
ANA CAROLINA TRINCADO HENRIQUE MARTINEZ 30214747 5398499-4 002 0107 103
ANA CAROLINE CANEDO TEIXEIRA 12554358 5405933-0 004 0103 034
ANA CAROLINE DE MELO SILVA 41295235 5417774-0 004 0103 034
ANA CAROLINE LIMA SIMAO 36588500 5348390-1 007 0108 119
ANA CAROLINE PACCA DA SILVA 49364339 5260811-5 004 0103 034
ANA CAROLINE SOUSA REIS 47192962 5259785-7 007 0108 119
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ANA CAROLINE THEODORO 49539260 5259678-8 009 0110 147
ANA CLARA MENEZES REGO 2929588 5266429-5 003 0101 003
ANA CLARA SILVA MODENESE 39120385 5290224-2 007 0108 119
ANA CLAUDIA AFFONSO PENTEADO 47760791 5258988-9 004 0103 034
ANA CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS 280807508 5321963-5 003 0101 003
ANA CLAUDIA GOMES CARREIRA 16580240 5314623-9 010 0111 177
ANA CLAUDIA LOPES CEZAR OLIVEIRA 23138117 5421634-6 004 0103 034
ANA CLAUDIA NOGUEIRA DE MORAES 16412754 5264269-0 001 0106 087
ANA CLAUDIA PERES 05552724 5379280-7 007 0108 119
ANA CLAUDIA ROSSI 34908510-9 5431594-8 002 0107 103
ANA CLAUDIA SANTOS 44760775 5289769-9 003 0101 003
ANA CLEANE PEREIRA MARANHAO 328939389 5262107-3 003 0101 003
ANA CLEIA DA SILVA 36851548 5263808-1 004 0103 034
ANA CRISTINA BONETTI 26156211 5433717-8 004 0103 034
ANA CRISTINA BORGES PIMENTA M 8991235 5359721-4 009 0110 147
ANA CRISTINA BRITO FERREIRA DE ANDRADE 342171616 5358875-4 003 0101 004
ANA CRISTINA CEZAR 18182461 5306514-0 004 0103 034
ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 52884825 5424698-9 003 0101 004
ANA CRISTINA DOS REIS 279670278 5417091-5 003 0101 004
ANA CRISTINA MARQUES DA SILVA 34013733 5305487-3 003 0101 004
ANA CRISTINA MARTINS DE MENEZES 27065002 5267044-9 009 0110 147
ANA CRISTINA MOURA DE LACERDA APOLINARIO 34169883 5432704-0 003 0101 004
ANA CRISTINA NAZARIO 33297446 5378166-0 008 0105 068
ANA CRISTINA REIS COELHO 12585250 5258796-7 009 0110 147
ANA CRISTINA TEIXEIRA LEITE 27576574 5299236-5 001 0106 087
ANA ELISA NARDO CASERI 46609259 5428957-2 008 0105 068
ANA FERNANDA DANTAS FEITOSA 38538828 5422555-8 007 0108 119
ANA FLAVIA GONCALVES RODRIGUES MG18912560 5329435-1 004 0103 034
ANA FLAVIA MENDES 45560315 5280159-4 012 0110 158
ANA GABRIELA MAURICIO DA SILVA 36292068 5433142-0 003 0101 004
ANA GLAUCE PEREIRA MARQUES 32083984 5349945-0 004 0103 034
ANA IRIS BORGES DE OLIVEIRA 29109716 5285167-2 001 0106 087
ANA IZABEL BEZERRA CAVALCANTE 183610289 5375260-0 004 0103 034
ANA JULIA PRADO DE OLIVEIRA 53570794 5263153-2 003 0101 004
ANA KARLA KOMORA ALMEIDA 62571254 5302335-8 008 0105 068
ANA KELY BRAGA DE OLIVEIRA MONTE PERES 28571788 5387479-0 009 0110 147
ANA LAURA GALHARDO FIGUEIRA 42640857 5438979-8 004 0103 035
ANA LIGIA LOPES FERREIRA 24216131 5424354-8 002 0107 103
ANA LIGIA PADOVAN BRUNELLO 32988105 5275384-0 003 0101 004
ANA LUCIA ALVES DA SILVA 285626917 5442680-4 004 0103 035
ANA LUCIA CAUSSERO 32934966 5437861-3 004 0103 035
ANA LUCIA COELHO DOS SANTOS 30416773 5320653-3 004 0103 035
ANA LUCIA DOS SANTOS COSTA 273171239 5273010-7 004 0103 035
ANA LUCIA DOS SANTOS LOPES 30946548 5424025-5 004 0103 035
ANA LUCIA ESPINOSA 336881952 5398840-0 003 0101 004
ANA LÚCIA LIMA FERRAZ 50091864 5261700-9 003 0101 004
ANA LUCIA MARTINS ROSA 15254598 5441500-4 001 0106 087
ANA LUCIA MIGUEL TARGINO 325698491 5273013-1 003 0101 004
ANA LUCIA PEREIRA 43408149 5300484-1 003 0101 004
ANA LUCIA RIBEIRO DA SILVA 62739502 5430374-5 011 0109 133
ANA LUCIA VIANA 372940729 5342953-2 003 0101 004
ANA LUISA RIBEIRO VETTORATO 32944010 5418897-0 012 0110 158
ANA LUIZA ARAUJO BAGNE 39093737 5259235-9 003 0101 004
ANA LUIZA DE CARVALHO PINTO 44608568 5277493-7 004 0103 035
ANA LUIZA SPINOLA NAZATO PERNOMIAN 65267854 5294162-0 003 0101 004
ANA MARIA ALVARES DO NASCIMENTO 43614094 5428881-9 011 0109 134
ANA MARIA BISPO DOS SANTOS LUIZ 20313902 5264528-2 004 0103 035
ANA MARIA CORREIA SANTOS DA SILVA 38633592 5266968-8 001 0106 087
ANA MARIA DA PAZ 19716194 5357859-7 009 0110 147
ANA MARIA DE SA 29553784X 5431402-0 003 0101 004
ANA MARIA DIAS DA COSTA 27120699 5444975-8 001 0106 087
ANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 42871671 5390014-6 004 0103 035
ANA MARIA GOUVEA DE OLIVEIRA SANTOS 28732608 5415439-1 004 0103 035
ANA MARIA MATOS DOS SANTOS 19896249 5387789-6 007 0108 120
ANA MARIA RODRIGUES 16430577-4 5390125-8 009 0110 147
ANA MOREIRA GONCALVES MARQUES 52808497 5334399-9 004 0103 035
ANA PATRICIA DE MORAES SALES 24328237 5357150-9 003 0101 004
ANA PATRICIA GALDINO 30834677 5275189-9 001 0106 087
ANA PAULA ALBUQUERQUE 23616777 5292405-0 004 0103 035
ANA PAULA APARECIDA DE OLIVEIRA 42778289 5387101-4 003 0101 004
ANA PAULA AUGUSTO RIBEIRO BARROS 17423060 5369577-1 001 0106 087
ANA PAULA BARBOSA DE SANTANA 36861016 5263819-7 001 0106 087
ANA PAULA BRANDAO GOMES 24874356 5346192-4 004 0103 035
ANA PAULA CALANDRELLI 44026796 5258834-3 001 0106 087
ANA PAULA CARDOSO DE ASSIS 30283346 5267317-0 009 0110 147
ANA PAULA CARVALHO BUENO 29310746 5278590-4 002 0107 104
ANA PAULA DA SILVA ALMEIDA 34331912 5272370-4 008 0105 068
ANA PAULA DE FIGUEIREDO 9077471 5260703-8 004 0103 035
ANA PAULA DE FREITAS AVEZZANI CAPRARA 17369376 5276178-9 003 0101 004
ANA PAULA DE MELLO ANDO 35362921 5362256-1 003 0101 004
ANA PAULA DE SOUZA 45028870 5396856-5 011 0109 134
ANA PAULA DOS SANTOS 24807220 5356134-1 003 0101 004
ANA PAULA DOS SANTOS GUERRA 24287930 5282072-6 003 0101 004
ANA PAULA DOS SANTOS LASKOSKI DE MELLO 83321881 5347806-1 003 0101 004
ANA PAULA DOS SANTOS SILVA 295071588 5443598-6 007 0108 120
ANA PAULA DUARTE CALDAS 3041959 5273325-4 004 0103 035
ANA PAULA DUTRA SANTOS 49234667 5428438-4 004 0103 035
ANA PAULA FERREIRA PESSOA 1119965209 5333202-4 007 0108 120
ANA PAULA FERREIRA ZAULI GREINER 40548421 5285806-5 011 0109 134
ANA PAULA FIGUEIRA PRUDENCIO DA SILVA 29192202 5266249-7 008 0105 068
ANA PAULA FRANCA DA SILVA 21669688 5265009-0 004 0103 035
ANA PAULA FREITAS CARDOSO 32661724 5293728-3 004 0103 035
ANA PAULA GOMES DE ANDRADE 230380864 5356164-3 002 0107 104
ANA PAULA GUIMARAES DE MORAES 63180874 5275149-0 007 0108 120
ANA PAULA HYPOLITO 32608811 5362628-1 005 0111 167
ANA PAULA LOPES SAMPAIO 27296097 5262042-5 003 0101 004
ANA PAULA MACHADO GONCALVES SOUZA 24287767 5259793-8 003 0101 004
ANA PAULA MANTOVANI NOGUEIRA GALLI 35521432 5328102-0 003 0101 004
ANA PAULA MARCAL MARCONDES 22909529 5441767-8 001 0106 087
ANA PAULA MARQUES DA SILVA LIMA 46843735 5352702-0 004 0103 035
ANA PAULA MARQUES PEREIRA 43177562 5286370-0 004 0103 035
ANA PAULA MATIAS DOS SANTOS 3953288 5398016-6 004 0103 035
ANA PAULA MINUTTI 30716589 5429480-0 004 0103 035
ANA PAULA MIRANDA AGUIAR GURGEL 295839600 5424503-6 001 0106 087
ANA PAULA MORAES DOS SANTOS SILVA 28346169 5429720-6 004 0103 035
ANA PAULA NASCIMENTO COSTA 0916232271 5269972-2 003 0101 004
ANA PAULA NAZARE FERNANDES 43229730 5388723-9 008 0105 068
ANA PAULA NICPECHI PINTO 43667864 5291348-1 011 0109 134
ANA PAULA NOGUEIRA FERRI 28312894 5375602-9 001 0106 087
ANA PAULA NUNES 29276563 5428629-8 003 0101 004
ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 351079178 5430598-5 004 0103 035
ANA PAULA PEREIRA LIMA 29806009 5267812-1 002 0107 104
ANA PAULA PESSOA 374297708 5294727-0 003 0101 004
ANA PAULA PINHEIRO DE SOUZA SILVA 65109485 5430617-5 004 0103 035
ANA PAULA POSSATI GONCALVES 19527182 5405501-6 008 0105 068
ANA PAULA REMOHI 30359158 5282795-0 001 0106 087
ANA PAULA RODRIGUES 43563311 5370893-8 007 0108 120
ANA PAULA RODRIGUES 41077623 5260629-5 009 0110 147
ANA PAULA RODRIGUES DE LIMA 26839837 5258872-6 004 0103 035
ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA 46681385 5265953-4 002 0107 104
ANA PAULA RODRIGUES SIMOES 28084238 5348914-4 012 0110 158
ANA PAULA SANTANA DA SILVA 39403391 5402937-6 003 0101 004

ANA PAULA SILVA ALVES 45300401 5425753-0 008 0105 068
ANA PAULA SILVA COUTINHO 34583734 5286502-9 004 0103 035
ANA PAULA SILVA RIBEIRO 39554442 5262539-7 001 0106 087
ANA PAULA SILVEIRA DE FARIAS 40906912 5269275-2 003 0101 004
ANA PAULA SIQUEIRA MORENO DO PRADO 331135097 5269136-5 003 0101 004
ANA PAULA TOLINI NAVAJAS 30990838 5269288-4 001 0106 087
ANA PRISCILA CORREIA DOS SANTOS 438327962 5432981-7 003 0101 004
ANA PRISCILA DE OLIVEIRA 32143162 5259145-0 003 0101 004
ANA RAQUEL XAVIER MENESES 2089393 5347304-3 004 0103 035
ANA RITA DE MACENA BAQUETA 359157737 5288057-5 008 0105 068
ANA ROSA FERNANDES 55473298 5270860-8 001 0106 087
ANA ROSA MARIA IZABEL FERNANDES DE SOUZA 43787261 5286771-4 005 0111 167
ANA VALERIA SANTOS DE JESUS 393136632 5420136-5 003 0101 004
ANAELISE DE OLIVEIRA MACEDO TURQUETTI 47818518 5275808-7 012 0110 158
ANAILZA DE MEDEIROS SILVA 32049471 5269903-0 004 0103 035
ANAISA MARCIA ROCHA 29705607 5264979-2 009 0110 147
ANALIA DO NASCIMENTO RAMOS THEODORO 32893838 5274043-9 004 0103 035
ANALVA DURAES BAPTISTA 2739241 5265390-0 004 0103 035
ANANDA LARISSA DE SOUZA SILVA 34237631 5395831-4 004 0103 035
ANASTACIA ARAUJO TEIXEIRA 28462263 5294257-0 003 0101 004
ANASTACIA SOUZA SILVA 425369791 5406932-7 002 0107 104
ANATALIA SOUZA CONCEICAO 34655033 5270426-2 003 0101 004
ANDERSON ADAO RODRIGUES 418391270 5385055-6 003 0101 004
ANDERSON AGUILLAR DA SILVA 28440338 5445221-0 002 0107 104
ANDERSON ALFREDO CRUZ DOS SANTOS 32359885 5296001-3 003 0101 004
ANDERSON AMORIM CASTELI 35172057 5442920-0 011 0109 134
ANDERSON ARAUJO CORREA 022874492002 5355970-3 004 0103 035
ANDERSON BARBOSA TIENE 27996358 5419103-3 003 0101 004
ANDERSON CLAYTON DE RESENDE 43194794 5388184-2 002 0107 104
ANDERSON CORDEIRO DE JESUS 57211363 5264711-0 004 0103 035
ANDERSON DA SILVA FERREIRA 29452428 5431791-6 003 0101 004
ANDERSON DA SILVA MARCELINO 30015459 5277943-2 002 0107 104
ANDERSON DANIEL VIANNA 30392410 5396390-3 003 0101 004
ANDERSON DE ASSIS CARDOSO 42544242 5296368-3 004 0103 035
ANDERSON DE LIMA FRANCISCO 53574643 5317300-7 004 0103 035
ANDERSON DIAS LACERDA 0246234831 5262661-0 009 0110 147
ANDERSON FELIPE DE ALVARENGA AUGUSTINHO 65557917 5407696-0 003 0101 004
ANDERSON LOPES SANTOS 49133539 5294014-4 002 0107 104
ANDERSON LUIS DE OLIVEIRA CARDOSO 1985497807 5358721-9 003 0101 004
ANDERSON LUIZ DOS SANTOS 460768955 5418140-2 004 0103 035
ANDERSON MAGALHES OLIVEIRA 65192365 5389646-7 003 0101 004
ANDERSON MARQUES DE FARIA 43886850X 5263480-9 004 0103 035
ANDERSON NEVES DOS SANTOS 46980211 5332975-9 003 0101 004
ANDERSON PRANA 26683106 5433398-9 002 0107 104
ANDRE ALBERNAZ RODRIGUES 28276635 5350063-6 003 0101 004
ANDRE ALVES 43139844 5445947-8 011 0109 134
ANDRE AUGUSTO JUSTO 35146004 5434514-6 012 0110 158
ANDRE CAMPOS DA SILVA 29248322 5388094-3 003 0101 004
ANDRE DE JESUS LIMA 29964085 5347302-7 004 0103 035
ANDRE DIAS DE OLIVEIRA 34002914 5423589-8 004 0103 035
ANDRE DINIZ DA SILVA 24477167 5443118-2 003 0101 004
ANDRE EDGARD DE MORAES 20819263 5349944-1 003 0101 004
ANDRE EDUARDO MEDEIROS DOS SANTOS 21593216 5349712-0 003 0101 004
ANDRE FERREIRA FURIATO 28417692 5441802-0 003 0101 004
ANDRE LUIZ NASCIMENTO JORGE 30266936 5430826-7 003 0101 004
ANDRE LUIZ OLIVEIRA GOMES DO NASCIMENTO 46388032 5373555-2 002 0107 104
ANDRE LUIZ PULEO CORREIA 26427209 5280096-2 003 0101 004
ANDRE LUIZ VIEIRA DA COSTA 24206145 5430409-1 008 0105 068
ANDRE MARANDOLA DOS SANTOS 22513292 5426464-2 012 0110 158
ANDRE PEREIRA ZEFERINO 30198194 5440166-6 001 0106 087
ANDRE RIBEIRO DA SILVA 233153974 5347381-7 004 0103 035
ANDRE RODRIGUES LIMA 50587683 5341860-3 002 0107 104
ANDRÉ TOMÉ SANTOS HORÁCIO 413873985 5285443-4 002 0107 104
ANDRE VIEIRA DOS SANTOS 40485951 5356902-4 004 0103 035
ANDREA ALBINO DE LIMA OLIVEIRA 27289779 5310270-3 004 0103 035
ANDREA ALEJANDRA CARDOZO ANDRADE V070413 5429701-0 001 0106 087
ANDREA APARECIDA ANTONIO DA SILVA 221378832 5346337-4 003 0101 004
ANDREA ARAKI 40959899 5402736-5 003 0101 004
ANDREA CARDOSO DA SILVA 228289580 5265456-7 008 0105 068
ANDREA DA CUNHA CORDEIRO 52471673 5327228-5 011 0109 134
ANDREA DA SILVA REIS TAVARES 274355309 5304779-6 003 0101 004
ANDREA DE ALMEIDA NEVES 24515111 5406587-9 003 0101 004
ANDREA DE ALMEIDA SILVA 30969797 5307795-4 004 0103 035
ANDREA DE AZEVEDO RODRIGUES 24623021 5263482-5 004 0103 035
ANDREA DE SA LEITE CHAKUR 17357789 5371755-4 006 0111 175
ANDREA DE SIMONE ALVES BRUNO RYZYK 29375616 5260206-0 003 0101 004
ANDREA DE SOUZA SANTOS 08336183 5407392-8 009 0110 147
ANDREA DURVAL DA SILVA 291951272 5265237-8 003 0101 004
ANDREA ERLANDIA SOUSA DE JESUS 58680156 5430424-5 011 0109 134
ANDREA FARONI LAINO 309419189 5259600-1 005 0111 167
ANDREA FERREIRA DA SILVA 27175061 5408411-3 003 0101 005
ANDREA LUCIMARA DE JESUS CAMILO 34090138 5263222-9 001 0106 087
ANDREA MARIA CASTRO DE OLIVEIRA 18181374 5259232-4 003 0101 005
ANDREA MARIA DE CASTRO DEL NERO 27265573 5275998-9 007 0108 120
ANDREA MOREIRA FRANCO 22496955 5298130-4 005 0111 167
ANDREA MOREIRA PAULINO 08062014 5415152-0 012 0110 158
ANDREA REGINA ABRANTES GOMES 32871544X 5342563-4 012 0110 158
ANDREA ROSA GOMES GOZZO 27646812 5266941-6 007 0108 120
ANDREA SAYURI SHIMABUKU 26829804X 5266305-1 001 0106 087
ANDREA SILVIA SEIVA 40276972 5284974-0 006 0111 175
ANDREA SOUZA SANTOS 35135396 5258782-7 008 0105 068
ANDREA SOUZA SOUTO 437887157 5438270-0 004 0103 035
ANDREA VANESSA SOUSA DA CRUZ 99236098 5382218-8 003 0101 005
ANDREA VIANNA DE SOUZA 22944241 5402625-3 009 0110 147
ANDREA VIOLA DE SOUZA 302222480 5438438-9 004 0103 035
ANDREI SANCASSANI 46754046 5415016-7 002 0107 104
ANDREIA ALVES DA CUNHA 236400079 5304713-3 004 0103 035
ANDREIA AMARO DA SILVA 530266544 5271666-0 004 0103 035
ANDREIA AUGUSTA ALMEIDA ROCHA 34343716 5335658-6 004 0103 035
ANDREIA BAPTISTA DE ASSUMPCAO 33.921.813 5262643-1 005 0111 167
ANDREIA BARBARESCO 24906062 5430582-9 003 0101 005
ANDREIA BONFIM SANCHES 65627518 5398126-0 003 0101 005
ANDREIA BRAZ CONCEICAO 35107018 5261597-9 003 0101 005
ANDREIA CASSIA DA SILVA 34519089 5420242-6 005 0111 167
ANDREIA CRISTINA MIRANDA GREGORIO DA SILVA 58134382 5291940-4 003 0101 005
ANDREIA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA 29355584 5418600-5 001 0106 087
ANDREIA DA SILVA CAZASSA 33487137 5426555-0 002 0107 104
ANDREIA DA SILVA MALHEIROS 10319222 5260489-6 003 0101 005
ANDREIA DA SILVA NUNES 26.174.337 5324212-2 004 0103 035
ANDREIA DE ASSIS CARRICO 17384001 5440522-0 003 0101 005
ANDREIA DE CASSIA LEME CALVO 18606117 5423971-0 003 0101 005
ANDREIA DE SOUZA SIQUEIRA 52557313 5338593-4 004 0103 035
ANDREIA DIAS KUBOTA 29362253 5272687-8 012 0110 158
ANDREIA DOS SANTOS FERREIRA 236249137 5391305-1 009 0110 147
ANDREIA HELENA MARTINS 54477967 5391827-4 003 0101 005
ANDREIA JORGE MORAES 28475563 5365988-0 003 0101 005
ANDREIA LACERDA NEVES SANTOS 30271878 5436953-3 003 0101 005
ANDREIA LOPES DO NASCIMENTO BRITO 28873229 5340485-8 005 0111 167
ANDREIA LOURENCO VIEIRA 33440898 5268591-8 004 0103 035
ANDREIA LUISA OLIVEIRA VICENTE 34798582 5304259-0 011 0109 134
ANDREIA LUZIO RAZIONALE 36018800 5263322-5 004 0103 035
ANDREIA MAGALHAES DA SILVA 35693139 5439358-2 003 0101 005
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ANDREIA MARIA DE SOUZA 33267063 5340861-6 001 0106 087
ANDREIA MIRANDA MARTINS 22909934 5263157-5 003 0101 005
ANDREIA PAULA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 28699849 5361788-6 003 0101 005
ANDREIA REIS DA SILVA 282572855 5260350-4 009 0110 147
ANDREIA RIBEIRO DE CASTRO 39437598 5396870-0 003 0101 005
ANDREIA ROCHA RODRIGUESS 416750023 5401049-7 004 0103 035
ANDREIA ROSA DA SILVA 43600592 5353026-8 003 0101 005
ANDREIA ROSANA LEITE DE MATOS 322927213 5436175-3 003 0101 005
ANDREIA SANTOS CORDEIRO 27520429 5276127-4 009 0110 148
ANDREIA SHIRLEY FERREIRA AMORIM 3514362 5382361-3 004 0103 035
ANDREIA SOUZA RIBEIRO 46758661 5440191-7 009 0110 148
ANDRELINA DE ALMEIDA SILVA 17041037 5351822-5 004 0103 035
ANDRELINA MARIA DE ALMEIDA 27647115 5300102-8 003 0101 005
ANDRESA GOMES DIAS 43870874 5268050-9 004 0103 035
ANDRESSA APARECIDA DA SILVA 41480171 5264638-6 004 0103 035
ANDRESSA BATISTA DA GAMA 498151736 5359908-0 004 0103 035
ANDRESSA BERNARDES PEREZ SILVA 36121385 5260637-6 001 0106 087
ANDRESSA CRISTINA RODRIGUES 412543369 5331154-0 003 0101 005
ANDRESSA FERNANDA CAVALMORETTI 34550834 5356712-9 003 0101 005
ANDRESSA GARCIA MORAIS 35847553 5291121-7 008 0105 068
ANDRESSA LAYSSE DA SILVA 10991729 5413198-7 012 0110 158
ANDRESSA MARIA DOS SANTOS 489988635 5261584-7 008 0105 068
ANDRESSA RAYSSA BIGAO FERREIRA 49411818 5419444-0 003 0101 005
ANDRESSA RENATA LIMA 29839989 5269278-7 004 0103 036
ANDRESSA RODRIGUES DORNER 45770395 5263714-0 001 0106 087
ANDRESSA SANTOS DE SOUZA 38370744 5396137-4 004 0103 036
ANDRESSA TORRES DE OLIVEIRA SILVA 43855371 5303492-9 007 0108 120
ANDREZA BARBOSA DIAS 32963611 5406148-2 003 0101 005
ANDREZA CAROLINA GIOVANNETTI TANOUE 24919104 5354775-6 005 0111 167
ANDREZA DA SILVA LUIZ 492410628 5290987-5 009 0110 148
ANDREZA DA SILVA NASCIMENTO 35172506 5260261-3 003 0101 005
ANDREZA DE FATIMA HENRIQUE JOSINO 64.605.547 5294228-7 004 0103 036
ANDREZA GOMES DA SILVEIRA 29.725.787 5402410-2 003 0101 005
ANDREZA GOMES DE PAULA 46688768 5422387-3 004 0103 036
ANDREZA QUEIROZ POTENZA 38916484 5379951-8 004 0103 036
ANDREZA SILVA DOS SANTOS 3654666 5313821-0 008 0105 068
ANDREZA SOUZA DOS SANTOS 32554023 5398173-1 008 0105 068
ANDREZZA ALVES FIAIZ 38050513 5264542-8 012 0110 158
ANDREZZA CARLINI CAVALCANTE DA SILVA 08001254 5423934-6 004 0103 036
ANDRIELLE DOS SANTOS NASCIMENTO 386568492 5397693-2 008 0105 068
ANDRIWS GARCIA MENEZES 48964041 5407958-6 003 0101 005
ANEDINA DO NASCIMENTO SOUSA 358109553 5310019-0 003 0101 005
ANEDINA SOARES DO NASCIMENTO 17841770 5303162-8 003 0101 005
ANELISE APARECIDA DOS SANTOS 32942367 5308496-9 003 0101 005
ANELISE CASTRO SILVA 33090251 5373094-1 002 0107 104
ANELYSE MARIA IURKY 21.901.737 5283053-5 007 0108 120
ANGELA APARECIDA PEREIRA 45710327 5262628-8 004 0103 036
ANGELA BARROCAL TORRENTE 42042372 5271957-0 003 0101 005
ANGELA CAROLINE 39235768 5423720-3 007 0108 120
ANGELA CARVALHO BAGIO 47889438 5366650-0 003 0101 005
ANGELA CRISTINA DA COSTA DA SILVA 25658356 5261289-9 003 0101 005
ANGELA DE JESUS ANDRADE 34703259X 5407343-0 008 0105 068
ANGELA DE SOUZA 25657405 5417436-8 004 0103 036
ANGELA DE SOUZA SANTOS 25367944 5325276-4 008 0105 068
ANGELA DOS SANTOS SOARES DE OLIVEIRA DJERI 30533694 5320531-6 003 0101 005
ANGELA FERREIRA EL KHALIL 280570818 5288772-3 003 0101 005
ANGELA GERUZA DOS SANTOS 178447705 5445328-3 004 0103 036
ANGELA KIMIKO MORI 236235084 5398509-5 001 0106 087
ANGELA LUCIA DE PAIVA 28339018 5261040-3 008 0105 068
ANGELA MARIA DA ROCHA 18770478 5303118-0 004 0103 036
ANGELA MARIA DE ARAUJO CAMPOS 501347860 5428835-5 003 0101 005
ANGELA MARIA FERREIRA 26.843.214 5442043-1 004 0103 036
ANGELA PAES LANDIM DOS REIS 38368783 5419801-1 008 0105 068
ANGELA PEREIRA DA SILVA 249741490 5370145-3 003 0101 005
ANGELA PEREIRA DE SOUZA MARTINS 42777749 5259231-6 003 0101 005
ANGELA SILVA TAVARES 401119403 5396143-9 004 0103 036
ANGELA XAVIER DE SOUZA 27.810.469 5443374-6 004 0103 036
ANGELANITA DUARTE PERIM 21116037 5420853-0 011 0109 134
ANGELICA BIBIANA DE NOBREGA 35107838 5360743-0 008 0105 068
ANGELICA EFIGENIA DE PAIVA 34419555 5429650-1 003 0101 005
ANGELICA FERNANDES DA SILVA 24459167 5303276-4 003 0101 005
ANGELICA HARUMI UOZUME KIMURA 32047904 5439474-0 001 0106 087
ANGELICA LEMOS DE SOUZA 389587370 5336117-2 004 0103 036
ANGELICA ROCHA DE MACEDO 5337668 5323855-9 003 0101 005
ANGELICA SOARES GONDARIZ 50561901 5267051-1 001 0106 088
ANGELICA VIEIRA SANTOS 459929823 5436614-3 008 0105 068
ANGELICA WATANABE 235153898 5271208-7 007 0108 120
ANGELINA CECILIA FIRMIANO 15628856 5389092-2 012 0110 158
ANGELINA SAURA 9172387 5299280-2 008 0105 068
ANGELITA AUGUSTA DE SOUZA 22788472 5383020-2 004 0103 036
ANGELITA MARIA DA SILVA 305426527 5334739-0 009 0110 148
ANICE APARECIDA LOZADA 28617087 5432062-3 003 0101 005
ANICE ERGUELLES RAMOS 29075197 5310400-5 004 0103 036
ANISIO SOUZA SILVA 188365011 5270165-4 002 0107 104
ANITA CRISTINA PEREIRA CAMILO 34419096 5317514-0 009 0110 148
ANITA SIMIONI CASANOVA 38446716 5361190-0 001 0106 088
ANNA CAROLINA PAIVA DIAS 46692121 5413342-4 005 0111 167
ANNA CAROLINA PEREZ VITULLO 39120421 5260956-1 003 0101 005
ANNA CATHARINA MAIA DEL GUERCIO VON SYDOW 10344000 5402803-5 012 0110 158
ANNA JESSICCA BEZERRA DANTAS 2952965 5369356-6 004 0103 036
ANNA LUIZA CHIMIRRI DE LIMAS MARTINS 38136663 5262159-6 003 0101 005
ANNA PAULA TEIXEIRA 292066351 5426642-4 003 0101 005
ANNE CAROLINE ALVES DA ROCHA 38150270 5274496-5 004 0103 036
ANNE CAROLINE LEITE 40689829 5261521-9 004 0103 036
ANNE KARINE DE OLIVEIRA MATRONE 8884483 5395814-4 001 0106 088
ANNY KAROLINE SILVA DE AQUINO 455193836 5282202-8 004 0103 036
ANNY MIRANDA DOS SANTOS 13024412 5355795-6 004 0103 036
ANSELMO FERREIRA RODRIGUES 29015944 5330944-8 004 0103 036
ANSELMO PENHA DE FARIAS 21426276 5333287-3 011 0109 134
ANTENOR PIRES SAMPAIO JUNIOR 0775092932 5351549-8 003 0101 005
ANTENOR ULIAN NETTO 33457838 5436141-9 003 0101 005
ANTOELIPA LINS TESTE 24597401 5386292-9 007 0108 120
ANTONIA ALICE LIMA DE SOUZA 22250127 5444857-3 001 0106 088
ANTONIA ALZIRA DE SOUZA 18528993 5261001-2 009 0110 148
ANTONIA BENEDITA GOMES DE AMORIM 28858609 5334208-9 004 0103 036
ANTONIA BONFIM EVANGELISTA DOS SANTOS 360.860.230 5445510-3 004 0103 036
ANTONIA EDILANE ROCHA DE OLIVEIRA 492471952 5386699-1 003 0101 005
ANTONIA ELIZANGELA DE OLIVEIRA 325016409 5325669-7 004 0103 036
ANTONIA LUCILENE XAVIER DA SILVA 20499126 5263522-8 011 0109 134
ANTONIA MARIA FERREIRA 38829666 5382738-4 008 0105 068
ANTONIA MARILETE MARTINS DE OLIVEIRA 29924630 5343522-2 003 0101 005
ANTONIA RESENDE BARBOSA 254587082 5415114-7 003 0101 005
ANTONIA SOLANGE RODRIGUES NASCIMENTO 388083840 5417435-0 004 0103 036
ANTONIA SONIA PEREIRA CRUZ 36304647 5405504-0 004 0103 036
ANTONIETA BRANDAO LISBOA MATOS 20055669 5361884-0 009 0110 148
ANTONIO APARECIDO DA SILVA 22186504 5268311-7 003 0101 005
ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE NETO 37907363 5350001-6 001 0106 088
ANTONIO AURILIO MOREIRA PEREIRA 544629012 5273180-4 004 0103 036
ANTONIO CARLOS AGUILERA FILHO 49315467 5269784-3 003 0101 005
ANTONIO CARLOS DE LIMA 124605667 5259450-5 008 0105 068
ANTONIO CARLOS HENRIQUETTO 16333718 5438984-4 004 0103 036
ANTONIO CARLOS SANTANA 27200686 5327796-1 002 0107 104

ANTONIO CELSO DA SILVA CAMPELLO 13309598 5332522-2 004 0103 036
ANTONIO CESAR DA SILVA ALCANTARA 330217318 5421309-6 001 0106 088
ANTONIO FERREIRA 27979006 5289443-6 003 0101 005
ANTONIO FERREIRA 27979006 5263377-2 004 0103 036
ANTONIO JOSE OZORIO GALLUCCI 18573012 5426793-5 011 0109 134
ANTONIO MARCOS DANTAS RODRIGUES 1892299 5312810-9 004 0103 036
ANTONIO NERY DE OLIVEIRA SCHER 50021922 5268755-4 003 0101 005
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 33267387 5372130-6 009 0110 148
ANTONIO WILSON DE ALENCAR FERREIRA 12566247 5273059-0 001 0106 088
APARECIDA BARROS MAGALHAES 227208341 5377605-4 009 0110 148
APARECIDA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALVES 24921586 5269323-6 004 0103 036
APARECIDA DE FATIMA MELGES 29113683 5284093-0 003 0101 005
APARECIDA MARIA DE MELO 35385325 5260409-8 003 0101 005
APARECIDA MARIA DOS SANTOS 23360936 5441688-4 008 0105 068
APARECIDA NORIKO SAKAUE 19290918 5308702-0 003 0101 005
APARECIDA ROCKER 173858429 5298204-1 003 0101 005
APARECIDA RODRIGUES GALDINO MAGRO 28894995 5426788-9 001 0106 088
APARECIDA ROSA DA SILVA ARTHUR 140030724 5438425-7 008 0105 068
APARECIDO GOES 3190028 5297960-1 004 0103 036
ARACELY SOUZA DA SILVA 63974039 5258863-7 004 0103 036
ARACI VIANA DE SOUZA 35852514 5409080-6 004 0103 036
AREANE NUNES GOMES DA SILVA 37644887 5292061-5 002 0107 104
ARETUZA VIEIRA ARAUJO 27575237 5360140-8 007 0108 120
ARIADINE DA SILVA PAGLIOTO 471837015 5348187-9 011 0109 134
ARIADINE DE PONTES BAPTISTA 40866531 5303421-0 004 0103 036
ARIADNE PEREIRA DE LIMA 40674064 5439727-8 005 0111 167
ARIANA DE SOUZA ROCHA 43397876 5263795-6 001 0106 088
ARIANA DIAS DE OLIVEIRA 429649538 5344058-7 004 0103 036
ARIANA LUZIA FLORENTINO 41238586 5353749-1 011 0109 134
ARIANA MARIA DE MORAES CAVALCANTE 33883871 5315596-3 005 0111 167
ARIANE ALVES SILVA 47479236 5405494-0 011 0109 134
ARIANE ANTUNES GONCALVES HIROSHIMA 56421088 5401150-7 003 0101 005
ARIANE APARECIDA LOZADA 329815787 5433082-3 002 0107 104
ARIANE CAMPOS DA SILVA 35401834 5267923-3 004 0103 036
ARIANE DE FREITAS BUNHOLA 448768793 5317863-7 004 0103 036
ARIANE DE OLIVEIRA PASSOS 34212414 5425065-0 012 0110 158
ARIANE DE SIQUEIRA GODOY 47291325 5337546-7 001 0106 088
ARIANE GABRIELA DA SILVA 52899008 5259993-0 005 0111 167
ARIANE JACOB 30494581 5259478-5 001 0106 088
ARIANE MARINHO MENDES 09421557 5445669-0 012 0110 158
ARIANE MARQUES DA SILVA 49799799X 5318675-3 003 0101 005
ARIANE SOARES CORREIA 47736130 5260636-8 009 0110 148
ARIANE VENZON DA NAIA SARDO 48704441 5429957-8 001 0106 088
ARIANNI FRANCO BRUST 21915526 5417000-1 003 0101 005
ARIELYN APARECIDA KISTE ROSA 48562526 5281111-5 004 0103 036
ARIOVALDO APARECIDO MAURICIO 20285559 5423180-9 003 0101 005
ARISSA RACHEL GOMES SOARES 3283115 5271495-0 004 0103 036
ARLEIDE CRISTINA BARRETO DA SILVA 25099059 5351044-5 009 0110 148
ARLENE DAS MERCES 37721141 5417860-6 007 0108 120
ARLETE CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA 35080123 5288002-8 009 0110 148
ARLETE SANTOS DE BRITO 56841621 5261855-2 004 0103 036
ARLY MARGARETH ANDRE CANDIDO 229380037 5391986-6 003 0101 005
ARMANDO SEGATTO NETO 14036200 5353253-8 005 0111 167
ARTHUR LUKKIAM DA SILVA RAGASSI 48561230 5261494-8 003 0101 005
ARTUR ALEXANDRE BARBOSA DE AGUIAR 63325531 5355201-6 001 0106 088
ARYANA FARIA CALISSI 39957445 5350475-5 008 0105 068
ATINIELE FREIRES SALVINO BARRETO 45436526 5445666-5 008 0105 068
AUCILANE SANTOS SILVA 450381717 5265461-3 004 0103 036
AUDENIZA SILVA DE OLIVEIRA 53961600 5343767-5 007 0108 120
AUDREY MARQUES DOS SANTOS 30873193 5440234-4 004 0103 036
AURELIANO CARLOS MENDONCA PRIANTI 274121980 5391092-3 004 0103 036
AURIANE MONTES VIEIRA 27777009 5288320-5 011 0109 134
AURICELIA PINHO LIMA 36657986 5323400-6 003 0101 005
AURO DIAS DA COSTA 14008055 5272899-4 011 0109 134
AUSENIR DO NASCIMENTO LIMA 38414890 5419534-9 004 0103 036
AUSINETE FREIRE AMORIM 52157520 5325311-6 003 0101 005
AUTIELES WAGNER COSTA MACEDO 64.558.068 5352114-5 002 0107 104
AVILA CLICIA RIBEIRO COSTA 5915402 5369509-7 003 0101 005
AWDREY MIHO HOSOTANI PRAXEDES 45447431 5261314-3 007 0108 120
AYLA SARMENTO DIAS DE MELO QUEIROZ 43787426 5288109-1 011 0109 134
AYNA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 49744527 5399138-9 011 0109 134
AYRTON DJENNESIS TAVARES 27175312 5260487-0 004 0103 036
BARBARA ARROYO CASTELHANO 48738288 5268484-9 008 0105 068
BARBARA BARBERIO MIRANDA 47783672 5282827-1 001 0106 088
BARBARA BARBOSA DOS SANTOS 48379962 5424036-0 009 0110 148
BARBARA BELA DE MELLO 381177701 5272921-4 002 0107 104
BARBARA BEZERRA DOURADO 37626209 5287214-9 003 0101 005
BARBARA CAMPOS LARA NOGUEIRA 36887771 5439926-2 001 0106 088
BARBARA CATERINE PEGORARO 42369727 5269097-0 011 0109 134
BARBARA CRISTINE DOS SANTOS ROSA 48036515 5270617-6 003 0101 005
BARBARA DANIELLE DE ANGELIS 30905729 5396120-0 003 0101 005
BARBARA DAVID DE OLIVEIRA 45011037 5443917-5 008 0105 069
BARBARA DE AVILA CEZE 38551434 5444432-2 005 0111 167
BARBARA DE OLIVEIRA NONATO 53941968 5258783-5 005 0111 167
BARBARA DE PAMELA SILVA BARBOSA 47422365 5390780-9 007 0108 120
BARBARA EMILLI BARROSO E SILVA 38418768 5270418-1 005 0111 167
BARBARA GARCIA DE ALMEIDA 35746795 5311699-2 007 0108 120
BARBARA LAIS DA CRUZ 409389730 5265247-5 004 0103 036
BARBARA LOPES DE OLIVEIRA 2355511 5424584-2 008 0105 069
BARBARA LOURENCO BARBOSA 22887738 5298314-5 003 0101 005
BARBARA PEREIRA DE LACERDA 45054257 5424282-7 008 0105 069
BARBARA PINHEIRO FABRICIO 335481942 5442652-9 011 0109 134
BARBARA PORFIRIO PRADA LIMA 45758028 5436212-1 003 0101 005
BARBARA PULIDO CALADO 47829329 5279257-9 003 0101 005
BARBARA SOUSA BARBOSA 45454362 5300346-2 005 0111 167
BARBARA SUELLEN LAGE RAIMUNDO 372569109 5269516-6 003 0101 005
BEATRIZ APARECIDA MARCHIORI 28.641.240 5263194-0 002 0107 104
BEATRIZ BAPTISTA DE CARVALHO 16294630 5262054-9 004 0103 036
BEATRIZ BRITTO GUEDES 43841424X 5439527-5 004 0103 036
BEATRIZ CARINE CALDAS DE SOUZA 362160582 5432770-9 004 0103 036
BEATRIZ CAVALCANTI DOS SANTOS 39654291 5414302-0 004 0103 036
BEATRIZ CRISTINA NORI LEITE 50776078 5403369-1 011 0109 134
BEATRIZ CUNHA DE MIRANDA 29747615 5260664-3 003 0101 005
BEATRIZ DE ALBURQUERQUE BISPO GOES 46703875 5429176-3 001 0106 088
BEATRIZ DE FONTES ARAUJO 34480298 5267178-0 003 0101 005
BEATRIZ DE JESUS DA SILVA 43591190 5261122-1 009 0110 148
BEATRIZ DE OLIVEIRA IGNATTI KOPPLIN 30457138 5267712-5 012 0110 159
BEATRIZ DIAS GONCALVES DA SILVA 50475877 5280788-6 008 0105 069
BEATRIZ DO VALLE TODESCO 36.444.545-2 5424703-9 012 0110 159
BEATRIZ FATIMA SILVA DOS SANTOS 40698765 5259316-9 004 0103 036
BEATRIZ FONTES DE MORAES 39295668 5300674-7 008 0105 069
BEATRIZ GONCALVES DE MACEDO 38417526 5268082-7 007 0108 120
BEATRIZ GUERRA DE SANT ANA 37787207 5268314-1 009 0110 148
BEATRIZ KAORI HIKAGUE HAIABE 41276708 5306990-0 008 0105 069
BEATRIZ LIMA ANASTACIO VALDERANO 43801156 5269774-6 001 0106 088
BEATRIZ LINDE FEIJO 48002454 5350994-3 012 0110 159
BEATRIZ LOURENCO FERNANDES 60549735 5297417-0 004 0103 036
BEATRIZ MARIA DOS SANTOS BARBOSA 38710898 5403866-9 003 0101 005
BEATRIZ MARQUES SILVA 24198854 5355841-3 004 0103 036
BEATRIZ MARRA DA SILVA 43822616 5346887-2 001 0106 088
BEATRIZ MAYUMI YASHIKI 539290415 5394088-1 001 0106 088
BEATRIZ OLIVEIRA SILVA 48523788X 5269783-5 007 0108 120
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BEATRIZ PICOLI DE AZEVEDO 38658652 5425313-6 007 0108 120
BEATRIZ PIMENTEL GOULART DE LIMA 38457494-4 5273810-8 001 0106 088
BEATRIZ RODRIGUES GONCALVES 18762393 5266381-7 004 0103 036
BEATRIZ SOUZA PEREIRA 56355626 5259616-8 004 0103 036
BEATRIZ STANQUEVITCHUS 38008688 5408075-4 008 0105 069
BEATRIZ TOLEDO GALHARDI 44125799 5408066-5 003 0101 005
BEATRIZ TOLEDO NEVES 497344233 5279397-4 005 0111 167
BEATRIZ YUKIKO HOSOE 410545831 5259023-2 003 0101 005
BEGNA EUGENIA BANDEIRA 30384277 5409632-4 003 0101 005
BENIVALDO FERREIRA SANTS 26803841 5440130-5 001 0106 088
BERNARDA ARAUJO DE SOUSA 34150533X 5264558-4 003 0101 005
BERNARDO MARQUES MENDES MG- 18.764.592 5380530-5 012 0110 159
BIANCA APARECIDA DE CARVALHO 38907006 5262043-3 004 0103 036
BIANCA APARECIDA GONCALVES DA ROCHA 37687416 5407535-1 004 0103 036
BIANCA BATISTA BRUNO 40.315.347 5263973-8 004 0103 037
BIANCA CAVALCANTE DOS SANTOS ROCHA 44200886 5414079-0 001 0106 088
BIANCA CRISTINE DOS SANTOS SILVA 48539708 5397281-3 008 0105 069
BIANCA DAVICO CANATTO 34927442 5262178-2 012 0110 159
BIANCA DE JESUS SILVA CORREIA 59853075 5263872-3 003 0101 005
BIANCA DE MELO GUEDES 370872290 5406808-8 007 0108 120
BIANCA DE MELO RIBEIRO 45815270 5395042-9 011 0109 134
BIANCA DOS SANTOS GONZAGA SOARES 52581899 5389431-6 008 0105 069
BIANCA FERREIRA SALES 41255420 5442921-8 004 0103 037
BIANCA GAMA TEIXEIRA 48713673 5395731-8 008 0105 069
BIANCA GIGLIOTTI GONCALVES 15687603 5446025-5 004 0103 037
BIANCA LIMA DA SILVA 47688141 5343986-4 003 0101 005
BIANCA LIMA PINTO 36699458X 5352158-7 005 0111 167
BIANCA MARTINS DE SANTANA 37479113 5369092-3 007 0108 120
BIANCA MENDES DA SILVA 49294319 5260765-8 004 0103 037
BIANCA MENDONCA ROCHA 49324427 5261520-0 003 0101 005
BIANCA NEVES GOMES SANTOS 33766551 5269735-5 003 0101 005
BIANCA PINHO FERREIRA DOS SANTOS 393455701 5361892-0 007 0108 120
BIANCA PORTO NICOLI 54882212 5421148-4 001 0106 088
BIANCA RODRIGUES DA SILVA 29621834 5261823-4 011 0109 134
BIANCA RODRIGUES FERREIRA 35319657 5416662-4 012 0110 159
BIANCA SANT ANA DA CUNHA 50520014 5270641-9 008 0105 069
BIANCA SANTANA AZEVEDO 359608966 5416262-9 001 0106 088
BIANCA SOUZA DOS SANTOS 48308349 5268135-1 012 0110 159
BIANCA VASCONCELLOS DEL BIANCO FILONI 33632253 5289572-6 005 0111 167
BRENA DA SILVA ALBUQUERQUE 363909679 5302829-5 004 0103 037
BRENDA SILVA DE MIRANDA OLIVEIRA 49162786 5419865-8 003 0101 005
BRHENDA LYGIA PRADO CARVALHO 479848622 5328050-4 003 0101 005
BRIGITE TOLENTINO APOSTOLICO 27855085 5421696-6 004 0103 037
BRUNA ALVES DE ALCANTARA 49187035 5360312-5 012 0110 159
BRUNA ALVES GOMES 34358698 5295756-0 011 0109 134
BRUNA ANDRADE SILVA 39455071 5375635-5 007 0108 120
BRUNA ANDREATTA LEMES 46816474 5438284-0 003 0101 005
BRUNA APARECIDA SOARES DO NASCIMENTO 42530273 5425243-1 007 0108 120
BRUNA BARRICHELI CAMPANHARO 47275402 5384309-6 005 0111 168
BRUNA BERTOLACI FERNANDES 36941063 5418977-2 010 0111 177
BRUNA BIONE RIBEIRO DOS ANJOS 30.990593 5330844-1 003 0101 005
BRUNA CAMARGO GONCALVES 37351479 5273089-1 003 0101 005
BRUNA CAROLAYNE NEVES DA SILVA 36972319 5265636-5 003 0101 006
BRUNA CAROLINA RAMOS 46884349 5444038-6 012 0110 159
BRUNA CAROLINE CAETANO DA SILVA BOREGGIO 397620561 5408031-2 007 0108 120
BRUNA CARVALHO DE JESUS 47247904 5296848-0 003 0101 006
BRUNA CORREIA DA FONSECA 49126100 5416923-2 003 0101 006
BRUNA CORTEZ MARQUES 35928895 5264895-8 012 0110 159
BRUNA CRISTINA DA SILVA 48254884 5269239-6 001 0106 088
BRUNA CRISTINA DOS SANTOS IVO DE OLIVEIRA 32136861 5359435-5 012 0110 159
BRUNA DA CRUZ MAGNO 6645831 5376320-3 004 0103 037
BRUNA DA SILVA FACCHINETTI 29192367 5444678-3 003 0101 006
BRUNA DA SILVA PEREIRA 422089199 5439310-8 007 0108 120
BRUNA DANIELE DE FRANCA 426841657 5259278-2 001 0106 088
BRUNA DE LIMA MELO 48093651 5386775-0 007 0108 120
BRUNA DE MORAES FRADIQUE MORO 13381473 5420091-1 003 0101 006
BRUNA DE OLIVEIRA CRUZ 0964406438 5438916-0 007 0108 120
BRUNA DIAS BRAGA 50603505 5284008-5 007 0108 120
BRUNA DOS SANTOS LOURENCO RODRIGUES 41101857 5435420-0 002 0107 104
BRUNA EDWIGES CARUSO 48221387 5270623-0 002 0107 104
BRUNA FERREIRA CAVALCANTE 49143487 5420360-0 005 0111 168
BRUNA FERREIRA DE SOUSA 65222719 5263640-2 009 0110 148
BRUNA FERREIRA IZOLA 32983430 5348742-7 012 0110 159
BRUNA FIRMINO DE SOUZA 46731623 5284920-1 003 0101 006
BRUNA GUIMARAES HION 43591275 5293275-3 001 0106 088
BRUNA HAMASAKI MASTRIA 49185439 5397744-0 001 0106 088
BRUNA HOLANDA PEREIRA 50446775 5264851-6 007 0108 120
BRUNA JUNCAL RIBEIRO 53264100 5379701-9 012 0110 159
BRUNA KAROLLINE BELOTTI 33983124 5278522-0 004 0103 037
BRUNA LARISSA DE ARRUDA 38707838 5262697-0 011 0109 134
BRUNA LELIS DE ARAUJO 356590690 5335454-0 003 0101 006
BRUNA LETICIA DE SOUZA LIMA 48131815 5296604-6 007 0108 120
BRUNA LOURENCO REVERTE DOS SANTOS 46687244 5425110-9 003 0101 006
BRUNA MARIA SIMOES DA SILVA 45849828 5398937-6 008 0105 069
BRUNA MARTINS COELHO 41771567 5355488-4 003 0101 006
BRUNA MARTINS DA SILVA 46232093 5336851-7 012 0110 159
BRUNA MARTINS VERONI PALMA 49255097 5430011-8 008 0105 069
BRUNA MATOS MACHADO DA SILVA 46825806 5330587-6 003 0101 006
BRUNA MESQUITA 47194871 5332184-7 004 0103 037
BRUNA MONIQUE DE OLIVEIRA 35644934 5273359-9 001 0106 088
BRUNA MONTEIRO CORREARD 41992620 5263015-3 008 0105 069
BRUNA NICOLE DE ARAUJO D ALOIA 492168532 5298169-0 005 0111 168
BRUNA PEREIRA DA SILVA 49208504 5269350-3 008 0105 069
BRUNA PICOLO ESPOSITO 48738379 5281890-0 008 0105 069
BRUNA PINTO OZORIO DE SOUZA LIMA 35438225 5301861-3 008 0105 069
BRUNA RAFAELA CALENDE 400326590 5372699-5 001 0106 088
BRUNA RODRIGUES NASCIMENTO FERNANDES 419701047 5264452-9 009 0110 148
BRUNA SAQUETE VERAS 49551071 5318668-0 001 0106 088
BRUNA SAYURI LEAO YAMACITA 48693540 5264924-5 004 0103 037
BRUNA SEARA GONZALEZ GODOI DOS SANTOS 24953223 5419025-8 007 0108 120
BRUNA SILVINA ANASTACIO DOS SANTOS 29017045 5268568-3 003 0101 006
BRUNA STEFANI SOUZA SILVA 50838273 5354686-5 003 0101 006
BRUNA STRAMANDINOLI DEAMATIS 47189911 5297590-8 012 0110 159
BRUNA TIOSSI 50310837 5439978-5 008 0105 069
BRUNA VALLADARES DE TOLEDO 16.968.848 5434903-6 008 0105 069
BRUNNA LIE KIDA 36479270 5434744-0 001 0106 088
BRUNNA PEREIRA SARAGIOTTO 39219478 5388139-7 012 0110 159
BRUNNA SUZANE BIZOLATI 45002277 5261886-2 008 0105 069
BRUNNO RICARDO VUOTO CHERUTTE 32008666 5413490-0 004 0103 037
BRUNO ALEXANDRE DA SILVA PAINS 217875129 5439251-9 004 0103 037
BRUNO ANDERSON FERNANDES 32256967 5401114-0 002 0107 104
BRUNO ASSIS FERREIRA DE SOUZA 43658642 5444199-4 011 0109 134
BRUNO CAIO CRUZ RODRIGUES LARANJEIRA 37231980 5261473-5 002 0107 104
BRUNO CESAR MACHADO 44656467 5375729-7 004 0103 037
BRUNO CIRILLO GARCIA 38970263 5290666-3 007 0108 120
BRUNO CORREIA DA MOTA 48148256 5259883-7 008 0105 069
BRUNO EMERSON BERNARDES DA SILVA 451844233 5261561-8 012 0110 159
BRUNO FRANCISCO REAL DE LIMA 32957487 5426826-5 004 0103 037
BRUNO GUIMARAES TEIXEIRA 332645757 5426538-0 003 0101 006
BRUNO HENRIQUE RIOICHI UCHIYAMA 404253404 5278963-2 012 0110 159
BRUNO HENRIQUE SIQUEIRA DA SILVA 44791198 5274348-9 002 0107 104
BRUNO JERONIMO CRUZ 36776525 5268519-5 003 0101 006

BRUNO MARTINHO ARAUJO 46872734 5329423-8 011 0109 134
BRUNO MARTINS ANDRADE 417002695 5424821-3 002 0107 104
BRUNO MENDES DE FARIA 2053252 5281247-2 011 0109 134
BRUNO MIRANDA MORAES 45015644 5329732-6 003 0101 006
BRUNO MUNIZ SILVA 492535218 5386258-9 003 0101 006
BRUNO RAMOS PEREZ 347984563 5420982-0 012 0110 159
BRUNO SANTOS DO AMARAL 41598013 5418474-6 008 0105 069
BRUNO SOARES MACHADO 47407413 5261600-2 001 0106 088
BRUNO TEIXEIRA ARAUJO 41966009 5442242-6 011 0109 135
BRUNO VILAS BOAS 475250655 5262221-5 003 0101 006
BRUNO WILLER MUNHOZ DA CRUZ 44409512 5422699-6 011 0109 135
CAINA PEREIRA DE SOUZA 39124947 5348259-0 001 0106 088
CAIO DERVAGE DA SILVA 41678785 5430020-7 002 0107 104
CAIO DO NASCIMENTO DOMINGOS 70922098 5324906-2 003 0101 006
CAIO EDUARDO INDOLFO STORTI 36797536 5429237-9 012 0110 159
CAIO FERNANDO SOUTO DOS SANTOS 41401820 5259783-0 011 0109 135
CAIO HERNANDEZ BIANCHINI SOARES 46628261 5393711-2 001 0106 088
CAIO HOFMANN FRANCISCO ALVES 43982604 5393995-6 011 0109 135
CAIO RODRIGUES FERREIRA BISPO 50646767 5326781-8 003 0101 006
CAMILA ALMEIDA PINHO 47361757 5297785-4 008 0105 069
CAMILA ALVES CARDOSO 47283537 5445732-7 003 0101 006
CAMILA ANTUNES DE OLIVEIRA 47588654 5441191-2 004 0103 037
CAMILA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 352721224 5383282-5 004 0103 037
CAMILA APARECIDA SOARES DA SILVA 32893167 5427391-9 003 0101 006
CAMILA AUGUSTO SILVEIRA 48684075X 5440054-6 001 0106 089
CAMILA AYAMI YAMAMOTO TANABE 29287669 5280320-1 011 0109 135
CAMILA BARBOSA DOS SANTOS SILVERIO 47780294 5402853-1 002 0107 104
CAMILA BELARMINO DA SILVA 44850788 5356974-1 005 0111 168
CAMILA BENILDE DE JESUS SIMAO 42890843 5425527-9 004 0103 037
CAMILA BIANCA GALINDO 49.191.180-4 5273831-0 002 0107 104
CAMILA BORBA 356467697 5347988-2 012 0110 159
CAMILA CACKOVSKI 59 652 5345 5397891-9 003 0101 006
CAMILA CAMPANEZI 41284691 5370205-0 007 0108 121
CAMILA CARMONA DE LYRA 44629086 5426690-4 003 0101 006
CAMILA CARVALHO BRITO 50507715 5408442-3 007 0108 121
CAMILA CRISTINA LUCENA DE MEDEIROS 367743953 5357612-8 005 0111 168
CAMILA DA SILVA BRAGA 44811563 5426747-1 004 0103 037
CAMILA DA SILVA LIMA TAMARU 42676491 5405980-1 007 0108 121
CAMILA DANIEL DE BARROS 44362489 5430134-3 001 0106 089
CAMILA DE BRITO PRADO 22887727 5299127-0 007 0108 121
CAMILA DE CAMPOS SOUZA 52828158 5426893-1 007 0108 121
CAMILA DE MELO ARANTES 44343162 5438641-1 005 0111 168
CAMILA DE MORAES MATTOS 40870809 5318995-7 012 0110 159
CAMILA DE MORAIS PINTO 36337941 5317304-0 002 0107 104
CAMILA DE OLIVEIRA CHAOUL 43723531 5348724-9 004 0103 037
CAMILA DE OLIVEIRA COSTENARI 24838937 5310540-0 007 0108 121
CAMILA DE SOUZA FERREIRA 41700426 5259864-0 002 0107 104
CAMILA DE SOUZA GONCALVES DE OLIVEIRA 41197717 5265660-8 004 0103 037
CAMILA DOMINGUES DA COSTA 37110335 5287530-0 002 0107 104
CAMILA DOS SANTOS FERREIRA 24071084 5439397-3 004 0103 037
CAMILA DOS SANTOS SILVA 45694850 5281997-3 011 0109 135
CAMILA EUGENIO DE SOUSA ALVES 43934717 5278087-2 005 0111 168
CAMILA EVANGELISTA TARGINO DE SALES 46008955 5366048-0 007 0108 121
CAMILA FERREIRA DE CARVALHO 43612696 5268853-4 004 0103 037
CAMILA FERREIRA DOS SANTOS 457146011 5382350-8 009 0110 148
CAMILA FORNARI E SILVA 30554560 5278134-8 012 0110 159
CAMILA GONCALVES TOMIZAWA 42839286 5259935-3 004 0103 037
CAMILA GREGORUTTI SOARES 44341109 5428727-8 012 0110 159
CAMILA JANNUZZI DOS SANTOS 46349285 5423595-2 012 0110 159
CAMILA KIRDEIKAS RODRIGUES 437801093 5264233-0 003 0101 006
CAMILA LIMA RODRIGUES 38665281 5406659-0 003 0101 006
CAMILA LOPES PEREIRA 48054462 5399188-5 007 0108 121
CAMILA LUANA DE OLIVEIRA 40872125 5261377-1 011 0109 135
CAMILA MEDEIROS CAVALCANTE ROSA 354353408 5324857-0 011 0109 135
CAMILA MORAES OLIVEIRA 36214157 5290029-0 007 0108 121
CAMILA NERY DOS SANTOS 43791984 5284720-9 009 0110 148
CAMILA PEIXOTO ALVES 37243064 5259672-9 007 0108 121
CAMILA PEREIRA PINATO 35537697 5355161-3 004 0103 037
CAMILA RAMOS MIRANDA TICEU 46079230 5431420-8 003 0101 006
CAMILA RAQUEL DOS REIS 37153839 5263013-7 001 0106 089
CAMILA RIBEIRO DE ALMEIDA 30998071 5274067-6 003 0101 006
CAMILA ROBERTA BIAGI CAMARGO OLIVEIRA 28733650 5399847-2 003 0101 006
CAMILA RODRIGUES COELHO 39235896 5406819-3 001 0106 089
CAMILA RODRIGUES DE SOUZA 56228156 5268580-2 004 0103 037
CAMILA ROVEMA ALVES COSTA 44837495 5292726-1 001 0106 089
CAMILA SANTOS DA CRUZ ANGELO 34267213 5388004-8 011 0109 135
CAMILA SARAIVA DO PRADO 26845351 5426189-9 007 0108 121
CAMILA SARAN DA SILVA 44794651 5383637-5 007 0108 121
CAMILA SILVA DE CARVALHO COSTA 524399 5406735-9 012 0110 159
CAMILA SILVA PRADO 37865389 5259238-3 003 0101 006
CAMILA SOUZA BELLIN 39297751 5362175-1 004 0103 037
CAMILA VIEIRA MOLINA 42908152 5362401-7 012 0110 159
CAMILE GUIMARAES BARBOSA BELO 13516833 5430699-0 009 0110 148
CAMILLA DOS SANTOS ESCRITORIO 44065527 5271985-5 009 0110 148
CAMILLA MARIA MESQUITA BATISTA 17590432001 5345623-8 004 0103 037
CAMILLA MONTEIRO SILVA 1442884940 5441832-1 003 0101 006
CAMILLA PONTES BEZERRA 980102248 5392169-0 004 0103 037
CAMILLA REGINA GALVAO BENGTSON 32996908 5382313-3 001 0106 089
CAMILLA ROMERO DE ANDRADE 39814374 5260441-1 003 0101 006
CARINA DE BARROS PAES 344330990 5426368-9 012 0110 159
CARINA DIAS SEERIG 7277520 5319827-1 011 0109 135
CARINA GIORDANI PASCOAL 40139754 5288737-5 012 0110 159
CARINA RODRIGUES DO NASCIMENTO 44974392 5401330-5 003 0101 006
CARINA SILVESTRIN 28863186 5397367-4 007 0108 121
CARLA AGAPITO 330525220 5443848-9 003 0101 006
CARLA ANGELICA ROCHA 40597724 5424602-4 003 0101 006
CARLA APARECIDA LIMA MENDES 29525469 5274884-7 003 0101 006
CARLA APARECIDA VALERIO VIDAL 33440538 5258962-5 003 0101 006
CARLA AUGUSTA ALVES TEIXEIRA 32356390 5289528-9 004 0103 037
CARLA CAMPOS DO NASCIMENTO 292224643 5267472-0 009 0110 148
CARLA CARIS 28314409 5411528-0 012 0110 159
CARLA CARIUSKA 34167586 5406570-4 003 0101 006
CARLA CAROLINE COIMBRA CRISPIM 46747824 5277917-3 004 0103 037
CARLA CRISTINA CONCEICAO DE PAULA 38456278 5259940-0 009 0110 148
CARLA CRISTINA DA SILVA 33983125 5305708-2 011 0109 135
CARLA CRISTINA SILVEIRA SOUZA 49109110 5361986-2 007 0108 121
CARLA CRISTINA TACCI 27907773 5430092-4 003 0101 006
CARLA DAIANE OLIVEIRA SANTOS 44.129.502 5275979-2 008 0105 069
CARLA DE OLIVEIRA PASTOR 28150676 5259788-1 003 0101 006
CARLA FERREIRA DA SILVA 302542486 5398908-2 011 0109 135
CARLA GOMES SANTOS 55564893 5337525-4 004 0103 037
CARLA MACHADO FERREIRA 26282700 5349347-8 003 0101 006
CARLA MARIA NOGUEIRA 175928514 5406374-4 008 0105 069
CARLA MAYANNY DE MACEDO 64806998 5391350-7 005 0111 168
CARLA MAYARA VIEIRA MOREIRA MOURA 40227573 5428428-7 001 0106 089
CARLA NUNES VIANA 36208143 5435865-5 008 0105 069
CARLA RAQUEL BATISTA FERREIRA 33519310 5445894-3 007 0108 121
CARLA RAVENA SENA CARVALHO 07493443 5419162-9 008 0105 069
CARLA REGINA FAGUNDES DE LIMA 24406814 5383702-9 004 0103 037
CARLA REGINA SILVA 42469293 5427301-3 008 0105 069
CARLA RENATA DE PAIVA GONCALVES NASCIMENTO 11933447 5443142-5 004 0103 037
CARLA ROBERTA LOBO QUADROS 24651081 5375460-3 004 0103 037
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CARLA SANTOS DA SILVA CAMARGO 27064467 5298799-0 008 0105 069
CARLA SILVA CARBONE WATANABE 20371441 5265859-7 001 0106 089
CARLA SILVA DA CRUZ 308349489 5263100-1 003 0101 006
CARLA TOBIAS GONCALVES OLIVEIRA 296086964 5262152-9 004 0103 037
CARLA YONE TAKAMURA PEREIRA 28018762 5283925-7 003 0101 006
CARLENE VIEIRA DE SOUSA 2447043 5377909-6 003 0101 006
CARLLA MARTINS BRANDAO 12121741 5351894-2 004 0103 037
CARLOS ALBERTO EVANGELISTA FILHO 454529648 5394598-0 011 0109 135
CARLOS ALBERTO JOSE 8384859 5438029-4 001 0106 089
CARLOS ALBERTO MACHADO BATISTA 22253122 5263917-7 004 0103 037
CARLOS ALVES DO NASCIMENTO 38000549 5440999-3 003 0101 006
CARLOS ANDRE BATISTA CANDIDO 36220043 5279068-1 003 0101 006
CARLOS ANDRE DE JESUS BORGES 42589021 5358302-7 011 0109 135
CARLOS AUGUSTO DE BARROS PRESTES 15754739 5438359-5 011 0109 135
CARLOS AUGUSTO GONCALVES MURAMOTO 28940436 5265286-6 008 0105 069
CARLOS EDUARDO BASQUEROTO DE OLIVEIRA 29558152 5277120-2 004 0103 037
CARLOS EDUARDO CARVALHO CANUTO 37515647 5330918-9 004 0103 037
CARLOS EDUARDO DA SILVA NOGUEIRA 28886105X 5438103-7 002 0107 105
CARLOS EDUARDO MACIEL LEME 245192323 5260431-4 011 0109 135
CARLOS ELIAS DA CONCEICAO 162054506 5274689-5 004 0103 037
CARLOS ENRIQUE DE CAMPOS 194676493 5438130-4 012 0110 159
CARLOS FACHIN JUNIOR 22042073 5386180-9 011 0109 135
CARLOS HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 58979078 5357084-7 003 0101 006
CARLOS HENRIQUE JUSTO 28704872 5263670-4 002 0107 105
CARLOS HENRIQUE PIRES NETO 63124455 5264480-4 008 0105 069
CARLOS MAGNO DOMINGOS DA SILVA 425822631 5297173-2 009 0110 148
CARLOS NASCIMENTO PEREIRA 48628698 5440771-0 002 0107 105
CARLOS ROBERTO CARVALHO GONCALVES DA SILVA 32960511 5272430-1 008 0105 069
CARLOS ROBERTO SILVA FERREIRA 38111954 5439735-9 002 0107 105
CARLOS ROBERTO TAVARES JUNIOR 11480810 5407113-5 011 0109 135
CARLOS ROGERIO DA SILVA 22260595 5264799-4 011 0109 135
CARLOS SANTIAGO ARAUJO BEZERRA 409379475 5263821-9 003 0101 006
CARMELITA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 23879456 5398820-5 003 0101 006
CARMEM DE ALENCAR PORTO KOBAYASHI 12564964 5444866-2 009 0110 148
CARMEN AMALIA ORE ENRIQUEZ 57785233 5290961-1 012 0110 159
CAROLINA ALEXANDRA HAMPARSOMIAN 50256158 5352073-4 003 0101 006
CAROLINA BASTOS PENIN 60533124 5343952-0 008 0105 069
CAROLINA CASTELANI FERREIRA 44979811 5441453-9 003 0101 006
CAROLINA CHAVES SANTOS LOPES 9120572 5438235-1 008 0105 069
CAROLINA COELHO DE ALMEIDA 435410064 5412841-2 004 0103 037
CAROLINA COLANGELO 48794786 5262868-0 008 0105 069
CAROLINA COSTA BARBOSA PEREIRA 373362821 5258778-9 003 0101 006
CAROLINA DE LUCIO THOMAZINI 40633935 5422570-1 007 0108 121
CAROLINA DE OLIVEIRA CARDIAL PAGANELLI DE PAULA 39238251 5415774-9 003 0101 006
CAROLINA DONINI ODIZIO 29450182 5400614-7 007 0108 121
CAROLINA GAMA DA SILVA 39344657 5278697-8 004 0103 037
CAROLINA GOMES DOS SANTOS 497896187 5270695-8 007 0108 121
CAROLINA JULIO TEIXEIRA 426573213 5407636-6 007 0108 121
CAROLINA LAGO DE FARIAS SILVA 30119566 5428869-0 004 0103 037
CAROLINA LOURENCO MARQUES 49174166 5445460-3 011 0109 135
CAROLINA MARTINS PEREIRA 34893270 5271160-9 002 0107 105
CAROLINA MUNHOZ PEREIRA 47528851 5417042-7 004 0103 037
CAROLINA NARDI LOPES FERREIRA 47483896 5274265-2 004 0103 037
CAROLINA PEREIRA VILAS BOAS 41971747 5269125-0 008 0105 070
CAROLINA RAMOS QUIRINO 48215621 5445319-4 001 0106 089
CAROLINA RICARDO DA SILVA 541876053 5262470-6 007 0108 121
CAROLINA ROCHA SANTANA PARANHOS 59509670 5445793-9 004 0103 037
CAROLINA SILVA PEREIRA 42402460 5285457-4 001 0106 089
CAROLINA SILVA PERES 0587254660 5351423-8 003 0101 006
CAROLINA VERGAÇAS APOLINÁRIO 386101115 5294547-2 001 0106 089
CAROLINA VERONICA DE PAULA 2045850 5443685-0 005 0111 168
CAROLINA ZACHARIAS MARTINS FRANCO 43728525 5349437-7 009 0110 148
CAROLINE ALVES ALEXANDRINO DA SILVA 57531032 5318367-3 007 0108 121
CAROLINE ASSUMPCAO DE LIRA 36822403 5343149-9 009 0110 148
CAROLINE CARVALHO SILVA RODRIGUES 335631472 5440671-4 009 0110 148
CAROLINE CRISTIANE UEMA 18873099 5428050-8 005 0111 168
CAROLINE CRISTINA DANTAS DE MIGUEL 354485635 5442708-8 004 0103 037
CAROLINE DA SILVA ALONSO 475681575 5427622-5 003 0101 006
CAROLINE DIDONE BONFIM 47207658 5429623-4 007 0108 121
CAROLINE DOS SANTOS RAMOS 36650208 5344890-1 004 0103 037
CAROLINE ELIANE COUTO 45106099 5370111-9 004 0103 037
CAROLINE FERNANDES BELO 32775346 5339668-5 003 0101 006
CAROLINE FERNANDES NOGUEIRA 431300288 5415251-8 003 0101 006
CAROLINE FERREIRA BARROS 50695152 5263456-6 003 0101 006
CAROLINE FREITAS SILVEIRA MG 13.890.858 5427486-9 004 0103 037
CAROLINE GONCALVES FERREIRA VIANA 36595500 5270598-6 003 0101 006
CAROLINE GUIMARAES DE CARVALHO 17026511 5270467-0 003 0101 006
CAROLINE LAVECCHIA SILVA 40.123.673 5408588-8 008 0105 070
CAROLINE LEAL GOMBIO CHICONI 37152543 5428596-8 002 0107 105
CAROLINE MANGUEIRA COUTO DO CARMO MATOS 37081489 5429996-9 001 0106 089
CAROLINE MARCITELLI GONCALVES 28188295 5356125-2 012 0110 159
CAROLINE MASCARENHAS TEIXEIRA DE CARVALHO 2889939 5433133-1 004 0103 038
CAROLINE MATTOS DE OLIVEIRA 36624258 5277607-7 008 0105 070
CAROLINE MIRANDA DIAS 49313081 5372385-6 003 0101 006
CAROLINE MOTA SILVA 44057499 5347186-5 009 0110 148
CAROLINE NERY TEIXEIRA 332712527 5273011-5 011 0109 135
CAROLINE NUNES GONCALVES 29735479 5397163-9 004 0103 038
CAROLINE RAFAELA MAGALHAES 46473602 5298841-4 004 0103 038
CAROLINE RANGEL MORINE 37559896-0 5268554-3 011 0109 135
CAROLINE SANTOS SEBRIAN 38462721 5399860-0 003 0101 006
CAROLINE SILVA VALESE 474163544 5444150-1 002 0107 105
CAROLINE SOUZA DA SILVA 36789410 5324625-0 003 0101 006
CAROLINE SOUZA MACHADO 40871336 5258828-9 012 0110 159
CAROLINE STEPHANIE LOPES 47356113X 5429725-7 004 0103 038
CAROLINE TEIXEIRA MACIEL MG-14.157.734 5354593-1 004 0103 038
CAROLINE TREVISAN D OLIVEIRA 28149429 5424213-4 007 0108 121
CAROLINNE NASSER LOPES 45356799 5261043-8 002 0107 105
CAROLLINE FADELLI ARANTES DA SILVA 344860000 5262570-2 002 0107 105
CÁSSIA BARRETO SILVA MATTOS 36457941 5422110-2 004 0103 038
CASSIA COUTINHO SILVA DINIZ 48050075 5260033-5 003 0101 006
CASSIA CRISTINA DE SOUZA SALTURATO 40577572 5270955-8 008 0105 070
CASSIA ELAINE RODRIGUES 22719535 5426102-3 004 0103 038
CASSIA GUIZZE CANDIDE DE OLIVEIRA 339944389 5395517-0 004 0103 038
CASSIA MELO DOS SANTOS 42226158 5304512-2 004 0103 038
CASSIA SILOVA GOMES ANASTACIO 41624209 5293195-1 003 0101 006
CASSIA SOARES PENA 338526468 5363320-2 004 0103 038
CASSIA YUKA YAMAZAKI 45676876 5328478-0 003 0101 006
CATARINA BUENO DE CARVALHO 35521105 5271817-4 003 0101 006
CATARINA CAVALCANTE DA CRUZ 50196875 5266908-4 007 0108 121
CATARINA DE DEUS RODRIGUES 18.119.931 5428276-4 009 0110 148
CATHARINA FELIPE RAMOS MATEUS 39017270 5298911-9 004 0103 038
CATHARINE RANZONI BALANI 44478379-9 5310122-7 002 0107 105
CATHERINE MICHIE MOTA KOBAYASHI 37943592 5301406-5 010 0111 177
CATIA CRISTINA ANDREOTTI DE CASTRO 218661058 5266511-9 008 0105 070
CATIA DOS SANTOS 33656765 5438768-0 004 0103 038
CATIA ELAINE CALASTRO 24758913 5355057-9 003 0101 006
CATIA GISLENE GONCALVES 0000000197361365 5441142-4 002 0107 105
CATIA SALGADO RODRIGUES DOS SANTOS 284159505 5265006-5 004 0103 038
CATIA XAVIER DOS SANTOS 227185043 5265976-3 003 0101 006
CATTIA ADRIANNA NASCIMENTO BRITO LOURENCO 20382674 5428697-2 008 0105 070
CAYANE TRINDADE RIBEIRO 37141420 5291807-6 007 0108 121
CECILIA AMERICA DOS SANTOS 52501925 5445578-2 007 0108 121

CECILIA APARECIDA DE ARAUJO REGOZONI 15.580.963 5404977-6 008 0105 070
CECILIA COUTINHO CAETANO 27467679 5404587-8 005 0111 168
CECILIA FERNANDES SANTOS 42194472 5290829-1 004 0103 038
CECILIA FRANCO AGAPITO 46703458 5303758-8 001 0106 089
CECILIA ROSA SOARES DA SILVA 368655106 5270412-2 004 0103 038
CECILIA TEODORO ALMONDES 161699 5326563-7 004 0103 038
CELENE CRISTINA CAMPOS 54351408 5430693-0 001 0106 089
CELIA ALVES BRITO 554405155 5336670-0 003 0101 006
CELIA CARDOSO LINS ALVES BARBOSA 114883737 5417710-3 003 0101 006
CELIA CRISTINA FERRAZ 21230964 5294068-3 004 0103 038
CELIA DE LIMA AGUIAR 29588925 5315200-0 004 0103 038
CELIA DOS SANTOS LIMA 294297960 5277538-0 004 0103 038
CELIA GOMES PASINI 452645232 5325258-6 003 0101 006
CELIA MAGALHAES LOPES 40836841 5286122-8 003 0101 006
CELIA MASSAGLI DE ARAUJO 37312161 5262058-1 004 0103 038
CELIA NEVES DE SOUZA MARCELINO 23236153 5348339-1 004 0103 038
CELIA PEREIRA DE SOUZA 322380418 5429968-3 003 0101 006
CELIA REGINA CUSTODIO 21947939 5330625-2 004 0103 038
CELIA REGINA ROVARIS DE LIMA 21230716 5354208-8 004 0103 038
CELIA SANTOS 339272521 5430100-9 003 0101 006
CELIANA PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 328262444 5344838-3 003 0101 006
CELIJANE DO NASCIMENTO ALVES 54420112 5398162-6 004 0103 038
CELINA DE BRITO TEIXEIRA 53446005 5442913-7 003 0101 006
CELINA SAMPAIO LIMA 26828744 5357495-8 009 0110 148
CELINO SIMAO DE LIMA 295470525 5437875-3 012 0110 159
CELMA ANTUNES DE OLIVEIRA 37906357 5322331-4 004 0103 038
CELSO DE ALMEIDA SILVA 329410246 5409112-8 009 0110 148
CELSO HENRIQUE MENDES ALVES FERREIRA 46459558 5362390-8 005 0111 168
CELSO ROSA DO AMARAL 20933351 5359160-7 004 0103 038
CELY REGINA BATISTA BLESSA 19163389 5411515-9 008 0105 070
CESAR AUGUSTO DOS REIS PALMEIRA 10106555 5357034-0 004 0103 038
CESAR AUGUSTO FERREIRA DE SA 238240010 5353463-8 004 0103 038
CESAR DE ALMEIDA BRAGA 18285018 5260201-0 008 0105 070
CESAR DOUGLAS DA SILVA 285685545 5274815-4 003 0101 006
CESAR LANA DOS SANTOS 52111017 5440651-0 002 0107 105
CESAR MARTELLI ALVES DE OLIVEIRA 32649186 5273797-7 002 0107 105
CHARLENE CAJE DE SOUZA 34628724 5269409-7 004 0103 038
CHARLENE DE SOUSA NEVES CANDIDO 400364761 5409277-9 011 0109 135
CHARLES OLIVEIRA PEREIRA 42520168 5263369-1 004 0103 038
CHARLES WILAMES 492505640 5329746-6 001 0106 089
CHEILA ADRIANA AMBROSIO 29472119 5259233-2 009 0110 148
CHRISTIAN PEDRO ROMANET PACHECO V604908 5323347-6 004 0103 038
CHRISTIANE KIYOMI ODA BENTO 35090417 5428384-1 001 0106 089
CHRISTIANE ROMANO VIEIRA LIMA 34639064 5346543-1 008 0105 070
CHRISTIENE RIBEIRO SILVA 32718458 5436741-7 004 0103 038
CHRISTINA O PINTO 63946253 5331784-0 004 0103 038
CHRYSTINE TOMYE MORIYAMA 28167773 5430093-2 007 0108 121
CIBELE CARNEIRO DE SOUZA 307343625 5296637-2 003 0101 006
CIBELE CARVALHO DE MELLO 28151347 5275235-6 004 0103 038
CIBELE CASAGRANDE 306822568 5351251-0 003 0101 006
CIBELE CORREIA 443370862 5398605-9 001 0106 089
CIBELE CRISTINA BUENO BARBOSA 40387440 5386036-5 005 0111 168
CIBELE CRISTINA SANTANA DO PRADO 40111852 5422725-9 011 0109 135
CIBELE CRISTINA SILVA DOS REIS 37603521 5433496-9 003 0101 006
CIBELE DO CARMO VIEIRA 29191375 5384759-8 005 0111 168
CIBELI DA SILVA SOUZA DIAS 39019823 5421129-8 003 0101 006
CIBELLE CARDOSO TORRES 35171436 5259875-6 002 0107 105
CIBELLE CHRISTINE GOLENHESKY LUZ DA SILVA 56328269 5428443-0 001 0106 089
CIBELLI CAROLINE DE OLIVEIRA MG15.013.046 5293134-0 004 0103 038
CIBELLI HITOMI SUMIDA DILLES 23173971 5369217-9 001 0106 089
CICERA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS CRUZ 258434326 5296377-2 003 0101 006
CICERA CLAUDIA GOMES FERREIRA 964832 5297724-2 003 0101 006
CICERA MARIA DE ASSIS 253940370 5351950-7 004 0103 038
CICERA VERIDIANA DOS SANTOS PARNAIBA DA SILVA 46926844X 5299362-0 009 0110 148
CICERO DAMIAO CARLOS 39.317.427 5436711-5 008 0105 070
CICERO VICENTE ALVES 50646792 5270101-8 004 0103 038
CIDCLEIA TORRES DA SILVA SALVIANO 52281917 5291082-2 003 0101 006
CILENE COSTA CAMPOS 21424825 5400109-9 004 0103 038
CILMARA SHIRLEY LOPES BRAGA LIMA 02385107954 5284434-0 004 0103 038
CINTHIA MARIA DA SILVA 30683550 5390759-0 011 0109 135
CINTHIA MARTINS FERNANDES 63943598 5282863-8 006 0111 175
CINTHIA MAYUMI TANAKA 41043899 5420545-0 011 0109 135
CINTHIA SAMARA DE LIMA RAMOS 46706818 5294281-3 011 0109 135
CINTHIA SCHERER 10156917 5421151-4 002 0107 105
CINTHYA CAROLA SEJAS ROCA 36132180 5433104-8 004 0103 038
CINTHYA LUCIANE DE ANDRADE 20767979 5393215-3 004 0103 038
CINTIA ARRISSE ESTEVES DIAS 21699999 5263697-6 011 0109 135
CINTIA BASTOS DE SOUZA MG12930357 5442290-6 004 0103 038
CINTIA CAIRES CARVALHAL 0932640036 5384739-3 003 0101 006
CINTIA CASAGRANDE 30682257 5351230-8 003 0101 006
CINTIA CRISTINA RAPOSO 32302161 5298705-1 001 0106 089
CINTIA DE PAULA MARTINS SANTOS 33358202 5328496-8 001 0106 089
CINTIA DEPIERI SILVA 274018706 5260395-4 001 0106 089
CINTIA DIAS BARRETO 28133447 5305927-1 003 0101 006
CINTIA FERREIRA DE CARVALHO 327206743 5269602-2 004 0103 038
CINTIA ISHIY 39367907X 5336289-6 003 0101 006
CINTIA JULES 445215525 5323675-0 003 0101 006
CINTIA JULIANE ZERMIANI ALVES 35319491 5262410-2 011 0109 135
CINTIA LEILA PACHECO 332248148 5347612-3 011 0109 135
CINTIA LEMES GONSALVES 41567348 5262381-5 007 0108 121
CINTIA MADEIRA DE SOUZA 301924284 5442597-2 004 0103 038
CINTIA MORATELLI CICUTO 40775500 5299814-2 003 0101 006
CINTIA MOTA DE LIMA 40699074 5427308-0 004 0103 038
CINTIA NAIARA ALVES GOMES GONNELLI 408406998 5433290-7 009 0110 148
CINTIA ROSA RIBEIRO 40267473 5345497-9 004 0103 038
CINTIA SEVERINO DE SANTANA 340636774 5261313-5 007 0108 121
CINTIA SILVA COCAROLLI 55585865 5285314-4 011 0109 136
CINTIA SILVA GALINDO 49402805 5441759-7 003 0101 007
CINTIA SOUZA SANTOS 30280188 5273017-4 003 0101 007
CIRA RESENDE DE MELO 52829357 5410444-0 003 0101 007
CIRILA DA GAMA MOREIRA 273129934 5276908-9 003 0101 007
CIRLEIDE MOREIRA DOS SANTOS 54268253 5297240-2 008 0105 070
CIRLENE PORFIRIO DE PADUA PEREIRA 32739387 5285245-8 004 0103 038
CLARA IONE TAVARES 283154251 5286129-5 003 0101 007
CLARA SOARES DA SILVA MG-18.574.367 5287112-6 003 0101 007
CLARI DE OLIVEIRA BARBOSA 32554850 5357617-9 005 0111 168
CLARICE DIAS ALVES 27401157 5272147-7 007 0108 121
CLARICE KNONER TRIGO 54394073 5436363-2 004 0103 038
CLARICE MAPELLI FRAGA 24277693 5286263-1 001 0106 089
CLARICE MARQUES 20178468 5426275-5 003 0101 007
CLARICE VAZ DE OLIVEIRA 553411597 5403372-1 012 0110 160
CLARINDA RODRIGUES SOBRINHO 644749 5406756-1 003 0101 007
CLARISSA OLIVEIRA SANTOS 28313592X 5314116-4 001 0106 089
CLARISSA SCHWAB COSTA 44053486 5438700-0 003 0101 007
CLAUCILENE SERRANO URBANO 41139714X 5408824-0 003 0101 007
CLAUDEANO TELES DE SOUSA 530979329 5331630-4 003 0101 007
CLAUDEMIR DA ROCHA RODRIGUES 301280873 5445146-9 003 0101 007
CLAUDEMIR JOAO DA SILVA 33383815 5428179-2 008 0105 070
CLAUDENISE ALMEIDA DOS SANTOS 220305195 5293902-2 003 0101 007
CLAUDETE DIAS BARBOSA 35742016 5440183-6 004 0103 038
CLAUDETE FERREIRA MORAES 60288741 5362938-8 001 0106 089
CLAUDI DE OLIVEIRA SILVA 38138172 5444208-7 004 0103 038
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CLAUDIA ABRANTES ROCHA 32523729 5438994-1 003 0101 007
CLAUDIA ALVES ANDRADE DE ASSIS 488685 5444443-8 004 0103 038
CLAUDIA ALVES BARBOZA DE OLIVEIRA 34458425 5269932-3 004 0103 038
CLAUDIA ALVES DE ASSIS 419144948 5429842-3 004 0103 038
CLAUDIA ALVES DE FREITAS 37072357 5273436-6 009 0110 149
CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA 430754851 5307303-7 008 0105 070
CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS 277952712 5341836-0 003 0101 007
CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 274013174 5391370-1 002 0107 105
CLAUDIA BATISTA DOS SANTOS GONCALVES 22492580 5321148-0 003 0101 007
CLAUDIA BORBA DE OLIVEIRA 29524863 5303609-3 001 0106 089
CLAUDIA BORGES DA COSTA 020117704 5262964-3 012 0110 160
CLAUDIA CONCEICAO SANTOS CAIROLLI FIDELIS DA SILVA 20552153 5357234-3 009 0110 149
CLAUDIA CRISTINA COSTA 28639632 5265785-0 004 0103 038
CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS NEVES 30083319 5366099-4 012 0110 160
CLAUDIA DE JESUS FERNANDES 21652032 5269467-4 004 0103 038
CLAUDIA DE MORAES URASHIMA 43591871 5426938-5 001 0106 089
CLAUDIA DIAS 18041650 5343744-6 004 0103 038
CLAUDIA DO NASCIMENTO CARVALHO 1115975447 5395822-5 004 0103 038
CLAUDIA ENEA BISPO DOS REIS 41402573 5290755-4 004 0103 038
CLAUDIA EVANGELISTA DE SOUZA 32008094 5261782-3 003 0101 007
CLAUDIA FABIANA BONAFE MATULJA 229019985 5398671-7 001 0106 089
CLAUDIA FABIANA DE OLIVEIRA 46855526 5289259-0 004 0103 038
CLAUDIA FIGUEIREDO ESQUISATO 36088542 5290522-5 004 0103 038
CLAUDIA GONCALVES BARBOSA DA SILVA 27022409 5427029-4 004 0103 038
CLAUDIA LIMA BARBOSA 35005697 5262396-3 008 0105 070
CLAUDIA MARIA GARCIA POIO 30.216.638 5291404-6 003 0101 007
CLAUDIA MARIA MONTEIRO DO NASCIMENTO 96965698 5408719-8 003 0101 007
CLAUDIA MARIA PEREIRA 28475403 5425844-8 004 0103 038
CLAUDIA MAYARA DE OLIVEIRA TOMAZ 46629731 5336700-6 004 0103 038
CLAUDIA MORI 35028069 5334036-1 007 0108 121
CLAUDIA NEVES MARQUES 19.740.330 5408126-2 007 0108 121
CLAUDIA PATRICIA MONTORO BELLO 23231279 5292528-5 008 0105 070
CLAUDIA PAZ DOS SANTOS 26351456 5384558-7 003 0101 007
CLAUDIA PEDROSO FERREIRA 351688456 5285450-7 002 0107 105
CLAUDIA RAMOS DA SILVA 19105771 5265640-3 004 0103 038
CLAUDIA REGINA BASILIO FOGLIETTO 192305086 5295360-2 003 0101 007
CLAUDIA REGINA CARAPINHEIRO 20371331 5371873-9 009 0110 149
CLAUDIA REGINA DAMEAO HINOTO 340977188 5264004-3 003 0101 007
CLAUDIA REGINA DE LIMA ROQUE 40161602 5436896-0 007 0108 121
CLAUDIA REGINA NAPOLI DE OLIVEIRA 14119454 5264879-6 007 0108 121
CLAUDIA REGINA PAPOTTO 11756976 5278298-0 008 0105 070
CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS 46.945.264 5269456-9 003 0101 007
CLAUDIA ROSA DE SOUZA ALMEIDA 541871882 5264031-0 004 0103 038
CLAUDIA SANCHES DA COSTA 20553440 5431080-6 005 0111 168
CLAUDIA SANTOS BRITO 220401962 5280993-5 003 0101 007
CLAUDIA SANTOS DE MATOS 56525148 5413635-0 003 0101 007
CLAUDIA SILVA SANTOS 320459159 5422692-9 003 0101 007
CLAUDIA SOARES LOPES 34576571 5333003-0 003 0101 007
CLAUDIA SOUSA DAMACENO 39827146 5273467-6 008 0105 070
CLAUDIA SOUZA SILVA 29388547 5362724-5 003 0101 007
CLAUDIA TELLES BARRIOS 40736447 5334093-0 001 0106 089
CLAUDIA VALERIA DE AZEVEDO 24866342 5286275-5 004 0103 038
CLAUDIA VIEIRA SANTOS 32 667 402 5259463-7 003 0101 007
CLAUDINEA DA COSTA 179684073 5440855-5 003 0101 007
CLAUDINEI JOSE DE OLIVEIRA 16194705 5328418-6 005 0111 168
CLAUDINEYA SOARES DOS SANTOS 36703618 5407733-8 004 0103 038
CLAUDIO BIGAL 24799732 5422284-2 004 0103 038
CLAUDIO COELHO NASCIMENTO 12852301 5402791-8 004 0103 038
CLAUDIO DE SOUSA OLIVEIRA 28004678 5275833-8 002 0107 105
CLAUDIO MAUAD JUNIOR 37942212 5444268-0 011 0109 136
CLAUDIO MORILHA CATELAN 44240593 5297050-7 002 0107 105
CLAYDE PIRES DA SILVA 320359839 5266661-1 004 0103 038
CLAYTON DOS SANTOS 33721017 5441930-1 011 0109 136
CLAYTON ELIAS GOMES 44992025-2 5422933-2 002 0107 105
CLAYTON LUCAS DO NASCIMENTO 458446932 5393745-7 002 0107 105
CLAYTON MOREIRA PASSOS 34.752.243 5391750-2 002 0107 105
CLAYTON RODRIGUES DE ARAUJO 49373029 5276221-1 003 0101 007
CLEBER FABIANO DAMIAO 24742941 5402488-9 001 0106 089
CLEBER MEDEIROS DOS SANTOS 10134189 5275030-2 003 0101 007
CLECIA LISBOA MOTA SOUZA 55850002 5278547-5 004 0103 038
CLECIO DA MASCENO CANTOR 28794624 5264966-0 004 0103 038
CLEDIMAR DE SOUZA 794242016 5263679-8 004 0103 038
CLEIA MARIA DOS SANTOS BARRETO 30985622X 5350719-3 003 0101 007
CLEIA PEREIRA DOS SANTOS 27225751 5423616-9 009 0110 149
CLEIDE CAVALCANTE DE SANTANA 26173661 5291423-2 004 0103 038
CLEIDE OLIMPIO DA SILVA RODRIGUES 44425600 5373750-4 004 0103 038
CLEIDE PEREIRA VIEIRA SILVA 326744149 5278556-4 004 0103 038
CLEIDE RAMOS DOS SANTOS MOURA 26871246 5278682-0 004 0103 038
CLEIDE REGINA LOPES CAVALCANTI 26549879 5352574-4 001 0106 089
CLEIDE ROBERTA SOUZA LIMA EVANGELISTA 40523947 5437523-1 003 0101 007
CLEIDE SANTOS DA SILVA 28612625 5420366-0 011 0109 136
CLEIDIANA COSTA AQUINO 543690295 5280618-9 003 0101 007
CLEIDILEIDE DA SILVA MENDES 46286788 5258873-4 004 0103 038
CLEIIDE EUGENIA DA SILVA 29760308 5397992-3 009 0110 149
CLEISE RIBEIRO GOMES 25246920 5309145-0 012 0110 160
CLEITON DAS CHAGAS BARRETO 60934977 5290077-0 001 0106 089
CLEMENTE RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR 18089647 5262807-8 002 0107 105
CLEMILDA DA CRUZ SANTOS 16733660 5279771-6 004 0103 038
CLEOMAIR SILVA SANTOS 54186510 5418330-8 009 0110 149
CLEONICE ALMEIDA PAES 28302864 5292942-6 007 0108 121
CLEONICE DA SILVA MELO 141387235 5422890-5 003 0101 007
CLEONICE DE JESUS QUEIROZ SANTOS 36526378 5393975-1 003 0101 007
CLEONICE DE JESUS SANTOS 33020043 5398388-2 002 0107 105
CLEONICE PEREIRA RODRIGUES 20313843 5268057-6 003 0101 007
CLEUSA APARECIDA DE MACEDO DOS SANTOS 30540300 5289568-8 004 0103 038
CLEUSA BAPTISTA DE OLIVEIRA 14004556 5414851-0 004 0103 039
CLEUSA DONIZETI FERREIRA 22621705 5284633-4 008 0105 070
CLEUSA FERREIRA VASCONCELLOS 12937600 5381867-9 003 0101 007
CLEUZIMAR DAS VIRGENS OLIVEIRA 41163864 5394604-9 004 0103 039
CLEYSSON DELFINO GONCALVES 40209924 5438601-2 011 0109 136
CLEYTON NUNES FELICIANO 46389899 5317730-4 002 0107 105
CLEYVAN LOPES DE MEDEIROS 40600801 5431596-4 003 0101 007
CLOTILDE GARCIA TERRA 218015707 5435186-3 003 0101 007
CLOVIS VIRGINIO DOS SANTOS 21426359 5387562-1 003 0101 007
CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 176971804 5390114-2 003 0101 007
CREUZA CANDIDA DE LIMA 18688765 5259243-0 003 0101 007
CRISLAINE KELLY DOS SANTOS 34331753 5436261-0 003 0101 007
CRISLAINE OLIVEIRA VIRISSIMO 48575642 5365405-6 005 0111 168
CRISLENE PRATA DE JESUS MACIEL 26755046 5299766-9 003 0101 007
CRISTIAN M RODRIGUES 54107158 5303515-1 002 0107 105
CRISTIANA FERREIRA DOS SANTOS 296602590 5330520-5 003 0101 007
CRISTIANA MACEDO DOS SANTOS 47031019 5260782-8 003 0101 007
CRISTIANA PEREIRA DA SILVA 11797643 5381948-9 004 0103 039
CRISTIANE ALVES DA SILVA 429339495 5445770-0 004 0103 039
CRISTIANE ALVES DA SILVA 19292236 5263653-4 005 0111 168
CRISTIANE APARECIDA ALVES QUEDAS 27692620 5270738-5 002 0107 105
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 32046239 5393390-7 003 0101 007
CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 29311244 5442069-5 004 0103 039
CRISTIANE APARECIDA FERREIRA 41405508 5295844-2 003 0101 007
CRISTIANE APARECIDA SOARES 337520070 5350479-8 003 0101 007
CRISTIANE ARAUJO DE OLIVEIRA 36429453X 5280262-0 008 0105 070
CRISTIANE BALABA 426381166 5267140-2 004 0103 039

CRISTIANE BARRETO DOS SANTOS SOUSA 35104678 5261050-0 003 0101 007
CRISTIANE BEZERRA DA SILVA 416239717 5435483-8 009 0110 149
CRISTIANE COSTA SILVA DE OLIVEIRA 36955703 5425075-7 002 0107 105
CRISTIANE CRUZ DA SILVA CANEZIN 33818698 5400636-8 004 0103 039
CRISTIANE DA GUIA MELO 33919022X 5259156-5 003 0101 007
CRISTIANE DA SILVA SOUSA 30008478 5292230-8 004 0103 039
CRISTIANE DA SILVA TOMAZ 28365462 5444346-6 003 0101 007
CRISTIANE DE LIMA FERNANDES DOS SANTOS 25040409 5272878-1 003 0101 007
CRISTIANE FARIA MARQUES DA SILVA REAME 20544602 5267421-5 003 0101 007
CRISTIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 55132367 5417583-6 003 0101 007
CRISTIANE GARCIA MACHADO JANUSZ 33300663 5274479-5 004 0103 039
CRISTIANE GIUSTI SONEGO 30959895 5382343-5 005 0111 168
CRISTIANE GOMES DE BARROS 27043436 5296501-5 003 0101 007
CRISTIANE GREGOLETTI 26785747 5266673-5 004 0103 039
CRISTIANE JANAINA DE SOUZA 28615851 5403714-0 003 0101 007
CRISTIANE JULIARI 268021004 5262415-3 009 0110 149
CRISTIANE LIMA GOMES 36401339 5261493-0 001 0106 089
CRISTIANE LORENCO DE SOUZA 41973027 5277552-6 008 0105 070
CRISTIANE MARA SILVA DA COSTA 020677704 5438989-5 012 0110 160
CRISTIANE MARCELINA DOS SANTOS 27290642 5273021-2 001 0106 089
CRISTIANE MARQUES DA CRUZ 23529078 5267456-8 003 0101 007
CRISTIANE MARTINS ROCHA 19851330 5379456-7 003 0101 007
CRISTIANE MENDES LIMA 40435753 5360946-8 004 0103 039
CRISTIANE MILITAO DE OLIVEIRA 29680778 5269162-4 009 0110 149
CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 60227727 5260220-6 003 0101 007
CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 24785075 5261006-3 003 0101 007
CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS 29678820 X 5396656-2 004 0103 039
CRISTIANE PRESTES DA ROSA DE OLIVEIRA 34267729 5436747-6 004 0103 039
CRISTIANE REIS DOS SANTOS 384187018 5284392-0 009 0110 149
CRISTIANE ROHDE 9076120873 5356378-6 011 0109 136
CRISTIANE ROSA DE SOUZA SILVA 456873429 5347180-6 008 0105 070
CRISTIANE SANTANA DUTRA 218651697 5261059-4 009 0110 149
CRISTIANE SILVA BUENO DE OLIVEIRA 23088496 5280390-2 009 0110 149
CRISTIANE SILVA MARTINS 41844542 5270787-3 003 0101 007
CRISTIANE SILVA REIS 34514865 5404691-2 011 0109 136
CRISTIANE SOUSA DA SILVA 29756462 5436410-8 001 0106 090
CRISTIANE TEIXEIRA SILVA 32958818 5262128-6 003 0101 007
CRISTIANO APARECIDO CORTEZ FERREIRA 33320629 5348130-5 002 0107 105
CRISTIANO CUSTODIO DOS SANTOS 26602146 5262871-0 004 0103 039
CRISTIANO MASSAYOSHI ITO 24939608 5296731-0 001 0106 090
CRISTIANO ZUZA DE OLIVEIRA 22584765 5264537-1 003 0101 007
CRISTIANY NAKAMURA FERRARI DUTRA 28640024 5280571-9 007 0108 122
CRISTINA BORGES DE JESUS 343584347 5359076-7 008 0105 070
CRISTINA CORREIA DOS SANTOS 35228526 5268078-9 003 0101 007
CRISTINA DANIELLE ANTONIO 27874826 5421029-1 003 0101 007
CRISTINA FAUSTINA DE MOURA LEITE 29388256 5273195-2 007 0108 122
CRISTINA KIYOMI KINJO 28354169 5412642-8 003 0101 007
CRISTINA LUSTOSA SILVA MENESES 39230086 5259705-9 009 0110 149
CRISTINA MARIA DA SILVA ARAUJO 29636292 5406434-1 004 0103 039
CRISTINA MARIA DA SILVEIRA 21004721 5433479-9 004 0103 039
CRISTINA MIYUKI IWAMOTO UTIUMI 32502108 5282784-4 011 0109 136
CRISTINA MIYUKI ORIGASSA 20619295 5269557-3 004 0103 039
CRISTINA ROSA DE MARTINO 18392276 5387764-0 004 0103 039
CRISTINA ROSSI FORMIGONI 40578918 5283769-6 001 0106 090
CRISTINA SOARES PEREIRA 332326330 5369540-2 003 0101 007
CRISTINA TANCREDI 17689613 5265495-8 011 0109 136
CYNTIA PEKIM 53701296 5307821-7 001 0106 090
DABLEYNE DE SOUZA SANTOS 37531607 5260347-4 007 0108 122
DABTA CORDOSO DOS SANTOS SILVA 48354774 5441502-0 003 0101 007
DAFNY FRANCHESKA MARTINS 29883543 5407979-9 003 0101 007
DAGMAR CONCEICAO PEDRO 23765436 5259110-7 004 0103 039
DAGMAR DA ROCHA STREFEZZI 15913547 5417767-7 004 0103 039
DAIANA APARECIDA DE LIMA 45818386 5441389-3 003 0101 007
DAIANA DE ASSIS FERREIRA SABOIA 41.222.182 5284806-0 002 0107 105
DAIANA DE PAULA VENCESLAU BARBOSA 476851579 5269435-6 001 0106 090
DAIANA DIAS DE DEUS 28995075 5350764-9 003 0101 007
DAIANE CONCEICAO CASSIANO 46699409 5426766-8 008 0105 070
DAIANE DA SILVA SOUZA 3675009 5306880-7 004 0103 039
DAIANE DE ALMEIDA MARIANO 47499306 5442292-2 003 0101 007
DAIANE FERREIRA DA CONCEICAO 40159646 5414753-0 003 0101 007
DAIANE FONSECA DIAS PEREIRA 49369625 5263937-1 008 0105 070
DAIANE GARCIA ROSONI DE MOSCATO 58826378- 5428850-9 003 0101 007
DAIANE GONÇALVES ANDRADE 434415972 5334648-3 002 0107 105
DAIANE PACHECO 30867454 5394575-1 004 0103 039
DAIANE SCHOTT LEMES 42125763 5294887-0 004 0103 039
DAIANNE MACHADO COSTA 36390190 5287257-2 007 0108 122
DAIANY LOPES DA SILVA 33231794 5404629-7 001 0106 090
DAILZA CRUZ DE OLIVEIRA 9160977 5347880-0 004 0103 039
DAISILLANY PEREIRA DA SILVA 36121534 5292857-8 009 0110 149
DAISY CRISTIANE DE QUEIROZ 350254515 5274179-6 002 0107 105
DAISY DOS ANJOS VITALINO 27728876 5415683-1 003 0101 007
DAISY GONCALVES DOS SANTOS 137513173 5414085-4 004 0103 039
DAISY JENNIFER DE AREDA 40498580 5282457-8 002 0107 105
DAISY ROSE DE LACERDA PINTO 21558866 5428808-8 003 0101 007
DALILA DAS GRACAS ROCHA DOS SA NTOS PUTI 42875620 5298244-0 003 0101 007
DALILA DAS GRACAS ROCHA DOS SA NTOS PUTI 42875620 5298251-3 004 0103 039
DALILEIA APARECIDA SOUSA NUNES 42761373 5330824-7 005 0111 168
DALMYR ROZA RODRIGUES 22309135 5311146-0 012 0110 160
DALVA JOANA DOS SANTOS 149098170 5418527-0 006 0111 175
DAMARIS CAMPOS TEIXEIRA 11386712 5408978-6 008 0105 070
DAMARIS GOMES DE ALMEIDA 43638100 5422803-4 008 0105 070
DANATIELY NICODEMOS DE MORAIS 46731406 5260127-7 003 0101 007
DANDARA DINIZ LESSA COSTA 373308814 5332222-3 003 0101 007
DANIEL ALVES TOMIOSSI KRIBELY 32315021 5404557-6 003 0101 007
DANIEL AURELINO BELCHO 30989855 5431918-8 003 0101 007
DANIEL BATISTA CONCEICAO DOS SANTOS 3346612 5421659-1 004 0103 039
DANIEL BLUM PASSOS 33691793 5259975-2 012 0110 160
DANIEL BRAGANTE BOMFIM 407708868 5276302-1 002 0107 105
DANIEL CARDEAL RAMOS 29416033 5386665-7 001 0106 090
DANIEL CASTRO DOS ANJOS 47994219 5259960-4 004 0103 039
DANIEL COELHO DE OLIVEIRA 43400072 5268344-3 011 0109 136
DANIEL CRUZ DA FONSECA 492750117 5269100-4 002 0107 105
DANIEL DA SILVA 39155210 5400380-6 003 0101 007
DANIEL DE OLIVEIRA MOURA 29609149 5298086-3 004 0103 039
DANIEL FONSECA GONCALVES 49149421 5332973-2 007 0108 122
DANIEL GARCIA DA SILVA 28613675 5430172-6 003 0101 007
DANIEL GRIGOLETTO DE BIASE 52590004 5314076-1 012 0110 160
DANIEL HENRIQUE DIAS 35526571 5326217-4 003 0101 007
DANIEL LUIS MARQUES 30994994 5306626-0 002 0107 106
DANIEL MARTINEZ 278215671 5405450-8 008 0105 070
DANIEL PECCHIO GIMENIS 338322280 5360605-1 007 0108 122
DANIEL ROBERTO DOS SANTOS CALDAS 41718279 5271909-0 002 0107 106
DANIEL SANCHEZ MELERO 44938015 5259974-4 011 0109 136
DANIELA ALENCAR CAMARGO DO NASCIMENTO 32147801 5350593-0 004 0103 039
DANIELA APARECIDA CASSULA 26757046 5442989-7 004 0103 039
DANIELA APARECIDA DA SILVA 43062993 5374612-0 004 0103 039
DANIELA APARECIDA DE LIMA 45666852 5441403-2 004 0103 039
DANIELA APARECIDA DIAS VIEIRA 43612826 5287630-6 008 0105 070
DANIELA APARECIDA DOS SANTOS 33620408 5271331-8 004 0103 039
DANIELA ARAUJO SIRINO DO PRADO 426616492 5295472-2 003 0101 007
DANIELA BATISTA DA SILVA 44130808 5314293-4 003 0101 007
DANIELA BISPO DOS SANTOS 35228161 5264176-7 008 0105 070



7 de Junho de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 29

DANIELA BRAGA MENDONCA 3392048806 5350473-9 003 0101 007
DANIELA CAETANO SILVEIRA 43318337 5375935-4 004 0103 039
DANIELA CARUSO RODRIGUES 33584068 5362634-6 009 0110 149
DANIELA CARVALHO MONTEIRO 333835025 5317523-9 011 0109 136
DANIELA CRISTINA ALMEIDA 14542780 5397091-8 004 0103 039
DANIELA CRISTINA PROFITTI DE PAIVA 28047825 5279044-4 004 0103 039
DANIELA CRISTINA SIQUEIRA CAIXETA 19483874 5382301-0 004 0103 039
DANIELA DA SILVA GOMES 479899976 5348421-5 008 0105 070
DANIELA DANTAS DE MOURA 29938850 5421162-0 004 0103 039
DANIELA DE FREITAS RODRIGUES CUENCE 29360572 5262365-3 006 0111 175
DANIELA DE JESUS CAMPOS 42217350 5360515-2 003 0101 008
DANIELA DE OLIVEIRA SILVA 33724899 5423938-9 011 0109 136
DANIELA DE PAULA PEREIRA 29469746 5417649-2 009 0110 149
DANIELA DOS REIS COELHO 48739199 5260208-7 003 0101 008
DANIELA FERNANDES 29.877.280 5432340-1 002 0107 106
DANIELA FERREIRA ALVES 29696941 5431883-1 003 0101 008
DANIELA FERREIRA JARDIM 32947855 5360550-0 003 0101 008
DANIELA FERREIRA MAIA 47780593 5444084-0 001 0106 090
DANIELA FERREIRA TENORIO 2279912 5268764-3 004 0103 039
DANIELA GERALDELLI ARAUJO 26101952 5351370-3 003 0101 008
DANIELA GONCALVES MANIEZO 29445177 5295115-4 004 0103 039
DANIELA JANUARIO DA HORA 30998144 5267266-2 011 0109 136
DANIELA JOVEL MODOLO 295213437 5339314-7 006 0111 175
DANIELA KRISTINA CASTELO BRANCO LOUBACK
MACHADO PORTO 57064423 5352935-9 002 0107 106
DANIELA LESSA DE SOUZA 1261149 5272668-1 004 0103 039
DANIELA MANCINELLI LIVRERI 28673508 5281508-0 001 0106 090
DANIELA MARANGONI 30852494 5353388-7 004 0103 039
DANIELA MARIA COUTO MONTEIRO DOS REIS 35418873 5416339-0 008 0105 070
DANIELA MIRANDA REZENDE 38570671 5278092-9 007 0108 122
DANIELA NIEVA 41247565 5261400-0 003 0101 008
DANIELA NOGUEIRA DOS SANTOS 3704370 5430927-1 003 0101 008
DANIELA NOVAES MARINO 27691072 5367731-5 004 0103 039
DANIELA NUNES MARAZZI 32299976-5 5418961-6 005 0111 168
DANIELA NUNES PRATA 40276819 5360199-8 007 0108 122
DANIELA PEREIRA FRANCA 21486197 5415402-2 003 0101 008
DANIELA RODRIGUES DE BARROS 388305307 5260443-8 004 0103 039
DANIELA SANTOS PEREIRA PRADO 46.627.173 5288710-3 004 0103 039
DANIELA SILVESTRE DA ROCHA BRANCO 27828309 5439741-3 004 0103 039
DANIELA SILVESTRE SANDINS 28240352 5302066-9 008 0105 070
DANIELA TAVARES DE LIMA MARTINS 49603528 5271596-5 004 0103 039
DANIELA TENORIO SILVA 32500965X 5259595-1 009 0110 149
DANIELA VIEIRA DE MELO RIBEIRO 434135458 5287141-0 002 0107 106
DANIELA WILLERS 4639478 5433138-2 001 0106 090
DANIELE ANDREIA ALVARES 32672604 5361481-0 007 0108 122
DANIELE APARECIDA DOS SANTOS FUKUDA 32260286 5299195-4 007 0108 122
DANIELE BATISTA DE SOUSA 46772218 5408242-0 008 0105 070
DANIELE CAMPOS CASTRO 32889204X 5269141-1 004 0103 039
DANIELE CRISTINA CONDUTA 35318003 5261602-9 007 0108 122
DANIELE CRISTINA ZANONI 35504623 5264244-5 005 0111 168
DANIELE CRISTINE AGRIPINO VITORINO 30666936 5336193-8 012 0110 160
DANIELE CRISTINE INACIO DO CARMO 37127256 5425962-2 008 0105 070
DANIELE DA SILVA DE MORAES FONTENELE 536113890 5293780-1 007 0108 122
DANIELE DE PALMA 42684604 5428721-9 009 0110 149
DANIELE EIKO SUTO NAKAMOTO 47814089 5271463-2 001 0106 090
DANIELE FERREIRA LUSTOSA 50273543 5265926-7 004 0103 039
DANIELE LUCIA FRANCO SANCHES 35005808 5436492-2 003 0101 008
DANIELE MARIA LIMA AVILA 30910364 5281752-0 004 0103 039
DANIELE MARQUES DA SILVA 44774961 5421026-7 003 0101 008
DANIELE MORAES 40187740 5429477-0 003 0101 008
DANIELE NEVES CAPPELLETTI 43885543 5268630-2 003 0101 008
DANIELE NOBRE ALMEIDA ALENCAR 57910573 5413623-7 001 0106 090
DANIELE PALMAS DA CRUZ QUAIS 001478293 5359356-1 003 0101 008
DANIELE SILVA RIBEIRO 29347958 5358323-0 003 0101 008
DANIELE TATIANE HEIN 39237876 5357869-4 010 0111 177
DANIELE TORQUATO DE ARAUJO 48066246 5359521-1 007 0108 122
DANIELE VITORIANO DUARTE DOS SANTOS 29581286 5424906-6 003 0101 008
DANIELI APARECIDA DOS SANTOS 9371154 5362598-6 008 0105 071
DANIELLA ALVES DOS SANTOS 49242894 5260872-7 002 0107 106
DANIELLA CORDEIRO TOMAZ DE MORAES 349273170 5357539-3 004 0103 039
DANIELLA COSMO FERNANDES 42266786 5436530-9 004 0103 039
DANIELLA DE SOUSA MANDES 41278657 5263518-0 011 0109 136
DANIELLA GONCALVES PERES COSTA MG-16.387.611 5445282-1 007 0108 122
DANIELLA MANSOREITCH DE MELLO VIANNA 30977934 5264869-9 005 0111 168
DANIELLA MARQUES DOURADO 54817494 5259655-9 003 0101 008
DANIELLA OLIVEIRA SANTOS 43918301 5410529-3 003 0101 008
DANIELLA RODRIGUES ALVES 26864074 5360255-2 004 0103 039
DANIELLA SANTOS DA SILVA 490339542 5361466-6 008 0105 071
DANIELLE ARAUJO MACEDO 38572900 5263069-2 004 0103 039
DANIELLE BATISTA ALVES DA SILVA 45290441 5261606-1 007 0108 122
DANIELLE BORCHARDT 26681429 5340343-6 001 0106 090
DANIELLE CRISTINA SEIVA 43868149 5435309-2 007 0108 122
DANIELLE DA SILVA NOVAES 44359454 5259471-8 001 0106 090
DANIELLE DE ASSIS FERREIRA DE OLIVEIRA 46681331 5288943-2 005 0111 168
DANIELLE DE MORAES 438204049 5308679-1 004 0103 039
DANIELLE DE SOUZA GOMES 20983476 5266645-0 004 0103 039
DANIELLE DOURADO DE CARVALHO 38699552 5444300-8 006 0111 175
DANIELLE FERREIRA DA SILVA 28641261 5266787-1 004 0103 039
DANIELLE FERREIRA DE MORAES 322862486 5275160-0 003 0101 008
DANIELLE MARIA DA SILVA 34090732 5298576-8 004 0103 039
DANIELLE MARQUES PRADO 32059025 5277963-7 004 0103 039
DANIELLE RAIMUNDA SILVA DE ALMEIDA 50889973 5259263-4 011 0109 136
DANIELLE SABINO NAPOLITANO 48694553 5291160-8 007 0108 122
DANIELLE SAMPAIO MATOS 49209392 5355942-8 004 0103 039
DANIELLE SOUZA CARDOSO 25630667 5395715-6 001 0106 090
DANIELLE STIAQUE GOMES 38308089 5281883-7 012 0110 160
DANIELLE VILELA BAGGIO 44444041 5444011-4 011 0109 136
DANIELLI APARECIDA TORRES 12225368 5304639-0 001 0106 090
DANIELLY AGUIAR DA SILVA 47634560 5334076-0 004 0103 039
DANIELLY DE MORAES BICALHO FRAZAO 43992185-5 5369718-9 002 0107 106
DANIELLY KALINE DE MEDEIROS LIMA SALES 63820860 5262679-2 004 0103 039
DANILA APARECIDA OLIVEIRA AMORIM DA SILVA 42781882 5311223-7 009 0110 149
DANILA FINI 478500373 5352916-2 008 0105 071
DANILA MARA LUPI CANDIDO 29280659 5347720-0 003 0101 008
DANILIA GOMES DOS SANTOS 64848717 5418074-0 003 0101 008
DANILO ABREU DOS ANJOS 41789916 5406220-9 009 0110 149
DANILO BERTON QUEIROZ 48059088 5418255-7 011 0109 136
DANILO DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 44368065 5352678-3 006 0111 175
DANILO DE CARVALHO SILVA 352030872 5359413-4 008 0105 071
DANILO FORCINITO CRUZ 29449310-4 5259737-7 003 0101 008
DANILO GOMES RIBEIRO 42342354 5435978-3 003 0101 008
DANILO MACHADO DE SOUZA 37758519 5354429-3 009 0110 149
DANILO MOREIRA PEREIRA 43142753 5272002-0 004 0103 039
DANILO OLIVEIRA RITA 600222640 5433347-4 004 0103 039
DANILO PEREIRA DOS SANTOS 480687493 5303318-3 003 0101 008
DARA FERREIRA ARAUJO 64679537 5280156-0 003 0101 008
DARLENE BATISTA DE OLIVEIRA 42234736 5317038-5 003 0101 008
DARLENE JEANNIE LOPES ABUCHAIM 17735375 5289074-0 003 0101 008
DARLETE ASSUNCAO DA SILVA SAOUDA 15913553 5350959-5 004 0103 039
DARLEY GONCALVES SILVA 34514527 5404192-9 001 0106 090
DAURINEIDE SOARES DE ALENCAR MOTA 41055966 5431679-0 009 0110 149
DAVI CARRARA MARQUES DIAS 47887148X 5277657-3 002 0107 106

DAVID CORREIA MUNIZ DA SILVA 40082591 5262861-2 002 0107 106
DAVID DE SOUZA 33161904 5351909-4 003 0101 008
DAVID FACIOLI BORGES 3828409 5289537-8 004 0103 039
DAVID ROSEMBERG NERES 3177079 5361439-9 004 0103 039
DAVID UHHMAN MAGALHAES 45631417 5379134-7 003 0101 008
DAVIDSON ROBERTO BATISTA RIBEIRO 52447331 5271921-9 004 0103 039
DAYANA DA SILVA SANTOS 45919284 5292356-8 002 0107 106
DAYANA MORAES FREIRE 3196286 5416669-1 004 0103 039
DAYANE CAROLINE SANTOS DE SOUZA 351280613 5268531-4 003 0101 008
DAYANE CORDEIRO BRITO DOS SANTOS 13741190 5274068-4 004 0104 040
DAYANE CRISTINA DE MELO DOS SANTOS 6742245 5287760-4 004 0104 040
DAYANE DE SOUSA SANTOS 44102474 5259406-8 008 0105 071
DAYANE ENBEL RODRIGUES REIS 0486966534 5340204-9 003 0101 008
DAYANE FARIAS DA COSTA 5881033 5323496-0 004 0104 040
DAYANE FERNANDA DE ABREU ZERAIK ABDALLA 45941880 5319835-2 001 0106 090
DAYANE GOMES SILVA 09.542.287-07 5267406-1 003 0101 008
DAYANE GRELLMANN MIRANDA 34009093 5270515-3 004 0104 040
DAYANE MACHADO DOS SANTOS 38779561 5389674-2 005 0111 168
DAYANE MARQUES BEZERRA 49273000 5260608-2 011 0109 136
DAYANE MELHADO DE MORAES MOREIRA 42437920X 5414441-8 004 0104 040
DAYANE OLIVEIRA SILVA DA COSTA 30159322 5293496-9 003 0101 008
DAYANE PEREIRA SOUZA 592155262 5413380-7 004 0104 040
DAYANE RAMOS ROBAINA LOPES 20347592 5313007-3 001 0106 090
DAYANE RODRIGUES BUFALO 43599502 5412009-8 011 0109 136
DAYANE STEPHANY SILVA DE SOUZA 8589679 5421136-0 011 0109 136
DAYANE TADEU RODRIGUES 36494493 5290384-2 003 0101 008
DAYANE THAIS TRONCOZO VILLCA 28026736 5261080-2 007 0108 122
DAYANNE MENDES LIMA 5469499 5289590-4 003 0101 008
DAYANY LACERDA E SILVA 42623904 5274245-8 004 0104 040
DAYANY PEREIRA DA SILVA 47731719 5425942-8 003 0101 008
DAYELLE FEITOZA MACIEL PAGLIUCA 47254883 5406753-7 007 0108 122
DAYSE BUENO 33080564 5267761-3 003 0101 008
DAYSE DA SILVA SANTOS 29436275 5407873-3 003 0101 008
DAYSE FIGUEIREDO DOS SANTOS 44359055 5297073-6 002 0107 106
DAYSE MENDES DE SOUZA BARBOSA 41284302 5360504-7 003 0101 008
DEBORA ALEANDRA LOPES 49059947 5310961-9 004 0104 040
DEBORA ALVES CARVALHO DE ALMEIDA 276115387 5274311-0 004 0104 040
DEBORA ALVES DE SOUZA 43801548 5264631-9 011 0109 136
DEBORA APARECIDA DA SILVA RAFAEL ROSSI 32183133 5284689-0 011 0109 136
DEBORA BORGES MORALES 37816257 5312259-3 001 0106 090
DEBORA CARACA GODOY 293108894 5419780-5 004 0104 040
DEBORA CARNEIRO ARAUJO DA SILVA 40288857 5268875-5 001 0106 090
DEBORA CEZAR SANTANA 42846492 5411150-1 005 0111 168
DEBORA CIBELI BARBOSA 28543835 5338464-4 003 0101 008
DEBORA COELHO DA SILVA 49224113 5423870-6 004 0104 040
DEBORA CORREA BENIGNO 42426995 5433209-5 004 0104 040
DEBORA COSTA CARDOSO 34537068 5384791-1 003 0101 008
DEBORA CRISTIANE RODRIGUES DA CUNHA 28137930 5343538-9 004 0104 040
DEBORA CRISTINA BALTIERI BISPO 29557711 5262948-1 003 0101 008
DEBORA CRISTINA CAMPOS DIAS 32275943 5313884-8 003 0101 008
DEBORA CRISTINA DA SILVA SANTOS 38232182 5262936-8 007 0108 122
DEBORA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA 30984037 5437832-0 011 0109 136
DEBORA CRISTOVAM BRAZ 32565080 5361779-7 009 0110 149
DEBORA CUNHA DA SILVA 65195881 5407632-3 003 0101 008
DEBORA DA SILVA BRASELINO 45320393 5438133-9 004 0104 040
DEBORA DE FATIMA RIBEIRO DA SILVA 25464712 5278294-8 008 0105 071
DEBORA DE SOUZA ESTEVES 25820848 5263649-6 007 0108 122
DEBORA DE SOUZA PRADO 321126944 5260922-7 003 0101 008
DEBORA DO NASCIMENTO SOUZA 305308932 5359828-8 011 0109 136
DEBORA DOS SANTOS 288859613 5443241-3 003 0101 008
DEBORA ELISA DA SILVA 40210040 5265403-6 002 0107 106
DEBORA FERNANDES DE PAULA 34702182 5271179-0 001 0106 090
DEBORA FERREIRA LIMA 39790115 5431180-2 004 0104 040
DEBORA FRANCISCA COELHO MEIRA 46084269 5433402-0 002 0107 106
DEBORA FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA 41898723 5261141-8 001 0106 090
DEBORA GOMES DE CARVALHO FREITAS 24102351 5405561-0 001 0106 090
DEBORA GONCALA DA SILVA CORREA 4337334 5413676-8 003 0101 008
DEBORA GONZAGA PEDRO 29040623 5433467-5 006 0111 175
DEBORA LEMOS TRINDADE 41746994 5295940-6 008 0105 071
DEBORA LIMA DE AQUINO 263119270 5335026-0 003 0101 008
DEBORA LIMA OLIVEIRA 55538011 5358365-5 004 0104 040
DEBORA MARIA DA SILVA LIMA 24910971 5418326-0 008 0105 071
DEBORA MARIA LEAL ISIDORO CORREA 32118443 5419332-0 009 0110 149
DEBORA MARQUES DE OLIVEIRA 30690993 5421526-9 003 0101 008
DEBORA MATIAS 41624155 5432426-2 004 0104 040
DEBORA MUNIZ DE ARAUJO 41413134 5430062-2 012 0110 160
DEBORA NUNES DE SOUZA 439822464 5299685-9 012 0110 160
DEBORA NUNES PRATA DOS ANJOS 40276926 5263767-0 005 0111 168
DEBORA PEREIRA DA SILVA 55400750 5277565-8 003 0101 008
DEBORA PEREIRA DORIA DOS SANTOS 44996272 5360237-4 011 0109 136
DEBORA PRADO SILVA FERREIRA 35204258 5350097-0 004 0104 040
DEBORA REGINA LOPES MACEDO 29345969 5259308-8 004 0104 040
DEBORA RODRIGUES CORDEIRO 47.041.352 5418846-6 004 0104 040
DEBORA ROSINI 18639542 5418053-8 009 0110 149
DEBORA SHIRAISHI 309594984 5269134-9 003 0101 008
DEBORA SILVEIRA LIMA 42828011 5389362-0 003 0101 008
DEBORA TAINA SOUZA SILVA 36729202 5407975-6 004 0104 040
DEBORA THAIS COLARES COSTA MG16464058 5335618-7 001 0106 090
DEBORA VALERIA SANTOS OLIVEIRA 28297197X 5265469-9 003 0101 008
DEBORA VASCONCELOS LEITE 40153374 5342409-3 001 0106 090
DEBORAH DE JESUS DOS SANTOS 43160524 5408100-9 004 0104 040
DEBORAH DE LOURDES ARAUJO PIERINI 64361711 5438216-5 004 0104 040
DEBORAH GOMES MELANIAS DOS SANTOS 37.258.769 5265337-4 008 0105 071
DEBORAH MOREIRA CALDEIRA 13100068 5439060-5 004 0104 040
DEBORAH SOUZA DE MELO 44974251 5394175-6 005 0111 168
DEDSON SOUSA DO NASCIMENTO 6497622 5370719-2 003 0101 008
DEILMA SANTOS 53232372 5434556-1 003 0101 008
DEISE CORREIA MUNIZ DA SILVA 499156985 5262796-9 008 0105 071
DEISE CRISTINA COSTA SILVA 33441076 5266027-3 003 0101 008
DEISE DE SANTANA SOUZA 38991777 5261612-6 003 0101 008
DEISE FERNANDES BARBOSA 556857057 5443524-2 011 0109 136
DEISE MARA SILVA DA COSTA 49205543 5398349-1 001 0106 090
DEISE MARIA SANCHES DUARTE 36053572 5346495-8 004 0104 040
DEISE NERY REIS LIMA 52816673 5391129-6 003 0101 008
DEISE RIBEIRO DIAS 33049420 5338027-4 004 0104 040
DEISE SCHIMITH 29777028 5266518-6 003 0101 008
DEISE YAEMI KOBAYASHI BARONE 20264730 5275657-2 011 0109 136
DEISELANE LOPES DA SILVA 39509144 5445625-8 004 0104 040
DEISIELE PEREIRA DA SILVA 21325973 5432654-0 007 0108 122
DEIVIVIANA DE LIMA 40926515 5300042-0 003 0101 008
DEIZILENE ANCELMO 345374435 5396609-0 003 0101 008
DEJAIR FERREIRA COSTA 30898791 5417520-8 008 0105 071
DEJANIR RODRIGUES FERREIRA 26517091 5296915-0 004 0104 040
DELMA BRITO CAVALCANTE BENEVIDES 30529705 5344333-0 011 0109 136
DELMARA APARECIDA TEIXEIRA SANTOS 22.903.428 5263407-8 004 0104 040
DELSUITA GREGORIO DA SILVA DOS SANTOS 180125056 5278264-6 003 0101 008
DEMETRIO DE SOUZA ANDRADE 25116980 5443620-6 012 0110 160
DEMITRIUS BELLEZZO 211445538 5268518-7 003 0101 008
DENILSON OLIVEIRA DE FREITAS 42.610.097 5334500-2 004 0104 040
DENIS CARVALHO DE SOUSA 49421205 5350649-9 002 0107 106
DENISE APARECIDA ALVES PASSOS 56557710 5442461-5 004 0104 040
DENISE APARECIDA DA MATA ROCHA DOMINGOS 40918598 5259490-4 002 0107 106
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DENISE APARECIDA TEIXEIRA DE PAULA 43062616 5404391-3 004 0104 040
DENISE BUENO DE SOUZA 47264105 5407530-0 003 0101 008
DENISE CAPPI ESCUDEIRO 43061915 5298112-6 012 0110 160
DENISE CARDOSO DA CRUZ 286406354 5442385-6 005 0111 168
DENISE CASTANHO ANTUNES 30894343 5358130-0 010 0111 177
DENISE COSTA COIMBRA DE OLIVEIRA 33985016 5341331-8 001 0106 090
DENISE CRISPIM LOPES 28006774 5410758-0 009 0110 149
DENISE DAS NEVES RIBEIRO 12943721 5288583-6 004 0104 040
DENISE DE MELO BARBOSA MORAES 33983182 5292555-2 007 0108 122
DENISE DE SOUSA FONTES BEZERRA 53896601 5443770-9 004 0104 040
DENISE ETSUKO AOKI SANOMIA 29211156 5264921-0 011 0109 136
DENISE GALVAO DE OLIVEIRA SIQUEIRA 28193631 5334283-6 004 0104 040
DENISE HELENA ROSA MAZZUTTI 337587218 5356411-1 004 0104 040
DENISE MORAES PEIXOTO COSTA 421941418 5327576-4 003 0101 008
DENISE PASTORELLO 17895891 5291101-2 012 0110 160
DENISE SILVA BRITO 41460250 5355167-2 002 0107 106
DENISE SIRENONI CRUZ 401901683 5271181-1 003 0101 008
DENISE XAVIER DOMINGUES FAGA 285918229 5268457-1 004 0104 040
DENISE YAMAZATO KODA 11946339 5261462-0 012 0110 160
DENISE ZAKABI 32196581 5343121-9 008 0105 071
DENISY FERNANDES MUNIZ LANERI 343396063 5267211-5 004 0104 040
DENIZE VELOSO SALDANHA 326676521 5355219-9 011 0109 137
DENNIS YUGI YAMAUTI 29483074 5336846-0 003 0101 008
DENNISFELIX PRADO 36033458 5259356-8 001 0106 090
DENNYS DA SILVA MENEGHIN 445159972 5392211-5 002 0107 106
DERONILDE LOPES CANTELLI 32713865 5428637-9 003 0101 008
DESIREE HELEN BRAGA FERREIRA 38.472.697 5293307-5 009 0110 149
DEVID ANDRYSS DA SILVA 32915582 5411048-3 003 0101 008
DEYSE DE CASSIA DOS SANTOS 289687160 5356541-0 004 0104 040
DEYSE RODRIGUES DE SOUZA SILVA 45765204 5291090-3 004 0104 040
DEYSI MILAN VELOZO 46536911 5341835-2 003 0101 008
DEZINHO DIAS DOS SANTOS 273925829 5443516-1 002 0107 106
DHANDARA BRUNELLI DOS SANTOS 49021433 5264673-4 003 0101 008
DIANA ALVES DE ALMEIDA MARCELINO 25139135 5385877-8 003 0101 008
DIANA CRISTINA DE MENEZES SOUZA SILVA 55337339 5358834-7 008 0105 071
DIANA DA SILVA QUEIROZ 42581046X 5282525-6 001 0106 090
DIANA OLIVEIRA RODRIGUES 36127534 5263167-2 003 0101 008
DIANA PEREIRA ROCHA KURIYAMA 444829396 5422609-0 004 0104 041
DIANE VIEIRA CARVALHO 41278412 5383935-8 004 0104 041
DIEGO APARECIDO ALVES DE LIMA 40699076 5429370-7 002 0107 106
DIEGO ARMANDO SOUZA DA SILVA 46603215 5421207-3 008 0105 071
DIEGO FERREIRA DA SILVA 480309334 5274562-7 003 0101 008
DIEGO GOMES BORGES 40939803 5282050-5 011 0109 137
DIEGO HENRIQUE SANTOS NEGREIROS 450251883 5399378-0 011 0109 137
DIEGO LOPES GRILII 24466717 5280051-2 001 0106 090
DIEGO MEDEIROS FERNANDES 348149244 5281012-7 011 0109 137
DIEGO MELO DOS SANTOS 35006751X 5258801-7 001 0106 090
DIEGO MOURA DA SILVA 36381334 5404239-9 004 0104 041
DIEGO OLIVEIRA CARMANINI 40015843 5433801-8 002 0107 106
DIEGO PAVAN OLIVEIRA 35703582 5273997-0 004 0104 041
DIEGO PORTES VIEIRA LEITE 26262900 5348600-5 001 0106 090
DIEGO RAMOS DE BARROS 443613011 5262010-7 009 0110 149
DIEGO TEODOZIO DOS SANTOS 47891525 5445450-6 001 0106 090
DILCILENE GOMES LOPES 27291798 5266108-3 003 0101 008
DILMA DOS ANJOS DIONISIO 27728877 5431312-0 003 0101 008
DILMA MARIA RIBEIRO 22773596 5359983-7 003 0101 008
DINALVA FERREIRA DA COSTA 27975318 5261752-1 004 0104 041
DINO DE AGUIAR CINTRA FILHO 8411205 5350840-8 002 0107 106
DIOGO BARBOSA DA SILVA 32189575 5438488-5 003 0101 008
DIOGO COSTA DA SILVA 441613421 5276723-0 011 0109 137
DIOGO IANNHES 48727392 5435008-5 003 0101 008
DIOGO SANTANNA MAUES 39989382 5422053-0 012 0110 160
DIONEIA LAURA GONCALVES 18154298 5287567-9 003 0101 008
DIONI DA SILVA COSTA 42004288X 5297631-9 003 0101 008
DIONI FERREIRA DE SIQUEIRA 28460681 5431856-4 003 0101 008
DIONISIO ARANHA BUENO DO PRADO 20282411 5426090-6 001 0106 090
DIRCE CRUZ DA CONCEICAO 226069 5417515-1 003 0101 008
DIRCELIA DO NASCIMENTO PAUFERRO 52250165 5356962-8 009 0110 149
DIVANEIDE ALVES DA SILVA 22040143 5435436-6 009 0110 149
DIVANI PEREIRA DA SILVA 33142060 5275858-3 004 0104 041
DIVINA APARECIDA DE SOUZA 9586134 5389916-4 008 0105 071
DIVINO PAULO SILVERIO 56215166 5428770-7 003 0101 008
DJAINAN DARLING PASCOAL DOS SANTOS 3217829 5361768-1 001 0106 091
DJAMILA SANTOS FERREIRA 12855230 5260883-2 004 0104 041
DJENE ELIKA BEZERRA QUINTANS 46908762 5287505-9 004 0104 041
DJYANE ALINE DA SILVA ARAGAO 40698321 5275464-2 011 0109 137
DOMENICA ARIANE ARISTIDES 45584200 5284384-0 003 0101 008
DOMINIQUE COSTA MARTINS PEREIRA 50533484 5400160-9 008 0105 071
DONIZETE FERREIRA BARBOSA 265181240 5296798-0 002 0107 106
DONIZETTI DA SILVA LOPES 62.795.086 5324636-5 003 0101 008
DORA GUTIERREZ COPA 60608559 5350395-3 001 0106 091
DORCA ABRUSSES SILVA 17862133 5278694-3 003 0101 008
DORCAS MARQUES DA SILVA 43101918 5262639-3 009 0110 149
DORENILDE SANTOS DE SOUZA 50360679 5356847-8 004 0104 041
DOUGLAS APARECIDO ALVES DE LIMA 455278635 5265261-0 002 0107 106
DOUGLAS DA SILVA FERREIRA 28224516 5280775-4 004 0104 041
DOUGLAS DE SOUSA SILVA 360725156 5298618-7 012 0110 160
DOUGLAS DE SOUZA CASTRO 366037985 5413979-1 003 0101 008
DOUGLAS PINA DA ANUNCIACAO 36059704 5264656-4 003 0101 008
DOUGLAS RAFAEL BUENO BERNARDES 48737836 5277098-2 004 0104 041
DOUGLAS TEIXEIRA ALBUQUERQUE 56407537 5393786-4 002 0107 106
DOUGLAS VIANA TOLENTINO LIMA 355017829 5310832-9 002 0107 106
DRUSILA ALMEIDA DA SILVA ALCANTARA 43711466 5279066-5 004 0104 041
DRUSILA SANTOS RAIMUNDO 42761269 5265631-4 002 0107 106
DUANE BUREGIO DE ALMEIDA 495505055 5261956-7 004 0104 041
DUANNY MURINELLY DE SOUZA CUNHA 2004009249293 5274997-5 012 0110 160
DUCERIA G MENEGUETTI PASTORELLO 42561011 5274246-6 003 0101 008
DULCINEIA BATISTA GOMES 23256582 5425879-0 003 0101 008
DURCILENE DE SOUZA PACHECO LIMA 22399955 5444765-8 004 0104 041
DYANE PONCIANO ACACIO 46470752 5348454-1 007 0108 122
EALERSON FERNANDO MORAES PEREIRA 27747042 5445612-6 002 0107 106
EBERT BRANDAO 41073875X 5310236-3 004 0104 041
EDCLAY LINDOANNA OLIVEIRA DE MELO 38762718 5338344-3 008 0105 071
EDCLEIA DO IRINEU BATISTA 30990043 5347507-0 011 0109 137
EDEGAR PATARA 27759390 5269810-6 003 0101 009
EDENILSON MARCELINO BEZERRA DA SILVA 41422160' 5388337-3 008 0105 071
EDENIR ALMEIDA SANTOS DA SILVA 19856941 5340930-2 004 0104 041
EDER BARBOSA DA SILVA 34187252 5265275-0 011 0109 137
EDER COK GARCIA 46876474 5416951-8 003 0101 009
EDER FERNANDO MALAFAIA 28994112 5438309-9 003 0101 009
EDER FRANCISCO GUERRA 12770683 5428446-5 002 0107 106
EDER FREITAS DE ARAUJO 35106206 5408236-6 004 0104 041
EDICLEIDE DA SILVA MONTEIRO 548821598 5411617-1 004 0104 041
EDIGLEIDE SANTOS DA SILVA 16665216 5298711-6 004 0104 041
EDILAINE CRISTINA DE MELO KAWACHI 33004025X 5443791-1 007 0108 122
EDILAINE PATRICIA DE OLIVEIRA MELO 54963623 5284002-6 004 0104 041
EDILANE HENRIQUE LEONCIO 2273549 5410439-4 004 0104 041
EDILEIA NASCIMENTO DOS SANTOS 30683218 5264974-1 007 0108 122
EDILENE DA COSTA 21116230 5320400-0 003 0101 009
EDILENE RODRIGUES DA SILVA 54069203 5378324-7 004 0104 041
EDILEUZA ALVES SANTANA 26204598 5385156-0 009 0110 149
EDILEUZA GOMES CARDOSO AMORIM 349019691 5435474-9 004 0104 041

EDILEUZA RODRIGUES DOS SANTOS RODRIGUES 22890038 5318738-5 003 0101 009
EDILSON BENEDITO PEREIRA 21950577 5443580-3 003 0101 009
EDILSON VICENTE DA SILVA 53432610 5292994-9 009 0110 149
EDILZA TEIXEIRA DOS SANTOS 17880151 5297034-5 003 0101 009
EDIMARA CRISTINA DE SOUZA CARVALHO 22806114 5266407-4 003 0101 009
EDINA SANTANA DE OLIVEIRA 22989129 5287331-5 003 0101 009
EDINALDO RAMALHO RODRIGUES 285738902 5429484-3 002 0107 106
EDINALDO ROBERTO DA SILVA 41473334 5386284-8 008 0105 071
EDINALVA ALVES DA SILVA SOUSA 02564701161 5423435-2 007 0108 122
EDINALVA DE SOUSA ARAUJO 38146423 5276130-4 004 0104 041
EDINEI SANTOS MARQUES 52556998 5395168-9 005 0111 168
EDINEIA SALES MELO 26131828 5383524-7 003 0101 009
EDINEIDE OLIVEIRA 17698170 5269688-0 004 0104 041
EDINONDAS GODINHO DE SOUZA 38059855 5430886-0 003 0101 009
EDISON SANTOS DA SILVA 324169930 5262859-0 011 0109 137
EDISON VITORIO DE SOUZA JUNIOR 15316243 5428096-6 004 0104 041
EDITE MARIA DA SILVA BARBOZA 28393985 5420955-2 003 0101 009
EDIVAN JOAO DA SILVA 64817794 5283913-3 002 0107 106
EDIVANE DE ALMEIDA XAVIER 52755015 5395427-0 003 0101 009
EDIVANEIDE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 42036375 5371250-1 008 0105 071
EDIVANIA DOS SANTOS ARAUJO DO NASCIMENTO 35028899 5389020-5 003 0101 009
EDIVANIA MACEDO DE BARROS FREITAS 22042412 5405379-0 004 0104 041
EDJOFRE DIAS DE OLIVEIRA 20993596 5443042-9 003 0101 009
EDJUNIOR BATISTA DA SILVA 19890236 5357993-3 003 0101 009
EDLA CRISTINA LIMA SOARES 30286551 5260225-7 003 0101 009
EDLAINE DE FATIMA SASSA MELO 24164595 5430691-4 004 0104 041
EDLAINE PARANHO LIMA 29147502 5268578-0 003 0101 009
EDLENE NASCIMENTO DAS NEVES 24732182 5275636-0 004 0104 041
EDMARA DE PAULA BUDIN 25421929 5420252-3 007 0108 122
EDMEIA VAZ GUIMARAES ALVES 24186098 5374335-0 008 0105 071
EDMILSON SIQUEIRA DO PRADO 40513104 5403832-4 004 0104 041
EDNA ARAUJO OLIVEIRA AUGUSTO 35879479 5259760-1 003 0101 009
EDNA AUXILIADORA MATOS DA SILVA 19411394 5320120-5 003 0101 009
EDNA AZEVEDO GUIMARAES 342204312 5360714-7 002 0107 106
EDNA BATISTA DE LIMA PIRES 368969642 5424983-0 004 0104 041
EDNA BATISTA ROCHA 33948055 5293423-3 004 0104 041
EDNA DA CRUZ SANTOS 55792939 5397836-6 004 0104 041
EDNA DE ANDRADE 29255189 5407082-1 001 0106 091
EDNA GAMES DA COSTA 16293463 5289718-4 004 0104 041
EDNA LUCIA DE SOUSA PEREIRA OLIVEIRA 19453948 5264188-0 009 0110 149
EDNA MARIA BARBOSA ALMEIDA 28404071 5392014-7 003 0101 009
EDNA MARIA DE CASTRO MIRANDA SOARES 23622782 5259695-8 009 0110 149
EDNA OLIVEIRA PENTEADO 27770448 5439072-9 003 0101 009
EDNA RODRIGUES DE ANDRADE 501961598 5383033-4 004 0104 041
EDNA VIEIRA DE MELO GUTIERREZ 42784628 5444440-3 011 0109 137
EDNALVA AMERICO CARDOSO 24887430 5270762-8 003 0101 009
EDNALVA COSTA SOUZA 43415157 5361383-0 003 0101 009
EDNALVA DE ARAUJO COSTA OLIVEIRA 38905500 5260010-6 009 0110 150
EDNALVA EVANGELISTA 39581655 5357953-4 004 0104 041
EDNALVA FRANCA SILVA LIMA 32247730X 5440424-0 003 0101 009
EDNALVA MARIA DOS SANTOS 57276576 5272864-1 003 0101 009
EDNAM MIRANDA MOTA 203677080 5261495-6 003 0101 009
EDNILSON MARCOS BRAGA SERMATHEU 18206536 5274209-1 004 0104 041
EDNILSON OLIVEIRA DA SILVA 28081936 5287599-7 001 0106 091
EDSON ALVES TAVARES 23333242 5424547-8 003 0101 009
EDSON ANTONIO RIOS 8760368 5425864-2 012 0110 160
EDSON BELAFONTE JUNIOR 29319773 5259449-1 003 0101 009
EDSON BEZERRA DA SILVA 42268324 5259644-3 009 0110 150
EDSON DO PRADO LUCIO 24886854 5430924-7 004 0104 041
EDSON FELIX DE JESUS 52764770 5267867-9 008 0105 071
EDSON MACHADO 28607036 5259010-0 002 0107 106
EDUARDA DE MORAIS CELESTE 24621993 5369002-8 004 0104 041
EDUARDA GAIA DO NASCIMENTO 39.321.231 5363999-5 005 0111 168
EDUARDO ANGELO PANELLI DE OLIVEIRA 40029282 5438039-1 002 0107 106
EDUARDO DOS SANTOS 279780205 5433303-2 003 0101 009
EDUARDO DOS SANTOS SILVA 307971478 5415401-4 003 0101 009
EDUARDO ELIAS DE MELO 227871789 5372100-4 004 0104 041
EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR 222798795 5428791-0 004 0104 041
EDUARDO LEITE POSSATO 36895749 5267403-7 012 0110 160
EDUARDO LIMA RODRIGUES 28830683 5280465-8 008 0105 071
EDUARDO MOSSOLIN JUNIOR 43096815 5286363-8 002 0107 106
EDUARDO NAGLIATI LUZ 28591410 5272409-3 002 0107 106
EDUARDO RIBEIRO GONZAGA 44439038 5286036-1 002 0107 107
EDUARDO ROSA VICENTE 209297266 5365715-2 009 0110 150
EDUARDO SANTOS TREVISAN 472394290 5421108-5 002 0107 107
EDUARDO SILVA BORGES DOS SANTOS 49399879 5263248-2 002 0107 107
EDUARDO TORRICO 257658427 5430483-0 003 0101 009
EDVAL PEREIRA DOS SANTOS 36930405 5277449-0 003 0101 009
EDVALDO DA SILVA 286373828 5405979-8 011 0109 137
EDVAN GOMES DE MELO E SILVA 22564266 5333238-5 004 0104 041
EDVANIA CORREIA DA SILVA 441432864 5422617-1 003 0101 009
EDWIN ALDRIN SERRA FRANCA 35713795 5259572-2 009 0110 150
EILLYN MARANA YOKOTA 47056753 5263707-7 012 0110 160
ELAINE ADELIA VIEIRA DE MELO AZAVEDO 32730576 5407963-2 004 0104 041
ELAINE ALVES DA SILVA 35104722 5267175-5 008 0105 071
ELAINE APARECIDA DA COSTA MENDES 12153940 5260561-2 007 0108 122
ELAINE APARECIDA SOUZA GONCALVES 16535464 5259479-3 004 0104 041
ELAINE BARBOSA DE OLIVEIRA 26732653 5438213-0 003 0101 009
ELAINE BATISTA DOS SANTOS 275908355 5389842-7 004 0104 041
ELAINE CARDOSO ANGELUCCI 32882777 5392408-8 004 0104 041
ELAINE CAVALCANTE MORTARI 199971110 5431068-7 008 0105 071
ELAINE CRISTINA CAMPOS DA SILVA 25907292 5266982-3 009 0110 150
ELAINE CRISTINA CORREA ALBERIGI 27917752 5426713-7 008 0105 071
ELAINE CRISTINA COSTA DA SILVA 307993577 5264914-8 003 0101 009
ELAINE CRISTINA DA SILVA 35100233 5295347-5 009 0110 150
ELAINE CRISTINA DE LIMA SANTOS 25164701 5302479-6 004 0104 041
ELAINE CRISTINA DE MELO OLIVEIRA 30557985 5417026-5 003 0101 009
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA SILVA 32546875 5342733-5 003 0101 009
ELAINE CRISTINA DE PAIVA CLAUDINO 44128392 5294545-6 011 0109 137
ELAINE CRISTINA LOPES DA SILVA 27285050 5391773-1 003 0101 009
ELAINE CRISTINA MUNIZ 22654483 5273527-3 003 0101 009
ELAINE CRISTINA ROCHA 425811050 5260640-6 003 0101 009
ELAINE CRISTINA ROCHA AQUINO DE OLIVEIRA 23929961 5421194-8 004 0104 041
ELAINE CRISTINA SANTOS FERNANDES 30135992 5404552-5 003 0101 009
ELAINE DA SILVA COUTINHO 11675999 5280404-6 003 0101 009
ELAINE DA SILVA MARTINS FRACOTE 29258164 5327162-9 004 0104 041
ELAINE DE FREITAS OLIVEIRA 28968849 5425350-0 004 0104 041
ELAINE DELLA ROVERE RUIZ 28610443X 5344515-5 004 0104 041
ELAINE DOS SANTOS 23308375 5437597-5 004 0104 041
ELAINE FERREIRA DOS SANTOD 46817064 5354950-3 009 0110 150
ELAINE FERREIRA LIMA 27047671 5304301-4 011 0109 137
ELAINE FRANCA DE PAULA 55044548 5441563-2 004 0104 041
ELAINE GUIMARAES MARTINS YCIMARU 26220913 5259778-4 004 0104 041
ELAINE JANDIRA VITORINO 3215665 31 5301529-0 004 0104 041
ELAINE LUIZA DA SILVA 239566221 5349610-8 009 0110 150
ELAINE MARIA BENEVENUTO 29451717 5267052-0 004 0104 041
ELAINE MARTINS TEIXEIRA 20368742 5328557-3 005 0111 168
ELAINE MOTOLO DE LIMA 46165451 5271510-8 004 0104 041
ELAINE OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA 40799269 5330644-9 005 0111 168
ELAINE PEREIRA DE BRITO 18254234 5272837-4 009 0110 150
ELAINE PEREIRA DE QUEIROZ 25458504 5272696-7 008 0105 071
ELAINE REGIANE DA SILVA 30545018 5333940-1 004 0104 041
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ELAINE REGINA OLIVEIRA LUCIANO 217076531 5282732-1 003 0101 009
ELAINE ROCHA NAVASCONI RUFINO 29347633 5265318-8 004 0104 041
ELAINE ROCHA VIEIRA 5043211 5348399-5 004 0104 041
ELAINE SALES DE JESUS 20466603X 5372250-7 004 0104 041
ELAINE SANTANA ALVES 41459563 5428073-7 009 0110 150
ELAINE SILVA MAGELA 32193922 5413638-5 001 0106 091
ELAINE SILVA RODRIGUES MIRANDA 253350049 5338100-9 003 0101 009
ELAINE SOUZA LIMA 27.254.316 5336137-7 004 0104 041
ELAINE TATIANE CORREIA CASERI SILVA 24112893 5398176-6 003 0101 009
ELAINE WAITE DE SOUZA 08088229 5419433-4 012 0110 160
ELAINE YAMAUCHI 474442329 5431404-6 007 0108 122
ELAYNE REIS DE OLIVEIRA 52880071 5263320-9 008 0105 071
ELDA COELHO BENTO 35477680 5350374-0 004 0104 041
ELDEANY MARIA BRAGA CARDOSO 53960280 5405351-0 003 0101 009
ELEANA ROSADO MANJARRES 380602684 5416498-2 004 0104 041
ELEDINE MARINHO S FERNANDES DA SILVA 0689782608 5445538-3 004 0104 041
ELEN DA MOTA BOAVENTURA 56545485 5271557-4 004 0104 041
ELEN GOMES BRANDAO 27811699 5263181-8 001 0106 091
ELEN PEREIRA OLIVEIRA SANTOS 40520336 5398577-0 008 0105 071
ELEN PESSOA COELHO 34808425 5418725-7 011 0109 137
ELENA ALTAMIRANO VELA 497298466 5368810-4 003 0101 009
ELENA VIEIRA LIRA 24520065 5276613-6 004 0104 041
ELENICE DALVA DE FREITAS LIMA MESQUITA 358952062 5290681-7 004 0104 041
ELENICE DE JESUS BALBINO 285704680 5410953-1 004 0104 041
ELENILDA PEREIRA DA SILVA 33985932 5420757-6 003 0101 009
ELENILDE DE SANTANA LIMA LINS 41107853 5316192-0 004 0104 041
ELI CRISTINA RIBEIRO DO PRADO 23389949 5295277-0 005 0111 168
ELIABE ASDRIA DA COSTA 423342782 5401886-2 002 0107 107
ELIADE GOMES SILVA 7771598 5360482-2 004 0104 042
ELIANA ALVES DE OLIVEIRA 20552082 5258927-7 009 0110 150
ELIANA ALVES DO BONFIM 36623950 5403563-5 003 0101 009
ELIANA APARECIDA DE LIMA LOBATO 343144499 5266453-8 004 0104 042
ELIANA DE FARIAS SILVA 63058027 5263423-0 004 0104 042
ELIANA DE MORAES MACIEL 13802103 5361698-7 003 0101 009
ELIANA DE OLIVEIRA GODA 64533188 5442686-3 008 0105 071
ELIANA DOS SANTOS ANDRADE 53102043 5432465-3 003 0101 009
ELIANA FERREIRA DOS SANTOS 130105090 5435345-9 004 0104 042
ELIANA MACHADO DE OLIVEIRA PEREIRA 32384612 5349022-3 004 0104 042
ELIANA MARIA DE SOUZA 469176854 5306912-9 004 0104 042
ELIANA MARUCHI DELAPENA 21294143 5263300-4 004 0104 042
ELIANA OLIVEIRA ROCHA BARRETO DA SILVA 30.532.768 5408202-1 009 0110 150
ELIANA PESSOA RIBEIRO ROCHA 38709320 5269518-2 003 0101 009
ELIANA SANTOS DA SILVA 35712098 5271114-5 004 0104 042
ELIANDRO VITAL COLONNA 18349042 5299017-6 011 0109 137
ELIANE ALVES VIEIRA 19774559 5276617-9 009 0110 150
ELIANE APARECIDA BERALDO 20552135 5259470-0 003 0101 009
ELIANE APARECIDA DA SILVA 22632732 5346142-8 009 0110 150
ELIANE BARRETO RIBEIRO 52462148 5274226-1 001 0106 091
ELIANE CAROLINA DA SILVA MODESTO 33897845 5353855-2 005 0111 169
ELIANE CARVALHO DE ASSIS 4075232 5267433-9 004 0104 042
ELIANE CARVALHO DOS SANTOS TERUEL MG4781236 5281422-0 001 0106 091
ELIANE CAVALCANTE DE MELO 23039847 5273853-1 003 0101 009
ELIANE CRISTINA AMANCIO SILVA 35489272 5332411-0 003 0101 009
ELIANE CRISTINA DA SILVA 33447416 5291755-0 004 0104 042
ELIANE CRISTINA SEKI 25803686 5281335-5 004 0104 042
ELIANE DA SILVA CAMPOS 361060592 5261000-4 004 0104 042
ELIANE DA SILVA PEREIRA 42075406 5440533-5 003 0101 009
ELIANE DE JESUS 30214819 5372245-0 003 0101 009
ELIANE DOS SANTOS MACHADO 32608712 5284134-0 003 0101 009
ELIANE FRANCISCA DA CONCEICAO 10274353 5271991-0 003 0101 009
ELIANE GOMES DA SILVA 230702430 5273217-7 004 0104 042
ELIANE LIMA DE SOUZA 64658265 5434029-2 003 0101 010
ELIANE MARA DOS SANTOS 16321532 5286153-8 003 0101 010
ELIANE MARIA DA SILVA 35465442 5272773-4 004 0104 042
ELIANE MARTINS PEREIRA 21864786 5283783-1 001 0106 091
ELIANE NAVARRO MILANI 18182735 5263133-8 003 0101 010
ELIANE PEREIRA 47914197 5436746-8 003 0101 010
ELIANE PEREIRA DA SILVA 30639893 5406844-4 004 0104 042
ELIANE PEREIRA DA SILVA LEANDRO 60220366 5435398-0 003 0101 010
ELIANE REGINA DO NASCIMENTO 40056462 5347966-1 004 0104 042
ELIANE ROCHA DA SILVA 494350933 5398321-1 009 0110 150
ELIANE ROCHA PEREIRA 586484711 5332595-8 004 0104 042
ELIANE ROSA DA SILVA 36368842 5337288-3 001 0106 091
ELIANE SANTANA DE SOUZA 225875305 5429751-6 003 0101 010
ELIANE SAYURI SAKUMA 25935878 5421746-6 007 0108 122
ELIANE SILVA DE SOUZA 46746333 5287336-6 007 0108 122
ELIANE SILVA TRIGO FERREIRA 32643497 5414066-8 007 0108 122
ELIANY ALVES 33517612 5382964-6 003 0101 010
ELIAS DE JESUS NASCIMENTO 197659780 5278637-4 003 0101 010
ELIAS DE LIMA 282605356 5433577-9 004 0104 042
ELIAS IANNUZZI 36288570 5406478-3 003 0101 010
ELIAS LOPES 25708890 5444608-2 003 0101 010
ELIAS TEODOSIO DA SILVA 34358607 5270407-6 003 0101 010
ELICELMA SANTANA DOS SANTOS 59956963 5431906-4 003 0101 010
ELICLEIDE PEREIRA DE AQUINO 228246283 5272029-2 003 0101 010
ELIDA JOSE DE LIMA FONSECA 40696950 5324927-5 004 0104 042
ELIEDNA NOGUEIRA DE ALMEIDA 54016693 5359429-0 004 0104 042
ELIEL BARBOSA DA SILVA 26657490 5431857-2 004 0104 042
ELIEL MARTINS MENDES 40710480 5271170-6 003 0101 010
ELIELSON NOBREGA DA SILVA 367714255 5429193-3 001 0106 091
ELIELSON SILVA LOPES 50428757 5403754-9 003 0101 010
ELIENE DE MELO COSTA SILVA 57993821 5437653-0 003 0101 010
ELIENE FERREIRA MARQUES 55809425 5357659-4 003 0101 010
ELIENE ROCHA DOS SANTOS 27520663 5397676-2 008 0105 071
ELIENE RODRIGUES DE SOUZA 35331876 5418064-3 004 0104 042
ELIESIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR M7485740 5354001-8 003 0101 010
ELIETE ARAUJO DOS SANTOS 15681355 5387356-4 006 0111 175
ELIETE PRATES OLIVEIRA 33164437X 5268763-5 004 0104 042
ELINE HELLEN DA SILVA MENDES 41440467 5311144-3 003 0101 010
ELIS DAIANE MOTA ARAUJO 42516406 5397756-4 007 0108 122
ELIS LUCAS DA ROCHA PEREIRA 222635162 5330607-4 003 0101 010
ELISA ALMEIDA LOPES 30772588 5374759-3 003 0101 010
ELISA YUKARI KOJA 24785445 5391058-3 001 0106 091
ELISABETE CORDEIRO DA SILVA FREITAS 17492344 5258966-8 009 0110 150
ELISABETE CRISTINA DA SILVA DE AGUIAR 429452883 5289082-1 003 0101 010
ELISABETE DIAS DOS SANTOS 21684216 5262186-3 004 0104 042
ELISABETE DO CARMO IZABEL 16465181 5265174-6 003 0101 010
ELISABETE FERREIRA 23549208 5318717-2 004 0104 042
ELISABETE GONCALVES SILVA CABRERA 195663123 5414909-6 007 0108 122
ELISABETE LIMA 26613680 5272910-9 004 0104 042
ELISABETE MARIA CANTILINO FARIA 27912500 5358384-1 004 0104 042
ELISABETE REIS DOS PRAZERES 20269851 5430645-0 004 0104 042
ELISABETE ROCHA LIMA FERNANDES 220142476 5342582-0 003 0101 010
ELISABETE SOBRAL DE ALMEIDA 33995682 5260456-0 003 0101 010
ELISABETE VENCESLAU DE SOUSA 49308793 5283311-9 008 0105 071
ELISABETH APARECIDA NOBREGA 234871222 5379339-0 003 0101 010
ELISABETH AROUCA CAROSSI 7414223 5418186-0 008 0105 071
ELISAMA DE OLIVEIRA SOUZA 0872324567 5280069-5 003 0101 010
ELISAMA FIGUEREDO SOUSA 30296855 5295747-0 004 0104 042
ELISANGELA AMELIA FIRMIANO OLIVEIRA 10900934 5350549-2 009 0110 150
ELISANGELA APARECIDA COSTA SOARES BARBOSA 28620430 5269699-5 003 0101 010
ELISANGELA APARECIDA GONCALVES 28055251 5259486-6 003 0101 010

ELISANGELA BRAGNER DA SILVA BATISTA 32962798 5358169-5 004 0104 042
ELISANGELA CABRAL 26638239 5408374-5 003 0101 010
ELISANGELA CABRAL 26638239 5432716-4 004 0104 042
ELISANGELA CARVALHO DOS SANTOS 25545798 5259057-7 003 0101 010
ELISANGELA CAVALCANTI DE SOUSA 25203502 5332850-7 008 0105 071
ELISANGELA COSTA LEMES 48343931 5444647-3 001 0106 091
ELISANGELA DA CRUZ ARAUJO 30584112 5410659-1 002 0107 107
ELISANGELA DE AZEVEDO NASCIMENTO TAVEIRO 290807402 5266971-8 007 0108 123
ELISANGELA DE OLIVEIRA BRITO 23723782 5273460-9 003 0101 010
ELISANGELA DOS SANTOS SILVA 247455726 5300026-9 007 0108 123
ELISANGELA DOS SANTOS TAVARES FREIRE 26731883 5295486-2 011 0109 137
ELISANGELA EDUARDA FERREIRA MORENO SANTOS 25756136 5276601-2 003 0101 010
ELISANGELA FELIPE DE SOUZA 34138769 5260181-1 004 0104 042
ELISANGELA JESUS DA SILVA FERREIRA 30761749 5404667-0 011 0109 137
ELISANGELA MARIA DA SILVA DE ALMEIDA 29473849 5271958-8 001 0106 091
ELISANGELA MARIA LOPES 42959823 5427003-0 005 0111 169
ELISANGELA MARINA PAULINO 25433087 5335328-5 003 0101 010
ELISANGELA MIRANDA 32714438 5354672-5 003 0101 010
ELISANGELA NADILO 25692293 5258933-1 004 0104 042
ELISANGELA RODRIGUES CAVALCANTI 45388494 5267159-3 004 0104 042
ELISANGELA ROSA VIANA 28007283 5268809-7 008 0105 071
ELISANGELA SANTANA DE ALMEIDA FREITAS 37700678 5294628-2 003 0101 010
ELISANGELA SOUZA SANTOS 441810846 5283037-3 003 0101 010
ELISANGELA VICARI BERNARDES 50592363 5427620-9 012 0110 160
ELISANGELA VIEIRA BUENO 28277850 5359154-2 008 0105 072
ELISETE LOPES DE SOUZA 268666672 5314661-1 004 0104 042
ELISETE RIBEIRO DE MATOS 41303269 5270402-5 004 0104 042
ELISIANE RODRIGUES FONSECA DE SOUZA 42048737 5264753-6 007 0108 123
ELISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA LUCAS NASCIMENTO 45745662 5293049-1 007 0108 123
ELIUDE DE SENA ROSA 360223102 5360412-1 004 0104 042
ELIZA EIKO ONO 32458105 5342107-8 004 0104 042
ELIZABETE AMORIM CORREIA DA SILVA 22.685.800 5401885-4 003 0101 010
ELIZABETE AURI DA SILVA SOUZA 21476560 5263629-1 003 0101 010
ELIZABETE COUTINHO BRUNETTI 337279652 5279083-5 004 0104 042
ELIZABETE CRISTINA FARIAS FEITOSA 385537724 5326995-0 005 0111 169
ELIZABETE OLIVEIRA DANTAS 26341232 5359204-2 003 0101 010
ELIZABETE PEREIRA GUSSON 44310005 5421199-9 009 0110 150
ELIZABETH APARECIDA FERREIRA 29704678 5408043-6 007 0108 123
ELIZABETH DE CASTRO BOSCO 41346492 5339091-1 002 0107 107
ELIZABETH KARY DE MAGELIA SILVA 34.416.462 5387877-9 002 0107 107
ELIZABETH KETLY CORREIA 35693766 5405063-4 003 0101 010
ELIZABETH MEGUMI NISHI 298066506 5423789-0 003 0101 010
ELIZAINE TEREZA DA SILVA 44616870 5435277-0 004 0104 042
ELIZAMA NASCIMENTO PASTANA 5702016 5291726-6 003 0101 010
ELIZANA DOS SANTOS RAMOS 07575528 5263220-2 004 0104 042
ELIZANDRA LARANJO 27377314 5341675-9 002 0107 107
ELIZANGELA CAETANA DA SILVA 1457228 5432635-4 004 0104 042
ELIZANGELA RODRIGUES DOS ANJOS SILVANO DE SOUSA 33285612 5261541-3 007 0108 123
ELIZANGELA SOARES DOS SANTOS 0840170661 5278947-0 003 0101 010
ELIZENE NASCIMENTO MESQUITA 39217333 5288777-4 011 0109 137
ELIZETE APARECIDA OOFRE 585555 5335182-7 004 0104 042
ELIZETE LAIS DE FREITAS FERREIRA 18410579 5416875-9 001 0106 091
ELIZETE MARQUES DE SOUZA 17161583 5383453-4 003 0101 010
ELIZETE PEREIRA DOS SANTOS 23233165 5332064-6 003 0101 010
ELIZETHE RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS 40220959 5308386-5 004 0104 042
ELLEN ALINE MOYA NICOLAU PIEPER 36618390 5321242-8 004 0104 042
ELLEN CAROLINE SOUZA VALLE 36121296 5407405-3 004 0104 042
ELLEN CORREA HONORATO 29825883 5297320-4 004 0104 042
ELLEN CRISTINA GOMES CHARRUA 358848453 5284069-7 007 0108 123
ELLEN CRISTINA PONTES DE SOUZA 28151165 5263451-5 005 0111 169
ELLEN CRISTINA SANTOS FERREIRA 38229553 5270184-0 011 0109 137
ELLEN CRISTINE GONCALVES CARDOSO 43692707 5304503-3 007 0108 123
ELLEN FRASCATO CAMPOS 30789143 5334259-3 008 0105 072
ELLEN FREITAS BIASINI 46737308 5280724-0 008 0105 072
ELLEN LUZIA BRANCUCCI 43989600 5429551-3 011 0109 137
ELLEN NUNES DE OLIVEIRA LIMA 34891771 5300590-2 002 0107 107
ELLEN SANTOS ALVES 35.436.926 5424576-1 003 0101 010
ELLY HILBERT FERNANDES 46430971 5361908-0 001 0106 091
ELMALIS DE BRITO GODOI 37036056 5434539-1 003 0101 010
ELOA CRISTINA CORTEZIA 43844023 5357939-9 012 0110 160
ELOA ORSI PINTO DOS SANTOS 34709154 5409837-8 003 0101 010
ELOA SIQUEIRA MAGALHAES 43.396.658 5432501-3 007 0108 123
ELOILDES CUNHA RIOS 35945998 5445761-0 003 0101 010
ELOISE NATANE DA SILVA 44936579 5382804-6 004 0104 042
ELOIZA DIZIOLI RODRIGUES MONTEIRO 25868886 5321223-1 007 0108 123
ELSA MARIA LOPES GARCIA NEVES 30255189 5409926-9 001 0106 091
ELSON ARCANJO PEREIRA 33431211 5328829-7 003 0101 010
ELTON DE SOUSA MOURA 30530996 5263022-6 008 0105 072
ELTON HIRAHARA 12841006 5335940-2 012 0110 160
ELTON MANOEL DE SOUZA 34224548 5274629-1 004 0104 042
ELVANIA CRISTIANE DOS REIS CASTRO 52478069 5408027-4 004 0104 042
ELVIO MACHADO MEIRELES 367937190 5348623-4 008 0105 072
ELVIS SANTOS CONCEICAO 34795270 5292905-1 002 0107 107
ELYZA BERNARDO DE ARAUJO GONCALVES 27789583 5344284-9 003 0101 010
ELZA ALVES NUNES 135511264 5269996-0 004 0104 042
ELZA DOMINGUES DE LIMA 325622085 5401967-2 004 0104 042
ELZA LEAL FERREIRA AMARO 1844123 5445649-5 003 0101 010
ELZA SANTOS 53348318 5277771-5 003 0101 010
EMANUEL PATRICIO CASTELO BRANCO FERREIRA 2007009129462 5410795-4 011 0109 137
EMANUELA DE BRITO ARAUJO 2979994 5423532-4 004 0104 042
EMANUELY CRISTINA DA SILVA 16989040 5345929-6 004 0104 042
EMERSON DA SILVA CLARO 23037963 5263754-9 002 0107 107
EMERSON FEITOSA DE MORAES 29694861 5269740-1 003 0101 010
EMERSON LOPES DE SOUZA 418763136 5286124-4 003 0101 010
EMERSON ROBERTO SANTOS 298774082 5428683-2 004 0104 042
EMERSON SUTERIO DA SILVA 41857046 5331815-3 003 0101 010
EMERSON THADEU VIANA DE OLIVEIRA 47231848 5324655-1 009 0110 150
EMIDIANNE ANTUNES MOTA DE LIMA 41267119 5440644-7 007 0108 123
EMILENE DUARTE ROCHA CARDOSO 30676472 5326618-8 008 0105 072
EMILIA AJIMA 15239956 5279233-1 001 0106 091
EMILIA MIOKO YOKOTE 8980012 5423078-0 001 0106 091
EMILY ZUNIGA 47203085 5268447-4 003 0101 010
ENEIDA DALVA PIRES DE FREITAS 19291708 5441935-2 003 0101 010
ENEIDA LUCIA DA SILVA 29.239.501 5428247-0 009 0110 150
ENILDO ALVES DE LIMA 26478736 5282867-0 011 0109 137
ENOCH PEREIRA DE MORAES 21532908 5419030-4 003 0101 010
ENOQUE FERNANDES DA SILVA JUNIOR 47986241 5305296-0 003 0101 010
ENY SOARES FERREIRA 39326081 5261896-0 003 0101 010
ENZO PATRICIO VICHIETTI 40366162 5427422-2 002 0107 107
ERICA APARECIDA GALVAO 34051499 5362744-0 004 0104 042
ERICA APARECIDA TEIXEIRA COSTA ROCHA 42284872 5333784-0 002 0107 107
ERICA CRISTINA DE MORAES 41624548 5262929-5 003 0101 010
ERICA CRISTINA TORRES DOS SANTOS 44533861 5270519-6 011 0109 137
ERICA DA CUNHA FELIX DOS SANTOS 43916506 5261717-3 003 0101 010
ERICA DE MELO E SILVA 482365559 5397976-1 002 0107 107
ERICA DE MOURA VIEIRA BARROS 42374141X 5279273-0 004 0104 042
ERICA DOMINGUES FRANCO 28516093 5378517-7 008 0105 072
ERICA DOS SANTOS SOARES BONO 30883357 5259214-6 004 0104 042
ERICA DUANA ALVES BATISTA DA SILVA 46437692 5260226-5 004 0104 042
ERICA ELIAS DE ALMEIDA 446393757 5258841-6 001 0106 091
ERICA FERNANDA PATRICIO DA SILVA 30682907 5436088-9 001 0106 091
ERICA GOMES DOS SANTOS NASCIMENTO 33550922 5410793-8 003 0101 010
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ERICA MARIA ARAUJO DA SILVA 42890674 5260504-3 003 0101 010
ERICA PINHEIRO BEZERRA 33668338 5427522-9 001 0106 091
ERICA SALLES DIAS 41164320 5412751-3 003 0101 010
ERICA SANTOS SILVA 39545235 5279443-1 004 0104 042
ERICA VIEIRA DE MELO RIBEIRO 49193081 5282979-0 005 0111 169
ERICA VIEIRA DOS ANJOS 58984772 5417033-8 003 0101 010
ERICK MARQUES DE ANDRADE COSTA 414392589 5356114-7 003 0101 010
ERICK ROCHA PASINI 41200260 5380826-6 011 0109 137
ERIDA ALVES DA SILVA 41114623 5400689-9 003 0101 010
ERIKA APARECIDA GRACIANO LIMA 339500487 5295589-3 004 0104 042
ERIKA BARROS TEIXEIRA DA CRUZ 30371916 5377359-4 004 0104 042
ERIKA CONCEICAO DE ALMEIDA 47295243 5278594-7 004 0104 042
ERIKA CORDEIRO DE LIMA 35534910 5259831-4 011 0109 137
ERIKA CRISTINA MENDES OLIVEIRA 28329800 5425122-2 006 0111 175
ERIKA DE BARROS TOMO 298589886 5405038-3 004 0104 042
ERIKA DEUS PAIXAO 34371692 5384331-2 011 0109 137
ERIKA DOS SANTOS FERREIRA 42637752 5259626-5 003 0101 010
ERIKA DOS SANTOS RODRIGUES 307496375 5283479-4 003 0101 010
ERIKA DOURADO 44480744 5300422-1 005 0111 169
ERIKA FERREIRA DA SILVA 42278092 5420483-6 004 0104 042
ERIKA FIQUEREDO SANTOS 266839101 5422386-5 003 0101 010
ERIKA GALVAO MACIEL 35627530 5352626-0 003 0101 010
ERIKA GONÇALVES MOLINA 175842863 5262881-7 001 0106 091
ERIKA HELENA BOTELHO 43449467 5291047-4 003 0101 010
ERIKA IGNACIO RIBEIRO 41077201 5261714-9 004 0104 042
ERIKA LOURENCO DOS SANTOS 340635253 5420406-2 003 0101 010
ERIKA OLIVEIRA DE PAULA RIBEIRO 35006767 5267583-1 008 0105 072
ERIKA PIRES CASAREJOS PECIN 11221466 5302918-6 012 0110 160
ERIKA THALITA DE AQUINO 49882331 5396625-2 009 0110 150
ERINALDO SOARES DOS SANTOS 42815264 5363896-4 002 0107 107
ERINEIA SOUZA DOS SANTOS 328148544 5269182-9 004 0104 042
ERINEUSA VENANCIO PINHEIRO 24597700 5391173-3 011 0109 137
ERISVANIA RODRIGUES DA SILVA PIRES 37891550 5437898-2 004 0104 042
ERIVALDA CARDOSO DOS SANTOS 33540697 5262102-2 007 0108 123
ERIVALDO DOS SANTOS MARTINS 503702407 5293336-9 004 0104 042
ERIVALDO SOARES DE SOUZA 15605160 5428105-9 008 0105 072
ERIVALDO SOARES DOS SANTOS 45300745 5420713-4 003 0101 010
ERIVANIA SILVA VENTURA DOS SANTOS 33960954 5396704-6 004 0104 042
ERLANDIA SANTOS BISPO 53280480 5354181-2 004 0104 043
ERLANE MONICA CHAVES DA SILVA 49454335 5425437-0 008 0105 072
ERNANI LUIS PEREIRA DA SILVA MG11940791 5408777-5 003 0101 010
EROTIDES PEREIRA LIMA 50988040 5303430-9 004 0104 043
ERTA APARECIDA DOS SANTOS PINTO 251708846 5443426-2 004 0104 043
ESAU ARAUJO DE LIMA 23722590 5413519-2 003 0101 010
ESMERALDA MIGUEL DA SILVA 14666440 5427566-0 004 0104 043
ESTEFANI ANGELICA DE OLIVEIRA 45644035 5259432-7 004 0104 043
ESTEFANY MEDEIROS 42412712 5354915-5 004 0104 043
ESTELA BEATRIZ PINTO 288590727 5333311-0 003 0101 010
ESTELA MARIA TORRES DA SILVA RIBEIRO 18734819 5440520-3 011 0109 137
ESTEPHANI MARIA PECANHA FAGUNDES 63659620 5415342-5 007 0108 123
ESTER ANTONIA DE SOUZA MARQUES 423525517 5446004-2 011 0109 137
ESTER BEZERRA SILVA 29788703 5262546-0 004 0104 043
ESTER CINTIA SANTIAGO XAVIER 036055562008 5433535-3 004 0104 043
ESTER GOMES DE MORAES ESCHER 4692837 5283818-8 007 0108 123
ESTER GUEDES DA SILVA 332702595 5347837-1 003 0101 011
ESTER NEVES MARIN MORAES 24694011 5438378-1 003 0101 011
ESTER PAES DA SILVA 27456520 5356936-9 003 0101 011
ESTER PASCHINI SANTOS 46921343 5287384-6 008 0105 072
ESTER SILVANO ALVES DA SILVA 50965761 5444272-9 012 0110 160
ESTHER DE OLIVEIRA PELIZAO 481198738 5259341-0 011 0109 137
EUDOCIA KOZESCHEN DE MELLO 4254729 5353186-8 003 0101 011
EULINA FERREIRA DE CARVALHO SILVA 49270535 5401738-6 003 0101 011
EUNICE ALVES DOS SANTOS 220880876 5428625-5 004 0104 043
EUNICE ANTUNES SANTOS 24114492 5350868-8 008 0105 072
EUNICE DA SILVA FRANCISCO MAFRA 21667841 5381725-7 004 0104 043
EUNICE DA SILVA MORAES DE ALMEIDA 25814081 5433505-1 003 0101 011
EUNICE DOS SANTOS MONTEIRO MOTTA 17422980 5436903-7 009 0110 150
EUNICE FREIRE DA SILVA 15110421 5418837-7 004 0104 043
EUNICE MARIA COELHO DOS SANTOS 43753928 5421114-0 004 0104 043
EURICLEIDE LOPES DOS SANTOS 571117053 5424317-3 004 0104 043
EURYDICE CASTRO DE MORAIS 2895925 5285607-0 001 0106 091
EUZELI ARAUJO DE OLIVEIRA 344806959 5272725-4 002 0107 107
EUZILANE RODRIGUES LEAL 28941411 5406790-1 001 0106 091
EVA APARECIDA PEDROSO CARVALHO 29993477 5307376-2 004 0104 043
EVA CRISTIANE VICENTE DE SOUZA 23229864 5430648-5 004 0104 043
EVA MARIA DE CARVALHO 542694876 5300670-4 009 0110 150
EVA VILMA BARROS CAVALCANTE ANASTACIO DA SILVA 592313281 5301924-5 003 0101 011
EVACY LEMOS DE MOURA MARTINS 2088013 5267630-7 008 0105 072
EVALDO DE JESUS JUNIOR 5098554 5295159-6 008 0105 072
EVALDO TEIXEIRA DA ROCHA 145059431 5275351-4 008 0105 072
EVANDRO BERNARDO MANSANO MOLINA PEREIRA 28680510 5423968-0 003 0101 011
EVANDRO JOSE PIRES DA SILVA 296357820 5273433-1 008 0105 072
EVANDRO LOPES AMORIM 266140105 5277740-5 012 0110 160
EVANEIDE ALMEIDA DA SILVA 24330377 5286437-5 004 0104 043
EVANGIVALDO DE SOUZA SANTOS 15469349 5420201-9 004 0104 043
EVELIN RIBEIRO DE MACEDO 41402031 5367522-3 005 0111 169
EVELINE SILVA AUGUSTO 33734369 5422481-0 003 0101 011
EVELIZE OLIVEIRA DOS SANTOS 39396900 5265325-0 008 0105 072
EVELIZE THAIS VIEIRA BISPO 44980901 5399337-3 003 0101 011
EVELY GALLO 43032897 5322657-7 003 0101 011
EVELYN ALINNE BARBOSA DE LIMA 430823952 5433028-9 001 0106 091
EVELYN CARVALHO SILVA DIAS 43136791 5397235-0 003 0101 011
EVELYN CRISTINA DOMINGUES DA COSTA 29195969 5409662-6 004 0104 043
EVELYN DA COSTA 43495269 5280553-0 008 0105 072
EVELYN DANIELLE DE PAULA FAUSTINO 443452751 5266050-8 004 0104 043
EVELYN FERREIRA OLIVEIRA PACHECO 41734964 5387699-7 003 0101 011
EVELYN MARTINS 27330815 5382376-1 004 0104 043
EVELYN MARTINS GUEDES 422287519 5335807-4 004 0104 043
EVELYN MATOS GOMES 42480755 5264793-5 008 0105 072
EVELYN RAISSA TANAKA 48819386 5401032-2 008 0105 072
EVELYN SILVA DE ALENCAR 33278851 5397183-3 003 0101 011
EVELYN SILVA DE SOUZA 482324016 5382841-0 005 0111 169
EVERTON ALMEIDA REZENDE 43875233 5409225-6 003 0101 011
EVERTON DE ANDRADE PIMENTEL 23692782 5260156-0 004 0104 043
EVERTON GARCIA MARTINEZ 44.312.475-9 5274992-4 002 0107 107
EVERTON HENRIQUE PEREIRA 35529301 5431197-7 004 0104 043
EVERTON REGO DE FREITAS 264645820 5259365-7 002 0107 107
EZANET MAURICIA DA SILVA PIRES 24384833 5268565-9 008 0105 072
FABIA RUTHE PEREIRA 033043742007 5259915-9 004 0104 043
FABIANA ALEXANDRA MELO MOTA 6207625 5259375-4 003 0101 011
FABIANA ANA FERREIRA 09776748 5425427-2 003 0101 011
FABIANA BAPTIATA MONTEIRO 33448025 5275379-4 003 0101 011
FABIANA BROLEZZI GOMES DA SILVEIRA 43749943 5262524-9 005 0111 169
FABIANA COSTA OLIVEIRA DE CARVALHO 327152989 5300522-8 004 0104 043
FABIANA CRISTINA TORRES DE PAULO 28971414X 5277679-4 007 0108 123
FABIANA CRISTINA VALENTIM DA SILVA 43374724 5273121-9 011 0109 138
FABIANA DA ROCHA FERNANDES 354336575 5279372-9 009 0110 150
FABIANA DA SILVA BATISTA 292921998 5280516-6 004 0104 043
FABIANA DE CAMPOS VIEIRA 10610615 5278382-0 003 0101 011
FABIANA DE CASSIA DAMETTO CAMPAGNUCCI 29127884 5270171-9 009 0110 150
FABIANA DE FATIMA RIBEIRO 41367016 5274695-0 007 0108 123
FABIANA DE MELLO 27320281 5295515-0 004 0104 043

FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 30536652 5358601-8 003 0101 011
FABIANA DE SOUZA 385400391 5414623-2 004 0104 043
FABIANA DIAS DA SILVA 33212527 5386768-8 003 0101 011
FABIANA DIVINA MAGALHAES MG10271947 5407111-9 001 0106 091
FABIANA EUGENIA OLIVEIRA DE LIMA 348914660 5322519-8 009 0110 150
FABIANA FERREIRA DA SILVA 35306693X 5428588-7 007 0108 123
FABIANA GONCALVES ALMEIDA 41200937 5261776-9 003 0101 011
FABIANA GONCALVES DE ALMEIDA 42864020 5442922-6 003 0101 011
FABIANA GRACIELE DE FATIMA BRANCO 34680021 5260326-1 003 0101 011
FABIANA GUEDES DE QUEIROZ LIMA 47582494 5406099-0 003 0101 011
FABIANA MAURICIO MATEUS CARVALHO 2171538 5416560-1 004 0104 043
FABIANA MELO RIBEIRO ROCHA 45582528 5397779-3 003 0101 011
FABIANA MIGUEL 26732084 5384877-2 008 0105 072
FABIANA NOVAES DE OLIVEIRA 28055630 5300097-8 001 0106 091
FABIANA PACHECO DELL ARNO 30867541 5398345-9 004 0104 043
FABIANA PAES LANDIM DOS REIS 52.649.068 5420525-5 005 0111 169
FABIANA QUITERIA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS 45363141 5265370-6 003 0101 011
FABIANA RODRIGUES DA SILVA 439116399 5270387-8 003 0101 011
FABIANA ROSA DA SILVA 34839278 5423470-0 003 0101 011
FABIANA ROSSETTO DOS SANTOS 369012471 5262326-2 003 0101 011
FABIANA SHIBUYA 29977327 5361693-6 001 0106 091
FABIANA SILVA DE ANDRADE 446504555 5263918-5 003 0101 011
FABIANA SOUZA SILVA 52080149 5405418-4 003 0101 011
FABIANA THAIS LOURENCO 30638621 5269825-4 003 0101 011
FABIANA TORRES COUTINHO 245946366 5348608-0 003 0101 011
FABIANA YUMICO ONO 32045600 5341124-2 004 0104 043
FABIANE AKIE SAKAI 27873536 5295785-3 001 0106 091
FABIANE BENJAMIN DANIEL 32153718 5342980-0 008 0105 072
FABIANE DOURADO PEREIRA DOURADO 34459831 5262738-1 005 0111 169
FABIANE HIDE NAKAMURA DA SILVA 41183330 5288846-0 001 0106 091
FABIANE JESUS DA SILVA 33486176 5273793-4 004 0104 043
FABIANE MARQUES COIMBRA 472921204 5283496-4 003 0101 011
FABIANE MARTINS NOACY 440156403 5419438-5 002 0107 107
FABIANE PEREIRA DE PAULA 21410193 5301226-7 004 0104 043
FABIANO QUINTEIRO DE ARAUJO 33589394 5393799-6 011 0109 138
FABIANO SILVA GONCALVES 33881851 5268434-2 004 0104 043
FABIEN RODRIGUES BORBA 29806373 5359816-4 005 0111 169
FABILLA OLIVEIRA DA SILVA LIRA 33527393 5428072-9 009 0110 150
FABIO AGOSTINHO DA SILVA 44238254 5296028-5 005 0111 169
FABIO ALEXANDRE BERALDES 329114438 5299160-1 003 0101 011
FABIO ALEXANDRE CISZEWSKI ACEIRO 26831301 5419307-9 007 0108 123
FABIO ANTONIO DA CONCEICAO SILVA 54874392 5395014-3 003 0101 011
FABIO ANTONIO DE FREITAS 25536456 5387511-7 008 0105 072
FABIO ANTONIO PINTO PEREIRA MG 111014876 5442925-0 004 0104 043
FABIO AUGUSTO PINHEIRO ALVES 328739480 5300869-3 003 0101 011
FABIO CARDOSO LOPES 286604814 5425654-2 008 0105 072
FABIO DA SILVA LEAO 45927770 5422262-1 003 0101 011
FABIO DOS SANTOS 30682617 5424271-1 003 0101 011
FABIO EDUARDO LEAO DOS SANTOS 29473914 5418475-4 004 0104 043
FABIO GEORGETTO NOGUEIRA 38582790 5289517-3 001 0106 091
FABIO GOUVEIA IRINEU 41604932 5387599-0 002 0107 107
FABIO HERNADES NAZARIO 42844471 5266604-2 003 0101 011
FABIO KUROGI ALVAREZ 233261175 5298394-3 001 0106 091
FABIO LINO PEREIRA 290327829 5268226-9 003 0101 011
FABIO LUIZ DA SILVA 18247266 5443798-9 002 0107 107
FABIO PEDROSA SANTIAGO 33794653 5288665-4 002 0107 107
FABIO PEREIRA DA SILVA 32876820 5434939-7 003 0101 011
FABIO PERUSSOLO DE OLIVEIRA DIAS 35461108 5281520-0 012 0110 160
FABIO PINHEIRO SILVA 255797047 5270516-1 011 0109 138
FABIO QUINDERE RIBEIRO 27562159 5426472-3 005 0111 169
FABIO RUGENE DE CARVALHO 22994211 5407389-8 004 0104 043
FABIO SAMPAIO ALVES 42322755 5349103-3 001 0106 091
FABIO SANCHES OCCIUZZI 10753287 5418520-3 001 0106 091
FABIO SHUNITI SUGAHARA 29734240X 5351101-8 001 0106 092
FABIO TAKESHI MATSURA 43447965 5406919-0 002 0107 107
FABIOLA APARECIDA LOPES NASCIMENTO 48185701 5294324-0 009 0110 150
FABIOLA APARECIDA NASCIMENTO TEZARI 35629736 5352389-0 009 0110 150
FABIOLA BOTEGA GASPAR DE ALMEIDA 34120731 5266256-0 003 0101 011
FABIOLA CRISTINA MIGUEL CAOVILLA PAUPERIO 195000250 5282392-0 011 0109 138
FABIOLA DA SILVA VALENTIN MENECHINI 45875434 5272171-0 011 0109 138
FABIOLA DE OLIVEIRA SILVA 43312687 5263091-9 003 0101 011
FABIOLA FIGUEIREDO DA SILVA 480489300 5343026-3 008 0105 072
FABIOLA LEITE NONATO 50772392 5267606-4 009 0110 150
FABIOLA PORTELLA RIBAS MARTINS 12644011 5410041-0 004 0104 043
FABIOLA ROCHA SILVA BATISTA DOS SANTOS M8492084 5427669-1 007 0108 123
FABIOLA RODRIGUES DOS SANTOS 33224845 5272556-1 009 0110 150
FABIOLA SILVA MINOTTO 26802867 5264009-4 004 0104 043
FABRICIA NUNES DA SILVA 345578053 5284314-9 004 0104 043
FABRICIA PASSIM DE SOUZA 30991644 5361365-1 004 0104 043
FABRICIA XAVIER DOMINGUES 54961808 5296956-8 004 0104 043
FABRICIO BENEVIDES DOS SANTOS 22948955 5388615-1 004 0104 043
FABRICIO CANDIDO ALVES 1577967 5441308-7 004 0104 043
FABRICIO REIS GOMES DA SILVA 37508527 5282802-6 012 0110 160
FAGNER BRAMBILLA SOARES 42732261 5369759-6 011 0109 138
FAGNER OLIVEIRA VIEIRA 54558361 5331299-6 003 0101 011
FARA DE SOUZA MARTINEZ HERNANDES 16636342X 5334300-0 003 0101 011
FARISA MARIA LIMA COSTA 37126470 5430015-0 004 0104 043
FATIMA APARECIDA GUILHERME DA SILVA 503167 5349102-5 003 0101 011
FATIMA APARECIDA MANZINI DE ALMEIDA 17640049 5259221-9 003 0101 011
FATIMA CRISTINA FERREIRA SAULYTIS 21966950 5274931-2 012 0110 160
FATIMA DE SOUZA DIAS 35105251 5417838-0 009 0110 150
FATIMA ELISABETE DE PAULA CAMPOS 169478968 5302030-8 003 0101 011
FATIMA FELIX DO NASCIMENTO 44927721 5409477-1 004 0104 043
FATIMA MARIA DA SILVA 19105020 5398139-1 005 0111 169
FATIMA REGINA DA SILVA 22654853 5425638-0 003 0101 011
FATIMA ROLDAO LARANJEIRO 231311801 5381201-8 002 0107 107
FAUSTO DE ALMEIDA MARINHO NETO 10154689 5265898-8 012 0110 160
FELICIANO NUNES SIQUEIRA NETO 36562953 5259119-0 004 0104 043
FELIPE BEZERRA BARBOSA 40408 5301113-9 002 0107 107
FELIPE CALDEIRA TEIXEIRA 26635339 5299882-7 001 0106 092
FELIPE DE CARVALHO 28485157 5415886-9 004 0104 043
FELIPE FRIZZARINI 495578563 5328183-7 008 0105 072
FELIPE GIONGO MALUF 340030951 5398540-0 008 0105 072
FELIPE GONCALVES 30657453 5329616-8 011 0109 138
FELIPE JOSE LOPES DA SILVA 47012514 5437422-7 002 0107 107
FELIPE LEITE TABOSSI 44207170 5442412-7 005 0111 169
FELIPE LOURENCO FLORINDO 43023899 5430018-5 003 0101 011
FELIPE LUCAS DA SILVA NEVES 32876856 5408984-0 001 0106 092
FELIPE MAIA VENTURA 364406392 5391183-0 002 0107 107
FELIPE MENDES TAVARES 40440262 5306767-3 008 0105 072
FELIPE NUNES DASILVA 43617159 5338647-7 003 0101 011
FELIPE OLIVEIRA SANTOS 344163350 5440680-3 001 0106 092
FELIPE OLIVEIRA SILVA 45838897 5407510-6 002 0107 107
FELISANGELA DE SOUZA PINTO 19304318X 5400421-7 004 0104 043
FERNANDA ALMEIDA DE BRITO 46065877 5333469-8 004 0104 043
FERNANDA ALMEIDA LIRA DA SILVA 48920815 5261170-1 009 0110 150
FERNANDA ANDRESSA FIRMINO 34215199 5265226-2 002 0107 107
FERNANDA APARECIDA DA SILVA 56883895 5296587-2 011 0109 138
FERNANDA APARECIDA DO NASCIMENTO 22346130 5295057-3 008 0105 072
FERNANDA APARECIDA MARTINS 44286737 5422665-1 003 0101 011
FERNANDA BARBOSA VIANA 49324810 5432652-4 004 0104 043
FERNANDA BATISTA BANCHO 27471375 5301014-0 008 0105 072
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FERNANDA BATISTA DE SOUZA 330331875 5413805-1 004 0104 043
FERNANDA BOTELHO TEIXEIRA ALVES MG-17-105.723 5367006-0 004 0104 043
FERNANDA BRANDAO AMARAL CASTELLANO 33784558X 5259092-5 003 0101 011
FERNANDA BRUNO 34340114 5336425-2 012 0110 160
FERNANDA CALDAS DE JESUS 24591824 5279020-7 003 0101 011
FERNANDA CAMILA GUTIERRES 47860639 5351177-8 011 0109 138
FERNANDA CAROLINE DA SILVA 47798615 5271724-0 002 0107 107
FERNANDA CARVALHO AGOSTINHO 25343567 5396522-1 006 0111 175
FERNANDA CECILI SILVA TORRES 38781810 5336278-0 012 0110 160
FERNANDA CLARA ALVES DE BRITO 2584106 5268762-7 004 0104 043
FERNANDA COELHO DOS SANTOS 34812179 5339731-2 011 0109 138
FERNANDA CORDEIRO SILVA 28930115 5403435-3 004 0104 043
FERNANDA COSTA DE SOUZA ANTONIASSI 33844644 5378765-0 007 0108 123
FERNANDA CRISTINA FREDDI JORGE 30959511 5263154-0 009 0110 150
FERNANDA CRISTINA FREITAS DOS SANTOS 44166307 5290165-3 003 0101 011
FERNANDA CRISTINA RUFINO ULIANA 42738511 5275984-9 004 0104 043
FERNANDA CRISTINA SALGADO CARUSO 34275396 5300436-1 012 0111 161
FERNANDA CUSTODIO DE SOUZA 47425130 5311873-1 004 0104 043
FERNANDA DA ANNUNCIACAO SOUZA 47343820 5422036-0 002 0107 107
FERNANDA DA CONCEICAO FIGUEIREDO 420075938 5266272-1 008 0105 072
FERNANDA DA SILVA NONATO 339622283 5273269-0 004 0104 043
FERNANDA DA SILVA RODRIGUES 30968461 5417725-1 001 0106 092
FERNANDA DA SILVA TOLEDO BORGES 47729259 5434466-2 005 0111 169
FERNANDA DAS BROTAS AZEVEDO 58.632.276 5441918-2 009 0110 150
FERNANDA DE ALENCAR PIRES 55990582 5445054-3 003 0101 011
FERNANDA DE ANDRADE GOMES 44915968 5398666-0 004 0104 043
FERNANDA DE FATIMA BARCELOS CAMILO 29199675 5440313-8 004 0104 043
FERNANDA DE JESUS LIGEIRO BRAGA 42626537 5389636-0 008 0105 072
FERNANDA DE MELO 50383241 5425986-0 001 0106 092
FERNANDA DE OLIVEIRA SANTOS MATOS 46138998 5325878-9 008 0105 072
FERNANDA DE OLIVEIRA XAVIER 47909107 5291524-7 011 0109 138
FERNANDA DE SOUZA DA COSTA 47490127 5406057-5 004 0104 043
FERNANDA DINIZ DE PAULA 12287048 5270364-9 011 0109 138
FERNANDA DOS SANTOS DEVESA 44376517 5295555-9 003 0101 011
FERNANDA ELPIDIO BELVIS 41150804 5325336-1 008 0105 072
FERNANDA ESTEVES OLIVEIRA 40188008 5317805-0 003 0101 011
FERNANDA FERNANDES HAKIME 43791594 5414869-3 004 0104 043
FERNANDA FIDALGO DIAS 438652666 5266989-0 004 0104 043
FERNANDA IZIDORIO REIS 37362796 5280396-1 008 0106 073
FERNANDA KLEIN DI GREGORIO 18608108 5359295-6 003 0101 012
FERNANDA LEAO PEREIRA 40944783 5405083-9 003 0101 012
FERNANDA LEITAO BOTAO 25766903 5259166-2 003 0101 012
FERNANDA LEITE MARIANO 34111435 5360263-3 009 0110 151
FERNANDA LOPES DE BRITO 34898509 5422471-3 004 0104 043
FERNANDA MAILA WINTERINK 419130585 5261068-3 001 0106 092
FERNANDA MARTHOS MIGUEL 39125737 5280802-5 005 0111 169
FERNANDA MARTINS PEREIRA 40141597 5428088-5 001 0106 092
FERNANDA MAYNART SANTANA 42373055 5291086-5 009 0110 151
FERNANDA MAYUMI ISHII 43980967 5445347-0 012 0111 161
FERNANDA MENDONCA PEREIRA 43801390 5268608-6 003 0101 012
FERNANDA MENEZES SILVA 45795354 5283731-9 003 0101 012
FERNANDA MONTEIRO NEVES 33667855 5263535-0 005 0111 169
FERNANDA NEGREIROS DE MELO 35448934 5324325-0 003 0101 012
FERNANDA NERY CICONELLO 44377562 5308080-7 012 0111 161
FERNANDA NOVAIS SALES 29789126 5393533-0 004 0104 043
FERNANDA NUNES DA SILVA 44885050 5353230-9 003 0101 012
FERNANDA PACAGNAM PERINI 41214501 5328900-5 008 0106 073
FERNANDA PAULA GUIMARAES 39621991 5262066-2 004 0104 043
FERNANDA PESSOA DA SILVA 36061904 5348971-3 008 0106 073
FERNANDA PINHEIRO GUIMARAES 34850141 5427445-1 003 0101 012
FERNANDA PINTO 29558732 5360220-0 005 0111 169
FERNANDA POSSI GALINDO BUCO 320279352 5270970-1 002 0107 107
FERNANDA PRADO FERREIRA DA SILVA 37735413 5419498-9 011 0109 138
FERNANDA RENYA SOARES MOTA 026474722003 5323200-3 009 0110 151
FERNANDA RIBEIRO NAVES DIAS 332367460 5369191-1 005 0111 169
FERNANDA RIBEIRO PEREIRA 45587714 5382456-3 003 0101 012
FERNANDA ROBERTA DE SOUZA 49375992X 5434425-5 004 0104 043
FERNANDA ROMANO WENZEL 197633112 5441823-2 006 0111 175
FERNANDA SAMPAIO RAMIRO TREVISAN 33021795 5289366-9 001 0106 092
FERNANDA SANTOS DE SOUSA 38456215 5362376-2 001 0106 092
FERNANDA SATIKO AKABOSHI REZENDE KINOCH 43478666 5310090-5 003 0101 012
FERNANDA SERRADILHO 289861676 5302060-0 004 0104 043
FERNANDA SILVA GUERRA 58993649 5362496-3 003 0101 012
FERNANDA SIMONCELO GUIMARAES 45241840 5436932-0 004 0104 043
FERNANDA SIQUEIRA 26614150X 5260467-5 011 0109 138
FERNANDA SOLIS DE PLATO 38984559 5391967-0 007 0108 123
FERNANDA TEIXEIRA GONALVES 29933761 5356646-7 007 0108 123
FERNANDA TOGUCHI 41392622 5260017-3 007 0108 123
FERNANDA VALERIANO DA SILVA 50692017 5308689-9 003 0101 012
FERNANDA VASQUEZ DAUD 13146569 5427340-4 012 0111 161
FERNANDO ALVES DA SILVA 181137021 5259255-3 002 0107 107
FERNANDO BRAZ DE SOUSA MG12055389 5432442-4 003 0101 012
FERNANDO COSTA DE ASCENCAO 442549830 5413507-9 003 0101 012
FERNANDO DOS SANTOS GOMES 34615538 5382588-8 008 0106 073
FERNANDO FERREIRA BARATELLA 33730441 5425871-5 004 0104 043
FERNANDO GALLO SALMAZI 30287842 5362665-6 002 0107 107
FERNANDO JACKSON NEVES LEITE 33188780 5282487-0 003 0101 012
FERNANDO JOSE DE SOUZA FERREIRA 40500063 5350964-1 003 0101 012
FERNANDO KANEKO PRADO 47797013 5276707-8 011 0109 138
FERNANDO MORAES DA ROCHA 294731684 5270535-8 002 0107 107
FERNANDO OLIVEIRA DE CERQUEIRA 33947749 5285148-6 001 0106 092
FERNANDO RODRIGUES YUASA 25844441 5295766-7 003 0101 012
FERNANDO SEVERINO DOS SANTOS 53127897 5442888-2 004 0104 044
FERNANDO TOYODA 28477187 5396653-8 002 0107 108
FERNANDO VIANA KUHN 39374230 5393977-8 002 0107 108
FILIPE CAMPOI SALES 538259139 5430728-7 004 0104 044
FILIPE CARRARI ISAAC TANNUS 38412798 5401595-2 012 0111 161
FILIPE KIYOSHI DE OLIVEIRA DE DONATO 49393588 5349024-0 003 0101 012
FILIPE PEREIRA DA SILVA LIMA 30068001 5379218-1 002 0107 108
FILIPO BOCHIO 44295003 5370544-0 011 0109 138
FILOMENA FIRMINO SOARES 20741805 5374676-7 004 0104 044
FLAVIA ALVES PEREIRA DE OLIVIERA 29768121 5438343-9 004 0104 044
FLAVIA APARECIDA FERREIRA CHICONI 42470670 5416327-7 004 0104 044
FLAVIA ARAUJO PEREIRA DO VALE COSTA 32948708 5268085-1 003 0101 012
FLAVIA CASTRO RIBAS DE SOUZA 33085067 5286234-8 011 0109 138
FLÁVIA CORRÊA BERNARDO NUNES 440127026 5363618-0 007 0108 123
FLAVIA CRISTINA MOTA DALALANA CHIKASAWA 21984689 5287832-5 004 0104 044
FLAVIA DAYANA SILVA PEREIRA 2426976 5261065-9 004 0104 044
FLAVIA DONIZETI CAVALCANTE 41719064 5418795-8 005 0111 169
FLAVIA DOS SANTOS MELO 36347118 5410451-3 003 0101 012
FLAVIA FABIANA PEREIRA 32864205 5310538-9 004 0104 044
FLAVIA FLORENTINO TEIXEIRA DA SILVA 42797568 5389469-3 001 0106 092
FLAVIA LOURDES DE CARVALHO ANACLETO 27291514 5399002-1 004 0104 044
FLAVIA MARIA DA SILVA 23890188 5331269-4 003 0101 012
FLAVIA MENDONCA RINALDI 39575273 5268244-7 007 0108 123
FLAVIA MOREIRA ROCHA FRANCISCO 426197471 5298642-0 003 0101 012
FLAVIA NASCIMENTO SENA 48415122 5376740-3 009 0110 151
FLAVIA OLIVEIRA DE QUEIROZ DIAS 43414141 5259452-1 011 0109 138
FLAVIA OLIVEIRA SCATOLINI 33485134 5426919-9 012 0111 161
FLAVIA ORLANDINI BARRETO 32949743 5273754-3 003 0101 012
FLAVIA PRISCILA DE FREITAS FERNANDES DE OLIVEIRA 29345758 5298948-8 003 0101 012
FLAVIA REGINA DE SOUZA 23779992 5302150-9 003 0101 012

FLAVIA RODRIGUES FERREIRA 56899843 5276554-7 003 0101 012
FLAVIA SANTOS PINTO 487705737 5310268-1 004 0104 044
FLAVIA SILVERIO DE CARVALHO 336678009 5359666-8 004 0104 044
FLAVIA TABARELLI RIBEIRO BITTENCOURT 26462563 5262695-4 007 0108 123
FLAVIA VIANA ALVES ROCHA 34260040 5263443-4 004 0104 044
FLAVIANA REGINA DE BARROS PEREIRA 49894499 5290971-9 004 0104 044
FLAVIANE GONCALVES CORREA MUITO 29409743 5426704-8 003 0101 012
FLAVIANE LUISA DA SILVA ROCHA 45548616 5381654-4 003 0101 012
FLAVIO AUGUSTO DOS SANTOS 241778359 5386584-7 003 0101 012
FLAVIO BENTO DOS SANTOS 24888664 5431953-6 003 0101 012
FLAVIO CELSO TARARAM 48284736 5355235-0 002 0107 108
FLAVIO CONTI VIEIRA 26106608 5428486-4 003 0101 012
FLAVIO SANTANA DE SOUSA 16891050 5428761-8 003 0101 012
FLAVIO SILVA DUARTE 41942667 5361640-5 004 0104 044
FLAVIO SOARES DA FONSECA 52964859 5350668-5 003 0101 012
FLAVIO VASCONCELOS PEREIRA 22314511 5445443-3 003 0101 012
FLORACI CONSENTINO SANDOVAL 15138952 5298765-5 002 0107 108
FRANCELENE RODRIGUES 22343639 5291076-8 009 0110 151
FRANCESCO BERTOLUCCI 42260864 5353537-5 007 0108 123
FRANCIELE FERREIRA SANTANA 64174088 5361905-6 008 0106 073
FRANCIELE LAZARIN DAMIANI 25830626 5436938-0 004 0104 044
FRANCIELLE LIBRELON INACIO 42804313 5265459-1 001 0106 092
FRANCIELLI CORTES DE OLIVEIRA 1078796891 5270049-6 005 0111 169
FRANCIELLI FERNANDA ZONZINI DE LIMA 34176862 5390118-5 005 0111 169
FRANCILENE CAVALCANTE RODRIGUES 33266776 5270288-0 004 0104 044
FRANCILENE DE MARIA DE JESUS ALVES 0488917720130 5398952-0 003 0101 012
FRANCILENE QUEIROZ MIRANDA 42777375 5319181-1 003 0101 012
FRANCINALDA DE LIMA RIBEIRO BISPO 389488458 5287242-4 003 0101 012
FRANCINE BARBARA DE PAULA 26818299 5414641-0 003 0101 012
FRANCINE VERONICA MARTONI TIBURCIO 4599537 5284998-8 001 0106 092
FRANCINEIDE DE SANTANA ANDRADE QUEIROZ 50488259 5289362-6 003 0101 012
FRANCINELI MARCELINO PEREIRA 43654712 5435676-8 004 0104 044
FRANCINETE ALVES DIAS 24899042 5273034-4 004 0104 044
FRANCINETE AUXILIADORA DA SILVA 76649 5262580-0 004 0104 044
FRANCISCA CELMA BARBOSA FELIPE MELO 34426401 5265725-6 004 0104 044
FRANCISCA CUNHA DE MESQUITA 22042852 5377804-9 004 0104 044
FRANCISCA ERLENE COELHO DA SILVA 50.452.922 5420220-5 003 0101 012
FRANCISCA FRANCA FREITAS 30132605 5438057-0 004 0104 044
FRANCISCA JAQUELINE RIBEIRO FREIRE BONADIAS 308932766 5340005-4 005 0111 169
FRANCISCA MARIA DA SILVA SOUSA 232460528 5290661-2 003 0101 012
FRANCISCA MARIA RODRIGUES PEREIRA 30791295 5401810-2 004 0104 044
FRANCISCA NERE DO NASCIMENTO 532355696 5261329-1 004 0104 044
FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA 39376402 5347650-6 009 0110 151
FRANCISCA RILDE BEZERRA LYCARIAO 19466428 5295302-5 004 0104 044
FRANCISCA RIZOLENE ROLIM OLIVEIRA 62401695 5269929-3 007 0108 123
FRANCISCA SOLANGE DA SILVA 37491106 5414263-6 009 0110 151
FRANCISCO CAMERINO DE ARAUJO CHAVES NETO 2416 5313648-9 004 0104 044
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA 520698344 5357600-4 003 0101 012
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES GUALTER 12181755 5270122-0 001 0106 092
FRANCISCO GILBERTO DA SILVA 26296608 5445163-9 008 0106 073
FRANCISCO GIONEY MARQUES RODRIGUES 4321713 5260375-0 001 0106 092
FRANCISCO PIZZOLATO MONTANHA 8199776 5377071-4 012 0111 161
FRANCISCO VAGNER DE OLIVEIRA 39027979 5430363-0 003 0101 012
FRANCISLENE LOBAO 18931474 5348808-3 001 0106 092
FRANCISLEYNE APARECIDA MIRANDA SEVERO 410013742 5397942-7 003 0101 012
FRANCISMAR IDALINA OLIVEIRA DINIZ DIAS 34703353 5311999-1 004 0104 044
FRANCISMAR RAMOS DO PRADO 34795052 5431444-5 004 0104 044
FRANCIVALDO REGINALDO BEZERRA 24791119 5360068-1 003 0101 012
FRANKE SANTOS DOS SANTOS 37371878 5429730-3 003 0101 012
FULVIA CRISTINA CHAGAS 19150404 5261340-2 001 0106 092
GABRIEL APARECIDO DOS SANTOS 40498596 5364000-4 002 0107 108
GABRIEL ARAUJO ZANGARO 37954890 5280994-3 002 0107 108
GABRIEL CABRERIZO 48443920 5376339-4 012 0111 161
GABRIEL CARLOS GOULART SCARLATO 48759771 5426935-0 002 0107 108
GABRIEL DE SALES PORTELA 323530527 5265360-9 002 0107 108
GABRIEL DE SOUSA MEIRA 43740433 5444747-0 003 0101 012
GABRIEL DE SOUZA SILVA 527508585 5424550-8 005 0111 169
GABRIEL DENIS PEREIRA RONCOLATO 55784483 5274046-3 002 0107 108
GABRIEL FRANCA NAGAMATSU 37000686 5348593-9 012 0111 161
GABRIEL HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 47833491-6 5338089-4 002 0107 108
GABRIEL NUNES DA SILVA 20950085 5304315-4 004 0104 044
GABRIEL RIBEIRO 34.004.686 5424858-2 005 0111 169
GABRIEL RODRIGUES VERGILIO 43500524 5406884-3 003 0101 012
GABRIEL SEBASTIAO TEODORO 58462627 5276249-1 003 0101 012
GABRIEL VINICIUS IRAHA 36213789 5264581-9 002 0107 108
GABRIELA ANDRE LEITE DA SILVA 32682536 5445851-0 001 0106 092
GABRIELA CAIRES NUNES 398821410 5379247-5 005 0111 169
GABRIELA CARMO SILVA 411474200 5435856-6 009 0110 151
GABRIELA CARVALHO MACHADO 15141028 5436558-9 006 0111 175
GABRIELA CORREIA JANUARIO 50249929 5316555-1 012 0111 161
GABRIELA DA SILVA RODRIGUES 52409673 5288592-5 008 0106 073
GABRIELA DA SILVA SOUZA 53068593 5261071-3 005 0111 169
GABRIELA DAMIAO SANTANA 41346333 5265655-1 009 0110 151
GABRIELA DAS CHAGAS PINTO DE SOUSA 439450688 5359662-5 005 0111 169
GABRIELA DE JESUS BELA 52158893 5315732-0 004 0104 044
GABRIELA DE JESUS SILVA 39982221 5311795-6 002 0107 108
GABRIELA DE OLIVEIRA XAVIER 43711055 5293026-2 008 0106 073
GABRIELA DE PAULA FIGUEIREDO 50634644 5361477-1 012 0111 161
GABRIELA DE SOUZA BIZZI 52923908 5260533-7 007 0108 123
GABRIELA FARNETI CARVALHO DA SILVA 35382101 5404782-0 003 0101 012
GABRIELA FERREIRA BRNARDO DO NASCIMENTO 54532826 5269248-5 004 0104 044
GABRIELA FERREIRA CUENCA 52280134-1 5395690-7 001 0106 092
GABRIELA GOMES DA SILVA 45709168 5335423-0 007 0108 123
GABRIELA GONCALVES DEL BUSSO 37435244 5429874-1 012 0111 161
GABRIELA GONCALVES VERDAN SALES CUNHA 211243696 5347875-4 009 0110 151
GABRIELA KUNZLI AZEVEDO 36915699 5302440-0 011 0109 138
GABRIELA LEONCIO DA SILVA QUIRINO 34314424 5333037-4 003 0101 012
GABRIELA MANCINI BRAZ 34883300 5327154-8 008 0106 073
GABRIELA MAYUMI GOUVEIA 34544785 5336546-1 012 0111 161
GABRIELA MORAES HOLANDA 36264236 5264025-6 004 0104 044
GABRIELA NASCIMENTO DE AZEVEDO ASAEDA 43829958 5424893-0 004 0104 044
GABRIELA NUNES DE MELLO VIEIRA 45463971 5338871-2 005 0111 169
GABRIELA OLIVEIRA DA SILVA 44035835 5337201-8 008 0106 073
GABRIELA OLIVEIRA E COSTA 12003787 5300636-4 002 0107 108
GABRIELA PAGANO VIEIRA 38687869 5431657-0 008 0106 073
GABRIELA PEREIRA TEIXEIRA MG13670983 5404128-7 007 0108 123
GABRIELA RANGEL PEREIRA 19752084 5400688-0 004 0104 044
GABRIELA RODRIGUES BRUM BEGUELDO 37900056 5283009-8 004 0104 044
GABRIELA SA OLIVEIRA 48833528 5279087-8 001 0106 092
GABRIELA SANTOS DA CRUZ 48211335 5444055-6 001 0106 092
GABRIELA SANTOS DOS ANJOS 62877585 5364452-2 004 0104 044
GABRIELA SLAVINSKI MACIEL 335488353 5273310-6 007 0108 123
GABRIELA TEIXEIRA RIBEIRO 340634170 5428126-1 004 0104 044
GABRIELA VOLTOLINI DE OMENA 53167532 5266750-2 001 0106 092
GABRIELE APARECIDA BORGES ZANATO 40924846 5299925-4 003 0101 012
GABRIELE RODRIGUES DE OLIVEIRA 50048750 5269534-4 007 0108 123
GABRIELI GARCIA ROMEIRA 54814959 5441414-8 003 0101 012
GABRIELI RUAS DE OLIVEIRA 62052438 5429110-0 001 0106 092
GABRIELLA CAMPOS FERREIRA BARBOSA 372946793 5268492-0 003 0101 012
GABRIELLA DE SOUZA BRITO 57106606 5360878-0 001 0106 092
GABRIELLA DE SOUZA RODRIGUES 39755805 5360804-6 007 0108 123
GABRIELLA GONCALVES ZIELK 50296203 5269424-0 007 0108 123
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GABRIELLA OLIVEIRA DA SILVA 52920446 5270997-3 007 0108 124
GABRIELLA PADOVANI 49753105 5260308-3 005 0111 169
GABRIELLA RAMOS PONTES 39312405 5280766-5 008 0106 073
GABRIELLA RODRIGUES MESQUITA CPF 37263249 5354937-6 004 0104 044
GABRIELLE BONAZZIO 34579400 5329960-4 003 0101 012
GABRIELLE COELHO DOS SANTOS DE JESUS 38176357 5323295-0 003 0101 012
GABRIELLE EVINI DOURADO DE OLIVEIRA 41014456 5427888-0 007 0108 124
GABRIELLE LOPES SORGI 50851404 5439025-7 008 0106 073
GABRIELLE RIBEIRO DUARTE 15321963 5418192-5 004 0104 044
GABRIELLE SANCHEZ PALENCIA CARDOSO 33902478 5330313-0 008 0106 073
GABRIELLE VILELA BAGGIO 35448696 5443758-0 001 0106 092
GABRIELLI MIANI 36803943 5320606-1 001 0106 092
GEANE FERREIRA DE SA ARAUJO 41636789 5423791-2 003 0101 012
GEICIANE DE PAULA ARAUJO 42357219 5431407-0 003 0101 012
GEISA CRISTINA NUNES MANSKE 34266993 5262226-6 007 0108 124
GEISA GOMES DA SILVA 49178657 5261746-7 008 0106 073
GEISLAINE FARIAS DE LUCENA 44406006 5300997-5 002 0107 108
GELIA PEREIRA DA SILVA 538900301 5302845-7 003 0101 012
GELIANE MENEZES BORGES 55826398 5285472-8 011 0109 138
GELZIANE FERREIRA DA SILVA 38088022 5392922-5 003 0101 012
GENARIA CICERO BORGRS 21259311 5326359-6 004 0104 044
GENI MARIA SILVA 18182606 5265010-3 009 0110 151
GENICLEIDE ANA DA SILVA 529662255 5273862-0 003 0101 012
GENILDA MUNIZ SANTOS 29538312 5431004-0 004 0104 044
GENIVAL OLIVEIRA DE SOUZA 28055505 5282203-6 008 0106 073
GENIVALDO DA SILVA LIMA 12198074 5438559-8 004 0104 044
GEORGE ALBERTO DOS SANTOS 40871479 5426430-8 003 0101 012
GEORGE GURGEL DA FONSECA 35104680 5442268-0 001 0106 092
GEORGE LUIZ DE ASSUNCAO 08812462 5289692-7 004 0104 044
GEORGE SOARES GONCALVES 15851427 5319798-4 001 0106 092
GEORGIA MARIA SANTOS DE ASSIS 54106934 5259413-0 003 0101 012
GEORGIANO JOAQUIM PEREIRA ANTONIO DOS SANTOS 50383314 5405600-4 008 0106 073
GEOVANA OLIVEIRA SANTIAGO 41755475 5269715-0 011 0109 138
GERALDA APARECIDA DOS SANTOS 32326249 5303068-0 004 0104 044
GERALDO ANTONIO DE SOUZA 3357 5357661-6 003 0101 012
GERALDO JUNIO BARBOSA DIAS MG-10842424 5443062-3 004 0104 044
GERALDO ROGERIO DE SOUZA AMERICO 32616935 5407220-4 003 0101 012
GERI DE OLIVEIRA NONATO 21425528 5266418-0 003 0101 012
GERMANA MARIA DE OLIVEIRA MACHADO 33135140 5377763-8 004 0104 044
GERSICA AUGUSTA DA SILVA 47537847 5407582-3 004 0104 044
GERUZA MARIA BARROS DA SILVA 23815521 5273249-5 004 0104 044
GERUZIA DUARTE DA SILVA 29385464 5294895-1 003 0101 012
GESIA MENDONCA RUCKDESCHEL 3394202 5261079-9 003 0101 012
GESSICA CAROLINE GOMES SILVA 37421686 5347440-6 008 0106 073
GESSIVANIA PEREIRA ALMINO 39364048 5273472-2 002 0107 108
GIAN LUCAS MIRANDA SANTOS 53385593 5285081-1 001 0106 092
GIANCARLA NOVAES UZZO 13633656 5357860-0 004 0104 044
GIANNA ALVES SATO 8514338 5388129-0 004 0104 044
GIANNA RIBEIRO CARVALHO 017923160021 5262206-1 004 0104 044
GICELIA RIBEIRO DOS SANTOS 21178092 5262526-5 003 0101 012
GIDERLUCIA BATISTA XAVIER DE OLIVEIRA 308678989 5335620-9 004 0104 044
GIGLIANA SEIXAS LIMA 32030058 5348215-8 008 0106 073
GILBERTO APARECIDO VIEIRA 18207548 5438785-0 004 0104 044
GILBERTO BISPO DE SOUZA 47026286 5289455-0 003 0101 012
GILBERTO CORINO NASCIMENTO 9315426 5403264-4 001 0106 092
GILBERTO ODAIR TESCARO JUNIOR 264135763 5445323-2 004 0104 044
GILCELIA SOUSA SANTIAGO 59433330 5276641-1 003 0101 012
GILCELIA TANIA MATEUS 29669344 5392673-0 004 0104 044
GILCIANE DUTRA BARBOSA 16270391 5411753-4 003 0101 012
GILCIMAR SALVIANO OLIVEIRA DE FARIA 422099673 5267949-7 011 0109 138
GILDA ALVES DE LIMA FILHA 258494328 5295775-6 004 0104 044
GILDELIA VIANA MEIRA 349098086 5359942-0 008 0106 073
GILDENE DOS SANTOS MARQUES 50924578 5293843-3 004 0104 044
GILDENICE DIONIZIO FERREIRA 201129486 5281487-4 003 0101 012
GILDERLEIDE ALEXANDRE DA SILVA 36072157 5262850-7 009 0110 151
GILDETE RIBEIRO DOS SANTOS 362317021 5347241-1 004 0104 044
GILLIARD VERISSIMO DO NASCIMENTO 293876666 5325915-7 002 0107 108
GILMAR AUGUSTO DA SILVA 40609-767 5407622-6 002 0107 108
GILMAR BRAZ VIEIRA MG14939703 5384339-8 004 0104 044
GILMAR FAUSTINO DA CUNHA 59193194 5401142-6 003 0101 012
GILMAR SOARES FERREIRA 32046195 5265861-9 008 0106 073
GILMARA FRANCISCA PEREIRA 227659120 5300805-7 011 0109 138
GILMARA MARIA DA SILVA 4261791 5301610-6 008 0106 073
GILMARA MOREIRA SANTOS DE LIMA 253682575 5272665-7 009 0110 151
GILMARA RODRIGUES KAMMERS 23230359 5439195-4 001 0106 092
GILMARIO DO NASCIMENTO LIMA 39576017 5264564-9 003 0101 012
GILSARA BARROS PIMENTEL 13419251 5364390-9 004 0104 044
GILSON FERREIRA DA MOTA 53506300 5341325-3 004 0104 044
GILVANA RIBEIRO DA SILVA 28781451 5296945-2 003 0101 012
GILVANEIDE SILVA LIMA 29113477 5286651-3 003 0101 012
GILVANETE NASCIMENTO BARROS 583243502 5295559-1 004 0104 044
GILVANIA ARAUJO PEREIRA SILVA 369132440 5266341-8 007 0108 124
GILVANIO JOAQUIM CONCEICAO MARQUES MG-16833190 5443436-0 003 0101 012
GIOLENA FREITAS DE SOUZA 44286113 5291939-0 011 0109 138
GIOVANA ANDRADE FREDERICO 468344391 5315746-0 004 0104 044
GIOVANA CRISTINA RODRIGUES PRIZZIO 26659473 5405978-0 004 0104 044
GIOVANA OLIVEIRA CONSTANTINO 63692745 5338217-0 001 0106 092
GIOVANA ORTEGA SEVERINI FERREIRA 32683062 5272203-1 002 0107 108
GIOVANE GUILHEN MARTINS 36.983.064-7 5385333-4 002 0107 108
GIOVANNA BORGHI SERRANO 53074725 5430663-9 007 0108 124
GIOVANNA CALIXTO DOS SANTOS DE LIMA 49764229 5427988-7 008 0106 073
GIOVANNA CINTHIA CICONE CORO 43034296 5438582-2 003 0101 012
GIOVANNA MARTINS REMELLI 36710185 5407768-0 008 0106 073
GISELE ALIDA DOS SANTOS 33526027 5264573-8 004 0104 044
GISELE ALMEIDA DOS SANTOS 415993246 5267758-3 008 0106 073
GISELE APARECIDA GOMES DA SILVA 20896779 5333270-9 009 0110 151
GISELE APARECIDA GOMES DE SOUZA 94167242 5425318-7 004 0104 044
GISELE APARECIDA MADALENA 29451904 5267501-7 004 0104 044
GISELE BRAZ DO NASCIMENTO 351092961 5266034-6 002 0107 108
GISELE CAMPOS DE ALMEIDA 545331250 5411568-0 007 0108 124
GISELE CRISTINA FERREIRA LIMA 32620152 5419396-6 003 0101 012
GISELE CRISTINE DA SILVA 45839601 5278422-3 001 0106 092
GISELE DE SOUZA PRADO 35278960 5394523-9 001 0106 092
GISELE DOS ANJOS CALAIS 30137269 5274909-6 003 0101 013
GISELE DUARTE DA SILVA 474047805 5296734-4 003 0101 013
GISELE GOMES DUARTE 30317814 5392640-4 004 0104 044
GISELE GUEDES TOLENTINO ROCHA 5436222-9 002 0107 108
GISELE KARINE WURMEISTER FERREIRA RODRIGUES ALVES 57857614 5445007-1 002 0107 108
GISELE LEITE GONCALVES DE AMORIM 33663044X 5393249-8 004 0104 044
GISELE LUZITANO DA SILVA SANTOS 44804172 5357404-4 007 0108 124
GISELE MARIA DOS SANTOS DE PAULA 33491196 5267892-0 007 0108 124
GISELE MOREIRA BANCHIERI 35142854 5261084-5 004 0104 044
GISELE PASCHOALOTTO EIRAS 29898294 5276327-7 005 0111 169
GISELE PEREIRA DE SOUSA 26746451 5261174-4 004 0104 044
GISELE PEREIRA DO NORTE 47833500 5296215-6 011 0109 138
GISELE PIRES NOGUEIRA LEAO 29148914 5425097-8 003 0101 013
GISELE ROSADO MERINO 27488475 5260917-0 005 0111 169
GISELE SANTOS DA SILVA 46644044 5315056-2 003 0101 013
GISELE SILVESTRE BELBER 33851608 5442542-5 004 0104 044
GISELI AMARAL DE SA 30765284 5276028-6 003 0101 013
GISELI STORCHE BITTENCOURT CARVALHO 15939138 5271068-8 004 0104 044
GISELLE BARRETO FORNAZZA 45995231 5422968-5 005 0111 169

GISELLE FIOROTTO 34664290 5260352-0 008 0106 073
GISELLE LUBRANO GOULART 47985174 5334777-3 001 0106 093
GISELLE MARIA DE OLIM CAMARA 43578406 5355365-9 012 0111 161
GISELLE SOFFNER 17849868 5273847-7 004 0104 044
GISELLI TAVERNA 15556102 5263352-7 003 0101 013
GISELY DOS SANTOS GANOZA 5469807 5377783-2 007 0108 124
GISLAINE FABILIA CHIARINELLI FERREIRA COELHO 16549258 5293313-0 004 0104 044
GISLAINE LOPES 64077481 5279574-8 001 0106 093
GISLAINE MARCELINO MAIA 4962789604 5431249-3 004 0104 044
GISLAINE PATRICIA LANFREDI 35015722 5270861-6 009 0110 151
GISLAINE PRISCILA LEONEL RODRIGUES SENA 46373112 5267569-6 001 0106 093
GISLEINE TIEMI DE SOUZA 8816951 5283196-5 004 0104 044
GISLENE AP DOS SANTOS 324663511 5435981-3 009 0110 151
GISLENE BATISTA SILVA 52174010 5388503-1 004 0104 044
GISLENE DE JESUS SANTOS 65495074 5261853-6 008 0106 073
GISLENE DO CARMO DA CRUZ SANTOS 49223497 5264970-9 004 0104 044
GISLENE GLECY BATISTA BISPO SALES 27847373 5401161-2 008 0106 073
GISLENE GOMES DA SILVA 29763699 5439555-0 004 0104 044
GIULIA GIORDANO GUERRIERO 50221708 5356246-1 001 0106 093
GIULIA MARIA GRAVA 37514586 5410848-9 001 0106 093
GIULIA NAOMI MENDES YAMAUTI 36075627 5406730-8 004 0104 045
GIULIANA NETO HABERLI 52978336 5262145-6 009 0110 151
GIULIANA VALDERANO DE LIMA 45009232 5261925-7 003 0101 013
GIULIANO COSER TEIXEIRA 26462804 5315150-0 003 0101 013
GIVANEIDE RIBEIRO DA SILVA 29805914 5430905-0 003 0101 013
GIVANILDA BATISTA DOS SANTOS 64.535.466 5411921-9 003 0101 013
GIVANILDO SILVA DOS SANTOS 406605440 5445419-0 004 0104 045
GIZELE DE CARVALHO MUNIZ 55355786 5365056-5 003 0101 013
GIZELE SIMOES BARROS 26865758 5384599-4 004 0104 045
GIZELIA LOPES DUQUE 41718079 5375986-9 004 0104 045
GIZELIA PEREIRA DA SILVA ALENCAR 54674799 5386468-9 011 0109 138
GIZENAIDE APARECIDA DE OLIVEIRA 40679849 5260786-0 011 0109 138
GLAUCIA BERARDI 423417289 5336763-4 002 0107 108
GLAUCIA CRISTINI DOS SANTOS CUNHA LIMA 20597847 5332817-5 012 0111 161
GLAUCIA DE SOUZA MENDES DOS SANTOS 32843852 5332641-5 004 0104 045
GLAUCIA DOS SANTOS 40014964 5429054-6 004 0104 045
GLAUCIA LOPES BEZERRA 24101741 5432987-6 008 0106 073
GLAUCIA LUCIA BEZERRA DA SILVS 52606131 5306695-2 004 0104 045
GLAUCIA MONTEIRO DA SILVA 27019491 5299883-5 002 0107 108
GLAUCIA PATRICIA NASCIMENTO 27318744 5274802-2 003 0101 013
GLAUCIA PEREIRA MOREIRA 48255904 5442347-3 003 0101 013
GLAUCIA REGINA FIRMINO DE OLIVEIRA 47988453 5259881-0 008 0106 073
GLAUCIANE CARVALHO SILVA 28188237X 5288021-4 011 0109 138
GLAUCILAINE MAGDA FARIA 26116742 5445489-1 003 0101 013
GLAUCO MARUCA PEIXOTO 42.329.195-6 5305756-2 002 0107 108
GLAUDINEIA FARIAS DE JESUS 34090262 5341706-2 003 0101 013
GLAUDINEIA VIANA RODRIGUES 39426513 5414720-4 004 0104 045
GLAURA RAYANNE DE OLIVEIRA BRAGA SANTANA 38049205 5262352-1 001 0106 093
GLAYCE KARINA MUNIZ 34460715X 5414128-1 004 0104 045
GLEICE CRISTINA COSTA 43648200 5418232-8 011 0109 138
GLEICE KELLI MARTINS 28669859 5331210-4 002 0107 108
GLEICE MENINO DA LUZ 48586120 5268387-7 008 0106 073
GLEICI APARECIDA DA CRUZ PEREIRA 33180376 5303978-5 002 0107 108
GLEICIANE ALVES DOS SANTOS MG15022804 5393953-0 004 0104 045
GLEIDSON MARTINS DOS SANTOS 368630924 5320485-9 008 0106 073
GLEISIANE GOMES DE ALMEIDA LEAL 12985840 5438066-9 012 0111 161
GLEYCE KELLY MENDES COSTA 472703729 5295164-2 004 0104 045
GLEYCE ROBERTA DOS SANTOS SILVA 50653345 5413194-4 008 0106 073
GLICIA VICENCIA ALMEIDA DOS SANTOS 324957531 5396988-0 004 0104 045
GLORIA PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA 25683467 5372497-6 004 0104 045
GLORIA SARAIVA ALVES 30380226 5396006-8 004 0104 045
GRACEANISE TALITA GONCALVES PEREIRA 41065868 5340903-5 003 0101 013
GRACIELA DE OLIVEIRA VIEIRA 232691423 5356509-6 004 0104 045
GRACIETE MARTINS VIEIRA DE ALMEIDA BARRETO 15601873 5268141-6 004 0104 045
GRACY DEZIDERIO DA SILVA 473205804 5425574-0 003 0101 013
GRACY KELLY DE JESUS TEIXEIRA 48383528 5271008-4 003 0101 013
GRASIELA MARTINS 596485943 5443509-9 001 0106 093
GRASIELE LOEBLEIN DA SILVA 3125541 5373346-0 003 0101 013
GRAZIELA CAIRES DOS SANTOS ROSA 43288596 5404052-3 003 0101 013
GRAZIELA SALVIANO DE LIMA 30835162 5262962-7 003 0101 013
GRAZIELE CRISTINE DE OLIVEIRA 47511929 5334852-4 004 0104 045
GRAZIELE FEITOSA DO NASCIMENTO CARVALHO 22826586 5399170-2 004 0104 045
GRAZIELE LUZ LUCAS 30682260 5361133-0 003 0101 013
GRAZIELE YAMAZAKI DA SILVA 22989287 5281525-0 003 0101 013
GRAZIELLA GISELE COSTA DANILO YAMAMOTO 297529006 5313805-8 001 0106 093
GRAZIELLA LOYOLA LEMOS FERNANDES 40152525 5321488-9 003 0101 013
GRAZIELLA PRAZERES DE ALMEIDA 30144713 5428673-5 005 0111 170
GRAZIELLE SOUZA MOREIRA 30495950 5391640-9 004 0104 045
GRAZIELY LUANA SILVA DE NOBREGA 54266791 5260163-3 012 0111 161
GREICE LUCIA OLIVEIRA SILVA 42938932 5262405-6 007 0108 124
GRETE RONDON 288856375 5309631-2 003 0101 013
GUIDERLAINE FERREIRA DIAS 30617343 5352620-1 004 0104 045
GUILHERME DA COSTA SOUSA 2969102 5425589-9 003 0101 013
GUILHERME DA SILVA COLTRO 49764327 5348405-3 001 0106 093
GUILHERME DE MATTOS MORAES 37321225 5266907-6 002 0107 108
GUILHERME DE SOUZA 60313255 5445995-8 003 0101 013
GUILHERME GOIS FELIPE 33818056 5376977-5 007 0108 124
GUILHERME GUSHIKEN DE CAMPOS 36668343 5422954-5 004 0104 045
GUILHERME HENRIQUE POLI DE OLIVEIRA 43790649 5293731-3 012 0111 161
GUILHERME LUIS LIRA BARBOSA 45997352 5274736-0 011 0109 138
GUILHERME MANUEL BRAZ VARGAS 36035576 5336639-5 001 0106 093
GUILHERME MARTINS DE CARVALHO 36035109 5381469-0 008 0106 073
GUILHERME QUEIROZ CARBONI NOGUEIRA 38605167 5412415-8 008 0106 073
GUILHERME SILVA DE OLIVEIRA 34989393 5271881-6 012 0111 161
GUILHERME SILVA DUARTE 49258545 5263228-8 002 0107 108
GUILHERME SPESSOTO 42375636 5260797-6 001 0106 093
GUILHERME VIOLIN 9505676 5441194-7 012 0111 161
GUIOMAR BISPO DA SILVA 376133922 5280512-3 003 0101 013
GUIOMAR SOARES TAVARES 26135137 5311217-2 011 0109 139
GUSTAVO CAVALCANTI LAVRUHIN 45944106 5291533-6 005 0111 170
GUSTAVO CIOCI DOS SANTOS 36102898 5350842-4 011 0109 139
GUSTAVO DE SOUSA REIS 24331432003 5419454-7 011 0109 139
GUSTAVO EDUARDO GUTSCHOW SILVA 36.907.019 5443311-8 012 0111 161
GUSTAVO ENRIQUE CONTRERAS 28373686 5272714-9 008 0106 074
GUSTAVO FERREIRA SANTOS 41238317 5266748-0 002 0107 108
GUSTAVO GAMBOGI BRAGA 13634509 5344780-8 001 0106 093
GUSTAVO LIMA DE SOUZA 43988203 5399952-5 001 0106 093
GUSTAVO MAGAGNINI DE SOUZA 41700412 5360416-4 008 0106 074
GUSTAVO POMPEO ARAUJO 43862179 5407929-2 008 0106 074
GUSTAVO PRADO AQUINO 35846481 5378130-9 002 0107 108
GUSTAVO REBELO TAVARES 32549792 5348030-9 005 0111 170
HAILA CHAGAS PEIXOTO 63711873 5260450-0 012 0111 161
HAMILTON JONAS AMARO 21926065 5260871-9 003 0101 013
HANNAH SORIANI NUNES BARRETO 35838848 5425607-0 008 0106 074
HANRIETH PORTO LOURENCO RIAL PELACANI 08916812 5336488-0 004 0104 045
HANSINE CAVALCANTI DA SILVA 18451117 5420790-8 004 0104 045
HARYANNE LOYOLA LOPES 45779120 5306789-4 008 0106 074
HEIDI DE MENEZES DANIELE 14462344 5437210-0 008 0106 074
HELCIO RICARDO DE SOUZA SANTANA 33856372 5443973-6 001 0106 093
HELEANDRA VAZ BRONIASSI INACIO PEREIRA 21468132 5379766-3 003 0101 013
HELEN CRISINA KYNSKOWO ALCAZAR LEMOS 23208109 5261824-2 003 0101 013
HELEN CRISTINA DA SILVA PAES 20502599 5277984-0 004 0104 045
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HELEN CRISTINA VALDIER DIAS 382429631 5344200-8 002 0107 108
HELEN ELIENAI DE ANDRADE LOURENCO 380504777 5356481-2 005 0111 170
HELEN MARA BRANCHINI LOPES RIBEIRO 23539242X 5264929-6 001 0106 093
HELENA BATISTA DA SILVA 28301874 5423370-4 003 0101 013
HELENA CRISTINA DE OLIVEIRA PAIOLA 27077365 5364084-5 008 0106 074
HELENA GONCALVES PARREIRA 24184128 5439610-7 008 0106 074
HELENA JARDIM RONDON 43694659 5438516-4 008 0106 074
HELENA MARIA DOS SANTOS 345616091 5287188-6 004 0104 045
HELENA MAXIMIANO BARANOV 43940735 5353241-4 003 0101 013
HELENA ONDINA ALMEIDA BRAZ W221597M 5405394-3 003 0101 013
HELENA REGINA CASTELLO DE LUCA 23188277 5274264-4 003 0101 013
HELENA VIEIRA BARBOSA 36288472 5429158-5 003 0101 013
HELENO FIRMINO DE SANTANA JUNIOR 49341126 5372101-2 002 0107 108
HELIA GOMES CARNEIRO 142599955 5265027-8 003 0101 013
HELIA GOMES GONZAGA 427615082 5280265-5 011 0109 139
HELIA GONCALVES CRUZ PENTEADO 28708443 5275719-6 001 0106 093
HELIA OLIVEIRA DA COSTA 1332495 5288194-6 007 0108 124
HELIA SOARES LAGES 349067120 5444584-1 003 0101 013
HELIANA DE JESUS OLIVEIRA 406315151 5289260-3 004 0104 045
HELIANA RAIMUNDA DE MACEDO 601315352 5430721-0 011 0109 139
HELIANAY BARBOSA DA SILVA 32571067 5274900-2 011 0109 139
HELIO EVERSON FEITOSA CARDOSO 48691161 5275816-8 003 0101 013
HELIO MARCOS ARAUJO RABELO 56201642 5331255-4 003 0101 013
HELLEN ADRIANA DIAS STEPHAN 22334892 5259085-2 002 0107 108
HELLEN ALVES VIDAL 404980077 5267988-8 004 0104 045
HELLEN DARIO DA SILVA 39866922 5341889-1 008 0106 074
HELLEN DE MOURA 486830767 5329508-0 009 0110 151
HELLEN DE PAULA OLIVEIRA 41420216 5381175-5 004 0104 045
HELLEN DOS SANTOS DIAS 48995062 5265834-1 003 0101 014
HELLEN GALVAO DE FREITAS SILVA 42548686 5426345-0 003 0101 014
HÉLLEN REYLLA PEREIRA DO NASCIMENTO 63434418 5321780-2 004 0104 045
HELLEN RIBEIRO CASTILHO 43815652 5259547-1 001 0106 093
HELLEN YARA DE SOUZA COELHO 28543134 5380389-2 004 0104 045
HELOAH NUNES DE ALBURQUERQUE 47407027 5415084-1 001 0106 093
HELOISA DE PAULA PINTO 43318994 5376925-2 007 0108 124
HELOISA FADIA MARKIZ GALDINO 34619250 5375529-4 003 0101 014
HELOISA MARIA VEIGA EVANS 28801671 5347491-0 003 0101 014
HELOISA MATEUS DA SILVA SANTOS 56003566 5296883-9 004 0104 045
HELOISA MIDORI NABESHIMA 104153470 5408550-0 012 0111 161
HELOISA PIMENTA ARRUDA ARAUJO 38268226 5420295-7 004 0104 045
HELOISE DARIO DA SILVA 39866914 5341890-5 008 0106 074
HELOISE LUCIANA SILVA MARQUES MIRANDA 25871649 5283370-4 003 0101 014
HELTON REGO CALDAS MENEZES 385722977 5444370-9 008 0106 074
HELYNNE ALVES DE ANDRADE 55173105 5259423-8 008 0106 074
HENRIQUE APARECIDO DE SOUZA OLIVEIRA 34357777X 5431474-7 009 0110 151
HENRIQUE APARECIDO DOS SANTOS MONTEIRO 480101942 5334697-1 002 0107 109
HENRIQUE EUGENIO ALBUQUERQUE 4870266 5295789-6 011 0109 139
HENRIQUE GOMES 45612474 5260102-1 008 0106 074
HENRIQUE LOURENCO REIS QUEDAS 344293889 5273367-0 002 0107 109
HENRIQUE MARCELO GUERIN REIS 59897621 5261648-7 012 0111 161
HENRIQUE PASTRO TOLEDO 28035011 5350161-6 004 0104 045
HENRIQUE PEREIRA TIYAEN 18984971 5444918-9 003 0101 014
HENRIQUE SALES DE CARVALHO 42146755 5294815-3 002 0107 109
HERICA SILVA REGOS VAZQUEZ 44174800 5310684-9 003 0101 014
HERMANIA DOURADO MATOS E MATOS CARDOSO 09898027 5278924-1 003 0101 014
HEVILA DUTRA BARBOSA DE CERQUEIRA 2014735 5375032-2 012 0111 161
HIEDA LUDUGERIO DE SOUZA 459760087 5336814-2 004 0104 045
HILDA CRISTINA RODRIGUES 32326915 5275516-9 004 0104 045
HILDENEY CARDOSO DE ALBUQUERQUE 22304418 5328570-0 003 0101 014
HILDETE ARAUJO DE SA 119393694 5433426-8 008 0106 074
HILLA NASCIMENTO FERREIRA 36052481 5354605-9 007 0108 124
HOLEDI VIANA MENDES MATIAS 29387432 5262555-9 003 0101 014
HUDSON BATISTA TITO 42.524.579 5279955-7 009 0110 151
HUDSON FILIPE VITAL 392440532 5279104-1 003 0101 014
HUGO ALEXANDRE NUNES DE ALMEIDA 41299811 5266767-7 003 0101 014
HUGO FERREIRA DA SILVA 258091423 5271244-3 008 0106 074
HUGO LOPES DE OLIVEIRA 30216027 5289143-7 002 0107 109
HUMBERTO RAMOS NOGUEIRA 33499620 5429310-3 003 0101 014
HYAGO LUIZ PINHEIRO BERNARDO 40810153 5385262-1 012 0111 161
IAN DE SALES LOPES 37645218 5435511-7 002 0107 109
IAN LEONARDO DE OLIVEIRA 468441980 5409629-4 008 0106 074
IARA AZARIAS MAXIMO MELCHOR 15832697 5286076-0 009 0110 151
IARA DOMINGOS BRUNO 46390586 5263144-3 003 0101 014
IARA PIMENTEL SOARES 3400884 5291265-5 005 0111 170
IARA RODRIGUES CUNHA 58168906 5393443-1 003 0101 014
IARA TEIXEIRA DA SILVA SOUZA 36942895 5405597-0 004 0104 045
IASMIM COUTO VELOSO 38329719 5400202-8 008 0106 074
IASMYN MODESTO CABRAL CALDANA FERREIRA 44511428 5414455-8 004 0104 045
IBETEDALVA SANTOS SILVA 507036931 5288968-8 003 0101 014
IDA APARECIDA MACIEL DA COSTA 24357159 5260313-0 004 0104 045
IDAMAR FURINI FRIGO 85345179 5424706-3 009 0110 151
IELVA PEREIRA DE BRITO 29310781 5277827-4 004 0104 045
IEMINA DA CRUZ REGIS 49881878 5430972-7 004 0104 045
IGOR DOS SANTOS DOMINGUES 456660859 5297277-1 002 0107 109
IGOR FERNANDO DA SILVA CRUZ 63712887 5259796-2 005 0111 170
IGOR ROGERIO CASTELO SILVA 33865602 5442569-7 002 0107 109
IGOR SA SOARES 64.148.188 5267115-1 007 0108 124
IHORANNA CAROLINE DE FRANCA SOUTO 235701729 5260035-1 004 0104 045
ILDELINA PEREIRA DO NASCIMENTO 0957552092 5294844-7 004 0104 045
ILMA ROSANA CARDOSO 25604649 5288714-6 004 0104 045
ILMARA LOPES DE JESUS 41557357 5383216-7 008 0106 074
ILTON FERREIRA DAVID MORALES 33884499 5269768-1 001 0106 093
ILZA ROSA DA CONCEICAO 40279746 5360508-0 009 0110 151
IMAD EDDIN SAMIR KATTOUA 45942843 5353270-8 001 0106 093
INAAH PAOLA ANACLETO ARRUDA 38.420.339 5333928-2 002 0107 109
INACIA MARIA PAIVA DA SILVA 476389252 5356239-9 003 0101 014
INAJARA VIANA RODRIGUES DIAS 29125813 5407402-9 004 0104 045
INES APARECIDA PIRES 18923528 5427334-0 008 0106 074
INES RODRIGUES SANTANA 63165388 5259673-7 009 0110 151
INGRID ALENCAR FRUCTUOSO 49009019 5394112-8 001 0106 093
INGRID CAMPOS MIGUEZ FERREIRA 53904436 5266817-7 007 0108 124
INGRID CARVALHO RAFAEL 48028362 5265263-7 007 0108 124
INGRID CHAVES CORREIA 29157969 5293816-6 007 0108 124
INGRID DE CASTRO OLIVEIRA 297618696 5444290-7 003 0101 014
INGRID DE OLIVEIRA RUFINO 380628466 5282913-8 009 0110 151
INGRID GIL DE ALMEIDA 45914863 5271816-6 001 0106 093
INGRID ISIS PEREIRA DE CARVALHO 293122374 5260483-7 004 0104 045
INGRID LIMA DA SILVA 38368295 5263103-6 005 0111 170
INGRID MOTA SILVA 356891938 5397470-0 004 0104 045
INGRID OHANA GOMES DA CRUZ GALVAO 2502190 5260147-1 003 0101 014
INGRID RAMOS VILAS BOAS 37357544 5402652-0 003 0101 014
INGRID RUOTTI RIBEIRO DE OLIVEIRA 29450355 5439726-0 003 0101 014
INGRID SANTOS DIAS 387771530 5349329-0 003 0101 014
INGRID TAMARA MARIANO DE ALMEIDA 30984074 5439957-2 011 0109 139
INGRID VALERIA A SILVA NASCIMENTO 47735203 5259421-1 003 0101 014
IOLANDA DA SILVA PASTERICK 6561950 5273194-4 008 0106 074
IOLANDA DO NASCIMENTO BARBOSA 59393046 5403789-1 003 0101 014
IOLANDA LETICIA D EMOURA FEITOSA 2325936 5348309-0 003 0101 014
IOLANDA RODRIGUES CAVALCANTE 328477837 5272335-6 003 0101 014
IONARA MARTINS DE GOUVEIA SANTOS 474465445 5431983-8 004 0104 045
IONE AYALA GUALANDI DE OLIVEIRA 267828432 5261233-3 011 0109 139
IONE DAS GRACAS MARTINS ERCULIANI 42851159 5346131-2 003 0101 014

IRACI BARBOSA SILVA 37039784 5357585-7 003 0101 014
IRACI DONIZETHI MARIANO ARRUDA 159892727 5387670-9 004 0104 045
IRACILDA ARAUJO FERNANDES 980281615 5434490-5 004 0104 045
IRAIDE BEZERRA DA ROCHA 373201254 5260977-4 003 0101 014
IRAILDE MARIA SILVA FRANCO 22939253 5371495-4 003 0101 014
IRANETE BARBOSA DE SANTANA 334406146 5359363-4 004 0104 045
IRANI GOMES 23031399 5293460-8 003 0101 014
IRANI MARIA DA SILVA DE CASTRO 527459720 5361799-1 009 0110 151
IRANILDES CONCEICAO ARAUJO 232445606 5446005-0 003 0101 014
IRENE DE LIMA BISPO 368876597 5293792-5 003 0101 014
IRENE SOUZA PPRADO 07459118 5421709-1 004 0104 045
IRIS ALVES DE LIMA 42637076 5260381-4 007 0108 124
IRIS APARECIDA LEONARDO APOLINARIO 28224153 5314278-0 004 0104 045
IRIS CONCEICAO SANTOS DA SILVA 349445989 5333624-0 004 0104 045
IRIS KELLY DA SILVA BARBOSA 41247109 5442111-0 003 0101 014
IRIS NAOMI KOMUKAI 28403925 5336625-5 004 0104 045
IRLAINE CLAUDIA DA SILVA 33588483 5438673-0 003 0101 014
IRLENE ROCHA BRANDAO 22012675 5330166-8 004 0104 045
IRLENE TRINDADE NERIS FERREIRA 39015629 5404385-9 004 0104 045
IRONILDA BEZERRA TENORIO 34847899 5415065-5 002 0107 109
ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS 30135480 5438281-5 011 0109 139
ISABEL CRISTINA CALAZANS DE MELO 195522242 5304764-8 004 0104 045
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 543623 5258964-1 009 0110 151
ISABEL CRISTINA MARGARIDA RODRIGUES ALONSO 34964809 5356410-3 007 0108 124
ISABEL RODRIGUES CALIXTO LINHARES 39093785 5266029-0 011 0109 139
ISABEL SAURA KELCA BUSTILLOS 37.234.053 5401241-4 003 0101 014
ISABELA CAROLINA ROCHA SANTOS 33970977 5308481-0 004 0104 045
ISABELA CARVALHO VALERIO 49 646 5855 5260041-6 002 0107 109
ISABELA CELANO CORROCHEL 43728811 5334284-4 004 0104 045
ISABELA CRISTINA BANDEIRA LOBO GUEDES 1124731488 5359686-2 004 0104 045
ISABELA CRISTINA DOS SANTOS 39918031 5272676-2 012 0111 161
ISABELA DE LIMA FRANCO 47814148 5273446-3 011 0109 139
ISABELA FERREIRA DUTRA DE OLIVEIRA 34427445 5288920-3 001 0106 093
ISABELA LIMA DE OLIVEIRA 45942598 5400096-3 003 0101 014
ISABELA MARTINS LEAL 43734929 5444210-9 004 0104 045
ISABELA OLIVEIRA ROSA 45993239 5275224-0 010 0111 177
ISABELA PEREIRA LANZA MG 10877292 5299939-4 012 0111 161
ISABELA QUEIROZ SANTOS 37102210 5349270-6 011 0109 139
ISABELA SGUILLA ROTTA 43342649 5297508-8 007 0108 124
ISABELA TEIXEIRA XIMENES 46637774 5259904-3 001 0106 093
ISABELE CRISTINA DE ARAUJO D ALOIA 492171233 5282353-9 007 0108 124
ISABELLA AGUTULI LOPES 38754007 5262598-2 004 0104 045
ISABELLA PRADO BUENO AGUIAR 17523164 5416577-6 008 0106 074
ISABELLA SOARES DE SOUZA BARROS 47958432 5427479-6 007 0108 124
ISABELLA SQUILLACE DE ARAUJO 55352634 5446015-8 004 0104 045
ISABELLA THIMOTEO 474111647 5437121-0 002 0107 109
ISABELLA ZAMBRINI DE ALMEIDA 38176295 5284396-3 003 0101 014
ISABELLE DE PAULA RIBEIRO 45669395 5436078-1 007 0108 124
ISABELLE GUEDES XAVIER 38951875 5440608-0 004 0104 045
ISABELLE KESSA ALVES 44737703 5353189-2 008 0106 074
ISADORA CUNHA CARRETERO AFONSO 29838421 5271992-8 004 0104 045
ISADORA DE BELLIS E AGUIAR MG17167626 5426647-5 003 0101 014
ISADORA DOURADO CARDOSO ALVES 494145948 5266558-5 001 0106 093
ISAIAS FERREIRA DOS SANTOS 41438298 5414147-8 001 0106 093
ISIS FERNANDA DOS SANTOS LIMA 28886506 5259543-9 004 0104 045
ISIS FERNANDA FERREIRA 332264932 5286171-6 009 0110 151
ISLA TEFFANY DE OLIVEIRA NUNES 3479336 5380259-4 004 0104 045
ISLANDIA RODRIGUES TEIXEIRA SOUSA 36718922 5400834-4 004 0104 045
ISMAEL FEITOSA LIMA 30254643 5338555-1 011 0109 139
ISRAEL ALVES 44298019 5263780-8 008 0106 074
ISRAEL DE JESUS 04774772 5274420-5 003 0101 014
ISRAEL JOAQUIM ANTONIO 19766895 5434699-1 003 0102 015
ISRAEL VIANA MENDES 35179005 5294903-6 004 0104 045
ISTELA FERREIRA BOMJARDIM 1478107529 5437195-3 004 0104 045
ITALO DEL BUE SOUSA 380319391 5327645-0 001 0106 093
IURY ALVES CONCEICAO CARVALHO 48488807 5286673-4 003 0102 015
IVAIR DE LIMA FERREIRA 472192875 5416600-4 004 0104 045
IVAN ALVES TEIXEIRA BRANCO 37702546 5310385-8 008 0106 074
IVAN TERUAKI IVANAGA 7597040 5263043-9 005 0111 170
IVANA LIMA DOS SANTOS 37484185 5290385-0 004 0104 045
IVANA MENDONCA RANDO VIANA 32607761 5326914-4 011 0109 139
IVANA ZANINI DE TOLEDO 11046689 5269304-0 004 0104 045
IVANETE DE JESUS FERREIRA ARAUJO 26181153 5293255-9 004 0104 045
IVANETE SOARES DE ANDRADE 22772368 5360044-4 003 0102 015
IVANI CORREA DA SILVA SANTOS 40997750 5324392-7 004 0104 045
IVANI XAVIER MARQUES LIRA 19104857 5260122-6 005 0111 170
IVANIA MARIA FREITAS SILVA 25665941 5361626-0 003 0102 015
IVANIA QUIQUETO DE PAULA DIAS 25861706 5284495-1 011 0109 139
IVANILDA MARIA LOURENCO SANTOS 26195967 5428931-9 007 0108 124
IVANILDE ALVES DE ARAUJO 555624705 5273868-0 003 0102 015
IVANILSON JOAQUIM DA SILVA 32084363 5260498-5 004 0104 045
IVANILZA DOS SANTOS RAYMUNDO 332667431 5263017-0 008 0106 074
IVANIZE BATISTA DE LIMA 5435070 5378394-8 004 0104 045
IVELIZE MIE HOSOTANI PRAXEDES 38241943 5295046-8 002 0107 109
IVETE KAPLAR 21413653 5261053-5 003 0102 015
IVONE CLAUDIA DE OLIVEIRA BEZERRA 23555245 5385317-2 004 0104 045
IVONE DA SILVA 10543034 5260285-0 001 0106 093
IVONE DA SILVA MELLO BATISTA DOS SANTOS 213938716 5284339-4 003 0102 015
IVONE DA SILVA OLIVEIRA 28880864 5297152-0 004 0104 045
IVONE DE AGUIAR BRANDAO LIMA 22094169 5338034-7 003 0102 015
IVONE NATALI GUARACHI FALON RODRIGUEZ 33920940 5362000-3 004 0104 045
IVONE VIEIRA BEZERRA 29779029 5265637-3 003 0102 015
IVONE VIEIRA BRITO 43224155 5438239-4 003 0102 015
IVONETE PEREIRA DA PENHA DE OLIVEIRA 16580797 5284762-4 003 0102 015
IVONETE ROSA DA PAIXAO 352821012 5444087-4 004 0104 046
IVY MONFARDINI 30216116 5359829-6 005 0111 170
IZABEL CRISTINA TURCI DE JESUS 22721003 5434350-0 004 0104 046
IZABEL DE JESUS SANTOS 29383409 5360128-9 003 0102 015
IZABEL RIBEIRO DO NASCIMENTO 39695701 5266805-3 008 0106 074
IZABELA CHRISTINE CAMPOS DE ANDRADE MAGALHAES 8870246 5283352-6 011 0109 139
IZABELA DE SOUSA RAMALHO 39644288 5422241-9 004 0104 046
IZABELA MARTINS DA COSTA 49307472 5268931-0 007 0108 124
IZABELLI DE OLIVEIRA MENEGATTI 39366553 5342696-7 003 0102 015
IZADORA DE OLIVEIRA DA COSTA 64510882 5308409-8 007 0108 124
IZAMARA ANICETO DE OLIVEIRA 503750347 5263319-5 009 0110 151
IZANDRA LOPES DO ESPIRITO SANTO 685583124 5398563-0 001 0106 093
IZYS MAYARA SOUSA 44049370 5277856-8 004 0104 046
JACIARA BARRETO DOS SANTOS 506485493 5351854-3 003 0102 015
JACILENE APARECIDA CAPARROZ CAMARGO 35316043 5307526-9 004 0104 046
JACIMARA DE OLIVEIRA SILVA 32571128 5369283-7 004 0104 046
JACIRA TAVARES DA SILVA 23.472.183 5346444-3 011 0109 139
JACIZETE APARECIDA TAVARES PINTO 509105993 5433425-0 003 0102 015
JACK GOMES DA SILVA 26186217 5422332-6 003 0102 015
JACKELINE SACOMAN 48134259X 5398418-8 003 0102 015
JACKLINE BORGES DIAS ROMAO 32477534 5273846-9 003 0102 015
JACKLLINE PITTA DA SILVA 34730284 5298202-5 004 0104 046
JACKSON DE CAMARGO 41927217 5285749-2 002 0107 109
JACQUELINE ALVES DE PAULO SANTOS 290706166 5269311-2 004 0104 046
JACQUELINE CONCEICAO MEIRA 50589482 5260643-0 007 0108 124
JACQUELINE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 42107423 5409098-9 008 0106 074
JACQUELINE DE SOUZA ANDRADE 48672728 5265038-3 011 0109 139
JACQUELINE FRANCISCA TRINDADE MIRANDA 41157576 5270292-8 003 0102 015
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JACQUELINE GONCALVES BARROS 44409721 5263236-9 008 0106 074
JACQUELINE GONCALVES DA SILVA 492027559 5261698-3 002 0107 109
JACQUELINE MARTINS 331663478 5380237-3 002 0107 109
JACQUELINE MENDES SANTOS 41697323 5445254-6 004 0104 046
JACQUELINE THAIS DA SILVA BARBOSA 410434796 5439035-4 007 0108 124
JACQUELINE VARJAO 538800197 5383823-8 004 0104 046
JACQUELINE VICTORIA NUNES SANTORO 36302284 5364055-1 004 0104 046
JACQUELINE WAHRHAFTIG 38205191 5366384-5 007 0108 124
JACY CHRISTINA SANTANA PRATA 3082509 5271049-1 006 0111 175
JADER FEITOSA MOREIRA 27067368 5422740-2 004 0104 046
JADSON SALVIO DE SOUZA 28612340 5305410-5 009 0110 151
JAIANE MORAIS VICENTE 58378040 5420802-5 003 0102 015
JAILSON MACEDO FRAGA 19643750 5285501-5 001 0106 093
JAIR BERNARDO DA SILVA 17124935 5321674-1 002 0107 109
JAIR MARTINS MARIA CAVALCANTE DE MELO 011397705 5291127-6 012 0111 161
JAIRA DOS SANTOS DE LIMA 334411026 5404949-0 008 0106 074
JAKELINE COITO DE LACERDA 40484479 5403352-7 003 0102 015
JAKELYNE BORGES CAMPOS 45929041 5299985-8 004 0104 046
JAMILE AHMED BORGES GEHA 40105769 5282355-5 001 0106 093
JAMILE CRISTINA MORAIS PALACIN 34893326 5261373-9 007 0108 124
JAMILE OLIVEIRA GUSMAO DAS CHAGAS 534454173 5263465-5 003 0102 015
JAMILLE DA SILVA LUZ CARVALHO 41403399 5353804-8 004 0104 046
JANAINA ALDENI DA SILVA OLIVEIRA 49291735 5271900-6 008 0106 074
JANAINA ALVES DOS SANTOS 33164536 5259521-8 004 0104 046
JANAINA APARECIDA DA SILVA 37101456 5332865-5 005 0111 170
JANAINA APARECIDA DE OLIVEIRA 441138822 5329512-9 009 0110 151
JANAINA APARECIDA PARREIRA MG17554511 5383694-4 009 0110 151
JANAINA AUGUSTA DE CARVALHO SANTOS 42867836 5312962-8 003 0102 015
JANAINA BRASIL DOS SANTOS 30367496 5266659-0 008 0106 074
JANAINA CASSIA DE FREITAS 26593041 5303566-6 007 0108 124
JANAINA DE OLIVEIRA MEDEIROS 3810896 5360824-0 004 0104 046
JANAINA DOS SANTOS 43860634 5380638-7 004 0104 046
JANAINA FRANCISCA DE LIMA 41536613 5418384-7 002 0107 109
JANAINA LIMA LEAL 435007543 5281882-9 012 0111 161
JANAINA LUIZA REGO FERRAO 29638882 5336423-6 008 0106 074
JANAINA MARIA BEZERRA 5870788 5415388-3 004 0104 046
JANAINA MORAIS BARBOSA 27990244 5281527-7 004 0104 046
JANAINA OLIVEIRA 27171461 5293940-5 004 0104 046
JANAINA QUITERIA DA SILVA 42577766 5258761-4 003 0102 015
JANAINA REGINA AUGUSTO 410434267 5369598-4 003 0102 015
JANAINA ROSA DOS SANTOS 37748634 5261342-9 009 0110 151
JANAINA ROSENBURG GIOSEFFI 21360322 5280768-1 012 0111 161
JANAINA RUBIO MENDES 25036142 5370793-1 008 0106 074
JANAINA SERAFIM DOS SANTOS SILVA 25829854 5396709-7 003 0102 015
JANAINA SILVA DE CASTRO MENEZES 35484544 5314684-0 003 0102 015
JANAINA TEODOSIO RAMOS 25538480 5389835-4 009 0110 151
JANAINA VICTOR LACERDA OLIVEIRA 41002599 5362120-4 004 0104 046
JANAINE PRATA DE OLIVEIRA 2508873 5336885-1 001 0106 093
JANAYNA CAMARGO DA SILVA 32477537 5267314-6 003 0102 015
JANAYNA DE FRANCA ARAUJO 46012382 5274671-2 003 0102 015
JANDIARA GONCALVES DANTAS SANCHES 52648602 5361733-9 009 0110 151
JANE APARECIDA GOMES DE ANDRADE 64477517 5380580-1 003 0102 015
JANE CLEIA TEIXEIRA REIS DOS SANTOS 47561580 5259519-6 007 0108 124
JANE CLEIDE LEITE SANTOS 24206233 5332026-3 004 0104 046
JANE KELLY ISAAC 12571841 5409115-2 004 0104 046
JANE MOREIRA DA SILVA 29455504 5430562-4 004 0104 046
JANECLEIDE NUNES BORGES 21586906 5299511-9 009 0110 152
JANETE ALVES BRITO 05627133 5421910-8 003 0102 015
JANETE DE JESUS FRANCO 56550737 5297768-4 004 0104 046
JANETE RAIMUNDO DOS SANTOS RIBEIRO 20067185 5423131-0 003 0102 015
JANIELE COSTA DA SILVA LINS 62564234 5404194-5 003 0102 015
JANIELE DOS SANTOS SILVA DE FARIAS 38918972 5423432-8 003 0102 015
JANILDA APARECIDA CIPRIANO 409068263 5422783-6 002 0107 109
JANINE MARIA DA SILVA 4631853 5304925-0 004 0104 046
JANISA JACIARA MARCOLINO RAMOS 60461016- 5284852-3 003 0102 015
JANISMACIA COUTINHO DE ASSIS 43281363 5405976-3 003 0102 015
JANSSEN MORATA SA MACHADO 20298208 5267192-5 004 0104 046
JAQUELINE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 40844514 5347814-2 004 0104 046
JAQUELINE APARECIDA RIBEIRO RABELLO 48067227 5261382-8 007 0108 124
JAQUELINE ARAUJO DA SILVA FERREIRA 30531687 5356540-1 004 0104 046
JAQUELINE CARNEIRO DIAS MG166668070 5275674-2 012 0111 161
JAQUELINE CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS 48971829 5287961-5 001 0106 093
JAQUELINE DE BRITO ASEVEDO 36946101 5318851-9 011 0109 139
JAQUELINE DE SOUZA QUINTAIROS 43251522 5442388-0 003 0102 015
JAQUELINE FARIAS DE LIMA 53249591 5259860-8 002 0107 109
JAQUELINE FERNANDES DE SOUZA 12660419 5345871-0 004 0104 046
JAQUELINE FERREIRA DELMONDES 40795992 5346387-0 004 0104 046
JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 36164994 5270304-5 004 0104 046
JAQUELINE FREIRE DOS SANTOS 55676072 5259181-6 004 0104 046
JAQUELINE GONCALVES COSTA 34959170 5362416-5 011 0109 139
JAQUELINE INACIO CORREIA FERREIRA 12777488 5398767-5 004 0104 046
JAQUELINE JESUS DA SILVA 30841406 5323680-7 004 0104 046
JAQUELINE JESUS DE CARVALHO 41097715 5261447-6 004 0104 046
JAQUELINE MARIA DE SOUZA COSTA 47239049 5383661-8 011 0109 139
JAQUELINE MARTINS RAMOS 492677189 5284114-6 004 0104 046
JAQUELINE MEIRA ANTONIO 33218390 5267424-0 003 0102 015
JAQUELINE MELO TORRES 30942340 5330845-0 004 0104 046
JAQUELINE OLIVEIRA DE FARIA 49187542 5361476-3 009 0110 152
JAQUELINE OLIVEIRA JORDANO 48423921 5402860-4 008 0106 074
JAQUELINE PEREIRA DA SILVA 49356393 5381359-6 007 0108 124
JAQUELINE RIBEIRO DE SOUSA 45056639 5443866-7 007 0108 125
JAQUELINE SANDES VENTURA 40072960 5295391-2 003 0102 015
JAQUELINE SANTOS DO NASCIMENTO 42306127 5269877-7 009 0110 152
JAQUELINE SANTOS MENDES CASTILHO 36067802 5263039-0 003 0102 015
JAQUELINE SUSANI DOS REIS LOPES 44738156 5440895-4 004 0104 046
JAQUELINE THAIS SILVA TOMAZ 49334915 5300573-2 003 0102 015
JAQUILENE MANICOBA DA SILVA 58 583 8069 5270748-2 004 0104 046
JARDEL LIMA DE MACEDO 2001002331020 5275389-1 011 0109 139
JARDELLY GUIMARAES VALADARES 16138037 5272873-0 012 0111 161
JARDILENE TEODORO DA SILVA 493578237 5294248-1 003 0102 015
JASMINE ABERTONI CLARO 49804904 5259623-0 003 0102 015
JEAN CHARLES VILHENA MAIA 5861070 5339354-6 011 0109 139
JEAN ROBSON LIMA SOUSA 27657369 5431931-5 004 0104 046
JEAN ZANARDO 47.935.679 5358073-7 004 0104 046
JEANE FEITOSA AMARAL 32118247 5278608-0 001 0106 093
JEANE PAULA COSTA 36658660 5419866-6 003 0102 015
JEANE VIEIRA LIMA 426214298 5357738-8 007 0108 125
JEANICE SILVA COSTA 50532948 5403982-7 003 0102 015
JEFERSON SIQUEIRA DE SOUZA 414578442 5271296-6 002 0107 109
JEFFERSON AMANCIO PEREIRA 41247191 5261647-9 003 0102 015
JEFFERSON DE SOUZA 29259164 5400335-0 004 0104 046
JEFFERSON FRANCIS FERREIRA LIMA 46537047 5395899-3 002 0107 109
JEFFERSON GUIMARAES CAMARGO DAS NEVES 472572805 5263098-6 005 0111 170
JEFFERSON JOSE DOS SANTOS 34794804 5299628-0 002 0107 109
JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS GARCIA 246231816 5289582-3 004 0104 046
JEFFERSON PEROVANI FIRMO TAFURI 33310845 5298279-3 004 0104 046
JEIZA DE OLIVEIRA OLIVEIRA 62858219 5333458-2 004 0104 046
JENIFFER ROBERTA BEZERRA 48928791 5381880-6 001 0106 093
JENNIFER DAYANNY PEREIRA 42568346 5437724-2 003 0102 015
JENNIFER PAOLA DE LIMA BATISTA 34715183 5435036-0 003 0102 015
JENNIFER TOLEDO DAMACENO 393665318 5358512-7 001 0106 094
JENNYFER CAROLINI SANTOS DE OLIVEIRA 48300768 5266508-9 007 0108 125

JERRI ADRIANO VASCONCELOS DOS SANTOS 30197448 5323435-9 002 0107 109
JESSICA ALMEIDA 7014273 5267316-2 004 0104 046
JESSICA ALMEIDA SANTOS 47258487 5437442-1 007 0108 125
JESSICA ALVES DE CARVALHO 47310119 5274073-0 002 0107 109
JESSICA ANDREZA THEODORO DE OLIVEIRA 46012004 5409901-3 004 0104 046
JESSICA APARECIDA DA COSTA CRUZ 48028441 5298518-0 007 0108 125
JESSICA APARECIDA DOS SANTOS LEMOS 44084549 5260952-9 011 0109 139
JESSICA APARECIDA RAMOS 472848586 5265838-4 003 0102 015
JESSICA ARTHUR PALMIERI 44743207 5293949-9 001 0106 094
JESSICA AURORA DE ALMEIDA DOS REIS 48120363 5420959-5 003 0102 015
JESSICA AYUMI MAEDA 420614886 5271927-8 011 0109 139
JESSICA AZEVEDO RIBEIRO 40855564 5327797-0 003 0102 015
JESSICA BALBINO DE OLIVEIRA 45183095 5260619-8 004 0104 046
JESSICA BARBOZA DOS ANJOS 48153162 5380594-1 003 0102 015
JESSICA CAROLINE ALVES DE SENA 1433151022 5409587-5 007 0108 125
JESSICA CAROLINE DE BARROS 48950948 5415127-9 004 0104 046
JESSICA COSTA DE MORAES LEMES 356944359 5306268-0 003 0102 015
JESSICA CRISTINA VIEIRA PEDROSA 446031677 5421458-0 004 0104 046
JESSICA DA SILVA 47297695 5384500-5 012 0111 161
JESSICA DANIELE PEREIRA 482299083 5360469-5 003 0102 015
JESSICA DANTAS DOS SANTOS 38306623 5288050-8 003 0102 015
JESSICA DE CASTRO OLIVEIRA 481469813 5275908-3 001 0106 094
JESSICA DE OLIVEIRA BARBALHO 43769342 5416285-8 003 0102 015
JESSICA DE SOUZA LOPES 46375537 5400644-9 009 0110 152
JESSICA DOS SANTOS BARTH 53492001 5268834-8 003 0102 015
JESSICA DOS SANTOS SILVA 39806259 5284084-0 007 0108 125
JESSICA ELAINE DOS SANTOS BOCATER 49230277 5260586-8 007 0108 125
JESSICA ESNAL MARCELINO 25783937 5407894-6 003 0102 015
JESSICA ESTAVAM NOGUEIRA BEZERRA 43775289 5307932-9 004 0104 046
JESSICA FERREIRA CURRALADAS 459414835 5433246-0 007 0108 125
JESSICA FRANCA DA SILVA SILVEIRA 49277681 5430421-0 003 0102 015
JESSICA GONCALVES FERREIRA 436653515 5381237-9 007 0108 125
JESSICA GONZAGA DE OLIVEIRA 37428756 5312874-5 001 0106 094
JESSICA GUABIRABA DO NASCIMENTO PECORA 35380983 5415350-6 012 0111 161
JESSICA HUBER DA SILVA 47653347 5392607-2 004 0104 046
JESSICA ISABEL VELLIDO DUARTE 41885219 5317763-0 007 0108 125
JESSICA JACOMINI ZANETONI 42115241 5261935-4 007 0108 125
JESSICA LAINARA CAMPOVILA ROCHA 47955674 5336491-0 011 0109 139
JESSICA LARISSA GOMES DE OLIVEIRA 47788696 5272569-3 011 0109 139
JESSICA LAYNE MARTINS MACHADO 49102792 5318686-9 007 0108 125
JESSICA LIMA DE MELO 60130472 5378675-0 008 0106 075
JESSICA LOUISE SOUZA ROCHA 3402529 5388477-9 012 0111 162
JESSICA LUCIO MORAIS 39094831 5290956-5 005 0111 170
JESSICA MENDONCA FREIRE 47557428 5443351-7 003 0102 015
JESSICA MOLINA SILVA SAMPAIO 36232628 5341939-1 009 0110 152
JESSICA NISHIHARA LAURIANO 47316900 5399737-9 012 0111 162
JESSICA PASSATORI SILVA 48665367 5360935-2 005 0111 170
JESSICA PINA SILVA NASCIMENTO 44652468 5400263-0 003 0102 015
JESSICA REGINA LOZANO PEIXE 48448026 5324510-5 012 0111 162
JESSICA REZENDE 48448459 5264366-2 003 0102 015
JESSICA RODRIGUES SELES NEMANIUMAS 40273407 5330089-0 009 0110 152
JESSICA SANTOS CASTRO 48702600 5396643-0 007 0108 125
JESSICA SOUSA MACENA 41705946 5294978-8 001 0106 094
JESSIE ANA MOREIRA DA SILVA 29924447 5285902-9 001 0106 094
JESSIKA LEAO FABBRIS 48705094 5292472-6 004 0104 046
JESSYCA LIMA DO NASCIMENTO MARTINELLY 49440824 5301100-7 004 0104 046
JESSYCA STHERLLANY ROSENDO LIMA 3100 5283169-8 004 0104 046
JEYNIS SILVA FERNANDES 43928954 5291596-4 004 0104 046
JHEANY MENDONCA CAETANO 001909412 5343941-4 003 0102 015
JHENIFFER DA SILVA PAULO 49072791 5385742-9 008 0106 075
JHONATAS DOS SANTOS SILVA 33884465 5369499-6 002 0107 109
JHONATHAN MUYNARSK SILVA 420224506 5270868-3 003 0102 015
JHONI FELIPE PEREIRA 34947763 5266973-4 003 0102 015
JILCLENE HENRIQUE SANTIAGO 28353931 5371535-7 003 0102 015
JILMARA APARECIDA LOPES SILVA 41718025 5396489-6 002 0107 109
JISLEIDE ROSA DOS SANTOS SILVA 35467367 5261959-1 004 0104 046
JOACIR BRAGA DA SILVA 20768442 5268813-5 004 0104 046
JOANA ANGELICA MELO DO CARMO 2007015456 5418402-9 004 0104 046
JOANA BRITO GARCIA CARVALHO 12996892 5357198-3 009 0110 152
JOANA DA SILVA GONCALVES 33620314 5259393-2 001 0106 094
JOANA DARC HENRIQUE 14341985 5396795-0 009 0110 152
JOANA DARC HENRIQUE LEANDRO 20629554 5405229-7 004 0104 046
JOANA DARC PEREIRA AZEVEDO 29850731 5430908-5 003 0102 015
JOANA DARQUE DA PAZ 23386381 5366497-3 004 0104 046
JOANA JOYCE DO CARMO BRANDAO 441087280 5280274-4 004 0104 046
JOANA MARIA RODRIGUES NETO 58307861 5308992-8 004 0104 046
JOAO BATISTA DA SILVA FILHO 334734496 5270943-4 002 0107 109
JOAO BATISTA DE FREITAS 17328089 5319239-7 004 0104 046
JOAO BATISTA MOURA DOS ANJOS 27671928 5292161-1 003 0102 015
JOAO CARLOS DA SILVA 45637245 5264695-5 003 0102 015
JOAO CARLOS FERREIRA GOMES 25.391.829 5360816-0 011 0109 139
JOAO DE FREITAS OLIVEIRA NETO 28443205 5262954-6 011 0109 139
JOAO EGIDIO GONCALVES RODRIGUES 5034588 5440412-6 004 0104 046
JOAO FELIPE SANTOS TESSARO 41455243 5438391-9 008 0106 075
JOAO FRANCISCO TEIXEIRA NETO 46707998 5427796-5 008 0106 075
JOAO FRANCISCO WHANDERSON DE CASTRO 300722096 5431766-5 004 0104 046
JOAO HENRIQUE DE ASSIS 47398564 5373952-3 003 0102 015
JOAO JURANDIR SIMOES JUNIOR 25537974 5376597-4 001 0106 094
JOAO LAERTE DA SILVA 155232034 5264733-1 002 0107 109
JOAO MARCOS RIBEIRO 11732946 5430656-6 004 0104 046
JOAO MARINHO CANARIO 32924181 5331774-2 008 0106 075
JOAO PAULO DE JESUS HONORIO 14304999 5360854-2 004 0104 046
JOAO PAULO NOGUEIRA DE MEDEIROS 34426491 5285390-0 004 0104 046
JOAO PAULO ROCHA FERRARI 41200317X 5260242-7 009 0110 152
JOAO PEDRO GONCALVES DIAS 388284675 5281858-6 002 0107 109
JOAO ROBERTO DECKERT DO NASCIMENTO 29386772 5303677-8 004 0104 046
JOAO VICTOR COSTA FONSECA 42246624 5383276-0 002 0107 109
JOAO VICTOR REZENDE DOS SANTOS 38251667 5361611-1 008 0106 075
JOB TEIXEIRA DE AGUIAR NETO 48030041 5282218-4 003 0102 016
JOBEL JOAO DE QUEIROZ FERREIRA 33345430 5395918-3 003 0102 016
JOCELAINE DOS SANTOS 45411800 5265182-7 003 0102 016
JOCELIA SANTOS GREGORIO 35847194 5261884-6 004 0104 046
JOCELLY DOS SANTOS OLIVEIRA 21872046 5420178-0 003 0102 016
JOCIANE SOBRINHO DE OLIVEIRA 48159354 5437008-6 004 0104 046
JOCYFRAN MARTINS BARROZO 28751452 5425672-0 003 0102 016
JODINEIA SIQUEIRA 16169682 5320888-9 003 0102 016
JOELMA ALVES DE MAGALHAES 27449084 5267263-8 003 0102 016
JOELMA APARECIDA DA ROCHA FERNANDES 26403500 5361458-5 004 0104 046
JOELMA BRUNA DO CARMO COIMBRA 26.720.424-6 5282086-6 002 0107 109
JOELMA CANDIDIO PEREIRA 30449805 5339873-4 005 0111 170
JOELMA LUCIA SOUZA DA SILVA 234711656 5263554-6 004 0104 046
JOELMA NASCIMENTO MOITINHO 59847820 5345600-9 003 0102 016
JOELMA PINHO DANTAS 53858093 5259909-4 008 0106 075
JOELMA SANTOS SILVA 345368617 5298360-9 003 0102 016
JOELMA SANTOS SILVA 345368617 5298421-4 004 0104 046
JOELMA V ARAUJO SILVA 24273216 5434914-1 003 0102 016
JOENILDA LUZIA DE MEDEIROS 36565582 5271579-5 011 0109 140
JOHN CESAR ROCHA SANTOS 58783185 5388416-7 003 0102 016
JOHNATAS SANTANA MOREIRA 34848160 5262496-0 002 0107 109
JOHNNY DUTRA BRAGA FERMINO 35047643 5421156-5 003 0102 016
JOHNNY VENTURIN FERREIRA 1905837 5315853-9 003 0102 016
JOHNNY VITOR 44739332 5414472-8 002 0107 109
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JOICE ALVES CRUZEIRO 23834765 5388245-8 012 0111 162
JOICE CRISTINA SILVA LOPES 41287605 5383038-5 004 0104 046
JOICE DOS SANTOS SOUZA 35189429 5295430-7 003 0102 016
JOICE GOMES CAMPOS DA SILVA 41087434 5276204-1 003 0102 016
JOICE GOMES DE OLIVEIRA 32138307 5261403-4 003 0102 016
JOICE LUIZA DE ASSIS RASMUSSEN 43607604 5425717-4 001 0106 094
JOICE MARA MARQUES 36382534 5324384-6 003 0102 016
JOICE NEVES DE ANDRADE 42380004 5408254-4 005 0111 170
JOICE RODRIGUES DA SILVA MG13906204 5391017-6 004 0104 046
JONAS DUARTE RODRIGUES DA COSTA 34556853 5411505-1 008 0106 075
JONAS GOMES CARDOSO 403356271 5306126-8 003 0102 016
JONAS NASCIMENTO DA SILVA 337183958 5422618-0 011 0109 140
JONAS YOSHITAKA DE OLIVEIRA LIMA 29717682 5291843-2 012 0111 162
JONATAN DANIEL BONILHA CORREA 8.138.696 5399151-6 004 0104 046
JONATAS BEZERRA DE AZEVEDO 300120217 5261874-9 002 0107 109
JONATHA PEREIRA DE SA 48608229 5436251-2 002 0107 109
JONATHAN DE PAULA DO NASCIMENTO 55637637 5273182-0 002 0107 110
JONATHAS DE OLIVEIRA LINHARES 200300915206 5345236-4 011 0109 140
JONE DA SILVA ROCHA 4422589 5310430-7 001 0106 094
JONE WANAMAK DA SILVA JUNIOR 47208140 5262949-0 003 0102 016
JONES APARECIDO RODRIGUES 28668713 5334478-2 003 0102 016
JONNY RIBEIRO DE MACEDO 17561271 5292270-7 008 0106 075
JORDANA CRISTINA CAMPOS 43414355 5425263-6 003 0102 016
JORDANA GRANJA COELHO 35073904 5417342-6 003 0102 016
JORDANA MARIA DA SILVEIRA 63797335 5303827-4 008 0106 075
JORGE MARCOS RODGERIO CARLOS 164405471 5409062-8 002 0107 110
JORGELINA GONCALVES DE FLOR MALAQUIAS 52574469 5387762-4 004 0104 046
JOSE ALDO NUNES TANAKA 32862527 5401107-8 011 0109 140
JOSE ALEX ALVES DA SILVA 349021181 5430545-4 009 0110 152
JOSE ALMEIDA DE JESUS FERREIRA 53282293 5442580-8 004 0104 047
JOSE ALMIR SOUSA SILVESTRE 341118266 5436583-0 008 0106 075
JOSE ANDRE OLIVEIRA DE SOUSA 506105799 5335230-0 004 0104 047
JOSE ANTONIO BANDEIRA LIMA 63029265 5274576-7 003 0102 016
JOSE ANTONIO DE MELO SILVA 40676951 5296463-9 003 0102 016
JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 42162334 5338066-5 004 0104 047
JOSE APARECIDO OLIVEIRA CERQUEIRA 24109673X 5358207-1 002 0107 110
JOSE AUGUSTO CASAGRANDE LOUREIRO PINTO 221479685 5301337-9 003 0102 016
JOSE CARLOS DA SILVA FILHO 32080215 5438938-0 004 0104 047
JOSE CARLOS DE MOURA 10441271 5277897-5 004 0104 047
JOSE CLAUDIO SIMAO DOS SANTOS 20878844 5379043-0 002 0107 110
JOSE DANIEL CAETANO 41299240 5273016-6 003 0102 016
JOSE ELIAS DE OLIVEIRA 20124779 5352079-3 009 0110 152
JOSE ELOELSON ANTONIO FERREIRA 8745279 5410140-9 003 0102 016
JOSE FERREIRA DA SILVA 32407822 5419649-3 003 0102 016
JOSE FRANCISCO DE MENEZES 35952097 5365232-0 002 0107 110
JOSE GIVANILDO DA SILVA 24941948 5404241-0 003 0102 016
JOSE GLAUCO CARVALHO BARBOSA 3197379 5368225-4 001 0106 094
JOSE HENRIQUE VACILOTTO 9662126 5260295-8 004 0104 047
JOSE MACHADO DE MIRANDA JUNIOR 366530550 5393828-3 004 0104 047
JOSE PEDRO SOUZA DE OLIVEIRA 52437620 5314782-0 004 0104 047
JOSE REINILTON DA CRUZ ALVES 41163436 5278194-1 002 0107 110
JOSE RENE TAVARES CALIXTO 4291917433 5390717-5 003 0102 016
JOSE RICARDO DA SILVA 22877423 5273070-0 004 0104 047
JOSE RICARDO DOS SANTOS 33721016 5441680-9 007 0108 125
JOSE ROBERTO DO AMARAL 181814134 5263561-9 002 0107 110
JOSE ROBERTO SANTOS DA SILVA 32083890 5334265-8 002 0107 110
JOSE VALERIO DE MATOS BARBOSA 33755480 5393327-3 001 0106 094
JOSE WYLKER FARIAS ALMEIDA 14532426 5351057-7 004 0104 047
JOSEANE ARAUJO FELIPE 464068526 5265584-9 009 0110 152
JOSEANE DE CASTRO REIS 651077291 5430321-4 003 0102 016
JOSEANE DE OLIVEIRA LEMOS 35884771 5262586-9 003 0102 016
JOSEANE DE SANTANA HUERTA 55.557.759 5424493-5 009 0110 152
JOSEANE DE SOUZA LINHARES 32299383 5278872-5 008 0106 075
JOSEANE JOSEFA FERREIRA 56484630 5267570-0 004 0104 047
JOSEANE PEREIRA DA SILVA 47492202 5438761-2 003 0102 016
JOSEANE RONDINA 28543565 5281701-6 004 0104 047
JOSEANE SANTOS 40176359 5395034-8 003 0102 016
JOSEDONIZETI LOURENCO 20370373 5344129-0 008 0106 075
JOSEFA ANA NOGUEIRA ALMEIDA 55210117 5267167-4 004 0104 047
JOSEFA CARLA DE MOURA PATRIOTA SANTOS 36121655 5389379-4 009 0110 152
JOSEFA CILEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS 356643256 5267557-2 003 0102 016
JOSEFA ENEIAS CARMO SILVA 36242477 5421186-7 004 0104 047
JOSEFA FIGUEIREDO DA SILVA 1285336 5428059-1 004 0104 047
JOSEFA GLEI RIBEIRO ALVES 54044024 5266523-2 004 0104 047
JOSEFA MARIA DE MOURA OLIVEIRA 21702796 5422476-4 003 0102 016
JOSEFA MARIA DE MOURA OLIVEIRA 21702796 5271832-8 004 0104 047
JOSEFA RAIANE AMORIM MELO 45838290 5266266-7 005 0111 170
JOSELANDRO PEREIRA MACEDO 1314809954SSPBA 5419970-0 003 0102 016
JOSELIA MORORO DE MACEDO 50417853 5262413-7 004 0104 047
JOSELITA COSME DA SILVA 37603486 5274794-8 003 0102 016
JOSELITA DE JESUS BOMFIM 1159344990 5408944-1 003 0102 016
JOSELLI DA SILVA ELEOTERIO 662690 5261582-0 009 0110 152
JOSELMA SIQUEIRA YAMAGUTI 29822451 5441118-1 004 0104 047
JOSELY GUIMARAES DE SANTANA 34140852 5422736-4 004 0104 047
JOSEMARA SANTOS DE OLIVEIRA 43955085 5277490-2 004 0104 047
JOSEMARIO PEREIRA LIAL 8190625 5421494-7 003 0102 016
JOSENILDO DE CARVALHO LOPES 3033967 5274152-4 012 0111 162
JOSI CRISTINA MORAES DOS SANTOS 45391016 5261458-1 002 0107 110
JOSIANE ALVES MACHADO BATISTA 42509200 5335924-0 003 0102 016
JOSIANE CAVALCANTE RODRIGUES 27988309 5294063-2 003 0102 016
JOSIANE CRISTINE FREITAS SILVA ALVES MG-18.712.007 5418011-2 003 0102 016
JOSIANE PEREIRA VAZ BRITO MG 12.617.239 5423834-0 007 0108 125
JOSIANE SANTIAGO 17861629 5427805-8 005 0111 170
JOSIANE TOSTA GUEDES 40114626 5418120-8 004 0104 047
JOSICLEIDE DUARTE GOMES DA SILVA 34831005 5445969-9 004 0104 047
JOSIKELE PEREIRA RAMOS 46281420 5266789-8 009 0110 152
JOSILANE MARIA DA SILVA 30639370 5441662-0 002 0107 110
JOSILANE SOUSA BRITO 55542206 5348773-7 003 0102 016
JOSILDO PEREIRA BENIGNO 41038235 5433407-1 004 0104 047
JOSILEIA PEREIRA SANTOS 539843 5387669-5 003 0102 016
JOSILENE ALVES DE SOUZA RAMOS 53070440 5314552-6 003 0102 016
JOSILENE APARECIDA DOS SANTOS 35329363 5400304-0 004 0104 047
JOSILENE MANGUEIRA LOPES COUTO 55270269 5418620-0 011 0109 140
JOSINEIDE DE JESUS SANTOS 28880744 5267166-6 004 0104 047
JOSINEIDE LIMA DA SILVA 63547829 5288789-8 003 0102 016
JOSINETE ABREU RABELO 393773498 5266793-6 004 0104 047
JOSIVAN GOMES DE ALMEIDA JUNIOR 479937412 5340168-9 003 0102 016
JOSIVETE PEREIRA BENIGNO HORUIVA 241282846 5416698-5 011 0109 140
JOSUE CRUZ DE ANDRADE 33898145 5362324-0 004 0104 047
JOSUE RAIMUNDO DA CUNHA 25994412 5295694-6 004 0104 047
JOSYANE DA SILVA LINO 48181399 5430667-1 003 0102 016
JOVENILIA ARAUJO RESSURREICAO 33535507 5431411-9 003 0102 016
JOYCE APARECIDA DOS SANTOS FIRMO 46983864 5412114-0 003 0102 016
JOYCE BARBOSA PRATES DOS SANTOS 257196134 5416178-9 003 0102 016
JOYCE CAROLINA FERREIRA LIMA 50692331 5266062-1 007 0108 125
JOYCE CRISTINA MUTELE 44329928 5274016-1 004 0104 047
JOYCE DAIANA SOARES DE OLIVEIRA 332971247 5265201-7 009 0110 152
JOYCE DE MELO PEREIRA 49024293 5380226-8 011 0109 140
JOYCE FAGUNDES SANTANA 48010395 5376373-4 001 0106 094
JOYCE HENRIQUE DE ALMEIDA 49021496 5419312-5 001 0106 094
JOYCE KAREN CORREIA BENTO 47479280 5404264-0 006 0111 175
JOYCE MELO BARROS 46003467 5444822-0 007 0108 125

JOYCE NEIVA ARAUJO DE SOUZA 52263635 5269361-9 004 0104 047
JOYCE NUNES ALVES DOS SANTOS 28365193 5266046-0 004 0104 047
JOYCE QUERINO SANZ 438380022 5343962-7 009 0110 152
JOYCE ROBERTA DA SILVA PINHEIRO 38634649 5445955-9 001 0106 094
JOYCE SILVA DO NASCIMENTO 49412023X 5273760-8 001 0106 094
JOYCE VELOSO DOS SANTOS 48171857 5383615-4 004 0104 047
JOYCI MARCELINA DE SOUSA 49371444 5422644-9 003 0102 016
JOZELINA MALHEIRO TAVARES PEREIRA 27275722 5269449-6 003 0102 016
JUARES DA SILVA MOURA 48398610 5413727-6 003 0102 016
JUCELANIA SOUSA GONDIM 46976507 5326199-2 004 0104 047
JUCIARA DE SOUZA GIMENES 32378673 5419639-6 003 0102 016
JUCICLEIA DE LIMA PAULO 21411627X 5423557-0 004 0104 047
JUCICLEIDE LUCIRENE SILVA SANTOS 30959357 5259726-1 004 0104 047
JUCIENE RODRIGUES DA SILVA 40925989 5312738-2 011 0109 140
JUCILANE PRADO DOS SANTOS 29312009 5263412-4 009 0110 152
JUCILEIA APARECIDA BARBOSA SOARES 483442616 5294086-1 008 0106 075
JUCILEIA ROSA DO NASCIMENTO 52588286 5365014-0 008 0106 075
JUCILEIA VIEIRA MACIEL 35602996 5432098-4 011 0109 140
JUCILENE NUNES DA SILVA 4079932 5283977-0 004 0104 047
JUCIMARA FABIANA OLIVIO 320919456 5259769-5 009 0110 152
JUCINARA ARAUJO LIMA 33626037 5444746-1 003 0102 016
JUCINEIDE DO SACRAMENTO DA FRANCA 55252249 5359802-4 003 0102 016
JUCINEIDE SILVA DE MATOS 43489214 5325803-7 003 0102 016
JUDITE SOUZA 34516657 5287256-4 004 0104 047
JULIA ALVES GRIGOLETTO 9915427 5379413-3 004 0104 047
JULIA CARDOSO DE OLIVEIRA 56936749 5268639-6 004 0104 047
JULIA DA COSTA MACHADO 38239435 5261491-3 008 0106 075
JULIA DANIELA DE SOUSA 27437538 5423653-3 004 0104 047
JULIA HELENA MOTA DA SILVA 39757966 5444145-5 003 0102 016
JULIA LUISA DOS SANTOS 16506501-1 5314911-4 009 0110 152
JULIA MAZALI COSTA 40748595 5422220-6 008 0106 075
JULIA MOLAN CACHONI 45991608 5291032-6 003 0102 016
JULIA ONILDA JARA AQUINO 1041853 5259998-1 010 0111 177
JULIA PEREIRA GORDILHO 38125224 5389715-3 012 0111 162
JULIA RUDZINSKI ROVERI 43540317 5438909-7 004 0104 047
JULIANA ALMEIDA GARCIA 38451949 5289601-3 012 0111 162
JULIANA ALVES BRAGUINI 324591068 5282754-2 002 0107 110
JULIANA ALVES LEITE CAMARGO 45035983 5442644-8 001 0106 094
JULIANA ALZIRA PALACIO 44297436X 5283587-1 003 0102 016
JULIANA ANTONIA DE MORAIS 352567715 5260624-4 002 0107 110
JULIANA APARECIDA FRUTO LOPES 420930053 5287537-7 004 0104 047
JULIANA APARECIDA MOREIRA GUEIROS 474915682 5301001-9 008 0106 075
JULIANA APARECIDA PEREIRA DE AQUINO 32118698 5399458-2 003 0102 016
JULIANA APARECIDA SILVA OLIVEIRA 52410972 5332352-1 004 0104 047
JULIANA ARGOLO SANTOS 45286387 5296684-4 004 0104 047
JULIANA ASSUNCAO IZZO 368954432 5329231-6 005 0111 170
JULIANA BABACHINAS 21720000 5350135-7 003 0102 016
JULIANA BARBOSA DA SILVA 11625432 5445821-8 004 0104 047
JULIANA BATISTA ANDRADE SILVA 32982636 5277905-0 012 0111 162
JULIANA BAUMAN ALVISSUS FERNANDES 36037329 5282287-7 005 0111 170
JULIANA BIRAL DE SOUZA DA SILVA 46020860 5349131-9 004 0104 047
JULIANA CAETANO ALVES 47618592 5259751-2 003 0102 016
JULIANA CARDOSO DA SILVA 42917400 5277213-6 011 0109 140
JULIANA CAROLINA CORREA MIRANDA 495811397 5381554-8 004 0104 047
JULIANA CAROLINA DE OLIVEIRA RIBEIRO DIAS 40407728 5445628-2 008 0106 075
JULIANA CAROLINE MIRANDA DE CARVALHO 47351551 5431142-0 011 0109 140
JULIANA CORADO VENTURA 26175881 5266688-3 003 0102 016
JULIANA CORDELLA 44469399 5273533-8 004 0104 047
JULIANA CRISTINA DO NASCIMENTO LINS CAMPOS 32465067X 5259093-3 011 0109 140
JULIANA CRISTINA PAJOSSE DE PAULA 25613200 5274097-8 012 0111 162
JULIANA CRUZ DE CARVALHO 28572014 5351796-2 005 0111 170
JULIANA DA CUNHA FAGUNDES 46629955 5394698-7 008 0106 075
JULIANA DA CUNHA PRUDENCIO 45703888 5403658-5 003 0102 016
JULIANA DA SILVA 347593835 5284486-2 003 0102 016
JULIANA DA SILVA MOREIRA 420340002 5323388-3 008 0106 075
JULIANA DE ALBUQUERQUE MOREIRA 32072448 5442469-0 004 0104 047
JULIANA DE ALMEIDA CARREIRO 32604309 5262823-0 004 0104 047
JULIANA DE CARVALHO RODRIGUES 25623251 5441622-1 004 0104 047
JULIANA DE FATIMA PEDROSO 40035306 5407320-0 001 0106 094
JULIANA DE MORAIS MIRANDA 44146334 5278132-1 004 0104 047
JULIANA DE O MASSARELLI 32026951 5404096-5 001 0106 094
JULIANA DE OLINDA RUY SANTOS 42597229 5425940-1 003 0102 016
JULIANA DE SA LEITE 37733831 5306099-7 003 0102 016
JULIANA DE SOUSA GOIA 30361063 5430676-0 007 0108 125
JULIANA DE SOUSA GOMES 340832733 5421564-1 004 0104 047
JULIANA DE SOUZA LIMA 40196460 5259554-4 004 0104 047
JULIANA DE SOUZA VIEIRA PAIXAO 401582978 5264915-6 009 0110 152
JULIANA DESSOTTI DA SILVA 32946392 5296566-0 003 0102 017
JULIANA DO CARMO MOLINA 21294079 5427551-2 011 0109 140
JULIANA DOMINGUES DE ASSIS OTERO 40700832 5443217-0 002 0107 110
JULIANA DOS REIS COIMBRA 26683802 5440588-2 011 0109 140
JULIANA DOS SANTOS TESSARO 49090524 5390986-0 011 0109 140
JULIANA DUTRA MACHADO 43884798 5405939-9 008 0106 075
JULIANA FLORA MELLO 42149785 5407552-1 011 0109 140
JULIANA G ROUCHAI 325537768 5438536-9 001 0106 094
JULIANA GALVAO RODRIGUES 14692926 5337707-9 009 0110 152
JULIANA GOMES YOSHIDA 38423123 5431993-5 008 0106 075
JULIANA GONCALVES DA COSTA 30608283 5396391-1 003 0102 017
JULIANA GRAZIEL LIMA 36525498 5376187-1 008 0106 075
JULIANA HENRIQUE DE ALMEIDA DIAS 42821057 5420316-3 005 0111 170
JULIANA JERONIMO DE CARVALHO 32513279 5282911-1 003 0102 017
JULIANA KARINA BATISTA DOS SANTOS 307993553 5281124-7 002 0107 110
JULIANA LAMPE DE ARAUJO RODRIGUES 34221148 5391386-8 004 0104 047
JULIANA LUCAS DE ARRUDA 20159225 5322241-5 004 0104 047
JULIANA MAGDA GOMES MARTINS 17901339 5410828-4 001 0106 094
JULIANA MARTINS ALVES 485119857 5262917-1 008 0106 075
JULIANA MARTINS DA SILVA 1690952 5404761-7 012 0111 162
JULIANA MEDEIROS BATISTA 002227915 5433753-4 003 0102 017
JULIANA MENDES DE MELO VIDAL 29259844 5407080-5 003 0102 017
JULIANA MORAIS MACHADO 27090546 5399164-8 004 0104 047
JULIANA NOVAES SOUTO DA SILVA 34557085 5296011-0 005 0111 170
JULIANA OLIVEIRA MARTINS NOGUEIRA 28780340 5302317-0 004 0104 047
JULIANA OLIVEIRA PRADO 35.646.670 5420711-8 001 0106 094
JULIANA PAULINO DE ASSIS 43871969 5362651-6 004 0104 047
JULIANA PENNA MARTELLETTI 23200140 5260336-9 001 0106 094
JULIANA PEREIRA VIANA MG13816794 5278130-5 007 0108 125
JULIANA PERPETUO DE SOUZA 340403834 5429412-6 003 0102 017
JULIANA PIM DA ROCHA 410378896 5258916-1 008 0106 075
JULIANA PINHEIRO FUZAITI 34312441 5376941-4 003 0102 017
JULIANA RAMOS RODRIGUES 59090999X 5347744-8 001 0106 094
JULIANA REBEQUI KIYOMOTO MICHILIN 47790093 5414961-4 005 0111 170
JULIANA RIBEIRO CESAR 23805534 5294503-0 004 0104 047
JULIANA ROCHA VASQUES 10375454 5327406-7 004 0104 047
JULIANA RODRIGUES ANASTACIO 40680864 5346768-0 002 0107 110
JULIANA RODRIGUES ANDRADE 10566084 5359576-9 002 0107 110
JULIANA RODRIGUES DE SOUSA 36531320 5430730-9 003 0102 017
JULIANA RUFFOLO PIEROTTI SILVA 34852271 5437959-8 008 0106 075
JULIANA RUFINO DE OLIVEIRA 37381085 5260075-0 003 0102 017
JULIANA SALES DOS SANTOS NAGANO 25052178 5444895-6 003 0102 017
JULIANA SANCHES MENDES 457311708 5375685-1 008 0106 075
JULIANA SANTOS COSTA DE OLIVEIRA 54529747 5397595-2 005 0111 170
JULIANA SANTOS DE LARA COSTA 43928955 5270411-4 003 0102 017
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JULIANA SANTOS MAXIMIANO 45024280 5260719-4 004 0104 047
JULIANA SANTOS PEREIRA DA SILVA DOMINGUES 42071839 5263586-4 004 0104 047
JULIANA SILVA ARRUDA 39.872.233 5442500-0 007 0108 125
JULIANA TAVARES SILVA PINTO 49466011 5275943-1 003 0102 017
JULIANA VELOSO GUSMAO SILVA 473003399 5416967-4 004 0104 047
JULIANA VIEIRA COELHO 221974702 5405895-3 006 0111 175
JULIANA VIEIRA DOS SANTOS 349582932 5432977-9 004 0104 047
JULIANE APARECIDA RODRIGUES 33701719 5289687-0 004 0104 047
JULIANE DANTAS LIMA NUNES 65386435 5361412-7 003 0102 017
JULIANE DOS SANTOS WATANABE 36091040 5342374-7 003 0102 017
JULIANE FERNANDES SANTOS 26794824 5362888-8 004 0104 047
JULIANE HONORIO DA SILVA 50349979 5271944-8 004 0104 047
JULIANE MACHADO BORGES 43249566 5270683-4 004 0104 047
JULIANE SILVA SOUZA 39871012 5274035-8 008 0106 075
JULIANE VITORIA DA CRUZ GOMES 49287038X 5259650-8 009 0110 152
JULIANE YOSHIMOTO ANDRIICH 28397468 5331592-8 011 0109 140
JULIANI CAROLINE RIBEIRO DE ARAUJO 406398665 5268354-0 001 0106 094
JULIANNA BRITO DA SILVA 385404554 5440984-5 005 0111 170
JULIANO APARECIDO DE MORA 34963372 5443398-3 002 0107 110
JULIANY DIAS DA SILVA 49006315 5259602-8 008 0106 075
JULIE BENEITE GOULART 33110561 5278024-4 004 0104 047
JULIENE SARTORI DE SOUZA 438841025 5390710-8 005 0111 170
JULIMARA DE SOUZA COSTA OLIVEIRA MG-14.321.430 5276593-8 012 0111 162
JULIO CESAR PORTO ARANDA 14394250 5342362-3 002 0107 110
JULIO CESAR SANTOS HORACIO 35779791 5264920-2 011 0109 140
JULIO CESAR SIQUEIRA BADINI 07920343 5277118-0 001 0106 094
JULIO EBERTON DE OLIVEIRA 351545888 5437948-2 003 0102 017
JULIO EVANDRO DE ARAUJO 15552956 5404283-6 002 0107 110
JULIO TOMOMI TAJIRI 24623732 5438590-3 012 0111 162
JULITA NASCIMENTO CUNHA SILVA 149634 5385690-2 003 0102 017
JULLYANE ELOINA DO NASCIMENTO DARIO 56629464 5272255-4 004 0104 047
JULLYANY ANTEZANA DE ALBUQUERQUE 46646689 5275599-1 008 0106 075
JULY VICTORIA ANDRADE SILVA 47901528 5262522-2 004 0104 047
JUMA AGATHA DOS SANTOS 46608299 5296007-2 004 0104 047
JUMARIA SANTOS DA CRUZ 50436118 5261707-6 003 0102 017
JUNER RANIERE TEIXEIRA NUNES 39870729 5439410-4 002 0107 110
JUNIOR DA SILVA DIAS 495948494 5405138-0 008 0106 075
JUNIOR PEDROSO DE LIMA 49201269 5402318-1 002 0107 110
JUNIOR SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA 45023063 5259865-9 011 0109 140
JUNIOR YOITI RODRIGUES KUSUMOTO 49117951 5442052-0 012 0111 162
JURANDIR VIEIRA PINHO 294794438 5438640-3 003 0102 017
JUSCELENE FIRMINA DE SELES SILVA 53106174 5425878-2 009 0110 152
JUSCELINO DOS SANTOS MARCIANO 30441791 5415585-1 003 0102 017
JUSSARA JORGE BARBOZA NASCIMENTO 2162714 5314356-6 004 0104 047
JUSSARA LUIZA DE SOUZA FIRMINO 30286426 5354772-1 003 0102 017
JUSSARA MUCCI BAURI 43410370 5260536-1 004 0104 048
JUSSARA NERY 20439710 5416226-2 003 0102 017
JUSSARA NUNES AIDAR BATISTA 44026938 5443415-7 005 0111 170
JUSSARA PAULIANA PENA MAIA 39002280 5433783-6 003 0102 017
JUSSARA VIEIRA MOTA MG 15.026.401 5383194-2 009 0110 152
KAIO CESAR SANTOS DO NASCIMENTO FAVA 33057831 5261262-7 003 0102 017
KAIO LUIZ GASQUES MARTINS 40568686 5442364-3 002 0107 110
KAIQUE DE SOUSA SANTOS 49986346 5281635-4 002 0107 110
KAIQUE SILVA MACHADO 39517543 5369731-6 002 0107 110
KALINE REIS NASCIMENTO 14265318 5310560-5 001 0106 094
KALLYANE DE CARVALHO LOPES RODRIGUESKALL 57193565 5270450-5 004 0104 048
KAMILA AUGUSTA DOS SANTOS LIMA 52648030 5421249-9 004 0104 048
KAMILA CAVALCANTI DE LIMA 49317426 5318739-3 007 0108 125
KAMILA DA SILVA GOMES 402105552 5435723-3 003 0102 017
KAMILA GOMES DA SILVA 37869033 5445019-5 004 0104 048
KAMILA ISABELLA QUEIROZ TEIXEIRA 50982793 5259606-0 011 0109 140
KAMILLA DOVAL MARCANO 16961030 5376531-1 008 0106 075
KAMILLA NASCIMENTO SOUSA 49082144 5399108-7 003 0102 017
KAMILLA ROBERTA DE OLIVEIRA SAWCZEN 30659935 5415640-8 008 0106 075
KAMILY HERNANDEZ DE OLIVEIRA 45086930 5428561-5 004 0104 048
KAMYLLA VITALINO VITOR BELLO 57350292 5377811-1 003 0102 017
KAREN ANTONIA DOS SANTOS 49923784 5390366-8 008 0106 075
KAREN CARVALHO BUSCH 27647251 5286289-5 001 0106 094
KAREN CARVALHO KNEIPP 21558578 5352921-9 001 0106 094
KAREN CILENE RODRIGUES CUSTODIO 42017866 5289218-2 001 0106 094
KAREN CRISTINA ALVES DOS SANTOS 25667791 5422157-9 004 0104 048
KAREN CRISTINA GARCIA DE SOUZA 49222753 5268636-1 004 0104 048
KAREN CRISTINE CARDOSO BRAZ 35534081 5433905-7 003 0102 017
KAREN CRISTINE MARTINS DA SILVA 45777969 5398797-7 007 0108 125
KAREN CRISTINE MENEZES JARDIM 43820218 5259094-1 011 0109 140
KAREN CRUZOE NUNES MORAES 33683379 5399191-5 001 0106 094
KAREN DANIELLA VILLAS BOAS 27718964 5261036-5 009 0110 152
KAREN FABIANA PEREIRA 7316627 5359379-0 004 0104 048
KAREN FLAVIA DE OLIVEIRA SILVA 41683561 5260577-9 007 0108 125
KAREN FRANCA DA SILVA 39694515 5403472-8 005 0111 170
KAREN MARQUES REHDER 1342211 5287698-5 003 0102 017
KAREN MAYUMI MIYAMOTO 38214634 5425036-6 001 0106 094
KAREN MOREIRA ABAD 37047211 5280872-6 008 0106 076
KAREN TAMIE WATANAVE 29923452 5266962-9 001 0106 094
KAREN VIANA MAEHIGASHI 44244928 5390693-4 009 0110 152
KARIM BIANCA DA MOTA SANTOS 19411832 5261323-2 003 0102 017
KARINA ANTUNES LEAL 26892249 5375145-0 005 0111 170
KARINA BARBOSA 42215724 5303945-9 004 0104 048
KARINA BARCI 38429449 5382058-4 003 0102 017
KARINA BATISTA PERES 50305919 5286247-0 004 0104 048
KARINA CAMARGO DIAS 22945553 5396118-8 001 0106 094
KARINA CORDEIRO COSTA 46664221 5273009-3 003 0102 017
KARINA DA FONSECA 42016618 5391648-4 003 0102 017
KARINA DA SILVA BARBOSA 38708711 5422663-5 004 0104 048
KARINA DE CARVALHO BARROS 46472295 5322569-4 011 0109 140
KARINA DIAS DE CARVALHO 27253188 5405290-4 004 0104 048
KARINA E SILVA 428473325 5368643-8 003 0102 017
KARINA ESCORCIO PUPE DE MORAES 44072356 5440304-9 004 0104 048
KARINA KELLY CAETANO DE FRANCA SILVA 380249601 5391577-1 004 0104 048
KARINA MAGRINI BOSI 32906557 5421445-9 003 0102 017
KARINA MIE KIKUTI 27855619X 5270314-2 008 0106 076
KARINA PATRICIA DE OLIVEIRA 32117509 5276126-6 009 0110 152
KARINA PEREIRA RIOS GUALBERTO 29622120 5262926-0 003 0102 017
KARINA RAMOS MORELLI 27175358 5427967-4 004 0104 048
KARINA RUSSO CALICCHIO 35250667 5428498-8 004 0104 048
KARINA SCAPOLAN DE CARVALHO FAVRE 44018888 5355070-6 003 0102 017
KARINA SCHWETER PEREIRA 21165317 5289004-0 008 0106 076
KARINA SILVA DE JESUS SANTANA 48953989 5268364-8 011 0109 140
KARINA SILVA RODRIGUES 465395892 5260677-5 004 0104 048
KARINA SOBRAL DE MELO 49260763 5398292-4 008 0106 076
KARINA TESSY GONZAGA DA SILVA 28404585 5387016-6 007 0108 125
KARINA TORRES DE AZEVEDO 42142962 5296624-0 009 0110 152
KARINA VASCONCELLOS GONCALVES 59614416 5267868-7 005 0111 170
KARINA VIEIRA SILVEIRA DOS SANTOS 46076581 5263445-0 005 0111 170
KARINA ZILLER 30558027 5299981-5 008 0106 076
KARINE DA JUSTA MOTA 43901512 5372392-9 003 0102 017
KARINE DE OLIVEIRA ALVES DA SILVA 48016514 5431936-6 004 0104 048
KARINE FAGUNDES SA MACHADO 10854609 5336986-6 003 0102 017
KARINE FERREIRA DA SILVA 339326839 5263097-8 004 0104 048
KARINE MARQUES DE OLIVEIRA 25898985 5277410-4 008 0106 076
KARINE NETO DA CRUZ 44120557 5259020-8 008 0106 076
KARINE NISHIJIMA NASSIF 43442489 5377129-0 007 0108 125

KARINE PAULINO RAMON 47956201 5366799-9 004 0104 048
KARLA ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 46123732 5266134-2 005 0111 170
KARLA CRISTINA CAMPOS DA SILVA 48991903 5261760-2 003 0102 017
KARLA CRISTINA DE A ALBUQUERQUE MASSUDA 38538618 5383831-9 002 0107 110
KARLA FERNANDA FREITAS SANTOS 53105666 5272189-2 004 0104 048
KARLA JAMARA ROCHA 47439647 5335202-5 002 0107 110
KARLA KLEMBA DA SILVA MG 18333544 5362348-7 002 0107 110
KARLA LEANDRO LIMA 44672022 5439832-0 004 0104 048
KARLA NEVES FERREIRA 35.628.202 5395865-9 008 0106 076
KARLA SANDOVAL 46638222 5268882-8 001 0106 094
KARLEN SANTIL PORTELLA DE ANDRADE 6192459 5416045-6 003 0102 017
KARLUZE DE SIQUEIRA CARDOSO 326215980 5411446-2 002 0107 110
KAROLAYNE RIBEIRO DE SOUZA 53285349 5432281-2 008 0106 076
KAROLINE ANDREOLLI DE LIMA 48290500 5414058-7 003 0102 017
KAROLINE BATISTA PINTO 42429676 5345019-1 003 0102 017
KAROLINE BELGA CAVALCANTE 378651298 5355909-6 011 0109 140
KAROLINE DE ALMEIDA LEITE 1285291131 5263279-2 004 0104 048
KAROLINE FEITOSA EVANGELISTA 43944174 5263387-0 003 0102 017
KAROLINE FERRASSA DAMAS MIRANDA 27178358 5421873-0 010 0111 177
KAROLINE GOMES DUARTE 37249062 5398111-1 001 0107 095
KAROLINE KELLY SANTOS NUNES ALBERTO 482765197 5398615-6 004 0104 048
KAROLINE OLIVEIRA RIBEIRO 35071713 5260369-5 004 0104 048
KAROLINE TELES DE MENEZES 45647417 5268237-4 007 0108 125
KAROLINNE LIMA ROGERIO 354928703 5268379-6 007 0108 125
KAROLYNE DANTAS SOUZA 34452371 5274059-5 004 0104 048
KARYNA PRACANICO 25709868 5272651-7 004 0104 048
KATERINERIBEIRO DE OLIVEIRA 49345511 5412190-6 001 0107 095
KATHERINE GRAZIELLE DA SILVA MATUBARA 35378657 5379265-3 004 0104 048
KATHIA TERUMI ADATI 22720925 5331186-8 007 0108 125
KATHILIM PINHEIRO DA SILVA 39736253 5413421-8 008 0106 076
KATIA ALEXANDRA DA SILVA SANTOS 33093663 5429131-3 003 0102 017
KATIA APARECIDA SILVA 54527215 5259102-6 005 0111 170
KATIA BATISTA DOS SANTOS 26324201 5288586-0 002 0107 110
KATIA BISPO DE LIMA DIAS 27122399 5260614-7 003 0102 017
KATIA CAROLINA BALDUCCI BASTOS 21775899 5270721-0 001 0107 095
KATIA CILENE FRANCA DOS SANTOS 28170551 5265322-6 004 0104 048
KATIA CRISTINA DA SILVA 30766536 5403355-1 005 0111 170
KATIA CRISTINA DA SILVA GUIMARAES 42359529 5280958-7 004 0104 048
KATIA CRISTINA JEREMIAS 22049073 5262756-0 003 0102 017
KATIA DE CARVALHO HENRIQUE 29558698 5430692-2 011 0109 140
KATIA DE MELO PRATES 28.019.869 5442160-8 004 0104 048
KATIA FERNANDES VILARONGA 35436804 5302047-2 002 0107 110
KATIA FRAZAO ROCHA 331216553 5427658-6 001 0107 095
KATIA KARINA GONCALVES FERREIRA DE JESUS 337794698 5267187-9 008 0106 076
KATIA KLEMBA DA SILVA SARAN MOURA 63996816 5362337-1 012 0111 162
KATIA LIMA SAMPAIO 28260939 5421202-2 004 0104 048
KATIA MARA NUNES DOS SANTOS SILVA 41735474 5329414-9 008 0106 076
KATIA MARTINS FERREIRA 32940692 5349023-1 008 0106 076
KATIA NERI FEITOSA RUIZ 25859673 5262763-2 004 0104 048
KATIA PAZ SANTOS 28055370 5442573-5 011 0109 140
KATIA PEREIRA BITTENCOURT 14348735 5441347-8 005 0111 171
KATIA REGINA CLEMENTE 24970351 5280982-0 003 0102 017
KATIA REGINA NASCIMENTO 268088275 5382444-0 003 0102 017
KATIA REIS DOS SANTOS SILVA 32877641 5383106-3 004 0104 048
KATIA RIBEIRO DE SOUZA REIS 265863314 5276624-1 003 0102 017
KATIA SIMONE ANDREOTTI 27881727 5427870-8 003 0102 017
KATIA SOUZA MORETTI RIBEIRO 33382868 5445075-6 008 0106 076
KATIA TATIANA MIGUEL 27603727 5271305-9 004 0104 048
KATIA VALERIA GALDINO DA SILVA 36975209 5408764-3 004 0104 048
KATIANE APARECIDA DA SILVA 25037974 5436296-2 008 0106 076
KATIANE SANTOS JESUS 32117898 5299573-9 004 0104 048
KATIELE GEANE DE OLIVEIRA 38710692 5340948-5 011 0109 140
KATIUCE CHIRLHEY ALMEIDA REZENDE 58861762 5437060-4 003 0102 018
KATIUSCIA KELLYNE DE OLIVEIRA NOBRE DA SILVA 34685956 6 5276501-6 004 0104 048
KATLEN RODRIGUES MEDEIROS 45655480 5401922-2 004 0104 048
KATY CAROLINE CAVALCANTE 29445422 5266085-0 004 0104 048
KATYELLE ALMEIDA SILVA SANTOS 58501951 5388252-0 007 0108 125
KATYNEY ZANNON CLEMENTINO 45009570 5411508-6 011 0109 140
KAUANE TAVARES FERNANDES 44336633 5433207-9 004 0104 048
KAYNA CASEMIRO DE OLIVEIRA 36540540 5260778-0 002 0107 110
KAYRA KRISTYNA DE AREA LEAO BORGES 2919401 5389376-0 004 0104 048
KAYRE REJANNE LEMES DA SILVA COSTA 53395024 5405239-4 003 0102 018
KEILA AMORIM GOMES 39317105 5351694-0 004 0104 048
KEILA BOCALOM CHINCHAY 569212236 5272872-2 004 0104 048
KEILA FAHL BONETTI 39816264 5419121-1 007 0108 125
KEILA IMAMURA GOMES DE SOUSA 30229363 5340016-0 011 0109 140
KEILA MARIA OLIVEIRA 38765824 5430001-0 003 0102 018
KEILLA VICTORIANO COSTA 44226395 5443576-5 005 0111 171
KELI CRISTINA EGIDIO SPOO 18.495.892 5287420-6 008 0106 076
KELI REGINA CAETANO SILVA 29355603 5271227-3 007 0108 125
KELLEN CRISTINA VESTERLON 342363852 5439963-7 003 0102 018
KELLEN CRISTINA VESTERLON 342363852 5440114-3 004 0104 048
KELLI CRISTINA JESUS DOS SANTOS 408713045 5350266-3 003 0102 018
KELLI DOS ANJOS PEREIRA 34426749 5359714-1 007 0108 125
KELLY APARECIDA FREITAS SOUZA 33393845 5290782-1 008 0106 076
KELLY CRISTINA ANDRADE RODAS 26462128 5260471-3 004 0104 048
KELLY CRISTINA BALBINO 32423168 5291545-0 003 0102 018
KELLY CRISTINA CARDOZO FONSECA 50796800 5271373-3 011 0109 140
KELLY CRISTINA DA SILVA 34815146 5413895-7 003 0102 018
KELLY CRISTINA DA SILVA 32874781 5408011-8 004 0104 048
KELLY CRISTINA DOMINGUES 41540966 5417196-2 004 0104 048
KELLY CRISTINA MARCANDALLI 339013928 5263427-2 004 0104 048
KELLY CRISTINA MARIANO DE LIMA 176969999 5269712-6 003 0102 018
KELLY CRISTINA PATRICIO GUERREIRO 25707936 5438458-3 003 0102 018
KELLY CRISTINA PINHEIRO COSTA SILVA 331671256 5420415-1 004 0104 048
KELLY CRISTINA PRESTES DA ROSA DE OLIVEIRA 0844074 5334176-7 003 0102 018
KELLY CRISTINA SOARES 34039555 5269925-0 011 0109 141
KELLY CRYS DIORIO BROFFEL 17321222 5341026-2 001 0107 095
KELLY DIAS COURA 29145833 5362779-2 011 0109 141
KELLY FARIAS ANTONIO 34481144 5281541-2 003 0102 018
KELLY FERREIRA COSTA WOJCIK MAZIARZ 41536401 5292089-5 004 0104 048
KELLY GONCALVES MARTINEZ NEVES 472160485 5263078-1 005 0111 171
KELLY LUCIA CASTELLI SILVA 36001916 5320335-6 008 0106 076
KELLY MESSIAS MARTINS 22432237 5444838-7 004 0104 048
KELLY MONTEIRO DA SILVA 446856769 5400199-4 008 0106 076
KELLY PARK 33084910 5382975-1 006 0111 175
KELLY PEREIRA GONCALVES 27090749 5445202-3 008 0106 076
KELLY REIS DE MENEZES 7921693 5348800-8 003 0102 018
KELLY SAMIR FAKHOURI 54883297 5383329-5 001 0107 095
KELLY SUELEN DE ARAUJO 40433476 5444222-2 001 0107 095
KELLYANE SOUSA BANDEIRA 55632579 5379318-8 004 0104 048
KEMILYN MARTINS VIEIRA 41755172 5262416-1 003 0102 018
KENIA DESIRE BARBOZA DE OLIVEIRA 29128464 5266710-3 011 0109 141
KENNEDY DIAS DOS SANTOS 38413707 5335345-5 002 0107 110
KEREN CAROLINE CARNEIRO DE LIMA 10734732 5429663-3 004 0104 048
KETELEN DE SOUZA RIBEIRO 41867100 5260087-4 009 0110 152
KETELEN ELIZABETH DOS SANTOS BARROS 45051361 5264789-7 008 0106 076
KETHELIN PAULA ALVES MORENO 48943228 5281077-1 007 0108 125
KETHLYN DE LIRA ARRUDA 38047579-0 5396717-8 003 0102 018
KETILYN CRISTINA DA SILVA ALBINO 349579489 5438503-2 003 0102 018
KETLEY ANJOS DE JESUS 46976154 5399150-8 007 0108 125
KEYLA LOPES MACEDO 29.345.922 5383711-8 007 0108 126
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KEYLA PONCIANO ORNELLA 49428363 5270611-7 004 0104 048
KEYLA PRIETO GENEZINI VEZARRO 40918388 5373844-6 002 0107 110
KEYLE CRISTINA CAVALCANTI DOS SANTOS 47663746 5262862-0 004 0104 048
KEZIA DE SOUSA GOUVEIA 393126869 5276180-0 003 0102 018
KIANNE SANTOS CHAVES 55647191 5269450-0 001 0107 095
KIMBERLY DA SILVA BARBOSA 38660031 5259526-9 003 0102 018
KITERIA VIEIRA FERNANDES SILVA 44460905 5258945-5 009 0110 152
KLEBER DA ROSA ROHR 4114190129 5273193-6 003 0102 018
KLEBIA SALANNE GUEDES DA SILVA FREITAS 65076592 5434529-4 003 0102 018
KYTERIA LIMA FEITOSA MALAFAIA 39.440.417 5402734-9 004 0104 048
LACIANE AGUIAR ALVES 29898506-8 5262103-0 007 0108 126
LAHANA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 57414364 5357980-1 011 0109 141
LAIANA SANTOS RALHO 591449328 5267899-7 004 0104 048
LAIANDRA CRISTINA TELES FERREIRA 1978859 5355451-5 008 0106 076
LAIANE BRAGA TELES 56399557 5258907-2 004 0104 048
LAIANE MARIA MACHADO DAMASCENO 2579809 5345331-0 004 0104 048
LAIANNY ALVES DA SILVA MOURA 2906238 5436235-0 004 0104 048
LAIS ALVES LIMA 39419448 5445565-0 004 0104 048
LAIS APARECIDA FREITAS DA SILVA 48915608 5332368-8 011 0109 141
LAIS DA COSTA ROCHA 42370215 5262532-0 001 0107 095
LAÍS DA SILVA BOTEGA 41453174 5296070-6 001 0107 095
LAIS DA SILVA MASSON 42224992 5287196-7 003 0102 018
LAIS FERREIRA DE AQUINO 45592068 5286748-0 004 0104 048
LAIS FLORES DE PAULA 385716746 5264726-9 005 0111 171
LAIS ISABEL DE MEDEIROS 492991633 5375116-7 004 0104 048
LAIS LEITAO DE SANTANA 45675143 5401133-7 007 0108 126
LAIS MARQUES RAMOS 495259743 5302023-5 008 0106 076
LAIS PAZ SANTOS 13993003 5445817-0 008 0106 076
LAIS RAMALHO MOREIRA 41901820 5264232-1 005 0111 171
LAIS SANTOS NASCIMENTO 48530389 5289847-4 008 0106 076
LAIS XAVIER DE LUCENTI 42895460 5373069-0 004 0104 048
LAIS YUMI MIURA 45993928 5265564-4 005 0111 171
LAISA DUARTE SANTIAGO 487472871 5363926-0 004 0104 048
LAISA FATIMA BERTGES 43831922 5267436-3 005 0111 171
LAISA MINELE SILVA MACEDO 63439601 5300286-5 001 0107 095
LAISE LIRA OLIVEIRA 39675115 5299704-9 008 0106 076
LAISE MIDORI TOKUBO 45341999 5294805-6 001 0107 095
LAISE SOUZA CURCIO 570339108 5437837-0 003 0102 018
LAIZ DA SILVA RIBEIRO 42785153 5355601-1 003 0102 018
LAIZ XAVIER LEAL 55571476 5352846-8 003 0102 018
LANA DE PINHO RODRIGUES 2915212 5322259-8 004 0104 048
LANA JOCASTA DE SOUZA BRITO 1560839 5293315-6 003 0102 018
LANICA KELLY GOMES DA SILVA 44474980 5296977-0 011 0109 141
LAODICEIA GONCALVES DIAS DE SOUZA 272916614 5266409-0 004 0104 048
LARAH SANTOS SEGIN 35287267 5266958-0 005 0111 171
LARISSA ALVARENGA DE OLIVEIRA 36588513 5361767-3 004 0104 048
LARISSA AMANDA DA SILVA RIBEIRO 55601832 5377707-7 009 0110 152
LARISSA APARECIDA FERRARI OLIVEIRA 42375893 5263345-4 012 0111 162
LARISSA ARAUJO CALDEIRA 38032741 5260404-7 004 0104 048
LARISSA BARBOSA NEVES 50509757 5377346-2 003 0102 018
LARISSA BUENO DE ARRUDA VERA 39017429 5269655-3 003 0102 018
LARISSA CARDOSO SANTANA 15916263 5360716-3 004 0104 048
LARISSA CARDOSO SOARES 45797231 5413843-4 004 0104 048
LARISSA CAVALCANTE MORTARI 35009597 5346764-7 009 0110 152
LARISSA DA SILVA CEBALOS 43667482 5445843-9 003 0102 018
LARISSA DE SOUZA 52282295 5312902-4 001 0107 095
LARISSA DELL ANTONIO PEREIRA 223193 5402846-9 004 0104 048
LARISSA EMANUELLE DE VASCONCELOS SILVA 64.701.803 5295243-6 007 0108 126
LARISSA FERNANDA MARIANO 49224690 5351454-8 008 0106 076
LARISSA FERREIRA DA SILVA 40867135 5281277-4 003 0102 018
LARISSA MARIA PORTIOLI DA SILVA 1928267 5259745-8 008 0106 076
LARISSA MIRALLES DE PAULA 386371933 5265667-5 001 0107 095
LARISSA MONTEIRO RODRIGUES DOS SANTOS 44.730.231 5326070-8 009 0110 152
LARISSA OYERA DE SOUZA 42456954 5278263-8 004 0104 048
LARISSA PACHECO PIMENTEL 39454240X 5440311-1 007 0108 126
LARISSA PEREIRA DA SILVA 62160911 5380026-5 006 0111 175
LARISSA PROENCA TRETTEL 45340439 5323726-9 001 0107 095
LARISSA QUELE DA SILVA REIS 49827454 5437509-6 004 0104 048
LARISSA RODRIGUES DO AMARAL RICCI 48778347 5286400-6 002 0107 110
LARISSA RUMAN 399120580 5268005-3 008 0106 076
LARISSA SOARES DA SILVA 50984950 5261637-1 007 0108 126
LARISSA TAVARES GONCALVES 44312837 5350160-8 005 0111 171
LARISSA ZANAROLI COSTA 43611189 5286350-6 012 0111 162
LARISSE MARIA TENORIO ARAUJO 3354842 5407728-1 004 0104 048
LARYSSA MARTINS SANTANA 11298424 5384520-0 004 0104 048
LAUDECI CRUZ FRANCA DE CARVALHO 27402788 5304050-3 002 0107 110
LAUDECI MARIA DOS SANTOS SILVA 22189760 5260942-1 004 0104 048
LAURA CRISTINA DA SILVA FAOUR VELACE 42175861 5433617-1 001 0107 095
LAURA LOPES DE OLIVEIRA GREGORIO 36907858 5427758-2 001 0107 095
LAURA LUCIANA CESAR CHAGAS 59234005 5426226-7 001 0107 095
LAURA MARIA NUNES 41008322 5419891-7 002 0108 111
LAURA ROCHA MONTEIRO 41768221 5289251-4 003 0102 018
LAUREN LOPES ARCHILLA 309030055 5386250-3 008 0106 076
LAURO IYDA IMAI 15595098 5258973-0 001 0107 095
LAURO LUCCA DE OLIVEIRA 40845690 5291686-3 002 0108 111
LAYANE KARINA LIMA 37358050 5315569-6 008 0106 076
LAYANE TERESA FERREIRA DE SOUSA 5000184 5270529-3 004 0104 048
LAYS ASSOLINI PINHEIRO DE OLIVEIRA 36473838 5337558-0 001 0107 095
LAZARA MARIA DE SOUZA 56803832 5381868-7 004 0104 048
LEA LUIZ DE OLIVEIRA MG 4194451 5428288-8 003 0102 018
LEANDRA DE SOUZA ANDRADE SILVA 412850667 5415816-8 004 0104 049
LEANDRA DO NASCIMENTO 34711099 5392309-0 011 0109 141
LEANDRA PENELOPE VALERY CONCEICAO DE OLIVEIRA MONTEIRO 28666663 5347792-8 009 0110 153
LEANDRO ANTUNES PADOVES 43972974 5324167-3 011 0109 141
LEANDRO CARDOSO RIBEIRO 295780447 5261306-2 002 0108 111
LEANDRO CUNHA FERREIRA 211690086 5419446-6 003 0102 018
LEANDRO DE SOUZA GONCALVES 309230032 5268001-0 003 0102 018
LEANDRO DOS SANTOS 114642895 5261652-5 003 0102 018
LEANDRO DOS SANTOS DE RESENDE 59796256 5296275-0 004 0104 049
LEANDRO JOSE DE LUCAS LIMA 341687145 5327633-7 003 0102 018
LEANDRO KASAMA SHIBATA 35646766 5281402-5 004 0104 049
LEANDRO MANJAMELLI GELMETTI 35193022 5322636-4 005 0111 171
LEANDRO MENDES SANTOS 35204647 5359112-7 003 0102 018
LEANDRO MENEZES DA CUNHA 38243986 5441153-0 003 0102 018
LEANDRO MORAIS DO CARMO 23630902 5443521-8 003 0102 018
LEANDRO PARIZZI 28779987 5431079-2 005 0111 171
LEANDRO RENEDO RODRIGUES 34265890 5350823-8 011 0109 141
LEANDRO RIBEIRO DOS SANTOS 241665449 5428578-0 004 0104 049
LEANDRO ROBERTO DE LIMA CAINELLI 27189056 5377684-4 002 0108 111
LEDA RODRIGUES JERONIMO DA SILVA RODRIGUES DE LIMA 21229235 5383695-2 004 0104 049
LEIA BRAZILIO DE ALMEIDA HANEMANN 29014820 5444381-4 003 0102 018
LEIA SILVA DE CASTRO 59730650 5442927-7 004 0104 049
LEIDIANA DE ARAUJO DOS SANTOS 42784119 5398811-6 004 0104 049
LEIDIANE RENATA DE SOUZA 25742896 5259537-4 005 0111 171
LEILA CRISTINA FERNANDES DA SILVA 33218670 5285842-1 003 0102 018
LEILA DA SILVA BORTOLATO 20295266 5260083-1 001 0107 095
LEILA DAYANE FREIRE DOS SANTOS 45397060 5258788-6 008 0106 076
LEILA DE JESUS 50724916 5260711-9 008 0106 076
LEILA DENISE DE LIMA PEREZ 43887470 5438472-9 003 0102 018
LEILA FERREIRA DE VASCONCELOS 32458916 5267713-3 001 0107 095
LEILA FERRER ALVES 34220486 5417912-2 005 0111 171
LEILA LEIKO UEHARA 180932147 5444499-3 003 0102 018

LEILA SANTOS DE CASTRO 42672909 5406689-1 005 0111 171
LEILA VITORIA NOVAIS 38505776 5263954-1 008 0106 076
LEILIANE CICERA DA SILVA ALVES 336256322 5355054-4 004 0104 049
LELIA CRISTINA MARQUES DE SANTANA 26802269 5380777-4 003 0102 018
LELIANA NAZARET XAVIER 349893159 5263469-8 003 0102 018
LELIVALDO OLIVEIRA SANTANA 438209965 5367168-6 002 0108 111
LENICE ALVES PEREIRA 33321096 5338911-5 004 0104 049
LENICE RODRIGUES DA SILVA 30734071 5272105-1 003 0102 018
LENILDA LIRA BARBIERI 32006068 5431377-5 008 0106 076
LENILZA BARROS DE OLIVEIRA 28884755 5259545-5 003 0102 018
LENIRA CORSI RUGGIERO NUNES 28614406 5347421-0 004 0104 049
LENISE DE OLIVEIRA LACERDA 12714778 5379004-9 003 0102 018
LENIZA SAYURI ANDRADE TATEISHI 29387337 5429682-0 011 0109 141
LENNI AZEVEDO LUCENA 258305204 5425185-0 004 0104 049
LEONARDO ALTINO SARTOR 40667173 5424105-7 004 0104 049
LEONARDO BARBOSA SANCHES 27672025 5387387-4 004 0104 049
LEONARDO BARROS DE ANDRADE 43.994.039 5437200-3 012 0111 162
LEONARDO BENTO HENRIQUE SILVA E REIS 369730100 5386496-4 003 0102 018
LEONARDO CALDERINI 44094083 5259477-7 002 0108 111
LEONARDO DA SILVA RODRIGUES 47702628 5384084-4 008 0106 077
LEONARDO GIL FERNANDES 53749578 5347667-0 002 0108 111
LEONARDO LUIZ CESTARI 44383563 5273280-0 001 0107 095
LEONARDO MACHADO DE LIMA 38242974 5409930-7 001 0107 095
LEONARDO MATIAS COTTA 30638420 5354621-0 002 0108 111
LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA 45050515 5274158-3 008 0106 077
LEONARDO SEVERINO DA SILVA 466494956 5288755-3 008 0106 077
LEONARDO TORRES CARRERA 39248559 5384330-4 008 0106 077
LEONARDO VINICIUS DE CASTRO PEREIRA DOS SANTOS 448943128 5408098-3 002 0108 111
LEONICE MADEIRA LIMA 13045953 5323838-9 003 0102 018
LEONICE PEREIRA NUNES 30009127 5291777-0 004 0104 049
LEONICE PIMENTEL DOMINGOS 18182745-X 5326229-8 004 0104 049
LEONOR ZEVALLOS APARICIO 39408665 5365351-3 004 0104 049
LESLIE ALVES FERREIRA FREIRE 28612448 5271680-5 003 0102 018
LETHICIA ARRUDA DA SILVA 39790213 5412502-2 004 0104 049
LETHICIA MEDEIROS RODRIGUES 38709386 5291113-6 007 0108 126
LETICIA AKEMI FUCAMIDU 301090282 5363738-0 004 0104 049
LETICIA ALVARENGA MOREIRA RODRIGUES 43797272 5336128-8 004 0104 049
LETICIA ALVES SILVA 35694650 5259784-9 004 0104 049
LETICIA APARECIDA ANTUNES DE OLIVEIRA 44126600 5282685-6 002 0108 111
LETICIA APARECIDA BARROS 41164208X 5361032-6 007 0108 126
LETICIA APARECIDA DOS SANTOS 441303663 5388849-9 007 0108 126
LETICIA BARBOSA KAUBATZ 37891938 5294254-6 008 0106 077
LETICIA BARBOZA BATISTA 42009565 5431220-5 001 0107 095
LETICIA BARJUD MOREIRA 390564485 5267785-0 007 0108 126
LETICIA BASTOS DOS SANTOS 53271632 5374298-2 003 0102 018
LETICIA BLANCO TRIANA DA SILVA 489987278 5296598-8 004 0104 049
LETICIA BRAGA RIBEIRO 497665384 5348588-2 003 0102 018
LETICIA CASAMASCIMO 42199770 5441404-0 004 0104 049
LETICIA CASIMIRO ARAUJO 38050130 5347505-4 008 0106 077
LETICIA CERQUEIRA SILVA 38974335 5279259-5 008 0106 077
LETICIA CHIARANTANO 39408870 5272215-5 003 0102 018
LETICIA CORDEIRO SANTOS 38.051.417 5440059-7 007 0108 126
LETICIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 48562164 5433061-0 008 0106 077
LETICIA CRUZ PINHEIRO 44471657 5438900-3 008 0106 077
LETICIA DACOME CASTILHO CANO 43865891 5275146-5 003 0102 018
LETICIA DE MELO SOARES 36931392 5427421-4 005 0111 171
LETICIA DE OLIVEIRA 38118539 5263075-7 001 0107 095
LETICIA DIAS DOS SANTOS NAVES 36697777 5274092-7 007 0108 126
LETICIA DIAS GAGGIOLI 40108915 5261418-2 004 0104 049
LETICIA FEITOSA DE OLIVEIRA 530758908 5274488-4 001 0107 095
LETICIA FERMIANO 36932094 5271011-4 004 0104 049
LETICIA FERNANDA DOS SANTOS 43203407 5300722-0 001 0107 095
LETICIA FERREIRA DE SOUSA 44126236 5275469-3 004 0104 049
LETICIA GODOI EVANGELISTA MINARI 3134014616 5332244-4 004 0104 049
LETICIA GOMES MENESES SEVILHA CASTRO 47767499 5445150-7 003 0102 018
LETICIA GOMES MORENO 50125439 5271451-9 012 0111 162
LETICIA LOURENZATO FERREIRA 29158004X 5276784-1 009 0110 153
LETICIA MARIA DOS SANTOS DE MELO 277139302 5344905-3 001 0107 095
LETICIA MARQUES SILVA 38731817 5430753-8 004 0104 049
LETICIA MAYUMI TODA 354555820 5410897-7 004 0104 049
LETICIA MONTEIRO NOGUEIRA 50048456 5283940-0 012 0111 162
LETICIA OLIMPIO DE SOUZA 34063298 5270855-1 001 0107 095
LETICIA PEREIRA ARAUJO 3295178 5428206-3 004 0104 049
LETICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 400122704 5421916-7 001 0107 095
LETICIA RODRIGUES PROENCA 384012243 5415422-7 012 0111 162
LETICIA ROZENDO BARBOSA 385730597 5430893-3 004 0104 049
LETICIA SALVADOR VIEIRA 42698978 5414196-6 002 0108 111
LETICIA SANTANA SIQUEIRA BRUNETTO 47796414 5442180-2 001 0107 095
LETICIA SEVERINA DA SILVA 39353271 5297179-1 004 0104 049
LETICIA SILVA RODRIGUES DA LUZ 38252714 5260301-6 004 0104 049
LETICIA VALENTE COSTA 37234353 5279519-5 012 0111 162
LETICIA VARGAS DE ALBUQUERQUE 46277153 5282221-4 003 0102 018
LETICIA VITORAZZO BARBOSA 29767787 5316816-0 003 0102 018
LETTICIA DA SILVA NEVES 37381691 5266781-2 003 0102 018
LEUCIO FLAVIO DE LIMA GONCALVES 36346005 5357302-1 011 0109 141
LIA CARLA GORDON LEME CARVALHO 29659795 5340768-7 002 0108 111
LICIANE SOARES DE LIMA 44.872.555 5272616-9 001 0107 095
LIDAYANE PEREIRA DA CRUZ 19618768 5443733-4 007 0108 126
LIDIA CRISTINA FELIX DE OLIVEIRA 35799227 5393497-0 001 0107 095
LIDIA MIEKO YAMAUCHI OTAGURO 32321180X 5387907-4 003 0102 018
LIDIA ROBERTA SOARES DE OLIVEIRA 23855892 5438249-1 003 0102 018
LIDIA ROSA SANTOS MARTINS 21145031 5429087-2 003 0102 018
LIDIA SANTOS DA FONSECA 20070565 5274581-3 003 0102 019
LIDIA SOUZA DE OLIVEIRA 34014023 5328702-9 001 0107 095
LIDIANA MAGALHAES ANASTACIO 22341381 5441306-0 003 0102 019
LIDIANE ALVES DA CUNHA 25936388 5267817-2 004 0104 049
LIDIANE CARVALHO DOS SANTOS 62035613 5260086-6 004 0104 049
LIDIANE CRISTINA DA CRUZ 43239428 5262345-9 004 0104 049
LIDIANE DIAS LEITE 33926328 5423182-5 004 0104 049
LIDIANE LIMA DA MATA 33682864 5414507-4 004 0104 049
LIDIANE MARIA PEREIRA ARAUJO 65036272 5261544-8 007 0108 126
LIDIANE MATIAS GONCALVES 46604370 5440795-8 007 0108 126
LIDIANE SANTOS COSTA 000069183097 5348595-5 003 0102 019
LIDIANE SANTOS DE RESENDE MASCARELLI 28879818 5355866-9 003 0102 019
LIDINALVA DO NASCIMENTO BARREIROS 23546543 5355002-1 004 0104 049
LIDIO PEREIRA SOARES 27008558 5402604-0 002 0108 111
LIEGE NIGRO DA SILVA 440479174 5406682-4 007 0108 126
LIGIA APARECIDA DE AZEVEDO COLTRO 65589923 5279245-5 003 0102 019
LIGIA ASSUMPCAO KIKUCHI 29757494 5444374-1 008 0106 077
LIGIA ESSINGER RODRIGUES BASSOUS 396490220 5308904-9 004 0104 049
LIGIA MARIA LIMA SILVA 23166209 5409937-4 008 0106 077
LIGIA MARTINS G TONICELLI 414568333 5330222-2 008 0106 077
LIGIA MATOS NEPOMUCENO 35456308 5345920-2 003 0102 019
LIGIA PEREIRA LIBERTO 38120712 5262611-3 009 0110 153
LIGIA REIS DA SILVA 34209915 5268411-3 003 0102 019
LIGIA RIBEIRO DE SOUZA 40846386 5379691-8 001 0107 096
LIGIANA RODRIGUES 7120158915 5444043-2 009 0110 153
LILIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 24266416 5396954-5 003 0102 019
LILIAN AREVALO PRIETO 251005860 5308120-0 001 0107 096
LILIAN BADAWI SILVA 34416502 5360533-0 004 0104 049
LILIAN CLAUDIA DE LIMA 40000521 5319920-0 004 0104 049
LILIAN CRISTIANE DE JESUS SANTOS 302548117 5430865-8 003 0102 019
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LILIAN CRISTINA DE FARIAS 39580890 5409332-5 011 0109 141
LILIAN DA SILVA BASTOS 415335747 5322175-3 003 0102 019
LILIAN DE PAULA CALEF OLIVEIRA 29872761 5406650-6 004 0104 049
LILIAN DE SOUZA LOPES 42762331 5417570-4 004 0104 049
LILIAN DIAS DOS SANTOS 37362202 5265561-0 001 0107 096
LILIAN DOS SANTOS FERNANDES 24931588 5272999-0 004 0104 049
LILIAN ELIZABETE JUSTINO 42879263 5262419-6 007 0108 126
LILIAN FAZION HOSOUME 47.577.170 5360240-4 007 0108 126
LILIAN LIGIA MATIAS PEREIRA MITUGUI 34313398 5417238-1 003 0102 019
LILIAN MARIA MOURA MARTINELLI 15147549 5438038-3 008 0106 077
LILIAN MARQUES DE OLIVEIRA 39871329 5331017-9 003 0102 019
LILIAN MARTIN MIRAS 21275169 5333400-0 004 0104 049
LILIAN MATHIAS MOREIRA 327531502 5425479-5 003 0102 019
LILIAN PAULA SOUTO 286402191 5391307-8 004 0104 049
LILIAN RAMOS GONCALVES 27245205 5360668-0 004 0104 049
LILIAN RODRIGUES FERREIRA DA FONSECA 45649714 5438693-4 008 0106 077
LILIANA APARECIDA DE ALMEIDA RODRIGUES 447073813 5406785-5 011 0109 141
LILIANA DE OLIVEIRA 27069062 5427142-8 003 0102 019
LILIANA SANTOS MAGALHAES 36818220 5417850-9 003 0102 019
LILIANE DIAS DA SILVA 40276951 5403746-8 003 0102 019
LILIANE LIMA MENDES COURI 48710371 5436525-2 007 0108 126
LILIANE MENDES RINALDI DE OLIVEIRA 56010787 5348127-5 003 0102 019
LILIANE PONTES DA SILVA FERREIRA 44475138 5308215-0 003 0102 019
LILIANE REIS CAVALCANTE 29479563 5419714-7 004 0104 049
LILLIAN YUKIMI WATANABE 37511698 5291705-3 005 0111 171
LINCOLN DA SILVA BARROS 18005040-0 5283108-6 002 0108 111
LINCOLN DA SILVA CONCEICAO 38309344 5268963-8 002 0108 111
LINCON RIBEIRO 27177652 5412475-1 003 0102 019
LINDASELMA GOMES DA SILVA DANTAS 18872364 5262528-1 003 0102 019
LINDEILMA LIMA DE SOUZA 54041465 5420532-8 003 0102 019
LINDIANE SILVA SANTOS 28296304 5270421-1 003 0102 019
LINDINEUZA BONFIM PEREIRA MOURA 225380304 5439912-2 003 0102 019
LINDSAY GRACE SILVESTRE CARDOSO 49072414 5267273-5 002 0108 111
LINDSAY NABORACHI SANTOS HORACIO 41387509X 5393935-2 003 0102 019
LINUS GALILEU BRANDAO LIMA 0351741520082 5353317-8 001 0107 096
LION ARAUJO VIDAL DA SILVA 44170682 5263245-8 004 0104 049
LIONI RODRIGUES FERREIRA 12380629 5293645-7 004 0104 049
LISANDRA FERNANDES DE ALMEIDA BELFORT 401452153 5410099-2 007 0108 126
LIURA SANCHEZ LAURI 28020369 5272463-8 012 0111 162
LIVIA AGUIAR BREGAGNOLO 43576221 5267484-3 001 0107 096
LIVIA ALVES 32949800 5442926-9 009 0110 153
LIVIA ANDRADE SANTOS 7552292 5267079-1 004 0104 049
LIVIA CAROLINE DA SILVA 49193715 5397250-3 011 0109 141
LIVIA CLAUDIA FERRARO LOPES 43994713 5432565-0 007 0108 126
LIVIA CORREA ARAUJO GALBIATTI 28020338 5427090-1 003 0102 019
LIVIA CRISTINA RIBEIRO DOS REIS 56517951 5287999-2 004 0104 049
LIVIA FERREIRA RAPOSO 12107409 5420835-1 007 0108 126
LIVIA MARTINS JOSE 709930 5351619-2 008 0106 077
LIVIA SAYURI YAMAGUCHI 35668405 5289271-9 012 0111 162
LIVIA SUISSO LOURENCO E LAGUNA 62358333 5333432-9 008 0106 077
LIVIA YUMI MENDONCA 485780513 5278513-0 011 0109 141
LIZEANI KOCH DE ALMEIDA 487509705 5268730-9 008 0106 077
LOIZE CRISTINA BONDANCA 47.233.832 5361373-2 003 0102 019
LOREN LA PORTE MARTINS 385730408 5384532-3 001 0107 096
LORENA YASMIN DE MATOS FORTALEZA 63509828 5419109-2 004 0104 049
LORENI FRANCISCA DE SOUZA CANTUARIA 32782132 5441587-0 003 0102 019
LORRAINE BARROS LEITAO 3193120 5428330-2 012 0111 162
LORRAINE CRISTINE MARQUES 42483454 5422596-5 003 0102 019
LOUISE CARDOSO FAVA FERREIRA DOS SANTOS 45804667 5362094-1 012 0111 162
LOURDES DAS DORES PIRES MARINELLI DE OLIVEIRA 56505861 5444561-2 004 0104 049
LOURDES MARIA FIRMINO DE LIMA 36220839 5303021-4 003 0102 019
LOURENE MARINA PINHEIRO GOMES DOS SANTOS 37653634 5420333-3 007 0108 126
LOUVANIA DE SOUZA SANTOS 25258641 5435756-0 004 0104 049
LOUYSE AMANDA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA 2942548 5443977-9 003 0102 019
LUAN PENEDO DOS SANTOS 47294125 5262285-1 002 0108 111
LUANA BATISTA DE ANDRADE 44347406 5278271-9 005 0111 171
LUANA BISPO DE OLIVEIRA 38118914 5273678-4 005 0111 171
LUANA CARLA DA SILVA 49965109 5263113-3 004 0104 049
LUANA CARLA DACANAL 43862575 5341752-6 003 0102 019
LUANA CASTOR GONCALVES DE SOUZA 44274534 5308540-0 003 0102 019
LUANA CRISTINA DE OLIVEIRA BARRA 442383022 5415324-7 004 0104 049
LUANA CRISTINA DOS REIS 441706265 5263961-4 003 0102 019
LUANA DA COSTA CORTEZ 474728742 5298624-1 003 0102 019
LUANA DA SILVA EVANGELISTA 45634932 5399833-2 003 0102 019
LUANA DE CACIA FERREIRA 52750782 5392457-6 003 0102 019
LUANA DE OLIVEIRA CANDIDO 394591422 5278938-1 002 0108 111
LUANA DO NASCIMENTO MONIZ 28537420 5382087-8 008 0106 077
LUANA INGRYD DE JESUS 33121725 5393999-9 003 0102 019
LUANA ISMARIA DUARTE OLIVEIRA 44156573 5438755-8 007 0108 126
LUANA KODEL AUGUSTO FAGOTTI 39131109 5438014-6 004 0104 049
LUANA LOPES DA SILVA VASCONCELOS 34752656 5379962-3 004 0104 049
LUANA MARJORY VIEIRA FERIAN 30991638 5282545-0 008 0106 077
LUANA MARQUES 422993098 5300313-6 011 0109 141
LUANA MENDES DA SILVA SANTOS 47118350 5393084-3 003 0102 019
LUANA MENDES DA SILVA SANTOS 47118350 5393104-1 004 0104 049
LUANA MUNIZ DE SOUZA 32218961 5282046-7 003 0102 019
LUANA MUNIZ DE VASCONCELOS 47566325 5376465-0 008 0106 077
LUANA PEREIRA DE SOUSA 577949810 5429197-6 004 0104 049
LUANA ROBERTA DE OLIVEIRA 438381002 5263553-8 002 0108 111
LUANA ROSA PEREIRA 255471245 5372018-0 004 0104 049
LUANA ROSA PEREIRA 349277333 5260744-5 007 0108 126
LUANA SANTANA VIDAL 34248270 5439744-8 004 0104 049
LUANA SOUSA DOS SANTOS 481133549 5427884-8 008 0106 077
LUANA TANABE INAMASSI 39404607 5356335-2 004 0104 049
LUANA TEREZA DA SILVA 48084171 5397747-5 002 0108 111
LUANA VILAS BOAS AMORIM 13016836 5408039-8 004 0104 049
LUANDA RAMOS ALVES 30637988 5266501-1 003 0102 019
LUANNA DOLORES RODRIGUES DO NASCIMENTO 34702548 5276490-7 003 0102 019
LUANNA PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 303576753 5324764-7 008 0106 077
LUANNA VIEIRA SANTOS 37223931 5279112-2 002 0108 111
LUCAS ALVES CARDOSO SIQUEIRA 42017957 5431205-1 004 0104 049
LUCAS BERNARDI 50378039 5424003-4 008 0106 077
LUCAS CARLOS DA SILVA 52748425 5403677-1 003 0102 019
LUCAS CAVALCANTE SANTANA DE CARVALHO 37264780 5274899-5 008 0106 077
LUCAS CHANE DE OLIVEIRA 10800813 5410984-1 008 0106 077
LUCAS CORREIA SANTOS 390156759 5286415-4 002 0108 111
LUCAS CRISTIANINI MACENA DE OLIVEIRA 29131078 5289323-5 012 0111 162
LUCAS DE ANDRADE VERONA BRENHA 42107783 5427581-4 004 0104 049
LUCAS DE OLIVEIRA PEREIRA DUARTE 43474337 5432846-2 002 0108 111
LUCAS FERREIRA COLLI BADINI 46917439 5266351-5 012 0111 162
LUCAS GABRIEL BAPTISTA PEREIRA 29234140 5424764-0 001 0107 096
LUCAS GUIMARAES BARBOSA 44037439 5365052-2 002 0108 111
LUCAS HENRIQUE LEITE 42055950 5438921-6 011 0109 141
LUCAS IHAN PEREIRA DA SILVA MG20500170 5299892-4 004 0104 049
LUCAS LIASCH SOUZA E SILVA 44769389 5440703-6 002 0108 111
LUCAS MULLER BORGES 43413933 5275182-1 001 0107 096
LUCAS NUNES FONSECA 36552216 5283457-3 002 0108 111
LUCAS OZEIAS MACHADO 5099223 5283616-9 004 0104 049
LUCAS POSTIGO ARAUJO 36336519 5285056-0 003 0102 019
LUCAS RODRIGUES DE MATOS 383993039 5329189-1 003 0102 019
LUCAS SANTOS DA SILVA 1490206434 5416325-0 003 0102 019
LUCAS SCARAVELLI DA SILVA 3214335 5261659-2 002 0108 111

LUCAS TADEU ARRUDA FERREIRA MARTINS 35085137 5444932-4 009 0110 153
LUCAS TORRES DE SOUZA 13356980 5282791-7 001 0107 096
LUCAS VINICIUS GONCALVES PEREIRA 37157676 5437551-7 003 0102 019
LUCAS WILSON MIRANDA DA SILVA 38446577 5312556-8 002 0108 111
LUCELIA DE JESUS MATOS 417550388 5272612-6 003 0102 019
LUCELIA LIMA DE JESUS 29757905 5428968-8 002 0108 111
LUCELIA REGINA DA SILVA SANTANA 34514559 5329091-7 003 0102 019
LUCI APARECIDA MANTA DOS SANTOS 14799869 5437789-7 003 0102 019
LUCI TEREZINHA DA SILVA 52937972 5340505-6 003 0102 019
LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 25725251 5442390-2 003 0102 019
LUCIA APARECIDA RODRIGUES CHAGAS 44539793 5287785-0 011 0109 141
LUCIA CARDOSO LIMA 34956905 5259531-5 001 0107 096
LUCIA DE CASSIA DOS SANTOS 25754269 5389418-9 004 0104 049
LUCIA HELENA SIMOES 865626 5262434-0 003 0102 019
LUCIA MARIA CARDOSO DOS SANTOS 20371923 5258837-8 004 0104 050
LUCIA MARIA DE FARIAS 17586286 5289329-4 003 0102 019
LUCIA RAPOSO CABRAL 204191774 5263087-0 003 0102 019
LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS 30682713 5348324-3 009 0110 153
LUCIA YASUKO KASHIRAI 24105972 5271803-4 007 0108 126
LUCIANA APARECIDA PIMENTEL 29747859 5281089-5 004 0104 050
LUCIANA AYUMI KUROKAWA 34265224 5338712-0 001 0107 096
LUCIANA CARVALHO DE SOUZA MONTEIRO 34926774 5327926-3 004 0104 050
LUCIANA CECILIA SUZANO CONCEICAO MARTINS 34946879 5350584-0 008 0106 077
LUCIANA CORREIA DA SILVA 22049838 5266720-0 007 0108 126
LUCIANA COSTA 28640934 5265151-7 004 0104 050
LUCIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 21949149 5379200-9 003 0102 019
LUCIANA CRISTINA DE OLIVEIRA BAIER 456567057 5287379-0 004 0104 050
LUCIANA CRISTINA TAVARES CAETANO 361276217 5263316-0 003 0102 019
LUCIANA DA COSTA MELO 22474824 5288062-1 003 0102 019
LUCIANA DA SILVA NAVARRO ABDALLA 34416482 5320556-1 006 0111 176
LUCIANA DE ALMEIDA IZIDIO 329397989 5295846-9 004 0104 050
LUCIANA DE ANDRADE AIRES 27401591 5348037-6 001 0107 096
LUCIANA DE FREITAS OLIVEIRA BARRETO 304114698 5422865-4 008 0106 077
LUCIANA DE LIMA SALGADO CAVALCANTE 3526791 5372740-1 003 0102 019
LUCIANA DE SALES SILVA 307701074 5340358-4 003 0102 019
LUCIANA DOS SANTOS 23823837 5340745-8 004 0104 050
LUCIANA DOS SANTOS PEDRO 33698760 5329396-7 011 0109 141
LUCIANA FERREIRA DE SOUZA 280315223 5261126-4 003 0102 019
LUCIANA FIGUEIREDO BARBOSA 25465862 5347536-4 009 0110 153
LUCIANA LAPOLLI ACIELY RODRIGUES 40795860 5414804-9 012 0111 162
LUCIANA LUZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 230404182 5320641-0 002 0108 111
LUCIANA MARIA FERNANDES 21864916 5284277-0 008 0106 077
LUCIANA MARIA FERREIRA DE SOUZA 24380567- 5314909-2 004 0104 050
LUCIANA MARQUES DA SILVA 33845386 5282726-7 004 0104 050
LUCIANA MARQUES MIYAZAKI 42411869 5424307-6 003 0102 019
LUCIANA MELO DA SILVA 33382861 5398327-0 004 0104 050
LUCIANA MENEZES DE MELO 30120085 5290400-8 004 0104 050
LUCIANA MESTRINHERI 41267269 5439970-0 007 0108 126
LUCIANA MOREIRA DE ARAUJO 40868682 5377584-8 002 0108 111
LUCIANA NNES DE LIMA SOUZA 35360471 5435313-0 009 0110 153
LUCIANA ONODERA 23054012 5325358-2 004 0104 050
LUCIANA PEREIRA BENICIO DE ALMEIDA 29997461 5277461-9 001 0107 096
LUCIANA PERES BENVINDO 44395053 5300936-3 004 0104 050
LUCIANA POSSETTI TEIXEIRA 34759500 5412747-5 003 0102 019
LUCIANA PRISCILA DE ALMEIDA CUNHA 297246215 5358981-5 003 0102 019
LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA MOREIRA 25753909 5332157-0 003 0102 019
LUCIANA SCRIVANO LEAO 49151056 5265421-4 012 0111 162
LUCIANA SILVA VIANA FARIAS 37835795 5349880-1 004 0104 050
LUCIANA SIQUEIRA 26386354 5358096-6 011 0109 141
LUCIANA SOARES DE BARROS 21774397 5268449-0 005 0111 171
LUCIANA TAYNARA MORAIS DA CRUZ 47675577 5440685-4 001 0107 096
LUCIANA TENORIO DE NEGREIROS SILVA 44872216 5418223-9 004 0104 050
LUCIANA TRAJANO MENDES 41154409 5438297-1 008 0106 077
LUCIANA URSINI NUNES 23233642 5411499-3 003 0102 019
LUCIANA VIEIRA SEOANE 34430038 5384994-9 004 0104 050
LUCIANE ALVES LOURENCO 46629879 5394557-3 003 0102 019
LUCIANE DOS SANTOS SILVA 59446716 5293135-8 004 0104 050
LUCIANE ROBERTO FERRAZ 25784093 5289065-1 003 0102 019
LUCIANE VICALVI ROCHA LIMA 250357069 5421573-0 003 0102 019
LUCIANI LOPES DE LIMA 42958654 5394413-5 007 0108 126
LUCIANI SOARES DE MELO CANTADEIRO 24512552 5266365-5 004 0104 050
LUCIANO FERREIRA QUEIROZ 35006541 5392090-2 002 0108 111
LUCIANO GONCALVES DE PAULA 30532189 5422901-4 002 0108 111
LUCIANO MARQUES 27676390 5420404-6 011 0109 141
LUCIANO PENHA DE ARAUJO 43751337 5288363-9 003 0102 019
LUCIANO PEREIRA 29564045 5266413-9 002 0108 111
LUCIANO PEREIRA DA SILVA SANTOS 30443525 5294432-8 008 0106 077
LUCIARA NERES DOS SANTOS 30884989 5428224-1 003 0102 019
LUCIDALVA MARIA DE SANTANA COSTA 27377479 5424787-0 004 0104 050
LUCIEDE MONTEIRO 28261107 5298235-1 004 0104 050
LUCIENE ALVES TENORIO 30286226 5359538-6 004 0104 050
LUCIENE APARECIDA CASSITA DA SILVA 27747934 5261120-5 008 0106 077
LUCIENE CAMPOS MACEDO 43954492 5420585-9 012 0111 162
LUCIENE CRISTINA DA SILVA 231427840 5445798-0 003 0102 020
LUCIENE DE ASSIS SANTANA 32649231 5426158-9 003 0102 020
LUCIENE JACINTO DE SOUZA 179443781 5295634-2 004 0104 050
LUCIENE LIMA FURUKAWA 58409803 5369103-2 007 0108 126
LUCIENE NERES VIANA DA CRUZ 27748024 5266996-3 003 0102 020
LUCIENE PEREIRA DO NASCIMENTO 446932309 5350176-4 008 0106 077
LUCIENE RIBEIRO 32565662 5445786-6 004 0104 050
LUCIENE SANTANA DOS SANTOS VITAL 33996474 5277820-7 011 0109 141
LUCIENE SANTOS MARTIN FERREIRA 32 428 977 5406812-6 003 0102 020
LUCIJANE FROTA DA SILVA AZEVEDO 14032393 5438405-2 004 0104 050
LUCILANE FERREIRA DO NASCIMENTO 65355955 5294067-5 004 0104 050
LUCILENE DA SILVA PEREIRA 25433150 5339660-0 003 0102 020
LUCILENE LICEU QUEIROZ 27177974 5320750-5 003 0102 020
LUCILENE MANGE 21434887 5399915-0 004 0104 050
LUCILENE MARIA ALVES MAGALHAES 55507483 5353476-0 004 0104 050
LUCILENE MARQUES DOS SANTOS 40175739 5264111-2 004 0104 050
LUCILENE MOREIRA FERREIRA 265175021 5259628-1 009 0110 153
LUCILENE NERES ENFERMEIRA LUCILENE 27748023 5265479-6 003 0102 020
LUCILIO PAULO BRITO COQUEIRO 55767967 5321719-5 003 0102 020
LUCIMAR PINTO ALBERIGI 37370684 5431244-2 004 0104 050
LUCIMAR REGINA CONSTANTINO 24140848 5444582-5 003 0102 020
LUCIMARA APARECIDA COLOGNI 22995039 5299082-6 003 0102 020
LUCIMARA CRISTINA PERINETTO 33785410 5326261-1 005 0111 171
LUCIMARA DE ASSIS LEONCIO 25472959 5310653-9 004 0104 050
LUCIMARA GOMES MIAN 26195886 5263605-4 003 0102 020
LUCIMARA RAGAZZI 14759139 5397152-3 009 0110 153
LUCIMARA RAIZARO FERNANDES 30714102 5404305-0 003 0102 020
LUCIMARA REGINA DA SILVA 33898895 5413955-4 004 0104 050
LUCIMEIRE LIMA DA SILVA 218674089 5419028-2 003 0102 020
LUCINARA FREITAS DA SILVA SOUZA 46601205 5429705-2 003 0102 020
LUCINEA DE FATIMA LARRIEU 30699447 5366702-6 009 0110 153
LUCINEIA PAIXAO DA SILVA 22468629X 5285728-0 004 0104 050
LUCINEIA SOUZA WEIMANN BISPO 34416096 5408937-9 003 0102 020
LUCINEIDE CARRARO RAMOS 540007134 5285285-7 003 0102 020
LUCINEIDE FERREIRA DA SILVA 0038564 5293207-9 003 0102 020
LUCINEIDE NOLASCO DA SILVA 17593063 5435925-2 003 0102 020
LUCIO COSTA GIROTTO 33469561 5330362-8 008 0106 077
LUCIO GOMES RIBEIRO 24251508 5261217-1 004 0104 050
LUCIVANIA ALVES DE OLIVEIRA MG-5.080.997 5408131-9 005 0111 171



7 de Junho de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 41

LUCRECIA GONCALVES ALVES 285890803 5342301-1 011 0109 141
LUCY CARLA FERREIRA 47282466 5391860-6 004 0104 050
LUDIMILA JUNIA DOS SANTOS 14062197 5386892-7 011 0109 141
LUDIMILLA SOUZA ANDRADE 11999644 5333416-7 004 0104 050
LUDIMILLE SILVA ANDRADE 09745420 5344434-5 004 0104 050
LUDMILA CAETANO DE MOURA 2758075 5260754-2 008 0106 077
LUDMILA DE ARAUJO RABESCHINI 358523461 5273470-6 003 0102 020
LUDMILA KIMBELE BARBOSA 3344561 5266630-1 004 0104 050
LUIS AGOSTINHO DE SOUSA 20185782 5288973-4 003 0102 020
LUIS CAIO MEIRA SANTOS 65646828 5340824-1 001 0107 096
LUIS CARLOS CLEMENTE RODRIGUES 22248475 5415450-2 003 0102 020
LUIS CARLOS VELOSO DE MATOS 19870843 5320816-1 003 0102 020
LUIS CRISTIAN DE PONTES 301198731 5266157-1 011 0109 141
LUIS EDUARDO ALVES DE CARVALHO 44457202 5435300-9 008 0106 077
LUIS FERNANDO FARIA 25494052 5322460-4 003 0102 020
LUIS GUILHERME FERNANDES DA CUNHA 35614661 5299502-0 012 0111 162
LUIS HENRIQUE NUNES DE SOUZA 52748206 5372162-4 011 0109 141
LUIS MARCOS CARRIJO 28136592 5349436-9 001 0107 096
LUISA CRISTINA DE SOUZA REIS 46365567 5267259-0 009 0110 153
LUISA GISEUDA BEZERRA DA SILVA 275194486 5407061-9 003 0102 020
LUISA HELENA RIBEIRO DA CRUZ 203778315 5340296-0 009 0110 153
LUISA KECYANE BATISTA CARDOSO 64606948 5324748-5 003 0102 020
LUIZ ANDRE SANTOS COUTINHO 36403633 5269632-4 002 0108 111
LUIZ ANTONIO DOMINGOS MARIN 20216464 5383227-2 011 0109 141
LUIZ ANTONIO SALGADO FILHO 37.103.954 5306310-4 003 0102 020
LUIZ AUGUSTO DE LIMA MIRANDA 395100781 5281602-8 003 0102 020
LUIZ CARLOS ARAGAO DE SOUZA 5349950 5424704-7 008 0106 078
LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR 47277527 5416207-6 011 0109 141
LUIZ EDUARDO RODRIGUES NOVAES 347157956 5428431-7 009 0110 153
LUIZ FELIPE CARVALHO DE ANDRADE 42938916 5270895-0 002 0108 112
LUIZ FELIPE DE AZEVEDO SAVEDRA 307617695 5306667-7 001 0107 096
LUIZ FELIPE SOARES CAETANO 49817610 5340723-7 004 0104 050
LUIZ FERNANDO SANTANA RODRIGUES 329420483 5376770-5 002 0108 112
LUIZ GABRIEL ALVES SANTOS MG-17.323.765 5339875-0 012 0111 162
LUIZ HALLEI SOLDANI 16595902 5260676-7 001 0107 096
LUIZ HENRIQUE DE MENDONCA CESAR 17456386 5444170-6 004 0104 050
LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO VELACE 444564858 5361449-6 001 0107 096
LUIZ HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA 43239023 5361646-4 002 0108 112
LUIZ HENRIQUE RAMOS MIRANDA 38008882 5283182-5 002 0108 112
LUIZ KOITI TOMITA 28726712X 5372590-5 002 0108 112
LUIZ MARIA PEREIRA ARROYO 27060294 5299788-0 008 0106 078
LUIZ MARQUES QUINTAO NETO 17256860 5391204-7 003 0102 020
LUIZ ROBERTO ALMEIDA BATISTA MOREIRA 35820100 5348028-7 002 0108 112
LUIZ SUDERLA ALVES TEIXEIRA 268271859 5315173-9 008 0106 078
LUIZA GOMES MARTINS 15673557 5285500-7 001 0107 096
LUIZA GOUVEIA DA COSTA 39099678 5429391-0 008 0106 078
LUIZA MARIA CANGUEIRO 50819622x 5270108-5 001 0107 096
LUIZA PEREIRA DA SILVA 47651496 5277354-0 012 0111 162
LUIZA TARABORI 39124669 5295248-7 008 0106 078
LUKAS MARTINS DURAO DIAMENTE 447372567 5359114-3 003 0102 020
LUMA PORTES SANTOS FERNANDES 44218620 5334967-9 011 0109 141
LUMA RABELO MATOSO 14889366 5444232-0 008 0106 078
LUSELI APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO 256935270 5442474-7 003 0102 020
LUSINETE DOS SANTOS FAGUNDES PINA 096471158 5265429-0 004 0104 050
LUVANILDO HENRIQUE DA SILVA JUNIOR 23830713 5428198-9 005 0111 171
LUZANIRA MEDEIRO SOUZA 36983007 5331065-9 003 0102 020
LUZELAINE APARECIDA ALVES RAMOS 09974418 5265892-9 004 0104 050
LUZEMY BARBOSA DO NASCIMENTO 37719668X 5368169-0 003 0102 020
LUZIA DAS DORES DOS SANTOS 36912359 5438072-3 003 0102 020
LUZIA LUCIMAR FERREIRA SANTOS 26856795 5431109-8 003 0102 020
LUZIA STECANELA DA COSTA 19290774 5391834-7 008 0106 078
LUZIANA MARIA DE SOUSA 57186704 5394149-7 003 0102 020
LUZIETE PINHEIRO BARBOSA DA SILVA 38047599 5278141-0 004 0104 050
LUZINEIDE SILVA ROCHA DE OLIVEIRA 25916629 5444623-6 003 0102 020
LUZINELIA QUEIROZ SAMPAIO DOS SANTOS 37226009 5429863-6 003 0102 020
LYANA KARLA RIBEIRO MACHADO 3783193 5437002-7 006 0111 176
LYRA MARIANO DE MAURO 38120253 5345822-2 001 0107 096
MABE CHAVEZ GARECA 27163732 5425648-8 003 0102 020
MABELLY ANDRADE LOPES 456587937 5260546-9 008 0106 078
MACILEIDE MARIA DE LIMA SILVA 387743480 5341426-8 007 0108 126
MAGALI DA SILVA 331137343 5414193-1 003 0102 020
MAGALI DA SILVA GUEDES 24743582 5430034-7 003 0102 020
MAGALI ELENA RODRIGUES 17710740 5400755-0 008 0106 078
MAGALY APARECIDA CANTARELLI 9538890 5417777-4 003 0102 020
MAGDA SILVA DO NASCIMENTO 340922771 5265530-0 008 0106 078
MAGILA DE MATOS MARTINS FERREIRA 33058371 5390812-0 004 0104 050
MAGNA ARAUJO DOS SANTOS 21462910 5279664-7 009 0110 153
MAHYRA FUNCHAL MAEDA 37930311 5324551-2 001 0107 096
MAIANE CORREIA BRANDAO 34629454 5420370-8 008 0106 078
MAIANE DOS SANTOS BRITO 13005895 5440568-8 009 0110 153
MAIARA DA SILVA BRANDAO RODRIGUES 2062887434 5266431-7 004 0104 050
MAIARA DA SILVA FERREIRA 16409650 5413889-2 004 0104 050
MAIARA FERREIRA CUSTODIO DE OLIVEIRA 27501597 5294397-6 003 0102 020
MAIARA FERREIRA CUSTODIO DE OLIVEIRA 27501597 5264253-4 004 0104 050
MAIE ZERBETO SPARAPAN 44298889 5262966-0 003 0102 020
MAIKEL MESSIAS GARCIA SILVA 12690987 5424735-7 008 0106 078
MAILZA OLIVEIRA FILHA 14881868 5291764-9 007 0108 126
MAIQUE DA SILVA ALVES PEREIRA 18794789 5442574-3 003 0102 020
MAIRA ELOA PEREIRA SIMONETTI 46061471 5276224-6 008 0106 078
MAIRA FERREIRA NOBERTO DA SILVA 36390152 5261356-9 011 0109 141
MAIRA SILVA RODRIGUES DIAS 43697181 5408631-0 004 0104 050
MAIRA ZAMAI DE AQUINO 036319267 5356283-6 003 0102 020
MAISA DO CARMO ONANUGA 22434171 5268682-5 003 0102 020
MAISA HORTENCIA PASSOS GOMES 3511266 5376195-2 004 0104 050
MAITE SILVA CAMBRAIA 45706030 5327597-7 008 0106 078
MALZEN BATISTA DE OLIVEIRA 22618654 5443636-2 002 0108 112
MANOEL ANTONIO ALVES 53149075 5277802-9 003 0102 020
MANOEL LENI CARLOS 36752833 5406387-6 004 0104 050
MANOEL LOPES DE OLIVEIRA NETO 47996499 5271205-2 005 0111 171
MANOELA SERAFIM SANTOS PALMEIRA 49311160 5262505-2 004 0104 050
MANOELITA DO CARMO NETO DE OLIVEIRA 274520758 5372610-3 004 0104 050
MANUELA LEANDRO NUNES 43764331 5301190-2 003 0102 020
MARA KARLA BARBOSA BANDEIRA RODRIGUES 7010826 5429732-0 007 0108 126
MARA RUBIA DE ASSIS 32621439 5437751-0 004 0104 050
MARAISA RIBEIRO 17479333 5268938-7 003 0102 020
MARAIZA SOUSA PEREIRA 29748868 5262569-9 004 0104 050
MARCAL ERICK RICO 43267166 5435426-9 004 0104 050
MARCEL MOREIRA DE ABREU 252046456 5271700-3 005 0111 171
MARCEL ROBERT AGEA SA 21416968 5270202-2 002 0108 112
MARCELA AUGUSTA PEREIRA GOMES 128362688 5274726-3 007 0108 126
MARCELA BARROS DA SILVA 20990455 5291750-9 003 0102 020
MARCELA BEJO DA SILVA 44922264 5275730-7 004 0104 050
MARCELA BRITO OLIVEIRA 34576168 5266139-3 011 0109 142
MARCELA COSTA RODRIGUES 37535146 5389097-3 001 0107 096
MARCELA CRISTINA ALVES SANTOS 49993954 5279277-3 003 0102 020
MARCELA CRISTINA FERREIRA DA SILVA 34353868 5273948-1 004 0104 050
MARCELA DE SOUSA DOS SANTOS 41353075 5442481-0 011 0109 142
MARCELA DOS SANTOS FERREIRA 42684199 5429027-9 011 0109 142
MARCELA GAETA MOREIRA DA SILVA 44074382 5426310-7 004 0104 050
MARCELA GONCALVES 49453645 5444829-8 003 0102 020
MARCELA HARADA JUCIO 36332321 5429676-5 008 0106 078
MARCELA MOREIRA PENTEADO 34060067 5304255-7 001 0107 096

MARCELA PAULA DIONIZIO 13227857 5273040-9 003 0102 020
MARCELA PRATES SANTANA 40197177 5419302-8 004 0104 050
MARCELA SOARES CARVALHO 32459045 5441010-0 003 0102 020
MARCELE SALES CASSALHA 1058895622 5275626-2 001 0107 096
MARCELINO DE JESUS BRAGA 3132902 5441256-0 004 0104 050
MARCELIO RIBEIRO MOREIRA 26450752 5367107-4 004 0104 050
MARCELLA CARVALHO AZEVEDO 39018303 5414951-7 003 0102 020
MARCELLA DE LARA MARTINS CARLETTI LAURI 38635359 5268542-0 008 0106 078
MARCELLA MARQUES DE AQUINO 273694066 5441856-9 004 0104 050
MARCELLE ALMEIDA SILVA 52708189 5262406-4 004 0104 050
MARCELLE VAZ MIRIM 36192209 5280702-9 009 0110 153
MARCELO ALBUQUERQUE DOS SANTOS 53521201X 5397009-8 011 0109 142
MARCELO ANGELO DA SILVA 23416309 5262140-5 001 0107 096
MARCELO ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO 37500421 5259427-0 002 0108 112
MARCELO BATISTA DA SILVA 274242321 5423377-1 004 0104 050
MARCELO CAVALCANTI E SILVA NEOFITI 35687391 5421866-7 005 0111 171
MARCELO CAVILHA 25563697 5266857-6 003 0102 020
MARCELO DARCY MARCHIORI 413134210 5261455-7 002 0108 112
MARCELO DE AMADEU E SILVA RODRIGUEZ 43702368 5335769-8 001 0107 096
MARCELO DE OLIVEIRA BARRETO 32406346 5434301-1 003 0102 020
MARCELO DE OLIVEIRA PATRICIO 32167958 5395295-2 003 0102 020
MARCELO FERRARACIO 19220809 5276964-0 011 0109 142
MARCELO HIDEYUKI MATSUMOTO 390597090 5325980-7 012 0111 162
MARCELO IGNACIO DE OLIVEIRA 20702387 5350058-0 008 0106 078
MARCELO LEMOS WOJCIUK 19961508 5406953-0 002 0108 112
MARCELO MARTINS KALYTCZAK 32084158 5258799-1 002 0108 112
MARCELO MARTINS VICENTE 22192444 5270831-4 002 0108 112
MARCELO MELO SANTOS 22204512 5360008-8 003 0102 020
MARCELO NASCIMENTO DA SILVA 19289547 5267072-4 003 0102 020
MARCELO PEREIRA ALMENARA 21669957 5259056-9 001 0107 096
MARCELO PEREIRA GONCALVES 30782129 5407271-9 002 0108 112
MARCELO PETINE CLEMENTE 34251495 5264800-1 002 0108 112
MARCELO PRUDENCIO MATOS 47999171 5360440-7 008 0106 078
MARCELO RAMOS DA SILVA 26174068 5403996-7 009 0110 153
MARCELO RIBEIRO 274051576 5401385-2 011 0109 142
MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS 30532035 5423817-0 002 0108 112
MARCELO RICARDO ABELHA DE ALMEIDA 32081834 5408388-5 008 0106 078
MARCELO RODRIGUES DA SILVA PEREIRA 32570133 5365371-8 004 0104 050
MARCIA AKIKO YAMANAKA INGLEZ 9401193 5266193-8 001 0107 096
MARCIA ALESSANDRA DE SOUZA 22163696 5410369-0 004 0104 050
MARCIA ANICETO 26.763.725 5389276-3 003 0102 020
MARCIA APARECIDA DA MOTA 16591636 5442554-9 004 0104 050
MARCIA APARECIDA DE FARIA BARBOSA 18393511 5258908-0 009 0110 153
MARCIA BONIFACIO PINHEIRO 17879253 5383605-7 004 0104 050
MARCIA CALDAS ROSA 19144220 5294728-9 009 0110 153
MARCIA CAVARZERE MAGALHAES 27685773 5299980-7 004 0104 050
MARCIA CESAR HEGETO FRANCISCO 33961786 5259964-7 003 0102 020
MARCIA CHAVES DA SILVA 57240932 5277497-0 007 0108 126
MARCIA COSTA DOBROWISCH 13492047 5413150-2 003 0102 020
MARCIA CRISTINA DA SILVA 179673889 5261957-5 003 0102 020
MARCIA CRISTINA DA SILVA AUZIER 60075799 5409544-1 011 0109 142
MARCIA CRISTINA DA SILVA TEIXEIRA 0303913114 5292024-0 007 0108 127
MARCIA CRISTINA ELIAS BARBOSA GOMES 200823413 5429558-0 003 0102 020
MARCIA DA CONCEICAO FERREIRA 29238051 5437909-1 003 0102 021
MARCIA DA SILVA MARTINELLO 493777349 5259586-2 004 0104 050
MARCIA DE LOURDES CRUZ 231038415 5377663-1 003 0102 021
MARCIA DE OLIVEIRA LIMA 33500166 5427468-0 010 0111 177
MARCIA DOS ANJOS COSTA 494686017 5266910-6 002 0108 112
MARCIA FERREIRA CORREA DE OLIVEIRA 19465560 5310504-4 004 0104 050
MARCIA GONCALVES DA SILVA 28859516 5419767-8 004 0104 050
MARCIA GONCALVES DO ESPIRITO SANTO 28295950 5424887-6 004 0104 050
MARCIA LEOPOLDO ALVES DA SILVA 33080438 5434603-7 004 0104 050
MARCIA MACEDO SONODA PINTO 21393639 5268035-5 003 0102 021
MARCIA MAIOLINO DE ALMEIDA 344957822 5372069-5 004 0104 050
MARCIA MARIA ALVES 494953986 5334927-0 005 0111 171
MARCIA MARIA DE LIMA FAQUINHA 19104508 5430779-1 003 0102 021
MARCIA MARIA DE LIMA FAQUINHA 19104508 5331436-0 004 0104 050
MARCIA MATEUS DA SILVA LEONEL 20444247 5328643-0 008 0106 078
MARCIA MAYUMI NONAKA PIRES 272630081 5281480-7 003 0102 021
MARCIA MIEKO NOMURA 34110208 5440285-9 004 0104 050
MARCIA MONTEIRO RITA 15970980 5279851-8 001 0107 096
MARCIA NASCIMENTO DOS SANTOS 24101021 5270561-7 003 0102 021
MARCIA PINHEIRO ALVES 19288679 5285357-8 003 0102 021
MARCIA RAFAELA DE OLIVEIRA SOUSA 37736696 5408377-0 004 0104 050
MARCIA RAMOS 17589445 5304656-0 003 0102 021
MARCIA REGINA DA SILVA ROSA DE SOUZA 14491779 5318949-3 009 0110 153
MARCIA REGINA DE BRITO SANCHEZ 11269637 5275643-2 004 0104 050
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 35.564.644 5436503-1 004 0104 050
MARCIA REGINA DOS SANTOS OSTA 22014829 5261622-3 011 0109 142
MARCIA REGINA GUEDES SILVA 30480620 5396535-3 004 0104 050
MARCIA REGINA JUNHO MOREIRA 29875005 5359763-0 005 0111 171
MARCIA REGINA SILVA DO VALE DESSORDI 15668004X 5442456-9 003 0102 021
MARCIA RIBEIRO 30119886 5270310-0 003 0102 021
MARCIA RODRIGUES DE SOUSA RODRIGUES DE SOUSA 33051920 5350078-4 004 0104 051
MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 45343896 5262805-1 004 0104 051
MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 229679705 5298822-8 004 0104 051
MARCIA SILVA DA COSTA FERRAZ 29938083 5295104-9 004 0104 051
MARCIA SOUZA DE MOURA DA SILVA 278091131 5260097-1 009 0110 153
MARCIA TREVISAN MISTURA 25458935 5425213-0 002 0108 112
MARCIA YUKIE YASUGUI 30639506 5438100-2 001 0107 096
MARCIELE DOS SANTOS AGUIAR DUARTE 35448875 5267245-0 009 0110 153
MARCINA CABRAL DE JESUS 16727789 5262858-2 008 0106 078
MARCIO DOS SANTOS COSTA 34324754 5437190-2 003 0102 021
MARCIO FAUSTINO DOS SANTOS 243583217 5436298-9 003 0102 021
MARCIO FERNANDO DA SILVA 480959249 5281289-8 002 0108 112
MARCIO FERRARACIO 23551301 5438917-8 004 0104 051
MARCIO HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS 29220016X 5285318-7 003 0102 021
MARCIO JOSE DA SILVA 30345876 5419646-9 003 0102 021
MARCIO LUIZ LIMA REIS 39.672.749 5438619-5 001 0107 096
MARCIO MARCELINO DIAS POMINI 59554691 5276357-9 003 0102 021
MARCIO MUNIZ BARRETO SILVA 29826447-X 5404012-4 012 0111 163
MARCIO RODRIGO DA SILVA BARROS 11026953 5413317-3 008 0106 078
MARCIO ROGERIO DA SILVA 23809183 5423842-0 003 0102 021
MARCIO SILVA MUNIZ 20.899.513 5302286-6 012 0111 163
MARCIO YASSUO UTIUMI 30733942 5368858-9 011 0109 142
MARCO ANTONIO CHIANEZZI 33456225 5378682-3 002 0108 112
MARCO ANTONIO CORREA 18448758 5439231-4 003 0102 021
MARCO ANTONIO LOPES RODRIGUES 21988601 5285659-3 008 0106 078
MARCO AURELIO DE CARVALHO 28403927 5439580-1 012 0111 163
MARCO AURELIO PEREIRA DE LIMA 28475321 5307343-6 003 0102 021
MARCOS ALEXANDRE LUTFI 25726060 5298608-0 004 0104 051
MARCOS ANTONIO ARAUJO DE MACEDO 30045660 5281548-0 004 0104 051
MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 48113778 5323777-3 008 0106 078
MARCOS ANTONIO FERREIRA DA COSTA 1625834 5307031-3 002 0108 112
MARCOS ANTONIO NOGUEIRA JUNIOR 47058282-0 5329222-7 005 0111 171
MARCOS CRUZ DOS SANTOS 16073190 5393867-4 012 0111 163
MARCOS EDUARDO LEAO DOS SANTOS 27090949 5347698-0 004 0104 051
MARCOS FRANCISCO MIRANDA DOS SANTOS 62374231 5359541-6 004 0104 051
MARCOS FREIRE DA SILVA 25314329 5279038-0 011 0109 142
MARCOS GUILHERME FERREIRA 44602056 5277288-8 003 0102 021
MARCOS HENRIQUE CREVELARIO DOS SANTOS 494192288 5290001-0 011 0109 142
MARCOS PAULO RAPHAEL 239238643 5320078-0 003 0102 021
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MARCOS PEREIRA DA SILVA 54180787 5438091-0 003 0102 021
MARCOS PEREIRA DE SOUZA 22188406 5259887-0 003 0102 021
MARCOS PEREIRA DE SOUZA 30944015 5267680-3 003 0102 021
MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTOS 20773823 5440214-0 003 0102 021
MARCOS ROGERIO TOBIAS 23106211 5436027-7 003 0102 021
MARCOS SANTOS COSTA 22173126 5292332-0 004 0104 051
MARCOS SILVA SANTOS 48164216X 5286184-8 002 0108 112
MARCOS VICTOR DE ALMEIDA 33572776-1 5268118-1 002 0108 112
MARCOS VINICIUS MATOS MACHADO 60331601 5420954-4 004 0104 051
MARCOS WARSCHAUER 11583699-8 5286232-1 002 0108 112
MARCUS FAUSTO DEGLESPOSTI SILVA BORSARI 41295555 5401453-0 008 0106 078
MARCUS VINCIUS BERTOLDO 39863804 5262240-1 003 0102 021
MARCUS VINICIUS CINTRA MOREIRA 60779744 5310644-0 001 0107 096
MARCUS VINICIUS DA SILVA RODRIGUES BUENO 47657194 5345650-5 001 0107 096
MARCUS VINICIUS DE CASTRO MARINHO 64794188 5311051-0 001 0107 097
MARDEN OTAVIO VIEIRA DE ALMEIDA MG12288032 5437608-4 004 0104 051
MARENILDA MONTEIRO DA SILVA 37138698 5296623-2 003 0102 021
MARESSA RIBEIRO DIAS 49320789 5440151-8 003 0102 021
MARGARETE GONCALVES DAL BELLO 20465772 5261761-0 005 0111 171
MARGARETE MARA ANGELO 17107619 5258939-0 003 0102 021
MARGARIDA SANTINI SZABO 50884119 5360214-5 001 0107 097
MARI SOARES DE SOUZA 20090402 5418864-4 003 0102 021
MARIA ADEILDA DOS SANTOS SILVA 20133118 5385733-0 004 0104 051
MARIA AGNES DOS ANJOS BATISTA 433775191 5268143-2 007 0108 127
MARIA ALICE FERREIRA 48447722 5353978-8 002 0108 112
MARIA ALICE FERREIRA DA SILVA 359968168 5397955-9 003 0102 021
MARIA ALICE SANTOS ROCHA 44102636 5418519-0 004 0104 051
MARIA ALINE DE SOUSA CHAVES 2005021094510 5286165-1 004 0104 051
MARIA ALVES DE SOUZA 52334301 5355309-8 003 0102 021
MARIA AMELIA CAMARGO DE SOUZA 46451920 5333642-9 008 0106 078
MARIA ANGELICA PERES 15345856 5281910-8 012 0111 163
MARIA ANGELINA NEGRAO 21765034 5430116-5 003 0102 021
MARIA ANTONIO ELIAS DE AMORIM 46478464 5357982-8 003 0102 021
MARIA APARECIDA CARVALHO GAMA 57222824 5302685-3 003 0102 021
MARIA APARECIDA CAVALCANTE DE LIMA 13075722 5359972-1 003 0102 021
MARIA APARECIDA CIAMPA 175927091 5263546-5 003 0102 021
MARIA APARECIDA DA SILVA 24113211 5422217-6 003 0102 021
MARIA APARECIDA DA SILVA 12462613 5278865-2 007 0108 127
MARIA APARECIDA DA VEIGA 184414568 5299867-3 003 0102 021
MARIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA 46.126.445 5374374-1 003 0102 021
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA 21145596 5267567-0 008 0106 078
MARIA APARECIDA DOS REIS 30768267 5289696-0 003 0102 021
MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 566972335 5272708-4 008 0106 078
MARIA APARECIDA GIESTAS GOMES BRANDAO 32300070 5303474-0 004 0104 051
Maria Aparecida guedes 15400608 5261674-6 009 0110 153
MARIA APARECIDA LIMA 367041984 5303422-8 003 0102 021
MARIA APARECIDA LISBOA ALVES SILVA 15149527 5298984-4 003 0102 021
MARIA APARECIDA LISBOA CARVALHO 09555755 5427950-0 003 0102 021
MARIA APARECIDA MACIEL DE CARVALHO 21635677 5416616-0 004 0104 051
MARIA APARECIDA MALAQUIAS DOS SANTOS 381185576 5268852-6 003 0102 021
MARIA APARECIDA MELO MIYAGAWA 35943377 5430909-3 004 0104 051
MARIA APARECIDA NUNES 23476664 5314367-1 003 0102 021
MARIA APARECIDA PEREIRA ROSA 56050427 5395502-1 003 0102 021
MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 17544434 5390736-1 003 0102 021
MARIA APARECIDA SANTOS BARBOSA 42267599 5279317-6 003 0102 021
MARIA APARECIDA SANTOS CARLOS 36821958 5413760-8 003 0102 021
MARIA APARECIDA SANTOS DE JESUS 181733043 5361644-8 003 0102 021
MARIA APARECIDA SILVA BARBOSA 50743857 5258980-3 003 0102 021
MARIA APARECIDA SILVA DE ALENCAR 25269851 5403434-5 003 0102 021
MARIA APARECIDA TAVARES DE LIMA 23308046 5421823-3 004 0104 051
MARIA BEATRIZ VIERA DA SILVA EVANGELISTA 22827261 5267539-4 007 0108 127
MARIA BETANIA DANTAS MATIAS 52750532 5304480-0 003 0102 021
MARIA BETANIA LINHARES LOPES BETANIA 1284750 5445431-0 004 0104 051
MARIA BETANIA MARTINS 389686293 5434765-3 003 0102 021
MARIA BETANIA RODRIGUES DE JESUS 28873463 5261203-1 004 0104 051
MARIA BETINA LEITE DE LIMA 48845885 5281640-0 004 0104 051
MARIA CAMILA PRUPER DE FREITAS 26809089 5434670-3 007 0108 127
MARIA CANDIDA VIEIRA VICHETTI 34672030 5367826-5 002 0108 112
MARIA CAROLINA APOSTOLICO CARRA 36833819 5417507-0 004 0104 051
MARIA CAROLINA DA SILVA 36601829 5319957-0 003 0102 021
MARIA CAROLINA DE SOUZA MARQUES 46192794 5421240-5 004 0104 051
MARIA CAROLINA DOS SANTOS FELIX 42471539 5269463-1 001 0107 097
MARIA CAROLINA FERNANDES MARINO 23995650 5262085-9 008 0106 078
MARIA CAROLINA VIEIRA MARRANO 28030755 5387265-7 007 0108 127
MARIA CASTRO DA SILVA 16452164 5369575-5 011 0109 142
MARIA CATARINA MAIURI DE ANDRADE 399534374 5263667-4 008 0106 078
MARIA CECILIA CAVALHER 14393526 5294990-7 003 0102 021
MARIA CECILIA MIRANDA MESQUITA 18192595 5354533-8 012 0111 163
MARIA CECILIA PEREIRA DE ASSIS 34984757 5259296-0 005 0111 171
MARIA CELIA CAMPOS COSTA 54601224 5425429-9 011 0109 142
MARIA CHRISTINA VIANA DE LUNA 13456507 5356843-5 008 0106 078
MARIA CICERA DA SILVA MARCOS 354810509 5437132-5 003 0102 021
MARIA CICERA DOS SANTOS SILVA 30082680 5353907-9 003 0102 021
MARIA CIRINO DA ROCHA SOUZA 30705924 5362178-6 003 0102 021
MARIA CLARA DA SILVA NEGREIROS BOTELHO 127293769 5381728-1 012 0111 163
MARIA CLARA NARCISO DE OLIVEIRA 19010814 5259947-7 003 0102 021
MARIA CONCEICAO DE FREITAS 25325092 5331857-9 005 0111 171
MARIA CREUDES TEODORO DOS SANTOS 29024213 5263298-9 003 0102 021
MARIA CREUSA DA SILVA SANTOS 37338265 5424753-5 003 0102 021
MARIA CRISTIANE DE ANDRADE LOPES 32653574 5258888-2 009 0110 153
MARIA CRISTINA DA SILVA 21415884 5332520-6 009 0110 153
MARIA CRISTINA DA SILVA 20950933 5355901-0 011 0109 142
MARIA CRISTINA DE CARVALHO 22963642 5427929-1 011 0109 142
MARIA CRISTINA MIRANDA DE ARAUJO 23855066 5419609-4 003 0102 021
MARIA CRISTINA SCALISA 12181147 5296414-0 003 0102 021
MARIA CRISTINA SILVA COLLARES 362357821 5304144-5 004 0104 051
MARIA CRISTINA VIEIRA LUCAS 28845462 5407376-6 009 0110 153
MARIA CRYSKELY AGRA BATINGA 28993741 5291136-5 012 0111 163
MARIA DA CONCEICAO DA SILVA DIAS 39982571 5259594-3 003 0102 021
MARIA DA CONCEICAO DE ALENCAR DE OLIVEIRA 296780686 5337991-8 003 0102 021
MARIA DA CONCEICAO NUNES DA SILVA 36816557 5330720-8 004 0104 051
MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DE SOUSA 155801636 5405008-1 001 0107 097
MARIA DA GUIA ALVES DA SILVA 23862933 5371350-8 003 0102 021
MARIA DA PAZ PEREIRA DE ABREU DE OLIVEIRA 53266229 5358781-2 004 0104 051
MARIA DA PENHA PINTO DE ANDRADE 52902465 5290620-5 004 0104 051
MARIA DAS DORES SOARES PEREIRA DE SANTANA 37016048 5270179-4 004 0104 051
MARIA DAS GRACAS DE SOUSA 26557805 5390681-0 003 0102 021
MARIA DAS GRACAS FERREIRA 53985467 5304420-7 004 0104 051
MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA COSTA 2004010397047 5426848-6 004 0104 051
MARIA DAS GRACAS SOARES SANTANA 33742377 5306203-5 004 0104 051
MARIA DAS MONTANAS LIMA DA SILVA 35943744 5420809-2 004 0104 051
MARIA DE FATIMA CAVALCANTE SILVA 33296113 5274417-5 008 0106 078
MARIA DE FATIMA ESTEVAO DA CRUZ 19105465 5360181-5 009 0110 153
MARIA DE FATIMA HERCULANO OZATO 26585515 5424024-7 008 0106 078
MARIA DE FATIMA LEITE DA SILVA BORBA 43755475 5298089-8 004 0104 051
MARIA DE FATIMA PEREIRA ALMEIDA 39057552 5315616-1 004 0104 051
MARIA DE FATIMA RODRIGUES MEIRA 16726876 5434764-5 004 0104 051
MARIA DE LOURDES DE LIMA BARROS 59527228 5318349-5 001 0107 097
MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA 52439455 5390395-1 004 0104 051
MARIA DE LOURDES JACINTO MAIA 38997982 5318597-8 003 0102 021
MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 30444505 5263602-0 003 0102 022
MARIA DE LOURDES PEREIRA SILVA 25770955 5416007-3 003 0102 022

MARIA DE LOURDES SANTANA DO NASCIMENTO 33321444 5263219-9 003 0102 022
MARIA DELICIA DE OLIVEIRA SILVA 37585745 5268115-7 003 0102 022
MARIA DENIZE SOARES DE SOUZA 351057080 5287662-4 004 0104 051
MARIA DO AMPARO LOPES RIBEIRO 2001688 5406016-8 003 0102 022
MARIA DO CARMO COSTA 30532442 5415193-7 009 0110 153
MARIA DO CARMO DA COSTA 208676818 5259818-7 003 0102 022
MARIA DO CARMO DA SILVA 24374413 5298895-3 003 0102 022
MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA MORAES 174179650 5270358-4 003 0102 022
MARIA DO SOCORRO ALMEIDA FALCAO 54310493 5260620-1 003 0102 022
MARIA DO SOCORRO BATISTA DOS SANTOS DA SILVA 195758420 5422343-1 003 0102 022
MARIA DO SOCORRO DA PAZ AMBROSIO 397317876 5390335-8 003 0102 022
MARIA DO SOCORRO DE AGUIAR RIBEIRO 183023547 5407742-7 003 0102 022
MARIA DO SOCORRO HOLANDA OLIVEIRA 36074033 5423788-2 003 0102 022
MARIA DO SOCORRO LOPES DOS SANTOS 50046059 5385259-1 011 0109 142
MARIA EDMEIA FERREIRA DA SILVA 27157719 5272395-0 003 0102 022
MARIA ELAINE PEREIRA 36748336 5428746-4 003 0102 022
MARIA ELENA AZEVEDO LUCAS 40930367 5389660-2 004 0104 051
MARIA ELIDENE GUIMARAES PRACIANO 374933030 5421842-0 004 0104 051
MARIA ELIONETE FERREIRA 351716154 5323902-4 003 0102 022
MARIA ELISA DE MARIANO E MORAES 46046015 5349152-1 008 0106 078
MARIA ELISANGELA ARAUJO 50493830_7 5444205-2 004 0104 051
MARIA ELIZABETH DOS SANTOS FIGUEIREDO 23039646 5282452-7 004 0104 051
MARIA ERBENIA SOARES DE FREITAS 339835734 5398047-6 003 0102 022
MARIA ESTELA FERREIRA LIMA 415876254 5411114-5 003 0102 022
MARIA EUGENIA ROSSATO FEIJO 8081954128 5287551-2 009 0110 153
MARIA EUNICE BARBOSA MOTA 181219177 5290021-5 003 0102 022
MARIA EUNICE FERREIRA 19420240 5428087-7 004 0104 051
MARIA EURIDES DA SILVA 29387465 5262236-3 011 0109 142
MARIA FRANCILENE DOS REIS GOMES 576378732 5285739-5 004 0104 051
MARIA GERDIANE ALVES DE LIMA 55691444 5324150-9 011 0109 142
MARIA GORET DE OLIVEIRA 13179986 5304612-9 009 0110 153
MARIA GORET MARTINS SILVA 181816684 5399201-6 004 0104 051
MARIA GORETE PEREIRA DE LUCENA 7543069 5396210-9 003 0102 022
MARIA HELENA ALVES DE SOUZA 52007211 5284068-9 003 0102 022
MARIA HELENA DA COSTA FRANCA 36532646X 5294687-8 003 0102 022
MARIA HELENA DA SILVA TAVARES 17775617 5442949-8 003 0102 022
MARIA HELENA DE PONTES 215763026 5366276-8 003 0102 022
MARIA HELENA DE PONTES 215763026 5366243-1 004 0104 051
MARIA HELENA SILVA 16899932 5389625-4 003 0102 022
MARIA IASMIN LOPES RAMALHO 4.022.907 5356644-0 003 0102 022
MARIA ILMA FRANCISCA DE OLIVEIRA 561791260 5284648-2 003 0102 022
MARIA IMAR DE ARAUJO 60070918 5408061-4 003 0102 022
MARIA INES DOS REIS 36235737 5264329-8 009 0110 153
MARIA INES FERREIRA DOS SANTOS 35215704 5287499-0 002 0108 112
MARIA INES LEMOS GENTINI 10725051 5386898-6 009 0110 153
MARIA IRENE OLIVEIRA 18113799 5402172-3 003 0102 022
MARIA IRIS TAVARES DA SILVA MARTINS 52983998 5281490-4 003 0102 022
MARIA IRMA DE SOUZA ANDRADE 17874430 5427218-1 003 0102 022
MARIA ISABEL DE CAMARGO MARTINS SEIXAS 28359683 5397656-8 003 0102 022
MARIA ISABEL DE CASTRO 22265742 5424017-4 003 0102 022
MARIA ISABEL OLIVEIRA RIBEIRO 27.674.231 5429542-4 003 0102 022
MARIA IVANI DE SOUZA PEREIRA 21294515 5398980-5 005 0111 171
MARIA IVANISE FRACA DE SALES 36624407 5420607-3 004 0104 051
MARIA JANINE ALVES DOS SANTOS 48659552 5389486-3 003 0102 022
MARIA JOANA DA SILVA 17490892 5307739-3 009 0110 153
MARIA JOSE ALENCAR COSTA 49831526 5357415-0 003 0102 022
MARIA JOSE BERTOLDO COSTA 23026948 5442233-7 004 0104 051
MARIA JOSE CORREA DOS SANTOS GALVAO 187744282 5308698-8 003 0102 022
MARIA JOSE DA SILVA 36022674 5360991-3 003 0102 022
MARIA JOSE DA SILVA 20139674 5390401-0 003 0102 022
MARIA JOSE DE JESUS DA SILVA 24185742 5407630-7 004 0104 051
MARIA JOSE DE SOUZA RIBEIRO FEITOSA 22124807 5432853-5 003 0102 022
MARIA JOSE DIAS FERREIRA 26829404 5362097-6 003 0102 022
MARIA JOSE FLORENTINA DA SILVA RAMOS 2534116 5264157-0 004 0104 051
MARIA JOSE FLORES MIGUEL 23416518 5267590-4 009 0110 154
MARIA JOSE FRANCISCA DE SANTANA 345458825 5258974-9 004 0104 051
MARIA JOSE NELSON MATOS 52559222 5287223-8 004 0104 051
MARIA JOSE PEREIRA DAMASCENO 252041483 5445123-0 003 0102 022
MARIA JOSE SOARES MIRANDA 395462228 5400469-1 004 0104 051
MARIA JOSE VILHALBA 194123273 5261777-7 002 0108 112
MARIA JOSELITA DE MOURA OLIVEIRA 26779922 5263263-6 001 0107 097
MARIA JULIA RODRIGUES PINTO 55715602 5294118-3 004 0104 051
MARIA JULIANA DA SILVA 48202398 5331076-4 007 0108 127
MARIA JUSSINEIDE RIBEIRO OLIVEIRA 39645619 5282043-2 008 0106 078
MARIA LAUDECI AZEVEDO DE FREITAS ANDRADE 40560822 5317090-3 004 0104 051
MARIA LIGIA MOREIRA DE SOUSA 42519613 5425281-4 003 0102 022
MARIA LINO TOREGIANI 22889637 5393086-0 002 0108 112
MARIA LUCIA ALMEIDA DOS SANTOS SOUZA 20457683 5345048-5 003 0102 022
MARIA LUCIA DA SILVA SOARES 356074912 5290740-6 003 0102 022
MARIA LUCIA DE SOUZA 20538095 5412454-9 003 0102 022
MARIA LUCIA DE SOUZA 20538095 5290708-2 004 0104 051
MARIA LUCIDALVA ALVES NOGUEIRA GONCALVES 542415914 5388279-2 004 0104 051
MARIA LUISA BACCA GONCALVES 39.034.104 5433090-4 002 0108 112
MARIA LUIZA DA SILVA 12545487 5280756-8 004 0104 051
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 46962491 5261088-8 003 0102 022
MARIA LUIZA DO CARMO MACHADO DOS SANTOS 19466718 5268662-0 003 0102 022
MARIA LUIZA MAIA BATISTA 45591838 5392740-0 003 0102 022
MARIA LUIZA OLIVEIRA DA SILVA 529646638 5393938-7 004 0104 051
MARIA MACIANA CARVALHO DOS SANTOS 59.309.779 5392611-0 004 0104 051
MARIA MADALENA NEVES 6931445 5336684-0 009 0110 154
MARIA MADALENA SALATIEL JULIO 21388224 5387097-2 004 0104 051
MARIA MADALENA WOZNIAK 8421246 5270907-8 003 0102 022
MARIA MARGARETE SANTOS CORREIA 1369140 5407265-4 004 0104 051
MARIA MARISA BARRETO CAMPOS PEIXOTO 522808803 5402688-1 003 0102 022
MARIA MARLEIDE GERMANO CHAVES 55783833 5270556-0 004 0104 051
MARIA MARTA BAIA DA SILVA 49408283 5328492-5 008 0106 079
MARIA NEIDE CUNHA AMARO 343483579 5260948-0 003 0102 022
MARIA NEUMA ARAUJO DOS ANJOS 32530773 5292796-2 003 0102 022
MARIA NEUSA DE FREITAS SOUZA 49039503 5336810-0 011 0109 142
MARIA NEUSA DOS SANTOS GONCALVES 20141587 5267033-3 003 0102 022
MARIA NIELMA SILVA CAVALCANTI 52210411 5420449-6 001 0107 097
MARIA NILZA FONSECA ROCHA 38631437 5309254-6 003 0102 022
MARIA NILZA NETA DA ROCHA 19735957 5295487-0 004 0104 051
MARIA PAULA COUTINHO BORGES 37321484 5369170-9 008 0106 079
MARIA PAULA VINAGRE DIAS JUNQUEIRA MG-14.697.568 5369263-2 004 0104 051
MARIA PERPETUA SANTANA SANTOS DA ROCHA 56130890 5279118-1 004 0104 051
MARIA QUERINO COELHO 18688666 5349332-0 004 0104 051
MARIA QUITERIA GOMES DE LIMA 54243979 5266180-6 004 0104 051
MARIA RAQUEL DOS SANTOS REIS 09669823 5401265-1 003 0102 022
MARIA REGINA GONCALVES DA SILVA 15609419 5435001-8 008 0106 079
MARIA REHAVIA RODRIGUES LACERDA 36985091 5406321-3 003 0102 022
MARIA RENATA DE LIMA ROCHA 412894920 5258760-6 004 0104 051
MARIA RITA DA SILVA SENA 23434528 5299051-6 003 0102 022
MARIA RITA SANTANA SOLLER 53868465 5445713-0 003 0102 022
MARIA ROSA BARBOSA FERREIRA 37184418 5406367-1 011 0109 142
MARIA SALETE SILVA DO NASCIMENTO 32971504 5329221-9 004 0104 051
MARIA SANTA DA SILVA 34262331 5427243-2 005 0111 171
MARIA SELMA BEZERRA DE BARROS 22250323 5405555-5 003 0102 022
MARIA SELMA LOPES DE FARIAS 373130880 5299155-5 004 0104 051
MARIA SELMA RODRIGUES DE ALMEIDA 58024506 5296205-9 004 0104 051
MARIA SHEILA BATISTA JUSTINO 41344160 5294855-2 003 0102 023
MARIA SILVA CRUZ 000062823196 5412819-6 007 0108 127
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MARIA SILVANA LEANDRO DE MELO 370365161 5404883-4 004 0104 051
MARIA SILVANEIDE ALVES SANTOS ROCHA 30084776 5295622-9 004 0104 051
MARIA SILVIA DA COSTA 13606241 5288553-4 003 0102 023
MARIA SIMONE RODRIGUES XIMENDES LUCENA 55.544.492-2 5299677-8 007 0108 127
MARIA SOCORRO DIAS DA SILVA 23373965 5302990-9 003 0102 023
MARIA SOCORRO FRUTUOSO DE ALMEIDA NASCIMENTO 17592243 5350392-9 003 0102 023
MARIA SOCORRO TELES FEITOSA BORSIO 50190163 5289473-8 003 0102 023
MARIA SOLANGE DE SIQUEIRA 17837910 5444744-5 008 0106 079
MARIA SONIELI DA SILVA 475002222 5279489-0 009 0110 154
MARIA TATIANE MARTINS RODRIGUES 20447677 5416456-7 003 0102 023
MARIA TERESINHA HADDAD 13122091 5443268-5 005 0111 171
MARIA THEREZA VIEIRA DE ASSIS 15144567 5304476-2 004 0104 051
MARIA VALERIA AMARO DOS SANTOS SOARES 52323191X 5296476-0 004 0104 051
MARIA VALERIA MINETTI 26738748 5300365-9 003 0102 023
MARIA VALNIRA DA SILVA 233090884 5424491-9 003 0102 023
MARIA VANDERLUCIA DE FIGUEIREDO 27050093 5435514-1 003 0102 023
MARIA VILMA DE SOUZA ANDRADE 07723312 5437183-0 004 0104 051
MARIA VILMA FONSECA SILVA 42759819 5276153-3 001 0107 097
MARIA VILMA RODRIGUES BRANDAO 56706772 5381479-7 004 0104 051
MARIA WANNE BIANCA BRUNO FREITAS 4075411 5400081-5 004 0104 051
MARIA ZELIA GUEDES DOS SANTOS 58603384 5291716-9 003 0102 023
MARIA ZILMA ROSA FERREIRA 60081923 5300701-8 003 0102 023
MARIAH MARQUES DE ANDRADE 44034255 5415507-0 004 0104 051
MARIALICE GOMES CITTA 46228065 5270240-5 008 0106 079
MARIANA ACHCAR TEIXEIRA 43749840 5267326-0 003 0102 023
MARIANA ASSUNCAO SAOUDA 34086397 5391832-0 004 0104 052
MARIANA BARBOSA DE OLIVEIRA ALEXANDRE 47704108 5320133-7 005 0111 171
MARIANA BENEZ GERALDE 30767274 5331348-8 004 0104 052
MARIANA BENTO DO PRADO 40219540 5307683-4 002 0108 112
MARIANA CAMARGO PEREIRA 8.992.291 5436657-7 008 0106 079
MARIANA CAPUTO ALVES FERREIRA 36341518X 5384876-4 008 0106 079
MARIANA CARVALHO DA SILVA 42410161 5261834-0 003 0102 023
MARIANA CAVALCANTI PEREIRA DA SILVA 43311547 5361925-0 004 0104 052
MARIANA CHIARION TRAVESSA FERNANDES 48715313 5262703-9 003 0102 023
MARIANA COSTA DE SOUZA 321950197 5399387-0 004 0104 052
MARIANA CRISTINA SECCO PILAT 7008389 5369962-9 008 0106 079
MARIANA DA CUNHA FERREIRA 39173783 5429128-3 001 0107 097
MARIANA DE FARIA FORMIGA MOREIRA 44294039 5348253-0 007 0108 127
MARIANA DE MORAES BORGES 38417524 5379628-4 012 0111 163
MARIANA DE OLIVEIRA CRUZ 50704660 5428042-7 005 0111 172
MARIANA DE SOUZA RUA 477103388 5288490-2 008 0106 079
MARIANA FERIGATO BUENO ALARCON 35193320 5395934-5 003 0102 023
MARIANA FIRIGATO 42253808 5394697-9 004 0104 052
MARIANA GUNTHER 41417524 5442156-0 001 0107 097
MARIANA HELENA DA SILVA OLIVEIRA 26293907 5264969-5 003 0102 023
MARIANA HERCULES LOESCH 38351356 5356488-0 001 0107 097
MARIANA JARDIM PELAIS 42346839 5423677-0 008 0106 079
MARIANA KROBATH MONTEIRO 36241682 5357278-5 002 0108 112
MARIANA MAMEDE SOUZA 30306853 5307087-9 004 0104 052
MARIANA MANDU DOS SANTOS 380477051 5259062-3 003 0102 023
MARIANA MARQUES DE MELO 22400330 5392338-3 007 0108 127
MARIANA MASCARENHAS DE JESUS RIBEIRO 11135534 5317321-0 005 0111 172
MARIANA MITIKO WATANABE DA SILVA 43522977 5279005-3 004 0104 052
MARIANA MONACO TEIXEIRA 36211000 5291436-4 008 0106 079
MARIANA MORATORI CAMPOS 43489903 5292390-8 004 0104 052
MARIANA MORENO DELGADO 30172466 5264598-3 004 0104 052
MARIANA NAKAZAWA CUNHA LOPES 42920069 5409437-2 001 0107 097
MARIANA NAOMI SUGANUMA 43843138 5394852-1 007 0108 127
MARIANA NETO DE JESUS 59884323 5266454-6 005 0111 172
MARIANA NUMAKURA UENO 37944473 5418299-9 008 0106 079
MARIANA NUNES DA SILVA SOARES 241359934 5445073-0 007 0108 127
MARIANA OSHIRO IMAMURA 34563638 5267030-9 007 0108 127
MARIANA PEREIRA 42037201 5362488-2 001 0107 097
MARIANA PINTO DOS SANTOS NETTO 30418117 5400514-0 005 0111 172
MARIANA PIOVEZAN MONTEIRO 42250932 5347154-7 009 0110 154
MARIANA RICCI DE SOUZA FERREIRA 48292335 5362652-4 007 0108 127
MARIANA SENA DE CARVALHO 37454118 5388006-4 001 0107 097
MARIANA SEVERO MOREIRA 42089291 5286144-9 003 0102 023
MARIANA SILVA DE OLIVEIRA 38307204 5260482-9 004 0104 052
MARIANA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS 49264925 5281443-2 001 0107 097
MARIANA SOUZA DE JESUS 1301628093 5281043-7 006 0111 176
MARIANA TALITA FERREIRA CARVALHO 35104244 5354841-8 003 0102 023
MARIANA VALIM PARADELLA 41433060 5331459-0 007 0108 127
MARIANA VIEIRA ALBUQUERQUE 2008352478 5357843-0 004 0104 052
MARIANE ALVES DA SILVA 48011131 5339369-4 008 0106 079
MARIANE DE MORAES QUIRINO 48111520 5263587-2 002 0108 112
MARIANE FERREIRA FRANCO 34005585 5289287-5 012 0111 163
MARIANE GONCALVES MARRERO 49313212 5373851-9 001 0107 097
MARIANE LIMA DA COSTA 48292927 5332882-5 011 0109 142
MARIANE MIRANDA CAMARGO 38539139 5263568-6 004 0104 052
MARIANE NAKAMURA 1881214 5440216-6 012 0111 163
MARIANNA BARBOSA YAMAGUCHI 04359757861 5339758-4 008 0106 079
MARIANNA GONCALVES FARIA 27391517 5365813-2 001 0107 097
MARIANNE FERRAZ DA SILVA 35509265 5437080-9 003 0102 023
MARICELIA MARIA DA SILVA GARONI 44429129 5262638-5 004 0104 052
MARIELLE BRUNA PINA SILVA DE OLIVEIRA 444577981 5280513-1 005 0111 172
MARIELY RENATA VILAS BOAS OLIVEIRA 16682430 5443378-9 004 0104 052
MARIELY TEIXEIRA QUIRINO 10379712 5345657-2 004 0104 052
MARIENE MIRIAN CRUZ 34068538 5416732-9 001 0107 097
MARILAND HALF DE ALMEIDA 21678528-5 5259317-7 002 0108 112
MARILANDI LOPES RODRIGUES 538242218 5261926-5 003 0102 023
MARILEIDE NUNES DOS SANTOS 60995505 5264824-9 004 0104 052
MARILEIDE SANTANA FRANCA 185302555 5263076-5 003 0102 023
MARILENE DE ALMEIDA VIANA 26764871 5444163-3 003 0102 023
MARILENE GUILHERME SIQUEIRA 222804695 5398508-7 003 0102 023
MARILENE LUCINDA DA CONCEICAO TORRES 23039490 5288110-5 003 0102 023
MARILENE LUISA VERA 385577552 5445000-4 003 0102 023
MARILENE PEREIRA DIAS ALVES 597135228 5360402-4 003 0102 023
MARILENE PEREIRA RAMOS COIMBRA 329519128 5353758-0 004 0104 052
MARILENE SOARES RIBEIRO 590313411 5259117-4 003 0102 023
MARILHA GLORIA SANTOS 44014355 5258892-0 011 0109 142
MARILIA LUIZA GALANTE CAVANI 278738734 5297866-4 008 0106 079
MARILIA PACHECO DA SILVA 35022226 5269051-2 003 0102 023
MARILIZA DOS SANTOS CAMARA 44608551 5260421-7 004 0104 052
MARILIZE DE OLIVEIRA 36105201 5259982-5 007 0108 127
MARILU CRISTOFOLI SILVA 26602004 5271668-6 012 0111 163
MARILU DE SOUZA FRANCO 25639914 5402199-5 003 0102 023
MARILUCE DE ARAUJO AMORIM 273403783 5434202-3 009 0110 154
MARILUCIA SANTOS DE SOUZA 58952281 5265602-0 003 0102 023
MARILUZE SANTOS DE JESUS SOUZA 323178455 5258750-9 007 0108 127
MARILY DO NASCIMENTO SILVA ARAUJO 44521690 5383601-4 003 0102 023
MARILZA MENDES PENA TAMAROZZI 35449391 5322713-1 003 0102 023
MARINA ANTONIA NALESSO 21296150 5423509-0 001 0107 097
MARINA BATISTA DE ANDRADE SILVA 32028497 5273048-4 003 0102 023
MARINA BRAZ EZEQUIEL 38579246 5261615-0 001 0107 097
MARINA CARLOVICH NUNES 37743118 5419363-0 007 0108 127
MARINA CARMEZINI SIMONATO 50983393 5341766-6 001 0107 097
MARINA COELHO DE PINHO 3060311 5265073-1 011 0109 142
MARINA DUARTE DE SOUZA VITOR 22535644 5261525-1 008 0106 079
MARINA LATINI DE SOUZA 39456240 5397458-1 005 0111 172
MARINA LEONEL SOARES 47901250 5358507-0 008 0106 079
MARINA LIE SAWADA 35050390 5359570-0 012 0111 163

MARINA NUNES CORREA CABRAL 33880141 5274351-9 004 0104 052
MARINA OSTI MAIA 26661509 5272674-6 012 0111 163
MARINA PEREIRA GOMES DE LIMA 14659690 5429129-1 003 0102 023
MARINA PORTO DE SA SOUSA 116051280 5422006-8 003 0102 023
MARINA RODRIGUES DA SILVA 27910148 5410116-6 001 0107 097
MARINA SANTIAGO DE CARVALHO 38238999 5406245-4 007 0108 127
MARINA SANTOS NEVES 56486245 5304923-3 003 0102 023
MARINA TADINI FLUETTI 49967922 5398782-9 004 0104 052
MARINA TOBIAS TOMANINI 377295656 5289611-0 001 0107 097
MARINA YUMI KANADANI 46680097 5260740-2 012 0111 163
MARINALDA DA SILVA LEITE 360849015 5391218-7 009 0110 154
MARINES LEOBINO DE FREITAS 18286711 5339864-5 011 0109 142
MARINES MENDES DE ALMEIDA 22219511 5287147-9 003 0102 023
MARINETE ALVES SANTANA DA SILVA 25020024 5401368-2 004 0104 052
MARINETE DE SOUZA BANDEIRA 38445465 5439296-9 003 0102 023
MARINETE PEREIRA DE SOUZA MUNARI 62835143 5395335-5 003 0102 023
MARINETE SILVA SANTOS 25040385 5400919-7 004 0104 052
MARINEUSA MORAIS SANTANA 41437425 5411829-8 007 0108 127
MARINEUZA DA SILVA CRUZ PAULO 30643488X 5445187-6 004 0104 052
MARIO LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA 33932119 5405260-2 001 0107 097
MARIO NUNES DE SOUZA JUNIOR 48209281 5344059-5 001 0107 097
MARIS STER QUILICE 13801862 5308472-1 003 0102 023
MARISA ALVES DE OLIVEIRA 18250963 5349156-4 003 0102 023
MARISA APARECIDA ALMEIDA E SILVA 19908193 5269695-2 008 0106 079
MARISA DOS SANTOS 28681430 5310654-7 004 0104 052
MARISANIA SOUSA SANTOS 44329186X 5349730-9 004 0104 052
MARISE DANTAS FERREIRA 18284201 5422480-2 006 0111 176
MARISE VIEIRA AVELINO 41247518 5273111-1 009 0110 154
MARISOL MIDORI MIZUNO 22342215 5271934-0 012 0111 163
MARISTELA CLEMENTINO DE LUCENA 24397677 5286669-6 004 0104 052
MARISTELLA PEDRO AFLINIS CARDOZO 39393649 5282990-1 009 0110 154
MARIVAN DA SILVA MORAES 29808713 5278818-0 003 0102 023
MARIZA TIAGO GONCALVES 30.414.463-0 5279178-5 003 0102 023
MARIZE GONCALVES NOVAES 25038878 5288884-3 006 0111 176
MARIZETE BARBOSA DE OLIVEIRA 37532188 5435405-6 004 0104 052
MARIZETE FERREIRA FRANCA MOREIRA MG 5562536 5278074-0 003 0102 023
MARJORY MOREIRA DA SILVA 12564726 5439635-2 004 0104 052
MARLEIDE DA COSTA MENDONCA CESAR 220445618 5443891-8 004 0104 052
MARLEIDE PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA 21592569 5352104-8 003 0102 023
MARLENE ALVES DOS SANTOS 33.441.134 5287421-4 003 0102 023
MARLENE ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 340 66604 5445940-0 004 0104 052
MARLENE APARECIDA DA SILVA 127904189 5375228-7 003 0102 023
MARLENE APARECIDA MATIAS COTTA 156837511 5275489-8 009 0110 154
MARLENE DE AGUIAR 220876332 5281252-9 004 0104 052
MARLENE DOS SANTOS ROCHA 16789251 5397842-0 003 0102 023
MARLENE FERRAZ FACHINI 32824856 5272307-0 003 0102 023
MARLENE HELENA VILELA DA SILVA 30145067 5266104-0 011 0109 142
MARLEY SANTANA FRANCA 355250123 5272194-9 001 0107 097
MARLI BEQUE DA ROSA 30255632 5278763-0 009 0110 154
MARLI MARTINS DA SILVA 53215655 5369126-1 001 0107 097
MARLI ROSANGELA ROMAR MARTINEZ GOUVEA 16936480X 5442237-0 003 0102 023
MARLINDA LIMA DA SILVA 25918231 5407423-1 004 0104 052
MARLON NEVES DIAS 47293446 5329424-6 004 0104 052
MARLON SILVA LEMOS 23519988 5431175-6 004 0104 052
MARLUCE ANALIA DO NASCIMENTO 23870379 5326482-7 004 0104 052
MARLUCE CARLOS MENESES 20520508 5437692-0 003 0102 023
MARLY MARTINS DA SILVA BANDEIRA 18764123 5281514-5 004 0104 052
MARLY MARTINS DE SOUZA 35648786 5345058-2 004 0104 052
MARTA ALVES DE CARVALHO FERREIRA 24136289 5436748-4 004 0104 052
MARTA ALVES DE SOUZA 426873518 5266112-1 011 0109 142
MARTA ANJOS RIOS 29987582 5274354-3 004 0104 052
MARTA BARBOSA DA SILVA ROSA 16915111 5385048-3 003 0102 023
MARTA BOECHAT 195013670 5344283-0 003 0102 023
MARTA EUGENIO DE MELO 17968050 5310052-2 003 0102 023
MARTA GUIMARAES CORDEIRO 209012900 5361876-9 008 0106 079
MARTA LUCIA SOUTO DA SILVA 25079316 5318956-6 004 0104 052
MARTA MARA MARLI GERMANO GAMEIRO 214134088 5263720-4 003 0102 023
MARTA MONTANINI MIRAVETE 22047065 5267379-0 003 0102 023
MARTA MOTTA NEVES 03686804749 5312024-8 004 0104 052
MARTA REGINA 25203994 5271137-4 003 0102 023
MARTA ROCHA BATISTA BARBOSA 25085472 5263817-0 003 0102 023
MARTA TAVARES DIAS 27566734 5272251-1 003 0102 023
MARTYELLA BRITES ALVES CARDOSO 28971375 5429851-2 003 0102 023
MARY KATIANA VIEIRA CARDOSO 39872054X 5267991-8 011 0109 142
MARY REZENDE 20215504 5438244-0 003 0102 023
MATEUS APARECIDO DA SILVA 10858440 5399284-9 004 0104 052
MATEUS CHAMORRO 38.571.284 5275602-5 002 0108 112
MATEUS MORETTE GOES BORGES 37762642 5433298-2 002 0108 113
MATHEUS AMORIM CORREIA DA SILVA 38.359.838 5288383-3 001 0107 097
MATHEUS ARAUJO BERTIN 39018370 5268758-9 007 0108 127
MATHEUS FERNANDES SANTOS 37917117 5396912-0 002 0108 113
MATHEUS FIUZA DOS SANTOS 48064390 5271854-9 002 0108 113
MATHEUS GABRIEL PEREIRA 38369594 5374383-0 011 0109 142
MATHEUS MARQUES MAURI BERNI SIQUEIRA 47830570 5432658-3 008 0106 079
MATHEUS PEREIRA RODRIGUES 38567400 5394020-2 002 0108 113
MATUSALEM RODRIGUES PEREIRA 5325657 5415110-4 011 0109 142
MAURA PAES LANDIM DA SILVA CARDOSO GOMES 54601791 5265677-2 003 0102 023
MAURICIA MARIA DE JESUS 27258580 5407687-0 004 0104 052
MAURICIO CESAR MARTINS 22168070- 5276309-9 005 0111 172
MAURICIO DERTADIAN 27930138 5433969-3 005 0111 172
MAURICIO DIOGO DE MELLO 225632597 5277032-0 002 0108 113
MAURICIO GOMES SOARES 27193953 5394101-2 003 0102 023
MAURICIO INACIO MENDES 43882149 5261893-5 001 0107 097
MAURICIO RODRIGUES PEREIRA 3682749 5430029-0 004 0104 052
MAURICIO ROQUE DA SILVA REZENDE 29548740 5279905-0 011 0109 142
MAURICIO YAMAGUTI 19644685 5433180-3 012 0111 163
MAURO HENRIQUES DA SILVA 275669282 5263990-8 003 0102 023
MAXUEL CANDIDO DOS SANTOS 30266475 5305865-8 001 0107 097
MAXWELL DA SILVA VIEIRA 43893841 5383842-4 011 0109 143
MAYARA ANTUNES DE OLIVEIRA MAROTTI 49546513 5340079-8 008 0106 079
MAYARA ARAUJO TORRES 44881277 5362323-1 002 0108 113
MAYARA BRONZATTO PALOMO 42.361.155 5437358-1 007 0108 127
MAYARA CARDOSO DOS SANTOS 45441204 5420819-0 007 0108 127
MAYARA CAROLINE COSTA SOUZA 51869 5445452-2 002 0108 113
MAYARA COLLETI 46226920 5282099-8 008 0106 079
MAYARA CORRAL DA SILVA 33830293 5266566-6 010 0111 177
MAYARA CRUZ PADULA 40141886 5419733-3 007 0108 127
MAYARA DA SILVA ANTUNES 21779484 5436607-0 005 0111 172
MAYARA DE ALMEIDA RIBEIRO DOS SANTOS 49037293 5426383-2 001 0107 097
MAYARA EVELYN BARBOSA DE LIMA 54110030 5293047-5 004 0104 052
MAYARA FRANCA DE MORAIS ALVES 35448990 5360006-1 005 0111 172
MAYARA LIMA MACHADO 49164125 5261385-2 003 0102 024
MAYARA LIMA SILVA 50721914 5375221-0 003 0102 024
MAYARA LIMA SILVA 35707268 5428209-8 011 0109 143
MAYARA MARIA ALONGE DOS SANTOS 50.624.199 5287010-3 009 0110 154
MAYARA MUNIZ DE ANDRADE SILVA 38719729 5259153-0 004 0104 052
MAYARA NOBREGA CARVALHO 41998321 5427341-2 001 0107 097
MAYARA PEDROSA BARROS 482109713 5265905-4 007 0108 127
MAYARA PEREIRA DOS SANTOS 54868574 5374924-3 012 0111 163
MAYARA SARTORI OLIVEIRA 43074376 5302422-2 008 0106 079
MAYARA SILVA 40222022 5259877-2 008 0106 079
MAYARA SIQUEIRA GOMES 46724186 5379328-5 003 0102 024
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MAYARA VIEIRA IMAI 50557322 5344179-6 012 0111 163
MAYARA XAVIER DIAS 37370355 5284983-0 003 0102 024
MAYARA YUME LIMA SHIMIZU 35690591 5335511-3 008 0106 079
MAYARAH FREGONA DE ALMEIDA 54537012 5308645-7 012 0111 163
MAYLA BEATRIZ SILVA 382433567 5291844-0 008 0106 079
MAYONE OLIVEIRA DOS SANTOS 543343108 5407501-7 004 0104 052
MAYRA ELISA APPELT GOTSFRIDT 38574593 5397654-1 007 0108 127
MAYSA CASTRO PEREIRA 36724066X 5395555-2 005 0111 172
MAYSE GALVAO SOARES 36168658 5284257-6 004 0104 052
MAYUMI TAKAMURA 35520834 5281283-9 004 0104 052
MECIA SANTOS DE SOUSA 43389955 5390061-8 004 0104 052
MEIRE DA SILVA TARCHA 124602538 5331745-9 007 0108 127
MEIRE DE LIMA ARAUJO 41935893 5261228-7 008 0106 079
MEIRE DUARTE SILVEIRA 44019838 5273141-3 004 0104 052
MEIRE ELLEN CARMELITA SANTOS 40098624 5422545-0 008 0106 079
MEIRE FREITAS HAIS 22454371 5275877-0 001 0107 097
MEIRE RODRIGUES PALMA BONATTI 33414535 5361636-7 004 0104 052
MELAINE SANTIAGO ALTAFIM DE ANDRADE 42732301 5353255-4 008 0106 079
MELANIE DE OLIVEIRA SANTANA CANDIDO 37814799 5289278-6 003 0102 024
MELINA ASSI VIEIRA 42415082 5431414-3 003 0102 024
MELISSA MONTEIRO CANDEIAS 50370792 5389468-5 004 0104 052
MELISSA SILVEIRA CARNEIRO 15862720 5386322-4 004 0104 052
MERCIA VIEIRA DE FARIA 287343431 5263101-0 008 0106 079
MICAELLE FERNANDES DE SOUZA SENISE 539353851 5293854-9 004 0104 052
MICCAELY LUIZA MARQUES 62868914 5263122-2 004 0104 052
MICHAEL ARAUJO LIMA 491931876 5400428-4 004 0104 052
MICHAEL JORGE LEITE LIRA 47701167 5267402-9 002 0108 113
MICHARLENE MARIA COSTA DOS SANTOS 56828863 5280957-9 004 0104 052
MICHEL ALOISIO DA SILVA 32118793 5438883-0 004 0104 052
MICHEL DE MIRANDA SANTANA 299584598 5268756-2 003 0102 024
MICHEL FERREIRA DA CRUZ 48435214 5394633-2 002 0108 113
MICHEL JORGE DE SOUZA 26732896 5313107-0 003 0102 024
MICHEL PEREIRA 24325736 5264604-1 002 0108 113
MICHELE APARECIDA FONCECA 30242619 5266162-8 003 0102 024
MICHELE COELHO BELLO 34964550 5322131-1 004 0104 052
MICHELE CRISTINA BERNARDO 332942922 5354663-6 004 0104 052
MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO 35106278 5314768-5 003 0102 024
MICHELE DA SILVA RAMOS 43341252 5259258-8 009 0110 154
MICHELE DE GODOI 50492085 5409133-0 003 0102 024
MICHELE DE OLIVEIRA SUGAHARA 306662681 5351167-0 001 0107 097
MICHELE DOS SANTOS 44527472 5283347-0 012 0111 163
MICHELE MAGALHAES GONCALVES 423979905 5374740-2 003 0102 024
MICHELE MARCIANO DE OLIVEIRA 5152218 5374287-7 001 0107 097
MICHELE MARTINS DE MENDONCA 290732906 5260851-4 005 0111 172
MICHELE MARTINS SOARES 25654128 5330031-9 001 0107 098
MICHELE MESQUITA SOUZA 21033226 5395681-8 004 0104 052
MICHELE MOTA GREGIO 42709988 5377406-0 004 0104 052
MICHELE NAKAHATA 25690349 5262454-4 004 0104 052
MICHELE NASCIMENTO DE SOUZA 32214260 5445526-0 004 0104 052
MICHELE NUNES DA SILVA 47225146 5424561-3 004 0104 052
MICHELE PINHEIRO DOS SANTOS 42299044 5406096-6 004 0104 052
MICHELE RODRIGUES MELLETTE 45622544 5327958-1 003 0102 024
MICHELE ROSA SANTOS PEREIRA 366907293 5356684-0 004 0104 052
MICHELI ALEXANDRE DE SA 345163497 5265665-9 002 0108 113
MICHELI COCCHI 36246176 5282166-8 012 0111 163
MICHELLA GOES ALVES BATISTA 22778556 5429002-3 001 0107 098
MICHELLE ALINE DE LIMA MENDES MORAES 46086422 5258780-0 007 0108 127
MICHELLE APARECIDA SUGAHARA 42427130 5378408-1 001 0107 098
MICHELLE ARAUJO FERNANDES 34630824 5437263-1 007 0108 127
MICHELLE AURELIANO ROCHA 001187966 5443020-8 005 0111 172
MICHELLE CRISTINA DOS SANTOS CAVALCANTE 938949 5268241-2 004 0104 052
MICHELLE CRISTINE ANTUNES GONCALVES 60.202.944 5362430-0 004 0104 052
MICHELLE DE ALMEIDA DOURADO 2888 5 120 5258882-3 009 0110 154
MICHELLE DE OLIVEIRA CARVALHO 41402104 5441371-0 001 0107 098
MICHELLE DIMITROFF SILVA LEITAO 34017789 5412703-3 003 0102 024
MICHELLE FIOROTTO 34664288 5260000-9 005 0111 172
MICHELLE GUIDUCCI GOMES 43171799 5349710-4 009 0110 154
MICHELLE LIMA DE ANDRADE 39693719 5261112-4 007 0108 127
MICHELLE LITWINOW CRUZ MARTINS 35414266 5357877-5 011 0109 143
MICHELLE MAURICIO DA SILVA 35305369 5349354-0 004 0104 052
MICHELLE PASTORE FRANCELINO 30716287 5285918-5 004 0104 052
MICHELLE PEDRO JACINTO TOSATTI 27066199 5426603-3 005 0111 172
MICHELLE RODRIGUES SOUZA RUBENS 36321506 5277866-5 012 0111 163
MICHELLE SANTOS DE ALMEIDA 329717224 5409767-3 007 0108 127
MICHELLE VASCONCELOS LIMA SILVA 34142933 5296801-4 003 0102 024
MICHELLE VENANCIO OLIVEIRA 346250663 5275544-4 004 0104 052
MICHELLI FERREIRA PONTES 49085225 5268759-7 007 0108 127
MICHELLY DE JESUS ROCHA 32502942 5337037-6 004 0104 052
MICHELLY SOUZA COSTA 12312463 5334497-9 001 0107 098
MICHELY RODRIGUES DA ROCHA 29529160 5430922-0 001 0107 098
MICOL COELHO DA SILVA ANDRADE 36610228X 5289092-9 004 0104 052
MIDIAN DOS SANTOS AMORIM 1589705 5415972-5 004 0104 052
MIKAELE SILVA SANTOS 38310730 5429188-7 003 0102 024
MIKAELI VIEIRA RIBEIRO 39554969 5262616-4 007 0108 127
MIKE EVANS CARVALHO DOS SANTOS 5556963 5426841-9 002 0108 113
MILENA CRISTINA DE PAULA MG19 021 033 5404992-0 005 0111 172
MILENA DE ALMEIDA SARTORIO 29906380 5306853-0 007 0108 127
MILENA DE MELO CARVALHO 60906754 5418910-1 004 0104 052
MILENA DE OLIVEIRA SILVA MG-21818808 5270669-9 004 0104 052
MILENA DE SOUZA ERNICA 42903759 5263208-3 002 0108 113
MILENA DEL NERO DOS SANTOS 39863225 5412598-7 003 0102 024
MILENA DOS SANTOS ALMEIDA 48815291 5442252-3 003 0102 024
MILENA FAGUNDES DOS SANTOS 32463324 5259350-9 007 0108 128
MILENA GUIMARAES COELHO 44179212 5263700-0 004 0104 052
MILENA MARA MACHADO RODRIGUES 44924844 5423017-9 012 0111 163
MILENA MAYARA ALVES DE MACEDO 50048656 5382492-0 003 0102 024
MILENA NASCIMENTO LOPES 38117101 5426292-5 012 0111 163
MILENA SANTOS DE OLIVEIRA 07993972 5443357-6 008 0106 079
MILENA THEODORO SKUTERA 351266689 5419681-7 003 0102 024
MILENE MARTINS ANDRADE 11438874 5422049-1 004 0104 052
MILENE RAMOS COSTA 33294624 5277010-9 011 0109 143
MILENE VOLPATO GARCIA 33.878.804 5422751-8 003 0102 024
MILLENA OLIVEIRA SILVA 36552278 5423428-0 003 0102 024
MILLENE APARECIDA LINO REIS 43178216 5280140-3 003 0102 024
MILTON ONILIO DA SILVA 110099898 5413985-6 003 0102 024
MILTON SANTOS ROCHA RIBEIRO 26350738 5397820-0 003 0102 024
MINIE YUKIE AOKI MIRANDA 30413561 5264583-5 011 0109 143
MIRALUCIA OLIVEIRA DIONIZIO 29160907 5272971-0 003 0102 024
MIRELLY PAIXAO DE LIMA 57240993 5425828-6 004 0104 053
MIRIA DIMAS COLETA SOUZA 56050683 5269778-9 003 0102 024
MIRIA FONSECA ROSSETE BIANCHINI 45517794 5282551-5 001 0107 098
MIRIA LIMA DOS SANTOS 624152753 5296188-5 004 0104 053
MIRIA NOGUEIRA FERREIRA MENESES 47991094 5273203-7 003 0102 024
MIRIA RIBEIRO SODRE MG19086664 5436600-3 004 0104 053
MIRIAM ATSUKO MIYAKE 16264259 5428304-3 001 0107 098
MIRIAM CARDOSO FERREIRA 348503908 5438086-3 003 0102 024
MIRIAM DA SILVA 358434117 5437798-6 003 0102 024
MIRIAM DA SILVA FELIX 23310299 5328243-4 003 0102 024
MIRIAM DE OLIVEIRA MARCOS 34635242 5439376-0 008 0106 079
MIRIAM MATIAS DA COSTA 29149925 5356319-0 004 0104 053
MIRIAM NASCIMENTO DA PAIXAO 07974149 5441727-9 003 0102 024
MIRIAM NASCIMENTO LIMA 44.933.578 5298499-0 005 0111 172

MIRIAM PINHEIRO VIEIRA ALVES 23.233.446 5263797-2 004 0104 053
MIRIAM SANTOSTASO MIRANDA 52714604 5348202-6 011 0109 143
MIRIAN BERALDO DA SILVA CASTRO 32681216 5406328-0 004 0104 053
MIRIAN FOCACCI DOS ANJOS 18373100 5428286-1 004 0104 053
MIRIAN GREGORIO LORENA 20735835 5359390-1 004 0104 053
MIRIAN LENE DA ROZ VIEIRA 44822 1962 5260512-4 007 0108 128
MIRIAN VIEIRA DA SILVA 29348100 5279814-3 009 0110 154
MIRIAN VITA JULIO COELHO 38.753.468 5404224-0 009 0110 154
MIRTYS CRISTINY ANTUNES GONCALVES 38572931 5272597-9 004 0104 053
MISAEL PEREIRA MANOEL 272733283 5441132-7 003 0102 024
MISLAINE DE SOUZA PEREIRA 34458365 5356203-8 003 0102 024
MISLEINE DE SOUZA FREITAS 42225695 5264568-1 002 0108 113
MIYUKI ROBERTA DOS SANTOS 228353166 5387218-5 012 0111 163
MOABE MARCELO DE LIMA 17974793 5270869-1 004 0104 053
MOHAMAD AHMAD ABOU HAMIA 47673424 5445631-2 001 0107 098
MOISES ALMEIDA DOS SANTOS 29360714 5324353-6 011 0109 143
MOISES DE SOUZA SANTOS 40000574 5445283-0 002 0108 113
MONALISA BORBA DE SOUSA 284878716 5261375-5 004 0104 053
MONALIZA CRUZ DOS SANTOS 14798212 5416949-6 003 0102 024
MONICA ALVES DE FREITAS 34892086 5317749-5 009 0110 154
MONICA APARECIDA DE SOUZA 28036525 5259756-3 004 0104 053
MONICA BERCA MONTEIRO 33969782 5385674-0 004 0104 053
MONICA CAMPOS ACYOLI 243750651 5343775-6 004 0104 053
MONICA CILENE VIEIRA BEZERRA 147763812 5405118-5 001 0107 098
MONICA COUTO DE OLIVEIRA 26102367 5358818-5 005 0111 172
MONICA CREPALDI WATANABE 40662962 5266491-0 008 0106 079
MONICA CRISTINA FERREIRA SOARES 32458675 5313108-8 008 0106 079
MONICA CRUZ FERNANDES 44319084 5352666-0 003 0102 024
MONICA DA SILVA PEREIRA 23.865.087 5261895-1 008 0106 079
MONICA DE CASSIA SILVA 52506273 5282920-0 012 0111 163
MONICA FERNANDEZ 34426450 5391732-4 009 0110 154
MONICA FRANCISCA MORAIS LINS 4292948 5408555-1 007 0108 128
MONICA GONCALES DOS SANTOS 37797522 5361465-8 003 0102 024
MONICA HENRIQUE BEZERRA 54582538 5408812-7 004 0104 053
MONICA LEITE TRANQUITELA 30.357.345 5406169-5 004 0104 053
MONICA LIMONGELLI GOULART 170251354 5328458-5 012 0111 163
MONICA MACIEL DE MELO PETRI 64003301 5347928-9 005 0111 172
MONICA MARCELA DE MORAES MANDINGA 488246180 5440413-4 005 0111 172
MONICA MAXIMO TORRES 43156147 5390405-2 007 0108 128
MONICA MIRANDOLA 435439777 5262124-3 005 0111 172
MONICA MODESTO BAHIR 32048917 5378895-8 004 0104 053
MONICA NATALIA FARIAS RODRIGUES 08402373 5290331-1 012 0111 163
MONICA OLIVEIRA DA SILVA LOPES 38561182 5418535-1 007 0108 128
MONICA POMPIANI 267244836 5437251-8 009 0110 154
MONICA ROCHA ALVES 1891726 5444193-5 003 0102 024
MONICA SILVA DE OLIVEIRA 34988599 5265473-7 004 0104 053
MONIQUE ALVES DA SILVA 45878175 5357714-0 012 0111 163
MONIQUE COLOMBO 30415377 5276955-0 012 0111 163
MONIQUE DA SILVA NEVES 36229 5395170-0 012 0111 163
MONIQUE DE MATTOS GOMES RODRIGUES 036680483 5270017-8 004 0104 053
MONIQUE HAYAMA NOGUEIRA 43544019 5403415-9 001 0107 098
MONIQUE MENESES DE MACEDO 330532868 5272191-4 003 0102 024
MONIQUE MORAES LAMBERT 12708567 5414458-2 012 0111 163
MONIQUE RODRIGUES MOREIRA 49836253 5436768-9 011 0109 143
MONIQUE SILVA DOS SANTOS 49840060 5300539-2 003 0102 024
MONISE CORREA ALVES 42427071 5387006-9 001 0107 098
MONISE RAMALHO MORENO 37562317 5283416-6 012 0111 163
MONISE SILVA ANTONINI 43992228 5417616-6 012 0111 163
MONIZE DOS SANTOS MONTEIRO 43705434 5374634-1 003 0102 024
MOREIRA INACIO FONTELES 52322308 5368609-8 007 0108 128
MORGANA BUNIN SANTANA 308227165 5423413-1 003 0102 024
MORGANA LEAO 39747242 5272238-4 003 0102 024
MORGHANA ALVES NOGUEIRA LIMA 39029308 5298467-2 007 0108 128
MUNIKY NUNES ALVES 40453015 5429541-6 004 0104 053
MUNIQUE COSTA TEIXEIRA SILVA 48214723 5267084-8 011 0109 143
MUNIQUE CRISTINA AMARO DA SLVA 221606828 5443361-4 003 0102 024
MUNIRA KHALED 39148264 5273959-7 010 0111 177
MURIELL DA SILVA COELHO 400292282 5310937-6 008 0106 080
MURILO ROGER CONTARINI 471030764 5390757-4 002 0108 113
MYLENA STEFANI PLAZA VELASQUEZ 37263297 5262032-8 005 0111 172
MYLENNA LOPES LISBOA 14866510 5420144-6 004 0104 053
MYRNA YASMINE ALMEIDA DE SOUZA 38222725 5262674-1 008 0106 080
NABIL RIZEG SABA 15946338 5291506-9 001 0107 098
NADIA BRILHANTE DE MORAIS 449545374 5434537-5 003 0102 024
NADIA CAROLINE ESTEVAO LIMA 23144782 5289031-7 004 0104 053
NADIA DE ASSUNCAO SILVA 43518033 5326153-4 003 0102 024
NADIA DE CAMARGO 2216695 5348448-7 004 0104 053
NADIA THAISA VIEIRA RESENDE 10412334 5262751-9 004 0104 053
NADYEGIDA LUCIARI PEREIRA JEARI 2001097132151 5398183-9 007 0108 128
NAENIA SANTOS DA SILVA 54290212 5406174-1 005 0111 172
NAIADY TAYNNI PENHA 47000962 5358543-7 003 0102 024
NAIADY TAYNNI PENHA 47000962 5420841-6 004 0104 053
NAIANE PAULA DOS SANTOS 44200560 5416445-1 004 0104 053
NAIANE REGINA DE SOUZA 43874250 5262329-7 004 0104 053
NAIARA CRIADO PINHEIRO 38047448 5373543-9 012 0111 164
NAIARA TRAVAGLIA VITOY 5377265 5391544-5 008 0106 080
NAILA CARIME DOREA ROCHA 39220590 5324954-2 003 0102 024
NAILA THAIS DA SILVA SANTOS 28105195 5284805-1 004 0104 053
NAILU JESUS DA SILVA BONFIM 062391174 5262635-0 004 0104 053
NAIMA JAMILE DOS SANTOS MARCIANO 41409144 5434863-3 012 0111 164
NAJARA LUAYNE DA SILVA PECANHA 45904881 5400862-0 004 0104 053
NAOMI ROCHA ALVES 496574401 5347892-4 007 0108 128
NAOMY YABU PAVANELLO 45949430 5260009-2 001 0107 098
NARA MINOZZI GIORGETTI GALASSI 25948026 5426449-9 003 0102 024
NARA RAQUEL GONCALVES MONTEIRO 3415249 5402483-8 011 0109 143
NASCIONE RAMOS DE SOUZA 04303405 5295599-0 004 0104 053
NATACHA JORDANA SIMOES 49384311 5262337-8 004 0104 053
NATALI BARBERINO ALVES 0975015222 5394831-9 003 0102 024
NATALI PORTELA ARAUJO 50804752 5270469-6 009 0110 154
NATALIA ALBANO VIANNA 301542168 5262234-7 003 0102 024
NATALIA ALINE DA SILVA 48691342 5428371-0 004 0104 053
NATALIA ALVES PARAISO 14863769 5299423-6 004 0104 053
NATALIA AMARAL AMBROSIO 42850074 5270635-4 012 0111 164
NATALIA BANDEIRA MORAIS 2252336307 5414827-8 003 0102 024
NATALIA BARROSO NEGREIRO 48679856 5274780-8 012 0111 164
NATALIA BITENCOURT DA SILVA 39646302 5262105-7 008 0106 080
NATALIA CAROLINA SOTO PENHALVER 359727463 5266840-1 007 0108 128
NATALIA CONCEICAO ROCHA 44540567 5424976-7 004 0104 053
NATALIA CORTIZO BONIFACIO DA COSTA 284630299 5436646-1 009 0110 154
NATALIA CRISTINA VIAJANTE DOMINGOS 37920455 5276699-3 008 0106 080
NATALIA DAVELLA MORAES 43940369 5438371-4 007 0108 128
NATALIA DE MAGALHAES RIBEIRO GOMES 16584642 5262874-4 004 0104 053
NATALIA DE OLIVEIRA SILVA PINTO 454494038 5258867-0 003 0102 024
NATALIA DE SOUSA ALMEIDA 34965617 5401611-8 008 0106 080
NATALIA DOS SANTOS NASCIMENTO FAUSTO 43967345 5407381-2 004 0104 053
NATALIA DUARTE DE CARVALHO 47222641 5442909-9 003 0102 024
NATALIA ELIAS MORAIS 36851950 5393593-4 011 0109 143
NATALIA EVANGELISTA RODRIGUES 2769005 5266296-9 005 0111 172
NATALIA FACCIOLLA 27795522 5260746-1 003 0102 024
NATALIA FELIPE CARDOSO SILVA 22996907 5421456-4 003 0102 024
NATALIA FERNANDES DA SILVA 44249612 5430653-1 007 0108 128
NATALIA GALLEGO RODRIGUES 49327985 5273916-3 008 0106 080



7 de Junho de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 45

NATALIA GARLA NASCIMENTO 47208445 5397073-0 012 0111 164
NATALIA GOULART CONRADO SILVA 43184299 5442872-6 012 0111 164
NATALIA GRAZZIELLY GOMES DE MOURA 40409778 5405520-2 004 0104 053
NATALIA HERRERA DA SILVA 50043377 5436125-7 011 0109 143
NATALIA JAIANE NUNES DINISI 36901487 5444683-0 003 0102 024
NATALIA LIMA DA SILVA 41843897 5349735-0 003 0102 024
NATALIA LOPES MORENO 37391223 5279469-5 002 0108 113
NATALIA MANSUELLI FORNERETO 302242132 5306611-1 004 0104 053
NATALIA MASCARENHAS SCALONI GUEDES 44239583 5259337-1 004 0104 053
NATALIA MEDEIROS DE SOUZA 52410921 5261883-8 003 0102 024
NATALIA MONTEIRO 47239337 5262625-3 003 0102 024
NATALIA MOURA SICONE 44296886 5306705-3 004 0104 053
NATALIA OLIVEIRA DA SILVA 541585 5388888-0 003 0102 025
NATALIA PEREIRA DE SOUZA 368519867 5265141-0 004 0104 053
NATALIA PINHEIRO DE CASTRO 33190571 5388560-0 007 0108 128
NATALIA PORTELA VIANA 38309579 5259280-4 007 0108 128
NATALIA RIBEIRO DE LIMA 36.033.964-5 5388096-0 002 0108 113
NATALIA RODRIGUES OVIDIO 42619371 5441496-2 003 0102 025
NATALIA ROMAO DA SILVA 50046987 5431383-0 008 0106 080
NATALIA SANTARELLI 33960570 5365068-9 012 0111 164
NATALIACRISTINA NIZ INSFRAN DE OLIVEIRA 501967 5442875-0 001 0107 098
NATALLI REGINA 41311498 5412993-1 003 0102 025
NATALLY GONCALVES DA SILVA 50965438 5437550-9 002 0108 113
NATALLY MEDEIROS 38240464 5273309-2 003 0102 025
NATALY BORGES FREITAS 38179607 5354715-2 007 0108 128
NATALY CAVALCANTI ZAMPERIN 45987242 5404119-8 001 0107 098
NATALY LEAO DE ARAUJO 38112779 5263111-7 003 0102 025
NATAMY CHRISTIANE TORCIANO RAELE 45468778 5392568-8 012 0111 164
NATAN ALVES FARIAS 560118910 5431511-5 003 0102 025
NATANIA CANDEIRA DOS SANTOS 3020311 5440078-3 004 0104 053
NATASHA BECK 36936216 5266197-0 012 0111 164
NATASHA FUJII ANDO 44040662 5434005-5 012 0111 164
NATHALI BRAGNER DOS SANTOS 379134214 5268090-8 001 0107 098
NATHALIA ALMEIDA CARDOSO 46027394 5356754-4 011 0109 143
NATHALIA ALVES DE JESUS 44181838 5396044-0 003 0102 025
NATHALIA APARECIDA DE ALMEIDA 48949359 5388163-0 002 0108 113
NATHALIA ARAUJO MARIANO 38920588 5268373-7 003 0102 025
NATHALIA CANAZZA DE CAMPOS 43314940 5259257-0 002 0108 113
NATHALIA CARDOSO DE SOUSA 53446680 5275577-0 012 0111 164
NATHALIA CAROLINE BAZOTTE DE LIMA 39.721.956 5360505-5 009 0110 154
NATHALIA CAROLINE DE SOUZA SANTOS 52966551 5394473-9 007 0108 128
NATHALIA CASARIN SCOZ CAMPOS 49435722 5348040-6 003 0102 025
NATHALIA CAVALCANTE SILVA 34537558 5261474-3 002 0108 113
NATHALIA DA COSTA COELHO 38924708 5318182-4 007 0108 128
NATHALIA DA SILVA SARAM 42036862 5263957-6 003 0102 025
NATHALIA DE CARALHO ARAUJO 52747522 5261878-1 007 0108 128
NATHALIA DOMINGUES VIEIRA 536770700 5407457-6 008 0106 080
NATHALIA FERNANDA DA COSTA MACEDO 49190533 5331025-0 009 0110 154
NATHALIA FERREIRA DE BRITO 45590260 5275472-3 006 0111 176
NATHALIA MARQUES FERNANDES 39095455 5423189-2 004 0104 053
NATHALIA MARQUES GASPARINI 50222452 5444938-3 003 0102 025
NATHALIA MARTINS 36170358 5270158-1 007 0108 128
NATHALIA MASCARENHAS MENEZES 14895334 5438137-1 004 0104 053
NATHALIA PALMEIRA DOS SANTOS 37250832 5261689-4 001 0107 098
NATHALIA TOLEDO PINELLI 43698714 5304349-9 004 0104 053
NATHALIA VENANCIO DE OLIVEIRA 38309533 5264498-7 004 0104 053
NATHALIA VIDOTTO COELHO 32893815 5312363-8 012 0111 164
NATHALIE DOS SANTOS DE LIMA 40954479 5407506-8 002 0108 113
NATHALIE MORAES DIAS SANTOS 44661780 5434024-1 003 0102 025
NATHALIE QUIRINO DA SILVA BATISTA 44992909 5408602-7 004 0104 053
NATHALLY TREVISAN 45886375 5431002-4 006 0111 176
NATHALY EDUARDA SALES FERNANDES 52218946 5260842-5 001 0107 098
NATHALY TIROLLI FRACAROLI 44911531 5419265-0 001 0107 098
NATIELE DA SILVA FONSECA 50105810 5337670-6 009 0110 154
NATIELI BARBOZA DA COSTA 49037402 5416433-8 004 0104 053
NAYAD ESPERANCA BELCHIOR AMARO 37918407 5355019-6 003 0102 025
NAYANE RODRIGUES MAIA 48298388 5259251-0 003 0102 025
NAYANNE MELO ROLIM 56971565 5329032-1 004 0104 053
NAYARA ALMEIDA FERREIRA 44968894 5282706-2 007 0108 128
NAYARA ALMEIDA ROCHA 49107407 5340535-8 008 0106 080
NAYARA BRESSA BARBOSA PIRES 41267275 5433886-7 011 0109 143
NAYARA DE FIGUEIREDO CUNHA 29430365 5286311-5 004 0104 053
NAYARA FERREIRA DOS SANTOS 50646811 5260560-4 004 0104 053
NAYARA LIMA DA SILVA 28886570 5289480-0 002 0108 113
NAYARA MARCIA GARCIA 44788312 5384341-0 004 0104 053
NAYRA GOMES PERES 46548993 5301152-0 005 0111 172
NAYRA MANCINI 429993705 5316596-9 009 0110 154
NAYRA RODRIGUES DA PAZ 62043224 5341551-5 003 0102 025
NEIA ADRIANA SOUZA BARROSO 33785568 5428653-0 004 0104 053
NEIDE DAIANE DE SOUSA 49253744 5429667-6 007 0108 128
NEIDE MARIANO 41280338 5391771-5 003 0102 025
NEIDE SATIE TAKAHASHI 13985311X 5407564-5 012 0111 164
NEIF ZAAROUR 23912020 5430317-6 003 0102 025
NEILOR LOPES DE ARAUJO 39.365.342 5423982-6 001 0107 098
NEIMAR ROSA DE JESUS SILVA 25040394 5270260-0 008 0106 080
NEIMI SALDANHA 25726108 5381816-4 003 0102 025
NELISE ALEXANDRE DA SILVA LASCANE 32522903 5441096-7 001 0107 098
NELIZE FRIA RIBEIRO 44047359 5271644-9 004 0104 053
NELSON BATISTA DA SILVA 29712672 5442027-0 004 0104 053
NELSON DOS SANTOS 27257634 5424224-0 008 0106 080
NELSON JOVEL MODOLO FILHO 26652293 5396772-0 001 0107 098
NELSON SAMUEL MUNHOZ MANZINI 19674677-2 5373648-6 002 0108 113
NELY P DE ANDRADE SANTOS 35756476 5433027-0 001 0107 098
NERIELI PEREIRA DE SANTANA 64747394 5349688-4 004 0104 053
NESMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 55643852 5296630-5 004 0104 053
NEUMA CARVALHO DO NASCIMENTO 14287802 5259646-0 004 0104 053
NEUMA DA CONCEICAO MELO SANTANA 47578264 5273265-7 003 0102 025
NEURIVAN PEREIRA BARBOSA 2033945 5395193-0 008 0106 080
NEUSA MARIA DA CRUZ KYOHARA 16616824 5344860-0 003 0102 025
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA PATROCINIO 33670201 5435376-9 003 0102 025
NEUSA OLIVEIRA ZERBINATTI 20555770 5351760-1 007 0108 128
NEUSA PERRELA MADEIRA LOPES 11939618 5281868-3 003 0102 025
NEUSA RODRIGUES 15403704 5279618-3 011 0109 143
NEYLA YAREDE ISIDORO 25120361X 5285187-7 008 0106 080
NIAGARA FERREIRA MOREIRA 38753999 5322534-1 003 0102 025
NIARA LOPES CAMARGOS 14548588 5325051-6 004 0104 053
NICACIO ARAUJO ALVES SILVA 56378611 5352253-2 003 0102 025
NICELMA PORTO LEITE 9645346 5433822-0 004 0104 053
NICHOLAS FREITAS DE OLIVEIRA 373042735 5372649-9 002 0108 113
NICKOLAS NOGUEIRA NUNES 49441573 5277088-5 007 0108 128
NICOLAS CORREIA DOS SANTOS 339706338 5436441-8 003 0102 025
NICOLAS LUCAS CABASSA CAMPOS 42701075 5427830-9 008 0106 080
NICOLE ALVES DE CARVALHO 38624135 5445173-6 001 0107 098
NICOLE DE ROGATIS 500629250 5352763-1 008 0106 080
NICOLE MATIAS DE OLIVEIRA 46589474 5260726-7 005 0111 172
NICOLI DA SILVEIRA BAREA 30893414 5370633-1 008 0106 080
NIDIA HELENA ALVES SANTANA 30159620 5397713-0 004 0104 053
NIELSEN VIEIRA PINTO 19574326 5302591-1 001 0107 098
NILA VASCONCELOS DANEZZI LARA 48477777 5418169-0 007 0108 128
NILCELENE COELHO ALVES 27006519 5436562-7 003 0102 025
NILMA FERREIRA GUEDES 326353744 5266275-6 003 0102 025
NILSON MARCELO VISCARDI 236381143 5423576-6 008 0106 080

NILTA PEREIRA DA SILVA 244182668 5438528-8 004 0104 053
NILVE CRISTINE MARQUES ALVES 10726442 5395465-3 011 0109 143
NILZA DE LIMA ORMUNDO 39538249 5427286-6 004 0104 053
NISLENE BARBOSA VIANA 34915169 5441731-7 004 0104 053
NITYA NIVASA DANTAS LACERDA 42942772 5260354-7 002 0108 113
NIVEA DOS SANTOS SILVA 294488704 5263751-4 009 0110 154
NIVEA TOSTA ARAUJO 06846957 5404509-6 001 0107 098
NIVIA MARIA CLASEN DE MOURA GONCALVES 25546641 5268944-1 001 0107 098
NIXON ALVES PEREIRA 24328767 5389530-4 004 0104 053
NOBIA SANTOS ROCHA 358862231 5366135-4 006 0111 176
NOELIA ALVES BATISTA 27923790 5427353-6 011 0109 143
NOEMI FRIAS GAVASI 30628774 5269181-0 004 0104 053
NOEMI VILLALBA TORRES 267641977 5316417-2 008 0106 080
NOEMIA PEREIRA DA SILVA 22049276 5261860-9 009 0110 154
NORBERTO BISPO DOS SANTOS 29008394 5328211-6 004 0104 053
NORMEIDE GOMES PIRES 28574033 5441869-0 004 0104 053
NOUELLE ANDREIA FARIA CARDOSO LATICO ABUELO 30612202 5360368-0 003 0102 025
NUBIA GARBE 33348322 5422452-7 001 0107 098
NUBIA HISSAGIMA 37473831 5296260-1 003 0102 025
NUBIA MEIRA RAGAZZI 12103020 5354164-2 011 0109 143
NUNO RAMOS DE SOUZA 201427825 5270349-5 003 0102 025
ODAIR FERNANDO DE MATTOS FILHO 29415260 5332477-3 004 0104 053
ODETE APARECIDA DOS SANTOS 202607288 5263588-0 003 0102 025
ODETE RIBEIRO GOMES 262416839 5272268-6 003 0102 025
OLIVALDA GONCALVES DA SILVA 29075224 5270773-3 003 0102 025
OLIVIA CRISTINE MARTINS NUNES 40359920 5339843-2 008 0106 080
ONALDO MARQUES LIMA 58180277 5411663-5 003 0102 025
ONEIDI ARAUJO DA SILVA 28374655 5368172-0 003 0102 025
OSANA HUNGRIA DOS SANTOS 351838430 5439922-0 004 0104 053
OSVALDO FONSECA DA CRUZ 153694579 5293928-6 002 0108 113
OSWALDO DE GODOY BUENO JUNIOR 30364594 5261406-9 004 0104 053
OSWALDO LUIZ DA SILVA MACHARELLI 8641316 5268525-0 001 0107 098
OSWALDO SACOLITO NETO 35433390 5272965-6 003 0102 025
OTENI COELHO DA SILVA 45916871X 5367776-5 004 0104 053
OZANA FRANCISCO SANTANA 18614263 5260060-2 004 0104 053
PABLIO ALEXSANDRO DE PAULA FERNANDES E MORAIS 7601529 5426199-6 002 0108 113
PABLYNE STEEFANIE SANTOS BATISTA 34452397 5259548-0 004 0104 053
PALOMA ARENAL MAXIMO 268685782 5287284-0 003 0102 025
PALOMA BATISTA DOS SANTOS 41878867 5285392-6 004 0104 053
PALOMA BORGES DE OLIVEIRA 49069012 5274812-0 007 0108 128
PALOMA CASTTELANI DA SILVA 44174932 5405981-0 003 0102 025
PALOMA CESAR DE SALES 42262341 5387552-4 004 0104 053
PALOMA CORREIA SANTANA 566921418 5261504-9 003 0102 025
PALOMA FONTES DE FREITAS 48167769 5313500-8 005 0111 172
PALOMA FRANCA DE PAIVA 13323785 5423928-1 004 0104 053
PALOMA KISS DO PRADO RAMOS 47649592 5416826-0 001 0107 098
PALOMA MACAMBIRA SANZ BELZUNCE 27175435 5420631-6 012 0111 164
PALOMA MELO FERNADES DOS ANJOS 33694951 5265736-1 003 0102 025
PAMELA ARAUJO DOS SANTOS 45329193 5404437-5 004 0104 053
PAMELA CAROLINE DE OLIVEIRA MARESCA 53055621 5277624-7 004 0104 053
PAMELA COUTINHO MARIANO 48448662 5387863-9 008 0106 080
PAMELA DAYANE PALAZZOLI DE JESUS 44903279 5417706-5 004 0104 053
PAMELA DE SOUZA ONISHI 34150390 5263124-9 004 0104 053
PAMELA FERREIRA DE OLIVEIRA 36764203 5441350-8 012 0111 164
PAMELA GOMES DECARLI 467989412 5438028-6 001 0107 098
PAMELA GONCALVES DE LIMA 382104250 5295864-7 007 0108 128
PAMELA MASCARENHAS DA SILVA 54796096 5269033-4 004 0104 053
PAMELA MONIQUE PEREIRA DOS SANTOS 42970160 5291897-1 003 0102 025
PÂMELA PAOLA BROGIN JUAREZ 47171242 5260175-7 004 0104 053
PAMELA SILVESTRE ALMEIDA MACAU 42580601 5310388-2 004 0104 053
PAMELLA ANDRE BOTELHO 44155883 5259154-9 003 0102 025
PAMELLA LIMA RODRIGUES 52033366 5275265-8 004 0104 053
PAMELLA RIOS DA SILVA AGUIAR 34567347 5285380-2 003 0102 025
PAMELLA RODRIGUES RIGON 20763071 5441903-4 008 0106 080
PAOLA ALVES RODRIGUES MG 16426963 5410738-5 012 0111 164
PAOLA APARECIDA LOPES GOMES MG 14134386 5352831-0 004 0104 053
PAOLA DA CUNHA OLIVEIRA 43519954 5298030-8 004 0104 053
PAOLA KAROLINE SOUZA RIOS 37903792 5378353-0 002 0108 113
PAOLA MACHADO PARREIRAS 14593571 5418928-4 007 0108 128
PAOLA PEZZOLE SANTANGELO 34041269 5273555-9 001 0107 098
PAOLA PINTO SOUSA 39.760.951-6 5260321-0 005 0111 172
PAOLLA YURI FERNANDES DOY 400739100 5438256-4 011 0109 143
PATRICIA ALEXANDRE FERREIRA 38636914 5348950-0 002 0108 113
PATRICIA ALVES COUTO 41623347 5432579-0 004 0104 053
PATRICIA ALVES DA SILVA 52985082 5343659-8 005 0111 172
PATRICIA ALVES DE MEDEIROS 24129908 5428018-4 002 0108 113
PATRICIA ALVES DOS SANTOS TRINDADE 33167372 5268053-3 011 0109 143
PATRICIA ALVES E SILVA 35372286 5279131-9 004 0104 053
PATRICIA ALVES SILVA 415361722 5277670-0 003 0102 025
PATRICIA ANDREA GOMES DA SILVA 25476143 5439005-2 004 0104 054
PATRICIA APARECIDA DE SOUSA 42535892 5265985-2 004 0104 054
PATRICIA APARECIDA FERNANDES 28733848 5272803-0 003 0102 025
PATRICIA APARECIDA MOREIRA VIEGAS 45106175 5300165-6 004 0104 054
PATRICIA ARAUJO DOS SANTOS PALMARIN 53620556 5403089-7 003 0102 025
PATRICIA BERNARDINO DE ARAUJO COIMBRA 65035690 5436440-0 003 0102 025
PATRICIA BISPO DE SALLES 45835952 5407849-0 004 0104 054
PATRICIA BRAGA LIMA 29138460 5263659-3 004 0104 054
PATRICIA BRAGA MARCONDES 34339282 5432194-8 004 0104 054
PATRICIA CAMILA RODRIGUES 30216277 5345201-1 004 0104 054
PATRICIA CONCEICAO DOS SANTOS 533758130 5407971-3 003 0102 025
PATRICIA CRISTINA GOMES 47199752 5344426-4 008 0106 080
PATRICIA DA SILVA LASCO 29924393 5338024-0 004 0104 054
PATRICIA DANTAS DE ALMEIDA 302552091 5272701-7 004 0104 054
PATRICIA DE CARVALHO FERREIRA 49463442 5360410-5 008 0106 080
PATRICIA DE FRANCA 296824021 5334827-3 003 0102 025
PATRICIA DE JESUS RIBEIRO 27061736 5416785-0 003 0102 025
PATRICIA DE LIMA 28520111 5424299-1 008 0106 080
PATRICIA DE MORAES 30286479 5443385-1 003 0102 025
PATRICIA DE MORAIS FREIRES 479909908 5443716-4 001 0107 098
PATRICIA DE OLIVEIRA POPIN 34314521 5268825-9 005 0111 172
PATRICIA DE SOUSA DO NASCIMENTO 419796952 5278470-3 003 0102 025
PATRICIA DE SOUSA ROCHA 450684301 5414037-4 003 0102 025
PATRICIA DE SOUZA LIMA 42278063 5316030-4 004 0104 054
PATRICIA DIAS FERREIRA 33473919 5406298-5 004 0104 054
PATRICIA DO PRADO TEIXEIRA DE ASSIS 21754145 5445500-6 003 0102 025
PATRICIA DOS SANTOS SOUSA 32348411 5409218-3 004 0104 054
PATRICIA DOS SANTOS TENORIO MEDRADO 30606416 5268581-0 004 0104 054
PATRICIA DUARTE ARAUJO 42348247 5442077-6 003 0102 025
PATRICIA DUARTE LEITE DE SOUSA 521915272 5350435-6 004 0104 054
PATRICIA DUQUE 19472418 5274173-7 008 0106 080
PATRICIA FLORA MELLO 42150439 5407611-0 011 0109 143
PATRICIA FONSECA TEIXEIRA 343282653 5435125-1 007 0108 128
PATRICIA GABRIELLE GUEDES 54980277 5261046-2 004 0104 054
PATRICIA GALDINO SAMPAIO FRANCO PEIXOTO 417484380 5404739-0 003 0102 025
PATRICIA GLORIA DA SILVA 18373004 5441039-8 002 0108 113
PATRICIA GOMES DA SILVA 28104997 5259727-0 004 0104 054
PATRICIA GOMES DOS SANTOS 34795054 5260827-1 004 0104 054
PATRICIA HASSAN MENDONCA 33106295 5387377-7 003 0102 025
PATRICIA HELENA DA COSTA E SILVA 22564642 5388677-1 008 0106 080
PATRICIA IOLANDA COELHO ALVES 11806729 5284650-4 004 0104 054
PATRICIA KELLY DA SILVA LIMA 291584445 5326055-4 003 0102 025
PATRICIA KITSUWA TAMASHIRO 38210318 5332273-8 005 0111 172
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PATRICIA LIMA PEREIRA 48562392 5445979-6 005 0111 172
PATRICIA LIRA CAMPOS DIAS 48044311 5412102-7 003 0102 025
PATRICIA LIRA TEIXEIRA 32623304 5260886-7 003 0102 025
PATRICIA MARIA DE TOLEDO LEME 228097630 5330514-0 001 0107 098
PATRICIA MARQUES DA SILVA 528517600 5415552-5 003 0102 025
PATRICIA MARQUES FERREIRA 23182073 5301151-1 012 0111 164
PATRICIA MARTINS ALVES 49435501 5267137-2 004 0104 054
PATRICIA MARTINS SILVA 39648845 5281791-1 004 0104 054
PATRICIA MIYUKI UEDA 460183126 5293221-4 003 0102 025
PATRICIA MOREIRA DA SILVA 12996520 5429281-6 002 0108 113
PATRICIA OLIVEIRA DE AMORIM 34688100 5280263-9 003 0102 025
PATRICIA OLIVEIRA MARQUES 262419749 5297560-6 003 0102 025
PATRICIA OLIVEIRA ROCHA 41.806.891 5353939-7 008 0106 080
PATRICIA PAIANO 33321322 5269159-4 004 0104 054
PATRICIA PASSARINI DARIO 46731907 5361711-8 008 0106 080
PATRICIA PEREIRA DE OLIVEIRA 347894690 5276599-7 003 0102 025
PATRICIA PEREIRA DE OLIVEIRA 30818669 5437576-2 008 0106 080
PATRICIA PERINI DA SILVA 49107384 5439122-9 004 0104 054
PATRICIA PIRES DE BRITO 21295611 5271888-3 009 0110 154
PATRICIA PLATEIRO 23955383 5354681-4 008 0106 080
PATRICIA RABELO PEREIRA DE OLIVEIRA 325019873 5260212-5 009 0110 154
PATRICIA REIS REZENDE SOUZA 17651944 5418559-9 012 0111 164
PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS 42106390 5398705-5 003 0102 026
PATRICIA ROSA DA SILVA 33138864 5260600-7 003 0102 026
PATRICIA ROSA LARA 18529993 5407672-2 008 0106 080
PATRICIA SANTANA MARTINS DE LIMA 24515809 5279129-7 003 0102 026
PATRICIA SANTANA SILVA 55374474 5311829-4 004 0104 054
PATRICIA SAYURI TAKAESU 28508761 5285641-0 011 0109 143
PATRICIA SOARES DA SILVA 49722654 5381410-0 007 0108 128
PATRICIA SUZANA COSTA 381604226 5272227-9 004 0104 054
PATRICIA TAKATS DE AQUINO 175431759 5391551-8 007 0108 128
PATRICIA TEIXEIRA DE VASCONCELOS 5391285 5386193-0 002 0108 113
PATRICIA TIEMI SHIINO 46732270 5273790-0 001 0107 099
PATRICIA TORRES 47757249 5356862-1 002 0108 114
PATRICIA VIEIRA ARAUJO 601340231 5384323-1 008 0106 080
PATRICIA VIEIRA DA CONCEICAO 46702140 5360807-0 004 0104 054
PATRICIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS 29346722 5426146-5 002 0108 114
PATRICK MACIEL BENEDITO 46622685-8 5393663-9 002 0108 114
PATTYE INEZ DE GOUVEA OLIVEIRA 40000782 5431218-3 003 0102 026
PAULA ADRIANA VIEIRA DAS NEVES COUTO 20183597 5268194-7 008 0106 080
PAULA ALVAREZ EVANGELISTA SOUZA 36035280 5355333-0 004 0104 054
PAULA ALVES DOS SANTOS SILVA 27944755 5362292-8 004 0104 054
PAULA AMARO DA COSTA CLAUDINO 43475330 5405977-1 003 0102 026
PAULA ANDRESA DOMINGOS NAVIO CRUZ 26206076 5406907-6 001 0107 099
PAULA BRIQUEZI LUVIZARO 50705318 5269064-4 008 0106 080
PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA 2009098038758 5428742-1 003 0102 026
PAULA CRISTINA MAYNARD 23546307 5262420-0 004 0104 054
PAULA CUBEZIN SALGADO 36176980 5431250-7 004 0104 054
PAULA DA CUNHA DUARTE 33699131 5438136-3 011 0109 143
PAULA DE OLIVEIRA LYRA 45.503.511 5261344-5 003 0102 026
PAULA FREIRE ALVES DA CUNHA 22967921 5324500-8 008 0106 081
PAULA FUKUDA PEREIRA 350062456 5263919-3 008 0106 081
PAULA GOMES DE AZEVEDO 28313532 5314139-3 003 0102 026
PAULA GOMES DOS SANTOS 45540208 5262039-5 001 0107 099
PAULA LELLIS SIQUEIRA 33055315 5267790-7 009 0110 154
PAULA LINO 30170301 5297346-8 004 0104 054
PAULA LUIZA RODRIGUES 26378326 5311623-2 003 0102 026
PAULA MARTINS SANTUCCI 32647609 5260144-7 011 0109 143
PAULA MENDES DOS SANTOS 33155138 5317423-2 003 0102 026
PAULA MIDORI YOSHINO 35817791 5379140-1 001 0107 099
PAULA PAIVA SILVA DE ARAUJO 323083543 5422143-9 003 0102 026
PAULA REGINA ASSIS MONTEIRO 48595946 5293318-0 009 0110 154
PAULA SANTOS CONCEICAO 34795271 5415364-6 004 0104 054
PAULIANA CRISTINA DE ALMEIDA MG10402847 5367782-0 004 0104 054
PAULIANA GOMES NASCIMENTO 35120226 5381541-6 004 0104 054
PAULO AFONSO ALVES SOBRINHO 22188407 5258875-0 008 0106 081
PAULO AUGUSTO CONCEICAO DE JESUS 49670412 5347721-9 002 0108 114
PAULO CARVALHO ALMEIDA 42615568 5412266-0 008 0106 081
PAULO CESAR DANIELE 42324438 5396025-4 011 0109 143
PAULO CESAR DE MELLO 249195045 5274578-3 003 0102 026
PAULO CESAR NOGUEIRA JUNIOR 52.608.927 5406885-1 008 0106 081
PAULO CEZAR CARVALHO DA SILVA 37526691 5280975-7 004 0104 054
PAULO DE AGUIAR MARINS JUNIOR 25.776.045-3 5316719-8 002 0108 114
PAULO DIAS PEREIRA 23230347 5261734-3 003 0102 026
PAULO GEOVANE DE ALMEIDA 34830368 5436551-1 004 0104 054
PAULO HENRIQUE DE SOUZA 489316761 5349474-1 002 0108 114
PAULO HENRIQUE GOMES 37668863 5335967-4 002 0108 114
PAULO HENRIQUE NUNES DA SILVA 438332854 5297609-2 008 0106 081
PAULO HIDELBERTO BRAGA MESQUITA 18690910x 5339065-2 002 0108 114
PAULO MARCELLO LIMA SANTOS 32876848 5347269-1 005 0111 172
PAULO MOREIRA DA SILVA 28423836 5440654-4 002 0108 114
PAULO ORESTES ALMEIDA 91317745 5429358-8 003 0102 026
PAULO ROBERTO DE SOUSA ALVES 41600108 5272535-9 008 0106 081
PAULO ROBERTO GONCALVES SILVA 10433806 5438886-4 002 0108 114
PAULO ROGERIO DE SOUZA 27547973 5441633-7 002 0108 114
PAULO ROGERIO RODRIGUES LOUREIRO 27448764 5418863-6 003 0102 026
PAULO SANTOS GUIMARAES 464Z355370 5383931-5 004 0104 054
PAULO SERGIO FRANCA DOS SANTOS 34831033 5444031-9 012 0111 164
PAULO SERGIO GOMES DE LIMA 283208880 5428353-1 003 0102 026
PAULO VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 63350239 5390649-7 001 0107 099
PAULO VINICIUS DE OLIVEIRA 46253433 5292565-0 011 0109 143
PAULO VITOR DE SOUSA SILVA 023706542003 5288101-6 004 0104 054
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA 20456641 5341301-6 011 0109 143
PEDRO DE SOUSA ANDRADE 23492001 5360221-8 001 0107 099
PEDRO ELIEL 22550769 5441193-9 004 0104 054
PEDRO HENRIQUE DA COSTA GONCALVES 13050507 5428048-6 004 0104 054
PEDRO HENRIQUE DE MIRANDA SANTOS 327541118 5438122-3 012 0111 164
PEDRO HENRIQUE MOREIRA DIAS 46 735 470 5282164-1 004 0104 054
PEDRO HENRIQUE PEREIRA MOTA 50319493 5407400-2 003 0102 026
PEDRO JOSE DOS SANTOS 27520205 5266028-1 002 0108 114
PEDRO LUIS DE OLIVEIRA BRAGATTO 27260410 5272718-1 002 0108 114
PEDRO MIROEL ANTUNES PEREIRA 36889791 5271914-6 011 0109 143
PEDRO RIBEIRO DA ROCHA JUNIOR 398701131 5261771-8 003 0102 026
PLINIO FIRMINO DA SILVA 30329050 5272943-5 011 0109 143
PLINIO MIGUEL DA SILVA NETO 43855260X 5272459-0 009 0110 154
POLIANA LIMA FERREIRA NASCIMENTO 1554053 5266933-5 003 0102 026
POLION LUCENA SILVA 25842366 5289131-3 004 0104 054
POLLIANA KARLA DANTAS ARAUJO 33837520-X 5407179-8 004 0104 054
POLLYANA COSTA QUINTES 20524603 5435354-8 008 0106 081
POLLYANNA DE HOLANDA RODRIGUES 49312180 5344740-9 004 0104 054
POLYANNA GONCALVES DA SILVA 34784732 5355029-3 003 0102 026
PRICILLA CAMILO DE CAMPOS LEANDRO 45187445 5264621-1 008 0106 081
PRISCILA AKEMI SOUZA 48670387 5276299-8 001 0107 099
PRISCILA ALDUINO RUIZ 21129820 5270674-5 003 0102 026
PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS 43801596 5269017-2 003 0102 026
PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS 47.113.960 5348804-0 004 0104 054
PRISCILA APARECIDA MOTA GOMES 28930058 5443053-4 003 0102 026
PRISCILA APARECIDA RAPOSO NEVES 353236251 5430007-0 003 0102 026
PRISCILA ARAUJO SILVA 45452294 5258989-7 004 0104 054
PRISCILA BAPTISTA PEREIRA DE ARAUJO 49180722 5304559-9 004 0104 054
PRISCILA BASTOS DE LIMA LOPES 47262130 5265281-5 004 0104 054
PRISCILA CAMARGO FOGACA 44291004 5282169-2 012 0111 164

PRISCILA CARDOSO OLIVER 361094516 5438541-5 003 0102 026
PRISCILA CARNEIRO DA SILVA 32684385 5424405-6 007 0108 128
PRISCILA CLEMENTE 33983622 5263454-0 004 0104 054
PRISCILA DA COSTA OLIVEIRA 14307738 5395744-0 003 0102 026
PRISCILA DA SILVA LISBOA 30532992 5396824-7 003 0102 026
PRISCILA DAIANA DE CARVALHO 42329750 5269132-2 004 0104 054
PRISCILA DE ALMEIDA BRASIL 41387799 5416482-6 012 0111 164
PRISCILA DE ARRUDA PAES 17756000 5351003-8 008 0106 081
PRISCILA DE CARVALHO CHAGAS 429061110 5261958-3 008 0106 081
PRISCILA DE CARVALHO MOREIRA FARCIROLI 33450942 5404728-5 004 0104 054
PRISCILA DE SOUZA SANTOS 49240650 5266763-4 008 0106 081
PRISCILA DOS REIS CARVALHO 45286246 5275032-9 004 0104 054
PRISCILA FAGUNDES DE SOUZA 32378903 5270597-8 005 0111 172
PRISCILA FALDIN LOPEZ RIBEIRO 30748107 5325459-7 004 0104 054
PRISCILA FARIAS SOUZA DE ANGELO 43762925 5438441-9 003 0102 026
PRISCILA FERREIRA BENEVIDES 40872795 5262006-9 008 0106 081
PRISCILA FERREIRA DIAS DOS SANTOS 472891054 5259310-0 004 0104 054
PRISCILA FRANCA FERREIRA 255033242 5426486-3 003 0102 026
PRISCILA FRANCI RODRIGUES 44110369 5265854-6 003 0102 026
PRISCILA GARBIN VECHINI VIRGULINO 30987230 5346670-5 011 0109 143
PRISCILA HONORATO COITIM 450232463 5326519-0 009 0110 154
PRISCILA JEAN 438715366 5440846-6 008 0106 081
PRISCILA KORITAR 30985986 5365628-8 007 0108 128
PRISCILA MARY SILVA 49438690 5286119-8 001 0107 099
PRISCILA MATOS BENEDITO 35385599 5430629-9 003 0102 026
PRISCILA MATTOS SCAVASSIN 48674987 5350526-3 001 0107 099
PRISCILA MENDES DA SILVA 35000720 5284409-9 009 0110 154
PRISCILA MOTTA CHEUTCHUK 43940542 5269587-5 008 0106 081
PRISCILA NAVARRO LEMES 346847461 5295374-2 007 0108 128
PRISCILA NEVES DE OLIVEIRA 40602856 5272561-8 003 0102 026
PRISCILA OLIVEIRA DE MATOS 45760681 5375157-4 008 0106 081
PRISCILA PEDRA MENDONCA 44580208 5404099-0 012 0111 164
PRISCILA PINHEIRO DALVIO 49257119 5266987-4 003 0102 026
PRISCILA RAMOS PEYNEAU 43187298 5400247-8 003 0102 026
PRISCILA REGINA HORAS 41661040 5443815-2 007 0108 128
PRISCILA RUANO CRUZ 19506934 5321979-1 001 0107 099
PRISCILA RUTH PEREIREA DA SILVA 538301041 5271203-6 004 0104 054
PRISCILA SAEKI 34514403 5260905-7 001 0107 099
PRISCILA SALVADOR BELMIRO ROCHA 30881016 5269865-3 004 0104 054
PRISCILA SANTOS DE ARAUJO 49238793 5445561-8 004 0104 054
PRISCILA SILVA DE ALVARENGA SANTOS 42267160 5259162-0 007 0108 128
PRISCILA SOUTO DOS SANTOS CANABRAVA 48668394 5269858-0 003 0102 026
PRISCILA SOUZA SANTOS 43398344 5382793-7 004 0104 054
PRISCILA TAVARES ANDRADE DA SILVA 48128202 5279258-7 003 0102 026
PRISCILA YUKIE AOKI TAGUTI 32080990 5285495-7 002 0108 114
PRISCILA ZUZA DA SILVA SANTOS 30218201 5266262-4 003 0102 026
PRISCILLA CAMARGO DE FRANCA 29158632 5272028-4 009 0110 154
PRISCILLA CATELLI FONSECA 321140849 5390183-5 007 0109 129
PRISCILLA DO CARMO BARSANI MACHARETE 33845088 5283041-1 004 0104 054
PRISCILLA DONAIRE BRASIL CABRAL 48061874 5364683-5 006 0111 176
PRISCILLA FERNANDA JUSTINO DA SILVA 34534584 5357583-0 004 0104 054
PRISCILLA GOMES DE ARAUJO 26466961 5421480-7 003 0102 026
PRISCILLA LIMA DE OLIVEIRA 45611440 5273509-5 003 0102 026
PRISCILLA RESENDE DO NASCIMENTO 29695120 5431517-4 004 0104 054
PRISCYLA PARASKEVOPOULOS 06014241528 5350744-4 008 0106 081
PRISCYLLA RAMOS 28460508 5430996-4 003 0102 026
PRISCYLLA RAMOS ROSA MELO 50.719.377 5423891-9 012 0111 164
QUEILA GOMES NICOLINI 49121032 5298981-0 003 0102 026
QUELI PARENTE DA SILVA 43841172 5392400-2 011 0110 144
QUEZIA ALVES LOPES 34302518 5261827-7 012 0111 164
QUEZIA DE SENA CARVALHO 39408903 5417415-5 004 0104 054
QUEZIA PEDREIRA LEITE 1369835370 5421886-1 002 0108 114
QUITERIA LIVIA MUNIZ MIRA MILFONT 2001099057840 5446024-7 004 0104 054
QUITERIA MARIA DA SILVA 25683725 5283367-4 003 0102 026
RAFAEL BARBOSA GALVAO 46740804 5391936-0 003 0102 026
RAFAEL BERNARDINO BRAGA 29614883 5382373-7 002 0108 114
RAFAEL BRANDAO MOURA 26173666 5260005-0 002 0108 114
RAFAEL CARVALHO GONCALVES 48191812 5260413-6 002 0108 114
RAFAEL CHAVES 16651960 5350686-3 001 0107 099
RAFAEL DA SILVA ALAMINOS 53944009 5261919-2 002 0108 114
RAFAEL DE ARAUJO DOMINGOS 44003549 5267482-7 004 0104 054
RAFAEL DE FREITAS FERNANDES 43842546 5297578-9 011 0110 144
RAFAEL DE LIMA TORRES 47854716 5269846-7 008 0106 081
RAFAEL DE PAULA BEZERRA 44409254 5443753-9 004 0104 054
RAFAEL DE SOUSA OLIVEIRA 44446573 5430627-2 001 0107 099
RAFAEL DEIBE BATISTA RIBEIRO 39729328 5308060-2 001 0107 099
RAFAEL FERDINANDO SIMOES 280365512 5262382-3 004 0104 054
RAFAEL LIMA DUAIBES 43842476 5424300-9 011 0110 144
RAFAEL MINHOS DE SOUZA ROCHA 2945466 5308787-9 003 0102 026
RAFAEL MONTEIRO TAVEIRA 35103883 5270830-6 002 0108 114
RAFAEL MOURA DO NASCIMENTO 42305367X 5381355-3 009 0110 155
RAFAEL NOGUEIRA FURTADO 40744239 5265455-9 008 0106 081
RAFAEL OLIVEIRA COSTA 357363206 5281449-1 003 0102 026
RAFAEL OLIVEIRA VIANA 34493496 5265668-3 002 0108 114
RAFAEL PEREIRA AMARAL 46528731 5298567-9 002 0108 114
RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS 33961932 5423295-3 011 0110 144
RAFAEL PIRES BARBOSA 442359639 5284627-0 008 0106 081
RAFAEL PRATTI DO VALE 328132342 5402859-0 003 0102 026
RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES 405324893 5310311-4 003 0102 026
RAFAEL RODRIGO DE ARAUJO 48459988 5426700-5 004 0104 054
RAFAEL SANTIAGO MOLERO 42001129 5402365-3 005 0111 172
RAFAEL SILVA FLORES 43865322 5394860-2 008 0106 081
RAFAEL TATAJUBA SOUZA BARROS 42613901 5274582-1 003 0102 026
RAFAEL YUKIO SOUZA NAGATA 35359187 5389772-2 002 0108 114
RAFAELA APARECIDA MATOS DA SILVA 47233387 5272369-0 002 0108 114
RAFAELA BARBOSA DA SILVA 15602058 5335538-5 005 0111 173
RAFAELA BELLANGERO CHAGAS 456247361 5259937-0 001 0107 099
RAFAELA CAETANO DE SOUZA 39554989 5282970-7 003 0102 026
RAFAELA DE LIMA MEIRELES 466248854 5391631-0 007 0109 129
RAFAELA DE MELLO MATOS DE SOUZA 48234274 5299061-3 001 0107 099
RAFAELA DE OLIVEIRA DA SILVA 24776533 5300121-4 004 0104 054
RAFAELA DE OLIVEIRA SILVA 26552280 5302231-9 001 0107 099
RAFAELA DO NASCIMENTO 45442138 5436554-6 003 0102 026
RAFAELA FERNANDES DE MELLO SILVA 48021849 5442535-2 003 0102 026
RAFAELA FERNANDES DOS SANTOS 44764921 5259177-8 004 0104 054
RAFAELA FERREIRA DA SILVA 39397848 5440653-6 004 0104 054
RAFAELA FONTORA ANDRADES 35437168 5263457-4 011 0110 144
RAFAELA JOAQUIM FRIZZO 38179486 5281651-6 005 0111 173
RAFAELA LISBOA SANTOS 42208644 5428086-9 005 0111 173
RAFAELA MARIA DA SILVA SOUSA 45513362 5427389-7 008 0106 081
RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA 38119230 5261759-9 007 0109 129
RAFAELA PATRICIA RODRIGUES DELAZARI 28958881 5385043-2 004 0104 054
RAFAELA ROSA FEITOSA 59516762 5260363-6 004 0104 054
RAFAELA SOUZA DE LIMA 50437372 5440019-8 003 0102 026
RAFAELA ZANI DOS SANTOS LIMA 32799065 5428233-0 004 0104 054
RAFAELLA BLANCO BELA 49920421 5417303-5 005 0111 173
RAFAELLA DA SILVA BRITO 50349824 5359518-1 003 0102 026
RAFAELLA DA SILVA ZIROUNIAN 39645554 5259852-7 002 0108 114
RAFAELLA PERES ENNES DE SOUZA 21978043 5264386-7 009 0110 155
RAFHAELA DE LIMA LOPES 39398523 5264035-3 008 0106 081
RAIANA ARAUJO DE OLIVEIRA 0973157100 5286278-0 009 0110 155
RAIANE DE ALMEIDA SANTOS 56158089 5423629-0 003 0102 026



7 de Junho de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 47

RAIANE GOMES CARDOSO BATISTA 37867830 5419291-9 003 0102 026
RAIANE PRADO DE OLIVEIRA 38117715 5290751-1 012 0111 164
RAIANE SANT ANNA DA SILVA SANTOS 36556229 5260971-5 004 0104 054
RAIANNE NEGREIROS SANTOS 3315156 5266484-8 004 0104 054
RAILDA SILVESTRE TORRES 02116328939 5305036-3 003 0102 026
RAIMUHDA SOLANGE DANIEL BEZERRA 50309839 5445757-2 004 0104 054
RAIMUNDA DA SILVA GOMES 37536060 5397460-3 003 0102 026
RAIMUNDA MARIA MOREIRA 30893385 5307880-2 003 0102 026
RAIMUNDA PIRES DE SOUSA DOS SANTOS 35555656X 5439369-8 003 0102 026
RAIMUNDO DE JESUS SANTANA 35307939 5270478-5 003 0102 026
RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA 56559516 5270152-2 004 0104 054
RAINE CRISTINA BARBOSA 5191946 5318245-6 007 0109 129
RAISSA DA CAMARA 49424526 5259856-0 007 0109 129
RAISSA HELENA CASTRO BORTOLUCCI 36616762 5279424-5 004 0104 054
RAISSA MIAN TERRA 35912255 5398887-6 008 0106 081
RAISSA PIRES MORAIS 7353743 5407459-2 001 0107 099
RAISSA RANGEL ALVES 45964672 5285767-0 003 0102 026
RAIZA SILVEIRA GIRUNDI 13868547 5411777-1 007 0109 129
RAIZZA TAINA BASTOS SANTOS 45607852 5294678-9 008 0106 081
RAKMILER DA SILVA SANTANA 36711332 5440970-5 002 0108 114
RAMINE RODRIGUES LIMA 42750015 5339871-8 007 0109 129
RAMON ANDRADE DA SILVA 41104147 5350765-7 011 0110 144
RAMYLLA DE OLIVEIRA FALCAO 43823430 5268953-0 003 0102 026
RANA PAULA SILVA DE JESUS 48813588 5409790-8 003 0102 026
RANGEL GOES CORREIA 64992761 5278768-0 004 0104 054
RANON ADEODATO DE ABREU 2210682 5259534-0 004 0104 054
RAPHAEL MARCUCCI AMANCIO 362933182 5443547-1 009 0110 155
RAPHAEL ROCHA VIEIRA 36.368.755-5 5312773-0 002 0108 114
RAPHAELA FERNANDES GUILHERME 41481218 5377334-9 007 0109 129
RAPHAELA PEREIRA DOS SANTOS HIAS 42459963 5267016-3 003 0102 026
RAQUEL AKEMI MORI 35028079 5444473-0 011 0110 144
RAQUEL ALVES CORREIA DE SOUZA 27094949 5274655-0 003 0102 026
RAQUEL ALVES ESTEVAO 44762494 5410330-4 004 0104 054
RAQUEL APARECIDA AMARO 26618322 5442368-6 004 0104 054
RAQUEL ARAUJO OLIVEIRA 209345255 5284721-7 003 0102 026
RAQUEL BRAGA GOMES 410730518 5295198-7 003 0102 026
RAQUEL CARNEIRO MACHADO HIGA 42113509 5301396-4 003 0102 026
RAQUEL CATANI LOPES 35555411 5293148-0 009 0110 155
RAQUEL CEDRO CAMELLO 29300405 5376206-1 004 0104 054
RAQUEL CHIQUINO SERICOW 20199047 5430967-0 003 0102 026
RAQUEL CORDEIRO DOS REIS 34433 5321542-7 008 0106 081
RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS 21611294 5391565-8 008 0106 081
RAQUEL DA SILVA BARROS 25736675 5259071-2 011 0110 144
RAQUEL DA SILVA SOARES 33551100 5443078-0 003 0102 026
RAQUEL DE PAULA FERREIRA 254228392 5291184-5 007 0109 129
RAQUEL HELENA GUILHERME QUEIROZ 48275629 5438480-0 001 0107 099
RAQUEL KELLY FERREIRA 27631110 5394277-9 003 0102 026
RAQUEL MAIA E SILVA 39825508 5402389-0 011 0110 144
RAQUEL MARISA PEREIRA ZANARDI 25769830 5444694-5 004 0104 054
RAQUEL MATSUE GOTO 30516971 5267122-4 001 0107 099
RAQUEL MELO RIOS RIBEIRO 54185892 5425707-7 001 0107 099
RAQUEL NUNES JUCA 5974447X 5267663-3 004 0104 054
RAQUEL OLIVEIRA GOMES DA COSTA 268047819 5282127-7 004 0104 054
RAQUEL OLIVEIRA MELO 50880085 5262286-0 003 0102 026
RAQUEL PADUA CARVALHO 23332926 5276701-9 003 0102 026
RAQUEL PEREIRA COIMBRA 55297576X 5443757-1 004 0104 054
RAQUEL ROMAO DA SILVA 40776331 5268769-4 004 0104 054
RAQUEL SALETE RABELLO 24101914X 5281609-5 003 0102 026
RAQUEL SILVA DE AQUINO DOS SANTOS 293557305 5309226-0 004 0104 054
RAQUEL SOARES LINS 287681804 5302336-6 004 0104 054
RAQUEL SOUZA DIAS 39500758 5377597-0 002 0108 114
RAROMI WUIT DA SILVA 346849718 5264130-9 001 0107 099
RAUL CANESTRI GALVINO REIS MG16510739 5414958-4 002 0108 114
RAVENA ARAUJO DOS SANTOS 48073848 5292433-5 002 0108 114
RAVENA ARAUJO SILVA 15706071 5262976-7 008 0106 081
RAVINY APARECIDA DA PAIXAO 49045536 5264076-0 001 0107 099
RAYANE HELOINE BRITO PEIXOTO 46583064 5302216-5 001 0107 099
RAYANE RAMOS MOURA 817618 5338724-4 001 0107 099
RAYLA FERNANDES DE MATOS 545328111 5349280-3 004 0104 054
RAYLANE DIAS 042175572011 5325315-9 004 0105 055
RAYNA THAIS FERREIRA DE ASSIS 43077033 5383876-9 002 0108 114
RAYRANE CLARAH CHAVEIRO 6003085 5431100-4 004 0105 055
RAYSA LOPES SOUSA 37016331 5419678-7 008 0106 081
RAYSSA GABRIELLE OLIVEIRA GONCALVES 50510382 5445475-1 008 0106 081
REBECA COUTINHO DOMINGOS 47850344 5420720-7 001 0107 099
REBECA LEITE PONCIANO DE SOUZA 38190134 5354696-2 004 0105 055
REBECA OLIVEIRA BIESEK 416071661 5426961-0 003 0102 026
REBECA PRISCILA DOMINGOS SEVERINO 48485803 5261554-5 009 0110 155
REBECA ZUCARELLI 48096594 5339141-1 007 0109 129
REBECCA MAZZUCATO FANTI 48723775 5260059-9 003 0102 026
REBEKA CRISTINE DE BASTOS COSTA 5245172 5404324-7 012 0111 164
REBEKA GONZAGA RAMOS 52963018 5265112-6 004 0105 055
REBEKA RIBEIRO DA SILVA VIDAL 43958743 5281479-3 009 0110 155
REGIANE ALVES DA SILVA 29415831 5292454-8 002 0108 114
REGIANE BATISTA TULLIO 32952370 5431367-8 005 0111 173
REGIANE CRISTINA JUSTINO TURZZI 45468882 5319519-1 004 0105 055
REGIANE DINIZ MARQUES PEREIRA 408129955 5344074-9 003 0102 026
REGIANE GOMES DE ALMEIDA 29898894 5260362-8 004 0105 055
REGIANE GONCALVES DOS SANTOS 453659883 5334742-0 002 0108 114
REGIANE NERIS COSTA 26829241 5263453-1 004 0105 055
REGIANE PIRES CAMARGO 45670193 5273553-2 004 0105 055
REGIANE SILVA PAIVA 49066761 5260090-4 011 0110 144
REGIANE TOMIE ODANI 227131526 5337560-2 001 0107 099
REGIANE VIEIRA DA SILVA 34249796 5281103-4 004 0105 055
REGIANNE LUNA 18839505 5277708-1 003 0102 026
REGINA ALVES VIANA 21866328 5350329-5 004 0105 055
REGINA ARAUJO CARVALHO 29236075 5275140-6 004 0105 055
REGINA BATISTA BUENO 24258174 5369638-7 003 0102 026
REGINA BUENO RAPOSO 45887719 5280613-8 011 0110 144
REGINA C FOGACA LIMA 256759078 5430514-4 011 0110 144
REGINA CELIA MICHA FERREIRA BIASINI 35473131 5259601-0 012 0111 164
REGINA CHITKO 38509085 5301169-4 003 0102 026
REGINA CRISTINA LIMA 35177547 5276746-9 011 0110 144
REGINA DE SOUZA OLIVEIRA 329675278 5272936-2 003 0102 027
REGINA HARUMI SAKUMA 33350412 5427291-2 012 0111 164
REGINA MARIA DE SOUZA 27689804 5328046-6 007 0109 129
REGINA MATSUI PATROCINIO 11258647 5424966-0 002 0108 114
REGINA RENATA DE SOUZA ARAUJO 28516238 5431318-0 004 0105 055
REGINA TAVEIRA DA SILVA 28886252 5264322-0 011 0110 144
REGINA TENORIO DA ROCHA CUGLER SANTANA 21199999 5323835-4 003 0102 027
REGINA VIEIRA DE SOUZA PIRES 277590188 5265029-4 008 0106 081
REGINA YABU PAVANELLO 13923330 5260978-2 001 0107 099
REGINALDO ALEXANDRE VALLE DA SILVA 25 036.443 5419744-9 011 0110 144
REGINALDO CANELA MALAGUTTI EGIDIO 34939215 5443072-0 002 0108 114
REGINALDO DIAS DA SILVA 28641558 5289207-7 004 0105 055
REGISLAINE APARECIDA RIBEIRO GONCALVES 33471794 5271575-2 004 0105 055
REIMARIA LIMA BESERRA 267416064 5423689-4 004 0105 055
REINALDO ALVES 28884985 5429803-2 002 0108 115
REINALDO DE ALMEIDA JUNIOR 44002906 5357261-0 002 0108 115
REINALDO FERNANDO LEITE 30025902 5262922-8 004 0105 055
REINALDO JUAN GARRIDO PALACIOS JUNIOR 27142829 5290812-7 012 0111 164
REINALDO RODRIGUES 22327186 5429301-4 003 0102 027

REINATA SANTOS ANDRADE 3357570 5430376-1 004 0105 055
REJANE AQUINO RODRIGUES MG 13 743 5352468-3 003 0102 027
REJANE FERREIRA GALVAO SANTOS 26228217 5290332-0 003 0102 027
REJANE SOARES DE MORAIS 54531211 5274065-0 003 0102 027
REMERSON ANDRADE STETTNER 22889435 5402164-2 003 0102 027
RENAN ASSIS GUEDES 8124806954 5359700-1 001 0107 099
RENAN CASTALDELI MARQUES SANTOS 32780581 5355014-5 004 0105 055
RENAN DE SOUZA SANTANA 65023488 5432023-2 008 0106 081
RENAN DOS SANTOS PRATES 05162181027 5300357-8 002 0108 115
RENAN KENDY MANCIO 48684064 5367619-0 007 0109 129
RENAN TRIPODE BARTAQUINI 41441649 5308500-0 012 0111 164
RENATA AGUIAR COSTA DI LETA GREGORIO 22512288 5259248-0 001 0107 099
RENATA ALVES DA SILVA 284390124 5402525-7 004 0105 055
RENATA APARECIDA DOS SANTOS 278284425 5381737-0 003 0102 027
RENATA APARECIDA FRANCO ARRUDA 18285341 5350412-7 004 0105 055
RENATA ARAUJO PIMENTA GONCALVES 08497877 5430410-5 004 0105 055
RENATA BARROS SOARES 42733598 5330254-0 011 0110 144
RENATA BELISARIO DE OLIVEIRA SANTOS 23903282 5426205-4 003 0102 027
RENATA BORBOREMA ROCHA GUERRA 14399695 5436821-9 004 0105 055
RENATA CAROLINA DOS SANTOS ROCCA 27698355 5427254-8 006 0111 176
RENATA CARVALHO LOURENCO 302868227 5288379-5 004 0105 055
RENATA CILENE PEREIRA DOS SANTOS 25743599 5270740-7 004 0105 055
RENATA CRISTINA ABREU 46141531 5262391-2 008 0106 081
RENATA CRISTINA CANUTO REIS 29235407 5326960-8 001 0107 099
RENATA CRISTINA HANASHIRO 38168731 5408778-3 003 0102 027
RENATA CRISTINA PIRES 23.636.008 5418262-0 007 0109 129
RENATA CRISTINA ROCHA SILVA 44571736 5294165-5 001 0107 099
RENATA CRISTINA VAZ DA SILVA TEIXEIRA 29060411 5332108-1 003 0102 027
RENATA DA SILVA BATISTA 49191510 5266875-4 008 0106 081
RENATA DA SILVA FERREIRA 38571636 5277919-0 003 0102 027
RENATA DE CARVALHO 42686083 5287457-5 007 0109 129
RENATA DE CASTRO MATIAS MG15191614 5414783-2 004 0105 055
RENATA DE OLIVEIRA GONCALLES TOMAZ 46899344 5304578-5 004 0105 055
RENATA DE OLIVEIRA MAIRINK SANCHEZ 30683112 5291396-1 001 0107 099
RENATA DOS RAMOS VARANDA 46196853 5407021-0 005 0111 173
RENATA FEITOSA MARTINS RECHE 335629507 5261295-3 008 0106 081
RENATA FELIPE RODRIGUES BEZERRA 309705885 5287837-6 003 0102 027
RENATA FERNANDES MORENO DE CARVALHO 40276884 5301881-8 004 0105 055
RENATA FERNANDES PATRICIO 33624193 5373112-3 011 0110 144
RENATA FERREIRA JARDIM MEIRELLES 430629229 5424010-7 011 0110 144
RENATA GILA DA CONCEICAO SILVA 321673980 5275689-0 004 0105 055
RENATA GRAZIELLEN BORDIN CAPELLO KRETZSCHMAR 30959260 5405881-3 003 0102 027
RENATA HEIDRICH MARTINS 25441269 5267343-0 012 0111 164
RENATA JUNQUEIRA SALES 33943755 5277274-8 005 0111 173
RENATA LEONE LIGUORI 39396380 5441455-5 001 0107 099
RENATA LIMA FREIRE 35131866 5296172-9 009 0110 155
RENATA LIMA OLIVEIRA MOUTINHO 47777751 5354089-1 005 0111 173
RENATA LUCENA DA NOBREGA 33596212 5296208-3 003 0102 027
RENATA LUIZA CRUZ NASCIMENTO 29920303 5417299-3 004 0105 055
RENATA MACHADO DIAS NASCIMENTO 32877506 5339008-3 003 0102 027
RENATA MALAQUIAS 40056446 5416877-5 004 0105 055
RENATA MARTINS BRASILEIRO 35805103 5314840-1 001 0107 099
RENATA MEDEIROS 321826413 5270609-5 006 0111 176
RENATA MOTA 30084606 5399054-4 004 0105 055
RENATA NOVAIS PORTELLA 41833118 5347467-8 004 0105 055
RENATA REIS MARTINS 27854561 5261062-4 006 0111 176
RENATA ROMERO PRUDENCIO 241754513 5425657-7 003 0102 027
RENATA ROSSI PINA 30062163 5291832-7 004 0105 055
RENATA RUFINI 27094038-8 5340812-8 008 0106 082
RENATA RUPERO FERREIRA BIMBATTI 40498848 5272869-2 003 0102 027
RENATA SALES DE ANDRADE 42267741 5338896-8 004 0105 055
RENATA SILVA CABRAL DE SOUZA 13204611 5336483-0 012 0111 164
RENATA TEIXEIRA DE SENA SANCHEZ 32716285 5273060-3 007 0109 129
RENATA ZOPPELLO 16244527 5267652-8 008 0106 082
RENATO CESAR REDIG DE OLIVEIRA 446225 5293933-2 004 0105 055
RENATO DA SILVA ARAUJO 19979748 5413751-9 003 0102 027
RENATO DA SILVA RAMOS 52216879 5259113-1 004 0105 056
RENATO DOS SANTOS SIQUEIRA 42365994 5299551-8 008 0106 082
RENATO FABIO ESPADARO 29878847 5435974-0 003 0102 027
RENATO FELIPE DE ANDRADE 7593524 5363912-0 004 0105 056
RENATO GONCALVES 35097569 5419200-5 012 0111 164
RENATO KENJI YAMAGUCHI 32083900 5264142-2 012 0111 164
RENATO MUNIZ FRANCO 8326240 5273825-6 002 0108 115
RENATO PAMPLONA CARDOZO COSTA 39266821 5397396-8 011 0110 144
RENATO PASCOAL CARDOSO XAVIER 53525660 5421099-2 003 0102 027
RENATO PAULO DE OLIVEIRA 414385846 5267619-6 002 0108 115
RENATO RODRIGUES MAGGIO 23333004 5422204-4 001 0107 100
RENATO RUIZ ALMEIDA 21389789 5431489-5 003 0102 027
RENATO SILVESTRE DA SILVA 321097920 5263366-7 003 0102 027
RENATO TAKESHI INOUE 195031052 5266020-6 001 0107 100
RENATO ZELZINO FERREIRA 47347191 5263145-1 004 0105 056
RENE AUGUSTO DE BARROS 10742005 5355827-8 001 0107 100
RENI DA CUNHA PONTES 23.232.264 5277312-4 003 0102 027
RENNATA PRISCYLLA FERREIRA 4758885 5369623-9 009 0110 155
RHAELL FRANCYSMIRO DIODATO FERREIRA MG-12.641.542 5352020-3 011 0110 144
RHAILANE CAROLINE DE ABREU MATOS DE SOUSA 3352660 5424061-1 004 0105 056
RHAIZA YAMAZAKI 367765962 5268351-6 003 0102 027
RHUANNA JOYCE ALVES MEDRADO DA SILVA LOPES 20490576 5433557-4 004 0105 056
RICARDO ANTONIO OLIVEIRA CODO DE SOUSA 50416020 5282874-3 011 0110 144
RICARDO CAMEIRAO 6293111 5263507-4 001 0107 100
RICARDO CAMPANUDO FABIANO 44035635 5260241-9 002 0108 115
RICARDO DE PAULA DE ALMEIDA 44753788X 5327081-9 002 0108 115
RICARDO DIAS DE OLIVEIRA 27777615 5402330-0 003 0102 027
RICARDO FERREIRA 27574048 5291840-8 003 0102 027
RICARDO MARIA DIAS 28476969 5275269-0 004 0105 056
RICARDO MATHIAS GOES 12713444 5378422-7 001 0107 100
RICARDO MATSURA KODAMA 33738528 5348726-5 001 0107 100
RICARDO MELQUIESES CAMPAGNHOLI DE TOLEDO 29923877 5290115-7 003 0102 027
RICARDO PACHECO SOUTO 27890495 5322725-5 002 0108 115
RICARDO PINHEIRO DOS SANTOS 12363534 5397555-3 005 0111 173
RICARDO PRIETO MEDINA 47782513 5368281-5 002 0108 115
RICARDO QUINTAO VIEIRA 50758327 5391174-1 004 0105 056
RICARDO RIBEIRO DE QUEIROZ 1882509 5444312-1 004 0105 056
RICARDO SALVE PEREIRA 33562395 5384383-5 012 0111 165
RICARDO SANTOS TIGRE 38384841 5274486-8 002 0108 115
RICARDO SOUZA LOPES 25608804 5407933-0 004 0105 056
RICARDO VICTOR FELIX DA SILVA 45534883 5272447-6 004 0105 056
RICHARD GUTHIERRY SOARES CAMPOS 5468418 5314165-2 004 0105 056
RIGILA DE PAULA BASERRA 18526679 5402271-1 003 0102 027
RILDO RIBEIRO BORGES 47076697 5405466-4 008 0106 082
RIQUESIMONE CICERA SILVA 29309586 5288929-7 003 0102 027
RISOLENE MARIA DA SILVA SANTOS 33721704X 5418635-8 003 0102 027
RITA DE CASSIA 35766349 5437361-1 004 0105 056
RITA DE CASSIA CABRAL DE OLIVEIRA DOS SANTOS 15568709 5399025-0 003 0102 027
RITA DE CASSIA DE CAMARGO BEZERRA 9244199 5431182-9 004 0105 056
RITA DE CASSIA DE SOUZA SANTOS 59601991 5264086-8 004 0105 056
RITA DE CASSIA FERNANDES KONSOLAKIS 221137002 5286433-2 001 0107 100
RITA DE CASSIA MORRO MINAS 27378817 5270825-0 004 0105 056
RITA DE CASSIA OTTOLINE COCKRANE 27055850 5394684-7 004 0105 056
RITA DE CASSIA PAULA 23305493 5351988-4 009 0110 155
RITA DE CASSIA SILVA MACIEL 32154195 5437489-8 004 0105 056
RITA DE FATIMA VALE DE CASTRO 37330415 5429727-3 009 0110 155
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RITA FERREIRA DIAS SOUSA 30636517 5295653-9 003 0102 027
RITA MARIA PELOSI 80125682 5405821-0 007 0109 129
RITA PRIETO ECA 19348384 5352562-0 011 0110 144
ROBERIA ALMEIDA DOS SANTOS GOMES 36233076 5416416-8 007 0109 129
ROBERT LIMA DA SILVA 54044970 5343169-3 002 0108 115
ROBERTA ALEXANDRA RODRIGUES 40813669 5271962-6 004 0105 056
ROBERTA BEATRIZ MONROE BERTHO 36968213 5429768-0 003 0102 027
ROBERTA CRISTINA DA SILVA 26636721 5323863-0 004 0105 056
ROBERTA DA ROCHA LIMA 28236218 5261985-0 009 0110 155
ROBERTA DA SILVA FONTANA 32419206 5390795-7 007 0109 129
ROBERTA DE MELO FUKUZAVA 41053859 5395764-4 001 0107 100
ROBERTA DOS SANTOS TROMBELLI DOS ANJOS 30970235 5359460-6 003 0102 027
ROBERTA ESPOTE 27646512 5382669-8 008 0106 082
ROBERTA FIACADORI KATO 49750153 5303700-6 004 0105 056
ROBERTA FORNICOLA CARDOSO 30712951 5419975-1 012 0111 165
ROBERTA GUACIRA DE SOUZA GOMES 32080824 5434130-2 003 0102 027
ROBERTA KELLY CARMO CARVALHO 32771776 5414526-0 003 0102 027
ROBERTA KELLY CHAVES 44184013 5417792-8 004 0105 056
ROBERTA MACEDO LEAO 42815673 5426783-8 008 0106 082
ROBERTA MARIANO DE LIMA BEZERRA NASCIMENTO 35483246 5393676-0 001 0107 100
ROBERTA MIGUEL 29387729 5275933-4 003 0102 027
ROBERTA RODRIGUES PAES DE SOUSA 40417256 5334959-8 003 0102 027
ROBERTA RODRIGUES SIQUEIRA MARTINS 433810671 5416634-9 008 0106 082
ROBERTA SANTOS SILVA 39023652 5260114-5 004 0105 056
ROBERTO BATISTA SOBRAL 2451.5828 5357108-8 004 0105 056
ROBERTO CESAR BARBOSA VENTRE 30.789.861-1 5442371-6 002 0108 115
ROBERTO CLENIO LOPES DA CRUZ 0785626603 5428686-7 003 0102 027
ROBERTO EDUARDO DIAS BEZERRA R.G. - 35436940 5358262-4 007 0109 129
ROBERTO EGIDIO DA SILVA MELLO 32736997 5277400-7 002 0108 115
ROBERTO FERNANDES NOBRE RG 35.580.445 5425546-5 002 0108 115
ROBERTO GURGEL DE MORAIS 52217053 5391047-8 009 0110 155
ROBERTO JOSE DA SILVA 27401497 5404049-3 002 0108 115
ROBERTO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 22771195 5428952-1 002 0108 115
ROBERTO SANTOS DA SILVA 47261464 5298489-3 003 0102 027
ROBERTO TORRES TANGOA 63177729 5262774-8 002 0108 115
ROBSON MENDONCA CREMONEZI 22093935 5399554-6 002 0108 115
ROBSON RODRIGUES DE SOUZA 341034678 5371172-6 002 0108 115
RODOLFINA CARIM ORTEGA 17215464 5406360-4 003 0102 027
RODOLFO DE SOUZA RODRIGUES 42941713 5406431-7 002 0108 115
RODOLFO LUIZ DE ALENCAR JUNIOR 33181495X 5284787-0 003 0102 027
RODOLFO LUIZ MESQUITA VENDRAMINI 26544490 5408595-0 011 0110 144
RODOLFO SANTOS VENTURA 34266887 5445117-5 004 0105 056
RODOLFO THIAGO AZAMBUJA NUNES 41043908 5437602-5 004 0105 056
RODRIGO ALMEIDA DA SILVA 45041308 5408866-6 004 0105 056
RODRIGO ALVES DA SILVA 42581500 5428135-0 004 0105 056
RODRIGO ALVES DA SILVA 49146050 5431770-3 005 0111 173
RODRIGO AUGUSTO SAVOINE 33.423.541 5279787-2 004 0105 056
RODRIGO BUJATO SOARES 39066762 5278617-0 002 0108 115
RODRIGO CARDOSO DA SILVEIRA 42.760.776 5266125-3 002 0108 115
RODRIGO DA SILVA ALAMINOS 54883702 5278622-6 002 0108 115
RODRIGO DA SILVA NOGUEIRA 49099431 5258963-3 008 0106 082
RODRIGO DE SOUSA SIQUEIRA 30896983 5428976-9 002 0108 115
RODRIGO DESTRO COSTA YAMAMOTO 28642702 5313864-3 001 0107 100
RODRIGO FELIPE DE OLIVEIRA 32569647 5424540-0 011 0110 144
RODRIGO FERNANDES ANDRADE 25804145 5274573-2 003 0102 027
RODRIGO FERRANDES MORETTI 467641493 5377255-5 003 0102 027
RODRIGO FONTANA 33883349 5429508-4 003 0102 027
RODRIGO GALVAO DE ARAUJO 429103463 5291407-0 003 0102 027
RODRIGO GOUVEIA MACIEL 24883117 5423072-1 003 0102 027
RODRIGO JUNQUEIRA DE JESUS 46545301 5417363-9 004 0105 056
RODRIGO LASCO 41503749 5445859-5 002 0108 115
RODRIGO LEAO DOS SANTOS 40699615 5286599-1 003 0102 027
RODRIGO LUIZ GUIMARAES SEBASTIAO 450240058 5427931-3 002 0108 115
RODRIGO MARTINS DA SILVA 42374163 5260058-0 003 0102 027
RODRIGO MENDES BARBOSA 19084634 5260340-7 007 0109 129
RODRIGO NASCIMENTO VILELA 34729980 5396693-7 003 0102 027
RODRIGO ORNELLAS BRITTO 43540108 5275910-5 008 0106 082
RODRIGO PEREIRA GUIMARAES 27064608 5444977-4 001 0107 100
RODRIGO PRICOLI MIRANDA 00000047794776 5298452-4 012 0111 165
RODRIGO REIS DA SILVA 21207625 5362683-4 003 0102 027
RODRIGO SANTOS DE SENA 22386672 5394639-1 004 0105 056
RODRIGO SOARES DOS SANTOS 45238278 5368042-1 005 0111 173
RODRIGO TEIXEIRA ROCHA 33441136 5301933-4 004 0105 056
ROGERIA FONSECA VILELA 631854 5349430-0 004 0105 056
ROGERIO APARECIDO GOLCALVES 40127023 5386499-9 003 0102 027
ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA 38286906 5396256-7 002 0108 115
ROGERIO GARCIA DE ARAUJO 16.751.603 5398583-4 009 0110 155
ROGERIO LOPES DE OLIVEIRA 45546492 5300667-4 002 0108 115
ROGERIO MOACIR DA COSTA 21518900 5443215-4 001 0107 100
ROGERIO RIBEIRO MACIEL 25981387 5360483-0 003 0102 027
ROGERIO VIEIRA LIMA 33790869 5269490-9 002 0108 115
ROMERIO AVELINO DA SILVA 44687591 5260149-8 002 0108 115
ROMILDES LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR 30591582 5264585-1 002 0108 115
ROMILDES MARIA BARREIRA DAMACENO 204322546 5401258-9 004 0105 056
ROMILDO ANTONIO DA SILVA 64683705 5261662-2 003 0102 027
ROMUALDO RIBEIRO ROSA 29195841 5444774-7 003 0102 027
ROMULO CHARLES DE FREITAS 44411011 5416153-3 003 0102 027
ROMULO LEONARDO NORTE BORGES 33624494 5295739-0 002 0108 115
RONALDO ADRIANO DA SILVA 32066219 5374596-5 002 0108 115
RONALDO AMORIM GALVAO 4465348 5262511-7 002 0108 115
RONALDO CARVALHO SANTOS 30641421 5431635-9 001 0107 100
RONALDO DE BRITO PEREIRA 45648099 5260513-2 004 0105 056
RONALDO HENRIQUE SANTOS RODRIGUES 26391976 5431575-1 003 0102 027
RONALDO SANTOS CANDIDO 20114580 5275555-0 003 0102 027
RONECLEIA FIGUEIREDO E SILVA SPINDOLA 63856234 5329566-8 004 0105 056
RONEI DOS REIS MATOS 54300444 5388994-0 004 0105 057
RONIELE RODRIGUES DE SOUZA 2.00402e+012 5274008-0 002 0108 115
RONILSON OLIVEIRA DA SILVA 476360572 5331607-0 002 0108 116
RONNY TEIXEIRA DO COUTO 29877478 5380144-0 011 0110 144
RONY EVANGELISTA BRAVO 4621096 5408931-0 008 0106 082
ROSA ANGELICA DE OLIVEIRA ANDRADE FRANCISCO 42086841 5260492-6 007 0109 129
ROSA CECILIA DOS SANTOS 1324234 5314587-9 003 0102 027
ROSA DEL CARMEN MONTERO QUIROGA 62174570 5276675-6 007 0109 129
ROSA MARIA APARECIDA DAS TREVAS 24871390 5383625-1 011 0110 144
ROSA MARIA DE ALMEIDA 14487141 5319640-6 004 0105 057
ROSA MARIA RIBAS 21306187 5275155-4 009 0110 155
ROSA MISTICA FERREIRA DIAS MG15691370 5439850-9 003 0102 027
ROSA MIYASATO DECINA 12116216 5411047-5 008 0106 082
ROSA SARON MOREIRA DA SILVA 43005843 5260494-2 007 0109 129
ROSALBA DA SILVA OLIVEIRA 37530723 5323849-4 003 0102 027
ROSALIA DA SILVA MARQUES 48007532 5428403-1 011 0110 144
ROSALIA MIRANDA DE FREITAS 57012404 5422627-9 003 0102 027
ROSALIA SILVA SOUZA 37994407 5436736-0 003 0102 027
ROSALINA AGUILAR DOS SANTOS 28806053 5425249-0 004 0105 057
ROSALINA DE LIMA RODRIGUES DA SILVA 21866179 5266446-5 003 0102 027
ROSALINA SIQUEIRA PEREIRA DA SILVA 24252984 5398070-0 004 0105 057
ROSALYN ESTELA HONORES MAIDA 278384584 5445717-3 003 0102 027
ROSANA ALVES DE ALMEIDA 22.903.163 5283029-2 004 0105 057
ROSANA APARECIDA DA SILVA GONZALEZ 34929129 5290207-2 003 0102 027
ROSANA APARECIDA DE CARVALHO FABIANO 28007090 5334683-1 011 0110 144
ROSANA APARECIDA NASCIMENTO 22838326 5348283-2 004 0105 057
ROSANA BISPO DA LUZ 37558572 5333615-1 001 0107 100

ROSANA CAMPOS DOS SANTOS 17680102 5259902-7 003 0102 027
ROSANA DOMINGUES ALMEIDA 23996132 5362139-5 003 0102 027
ROSANA FORTINO KREBS 12236405 5440760-5 003 0102 027
ROSANA LUCIA DE DEUS 23333075 5266340-0 004 0105 057
ROSANA MOREIRA RODRIGUES 33473320 5288530-5 003 0103 028
ROSANA PEREIRA VIEIRA 33947474 5274598-8 003 0103 028
ROSANA PITOMBO DOS SANTOS 30935137 5423123-0 003 0103 028
ROSANA RENALDINI SANTANA FERREIRA 195534839 5331191-4 009 0110 155
ROSANA RIBEIRO SILVA 33455328 5269267-1 012 0111 165
ROSANA SANTOS DE MORAIS BARBOSA 299379231 5299643-3 003 0103 028
ROSANA SOBCZAK VIANA 30144920X 5425900-2 009 0110 155
ROSANE BARROS LOPES DE OLIVEIRA 46646392 5259876-4 007 0109 129
ROSANE BORGES DA SILVA PICHEL 56332979 5353406-9 007 0109 129
ROSANE DA SILVA MARQUES 48007452 5428743-0 011 0110 144
ROSANE DE DEUS CHAVES AVELLAR 22887814 5430842-9 006 0111 176
ROSANGELA AMORIM DE MORAES 277278740 5295005-0 009 0110 155
ROSANGELA APARECIDA DA COSTA 16314881 5333522-8 002 0108 116
ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 20211335 5407011-2 008 0106 082
ROSANGELA APARECIDA SILVERIO SILVA 27386285 5267238-7 004 0105 057
ROSANGELA APARECIDA VIANA 250266076 5276131-2 003 0103 028
ROSANGELA AVELINO DOS SANTOS SOUSA 59696031 5435672-5 004 0105 057
ROSANGELA CAETANO ALMEIDA BORGES 27190054 5438987-9 004 0105 057
ROSANGELA CARREIRA CARUSO 14636353 5262243-6 004 0105 057
ROSANGELA CLARET DE OLIVEIRA 19314663 5433259-1 012 0111 165
ROSANGELA CORREA DA SILVA 22877921 5390745-0 004 0105 057
ROSANGELA DA SILVA 15394571 5359096-1 003 0103 028
ROSANGELA DE ASSIS MARQUES DE SOUZA 20276686 5431192-6 003 0103 028
ROSANGELA DE MORAES SOUSA 25545317 5262485-4 009 0110 155
ROSANGELA DE OLIVEIRA BRITO 3146220 5423523-5 004 0105 057
ROSANGELA DE SENA GUEDES OLIVEIRA 24830418 5260698-8 007 0109 129
ROSANGELA DOS SANTOS BRABO 43293344X 5286817-6 004 0105 057
ROSANGELA FATIMA FERNANDES PEREIRA 9068646 5442117-9 009 0110 155
ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 28264704 5395239-1 004 0105 057
ROSANGELA GOMES DE SOUZA 18529052 5258789-4 007 0109 129
ROSANGELA ISABEL CAVALCANTE SANTANA 19611334 5267046-5 003 0103 028
ROSANGELA MAGALHAES SILVA NETO 53386242 5416876-7 003 0103 028
ROSANGELA MALDERRAN 344871848 5265019-7 003 0103 028
ROSANGELA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA 1426142897 5432462-9 004 0105 057
ROSANGELA MARIA DE SOUZA 22344773 5362462-9 003 0103 028
ROSANGELA MARQUES RIOS 30998236 5415380-8 004 0105 057
ROSANGELA MARQUES SANTOS 321472871 5262657-1 008 0106 082
ROSANGELA MARTINS LIMA DE SA 29597798X 5266747-2 004 0105 057
ROSANGELA NERIS DOS SANTOS 25476102 5348862-8 003 0103 028
ROSANGELA PALMIRA DE JESUS 30073432 5430512-8 003 0103 028
ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS 38213124 5270410-6 005 0111 173
ROSANGELA PEREIRA MACHADO 24216456 5350507-7 003 0103 028
ROSANGELA PERREIRA RODRIGUES 56426614 5414254-7 003 0103 028
ROSANGELA RODRIGUES DE ALMEIDA 33752519 5276987-9 009 0110 155
ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS VIEIRA 29938605 5271821-2 002 0108 116
ROSANGELA SANTOS DA SILVA 21764221-4 5436311-0 008 0106 082
ROSANIA DA SILVA MARQUES 18616007 5270399-1 003 0103 028
ROSE DOS SANTOS MOREIRA 34142909 5259458-0 004 0105 057
ROSEANE GAMA DE ARAUJO 35413875 5350174-8 003 0103 028
ROSEANE VALERIA PINHEIRO MISAKI 44245169 5410445-9 005 0111 173
ROSECLEIRE DIONIZIO CONESSA 21423743 5267498-3 004 0105 057
ROSELAINE PESSOA ALEXANDRE 24513987 5424772-1 001 0107 100
ROSELENE COSTA DOS SANTOS SOUZA 57721902 5333843-0 003 0103 028
ROSELI BULBOW MARTINS 181748241 5261130-2 012 0111 165
ROSELI CANDIDO SOARES 19610970-X 5293503-5 007 0109 129
ROSELI DA SILVA OLIVEIRA 360327126 5271568-0 003 0103 028
ROSELI HERMENEGILDO 42471053 5399055-2 009 0110 155
ROSELI MANN PEREIRA 25432455 5291641-3 004 0105 057
ROSELI MARTINS 19762980 5350442-9 003 0103 028
ROSELI SANDRA SILVA 243294487 5355325-0 001 0107 100
ROSELI VIEIRA DA SILVA 28345666 5406231-4 003 0103 028
ROSELIA DIAS DA SILVA ALMEIDA 216945082 5349017-7 004 0105 057
ROSELIA VIANA NOBRE 60.163.220 5391371-0 004 0105 057
ROSELICE APARECIDA GOMES 22813878 5390496-6 004 0105 057
ROSELY FERREIRA DA SILVA 64578735 5428579-8 004 0105 057
ROSEMARA BATISTA SILVA 40799104 5427170-3 007 0109 129
ROSEMARY APARECIDA SPOSITO 185747462 5347872-0 001 0107 100
ROSEMEIRE ALVARES DA SILVA PINTO 19291974 5266678-6 003 0103 028
ROSEMEIRE APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCISCO 22158399 5420989-7 003 0103 028
ROSEMEIRE ATAIDE DE OLIVEIRA 286403109 5445787-4 003 0103 028
ROSEMEIRE ATAIDE DE OLIVEIRA 286403109 5434932-0 004 0105 057
ROSEMEIRE BELISARIO DE OLIVEIRA MOREIRA 17840235 5424518-4 004 0105 057
ROSEMEIRE DA SILVA LAMBERTI 19104467 5264245-3 009 0110 155
ROSEMEIRE DE LOURDES AGUIAR 0000000194668599 5437356-5 007 0109 129
ROSEMEIRE FERNANDES LOPES 29639016 5268913-1 004 0105 057
ROSEMEIRE MARTINS 19107147 5276864-3 007 0109 130
ROSEMEIRE NERIS SANTOS 32876963 5286233-0 004 0105 057
ROSEMEIRE PINA PESTANA MIRANDA 15146670 5333333-0 009 0110 155
ROSEMEIRE SAMPAIO DE MORAIS 33649344 5307983-3 004 0105 057
ROSEMEIRE SORENGE BORGES SILVA 43929006 5331742-4 008 0106 082
ROSI MARA BATISTA SANCHES 34193821 5441419-9 001 0107 100
ROSIANE CARDOSO SOUZA 48112397 5259135-2 002 0108 116
ROSIANE PEREIRA DE MELO 59065230 5417031-1 004 0105 057
ROSIANE SABINO ESQUIVE 33932506 5277439-2 004 0105 057
ROSICLEIDE LEANDRO DE SOUSA 320489711 5260758-5 003 0103 028
ROSILAINE PEREIRA SEVERO DA SILVA 28276213 5436577-5 002 0108 116
ROSILDA ALVES DA SILVA 17212884 5444096-3 004 0105 057
ROSILDA GOMES DA SILVA 27356355 5355233-4 008 0106 082
ROSILDA ROCHA DE SOUZA SANT ANA 37068870 5272621-5 004 0105 057
ROSILDA VICENTE 30532420 5439257-8 001 0107 100
ROSILEIDE DOS ANJOS VIANA 58442197 5416361-7 003 0103 028
ROSILEIDE SANTOS GOES 56149393 5419881-0 003 0103 028
ROSILENE DE ASSIS FELIX 22186315 5263911-8 004 0105 057
ROSILENE GUEDES DE FREITAS 28634575 5360583-7 004 0105 058
ROSILENE SILVA CARVALHO RODRIGUES 442780126 5439658-1 002 0108 116
ROSILENE ZUNARELI DE SOUZA RAMOS 338819812 5424275-4 009 0110 155
ROSIMEIRE ANESIA DE JESUS TEIXEIRA 29917529 5352605-8 004 0105 058
ROSIMEIRE DE MACEDO REIS 19612523 5259728-8 007 0109 130
ROSIMEIRE INFANTINO CAPUANI 34649389 5265609-8 004 0105 058
ROSIMEIRE NEVES DE SOUZA SILVA 32006185 5286561-4 009 0110 155
ROSIMERE JESUS OLIVEIRA MENDES 37125063 5436534-1 009 0110 155
ROSINEIDE FERREIRA LIMA 53091715 5350728-2 004 0105 058
ROSINEIDE SILVA SOUZA 59700770 5291577-8 007 0109 130
ROSINETE DOS SANTOS RIBEIRO 38473041 5433326-1 004 0105 058
ROSMARY LUCILA DA TRINDADE 289057334 5437596-7 004 0105 058
ROSSANY FERREIRA SANTOS 50150203 5387738-1 008 0106 082
ROXANNE PESSOA PINHEIRO 36396995 5441202-1 011 0110 144
ROZANGELA DOS SANTOS 28993789 5404520-7 008 0106 082
ROZILDA SILVA DOS SANTOS MEDEIROS 20552506 5273301-7 003 0103 028
RUAN RUBIO RODRIGUES 44094825 5280193-4 002 0108 116
RUANA DE PAULA FREITAS 26457986 5276649-7 012 0111 165
RUANA HELENA GOMES MEIRA WENCESLAU 44784007 5442523-9 003 0103 028
RUBIA RIMENA VERISSIMO 45318879 5264624-6 003 0103 028
RUBIA RODRIGUES MAGALHAES 32852752 5369626-3 005 0111 173
RUBIA VANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS 52152114 5297213-5 001 0107 100
RUTE CRISTINA VIEIRA GALDINO 24468648 5358777-4 003 0103 028
RUTE FERREIRA DOS SANTOS 351729690 5425484-1 003 0103 028
RUTH GUIMARAES 20.073.923 5269258-2 004 0105 058
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RUTH JOSEFA ROMAO SANTOS 33562356 5429271-9 003 0103 028
RUTH PAIVA NANCLAREZ 32361908 5287266-1 004 0105 058
RUTH SANTOS COSTA 60237344 5302728-0 004 0105 058
RYAN FERREIRA DA COSTA 41892979 5391200-4 008 0106 082
SABRINA ALVES HIRCHE 41299056 5389861-3 004 0105 058
SABRINA APARECIDA CASTRO DA ROCHA 24241998 5281681-8 004 0105 058
SABRINA CARNEIRO DA SILVA 437914641 5423183-3 004 0105 058
SABRINA COSTA MOURAO COELHO 32807994 5431345-7 004 0105 058
SABRINA DA CONCEICAO MAGALHAES 49180404 5367225-9 011 0110 144
SABRINA DE SOUSA XAVIER 36652479 5268530-6 008 0106 082
SABRINA GUILHERME DOS SANTOS 41040014 5349351-6 002 0108 116
SABRINA JEANE SCORSATTO 46756594 5260563-9 001 0107 100
SABRINA KIDO MUNIZ TEODORO 50507690 5292892-6 001 0107 100
SABRINA LEITE DE SOUZA 29656417 5275334-4 012 0111 165
SABRINA LIMA DE VILHENA 507085 5263282-2 008 0106 082
SABRINA RIBEIRO ULISSES COSTA 33589721 5328214-0 004 0105 058
SABRINA SACAI MIZUTANI 28100962 5346304-8 004 0105 058
SALVIANA APARECIDA BISPO VICENTE 383107763 5284483-8 007 0109 130
SAMAE BATISTA DE OLIVEIRA MARINHO 64591056 5300407-8 003 0103 028
SAMANTA DA SILVA SANTOS 30 390 723 5362435-1 003 0103 028
SAMANTA MORENO BURIOLA 26530208 5262340-8 004 0105 058
SAMANTA NUNES MONTES 477937937 5365466-8 004 0105 058
SAMANTHA BARBOSA DE MEDEIROS 29678993 5295247-9 003 0103 028
SAMANTHA RODRIGUES DA SILVA AMARAL E ALMEIDA 42295039 5260082-3 004 0105 058
SAMANTHA ROKITA GARCIA 20207261 5408006-1 001 0107 100
SAMANTHA SOUZA BELLA 43051138 5270048-8 002 0108 116
SAMARA BURBA TANAKA 491579019 5279061-4 005 0111 173
SAMARA GARCIA ZAIDAN 45069987 5381278-6 004 0105 058
SAMARA GONCALVES DOS SANTOS 49877964 5445672-0 008 0106 082
SAMARA MAGNO ESPNDOLA 53712528 5347629-8 003 0103 028
SAMARA NUNES DUARTE DE OLIVEIRA 44238418 5299988-2 004 0105 058
SAMARA OLIVEIRA DOS SANTOS 36390782 5358498-8 012 0111 165
SAMARA VARELA SILVA 49704239 5259171-9 004 0105 058
SAMARAH OLIVEIRA RIOS 33016171 5289893-8 001 0107 100
SAMBARA SAMARA BARBOSA DA SILVA SANTOS 46884004 5307656-7 004 0105 058
SAMIA ROCHA ALVES 46030483 5264200-3 007 0109 130
SAMIR CAVALCANTE ZAR 28468352 5299222-5 004 0105 058
SAMIR DONHA DA SILVA 29263188 5281544-7 008 0106 082
SAMIRA RAQUEL BARTHOLOMEU DIAS 39399375 5260733-0 008 0106 082
SAMMEA ADRIELLE DA SILVA CARVALHO 60689470 5341727-5 004 0105 058
SAMUEL CHOI 47835080 5350660-0 001 0107 100
SAMUEL FELIPE BATISTA DE MELO 33026642 5295995-3 003 0103 028
SAMUEL GOMES CAMIZAO 344952228 5368260-2 004 0105 058
SANDRA CORREA DE ALMEIDA DINIZ 10486080 5260630-9 009 0110 155
SANDRA CRISTINA DOS SANTOS 26829262 5286347-6 003 0103 028
SANDRA CRISTINA MIRANDA DE GODOY 28248036 5297807-9 004 0105 058
SANDRA DA SILVA GIACOMELLI 24831059 5334534-7 003 0103 028
SANDRA DA SILVA UEMURA PEREIRA 63011941 5299663-8 003 0103 028
SANDRA DE CASTRO SILVA ALVIM 20726614 5415148-1 009 0110 155
SANDRA DE OLIVEIRA MATHIAS 07025579 5370770-2 004 0105 058
SANDRA DE OLIVEIRA SILVA DOS SANTOS 45811174 5441774-0 007 0109 130
SANDRA EMILIA DOS MARQUES 17563728 5273222-3 003 0103 028
SANDRA FERREIRA DOS SANTOS 45585645X 5360495-4 004 0105 058
SANDRA FERREIRA LOPES 33913594 5292585-4 012 0111 165
SANDRA FIRMINO DA SILVA 29487474 5260604-0 007 0109 130
SANDRA GONCALVES DA COSTA SOUZA 229910427 5275656-4 004 0105 058
SANDRA JESUS SANTOS 44362814 5356731-5 003 0103 028
SANDRA JOANA AMORIM PIEDADE 38272127 5329187-5 003 0103 028
SANDRA MARIA BASTOS 38634677 5326408-8 011 0110 144
SANDRA MARIA DE JESUS NOVELLI 19413509 5349564-0 009 0110 155
SANDRA MARIA DOS SANTOS TOMAZ SILVA 377857397 5413734-9 003 0103 028
SANDRA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA 16307721 5274586-4 003 0103 028
SANDRA MARIANO LUIZ 25610005 5415490-1 003 0103 028
SANDRA MEIRELES DE ALMEIDA 40346190X 5405922-4 003 0103 028
SANDRA MOURA PEREIRA 20370184 5399710-7 009 0110 155
SANDRA PEREIRA DA CRUZ 28 732 531 5361424-0 004 0105 058
SANDRA QUIRINO DOS SANTOS COUTO 20897724 5271471-3 007 0109 130
SANDRA REGINA ASKINIS PASCHOALINO 23330948 5267841-5 004 0105 058
SANDRA REGINA BENEDITO 23424833 5335926-7 003 0103 028
SANDRA REGINA DA SILVA 30494685 5280935-8 003 0103 028
SANDRA REGINA DE SOUZA SILVA 24514367 5260024-6 004 0105 058
SANDRA REGINA FLORIANO PAIXAO 54785225 5348842-3 003 0103 028
SANDRA REGINA MENDES DE SANTANA 19234267 5275819-2 009 0110 155
SANDRA REGINA OLIVEIRA GARCIA 17679288 5295900-7 007 0109 130
SANDRA REGINA THORPE DIAS COSTA 35463984 5362083-6 004 0105 058
SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 28188261 5426475-8 008 0106 082
SANDRA ROSA DE OLIVEIRA 07897253 5345401-4 004 0105 058
SANDRA SINICIO TALMELLI MACIEL CUNHA 14614209 5361848-3 001 0107 100
SANDRO FERREIRA DO COUTO 11345942 5439955-6 004 0105 058
SANDRO MARCONDES DE OLIVEIRA 16360796 5434405-0 002 0108 116
SANDRO NEVES KOSUGI 30.714.459 5399591-0 003 0103 028
SANDRO RANGEL ROLIM 22079449 5380953-0 004 0105 059
SARA AUGUSTA CAMILO PEREIRA NASCIMENTO 216732736 5431381-3 004 0105 059
SARA CRISTINA FERREIRA MALAQUIAS SOARES 52685119 5428219-5 004 0105 059
SARA DO NASCIMENTO MOREIRA 43809211 5270419-0 003 0103 028
SARA DOS SANTOS ZAMPERLINI 34798434 5430642-6 004 0105 059
SARA HAJ LOULA NASCIMENTO 300226081 5299830-4 003 0103 028
SARA ISABEL AMORIM DE SOUSA JUSTINO 42646296 5267188-7 004 0105 059
SARA MANDU DOS SANTOS 442456992 5303283-7 003 0103 028
SARA OLIVEIRA IZOLA 33562578 5262999-6 009 0110 155
SARA PONCIANO ORNELLA 442032201 5260368-7 003 0103 028
SARA RAQUEL SOARES COSTA 21515585 5267207-7 009 0110 155
SARA RENATA SANTOS 25422972 5271197-8 003 0103 028
SARA RIBEIRO MOURA 46059157 5443930-2 003 0103 028
SARA SALUSTIANO DE CASTRO 14794415 5394606-5 007 0109 130
SARAH BRANCHINI LOPES 27850340 5267031-7 001 0107 100
SARAH CAROLINNE MAZZA OLIVEIRA 2578079 5382549-7 003 0103 028
SARAH CRISTINNE DUARTE COSTA 58175104 5259017-8 004 0105 059
SARAH GASPAR LAUDELINO 43338021 5270027-5 003 0103 028
SARAH PESTANA BEZERRA 43762998 5403648-8 012 0111 165
SARAH RIBEIRO DO NASCIMENTO 41150385 5264038-8 003 0103 028
SARAJANE ARAUJO CASTRO 499283715 5407583-1 003 0103 028
SARANY VARGAS GRILLO 60311538 5282519-1 001 0107 100
SARHA TATIANA IZABEL RIBEIRO DOS SANTOS 631968520 5360970-0 004 0105 059
SARITA BUSCH VIANA 4.127.688 5391061-3 003 0103 028
SARITA CRUZ ALBA 35687445 5290849-6 004 0105 059
SAYONARA SAMPAIO LOPES 57987482 5432272-3 004 0105 059
SEBASTIANA QUEIROZ SILVA ROSA 25870694 5441635-3 004 0105 059
SELINA GUILHEN FREITAS DOS SANTOS 15977455X 5285623-2 004 0105 059
SELITA MARIA SANTOS DA COSTA 36038078 5439387-6 009 0110 155
SELMA CERQUEIRA ROCHA 35145254 5398774-8 003 0103 028
SELMA FRANCISCA GOMES 41857293 5423840-4 004 0105 059
SELMA GOMES VELOSO 128963992 5441887-9 004 0105 059
SELMA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 63810711 5411860-3 006 0111 176
SELMA MIEKO KITATANI 18325153 5297455-3 001 0107 100
SERGIANE MARCELINA GOMES DE PROENCA 42958837 5263515-5 012 0111 165
SERGIO BELARMINO DA SILVA 37444069 5333476-0 003 0103 028
SERGIO DE JESUS 55480764 5272983-4 004 0105 059
SERGIO LUIS ATOLINO 29863187 5263474-4 003 0103 028
SERGIO PIRES DE CAMARGO 27130908 5395576-5 007 0109 130
SEVERINA SANTOS DE LIMA 376897211 5271636-8 003 0103 028
SEVERINO BARBOSA DA SILVA 36049887 5411758-5 002 0108 116

SHARLES FRANCKLIN BORGES DE ARAUJO 505822945 5405847-3 008 0106 082
SHARON WYNNE NUNES FERREIRA 35.255.427- 5416293-9 003 0103 028
SHAYANNE DA COSTA MENDONCA OLIVEIRA 20593238 5305074-6 003 0103 028
SHEILA APARECIDA DA ROCHA DE CAMARGO 20669701 5260461-6 008 0106 082
SHEILA APARECIDA GONCALVES 24623416 5443424-6 002 0108 116
SHEILA BATISTA DA SILVA 289311998 5428122-9 003 0103 028
SHEILA CATHARINO DE FREITAS ABREU 42936501 5430589-6 012 0111 165
SHEILA DE ASSIS MARTINS 25588536 5369714-6 003 0103 028
SHEILA DE JESUS SILVA SANTANA 422200189 5260377-6 008 0106 082
SHEILA FARIA GONCALVES 38018168 5443478-5 009 0110 156
SHEILA FELICIANO PEREIRA GOMES 40433483 5271352-0 003 0103 028
SHEILA FERREIRA DA SILVA 44129083 5355995-9 003 0103 028
SHEILA GUIMARAES RIBEIRO 26112750 5261639-8 001 0107 100
SHEILA JACINTO FERNANDES YAHAGI 27745630 5430609-4 003 0103 028
SHEILA MARIA DA SILVA 331122108 5445317-8 004 0105 059
SHEILA MARQUES BARBOSA 28082900 5264875-3 003 0103 028
SHEILA MENDES VICENTINI LIMA 34221012 5383990-0 008 0106 082
SHEILA MIRTYS DA SILVA SOUSA 48139606 5266450-3 007 0109 130
SHEILA OLIVEIRA JOAQUIM 28929490 5263583-0 003 0103 028
SHEILA RODRIGUES DE SOUZA 493458232 5354185-5 004 0105 059
SHEILA SANTOS 46022271 5336908-4 008 0106 082
SHEILA SILVA SANTOS 37028280 5424167-7 008 0106 082
SHEILA SOUZA DOS SANTOS 47677205 5259410-6 009 0110 156
SHEILA VEIGA DE SOUZA 26345982 5263450-7 003 0103 028
SHEILA WUDREV RIBEIRO MARTINS 24863180 5445233-3 009 0110 156
SHERIDAM RODRIGUES DE MACEDO CARDOSO 40962161 5310266-5 005 0111 173
SHEYLA APARECIDA SOARES DA SILVA 43793658 5259757-1 008 0106 082
SHEYLA MENDES DA SILVA SANTOS 42142878 5261879-0 007 0109 130
SHIRLEI CARDOSO DA SILVA 46302762 5295097-2 002 0108 116
SHIRLEI DE FATIMA APOLINARIO 19185862 5296118-4 003 0103 028
SHIRLEI MARTINS CRUZ 30362825 5428441-4 004 0105 059
SHIRLEI MATEUS 283117965 5391107-5 004 0105 059
SHIRLENE INACIO DA SILVA SOUZA 23371954 5290353-2 001 0107 100
SHIRLEY ALVES DODO 29319019 5274336-5 004 0105 059
SHIRLEY ANTONIA GONCALVES VANONE 10292203 5401672-0 004 0105 059
SHIRLEY APARECIDA DA SILVA 18430568 5274943-6 003 0103 028
SHIRLEY BARRETO SANTANA 24126794 5348900-4 003 0103 028
SHIRLEY BEZERRA FRANKLIN 95002662554 5425043-9 004 0105 059
SHIRLEY CRISTINA DA SILVA FERNANDES 30222242 5332223-1 003 0103 028
SHIRLEY DA ROCHA BARBOSA 294300739 5295856-6 004 0105 059
SHIRLEY FERNANDES DE MACEDO 401896912 5270774-1 008 0106 082
SHIRLEY FONTES VALIM DE AMORIM 28475871 5260076-9 003 0103 028
SHIRLEY KEILA SANTOS DE SOUZA 30831891 5308055-6 004 0105 059
SHIRLEY MANRIQUE BRUSE LEMES 29388621 5259065-8 002 0108 116
SHIRLEY MENDES DE LIMA 278224556 5413033-6 003 0103 028
SHIRLEY MIRANDA BARBOZA 22188096 5439463-5 003 0103 028
SHIRLEY REZENDE DE MELO 28356520 5281845-4 003 0103 028
SHIRLEY RODRIGUES MONTEIRO 20370754 5260481-0 004 0105 059
SIBERIA PEREIRA DA SILVA 44421808 5269853-0 011 0110 144
SIDNEI LOPES MORATO 174653207 5441537-3 003 0103 028
SIDNEI ROVIELLO 13443310 5397704-1 011 0110 144
SIDNEIA CONCEICAO DA SILVA 443659941 5289878-4 003 0103 028
SIDNEIA SANTOS DE JESUS 525705715 5263616-0 003 0103 028
SIDNEY DA SILVA DE SOUZA 34931303 5442475-5 004 0105 059
SILAIDE FELIX SILVA DOS SANTOS 46.524.530 5414652-6 003 0103 028
SILAS BEZERRA DA SILVA 27420925 5290552-7 003 0103 028
SILENE APARECIDA DA SILVA BITENCOURT 24932069 5265981-0 009 0110 156
SILMARA ALVES MACEDO AUTOR 34.734.817 5417412-0 003 0103 029
SILMARA APARECIDA DA SILVA PACAGNAN 17847727 5413720-9 011 0110 144
SILMARA BERALDO CAPETO 46646218 5445681-9 012 0111 165
SILMARA CORDEIRO DE BARROS FERREIRA 41891879 5400896-4 003 0103 029
SILMARA DE JESUS FIGUEIREDO GOMES 22700331 5372714-2 009 0110 156
SILMARA DE PAULO 20370113 5360200-5 009 0110 156
SILMARA KELLY MAIA 0000045874754-1 5299059-1 011 0110 145
SILMARA MOREIRA ALVES RUFINO 30254413 5258748-7 004 0105 059
SILMEIRE DOS SANTOS OLIVEIRA ARROGO 35539574 5390785-0 011 0110 145
SILVANA ANDREA MORENO CAEXETA SARTORI 28687587 5431520-4 003 0103 029
SILVANA APARECIDA BRUNO 5262467-6 002 0108 116
SILVANA APARECIDA DA SILVA 14918824 5259033-0 009 0110 156
SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS PAIS 21299122 5264376-0 004 0105 059
SILVANA CRISTINA DE ARAUJO 20013939 5296574-0 009 0110 156
SILVANA D APARECIDA OLIVEIRA SILVA 34629412 5258795-9 011 0110 145
SILVANA DA PENHA CARDOSO 20903895 5305563-2 009 0110 156
SILVANA DA SILVA OLIVEIRA 245642936 5374387-3 002 0108 116
SILVANA DE SOUSA BARROS 50238023 5273400-5 003 0103 029
SILVANA DE SOUSA OLIVEIRA 581440109 5301059-0 004 0105 059
SILVANA DIONISIO 282357932 5292344-4 009 0110 156
SILVANA GALDINA DOS SANTOS 30502174 5365382-3 008 0106 082
SILVANA MARCONDES 10779424 5429955-1 003 0103 029
SILVANA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 23492331 5405486-9 003 0103 029
SILVANA MARIA LOPES DE ALMEIDA 32681404 5279898-4 001 0107 100
SILVANA NAZARE DE OLIVEIRA BENTES 2532927 5439319-1 004 0105 059
SILVANA NUNES LIMA 11765739 5260197-8 003 0103 029
SILVANA PASSOS MUNIZ 33267676 5428714-6 001 0107 100
SILVANA PEIXOTO DA SILVA CARDOSO 50723777 5302445-1 003 0103 029
SILVANA RAMAZZOTTI GOMES 174659878 5400548-5 003 0103 029
SILVANA REGINA RODRIGUES DE ASSIS 214238362 5429339-1 007 0109 130
SILVANA SILVA MATOS 19853674 5283580-4 004 0105 059
SILVANA VITORINO VIEIRA 49168254 5288535-6 011 0110 145
SILVANE APARECIDA GAVRONSKI 36022630 5402989-9 004 0105 059
SILVANIA PRISCILA NUNES DA SILVA 30.936.972 5304826-1 009 0110 156
SILVANIA TROTTA 201407085 5439972-6 001 0107 100
SILVANO XAVIER CRUZ 106978899 5269529-8 004 0105 059
SILVIA AMELIA FERREIRA LIMA 44260211 5429914-4 012 0111 165
SILVIA APARECIDA DA SILVA 33322722 5263250-4 003 0103 029
SILVIA CASTALDELLI 20216247 5418445-2 008 0106 082
SILVIA CLAUDIA DOS SANTOS TAVARES 39396614 5389906-7 003 0103 029
SILVIA CRISTINA RIBEIRO 21766245 5325584-4 007 0109 130
SILVIA CUNHA DE OLIVEIRA 33897846X 5350040-7 008 0106 083
SILVIA DE ASSIS CRUZ 196414155 5264299-2 004 0105 059
SILVIA DE LIMA FERREIRA 19673908 5260064-5 008 0106 083
SILVIA DIAS FERREIRA 33473921 5330100-5 011 0110 145
SILVIA DOS SANTOS TEIXEIRA 23124321 5353552-9 003 0103 029
SILVIA DURAES DA SILVA 24105780 5392130-5 007 0109 130
SILVIA FERREIRA DOS SANTOS 286411027 5391851-7 003 0103 029
SILVIA HELENA OLIVEIRA JANOLLA 48948617 5432778-4 004 0105 059
SILVIA KLATIL RIBEIRO 8233734 5271346-6 001 0107 100
SILVIA LAUREANO 11955589 5405999-2 008 0106 083
SILVIA LETICIA VIEIRA DE SOUZA 28824807 5267366-9 007 0109 130
SILVIA LIKA ISHII 344167902 5443698-2 003 0103 029
SILVIA LOPES 19574479 5395082-8 003 0103 029
SILVIA MARA MARQUES DOS SANTOS SILVA 56241472 5406883-5 001 0107 101
SILVIA MARIA DE FREITAS BARBOSA 27124667 5405530-0 003 0103 029
SILVIA MARIA DE JESUS ANDRADE 42637575 5420130-6 003 0103 029
SILVIA MARIA FERREIRA 33295227 5409023-7 004 0105 059
SILVIA MARIA FUNCHAL 16289241 5426941-5 004 0105 060
SILVIA OTOBONI DE MORAIS 411483985 5280090-3 004 0105 060
SILVIA REGINA SILVESTRE DA CRUZ 12261014 5435694-6 004 0105 060
SILVIA REGINA TORRENTES DA SILVA 26681862 5284877-9 008 0106 083
SILVIA RODRIGUES GRIGORIO 44102161 5404970-9 004 0105 060
SILVIA YAMAUCHI 418655042 5436862-6 001 0107 101
SILVIO COSTA MACEDO 38416734 5441859-3 001 0107 101
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SILVIO DA SILVA LOBO 19289446 5267664-1 003 0103 029
SILVIO FATTINGER 5331476-0 002 0108 116
SIMONE ALMEIDA SANTOS 58507793 5434430-1 003 0103 029
SIMONE ALMEIDA SILVA PRATA FERREIRA 18496286 5400989-8 008 0106 083
SIMONE ALVES FELIX COSTA 442086453 5286974-1 004 0105 060
SIMONE APARECIDA CAIADO 29884904 5265978-0 003 0103 029
SIMONE APARECIDA CORREA 29832761 5270734-2 002 0108 116
SIMONE APARECIDA DA SILVA JESUS 23301948 5376306-8 003 0103 029
SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA 22516233 5262071-9 004 0105 060
SIMONE AYANE MODESTO DE OLIVEIRA 46772166 5422296-6 003 0103 029
SIMONE BATISTA DA CUNHA BONFIM 230682583 5420686-3 004 0105 060
SIMONE BEZUN 93623720 5313886-4 003 0103 029
SIMONE CARVALHO SANTANA MASSAD 47089904 5281957-4 003 0103 029
SIMONE CEDANO RAMOS 27064351 5416936-4 004 0105 060
SIMONE CHAGAS DE JESUS DOS REIS 30534066 5445815-3 004 0105 060
SIMONE CRISTINA ARONE GUIMARAES 21306091 5397047-0 003 0103 029
SIMONE CRISTINA DE NOVAES FREIRE ARAUJO 27486275 5334068-0 004 0105 060
SIMONE DA SILVA 42864878 5440758-3 011 0110 145
SIMONE DA SILVA SANTOS 23301055 5368964-0 003 0103 029
SIMONE DE PAULA ARAUJO LIMA 43767982 5259217-0 003 0103 029
SIMONE DE SALES 23551665 5259080-1 004 0105 060
SIMONE DO AMARAL CARDOSO 29388084 5431360-0 004 0105 060
SIMONE DO ROSARIO GOMES 44386822 5395600-1 011 0110 145
SIMONE DOS SANTOS 29486271 5284323-8 004 0105 060
SIMONE ESCORSE DOS SANTOS 287353953 5296668-2 003 0103 029
SIMONE FARIAS ROCHA SOBRAL 28971186 5361407-0 004 0105 060
SIMONE FARSURA 22795871 5273023-9 003 0103 029
SIMONE FERREIRA BORGES MATSUMOTO 294490097 5358056-7 001 0107 101
SIMONE FRANCISCA DA SILVA 308929287 5443981-7 008 0106 083
SIMONE GOMES COSTA BRAGA 26294483 5261319-4 003 0103 029
SIMONE MACHADO RAMOS 30390287 5317633-2 009 0110 156
SIMONE MARIA DAS CHAGAS 33261816 5266732-4 009 0110 156
SIMONE MARIA DE SOUZA 25379457 5431030-0 003 0103 029
SIMONE MATEUS GALVAO 24591515 5259905-1 003 0103 029
SIMONE NORIKA KURIYAMA LOEVE 58010035 5294528-6 011 0110 145
SIMONE NUNES RABELO DE SOUSA 38675298 5400383-0 004 0105 060
SIMONE PACHECO 30867501 5370222-0 004 0105 060
SIMONE PATRICIA DO NASCIMENTO CAMPOS 37377203 5330499-3 004 0105 060
SIMONE PEIXOTO DOS SANTOS MG15660497 5435740-3 007 0109 130
SIMONE PEREIRA DE MELO SILVA 30893353 5293215-0 003 0103 029
SIMONE PIRES MENDES 29212051 5425850-2 004 0105 060
SIMONE VALKIRIA DA SILVA TONHATTI 26357546 5337766-4 003 0103 029
SIMONE VELHO COTRIM FERNANDES 565872813 5273757-8 008 0106 083
SIMONELIMA DA SILVA PINHEIRO 22771094 5439611-5 009 0110 156
SIMONI BATISTA DA SILVA 37016195- 5427293-9 003 0103 029
SIMONI UEMURA 24990455 5291834-3 007 0109 130
SINVALDO BORGES VIEIRA 14562727 5438546-6 003 0103 029
SIRLEI DOS SANTOS MG12680689 5407620-0 011 0110 145
SIRLEI MENDES PEREIRA 22043287 5274295-4 003 0103 029
SIRLEI OLIVEIRA DOS SANTOS GARCIA 29988885 5289425-8 003 0103 029
SIRLENE ALVES DA SILVA MG17365348 5427343-9 004 0105 060
SIRLENE DE FRANCA PEREIRA MACEDO 429181826 5334233-0 004 0105 060
SIRLENE DIONISIO NOVAES 257849774 5363627-9 009 0110 156
SIRLENE GOMES DA CRUZ 274015080 5304667-6 004 0105 060
SIRLEY SIMAO DA SILVA 26227938 5259299-5 007 0109 130
SKARLATY CAMPOS AMARO 393161730 5358093-1 002 0108 116
SOCORRO MARIA CASTRO SIMOES 280171316 5290724-4 009 0110 156
SOFIA GOLOVANEVSKY MONTEIRO 30842017 5280003-2 012 0111 165
SOLANGE APARECIDA DE CARLO BERNARDES 19466198 5280367-8 011 0110 145
SOLANGE APARECIDA DE SOUZA BERA 36028856X 5437480-4 004 0105 060
SOLANGE APARECIDA FONSECA 24830857 5373278-2 003 0103 029
SOLANGE APARECIDA ROCHA DE AMORIM 224287163 5269624-3 009 0110 156
SOLANGE DE FARIAS PEREIRA SILVA 443374624 5391194-6 004 0105 060
SOLANGE DE SANT ANNA 16.316.479 5261162-0 011 0110 145
SOLANGE HONORATO DOS SANTOS PEREIRA 161800130 5427837-6 004 0105 060
SOLANGE LUZ SANTOS 15382681 5296710-7 009 0110 156
SOLANGE MELO OLIVEIRA DE JESUS 53889973 5402090-5 009 0110 156
SOLANGE PEREIRA 25682986 5404721-8 004 0105 060
SOLANGE RAIMUNDO 37446796 5281196-4 004 0105 060
SOLANGE SOARES PEREIRA 53343217 5416507-5 002 0108 116
SONIA ALICE GONZAGA SILVA 534741782 5268458-0 003 0103 029
SONIA DA SILVA SANTOS CARVALHO 162429964 5260968-5 003 0103 029
SONIA GONCALVES VIEIRA 52370054 5397776-9 003 0103 029
SONIA LOPES DE MIRANDA 245729653 5372975-7 009 0110 156
SONIA MARIA ALVARENGA RIBEIRO 8481365 5348310-3 003 0103 029
SONIA MARIA ARAUJO LIMA 15362085 5385719-4 004 0105 060
SONIA MARIA DE OLVEIRA 17490419 5405410-9 004 0105 060
SONIA MARIA FUHLENDORF OLIVEIRA 291600141 5334359-0 003 0103 029
SONIA REGINA BOMGIOVANI 19155067X 5334726-9 003 0103 029
SONIA REGINA DE JESUS BORGES 34047562 5304067-8 003 0103 029
SONIA REGINA DE LIMA GOMES 18283972 5401903-6 003 0103 029
SONIA REGINA DOS SANTOS E SILVA 16278013 5261144-2 003 0103 029
SONIA ROSA 272475324 5291135-7 004 0105 060
SORAIA ALVES DE OLIVEIRA 20312916 5408902-6 003 0103 029
SORAIA FONSECA DE OLIVEIRA QUEIJO 27928786 5264033-7 004 0105 060
SORAYA BARBOSA FERRAZ 001909 5269940-4 003 0103 029
SORAYA BRITES PONTIFICE 29595191 5418163-1 007 0109 130
SORAYA RODRIGUES DIAS R 30761802 5439317-5 004 0105 060
SORAYA SIQUEIRA SAMPAIO 247179711 5261101-9 003 0103 029
STEFANI DONATO LOPES 38674451 5358539-9 003 0103 029
STEFANI HARUME ADANIA 48615261 5322972-0 003 0103 029
STEFANI MELANIA DA SILVA ANTONIOLLI 48477800 5280693-6 008 0106 083
STEFANIE DE BRITO BRAZ 473739963 5264246-1 003 0103 029
STEFANIE FERREIRA SANTOS 48971999 5269542-5 008 0106 083
STEFANIE LEAL DA SILVA 25655867 5289978-0 005 0111 173
STEFANIE MARQUES PEDROSO 48042630 5445471-9 004 0105 060
STEFANIE SUSSAI 43509061 5332699-7 012 0111 165
STEFANNY DA SILVA SANTUCCI DE ASSIS TRISTAO 422919275 5288351-5 001 0107 101
STEFANY BASTOS DE LIMA 56554820 5265320-0 011 0110 145
STEFANY DE SOUZA GONCALVES 37419749 5364591-0 001 0107 101
STEFANY SILVA DE OLIVEIRA 39220920 5331624-0 007 0109 130
STEFANYE MAGALHAES SANTOS 35105803 5445081-0 003 0103 029
STEFFANE SANTOS COSTA 12641274 5438771-0 003 0103 029
STEFFANY ARYANE BONIFATTO 359264463 5292747-4 011 0110 145
STEFHANY CAROLINE ROCHA DOS SANTOS 55229257 5347485-6 003 0103 029
STELLA DA SILVA ASTOLPHO 38079674 5401034-9 003 0103 029
STELLA DE JESUS RIBEIRO 321472263 5426752-8 004 0105 060
STELLA HENRIQUES PEREIRA 34576720 5288533-0 001 0107 101
STEPHANIE DA SILVA DIAS 38662589 5369314-0 003 0103 029
STEPHANIE HIPOLITO DE OLIVEIRA 39320201 5370170-4 008 0106 083
SUELEN BORTHOLUCCI MACHADO 43796642 5415026-4 004 0105 060
SUELEN DA CRUZ VIEIRA SILVA 49482407 5407030-9 007 0109 130
SUELEN RODRIGUES DE SANTANA 490582564 5422561-2 004 0105 060
SUELI ALVES PESSOA 22710096 5296209-1 003 0103 029
SUELI APARECIDA PEREIRA 15994054 5264147-3 003 0103 029
SUELI APARECIDA TELLES 18002110 5291649-9 003 0103 029
SUELI BALMANT 23081398 5288438-4 009 0110 156
SUELI BERNARDINO DA SILVA 28475301 5388887-1 011 0110 145
SUELI DA SILVA MAGALHAES VIEIRA 551947366 5409159-4 003 0103 029
SUELI DA SILVEIRA MILITAO 60681960 5273166-9 003 0103 029
SUELI FERREIRA DA SILVA 255795579 5276749-3 004 0105 061
SUELI GOMES DA SILVA 26463345 5426877-0 003 0103 029

SUELI MARINHO DA SILVA AQUINO 207085924 5270306-1 003 0103 029
SUELI MIOTO RICALDES TEIXEIRA 37188194 5437148-1 004 0105 061
SUELI SIQUEIRA MONFORTE 18394004 5282176-5 008 0106 083
SUELLEN ALVES BONGNIOLO PEREIRA 49169165 5280991-9 007 0109 130
SUELLEN APARECIDA CIRILLO 29127170 5357925-9 005 0111 173
SUELLEN CARDOSO DE OLIVEIRA 29143497 5286931-8 004 0105 061
SUELLEN CRISTINA DE JESUS SILVA 46653411 5432636-2 009 0110 156
SUELLEN DA CRUZ AMORIM 55954246 5268577-2 007 0109 130
SUELLEN DA SILVA MARTINS 47988864 5262573-7 001 0107 101
SUELLEN FERREIRA QUINTEIRO 423267437 5418390-1 001 0107 101
SUELLEN GOMES DE SOUSA 449220552 5264777-3 002 0108 116
SUELLEN GONCALVES LIMA 36.091.588 5266128-8 012 0111 165
SUELLEN NAOMI YOSHINAGA 35170750 5302260-2 004 0105 061
SUELLEN PAZ MUNIZ DOS SANTOS 45786847 5260428-4 001 0107 101
SUELLEN PIERETTI DOS SANTOS 43795923 5379146-0 003 0103 029
SUELLEN RENATA LANDIM ALMEIDA 20886842 5432904-3 003 0103 029
SUELMA BRITO FIGUEREDO LUNA 3207709 5263977-0 001 0107 101
SUELMA CAROLINE PINHEIRO SOARES 032972112007 5270110-7 007 0109 130
SUELY DA CONCEICAO SILVA SANTOS 244669995 5327458-0 002 0108 116
SUELY ROSALIA FRAZAO 238075072 5348824-5 003 0103 029
SUERLANDIO OLIVEIRA DE CARVALHO 21867628 5282238-9 001 0107 101
SUIANE CARDOZO DE SOUSA 28371051 5287339-0 004 0105 061
SUIENDI RUBINATO DE SA 33107016 5407454-1 003 0103 029
SULAMITA DOS REIS RODRIGUES OSHIRO 52139961 5296839-1 004 0105 061
SULAMYTA QUEREN LIBERATO SALES 2008414323 5260784-4 004 0105 061
SULANNY DIMAYMA BRINGEL LEITE 560144465 5408234-0 007 0109 130
SUSAN CRISTINA MIRANDA DE MACEDO 323001993 5408753-8 009 0110 156
SUSANA VIEIRA RIBEIRO 56410202 5422429-2 003 0103 029
SUSANA YASKARA BORCHES HERRERA 182971557 5322931-2 011 0110 145
SUSI MARIA CORTES QUEVEDO 14956959 5287338-2 003 0103 029
SUZANA ALVES DE SOUZA 45661145 5392563-7 004 0105 061
SUZANA DE SOUZA MARQUES 1483093 5294967-2 004 0105 061
SUZANA DO CARMO MACHADO 40440583 5364245-7 007 0109 130
SUZANA DOS SANTOS MUNIZ 42509097 5395989-2 003 0103 029
SUZANA VANDERCI VILELA DOS SANTOS 41618019X 5288726-0 007 0109 130
SUZANE ALVES VELOSO SOARES 47308323 5437031-0 007 0109 130
SUZANNA LOPES DE OLIVEIRA 38143183 5442109-8 004 0105 061
SUZEL DE CASSIA MACEDO AGUIAR 19761945 5423485-9 009 0110 156
SUZELEIDE BEZERRA DE BRITO 400272027 5262201-0 003 0103 029
SUZY RAMOS ROCHA 2006010060669 5326933-0 003 0103 029
TABATA DOS SANTOS BUENO 9103528825 5369519-4 002 0108 116
TABATA TALARICE SOUZA DE SENA 35883272X 5445030-6 003 0103 029
TABATHA DO AMARAL KALENSKI 32085345 5402061-1 012 0111 165
TACIA ROBERTA ZACCARI LOPES RAMOS 25784197 5436546-5 008 0106 083
TACIANA DA SILVA 18728364 5414876-6 012 0111 165
TACIANE GOMES DA SILVA 46724313 5437574-6 011 0110 145
TAIANA MARA DA SILVA PORTO RICO 452412997 5435377-7 003 0103 029
TAINA ANALIA DA SILVA 34831805 5355307-1 004 0105 061
TAINA CAROLAYNI BISPO DOS SANTOS 53385806 5268883-6 007 0109 131
TAINA CRISTINA DE CARVALHO 42387183 5274748-4 001 0107 101
TAINA CRISTINA TONETO PEREIRA 46957722 5261391-7 001 0107 101
TAINA MARIA CAVASSANA 42191759 5303856-8 004 0105 061
TAINA MELISSA DE MELLO PIRES 436590219 5428134-2 011 0110 145
TAINA NUNES DE SOUZA 38239201 5400964-2 012 0111 165
TAINA OLIVEIRA DA SILVA 53708969 5352027-0 004 0105 061
TAINA QUEIROZ DOS SANTOS 52392699 5435778-0 001 0107 101
TAINA RUCKERT DA GAMA 39927683 5385248-6 012 0111 165
TAINARA APARECIDA CARDOSO LEITE 398721087 5274847-2 003 0103 029
TAINARA AZEVEDO 49411838 5259674-5 001 0107 101
TAIS CLEMENTE DA SILVA 49534658 5261440-9 004 0105 061
TAIS DA SILVA SODRE 62083376 5334700-5 004 0105 061
TAIS DE JESUS SILVA 42712722 5261208-2 003 0103 029
TAIS DE LIRA SANTOS 49 885 917 5433110-2 007 0109 131
TAIS GUIMARAES DE ARAUJO 42628396 5350515-8 008 0106 083
TAIS MILENE CALVETTI 9147305 5358796-0 007 0109 131
TAIS PENHA LOPES PEDROSO 44343389 5323885-0 004 0105 061
TAIS SOARES DE SOUZA 34756060 5397620-7 004 0105 061
TALITA AZEVEDO VALILLO 26197772 5415975-0 012 0111 165
TALITA BASTOS DE JESUS 47852097 5431325-2 008 0106 083
TALITA CAVALCANTE DA SILVA 48091802 5415868-0 007 0109 131
TALITA DA SILVA MOREIRA 45195242X 5266099-0 007 0109 131
TALITA DE OLIVEIRA BEZERRA AZEVEDO 44862224 5300549-0 006 0111 176
TALITA FATIMA DE SOUSA 290484340 5434697-5 004 0105 061
TALITA GOMES DA SILVA JESUS PINTO 32182935 5258800-9 006 0111 176
TALITA MATOS ALVES 44218519 5400929-4 003 0103 029
TALITA MORAIS FERREIRA LIMA 47370587 5437924-5 003 0103 029
TALITA OLIVEIRA DE PAULA 43464830 5259103-4 005 0111 173
TALITA PITTA DOS SANTOS BUENO 224778833 5419510-1 012 0111 165
TALITA SANTOS FERREIRA 488010664 5444247-8 003 0103 029
TALITTA JAFYA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 38178428 5335376-5 004 0105 061
TALYTA MARYS COSTA CANDIDO 35248764 5301502-9 004 0105 061
TAMARA DOS SANTOS GOUVEIA 48669899 5308124-2 005 0111 173
TAMARA SOUZA SILVA 49370048 5420419-4 007 0109 131
TAMARI ANTONIA PACIGLIO 43.764.975 5330977-4 003 0103 029
TAMIRES BARCELOS DE LIMA 43698572 5275892-3 005 0111 173
TAMIRES DA SILVA SOUSA 37573635 5266445-7 008 0106 083
TAMIRES DE LIRA TAVARES 41700351 5442810-6 011 0110 145
TAMIRES DINIZ 460834691 5409134-9 003 0103 029
TAMIRES MACEDO DO NASCIMENTO 45652518 5378670-0 004 0105 061
TAMIRES PORTOLANI DO VALLE 46679586 5279794-5 012 0111 165
TAMIRES SANTINA GONCALVES DOS SANTOS 46084222 5259292-8 007 0109 131
TAMIRES SZEREMESKE DE MIRANDA 445660466 5288184-9 001 0107 101
TAMIRES TURRA 34310184 5308549-3 010 0111 177
TAMIRIS BRUGNOLLI TONIOLLI 27177109 5271444-6 004 0105 061
TANIA APARECIDA CHAMELET 11496581 X 5291530-1 004 0105 061
TANIA APARECIDA CORDEIRO PEREIRA 19300309 5266163-6 004 0105 061
TANIA BISPO DE CARVALHO 24654448 5278415-0 004 0105 061
TANIA CRISTINA ANTONIO 47878966 5261523-5 005 0111 173
TANIA CRISTINA GREGORIO 399839094 5424766-7 008 0106 083
TANIA CRISTINA ROCHA DE SOUZA 39479382 5269973-0 007 0109 131
TANIA DA SILVA MUNIZ SANTANA 17479757 5355305-5 008 0106 083
TANIA DO NASCIMENTO BERNARDES 49061957 5385461-6 008 0106 083
TANIA MEDEIROS 274010306 5411299-0 011 0110 145
TANIA MONTEIRO GUILHERME 30677307 5422651-1 012 0111 165
TANIA PEREIRA LIMA 40161645 5262211-8 007 0109 131
TANIA REGINA NAZARO 13749569 5427135-5 009 0110 156
TANIA SAEMI MIURA 33451487 5293663-5 003 0103 029
TARCISIO CABRAL CERQUEIRA 37950912 5432772-5 004 0105 061
TARCISIO ROBERTO DA CRUZ 15586072 5276704-3 003 0103 029
TARSILA DE MOURA FIGUEIREDO 3271076 5399128-1 001 0107 101
TARSILA RIBEIRO 33311890 5401578-2 012 0111 165
TASSIA ALINE BACELAR DE ALMEIDA 07209374 5290684-1 004 0105 061
TASSIA ALVES DE FREITAS RAIMUNDO 341025677 5436576-7 004 0105 061
TASSIA DAHYANNA ALMEIDA REBOUCAS 65123169 5261573-1 004 0105 061
TASSIANE DINIZ GOMES 34018003 5279935-2 005 0111 173
TATIANA ACRAS 25422920 5403755-7 003 0103 029
TATIANA ALMEIDA VALVASSOURA 32494209 5429041-4 012 0111 165
TATIANA ALVES MACIEL 52460146 5406611-5 004 0105 061
TATIANA APARECIDA GONCALVES 34085231 5394267-1 012 0111 165
TATIANA BALESTRO PASSE 30941300 5267121-6 006 0111 176
TATIANA BARBOSA DA SILVA 32967401 5399327-6 009 0110 156
TATIANA BORGES 28188449 5277209-8 004 0105 061
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TATIANA CARVALHO NERY 26688251 5423558-8 008 0106 083
TATIANA COSTA SILVA 28034320 5260338-5 004 0105 061
TATIANA DA SILVA ENDO 29355663 5391759-6 007 0109 131
TATIANA DE LA VEGA VIEIRA 28055844 5424736-5 008 0106 083
TATIANA EGUCHI 249695935 5287087-1 011 0110 145
TATIANA ELIAS 22821243 5406853-3 012 0111 165
TATIANA GONÇALVES CAVALCANTE 236602184 5284905-8 003 0103 029
TATIANA KAVAGUTY PEREIRA 38919490 5284438-2 007 0109 131
TATIANA LEITAO DOS SANTOS 34107981 5444664-3 007 0109 131
TATIANA LIE YAKUSHIJI RIBEIRO 330156056 5261063-2 011 0110 145
TATIANA MARA DE FRANCA 23233772 5422518-3 004 0105 061
TATIANA MARIA MACEDO ROCHA DE SOUZA 54973174 5413856-6 003 0103 029
TATIANA MIYASATO 27740131 5259979-5 003 0103 029
TATIANA MOTTA NOBRE FERREIRA 28680071 5259004-6 009 0110 156
TATIANA RODRIGUES DA SILVA 26891988 5433592-2 011 0110 145
TATIANA SALVADOR DE LIMA YAMADA 32246106 5297078-7 002 0108 116
TATIANE A MARTINS 41308050 5443474-2 004 0105 061
TATIANE ALVES CARDOSO DE MORAES 40868807 5316599-3 012 0111 165
TATIANE ALVES FERREIRA GROSSO 40889030 5336100-8 011 0110 146
TATIANE APARECIDA PORTO CRESCENCIO 42976266 5278061-9 005 0111 173
TATIANE BARBOSA DA SILVA 34.927.895 5426881-8 009 0110 156
TATIANE BARCELLI DE OLIVEIRA 29806629 5259131-0 003 0103 030
TATIANE BORGES MUITIM 35766504 5293089-0 003 0103 030
TATIANE CANUTO DE OLIVEIRA 36043879 5291918-8 003 0103 030
TATIANE CARDOSO DOS SANTOS 36907505 5263805-7 004 0105 061
TATIANE COSTA DOS SANTOS 49255337 5304263-8 007 0109 131
TATIANE COSTA PINO 361138003 5265930-5 005 0111 173
TATIANE CRISTINA SOARES MACHADO NARDES 44340864 5267622-6 005 0111 173
TATIANE DA SILVA 29798123 5280016-4 002 0108 116
TATIANE DA SILVA COUTO 33541650 5265209-2 004 0105 062
TATIANE DA SILVA RAMOS 442917181 5343341-6 003 0103 030
TATIANE DE OSORIO GOMES 28061267 5265262-9 003 0103 030
TATIANE DOMINGOS NUNES DOS SANTOS 32566123 5347156-3 003 0103 030
TATIANE DOMINGUES CAETANO 41144585 5288404-0 012 0111 165
TATIANE DORNELAS CAMPOS 446311686 5410999-0 008 0106 083
TATIANE FRANCISCA 40035888 5266110-5 004 0105 062
TATIANE GONCALVES TOMIZAWA 487452665 5361363-5 008 0106 083
TATIANE HENRIQUES DOS SANTOS SALES 33985359 5297547-9 008 0106 083
TATIANE LOURENCO 26 440 914 5428242-0 004 0105 062
TATIANE MARTINS SILVEIRA 302162641 5428010-9 002 0108 116
TATIANE MOITINHO DE SOUZA OLIVEIRA 43848919 5385329-6 003 0103 030
TATIANE NEGRO RAMOS 34664094 5375169-8 003 0103 030
TATIANE PEIXOTO PEREIRA 341422071 5260382-2 007 0109 131
TATIANE PEREIRA ARELLO BARBOSA 30532607 5432795-4 005 0111 174
TATIANE REIS FREDDI 26802330 5297494-4 012 0111 165
TATIANE REIS VENANCIO SILVA 40442573 5271094-7 003 0103 030
TATIANE ROCHA DOS SANTOS 301466828 5412776-9 002 0108 116
TATIANE RODRIGUES QUARENTA 30666993 5259848-9 009 0110 156
TATIANE ROSA DE LIMA 33301327 5283215-5 004 0105 062
TATIANE SAYURI KUCHENBECKER INOYAMA 320592066 5408040-1 012 0111 165
TATIANE SOARES SILVA DE SOUZA 41438596 5267216-6 004 0105 062
TATIANE SOUZA VON HAYDIN 41847653 5286597-5 004 0105 062
TATIANE VANESSA SFOLIAS SZERWIESKI MIRANDA 59517524 5347474-0 007 0109 131
TATIANE XAVIER FOLCHINI 34017169 5273020-4 003 0103 030
TATIANI SAMARA DA SILVA CAPERUTTO 40490753 5428316-7 004 0105 062
TAUANE ANGELICA DA SILVA CASSIMIRO 49199785 5354081-6 007 0109 131
TAUANE GUIMARAES DE SOUZA 47570173 5286642-4 007 0109 131
TAUANNE RODRIGUES ROCHA TRINDADE 47832340 5288211-0 004 0105 062
TAYLA CRISTINA JARDIM 40940246 5258752-5 007 0109 131
TAYLA LOUISE VIEIRA CHERRY 390363005 5354646-6 003 0103 030
TAYNA DOS SANTOS ARAUJO 53325577 5280514-0 006 0111 176
TAYNARA FITZ PATRIARCHA 9829079 5272840-4 009 0110 156
TELISSA DA CUNHA KASSAR 001170173 5438443-5 012 0111 165
TELMA ALVES VIEIRA 59488159 5268988-3 004 0105 062
TELMA C B MANTOVANI 321755510 5296074-9 003 0103 030
TELMA GOMES SANTOS CARVALHO 35838871 5398688-1 009 0110 156
TELMA MARIA COSTA MARTINS 18112733 5423298-8 008 0106 083
TELMA MARIA DE OLIVEIRA IZIDORIO 26585579 5352396-2 004 0105 062
TELMA MARY NAKATA 28104865 5302002-2 012 0111 166
TELMA REGINA GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS 25683084 5383821-1 003 0103 030
TELMA RENATA LOPES AMORIM 20291297 5441430-0 001 0107 101
TELMA RODRIGUES SOUZA 25067782 5358823-1 003 0103 030
TELMA TADEU SCHINCARIOL 13182783 5268177-7 008 0106 083
TEMA MARIA LOPES DANTAS MAGALHAES 26394414 5424882-5 003 0103 030
TERESA ANGELICA DA SILVA CAVALCANTE 63593056 5437411-1 004 0105 062
TERESA CARINE MELO DA SILVA 15619165 5388913-4 004 0105 062
TERESA CHRISTINA DA FE 24573022 5419952-2 004 0105 062
TERESA CRISTIANE GUALTER NUNES DE SOUSA 39399180 5323096-5 009 0110 156
TERESA CRISTINA DOS SANTOS GOMES 32778430 5371962-0 009 0110 156
TERESA PAULA DE LIMA GUSMAO 2002006018917 5394409-7 001 0107 101
TERESA SILVA FLOR 63357246 5290882-8 004 0105 062
TERESA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 509035218 5383709-6 003 0103 030
TERESINHA BARBOSA DE SOUZA LIMA 23545141 5418442-8 001 0107 101
TERESINHA FREIRE DE MORAIS 135552874 5405105-3 004 0105 062
TERESINHA OLIVEIRA DE SOUZA 8092702 5275829-0 008 0106 083
TEREZA CRISTINA BORBA DE OLIVEIRA 32175395 5261832-3 003 0103 030
TEREZA DANIELA RODRIGUES DA SILVA 09793620 5412269-4 003 0103 030
TEREZA MARTINS PEIXOTO 28581893 5430573-0 009 0110 156
TEREZA OLIVEIRA DE CARVALHO JUSTINO 156493007 5443273-1 003 0103 030
TEREZINHA ALICE PEREIRA 30010901 5426461-8 003 0103 030
TEREZINHA COSTA NASCIMENTO GONCALVES NETA BARBOSA 52898444 5410088-7 009 0110 156
TEREZINHA CRISTIANI FERNANDES DE SOUSA 16181604 5294125-6 004 0105 062
TEREZINHA DA SILVA NICOLO 52747309 5267821-0 003 0103 030
TEREZINHA DE FATIMA 131056396 5406556-9 003 0103 030
TEREZINHA DOS SANTOS 54245642 5441245-5 003 0103 030
TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 25558238 5299951-3 003 0103 030
TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS 20477245 5431510-7 004 0105 062
THABATA LOPES DA SILVA TROQUATTE 32080763 5373145-0 012 0111 166
THAIANE AMANDA DA SILVA 44817474 5444179-0 009 0110 157
THAIANE GUARDADO DE FREITAS 40107647 5414194-0 002 0108 116
THAIANE MAIA MIRALDO 41399480 5400602-3 003 0103 030
THAIANE ROBERTA SOARES 45129717 5348469-0 003 0103 030
THAILLA STRAIOTO PRADA GOMES 49363502 5265424-9 009 0110 157
THAINA DE SOUZA VERONEEZ 45485778 5432331-2 008 0106 083
THAINAN DE SOUZA MENEZES 21779485 5438127-4 003 0103 030
THAINAN LEONEL SANTOS 41583526 5259052-6 001 0107 101
THAIS ADELINO BARBOSA MG12289026 5367830-3 004 0105 062
THAIS AGUIAR CASTRO 50510224 5322762-0 005 0111 174
THAIS AIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA 28391587 5258754-1 004 0105 062
THAIS ALVES DE LIMA 49200597 5331949-4 003 0103 030
THAIS ANDRADE FRANCISCO 47799422 5268242-0 004 0105 062
THAIS BARBOSA MARQUES 57600947 5300690-9 007 0109 131
THAIS BRONZO 30843149 5362339-8 002 0108 116
THAIS CALIDONIO FELIPE 48325263 5442082-2 003 0103 030
THAIS CHRISTINI DA SILVA 34217063 5423941-9 003 0103 030
THAIS CORREA DA SILVA 49023039 5266648-4 005 0111 174
THAIS CRISTINE RAMOS DE SOUSA 38464137 5403279-2 003 0103 030
THAIS DA SILVA SANTOS 49563318 5419031-2 005 0111 174
THAIS DE ALBUQUERQUE BISPO AVIGO 48751856 5429182-8 001 0107 101
THAIS DE ALMEIDA BRASIL 240463653 5376308-4 004 0105 062
THAIS DE OLIVEIRA 45815134 5433817-4 003 0103 030
THAIS DE OLIVEIRA ALVIZIO 28379273 5399976-2 008 0106 083

THAIS DE OLIVEIRA CANATO 49185444 5315694-3 011 0110 146
THAIS DE SOUSA OLIVEIRA 472338092 5290819-4 002 0108 116
THAIS FAGUNDES DA CRUZ 45839872 5274283-0 003 0103 030
THAIS FERNANDA DE ARAUJO SILVA 3659596 5430750-3 011 0110 146
THAIS GODOY LOPES 50147973 5355878-2 001 0107 101
THAIS HELENA ALVES DOS SANTOS 41216109 5385534-5 001 0107 101
THAIS HELENA CARREIRA COTILLO 43447822 5327456-3 007 0109 131
THAIS HELENA MARTINS GAMON 27397555 5302534-2 012 0111 166
THAIS JANUARIO BENGUELA 39850323 5342113-2 003 0103 030
THAIS LIMA RODRIGUES 37493361 5259095-0 008 0106 083
THAIS LIMA SILVA 438953 5422539-6 002 0108 116
THAIS MARIA DE SOUZA SANTOS 50360720 5300477-9 002 0108 116
THAIS MASSARETTO TOLEDO LIMA 40053573 5436322-5 001 0107 101
THAIS MOREIRA FEITOSA 49650416 5355506-6 004 0105 062
THAIS MOURA NOGUEIRA 29493660 5348719-2 011 0110 146
THAIS OLIVEIRA DA SILVA 47711132 5298655-1 004 0105 062
THAIS OLIVEIRA QUERIOZ 55673405 5339211-6 008 0106 083
THAIS PAGANO 28819146 5440852-0 009 0110 157
THAIS PAIXAO PEREIRA 36387190 5272381-0 004 0105 062
THAIS PAMELA DE ALMEIDA ALBERTO 39251900 5409287-6 007 0109 131
THAIS PEREIRA DA SILVA 34884751 5336891-6 004 0105 062
THAIS PEREIRA DE MELO 44061257 5260184-6 005 0111 174
THAIS PEREIRA ROCHA GOMES 14012939 5275378-6 001 0107 101
THAIS PRADO DE LUCAS 327203626 5289716-8 003 0103 030
THAIS REBEQUI JANUARIO 37331081 5279843-7 004 0105 062
THAIS REGINA DE ARAUJO 44036086 5284546-0 012 0111 166
THAIS RIBEIRO DA SILVA 33515274 5265802-3 008 0106 083
THAIS ROSA SOARES 40484563 5426772-2 011 0110 146
THAIS SANTOS MIGUEL 506908008 5272915-0 003 0103 030
THAIS SILVA DE CARVALHO 12674770 5282988-0 002 0108 116
THAIS SKUBS 33868363 5262199-5 004 0105 062
THAIS TABATA ADRIANO 42582312 5275729-3 008 0106 083
THAIS TEIXEIRA 36576481 5441951-4 008 0106 083
THAIS VICENTE BIGATTAO 49975020 5274497-3 003 0103 030
THAIS VICTORIA HENRIQUE MOTA 37682962 5430683-3 007 0109 131
THAIS WALESKA GONCALVES 53728168 5430624-8 005 0111 174
THAIS XAVIER COSTA 43765184 5267529-7 004 0105 062
THAIS ZWEIMAN RODRIGUES 34516333 5263085-4 010 0111 177
THAIZ RODRIGUES BERTI 44708916 5268712-0 004 0105 062
THALIS DE SOUZA MIRANDA 15686608 5402624-5 004 0105 062
THALITA APARECIDA SALES SALVADOR 42502681 5436621-6 003 0103 030
THALITA CASSETTARI CAMPOS 49595707 5264588-6 002 0108 116
THALITA CERQUEIRA SANTOS 50803228 5346397-8 004 0105 062
THALITA JOIA DE LIMA 60435672 5263765-4 003 0103 030
THALITA MICHELI DE SOUZA FRAGA 43504518 5372998-6 003 0103 030
THALITA PEREIRA DA SILVA 29603878 5342609-6 003 0103 030
THAMARIS LEANDRA DE SOUSA RODRIGUES 37837211 5289803-2 003 0103 030
THAMIRES DUARTE 48572057 5315921-7 001 0107 101
THAMIRES FERNANDES JOSE 42932342 5435769-1 008 0106 083
THAMIRES ROCHA DE OLIVEIRA 38086359 5364740-8 001 0107 101
THAMIRES SILVA DE JESUS 43475372 5261484-0 009 0110 157
THAMIRIS AFFARELLI ALVARENGA 48519251 5425399-3 004 0105 062
THAMIRIS DOURADO DE OLIVEIRA 49181800 5268131-9 008 0106 083
THAMIRIS LEAL CUSTODIO 48259290 5274054-4 004 0105 062
THAMYRES SANTOS SILVA 37733746 5440672-2 012 0111 166
THASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA CUNHA 47502367 5299209-8 001 0107 101
THATIANE DE OLIVEIRA MARTINS 40700609 5310701-2 004 0105 062
THATIANE DE VASCONCELOS 43356630 5259307-0 007 0109 131
THATYANE MENEGASSI CANDIDO 50588943 5262681-4 007 0109 131
THATYE SUELLEN RANGEL 41731808 5443086-0 004 0105 062
THAYANA RIBEIRO 44968258 5337824-5 008 0106 084
THAYANA RODRIGUES CARDOSO 572017777 5360022-3 004 0105 063
THAYARA DE ARAUJO GIL SILVA 455565533 5276199-1 005 0111 174
THAYCIANE DANIELLY TEIXEIRA DE BRITO 2391153 5444223-0 004 0105 063
THAYNA CHRISTINE BATISTA RAFAEL 37480248 5332603-2 009 0110 157
THAYNA GONCALVES DE ANDRADE 52323440 5297374-3 003 0103 030
THAYNA MARQUES VALENTE 44099242 5263614-3 001 0107 101
THAYNA MONTOIA DA SILVA 53708785 5289991-8 012 0111 166
THAYNARA GONZALES DA SILVA 49822402 5268926-3 007 0109 132
THAYS ALMEIDA COSTA DE CARVALHO 50249002 5262928-7 005 0111 174
THAYS ANTUNES 37999530 5276239-4 012 0111 166
THAYS DA SILVA SANTOS 393985702 5321729-2 003 0103 030
THAYS REIS DE OLIVEIRA 55744606 5285002-1 011 0110 146
THAYS SOUSA DA SILVA 35632890 5328261-2 008 0106 084
THAYS TARSSILA SOARES MARTINS DA SILVA 3761583 5392160-7 003 0103 030
THAYSE PAMELA HOLANDA ALARCON 47403942 5384775-0 001 0107 101
THELMA KESIA GOIS SANTOS MOTA 45073714 5364401-8 008 0106 084
THEREZINHA GARCIA BADAN DA FONSECA 36172263 5340167-0 008 0106 084
THIAGO ALEXANDRE CIAFA GUIDI 34326022 5408085-1 004 0105 063
THIAGO CEZA PASSOS PADUA 30401142 5427744-2 004 0105 063
THIAGO DE CARVALHO REIS 50157987 5407474-6 001 0107 101
THIAGO DE OLIVEIRA SILVA 34174153X 5391810-0 004 0105 063
THIAGO FERNANDES DRULIS 40736293 5410291-0 001 0107 101
THIAGO FERNANDEZ MARTINEZ 43985926 5401481-6 002 0108 116
THIAGO FERREIRA DOS SANTOS 349059548 5280370-8 002 0108 117
THIAGO FRANCISCO LABBATE 34919998 5336771-5 002 0108 117
THIAGO JULIO SOUZA ALFANO MOURA 37835053 5282373-3 002 0108 117
THIAGO JUNQUEIRA MALFATTI 47885588 5442758-4 008 0106 084
THIAGO LEITE TITONEL 58488675 5294305-4 007 0109 132
THIAGO MAIA FURTADO 2006010077774 5399620-8 001 0107 101
THIAGO MARCELL CASSIMIRO FERREIRA 34567048 5382534-9 002 0108 117
THIAGO MARQUES DOS SANTOS 32028707 5406780-4 008 0106 084
THIAGO PULIESI ESTORCE 43447533 5400283-4 004 0105 063
THIAGO RODRIGUES CARVALHO DE JESUS 33253277 5283042-0 004 0105 063
THIAGO SANTOS ROSA 41459164 5271941-3 002 0108 117
THIAGO SOCIO DE SA 491952193 5259220-0 002 0108 117
THINARA FERNANDES MELO SOARES 57264959 5259605-2 008 0106 084
THUANNY FRANZOTTI ALKIMIN 38194257 5398836-1 007 0109 132
THUANY REIS MACEDO BRAGA MG15594926 5344715-8 001 0107 102
TIAGO ALBERTO MISTURA 33902781 5262036-0 002 0108 117
TIAGO ANTONIO GANHAO 26705645 5430669-8 005 0111 174
TIAGO ANTUNES DA LUZ NETO 33300669 5394563-8 002 0108 117
TIAGO DA SILVA AKIMURA 45056495 5285361-6 003 0103 030
TIAGO DA SILVA CAMPOS 454731036 5275101-5 002 0108 117
TIAGO SOARES DOS SANTOS 335355006 5432696-6 002 0108 117
TIARA BRUNA TEIXEIRA TEODOSIO 2007019030159 5419428-8 004 0105 063
TIFFANY SACCOMAN FREITAS 48383189 5380686-7 002 0108 117
TILA DE ALCANTARA MENEZES 47818897 5291065-2 012 0111 166
TILSA FABIANA ALVES DE OLIVEIRA 23040625 5430430-0 003 0103 030
TRIS ALEC SOUZA E SILVA 47240324 5373329-0 003 0103 030
TULIO BERNARDO MACEDO ALFANO MOURA 29621325 5420544-1 002 0108 117
TULIO HENRIQUE DA SILVA 13553945 5279353-2 004 0105 063
UELBSSON DANTAS DA SILVA 405808501 5304543-2 002 0108 117
UEVERTON DA SILVA SCIELZO 48229792 5359350-2 003 0103 030
ULYSSES SILVA JUNIOR 19466000 5291909-9 003 0103 030
URSULA FILGUEIRAS BORGES 20.125.387-9 5416813-9 003 0103 030
URSULA PRADO DOS SANTOS 437602710 5287983-6 012 0111 166
URSULLA GABRIELA GOMES 36944127 5287178-9 007 0109 132
UTANIA LIMA NOBRE 43382355 5259504-8 009 0110 157
VAGNER ALBERTO DOS SANTOS 300622740 5442055-5 004 0105 063
VALDECI ALVES RODRIGUES 47036016 5432913-2 004 0105 063
VALDECI CARDOSO DE SANTANA 20591124 5273993-7 003 0103 030
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VALDELITA JESUS DA SILVA 29035728 5266525-9 003 0103 030
VALDENEZ OLIVEIRA DE ARAUJO 399282221 5361571-9 004 0105 063
VALDENICE DE OLIVEIRA SILVA 46826289 5326182-8 004 0105 063
VALDENICE SANTOS MOREIRA 25808667 5444974-0 004 0105 063
VALDENILZA SILVA SOUZA 352038433 5284988-0 003 0103 030
VALDENIR MARIANO 25493366X 5327055-0 003 0103 030
VALDENIR SOARES MELO 38830326 5297132-5 009 0110 157
VALDETE NUNES MACEDO 16532814 5333868-5 004 0105 063
VALDETE PEREIRA DO NASCIMENTO 33692321 5365083-2 003 0103 030
VALDILENI TEIXEIRA DE CARVALHO 21145776 5366856-1 004 0105 063
VALDILSON DE LIMA 27721519 5262463-3 002 0108 117
VALDINIRA APARECIDA SALVIANO 19865585X 5420907-2 003 0103 030
VALDIRENE DA SILVA NICODEMOS 19334643 5262084-0 008 0106 084
VALDIRENE DE OLIVEIRA SILVA 46829614 5266485-6 004 0105 063
VALDIRENE DO ESPIRITO SANTO 27586321 5399577-5 003 0103 030
VALDIRENE RIBEIRO 24743255 5269061-0 004 0105 063
VALDIVIA BATISTA DE SOUSA 363592350 5426005-1 007 0109 132
VALDIVINA APARECIDA LIMA 50438216 5335486-9 004 0105 063
VALDOMIRO FRANCISCO BARBOSA FILHO 57117203 5265649-7 001 0107 102
VALDY MUNIZ DE OLIVEIRA 598520818 5264786-2 003 0103 030
VALERIA AMBROSIO 133074663 5259839-0 008 0106 084
VALERIA APARECIDA SANTANA DA MOTTA 417552579 5294739-4 004 0105 063
VALERIA AYUMI BALISTA 47706970 5424655-5 005 0111 174
VALERIA BATISTA NEVES ARAUJO 25619847 5405385-4 003 0103 030
VALERIA CRISTINA MARIA DA SILVA SANTOS 34371325 5316327-3 002 0108 117
VALERIA DA SILVA GIRARDI 48258481 5292302-9 007 0109 132
VALERIA DA SILVA REIS 30533024 5261631-2 004 0105 063
VALERIA DAIANE GONCALVES 48.675.544-7 5303404-0 003 0103 031
VALERIA DE FATIMA JULIAO MARCELINO SANTOS 23038717 5356188-0 009 0110 157
VALERIA DE OLIVEIRA COSTA 36120806 5423853-6 003 0103 031
VALERIA GONCALVES DIAS 57994062 5288718-9 004 0105 063
VALERIA MARIA DE OLIVEIRA 19275675 5261649-5 004 0105 063
VALERIA MATOS DE SALLES 34841480 5298703-5 010 0111 177
VALERIA RAMOS 41405728 5265432-0 012 0111 166
VALERIA RIBEIRO QUARESMA GOMES 093844744 5426147-3 004 0105 063
VALERIA SILVA DE MATOS PIRES 28574483 5432470-0 008 0106 084
VALERIA SOUZA ARAUJO MALVEIRAS 392138785 5295613-0 003 0103 031
VALESSA MARIA DA SILVA LOPES 36443153 5427951-8 003 0103 031
VALKIRIA BARBOSA GOMES 32218696 5285745-0 003 0103 031
VALMIR DE LIMA OLIVEIRA 29938359 5330970-7 003 0103 031
VALNEIDE MARIA DE LIMA DOS SANTOS 26463287 5279238-2 011 0110 146
VALNI DA SILVEIRA FERREIRA 933905 5335880-5 003 0103 031
VALONIA DE JESUS DOS SANTOS 45851417 5258751-7 009 0110 157
VALQUIRIA APARECIDA CAVALCANTE SANTOS 19107220 5261633-9 009 0110 157
VALQUIRIA BULL 15214519 5444636-8 012 0111 166
VALQUIRIA COELHO DE ALMEIDA SILVA 20.616.739 5442730-4 008 0106 084
VALQUIRIA DAS MERCES PEREIRA SANTOS 27967109 5326786-9 003 0103 031
VALQUIRIA DUARTE SENA 251007923 5266280-2 003 0103 031
VALQUIRIA FERREIRA GOMES 466769672 5278040-6 001 0107 102
VALQUIRIA MARQUES RAMOS 18883173 5271064-5 008 0106 084
VALQUIRIA MOTA DE SOUZA 34185291 5403251-2 003 0103 031
VALQUIRIA PIM FERREIRA 23470651X 5387216-9 003 0103 031
VALQUIRIA SOUSA PEREIRA 58073401 5440542-4 003 0103 031
VALQUIRIA ZAPAROLI 30080332 5265995-0 003 0103 031
VALTER PRIETO MEDINA 438681931 5437770-6 004 0105 063
VANDA APARECIDA DOS SANTOS ATANAZIO 303023107 5383618-9 004 0105 063
VANDA DA CRUZ MOURA 19259778 5289103-8 004 0105 063
VANDA ROSA DOS SANTOS 0891362339 5282345-8 004 0105 063
VANDEBERG DINIZ 38830600 5287839-2 001 0107 102
VANDELINE SANTOS 895873 5258869-6 003 0103 031
VANDERLEI DA SILVA RIBEIRO 18430537 5266526-7 002 0108 117
VANDERLEI SOARES DA COSTA 27635982 5298833-3 008 0106 084
VANDERLEIA CALDAS CAVALCANTE ENDO 18838237 5421504-8 008 0106 084
VANDERLEIA MORAIS DE SOUSA 36345971 5440627-7 003 0103 031
VANEIDE DE OLIVEIRA FRAGA 40056502 5312480-4 009 0110 157
VANEIDE EDIELE DUARTE MARTINS 57819683 5288951-3 004 0105 063
VANESSA ALMEIDA DOS SANTOS 32596863 5423996-6 003 0103 031
VANESSA ALVES VIEIRA LAZARO 29196748 5316547-0 007 0109 132
VANESSA APARECIDA DA SILVA SANTOS 45634807 5262462-5 007 0109 132
VANESSA APARECIDA DONATI CAVALCANTE 32852387 5269124-1 004 0105 063
VANESSA APARECIDA DOS SANTOS COSTA 46542772 5388206-7 004 0105 063
VANESSA APARECIDA GIMENEZ ALVES DA SILVA 54727041 5264113-9 003 0103 031
VANESSA APARECIDA MEDEIROS LAURIANO DE SIQUEIRA 32252476 5276192-4 003 0103 031
VANESSA APARECIDA NUNES 34067282 5419800-3 004 0105 063
VANESSA APARECIDA SOARES DE FREITAS 30949510 5319319-9 004 0105 063
VANESSA AVANCINI CABRAL MG16381906 5327695-7 004 0105 063
VANESSA AZEVEDO DA SILVA 47749430 5377593-7 005 0111 174
VANESSA BARBOSA DO NASCIMENTO GUEDES 30638053 5389294-1 005 0111 174
VANESSA BEATRICE PINHAL MORO COLMAN 33448080 5284807-8 005 0111 174
VANESSA BEZERRA SILVA DO CARMO 34482548 5293975-8 009 0110 157
VANESSA BUENO DE ALMEIDA JANSEN 476030298 5316563-2 011 0110 146
VANESSA CARVALHO SOUZA DA SILVA 46935281 5277066-4 003 0103 031
VANESSA CONCEICAO FERREIRA 26358441 5438067-7 004 0105 063
VANESSA CORREA SILVA 268289785 5340138-7 003 0103 031
VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 27885578 5350641-3 009 0110 157
VANESSA CRISTINA LINO RODRIGUES 433596636 5263830-8 003 0103 031
VANESSA CRUZ DE FARIA 42516803 5444228-1 004 0105 064
VANESSA DA MOTA SILVERIO 33057532 5426868-0 003 0103 031
VANESSA DA SILVA LIMA ROSA 33017972 5421764-4 003 0103 031
VANESSA DAS NEVES DE SOUSA 48566809 5261358-5 008 0106 084
VANESSA DAS NEVES TEIXEIRA DIAS 27953451 5333726-3 003 0103 031
VANESSA DE ANDRADE DANTAS 33168285 5273556-7 011 0110 146
VANESSA DE PONTES FERREIRA 35529367 5366186-9 011 0110 146
VANESSA DO NASCIMENTO NEVES 35907625 5388074-9 003 0103 031
VANESSA DOS SANTOS ALVES 40.267.136 5262293-2 005 0111 174
VANESSA DOS SANTOS FARIAS 18687665 5294780-7 006 0111 176
VANESSA DOS SANTOS ORIOLI 44718071 5426116-3 004 0105 064
VANESSA DOS SANTOS PIMENTEL 36265270 5268446-6 001 0107 102
VANESSA DOS SANTOS SILVA 34557875 5311698-4 004 0105 064
VANESSA DOS SANTOS SILVA 28353591X 5281977-9 009 0110 157
VANESSA DOS SANTOS SILVA VIDAL 33580829 5284763-2 008 0106 084
VANESSA EYKO YAMAMOTO 49212867 5267384-7 011 0110 146
VANESSA FARIA DOS SANTO CERQUEIRA 29347589 5407427-4 004 0105 064
VANESSA FELIX DO NASCIMENTO 38972125 5418852-0 001 0107 102
VANESSA FERNANDA DO CARMO LESSA 35074006 5402451-0 003 0103 031
VANESSA FERNANDES REGO 55685930 5435810-8 004 0105 064
VANESSA FERNANDES RIBEIRO 22988988 5400841-7 004 0105 064
VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA 43127142 5263381-0 007 0109 132
VANESSA FREITAS DAM KOEHLER 53992496 5352929-4 001 0107 102
VANESSA GIOVANNETTI CACCIOLARI 34389916 5288498-8 011 0110 146
VANESSA GOUVEIA BRESSANE SILVA 30600441 5342381-0 001 0107 102
VANESSA JOSE LANDIM ALVES 6489150 5432556-0 003 0103 031
VANESSA KATIA VIEIRA SALDANHA 25334931 5269652-9 009 0110 157
VANESSA LANES RIBEIRO 209263049 5344510-4 012 0111 166
VANESSA LEONI 418071846 5335325-0 004 0105 064
VANESSA LETICIA RODRIGUES 40491928 5410446-7 009 0110 157
VANESSA LINS LIMA 53160866 5259391-6 003 0103 031
VANESSA LOURENCO GOMES 49248158 5261912-5 003 0103 031
VANESSA LUCIA MARTINS 465345840 5260998-7 004 0105 064
VANESSA MAGNA FERREIRA 364301120 5266231-4 008 0106 084
VANESSA MATIAS DA ROCHA 34317543 5270741-5 002 0108 117
VANESSA MONIQUE VOLTOLINI 36257465 5418671-4 004 0105 064

VANESSA MOURA DE PAULA 44313950 5443958-2 004 0105 064
VANESSA NASCIMENTO COPELLI 30427086-6 5430815-1 002 0108 117
VANESSA NOGUEIRA SAEKI 355341700 5440120-8 009 0110 157
VANESSA OLIVEIRA ANDRADE DE LIMA 44056543 5348500-9 004 0105 064
VANESSA OLIVEIRA DOS SANTOS 34852458 5424244-4 001 0107 102
VANESSA OROSCO BRANDI 28247414 5268526-8 004 0105 064
VANESSA PEREIRA DE SOUSA 25414391 5268657-4 004 0105 064
VANESSA PRIMERANO AROUCA 21115493 5392468-1 003 0103 031
VANESSA QUEIROZ NOGUEIRA FURUCHO 24.646.847 5431365-1 003 0103 031
VANESSA REGINA 24890649 5441034-7 003 0103 031
VANESSA REZENDE VALLONI 23234444 5394042-3 001 0107 102
VANESSA ROCHA DA SILVA 340989191 5431370-8 003 0103 031
VANESSA ROCHA ZELANTE 487194184 5266625-5 008 0106 084
VANESSA RODRIGUES COUTINHO 39651527 5261318-6 002 0108 117
VANESSA RODRIGUES SANTANA 39028566 5445440-9 001 0107 102
VANESSA SANTOS DE CARVALHO 229907453 5293447-0 003 0103 031
VANESSA SIEIRO DOS SANTOS MARINS 32571082 5441973-5 011 0110 146
VANESSA TAVARES PEREIRA 13312914 5263909-6 003 0103 031
VANESSA VELLOSO 46068498 5266928-9 012 0111 166
VANESSA VITAL COSTA AGUIAR 41139536 5303672-7 007 0109 132
VANESSA WAGNER 10212843 5356740-4 006 0111 176
VANI APARECIDA RIBEIRO 50029333 5405611-0 004 0105 064
VANIA ALEXANDRINA DA SILVA 52280333 5286040-0 003 0103 031
VANIA ALVES DA SILVA 23622774 5403433-7 003 0103 031
VANIA CINQUE 43854735 5336203-9 003 0103 031
VANIA DIAS PAIVA DOMINGUES 35248280 5339880-7 004 0105 064
VANIA FERNANDES DE OLIVEIRA 27567355 5356280-1 003 0103 031
VANIA MOTA DE SOUZA 34118459 5438049-9 004 0105 064
VANIA OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 26763173X 5265496-6 007 0109 132
VANIA SANTOS BORGES 36733830 5444023-8 011 0110 146
VANIA SILVA DURAES VALE 52236242 5258864-5 005 0111 174
VANICE APARECIDA ALVES 289337835 5314975-0 009 0110 157
VANILDA JACUNDINO DE LIMA 229835703 5391398-1 003 0103 031
VANILDA SOARES MOREIRA 22578291 5298854-6 003 0103 031
VANTONIA VIEIRA FERNANDES SANTANA 30436974 5259091-7 005 0111 174
VANUSA COSTA BARBATO 419989365 5289108-9 004 0105 064
VANUSA NUNES VIANA 249716756 5394510-7 003 0103 031
VANUSA SOUZA DA SILVA 42889334X 5406318-3 004 0105 064
VANUZA AZEVEDO SOUSA 32622598 5434196-5 003 0103 031
VANUZA DE SOUSA TARGINO 43821159 5341488-8 003 0103 031
VERA LUCIA DA SILVA 22858748 5443993-0 004 0105 064
VERA LUCIA DA SILVA DANTAS 203708283 5334109-0 003 0103 031
VERA LUCIA DOS SANTOS 176976681 5260100-5 001 0107 102
VERA LUCIA DOS SANTOS MATOS 37175500 5362267-7 004 0105 064
VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA COSTA 53348203 5359516-5 003 0103 031
VERA LUCIA FIALHO DE CARVALHO DE MELO 17027541 5443452-1 003 0103 031
VERA LUCIA MARTINS 19153482 5332255-0 003 0103 031
VERA LUCIA MUNARI 5444570 5396970-7 003 0103 031
VEREDIANA MARIA DE LIMA 32570895 5262357-2 003 0103 031
VERGINIA RODRIGUES MARTINS 19585533-4 5278799-0 002 0108 117
VERIDIANA NEMET DA SILVA 41413897 5356857-5 003 0103 031
VERLLINE DE SANTANA GONCALVES 1451631561 5427110-0 004 0105 064
VERONICA ALMEIDA SILVA 40143598 5443579-0 004 0105 064
VERONICA APARECIDA SANTOS ZELINSCHI 32362185 5265283-1 005 0111 174
VERONICA BRANDALIZE PORTO 466077804 5382884-4 001 0107 102
VERONICA D ESCOFFIER MENEGON 456912838 5378857-5 011 0110 146
VERONICA DA SILVA 41226757 5345516-9 009 0110 157
VERONICA MARTINS DOS SANTOS MENDES 36918201 5260171-4 003 0103 031
VERONICA RAQUEL BATISTA PEREIRA 578237350 5349733-3 003 0103 031
VERONICA SOUZA LAZARO 40799041 5361869-6 004 0105 064
VERUZIA ARAUJO DE SOUSA 65734210 5399001-3 004 0105 064
VICTOR AUGUSTO CHILIANI GUILHERME 47690147 5267871-7 002 0108 117
VICTOR BOMPADRE GOMES 334413448 5277034-6 004 0105 064
VICTOR CUSTODIO DOS SANTOS NETO 442794484 5292582-0 004 0105 064
VICTOR DE ALMEIDA MARQUES 439867629 5301253-4 002 0108 117
VICTOR DE LIMA 33727148 5291570-0 001 0107 102
VICTOR HANGES DE SOUZA CAETANO 234996 5410326-6 002 0108 117
VICTOR HIROSHI YOSHIHARA 38223415 5279422-9 012 0111 166
VICTOR LUIZ MENDES ARAUJO 41615406 5287423-0 011 0110 146
VICTOR MENAH SAFIOTTI 37.428.793 5289056-2 012 0111 166
VICTOR MODERNO CORREIA FIDALGO 38458738 5264989-0 012 0111 166
VICTOR PINHO DIAS 456137452 5264663-7 007 0109 132
VICTOR PIRES VAZQUEZ 417374343 5274777-8 003 0103 031
VICTOR VINICIUS PINTO 4748547 5330205-2 002 0108 117
VICTORIA DA SILVA ASSIS 37901192 5268934-4 007 0109 132
VICTORIA LUZIA ANTUNES GROTHE 38340147 5420163-2 008 0106 084
VICTORIA MEDA DOS SANTOS 37294769 5443802-0 001 0107 102
VICTORIA REGINA ALMEIDA SOUSA GASPAR 308715020066 5379162-2 004 0105 064
VICTORIA SANCHES PEREIRA GIMENEZ 335887818 5265198-3 007 0109 132
VICTORIA VAZQUEZ MAMEDE DINIZ 38974579 5295541-9 003 0103 031
VILANI SOUSA MICHELETTI 355445281 5302913-5 003 0103 031
VILMA APARECIDA CARVALHO HENRIQUE RUSSO 15 4047478 5334518-5 003 0103 031
VILMA DANTAS DOS SANTOS 32532021 5395308-8 003 0103 031
VILMA DE OLIVEIRA MAGALHAES 16723231 5357799-0 004 0105 064
VILMA LEANDRO SANTOS BRANDAO 19015510 5335288-2 004 0105 064
VILMA PEREIRA DE ALCANTARA 33864507 5298843-0 004 0105 064
VILMA VIEIRA DA SILVA YAMAMOTO 126297169 5399393-4 004 0105 064
VINICIOS DA COSTA REIS 44311593 5393305-2 001 0107 102
VINICIUS BARBOZA DA SILVA 50196013 5377164-8 001 0107 102
VINICIUS BASILIO BORGES 29479640X 5377017-0 008 0106 084
VINICIUS FERNANDES DE SOUZA SILVEIRA 47.776.782-5 5445799-8 002 0108 118
VINICIUS HENRIQUE LACERDA DE ANDRADE 38052536 5405454-0 012 0111 166
VINICIUS KAISER MARCELO 46846439 5263620-8 002 0108 118
VINICIUS LUIZ GUIMARAES SEBASTIAO 36230727 5273921-0 005 0111 174
VINICIUS MACHADO DA SILVEIRA MG14620652 5274212-1 002 0108 118
VINICIUS MATHEUS DIAS DE SOUZA 42201503 5428175-0 012 0111 166
VINICIUS MOTA 38177918 5259272-3 002 0108 118
VINICIUS P DE ALMEIDA 52067623 5357008-1 001 0107 102
VINICIUS ROQUINI 36851953 5348061-9 008 0106 084
VINICIUS SOUZA ATALAIA DA SILVA 32046297 5419207-2 008 0106 084
VIRGINIA CHAGAS INACIO 27263099 5259315-0 003 0103 031
VIRGINIA MARTINS FRANCO AMARAL DE OLIVEIRA MG7456324 5266963-7 001 0107 102
VIRLANE MAGALHAES MOCO 1434891275 5260084-0 003 0103 031
VIRLENE BISPO DA SILVA 35013138 5275900-8 004 0105 064
VITOR ALBERTO DE SOUZA 57659997 5420126-8 001 0107 102
VITOR ANCHESCHI GUIGUER PINTO 30880000 5329715-6 001 0107 102
VITOR DE LIMA FERREIRA 36624939 5329150-6 002 0108 118
VITOR RODRIGUES OLIVEIRA 39086523 5267058-9 002 0108 118
VITOR TADEU NOGUEIRA DE SOUZA 30745939 5266044-3 002 0108 118
VITOR VINICIUS DE OLIVEIRA FONSECA 30990870 5260373-3 012 0111 166
VITOR YUDI COUTINHO 34018777 5437918-0 011 0110 146
VITORIA DE CARVALHO FRADE 62587825 5402297-5 001 0107 102
VITORIA DOS SANTOS SILVA 36563088 5437126-0 008 0106 085
VITORIA FABRICI OLIVEIRA 50220942 5372349-0 007 0109 132
VITORIA MARIANO NASCIMENTO 49293149 5260331-8 006 0111 176
VITORIA SILVA LOBO 38857480 5262149-9 009 0110 157
VIVIAM PATRICIA GONCALVES FREIRE 33978382 5259746-6 001 0107 102
VIVIAN CIBELE DE AZEVEDO ARAUJO SANTOS 293566185 5331629-0 003 0103 032
VIVIAN DA SILVA KIRIHATA 34458717 5268736-8 004 0105 064
VIVIAN DE CASSIA OLIVEIRA 40810810 5421822-5 004 0105 064
VIVIAN FRANCA DOS SANTOS 29063667 5372338-4 004 0105 064
VIVIAN GONCALVES RAKAUSKAS 0 5418605-6 005 0111 174
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VIVIAN MIRANDA 63875724 5264120-1 003 0103 032
VIVIAN MUNHOZ CHEHAB 34732180 5416167-3 005 0111 174
VIVIAN PAULA DOS SANTOS 35083546 5303816-9 001 0107 102
VIVIAN RAMOS COSTA 33294625 5276911-9 008 0106 085
VIVIAN SOUZA FINOTI 37683159 5261677-0 003 0103 032
VIVIAN STEFANI DE GODOY 43541650 5416952-6 004 0105 065
VIVIANA MARISA FONTES FERNANDES 35380564 5422781-0 007 0109 132
VIVIANE ALVES DE OLIVEIRA 28277447 5270462-9 008 0106 085
VIVIANE ALVES REMBOSKI 000886959 5414963-0 004 0105 065
VIVIANE APARECIDA DE ANDRADE CASTRO 34731952 5342324-0 004 0105 065
VIVIANE APARECIDA DE ASSIS 27747722 5261143-4 008 0106 085
VIVIANE APARECIDA DE JESUS SILVA 418575186 5271578-7 008 0106 085
VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 25496690 5429565-3 003 0103 032
VIVIANE APARECIDA LIRA CARAPINHEIRO 40918538 5267924-1 009 0110 157
VIVIANE BARBOSA LUCENA 343725629 5278597-1 004 0105 065
VIVIANE BASTOS MARQUES CASTANHO 25204333 5317571-9 004 0105 065
VIVIANE BEZERRA LIMA 30522000 5280006-7 003 0103 032
VIVIANE BEZERRA NEVES 35172843 5290923-9 011 0110 146
VIVIANE CAVALHEIRO SOARES 25408178 5291702-9 003 0103 032
VIVIANE CUBAS CALDAROPOLI 44035982X 5408072-0 004 0105 065
VIVIANE DA CRUZ LIMA 001503999 5291731-2 007 0109 132
VIVIANE DAS NEVES 24705277 5332574-5 004 0105 065
VIVIANE DE ALMEIDA SOUZA BIOTO 254146016 5272157-4 003 0103 032
VIVIANE DE CAMPOS SILVA 37624582 5273174-0 007 0109 132
VIVIANE DE LIMA PINA 481421312 5261496-4 009 0110 157
VIVIANE DE SOUZA SALLES 24514620 5387068-9 004 0105 065
VIVIANE FERREIRA DA SILVA 32960418 5277351-5 004 0105 065
VIVIANE FERREIRA ROCHA 42992250 5421190-5 003 0103 032
VIVIANE GONCALVES DE MOURA MENEZES 41624000 5359093-7 003 0103 032
VIVIANE GOS RIBEIRO MACEDO 39454623 5384678-8 003 0103 032
VIVIANE MACEDO PRATES PEREIRA 27757483 5423406-9 004 0105 065
VIVIANE MARTINS DE SOUZA 65.595.211 5285591-0 003 0103 032
VIVIANE MEDEIROS GOMES 42524502 5399955-0 003 0103 032
VIVIANE MITCHIKO BAPTISTA 345353535 5259063-1 003 0103 032
VIVIANE PEREIRA TROMBINI DA SILVA 34314296 5365666-0 004 0105 065
VIVIANE PEREIRA ZANARDI 52411582 5407968-3 003 0103 032
VIVIANE RAMOS DE MELLO 26209063 5370000-7 003 0103 032
VIVIANE RAMOS DOS SANTOS 29767815 5269193-4 003 0103 032
VIVIANE RAMOS MAIA 30119908 5445797-1 002 0108 118
VIVIANE RAMOS MENDES 18530451 5394380-5 003 0103 032
VIVIANE ROCHA PALAZOLO 33467103 5258842-4 003 0103 032
VIVIANE RODRIGUES DA SILVA 30683205 5333214-8 004 0105 065
VIVIANE ROSA SANTOS MORAIS 33962597 5360405-9 008 0106 085
VIVIANE SAYURI NITTA 38288423 5439869-0 005 0111 174
VIVIANE SOUZA DE OLIVEIRA RIBEIRO 24732922 5260858-1 008 0106 085
WADELEY GEREMIAS DOS SANTOS 45667690 5423960-5 005 0111 174
WAGNER ALBINO BATISTA 279544704 5422359-8 003 0103 032
WAGNER ALVES DE LAET 33090313 5375908-7 003 0103 032
WAGNER BORGES RODRIGUES 74700 5382946-8 012 0111 166
WAGNER DE ALMEIDA 55859348 5400540-0 003 0103 032
WAGNER DE OLIVEIRA 329247037 5420491-7 002 0108 118
WAGNER FERREIRA DE LIMA 35323309 5423945-1 004 0105 065
WAGNER ROCHA DE SOUZA 13430457 5354269-0 012 0111 166
WALDEILZA ANDREZA DA SILVA 30390771 5264439-1 007 0109 132
WALDELICE APARECIDA MESQUITA 14657466 5441618-3 008 0106 085
WALDIRENE GARCIA DE ANDRADE 169475001 5294557-0 008 0106 085
WALESKA BUCEME 20793573 5334887-7 002 0108 118
WALESKA GODOI DE OLIVEIRA 30707506 5280577-8 004 0105 065
WALKIRIA HELENA FASSURA VICENTE 17531660 5332820-5 004 0105 065
WALMOR JARDIM NORONHA 27900349 5287582-2 003 0103 032
WALQUIRIA MESQUITA DA SILVA 25661027 5415642-4 004 0105 065
WALQUIRIA PEREIRA REIS RIBEIRO DA SILVA 40940332 5274153-2 005 0111 174
WALTER DA COSTA JUNIOR 27263417 5273116-2 003 0103 032
WANDA LACERDA FEITOSA 34018774 5293470-5 009 0110 157
WANDERLEY SILVA COSTA 21146297 5359583-1 001 0107 102
WANDERLI APARECIDA ROCHA LOPES 24775663 5369232-2 004 0105 065
WANDERSON BARBOSA SANTOS 52503512 5438509-1 008 0106 085
WANDERSON DE OLIVEIRA SOUZA 56600306 5258777-0 004 0105 065
WANESSA APARECIDA MILITAO 46635679 5271189-7 007 0109 132
WANESSA CASERI DE PAULA 26293542 5348182-8 008 0106 085
WANESSA NOGUEIRA MONTEIRO 54783427 5278418-5 004 0105 065
WANIA DE CAMPOS SILVA 22882858 5273978-3 004 0105 066
WARGNON CHARLES FERNANDES DA SILVA 2223330 5430153-0 003 0103 032
WARLENE SANTANA SANTOS 50590129 5291083-0 003 0103 032
WARLLEN PEREIRA DE FARIAS 49689595 5260279-6 002 0108 118
WEKISLEY SILVERIO CRISPIM 15243889 5407137-2 012 0111 166
WELINGTON MESSIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 14160171 5263390-0 004 0105 066
WELLINGTON DE ARRUDA JACOB 49631334 5259182-4 008 0106 085
WELLINGTON DE MELO CARVALHO 27.319.223-1 5398726-8 002 0108 118
WELLINGTON DE SOUZA TEIXEIRA 48198897 5331161-2 004 0105 066
WELLINGTON FABIANO TONELLI 41957093 5430901-8 009 0110 157
WELLINGTON FELIX DA SILVA 325654347 5432802-0 003 0103 032
WELLINGTON FERNANDES SOARES 43851676 5438782-5 003 0103 032
WELLINGTON JOSE DA SILVA 274715648 5271994-4 002 0108 118
WELLINGTON OLIVEIRA NASCIMENTO 42824303 5283922-2 008 0106 085
WELLINGTON SEVERINO ALVES MAMEDES 472919751 5311386-1 009 0110 157
WELTON ALVES SIQUEIRA 13307027 5413337-8 003 0103 032
WELTON SANTANA SOUSA 362318438 5328522-0 002 0108 118
WENDEL WILLIAM GALVAO DA SILVA 46471632 5269029-6 011 0110 146
WENDELL MARCONNY PINHEIRO 13.353.844 5299368-0 001 0107 102
WENDELL TIMOTIO DE SOUZA 424718315 5435915-5 007 0109 132
WENDHY MARTINS DIAS SILVA 50370532 5422653-8 003 0103 032
WERLEIDE MARTINS 29452327 5421699-0 004 0105 066
WERMESON EUSEBIO DE ALMEIDA 36440667 5298057-0 008 0106 085
WESLEN DE SOUSA DA CONCEICAO 3006701 5442395-3 004 0105 066
WESLEY BATISTA DE CAMPOS 20627410 5332101-4 003 0103 032
WESLEY GONDIM BARROS SOARES 56912516 5437788-9 003 0103 032
WESLEY OLIVEIRA SANTOS 356506101 5429607-2 001 0107 102
WEVERTON CASTRO COELHO SILVA 2363790 5266995-5 004 0105 066
WILDERLANE DA CRUZ SILVA 2738640 5294769-6 004 0105 066
WILLIAM CAETANO ESTEVAO 346613917 5354494-3 003 0103 032
WILLIAM DA SILVA 45546146 5265951-8 002 0108 118
WILLIAM MOURA DA SILVA 33548166 5296386-1 011 0110 146
WILLIAN ALBERTO DOMINGUES TOZZI 44459681 5295858-2 003 0103 032
WILLIAN CESAR DA CONCEICAO 41 464 008 5410571-4 002 0108 118
WILLIAN DE LUCCA BENINI TOMASS JUNIOR 36799990 5409007-5 012 0111 166
WILLIAN MESSIAS 38241428 5259324-0 002 0108 118
WILLIAN YASSUKAZU SHIROMA 33170350 5264458-8 011 0110 146
WILLIANA GOMES RODRIGUES DE ARAUJO 10420097 5427650-0 004 0105 066
WILLIANS DOS SANTOS MACHADO 325547737 5351847-0 002 0108 118
WILLY BARBIERI DE OLIVEIRA 418430779 5348238-7 004 0105 066
WILMA APARECIDA MONTEIRO DA COSTA 20369856 5437236-4 008 0106 085
WILSA KATIA DA SILVA 3241990 5403985-1 003 0103 032
WILSON BATISTA VIEIRA JUNIOR 45984695 5398064-6 008 0106 085
WILSON CAMPACCI AMORIM 35888451 5397125-6 002 0108 118
WILSON CARLOS CANDIDO DA CONCEICAO 24239255 5377388-8 003 0103 032
WILSON CARVALHO DO NASCIMENTO 29511854 5431925-0 003 0103 032
WILSON DE SOUZA JUNIOR 41027140 5289375-8 002 0108 118
WILSON DO NASCIMENTO ROCHA 285719920 5309927-3 008 0106 085
WILSON LUIZ DE SOUZA COSTA 35193165 5418297-2 002 0108 118
WILSON ROBERTO RODRIGUES 28148243 5351001-1 004 0105 066
WILTON LEITE DA SILVA 62796412 5268593-4 003 0103 032
WILZA MENEZES NASCIMENTO 33899023 5402339-4 012 0111 166
WIRLANDRO REBLES DA SILVA 476602333 5361138-1 004 0105 066

WLADIMIR ALBERTI P DE LIMA DAMASCENO 1364848 5319841-7 006 0111 176
WLADIMIR BARBOSA REIS 48140645-1 5303107-5 002 0108 118
WLISSIS JARBAS SILVA DE MIRANDA 359934353 5262659-8 003 0103 032
WUESLIM ROBISON DA SILVA 44795648 5327167-0 003 0103 032
WYNDER ALENCAR MADOLIO DA SILVA 45857982 5259821-7 007 0109 132
YANE ANDRADE LIMA 42638413 5298231-9 009 0110 157
YARA HELENA MAGELLA 6334347 5432252-9 004 0105 066
YARA NOBREGA TOSCANO 218835607 5387888-4 008 0106 085
YASMIM ALMEIDA DE SOUZA GARCIA 448997599 5258753-3 008 0106 085
YASMIM DE CAMPOS NASCIMENTO 50222204 5382411-3 003 0103 032
YASMIN APARECIDA CARDOSO 47717774 5445601-0 004 0105 066
YASMIN ESTANISLAU FONSECA 36.083.602 5279453-9 001 0107 102
YASMIN FERNANDES ASSEIRO 42161376 5381522-0 007 0109 132
YASMIN GIORGETTI GALVANI 43551328 5436360-8 005 0111 174
YASMIN HESPANHA 44124308 5347616-6 012 0111 166
YASMIN JULIA TEODORO DE FREITAS 49290610 5394220-5 012 0111 166
YASMIN PAULA AMARAL DE MENDONCA 366475757 5299097-4 001 0107 102
YASMIN TIEMI OLIVEIRA ASSAKURA 52932104 5356723-4 005 0111 174
YASMINE ROCHA MARTINS 36079258 5293426-8 008 0106 085
YOLANDA CASSIA EUSTAQUIO MG16818177 5289756-7 004 0105 066
YOLANDA LOPES DA ROSA 362307842 5347521-6 005 0111 174
YOSHIE TAKAMUNE SAKAMOTO 21268434 5270633-8 001 0107 102
YURI GONCALVES ALVES 37193467 5389733-1 002 0108 118
ZANIA OLIVEIRA PEREIRA 0449222055 5358937-8 003 0103 032
ZELIA MARIA BRIGIDA 347904312 5376425-0 004 0105 066
ZENAIDE LEOPOLDINA LUISA SANTOS SILVA 47279359 5408037-1 004 0105 066
ZENAIDE SANTANA VANDERLEI 24622675 5268018-5 003 0103 032
ZEZITA GOMES CONCEICAO 199975504 5423344-5 004 0105 066
ZIBIANE APARECIDA DE SOUZA 291264566 5275166-0 004 0105 066
ZILDA MASSAE MAKINO MALAGUTTI 24135195 5445230-9 007 0109 132
ZILIA DA SILVA DIAS 351304551 5417457-0 003 0103 032
ZIPORA PAULA HENRIQUES 35010298 5262227-4 003 0103 032
ZORAIDE ANDRADE MENDONCA 34220881 5295569-9 003 0103 032
ZORKA BARROS DE LIMA 62449009 5393979-4 004 0105 066
ZULEICA FRARE 19598196 5264101-5 001 0107 102
ZULMIRA ROSA DA SILVA PAIVA LEE 26511134 5292873-0 008 0106 085

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSO Nº 6/2019-SGE01
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para os cargos de Cirurgião
Dentista, Educador Físico, Enfermeiro, Enfermeiro da Família, Especialista em Saúde (Fisioterapia), Especialista
em Saúde (Fonoaudiologia), Especialista em Saúde (Nutrição), Especialista em Saúde (Psicologia), Especialista
em Saúde (Serviço Social), Especialista em Saúde (Terapia Ocupacional),  Farmacêutico e Médico Veterinário,
aberto pelo Edital 03/2019-SGE01, no uso de  suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO
1 – As decisões proferidas nos recursos interpostos referentes aos pedidos de candidatos Portadores de
Deficiência e dos que necessitam de Condições Especiais, referente ao Edital de Abertura de Concurso 03/
2019-SGE01,conforme segue:

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSO  N° 07/2019-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para os cargos de Agente de Serviços de
Saúde (Zoonoses e Dengue),  Auxiliar em Saúde (Imobilização Ortopédica), Condutor de Veículo de
Urgência e  Técnico (a) de Saúde  (Protético Dentário), aberto pelo Edital 04/2019-SGE01,  no  uso de  suas
atribuições  legais
TORNA PÚBLICO
1 – As decisões proferidas nos recursos interpostos referentes aos pedidos de isenção da taxa de inscrição,
conforme segue:

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSO N° 08/2019-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para os cargos de Agente de Serviços de
Saúde (Necropsia), Atendente SUS, Auxiliar em Saúde Bucal, Prático (a) em Farmácia, Técnico (a) de
Diagnósticos (Eletroencefalografia), Técnico (a) de Saúde (Enfermagem), Técnico (a) de Saúde
(Necropsia), Técnico (a) de Saúde (Radiologia), Técnico (a) de Saúde (Saúde Bucal), aberto pelo Edital
05/2019-SGE01,  no  uso de  suas  atribuições  legais
TORNA PÚBLICO
1 – As decisões proferidas nos recursos interpostos referentes aos pedidos de isenção da taxa de inscrição,
conforme segue:
RECURSO NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO OPÇÃO RESULTADO
18592 ADNA CARLA MARIA GOMES 54278147 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18780 ADRIANA CONCEICAO MARQUES 54159369 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18584 ADRIANA DA CRUZ MARQUES 54215439 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18560 AISLANE RAIANE PEREIRA FARIAS 54308488 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18564 ALEX GOMES DA SILVA 54234387 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18807 ALEXANDRE RAMOS 54115736 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18948 AMANDA FERREIRA DE OLIVEIRA 54141028 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18576 AMANDA VENANCIO DA SILVA 54282047 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18941 ANA CAROLINA DA SILVA 54450977 TÉCNICO(A) DE SAÚDE (

ENFERMAGEM) INDEFERIDO
18692 ANDRE RICARDO DO NASCIMENTO SILVA 54408830 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18918 ANDREA LA CORTE 54293545 TÉCNICO(A) DE SAÚDE

(ENFERMAGEM) INDEFERIDO
18914 ANDREIA VILMA RESENDE 54551390 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18741 ANDREZZA GLIO DE MOURA COSTA 54247381 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18698 ANNA CAROLINA SILVA COSTA 54167191 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18606 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 54139368 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18626 ANTONIO GERALDO ALVES DE MOURA 54448980 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18624 ARIANE DE OLIVEIRA 54175216 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18586 BRENDA LEE DE ABREU SOARES 54126231 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18690 BRENDA OLIVEIRA DOS SANTOS 54334365 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18646 CARLA APARECIDA SOUZA LOPES PEDROSO 54197961 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18604 CAROLINE SINHOR DOS SANTOS 54353270 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18719 CLAUDETE SILVA OLIVEIRA 54663830 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18563 CLAUDIVANE VICENTE DE SOUZA 54271592 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18904 CLODOALDO CAVALCANTE DOS SANTOS 54434556 TÉCNICO(A) DE SAÚDE

(RADIOLOGIA) INDEFERIDO
18613 CLYCIANE COSTA PEREIRA 54594103 AGENTE DE SERVIÇOS

DE SAÚDE (AJUDANTE
DE NECROPSIA) INDEFERIDO

18636 CRISTINA MARIA DE LUNA 54130433 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18797 DAIANE BRITO LEITE 54379687 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18612 DANUSA NOGUEIRA ACIOLY GOMES 54143500 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18721 DAVID MARCOS DO NASCIMENTO LIMA 54659639 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18729 DEISE PEREIRA DA SILVA LIMA 54156173 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18605 DENNYS VINICIUS SANTOS ALMEIDA 54103967 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18734 DILMA MARIA LIMA DOS ANJOS 54387990 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18566 ELIANE APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA 54192781 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18630 ELISA HELENA DE ALMEIDA PAIVA 54186242 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18573 ELIZABETH CRISTINA FERREIRA MARTIRE 54099757 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18616 ERICA BELO DIAS 54514436 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18730 ESMERALDA SCHMIDT 54142318 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18614 ESTEFANIA LEITE DE SOUZA 54119987 ATENDENTE SUS DEFERIDO
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18644 EULA DOS SANTOS REIS 54176697 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18794 FABIANA CONCEICAO SANTOS 54141850 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18691 FABIO SIMPLICIO COSTA 54355664 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18991 FLAVIA BEATRIZ DA COSTA DINIZ 54117593 ATENDENTE SUS
18702 GABRIEL NOBRE MARAZZI 54453933 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18594 HELLEN PATRICIA APOLINARIO LOPES 54346754 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18733 HENRIQUE LOPES DA COSTA 54405653 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18728 IRIS RANIELY DA SILVA LOPES 54179726 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18561 ISAQUE ANTONIO MACEDO 54100321 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18596 ISLANDIA DA SILVA TORRES 54151511 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18726 IVAN EUFRASIO PIRES 54307830 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18684 JEFERSON AUGUSTO DA SILVA VARELA 54106486 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18590 JESSICA DOS SANTOS SILVA 54187290 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18743 JOAO LUIS LACERDA SILVA 54295300 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18582 JOSE BENEDITO MACHADO 54121604 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18609 JUAREZ GABRIEL DA SILVA 54134358 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18579 JULIANA CARDOSO OLIVEIRA 54140226 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18591 JULIANA VITORIA DE OLIVEIRA JARDIM 54157862 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18678 JUSSARA BRIGIDA DE OLIVEIRA NEVES PINHEIRO 54340462 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18916 KAUE RESENDE FERREIRA 54456053 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18610 KEILA CRISTINA DOS SANTOS NORONHA 54262470 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18707 KEITY KELLY PRADO 54158770 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18634 KELLY APARECIDA VIEIRA 54199239 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18879 LARISSA SOARES DA SILVA 54081904 TÉCNICO(A) DE SAÚDE (NECROPSIA) INDEFERIDO
18761 LORENA DE JESUS SANTOS 54169690 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18597 LUCELIA MARIANO DELFES 54144906 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18863 LUCIANA FERNANDES JESUS 54112869 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18735 LUCIMARA BAPTISTA 54308402 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18817 LUCINEIA VIEIRA GUILHERMETTE 54158206 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18697 LUIZ ANTONIODE SOUZASILVA 54467284 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18643 LUSMAIA ALVES FONTES 54447372 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18640 MARCELO PEDRALINA DE SOUZA 54452899 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18562 MARCIA MARIA GONCALVES 54237688 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18935 MARCIA PEREIRA LIMA 54224535 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18569 MARIA APARECIDA DA SILVA 54610583 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18708 MARIA CRISTIANE DE ANDRADE LOPES 54087228 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18738 MARIA DE FATIMA BATISTA PEREIRA 54137659 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18711 MARIA ELISANGELA DA SILVA LUCAS 54270812 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18694 MARIA GUILHERMINA FERREIRA DA CRUZ 54136075 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18615 MARIANA BASTOS DUQUE ESTRADA TOLEDO 54090725 TÉCNICO(A) DE SAÚDE

(ENFERMAGEM) INDEFERIDO
18717 MARIANA PATRICIA DOS SANTOS 54328497 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18723 MARIANA SILVA DE OLIVEIRA 54248566 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18631 MARLON DA SILVA BRANDAO RODRIGUES 54426952 TÉCNICO(A) DE SAÚDE (RADIOLOGIA) INDEFERIDO
18642 MAURA BATISTA DE PAULA 54119820 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18565 MAYARA FRANCIELLY FRANCA MIRANDA 54247390 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18617 MICHELLE MALAQUIAS MANOEL 54221072 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18611 MIRELA DA SILVA BRANDAO RODRIGUES 54355176 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18570 MIRLENE COSTA DE LIMA DA SILVA 54085020 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18714 NADHIA NAIARA DOS SANTOS SILVA 54308577 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18975 NATALIA MASCARENHAS SCALONI GUEDES 54398240 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18689 NAYARA DA SILVA SANTOS 54580897 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18577 NERCI MARIA DA SILVA 54175267 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18632 NILDA RODRIGUES CORREIA 54206782 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18580 PATRICIA BACHEGA 54085497 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18568 PATRICIA SILVA SANTOS 54102600 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18625 PAULA VILANI DO AMARAL 54189527 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18639 PEDRO LUCAS ALMEIDA SILVA 54204682 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18720 PRISCILA CORREIA DE LIRA 54412285 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18652 PRISCILA JESUS DE SANTANA 54225477 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18759 RADIMILA DE ARAUJO SILVA 54299225 TÉCNICO(A) DE SAÚDE

(ENFERMAGEM) INDEFERIDO
18572 RAFAEL GOMES SANTOS 54570522 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18637 RAVENA ARAUJO SILVA 54140390 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18608 RENEE LOPES DE CARVALHO 54150019 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18645 RICARDO MARCIANO DE SOUZA 54098416 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18618 RITA DE CASSIA PEREIRA BARTELOCHI 54115590 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18725 ROSANA BUENO DA SILVA LIMA 54301424 TÉCNICO(A) DE SAÚDE (RADIOLOGIA) INDEFERIDO
18559 ROSANGELA FERREIRA DO CANTO 54082099 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18600 ROSELENE DA PAZ MARIANO 54285186 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18727 SAMARA GARANHANI 54281245 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18673 SANDRA CRISTINA BRASIL DA SILVA 54188130 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18848 SELENE DOS SANTOS GONCALVES 54431948 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18650 SHIRLEY ALVES DOS SANTOS SILVA 54288711 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18827 SIDNEIA VIEIRA GUILHERMETTE 54086418 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18806 SIRLENE DA SILVA OLIVEIRA 54098785 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18585 SUELEN APARECIDA CORREIA MYAS 54139430 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18718 SUELLEN GONCALVES LIMA 54648890 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18567 TAMARA SOARES DOS SANTOS 54113105 ATENDENTE SUS INDEFERIDO
18622 THAIZA CRISTINA RIOS LEAO 54149932 ATENDENTE SUS DEFERIDO
18696 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS COSTA 54269334 ATENDENTE SUS INDEFERIDO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 037/2019 – SGE
O Secretário de Gestão Adam Akihiro Kubo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento ao item 2.2 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 01/2019-SGE01,
pelos Srs:
14º CARLOS HENRIQUE PIRES NETO
16º HELOISA SANTOS OLIVEIRA
convocados através do Edital nº 37/2019-SGE, para estagiar na área de DIREITO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 038/2019 – SGE
O Secretário de Gestão Adam Akihiro Kubo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do Edital de Abertura nº 01/2019-SGE01, Processo nº 7.265/2019 e Requisição nº 038/2019-SGE
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os senhores abaixo
relacionados, face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto a Secretaria de
Justiça, conforme edital de classificação nº 05/2019-SGE01.
17º ANA CLAUDIA MENDES DE ARAUJO
18º STEFANNI LUCIA FERREIRA SANTOS
devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da presente publicação, no CIEE – Centro de
Integração Empresa-Escola, localizado na Rua João Gonçalves, 525, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00
às 17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará
na perda da vaga.

PORTARIA Nº 06/2019-SDU
JORGE TAIAR, SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo inciso II do artigo 69, da Lei Orgânica do Município, considerando o disposto no Decreto Municipal nº
33.912, de 16 de janeiro de 2017, e no Processo Administrativo nº 10633/2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar como Fiscais de Contrato os servidores abaixo:
Titular: Flavia Cristina Moyses CF: 27208;
Suplente: Regiane Garcia de Brito CF:21382
Art. 2º Os Fiscais de Contrato, serão os responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste
da execução do Contrato nº 8001/2019-DLC com a ELEPAR ELEVADORES LTDA., cujo objeto é prestação de
serviços de manutenção preventiva (mensal) e corretiva, conservação e assistência técnica, com reposição

de peças em uma Plataforma Modelo 240 com 02 (duas) paradas em chapa pintada da Marca Montele.
Art. 3º Os Fiscais de Contrato ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades
funcionais.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU), através do Departamento de Gestão Urbana (SDU01) e da
Divisão Técnica de Gestão de Informações (SDU01.09), defere os seguintes processos administrativos de
Certidão de Uso do Solo, Certidão de Uso do Solo Online e Certidão de Zoneamento:
PA NOME DO REQUERENTE
187301/19 MARJORIE BIZELLI
187302/19 MARJORIE BIZELLI
187304/19 JOSE ROBERTO VECCHIA
187320/19 POTENZA ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA
187280/19 CUMMINS BRASIL LTDA
187321/19 LOURIVAL BENEDITO
187322/19 KLEBER PAULINO
187339/19 METALURGICA SCAI EIRELI
187340/19 JOSE MENDES NOGUEIRA
187325/19 MINERAÇÃO AREISCA LTDA
187361/19 RICARDO WENT GRATIÃO
187362/19 YAKULT S/A IND. E COM.
187364/19 LARA RODRIGUES FERREIRA
22044/19 JACKELINE CARDOSO DE OLIVIERA
187368/19 MARLY SOUSA NUNES
187372/19 RESI SOLUTION TRANSPORTE E GERENCIAMENTO RESÍDUOS LTDA
187377/19 PLASPAK PLÁSTICOS EIRELI EPP
26408/19 GISLENE VIVIANE LOPES DA SILVA
187380/19 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
26411/19 GISLENE VIVIANE LOPES DA SILVA
26182/19 PAINEIRAS COML. LTDA
26701/19 AUTO POSTO PACIFIC LTDA
26703/19 AUTO POSTO PACIFIC LTDA
26834/19 JOSE RENILDO DA SILVA
27579/19 ERINALDO JOSE DA SILVA
27428/19 ANTONIO JOSE REBOLO GARCIA
26688/19 DAMIÃO DE MOURA CARVALHO
187379/19 JOSE DEWILSON RODRIGUES
187381/19 NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
187382/19 ENG – LINE AUTOMAÇÃO LTDA
23630/19 MANUEL ANTONIO
187383/19 CIA INDL. METAIS LAMINADOS CINDUMEL
16104/19 CICERO PAULO DA SILVA
28406/19 ALEXANDRE AZEVEDO TAROCO
29014/19 SANDRA REGINA MARQUES OLIVEIRA
29013/19 SANDRA REGINA MARQUES OLIVEIRA
28752/19 SERVCATER INTERNACIONAL LTDA
187385/19 EDGAR GONÇALVES OLIVEIRA JÚNIOR
23146/19 JORGE SILVA DOS SANTOS
23090/19 VASITEX VASILHAMES LTDA
25586/19 SORAIA MACEDO ABDALLA
187440/19 MARCIA HISAE MORITA
187402/19 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO
187406/19 INSTITUTO JOSE PIRES
30025/19 MARIA DE LOURDES DOMINGOS
187465/19 VINICIUS RODRIGUES DA SILVA
187404/19 JONATAN DIAS DE SOUZA
30123/19 VALESCA VELOSO MASTRANGELLI
30450/19 JORGE SILVA DOS SANTOS
187419/19 RICARDO DE SOUZA PEREIRA
187504/19 GRP GP23 – EMPREENDIMENTOS S/A
187521/19 JOSE ROBERTO VECCHIA
187522/19 JOSE ROBERTO VECCHIA
187523/19 M&P CRIATIVE COMERCIAL LTDA
187524/19 ROTISSERIA BH LTDA ME
187542/19 ATACADÃO S/A
187579/19 LUGUEZ IND. E COM. DE ESPUMAS TÉCNICAS LTDA

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 013/19 – SDU03.12

Pelo presente edital, ficam NOTIFICADOS os senhores proprietários/ compromissários e/ou responsáveis
pelos imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas a providenciar junto a esta Prefeitura de Guarulhos
o solicitado em cada respectiva Notificação Preliminar, com prazo para recurso de 08 (oito) dias, conforme
disposto no § 2º do art. 54 da Lei Municipal 6046/04, bem como, CIENTIFICADOS pelos Autos de Infrações
e/ou Autos de Embargos:
Processo Administrativo: nº 66815/2018
Proprietário: Jequitiba Eng Com Imp Ltda e ou
Compromissário: Benedito dos Santos e Aloisio Carvalho dos Santos
Inscr. Cadastral: 054.71.84.0369.00.000
Endereço: Estrada do Zircônio, 633 – Parque Primavera – Lt: 14B – Quadra: 12
Notificação Preliminar: 97349 - Lavrada em 29 de outubro de 2018, (Deverá efetuar a drenagem superficial
no terreno aos fundos, captando as águas pluviais e direcionando-as para a sarjeta da via, Art 109 e 54 da L.M.
6046/2004).
Notificação Preliminar:  97350 - Lavrada em 29 de outubro de 2018, (Deverá efetuar a construção do muro
e parede da parte frontal do imóvel, no lado direito para quem olha da rua, Art. 140 e 54 da L.M. 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 66819/2018
Proprietário: Construtora Engemaia S/A.
Compromissário: Montalcino Empreendimentos Imobiliários Ltda
Inscr. Cadastral: 082.84.12.0001.00.000
Endereço: Rua Jamil João Zarif S/N – Taboão - Guarulhos
Notificação Preliminar: 102352 – Lavrada em 05 de novembro de 2018, (Deverá apresentar documentação
que comprove a regularidade da edificação existente no endereço em questão, Art. 54 e 58 da L.M. 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 11381/2019
Proprietário: Abrahão Nicolau Beyruti e Espolio OUS
Compromissário: Jacqueline Beyruti Del Nero
Inscr. Cadastral: 054.33.60.0222.00.000
Endereço: Av. Palmira Rossi nº 3.488, 3.496 e 3.502
Auto de Embargo: 31544 – Lavrada em 31 de janeiro de 2019, (Sem Alvará, Art. 2º da L.M. 6046/2004).
Notificação Preliminar: 103154 – Lavrada em 31 de janeiro de 2019, (Executou obra sem alvará no endereço
acima, e deve providenciar sua regularização, Art. 2º da L.M. 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 11903/2017
Proprietário: Emp. Imob Lutfalla Ltda
Compromissário: Jaime Oliveira Maciel e Outros
Inscr. Cadastral: 094.03.89.0365.01.000
Endereço: Rua Santo Antônio do Ingá nº 124 Lt.10 Qd.15
Notificação Preliminar: 87114 – Lavrada em 05 de dezembro de 2016, (Deverá apresentar documentação
que comprove a regularização da edificação executada no endereço acima, Art.40 e 58 da L.M. 6046/2004).
Auto de Infração: 87115 – lavrado em 05 de dezembro de 2016, (Executou edificação no endereço acima sem
a devida regularização perante esta Municipalidade, Art.40 e 58 da L.M. 6046/2004).
Processo Administrativo: n°11386/2019
Proprietário: Paulo Cesar dos Santos E SMR
Inscr. Cadastral: 083.83.85.1653.00.000
Endereço: Av. Drº. Carlos de Campos – Parque Renato Maia Quadra 10 Lote 19
Auto de Infração: 102529 – lavrada em 21de janeiro de 2019, (Iniciou a obra sem a devida comunicação a esta
Municipalidade, Art.35 e 54 da L.M. 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 14580/2014
Proprietário: Benedita Rodrigues Avila E OUS
Compromissário: Aplicon Empreend Imob Ltda
Inscr. Cadastral: 092.72.47.0001.00.000
Endereço: Estrada Pres. Juscelino K. de Oliveira nº34 (antigo 1408) – Bonsucesso
Notificação Preliminar: 83694 – lavrada em 31 de março de 2016, (Deverá executar a demolição do seu
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imóvel visto que se encontra irregular e clandestina e não atendimento as exigências da notificação 72314,
Artigo 54 da L.M. 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 45507/2008
Proprietário: Lamartine Alves de Lima
Inscr. Cadastral: 094.05.95.0178.00.000
Endereço: Rua Tarauaca nº1177
Notificação Preliminar: 41841 – lavrado em 10 de março de 2008, (Deverá solicitar o certificado de conclusão
parcial a ser expedido por esta Municipalidade, para edificação situada no endereço acima, artigo 41 e 43 §3º
da L.M. 6046/04).
Notificação Preliminar: 56312 – lavrado em 24 de abril de 2017, (Deverá solicitar o certificado de conclusão
parcial a ser expedido por esta Municipalidade, para edificação situada no endereço acima, artigo 41 e 43 §3º
da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 15639/2017
Proprietário: Humberto Luiz Reis Costa
Compromissário: Francisco Dorival Alves Teixeira
Inscr. Cadastral: 083.80.18.0001.00.000
Endereço: Rua Armando Arruda Pereira esq. Com Raul Furquim
Notificação Preliminar: 85622 – lavrada em 20 de fevereiro de 2017, (A obra junto ao endereço supracitado
encontra-se concluída, devendo requerer o certificado de conclusão
art.41 e 43 §3 L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 19910/2015
Proprietário: Imob E Coml Pirucaia Ltda
Compromissário: Francisco da Costa Ramos
Inscr. Cadastral: 081.53.80.0233.00.000
Endereço: Rua Archangelo Cavalheiro, nº 71 p/ lote 18 – Qd.85 – Parque Continental
Auto de Infração: 75546 – lavrada em 04 de fevereiro em 2015, (Encontra-se executando obra de construção
sem o devido licenciamento desta Municipalidade, Art. 2º e 32, sujeito às penalidades dos Arts.54 e 61 da
L.M.6046/04).
Notificação Preliminar: 75547 – lavrada em 04 de fevereiro de 2015, (Deverá apresentar a documentação
que comprove a regularização da obra no endereço acima, Art. 2º e 32, sujeito às penalidades dos Arts.54 e 61
da L.M.6046/04).
Auto de Embargo: 29906 – lavrada do em 04 de fevereiro de 2015, (Sem o alvará de construção concedido
por esta Municipalidade, Arts. 2º,32,35,53 e 54 da L.M. 6046/04 sujeito as penalidades dos arts. 54 e 61 da L.M.
6046/04).
Processo Administrativo: nº 25084/2015
Proprietário: Construtora e Incorp. Banci & Dolfini Ltda
Inscr. Cadastral: 083.61.040755.00.000
Endereço: Alameda Yaya nº 311 Lote. 5 e 6 Qd. 9 - Gopouva (Esquina com Frank Guedes nº 15)
Auto de Infração: 76191 – lavrada em 05 de março de 2015, (Deu início a obra de construção sem a devida
comunicação à Prefeitura, artigo 35 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 11892/2017
Proprietário: Antonio Mikail e Pedro Mikail
Incr. Cadastral: 054.51.81.0001.00.000
Endereço: Rua Godofredo Beil Lt.21 Qd. 25 – (Rua Inocêncio Ruedas Morales
Nº 161) - Pq. Mikail
Notificação Preliminar: 87022 – lavrada em 16 de fevereiro de 2017, (Executou obra sem alvará na Rua
Inocência Ruedas Morales, devendo tomar as devidas providências para regularização, Art. 2º da L.M. 6046/04).
Auto de Infração: 87025 – lavrado em 16 de fevereiro de 2017, (Construiu sem alvará no endereço acima,
devendo tomar as providências quanto a regularização, Artigo 2º da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 27532/2018
Proprietário: Celestino Paraventi
Compromissário: Amaro Franco de Oliveira
Inscr. Cadastral: 084.02.96.0312.00.000
Endereço: Av. Barber Greene Qd. 1 -  Lt P12 Jd. Paraventi
Auto de Infração: 99572 – Lavrada em 16 de julho de 2018, (Executou demolição conforme AD 478/17 sem
efetuar o comunicado de início de obra, Art. 2º, 32 e 35 com as penalidades do art. 54 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 29792/2018
Proprietário: Maria Auxiliadora Araújo Bento
Inscr. Cadastral: 093.62.24.0216.01.001
Endereço: Rua Mombaca, nº27 – Pq. Uirapuru
Notificação Preliminar: 96385 – lavrada em 07 de maio de 2018, (Deverá apresentar documentação que
comprove a regularidade da obra que vem sendo executada no endereço acima, Artigos 2º, 32,50 e 58 da L.M.
6046/04).
Auto de Embargo: 31607 – lavrada em 07 de maio de 2018, (Obras no endereço acima sem devidas
documentações, Artigos 2º, 32,50 e 58 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 29790/2018
Proprietário: Comiss P de Imoveis S/A
Compromissário: Mario G. Barreiro E OU
Inscr. Cadastral: 093.51.18.0970.01.001
Endereço: Rua Benedito Valares Ribeiro, 366 – Vila Nova Cumbica
Notificação Preliminar: 96386 – lavrado em 07 de maio de 2018, (Deverá apresentar documentação que comprove
a regularidade da obra que está sendo executada no endereço acima, Artigo 2º, 32 e 58 da L.M. 6046/04).
Auto de Embargo: 31608 – lavrado em 07 de maio de 2018, (Obras no endereço acima, sem as devidas
documentações, Artigo 2º, 32,50 e 58 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 32309/2018
Proprietário: Aplicon Empreend Imob Ltda
Compromissário: Francisco de Assis Inácio
Inscr. Cadastral: 103.35.18.0474.00.000
Endereço: Rua Vinte e Três – Lt. 6 Qd.BU – Pq. Piratininga
Notificação Preliminar: 96371 – lavrada em 22 de maio de 2018, (Deverá regularizar a situação do imóvel,
visto que a edificação está sendo executada sem a devida aprovação do projeto de construção, Artigo 35 da
L.M. 6046/2004 e art.2º, 32 e 58 com as penalidades do art. 54 da L.M. 6046/04).
Auto de Embargo: 31578 – lavrada em 22 de maio de 2018, (Obras no endereço acima, sem a devida
documentação, Art. 32 § 2º).
Processo Administrativo: nº 32831/2017
Proprietário: Américo Chemin e Outros
Compromissário: José Francisco de Souza E Outro
Inscr. Cadastral: 063.71.48.0429.01.002
Endereço: Rua Augusto Severo nº 80 – Jd.Lenize
Auto de Infração: 88672 – lavrado em 24 de maio de 2017, (Executou obra de construção /ampliação no 2º
pavimento do imóvel supra, sem alvará da Prefeitura, Artigos 2º e 32 da Lei 6046/04).
Auto de Embargo: 30317 – lavrado em 24 de maio de 2017, (Sem alvará da Prefeitura 2º pavimento, Artigos
2º e 32 da Lei 6046/04).
Notificação Preliminar: 88673 lavrada em 24 de maio de 2017, (A existência da edificação concluída e em
uso, erguida no térreo, 1º pavimento e 2º pavimento, sem alvará da Prefeitura, devendo promover sua
regularização, Artigo 2º e 32, 39 e 40 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 8764/2012
Proprietário: Sergio Carvalho da Silva
Inscr. Cadastral: 084.22.69.0246.01.001
Endereço: Rua Solbach nº 20 Lt P/28 Qd 27
Notificação Preliminar: 100607 – Lavrada em 30 de novembro de 2018, (Deverá executar o fechamento de
janela vão iluminante executado no alinhamento com o vizinho nº 3071 da Av. Tiradentes, uma vez que viola o
direito de vizinhança no imóvel sito no endereço acima, Artigo 11 da L.M. 6046/04 e penalidades prevista da
citada lei, recurso e prorrogação, dirigir-se ao Fácil).
Processo Administrativo: nº 39864/2018
Proprietário: Anadir das Merces Pena
Compromissário: Rosimeire Cristina Pena
Inscr. Cadastral: 111.34.61.0112.00.000
Endereço: Rua Dr. º Passos, 323 V. São Rafael
Notificação Preliminar: 99554 – lavrada em 26 de junho de 2018, (Executou construção de sua residência
com janelas junto as divisas nas laterais esquerda e direita, desrespeitando o direito de vizinhança previsto na
legislação (Código Civil) e sem licenciamento junto a este Município, Artigos 2º, 11 e 58 com as penalidades
do art. 54 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 38288/2018
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos
Inscr. Cadastral: 073.33.37.0001.00.000
Endereço: Alameda dos Carvalhos (Ant. R.28) – Lt. 25. Qd. 35 – Res.Coml.Grs (Estrada da Parteira).
Auto de Infração: 97316 - lavrado em 28 de maio de 2018, (Deixou de comunicar à Municipalidade, quando
do início das obras no endereço supramencionado, licenciada através do Alvará nº 320/14, Artigo 35 da L.M.
6046/04).
Processo Administrativo: nº 40013/2018
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos

Inscr. Cadastral: 073.33.37.0001.00.000
Endereço: Alameda dos Flamboyants (Ant.R.27) – LT.12 – qd.38 – Res.Coml.Grs (Estrada da Parteira)
Notificação preliminar: 100526 – lavrada em 28 de junho de 2018, (Deverá solicitar o Certificado de
Conclusão a ser expedido por esta Municipalidade, para a edificação situada no endereço acima, Arts. 41 e 43,
§3º da L.M. 6046/04 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente, nos termos do Art.54 da L.M.
6046/04).
Auto de Infração: 100527 – lavrado em 28 de junho de 2018, (Deixou de comunicar a Municipalidade quando
do início das obras no endereço supramencionado, licenciada através do Alvará nº212/14, Art. 35 da L.M. 6046/
04 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente, nos termos do Art.54 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 46613/2018
Proprietário: Timato Akioka
Inscr. Cadastral: 112.05.41.0401.00000
Endereço: Rua Drº. Ramos de Azevedo nº 54 – Centro
Auto de Infração: 96464 – lavrado em 31 de julho de 2018, (Executou uma obra devidamente regularizada
através do PA 40217/16 – Alvará a 377/16, sem comunicar o início de obra, conforme previsto na legislação e
informado no mencionado Alvará, Artigo 35 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 46481/2018
Proprietário: Maria Aparecida Gioia Celeste E S/MD
Inscr. Cadastral: 111.43.54.0048.00.000
Endereço: Rua Tibet nº 36 Vila São Rafael
Auto de Infração: 99574 - lavrado em 23 de julho de 2018, (Executou a demolição conforme AD. 172/18, sem
efetuar o comunicado de início de obra, art. 2º, 32 e 35 com as penalidades do art. 54 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 38287/2018
Proprietário: Raflex Alves de Oliveira
Compromissário: Carlos Franchin E S/MR
Inscr. Cadastral: 094.14.37.0292.00.000
Endereço: Rua Tarauaca nº 694 - Jardim Cumbica
Compromissário: Carlos Franchin E S/MR
Notificação preliminar: 100994 – lavrada em 23 de abril de 2019, (Deverá adequar a edificação localizada no
endereço acima ao desenho de projeto gráfico às fls 34, aprovado através de PA 28049/13, Artigos 2º e 32 da
L.M.6046/04).
Processo Administrativo: nº 46478/2018
Proprietário: Ricardo Trindade Mendonça
Inscr. Cadastral: 111.40.57.0080.00000
Endereço: Rua Cavadas nº 1668 – Itapegica
Notificação Preliminar: 99573 – lavrado em 23 de julho de 2018, (Está executando a edificação no imóvel
acima de maneira divergente do constante no projeto licenciado devendo adequar a norma legal, pois a área
discriminada como reforma no local já é demolida e feita nova construção, Artigos 2º, 32 e 58 com as
penalidades do art. 54 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 53035/2018
Proprietário: Imobiliária Aliança de São Paulo Ltda.
Compromissário: José Carlos pereira da silva E S/MR
Inscr. Cadastral: 093.73.54.0102.00.00
Endereço: Rua Roque Antonio de Castro nº116 Lt 34 Qd 8
Auto de Infração: 100951– lavrada em 23 de julho de 2018, (Executou obra em desacordo com o projeto
aprovado através de P.A. 55264/11, Art. 2º e 58 de L. M. 6046/04).
Auto de Embargo: 29760 – lavrado em 23 de julho de 2018, (Sem a devida documentação expedida por esta
Municipalidade – Alvará de Construção, Art 2º 32º da L.M. 6046/04).
Notificação Preliminar: 100952 – lavrada em 23 de julho de 2018, (Deverá apresentar documentos que
comprovem a regularidade da obra executada no endereço acima, do lado esquerdo do lote de quem olha da
rua, perante esta Municipalidade, arts.2º, 32 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 11385/2019
Proprietário: Abrahao Nicolau Beyruti Espolio E OUS
Compromissário: Jacqueline Beyruti Del Nero
Inscr. Cadastral: 054.33.60.0169.00.000
Endereço: Av. Palmira Rossi nº 3.446 à nº 3.482 – Recreio São Jorge
Notificação Preliminar: 103155 – lavrada em 31 de janeiro de 2019, (Construiu sem alvará no endereço
acima, e deverá providenciar sua regularização, Artigo 2º da L.M. 6046/04).
Auto de Embargo: 31543 – lavrado em 31 de janeiro de 2019, (Sem Alvará, Artigo 2º da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 7810/2017
Proprietário: Mario Fortunato E OUTROS
Inscr. Cadastral: 084.10.52.0049.00.000
Endereço: Av. Paulo Faccini nº 666 – Jardim Barbosa
Notificação Preliminar: 87373 – lavrada em 29 de setembro de 2016, (Efetuou reforma sem o devido alvará
ou comunicação a esta Municipalidade, devendo regularizar esta situação em relação ao código de obras,
Artigos 33 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 9988/2019
Proprietário: Atílio Preciso
Compromissário: Justino Pinto Barroso
Inscr. Cadastral: 113.44.70.2693.01.001
Endereço: Rua Cabo João Teruél Fregoni nº 29
Auto de Infração: 99870 – lavrada em 08 de janeiro de 2019, (Deverá apresentar documentação que comprove
a regularidade da obra de (demolição) realizada no endereço acima, Arts: 2º,32 e 58 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 7763/2017
Proprietário: Adalia A/S Adm Ind E Comércio
Inscr.Cadastral:
IC.112.05.94.0001.01.001/002/003/004/005/112.05.94.0008.01.001/002/112.05.94.0013.01.001/002/
112.05.94.0017.01.001/002/112.05.94.0022.01.001/002/112.05.94.0027.01.001/002/112.05.94.0031.01.001/002/
112.05.94.0036.01.001/002/112.05.94.0041.01.001/002/112.05.94.0045.01.001/002/003/004
Endereço: Rua Sete de Setembro 336 a 394
Endereço: Rua Luiz Gama              94 a 110
Endereço: Rua 15 de novembro    103 a 105
Auto de Infração: 88148 – lavrada em 29 de março de 2017, (Não houve atendimento da N.P 88/44 com relação
a regularidade de reforma nos imóveis objeto deste, art.2º 32,58 e penalidades do art. 54 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 67094/2018
Proprietário: Jose de Vasconcelos Noronha
Compromissário: José Dias de Andrade
Inscr. Cadastral: 082.52.86.0242.01.000
Endereço: Rua Imarés  Lt.P 21 Qd. 4
Notificação Preliminar: 101509 – lavrada em 29 de outubro de 2018, (Deverá providenciar o fechamento dos
vãos iluminantes e das aberturas existentes (janelas aos fundos e varanda na frente), que estão voltados para
o imóvel vizinho, do lado direito de quem olha da rua, Artigo 11 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 24703/2018
Proprietário: Carlos Manuel Moura Ferreira.
Compromissário: José Martins
Inscr. Cadastral: 093.55.01.0114.00.000
Endereço: Rua Aquidauana, 275 – Lt.12/B Qd.C – Cidade Soinco
Notificação Preliminar: 96364 – lavrada em 11 de abril de 2018, (Deverá solicitar o certificado de conclusão
a ser expedido por esta Municipalidade para a edificação concluída e em uso, situada no endereço acima, Arts.
41 e 43 § 3º da L.M. 6046/04 sujeitos às penalidades do artigo 54 da L.M. nº 6046/04).
Auto de Infração: 96363 – lavrado em 11 de abril de 2018, (Deixou de comunicar o início da obra licenciada por
meio do alvará nº103/2014, artigos 35 da L.M. 6046/04 sujeitos às penalidades do artigo 54 da L.M. nº 6046/04).
Processo Administrativo: nº 22641/2018
Proprietário: Cole Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Compromissário: José Lopes de Oliveira
Inscr. Cadastral: 082.12.58.0422.00.000
Endereço: Rua Vicente Troise Lt 28B Qd:13 – Jardim Adriana
Notificação Preliminar: 86987 – Lavrada em 26 de fevereiro de 2018,
(Deverá solicitar o certificado de conclusão a ser expedido pela P.M.G. referente à edificação situada no
endereço acima, Arts.41 e 43 §3º da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 38295/2018
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos.
Inscr. Cadastral: 073.33.37.0001.00.000
Endereço: Rua Paineira Rosa, 19 (Ant.R.14) – Lt.19 Qd.27 (Estrada da Parteira) Res. Coml.Grs.
Notificação Preliminar: 97319 – Lavrada em 24 de maio de 2018, (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão
a ser expedido por esta Municipalidade, para a edificação situada no endereço acima, a qual se encontra
concluída e habitada, Arts.41 e 43, §3º da L.M. 6046/04 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente,
nos termos do Art. 54 da L.M. nº 6046/04.
Auto de Infração: 97320 – lavrada em 24 de maio de 2018, (Deixou de comunicar a Municipalidade quando do
início das obras no endereço supramencionado, licenciada através do alvará nº 224/13 ref. P.A. 62197/12,
Arts.35 da L.M. 6046/04 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente, nos termos do Art. 54 da L.M.
nº 6046/04).
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Processo Administrativo: nº 38293/2018
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos
Inscr. Cadastral: 073.33.37.0001.00.000
Endereço: Rua Cereja do Mato (Ant.R. 25) – Lt. 15 – Qd.36 – nº 27 – (Estrada da Parteira) – Res. Coml.Grs.
Notificação Preliminar: 97321 – lavrada em 24 de maio de 2018, (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão
a ser expedido por esta Municipalidade, para a edificação situada no endereço acima, a qual se encontra
concluída e habitada, Arts.41 e 43, §3º da L.M. 6046/04 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente,
nos termos do Art. 54 da L.M. nº 6046/04).
Auto de Infração: 97322 lavrado em 24 de maio de 2018, (Deixou de comunicar a Municipalidade quando do
Início das obras, no endereço supramencionado, licenciada através do Alvará nº 206/14, Arts.35 da L.M. 6046/
04 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente, nos termos do Art. 54 da L.M. nº 6046/04).
Processo Administrativo: nº 38189/2018
Proprietário: Igreja Evangélica Palavra Fiel
Inscr. Cadastral: 073.03.61.0324.00.000
Endereço: Av. Carmela Thomeu, 301 – LT.42 – Qd.1 – Vl. Carmela I
Notificação Preliminar: 97317 – lavrada em 28 de maio de 2018, (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão
a ser expandido por esta Municipalidade, para a edificação situada no endereço acima, a qual se encontra
concluída e em uso, Arts.41 e 43, § 3º da L.M. 6046/04, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente,
nos termos do art.54 da L.M. 6046/04).
Auto de Infração: 97318 – lavrado em 28 de maio de 2018, (Deixou de comunicar a Municipalidade, quando
do início das obras no endereço supramencionado, licenciada através do Alvará nº 79/201, Arts. 35 da L.M.
6046/04, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, nos termos do art.54 da L.M. 6046/04.
Processo Administrativo: nº 67093/2018
Proprietário: Açoriana Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Inscr. Cadastral: 084.45.19.0017.01.001
Endereço: Rua Monte Carlo, 332 – JD. Bela Vista
Notificação Preliminar: 101508 - lavrado em 29 de outubro de 2018, (Deverá solicitar o Certificado de
Conclusão a ser expedido por esta Municipalidade, para a edificação erigida no local acima mencionado,
Artigos 41 e 43 da L.M. 6046/04 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente, nos termos do art.54
da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 35059/2013
Proprietário: Marcia Iadocicco de Camargo E S/MD
Inscr. Cadastral: 081.32.13.0191.00.000
Endereço: Av. C, Nº 638 – Pq. Continental
Auto de Infração: 87041 – lavrado em 14 de setembro de 2016, (Não atendeu à notificação Preliminar nº
55010, para apresentação do Certificado de Conclusão, Art. 41 e 43, §3º da L.M. 6046/04 sujeitos às
penalidades previstas na legislação vigente, nos termos do Art.54 incisos I da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 34521/2018
Proprietário: Lili Nigri Kalili E OUTROS
Compromissário: Valdemir Barbosa da Silva E S/MR
Inscr. Cadastral: 082.23.88.0299.00000
Endereço: Rua Geraldo Higino de Carvalho 165 – Parque Flamengo
Notificação Preliminar: 98233 – lavrado em 29 de maio de 2018, (Deverá apresentar Projeto de Construção,
Art. 2º e 32 da L.M. 6046/04).
Auto de Embargo: 31678 – lavrado em 29 de maio de 2018, (Deverá apresentar Projeto de Construção, Art.
2º e 32 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 35704/2016
Proprietário: Gabino Alarcon Junior.
Inscr. Cadastral: 112.15.76.0104.00.000
Endereço: Rua Três Marias, 68 – Centro
Auto de Infração: 91310 – lavrada em 27 de março 2017, (Deixou de atender ao solicitado na N.P. 85386,
quanto a providenciar a documentação referente à reforma que está sendo executada no endereço supra, (Art
2º, 32 e 58 da Lei Municipal 6046/2004 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente Art. 54).
Processo Administrativo: nº 44205/2016
Proprietário: Maria das Graças Martins Silveira
Inscr. Cadastral: 094.13.16.0252.01.001
Endereço: Rua Tarauaca nº 137 – Jardim Cumbica
Auto de Infração: 87119 – lavrado em 09 de janeiro de 2017, (Não solicitou o certificado de Conclusão pedido
através do N.P. 83068 referente a obra acabada no endereço acima, Arts. 41 e 44 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 70065/2015
Proprietário: Maxwell Soares Silva E S/MR
Inscr. Cadastral: 081.42.28.0200.01.001
Endereço: R. Lucinda Fernandes Carlos, Lt. 01. Qd130 – Pq. Continental
Auto de Infração: 87042 – lavrado em 13 de setembro 2016, (Não Procedeu a regularização da obra situada
no endereço acima, em desrespeito a N.P. 77645, Arts. 2º,32,33 e 58 da L.M. 6046/2004 Sujeito às penalidades
dos Arts. 54 e 61 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 41106/2017
Proprietário: João Cremon Neto
Inscr. Cadastral: 111.53.07.0047.00.000
Endereço: Rua Santa Catarina nº 81
Auto de Infração: 99321 – lavrada em 24 de julho de 2017, (Executou obra de ampliação em imóvel residencial
sem o devido licenciamento, Arts.2º, 32 e 58, com às penalidades do Art. 54 da L.M. nº 6046/04).
Notificação Preliminar: 99320 – lavrada em 24 julho de 2017, (Executou obra de ampliação sem o devido
licenciamento, devendo adequar-se à norma legal, Arts.2º, 32 e 58, com às penalidades do Art. 54 da L.M. nº
6046/04).
Processo Administrativo: nº 51911/2016
Proprietário: Hidro Volt Engenharia e Construções Ltda
Compromissário: Conceição Aparecida da Silva
Inscr. Cadastral: 061.82.21.0076.00.000
Endereço: Rua Kazuko Fujii Chimizu nº 28 – Jardim Fortaleza
Auto de Infração: 88656 – lavrado em 23 de janeiro de 2017, (Não atendeu a NP 87239, Artigos 39, 41 e 58,
da L.M. 6046/04, cc artigo 36 do decreto 23.203/05.
Processo Administrativo: nº 39887/2018
Proprietário: Reinaldo Shigueharo Yoshida E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.24.49.0178.00.000
Endereço: Rua Nova Erechim nº 23 – Vila Florida
Notificação Preliminar: 98238 - lavrada em 22 de junho de 2018, (Está construindo no endereço acima citado,
motivo pelo qual deverá apresentar o Alvará de Construção emitido pela PMG, Art 2º, 32, 54 § 2 da Lei
Municipal 6064/04).
Auto de Embargo: 31682 – lavrada em 22 de junho de 2018, (Sem o Alvará de Construção, Art 2º, 32, 54 §
2 da Lei Municipal 6064/04).
Processo Administrativo: nº 44272/2015
Proprietário: Roberto Dias Santana
Inscr. Cadastral: 081.31.49.0001.00.000
Endereço: Avenida C, Lt. P/33, Qd. 45 – Parque Continental 2
Auto de Infração: 87035 – lavrado em 14 de setembro de 2016, (Não atendeu ao solicitado na N.P. 77643, para
apresentação da regularidade do imóvel acima, Arts. 58 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 41113/2017
Proprietário: Celso Luiz de Souza.
Inscr. Cadastral: 113.44.78.0141.00.000
Endereço: Rua João Victor da Silva nº 99 – Pq. Gonçalves Junior
Notificação Preliminar: 91443 - lavrada em 17 de julho de 2017, (Deverá apresentar documentação que comprove
a regularidade da obra que vem sendo executada no endereço acima citado, Art. 2º, 32 da L.M. 6046/04).
Auto de Infração: 91444 – lavrada em 17 de julho de 2017, (Encontra-se executando obra residencial situado
no endereço acima sendo que a mesma, não possui Alvará de Construção emitida por esta Municipalidade, Art.
2º, 32 da L.M. 6046/04).
Auto de Embargo: 31409 – lavrada em 17 de julho de 2017, (Obra residencial sem o Alvará da Construção
emitida por esta Municipalidade, Art. 2º, 32 e 54 da Lei Municipal 6046/04 sujeitos às penalidades previstas na
legislação vigente Art. 54).
Processo Administrativo: nº 41637/2017
Proprietário: Hidro Volt Engenharia e Construções Ltda
Compromissário: Jose Machado
Inscr. Cadastral: 061.72.26.0001.00.000
Endereço: Avenida Nair de Oliveira Costa Lt 43 – Jardim Fortaleza
Notificação Preliminar: 92328 - lavrada em 17 de julho de 2017, (Executa a obra de construção no imóvel supra
sem o obrigatório Alvará de Construção expedido por essa Prefeitura, Art 2º, 32 da Lei Municipal 6046/04).
Auto de Infração: 92327 – lavrada em 17 de julho de 2017, (Executa obra de construção no imóvel supra sem
o obrigatório Alvará de Construção expedido por essa Prefeitura quando do início da obra, Art 2º, 32 da Lei
Municipal 6046/04).
Auto de Embargo: 30319 – lavrada em 17 de julho de 2017, (Sem o obrigatório Alvará de Construção expedido
por essa Prefeitura, sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente Art. 54).
Processo Administrativo: nº 42951/2018

Proprietário: Lili Nigri Kalili E OUTROS
Compromissário: José Afonso Gonçalves de Queiroz e S/MR
Inscr. Cadastral: 082.23.81.0074.00.000
Endereço: Rua Patricio Gomes de Menezes Lote 26 B Parque Flamengo
Auto de Embargo: 31690 – lavrada em 18 de julho de 2018, (Obra sem Alvará de Construção, Art. 2, 32, 56
E 58 da L.M. 6046/04).
Notificação Preliminar: 98248 – lavrado em 18 de julho de 2018, (Está executando obra sem o Alvará de
Construção emitido pela Prefeitura de Guarulhos, Arts. 2,32,56 e 58 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 40020/2018
Proprietário: Ana Aparecida Almeida E OUTRA.
Inscr. Cadastral: 084.21.08.0714.01.002
Endereço: Rua Apolônia Vieira de Jesus nº 297 (ant.35) -  Cocaia
Notificação Preliminar: 100126 - lavrada em 20 de junho de 2018, (Executou obra sem alvará de construção
emitido por esta Municipalidade, devendo regularizar-se (Licenciar e Demolir), Art 40 e 58 da Lei Municipal
6046/2004 sujeitos às penalidades previstas na legislação vigente Art. 54).
Processo Administrativo: nº 28829/2018
Proprietário: Domingos Fanganiello Espolio
Inscr. Cadastral: 113.44.70.0628.00.000
Endereço: Rua Manoel Martins Novo 92 Qd. 03 Lote. P/01
Notificação Preliminar: 95062 – lavrado em 8 de maio de 2018, (Deverá efetuar impermeabilização ou
colocação de telhado na laje de cobertura da edícula, direcionando as águas para a sarjeta da via, Art.63 e 109
L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 55079/2011
Proprietário: Osvaldo Oliveira E Silva E Valter Ruckstadter
Inscr. Cadastral: 084.05.94.0086.00000
Endereço: Rua Saudades nº106 – Jd. Santa Cecília
Notificação Preliminar: 96200 - lavrada em 05 de junho de 2018, (Deverá fazer verificações nas tubulações
e caixas de passagem de águas servidas e pluviais e executar reparos, se necessário a fim de sanar
problemas de infiltração no imóvel vizinho.
Quanto a Salubridade, Art. 2,32,63 com as penalidades do art.54 da L.M. 6046/04).
Proprietário: Luciana Bandeira
Compromissário: Luciana Bandeira
Inscr. Cadastral: 084.05.94.0096.00.000
Endereço: Rua Saudades nº118 – Jd. Santa Cecília
Notificação Preliminar: 99552 - lavrada em 05 de junho de 2018, (Deverá fazer verificações nas tubulações
e caixas de passagem de águas servidas e pluviais e executar Reparos, se necessário a fim de sanar
problemas de infiltração no imóvel vizinho. Quanto a Salubridade, Art. 2,32,63 com as penalidades do art.54 da
L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 13502/2019
Proprietário: João Rodrigues Camara
Compromissário: Domingos Sanchez Garcia
Inscr. Cadastral: 084.31.57.0228.00.000
Endereço: Rua Juvelina Dinah de Araújo nº 56 – Macedo
Notificação Preliminar: 100605 – lavrada em 23 de novembro de 2018, (Deverá efetuar a colocação de rufo
no muro/parede aos fundos, efetuar a captação das águas pluviais no quintal dos fundos e manutenção nas
tubulações em passagem de servidão, Artigo 63 da L.M. 6046/04, 31614parágrafos únicos (Salubridade) e 109
da Lei 6046/04 e penalidades previstas na Lei citada).
Processo Administrativo: nº 22630/2018
Proprietário: José Carlos de Oliveira E S/MR
Compromissário: Helma Karin de Oliveira
Inscr. Cadastral: 081.42.97.0222.00.000
Endereço: Rua João Genuíno de Sobral, nº 320 – PQ. Continental II
Notificação Preliminar: 97703 – lavrada em 26 de março de 2018, (Deverá providenciar a execução de
canalização e condução das águas pluviais e esgoto do imóvel acima devendo ser conduzidas por canal sob
o passeio, ou até rede de captação pública (se houver). Artigos 63, 108 e 109 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 22246/2018
Proprietário: Masayo Ogihara E OUTROS
Inscr. Cadastral: 082.51.23.1358.01.001
Endereço: Av. Martins Junior, Lt.19 a 25 B – Jd. Almeida Prado
Notificação Preliminar: 97651 - lavrada em 23 de fevereiro de 2018, (Deverá proceder a instalação de placa
de identificação da obra em andamento no local acima mencionado, Artigos 12 e 56 da L.M. 6046/04).
Auto de Infração: 97653 – lavrada em 23 de fevereiro de 2018, (Deixou de comunicar o início da obra
constante do Alvará de Demolição AD. 033/2018, conforme a legislação vigente, Artigos 35 da Lei Municipal
6064/04).
Processo Administrativo: nº 33917/2018
Proprietário: Manoel Pedro da Silva E S/MR.
Inscr. Cadastral: 081.40.99.0155.01.001
Endereço: Rua Guaracy nº 92 Jd Paulista
Notificação Preliminar: 76141 - lavrada em 20 de março de 2018, (Deverá efetuar verificação na laje e
tubulação das águas pluviais e servidas promovendo reparos necessários e a impermeabilização, sanando o
problema de infiltração no imóvel vizinho (nº 65 da supracitada rua, Artigo 63 da Lei Municipal 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 39801/2018
Proprietário: Antônio Lemos Pádua
Compromissário: Idelte Freire Ribeiro
Inscr. Cadastral: 082.45.75.0010.01.000
Endereço: Rua Maria Luiza Perico nº 256 – Jardim Acácio
Notificação Preliminar: 97669 – lavrado em 02 de julho de 2018, (Deverá efetuar verificações nas tubulações
e caixas de passagem em seu imóvel, adotando medidas para sanar infiltrações no imóvel vizinho, de nº 246,
conforme artigo 63, parágrafo único, da lei nº 6046/04 (condições de salubridade), Artigo 63, parágrafo único da
Lei Municipal nº 6046/04 (O qual trata da salubridade do Imóvel).
Processo Administrativo: nº 49253/2018
Proprietário: Antônio Lemos Pádua
Compromissário: Maria Helena da Silva
Inscr. Cadastral: 082.45.15.0130.00.000
Endereço: Rua Cassiano Gomes nº130 – Jd.Acácio
Notificações Preliminares: 97674 – Lavrada em 13 de agosto de 2018, (Deverá adotar medidas preventivas
nas tubulações de águas pluviais e servidas, ao fundo do imóvel e na passagem de servidão, tendo em vista
o rompimento ocorrido recentemente, Art.63 parágrafo único da lei Municipal nº. 6046/04 (O qual trata da
salubridade do Imóvel).
Processo Administrativo: nº 57469/2017
Proprietário: Recolast Impermeabilização Ltda
Inscr. Cadastral: 081.83.74.0001.00.000
Endereço: Av. Gaivota Preta nº 201 – Cabuçu
Notificação Preliminar: 98834 -  lavrada em 11 de outubro de 2017, (Deverá efetuar a captação das águas
pluviais dentro dos limites do lote e o escoamento na sarjeta da via.
Arts. 63 e 109 da Lei Municipal 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 71473/2018
Proprietário: Albano Ferreira Jorge E OUTROS
Compromissário: Moises Benjamin da Silva e S/MR
Inscr. Cadastral: 084.33.65.0257.01.001
Endereço: Rua Raimundo Almeida de Araújo nº 20 – Vila Flórida
Notificação Preliminar: 100603 -  lavrada em 23 de novembro de 2018, (Deverá realizar a individualização
(independência) das ligações de águas pluviais e servidas do imóvel, sendo o esgoto na rede pública e pluviais
na sarjeta – conforme Artigo 63 (Salubridade) e 109 da
L.M.6046/04.
Processo Administrativo: nº 60096/2017
Proprietário: Vicentina Marino Zanin E OU
Compromissário: Ismael de Abreu E S/MR
Inscr. Cadastral: 043.51.19.0060.00.000
Endereço: Rua Pico da Neblina Lt. 34 Qd. H
Auto de Infração: 92087 – lavrado em 08 de outubro de 2017. (Executou parcelamento irregular, devendo
providenciar sua regularização, Artigo 2º, da Lei Municipal nº 6046/04).
Processo Administrativo: nº 60095/2017
Proprietário: Vicentina Marino Zanin E OU
Compromissário: Ismael de Abreu E S/MR
Inscr. Cadastral: 043.51.19.0130.00.000
Endereço: Rua Pico da Neblina Lt. 33 Qd. H
Auto de Infração: 92086 – lavrada em 23 de outubro de 2017. (Executou parcelamento irregular no lote acima,
devendo proceder sua regularização, Artigo 2º da lei Municipal nº. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 39866/2018
Proprietário: Santo Antônio do Aterradinho Empreendimentos I
Compromissário: Ivanilda do Nascimento Souza
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Inscr. Cadastral: 073.23.91.0099.00.000
Endereço: Rua Doutor Paulo Braga de Mesquita Lt. 5 Qd. 16
Notificação Preliminar: 100529 - lavrada em 27 de junho de 2018, (deverá providenciar a instalação de placa
de identificação da obra, no endereço supramencionado, conforme legislação específica, contendo as informações
mencionadas no Artigo 33, § 4º da L.M. 6046/04 e Art. 56 da Lei Municipal 6046/2004).
Processo Administrativo: nº 71876/2018
Proprietário: Terezinha Imaculada G. Vieira
Compromissário: Edison Fernandes de Macedo
Inscr. Cadastral: 084.11.67.0424.00.000
Endereço: Avenida Avelino Alves Machado nº 330 – Jd. Pinhal
Notificação Preliminar: 100149 – lavrado em 12 de novembro de 2018, (deverá apresentar documentação
que comprove a regularidade da obra que vem sendo executada no endereço acima citado “Alvará de Construção
”, Artigo 2º, 32,54,58 da Lei Municipal nº 6046/04).
Auto de Embargo: 31516 – lavrado em 12 de novembro de 2018, (Sem alvará de construção emitido por esta
municipalidade, Artigo 2º, 32,54,58 da Lei Municipal nº 6046/04).
Processo Administrativo: nº 22644/2018
Proprietário: Dema Sociedade Civil Ltda.
Compromissário: Andreia de Fátima Inácio
Inscr. Cadastral: 082.12.49.0001.00.000
Endereço: Rua Irani Alves de Camargo Lt. 26 Qd. 14 Jd.Adriana
Notificação Preliminar: 86990 - lavrada em 07 de março de 2018, (Deverá apresentar Alvará de Construção
e planta aprovada, que comprove a regularidade da edificação situada no endereço acima, expediente pela
P.M.G., Arts: 2º, 32 e 58 da Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 24611/2019
Proprietário: Benedito Antônio
Inscr. Cadastral: 113.45.62.0400.01.000
Endereço: Avenida Santana n°393
Notificação Preliminar: 99867 - lavrada em 08 de janeiro de 2019, (Deverá apresentar documentação que
comprove a regularidade da obra no endereço acima, Art. 2º, 32 e 58 Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 29799/2018
Proprietário: Jardim da Siria S A
Compromissário: José Fernandes Monforte
Inscr. Cadastral: 113.44.24.0090.01.000
Endereço: Rua Professor Jose Munhoz nº 833
Auto de Infração: 95075 – lavrada em 16 de agosto de 2018, (Não cumpriu A.E. 31419, Art. 2º, 32 e 58 Lei
Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 46806/2018
Proprietário: Tullio Allara E OUTRAS
Compromissário: MSM Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda
Inscr. Cadastral: 111.84.08.0138.00.000 / 111.84.08.0224.01.000
Endereço: Rua Silvestre Vasconcelos Calmon Nº409 Qd. 3 Lote. 15 A 20-B / Rua Ana Moreira nº 44 Qd. 3 Lote.
15 A 20-A
Notificações Preliminar:  96465 - lavrada em 01 de agosto de 2018, (Deverá providenciar o fechamento da
obra (paralisada), de forma a proteger e impedir o acesso de pessoas, o fechamento deverá se dar através de
muro ou tapume no entorno total do imóvel, Artigos 145 e 58 da Lei Municipal 6046/04).
Notificações Preliminar: 96466 – Lavrada em 01 de agosto de 2018, (deverá providenciar a limpeza e
conservação dos passeios fronteiros do imóvel, de forma a possibilitar o trânsito normal de pedestres, Artigos
55 itens III e 58 da Lei Municipal 6046/04).
Notificações Preliminar: 96467 – Lavrada em 01 de agosto de 2018, (deverá providenciar a limpeza /
conservação do local da obra, haja vista condições inapropriada (vegetação alta / lixo / entulho) do imóvel,
Artigos 55 itens V e Artigos 58 da Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 31614/2018
Proprietário: Ida Ella Fett E OUTROS
Compromissário: Fabio Pestana
Inscr. Cadastral: 083.61.04.0596.01.000
Endereço: Rua Frank Guedes nº 261 – Gopoúva
Notificação Preliminar: 92395 - lavrada em 11 de maio de 2018, (Executou uma construção avançando sobre
o passeio público, portanto deverá desobstruir o passeio e regularizar a edificação junto a Prefeitura de
Guarulhos, Art. 2º, 32 e 58 Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 62287/2018
Proprietário: Abeprol Administradora de Bens Próprios Ltda.
Inscr. Cadastral: 082.62.45.0074.00.000
Endereço: Rua Santo Antônio Aventureiro nº 104 - JD. Kawamoto
Notificação Preliminar: 97346 - lavrada em 24 de setembro de 2018, (Deverá apresentar projeto que atenda
às normas legais, referente a edificação sendo executada no endereço acima citado, Art. 2º, 32 DA L.M. 6046/
04, sujeito às penalidades previstas na legislação vigente Art. 54 da referida Lei).
Auto de Embargo: 31754 – lavrada em 24 de setembro de 2018, (Sem o devido licenciamento desta
Municipalidade, Art. 2º, 32 e 54 §2º Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 24616/2019
Proprietário: Manuel de Jesus Ferreira OUTROS
Compromissário: Solange Virginia Santos
Inscr. Cadastral: 064.24.35.2213.00.000
Endereço: Rua Sintra nº 08 – Lt. 11 Qd. 4 Jardim Maria Clara
Notificação Preliminar: 103165 - lavrada em 22 de março de 2019, (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão,
tendo em conta que a obra em questão está concluída e em uso, Artigo 41 da Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 14754/2018
Proprietário: Imob e Coml. Pirucaia Ltda
Compromissário: Carlos Joaquim de Oliveira
Inscr. Cadastral: 081.42.97.0247.00.000
Endereço: Rua João Genuíno Sobral Lt. 16-A Qd. 63 Pq. Cont. II
Notificação Preliminar: 101190 - lavrada em 21 de fevereiro de 2018, (Deverá adequar-se à legislação
vigente para a edificação no endereço acima, tendo em vista tratar-se de residencial multifamiliar, Art.58 Lei
Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 67091/2018
Proprietário: Alberto Abukater E OUTROS
Compromissário: Mirian Lopes da Cunha E OUTROS
Inscr. Cadastral: 082.55.14.0020.01.001
Endereço: Rua Pouso Alegre nº 28 Lt.23 Qd. 12
Notificação Preliminar: 101505 - lavrada em 25 de setembro de 2018, (Deverá efetuar a captação das águas
pluviais aos fundos do imóvel, e o escoamento deverá ser na sarjeta da própria via ou através de passagem
de servidão, tendo em vista infiltração, provável solapamento e trincas no imóvel vizinho, Artigos 63 e 109 da
Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 26982/2016
Proprietário: Albino da Conceição Pinho E S/MR
Inscr. Cadastral: 083.82.09.0192.00.000
Endereço: Rua Terceiro Sargento Francisco de Paula Lopes Nº136 Lt. 13 B Qd. 22 Jd. Sta Mena
Auto de Infração: 86968 -  lavrada 19 de setembro de 2016, (Deixou de comunicar o início da obra, licenciada
através do Alvará A – 238/16 (SUBSTITUIÇÃO DE PROJETO) à Municipalidade, Art. 35 e 54 da Lei Municipal
6046/04).
Processo Administrativo: nº 7536/2018
Proprietário: Jose Antônio Silveira
Inscr. Cadastral: 083.83.40.0193.00.000
Endereço: Rua Serra nº 66, esq. c/ R.3º Sargento Aquino Araújo – LT. P/ 04 Qd. 16 Jd. Santa Mena
Notificação Preliminar: 94857 – lavrada em 29 de janeiro de 2018, (Deverá proceder as adequações
necessárias ao projeto/ edificação existente no local, uma vez que ficou constatado o Desacordo do local com
o projeto apresentado no P.A. 24.413/15 – Regularização pela Lei 7363/14, Artigos 2º,32 e 58 da Lei Municipal
6046/04).
Processo Administrativo: nº 35804/2014
Proprietário: Moacyr Thomaz da Silva
Compromissário: Waldemar Paschoal
Inscr. Cadastral: 111.43.31.0489.00.000
Endereço: Rua Almeida nº121 Vl. São Rafael
Notificação Preliminar: 96191 – lavrada em 16 de abril de 2018, (Deverá proceder consolidação do imóvel no
endereço acima, sendo que os serviços deverão ser acompanhados por profissional técnico habilitado pelo
CREA, com recolhimento de ART. O imóvel deverá permanecer sem ocupação até a conclusão dos serviços,
Artigos 2º, 32, 59 e 63 e penalidades do art.54 da Lei Municipal 6046/2004. Quanto à segurança, estabilidade
e risco de ruina).
Processo Administrativo: nº 55064/2013
Proprietário: Johnny Massanori Siroma E S/MR
Compromissário: Genesio Hiroshi Murakami E S/ MR
Inscr. Cadastral: 081.52.38.0340.00.000
Endereço: Rua João Genuino Sobral Lt. 24 Qd. 81

Auto de Infração: 87044 – lavrado em 14 de setembro de 2016, (Não apresentou a documentação solicitada
através da N.P. 66672, dentro do prazo estipulado, Art. 58 da Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 34972/2017
Proprietário: Osni Tepasse E S/MR
Inscr. Cadastral: 113.55.26.0270.00.000
Endereço: Avenida João Cavallari Lt. 0011 QD. 0003 – Ponte Grande
Notificação Preliminar: 101164 – lavrada em 11 de agosto de 2017, (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão
a ser expedido pela P.M.G. para edificação concluída, Artigos 41 e 43 § 3º da Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 15982/2019
Proprietário: Alfa-I ADM A/C Ltda E OUTRAS
Compromissário: Fernando Martins Moreira
Inscr. Cadastral: 092.63.29.0842.00.000
Endereço: Rua W Um nº 84 Lt:8 Qd. W2 - Residencial Cumbica
Notificação Preliminar: 98341 – lavrada em 26 de fevereiro de 2019, (Deverá Providenciar/Apresentar a
documentação de regularização, da obra executada e já construída totalmente, no endereço acima mencionado,
Artigos 2º, 32,33 e 58 da Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 53978/2013
Proprietário: Alexandre Reis E S/MR
Inscr. Cadastral: 081.71.79.0044.00.000
Endereço: Rua Francisco Correia nº 40 Lt.31 Qd.2 Jd.City
Auto de Infração: 105651 – lavrada em 25 de abril de 2019, (Deixou de apresentar o certificado de conclusão,
conforme solicitado na Notificação Preliminar nº 66.673, Artigos 41 e 43 § 3º e 58 da Lei Municipal 6046/04).
Processo Administrativo: nº 23034/2019
Proprietário: Daniel Prado
Inscr. Cadastral: 113.44.97.0501.01.000
Endereço: Rua José Damiani nº 228 Lt. 05 Nº 242 – Vila Clotilde
Auto de Embargo: 31454 – lavrado em 08 de janeiro de 2019, (Sem o Alvará de Construção Expedido, Art. 2º,
32º e 58 da L.M. 6046/04).
Notificação Preliminar: 99868 – lavrada em 08 de janeiro de 2019, (Deverá apresentar documentação que
comprove a regularidade da obra que foi executada no endereço acima, Art. 2º, 32º e 58 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 9991/2019
Proprietário: Luis Carlos da Silva
Inscr. Cadastral: 084.02.18.0278.00.000
Endereço: Avenida Doutor Carlos de Campos Nº 60 Qd.22 Lt. 15
Notificação Preliminar: 102530 – lavrada em 05 de fevereiro de 2019, (Deverá executar a construção de muro
de contenção e /ou arrimo aos fundos do terreno, emergencialmente, tendo em vista que foi escavado junto a linha
de divisa do imóvel lindeiro, bem como nas laterais, Art. 63 (Quanto a estabilidade) da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 24745/18
Proprietário: Cole Empreendimentos Imobiliários Ltda
Compromissário: Dalton Imiani
Inscr. Cadastral: 082.12.58.0392.00.000
Endereço: Rua Vicente Troise Nº 95 Jd. Adriana
Notificação Preliminar: 97754 – lavrada em 02 de abril de 2018, (Deverá solicitar Certificado de Conclusão
a ser expedido por esta Prefeitura, referente à edificação acima citada, Art. 41 e 43 §3º da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 46612/18
Proprietário: Fabiane dos Santos Sopran
Inscr. Cadastral: 083.55.04.0232.01.000
Endereço: Avenida Saulle Pagnoncelli Nº 323 Lt. 1B – Qd. 18 -  Jd. Rosa de França
Notificação Preliminar: 99385 – lavrada em 31 de julho de 2018, (Deverá providenciar a documentação
necessária para expedição da planta aprovada e respectivo Alvará de Construção para o imóvel situado no
endereço supra, tendo em vista que P.A. 32860/17 foi indeferido, Art. 58 e 54 da L.M. 6046/04).
Processo Administrativo: nº 45895/2013
Proprietário: Antonia Mikail E OUTRO
Compromissário: Anselmo Brandão de Castro Junior
Inscr. Cadastral: 082.74.33.0001.00.000
Endereço: Rua Maria Candida Mamente Lt. 07 Qd. A Jd. Santa Lidia
Notificação Preliminar: 79395 – lavrada em 06 de maio de 2016, (Construiu sem Alvará de Construção no
endereço acima, Art. 2º da L.M. 6046/04).
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL Nº 040/19 – PRAZO - SDU03.08.06 “POSTURAS”
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
EDITAL Nº 026/19 – SDU04

Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1288/2006 de 09/10/2006, expedida através do PA 18.948/2000 - razão social: SINTEGLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE RESINAS E PLASTICOS LTDA – CFM 41160, localizado à Rua Olaria, 420 – Cidade
Industrial Satélite - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista a não renovação do AVCB/CLCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros).

EDITAL Nº 027/19 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna
público a todos quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença
de Funcionamento nº 0990/2016 de 02/06/2016, expedida através do PA 29.242/2016 - razão social: ORACI
MARQUES RAPOSO – CNPJ 24.815.885/0001-45, localizado a Rua Cachoeira, 27 sala 6 – Jardim Rosa de
França - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista a não renovação do AVCB/CLCB (Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros).

EDITAL Nº 028/19 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0172/2015 de 26/01/2015, expedida através do PA 59.143/2014 - razão social: JOSÉ LUIZ DE ANDRADE
NETO – CNPJ 19.869.705/0001-78, localizado a Rua São Miguel dos Campos, 115 – Vila Barros - Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista a não renovação do AVCB/CLCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros).

EDITAL Nº 029/19 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1014/2017 de 26/07/2017, expedida através do PA 28.038/2017 - razão social: KARINA LEITE DE MORAES
– CNPJ 27.614.107/0001-86, localizado a Av. Avelino Alves Machado, 479 sala 2 – Jardim Pinhal- Guarulhos/
SP, FOI CASSADA tendo em vista a não renovação do AVCB/CLCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros).

EDITAL Nº 030/19 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
0645/2016 de 08/04/2016, expedida através do PA 35.575/2015 - razão social: TIAGO RIBEIRO SANTOS –
CNPJ 22.517.848/0001-25, localizado a Rua Conego Valadão, 232 slj. 02 – Gopoúva- Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista a não renovação do AVCB/CLCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros).

EDITAL Nº 031/19 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que o Certificado de Licenciamento
Integrado, protocolo nº 1557277.2018-91 de 04/10/2018, - razão social: FT FITNESS ACADEMIA LTDA –
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CFM 269270, localizado à Rua Cachoeira, 64/68 – Jd. Santa Mena - Guarulhos/SP, FOI CASSADO tendo em
vista denúncia de perturbação do sossego público evidenciadas através do processo 72605/2015.

EDITAL Nº 34/19 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Economicas  torna público a todos
quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, nos Termos do Inciso IV do
Artigo 6º da Lei Municipal nº 3573/1990, Artigo 11 da Lei Municipal 4.305/1993 e Artigo 34 do Decreto Municipal
nº 33808/2016,que a  LICENÇA DE COMÉRCIO AMBULANTE, relacionada abaixo, foi CASSADA:

EDITAL Nº 35/19 – SDU04.01
Pelo presente Edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas  torna público a todos
quanto o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, a inscrição abaixo descrita foi
cancelada, a LICENÇA DE BANCA DE JORNAL CASSADA E REVOGADA A PERMISSÃO DE USO que fora
concedida, cuja prerrogativa está subsidiada pelo inciso IV do artigo 6º e art. 200 da Lei Municipal 3573/1990.

Edital nº 04/2019-SDU04.02
Pelo presente edital, comunicamos a quem interessar possa, que dos dias 03/06 a 22/06 de 2019, encontrar-
se-ão abertas as inscrições para o Comércio Eventual de Morangos, direto do Produtor ao Consumidor na
“Campanha de Época e Economia Popular” (CEEP) que realizar-se-á no período de 15/07/2019 à 12/10/2019.
Das Vagas:
1.1 As vagas serão em número de 39 (trinta e nove) serão sorteadas entre os inscritos, sendo que cada
participante sorteado escolherá 1 (uma) vaga dentre os locais.
1.2 Caso o número de vagas superem o número de inscritos poderá cada participante indicar um ou mais
pontos após a contemplação de todos os inscritos presentes ao sorteio. Essas novas vagas também serão
preenchidas após novo sorteio dos inscritos para esta segunda fase.
1.3 Os locais habilitados para a prática da atividade têm a seguinte localização:
1. Bosque Maia – Av. Paulo Faccini, estacionamento do Bosque Maia, defronte a Hiper Farmac;
2. Lago dos Patos – Rua dos Coqueiros esquina com Rua São Daniel, na calçada das baias de estacionamento;
3. Rua Joaquina de Jesus, na calçada defronte a entrada do estacionamento do Supermercado Lopes e a 10
(dez) metros do ponto de ônibus;
4. Alameda Vitória Régia - em frente ao Centro Comercial do CECAP (praça);
5. Av. Jurema - altura do nº 860, ao lado da Banca de Jornal - Jd. Jurema;
6. Av. Otávio Braga de Mesquita - esquina com Rua Carlos Korkischko;
7. Praça Raul Tabajara – Jd. Rosa de França.
8. Rua Cachoeira esquina com Rua Transguarulhense;
9. Av. Sete de Setembro/praça Santos Dumont defronte a Lojas Pernambucanas - Vl. Galvão;
10. Av. Tiradentes, esquina com a Rua João Bernardo de Medeiros – Bom Clima;
11. Praça Santos Dumont defronte ao Habib’s – Vila Galvão;
12. Av. Monteiro Lobato - altura do nº 4530 – próximo à Base Aérea - Cumbica;
13. Av. Emílio Ribas, Praça Ana Antonelli (em frente em autopeças Ma Carrão) – Vila Galvão;
14. Praça José Gabriel da Rocha Mina – Cocaia;
15. Alameda Yayá esquina com Alameda Tutóia (praça);
16. Av. São Paulo, em frente ao Supermercado Lopes – Itapegica;
17. Av. Santos Dumont, em frente às Casas Bahia – Cumbica;
18. Rua Flávio de Carvalho (praça) – Monte Carmelo;
19. Av. Tiradentes esquina com Rua Santana do Jacaré (Padaria Braseiro II) – Bom Clima;
20. Av. Mal. Humberto de A. Castelo Branco, Praça Carlos Dengler (ao lado da banca de jornal);
21. Av. Brigadeiro Faria Lima, em frente à Igreja São João Batista – Cocaia;
22. Rua João Gomes com Av. Brigadeiro Faria Lima, próx. ao Coml. Esperança – Cocaia;
23. Av. Tancredo de Almeida Neves - calçada do Poupa Tempo - Macedo;
24. Praça dos Aviadores - Av. Brig. Faria Lima - Jd. Jovaia;
25. Estrada do Sacramento, próximo ao Supermercado X - Marcos Freire;
26. Rua Alzimar Vargas Batista com Av. C, em frente ao nº 458 (Pet Shop) na praça – Continental;
27. Av. Salgado Filho esquina com Av. Suplicy;
28. Avenida Paulo Faccini esquina com rua Lázaro Bueno de Oliveira – Macedo;
29. Av. Benjamim Harris Hunnicut, Praça Paulo Hideo Futami – Jd. City;
30. Rua Hélio Manzoni esquina com Rua Torres Tibagi – Gopouva;
31. Avenida Emílio Ribas, Praça Antônio Nader (próximo a Banca de Jornal);
32. Terminal Rodoviário Urbano São João/Rua Gonzaga defronte nº 88 – São João;
33. Rua José Maria de Oliveira Morais c/Rua Otacílio Malheiros – Praça Luiz de Camões – Gopoúva;
34. Rua Bela Vista de Goiás em frente ao Colégio Machado de Assis – Vila Barros;
35. Av. Silvestre Pires de Freitas com Viela Arandu – Pq. Primavera;
36. Rua Floro de Oliveira com Rua Pedro Fernandes Biscabino (praça) – Vila Rio de Janeiro;
37. Rua Jaime dos S. Augusto Filho com a Rua Augusta dos S. Augusto (ao lado da quadra de esportes) – Jd.
Palmira;
38. Rua Macarani com Rua Amélia Rodrigues – Jd. Presidente Dutra;
39. Rua Maria Candida Pereira, Praça Leônidas P. Figueiredo – Itapegica;
2.0 Das Inscrições e sorteio
2.1 As inscrições para concorrer às vagas deverão ser efetuadas em qualquer unidade do Fácil de segunda a
sexta feira das 08:00 às 16:30 h, ou no Fácil Bom Clima de segunda a sexta feira das 08:00 às 19:00 h e aos
sábados das 08:00 às 13:00 h, mediante ordem de anexo e cópia da documentação abaixo relacionada a ser
juntada no processo nº 25861/2019:
- Requerimento (Fácil);
- RG e CPF;
- Atestado de Produtor emitido por órgão de extensão rural;
- Cadastro do INCRA ou Contrato de arrendamento com firma reconhecida (caso não esteja em nome
do interessado) vigente;
- Procuração com firma reconhecida, nomeando um representante responsável para substituir o titular no
momento do sorteio – se for o caso.
2.2 Estarão vetados de inscrição os interessados que tiverem débitos em atraso em relação ao comércio
eventual ou outro tipo de equipamento gerenciado por este Departamento.
2.3 O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no dia 01/07/2019 às 10:00 (dez) horas nas dependências
da SDU – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SITO À AVENIDA TIRADENTES, 3198 BOM
CLIMA, GUARULHOS – SP, podendo este local ser alterado.
2.4 Somente participarão do sorteio uma inscrição por núcleo familiar.
2.5 - As taxas ( cobradas num único boleto ) no valor de 160.78 UFGs poderão ser retiradas a partir do dia 05/
07/2019 a partir das 8:00 horas nas Unidades do Fácil - Guarulhos - SP.
2.6 - A entrega das autorizações será efetuada na Secretaria de Desenvolvimento Urbano, dia 12 de julho a
partir das 10:00 h, com apresentação da taxa quitada.
3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 Deverão estar devidamente padronizados seguindo a determinação da SDU;
3.2 As barracas deverão ocupar as seguintes dimensões: 2,00 X 2,00 metros, no máximo;
3.3 Durante todo o período de comercialização, deverá estar fixado no equipamento:
- Tabela de produtos, classificação dos morangos e seus respectivos preços;
- Identificação da campanha, faixa que deverá ser afixada sobre o bandô frontal da barraca (contendo: o texto
COMÉRCIO EVENTUAL DE MORANGOS – Prefeitura de Guarulhos – SDU;
- Autorização de funcionamento original.
4.0 Quanto à comercialização:
4.1 A ocupação do ponto deverá ser feita de forma a não obstruir a ordem do trânsito, e não causar nenhum
tipo de constrangimento aos transeuntes locais.
4.2 A comercialização se dará das 08:00 às 22:00 durante o período autorizado, sendo que após o encerramento,
o local deverá ser limpo e livre de caixarias e embalagens que impeçam o livre trânsito na via pública.
4.3 Os produtos deverão ser comercializados de forma a manter a qualidade e seu estado de conservação,
observando todos os aspectos de comercialização, limpeza, higiene sanitária, mantendo o local devidamente
limpo, sendo que os produtos que forem considerados impróprios pela Fiscalização deverão ser retirados do
equipamento de forma imediata.
4.4 Nos locais em que houverem feiras livres ou varejões regularizados por esse SDU, os permissionários
autorizados para a campanha somente poderão MONTAR SEUS EQUIPAMENTOS e iniciar suas ATIVIDADES
COMERCIAIS após o período de funcionamento das citadas feiras.
4.5 Os permissionários habilitados sujeitar-se-ão a cumprir normas, padrões, procedimentos e preços
determinados pela SDU, devendo manter-se sempre abaixo da Tabela de Varejo do CEAGESP do dia anterior,
e ou abaixo da cotação atualizada, efetuada na rede varejista do Município, sempre considerando a classificação
dos produtos.

5.0 Quanto ao custo:
5.1 Pelo período total da atividade será cobrado os valores abaixo relacionados, por ponto:
- taxa de expedição de alvará = 5.70 UFGs
- taxa de licença para o exercício do comércio eventual = 114.03 UFGs
- taxa de licença para ocupação do solo = 41.05 UFGs
- total das taxas a serem cobradas num único boleto = 160.78 UFGs
6.0 Considerações finais
6.1 Os locais de comercialização definidos pela SDU poderão sofrer alterações antes e depois de iniciadas as
atividades a critério do Departamento e sem prévio aviso.
6.2 O permissionário que descumprir o previsto neste edital e na legislação vigente e for autuado, ficará inapto
a participar dos próximos editais regidos por este departamento por um período de 02 (dois) anos.
6.3 Os casos não previstos neste edital serão julgados pela SDU.
6.4 O não cumprimento das normas estabelecidas no presente poder¨¢ implicar em multa, na revogação da
Autorização a T¨ªtulo Prec¨¢rio e no encerramento das atividades em car¨¢ter imediato, conforme previsto
neste edital e na legislação vigente, bem como na exclusão do infrator nos editais do ano seguinte.

Edital nº 05/2019-SDU04.02
Pelo presente edital, comunicamos a quem interessar possa, que dos dias 07/06 a 28/06 de 2019, encontrar-
se-ão abertas as inscrições para o Comércio Eventual para FESTA DA CARPIÇÃO E LOUVOR A NOSSA
SENHORA DE BONSUCESSO que realizar-se-á nos dias 24 e 25/08/2019.
1.0 Das Vagas:
1.1 As vagas serão em número de 32 ( trinta e dois) serão sorteadas entre os inscritos, sendo que cada
participante sorteado escolherá 1 (uma) vaga dentre os seguintes ramos:
1.2 ; Alimentação – 19 vagas ( 3 m x 3 m ) - divididas em:
02 de yakisoba,
02 de hamburguer,
01 de crepe e tapioca,
01 de açaí,
07 de doces ,
02 de churrasco ,
02 de galinhada,
02 de arroz carreteiro e feijão tropeiro,
1.3 ; Artesanato – 12 vagas ( 3 m x 3 m )
1.4; Àrea kids brinquedos inflaveis e outros jogos – 01 vaga (10 m x 5m).
2.0 Das Inscrições e sorteio
2.1 As inscrições para concorrer às vagas deverão ser efetuadas em qualquer unidade do Fácil de segunda a
sexta feira das 08:00 às 16:30 h, ou no Fácil Bom Clima de segunda a sexta feira das 08:00 às 19:00 h e aos
sábados das 08:00 às 13:00 h, mediante ordem de anexo e cópia da documentação abaixo relacionada a ser
juntada no processo nº 51450/2018:
- Requerimento (Fácil);
- RG e CPF;
- Comprovante de residência
- Procuração de legitimidade de interesse, com firma reconhecida, nomeando representante para substituição
do titular no momento do sorteio.
2.2 Estarão vetados de inscrição os interessados que tiverem débitos em atraso em relação ao comércio
eventual ou outro tipo de equipamento gerenciado por este Departamento.
2.3 O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no dia 12/07/2019 às 09:00 (nove) horas nas dependências
da SDU – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SITO À AVENIDA TIRADENTES, 3198 BOM
CLIMA, GUARULHOS – SP, podendo este local ser alterado.
3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 Deverão estar devidamente padronizados seguindo a determinação da SDU-DRAb;
3.2 As barracas deverão obedecer as medidas mencionadas na descrição das vagas;
3.3 Autorização de funcionamento original deverá ser fixada na barraca;
3.4 Área Kids deverão apresentar laudo e ART dos brinquedos e gerador.
4.0 Quanto à comercialização:
4.1 A comercialização se dará das 07:00 às 24:00 durante o período autorizado, sendo que após o encerramento,
o local deverá ser limpo e livre de caixas e embalagens que impeçam o livre trânsito na via pública.
4.2 Os permissionários habilitados sujeitar-se-ão a cumprir normas, padrões e procedimentos pela SDU.
5.0 Taxas:
5.1 Pelo periodo total da atividade será cobrado os valores abaixo relacionados, de acordo com o previsto na
Lei Municipal 2210/1977, tabelas IV, VIII e IX, variando os valores de acordo com cada ramos de atividade e
metragem da barraca, sendo que cada valor corresponde a soma das taxas de licença para o exercício do
comércio, de ocupação de solo e de expedição do alvará:
- Alimentação 18 vagas ( 3 m x 3 m ) = 155,36 UFGs
- Artesanato 18 vagas ( 3 m x 3 m ) = 155,36 UFGs
- Área Kids 01 vaga (10 m x 5 m) = 155,99 UFGs
5.2 As taxas poderão ser retiradas a partir do dia 22/07/2019 a partir das 8:00 horas nas Unidades do Fácil
- Guarulhos - SP.
6.0 Considerações finais
6.1 A entrega das licenças será efetuada na Secretaria de Desenvolvimento Urbano, dia 29/06/2019 a partir
das 09:00 h, com apresentação da taxa quitada.
6.2 Os locais de comercialização definidos pela SDU/DRAb poderão sofrer alterações antes e depois de
iniciadas as atividades a critério do Departamento e sem prévio aviso.
6.3 Os produtos serão comercializados de forma a manter a qualidade e seu estado de conservação, observando
todos os aspectos de comercialização, limpeza,  higiene sanitária, mantendo  o  local devidamente limpo.
6.4 Após o encerramento, o local deverá ser limpo e livre de caixarias e/ou embalagens que impeçam o livre
transito na via pública.
6.5 O permissionário que descumprir o previsto neste edital e na legislação vigente e for autuado, ficará inapto
a participar dos próximos editais regidos por este departamento por um período de 02 (dois) anos.
6.6 Os casos não previstos neste edital serão julgados pela SDU-DRAb.
6.7 Os permissionários que forem trabalhar com alimentação, deverão apresentar alvará sanitário vigente ou
protocolo de solicitação.
6.8 O não cumprimento das normas estabelecidas no presente poder¨¢ implicar em multa, na revogação da
Autorização a T¨ªtulo Prec¨¢rio e no encerramento das atividades em car¨¢ter imediato, conforme previsto
neste edital e na legislação vigente, bem como na exclusão do infrator nos editais do ano seguinte.

Comunicado 21/2019
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 23/05  à 29/05/2019.

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - MEI
Licença Processo n° Nome Ramo Expedição
055/19 28556/19 JANETE RODRIGUES DA SILVA CABELEIREIRO 27/05/19
056/19 29376/19 BRUNA SOARES SANTOS BEBIDAS 29/05/19
213/19 60419/18 HELAINE AMELIA MARCELINO MARQUES ALIMENTAÇÃO 17/05/19
237/19 62610/18 ELZA  CASTRO DA SILVA VESTUÁRIO 17/05/19
241/19 8799/19 EDUARDO ARTELINO DA SILVA ALIMENTAÇÃO 20/05/19
242/19 70119/18 SANTINA APARECIDA DA ROCHA LIMA VAREJISTA 20/05/19
243/19 69490/18 EDNA FRANCISCA DE SOUZA ALIMENTAÇÃO 20/05/19
244/19 12858/19 MANOEL DE AQUINO BEZERRA BEBIDAS 20/05/19
248/19 69605/18 MATEUS LEÃO DA SILVA ALIMENTAÇÃO 21/05/19
251/19 28320/19 EDUARDO ALVES DE MOURA BEBIDAS 23/05/19
252/19 11621/19 MIRIAN DE MENEZES SILVA ALIMENTAÇÃO 23/05/19
253/19 43490/18 ROSANA BERNARDES MATEUS BEBIDAS 24/05/19
254/19 20395/19 CRISTIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO BORRACHARIA 24/05/19
255/19 20228/19 ANA KAROLINA GONÇALVES DA SILVA CABELEIREIRO 24/05/19
256/19 56652/16 PAULO LUIS DA SILVA FUNILARIA 27/05/19
257/19 51717/18 JOSE ALVES DA SILVA SEGUNDO RECUPERAÇÃO SUCATAS 27/05/19
258/19 28873/19 IVANILDO DA SILVA BEBIDAS 27/05/19
259/19 17936/18 DANIEL TAVARES MATIAS VESTUÁRIO 29/05/19
260/19 29220/19 CARLOS EDUARDO PANNOCHIA BEBIDAS 29/05/19
261/19 29335/19 ANDREIA LOPES PIRES ALIMENTAÇÃO 29/05/19

LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO
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LICENÇA EM AREA PÚBLICA / PERMISSIONÁRIOS
Matricula Processo Nome Ramo Atividade Expedição Validade
09 10776/17 MOMICA TAKAKO MURAKAMI FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
29 14660/08 JOAO RICARDO DA SILVA FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
101 14246/08 ELIZETE SOARES SANTOS SILVA FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
108 15981/10 SEVERINO JOSE DE FREITAS FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
110 14602/08 VALTER VIEIRA DOS SANTOS FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
142 13472/18 MARIA DALVA MENDES OLIVEIRA BANCA DE JORNAL 29/05/19 31/03/20
201 15249/08 JONAS NASCIMENTO CAMPOS FEIRANTE FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
321 14652/08 VALSIR BUENO FEIRANTE ME FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
379 14828/08 RODRIGO GOMES NOVAIS FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
394 22815/15 DAVI FEITOSA DA SILVA FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
546 15168/08 DAIANE ALVES CAMPOS FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
556 10746/08 OSWALLDO SATORU SHINHE FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
557 15151/08 MARIA LUIZA ALVES CAMPOS FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
569 14140/08 MASANORI NAMIHIRA ME FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
584 22816/15 MARIA VALDIRENE SILVA DO NASCIMENTO FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
625 15101/08 PAULO’S PESCADOS LTDA ME FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
657 18926/19 MARIA DE LOURDES SANTIAGO BANCA DE JORNAL 30/05/19 31/03/20
694 13733/08 RUBENS VENANCIO FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
848 59849/13 JOSEMY MACEDO DE SANTANA FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
865 40382/18 VANESSA NASCIMENTO SANTOS FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
878 42570/16 JOSE VANDERLAN RICARDO LIMA FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
887 42584/16 JORGE NASCIMENTO CAMPOS FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
890 43477/16 MARCIA DE LIMA ARAUJO FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
913 7968/17 ANA PAULA LOPES SILVA DE SOUZA FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
925 7967/17 DERIVALDO CARVALHO DE SOUZA FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
926 16586/18 NILSA  RIBEIRO DA SILVA  FORTUNATO FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
991 43362/18 GEOVANE NARCISO DE ANDRADE FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
1014 45626/18 THAYNA ALVES DA COSTA FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
1018 43652/18 RENATO SERGIO SHINDI ARAKAKI FEIRANTE 30/05/19 31/03/20
1023 52788/18 FABIO JUNIOR DA SILVA FEIRANTE 29/05/19 31/03/20
1740 31475/08 CLAUDIO JOSE DA SILVA AMBULANTE 14/05/19 31/03/20
1753 28167/08 JOAO MAIRTON NUNES SAMPAIO AMBULANTE 29/05/19 31/03/20
2021 30842/08 CASSIMIRO CAETANO DE BRITO AMBULANTE 30/05/19 31/03/20
2883 51536/08 SONIA DA SILVA TAVARES AMBULANTE 29/05/19 31/03/20
3981 74000/15 ARNALDO FERREIRA DE CARVALHO AMBULANTE 30/05/19 31/03/20
4496 43547/17 MARIA ADELIA DA SILVA AMBULANTE 29/05/19 31/03/20
4502 3927/15 TEREZINHA SILVA DE SOUZA AMBULANTE 29/05/19 31/03/20
4567 30667/18 MARIA ANTONIA DA COSTA SILVA AMBULANTE 30/05/19 31/03/20
4586 29187/18 JOSÉ ELIAS DE SOUSA AMBULANTE 30/05/19 31/03/20
4599 3263/18 ANA CLAUDIA MACIEL DOS SANTOS BARROS AMBULANTE 29/05/19 31/03/20

LICENÇA DE EQUIPAMENTO TORRE/STANDE EM AREA PARTICULAR
Licença Processo Razão Social Ramo Atividade Expedição Validade
024/19 20012/19 FIBRA SEQUOIA GUAR. EMPR. IMOBILIÁRIO LTDA STAND DE VENDAS 08/05/19 08/05/21
025/19 73557/18 AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INF. LTDA TORRE DE TRANSM. 14/05/19 14/05/21
026/19 21806/19 EMPREED. EMOBILIÁRIO SPE LTDA STAND DE VENDAS 14/05/19 15/05/21
027/19 21806/19 EMPREED. EMOBILIÁRIO SPE LTDA TENDA DE VENDAS 14/05/19 15/05/21
028/19 24749/19 VEGUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA STAND DE VENDAS 20/05/19 20/05/21
029/19 17586/19 TELXIUS TORRE BRASIL LRDA TORRE DE TRANSM. 27/05/19 27/05/21

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE EVENTOS
Licença Processo Evento Organizador Expedição Validade
027/19 22362/19 UNICÓRNIOS D32 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 22/04/19 09/05 A 16/06/2019
028/19 25630/19 SHOW PADRE FÁBIO DE MELO LUIZ CARLOS JANUÁRIO 02/05/19 25/05/19
029/19 11901/19 GRANDE FESTA FOOD TRUCK ASSOC. GUAR. FOOD TRUCK SIMIL. 24/05/19 23/24/25/26/05/2019

06/07/08/09/06/2019
030/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
031/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
032/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
033/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
034/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
035/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
036/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
037/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
038/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
039/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
040/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
041/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
042/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
043/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
044/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
045/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
046/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19
047/19 14669/19 FLÔRES DIA DAS MÃES SDU – SECRET. DE DESENV. URBANO 02/05/19 10 Á 13/05/19

AUTORIZAÇÃO DE EVENTOS EQUIPAMENTO PÚBLICO
Licença Processo Razão Social Ramo Expedição Validade
019/19 OFIC.424/19 GRUCAR EXPOSIÇÃO 13/05/19 16/05/19

PORTARIA N.º 008/2019 – SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal no 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6o, o Secretário Rodrigo Barros, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I – O gestor e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de
16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 009/2019 – SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal no 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6o, o Secretário Rodrigo Barros, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I – O gestor e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de
16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 025/2019- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:
I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria n¡ã 019/2019 -SSP
Considerando o disposto no Decreto Municipal no 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos ¨®rgãos da Administração Municipal Direta e Indireta e com o fim de dar cumprimento ao
disposto no art. 6¡ã e o que consta no Memorando no.118/2019– SSP, o Secret¨¢rio Edmilson Sarlo, no uso de
suas atribuições legais e no âmbito desta Secretaria.
RESOLVE:
1 – Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais respons¨¢veis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte contrato vinculado a esta Pasta:
N° DO CONTRATO Nº 009701/2019 -DLC
N° PA 11275/2019
EMPRESA SENABAN SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E BANHEIROS QUÍMICOS EIRELI – EPP
CONTRATAÇÃO Serviços de Coleta e Transporte do Liquido Percolado (Chorume) gerado no Aterro Sanitário de Guarulhos
GESTOR TITULAR: Maurício Malheiros de Miranda Monteiro CF: 66.816

SUPLENTE: Alexandre Lobo de Almeida CF:28.811
FISCAL TITULAR: Osvaldo Yukio Yamoto CF: 20591

SUPLENTE: Suzan da Silva Souza CF: 47.467
2 – Os gestores e fiscais, ora indicados, deverão atender ¨¤s disposições constantes dos Decretos Municipais
n¡ãs. 33912, de 16 de janeiro de 2017 e 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como ¨¤s demais condições
estabelecidas nos respectivos processos e contratos.
3 – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem preju¨ªzo de suas atividades funcionais;
4 – Esta Portaria entrar¨¢ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr¨¢rio.

PORTARIA Nº 20/2019-SSP
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Edmilson Sarlo, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria
de Serviços Públicos,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 080/2019-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ALTERAR a composição do quadro de Autoridades Sanitárias da Divisão Técnica de Vigilância Sanitária,
publicado em Portaria nº 002/2019-SS, conforme segue:
Incluir: Rosimeiry Rocha Ferreira – C.F. 52.114

Despacho exarado pela Senhora Secretária da Saúde,
Em, 07//06/2019

PROCESSO nº. 36290/2018 SS-01
Considerando que todas as etapas do processo seletivo para o preenchimento de vagas da função de MÉDICO
(SOCORRISTA PEDIATRA), aberto pelo Edital de Divulgação nº 050/2019-SS20, foram concluídas, HOMOLOGO
o referido processo seletivo para que produza todos os efeitos legais.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE
PROCESSO SELETIVO PARA MÉDICO (SOCORRISTA PEDIATRA)

Edital de Resultado n.º 056/2019 - SS20
A Prefeitura de Guarulhos, através da Secretaria da Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do Processo Seletivo para Médico (Socorrista Pediatra) nº 36290/2018-SS01, Torna público:
1. O resultado da avaliação dos Currículos dos candidatos inscritos no período de 24/05/2019 a 02/06/2019,
conforme Edital de Divulgação nº 050/2019 - SS20, apresenta a seguir os candidatos aprovados:
Clas. Nome
1º TITO ERWIN LANDIVAR HURTADO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE
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2º DANIEL VARKALA LANUEZ
3º ELISA HELENA PENA PAEZ
4º VICTOR HUGO OLIVA VILLARROEL

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Edital nº 03/ 2019 - SS02.16 29/05/2019

PA OA Requerente Despacho
15740/19 * MARCO POLO TEXTIL IND. E COM LTDA

PRORROGAÇÃO DE PRAZOREF.N.P. 33505 Indeferido
17438/19 * FANAVID FÁBRICA NACIONALDE VIDROS DE SEGURANÇA

PRORROGAÇÃO DE PRAZO REF. N.P.33508 Deferido
21318/19 * GABBOR IND. E COM. DE BORRACHAEIRELI

PRORROGAÇÃO DE PRAZO REF. N.P. 33561 Indeferido
17177/19 * MADE VALLE COM. DE MADEIRAS EIRELI

Prorrogação de prazo.REF.N.P.30720 Deferido
Até 03/06/19

* 16349/19 MADEVALLE COM. DE MADEIRAS EIRELI
Tendo em vista, a juntada de laudo de funcionamento através da O.A. ,
informamos que deverá ser juntado a  A.R.T. devidamente recolhida
deste serviço Técnico conforme legislação vigente. Pendência de doc.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ACCUMED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.105.362/0001-23
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 8311/2018- SF06 -– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6082/2019, 6083/2019 e 6085/2019
LIQUIDAÇÃO: 15664/2019, 15665/2019 e 15666/2019
OBJETO: Fornecimento de lanceta descartável para punção digital.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 5.000.000 Un Auto lanceta 0,128981481
VALOR: R$ 696.500,00 (seiscentos e noventa e seis mil e quinhentos reais). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 366352
EXIGIBILIDADE: 25/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material para atendimento de rotina nos hospitais, unidades
de pronto atendimento, unidades básicas de saúde e atendimento a mandado de segurança e sua falta
prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
AIRMED EIRELI-EPP
CNPJ: 23.637.718/0001-99
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12511/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5194/2019 e 5196/2019
LIQUIDAÇÃO: 14773/2019, 14775/2019, 14776/2019 e 14777/2019
OBJETO: Fornecimento de materiais odontológicos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 190 C x Cone Guta Percha N 15 16,84
2 240 C x Cone Guta Percha N 20 16,70
3 230 C x Cone Guta Percha N 25 14,94
4 180 C x Cone Guta Percha N 30 14,94
5 140 C x Cone Guta Percha N 35 15,23
6 120 C x Cone Guta Percha N 40 14,94
7 50 C x Cone Guta Percha N 50 14,47
8 30 C x Cone Guta Percha N 55 15,39
9 30 C x Cone Guta Percha N 60 15,99
10 30 C x Cone Guta Percha N 70 15,79
11 50 Un Edta. Trissódico 20ml 3,99
12 40 Un Eucaliptol 10 ml 6,32
13 300 Un Hidróxido de cálcio 31,20
14 160 C x Cone Guta Percha RS 15,73
15 140 C x Cone Gura Acessoria R8 15,83
16 120 C x Limas tipo Kerr 8 21 mm 13,28
17 100 C x Limas tipo Kerr 10 21 mm 13,28
18 150 C x Limas tipo Kerr 15 21 mm 14,48
19 220 C x Limas tipo Kerr 20 21 mm 13,78
20 40 C x Limas tipo Kerr 25 21 mm 13,59
21 60 C x Limas tipo Kerr 30 21 mm 13,69
22 60 C x Limas tipo Kerr 35 21 mm 15,10
23 70 C x Limas tipo Kerr 40 21 mm 15,62
24 50 C x Limas tipo Kerr 45 21 mm 13,39
25 60 C x Limas tipo Kerr 50 21 mm 13,39
26 40 C x Limas tipo Kerr 55 21 mm 13,39
27 90 C x Limas tipo Kerr 60 21 mm 13,39
28 60 C x Limas tipo Kerr 80 21 mm 13,39
29 100 C x Limas tipo Kerr 15 25 mm 12,17
30 100 C x Limas tipo Kerr 20 25 mm 11,71
31 80 C x Limas tipo Kerr 25 25 mm 13,72
32 70 C x Limas tipo Kerr 30 25 mm 14,02
33 50 C x Limas tipo Kerr 35 25 mm 11,69
34 75 C x Limas tipo Kerr 40 25 mm 11,76
35 40 C x Limas tipo Kerr 45 25 mm 13,15
36 40 C x Limas tipo Kerr 50 25 mm 13,40
37 90 C x Limas tipo Kerr 55 25 mm 13,40
38 15 C x Limas tipo Kerr 08 31 mm 12,98
39 40 C x Limas tipo Kerr 15 31 mm 15,41
40 60 C x Limas tipo Kerr 25 31 mm 13,97
41 35 C x Limas tipo Kerr 30 31 mm 16,90
42 30 C x Limas tipo Kerr 35 31 mm 16,13
43 50 C x Limas tipo Kerr 45 31 mm 13,80
44 40 C x Limas tipo Kerr 70 31 mm 12,74
45 60 C x Limas tipo Kerr 80 31 mm 12,84
46 30 C x Limas tipo Kerr 70 25 mm 13,74
47 30 C x Limas tipo Kerr 10 31 mm 12,58
48 690 Un Algodão rolete 1,56
VALOR:R$ 64.210,70 (sessenta e quatro mil, duzentos e dez reais e setenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1771, 1785, 1798 e 1833
EXIGIBILIDADE: 16/05/2019, 23/05/2019 e 05/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais de uso odontológico e sua falta prejudicaria a
assistência a população usuária do SUS.
AKATIJÚ COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ: 07.463.467/0001-17
CONTRATO: 017101/2015 – DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 522/2019
LIQUIDAÇÃO: 14265/2019
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza e desentupimento de rede de esgoto, fossa, coleta e transporte
de destinação final de resíduos sólidos.
VALOR: R$ 2.348,16 (dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 3678
EXIGIBILIDADE: 09/06/2019
JUSTIFICATIVA:Trata- se da Prestação de serviços de limpeza e desentupimento de rede de esgoto, fossa,
coleta e transporte de destinação final de resíduos sólidos.A falta do serviço prejudicaria a assistência a
população usuária do SUS.
ALG RIO-COMERCIO DE PRODUTOS LTDA EPP
CNPJ: 05.763.509/0001-00
CONTRATO: 3301/2019 – DLC– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1740/2019

LIQUIDAÇÃO: 14569/2019
OBJETO: Fornecimento de protetor solar FPS 30.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 300.000 Ml Protetor solar FPS 30 0,0511
VALOR: R$ 15.330,00 (quinze mil, trezentos e trinta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 2497
EXIGIBILIDADE: 17/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de protetor solar para atendimento nas unidades básica de saúde
e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 11.260.846/0001-87
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 4011/2018 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4447/2019
LIQUIDAÇÃO: 14639/2019
OBJETO: Fornecimento de Cereal infantil com probióticos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 24 Un Mucilon Multicereias sachet 230g 4,715
2 21 Un Mucilon Multicereias sachet 230g 4,715238
3 162 Un Mucilon Arroz Aveia sachet 230g 5,865
4 03 Un Mucilon Arroz Aveia sachet 230g 5,866667
5 140 Un Mucilon Arroz sachet 230g 5,175
VALOR: R$ 1.904,40 (um mil, novecentos e quatro reais e quarenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 84866
EXIGIBILIDADE: 16/05/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste
município.
A P TORTELLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 78.451.614/0001-87
CONTRATO: 4401/2018- DLC -– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2555/2019
LIQUIDAÇÃO: 15454/2019
OBJETO: Fornecimento de abaixador de língua.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 450.000 Un Abaixador de língua 0,7960
VALOR:R$ 35.820,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e vinte reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 47298
EXIGIBILIDADE: 15/05/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de material para o atendimento nos hospitais e unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA-AFIP
CNPJ: 47.673.793/0001-73
CONTRATO: 26701/2016-CGLC– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1169/2019
LIQUIDAÇÃO: 14710/2019
PROCESSO: 1548/2018
OBJETO: Prestação de serviços para realização de exames de polissonografia simples (padrão) e com
CPAP ou com Split Night.
VALOR: R$ 14.077,00 (catorze mil e setenta e sete reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 36933
PERÍODO: Abril/2019
EXIGIBILIDADE: 09/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços para realização de exames de polissonografia simples
(padrão) e com CPAP ou com Split Night da rede de saúde pública do município de Guarulhos- SP e sua
falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
ATOMED PRODUTOS MÉDICOS E DE AUXÍLIO HUMANO LTDA
CNPJ: 01.035.382/0001-51
CONTRATO: 15801/2017- DCC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3811/2019, 3814/2019, 3815/2019, 3817/2019, 3818/2019, 3820/2019, 3821/2019, 3822/2019,
3823/2019, 3826/2019, 3828/2019, 3830/2019, 3832/2019, 3834/2019, 3836/2019, 3837/2019, 3838/2019,
5132/2019, 5134/2019, 5139/2019, 5140/2019, 5141/2019, 5142/2019 e 5143/2019
LIQUIDAÇÃO: 15163/2019, 15165/2019, 15168/2019, 15169/2019, 15171/2019, 15175/2019, 15178/2019,
15180/2019, 15183/2019, 15184/2019, 15186/2019, 15187/2019, 15199/2019, 15203/2019, 15205/2019,
15243/2019, 15285/2019, 15286/2019, 15290/2019, 15291/2019, 15293/2019, 15294/2019, 15301/2019 e
15303/2019.
OBJETO: Fornecimento de aparelho de amplificação sonora individual.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 05 Un Sensei Pro 13 Croma Bege 1.100,00
2 13 Un Ria Mini Bte 85 Croma 700,00
3 08 Un Ria Mini Bte 13 85 Croma 700,00
4 05 Un Sensei Pro Bte 312 75 Croma 1.100,00
5 03 Un Nera BTE 100 Croma 1.100,00
6 06 Un Ino Bte Croma 13 525,00
7 02 Un Nera Mini BTE 85 Croma 1.100,00
8 03 Un Ria Bte 13 100 Croma 700,00
9 01 Un Ria Bte 13 85 Croma 700,00
10 01 Un Nera BTE 85 Croma 1.100,00
VALOR: R$ 38.250,00 (trinta e oito mil, duzentos e cinqüenta reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 73574, 73575, 73576, 73577, 73578, 73579, 73580, 73581, 73582, 73583, 73584, 73585,
73586, 73587, 73588, 73589, 73590, 74236, 74237, 74238, 74239, 74240, 74241 e 74242.
EXIGIBILIDADE: 07/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aparelhos de amplificação sonora disponibilizados nos hospitais e unidade de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
BEKER PRODUTOS FARMACO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 47.231.121/0001-08
CONTRATO: 59901/2018-DLC -– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1156/2019
LIQUIDAÇÃO: 15400/2019 e 15401/2019
OBJETO: Fornecimento de Cloreto de sódio.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 292 Caixa Cloreto de sódio 0,9% 500ml 48,00
VALOR: R$ 14.016,00 (catorze mil e dezesseis reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 32411 e 32435
EXIGIBILIDADE: 29/05/2019 e 07/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de cloreto de sódio para atendimento nas unidades básicas de
saúde e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 08.924.875/0001-91
CONTRATO: 32601/2018- DLC -– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1536/2019 e 1537/2019
LIQUIDAÇÃO: 14432/2019 e 14433/2019
OBJETO: Fornecimento de indicador biológico.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 1.250 C x Indicador biológico vapor 30,00
VALOR:R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 2222
EXIGIBILIDADE: 16/05/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de material para o atendimento nos hospitais, unidades de pronto
atendimento e unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do
SUS.
CM HOSPITALAR S.A
CNPJ : 12.420.164/0003-19
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 6311/2018 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3925/2019 e 3926/2019
LIQUIDAÇÃO: 14640/2019, 14644/2019 e 14646/2019
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OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 03 Caixa Nebido 1000mg 337,19
2 01 Caixa Aclasta 5mg 1.328,65
3 25 Caixa Lucentis 10mg 3.027,47
VALOR: R$ 78.026,97 (setenta e oito mil e vinte e seis reais e noventa e sete centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1859568, 1869971 e 1872412
EXIGIBILIDADE: 03/05/2019, 23/05/2019 e 29/05/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste
município.
COMERCIAL 3 ALBE LTDA
CNPJ : 74.400.052/0001-91
CONTRATO: 36601/2018 DLC– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1663/2019
LIQUIDAÇÃO: 14597/2019
OBJETO: Fornecimento de alimento nutricionalmente completo.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 1.872 Lata Pediasure complete baunilha 39,60
VALOR: R$ 74.131,20 (setenta e quatro mil, cento e trinta e um reais e vinte centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 172703
EXIGIBILIDADE: 23/05/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de suplemento para atendimento nas unidades básicas de saúde
e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
COMERCIAL DE ALIMENTOS RENATO RINALDI EIRELI EPP
CNPJ : 26.753.626/0001-62
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 7211/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3394/2019
LIQUIDAÇÃO: 14766/2019, 14769/2019 e 14770/2019
OBJETO: Fornecimento de leite desnatado, achocolatado e outros.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 216 Lt Leite UHT Desnatado sem lactose 6,91
2 1.000 Lt Leite UHT Integral 2,50
3 30 Lt Achocolatado instantaneo 7,63
4 81 C x Aveia em flocos finos 3,42
5 90 Un Barra de cereal diet 1,40
6 27 Un Bebida de soja abacaxi 2,84
7 27 Un Bebida de soja maçã 2,79
8 27 Un Bebida de soja maracuja 2,69
9 27 Un Bebida de soja morango 2,70
10 30 Pct Biscoito integral salgado 3,12
11 30 Pct Cookie diet 6,87
12 30 Pct Biscoito diet 7,10
VALOR: R$ 5.434,72 (cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5034, 5151 e 5361
EXIGIBILIDADE: 21/04/2019, 28/04/2019 e 10/05/2019
JUSTIFICATIVA:Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS ME
CNPJ : 15.329.061/0001-74
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 52/2019 - FMS– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6163/2019
LIQUIDAÇÃO: 15506/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 90 Un Zetsim 10/20 mg 78,30
VALOR: R$ 7.047,00 (sete mil e quarenta e sete reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 10791
EXIGIBILIDADE: 28/05/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI EPP
CNPJ: 26.240.632/0001-16
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 31011/2018 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1549/2019
LIQUIDAÇÃO: 14599/2019
OBJETO: Fornecimento de materiais odontológicos.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 50 C x Cera utilidade 10,19
2 650 C x Placa base marrom grossa com 25 2,32
3 850 C x Placa base marrom grossa com 50 1,13
4 15 Un Resina auto 240ml 24,83
5 07 Un Resina auto 450g 53,16
VALOR: R$ 3.722,57 (três mil, setecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e sete centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 670
EXIGIBILIDADE: 07/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais para atendimento odontológico e sua falta
prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
DENTAL PÁSSARO EIRELI
CNPJ: 71.462.741/0001-32
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 54/2019 - FMS– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6070/2018
LIQUIDAÇÃO: 15415/2019
OBJETO: Fornecimento de antisseptico/enxaguante bucal
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 24 Un Enx. Listerine zero 500ml 31,10
VALOR: R$ 746,40 (setecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 175608
EXIGIBILIDADE: 02/06/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE LTDA EPP
CNPJ : 08.676.370/0001-55
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12811/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5350/2019
LIQUIDAÇÃO: 14579/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 1.320 Cps Quetiapina 200mg 4,12
VALOR: R$ 5.438,40 (cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5967
EXIGIBILIDADE: 16/05/2019
JUSTIFICATIVA:Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DROGUINHA DROGARIA PERFUMARIA E MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ: 67.600.213/0001-25
CONTRATO: 202/2018-FMS e 202/2019-FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1083/2019 e 5123/2019
LIQUIDAÇÃO: 14436/2019 e 15508/2019
OBJETO: Fornecimento de zinco quelado, bicarbonato e outros.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 03 Un Zinco quelado 13,00
2 03 Un Bicarbonato de sódio xarope 16,30
3 03 Un L Carnitina 300 ml 46,75
4 03 Un Citrato potássio 13,10

5 03 Un Benzoato sódio 32,00
6 03 Un L Carnitina 450 ml 48,90
7 03 Un Vit B12 13,00
8 03 Un Omeprazol xarope 13,00
9 03 Un Melatomina xarope 13,15
10 02 Un Gaba vit b6 52,60
11 02 Un Melatomina 60 caps 54,80
VALOR:R$ 842,40 ( oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Referente a recursos – Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 377 e 378
EXIGIBILIDADE: 23/05/2019
JUSTIFICATIVA:Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 04.027.894/0001-64
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 22911/2018 – SF06, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 9011/2019 –
SF06, PEDIDO DE FORNECIMENTO: 006/2019- FMS e PEDIDO DE FORNECIMENTO: 49/2019- FMS -
Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3538/2019, 3902/2019, 3903/2019, 5724/2019, 6075/2019 e 6078/2019
LIQUIDAÇÃO: 14585/2019, 14588/2019, 14650/2019, 14763/2019, 15473/2019 e 15474/2019
OBJETO: Fornecimento de Cloreto de potássio, ziclague e outros.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 5.000 C x Slow K 10,24
2 24 Fr Ziclague spray 60ml 348,99
3 1.950 C x Apresolina 25mg 4,65
4 130 Fr Clenil A 46,30
VALOR: R$ 74.662,26 (setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos).
Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 212923, 216693, 218807 e 218941
EXIGIBILIDADE: 09/05/2019, 22/05/2019 e 28/05/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição, atendimento nos hospitais e
unidade de pronto atendimento e atendimento a Mandado de Segurança e sua falta prejudicaria a assistência
a população usuária do SUS.
ELI LILLY DO BRASIL LTDA
CNPJ: 43.940.618/0001-44
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 26711/2018-SF06 e ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 28011/2018-SF06 –
Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1913/2019 e 3895/2019
LIQUIDAÇÃO: 14642/2019, 14643/2019 e 14645/2019
OBJETO: Fornecimento de Insulina lispro e Dulaglutida.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 18 Un Trulicity 1.5mg/0.5ml 170,16
2 80 Un Humalog Mix 50100 3 ml 23,87
3 194 Un Humalog 100 3 ml 128,40
VALOR: R$ 30.602,08 (trinta mil, seiscentos e dois reais e oito centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 303157, 303547 e 305225
EXIGIBILIDADE: 25/04/2019, 01/05/2019 e 25/05/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste
município.
EMPREITEIRA GROTTO LTDA
CNPJ: 07.724.269/0001-60
CONTRATO: 028001/2015-DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 289/2019
LIQUIDAÇÃO: 14250/2019
OBJETO: Manutenção corretiva e preventiva das cabines primárias e secundárias.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1655
EXIGIBILIDADE: 09/06/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva em cabines
primárias e secundárias pertencentes à Secretaria de Saúde. A interrupção desse serviço causaria enormes
transtornos ao atendimento e a conservação adequada do objeto e estaria em desacordo com as normas
exigidas pela NR 10 e NR 14.039
HORUS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP
CNPJ: 08.835.545/0001-20
CONTRATO: 9501/2016-CGLC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1355/2018
LIQUIDAÇÃO: 14692/2019
OBJETO: Serviço de oftalmologia
VALOR: R$ 56.022,60 (cinqüenta e seis mil e vinte e dois reais e sessenta centavos ). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Educação
NOTA FISCAL:1196
EXIGIBILIDADE: 29/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Serviço de oftalmologia e a sua falta prejudicaria a assistência a população
usuária do SUS.
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 21911/2018-SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3555/2019 e 3557/2019
LIQUIDAÇÃO: 15447/2019 e 15448/2019
OBJETO:Fornecimento de medicamento.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 9.800 Cp. Levofloxacino 500mg 0,5592
VALOR:R$ 5.480,16 (cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e dezesseis centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 68190
EXIGIBILIDADE: 29/05/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição e sua falta prejudicaria a
assistência a população usuária do SUS.
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 43.295.831/0001-40
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 16411/2018-SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5822/2019
LIQUIDAÇÃO: 15451/2019 e 15453/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 15 Caixa Atrolive 50,70
2 10 Caixa Digeplus 23,70
3 35 Frasco Label 15mg 25,13
VALOR: R$ 1.877,05 (um mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinco centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 89228, 89229 e 89441
EXIGIBILIDADE: 29/05/2019 e 07/06/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste
município.
JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP
CNPJ: 21.940.274/0001-30
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 4311/2019 -SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4958/2019 e 4959/2019
LIQUIDAÇÃO: 14445/2019 e 14446/2019
OBJETO: Fornecimento de ácido valpróico.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 273.000 Ca Depakene 250mg 0,183
VALOR: R$ 49.959,00 (quarenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e nove reais). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2829
EXIGIBILIDADE: 04/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição e atendimentos nos hospitais
e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
LGM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI EPP



Página 62 - 7 de Junho de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

CNPJ : 21.026.898/0001-47
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 1411/2019 – SF06 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11611/2019 –
SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3387/2019 e 5216/2019
LIQUIDAÇÃO: 14635/2019,14636/2019 e 15488/2019
OBJETO: Fornecimento de fórmula infantil para lactantes e leite integral UHT zero lactose e
semidesnatado.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 271.200 Gr Nan comfor 1 fórmula 0,04
2 41 Un Nan ar fórmula infantil 20,40
3 192 Lt Leite integral UHT zero lactose 6,64
4 72 Lt Leite UHT semidesnatado 3,35
VALOR: R$ 12.658,08 (doze mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e oito centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 5001, 5048 e 5107
EXIGIBILIDADE: 16/05/2019 e 25/05/2019
JUSTIFICATIVA:Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança e
atendimentos nos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a
população usuária do SUS.
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ : 49.228.695/0001-52
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 21/2019 - FMS– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4305/2019
LIQUIDAÇÃO: 15444/2019 e 15446/2019
OBJETO: Fornecimento de Glicose, Dolosal e cloreto de potássio.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 3.600 Amp Cloreto de potássio 19,1% 0,2350
2 2.300 Bsa Soro glicose 5% 4,40
3 250 Amp Dolosal 50mg 2,69
VALOR: R$ 11.638,50 (onze mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 174672, 175347 e 175349
EXIGIBILIDADE: 24/05/2019 e 07/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamento para atendimento nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
MEDMAX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 16.553.940/0001-48
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 4811/2018 – SF06 e CONTRATO: 30101/2018-DLC - Secretaria da
Saúde
EMPENHO: 1631/2019, 3940/2019 e 3941/2019
LIQUIDAÇÃO: 14473/2019, 15477/2019 e 15481/2019
OBJETO:Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 2.000 Fr Fenobarbital 40mg 2,87
2 860 Fr Haloperidol 2mg 3,98
VALOR: R$ 9.162,80 (nove mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5947 e 6124
EXIGIBILIDADE: 23/05/2019 e 31/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para distribuição e atendimentos nos hospitais
e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E SUPRIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 15.031.173/0001-44
CONTRATO: 56301/2018-DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2362/2019
LIQUIDAÇÃO: 15630/2019
OBJETO:Fornecimento de Sulfametoxazol+ Trimetoprima.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 2.250 Fr Sulf+trimet susp 100ml 4,14
VALOR: R$ 4.770,00 (quatro mil, setecentos e setenta reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 1517
EXIGIBILIDADE: 25/05/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de fornecimento de medicamento para o atendimento nos hospitais e unidades de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICO NAKANO EIRELI
CNPJ : 03.123.210/0001-65
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 51/2019 - FMS– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5791/2019
LIQUIDAÇÃO: 15584/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 12 Un Aprovel 150mg 98,70
2 36 Un Oscal D 500mg 45,00
3 12 Un Puran T4 125mcg 10,20
4 12 Un Puran T4 37.5 mcg 4,65
VALOR: R$ 2.982,60 (dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 814
EXIGIBILIDADE: 25/05/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste
município.
P.H.O – PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP
CNPJ: 08.211.767/0001-71
CONTRATO: 21801/2018-DLC– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2446/2019 e 2480/2019
LIQUIDAÇÃO: 14467/2019, 14468/2019 e 14470/2019
OBJETO: Fornecimento de equipo para dieta ou nutrição enteral com ponta escalonada, eletrodo universal e
frasco dieta enteral.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 20.100 Un Eletrodo descartável 0,2375
2 29.990 Un Equipo de nutrição enteral 1,10
3 23.000 Un Frasco para nutrição enteral 0,836
VALOR: R$ 56.990,75 (cinqüenta e seis mil, novecentos e noventa reais e setenta e cinco centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 7243 e 7269
EXIGIBILIDADE: 21/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de frasco para nutrição enteral e materiais utilizados nas
atividades de cuidados médicos e de enfermagem, nas Unidades de Pronto Atendimento e unidades
básicas de saúde e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS
PORTAL LTDA
CNPJ : 05.005.873/0001-00
CONTRATO: 23901/2018-DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1192/2019 e 1194/2019
LIQUIDAÇÃO: 15442/2019, 15443/2019 e 15445/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 5.556 Un Óleo mineral puro 1,78
2 5.625 Un Miconazol nitrato 20mg 4,66
VALOR: R$ 36.102,18 (trinta e seis mil, cento e dois reais e dezoito centavos). Referente a recursos –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 110668 e 110817
EXIGIBILIDADE: 07/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento distribuído na rede municipal de Saúde e sua
falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO: 29001/2018 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 735/2019, 736/2019 e 737/2019
LIQUIDAÇÃO: 14500/2019, 14502/2019 e 14504/2019
PROCESSO: 37311/2018

OBJETO: Serviço de controle, operação, fiscalização de portaria com efetiva cobertura dos postos
designados.
VALOR: 685.264,81 (seiscentos e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um
centavos). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6073
EXIGIBILIDADE: 13/06/2019
PERÍODO: Abril/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada para execução serviços de agente de portaria nas
dependências das unidades de saúde e da Secretaria de Saúde, a interrupção desse serviço causaria
transtornos na rede municipal de saúde.
PRONTO EXPRESS LOGÍSTICA S/A
CNPJ: 03.867.580/0001-07
CONTRATO: 36001/2015-DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1486/2019
LIQUIDAÇÃO: 15742/2019 e 15745/2019
OBJETO: Prestação de serviços de operação de logística de materiais: recebimento, armazenagem,
movimentação, gestão de estoques, processamento de pedidos, separação, conferencia, embalagem,
expedição, distribuição e entrega dos produtos e bens de posse ou propriedade da SS.
VALOR: R$ 585.770,25 (quinhentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta reais e vinte e cinco centavos).
Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 7419 e 7420
PERÍODO: Abril/2019
EXIGIBILIDADE: 02/06/2019
JUSTIFICATIVA:Trata-se de prestação de serviços de logística do almoxarifado de medicamentos da rede
municipal de Saúde e a sua falta prejudicaria o atendimento a toda população usuária do SUS.
P S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DA SAÚDE LTDA ME
CNPJ: 08.304.991/0001-08
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 1511/2019-SF06 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3144/2019
LIQUIDAÇÃO: 14438/2019
OBJETO:Fornecimento de escova cirúrgica com clorexidina.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 900 Un Riohex 2% escova 2,81
VALOR: R$ 2.259,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta e nove reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 3416
EXIGIBILIDADE: 21/04/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de material para atendimento nos hospitais e unidades de pronto atendimento e
sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 58.752.460/0001-56
CONTRATO: 015701/2017 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 613/2019 e 614/2019
LIQUIDAÇÃO: 15558/2019 e 15559/2019
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de raio x da marca Shimadzu.
VALOR: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6914
EXIGIBILIDADE: 06/06/2019
PERÍODO: 04/04/2019 à 03/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de equipamento de
RX da marca Shimadzu. A interrupção desse serviço impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população usuária do SUS.
STARKEY DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.216.059/0001-72
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO: 15501/2017-DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3715/2019, 3716/2019, 3717/2019, 3719/2019, 3720/2019, 3723/2019, 3725/2019, 3730/2019,
3735/2019, 3737/2019, 3740/2019, 3742/2019, 3748/2019, 3750/2019, 3756/2019, 3758/2019, 3764/2019,
3768/2019, 3769/2019, 3770/2019, 3771/2019, 3772/2019, 3774/2019, 3775/2019, 3777/2019, 3778/2019,
3779/2019, 5168/2019, 5169/2019, 5170/2019, 5171/2019, 5172/2019, 5173/2019, 5174/2019, 5175/2019,
5176/2019 e 6225/2019.
LIQUIDAÇÃO: 15040/2019, 15045/2019, 15051/2019, 15055/2019, 15060/2019, 15063/2019, 15066/2019,
15080/2019, 15081/2019, 15082/2019, 15083/2019, 15084/2019, 15086/2019, 15088/2019, 15090/2019,
15091/2019, 15092/2019, 15093/2019, 15094/2019, 15095/2019, 15096/2019, 15097/2019, 15099/2019,
15100/2019, 15101/2019, 15103/2019, 15105/2019, 15106/2019, 15108/2019, 15109/2019, 15110/2019,
15111/2019, 15114/2019, 15116/2019, 15118/2019, 15119/2019 e 15121/2019.
OBJETO: Fornecimento de aparelho de amplificação sonora individual.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 03 Un Starkey Muse 1600 Mini Bte  R$ 700,00
2 06 Un Starkey Z Series I90  R$ 1.100,00
3 02 Un Starkey Muse 12000 Cic  R$ 1.100,00
4 08 Un Starkey Muse 12000 Itc  R$ 1.100,00
5 04 Un Starkey Muse 1200 Bte  R$ 1.100,00
6 13 Un Starkey Muse 1600 Bte  R$ 700,00
7 01 Un Starkey Muse 1200 Mini Bte  R$ 1.100,00
8 09 Un Starkey Muse 12000 Mini Bte  R$ 1.100,00
9 06 Un Starkey Muse 1600 Mini Bte  R$ 700,00
10 06 Un Starkey Muse 1000 Bte  R$ 525,00
11 04 Un Starkey 3 Series 20  R$ 525,00
12 01 Un Starkey 3 Series 70  R$ 700,00
13 02 Un Starkey Muse 1000 Mini Bte  R$ 525,00
14 02 Un Starkey Muse 1600 Ric  R$ 700,00
VALOR: R$ 56.450,00 (cinqüenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta reais). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 304062, 304063, 304064, 304065, 304340, 304341, 304343, 304344, 304345, 304346,
304347, 304348, 304349, 304350, 304351, 304352, 304382, 304383, 304384, 304385, 304386, 304387,
304388, 304390, 304391, 305679, 305778, 305779, 305780, 305781, 305782, 305783, 305784, 305785,
306971, 307463 e 307464.
EXIGIBILIDADE: 02/06/2019 e 12/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de aparelhos de amplificação sonora individual para atendimento
de pacientes com problemas auditivos. A falta do fornecimento acarretaria prejuízos a esses pacientes.
SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
EIRELI ME
CNPJ: 28.820.255/0001-10
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 15411/2018 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5182/2019 e 5183/2019
LIQUIDAÇÃO: 14593/2019 e 14595/2019
OBJETO: Fornecimento de materiais odontológicos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 100 C x Filme adulto 112,32
2 100 Fr Fixador- solução fixadora 6,84
3 100 Fr Revelador para raio x 6,84
4 2.000 Pct Sugador descartável 3,65
VALOR: R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 1439
EXIGIBILIDADE: 29/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais para atendimentos odontológico de rotina e sua falta
prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
T.D & V. COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA-ME
CNPJ: 10.696.932/0001-74
CONTRATO: 26201/2018-DLC– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1082/2019
LIQUIDAÇÃO: 15611/2019
OBJETO: Fornecimento de evidenciador de placa bacteriana.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 2.800 Un Replasul 10ml 8,03
VALOR: R$ 22.484,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 14422
EXIGIBILIDADE: 28/05/2019
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de material odontológico utilizados na rede Municipal de Saúde e sua falta
prejudicaria a população usuária.
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VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO: 4301/2019- DCC, 501/2018 DLC e 30901/2018-DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 208/2019, 703/2019, 3611/2019, 3612/2019 e 3613/2019
LIQUIDAÇÃO: 14475/2019, 14477/2019, 14478/2019, 14483/2019 e 14489/2019
OBJETO: Locação de veículos com condutores, manutenção e combustível por conta da contratada.
VALOR: R$ 408.314,18 (quatrocentos e oito mil, trezentos e catorze reais e dezoito centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 363, 364 e 365
PERÍODO: 01/04/2019 à 30/04/2019
EXIGIBILIDADE: 08/06/2019 e 09/06/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta
do serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
VISION NET LTDA
CNPJ: 13.134.811/0001-27
CONTRATO: 024301/2014-DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15225/2018
LIQUIDAÇÃO: 15866/2019
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de rastreamento e monitoramento 24 horas
por dia, em tempo real e ininterrupto dos veículos da frota da Secretaria da Saúde que atendem o
transporte ambulatorial de pacientes.
VALOR: R$ 1.027,12 (um mil e vinte sete reais e doze centavos). Referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3423
EXIGIBILIDADE: 18/04/2019
PERÍODO: Setembro/2018
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em rastreamento e monitoramento 24 horas por dia,
em tempo real e ininterrupto de veículos. A interrupção desse serviço causaria enormes transtornos
deixando os veículos da frota da Secretaria da Saúde que atendem o transporte ambulatorial a mercê de
roubos/perigos futuros.
VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
CNPJ : 61.610.283/0001-88
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 22/2019 - FMS– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4306/2019
LIQUIDAÇÃO: 15434/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 07 C x Midazolan 5mg 181,50
VALOR: R$ 1.270,50 (um mil, duzentos e setenta reais e cinquenta centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 41512
EXIGIBILIDADE: 04/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamento para atendimento nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO
PSICOSSOCIAL-CAPS II – SECRETARIA DA SAÚDE
AZEMILDE HEVIA DE QUEIROZ
CPF: 069.156.408-60
CONTRATO: 1605/2015-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2176/2019
LIQUIDAÇÃO: 7414/2019
PROCESSO: 53234/2008
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Raphael Colacioppo, nº 80, Jardim Bom Clima, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.158,24 (quatro mil , cento e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 12/05/2019 à 11/06/2019
EXIGIBILIDADE: 11/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à instalação do Centro de Atendimento Psicossocial –
CAPS IIA interrupção no pagamento dessa locação causaria transtornos nos atendimentos de ações em saúde
mental, álcool e outras drogas aos usuários do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. PARAVENTI – SECRETARIA DA
SAÚDE
BIGPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.326.933/0001-24
CONTRATO: 10205/2013-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1801/2019
LIQUIDAÇÃO: 3350/2019
PROCESSO: 5354/2002
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Vila Lobos nº 398-Jd. Paraventi-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.134,93 (dois mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e três centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 14/05/2019 à 13/06/2019
EXIGIBILIDADE: 13/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Paraventi. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos a população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA
PERTERCENTE A UBS FLOR DA MONTANHA– SECRETARIA DA SAÚDE
DUPLO P CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
CPF: 10.629.009/0001-10
CONTRATO: 14905/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1776/2019
LIQUIDAÇÃO: 3148/2019
PROCESSO: 14092/2014
OBJETO: Locação do imóvel sito a Av. Suplicy, 218 – JD Santa Mena – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 4.236,00 (quatro mil, duzentos e trinta e seis reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
PERÍODO: 13/05/2019 à 12/06/2019
EXIGIBILIDADE: 12/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Locação do imóvel sito a av. Suplicy, 218 – JD Santa Mena – Guarulhos – SP,
destinado a ampliação do programa saúde família, pertencente à UBS Flor da Montanha– Secretaria da Saúde.
A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. CAMBARÁ– SECRETARIA DA
SAÚDE
FRANCISCO GUSTAVO DE CARVALHO
CPF: 012.082.798-07
CONTRATO: 1505/2015-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1786/2019
LIQUIDAÇÃO: 3097/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Adolfo Vasconcelos Noronha, nº 233, Parque Continental III, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.762,25 (dois mil setecentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 12/05/2019 à 11/06/2019
EXIGIBLIDADE: 11/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS- JD Cambará. A interrupção no
pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADEBÁSICA DE SAÚDE JARDIM
MUNHOZ – SECRETARIA DA SAÚDE
HIRMA SILVÉRIO RAMIRES
CPF: 027.396.098-92
CONTRATO: 1805/2018-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3440/2019
LIQUIDAÇÃO: 8441/2019
PROCESSO: 45045/2017
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Professor José Munhoz nº 474-Jd. Munhoz-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 12/05/2019 à 11/06/2019
EXIGIBLIDADE: 11/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da unidade Básica de Saúde Jardim
Munhoz. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população usuária do
sistema SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA REGIÃO DE SAÚDE III – SÃO
JOÃO/BONSUCESSO – SECRETARIA DA SAÚDE

HUMBERTO ANTONIO ALVES
CPF: 005.872.848-11
PROCESSO: 12646/2011 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4384/2019
LIQUIDAÇÃO: 9608/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Serra redonda, 203-Jardim São João – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 9.747,61 (nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: Parcela 3/7
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da sede da Região de Saúde III São
João Bonsucesso e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALLAN
KARDEC- ALICE PEREIRA – SECRETARIA DA SAÚDE
INSTITUIÇÃO ALLAN KARDEC- ALICE PEREIRA
CNPJ: 44.277.424/0001-73
CONTRATO: 105/2019-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3359/2019
LIQUIDAÇÃO: 8141/2019
PROCESSO: 1234/2018
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Ipacaetá, n° 51, Jardim Cumbica – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 10/05/2019 à 09/06/2019
EXIGIBILIDADE: 09/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica De Saúde Allan Kardec-
Alice Pereira e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – SECRETARIA DA SAÚDE
IRMANDADE DA STA. CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARULHOS
CNPJ: 49.067.614/0001-80
PROCESSO: 36622/2016– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4536/2019
LIQUIDAÇÃO: 9645/2019
OBJETO: Indenização referente locação do imóvel sito à Rua José Maurício Oliveira, 185 (antigo 191),
Centro – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 97.022,66 (noventa e sete mil e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos).Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: Parcela 3/9
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação do Hospital Municipal da Criança e do
Adolescente e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PQ. SANTOS
DUMONT – SECRETARIA DA SAÚDE
MARIA TERESA FERREIRA MARQUES
CPF: 212.981.058-62
CONTRATO: 2505/2018-CL– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3471/2019
LIQUIDAÇÃO: 7128/2019
PROCESSO: 63002/2017
OBJETO: Locação do imóvel sito à rua Rafael Fernandes, 11a- Pq. Santos Dumont – Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 2.347,10 (dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e dez centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
PERÍODO: 11/05/2019 à 10/06/2019
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS- Pq. Santos Dumont. A interrupção
dessa locação causaria enormes transtornos a população usuária.

PORTARIA Nº. 28/2019-SE
de 04 de Junho de 2019
Dispõe sobre: “Alteração das portarias Nº 27 e 63/2017 – SECEL”
O Secretário de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art 1º - Alterar a composição do Comitê Gestor do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Interativo,
conforme segue:
Exclui:
Zenaide Evangelista Cobbucci, C.F.: 4836
Denise Salvatierra Romão, C.F.: 55.621
Joyce Recco Forni, C.F.: 32.064
Adalgisa Apolonio de Sousa Costa, C.F.: 23.689
Cleuza de Jesus Lima, C.F.: 46.321
Luiz Ricardo Rabello, C.F.: 49.586
Roseli Ferreira de Souza Araujo, C.F.: 32.822
Jessica Danielle Pinto, C.F.: 45.586
Renata dos Santos, C.F.: 46.553
Inclui:
Solange TurganteAdamoli, C.F.: 54.120
Solange Cristina Maria Guimarães Silva, C.F.: 58.501
Erica Borges Machado, C.F.: 64.310
Simone Garbi Santana Molinari, C.F.: 58.742
Paula Teixeira de Araujo, CF: 44.746
Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO CREDENCIAMENTO No 01/2019-SE

O Secretário de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atr ibuições legais, TORNA
PÚBLICO:
A Homologação do resultado parcial (documentos analisados durante o período de 08 a 28/05/2019) do Edital de
Credenciamento no 01/2019-SE destinado ao credenciamento de Organizações da Sociedade Civil com atuação
na área da educação, nas modalidades educação básica – educação infantil/creche, educação especial e
programa Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos – MOVA, interessadas em celebrar e manter
parcerias, mediante necessidade e conveniência desta Secretaria de Educação, conforme segue abaixo:

PORTARIA Nº 003/2019-SEL
Constitui e nomeia a Comissão de Avaliação de Projetos, responsável por analisar as propostas de interessados
em participar do Programa Guarulhos na Medida Certa, que prevê a formalização de parcerias entre a
Administração Pública e a iniciativa privada para a adoção de quadras poliesportivas, sem quaisquer ônus para
a Municipalidade.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, SR. ROGÉRIO HAMAM, no
uso de suas atribuições legais, e

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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Considerando a edição da Lei Municipal nº 7.547, de 2017, que instituiu o Programa Guarulhos na Medida
Certa, que consiste na formalização de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada, visando receber
bens e serviços, objetivando a construção, a conservação, a preservação, a ampliação e melhoria de equipamentos
públicos da área de esportes, sem quaisquer ônus para a Municipalidade;
Considerando que a referida Lei foi regulamentada pelo Decreto Municipal nº 34.814, de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º Fica oficialmente constituída e nomeada a Comissão de Avaliação Projetos, responsável pela análise dos
requerimentos apresentados pelos estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços, instituições
de ensino da rede particular e entidades, interessados em aderir ao Programa Guarulhos na Medida Certa.
Art. 2º A Comissão de Avaliação de Projetos, ora instituída, fará apreciação dos requerimentos, com base nos
critérios estabelecidos pela Lei Municipal nº 7.547, de 2017, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 34.814,
de 2018.
Art. 3º A Comissão de Avaliação de Projetos será composta pelos seguintes servidores:
I. Willian Nunes Fernandes da Silva – Diretor do Departamento de Administração de Centros Desportivos, CF
nº 65570;
II. Newton Godinho Júnior – Chefe de Divisão Administrativa, CF nº 7239;
III. Júlio César Pompêo - Chefe de Divisão Administrativa, CF nº 1232;
IV. Fernando Tikara Hinoto – Chefe de Divisão Técnica, CF nº 52321.
Art. 4º A Comissão de Avaliação de Projetos será presidida pelo Diretor do Departamento de Administração de
Centros Desportivos.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019-SEL
SELEÇÃO DE ENTIDADES DE PRÁTICA DESPORTIVA PARA REPRESENTAR O MUNICÍPIO DE

GUARULHOS
O MUNICÍPIO DE GUARULHOS, por intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a abertura do processo de seleção de entidades de prática desportiva, sem fins lucrativos,
interessadas em representar o Município de Guarulhos em campeonatos, torneios ou competições oficiais,
organizados pelas Confederações, Federações, Ligas esportivas e pela Secretaria Estadual de Esporte, Lazer
e Juventude,observando as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal
nº 13.204/2015, demais normas infralegais pertinentes, e nas condições previstas neste Edital.
Esclarecemos que o atual processo de seleção foi aberto para que haja nova tentativa de escolha de
entidades para representar a cidade de Guarulhos, nas modalidades em que os proponentes foram
inabilitados no Edital anterior (nº 002/2019-SEL).
Assim, o presente Chamamento Público destina-se a selecionar proponentes nas seguintes
modalidades esportivas: a) atletismo; b) karatê; c) ciclismo; e d) tênis de mesa.
Os proponentes deverão apresentar projetos contendo previsão de gastos apenas com o PAGAMENTO DE
TAXAS ADMINISTRATIVAS (Registro de atletas; Registro de Comissão Técnica; Participação em campeonatos;
Emissão de alvarás de provas pedestres; Renovação de registro de atletas; Renovação de registro de
Comissão Técnica; Premiações; Anuidades; Mensalidades); e de ESCALAÇÃO DE ARBITRAGENS, exigidos
pelas Confederações, Federações e Ligas esportivas.
O valor global destinado à execução das despesas previstas neste Edital será de R$ 29.675,70 (vinte e nove
mil, seiscentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).
Os interessados em participar do processo seletivo deverão apresentar projetos nas modalidades e categorias
esportivas abaixo indicadas.
MODALIDADES E CATEGORIAS ESPORTIVAS
ATLETISMO: pré-mirim, mirim, menor, juvenil, sub 23 e adulto – Masculino e Feminino.
KARATÊ: sub 10, sub 12, sub 14, cadete, júnior, sub 21, sênior, máster, Masculino e Feminino.
CICLISMO: fraldinha, pré-mirim, mirim, infantil, infanto-juvenil, júnior, sub 23, elite, pista e mountain bike –
Masculino.
TÊNIS DE MESA: U11, U13, U15, U18, adulto, pré-sênior, sênior, veterano, super veterano – Masculino e
Feminino.
A seleção dos projetos não obriga a Secretaria de Esporte e Lazer a formalizar as parcerias, caracterizando
apenas expectativa de direito para os selecionados.
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente chamamento público a seleção de projetos de entidades de prática desportiva,
sem fins lucrativos, sediadas e com atuação comprovada na área esportiva há, pelo menos,1(um) ano na
cidade de Guarulhos, e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com finalidade esportiva há,
no mínimo, 1 (um) ano.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Podem par ticipar da seleção, a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de natureza
esportiva, que atenda aos seguintes requisitos:
a) no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) compatibilidade entre o objeto deste Edital e as atividades descritas no estatuto social da entidade;
c) estar devidamente filiada na Federação ou entidade congênere de sua modalidade esportiva;
d) não possuir débitos com a Federação esportiva ou entidade congênere, na qual é filiada.
2.2. Não podem participar, sob pena de imediata inabilitação:
a) pessoas físicas;
b) entidades com fins lucrativos.
2.2.1. É impedida de celebrar a parceria prevista neste Edital a organização da sociedade civil que:
I. tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
II. tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, enquanto não for
sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem quitados os débitos que lhe foram eventualmente
imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
III. tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos;
b) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;
c) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
IV. tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I,
II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
2.2.2. Em qualquer das hipóteses previstas no subitem anterior, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da
sociedade civil ou seu dirigente.
3. DO PLANO DE TRABALHO
3.1. No plano de trabalho apresentado pelo proponente deve constar:
a) identificação do proponente (razão social, nº do CNPJ, endereço e nome do representante legal da
organização);
b) projeto (título, objeto do projeto,modalidade esportiva e categoria);
c) justificativa;
d) objetivo;
e) calendário (s) de competições que a entidade almeja participar no ano, elaborado (s) pela Confederação,
Federação ou Liga esportiva;
f) metas esportivas;
g) número de atletas beneficiados(informar nome completo, com número de RG, e de acordo com a categoria);
h) local (is) de treinamento (s);
i) planilha orçamentária (anexar a tabela ou ofício contendo os valores das taxas administrativas e de
arbitragens, expedidos pela Confederação, Federação ou Liga esportiva, e relacionar as despesas com o
pagamento de taxas administrativas e de escalação de arbitragens para participação nas competições,
torneios ou campeonatos);
j) relatório das atividades esportivas que já foram desenvolvidas pela entidade;
k) contrapartida para execução do projeto, se houver.
3.1.1. A contrapartida prevista na alínea “k” poderá ser apresentada sob a forma de recursos financeiros ou em
bens e serviços, desde que esta seja economicamente mensurável e que a sua utilização esteja relacionada
à execução do projeto. Nesse sentido, poderá ser considerado como contrapartida não-financeira:
a) fornecimento de uniformes para os atletas participarem dos treinos e competições, contendo o nome oficial
e a logomarca da Prefeitura de Guarulhos, parceiros e patrocinadores, conforme orientação da Secretaria de
Esporte e Lazer;

b) disponibilização de transporte para o deslocamento de atletas aos locais de treinamento e/ou competições, etc.
4. DA INSCRIÇÃO
4.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 10 de junho de 2019 a 10dejulho de 2019, de segunda
a sexta-feira, no horário das 9h às 17h (excetuando-se feriados).
4.2. As entidades de prática desportiva interessadas em participar desta seleção devem entregar seu projeto,
em volume único, encadernado, com as folhas numeradas e rubricadas, em envelope lacrado, protocolando-
o na sede da Secretaria de Esporte e Lazer, situada na Rua: Claudino Barbosa nº 313 – Anexo II - 2º Andar,
bairro Macedo, Guarulhos, contendo os seguintes dizeres em sua face externa:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019-SEL
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
MODALIDADE ESPORTIVA: ______________________
CATEGORIA (AS): ______________________________
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ______________________
Nº DO CNPJ: ____________________________
4.3. O proponente poderá inscrever mais de um projeto.
4.4. O proponente que inscrever mais de um projeto deverá fazê-lo em envelopes separados, de acordo com
a modalidade esportiva.
4.5. O projeto deverá ser composto pelos seguintes documentos, devidamente assinados pelo seu representante
legal, na ordem abaixo descrita:
a) REQUERIMENTO(ANEXO I), solicitando a inscrição no processo seletivo.
b) PLANO DE TRABALHO (ANEXO II);
c) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(ANEXO III);
d) DECLARAÇÃO DEVIDAMENTE PREENCHIDA E ASSINADA, COM O COMPROMISSO DE ENVIO DOS
DOCUMENTOS E CERTIDÕES NECESSÁRIOS PARA A CELEBRAÇÃO DA PARCERIA,CASO A ENTIDADE
SEJA SELECIONADA, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS (ANEXO IV);
e) DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL (ANEXO V);
f) DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO REMUNERA OS MEMBROS DE SUA DIRETORIA, PELO
EXERCÍCIO ESPECÍFICO DE SUAS FUNÇÕES, NÃO DISTRIBUI LUCROS, VANTAGENS OU BONIFICAÇÕES
A DIRIGENTES, ASSOCIADOS OU MANTENEDORES, SOB NENHUMA FORMA (ANEXO VI);
g) Declaração da Federação ou entidade congênere, comprovando que o proponente está devidamente filiado
e não possui débitos com a respectiva Federação;
h) Cópia do comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, emitido através do site da Receita
Federal (www.receita.fazenda.gov.br);
i) Cópia do Estatuto da entidade e suas alterações devidamente registrados;
j) Cópia da Ata de Posse ou de Eleição da atual Diretoria da entidade, devidamente registrada;
k) Cópia do RG e CPF do responsável legal ou procurador nomeado (neste caso, com cópia autenticada da
procuração);
l) Cópia do comprovante de endereço da sede da entidade, tais como comprovante de água, luz, telefone ou
correspondência bancária, com prazo de emissão inferior a 60 (sessenta) dias, tendo como referência o
período de inscrição, constante no item 4.1.
4.6. A entidade será inabilitada se entregar o projeto fora do período de inscrição constante do item 4.1, e/ou se
não apresentar a documentação completa exigida, não entrando em julgamento o mérito do conteúdo do projeto.
4.7. A proposta encaminhada implica a prévia e integral concordância com todas as normas deste Edital.
5. DA SELEÇÃO E JULGAMENTO
5.1. A seleção dos projetos será realizada pela Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento.
5.1.1. A Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento será formada pelos seguintes servidores da Secretaria
de Esporte e Lazer:
a) Carlos Eduardo Felipe Barradas - Chefe de Divisão Administrativa, CF nº 14964;
b) Haroldo Derício Evans – Chefe de Divisão Técnica, CF nº CF 7099;
c) Marcos Silva de Sousa – Chefe de Seção Técnica, CF nº 40203.
5.2. A Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento analisará os documentos apresentados e emitirá parecer
acerca do projeto.
5.3. Os proponentes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os documentos exigidos e/ ou
não atenderem todos os requisitos previstos no subitem 2.1 deste Edital.
5.4. O parecer da Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento será elaborado de acordo com os seguintes
critérios e pontuações,discriminados na tabela abaixo:

5.5. O somatório dos pontos seguirá ponderação de acordo com a tabela, e a pontuação máxima de um projeto
será de 69 (sessenta e nove) pontos.
5.6. Os proponentes serão considerados classificados quando:
a) preencherem os requisitos previstos neste Edital; e
b) alcançarem, na Avaliação Técnica, uma pontuação mínima de 35 (trinta e cinco) pontos.
5.7. Serão considerados critérios de desempate para projetos que alcançarem uma mesma pontuação:
a) a entidade mais antiga, que comprove o início de sua atuação esportiva;
b) projetos que tenham obtido maior pontuação no critério estabelecido na alínea “c”, item 5.4; e
c) permanecendo situação de empate entre os proponentes, haverá sorteio.
5.8. O resultado, efetivado pela Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento, será publicado no Diário Oficial
do Município.
5.9. Caberá pedido de recurso da decisão da Comissão Técnica de Avaliação e Julgamento, devidamente
fundamentado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação no Diário Oficial, que deverá
ser protocolado no expediente da Secretaria de Esporte e Lazer, situada na Rua: Claudino Barbosa nº 313 –
Anexo II - 2º Andar, bairro Macedo, Guarulhos.
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL
6.1. Será produzida relação de classificação final, por ordem de pontuação.
6.2. O resultado final da seleção deste Edital será publicado no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura
de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br.
6.3. Realizado todos os ritos e prazos previstos neste Edital, caberá ao Secretário de Esporte e Lazer de
Guarulhos a homologação do resultado definitivo.
7. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
7.1. A Secretaria de Esporte e Lazer firmará termo de fomento com as entidades selecionadas para o repasse
dos recursos financeiros, conforme descrito neste Edital.
7.1.1. As entidades selecionadas terão o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data de homologação do
resultado, para a entrega dos seguintes documentos necessários à formalização do termo de fomento:
a) declaração de que não haverá o pagamento de qualquer tipo de remuneração, contraprestação ou verba de
qualquer natureza aos membros da Diretoria da entidade, firmada pelo seu representante legal;
b) declaração de que respeitará os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, quando da
compra de bens com recursos oriundos do Poder Público;
c) declaração de utilidade pública pelos governos federal, estadual e/ou municipal, se for o caso; devendo
comprovar esta condição mediante apresentação da cópia do(a) respectivo(a) certificado ou declaração,
expedido pelo órgão competente;
d) declaração emitida pela Federação ou entidade congênere comprovando que o proponente está regularmente
filiado e não possui débitos;
e) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br);
f) certidão negativa de débitos trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao);
g) certidão de regularidade do FGTS (www.caixa.gov.br);
h) certidão negativa de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo (http://
www.dividaativa.pge.sp.gov.br);
i) certidões negativas de tributos mobiliários e imobiliários, expedidas pela Prefeitura de Guarulhos (Central de
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Atendimento ao Cidadão – Fácil);
j) RAIS do último exercício financeiro;
k) cópia do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da entidade, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios;
i) comprovante de abertura de conta bancária específica para o recebimento das verbas públicas.
7.1.2. O documento da alínea “h” poderá ser dispensando, caso seja a interessada isenta de inscrição estadual,
situação esta comprovada por declaração firmada pelo seu representante legal.
7.1.3. A certidão de tributos imobiliários do Município de Guarulhos será dispensada no caso de a entidade não
ser titular de imóveis neste Município, bastando, para tanto, declaração neste sentido, firmada pelo seu
representante legal, acompanhada de cópia do contrato de locação de sua sede.
7.1.4. Em razão da verificação dos documentos apresentados e de forma a atender os interesses da Administração
Municipal, poderão ainda ser solicitados à entidade documentos complementares que comprovem sua capacidade
técnica, econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal.
7.1.5. A não entrega de qualquer dos documentos exigidos no item 7.1.1, no prazo previsto ou a inadimplência
em qualquer um dos órgãos mencionados acima, implicará no arquivamento do projeto e a convocação da
entidade com maior pontuação.
8. DA VIGÊNCIA
8.1. O presente termo terá vigência a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2019, sendo possível
a prorrogação, conforme o interesse público, a disponibilidade econômica e técnica de ambos os partícipes.
8.1.1. A prorrogação será mediante termo aditivo, por solicitação do proponente, com as devidas justificativas,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.
8.2. A prorrogação de ofício da vigência do instrumento será realizada pela Secretaria de Esporte e Lazer, antes
do seu término, se ela der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso
verificado.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente,
de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:
I. realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, gerência ou similar;
II. pagar gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor
que pertença aos quadros do beneficiário, de órgãos ou de entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal;
III. alterar o objeto da parceria, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou para redução
ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto;
IV. utilizar os pagamentos decorrentes da parceria em finalidade diversa do objeto e da forma estabelecida no
Plano de Trabalho, ainda que em caráter de emergência, de caso fortuito ou força maior;
V. realizar despesa em data anterior à sua vigência, sob pena de serem glosadas pelo concedente;
VI. efetuar pagamento em data posterior à vigência do termo de fomento, salvo se expressamente autorizada
pela autoridade competente do concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a
vigência do ajuste pactuado;
VII. atribuir vigência ou efeitos financeiros retroativos;
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de legislação
específica;
IX. realizar despesas com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes exigências:
a) sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
b) das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades
ou de servidores públicos;
c) que constem claramente no plano de trabalho;
d) que tenham caráter acessório ao objeto principal da parceria.
9.1.1. É vedado, ainda, ao proponente interromper, a qualquer título, o cumprimento das obrigações previstas
no plano de trabalho, sendo inteiramente responsável pela continuidade dos serviços cuja execução tenha sido
atribuída de forma direta ou indireta.
9.1.2. No caso do inciso VIII, admite-se o pagamento de encargos pelo atraso de tributos, desde que a mora
seja decorrente de atraso na transferência de recursos pela Administração Pública, e os prazos para pagamento
e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado.
10. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
10.1. A Secretaria de Esporte e Lazer supervisionará as questões administrativas no tocante à execução da
parceria e fará o acompanhamento das atividades, em consonância com a proposta e plano de trabalho
aprovado no projeto.
10.2. A Secretaria de Esporte e Lazer emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da
sociedade civil.
10.2.1. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,
deverá conter:
I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho;
III. valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
IV. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil
na prestação de contas;
V. análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva,
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias, se for o caso.
11. DOS RECURSOS FINANCEIROS
11.1. O repasse dos recursos à entidade selecionada será depositado em conta bancária aberta especificamente
para o projeto.
11.2. Os recursos transferidos no âmbito da parceria serão efetuado sem parcela única, em estrita conformidade
com o cronograma de desembolso aprovado.
11.3. As despesas decorrentes deste Edital correrão à conta dos recursos consignados no orçamento programa
de 2019, onerando a dotação orçamentária nº 1491.2781100092.057.01.1100000.335041.000.
12. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
12.1. A prestação de contas, relativa à utilização dos recursos financeiros decorrentes da parceria,
deverá ser apresentada pelo proponente, instruída da seguinte forma:
I. ofício de encaminhamento da prestação de contas, dirigido à Secretaria de Esporte e Lazer, em duas
vias, devendo conter: identificação do termo de fomento(nº e data), período, parcela e valor a que se
refere a prestação de contas;
II. relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu
representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de
metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando-se documentos
de comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso;
III. relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas;
IV. demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas por fontes de recurso e por categorias ou
finalidades dos gastos, realizadas na execução do objeto, com manifestação expressa do Conselho
Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão do montante aplicado, atestando
que os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta em instituição oficial,
indicada pelo órgão público concessor;
V. relação de gastos, no qual serão relacionados os documentos das despesas pagas, computadas na
prestação de contas, com a devida identificação da associação, em duas vias, acompanhada dos
respectivos comprovantes de despesas, vias originais e cópias reprográficas legíveis e de boa
qualidade, com a assinatura do presidente da entidade, aprovando a aplicação dos recursos utilizados.
12.1.1. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação do
cumprimento do objeto.
12.1.2. A organização da sociedade civil prestará contas mensalmente, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto da parceria.
12.1.3. A análise da prestação de contas final deverá ser apresentada até o dia 13 de dezembro de 2019.
12.1.4. A transferência de recursos fica condicionada à apresentação da prestação de contas de parcela(s)
anteriormente recebida(s) e ao cumprimento dos prazos e das regularizações exigidas no decorrer do processo
de prestação de contas, suspendendo-se os repasses em razão de não apresentação da prestação de contas,
ou da ausência de regularização de pendências na forma e dentro dos prazos estabelecidos.
12.1.5. As despesas serão comprovadas mediante apresentação de documentos fiscais ou equivalentes,
devendo as faturas, notas fiscais, recibos e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos
dentro da vigência do instrumento e em nome do proponente, com a identificação do título e número do termo
de colaboração ou de fomento, obedecendo criteriosamente aos princípios fundamentais das normas brasileiras
de contabilidade e mantidos em arquivo, em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo,
pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas pelo concedente.
12.1.6. A inadimplência ou irregularidade insanável na prestação de contas inabilita o proponente a participar
de novos termos de colaboração ou de fomento, acordos ou ajustes com a Administração Municipal, por prazo
não superior a 2 (dois) anos, ou enquanto perdurar a pendência.
13. DAS SANÇÕES
13.1. A execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e demais normas previstas neste Edital

pode ensejar ao proponente, garantida a prévia defesa, a aplicação das sanções previstas no artigo 73 da Lei
Federal nº 13.019/2014, além de outras constantes no ordenamento jurídico.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O presente Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site da Prefeitura de Guarulhos
em www.guarulhos.sp.gov.br, conforme segue abaixo:
a) ANEXO I – Requerimento de Inscrição;
b) ANEXO II – Plano de Trabalho;
c) ANEXO III – Cronograma de Desembolso;
d) ANEXO IV – Declaração firmada pelo representante legal da entidade comprometendo-se a entregar, no
prazo estabelecido pelo Edital, os documentos exigidos;
e) ANEXO V - Declaração de capacidade técnica e gerencial;e
f) ANEXO VI – Declaração de que a entidade não remunera os membros de sua diretoria, pelo exercício
específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou
mantenedores, sob nenhuma forma.
14.2. Mais informações sobre o referido Edital podem ser obtidas na Secretaria de Esporte e Lazer, situada na
Rua: Claudino Barbosa nº 313, Anexo II, 2º Andar, bairro Macedo, Guarulhos, das 9h às 17h, ou pelo telefone
2087-6850.
14.3. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos pela Comissão
Técnica de Avaliação e Julgamento.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

 (Este documento deverá ser feito em papel timbrado da entidade e assinado por seu presidente ou dirigente
responsável legalmente designado).
Deverá ser entregue em duas vias, pois uma servirá de comprovante de entrega da documentação.
Guarulhos, ____ de ____________ de 2019.
Com o presente, encaminho a Vossa Senhoria a proposta da associação______________________________,
acompanhada da documentação necessária, com vistas à inscrição no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 004/2019-SEL.
Declaro que as informações nela contidas são de minha inteira responsabilidade, podendo vir a ser comprovadas
a qualquer tempo.
Atenciosamente,
_____________________________________________________
 Assinatura do presidente ou dirigente responsável pela empresa.
Ilmo. Sr.
Rogério Hamam
Secretário de Esporte e Lazer

ANEXO II
PLANO DE TRABALHO

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
ENTIDADE PROPONENTE: ___________________________________________.
Nº do CNPJ: __________________________________________________.
Endereço: Rua/Av.: ________________________________nº ______________.
Bairro: ___________________, Município: ______________, CEP ___________.
Telefone: ______________________, e-mail: ______________________.
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE: ______________________.
RG nº ______________________, CPF sob o nº ___________________________.
Endereço Residencial: _________________________________ nº __________.
Bairro: ____________________, Município: _____________ CEP ___________.
Telefone: ______________________, e-mail: ______________________.
II – PROJETO (S)
Título do Projeto: (Indicação (ões) do (s) campeonato (s)/competição (ões) que a entidade irá participar)
Objeto do Projeto: Participação do campeonato/competição/torneio: ______________________, da categoria:
______________________, a ser realizado no período de: __________________________, organizado pela
Confederação, Federação ou Liga: ______________________________.
III – MODALIDADE ESPORTIVA E CATEGORIA
IV – JUSTIFICATIVA
Justificar a importância do projeto a ser realizado para o município de Guarulhos e para a Secretaria de Esporte
e Lazer.
V – OBJETIVOS
Apresentar os objetivos que se pretende alcançar com a execução do projeto.
VI - CALENDÁRIO DE COMPETIÇÕES QUE ENTIDADE ALMEJA PARTICIPAR NO ANO
Nome do campeonato: ____________________________
Modalidade: ____________________________
Categoria (s): _______________________________
Etapas ou tabela dos jogos: _____________________________
VII - METAS ESPORTIVAS
Expor as metas esportivas que se pretende alcançar com o desenvolvimento do projeto. Por exemplo, qual a
classificação que a equipe espera atingir em determinada competição, etc.
VIII – NÚMERO DE ATLETAS BENEFICIADOS
Informar nome completo, com número de RG, e de acordo com a categoria.
IX - RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
X – LOCAL (IS) DE TREINAMENTO (S)
XI – CONTRAPARTIDAS
Se houver, descrevê-las.
XII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA(anexar a tabela ou ofício, contendo os valores das taxas administrativas
e de arbitragens, expedidos pela Confederação, Federação ou Liga esportiva)

Obs. Os valores poderão ser estimados, pois se uma equipe chegar até a final de uma competição jogará mais
partidas, entre outros motivos.

ANEXO III
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

EXERCÍCIO 2019 TOTAL
VALOR (R$)

DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de comprovação junto à SECRETARIA
DE ESPORTE E LAZER, para os efeitos e sob as penas da lei, notadamente o art. 299 do Código Penal, que
inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Federal e Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotações consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste plano de trabalho.
Pede deferimento,
Guarulhos, ______ de __________de 2019.
ASSINATURA E CARGO DO PROPONENTE

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Nome___________________________________, portador da carteira de identidade RG nº ____________
expedida pela SSP/____, em ___/___/____; CPF nº ______________; residente e domiciliado na Rua/Trav./
Av._______________________________________________, nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra,
lote, etc.), na cidade de __________________ , estado de São Paulo, CEP ________-____,
telefone:______________, e-mail __________________________; declara, para os devidos fins, que é o
presidente  da entidade ______________________________________________ (Nome da entidade), CNPJ
_________________; com sede social na Rua __________________________________________, nº____
complemento ____ , na cidade de __________________ , estado ___ ,CEP _______ - ____ , telefone
_______________; e-mail: _______________________, podendo representá-la, de acordo com o disposto no
artigo ___ do Estatuto Social; e que caso a entidade seja selecionada, encaminharei os documentos solicitados
no item 7.1.1 do Edital, no prazo máximo de 30 dias corridos, a partir da data de publicação do resultado final
no Diário Oficial do Município, para a Secretaria de Esporte e Lazer, com a finalidade de celebração do termo
de fomento e que a falta desta entrega, no prazo estabelecido, implicará na desclassificação da entidade.
Guarulhos, ____________ de ____________ de 2019.
                                         ______________________________
(ASSINATURA)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL

 (Este documento deverá ser feito em papel timbrado da entidade e assinado por seu presidente ou dirigente
responsável legalmente designado).
DECLARO, para os devidos fins, perante a Secretaria de Esporte e Lazer, que a Associação _________________
possui capacidade técnica e gerencial para executar o objeto previsto no Edital de Chamamento Público nº 004/
2019-SEL.
Guarulhos, _____ de ___________ de 2019.
               ______________________________________________________
                        Nome e Assinatura do Representante Legal da Entidade

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

 (Este documento deverá ser feito em papel timbrado da entidade e assinado por seu presidente ou dirigente
responsável legalmente designado).
Declaro, para os devidos fins, que a Associação_____________________________________, situada na Rua/
Av. ______________________________, nº ________, bairro_________, município de Guarulhos, inscrita no
CNPJ sob o nº _________________não remunera os membros de sua diretoria, pelo exercício específico de
suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob
nenhuma forma.
Guarulhos, ________ de ___________ de 2019.
            __________________________________________________
                 Nome e Assinatura do Representante Legal da Entidade

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 005/2019-SEL,
PARA CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS AO PROGRAMA “GUARULHOS NA MEDIDA CERTA”

O Município de Guarulhos, por intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer, torna público o presente Edital e
faz saber que estará recebendo PROPOSTAS DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO PROGRAMA
“GUARULHOS NA MEDIDA CERTA”, nos termos da Lei Municipal nº 7.547, de 2017, regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 34.814, de 2018, e nas condições e exigências estabelecidas neste Edital.
O Programa Guarulhos na Medida Certa consiste na formalização de parcerias entre o Poder Público e a
iniciativa privada para adoção de quadras de esportes, visando receber bens e serviços, objetivando a
construção, a conservação, a preservação, a ampliação e melhoria de equipamentos públicos da área de
esportes, bem como a realização de atividades esportivas e de lazer, sem quaisquer ônus para a Municipalidade.
Este Edital será válido a partir da data de sua publicação e permanecerá aberto para credenciamento por todo
o tempo em que houver a necessidade de prestação dos serviços.
1 - DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objetivo realizar o credenciamento de propostas para adoção de quadras de
esportes municipais, visando receber bens e serviços, objetivando a construção, a conservação, a preservação,
a ampliação e melhoria de equipamentos públicos da área de esportes, bem como a realização de atividades
esportivas e de lazer, sem quaisquer ônus para a Municipalidade.
1.2. As quadras poliesportivas disponíveis para adoção estão discriminadas no Anexo I, podendo ser incluídos
outros equipamentos esportivos durante a vigência do Programa.
2 - DA CONTRAPARTIDA
2.1. Pelo fornecimento dos materiais e serviços para execução dos serviços previstos neste Edital, a pessoa
jurídica não receberá qualquer pagamento em dinheiro por parte do Município, sendo a única contrapartida a
exploração publicitária.
2.2. Pela sua cooperação, a pessoa jurídica receberá autorização para instalação de placa publicitária no
espaço público adotado com seu nome empresarial/marca e o logotipo da Prefeitura de Guarulhos.
3 - DAS CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
3.1. Poderão aderir ao Programa Guarulhos na Medida Certa os estabelecimentos industriais, comerciais, de
prestação de serviços, instituições de ensino da rede particular e entidades instalados no município.
4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1. Os interessados em participar do Programa Guarulhos na Medida Certa deverão apresentar requerimento
na Central de Atendimento ao Cidadão - FÁCIL, instruído com as seguintes informações e documentos:
I. indicação da quadra poliesportiva que pretende adotar;
II. proposta de manutenção, conservação, ampliação e serviços que pretenda realizar e seus respectivos
valores na quadra poliesportiva;
III. descrição das melhorias paisagísticas e ambientais, devidamente instruída, se for o caso, com projetos,
plantas, croquis, cronogramas e outros documentos pertinentes;
IV. cópia do registro comercial, no caso se empresa individual; ou ato constitutivo e alterações subsequentes
em se tratando de sociedade comercial; ou estatuto social, ata de posse ou de eleição da atual diretoria da
organização, devidamente registrada, no caso de entidades;
V. cópia do RG e CPF do representante legal;
VI. cópia da inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas – CNPJ; e
VII. certidão negativa de tributos mobiliários, expedida pela Prefeitura de Guarulhos.
5 - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS
5.1. As propostas serão analisadas pela Comissão de Avaliação de Projetos.
5.2. A Comissão de Avaliação de Projetos, será formada por, pelo menos, 3 (três) membros, designada pelo
Secretário de Esporte e Lazer, constituída por portaria, a ser publicada no Diário Oficial do Município.
5.3. A proposta deverá ser instruída com toda a documentação exigida no item 4.
5.4. Caso a proposta não atenda às exigências previstas neste Edital, a Comissão de Avaliação de Projetos
notificará o proponente para complementar a documentação.
5.5. A partir da data de notificação, o proponente terá o prazo, máximo, de 30 (trinta) dias, para entregar as
informações ou documentos solicitados.
5.6. Caso o proponente não forneça as informações ou documentos requisitados, sua proposta será arquivada.
5.7. Terá preferência sobre a adoção da quadra poliesportiva, a pessoa jurídica cooperante que tiver seu
estabelecimento situado ou localizado nas proximidades do equipamento público ou a natureza dos investimentos
e serviços propostos.
5.8. As quadras poliesportivas que não possuam no seu entorno estabelecimentos comerciais interessados na
adoção, serão destinados àqueles que oferecerem maior número de melhorias, a serem apresentadas no
projeto, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 7.547, de 2017.
5.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será procedido por sorteio, pela Comissão
de Avaliação de Projetos, com prévia notificação aos interessados, do dia, hora e local em que ocorrerá o
referido sorteio.
6 - DOS RECURSOS
6.1. Caberá pedido de recurso da decisão da Comissão de Avaliação de Projetos, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data de publicação no Diário Oficial, que deverá ser protocolado no expediente da Secretaria
de Esporte e Lazer, situada na Rua: Claudino Barbosa nº 313 – Anexo II - 2º Andar – Macedo, Guarulhos, no
horário das 9h às 17h, direcionado ao Secretário de Esporte e Lazer, podendo ser interposto por qualquer
cidadão ou pessoa jurídica, devidamente qualificados.
6.2. O ato de deferimento ou não dos recursos será motivado, sendo os resultados publicados no Diário Oficial
do Município.
7 – DO TERMO DE COOPERAÇÃO
7.1. As pessoas jurídicas que tiverem suas propostas aprovadas assinarão com o Poder Público, por intermédio
da Secretaria de Esporte e Lazer, Termo de Cooperação.
7.2. A pessoa jurídica cooperante terá um prazo, máximo, de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do
Termo de Cooperação, para iniciar os trabalhos na área escolhida.
7.3. A vigência do Termo de Cooperação será de 3 (três) anos, podendo ser prorrogado por igual período, de
acordo com a possibilidade da pessoa jurídica cooperante e do interesse da Administração Pública Municipal.
8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Os interessados poderão obter informações adicionais ou maiores esclarecimentos na sede da Secretaria
de Esporte e Lazer, situada na Rua: Claudino Barbosa nº 313 – Anexo II - 2º Andar – Macedo, das 9h às 16h,
ou pelo telefone: (11) 2087-6856.
8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Projetos, que deverá interpretar as
regras previstas neste Edital e basear suas decisões segundo as normas vigentes e os princípios que regem
a Administração Pública.

ANEXO I
RELAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

1 Av. Bom Clima Bom Clima
2 Rua: Joana Borego Molina Bom Clima
3 Rua: Agostinho dos Santos Haroldo Veloso
4 Rua: Elias Daberian Inocoop
5 Rua: Ceres Itapegica
6 Rua: Maria Luiza Perico nº 228 Jardim Acácio
7 Rua: Capitão Zineu Siminionato Jardim Adriana
8 Rua: João Gomes Jardim Adriana
9 Rua: Mediterrâneo (quadra 1) Jardim Almeida Prado
10 Rua: Mediterrâneo (quadra 2) Jardim Almeida Prado
11 Rua: Catulho Paixão Cearense Jardim América
12 Rua: Eurachio Maurício Jardim Angélica II
13 Rua: Campina Grande Jardim Centenário
14 Rua: Antônio Cerconi Jardim Cerconi
15 Av. Estados Unidos nº 289 Jardim das Nações
16 Rua: Ilário Pires de Freitas Jardim Fortaleza
17 Rua: João Batista Marcondes (quadra de areia) Jardim Leblon
18 Av. Sítio Novo Jardim Lenize
19 Rua: Rafael Fantazini Jardim Maravitti
20 Rua: Ubatã Jardim Maria Dirce
21 Rua: Barão de Cotegipe Jardim Munhoz

22 Rua: Eça de Queiroz Jardim Munira
23 Rua: Roque Antônio de Castro Jardim Ottawa
24 Rua: Jaime Augusto Filho Jardim Palmira
25 Praça Orobó, localizada na Rua: Valdemar de

Paula Ferreira JardimPresidente Dutra
26 Rua: Heitor dos Prazeres Jardim Santa Clara
27 Rua: São Raimundo Mangabeira Jardim São Domingos
28 Estrada da Olaria Jardim São João
29 Rua: Urucara Jardim São Roberto
30 Rua: Café Jardim Silvestre
31 Rua: Brigadeiro Lima e Silva Jardim Vila Galvão
32 Praça das Pedras Macedo
33 Rua: Botumirim Parque Brasília
34 Rua: Campo Maior Parque das Nações
35 Rua: Jacutinga Parque Jurema
36 Rua: Justiniano Salvador Santos Parque Mikail
37. 37 Rua: Solonópolis Parque Uirapuru
38. 38 Rua das Palmeiras (CEMMDEROC) Vila das Palmeiras
39. 39 Av. Armando Bei nº 1230 Vila Nova Bonsucesso
40. 40 Rua: Pial nº 150 Vila Nova Bonsucesso
41. 41 Rua: São Paulo, s/nº Vila Tijuco

Em, 03 de junho de 2019
PORTARIA Nº31 /2019 – SC

O Secretário de Cultura, VITOR SOUZA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Suspender as atividades dos Professores de Música III, lotados no Departamento do Conservatório Municipal,
no período de 08 de julho de 2019 a 22 de julho de 2019.

PORTARIA Nº 032/2019-SC
Considerando o disposto: - no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de Janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre o procedimento de novas
contratações e prorrogações de Contratos em vigor no âmbito da Secretaria De Cultura;
A Secretária Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos Contratos incumbidos do recebimento do material e/ou serviços, abaixo indicados:

I – Os gestores e fiscais ora indicados deverão atender às disposições constantes do Decreto nº 33.912 e
demais condições estabelecidas nos respectivos Contratos de cada órgão orçamentário.
II – Consistirão, dentre as atribuições dos gestores e fiscais, a solicitação de dados e informações pertinentes
aos Contratos, examinar documentos e promover diligenciamento quando houver o entendimento da sua
necessidade.
 III – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 021/2019-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 31.212/2019, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcelo Guedes de Andrade - Código Funcional nº 24.700;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional n° 18.388.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196, § 2º da Lei 1.429/1968.

PORTARIA Nº 022/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 66.545/2018, com fulcro no Art. 200 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcelo Guedes de Andrade - Código Funcional nº 24.700;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional n° 18.388.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 023/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 5.368/2019, com fulcro no Art. 200 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcelo Guedes de Andrade - Código Funcional nº 24.700;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional n° 18.388.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.

PORTARIA Nº 024/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 24.846/2017, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Pedro Sarmento Alves - Código Funcional nº 24.494;
Membros: Eduardo Francisco Furtado - Código Funcional nº 07.136;
Priscila Maria Cardoso - Código Funcional n° 50.304.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196, § 2º da Lei 1.429/1968.

PORTARIA Nº 025/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 31.473/2019, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:

SECRETARIA DA CULTURA

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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1 - Constituir Comissão Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Pedro Sarmento Alves - Código Funcional nº 24.494;
Membros: Eduardo Francisco Furtado - Código Funcional nº 07.136;
Priscila Maria Cardoso - Código Funcional n° 50.304.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196, § 2º da Lei 1.429/1968.

PORTARIA Nº 026/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 31.471/2019, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcelo Guedes de Andrade - Código Funcional nº 24.700;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional n° 18.388.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196, § 2º da Lei 1.429/1968.

PORTARIA Nº 027/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 31.474/2019, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Pedro Sarmento Alves - Código Funcional nº 24.494;
Membros: Eduardo Francisco Furtado - Código Funcional nº 07.136;
Priscila Maria Cardoso - Código Funcional n° 50.304.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196, § 2º da Lei 1.429/1968.

PORTARIA Nº 028/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 31.726/2019, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcelo Guedes de Andrade - Código Funcional nº 24.700;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional n° 18.388.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196, § 2º da Lei 1.429/1968.

PORTARIA Nº 030/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 19.328/2018, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Eduardo Francisco Furtado - Código Funcional nº 07.136;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional n° 18.388.
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196, § 2º da Lei 1.429/1968.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2019 – DAF

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria Municipal de Habitação / Departamento de Assuntos
Fundiários, com sede na Avenida Guarulhos, nº 2.200, Vila Augusta, Guarulhos/SP, vem, em conformidade com
o artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/17 e art. 24 do Decreto nº 9.310/18, NOTIFICAR:
Sr. ARIOVALDO DE ALMEIDA ou seu ESPÒLIO, sua mulher Sra. JUDITE LOPES MANHÃES DE ALMEIDA
ou seu ESPÓLIO, o Sr. NATALE JOSÉ DE ALICE, ou seu ESPÓLIO, sua mulher Sra. MARIA DE LOURDES
BERENICE RUSSO DE ALICE, o Sr. WALDEMAR AMARAL DE ALMEIDA, ou seu ESPÓLIO, sua mulher
Sra. MARIA AUGUSTA FARIA ASSIS AMARAL DE ALMEIDA, ou seu ESPÓLIO, o Sr. SHERLOCK
NOGUEIRA, ou seu ESPÓLIO, sua mulher Sra. DINA ROSSETTI NOGUEIRA, ou seu ESPÓLIO e SOCIEDADE
NACIONAL DE MELHORAMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, conforme consta na Transcrição nº 4.205 do 1º
Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos;

E a quem interessar possa;
A fim de dar-lhes conhecimento que, por meio do Processo Administrativo nº 1.452/2002, está sendo promovida
a regularização fundiária do loteamento Parque Santos Dumont (Lotes C e D – Quadra B), localizado na Rua
Seridó Júnior, Parque Santos Dumont, nesta cidade de Guarulhos/SP, objeto da Matrícula nº 71.716 do 2º CRI
de Guarulhos, o qual é confinante (vizinho) com o imóvel de sua propriedade.
Eventual impugnação devidamente fundamentada por parte de V. Sa, deverá ser protocolada na Central de
Atendimento ao Cidadão – Fácil, localizada na Av. Bom Clima, nº 49, bairro Bom Clima, cidade de Guarulhos/
SP; no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta. Após o referido prazo sem qualquer oposição,
será interpretado como concordância com a regularização do mencionado loteamento nos termos da Lei.
A ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito de que o notificado seja titular, sobre o imóvel
objeto de regularização.
Em caso de dúvidas, poderão V. Sas. entrar em contato com esta Secretaria de Habitação pelo telefone nº
2088-5618 de segunda à sexta-feira em horário comercial.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 040/2019 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 30/05/2019, foram julgados os processos abaixo:
Processo 31054/2010-PAT
Requerente SILVIO BARONE JÚNIOR
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA (2010.117.67563)
Relator: ODENIR VALERO
Acórdão nº: 092/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER do recurso e extingui-lo por perda superveniente do
objeto, visto que a pretensão recursal foi inteiramente atendida quando do cumprimento da decisão de 1ª
Instância administrativa prolatada nos autos do processo administrativo n° 947/2013.
Processo 27972/2015-PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA TERCEIRA REGIÃO ECLESIÁSTICA
Assunto: REG. ATRAVES DA LEI DE ANISTIA 7363.14 (PREDIO COML RUA INDEPENDÊNCIA LTD 05 E 06
QD 15 VL RENATA)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 093/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO, no
que se especifica quanto a isenção e reconhecimento da imunidade do ISSQN, por falta de amparo legal, ou
seja, pelo não atendimento do que trata o art. 150, VI, “b” e seu § 4°, da Carta Magna, concomitantemente, com
fundamento nos artigos 9°, II, 23, II e 27 da Lei Municipal n° 5.986/2003, e 7°, 9° e 10, § 1° do 96 e 147, do
Decreto Municipal n° 22.557/2004.
Processo 10924/2016-PAT
Requerente BANCO DO BRASIL S/A
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (122959 CANCELAMENTO RUA JOSÉ MAURÍCIO 415 CENTRO)
Relator: Camila Severo Facundo
Acórdão nº: 094/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em NEGAR PROVIMENTO, tendo em vista que o contribuinte tem uma
agência bancária em pleno funcionamento no endereço citado no auto de infração, estando assim de o auto de
acordo com o que determina os artigos 11, 12 e 24, I “b” do Decreto Municipal n° 21.066/2000, e artigo 43 da
Lei Municipal n° 5.420/1999.
Processo 21186/2017-PAT
Requerente ZELIA AKEMI SOYAMA

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (130192 CANCELAMENTO AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 2882 SALA
02 JD. DOS AFONSOS
Relator: Andrews Meira Pereira
Acórdão nº: 095/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em NEGAR CONHECIMENTO ao recurso, por ser manifestamente
intempestivo.
Processo 14814/2018-PAT
Requerente CARLOS EDUARDO BUGLIOLI ME
Assunto: REVISÃO (QUANTO A EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL)
Relator: Camila Severo Facundo
Acórdão nº: 096/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em NÃO CONHECER DO RECURSO, tendo em vista sua
intempestividade, com fundamento no artigo 53 da Lei Municipal n° 5.420/1999.
Processo 54093/2018-PAT
Requerente MARCIA REGINA DE FARIAS
Assunto: RETIFICAÇÃO (DA DATA DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA 158732)
Relator: Cid Almeida Camarinha Filho
Acórdão nº: 097/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO,
com fundamento nos artigos 7° e 35 da Lei Municipal n° 5.986/2003, artigos 149, VIII e 173, I do CTN, bem
como artigo 184 do C.C.

Edital nº 041/2019-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 13/06/2019, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria da Fazenda, situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o debate e
o julgamento dos processos abaixo:
Processo 29433/2014- PAT
Requerente MARIANA CESPEDE DECORAÇÕES ME
Assunto: REENQUADRAMENTO DE REGIME
Relator: Andrews Meira Pereira
Processo 64250/2015- PAT
Requerente PLAMARC LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1004579 E AI 116141 E OU CANCELAMENTO)
Relator: Sueli Felix dos Santos da Silva Brandi
Processo 30868/2016- PAT
Requerente MARISE CRISTINA EUFLAUZINO
Assunto: CANCELAMENTO (NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 19)
Relator: Andrews Meira Pereira
Processo 41700/2016- PAT
Requerente EDVALDO TADEU RUBIO
Assunto: ALTERAÇÃO (DATA DE ENCERRAMENTO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL 21277)
Relator: Cristiano Medina da Rocha
Processo 15758/2018- PAT
Requerente DINHOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Assunto: REENQUADRAMENTO DE REGIME (SIMPLES NACIONAL)
Relator: CAMILA SEVERO FACUNDO
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei
Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE
COMUNICADO 20/2019 - CMDCA

Processo para ESCOLHA DOS MEMBROS DO CMDCA – SOCIEDADE CIVIL
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos

BIÊNIO 2019 / 2020
O CMDCA – Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições, e, por meio de sua Comissão Eleitoral, considerando a necessidade legal da renovação e alternância
de seus membros, por oportuno da Sociedade Civil, e de seu pleno funcionamento. Considerando a Portaria
474/19 - GP, em conformidade com deliberação em sua reunião ordinária de 12/02/2019, e, conforme os
requerimentos encaminhados pelas Organizações Sociais interessadas, observando o disposto no artigo 6º da
Resolução 489/19 – CMDCA, inciso VII do artigo 6º da Lei Municipal 3.802/91, combinado com o artigo 4º da
Resolução 463/16 – CMDCA.
TORNA PÚBLICO
1 - Relação de Organizações – OSC – e respectivos CANDIDATOS DEFERIDOS (titulares e suplentes),
conforme encaminhado ao Conselho de Direitos para representarem a Sociedade Civil no Conselho Municipal
de Direitos da Criança e do Adolescente no período 2019/2020:
Nome da Organização Candidato Posição
ABAN – Associação Beneficente de Apoio ao Necessitado Cristina de Oliveira Nascimento de Carvalho Titular

Eloah Thamires de Oliveira Suplente
AGAM – Associação Guarulhense de Amparo ao Menor Natália Mariana Paulo Antonelle Titular

Michele Ortiz Suplente
ALLAN KARDEC – Associação Allan Kardec Alice Pereira Luciléia Silva de Oliveira Titular

Sandra da Costa Suplente
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos Edina Patrícia Duque dos Santos Titular

Karina Milan Suplente
ASBRAD – Associação Brasileira de Defesa da Mulher da Infância e
da Juventude Carlito Gomes Leal Júnior Titular

Daniela Tenório Silva Suplente
BATUIRA – Núcleo Batuira - Serviço de Promoção da Família Ana Olga Rebolças Meirelles Titular

Guelba dos Santos Alves Xavier Suplente
Casa Amor ao Próximo Maria de Fátima Lopes Siqueira Titular

Nely Teresa Alves Person Suplente
CÁRITAS Diocesana de Guarulhos Vânia dos Santos Martinho Titular

Célia da Silva Suplente
CIAAG – Centro Inclusão e Apoio ao Autista de Guarulhos Sarah Martins de Lima Silva Titular

Cláudia Lyra Venâncio Suplente
Lar da Irmã Celeste Andreia Gomes Freitas Juvêncio Titular

Gracilene Marinho Barbosa Suplente
Rainha da Paz – Associação Casa de Convivência Nossa Senhora
Rainha da Paz Núbia Lima C. Dos Reis Titular

Maria Helena Frias de Castro Suplente
2 - Relação de Organizações – OSC – e respectivos DELEGADOS VOTANTES DEFERIDOS (titulares e/ou
suplentes), conforme encaminhado ao Conselho de Direitos, para exercerem o sufrágio na escolha dos membros
da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente no período 2019/2020.
Nome da Organização Delegados Votantes Posição
ABAN – Associação Beneficente de Apoio ao Necessitado Helen Cristine de Araújo Tavares Titular

Priscila Caroline Felippe Carvalho Titular
Juciara de Oliveira Nascimento Titular
Samella Gabrielle Rodrigues de Lima Carvalho Suplente
Carlla Emanuelly Nascimento de Carvalho Suplente
Ingrid Bezerra dos Santos Suplente

ACM – Associação Cristã de Moços de São Paulo -Guarulhos -
Unidade Centro Edilene Moreira Titular

Esmeraldino José Pereira Suplente
ACM – Associação Cristã de Moços de São Paulo -Guarulhos –
CDC Julian Haranczyk - Unidade Uirapuru Simone Araújo da Silva Dias Titular

Cláudia Oliveira Pinto Suplente
AGAM – Associação Guarulhense de Amparo ao Menor Lenivaldo Freire da Silva Titular

Lenisa Freire Rabello Titular
Lenilton Vieira Freire Suplente

ÁGUA AZUL – Organização Eco-Social Água Azul Lucinéia Rodrigues Soares Titular
Márcia do Carmo Titular

ALLAN KARDEC – Associação Allan Kardec Alice Pereira Fabiana Miguel Titular
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Guarulhos Adriano Soares Gomes Titular
ASBRAD – Associação Brasileira de Defesa da Mulher da Infância
e da Juventude Edna Maria Muniz Santos Titular

Áurea A. Ornelas Almeida Titular
Maik Rissel Alves de Araújo Titular
Dalila Eugênia Maranhão Dias Figueiredo Suplente
Iaci Alves Bonfim Suplente
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Ana Beatriz S. P. Gonçalves Suplente
BATUIRA – Núcleo Batuira - Serviço de Promoção da Família Arthur Sinnhofer Titular

Thiago Lírio Alves da Silva Titular
Emily Alves Pinheiro Ledio Titular
Kátia Silene Bezerro Suplente

CÁRITAS Diocesana de Guarulhos Afonsina Gomes Araújo Silva Titular
Aparecido Roberto Rosa Titular
Ione Loti da Silva Rosa Titular
João Eduardo Ferraz Suplente
Célio Alves de Oliveira Suplente
Antony Ventura Silva Suplente

Casa Amor ao Próximo Eliane Leal Santos Titular
Vanuzia da Silva Bronze Titular
Mariete Xavier do Patrocínio Silva Suplente

CIAAG – Centro Inclusão e Apoio ao Autista de Guarulhos Alexandra Oliveira da Silva Titular
Gabriele Stephani Gandolpho Titular
Zilda Aparecida da Cruz Guilherme Titular
Giulia Correa de Moura Suplente
Eleude Martins Ferreira Suplente
Thais Dias de Moura Suplente

ELISABETH BRUYERE – Associação Elisabeth Bruyere Maria do Socorro de Araújo Titular
Instituto Criança Cidadã Sandra Lima Sanches Titular

Rodrigo Teixeira de Lima Titular
Lar da Irmã Celeste Suzelaine Romão Nunes Cândido Titular

Dirceu Braz de Aquino Titular
Edna Gomes da Silva Teixeira Titular
Jéferson Cândido Moreira Suplente
Luciana Aparecida dos Santos Suplente
Jéssica de Aquino Bernegosso Suplente

Rainha da Paz – Associação Casa de Convivência Nossa Senhora
Rainha da Paz Cleide Maria de Sousa Titular

Roseli Aparecida Andrade Titular
Giselle Custódia da Silva Titular

SEMENTE DO AMANHÃ – Associação Semente do Amanhã Gisele Bitencourt Soares Titular
Cristiane Alves da Silva Titular
Janaína Brasil dos Santos Titular

3 – FICA COMUNICADO que os CANDIDATOS, bem como os DELEGADOS estão CONVOCADOS a
comparecer na Reunião de Assembleia Eleitoral a realizar-se no dia 11/06/2019, terça-feira, às 13h00,
na sede do CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO (CCI),

COMUNICADO 21/2019 - CMDCA
Processo para ESCOLHA DOS MEMBROS DO CMDCA – PODER PÚBLICO

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos
BIÊNIO 2019 / 2020

O CMDCA – Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições, por meio de sua Comissão Eleitoral, considerando a necessidade legal da renovação e alternância
de seus membros, por oportuno do Poder Público, e de seu pleno funcionamento. Considerando a Portaria 474/
19 - GP, em conformidade com deliberação em sua reunião ordinária de 12/02/2019, e, conforme os Ofícios
com indicações encaminhados pelas Secretarias Municipais, consoante ao dispositivo do artigo 5º da Resolução
489/19 - CMDCA, bem como incisos I a VI do artigo 6º da Lei Municipal 3.802/91, combinado com o artigo 4º
da Resolução 463/16 – CMDCA.
TORNA PÚBLICO
1 - Relação de NOMES DOS SERVIDORES INDICADOS (titulares e suplentes) para representarem o PODER
PÚBLICO no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente no período 2019/2020:
Secretaria Indicado Posição
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social Everaldo Barboza dos Santos Titular

Isabel Cristina dos Santos Sardinha Suplente
Secretaria de Educação Patrícia da Silva Matildes Titular

Angélica Aparecida Gonçalves Hirata Suplente
Secretaria da Saúde Cristina Passeri Titular

Roberta da Rocha Lima Suplente
Secretaria do Trabalho Rildo Francisco Rocha Titular

José Carlos Santos Oliveira Suplente
Secretaria de Esporte e Lazer Adriana Meira Titular

Edison Alves Freire Suplente
Secretaria da Fazenda Rosemeire de Paiva Simões Titular

Ivo Shigueru Tomita Suplente
2 – FICA COMUNICADO que os SERVIDORES INDICADOS, estão CONVIDADOS a comparecer na
Reunião de Assembleia Eleitoral a realizar-se no dia 11/06/2019, terça-feira, às 13h00, na sede do
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO (CCI), Avenida Salgado Filho, 1.732, Jardim Santa Mena,
Guarulhos/SP.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 775-CMAS

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social conforme atribuições contidas na Lei Federal nº 8742/93
– Lei Orgânica de Assistência Social, alterada pela Lei Federal 12435/2011( Lei SUAS), Lei Municipal nº 5052/
97 - Lei Orgânica Municipal e, considerando:
- Que, cabe a este CMAS o devido acompanhamento institucional das ações desenvolvidas pelas entidades de
assistência social no município;
- Que através da Resolução nº 746-CMAS,que trata das normativas sobre solicitação e manutenção de
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Guarulhos, das Instituições e Associações de
Assistência Social, Organizações Sociais de Interesse Público – OSC e Fundações Particulares, sem fins
lucrativos;
- O contido no Processo Administrativo nº 67109/2018
- Que conforme deliberação tomada em reunião ordinária de 12/04/2018 foi
Indeferido por unanimidade dos presentes,
RESOLVE
Artigo 1º – Indeferir o pedido de inscrição da instituição abaixo relacionada por ter sido constatado o
encerramento de atividades em visita técnica realizada.
Número do Processo: 67109/2018
Nome da Instituição: ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE APOIO AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
CNPJ: 10.314.751/0001-36
Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO Nº  776-CMAS
Dispõe sobre a Inscrição de Entidade de Assistência Social no Conselho Municipal de Assistência Social do
Município de Guarulhos, nos termos da Resolução CNAS nº 14/2014.
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Guarulhos, Estado de São Paulo,
conforme deliberado na Reunião Ordinária de 10 de maio de 2.019, em conformidade com a Lei Federal Nº
8742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, com a Lei Municipal Nº 5052/97 e Resolução Nº 746-
CMAS, de 12/06/2018, com fulcro na sua competência de estabelecer as políticas públicas de Assistência
Social e o acompanhamento das ações, serviços, programas e projetos nessa esfera, e considerando as
alterações estatutárias devidamente apresentadas pela nova diretoria e os serviços prestados nas mesmas
instalações e endereço, conforme documentos juntados no PA 47703/2007,
RESOLVE:
Artigo 1º – Revalidar a inscrição nº 014, conforme segue:

Artigo 2º – A inscrição tem validade por prazo indeterminado, porém, a entidade inscrita deverá apresentar
anualmente, até 30 de abril, Relatório de Atividades do ano anterior e Plano de Ação do ano corrente.
Artigo 3º – Sujeita-se a entidade retro referida ao atendimento de todas as normas legais que regem a atividade,
além do disposto no artigo 2º, sob pena de suspensão ou cancelamento da inscrição.
Artigo 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 019/2019-STMU
Paulo Carvalho, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, e
Considerando o que consta o Processo Administrativo no 30671/2019,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear conforme as disposições regulamentares estabelecidas pela Portaria no 34/2009-STT, alterada
pela Portaria 09/2014 STT, os respectivos representantes para composição da Junta Administrativa de Recursos
de Infração de Transportes – JARIT - Biênio 2019/2021, conforme segue:
I – Representantes da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana-STMU
Titular Presidente: Martha Verônica Bitner Trevisan
Titular 1ª Secretária: Ariane dos Santos Leal
Titular: Emerson Fernandes Nascimento
Titular: José Raimundo Batista dos Santos
Suplente Vice Presidente: Venceslau Francisco Krokosz
Suplente 2º Secretário: José Alves Batista de Oliveira
Suplente: Cristiano de Jesus Ribeiro
Suplente: Bruno de Melo Vaz
II – Representantes da Associação das Concessionárias de Transportes Urbanos de Passageiros de
Guarulhos e Região – GUARUPASS
Titular: Natália Martins Duarte da Silva
Suplente: Edson Rodrigues de Oliveira
III – Representantes do Sindicato dos Condutores Escolares de Guarulhos
Titular: José Monteiro Gonçalves
Suplente: Mônica Montes Aranha
IV – Representantes do Sindicato dos Taxistas Autônomos de Guarulhos
Titular: Hans Müller Aragão e Silva
Suplente: Gessi Aparecida da Silva
V – Representantes dos Permissionários Coordenadores de Linhas Alimentadoras do Transporte
Público de Passageiros no Município de Guarulhos
Titular: Adalberto Staub
Suplente: Valdir Luciano da Silva
VI – Representantes da União das Sociedades e das Associações Amigos de Bairros de Guarulhos -
USAABG
Titular: Constantino Rodrigues Almeida
Suplente: Marina Vitor dos Reis Serra

FECHAMENTO DE VIAS
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 22/05/2019.
Às 19:00 horas do dia 22 de maio de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 15º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator- GIOIA BISPO;Relator-
JAILSON BORGES COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA . Na ordem do dia, foram
apreciados 29 recursos, sendo 2 recursos “DEFERIDOS” e 13 recursos “INDEFERIDOS” sendo 14 processos
encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS:Proc Nº J-002938/2019 AIT E43240341; Proc Nº J-003060/2019 AIT E43610341; .
INDEFERIDOS:Proc Nº J-002785/2019 AIT E43302023; Proc Nº J-002969/2019 AIT C00682139; Proc Nº
J-002957/2019 AIT C00693097; Proc Nº J-002958/2019 AIT E43690779; Proc Nº J-002956/2019 AIT C00693277;
Proc Nº J-002955/2019 AIT C00761876; Proc Nº J-007522/2018 AIT P00615020; Proc Nº J-002881/2019 AIT
E43610690; Proc Nº J-001168/2019 AIT E43667036; Proc Nº J-001407/2019 AIT E43676582; Proc Nº J-001427/
2019 AIT E43690596; Proc Nº J-002876/2019 AIT E43694271; Proc Nº J-002809/2019 AIT E43698399; .
DILIGENCIAS:Proc Nº J-000556/2019 AIT E43585724; Proc Nº J-000557/2019 AIT E43586341; Proc Nº
J-000555/2019 AIT E43639416; Proc Nº J-000558/2019 AIT E43643327; Proc Nº J-000559/2019 AIT E43652587;
Proc Nº J-000560/2019 AIT E43655062; Proc Nº J-002968/2019 AIT E43561194; Proc Nº J-002966/2019 AIT
E43561638; Proc Nº J-002967/2019 AIT E43573245; Proc Nº J-002965/2019 AIT E43573713; Proc Nº J-000561/
2019 AIT E43632728; Proc Nº J-000562/2019 AIT E43633152; Proc Nº J-000564/2019 AIT E43637825; Proc Nº
J-000563/2019 AIT E43648326; .
ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 29/05/2019.
Às 19:00 horas do dia 29 de maio de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 16º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator- GIOIA BISPO;Secretário(a)
- ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA PARDINHO. Na ordem do dia, foram
apreciados 35 recursos, sendo 7 recursos “DEFERIDOS” e 26 recursos “INDEFERIDOS” sendo 2 processos
encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS:Proc Nº J-002080/2019 AIT E43674634; Proc Nº J-002079/2019 AIT E43675205; Proc Nº J-002081/
2019 AIT E43677904; Proc Nº J-002078/2019 AIT E43677908; Proc Nº J-003134/2019 AIT E43556890; Proc Nº
J-003135/2019 AIT E43618482; Proc Nº J-000843/2019 AIT E43648894; .
INDEFERIDOS:ProcNº J-003160/2019 AIT E43706969; Proc Nº J-003136/2019 AIT E43716258; Proc Nº
J-003049/2019 AIT E43525692; Proc Nº J-003128/2019 AIT C00760570; Proc Nº J-003133/2019 AIT E43700309;
Proc Nº J-003130/2019 AIT C00693198; Proc Nº J-003050/2019 AIT E43511954; Proc Nº J-003048/2019 AIT
E43613522; Proc Nº J-003040/2019 AIT E43683499; Proc Nº J-003015/2019 AIT E43690738; Proc Nº J-003014/
2019 AIT E43692083; Proc Nº J-003175/2019 AIT E43703712; Proc Nº J-003047/2019 AIT E43705297; Proc Nº
J-003031/2019 AIT P00663790;Proc Nº J-002531/2018 AIT P00516590; Proc Nº J-007106/2018 AIT E43544184;
Proc Nº J-007674/2018 AIT P00647025; Proc Nº J-000458/2019 AIT P00189715; Proc Nº J-000701/2019 AIT
E43637891; Proc Nº J-002587/2019 AIT C00690650; Proc Nº J-000446/2019 AIT P00654512; Proc Nº J-000445/
2019 AIT P00654513; Proc Nº J-002588/2019 AIT C00690777; Proc Nº J-002586/2019 AIT P00649290; Proc Nº
J-003176/2019 AIT E43702245; Proc Nº J-003177/2019 AIT E43712932; .
DILIGENCIAS:Proc Nº J-003127/2019 AIT E43693083; Proc Nº J-003129/2019 AIT P00664252; .
ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 22/05/2019.
Às 19:00 horas do dia 22 de maio de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 19º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Relator - APOLO CONSTANT;Relator - FERNANDO MINORU
MIYASATO;Presidente - LUCAS FERREIRA FRAGA ;Secretário(a) - ADRIANA SOUSA SANTOS. Na ordem do
dia, foram apreciados 19 recursos, sendo 6 recursos “DEFERIDOS” e 13 recursos “INDEFERIDOS” sendo 0
processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-004239/2018 AIT P00577111; Proc Nº J-000399/2019 AIT E43645554; Proc Nº J-000924/
2019 AIT C00692167; Proc Nº J-001063/2019 AIT E43665911; Proc Nº J-001405/2019 AIT E43676719; Proc Nº
J-001380/2019 AIT E43693815; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001280/2019 AIT C00692850; Proc Nº J-001013/2019 AIT P00654107; Proc Nº
J-000267/2019 AIT E43617760; Proc Nº J-000917/2019 AIT E43650070; Proc Nº J-000974/2019 AIT C00682138;
Proc Nº J-002929/2019 AIT C00722282; Proc Nº J-000329/2019 AIT E43610177; Proc Nº J-000419/2019 AIT
E43627684; Proc Nº J-000328/2019 AIT E43629041; Proc Nº J-000345/2019 AIT P00653525; Proc Nº J-001233/
2019 AIT E43677850; Proc Nº J-001362/2019 AIT E43691492; Proc Nº J-001387/2019 AIT E43693377; .
DILIGENCIAS: .
ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
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INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 22/05/2019.
Às 19:00 horas do dia 22 de maio de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 19º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator - JONATHAS
DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO GONÇALVES
. Na ordem do dia, foram apreciados 18 recursos, sendo 5 recursos “DEFERIDOS” e 12 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-001039/2019 AIT P00655260; Proc Nº J-002932/2019 AIT E43691904; Proc Nº J-002928/
2019 AIT E43460230; Proc Nº J-000957/2019 AIT C00760121; Proc Nº J-001106/2019 AIT E43674540; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002926/2019 AIT C00764685; Proc Nº J-002936/2019 AIT C00623691; Proc Nº
J-001183/2019 AIT C00750599; Proc Nº J-001187/2019 AIT P00402650; Proc Nº J-001157/2019 AIT P00402679;
Proc Nº J-001180/2019 AIT C00762766; Proc Nº J-008264/2018 AIT C00726431; Proc Nº J-000441/2019 AIT
E43627673; Proc Nº J-000567/2019 AIT C00749597; Proc Nº J-000893/2019 AIT E43644671; Proc Nº J-000656/
2019 AIT E43653777; Proc Nº J-000895/2019 AIT E43665733; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002927/2019 AIT E43452347; .
ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 29/05/2019.
Às 19:00 horas do dia 29 de maio de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 20º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO  BRANDT  BUENO BRAGA ;Relator - APOLO
CONSTANT;Relator - FERNANDO MINORU MIYASATO;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO. Na
ordem do dia, foram apreciados 29 recursos, sendo 7 recursos “DEFERIDOS” e 22 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc NºJ-003051/2019 AIT E43535012; Proc Nº J-002739/2019 AIT P00476593; Proc Nº J-000942/
2019 AIT E43634178; Proc Nº J-000943/2019 AIT E43634960; Proc Nº J-000791/2019 AIT E43647035; Proc Nº
J-002990/2019 AIT E43697897; Proc Nº J-003013/2019 AIT P00655742; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-000710/2019 AIT E43631149; Proc Nº J-000745/2019 AIT E43651195; Proc Nº
J-000797/2019 AIT E43650640; Proc Nº J-000918/2019 AIT E43661147; Proc Nº J-000989/2019 AIT E43677213;
Proc Nº J-003064/2019 AIT P00656358; Proc Nº J-003052/2019 AIT C00683472; Proc Nº J-002467/2019 AIT
E43666120; Proc Nº J-003088/2019 AIT E43693379; Proc Nº J-003087/2019 AIT P00662726; Proc Nº J-003126/
2019 AIT E43710059; Proc Nº J-003028/2019 AIT C00753805; Proc Nº J-003161/2019 AIT C00761984; Proc Nº
J-003059/2019 AIT C00690596; Proc Nº J-002997/2019 AIT P00651486; Proc Nº J-001847/2019 AIT E43673969;
Proc Nº J-002135/2019 AIT E43673975; Proc Nº J-003007/2019 AIT C00762834; Proc Nº J-003008/2019 AIT
C00762574; Proc Nº J-003009/2019 AIT C00765290; Proc Nº J-003012/2019 AIT C00763600; Proc Nº J-002989/
2019 AIT C00731099; .
DILIGENCIAS: .
ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 29/05/2019.
Às 19:00 horas do dia 29 de maio de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 20º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator - JONATHAS
DOUGLAS ALVES LIMA ;Relator - LUCIANE SIQUEIRA;Secretário(a) - ADRIANA SOUSA SANTOS. Na ordem
do dia, foram apreciados 25 recursos, sendo 4 recursos “DEFERIDOS” e 18 recursos “INDEFERIDOS” sendo
3 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-001094/2019 AIT E43666947; Proc Nº J-001489/2019 AIT P00402532; Proc Nº J-001437/
2019 AIT E43689369; Proc Nº J-002987/2019 AIT E43707509; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002927/2019 AIT E43452347; Proc Nº J-002937/2019 AIT C00690593; Proc Nº
J-001291/2019 AIT E43685513; Proc Nº J-002972/2019 AIT E43710741; Proc Nº J-002973/2019 AIT E43710788;
Proc Nº J-002975/2019 AIT E43723738; Proc Nº J-001068/2019 AIT C00691817; Proc Nº J-001330/2019 AIT
P00402192; Proc Nº J-001450/2019 AIT P00653324; Proc Nº J-001488/2019 AIT P00402531; Proc Nº J-001236/
2019 AIT C00761196; Proc Nº J-001301/2019 AIT C00689485; Proc Nº J-001393/2019 AIT C00689917; Proc Nº
J-001302/2019 AIT E43685633; Proc Nº J-001033/2019 AIT E43645382; Proc Nº J-001014/2019 AIT C00609927;
Proc Nº J-001105/2019 AIT C00485148; Proc Nº J-001217/2019 AIT C00762740; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002284/2019 AIT E43662680; Proc Nº J-002282/2019 AIT C00749451; Proc Nº
J-001061/2019 AIT P00656195; .

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700499 do dia 29/05/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 03/07/2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AAI0404 C 00 742950 54521 29/03/2019 195,23 ACE5998 C 00 742819 51851 26/03/2019 195,23
ADW7967 C 00 733310 55500 29/03/2019 130,16 AHL4777 C 00 718943 55500 29/03/2019 130,16
AIN0288 C 00 742633 51851 27/03/2019 195,23 AJH2283 C 00 733699 73662 28/03/2019 130,16
AJJ6190 C 00 742422 51851 28/03/2019 195,23 AKE8564 E 43 738614 60503 02/04/2019 293,47
AKJ4696 C 00 745332 51851 28/03/2019 195,23 AKJ4696 C 00 745045 55500 28/03/2019 130,16
AKM0436 C 00 733316 55500 29/03/2019 130,16 AKN9709 C 00 742476 55500 26/03/2019 130,16
AKS0081 C 00 742793 55500 25/03/2019 130,16 AKW1198 C 00 723337 57380 29/03/2019 293,47
ALG9786 C 00 733530 55413 29/03/2019 195,23 AMD5366 C 00 745055 51851 27/03/2019 195,23
AMG8115 C 00 745023 51851 28/03/2019 195,23 AMW3422 C 00 734288 55500 27/03/2019 130,16
ANS3986 C 00 745061 51851 27/03/2019 195,23 ANZ6779 C 00 718882 60412 28/03/2019 195,23
AOB7990 C 00 735418 55500 27/03/2019 130,16 AOD4855 C 00 693961 55500 31/03/2019 130,16
AOG5316 C 00 731757 54521 28/03/2019 195,23 AOM3545 C 00 721419 51851 19/03/2019 195,23
AOO1155 E 43 737187 75870 02/04/2019 293,47 AOR8768 C 00 761613 55500 25/03/2019 130,16
AOS1539 C 00 318293 51851 25/03/2019 195,23 AOS2933 C 00 715948 73662 28/03/2019 130,16
APA6525 C 00 732760 54521 29/03/2019 195,23 APB0268 C 00 742775 51851 25/03/2019 195,23
APM6253 C 00 731761 75870 28/03/2019 293,47 APQ6062 E 43 735223 74550 02/04/2019 130,16
APQ6062 E 43 735134 74630 02/04/2019 195,23 AQW0224 C 00 745199 60501 29/03/2019 293,47
ARH7747 E 43 738800 60503 02/04/2019 293,47 ARL1094 C 00 733318 55500 29/03/2019 130,16
ASW3407 C 00 733953 73662 26/03/2019 130,16 ATV3611 C 00 742297 51851 25/03/2019 195,23
ATX4942 C 00 761615 55500 25/03/2019 130,16 AUY3650 C 00 745347 76331 28/03/2019 293,47
AVG4750 C 00 698464 73662 27/03/2019 130,16 AVP0075 C 00 745069 51851 27/03/2019 195,23
AVY7421 C 00 742412 51851 28/03/2019 195,23 AVZ6600 C 00 760609 51851 25/03/2019 195,23
AWO2524 C 00 733307 55500 29/03/2019 130,16 AXI9505 C 00 742081 55500 28/03/2019 130,16
AYI9386 C 00 723728 51851 27/03/2019 195,23 AYJ8557 C 00 742697 73662 29/03/2019 130,16
AYJ8557 C 00 742696 51851 29/03/2019 195,23 AYN4614 C 00 733314 55500 29/03/2019 130,16
AYO6976 C 00 742879 55500 26/03/2019 130,16 AYT7422 E 43 732583 60503 03/04/2019 293,47
AYU0961 C 00 742500 55500 26/03/2019 130,16 AZE3224 C 00 742854 55500 27/03/2019 130,16
AZO5206 E 43 732059 74550 02/04/2019 130,16 AZR0395 C 00 734339 54521 01/04/2019 195,23
AZW4209 C 00 742679 55500 29/03/2019 130,16 AZZ0287 C 00 742827 60501 27/03/2019 293,47
BAN3548 E 43 735799 74550 03/04/2019 130,16 BAP9388 C 00 735636 73662 26/03/2019 130,16
BBB5374 C 00 693383 54522 29/03/2019 195,23 BCK6863 E 43 731377 60503 01/04/2019 293,47
BEC2121 C 00 733760 55500 28/03/2019 130,16 BFH1356 C 00 732761 51851 29/03/2019 195,23
BGB5276 C 00 722845 55500 31/03/2019 130,16 BGC4030 C 00 742424 51851 28/03/2019 195,23
BHN0060 C 00 718845 54521 30/03/2019 195,23 BHS0814 C 00 735404 55500 26/03/2019 130,16
BII7550 C 00 735646 54521 26/03/2019 195,23 BIK8384 E 43 735285 74550 02/04/2019 130,16
BIL1770 C 00 742093 51930 31/03/2019 293,47 BIL8492 C 00 742101 55500 26/03/2019 130,16
BIY4644 C 00 718606 54600 30/03/2019 130,16 BIZ7666 C 00 752088 54521 28/03/2019 195,23
BKU8770 C 00 605496 70301 31/03/2019 293,47 BLC9714 C 00 742856 55500 27/03/2019 130,16
BLL3604 E 43 735165 74550 02/04/2019 130,16 BMD5584 E 43 738804 60503 02/04/2019 293,47
BMD5584 E 43 738806 60503 02/04/2019 293,47 BMW4036 C 00 742285 55500 25/03/2019 130,16
BMW7831 C 00 760601 54521 25/03/2019 195,23 BNA8098 C 00 735422 55500 28/03/2019 130,16
BNN9129 C 00 723081 55411 30/03/2019 195,23 BNU0156 C 00 733978 73662 26/03/2019 130,16
BNZ2808 C 00 760620 51851 25/03/2019 195,23 BOA7800 C 00 710773 55411 25/03/2019 195,23
BOB2439 C 00 693247 55680 24/03/2019 195,23 BOC7951 C 00 733593 60412 26/03/2019 195,23
BOC7951 C 00 742386 60412 29/03/2019 195,23 BOG0178 C 00 718946 53800 29/03/2019 130,16
BOM4336 C 00 723950 54521 30/03/2019 195,23 BON8382 C 00 735642 55413 26/03/2019 195,23
BPL3205 C 00 648861 51851 29/03/2019 195,23 BQJ6762 E 43 735141 74550 02/04/2019 130,16
BRE9444 E 43 735760 74710 03/04/2019 880,41 BRE9444 E 43 735772 74550 03/04/2019 130,16

BRU5438 C 00 733971 51851 27/03/2019 195,23 BSX2399 C 00 733244 54521 26/03/2019 195,23
BSX8592 C 00 742107 55500 26/03/2019 130,16 BTA1827 C 00 732789 55500 25/03/2019 130,16
BTH4575 C 00 734287 55500 27/03/2019 130,16 BTO3635 C 00 761607 55500 25/03/2019 130,16
BUY2173 C 00 723236 51851 28/03/2019 195,23 BVB0759 C 00 734786 55250 28/03/2019 130,16
BVX2300 C 00 733112 54521 25/03/2019 195,23 BWD6101 C 00 733689 55500 26/03/2019 130,16
BWL4460 C 00 733579 51851 25/03/2019 195,23 BWU2794 C 00 742801 60501 26/03/2019 293,47
BWW2020 C 00 745198 51851 29/03/2019 195,23 BXF6092 C 00 733313 55500 29/03/2019 130,16
BXG7181 C 00 733317 55500 29/03/2019 130,16 BXO5978 C 00 742786 73662 25/03/2019 130,16
BXP6776 C 00 751612 70301 30/03/2019 293,47 BXZ4874 C 00 721057 56731 30/03/2019 130,16
BYB3487 C 00 733587 60412 25/03/2019 195,23 BYF0003 C 00 742799 51851 25/03/2019 195,23
BYG8747 C 00 761617 55500 25/03/2019 130,16 BYL7802 E 43 737128 75870 02/04/2019 293,47
BYW3011 C 00 705642 55500 24/03/2019 130,16 BZB0131 C 00 752351 60501 26/03/2019 293,47
BZC0758 C 00 742420 51851 28/03/2019 195,23 BZD4804 C 00 730845 55500 26/03/2019 130,16
CAF9449 E 43 735830 74550 03/04/2019 130,16 CAF9449 E 43 731601 74550 01/04/2019 130,16
CAI5705 E 43 735362 74550 02/04/2019 130,16 CAL4844 C 00 718911 55500 28/03/2019 130,16
CAM3317 C 00 742691 51851 29/03/2019 195,23 CAO3901 C 00 742210 54521 26/03/2019 195,23
CAV1713 C 00 742201 51851 25/03/2019 195,23 CAX1022 C 00 730834 51851 26/03/2019 195,23
CAX3461 C 00 693962 55500 31/03/2019 130,16 CBE8176 C 00 721056 51851 30/03/2019 195,23
CBH0774 C 00 731151 54521 28/03/2019 195,23 CBQ3360 C 00 733205 54521 26/03/2019 195,23
CBQ4001 C 00 733697 54521 28/03/2019 195,23 CCH3841 C 00 733700 54521 28/03/2019 195,23
CCM1477 C 00 658813 54600 31/03/2019 130,16 CCM1477 C 00 658814 55250 31/03/2019 130,16
CCN7194 C 00 733113 55500 25/03/2019 130,16 CCO2942 E 43 735300 74550 02/04/2019 130,16
CCS8205 C 00 730220 55500 28/03/2019 130,16 CDL4700 C 00 734297 54600 28/03/2019 130,16
CDQ5915 C 00 718604 55500 30/03/2019 130,16 CDQ6103 C 00 718573 72340 26/03/2019 130,16
CDV6238 C 00 742897 55500 27/03/2019 130,16 CDY8744 C 00 733202 55680 26/03/2019 195,23
CEA5583 C 00 742410 51851 28/03/2019 195,23 CED5192 E 43 732094 60503 02/04/2019 293,47
CEL4476 C 00 648863 73662 29/03/2019 130,16 CER1215 C 00 733770 55500 28/03/2019 130,16
CES9212 C 00 742123 54522 27/03/2019 195,23 CET4116 C 00 723783 60412 24/03/2019 195,23
CFH3737 C 00 733099 55500 28/03/2019 130,16 CFI7357 C 00 742959 55500 28/03/2019 130,16
CFP9135 E 43 735806 74550 03/04/2019 130,16 CFZ0558 C 00 731872 57380 28/03/2019 293,47
CGA4205 C 00 733250 54521 26/03/2019 195,23 CGB5817 C 00 742674 51852 27/03/2019 195,23
CGC5318 C 00 745032 51851 28/03/2019 195,23 CGL3315 C 00 723538 51851 29/03/2019 195,23
CGO0716 E 43 735374 74710 02/04/2019 880,41 CGO0716 E 43 735377 74630 02/04/2019 195,23
CGO8004 C 00 718939 55500 27/03/2019 130,16 CGR7935 C 00 481497 54600 26/03/2019 130,16
CGT0631 C 00 718944 55500 29/03/2019 130,16 CGV3678 C 00 718997 51851 25/03/2019 195,23
CHC6947 C 00 742037 53800 25/03/2019 130,16 CHE4921 C 00 742099 51851 31/03/2019 195,23
CHO5380 C 00 752076 60412 26/03/2019 195,23 CHO7806 C 00 733527 55500 28/03/2019 130,16
CHR0374 C 00 691912 51852 25/03/2019 195,23 CHR6994 C 00 751790 65300 31/03/2019 195,23
CHV4122 C 00 742661 51851 27/03/2019 195,23 CHW8385 E 43 738703 60503 02/04/2019 293,47
CHX2240 C 00 742393 51851 29/03/2019 195,23 CHY7871 C 00 723243 51852 28/03/2019 195,23
CID7232 E 43 735610 74550 03/04/2019 130,16 CIE3378 C 00 742078 54521 28/03/2019 195,23
CIL8672 E 43 735242 74550 02/04/2019 130,16 CIO4369 C 00 734300 55500 28/03/2019 130,16
CIP9980 C 00 718934 55500 25/03/2019 130,16 CIW8290 C 00 723476 54521 24/03/2019 195,23
CIY8719 E 43 735833 74550 03/04/2019 130,16 CJB5460 C 00 742384 55500 28/03/2019 130,16
CJE7583 C 00 723539 51851 29/03/2019 195,23 CJJ8101 C 00 731158 51930 28/03/2019 293,47
CJL4202 C 00 745060 51851 27/03/2019 195,23 CJP4046 C 00 733795 53800 25/03/2019 130,16
CJQ6819 C 00 710626 57200 29/03/2019 195,23 CJU1411 E 43 735167 74550 02/04/2019 130,16
CJX8087 C 00 733960 51851 26/03/2019 195,23 CJX8087 C 00 733959 57200 26/03/2019 195,23
CKC8977 C 00 606539 57200 27/03/2019 195,23 CKF3088 C 00 742026 55090 25/03/2019 130,16
CKH4232 C 00 733531 53800 29/03/2019 130,16 CKM4384 C 00 730218 51851 27/03/2019 195,23
CKZ8422 C 00 760611 51851 25/03/2019 195,23 CLA5068 C 00 745063 51851 27/03/2019 195,23
CLD4534 C 00 733789 55500 25/03/2019 130,16 CLJ0410 C 00 731327 57380 29/03/2019 293,47
CLL1024 C 00 742483 55500 26/03/2019 130,16 CLL1024 C 00 733231 55500 25/03/2019 130,16
CLO0172 C 00 742930 55680 28/03/2019 195,23 CLP2693 C 00 742894 55500 27/03/2019 130,16
CLQ8574 C 00 731783 60412 27/03/2019 195,23 CLQ8574 C 00 733580 60412 25/03/2019 195,23
CLV4704 C 00 742638 51851 27/03/2019 195,23 CMB0554 E 43 735755 74550 03/04/2019 130,16
CMB1737 C 00 735650 55500 28/03/2019 130,16 CMC5312 C 00 752080 60412 26/03/2019 195,23
CMC9950 C 00 742030 51851 25/03/2019 195,23 CMG7945 C 00 731850 55500 28/03/2019 130,16
CMG7945 C 00 732753 55500 27/03/2019 130,16 CMH1387 C 00 733696 54521 27/03/2019 195,23
CMJ0826 C 00 733212 55500 26/03/2019 130,16 CMJ6430 C 00 742459 54521 26/03/2019 195,23
CMK4988 E 43 735639 74550 03/04/2019 130,16 CML0514 C 00 723376 55500 29/03/2019 130,16
CMM2575 C 00 742675 51851 27/03/2019 195,23 CMU6296 C 00 745036 55500 28/03/2019 130,16
CMW3750 C 00 752307 55250 24/03/2019 130,16 CNA5664 E 43 737168 75870 03/04/2019 293,47
CNE8919 E 43 736990 75870 03/04/2019 293,47 CNS1376 C 00 745018 55500 28/03/2019 130,16
CNS4095 C 00 723887 55500 30/03/2019 130,16 CNT5298 C 00 731849 55500 27/03/2019 130,16
CNW6220 C 00 733086 55680 28/03/2019 195,23 COI6762 E 43 732175 60503 03/04/2019 293,47
COM7425 C 00 734520 55500 28/03/2019 130,16 COP3276 C 00 742647 51851 27/03/2019 195,23
CPL9798 C 00 723776 54521 24/03/2019 195,23 CPR2993 E 43 738738 60503 02/04/2019 293,47
CPS8271 E 43 738803 60503 02/04/2019 293,47 CPX2127 C 00 745350 55500 28/03/2019 130,16
CQE1565 C 00 742657 55500 27/03/2019 130,16 CQR0631 C 00 742630 51851 27/03/2019 195,23
CRA2485 C 00 722844 55500 31/03/2019 130,16 CRB8909 C 00 731788 51851 27/03/2019 195,23
CRD1459 E 43 738769 60503 02/04/2019 293,47 CRF2055 C 00 703731 55500 28/03/2019 130,16
CRF3401 C 00 742023 55500 25/03/2019 130,16 CRK6913 C 00 742637 51851 27/03/2019 195,23
CRN3779 E 43 738710 60503 02/04/2019 293,47 CRN7866 C 00 742430 51851 26/03/2019 195,23
CRO4089 C 00 742628 76331 27/03/2019 293,47 CRT5531 E 43 735430 74550 03/04/2019 130,16
CRT5531 E 43 735432 74630 03/04/2019 195,23 CRX3867 C 00 750097 60412 26/03/2019 195,23
CRZ5675 C 00 733211 54521 26/03/2019 195,23 CSE5815 C 00 735420 55500 27/03/2019 130,16
CSF0258 C 00 732756 76331 29/03/2019 293,47 CSF0324 E 43 735269 74550 02/04/2019 130,16
CSF5437 C 00 734285 54521 26/03/2019 195,23 CSJ0091 C 00 742795 55500 25/03/2019 130,16
CSJ4564 C 00 742444 54521 26/03/2019 195,23 CSS2984 C 00 705649 53800 24/03/2019 130,16
CTB1847 C 00 733227 55500 25/03/2019 130,16 CTJ7435 C 00 742964 55500 28/03/2019 130,16
CTK1733 C 00 718607 54600 30/03/2019 130,16 CTO8490 C 00 742896 55500 27/03/2019 130,16
CTQ9506 C 00 745357 55500 29/03/2019 130,16 CUE2707 C 00 718605 55500 30/03/2019 130,16
CVA2775 C 00 752009 55250 24/03/2019 130,16 CVC5767 C 00 718261 51851 27/03/2019 195,23
CVE2428 C 00 742663 54521 27/03/2019 195,23 CVN9579 E 43 735627 74550 03/04/2019 130,16
CVO1473 C 00 718259 51851 27/03/2019 195,23 CVS0657 C 00 731868 51852 25/03/2019 195,23
CVS0965 C 00 722655 55417 29/03/2019 195,23 CVV7490 C 00 742461 54521 26/03/2019 195,23
CVV7831 C 00 734550 51851 25/03/2019 195,23 CVZ7656 C 00 763273 54521 26/03/2019 195,23
CWH9015 E 43 737005 75870 03/04/2019 293,47 CWO0267 C 00 718925 55500 30/03/2019 130,16
CWQ5554 E 43 738726 60503 02/04/2019 293,47 CWX0250 E 43 735254 74550 02/04/2019 130,16
CWZ3976 C 00 763272 55413 26/03/2019 195,23 CWZ8270 C 00 742768 60502 25/03/2019 293,47
CWZ9333 C 00 734849 57463 27/03/2019 130,16 CXA4181 C 00 733246 54521 26/03/2019 195,23
CXD8046 E 43 732079 60503 02/04/2019 293,47 CXR8989 C 00 723152 55500 31/03/2019 130,16
CXX6248 E 43 735273 74550 02/04/2019 130,16 CXX7311 C 00 732755 51851 27/03/2019 195,23
CXZ9878 C 00 723886 55500 30/03/2019 130,16 CYH8750 C 00 687908 53800 26/03/2019 130,16
CYJ9817 C 00 723945 55500 30/03/2019 130,16 CYK2798 C 00 718438 51851 27/03/2019 195,23
CYK7361 C 00 734554 54600 27/03/2019 130,16 CYR1698 E 43 735399 74630 02/04/2019 195,23
CYT7311 E 43 738708 60503 02/04/2019 293,47 CYY5351 C 00 733984 55500 27/03/2019 130,16
CYY5390 C 00 742962 55500 28/03/2019 130,16 CYY8065 C 00 742211 54521 26/03/2019 195,23
CZF8961 C 00 733534 55500 29/03/2019 130,16 CZO6485 C 00 742049 54521 25/03/2019 195,23
CZP5980 C 00 742824 51851 26/03/2019 195,23 CZU3355 E 43 735696 74550 03/04/2019 130,16
CZU7528 C 00 733956 60501 26/03/2019 293,47 DAI1451 C 00 703244 76331 30/03/2019 293,47
DAI2557 C 00 732752 55500 27/03/2019 130,16 DAJ0042 C 00 742882 54521 26/03/2019 195,23
DAL6447 C 00 730848 55500 26/03/2019 130,16 DAP0866 E 43 738764 60503 02/04/2019 293,47
DAP4410 C 00 742465 55500 26/03/2019 130,16 DAT8330 C 00 752096 72340 28/03/2019 130,16
DAY6456 E 43 735312 74550 02/04/2019 130,16 DAZ2304 E 43 735283 74550 02/04/2019 130,16
DBA0080 C 00 742414 51851 28/03/2019 195,23 DBB0434 C 00 735632 55500 26/03/2019 130,16
DBB6011 C 00 733627 54521 28/03/2019 195,23 DBO6283 C 00 763261 55500 25/03/2019 130,16
DBO8505 C 00 733241 55500 26/03/2019 130,16 DBO8581 C 00 760610 51851 25/03/2019 195,23
DBP6364 C 00 723727 51851 27/03/2019 195,23 DBS4004 E 43 737188 75870 02/04/2019 293,47
DBU9598 C 00 742771 55500 25/03/2019 130,16 DBZ8656 C 00 742777 51851 25/03/2019 195,23
DCC7792 C 00 742426 51851 26/03/2019 195,23 DCD3865 C 00 722848 73662 31/03/2019 130,16
DCD7128 C 00 723784 60412 24/03/2019 195,23 DCD9633 C 00 742873 55500 28/03/2019 130,16
DCD9647 C 00 502722 55500 24/03/2019 130,16 DCF9440 C 00 733526 55500 28/03/2019 130,16
DCH0873 C 00 646542 51930 27/03/2019 293,47 DCH6291 C 00 742018 55500 25/03/2019 130,16
DCM1475 C 00 745662 51851 01/04/2019 195,23 DCM2538 C 00 723377 55500 29/03/2019 130,16
DCP7733 C 00 723680 55500 29/03/2019 130,16 DDB0191 C 00 733800 55500 25/03/2019 130,16
DDE0052 C 00 742667 55500 27/03/2019 130,16 DDE9658 C 00 742958 55500 28/03/2019 130,16
DDG5822 C 00 730839 55500 26/03/2019 130,16 DDI9901 C 00 730849 55500 26/03/2019 130,16
DDJ8323 C 00 742895 55500 27/03/2019 130,16 DDJ9157 E 43 735314 74550 02/04/2019 130,16
DDO1815 C 00 742954 55680 28/03/2019 195,23 DDP3305 C 00 723935 53800 28/03/2019 130,16
DDR6270 C 00 742464 55500 26/03/2019 130,16 DDR6758 C 00 742859 55500 27/03/2019 130,16
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DDY7947 C 00 723221 76332 27/03/2019 293,47 DDZ4205 C 00 742496 55500 26/03/2019 130,16
DEB4973 C 00 733860 55500 27/03/2019 130,16 DEH3181 C 00 745339 51851 28/03/2019 195,23
DEJ0457 C 00 751657 53800 30/03/2019 130,16 DEJ4247 C 00 723541 51851 29/03/2019 195,23
DEL3496 C 00 733864 55500 27/03/2019 130,16 DEM7050 C 00 724280 55500 28/03/2019 130,16
DES4877 C 00 733203 55680 26/03/2019 195,23 DET1168 E 43 738621 60503 02/04/2019 293,47
DET7064 C 00 763258 55500 25/03/2019 130,16 DET9937 C 00 742778 54521 25/03/2019 195,23
DEX3653 C 00 718571 55500 26/03/2019 130,16 DEX3925 C 00 745057 51851 27/03/2019 195,23
DFE5422 C 00 742034 55500 25/03/2019 130,16 DFE9154 C 00 745054 51851 27/03/2019 195,23
DFO1207 C 00 733765 55500 28/03/2019 130,16 DFO1335 E 43 735478 74550 03/04/2019 130,16
DFO6009 E 43 735424 74550 03/04/2019 130,16 DFR1426 C 00 742865 55680 27/03/2019 195,23
DFS9080 C 00 733791 55500 25/03/2019 130,16 DFT2907 C 00 598405 55413 30/03/2019 195,23
DFT4978 E 43 731175 60503 01/04/2019 293,47 DFX7090 C 00 742774 60841 25/03/2019 195,23
DGB2012 C 00 734549 51851 25/03/2019 195,23 DGB4000 C 00 742636 51851 27/03/2019 195,23
DGD0067 C 00 733628 54521 28/03/2019 195,23 DGD1008 C 00 760623 51930 25/03/2019 293,47
DGE0926 C 00 723431 55500 25/03/2019 130,16 DGE6555 C 00 733790 55500 25/03/2019 130,16
DGG2056 E 43 735145 74630 02/04/2019 195,23 DGI7454 C 00 763275 55500 26/03/2019 130,16
DGI9454 C 00 742659 76331 27/03/2019 293,47 DGI9454 C 00 742660 58433 27/03/2019 195,23
DGJ0765 C 00 742629 51851 27/03/2019 195,23 DGV8580 C 00 723926 54521 28/03/2019 195,23
DHF6232 C 00 742651 51851 27/03/2019 195,23 DHG6294 C 00 742203 60502 25/03/2019 293,47
DHH1340 C 00 733969 60501 27/03/2019 293,47 DHU6294 C 00 718907 76332 26/03/2019 293,47
DHU7336 C 00 733852 54521 27/03/2019 195,23 DHV8767 C 00 693638 55500 30/03/2019 130,16
DHX1695 C 00 742381 55500 28/03/2019 130,16 DHX7525 C 00 731870 76332 25/03/2019 293,47
DHY4660 C 00 750449 60412 26/03/2019 195,23 DHZ1394 E 43 735834 74630 03/04/2019 195,23
DHZ1942 C 00 733693 76332 27/03/2019 293,47 DIA7004 C 00 734525 51851 28/03/2019 195,23
DIA9412 C 00 742783 60501 25/03/2019 293,47 DIC8694 C 00 693893 55500 27/03/2019 130,16
DID0228 E 43 735491 74550 03/04/2019 130,16 DID0632 C 00 752304 51851 24/03/2019 195,23
DID4613 C 00 718433 54527 24/03/2019 195,23 DIE3823 C 00 745189 73662 29/03/2019 130,16
DIE3885 C 00 745029 54521 28/03/2019 195,23 DIG5805 C 00 760622 51851 25/03/2019 195,23
DIK3414 C 00 745059 51851 27/03/2019 195,23 DIM9550 C 00 742642 51851 27/03/2019 195,23
DIN7501 C 00 742178 54521 22/03/2019 195,23 DIP4001 C 00 742083 55500 28/03/2019 130,16
DIR6434 E 43 735791 74550 03/04/2019 130,16 DIT3308 C 00 742658 51851 27/03/2019 195,23
DIU6816 C 00 742419 51851 28/03/2019 195,23 DIV3124 C 00 763266 76331 26/03/2019 293,47
DIV3760 C 00 733209 54521 26/03/2019 195,23 DIX4107 C 00 648862 51930 29/03/2019 293,47
DJA0026 C 00 723532 55500 29/03/2019 130,16 DJB9571 C 00 745354 55500 29/03/2019 130,16
DJE2922 C 00 723751 56300 26/03/2019 130,16 DJF0407 E 43 731581 60503 01/04/2019 293,47
DJJ9177 E 43 735253 74550 02/04/2019 130,16 DJN2504 C 00 693632 55500 30/03/2019 130,16
DJV4657 C 00 691924 60412 27/03/2019 195,23 DKC8016 C 00 745352 55500 29/03/2019 130,16
DKF4848 C 00 731174 76331 28/03/2019 293,47 DKG2608 C 00 742556 60412 31/03/2019 195,23
DKJ6282 C 00 763267 55500 26/03/2019 130,16 DKP4697 C 00 693957 55500 31/03/2019 130,16
DKP9202 C 00 760624 51851 25/03/2019 195,23 DKQ6731 C 00 751829 55250 31/03/2019 130,16
DKR0609 C 00 745030 54521 28/03/2019 195,23 DKX0906 E 43 735646 74550 03/04/2019 130,16
DKX2016 C 00 733698 54521 28/03/2019 195,23 DKX8962 E 43 731287 74550 01/04/2019 130,16
DLA3558 C 00 730836 51851 26/03/2019 195,23 DLB9396 E 43 731229 60503 01/04/2019 293,47
DLC4420 C 00 742417 51851 28/03/2019 195,23 DLU7377 C 00 733952 73150 26/03/2019 130,16
DLZ0761 C 00 742016 55500 25/03/2019 130,16 DMA3854 C 00 742336 60412 27/03/2019 195,23
DMA5944 C 00 735288 51851 27/03/2019 195,23 DMB7577 C 00 732779 57380 25/03/2019 293,47
DMC0818 C 00 718950 55500 29/03/2019 130,16 DMC2558 C 00 735286 55500 27/03/2019 130,16
DME5124 C 00 756028 51930 27/03/2019 293,47 DMF7050 C 00 745328 55500 28/03/2019 130,16
DMF9777 E 43 735751 74550 03/04/2019 130,16 DMG4461 C 00 742035 55500 25/03/2019 130,16
DMI9895 C 00 742033 54521 25/03/2019 195,23 DMK4381 C 00 691914 55500 25/03/2019 130,16
DMM3398 C 00 733796 55500 25/03/2019 130,16 DMP6122 C 00 742872 55500 28/03/2019 130,16
DMS4806 C 00 742340 51851 27/03/2019 195,23 DMW5875 C 00 733091 55500 28/03/2019 130,16
DNA0702 C 00 742298 51851 25/03/2019 195,23 DNE8132 C 00 723931 51851 28/03/2019 195,23
DNF0894 C 00 709820 54521 24/03/2019 195,23 DNS0280 C 00 688922 54521 25/03/2019 195,23
DNS0496 C 00 718912 55500 28/03/2019 130,16 DNS4465 C 00 718995 73662 25/03/2019 130,16
DNT8604 C 00 723336 54521 29/03/2019 195,23 DNT9280 C 00 733080 54521 28/03/2019 195,23
DOD1235 C 00 733596 60412 26/03/2019 195,23 DOD6893 C 00 718941 55500 27/03/2019 130,16
DOE2725 C 00 718569 60412 24/03/2019 195,23 DOE2725 C 00 718568 60501 24/03/2019 293,47
DOF0564 C 00 733052 70301 28/03/2019 293,47 DOG0686 E 43 735226 74550 02/04/2019 130,16
DOG7791 C 00 730984 76332 26/03/2019 293,47 DOL5496 C 00 734510 55500 28/03/2019 130,16
DOL6222 C 00 742454 55500 26/03/2019 130,16 DOM2073 C 00 752013 76332 26/03/2019 293,47
DON7914 C 00 734290 54521 27/03/2019 195,23 DOO0120 C 00 752016 54521 26/03/2019 195,23
DOO0919 C 00 742966 55680 28/03/2019 195,23 DOO7030 C 00 733757 55500 28/03/2019 130,16
DOQ9811 C 00 735280 55500 25/03/2019 130,16 DOR5228 C 00 722664 76332 29/03/2019 293,47
DOR8857 C 00 318291 51851 25/03/2019 195,23 DOS5303 C 00 745663 51851 01/04/2019 195,23
DPA9396 C 00 742330 60412 27/03/2019 195,23 DPB0193 C 00 742397 60412 29/03/2019 195,23
DPE4414 E 43 731262 60503 01/04/2019 293,47 DPF1259 C 00 745512 60412 30/03/2019 195,23
DPF1985 C 00 742790 55500 25/03/2019 130,16 DPG4094 C 00 693984 55090 31/03/2019 130,16
DPG8766 E 43 735594 74550 03/04/2019 130,16 DPH4492 C 00 735417 55500 27/03/2019 130,16
DPJ5766 C 00 745025 54521 28/03/2019 195,23 DPN2627 C 00 742082 53800 28/03/2019 130,16
DPP8368 C 00 723231 54521 28/03/2019 195,23 DPR6113 C 00 718849 76332 29/03/2019 293,47
DPS5507 E 43 735414 74550 03/04/2019 130,16 DPX2610 C 00 733702 58194 25/03/2019 880,41
DQB0150 C 00 693959 55500 31/03/2019 130,16 DQB0864 C 00 745075 51930 27/03/2019 293,47
DQB1171 C 00 742013 55500 25/03/2019 130,16 DQB2609 C 00 731173 51851 28/03/2019 195,23
DQB3064 C 00 745327 55500 28/03/2019 130,16 DQB5738 C 00 745056 51851 27/03/2019 195,23
DQB7461 E 43 735307 74550 02/04/2019 130,16 DQG4070 C 00 732759 51851 29/03/2019 195,23
DQG6597 E 43 735163 74550 02/04/2019 130,16 DQH0920 C 00 745074 76331 27/03/2019 293,47
DQK7647 E 43 735570 74550 03/04/2019 130,16 DQL5620 C 00 731326 59910 28/03/2019 293,47
DQN3023 C 00 703247 73662 30/03/2019 130,16 DQO6387 C 00 745360 57380 29/03/2019 293,47
DQT9461 E 43 735640 74550 03/04/2019 130,16 DQY1012 C 00 733771 55500 28/03/2019 130,16
DRB4052 C 00 723233 76332 28/03/2019 293,47 DRD3801 E 43 732223 60503 03/04/2019 293,47
DRJ0237 C 00 752316 54527 24/03/2019 195,23 DRJ4059 C 00 705645 55500 24/03/2019 130,16
DRO1576 E 43 735837 74550 03/04/2019 130,16 DRO3098 C 00 742361 60412 28/03/2019 195,23
DRO5687 C 00 723536 51851 29/03/2019 195,23 DRQ2534 C 00 742455 55500 26/03/2019 130,16
DRR1643 C 00 732795 60501 25/03/2019 293,47 DRR6714 E 43 735517 74550 03/04/2019 130,16
DRS3913 C 00 718880 55500 28/03/2019 130,16 DRT8401 C 00 606650 54600 30/03/2019 130,16
DRW0221 E 43 736996 75870 03/04/2019 293,47 DSC5364 E 43 738799 60503 02/04/2019 293,47
DSF1348 C 00 718924 55500 30/03/2019 130,16 DSF1500 C 00 715946 73662 28/03/2019 130,16
DSF2600 C 00 598407 55413 30/03/2019 195,23 DSF3313 C 00 718918 54521 28/03/2019 195,23
DSG6249 C 00 723488 76332 24/03/2019 293,47 DSI1610 C 00 734850 54521 27/03/2019 195,23
DSI7057 C 00 745518 54521 31/03/2019 195,23 DSJ6946 C 00 723785 60412 24/03/2019 195,23
DSK6760 C 00 742927 55680 28/03/2019 195,23 DSK8688 C 00 734532 55500 25/03/2019 130,16
DSK9923 C 00 745024 55500 28/03/2019 130,16 DSL0484 C 00 742359 60412 28/03/2019 195,23
DSL7035 C 00 733957 51851 26/03/2019 195,23 DSM5503 C 00 733785 55500 25/03/2019 130,16
DSP7625 C 00 723493 60412 26/03/2019 195,23 DSS4577 C 00 733242 54521 26/03/2019 195,23
DST4028 C 00 742457 55500 26/03/2019 130,16 DST5156 C 00 502721 55500 24/03/2019 130,16
DSX1338 C 00 760616 51851 25/03/2019 195,23 DSY3481 C 00 693629 55500 30/03/2019 130,16
DTD1799 C 00 723876 51851 30/03/2019 195,23 DTE8158 C 00 732790 55500 25/03/2019 130,16
DTK4841 C 00 718257 55500 27/03/2019 130,16 DTO8446 C 00 735400 55500 26/03/2019 130,16
DTS4035 C 00 742124 51851 27/03/2019 195,23 DTS8283 C 00 733214 55500 26/03/2019 130,16
DTX9987 E 43 735227 74550 02/04/2019 130,16 DTY9977 C 00 730835 51851 26/03/2019 195,23
DUA3643 C 00 742834 60501 27/03/2019 293,47 DUA7423 C 00 742280 51851 25/03/2019 195,23
DUA8156 E 43 738763 60503 02/04/2019 293,47 DUB3745 C 00 734298 55500 28/03/2019 130,16
DUD9545 C 00 733759 55500 28/03/2019 130,16 DUD9560 C 00 742789 57380 25/03/2019 293,47
DUE3686 C 00 733866 55500 27/03/2019 130,16 DUE6284 C 00 718947 55500 29/03/2019 130,16
DUF8200 C 00 763278 51851 29/03/2019 195,23 DUF8357 C 00 723151 55500 31/03/2019 130,16
DUF8994 C 00 745329 51851 28/03/2019 195,23 DUG4777 C 00 734000 51851 28/03/2019 195,23
DUH2540 C 00 742300 51851 25/03/2019 195,23 DUI9643 C 00 734785 55500 28/03/2019 130,16
DUI9691 C 00 733276 60501 27/03/2019 293,47 DUJ3223 C 00 693894 55500 27/03/2019 130,16
DUJ6965 C 00 710551 73662 30/03/2019 130,16 DUJ7047 C 00 745065 51851 27/03/2019 195,23
DUL0603 C 00 733249 54521 26/03/2019 195,23 DUM0016 C 00 742278 51851 25/03/2019 195,23
DUM5601 C 00 745046 55500 28/03/2019 130,16 DUM5945 E 43 735325 74550 02/04/2019 130,16
DUM8222 C 00 723328 53800 29/03/2019 130,16 DUM9291 C 00 723533 55500 29/03/2019 130,16
DUQ9457 C 00 742413 76332 28/03/2019 293,47 DUS3874 E 43 736988 75870 03/04/2019 293,47
DUX2249 C 00 750100 60412 26/03/2019 195,23 DVC4403 C 00 752324 51851 30/03/2019 195,23
DVD3901 C 00 723681 55500 29/03/2019 130,16 DVD8326 C 00 742474 55500 26/03/2019 130,16
DVI1596 C 00 723792 60412 28/03/2019 195,23 DVK5193 C 00 742349 55411 27/03/2019 195,23
DVL1343 C 00 710775 55680 28/03/2019 195,23 DVM0906 E 43 735162 74550 02/04/2019 130,16
DVM8396 C 00 691909 51851 25/03/2019 195,23 DVN3275 C 00 742015 55500 25/03/2019 130,16
DVN9231 C 00 742021 55500 25/03/2019 130,16 DVO9260 C 00 742031 54521 25/03/2019 195,23
DVR2168 C 00 742114 54521 26/03/2019 195,23 DVR6881 C 00 718881 51851 28/03/2019 195,23
DWF6873 C 00 752078 60412 26/03/2019 195,23 DWF7966 C 00 733303 73661 26/03/2019 130,16

DWI2424 C 00 731166 55500 28/03/2019 130,16 DWI2657 C 00 745022 51851 28/03/2019 195,23
DWI2965 C 00 751789 52663 31/03/2019 2.934,70 DWK4348 C 00 760614 51851 25/03/2019 195,23
DWL4255 C 00 745005 76331 28/03/2019 293,47 DWL4255 C 00 745004 51851 28/03/2019 195,23
DWM0481 E 43 735251 74550 02/04/2019 130,16 DWM9581 C 00 731790 60412 27/03/2019 195,23
DWN3728 C 00 742110 58433 26/03/2019 195,23 DWN3728 C 00 742109 76331 26/03/2019 293,47
DWO9174 C 00 750448 60412 26/03/2019 195,23 DWP6160 C 00 760615 51852 25/03/2019 195,23
DWQ0981 C 00 745349 55500 28/03/2019 130,16 DWQ3585 C 00 723220 76332 27/03/2019 293,47
DWQ3729 C 00 742452 55500 26/03/2019 130,16 DWR1984 C 00 733781 55500 25/03/2019 130,16
DWS3527 C 00 742891 55500 27/03/2019 130,16 DWS5351 C 00 687424 55500 29/03/2019 130,16
DWS9078 C 00 693622 56222 29/03/2019 88,38 DWW8338 C 00 752086 60412 26/03/2019 195,23
DXD4158 C 00 742392 51851 29/03/2019 195,23 DXH0345 E 43 735840 74550 03/04/2019 130,16
DXH0782 C 00 742886 55500 26/03/2019 130,16 DXH3506 C 00 742776 55500 25/03/2019 130,16
DXJ5552 C 00 752084 60412 26/03/2019 195,23 DXK2823 C 00 735402 55500 26/03/2019 130,16
DXM2699 C 00 687423 70640 29/03/2019 293,47 DXS2911 C 00 718945 55500 29/03/2019 130,16
DXT2014 C 00 760613 51851 25/03/2019 195,23 DXT7527 C 00 730840 55500 26/03/2019 130,16
DXV6843 E 43 738765 60503 02/04/2019 293,47 DXZ2974 C 00 718886 60412 28/03/2019 195,23
DYC4813 C 00 742491 55500 26/03/2019 130,16 DYC5878 C 00 751611 73662 28/03/2019 130,16
DYD6398 C 00 733117 55500 25/03/2019 130,16 DYE1792 C 00 742901 57200 31/03/2019 195,23
DYE1792 C 00 742902 59910 31/03/2019 293,47 DYG0691 E 43 738712 60503 02/04/2019 293,47
DYJ7453 C 00 732780 54521 25/03/2019 195,23 DYX0633 C 00 735406 55500 26/03/2019 130,16
DYX9792 C 00 742395 70301 29/03/2019 293,47 DZA7865 C 00 742876 53800 26/03/2019 130,16
DZA9917 C 00 733078 54525 28/03/2019 195,23 DZC4763 C 00 742036 51851 25/03/2019 195,23
DZC9474 C 00 742373 76331 28/03/2019 293,47 DZC9474 C 00 742372 51851 28/03/2019 195,23
DZG0137 C 00 742046 55500 25/03/2019 130,16 DZG4309 C 00 742084 54870 28/03/2019 195,23
DZG5768 C 00 733766 55500 28/03/2019 130,16 DZH1409 C 00 721054 54521 30/03/2019 195,23
DZH5144 C 00 692494 58270 31/03/2019 195,23 DZH6389 C 00 733224 53800 26/03/2019 130,16
DZM6376 C 00 742383 60501 28/03/2019 293,47 DZX2163 C 00 742928 55680 28/03/2019 195,23
DZX5286 C 00 742669 54521 27/03/2019 195,23 DZX6623 C 00 745335 51851 28/03/2019 195,23
DZX7118 C 00 760618 51851 25/03/2019 195,23 DZX7167 E 43 735372 74550 02/04/2019 130,16
DZY1453 C 00 742781 60501 25/03/2019 293,47 EAB8256 E 43 738745 60503 02/04/2019 293,47
EAE4246 C 00 733687 54870 25/03/2019 195,23 EAE9653 E 43 735569 74550 03/04/2019 130,16
EAO9248 C 00 733215 55500 26/03/2019 130,16 EAT2703 C 00 742020 55500 25/03/2019 130,16
EAT4241 C 00 742337 60412 27/03/2019 195,23 EAY0886 C 00 735627 54600 24/03/2019 130,16
EAZ1436 C 00 597090 65300 29/03/2019 195,23 EAZ9087 C 00 742405 55500 28/03/2019 130,16
EBA1484 C 00 752314 54100 24/03/2019 130,16 EBA1683 C 00 761606 55500 25/03/2019 130,16
EBA3256 E 43 735207 74550 02/04/2019 130,16 EBB4663 C 00 733775 54525 28/03/2019 195,23
EBB6883 C 00 718431 54527 24/03/2019 195,23 EBC7659 C 00 718846 72340 29/03/2019 130,16
EBD8365 C 00 693646 55090 31/03/2019 130,16 EBE4225 C 00 722726 51930 27/03/2019 293,47
EBE8296 C 00 752090 60412 28/03/2019 195,23 EBE8386 C 00 718437 51852 27/03/2019 195,23
EBE8398 C 00 742646 51851 27/03/2019 195,23 EBG3207 E 43 735391 74550 02/04/2019 130,16
EBG6944 E 43 735320 74550 02/04/2019 130,16 EBI5412 C 00 742027 51851 25/03/2019 195,23
EBJ0695 C 00 734504 57200 28/03/2019 195,23 EBJ5336 C 00 721055 54521 30/03/2019 195,23
EBK2318 C 00 742797 73662 25/03/2019 130,16 EBK9356 C 00 742652 51851 27/03/2019 195,23
EBL0004 C 00 734552 53800 26/03/2019 130,16 EBL7044 C 00 718883 60412 28/03/2019 195,23
EBM0315 C 00 742338 60412 27/03/2019 195,23 EBM1526 C 00 745068 55090 27/03/2019 130,16
EBN5233 C 00 745831 57200 30/03/2019 195,23 EBN6482 C 00 742779 51851 25/03/2019 195,23
EBN6482 C 00 742820 51851 26/03/2019 195,23 EBP1139 C 00 723499 55500 27/03/2019 130,16
EBP7966 C 00 733854 53800 27/03/2019 130,16 EBR1475 C 00 752095 60412 28/03/2019 195,23
EBS5001 C 00 742415 51851 28/03/2019 195,23 EBT7374 C 00 748491 76331 27/03/2019 293,47
EBU0476 C 00 752017 73662 26/03/2019 130,16 EBU4398 C 00 742425 54521 28/03/2019 195,23
EBV2072 C 00 723437 54526 29/03/2019 195,23 EBW9244 C 00 693645 61220 31/03/2019 293,47
EBZ9176 C 00 745071 51930 27/03/2019 293,47 ECM7575 C 00 723432 76331 25/03/2019 293,47
ECO8151 C 00 742937 55500 29/03/2019 130,16 ECT8452 C 00 752077 60412 26/03/2019 195,23
EDA1393 C 00 733238 53800 25/03/2019 130,16 EDC1597 E 43 735288 74550 02/04/2019 130,16
EDC1678 C 00 742374 51851 28/03/2019 195,23 EDC4417 C 00 752079 60412 26/03/2019 195,23
EDC7008 C 00 742287 76331 25/03/2019 293,47 EDC7257 C 00 718909 51851 28/03/2019 195,23
EDC8132 C 00 745043 55500 28/03/2019 130,16 EDC8329 C 00 742408 54521 28/03/2019 195,23
EDC9597 C 00 718572 72340 26/03/2019 130,16 EDD3989 C 00 718608 55500 30/03/2019 130,16
EDE9603 C 00 705650 55500 24/03/2019 130,16 EDH4389 C 00 723478 54521 24/03/2019 195,23
EDI1474 C 00 731867 76332 25/03/2019 293,47 EDP7847 C 00 688865 76332 23/03/2019 293,47
EDT1173 C 00 730213 76332 26/03/2019 293,47 EDY0346 E 43 735628 74550 03/04/2019 130,16
EDZ0517 C 00 742680 52311 29/03/2019 130,16 EDZ0517 C 00 742677 55500 29/03/2019 130,16
EEG9766 C 00 763666 55500 26/03/2019 130,16 EEH2278 C 00 742497 55500 26/03/2019 130,16
EEH3924 C 00 735285 55500 27/03/2019 130,16 EEH6164 C 00 742475 51851 26/03/2019 195,23
EEH6164 C 00 734551 51851 26/03/2019 195,23 EEI0433 C 00 745330 76332 28/03/2019 293,47
EEJ4143 C 00 718260 73662 27/03/2019 130,16 EEJ6289 E 43 738731 60503 02/04/2019 293,47
EEK1026 C 00 733988 55500 28/03/2019 130,16 EEL1703 C 00 733235 55500 25/03/2019 130,16
EEM4754 C 00 723489 58196 24/03/2019 880,41 EEN5095 C 00 703732 55411 28/03/2019 195,23
EEO9130 C 00 733234 55500 25/03/2019 130,16 EES9742 C 00 734512 55500 28/03/2019 130,16
EEU3866 C 00 733853 55680 27/03/2019 195,23 EEV1760 C 00 745064 51851 27/03/2019 195,23
EEV3428 C 00 742276 51851 25/03/2019 195,23 EEV5258 C 00 742672 54521 27/03/2019 195,23
EEW0806 C 00 733206 54521 26/03/2019 195,23 EEX1862 E 43 735450 74550 03/04/2019 130,16
EEX4462 C 00 765440 54600 25/03/2019 130,16 EEX4916 C 00 723496 60412 26/03/2019 195,23
EEZ0343 C 00 742626 51851 27/03/2019 195,23 EFA0970 C 00 742968 76252 28/03/2019 293,47
EFA7096 C 00 723794 60412 28/03/2019 195,23 EFB2635 C 00 742450 55500 26/03/2019 130,16
EFB4786 C 00 760612 60175 25/03/2019 293,47 EFC2395 C 00 735648 65640 26/03/2019 293,47
EFC9033 C 00 745340 76332 28/03/2019 293,47 EFC9359 C 00 763257 55500 25/03/2019 130,16
EFD3422 C 00 722728 55500 27/03/2019 130,16 EFF9955 C 00 734334 54522 26/03/2019 195,23
EFG6616 C 00 609941 60501 25/03/2019 293,47 EFN7873 C 00 731873 60501 28/03/2019 293,47
EFN8600 C 00 742654 60501 27/03/2019 293,47 EFO6181 E 43 736966 75870 02/04/2019 293,47
EFO6181 E 43 737338 75870 02/04/2019 293,47 EFP3520 C 00 752325 51851 30/03/2019 195,23
EFR1440 C 00 742851 55500 27/03/2019 130,16 EFW0949 C 00 734020 64910 25/03/2019 88,38
EFW4601 C 00 710686 73662 26/03/2019 130,16 EFY2439 C 00 742396 51930 29/03/2019 293,47
EGA6250 C 00 752087 54521 28/03/2019 195,23 EGD5259 E 43 735290 74550 02/04/2019 130,16
EGD8830 C 00 735639 55500 26/03/2019 130,16 EGG8196 C 00 742462 53800 26/03/2019 130,16
EGG8503 C 00 647395 51930 27/03/2019 293,47 EGH3265 C 00 733581 51851 25/03/2019 195,23
EGK3560 C 00 733232 55500 25/03/2019 130,16 EGL6877 E 43 735595 74550 03/04/2019 130,16
EGO3590 E 43 738722 60503 02/04/2019 293,47 EGQ0800 C 00 733248 54521 26/03/2019 195,23
EGQ2859 C 00 723780 60412 24/03/2019 195,23 EGQ4317 C 00 742289 54521 25/03/2019 195,23
EGS1825 C 00 742207 54521 26/03/2019 195,23 EGS1924 C 00 730831 54521 25/03/2019 195,23
EGS6577 C 00 745520 54521 31/03/2019 195,23 EGS7364 C 00 693644 54522 31/03/2019 195,23
EGS9372 C 00 742972 54525 28/03/2019 195,23 EGS9528 C 00 731157 51851 28/03/2019 195,23
EGT2700 C 00 731165 54521 28/03/2019 195,23 EGT5538 C 00 718843 54526 29/03/2019 195,23
EGW2539 C 00 742769 51851 25/03/2019 195,23 EHG3975 C 00 734783 55500 28/03/2019 130,16
EHH9021 C 00 742953 55500 27/03/2019 130,16 EHJ9357 C 00 623692 70301 25/03/2019 293,47
EHQ4345 C 00 745176 60501 28/03/2019 293,47 EHU3267 E 43 738772 60503 02/04/2019 293,47
EHV9898 C 00 752082 60412 26/03/2019 195,23 EHX1527 C 00 733861 55500 27/03/2019 130,16
EIA8066 C 00 752010 54600 24/03/2019 130,16 EIB8847 C 00 730838 55500 26/03/2019 130,16
EID1958 C 00 733788 55500 25/03/2019 130,16 EIJ5723 C 00 733792 55500 25/03/2019 130,16
EIM8854 C 00 732785 54521 25/03/2019 195,23 EIM9518 C 00 733588 51851 25/03/2019 195,23
EIM9572 C 00 703729 55500 28/03/2019 130,16 EIP2586 C 00 742448 55500 26/03/2019 130,16
EIR5706 C 00 733797 55500 25/03/2019 130,16 EIT4667 C 00 733114 55680 25/03/2019 195,23
EIU7004 C 00 735640 55413 26/03/2019 195,23 EIU7912 C 00 763280 51851 29/03/2019 195,23
EIV3163 C 00 742943 65640 29/03/2019 293,47 EIW4023 C 00 698428 76332 28/03/2019 293,47
EIY6800 C 00 733247 54521 26/03/2019 195,23 EJB0585 C 00 731328 51851 29/03/2019 195,23
EJC6224 C 00 742467 55500 26/03/2019 130,16 EJE3993 C 00 742888 54521 27/03/2019 195,23
EJE5294 C 00 734524 73662 28/03/2019 130,16 EJE7578 E 43 735376 74630 02/04/2019 195,23
EJG9540 C 00 742092 51851 28/03/2019 195,23 EJH0068 C 00 742389 60412 29/03/2019 195,23
EJH9163 C 00 733787 55500 25/03/2019 130,16 EJI1881 C 00 742028 76251 25/03/2019 293,47
EJI7025 C 00 733082 55500 28/03/2019 130,16 EJL4670 C 00 723239 51851 28/03/2019 195,23
EJM2150 C 00 742788 57380 25/03/2019 293,47 EJN1477 C 00 745037 60501 28/03/2019 293,47
EJN9176 C 00 647393 60501 25/03/2019 293,47 EJO6666 E 43 735602 74630 03/04/2019 195,23
EJR7313 C 00 723928 60412 28/03/2019 195,23 EJS1565 E 43 735527 74550 03/04/2019 130,16
EJV0332 C 00 742363 60412 28/03/2019 195,23 EJY3233 C 00 742204 51851 25/03/2019 195,23
EKK3887 C 00 733532 55500 29/03/2019 130,16 EKL3568 E 43 735836 74550 03/04/2019 130,16
EKL3800 C 00 688925 51851 27/03/2019 195,23 EKL4303 C 00 745052 51851 27/03/2019 195,23
EKL4426 C 00 742288 55500 25/03/2019 130,16 EKL4588 C 00 718940 55500 27/03/2019 130,16
EKL5474 C 00 750908 76332 26/03/2019 293,47 EKL5509 C 00 742830 60501 27/03/2019 293,47
EKL6839 C 00 760605 51851 25/03/2019 195,23 EKL7144 C 00 735643 55413 26/03/2019 195,23
EKL8215 C 00 742842 60501 27/03/2019 293,47 EKL9496 C 00 060923 55411 26/03/2019 195,23
EKL9815 C 00 723542 51851 29/03/2019 195,23 EKO5012 C 00 733077 54525 28/03/2019 195,23
EKO5438 C 00 731784 60412 27/03/2019 195,23 EKO6776 C 00 745028 51851 28/03/2019 195,23
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EKT5543 C 00 723786 60412 24/03/2019 195,23 EKY5723 C 00 742929 55680 28/03/2019 195,23
EKZ8319 E 43 735274 74550 02/04/2019 130,16 ELA0871 E 43 737049 75870 02/04/2019 293,47
ELB0549 C 00 750098 60412 26/03/2019 195,23 ELC5407 C 00 718914 55500 28/03/2019 130,16
ELF4579 C 00 742899 55500 27/03/2019 130,16 ELF4816 C 00 745196 51851 29/03/2019 195,23
ELF6835 C 00 733236 55500 25/03/2019 130,16 ELG7173 E 43 732457 60503 03/04/2019 293,47
ELH1394 C 00 745826 54526 30/03/2019 195,23 ELH2233 C 00 722375 55500 31/03/2019 130,16
ELH4514 E 43 735230 74550 02/04/2019 130,16 ELH7477 C 00 742079 54521 28/03/2019 195,23
ELH8060 C 00 742632 51851 27/03/2019 195,23 ELJ4374 E 43 735564 74550 03/04/2019 130,16
ELJ9778 E 43 735681 74550 03/04/2019 130,16 ELM0349 C 00 733230 55500 25/03/2019 130,16
ELN2648 C 00 693607 55090 24/03/2019 130,16 ELN4032 C 00 742468 55500 26/03/2019 130,16
ELO7565 C 00 742893 55500 27/03/2019 130,16 ELP1070 E 43 735321 74550 02/04/2019 130,16
ELP4159 C 00 723781 60412 24/03/2019 195,23 ELR7528 C 00 723241 72340 28/03/2019 130,16
ELT3235 C 00 742040 55090 25/03/2019 130,16 ELU3416 C 00 742406 55500 28/03/2019 130,16
ELU7305 C 00 733986 55500 27/03/2019 130,16 ELW0408 C 00 693954 55500 29/03/2019 130,16
ELW1399 C 00 722663 54870 29/03/2019 195,23 ELX4139 C 00 731172 51851 28/03/2019 195,23
ELX4396 C 00 733973 51851 27/03/2019 195,23 EMD1141 C 00 745034 54521 28/03/2019 195,23
EMD3091 C 00 735628 51851 24/03/2019 195,23 EMD8574 E 43 735397 74550 02/04/2019 130,16
EME5820 C 00 723485 60412 24/03/2019 195,23 EMF4846 C 00 718848 72340 29/03/2019 130,16
EMF5823 C 00 598406 55413 30/03/2019 195,23 EMF7302 C 00 742460 55090 26/03/2019 130,16
EMG2070 C 00 697207 55500 26/03/2019 130,16 EMG9946 E 43 735188 74550 02/04/2019 130,16
EMH5158 C 00 742339 60412 27/03/2019 195,23 EMH7072 C 00 733779 55500 25/03/2019 130,16
EMI8565 C 00 723436 54526 29/03/2019 195,23 EML1661 C 00 742098 54521 31/03/2019 195,23
EMM6457 C 00 742878 55500 26/03/2019 130,16 EMM6457 C 00 742866 55500 27/03/2019 130,16
EMM6457 C 00 733084 55500 28/03/2019 130,16 EMN0706 C 00 745191 51851 29/03/2019 195,23
EMO3674 C 00 648947 51851 24/03/2019 195,23 EMO3674 C 00 648946 73662 24/03/2019 130,16
EMO5766 C 00 718432 54527 24/03/2019 195,23 EMQ0535 C 00 742836 55500 27/03/2019 130,16
EMR0536 C 00 742498 55500 26/03/2019 130,16 EMR6935 C 00 734342 55500 01/04/2019 130,16
EMR7465 C 00 742490 55500 26/03/2019 130,16 EMR7583 C 00 742684 51851 29/03/2019 195,23
EMS0141 E 43 736998 75870 03/04/2019 293,47 EMS2983 C 00 723240 72340 28/03/2019 130,16
EMS5480 E 43 735832 74550 03/04/2019 130,16 EMS9921 C 00 723249 55250 28/03/2019 130,16
EMT5647 C 00 723474 55500 24/03/2019 130,16 EMU1258 C 00 742009 54870 25/03/2019 195,23
EMU8977 C 00 733991 73662 28/03/2019 130,16 EMU8977 C 00 733990 51851 28/03/2019 195,23
EMW4914 C 00 723947 55500 31/03/2019 130,16 EMW5685 C 00 718436 51851 27/03/2019 195,23
EMY2925 C 00 731874 57380 28/03/2019 293,47 EMY9003 E 43 738717 60503 02/04/2019 293,47
ENA5265 C 00 742869 51851 27/03/2019 195,23 ENB5042 C 00 718887 60412 28/03/2019 195,23
ENC7798 E 43 738792 60503 02/04/2019 293,47 ENC9871 C 00 693978 55500 31/03/2019 130,16
ENF7748 C 00 731168 55500 28/03/2019 130,16 ENI4455 C 00 745341 51851 28/03/2019 195,23
ENJ3508 C 00 693620 76331 29/03/2019 293,47 ENL4487 C 00 685936 53800 28/03/2019 130,16
ENN8465 C 00 710702 60501 29/03/2019 293,47 ENQ1305 C 00 760619 60175 25/03/2019 293,47
ENQ5148 C 00 721051 55500 30/03/2019 130,16 ENS3367 C 00 730833 54521 25/03/2019 195,23
ENT4619 E 43 735177 74550 02/04/2019 130,16 ENW8064 C 00 723790 60412 28/03/2019 195,23
ENW8176 C 00 742416 51851 28/03/2019 195,23 EOE7610 C 00 745511 51851 30/03/2019 195,23
EOF4433 C 00 730216 55500 27/03/2019 130,16 EOY2618 C 00 731793 60412 27/03/2019 195,23
EOY2618 C 00 742357 60412 28/03/2019 195,23 EPF2236 C 00 703246 55500 30/03/2019 130,16
EPG2140 C 00 733590 51851 25/03/2019 195,23 EPG3439 C 00 733092 55500 28/03/2019 130,16
EPJ5730 C 00 745066 51852 27/03/2019 195,23 EPM2196 C 00 705648 55500 24/03/2019 130,16
EPP4138 C 00 751857 51851 26/03/2019 195,23 EPP8288 C 00 742639 51851 27/03/2019 195,23
EPV5645 E 43 735272 74550 02/04/2019 130,16 EPZ0444 C 00 617269 56650 26/03/2019 130,16
EPZ0519 C 00 742334 60412 27/03/2019 195,23 EPZ0519 C 00 733585 60412 25/03/2019 195,23
EPZ0586 C 00 723879 51851 30/03/2019 195,23 EPZ0926 C 00 742293 54521 25/03/2019 195,23
EPZ1244 C 00 742352 60412 28/03/2019 195,23 EPZ3859 E 43 735311 74550 02/04/2019 130,16
EPZ5553 C 00 745001 55090 27/03/2019 130,16 EPZ5592 C 00 742089 76332 28/03/2019 293,47
EPZ5609 C 00 734505 60501 28/03/2019 293,47 EPZ5843 C 00 742121 55500 27/03/2019 130,16
EPZ5928 C 00 733097 55500 28/03/2019 130,16 EPZ6228 C 00 723677 55500 29/03/2019 130,16
EPZ7290 C 00 742279 54521 25/03/2019 195,23 EPZ7782 C 00 723530 76332 25/03/2019 293,47
EPZ8436 C 00 733597 51851 26/03/2019 195,23 EPZ8604 C 00 693976 61220 31/03/2019 293,47
EPZ9029 C 00 733951 73662 26/03/2019 130,16 EPZ9244 E 43 735782 74550 03/04/2019 130,16
EQB4645 C 00 742094 51851 31/03/2019 195,23 EQB8173 C 00 742456 55500 26/03/2019 130,16
EQF2774 C 00 718603 55500 30/03/2019 130,16 EQF8547 C 00 745505 54521 30/03/2019 195,23
EQH5263 E 43 735756 74550 03/04/2019 130,16 EQI1896 C 00 745351 55500 29/03/2019 130,16
EQI9195 C 00 718993 54521 25/03/2019 195,23 EQI9768 C 00 733962 55500 26/03/2019 130,16
EQJ3176 C 00 742118 56300 27/03/2019 130,16 EQJ3426 C 00 723433 76331 25/03/2019 293,47
EQJ4985 C 00 723944 55500 30/03/2019 130,16 EQJ5368 C 00 745007 55500 28/03/2019 130,16
EQK0143 C 00 731848 55500 27/03/2019 130,16 EQM3427 C 00 742029 51851 25/03/2019 195,23
EQM5497 C 00 745062 51851 27/03/2019 195,23 EQN7201 C 00 734509 58196 28/03/2019 880,41
EQQ0098 C 00 742942 54521 29/03/2019 195,23 EQQ2831 C 00 723936 76332 28/03/2019 293,47
EQQ9680 C 00 721053 54521 30/03/2019 195,23 EQT2562 C 00 731159 55500 28/03/2019 130,16
EQV0515 C 00 760621 76331 25/03/2019 293,47 EQV5905 C 00 733999 51851 28/03/2019 195,23
EQW0436 C 00 733979 60501 26/03/2019 293,47 EQW0436 C 00 742825 64910 26/03/2019 88,38
EQW7598 C 00 745006 55500 28/03/2019 130,16 EQX4175 C 00 750447 60412 26/03/2019 195,23
EQX9248 C 00 742403 54521 28/03/2019 195,23 ERB1162 C 00 733121 55500 25/03/2019 130,16
ERG0461 E 43 731489 74550 01/04/2019 130,16 ERI0873 C 00 723534 54521 29/03/2019 195,23
ERJ8685 C 00 691923 76332 27/03/2019 293,47 ERL0135 C 00 723791 76332 28/03/2019 293,47
ERS0739 C 00 763265 51851 26/03/2019 195,23 ERW3495 C 00 752328 55250 24/03/2019 130,16
ERX3628 C 00 733578 60412 25/03/2019 195,23 ERY7756 C 00 748788 55500 25/03/2019 130,16
ERZ8452 C 00 742117 76332 27/03/2019 293,47 ESI0747 E 43 735555 74550 03/04/2019 130,16
ESJ2762 C 00 752085 60412 26/03/2019 195,23 ESP1414 C 00 709821 65300 28/03/2019 195,23
ESP8843 C 00 733967 60501 27/03/2019 293,47 ESS4555 E 43 737006 75870 03/04/2019 293,47
ESV0073 C 00 745509 70481 30/03/2019 293,47 ETA1037 C 00 752327 55250 24/03/2019 130,16
ETC1291 C 00 742898 55500 27/03/2019 130,16 ETC1303 C 00 734533 51851 25/03/2019 195,23
ETL0272 C 00 742837 55500 27/03/2019 130,16 ETL3394 C 00 723787 51851 24/03/2019 195,23
ETL4508 C 00 760607 51851 25/03/2019 195,23 ETL4508 C 00 760608 76331 25/03/2019 293,47
ETL4512 C 00 705051 73662 30/03/2019 130,16 ETM1448 E 43 737085 75870 01/04/2019 293,47
ETN4632 C 00 742885 76332 26/03/2019 293,47 ETO2849 C 00 693981 61220 31/03/2019 293,47
ETO4088 C 00 723540 51851 29/03/2019 195,23 ETO6169 C 00 734781 55500 26/03/2019 130,16
ETQ0938 C 00 745048 55500 28/03/2019 130,16 ETY9553 C 00 735414 76331 27/03/2019 293,47
EUA0645 C 00 723326 53800 29/03/2019 130,16 EUA2495 C 00 723938 58191 28/03/2019 880,41
EUB3520 C 00 742286 55500 25/03/2019 130,16 EUB5970 C 00 742451 55500 26/03/2019 130,16
EUB9072 E 43 738728 60503 02/04/2019 293,47 EUD6842 C 00 733087 55500 28/03/2019 130,16
EUE4303 C 00 756027 76332 27/03/2019 293,47 EUE4303 C 00 742115 55500 27/03/2019 130,16
EUE6508 C 00 723543 76332 29/03/2019 293,47 EUE9075 C 00 745342 51851 28/03/2019 195,23
EUF6164 C 00 733584 51851 25/03/2019 195,23 EUG3381 C 00 718878 53800 28/03/2019 130,16
EUG3992 C 00 745003 55500 28/03/2019 130,16 EUG4967 C 00 742822 61300 26/03/2019 293,47
EUJ9516 C 00 718528 76332 27/03/2019 293,47 EUK9754 C 00 733862 55500 27/03/2019 130,16
EUM2490 C 00 742653 51851 27/03/2019 195,23 EUM5528 C 00 752323 51851 30/03/2019 195,23
EUQ7333 C 00 742478 55500 26/03/2019 130,16 EUQ9025 E 43 738767 60503 02/04/2019 293,47
EUR2365 C 00 693647 55500 31/03/2019 130,16 EUR8008 C 00 723546 65300 29/03/2019 195,23
EUS1538 C 00 735426 55500 29/03/2019 130,16 EUS5484 C 00 733210 54521 26/03/2019 195,23
EUS6702 C 00 723242 72340 28/03/2019 130,16 EUT1054 C 00 742019 55500 25/03/2019 130,16
EUU5845 C 00 735403 55500 26/03/2019 130,16 EUU9251 C 00 718879 55500 28/03/2019 130,16
EUU9251 C 00 723777 54521 24/03/2019 195,23 EUU9398 C 00 693630 55500 30/03/2019 130,16
EUV7515 E 43 735133 74550 02/04/2019 130,16 EUW0507 C 00 723487 58196 24/03/2019 880,41
EUX6713 C 00 750909 76332 26/03/2019 293,47 EUY6395 C 00 723882 55500 30/03/2019 130,16
EVB1608 C 00 763673 55500 28/03/2019 130,16 EVB2725 C 00 745336 76332 28/03/2019 293,47
EVC0543 C 00 733694 54870 27/03/2019 195,23 EVG0455 C 00 735415 54521 27/03/2019 195,23
EVG1468 C 00 742874 55500 28/03/2019 130,16 EVI8545 C 00 606649 55413 28/03/2019 195,23
EVJ7857 C 00 734021 55500 25/03/2019 130,16 EVL2721 C 00 742470 55500 26/03/2019 130,16
EVL4095 C 00 723531 76332 25/03/2019 293,47 EVN8757 E 43 735304 74550 02/04/2019 130,16
EVN9828 C 00 742088 51851 28/03/2019 195,23 EVY0398 C 00 742951 55500 27/03/2019 130,16
EVY0575 E 43 737169 75870 03/04/2019 293,47 EVY0658 C 00 711636 73662 28/03/2019 130,16
EVY1919 C 00 734522 51851 28/03/2019 195,23 EVY9625 C 00 742085 54522 28/03/2019 195,23
EWB8581 C 00 733083 55500 28/03/2019 130,16 EWB8581 C 00 742868 55500 27/03/2019 130,16
EWH6623 C 00 723927 60412 28/03/2019 195,23 EWJ1386 C 00 649208 57380 28/03/2019 293,47
EWJ9384 C 00 756026 60501 27/03/2019 293,47 EWK3469 C 00 693926 55413 27/03/2019 195,23
EWM8227 C 00 693627 55500 30/03/2019 130,16 EWM9520 C 00 742111 55500 26/03/2019 130,16
EWR4162 C 00 745193 54521 29/03/2019 195,23 EWT2104 C 00 735633 55500 26/03/2019 130,16
EWU0616 C 00 718601 55500 27/03/2019 130,16 EWU0619 E 43 735161 74550 02/04/2019 130,16
EWU2296 C 00 742665 55500 27/03/2019 130,16 EWU4052 C 00 742377 55500 28/03/2019 130,16
EWX3952 C 00 733123 55500 25/03/2019 130,16 EWX4786 C 00 735410 53800 27/03/2019 130,16
EWX7616 E 43 735544 74550 03/04/2019 130,16 EXA5573 C 00 734291 60412 27/03/2019 195,23
EXB9144 C 00 687422 60501 29/03/2019 293,47 EXE2205 C 00 734508 57380 28/03/2019 293,47
EXM1264 C 00 691911 58433 25/03/2019 195,23 EXT3038 C 00 742841 73662 27/03/2019 130,16

EXX7997 C 00 693643 55500 31/03/2019 130,16 EXY0313 C 00 762550 54522 26/03/2019 195,23
EXY0986 C 00 742376 51851 28/03/2019 195,23 EXY8554 C 00 723942 76332 28/03/2019 293,47
EXZ6916 C 00 693634 55500 30/03/2019 130,16 EYA9856 C 00 723235 51852 28/03/2019 195,23
EYC9585 C 00 723302 76332 28/03/2019 293,47 EYD5428 C 00 745356 54521 29/03/2019 195,23
EYD5456 C 00 742773 51852 25/03/2019 195,23 EYD6403 C 00 742555 51851 31/03/2019 195,23
EYD6646 C 00 742008 54870 25/03/2019 195,23 EYD6864 C 00 723237 51851 28/03/2019 195,23
EYD7827 C 00 742785 60501 25/03/2019 293,47 EYD7892 C 00 734299 55500 28/03/2019 130,16
EYD8109 C 00 733213 55500 26/03/2019 130,16 EYD8577 C 00 734538 55090 25/03/2019 130,16
EYD8648 C 00 718839 55500 25/03/2019 130,16 EYF4143 C 00 745031 51851 28/03/2019 195,23
EYH2932 E 43 735404 74550 02/04/2019 130,16 EYI1101 C 00 742553 55500 29/03/2019 130,16
EYI1548 C 00 730830 55500 25/03/2019 130,16 EYI1877 C 00 742292 54521 25/03/2019 195,23
EYI3046 C 00 742122 51851 27/03/2019 195,23 EYI3381 C 00 763674 55500 28/03/2019 130,16
EYI3584 C 00 693625 55500 30/03/2019 130,16 EYI4037 C 00 735413 55500 27/03/2019 130,16
EYI5285 C 00 742973 54525 28/03/2019 195,23 EYI5758 C 00 718933 53800 25/03/2019 130,16
EYI5950 C 00 723885 55500 30/03/2019 130,16 EYJ0344 E 43 737001 75870 03/04/2019 293,47
EYJ0426 C 00 718850 76332 29/03/2019 293,47 EYJ0564 C 00 705647 55500 24/03/2019 130,16
EYJ1385 C 00 745519 54521 31/03/2019 195,23 EYJ2088 C 00 742796 54521 25/03/2019 195,23
EYJ2088 C 00 742794 55500 25/03/2019 130,16 EYJ3595 E 43 737048 75870 02/04/2019 293,47
EYJ3679 C 00 723782 58196 24/03/2019 880,41 EYJ4505 C 00 742974 54525 28/03/2019 195,23
EYJ4811 C 00 733100 55500 28/03/2019 130,16 EYJ4937 C 00 734537 55500 25/03/2019 130,16
EYM2801 C 00 745013 54521 28/03/2019 195,23 EYP5789 C 00 722374 55500 31/03/2019 130,16
EYQ7743 C 00 733701 58194 25/03/2019 880,41 EYU7190 C 00 742481 55500 26/03/2019 130,16
EZA0587 E 43 738625 60503 02/04/2019 293,47 EZA4796 C 00 742673 54521 27/03/2019 195,23
EZB1800 C 00 723946 55500 30/03/2019 130,16 EZB2631 C 00 742212 55500 26/03/2019 130,16
EZD0127 C 00 742944 54522 29/03/2019 195,23 EZD4767 C 00 693621 76331 29/03/2019 293,47
EZF0987 C 00 745026 55500 28/03/2019 130,16 EZG0192 C 00 724282 55411 28/03/2019 195,23
EZG7264 C 00 742290 51851 25/03/2019 195,23 EZH5755 E 43 738802 60503 02/04/2019 293,47
EZK7130 C 00 742650 51851 27/03/2019 195,23 EZL6277 C 00 742864 55680 27/03/2019 195,23
EZL8464 C 00 732754 54521 27/03/2019 195,23 EZL8677 C 00 742296 54521 25/03/2019 195,23
EZM3015 C 00 742971 54525 28/03/2019 195,23 EZN6071 C 00 742487 55500 26/03/2019 130,16
EZN6958 C 00 731875 76332 28/03/2019 293,47 EZP0276 C 00 745058 51851 27/03/2019 195,23
EZP1353 C 00 742961 55500 28/03/2019 130,16 EZV5615 C 00 733228 55500 25/03/2019 130,16
FAA5788 C 00 734546 51851 25/03/2019 195,23 FAC3719 C 00 733997 55500 29/03/2019 130,16
FAE2973 C 00 734286 55090 26/03/2019 130,16 FAE3555 C 00 733762 55500 28/03/2019 130,16
FAF6757 C 00 731764 76331 28/03/2019 293,47 FAG1392 C 00 718949 55500 29/03/2019 130,16
FAI9561 C 00 742645 51851 27/03/2019 195,23 FAJ9261 C 00 733225 54521 26/03/2019 195,23
FAL0254 C 00 745508 51851 30/03/2019 195,23 FAL5477 C 00 733598 51851 26/03/2019 195,23
FAL7171 E 43 736973 75870 02/04/2019 293,47 FAM3182 E 43 735250 74550 02/04/2019 130,16
FAN3878 C 00 745044 55500 28/03/2019 130,16 FAO3173 C 00 750099 60412 26/03/2019 195,23
FAO7726 C 00 723332 54521 29/03/2019 195,23 FAO8622 C 00 742209 54521 26/03/2019 195,23
FAS5979 C 00 734536 55500 25/03/2019 130,16 FAU2269 C 00 742429 60501 26/03/2019 293,47
FAU9060 C 00 733989 51851 28/03/2019 195,23 FAW6618 C 00 723877 51851 30/03/2019 195,23
FAW8483 C 00 734513 55500 28/03/2019 130,16 FAX9854 E 43 738770 60503 02/04/2019 293,47
FAY0306 C 00 745334 51851 28/03/2019 195,23 FBA1240 C 00 745035 51851 28/03/2019 195,23
FBB0833 C 00 745355 54521 29/03/2019 195,23 FBD8190 C 00 752310 54600 24/03/2019 130,16
FBH5178 C 00 748662 76251 25/03/2019 293,47 FBI1332 C 00 723497 60412 26/03/2019 195,23
FBI4333 C 00 723878 76332 30/03/2019 293,47 FBM8453 C 00 723378 55500 29/03/2019 130,16
FBP1184 C 00 723329 54870 29/03/2019 195,23 FBQ3060 C 00 723477 54521 24/03/2019 195,23
FBQ3335 C 00 733094 55500 28/03/2019 130,16 FBQ3948 C 00 733758 55500 28/03/2019 130,16
FBQ5204 C 00 723888 55500 30/03/2019 130,16 FBQ5701 E 43 735501 60503 03/04/2019 293,47
FBQ6389 C 00 733089 55500 28/03/2019 130,16 FBQ6463 C 00 742104 55920 26/03/2019 130,16
FBQ7538 C 00 742662 51851 27/03/2019 195,23 FBQ7566 C 00 723479 60412 24/03/2019 195,23
FBQ8066 C 00 742641 51851 27/03/2019 195,23 FBQ8183 C 00 732794 54522 25/03/2019 195,23
FBQ9046 E 43 735497 74550 03/04/2019 130,16 FBR1795 C 00 705646 55500 24/03/2019 130,16
FBV9577 C 00 742482 55500 26/03/2019 130,16 FBW5680 E 43 736986 75870 03/04/2019 293,47
FBX3057 C 00 733992 58191 28/03/2019 880,41 FBZ2828 C 00 742477 51851 26/03/2019 195,23
FBZ7055 C 00 733688 54521 26/03/2019 195,23 FBZ8600 C 00 742331 60412 27/03/2019 195,23
FCB3431 C 00 763269 55500 26/03/2019 130,16 FCE9574 C 00 765441 54600 28/03/2019 130,16
FCG5238 C 00 742926 55500 28/03/2019 130,16 FCG6303 E 43 735173 74550 02/04/2019 130,16
FCI5226 E 43 735423 74550 03/04/2019 130,16 FCJ3605 C 00 731794 60412 27/03/2019 195,23
FCJ5797 C 00 745192 60501 29/03/2019 293,47 FCJ5797 C 00 742847 51851 27/03/2019 195,23
FCL2529 C 00 745358 55500 29/03/2019 130,16 FCP1301 C 00 742391 51851 29/03/2019 195,23
FCQ8910 C 00 721060 51851 31/03/2019 195,23 FCR3288 C 00 742342 60412 27/03/2019 195,23
FCW7411 C 00 318296 51851 27/03/2019 195,23 FCW7472 E 43 735131 74630 02/04/2019 195,23
FCZ5233 C 00 742960 55500 28/03/2019 130,16 FCZ7201 C 00 686695 55250 30/03/2019 130,16
FDH2833 C 00 718838 55500 25/03/2019 130,16 FDH3240 C 00 730850 55500 26/03/2019 130,16
FDH8940 C 00 734534 55500 25/03/2019 130,16 FDI2705 C 00 742043 55500 25/03/2019 130,16
FDQ5656 C 00 742044 60501 25/03/2019 293,47 FDR2583 C 00 752312 51851 24/03/2019 195,23
FDT0933 C 00 751788 53800 31/03/2019 130,16 FDU3784 C 00 735419 55500 27/03/2019 130,16
FDV6740 C 00 742631 51851 27/03/2019 195,23 FDV6841 C 00 752311 51930 24/03/2019 293,47
FDV6960 C 00 721058 54870 31/03/2019 195,23 FDV7278 C 00 734294 54521 28/03/2019 195,23
FDV8560 C 00 691919 51851 27/03/2019 195,23 FDV8975 C 00 731789 60412 27/03/2019 195,23
FDW1607 C 00 745361 57380 29/03/2019 293,47 FDW9237 C 00 722660 54521 29/03/2019 195,23
FDY0527 C 00 745182 55500 29/03/2019 130,16 FEE0076 C 00 734542 55500 25/03/2019 130,16
FEE1576 C 00 733692 73662 26/03/2019 130,16 FEE2288 C 00 742446 53800 26/03/2019 130,16
FEE6485 C 00 688924 76251 27/03/2019 293,47 FEF6979 C 00 742032 55500 25/03/2019 130,16
FEG8905 C 00 745197 51851 29/03/2019 195,23 FEL6409 C 00 693952 55500 25/03/2019 130,16
FET6760 C 00 718921 55500 28/03/2019 130,16 FEV0091 C 00 742469 55500 26/03/2019 130,16
FEV1869 C 00 722656 54521 29/03/2019 195,23 FEV2377 E 43 738618 60503 02/04/2019 293,47
FEV7051 C 00 627662 55500 31/03/2019 130,16 FEW6006 C 00 723491 55680 24/03/2019 195,23
FEY4754 C 00 742889 54521 27/03/2019 195,23 FEY9612 E 43 735403 74550 02/04/2019 130,16
FFA1613 E 43 735138 74550 02/04/2019 130,16 FFB1408 C 00 707663 51851 25/03/2019 195,23
FFE7449 E 43 735434 74550 03/04/2019 130,16 FFE8946 E 43 736961 75870 02/04/2019 293,47
FFK0584 C 00 745039 55500 28/03/2019 130,16 FFL8579 C 00 718429 55680 24/03/2019 195,23
FFN8559 C 00 742857 55500 27/03/2019 130,16 FFN9382 E 43 735303 74550 02/04/2019 130,16
FFO0613 C 00 730827 55413 25/03/2019 195,23 FFO9937 E 43 730853 60503 31/03/2019 293,47
FFP0964 C 00 627663 55500 31/03/2019 130,16 FFP1040 C 00 718430 53800 24/03/2019 130,16
FFP1530 C 00 752099 60412 28/03/2019 195,23 FFU5370 E 43 735576 74550 03/04/2019 130,16
FFW4394 C 00 742835 54521 27/03/2019 195,23 FFW6409 E 43 735492 74550 03/04/2019 130,16
FGB4989 C 00 731330 57380 29/03/2019 293,47 FGE3847 C 00 723481 60412 24/03/2019 195,23
FGE4764 C 00 742485 76332 26/03/2019 293,47 FGF3475 C 00 730843 55500 26/03/2019 130,16
FGH6553 E 43 738723 60503 02/04/2019 293,47 FGH6688 C 00 733586 51851 25/03/2019 195,23
FGH9548 C 00 721052 54521 30/03/2019 195,23 FGI0964 C 00 734548 51851 25/03/2019 195,23
FGI3911 C 00 691921 60501 27/03/2019 293,47 FGI7955 C 00 742877 55500 26/03/2019 130,16
FGI8266 C 00 733528 55500 28/03/2019 130,16 FGI9211 C 00 731156 55500 28/03/2019 130,16
FGJ1805 C 00 733220 55500 26/03/2019 130,16 FGM0694 C 00 734293 54521 28/03/2019 195,23
FGM3884 C 00 742492 55500 26/03/2019 130,16 FGM5688 C 00 718948 55500 29/03/2019 130,16
FGM7758 C 00 752083 60412 26/03/2019 195,23 FGN0818 C 00 742014 55500 25/03/2019 130,16
FGR4901 C 00 763276 73662 29/03/2019 130,16 FGR5819 C 00 760617 51851 25/03/2019 195,23
FGR5920 C 00 723078 54950 28/03/2019 195,23 FGR6294 C 00 723330 53800 29/03/2019 130,16
FGR7377 C 00 733858 55411 27/03/2019 195,23 FGR7490 C 00 742967 55680 28/03/2019 195,23
FGR7490 C 00 742861 55500 27/03/2019 130,16 FGT7323 E 43 737045 75870 02/04/2019 293,47
FGW2856 C 00 723475 55500 24/03/2019 130,16 FGX5455 C 00 733582 76332 25/03/2019 293,47
FGX7886 C 00 733686 54521 25/03/2019 195,23 FHC4790 C 00 732783 54521 25/03/2019 195,23
FHC4845 C 00 734511 55500 28/03/2019 130,16 FHE7390 E 43 737047 75870 02/04/2019 293,47
FHJ0834 C 00 723884 55500 30/03/2019 130,16 FHP0571 C 00 718935 55500 27/03/2019 130,16
FHQ5641 C 00 742843 60501 27/03/2019 293,47 FHT1025 C 00 734543 55500 25/03/2019 130,16
FHU4084 E 43 735808 74630 03/04/2019 195,23 FHX1566 C 00 742025 55500 25/03/2019 130,16
FHZ0090 C 00 733110 51851 25/03/2019 195,23 FHZ0266 C 00 723934 54521 28/03/2019 195,23
FHZ1236 C 00 693953 55500 29/03/2019 130,16 FHZ1570 C 00 742975 55500 28/03/2019 130,16
FHZ2900 C 00 735629 60412 24/03/2019 195,23 FHZ7548 C 00 703728 76331 28/03/2019 293,47
FIB2812 C 00 733219 55500 26/03/2019 130,16 FIB3022 C 00 718840 55500 25/03/2019 130,16
FIB4158 C 00 750450 60412 26/03/2019 195,23 FIG3106 C 00 734523 55500 28/03/2019 130,16
FIK2145 C 00 693900 55500 28/03/2019 130,16 FIK3908 E 43 735289 74550 02/04/2019 130,16
FIK9492 C 00 723224 76332 27/03/2019 293,47 FIL2156 C 00 752012 59670 26/03/2019 1.467,35
FIP9520 C 00 742499 55500 26/03/2019 130,16 FIS6324 C 00 742685 51851 29/03/2019 195,23
FIT5459 C 00 718885 76332 28/03/2019 293,47 FIW2820 C 00 745828 54526 30/03/2019 195,23
FIW2937 C 00 735283 76331 26/03/2019 293,47 FIW6798 C 00 693639 61220 30/03/2019 293,47
FJB4793 E 43 735457 74550 03/04/2019 130,16 FJC0711 C 00 723537 76332 29/03/2019 293,47
FJE4762 C 00 742463 55500 26/03/2019 130,16 FJE9439 C 00 742627 51851 27/03/2019 195,23
FJE9904 C 00 723245 54521 28/03/2019 195,23 FJI3135 C 00 718533 76332 27/03/2019 293,47
FJJ4109 C 00 742938 55500 29/03/2019 130,16 FJJ4244 C 00 718842 72340 25/03/2019 130,16
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FJM0135 C 00 742335 60412 27/03/2019 195,23 FJM8155 C 00 742344 60412 27/03/2019 195,23
FJM9060 E 43 738719 60503 02/04/2019 293,47 FJP5475 C 00 732796 55500 25/03/2019 130,16
FJP5949 C 00 718876 55500 27/03/2019 130,16 FJT1725 C 00 723880 76332 30/03/2019 293,47
FJV5867 C 00 718923 54521 28/03/2019 195,23 FJW2014 C 00 750910 76332 26/03/2019 293,47
FJW3655 C 00 735350 54521 25/03/2019 195,23 FJW4176 C 00 502723 55500 24/03/2019 130,16
FJW4195 C 00 734338 55680 01/04/2019 195,23 FJW9136 C 00 731869 58191 25/03/2019 880,41
FJY5257 C 00 745067 55090 27/03/2019 130,16 FJY8099 E 43 735347 74550 02/04/2019 130,16
FJY8812 C 00 733780 55500 25/03/2019 130,16 FJY8983 C 00 732797 55500 25/03/2019 130,16
FJZ7259 E 43 735236 74550 02/04/2019 130,16 FKD0500 C 00 723335 51851 29/03/2019 195,23
FKD0500 C 00 723333 54870 29/03/2019 195,23 FKD3278 C 00 742195 54521 28/03/2019 195,23
FKE0165 C 00 735416 76331 27/03/2019 293,47 FKF2109 C 00 735424 73662 29/03/2019 130,16
FKH0661 E 43 735435 74550 03/04/2019 130,16 FKN3707 C 00 731760 60501 27/03/2019 293,47
FKN4564 C 00 745337 76332 28/03/2019 293,47 FKQ3907 C 00 742369 60412 28/03/2019 195,23
FKT4808 C 00 730215 55500 27/03/2019 130,16 FKT6974 C 00 693640 55500 30/03/2019 130,16
FKT8408 C 00 742887 57380 27/03/2019 293,47 FKX7427 C 00 723379 55500 29/03/2019 130,16
FKY6413 C 00 745042 54521 28/03/2019 195,23 FKZ2299 C 00 733772 55500 28/03/2019 130,16
FKZ2304 E 43 594662 60503 03/11/2018 293,47 FLC1341 C 00 745200 60501 29/03/2019 293,47
FLE1977 E 43 735299 74550 02/04/2019 130,16 FLF8800 C 00 687425 58196 29/03/2019 880,41
FLG4528 E 43 738720 60503 02/04/2019 293,47 FLG4621 C 00 745188 73662 29/03/2019 130,16
FLG4748 C 00 742495 55500 26/03/2019 130,16 FLG8643 C 00 742867 55500 27/03/2019 130,16
FLI6236 C 00 742698 70301 29/03/2019 293,47 FLI6236 C 00 742551 57380 29/03/2019 293,47
FLI7884 C 00 735401 55413 26/03/2019 195,23 FLM0876 C 00 742458 54521 26/03/2019 195,23
FLM1349 C 00 733233 55500 25/03/2019 130,16 FLM1522 C 00 752091 51851 28/03/2019 195,23
FLM1539 C 00 723498 60412 26/03/2019 195,23 FLN8551 C 00 742370 55500 28/03/2019 130,16
FLO1921 C 00 715942 51851 28/03/2019 195,23 FLR5304 C 00 723484 60412 24/03/2019 195,23
FLT1710 C 00 710774 73662 25/03/2019 130,16 FLT3688 C 00 730212 57380 26/03/2019 293,47
FLT4317 C 00 742840 51851 27/03/2019 195,23 FLT9374 C 00 742833 51851 27/03/2019 195,23
FLW8543 C 00 734780 53800 26/03/2019 130,16 FLY5853 C 00 742382 55500 28/03/2019 130,16
FMA0004 C 00 745333 51851 28/03/2019 195,23 FME0155 C 00 693979 61220 31/03/2019 293,47
FME0189 C 00 742050 55680 25/03/2019 195,23 FMF4213 C 00 763270 55500 26/03/2019 130,16
FMF5265 C 00 723080 54870 28/03/2019 195,23 FMG2299 C 00 730846 54521 26/03/2019 195,23
FMG8853 C 00 731161 76331 28/03/2019 293,47 FMG8853 C 00 731162 51851 28/03/2019 195,23
FMI3792 C 00 763675 55500 28/03/2019 130,16 FML7558 C 00 742782 51851 25/03/2019 195,23
FML9946 C 00 723490 55680 24/03/2019 195,23 FMN5757 C 00 732781 54521 25/03/2019 195,23
FMQ2336 C 00 742649 51851 27/03/2019 195,23 FMX5481 C 00 723234 76332 28/03/2019 293,47
FMY3688 C 00 742848 51851 27/03/2019 195,23 FMY3688 C 00 733985 55500 27/03/2019 130,16
FMZ8308 C 00 722658 55500 29/03/2019 130,16 FND7730 C 00 742086 51851 28/03/2019 195,23
FND9800 C 00 735405 73662 26/03/2019 130,16 FNH7018 C 00 745016 55500 28/03/2019 130,16
FNI8646 C 00 691920 55500 27/03/2019 130,16 FNK0813 C 00 742688 51851 29/03/2019 195,23
FNO0059 C 00 752308 55250 24/03/2019 130,16 FNO8338 C 00 723225 76332 27/03/2019 293,47
FNR6980 C 00 735637 55500 26/03/2019 130,16 FNT3270 E 43 735202 74550 02/04/2019 130,16
FOA5955 C 00 721059 76332 31/03/2019 293,47 FOA8975 C 00 763256 54521 25/03/2019 195,23
FOB7047 E 43 732608 74550 03/04/2019 130,16 FOE3724 C 00 734545 51851 25/03/2019 195,23
FOF0490 E 43 735669 74550 03/04/2019 130,16 FOF0571 C 00 763264 73662 26/03/2019 130,16
FOF0723 C 00 733786 55500 25/03/2019 130,16 FOF1157 C 00 763263 55500 25/03/2019 130,16
FOF1652 C 00 742329 60412 27/03/2019 195,23 FOI5268 E 43 738716 60503 02/04/2019 293,47
FOK8003 C 00 735630 53710 26/03/2019 130,16 FOL3747 C 00 742934 76252 28/03/2019 293,47
FOL5484 C 00 742656 55500 27/03/2019 130,16 FOP5704 C 00 750446 60412 26/03/2019 195,23
FOQ8855 C 00 718937 53800 27/03/2019 130,16 FOS8495 C 00 745506 51851 30/03/2019 195,23
FOT2824 C 00 742970 54525 28/03/2019 195,23 FOU4981 C 00 732793 59591 25/03/2019 1.467,35
FOV8492 C 00 723248 55680 28/03/2019 195,23 FOX5601 E 43 732602 74550 03/04/2019 130,16
FOX9576 E 43 735515 74550 03/04/2019 130,16 FPA1348 C 00 742427 55500 26/03/2019 130,16
FPA2905 C 00 742831 60501 27/03/2019 293,47 FPD8725 C 00 742421 51851 28/03/2019 195,23
FPL9273 C 00 735638 55500 26/03/2019 130,16 FPM5322 E 43 738766 60503 02/04/2019 293,47
FPP3126 C 00 724283 55411 28/03/2019 195,23 FPR5276 C 00 693642 75870 31/03/2019 293,47
FPU6930 C 00 598408 55413 30/03/2019 195,23 FPU8193 C 00 733863 54521 27/03/2019 195,23
FPU8200 C 00 718531 76332 27/03/2019 293,47 FPV4894 C 00 693929 75870 29/03/2019 293,47
FPW3641 C 00 742772 55500 25/03/2019 130,16 FPW7539 C 00 742347 60412 27/03/2019 195,23
FPY0318 C 00 745179 55500 29/03/2019 130,16 FQA1315 E 43 738612 60503 02/04/2019 293,47
FQC2729 C 00 760603 51851 25/03/2019 195,23 FQC9022 C 00 715944 73662 28/03/2019 130,16
FQD3687 E 43 738794 60503 02/04/2019 293,47 FQG7853 C 00 742358 60412 28/03/2019 195,23
FQH7999 C 00 761616 55500 25/03/2019 130,16 FQI0363 E 43 735529 74550 03/04/2019 130,16
FQJ1663 C 00 733222 55500 26/03/2019 130,16 FQL3555 C 00 742643 51851 27/03/2019 195,23
FQN7753 E 43 732597 74550 03/04/2019 130,16 FQO9689 C 00 761604 55500 25/03/2019 130,16
FQR1855 C 00 689631 55250 26/03/2019 130,16 FQT8300 C 00 732758 54521 29/03/2019 195,23
FQV9117 C 00 742047 55090 25/03/2019 130,16 FQX0648 C 00 730219 55500 28/03/2019 130,16
FRC0167 C 00 742488 55500 26/03/2019 130,16 FRE6276 E 43 738646 60503 02/04/2019 293,47
FRE8094 C 00 723932 60412 28/03/2019 195,23 FRE9827 C 00 731171 55500 28/03/2019 130,16
FRG8434 C 00 742784 60501 25/03/2019 293,47 FRH6206 C 00 742946 55500 29/03/2019 130,16
FRI6212 C 00 752092 72340 28/03/2019 130,16 FRM0767 C 00 742327 60412 27/03/2019 195,23
FRQ5079 C 00 742640 51851 27/03/2019 195,23 FRQ9811 C 00 734284 54521 26/03/2019 195,23
FRS4759 C 00 722843 55250 31/03/2019 130,16 FRU0448 C 00 742844 51851 27/03/2019 195,23
FRZ3903 C 00 723929 60412 28/03/2019 195,23 FSA1101 C 00 745178 60501 29/03/2019 293,47
FSB5763 C 00 742194 55500 28/03/2019 130,16 FSD1493 C 00 733535 55500 29/03/2019 130,16
FSG2288 C 00 733961 55500 26/03/2019 130,16 FSJ1829 C 00 723779 58196 24/03/2019 880,41
FSM0291 C 00 742120 51851 27/03/2019 195,23 FSM7533 C 00 742102 55500 26/03/2019 130,16
FSM9668 C 00 742471 55500 26/03/2019 130,16 FSP9817 C 00 752094 60412 28/03/2019 195,23
FSR2442 C 00 742791 54521 25/03/2019 195,23 FSR6524 C 00 723941 76332 28/03/2019 293,47
FSS5534 C 00 763271 51851 26/03/2019 195,23 FST5967 C 00 693609 55090 24/03/2019 130,16
FSV5172 C 00 733955 73662 26/03/2019 130,16 FSV6144 C 00 723434 76331 27/03/2019 293,47
FSV9287 E 43 735567 74630 03/04/2019 195,23 FSX2957 C 00 723778 54521 24/03/2019 195,23
FSZ9216 C 00 734289 54870 27/03/2019 195,23 FTA7574 C 00 733591 51930 25/03/2019 293,47
FTB1134 C 00 735281 76332 25/03/2019 293,47 FTB3106 C 00 723494 60412 26/03/2019 195,23
FTB6072 C 00 723948 55500 30/03/2019 130,16 FTG0311 C 00 742681 54521 29/03/2019 195,23
FTH0082 C 00 742007 54870 25/03/2019 195,23 FTH4829 C 00 763281 55500 29/03/2019 130,16
FTI8118 C 00 733968 60501 27/03/2019 293,47 FTJ2408 C 00 691916 51851 27/03/2019 195,23
FTL2656 E 43 735305 74550 02/04/2019 130,16 FTN2270 C 00 732799 55500 25/03/2019 130,16
FTN5944 C 00 723439 54521 30/03/2019 195,23 FTO9574 C 00 742390 60412 29/03/2019 195,23
FTR5210 E 43 735113 74550 02/04/2019 130,16 FTS6642 E 43 735286 74630 02/04/2019 195,23
FTS6642 E 43 735278 74550 02/04/2019 130,16 FTU2606 C 00 742105 55500 26/03/2019 130,16
FTX2827 E 43 738784 60503 02/04/2019 293,47 FTY1221 C 00 742387 60412 29/03/2019 195,23
FTY5451 C 00 745010 54870 28/03/2019 195,23 FUB0467 C 00 731331 51851 29/03/2019 195,23
FUD2603 C 00 618349 57200 30/03/2019 195,23 FUF8395 C 00 718915 55500 28/03/2019 130,16
FUK0451 C 00 733859 55411 27/03/2019 195,23 FUL1399 C 00 748783 55500 25/03/2019 130,16
FUL9861 C 00 745515 57380 30/03/2019 293,47 FUP2021 C 00 733865 55500 27/03/2019 130,16
FUV5385 C 00 693626 55500 30/03/2019 130,16 FUW3075 E 43 735172 74630 02/04/2019 195,23
FVA9229 C 00 742445 55500 26/03/2019 130,16 FVC2716 C 00 742196 55500 28/03/2019 130,16
FVG3036 C 00 742787 51851 25/03/2019 195,23 FVM3163 C 00 742125 54521 27/03/2019 195,23
FVP5925 C 00 742348 60412 27/03/2019 195,23 FVT0606 E 43 735807 74550 03/04/2019 130,16
FVT2708 C 00 718575 55500 27/03/2019 130,16 FVU4996 C 00 554466 55500 30/03/2019 130,16
FVV5927 C 00 733954 73662 26/03/2019 130,16 FVW0996 C 00 693641 55500 30/03/2019 130,16
FVZ7528 E 43 738793 60503 02/04/2019 293,47 FVZ9834 E 43 735393 74550 02/04/2019 130,16
FWD5073 C 00 722662 76332 29/03/2019 293,47 FWF4975 C 00 733081 54521 28/03/2019 195,23
FWK1737 E 43 738724 60503 02/04/2019 293,47 FWK5258 C 00 752081 60412 26/03/2019 195,23
FWK9111 C 00 745190 51851 29/03/2019 195,23 FWP3925 C 00 693983 56222 31/03/2019 88,38
FWP8769 C 00 763259 55500 25/03/2019 130,16 FWT1717 C 00 734782 55500 28/03/2019 130,16
FWW8635 C 00 723380 55500 29/03/2019 130,16 FXA0115 C 00 734341 55680 01/04/2019 195,23
FXA5673 C 00 733093 55500 28/03/2019 130,16 FXA5673 C 00 742686 58191 29/03/2019 880,41
FXC0817 C 00 745187 60501 29/03/2019 293,47 FXD6123 C 00 745516 51851 30/03/2019 195,23
FXD7653 C 00 742048 55500 25/03/2019 130,16 FXD7653 C 00 733204 55680 26/03/2019 195,23
FXE4637 C 00 609123 70562 30/03/2019 130,16 FXE9859 C 00 742884 54521 26/03/2019 195,23
FXE9895 C 00 742644 51852 27/03/2019 195,23 FXK2696 C 00 742493 55500 26/03/2019 130,16
FXK5174 E 43 735607 74550 03/04/2019 130,16 FXL4238 C 00 693628 55500 30/03/2019 130,16
FXQ8540 C 00 761614 55411 25/03/2019 195,23 FXS6453 C 00 733977 51851 26/03/2019 195,23
FXU3039 C 00 733763 55500 28/03/2019 130,16 FXV2813 C 00 742939 55500 29/03/2019 130,16
FXX2004 C 00 742333 60412 27/03/2019 195,23 FXX2004 C 00 731791 60412 27/03/2019 195,23
FXZ2518 C 00 718999 55500 29/03/2019 130,16 FXZ6915 C 00 693648 61220 31/03/2019 293,47
FYA5029 C 00 749248 60412 25/03/2019 195,23 FYA8406 E 43 735697 74550 03/04/2019 130,16
FYD4895 C 00 693927 55500 27/03/2019 130,16 FYK3653 C 00 752313 54100 24/03/2019 130,16
FYL1877 C 00 723482 60412 24/03/2019 195,23 FYL9909 C 00 742890 53800 27/03/2019 130,16
FYM9389 C 00 723788 54521 28/03/2019 195,23 FYZ9505 C 00 742860 55500 27/03/2019 130,16
FYZ9505 C 00 733782 55500 25/03/2019 130,16 FZB3616 C 00 734521 55500 28/03/2019 130,16

FZK7666 E 43 738740 60503 02/04/2019 293,47 FZM0394 C 00 732787 54521 25/03/2019 195,23
FZP5922 C 00 742933 55680 28/03/2019 195,23 FZP8703 E 43 738715 60503 02/04/2019 293,47
FZQ2852 C 00 635994 73662 27/03/2019 130,16 FZS7759 C 00 745021 51851 28/03/2019 195,23
FZT6318 C 00 733221 55500 26/03/2019 130,16 FZY2041 C 00 733767 55500 28/03/2019 130,16
GAA4649 C 00 733761 55500 28/03/2019 130,16 GAB0308 C 00 752011 51851 24/03/2019 195,23
GAB2316 C 00 693637 55500 30/03/2019 130,16 GAB8947 C 00 742404 55411 28/03/2019 195,23
GAC2145 E 43 738743 60503 02/04/2019 293,47 GAC6164 C 00 723933 60412 28/03/2019 195,23
GAD2285 C 00 745507 76331 30/03/2019 293,47 GAE7239 C 00 742932 76252 28/03/2019 293,47
GAF6029 C 00 733867 57380 27/03/2019 293,47 GAH9734 C 00 723535 54521 29/03/2019 195,23
GAJ0845 C 00 691918 76332 27/03/2019 293,47 GAN8551 C 00 733595 51851 26/03/2019 195,23
GAN8551 C 00 733594 60412 26/03/2019 195,23 GAP7395 C 00 742829 51851 27/03/2019 195,23
GAS5003 C 00 693928 55500 27/03/2019 130,16 GAV8542 C 00 745027 54522 28/03/2019 195,23
GBD0146 E 43 737170 75870 03/04/2019 293,47 GBD0496 C 00 742418 76331 28/03/2019 293,47
GBE8788 C 00 742552 64910 29/03/2019 88,38 GBE8788 C 00 742699 51851 29/03/2019 195,23
GBG7153 C 00 688875 57380 24/03/2019 293,47 GBL6297 C 00 742366 60412 28/03/2019 195,23
GBM9038 C 00 718922 55500 28/03/2019 130,16 GBN0570 C 00 742839 51851 27/03/2019 195,23
GBO8924 C 00 733857 55500 27/03/2019 130,16 GBS1117 C 00 505764 76331 28/03/2019 293,47
GBV0655 C 00 742664 54521 27/03/2019 195,23 GCA3773 C 00 742010 55413 25/03/2019 195,23
GCD2936 C 00 733752 55500 28/03/2019 130,16 GCD8568 C 00 752317 54527 24/03/2019 195,23
GCF1475 C 00 742855 55500 27/03/2019 130,16 GCF2667 C 00 742892 55500 27/03/2019 130,16
GCK5040 E 43 735297 74550 02/04/2019 130,16 GCL8379 E 43 735757 74550 03/04/2019 130,16
GCN5114 E 43 735373 74550 02/04/2019 130,16 GCP1618 C 00 742800 73662 25/03/2019 130,16
GCP7628 E 43 738734 60503 02/04/2019 293,47 GCQ1439 C 00 751658 70561 30/03/2019 293,47
GCQ1439 C 00 751613 70301 30/03/2019 293,47 GCS2965 C 00 735409 54870 27/03/2019 195,23
GCV3295 C 00 693631 55500 30/03/2019 130,16 GCY4315 C 00 723246 54521 28/03/2019 195,23
GDB7310 C 00 742816 60501 26/03/2019 293,47 GDC9849 C 00 715947 73662 28/03/2019 130,16
GDE8115 C 00 735282 76332 25/03/2019 293,47 GDJ3989 E 43 738737 60503 02/04/2019 293,47
GDK9766 C 00 742045 54522 25/03/2019 195,23 GDN0648 C 00 731796 60412 27/03/2019 195,23
GDW6883 C 00 745348 54521 28/03/2019 195,23 GDY5184 C 00 718877 55500 27/03/2019 130,16
GDY9009 C 00 693635 55500 30/03/2019 130,16 GDY9409 C 00 745181 55500 29/03/2019 130,16
GEA6579 C 00 718530 76332 27/03/2019 293,47 GEF2003 C 00 742870 55500 28/03/2019 130,16
GEG1116 C 00 742284 55500 25/03/2019 130,16 GEH7365 C 00 718917 55500 28/03/2019 130,16
GEI0286 C 00 742670 55500 27/03/2019 130,16 GEI0672 C 00 735289 55500 27/03/2019 130,16
GEN1898 C 00 730217 54521 27/03/2019 195,23 GER0447 C 00 733312 55500 29/03/2019 130,16
GER6613 C 00 742963 55500 28/03/2019 130,16 GEU1669 C 00 745180 55500 29/03/2019 130,16
GEX7194 C 00 742480 55500 26/03/2019 130,16 GFE0050 C 00 731160 54521 28/03/2019 195,23
GFE8640 C 00 742332 60412 27/03/2019 195,23 GFF9758 C 00 742700 60501 31/03/2019 293,47
GFG3472 E 43 735294 74550 02/04/2019 130,16 GFH1318 E 43 735593 74550 03/04/2019 130,16
GFN5338 C 00 733237 57380 25/03/2019 293,47 GFP1705 C 00 502725 54521 24/03/2019 195,23
GFU0899 E 43 735405 74630 02/04/2019 195,23 GFV6114 C 00 745050 51851 28/03/2019 195,23
GFW7105 C 00 617268 55411 26/03/2019 195,23 GFX2495 E 43 738729 60503 02/04/2019 293,47
GGB8490 C 00 645135 73662 30/03/2019 130,16 GGG5403 C 00 742090 76332 28/03/2019 293,47
GGJ0548 C 00 703730 55500 28/03/2019 130,16 GGQ5149 C 00 606047 73662 26/03/2019 130,16
GGR7060 E 43 738741 60503 02/04/2019 293,47 GGS2405 E 43 738732 60503 02/04/2019 293,47
GGW6607 C 00 731787 60412 27/03/2019 195,23 GGY4900 C 00 731795 60412 27/03/2019 195,23
GHE2497 C 00 731785 60412 27/03/2019 195,23 GHG0026 C 00 723940 60501 28/03/2019 293,47
GHG9894 E 43 731210 60503 01/04/2019 293,47 GHI5732 C 00 651112 73662 27/03/2019 130,16
GHK8128 C 00 733226 61220 25/03/2019 293,47 GHL9400 E 43 738795 60503 02/04/2019 293,47
GHS1102 C 00 742108 55090 26/03/2019 130,16 GHU6551 C 00 723244 54521 28/03/2019 195,23
GHV6319 C 00 742213 55500 26/03/2019 130,16 GHV8128 C 00 760606 51851 25/03/2019 195,23
GHX5982 C 00 733119 55500 25/03/2019 130,16 GHZ1414 C 00 750096 60412 26/03/2019 195,23
GIC4499 C 00 722729 51851 27/03/2019 195,23 GIE5764 C 00 723545 76332 29/03/2019 293,47
GIG4987 C 00 742466 55500 26/03/2019 130,16 GIG5079 C 00 693624 56222 29/03/2019 88,38
GIL8126 C 00 693899 55500 28/03/2019 130,16 GIM3007 C 00 760604 51851 25/03/2019 195,23
GIP0629 C 00 742091 51851 28/03/2019 195,23 GIR1231 C 00 742846 73662 27/03/2019 130,16
GIR1231 C 00 742845 51851 27/03/2019 195,23 GIS7789 E 43 735748 74550 03/04/2019 130,16
GJB9008 C 00 718434 76332 27/03/2019 293,47 GJC6007 C 00 647394 76332 27/03/2019 293,47
GJF5994 C 00 751656 53800 30/03/2019 130,16 GJJ6440 C 00 688874 55500 24/03/2019 130,16
GJK2868 C 00 742655 54521 27/03/2019 195,23 GJK4045 C 00 735412 55500 27/03/2019 130,16
GJM6014 C 00 693960 55500 31/03/2019 130,16 GJM6014 C 00 693895 55500 27/03/2019 130,16
GJO3727 C 00 693982 55500 31/03/2019 130,16 GJQ6938 C 00 718942 55500 29/03/2019 130,16
GJS0337 E 43 735647 74550 03/04/2019 130,16 GJW5524 C 00 060924 55411 26/03/2019 195,23
GJX2626 C 00 742401 55500 28/03/2019 130,16 GJX4888 C 00 742945 55500 29/03/2019 130,16
GJY2108 C 00 742473 51851 26/03/2019 195,23 GKB1768 C 00 752093 76332 28/03/2019 293,47
GKB8249 C 00 733963 55500 26/03/2019 130,16 GKB8249 C 00 733966 70301 26/03/2019 293,47
GKB8249 C 00 733965 57200 26/03/2019 195,23 GOL9310 C 00 742011 55500 25/03/2019 130,16
GPA4075 C 00 693614 64910 25/03/2019 88,38 GQU6511 C 00 730214 55500 28/03/2019 130,16
GSP2779 C 00 742364 60412 28/03/2019 195,23 GTH2152 C 00 763253 54521 25/03/2019 195,23
GTU7079 C 00 689604 54521 28/03/2019 195,23 GUX6720 C 00 732784 54521 25/03/2019 195,23
GVM2483 C 00 733755 55500 28/03/2019 130,16 GVO1518 C 00 722727 73662 27/03/2019 130,16
GWR5539 C 00 745070 51851 27/03/2019 195,23 GXF2014 C 00 742489 55500 26/03/2019 130,16
GYL3717 C 00 734506 60501 28/03/2019 293,47 GYZ6794 C 00 742486 54521 26/03/2019 195,23
GYZ6794 C 00 693649 61220 31/03/2019 293,47 GZD1218 E 43 735256 74550 02/04/2019 130,16
GZT5617 C 00 703242 55414 30/03/2019 195,23 HBM2263 C 00 742341 51851 27/03/2019 195,23
HCN2677 C 00 733768 55500 28/03/2019 130,16 HDE6814 C 00 742385 60501 28/03/2019 293,47
HDR1342 C 00 742780 60501 25/03/2019 293,47 HEH5865 C 00 763254 54521 25/03/2019 195,23
HEO3980 E 43 735453 74550 03/04/2019 130,16 HGG2586 C 00 733774 55500 28/03/2019 130,16
HGR7493 E 43 735753 74550 03/04/2019 130,16 HGZ0658 C 00 742012 55500 25/03/2019 130,16
HHB3248 C 00 715945 73662 28/03/2019 130,16 HHM9214 C 00 693958 55500 31/03/2019 130,16
HIT8845 C 00 742423 54522 28/03/2019 195,23 HIX6192 C 00 745185 51851 29/03/2019 195,23
HJD4616 C 00 731871 57380 26/03/2019 293,47 HJH0481 C 00 763671 55500 26/03/2019 130,16
HJJ9210 C 00 502720 55500 24/03/2019 130,16 HJW1058 C 00 733049 54870 25/03/2019 195,23
HJW1058 C 00 723500 55500 27/03/2019 130,16 HJZ1636 C 00 721101 51851 29/03/2019 195,23
HKT6610 C 00 742935 55680 28/03/2019 195,23 HLH8180 C 00 733223 55500 26/03/2019 130,16
HLM5971 C 00 686700 54526 30/03/2019 195,23 HLN7153 C 00 733592 60412 26/03/2019 195,23
HLP3955 C 00 735635 55500 26/03/2019 130,16 HLP6564 E 43 735694 74630 03/04/2019 195,23
HMJ8522 C 00 752089 76332 28/03/2019 293,47 HMJ8522 C 00 723547 51851 29/03/2019 195,23
HNI7832 C 00 745053 51851 27/03/2019 195,23 HNK0002 C 00 742277 51851 25/03/2019 195,23
HNS1464 C 00 733589 60412 25/03/2019 195,23 HNU5863 C 00 735423 51851 29/03/2019 195,23
HNU8026 C 00 732757 76331 29/03/2019 293,47 HOD7325 E 43 736987 75870 03/04/2019 293,47
HOI3260 C 00 733243 54521 26/03/2019 195,23 HOO8276 C 00 733783 55500 25/03/2019 130,16
HOQ4945 E 43 735489 74630 03/04/2019 195,23 HPU6994 C 00 742428 54521 26/03/2019 195,23
HQD9047 E 43 735761 74550 03/04/2019 130,16 HQU6021 C 00 723238 51852 28/03/2019 195,23
HTQ7255 C 00 752320 55411 26/03/2019 195,23 HYP2013 C 00 730842 55500 26/03/2019 130,16
IBK6590 C 00 742039 65640 25/03/2019 293,47 ILV9112 C 00 742947 51851 29/03/2019 195,23
IOR3570 C 00 730841 55500 26/03/2019 130,16 IOR7574 E 43 735541 74550 03/04/2019 130,16
IOT3038 C 00 742472 55500 26/03/2019 130,16 IOW8009 C 00 761609 55500 25/03/2019 130,16
IQR2890 C 00 745040 55500 28/03/2019 130,16 IRI1765 C 00 734503 51851 27/03/2019 195,23
IUB6835 C 00 761612 55500 25/03/2019 130,16 IVO1407 C 00 318294 51851 25/03/2019 195,23
JBV2524 C 00 761608 55500 25/03/2019 130,16 JFF5531 C 00 627661 55500 31/03/2019 130,16
JFH0465 E 43 732607 74550 03/04/2019 130,16 JGO9337 C 00 742635 76331 27/03/2019 293,47
JGO9337 C 00 742634 51851 27/03/2019 195,23 JLA7310 C 00 742862 55680 27/03/2019 195,23
JLL8591 E 43 738776 60503 02/04/2019 293,47 JMR3138 E 43 735282 74550 02/04/2019 130,16
JMR3138 E 43 736974 75870 02/04/2019 293,47 JNI5935 C 00 730828 55500 25/03/2019 130,16
JOW1628 C 00 732792 55500 25/03/2019 130,16 JPB3555 C 00 722657 55500 29/03/2019 130,16
JQR0086 C 00 742299 51851 25/03/2019 195,23 JQX4318 C 00 318292 73662 25/03/2019 130,16
JRA2100 C 00 735634 55500 26/03/2019 130,16 JRY2583 E 43 732598 74630 03/04/2019 195,23
JTB6786 E 43 735241 74630 02/04/2019 195,23 JUS0340 C 00 742957 55500 28/03/2019 130,16
JUY9272 C 00 733315 55500 29/03/2019 130,16 JWR1176 C 00 745359 54522 29/03/2019 195,23
JZL2107 C 00 497196 73662 29/03/2019 130,16 KAG1690 C 00 745019 55500 28/03/2019 130,16
KDO1299 C 00 761611 55500 25/03/2019 130,16 KEG9116 C 00 722371 55500 31/03/2019 130,16
KEV3969 C 00 715937 51851 28/03/2019 195,23 KEY6117 C 00 763670 55500 26/03/2019 130,16
KHX4458 C 00 742671 54521 27/03/2019 195,23 KII0434 C 00 715950 73662 28/03/2019 130,16
KKI1734 C 00 733764 55500 28/03/2019 130,16 KNF3823 C 00 733309 55500 29/03/2019 130,16
KNH3312 E 43 735738 60503 03/04/2019 293,47 KNI2541 C 00 723232 57380 28/03/2019 293,47
KPM6751 C 00 688532 53710 31/03/2019 130,16 KRD4310 E 43 735695 74550 03/04/2019 130,16
KRN9375 C 00 722847 55500 31/03/2019 130,16 KUY2337 E 43 735814 74550 03/04/2019 130,16
KXM8181 C 00 703245 55500 30/03/2019 130,16 KYI8252 C 00 597340 57380 25/03/2019 293,47
KYS2855 C 00 742042 54521 25/03/2019 195,23 KZJ3656 C 00 752015 55680 26/03/2019 195,23
KZK5561 C 00 742116 51851 27/03/2019 195,23 LAH8930 C 00 745331 51851 28/03/2019 195,23
LCN7050 C 00 723247 55250 28/03/2019 130,16 LCX8928 C 00 742881 51851 26/03/2019 195,23
LKM5114 C 00 742375 51851 28/03/2019 195,23 LKM8953 C 00 742936 55680 28/03/2019 195,23
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LKZ4027 C 00 745049 51851 28/03/2019 195,23 LLF3408 E 43 735396 74550 02/04/2019 130,16
LLQ3487 C 00 733751 55500 28/03/2019 130,16 LNF9769 C 00 745033 51851 28/03/2019 195,23
LPJ5384 C 00 745514 54521 30/03/2019 195,23 LQK4789 C 00 732800 55500 27/03/2019 130,16
LQK5797 C 00 733306 55500 29/03/2019 130,16 LQT4031 C 00 715943 73662 28/03/2019 130,16
LQU9223 C 00 703241 55414 30/03/2019 195,23 LRI1509 C 00 752098 60412 28/03/2019 195,23
LRI3978 C 00 731163 55500 28/03/2019 130,16 LSD2925 C 00 693897 55500 28/03/2019 130,16
LSF8626 C 00 693955 55500 29/03/2019 130,16 LSR4753 C 00 691910 51851 25/03/2019 195,23
LTN1952 C 00 731167 55500 28/03/2019 130,16 LUX6055 C 00 715941 51851 28/03/2019 195,23
LVB0139 E 43 737052 75870 01/04/2019 293,47 MDC0748 C 00 731153 54521 28/03/2019 195,23
MDR7496 C 00 733305 55500 29/03/2019 130,16 MHQ5657 C 00 733207 51851 26/03/2019 195,23
MIT0579 C 00 734283 55500 25/03/2019 130,16 MJA0493 C 00 742038 55500 25/03/2019 130,16
MKG3221 C 00 742694 51851 29/03/2019 195,23 MKS6036 C 00 650144 54521 26/03/2019 195,23
MLG3890 C 00 745186 60501 29/03/2019 293,47 MOO3057 C 00 745047 55500 28/03/2019 130,16
MPA4820 C 00 692427 55411 25/03/2019 195,23 MQL3530 E 43 738721 60503 02/04/2019 293,47
MSW6179 C 00 733095 55500 28/03/2019 130,16 MSY8833 C 00 693073 55500 24/03/2019 130,16
MTD4252 C 00 745008 53800 28/03/2019 130,16 MTH2079 C 00 733855 55500 27/03/2019 130,16
MTP4379 C 00 723789 60412 28/03/2019 195,23 MTR7388 C 00 723679 55500 29/03/2019 130,16
MWB1955 C 00 745051 51851 27/03/2019 195,23 MWU4217 C 00 733098 54521 28/03/2019 195,23
MXH2057 C 00 718841 51851 25/03/2019 195,23 MYP8419 C 00 745501 55500 25/03/2019 130,16
NAF1635 C 00 763279 51851 29/03/2019 195,23 NLR5700 C 00 718262 51851 27/03/2019 195,23
NOT1080 C 00 751859 70301 30/03/2019 293,47 NOZ9426 C 00 763274 55500 26/03/2019 130,16
NRH2525 C 00 763262 55500 25/03/2019 130,16 NXX6159 C 00 732786 54521 25/03/2019 195,23
NXX9797 E 43 735752 74550 03/04/2019 130,16 NXZ6020 C 00 745345 76331 28/03/2019 293,47
NXZ6020 C 00 745344 51851 28/03/2019 195,23 NYW6176 C 00 742112 53800 26/03/2019 130,16
NZP1992 C 00 742850 60412 27/03/2019 195,23 NZR9739 C 00 742103 55920 26/03/2019 130,16
NZR9739 C 00 742411 60501 28/03/2019 293,47 NZS5097 C 00 609122 70301 30/03/2019 293,47
NZS6269 C 00 742449 54521 26/03/2019 195,23 OCB5452 C 00 745015 55500 28/03/2019 130,16
OIC0167 C 00 742832 60501 27/03/2019 293,47 OKX7115 C 00 745194 54010 29/03/2019 195,23
OLO1901 C 00 763669 55500 26/03/2019 130,16 OLQ3453 C 00 742076 51851 28/03/2019 195,23
OMZ3120 C 00 718529 76332 27/03/2019 293,47 ONL1426 C 00 742858 55500 27/03/2019 130,16
ONN4334 C 00 693930 60501 29/03/2019 293,47 OQS5291 C 00 745343 76331 28/03/2019 293,47
OWO5105 C 00 735411 55680 27/03/2019 195,23 OWU9579 C 00 742119 54521 27/03/2019 195,23
OXB1855 C 00 703248 51930 30/03/2019 293,47 OXH1337 C 00 734531 51852 25/03/2019 195,23
OXH6894 C 00 733769 55500 28/03/2019 130,16 PAZ5381 C 00 723486 60412 24/03/2019 195,23
PDT5899 E 43 735726 60503 03/04/2019 293,47 PEI0977 C 00 742494 55500 26/03/2019 130,16
PER8698 C 00 060925 60501 28/03/2019 293,47 PFC7767 C 00 718574 55500 27/03/2019 130,16
PFW1520 C 00 723544 76332 29/03/2019 293,47 PFW4642 C 00 723327 53800 29/03/2019 130,16
PFW4642 C 00 742024 55500 25/03/2019 130,16 PGQ0601 C 00 718998 54600 25/03/2019 130,16
PHS6121 C 00 761605 55500 25/03/2019 130,16 PJW1094 C 00 734784 55500 28/03/2019 130,16
PPI8059 E 43 738704 60503 02/04/2019 293,47 PSF6204 C 00 730826 55413 25/03/2019 195,23
PUQ0434 C 00 723331 53800 29/03/2019 130,16 PUQ9808 C 00 554465 54600 27/03/2019 130,16
PUW1678 C 00 742648 51851 27/03/2019 195,23 PVC7955 E 43 735490 74550 03/04/2019 130,16
PVE1002 C 00 742328 60412 27/03/2019 195,23 PVP1857 C 00 742022 55500 25/03/2019 130,16
PVP6233 C 00 742955 55500 28/03/2019 130,16 PVS2311 C 00 730847 55500 26/03/2019 130,16
PVU8895 C 00 718884 60412 28/03/2019 195,23 PWE2017 C 00 733996 55500 28/03/2019 130,16
PWF5454 C 00 648860 73662 29/03/2019 130,16 PWF7586 C 00 760625 51852 25/03/2019 195,23
PWF7605 E 43 735375 74550 02/04/2019 130,16 PWK5933 C 00 733115 55680 25/03/2019 195,23
PWO5943 C 00 723937 76332 28/03/2019 293,47 PWO7027 C 00 742205 54600 25/03/2019 130,16
PWR0021 C 00 742823 60501 26/03/2019 293,47 PWU1635 E 43 738727 60503 02/04/2019 293,47
PWU2075 E 43 735749 74550 03/04/2019 130,16 PWZ2037 C 00 733793 55500 25/03/2019 130,16
PXC5870 C 00 742852 55500 27/03/2019 130,16 PXK7224 C 00 742792 51851 25/03/2019 195,23
PXP1288 C 00 763282 55500 29/03/2019 130,16 PXP4160 C 00 693384 55090 29/03/2019 130,16
PXR9767 C 00 742965 55500 28/03/2019 130,16 PXS1747 C 00 742388 60412 29/03/2019 195,23
PXS6780 C 00 742283 51851 25/03/2019 195,23 PXU4934 C 00 745017 55500 28/03/2019 130,16
PXW4202 C 00 718435 76331 27/03/2019 293,47 PXX3557 C 00 742407 53800 28/03/2019 130,16
PYA2015 C 00 742365 60412 28/03/2019 195,23 PYM0970 C 00 742378 55500 28/03/2019 130,16
PYP0147 C 00 723301 76332 27/03/2019 293,47 PYS0435 C 00 742350 55411 27/03/2019 195,23
PYS2292 C 00 742828 60501 27/03/2019 293,47 PYT5384 C 00 763277 55500 29/03/2019 130,16
PYU0390 C 00 733691 54870 26/03/2019 195,23 PYU9551 C 00 742343 60412 27/03/2019 195,23
PYW2877 C 00 734501 55500 27/03/2019 130,16 PYW7284 C 00 742294 55500 25/03/2019 130,16
PYW7428 C 00 742354 60412 28/03/2019 195,23 PYX7010 C 00 718844 54526 29/03/2019 195,23
PYY3476 C 00 723495 60412 26/03/2019 195,23 PZA6917 C 00 763268 73662 26/03/2019 130,16
PZG9679 E 43 735715 60503 03/04/2019 293,47 PZQ0728 C 00 733116 55680 25/03/2019 195,23
PZR7109 C 00 723079 73662 28/03/2019 130,16 PZS4908 C 00 745326 55500 28/03/2019 130,16
PZW6606 C 00 734336 55500 28/03/2019 130,16 PZZ3389 E 43 737171 75870 03/04/2019 293,47
PZZ4635 C 00 742197 55500 28/03/2019 130,16 QBV0039 E 43 735682 74550 03/04/2019 130,16
QHL2498 E 43 738613 60503 02/04/2019 293,47 QJE9890 E 43 735360 74550 02/04/2019 130,16
QJG6215 C 00 732791 55500 25/03/2019 130,16 QMR7882 C 00 745072 55500 27/03/2019 130,16
QMT1487 C 00 742106 55500 26/03/2019 130,16 QMT5009 C 00 733216 55500 26/03/2019 130,16
QMW2072 C 00 718536 76332 27/03/2019 293,47 QMW4003 C 00 742554 60501 27/03/2019 293,47
QNA0549 E 43 736999 75870 03/04/2019 293,47 QNB1445 C 00 733533 55500 29/03/2019 130,16
QNF3650 E 43 738622 60503 02/04/2019 293,47 QNQ0841 C 00 723222 76332 27/03/2019 293,47
QNS9019 C 00 742666 55500 27/03/2019 130,16 QNW7152 C 00 718936 55500 27/03/2019 130,16
QOC8003 C 00 752097 72340 28/03/2019 130,16 QOE2535 C 00 734519 55500 28/03/2019 130,16
QOF0380 C 00 745073 55500 27/03/2019 130,16 QOF0941 E 43 735707 74550 03/04/2019 130,16
QOI5962 C 00 742900 55500 27/03/2019 130,16 QOL2750 C 00 742371 55500 28/03/2019 130,16
QOL8907 C 00 734515 54010 28/03/2019 195,23 QOM6128 C 00 693980 56222 31/03/2019 88,38
QOM7858 E 43 735295 74550 02/04/2019 130,16 QON5469 C 00 742940 55500 29/03/2019 130,16
QOP4789 E 43 738733 60503 02/04/2019 293,47 QOR4026 C 00 742291 54521 25/03/2019 195,23
QOR7214 C 00 734518 54010 28/03/2019 195,23 QOS8062 E 43 738626 60503 02/04/2019 293,47
QOU2116 C 00 715949 73662 28/03/2019 130,16 QOW3406 E 43 735296 74550 02/04/2019 130,16
QOX8201 C 00 742095 76331 31/03/2019 293,47 QOY5054 C 00 703727 51851 28/03/2019 195,23
QOZ7637 C 00 693633 76332 30/03/2019 293,47 QPA4175 C 00 502724 55500 24/03/2019 130,16
QPC4674 C 00 723334 55500 29/03/2019 130,16 QPC6694 C 00 735287 55500 27/03/2019 130,16
QPF8099 E 43 735563 74550 03/04/2019 130,16 QPG0086 C 00 745184 64910 29/03/2019 88,38
QPH1596 C 00 693623 61220 29/03/2019 293,47 QPH6731 E 43 732601 74550 03/04/2019 130,16
QPK6559 E 43 735800 74550 03/04/2019 130,16 QPO6988 E 43 735263 74550 02/04/2019 130,16
QPP2029 C 00 703726 55413 28/03/2019 195,23 QPS4298 C 00 733980 51852 26/03/2019 195,23
QPT7271 C 00 693650 56222 31/03/2019 88,38 QPU9686 C 00 742676 55500 29/03/2019 130,16
QPV0182 C 00 742849 60412 27/03/2019 195,23 QPV2709 C 00 733229 55920 25/03/2019 130,16
QPV7491 C 00 742956 55500 28/03/2019 130,16 QQA2143 C 00 733798 55680 25/03/2019 195,23
QQD1912 C 00 742969 55680 28/03/2019 195,23 QQE2431 C 00 693896 55500 27/03/2019 130,16
QQE6078 E 43 735792 74550 03/04/2019 130,16 QRE2C37 E 43 735175 74550 02/04/2019 130,16
QRE2C37 E 43 738653 60503 02/04/2019 293,47

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700612 do dia 30/05/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 04/07/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABT0811 E 43 779445 74550 25/05/2019 AGJ0995 E 43 780312 74550 25/05/2019
AGN7061 E 43 779572 74550 25/05/2019 AIP0064 E 43 780299 60503 25/05/2019

AJC1230 E 43 780489 74550 26/05/2019 AJU3269 E 43 780431 60503 26/05/2019
AKY9753 E 43 780010 60503 25/05/2019 ALF5879 E 43 779720 74550 25/05/2019
ALN7530 E 43 779412 74550 25/05/2019 ALV1854 E 43 780252 60503 26/05/2019
AMR9103 E 43 780411 60503 26/05/2019 ANC6034 E 43 779553 60503 25/05/2019
AOE5278 E 43 780690 74550 26/05/2019 AOP3558 E 43 780022 60503 25/05/2019
AOQ6127 E 43 779764 60503 25/05/2019 AQC9438 E 43 779603 60503 25/05/2019
ASZ9352 E 43 780815 74550 26/05/2019 AUK8038 E 43 779355 74550 24/05/2019
AUM2493 E 43 779600 74550 25/05/2019 AUY4676 E 43 780787 74630 26/05/2019
AVE8451 E 43 780067 60503 25/05/2019 AWW7611 E 43 779513 60503 25/05/2019
AXC2671 E 43 780021 60503 25/05/2019 AXW1328 E 43 779320 60503 24/05/2019
AYB1195 C 00 739779 51851 15/05/2019 AYC8562 E 43 780574 60503 26/05/2019
AYL6170 C 00 740143 55500 15/05/2019 AZE4259 E 43 780522 60503 26/05/2019
AZU6940 C 00 740163 55680 15/05/2019 AZZ9077 E 43 779526 60503 25/05/2019
BAA2190 C 00 752478 65210 15/05/2019 BAK2384 E 43 780321 74550 25/05/2019
BAO8644 E 43 780606 60503 26/05/2019 BBG4794 E 43 780610 74550 26/05/2019
BCS1007 E 43 780239 74550 26/05/2019 BEX0156 C 00 740381 53800 15/05/2019
BIJ3947 E 43 779767 60503 25/05/2019 BIL7650 E 43 779841 60503 25/05/2019
BLC1527 E 43 779960 74550 25/05/2019 BLU7092 E 43 779846 74550 25/05/2019
BMW2932 E 43 779476 74550 25/05/2019 BNM8797 E 43 779520 74550 25/05/2019
BOH3469 E 43 780343 74550 26/05/2019 BOR5745 E 43 779931 60503 25/05/2019
BOV7775 E 43 779549 60503 25/05/2019 BPN5528 E 43 779920 74550 25/05/2019
BRD5103 C 00 747332 73662 16/05/2019 BRJ0107 E 43 780488 60503 26/05/2019
BSF7293 E 43 779640 60503 25/05/2019 BSX0444 E 43 779698 60503 25/05/2019
BTH0328 E 43 780545 74550 26/05/2019 BTH0328 E 43 780546 60503 26/05/2019
BTL6805 E 43 780569 74550 26/05/2019 BTN7710 E 43 780792 74550 26/05/2019
BVU1111 E 43 780788 74550 26/05/2019 BVZ7974 C 00 740287 51851 15/05/2019
BXG5459 E 43 774032 60503 21/05/2019 BXL7526 C 00 740383 54521 15/05/2019
BXO5260 E 43 780564 74550 26/05/2019 BYD1986 E 43 779347 74630 24/05/2019
BYU0775 E 43 780121 74550 26/05/2019 BZB7063 E 43 779727 60503 25/05/2019
BZC3438 E 43 780601 60503 26/05/2019 BZN5150 E 43 779354 74550 24/05/2019
BZQ8261 C 00 720802 60412 15/05/2019 BZT7606 C 00 740932 51851 15/05/2019
CAE3269 E 43 779379 74630 25/05/2019 CAJ7210 E 43 780630 60503 26/05/2019
CAT3793 E 43 779877 60503 25/05/2019 CBI3797 E 43 779596 60503 25/05/2019
CBI6092 C 00 747716 55500 16/05/2019 CCK8047 E 43 779335 74550 24/05/2019
CCP4825 E 43 779966 74550 25/05/2019 CDG0346 E 43 779821 74550 25/05/2019
CDM4110 E 43 779606 60503 25/05/2019 CDQ7936 E 43 779666 74550 25/05/2019
CEB5557 E 43 779964 74630 25/05/2019 CEC4230 E 43 780764 74710 26/05/2019
CEL1085 E 43 773988 74550 21/05/2019 CEM1153 E 43 780016 74550 25/05/2019
CER6429 E 43 774044 60503 21/05/2019 CER7400 E 43 780320 74550 25/05/2019
CEZ1711 E 43 780185 74550 26/05/2019 CFF2030 C 00 740286 51930 15/05/2019
CFP7160 E 43 779494 74550 25/05/2019 CFY1812 C 00 740979 51851 15/05/2019
CGC0975 C 00 740959 60501 15/05/2019 CGT6452 E 43 779816 74550 25/05/2019
CGV2338 C 00 740937 51851 15/05/2019 CHC1602 E 43 779592 74550 25/05/2019
CHC7554 E 43 780181 74550 26/05/2019 CHO7059 E 43 780111 74550 26/05/2019
CHP1626 E 43 779527 60503 25/05/2019 CHU2141 E 43 779337 74550 24/05/2019
CHW0138 C 00 740978 51851 15/05/2019 CIG3067 C 00 741000 51851 15/05/2019
CIL0295 E 43 780875 74630 26/05/2019 CIM1935 E 43 779366 74550 25/05/2019
CIM6309 C 00 740990 53800 15/05/2019 CIO6627 C 00 739799 58511 15/05/2019
CIR1945 E 43 780767 60503 26/05/2019 CIS5155 E 43 779597 60503 25/05/2019
CJB1950 E 43 779895 60503 25/05/2019 CJH1266 E 43 779801 74550 25/05/2019
CJJ9509 E 43 780766 74550 26/05/2019 CJL7401 C 00 747337 55500 16/05/2019
CJX3375 E 43 779822 74550 25/05/2019 CKC0793 E 43 779861 74550 25/05/2019
CKD2882 E 43 780221 74630 26/05/2019 CKI2683 E 43 780812 60503 26/05/2019
CKK8895 C 00 720811 76331 15/05/2019 CLC7575 E 43 779748 74550 25/05/2019
CLE7453 E 43 779321 60503 24/05/2019 CLL6393 C 00 740951 51851 15/05/2019
CLM8236 C 00 740386 55500 15/05/2019 CLW5910 C 00 736623 54521 16/05/2019
CLY7966 C 00 740292 51851 15/05/2019 CMA9142 E 43 780102 74550 25/05/2019
CMA9142 E 43 779997 74630 25/05/2019 CMB5971 E 43 780386 74550 26/05/2019
CMC9336 E 43 779912 74550 25/05/2019 CME6085 E 43 779927 74550 25/05/2019
CML9265 E 43 779482 74550 25/05/2019 CMR1951 E 43 779721 74550 25/05/2019
CNC1906 C 00 740992 51851 15/05/2019 COC2993 E 43 779740 60503 25/05/2019
COG4266 C 00 739793 60501 15/05/2019 COH9581 C 00 723903 76332 15/05/2019
COK5161 E 43 780160 60503 25/05/2019 COO9777 C 00 740319 51851 15/05/2019
CPG7058 C 00 739781 58511 15/05/2019 CPI1444 C 00 740276 76332 15/05/2019
CPJ7543 E 43 779643 60503 25/05/2019 CPL9798 E 43 780044 60503 25/05/2019
CPN4417 E 43 779393 74550 25/05/2019 CPX9120 E 43 779929 60503 25/05/2019
CQG2771 E 43 779998 74550 25/05/2019 CQV3347 E 43 779924 74550 25/05/2019
CRB2237 E 43 780421 56732 26/05/2019 CRH1313 E 43 780642 60503 26/05/2019
CRI4409 E 43 779952 74550 25/05/2019 CRO5896 E 43 779935 74550 25/05/2019
CRP0037 E 43 779576 74630 25/05/2019 CRY7490 C 00 739785 65640 15/05/2019
CSF5265 E 43 773749 60503 21/05/2019 CSL8538 E 43 779794 74550 25/05/2019
CTI4896 C 00 740988 55250 15/05/2019 CTR9759 E 43 779338 74550 24/05/2019
CUA8234 C 00 739778 58511 15/05/2019 CUC5606 C 00 739798 58511 15/05/2019
CUC5683 C 00 740280 58511 15/05/2019 CUC5702 C 00 739786 58511 15/05/2019
CUD0519 C 00 740973 54521 15/05/2019 CUH6914 E 43 779470 74550 25/05/2019
CVB5316 E 43 779577 74550 25/05/2019 CVL4778 E 43 780339 60503 25/05/2019
CVM6667 C 00 747713 55411 16/05/2019 CVY5465 E 43 779855 74550 25/05/2019
CWB5256 E 43 779323 60503 24/05/2019 CWH3307 E 43 780295 60503 25/05/2019
CWH5358 C 00 739790 51851 15/05/2019 CWX0617 E 43 780374 74550 26/05/2019
CXL8383 E 43 779401 74550 25/05/2019 CXN3945 E 43 779635 60503 25/05/2019
CXY9574 C 00 740281 58511 15/05/2019 CZU2008 E 43 779706 60503 25/05/2019
CZV2319 E 43 779540 60503 25/05/2019 CZX9322 E 43 780118 60503 25/05/2019
DAN2049 E 43 779580 74550 25/05/2019 DAQ1204 C 00 486873 55500 15/05/2019
DAS1143 E 43 780485 74550 26/05/2019 DAS1143 E 43 780486 60503 26/05/2019
DAX9414 E 43 780141 74550 26/05/2019 DBJ3578 E 43 780030 60503 25/05/2019
DBL0357 C 00 739788 58511 15/05/2019 DBM6347 E 43 779725 74550 25/05/2019
DBO6902 C 00 740991 53800 15/05/2019 DBO9576 E 43 780413 74550 26/05/2019
DCD3923 E 43 779427 74630 25/05/2019 DCD3923 E 43 779792 74550 25/05/2019
DCD3923 E 43 779819 74550 25/05/2019 DCD5062 E 43 779752 74550 25/05/2019
DCD6764 E 43 780037 60503 25/05/2019 DCD7083 C 00 740985 54521 15/05/2019
DCD9537 E 43 779811 74550 25/05/2019 DCV4307 E 43 780843 60503 26/05/2019
DCV4307 E 43 780675 74550 26/05/2019 DCV7223 E 43 779701 60503 25/05/2019
DCX3958 E 43 779595 60503 25/05/2019 DDE4274 C 00 723911 60412 15/05/2019
DDG4234 C 00 740382 54521 15/05/2019 DDO2686 E 43 780542 60503 26/05/2019
DDT6654 E 43 780637 60503 26/05/2019 DEH5542 E 43 780691 74550 26/05/2019
DEH5542 E 43 779820 74630 25/05/2019 DEL0673 E 43 780756 60503 26/05/2019
DEM5746 E 43 780755 74550 26/05/2019 DEN9136 E 43 779404 74550 25/05/2019
DEV5329 E 43 779959 74550 25/05/2019 DFE4852 C 00 740956 51851 15/05/2019
DFG5424 E 43 780040 60503 25/05/2019 DFI5739 E 43 780602 60503 26/05/2019
DFM3950 E 43 779909 74550 25/05/2019 DFQ0616 E 43 779860 74550 25/05/2019
DFU4357 C 00 740376 54521 15/05/2019 DFZ3975 E 43 779758 74550 25/05/2019
DGE0942 E 43 780669 74550 26/05/2019 DGG2979 C 00 740307 58511 15/05/2019
DGO6582 E 43 779718 74550 25/05/2019 DGQ5993 C 00 740964 51851 15/05/2019
DGT9945 C 00 723910 60412 15/05/2019 DHK3933 E 43 779875 60503 25/05/2019
DHS6052 C 00 740933 60412 15/05/2019 DHV6275 E 43 779433 74550 25/05/2019
DIA3143 C 00 740970 55500 15/05/2019 DIF5967 E 43 779759 60503 25/05/2019
DIG1867 E 43 780628 60503 26/05/2019 DII0789 C 00 486875 55500 15/05/2019
DIK7618 E 43 780418 60503 26/05/2019 DIK7813 C 00 747333 55500 16/05/2019
DIM5822 C 00 740960 51851 15/05/2019 DIN2103 C 00 740304 58511 15/05/2019
DIO4266 E 43 779365 74550 25/05/2019 DIU0290 E 43 780078 60503 25/05/2019
DIZ9645 E 43 779368 74550 25/05/2019 DJA8265 C 00 739787 58511 15/05/2019
DJR3403 E 43 779477 60503 25/05/2019 DKH2137 E 43 780305 74550 25/05/2019
DKH7965 E 43 780163 60503 25/05/2019 DKO0842 E 43 780568 74550 26/05/2019
DKP4343 E 43 779876 60503 25/05/2019 DKR9642 E 43 780164 74550 25/05/2019
DKX4098 C 00 740514 55500 15/05/2019 DKX4098 C 00 740187 55500 15/05/2019
DKX6224 E 43 779367 74550 25/05/2019 DMA3584 E 43 779638 60503 25/05/2019
DMC8983 E 43 779619 74550 25/05/2019 DMH5082 E 43 779390 74630 25/05/2019
DMN3295 E 43 780009 60503 25/05/2019 DMO2583 E 43 779690 60503 25/05/2019
DMP9377 E 43 779311 60503 24/05/2019 DMR2076 C 00 740982 58511 15/05/2019
DMR9360 C 00 740128 55500 15/05/2019 DMT8217 E 43 779357 74550 24/05/2019
DMU6309 C 00 739789 51851 15/05/2019 DOE1702 E 43 779962 74630 25/05/2019
DOL3845 E 43 780082 60503 25/05/2019 DOM3333 E 43 779651 60503 25/05/2019
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DOM4815 E 43 779545 60503 25/05/2019 DON4462 E 43 773340 74550 20/05/2019
DPA3374 E 43 780298 60503 25/05/2019 DPB3708 E 43 780677 74550 26/05/2019
DPP1294 C 00 739794 58511 15/05/2019 DPX0808 E 43 779917 74550 25/05/2019
DQA0577 E 43 780034 60503 25/05/2019 DQB0580 E 43 779428 74550 25/05/2019
DQB0872 E 43 779867 74550 25/05/2019 DQB4225 E 43 780149 60503 25/05/2019
DQB4417 E 43 779724 74550 25/05/2019 DQB5194 C 00 740277 51851 15/05/2019
DQE3778 E 43 780041 60503 25/05/2019 DQQ3033 E 43 779844 60503 25/05/2019
DQV3707 C 00 740954 51852 15/05/2019 DQV4427 E 43 779403 74550 25/05/2019
DQY2903 E 43 780490 60503 26/05/2019 DRH8441 E 43 780036 60503 25/05/2019
DRL6163 E 43 779729 74550 25/05/2019 DRO5980 E 43 780047 60503 25/05/2019
DRT8409 C 00 721441 70561 15/05/2019 DSF1895 C 00 740981 58511 15/05/2019
DSF3441 E 43 779408 74550 25/05/2019 DSI0697 E 43 779689 60503 25/05/2019
DSI8612 E 43 780447 60503 26/05/2019 DSK1236 E 43 779585 74550 25/05/2019
DSK3407 C 00 740321 51851 15/05/2019 DSS3316 E 43 780790 74630 26/05/2019
DSS5597 E 43 780289 60503 25/05/2019 DSX0076 C 00 740877 54521 15/05/2019
DTA5143 E 43 779664 74550 25/05/2019 DTA9659 C 00 740989 53800 15/05/2019
DTL4144 E 43 780334 60503 25/05/2019 DTN6037 E 43 779542 60503 25/05/2019
DTU3595 E 43 779336 74550 24/05/2019 DTW5749 E 43 779705 60503 25/05/2019
DUB2636 E 43 780634 60503 26/05/2019 DUC1136 E 43 780055 60503 25/05/2019
DUM1702 C 00 740876 55500 15/05/2019 DUU9116 E 43 779344 74550 24/05/2019
DUV8884 E 43 779814 74550 25/05/2019 DVD6302 E 43 780373 74630 26/05/2019
DVR6879 C 00 736624 52311 16/05/2019 DWA7574 C 00 740998 54521 15/05/2019
DWD2478 E 43 780417 60503 26/05/2019 DWR3314 E 43 779808 74550 25/05/2019
DWT4373 E 43 780288 60503 25/05/2019 DXF9306 E 43 780702 74630 26/05/2019
DXH3374 E 43 779649 60503 25/05/2019 DXH3529 C 00 739795 58511 15/05/2019
DXH3846 E 43 780066 60503 25/05/2019 DXM3147 E 43 779684 74550 25/05/2019
DXN7058 E 43 779380 74630 25/05/2019 DXT5370 E 43 779879 74550 25/05/2019
DXX0450 E 43 779546 60503 25/05/2019 DYA8686 C 00 723908 54526 15/05/2019
DYE5114 C 00 720810 76332 15/05/2019 DYH3346 E 43 780081 60503 25/05/2019
DYI6016 C 00 747722 55500 16/05/2019 DYZ2397 E 43 780062 60503 25/05/2019
DYZ2443 C 00 737772 55500 15/05/2019 DYZ2443 C 00 740186 55500 15/05/2019
DZA4642 C 00 723907 60412 15/05/2019 DZC8651 C 00 740129 55500 15/05/2019
DZD8659 E 43 780651 74550 26/05/2019 DZJ4912 E 43 779604 60503 25/05/2019
DZQ4272 E 43 780333 60503 25/05/2019 DZX5990 E 43 780001 74550 25/05/2019
DZX7956 E 43 780615 74550 26/05/2019 EAA7191 E 43 779884 60503 25/05/2019
EAH9409 C 00 720806 60412 15/05/2019 EAI4133 C 00 740309 58511 15/05/2019
EAU9311 E 43 780315 74550 25/05/2019 EAV7772 E 43 779556 60503 25/05/2019
EAY6629 E 43 779579 74550 25/05/2019 EBA9200 E 43 779734 74550 25/05/2019
EBB2943 E 43 779970 74550 25/05/2019 EBB5564 E 43 779618 60503 25/05/2019
EBB8632 E 43 779807 74550 25/05/2019 EBJ9774 C 00 740994 55680 15/05/2019
EBR0912 C 00 740952 51851 15/05/2019 EBS4339 E 43 779478 74550 25/05/2019
EBV4162 E 43 780054 60503 25/05/2019 EBW3721 E 43 780156 60503 25/05/2019
EBZ1475 C 00 721739 60412 15/05/2019 EBZ4473 C 00 740288 58511 15/05/2019
EBZ5646 E 43 779845 60503 25/05/2019 ECW1246 C 00 740649 55500 16/05/2019
EDC0736 E 43 780179 74550 26/05/2019 EDM3150 E 43 779996 74550 25/05/2019
EDM8946 E 43 780332 60503 25/05/2019 EDP2611 E 43 780126 60503 26/05/2019
EDU7192 E 43 780327 60503 25/05/2019 EDX2849 E 43 779934 74630 25/05/2019
EDX3589 E 43 779657 74550 25/05/2019 EEO0355 E 43 780743 74550 26/05/2019
EEW0761 C 00 740986 54521 15/05/2019 EEW4766 E 43 779700 60503 25/05/2019
EEW5121 E 43 779813 74550 25/05/2019 EEX2651 E 43 779552 60503 25/05/2019
EFA1953 E 43 780639 60503 26/05/2019 EFB3722 C 00 720808 60412 15/05/2019
EFB9400 E 43 780838 74550 26/05/2019 EFC8761 E 43 779891 74550 25/05/2019
EFF1311 E 43 780232 60503 26/05/2019 EFK1864 E 43 780647 74550 26/05/2019
EFN7742 E 43 779405 74550 25/05/2019 EFR1127 E 43 779432 74550 25/05/2019
EFT1210 E 43 779497 74550 25/05/2019 EFW5695 E 43 779512 74630 25/05/2019
EFX2111 C 00 740131 55500 15/05/2019 EFY4177 E 43 779454 74550 25/05/2019
EFY5230 E 43 779509 60503 25/05/2019 EFY6562 E 43 780446 60503 26/05/2019
EGA9066 E 43 780338 60503 25/05/2019 EGK4692 E 43 779541 60503 25/05/2019
EGQ9165 E 43 779773 74550 25/05/2019 EGS0914 C 00 740953 51851 15/05/2019
EGS0965 E 43 779840 74550 25/05/2019 EGS4394 C 00 740316 76332 15/05/2019
EGT4801 C 00 740384 54521 15/05/2019 EHA5148 E 43 779436 74550 25/05/2019
EHA5148 E 43 779667 74630 25/05/2019 EHA5148 E 43 779922 74550 25/05/2019
EHH8753 C 00 740317 51851 15/05/2019 EHH8753 C 00 740318 58511 15/05/2019
EHH8781 C 00 739783 58511 15/05/2019 EHX3407 E 43 779815 74550 25/05/2019
EID4545 E 43 779949 74630 25/05/2019 EIG4061 C 00 740306 51851 15/05/2019
EIH1304 E 43 779333 60503 24/05/2019 EII8043 C 00 739062 55680 15/05/2019
EIM5063 E 43 780703 74550 26/05/2019 EIM8569 E 43 779661 74550 25/05/2019
EIR7527 E 43 779775 74550 25/05/2019 EJE9162 C 00 740322 51851 15/05/2019
EJI4200 E 43 780830 74550 26/05/2019 EJI8885 E 43 779830 74550 25/05/2019
EJJ0188 E 43 779939 74630 25/05/2019 EJV3757 E 43 780775 74550 26/05/2019
EJZ4269 E 43 779326 60503 24/05/2019 EKL2975 C 00 721746 60412 15/05/2019
EKL5523 C 00 740293 58511 15/05/2019 EKO6041 E 43 780481 60503 26/05/2019
EKO6114 E 43 779446 74550 25/05/2019 EKO6671 E 43 779988 60503 25/05/2019
EKQ4651 E 43 779652 60503 25/05/2019 EKQ8767 E 43 779395 60503 25/05/2019
EKR0434 E 43 780091 74550 25/05/2019 EKR3504 C 00 739170 55500 15/05/2019
ELB3844 C 00 740996 51851 15/05/2019 ELB4030 E 43 780096 60503 25/05/2019
ELD5547 E 43 779605 60503 25/05/2019 ELD9961 C 00 720804 60412 15/05/2019
ELE6737 C 00 740305 58511 15/05/2019 ELJ3078 E 43 779523 60503 25/05/2019
ELJ3818 C 00 740290 60501 15/05/2019 ELJ9228 C 00 733912 55680 15/05/2019
ELP7382 E 43 779645 60503 25/05/2019 ELQ3139 C 00 740279 51851 15/05/2019
ELS9878 E 43 779550 60503 25/05/2019 ELX6637 E 43 780061 60503 25/05/2019
ELX8049 E 43 780234 60503 26/05/2019 EMI4281 E 43 779743 60503 25/05/2019
EMM9498 E 43 779319 60503 24/05/2019 EMP6263 E 43 780711 74550 26/05/2019
EMS9337 E 43 779507 74550 25/05/2019 EMY4236 E 43 780375 74550 26/05/2019
EMY8071 C 00 740283 58511 15/05/2019 ENH1707 C 00 740703 55680 15/05/2019
ENH2099 E 43 780793 74630 26/05/2019 ENK9095 E 43 779469 60503 25/05/2019
ENQ3846 E 43 779777 74550 25/05/2019 ENV9832 E 43 780352 74630 26/05/2019
ENV9832 E 43 780105 74550 26/05/2019 ENW2935 C 00 740927 51851 15/05/2019
ENX7007 E 43 780122 60503 26/05/2019 EOA6236 C 00 740152 55500 15/05/2019
EOE7601 C 00 740289 58511 15/05/2019 EOU3329 E 43 779632 60503 25/05/2019
EPA3990 C 00 740174 55500 15/05/2019 EPF8021 C 00 720805 60412 15/05/2019
EPO9718 E 43 780772 74550 26/05/2019 EPZ0073 E 43 780103 60503 25/05/2019
EQB8062 E 43 779932 60503 25/05/2019 EQF5803 E 43 780038 60503 25/05/2019
EQH4427 C 00 740957 51851 15/05/2019 EQL4680 E 43 780064 60503 25/05/2019
EQL7108 C 00 740302 58511 15/05/2019 EQL8095 E 43 779655 74550 25/05/2019
EQN0575 C 00 740966 55500 15/05/2019 EQP9912 C 00 740200 55500 15/05/2019
EQQ9333 C 00 723904 60412 15/05/2019 EQT9167 E 43 780597 74550 26/05/2019
EQV4563 E 43 779901 74550 25/05/2019 EQX2226 E 43 779490 74550 25/05/2019
EQY4876 C 00 740930 76332 15/05/2019 EQZ3377 E 43 779842 60503 25/05/2019
ERH6452 E 43 779921 74550 25/05/2019 ERI4675 E 43 780123 60503 25/05/2019
ERI8125 E 43 780484 60503 26/05/2019 ERK4353 E 43 779578 74550 25/05/2019
ERX3936 E 43 779755 60503 25/05/2019 ESF3097 C 00 740127 55500 15/05/2019
ETA7514 E 43 780175 74630 26/05/2019 ETE2769 C 00 752476 55500 15/05/2019
ETE8797 E 43 779994 74550 25/05/2019 ETF9548 E 43 779757 74550 25/05/2019
ETL0383 E 43 780075 60503 25/05/2019 ETL1636 C 00 747331 55500 16/05/2019
ETL1830 E 43 779510 60503 25/05/2019 ETL2996 E 43 779885 60503 25/05/2019
ETL4831 C 00 740377 54521 15/05/2019 ETO4507 C 00 739374 51851 15/05/2019
ETP9115 E 43 779331 60503 24/05/2019 ETT0869 E 43 779870 74550 25/05/2019
ETX5833 E 43 779346 74550 24/05/2019 EUA2876 E 43 780068 74550 25/05/2019
EUD3543 C 00 747715 55680 16/05/2019 EUE8400 E 43 779669 60503 25/05/2019
EUG5307 C 00 740984 54521 15/05/2019 EUJ0860 C 00 720807 60412 15/05/2019
EUO9735 E 43 779761 74550 25/05/2019 EUP0232 C 00 740885 56300 15/05/2019
EUP0874 E 43 779919 74550 25/05/2019 EUQ1201 E 43 780206 74630 26/05/2019
EUY6020 E 43 780307 74550 25/05/2019 EUZ9295 E 43 780080 60503 25/05/2019
EVB0570 E 43 779918 74550 25/05/2019 EVD4086 E 43 779880 60503 25/05/2019
EVK1401 C 00 740308 56300 15/05/2019 EVO5551 C 00 740310 58511 15/05/2019
EVY0759 C 00 740962 55500 15/05/2019 EWJ9422 C 00 740300 58511 15/05/2019
EWJ9897 E 43 779828 74550 25/05/2019 EWK6887 E 43 779971 74550 25/05/2019
EWS4442 E 43 779911 74550 25/05/2019 EWU2399 C 00 739792 58511 15/05/2019
EWU4772 E 43 780012 60503 25/05/2019 EWX3624 E 43 779809 74550 25/05/2019
EWX4425 E 43 780296 60503 25/05/2019 EWX5530 E 43 779768 60503 25/05/2019
EWX6130 E 43 779957 74550 25/05/2019 EWX6464 E 43 779402 74550 25/05/2019

EXD3094 C 00 740961 76332 15/05/2019 EXM2772 E 43 780309 74550 25/05/2019
EXT4276 E 43 779835 74550 25/05/2019 EXT6445 E 43 780826 60503 26/05/2019
EXW1394 E 43 779438 74630 25/05/2019 EXZ5485 C 00 849987 55500 15/05/2019
EYA9693 E 43 779498 74550 25/05/2019 EYA9693 E 43 780088 74630 25/05/2019
EYA9693 E 43 780089 60503 25/05/2019 EYB9782 E 43 780419 74550 26/05/2019
EYD7780 C 00 740995 55680 15/05/2019 EYD9424 E 43 780533 60503 26/05/2019
EYD9778 C 00 739791 51851 15/05/2019 EYI1210 C 00 739061 55680 15/05/2019
EYI1253 C 00 733370 55500 15/05/2019 EYI2301 E 43 780598 74550 26/05/2019
EYI5794 C 00 740320 51851 15/05/2019 EYJ2496 C 00 723905 76332 15/05/2019
EYJ2655 C 00 485374 73662 15/05/2019 EYJ2803 C 00 735317 55500 15/05/2019
EYJ4279 E 43 779923 74550 25/05/2019 EYM5776 C 00 739064 55680 15/05/2019
EYQ2540 E 43 779356 74550 24/05/2019 EYR2266 C 00 740935 76332 15/05/2019
EYR7851 E 43 779963 74550 25/05/2019 EYR8198 E 43 779789 74550 25/05/2019
EYW8471 E 43 780029 60503 25/05/2019 EYW9541 E 43 779564 60503 25/05/2019
EZA3441 E 43 779944 74550 25/05/2019 EZA5870 C 00 747336 55500 16/05/2019
EZC8145 C 00 740977 55500 15/05/2019 EZD1511 E 43 780809 60503 26/05/2019
EZD7113 E 43 780043 60503 25/05/2019 EZJ0868 E 43 780057 60503 25/05/2019
EZK7084 E 43 779838 60503 25/05/2019 EZN4345 E 43 779862 74550 25/05/2019
EZN5451 C 00 740301 58511 15/05/2019 EZU7458 C 00 737765 55500 15/05/2019
FAA0463 C 00 740314 51851 15/05/2019 FAA5528 E 43 780028 60503 25/05/2019
FAA9087 C 00 723901 55500 15/05/2019 FAA9446 E 43 780049 60503 25/05/2019
FAC6191 E 43 780005 74550 25/05/2019 FAD4553 E 43 779636 60503 25/05/2019
FAD8937 E 43 779832 74550 25/05/2019 FAF6360 C 00 740133 55500 15/05/2019
FAG0267 E 43 779388 74550 25/05/2019 FAI5591 E 43 779570 74550 25/05/2019
FAI6071 E 43 780004 74550 25/05/2019 FAJ4114 C 00 740503 55500 15/05/2019
FAJ4740 E 43 780398 74550 26/05/2019 FAK7616 E 43 779425 74550 25/05/2019
FAN5407 C 00 740661 55500 16/05/2019 FAO3674 E 43 779422 74550 25/05/2019
FAQ9756 E 43 779378 74550 25/05/2019 FAR2066 C 00 740656 55500 16/05/2019
FAR2634 E 43 779737 60503 25/05/2019 FAR9496 C 00 747717 55500 16/05/2019
FAT2044 E 43 780084 56732 25/05/2019 FAU5138 E 43 780039 60503 25/05/2019
FAV5551 C 00 723909 60412 15/05/2019 FAV9132 E 43 779567 60503 25/05/2019
FAX2738 C 00 740139 55500 15/05/2019 FAY7867 C 00 739070 55500 15/05/2019
FAZ0943 E 43 780235 60503 26/05/2019 FBA1043 C 00 747711 55500 16/05/2019
FBA1043 C 00 740294 58511 15/05/2019 FBA4414 C 00 740172 55680 15/05/2019
FBJ1124 C 00 740178 55500 15/05/2019 FBM4812 E 43 779377 74630 25/05/2019
FBO4514 E 43 779903 74550 25/05/2019 FBQ3218 E 43 779662 74550 25/05/2019
FBQ3218 E 43 779663 60503 25/05/2019 FBQ3963 C 00 740451 55500 15/05/2019
FBQ6058 E 43 779566 60503 25/05/2019 FBQ6132 E 43 780291 60503 25/05/2019
FBQ6741 C 00 718965 60412 15/05/2019 FBQ7145 E 43 779796 74550 25/05/2019
FBQ7389 E 43 780090 74550 25/05/2019 FBR6656 C 00 740936 51851 15/05/2019
FBX2398 E 43 779309 74710 24/05/2019 FBY0862 E 43 780076 60503 25/05/2019
FCA7540 E 43 780294 60503 25/05/2019 FCE1347 C 00 740191 55500 15/05/2019
FCF7211 E 43 780000 74550 25/05/2019 FCL3238 C 00 849992 55500 15/05/2019
FCL5675 E 43 780018 60503 25/05/2019 FCN3721 C 00 740182 55500 15/05/2019
FCN6816 C 00 740315 76332 15/05/2019 FCO2340 E 43 779826 74550 25/05/2019
FCP1104 E 43 779544 60503 25/05/2019 FCT9444 C 00 740147 55500 15/05/2019
FDC1410 E 43 780099 60503 25/05/2019 FDH3303 C 00 849984 55500 15/05/2019
FDM4270 E 43 779369 74550 25/05/2019 FDQ7595 E 43 779429 74550 25/05/2019
FDS0163 E 43 779348 74550 24/05/2019 FEB5665 C 00 740168 55680 15/05/2019
FEC1097 E 43 779508 60503 25/05/2019 FEF8883 E 43 780056 60503 25/05/2019
FEG6838 E 43 780617 74550 26/05/2019 FEI5757 C 00 737761 55500 15/05/2019
FEJ0465 E 43 779779 74550 25/05/2019 FES0198 E 43 779330 60503 24/05/2019
FEU3137 C 00 739063 55680 15/05/2019 FEV9747 E 43 779675 74550 25/05/2019
FEY0582 E 43 779728 74550 25/05/2019 FEZ0930 C 00 720801 55500 15/05/2019
FEZ8877 E 43 780643 60503 26/05/2019 FFB3982 E 43 779673 74550 25/05/2019
FFC0797 C 00 740176 55500 15/05/2019 FFE6574 E 43 780789 74550 26/05/2019
FFI0607 E 43 779416 74550 25/05/2019 FFI4151 E 43 779444 74550 25/05/2019
FFN0760 C 00 849995 55500 15/05/2019 FFN1313 E 43 780604 60503 26/05/2019
FFN2169 E 43 780479 60503 26/05/2019 FFR1290 E 43 779310 60503 24/05/2019
FFS1078 C 00 740660 55500 16/05/2019 FFS7742 C 00 740702 55680 15/05/2019
FGB0093 E 43 780657 60503 26/05/2019 FGB6251 E 43 780722 60503 26/05/2019
FGD2362 E 43 779644 60503 25/05/2019 FGF4286 C 00 740987 55250 15/05/2019
FGJ1155 E 43 780152 60503 25/05/2019 FGR5671 E 43 779722 74550 25/05/2019
FGS2204 E 43 779492 74550 25/05/2019 FGX1622 C 00 853254 55500 12/05/2019
FHC6914 E 43 779882 60503 25/05/2019 FHG3832 E 43 779658 74550 25/05/2019
FHH3794 E 43 779489 74550 25/05/2019 FHN7650 C 00 723913 60412 15/05/2019
FHP7409 C 00 747721 55500 16/05/2019 FHU0034 E 43 779515 60503 25/05/2019
FHU8373 E 43 779810 74550 25/05/2019 FHX0496 C 00 747719 55500 16/05/2019
FIB0286 E 43 779869 74550 25/05/2019 FIC1860 E 43 774146 60503 21/05/2019
FIG2798 C 00 740662 55500 16/05/2019 FII9534 C 00 740175 55500 15/05/2019
FIS6211 E 43 779716 60503 25/05/2019 FIW1368 E 43 780233 60503 26/05/2019
FIW3648 E 43 779709 60503 25/05/2019 FIW9449 E 43 779431 74630 25/05/2019
FIZ7980 C 00 740192 55500 15/05/2019 FJA5477 C 00 740169 55680 15/05/2019
FJD4217 C 00 849997 55500 15/05/2019 FJE9751 E 43 780065 60503 25/05/2019
FJF4729 C 00 850000 55500 15/05/2019 FJI5027 E 43 779804 74630 25/05/2019
FJK1978 C 00 740299 51851 15/05/2019 FJN3127 C 00 733371 55500 15/05/2019
FJR2695 E 43 780236 60503 26/05/2019 FJS2232 E 43 780906 60503 26/05/2019
FJS3204 C 00 739776 51851 15/05/2019 FJS8258 E 43 779714 60503 25/05/2019
FJW2589 E 43 779831 74550 25/05/2019 FJZ6128 E 43 779836 74550 25/05/2019
FKB9792 E 43 780101 60503 25/05/2019 FKE3733 E 43 780348 60503 26/05/2019
FKE4036 C 00 736622 57380 16/05/2019 FKE5090 C 00 740972 55500 15/05/2019
FKG1434 C 00 721738 60412 15/05/2019 FKG9357 E 43 779530 74550 25/05/2019
FKI0228 E 43 780491 60503 26/05/2019 FKI1311 C 00 740179 55500 15/05/2019
FKI7246 E 43 779708 60503 25/05/2019 FKM6998 C 00 723906 60412 15/05/2019
FKQ3836 E 43 779961 74550 25/05/2019 FKT3745 C 00 719873 55500 15/05/2019
FKT9208 C 00 740138 55500 15/05/2019 FKU9446 C 00 737762 55500 15/05/2019
FKZ9967 E 43 779327 60503 24/05/2019 FLF1044 E 43 779735 60503 25/05/2019
FLH3463 E 43 780095 60503 25/05/2019 FLK1297 E 43 779573 74550 25/05/2019
FLK5637 C 00 740655 55500 16/05/2019 FLM0560 E 43 779786 74550 25/05/2019
FLM1562 C 00 723912 60412 15/05/2019 FLM4371 E 43 779345 74550 24/05/2019
FLM9669 E 43 780341 60503 25/05/2019 FLN0572 C 00 739068 55500 15/05/2019
FLU2147 E 43 779955 74550 25/05/2019 FLW5397 E 43 779715 60503 25/05/2019
FLZ6929 E 43 779953 74630 25/05/2019 FMA5514 E 43 780324 74550 25/05/2019
FMB2037 E 43 779479 74550 25/05/2019 FMC6683 C 00 849993 55500 15/05/2019
FMF5020 E 43 779730 74550 25/05/2019 FMF5060 C 00 739703 55500 16/05/2019
FMF5967 E 43 779958 74550 25/05/2019 FMF6449 E 43 779874 60503 25/05/2019
FMM8399 C 00 740197 55500 15/05/2019 FMO2409 C 00 740148 55500 15/05/2019
FMP5653 C 00 737775 55500 15/05/2019 FMX9837 E 43 780002 74550 25/05/2019
FMY6290 C 00 740452 55500 15/05/2019 FNA2610 C 00 740171 55680 15/05/2019
FNA3021 E 43 780519 74550 26/05/2019 FNB5895 C 00 740701 55500 15/05/2019
FND8516 E 43 779609 60503 25/05/2019 FND9910 C 00 740931 76331 15/05/2019
FNF4927 C 00 721740 60412 15/05/2019 FNL6764 C 00 739800 58511 15/05/2019
FNP4050 E 43 779685 60503 25/05/2019 FNV4080 C 00 723917 60412 15/05/2019
FNX9068 E 43 779568 60503 25/05/2019 FNZ1184 E 43 779984 74550 25/05/2019
FOA0074 C 00 740135 55500 15/05/2019 FOC8778 E 43 779754 74550 25/05/2019
FOD3650 C 00 737771 55500 15/05/2019 FOF1861 E 43 779930 60503 25/05/2019
FOF3146 E 43 779697 60503 25/05/2019 FOG6923 E 43 779688 60503 25/05/2019
FOI5585 C 00 747723 55411 16/05/2019 FOK4977 E 43 780567 74550 26/05/2019
FOK4977 E 43 779660 74550 25/05/2019 FOT4160 E 43 780492 60503 26/05/2019
FOU9456 C 00 849989 55500 15/05/2019 FOV3841 E 43 779329 60503 24/05/2019
FPA0536 E 43 780007 74630 25/05/2019 FPB4371 C 00 740149 55500 15/05/2019
FPI5770 C 00 740967 55500 15/05/2019 FPU2002 C 00 740378 55500 15/05/2019
FPW3641 C 00 740298 58511 15/05/2019 FPW4866 C 00 740975 55500 15/05/2019
FQA7477 E 43 773333 74630 20/05/2019 FQC4574 E 43 780388 74550 26/05/2019
FQJ9041 C 00 740177 55500 15/05/2019 FQO3272 E 43 780013 60503 25/05/2019
FQQ5030 E 43 780032 60503 25/05/2019 FQT4364 E 43 779387 60503 25/05/2019
FQU0115 E 43 780293 60503 25/05/2019 FQX3688 E 43 779314 60503 24/05/2019
FQX7163 E 43 780297 60503 25/05/2019 FRB9394 E 43 780478 60503 26/05/2019
FRG3838 C 00 739782 51851 15/05/2019 FRG7411 E 43 780656 60503 26/05/2019
FRG8067 E 43 780079 60503 25/05/2019 FRI0185 C 00 721743 60412 15/05/2019
FRL0970 E 43 779738 60503 25/05/2019 FRL3521 C 00 720803 60412 15/05/2019
FRO1782 E 43 780094 60503 25/05/2019 FRO2469 E 43 779800 74550 25/05/2019
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FRQ5760 C 00 747725 55500 16/05/2019 FRR9739 E 43 780218 74550 26/05/2019
FRV1513 E 43 779584 74550 25/05/2019 FSI6693 C 00 740189 55500 15/05/2019
FSJ4074 E 43 779680 74550 25/05/2019 FST0830 E 43 779394 60503 25/05/2019
FSY0402 E 43 779398 74550 25/05/2019 FSZ3135 E 43 780183 74630 26/05/2019
FTC4269 C 00 740141 55500 15/05/2019 FTC6030 E 43 779805 74550 25/05/2019
FTD2452 C 00 739797 58511 15/05/2019 FTJ6625 C 00 739072 55500 15/05/2019
FTN3311 C 00 740512 55500 15/05/2019 FTR1781 E 43 779561 60503 25/05/2019
FTS0895 E 43 779765 56732 25/05/2019 FTS1958 C 00 737760 55500 15/05/2019
FTU6979 E 43 780139 74550 26/05/2019 FTW3316 E 43 779719 74550 25/05/2019
FUB2891 C 00 740312 58511 15/05/2019 FUB3971 E 43 780744 60503 26/05/2019
FUF6453 E 43 779656 74550 25/05/2019 FUH2232 C 00 740516 55500 15/05/2019
FUM3569 C 00 737767 54526 15/05/2019 FUN4222 C 00 740165 55680 15/05/2019
FUO6714 E 43 779560 60503 25/05/2019 FUR1806 C 00 736625 53800 16/05/2019
FUR6621 C 00 737764 55500 15/05/2019 FUY7054 E 43 779485 74630 25/05/2019
FUZ1163 E 43 780060 60503 25/05/2019 FUZ2581 E 43 779933 74550 25/05/2019
FVH0546 E 43 780337 60503 25/05/2019 FVH8877 C 00 740190 55500 15/05/2019
FVO4753 C 00 739796 60501 15/05/2019 FVR0051 E 43 779692 60503 25/05/2019
FVS3603 E 43 780609 74550 26/05/2019 FWA0916 E 43 780128 60503 25/05/2019
FWG8596 E 43 779562 60503 25/05/2019 FWR7976 C 00 739777 58511 15/05/2019
FWU0531 E 43 779788 74550 25/05/2019 FWU3514 E 43 780646 74550 26/05/2019
FWX1849 E 43 779559 60503 25/05/2019 FWX3433 E 43 779486 74550 25/05/2019
FXD9050 E 43 779973 74550 25/05/2019 FXF6305 C 00 740324 58511 15/05/2019
FXH8870 C 00 740181 55500 15/05/2019 FXO5317 E 43 779985 74550 25/05/2019
FXX8183 E 43 779762 60503 25/05/2019 FYE2280 C 00 740303 58511 15/05/2019
FYG6334 C 00 740517 55500 15/05/2019 FYH3050 C 00 740980 51852 15/05/2019
FYH9369 E 43 779776 60503 25/05/2019 FYK7388 E 43 779913 74550 25/05/2019
FYM1608 C 00 486874 55500 15/05/2019 FYM5878 C 00 740999 54521 15/05/2019
FYN2108 C 00 740325 51851 15/05/2019 FYN7864 C 00 740323 58511 15/05/2019
FYU8442 E 43 779397 74630 25/05/2019 FYZ0136 E 43 779790 60503 25/05/2019
FZA1392 E 43 779417 74550 25/05/2019 FZA5749 E 43 779650 60503 25/05/2019
FZB0730 E 43 779407 74550 25/05/2019 FZB3228 E 43 779750 60503 25/05/2019
FZG6286 C 00 739706 54521 16/05/2019 FZQ0490 C 00 740195 55500 15/05/2019
FZU4290 C 00 740958 51851 15/05/2019 FZU5992 C 00 740130 55500 15/05/2019
FZV2099 E 43 780397 74550 26/05/2019 FZZ5131 E 43 780092 74550 25/05/2019
GAE7487 C 00 721440 65640 15/05/2019 GAE7487 C 00 721439 51851 15/05/2019
GAF7761 C 00 849985 55920 15/05/2019 GAJ6866 C 00 737759 55500 15/05/2019
GAQ7839 C 00 747334 55500 16/05/2019 GAT9710 C 00 740508 55500 15/05/2019
GAZ8055 C 00 740194 55500 15/05/2019 GBC6019 E 43 780430 60503 26/05/2019
GBF9191 E 43 780487 60503 26/05/2019 GBH3156 C 00 740380 55500 15/05/2019
GBM5894 E 43 780520 60503 26/05/2019 GBR8817 E 43 780073 74550 25/05/2019
GBS0301 E 43 779736 74550 25/05/2019 GCA1288 C 00 739784 58511 15/05/2019
GCA3035 E 43 779558 60503 25/05/2019 GCC2116 C 00 747724 55500 16/05/2019
GCC2792 E 43 779793 74550 25/05/2019 GCJ3423 E 43 779611 60503 25/05/2019
GCN8750 E 43 779763 74550 25/05/2019 GCO1021 C 00 740144 55500 15/05/2019
GCP4338 E 43 779878 60503 25/05/2019 GCT9473 E 43 780655 60503 26/05/2019
GCV5819 E 43 780212 74550 26/05/2019 GCW7894 E 43 780414 60503 26/05/2019
GDF3355 E 43 779563 60503 25/05/2019 GDH0626 E 43 779455 74550 25/05/2019
GDJ8955 E 43 780033 60503 25/05/2019 GDK7122 E 43 780561 60503 26/05/2019
GDL6415 E 43 780428 60503 26/05/2019 GDP5214 C 00 740965 55500 15/05/2019
GDR8523 C 00 737770 55500 15/05/2019 GDW7972 E 43 780629 60503 26/05/2019
GDZ3170 C 00 740140 55500 15/05/2019 GEC6749 E 43 780709 74550 26/05/2019
GEG6286 E 43 779774 60503 25/05/2019 GEN4239 C 00 740651 55500 16/05/2019
GER1133 E 43 779665 74550 25/05/2019 GET9183 C 00 740132 55413 15/05/2019
GEX8401 C 00 849998 55500 15/05/2019 GEX9107 E 43 779756 74550 25/05/2019
GFA4805 C 00 723914 60412 15/05/2019 GFB7789 E 43 779668 74550 25/05/2019
GFC9871 E 43 779672 74550 25/05/2019 GFD1536 E 43 779328 60503 24/05/2019
GFE1294 E 43 779686 74550 25/05/2019 GFE3806 E 43 780306 74550 25/05/2019
GFH9610 C 00 740146 55500 15/05/2019 GFQ9729 E 43 779883 60503 25/05/2019
GFV4505 C 00 737769 55500 15/05/2019 GFX0372 E 43 779704 60503 25/05/2019
GFY5037 E 43 779824 74550 25/05/2019 GGA5488 E 43 780701 74550 26/05/2019
GGE1380 C 00 740963 55500 15/05/2019 GGH8101 C 00 740159 55680 15/05/2019
GGL5180 E 43 779678 74550 25/05/2019 GGL8770 E 43 779739 60503 25/05/2019
GGL8770 E 43 779890 60503 25/05/2019 GGM0815 E 43 779881 60503 25/05/2019
GGP4425 C 00 740654 55500 16/05/2019 GGR7838 C 00 720673 55500 15/05/2019
GHO1933 E 43 780140 74550 26/05/2019 GHP1618 E 43 780137 60503 25/05/2019
GHR2801 C 00 739702 55500 16/05/2019 GHS2927 E 43 780308 74550 25/05/2019
GIA3655 E 43 780184 74550 26/05/2019 GIC7812 C 00 740156 55680 15/05/2019
GID8883 C 00 740928 55500 15/05/2019 GIS1923 C 00 740313 51851 15/05/2019
GIV0008 E 43 780017 60503 25/05/2019 GIV2393 E 43 779481 74550 25/05/2019
GIW2608 C 00 740504 55500 15/05/2019 GIY6889 E 43 779863 74550 25/05/2019
GJH7546 C 00 740379 55500 15/05/2019 GJJ6909 E 43 779396 74550 25/05/2019
GJN5375 E 43 779406 74550 25/05/2019 GJW1276 E 43 779916 74550 25/05/2019
GKB7385 C 00 740974 55500 15/05/2019 GKC9358 E 43 779447 74550 25/05/2019
GKD1984 C 00 715895 55500 16/05/2019 GKF7094 C 00 737766 55500 15/05/2019
GMD6452 E 43 780422 74550 26/05/2019 GMR9880 E 43 779324 74550 24/05/2019
GQM5056 E 43 779571 74550 25/05/2019 GYX2631 E 43 780808 60503 26/05/2019
HAM2700 C 00 739780 51851 15/05/2019 HCV5110 E 43 780351 74550 26/05/2019
HDD7140 E 43 779908 74630 25/05/2019 HDP0514 E 43 780749 74630 26/05/2019
HDP0514 E 43 780750 74630 26/05/2019 HEK2820 E 43 780069 74550 25/05/2019
HFE8114 E 43 780737 74550 26/05/2019 HFR3082 C 00 740976 76332 15/05/2019
HGA2756 E 43 780795 74550 26/05/2019 HGX6766 C 00 740929 76332 15/05/2019
HHH4984 E 43 779620 60503 25/05/2019 HHX5857 E 43 780024 60503 25/05/2019
HID9412 E 43 780059 60503 25/05/2019 HIJ8560 C 00 721744 60412 15/05/2019
HIX2245 E 43 779733 74550 25/05/2019 HJK6301 E 43 779634 60503 25/05/2019
HJN4461 E 43 779372 74630 25/05/2019 HJX8231 E 43 780613 60503 26/05/2019
HKR7319 E 43 780019 60503 25/05/2019 HLB7837 E 43 779745 74630 25/05/2019
HMD6306 E 43 779517 74630 25/05/2019 HMR9110 E 43 774013 74550 21/05/2019
HNW3825 E 43 779373 74550 25/05/2019 HOI4759 C 00 740126 55500 15/05/2019
HQH4576 E 43 780623 60503 26/05/2019 HWX7509 C 00 721742 60412 15/05/2019
ILX4059 E 43 779979 74550 25/05/2019 IMN3846 E 43 780133 60503 25/05/2019
IMS4967 E 43 779601 60503 25/05/2019 IPD7883 E 43 779951 74710 25/05/2019
IPD7883 E 43 779954 74550 25/05/2019 IRQ7034 C 00 740971 55411 15/05/2019
ISE9573 E 43 779440 74550 25/05/2019 ITE6050 E 43 780127 60503 26/05/2019
ITV2834 C 00 740515 55500 15/05/2019 IVO1424 E 43 779723 74550 25/05/2019
IWB5241 E 43 780053 60503 25/05/2019 JEL2775 E 43 779626 60503 25/05/2019
JFH0465 E 43 779799 74550 25/05/2019 JFH0465 E 43 780302 74550 25/05/2019
JHG4491 E 43 779687 74550 25/05/2019 JNO8403 C 00 737773 55500 15/05/2019
JPH6608 E 43 779833 74550 25/05/2019 JQN6185 E 43 779647 60503 25/05/2019
JSB8189 E 43 779386 60503 25/05/2019 JWP1713 E 43 779434 74550 25/05/2019
JZP1877 E 43 780415 60503 26/05/2019 KEA2957 C 00 740297 58511 15/05/2019
KEA2957 C 00 740296 51851 15/05/2019 KEM3745 E 43 780313 60503 25/05/2019
KGE9354 E 43 779707 60503 25/05/2019 KNK4248 E 43 779437 74550 25/05/2019
KRO1843 E 43 780429 60503 26/05/2019 KXT8812 E 43 780483 60503 26/05/2019
KXV7763 E 43 779413 74550 25/05/2019 KXX4319 E 43 779991 74550 25/05/2019
KYC2309 C 00 740198 55500 15/05/2019 LAG8802 C 00 747718 55500 16/05/2019
LBC1710 E 43 779453 74550 25/05/2019 LCQ0532 E 43 779980 74550 25/05/2019
LLA1612 E 43 780355 74550 26/05/2019 LLY3740 C 00 849991 54526 15/05/2019
LPR3384 E 43 779385 74550 25/05/2019 LRC1748 E 43 779732 74550 25/05/2019
LRH2552 E 43 779857 74550 25/05/2019 LRW4765 E 43 779411 74550 25/05/2019
LVC8070 E 43 780605 60503 26/05/2019 MAQ1333 E 43 779376 74550 25/05/2019
MEY8924 C 00 740968 55500 15/05/2019 MIP3724 E 43 779637 60503 25/05/2019
MRR0700 E 43 779742 60503 25/05/2019 MSK5920 E 43 779967 74550 25/05/2019
MUD5333 E 43 780627 60503 26/05/2019 MWF9068 E 43 779465 74710 25/05/2019
MWL8682 E 43 779769 60503 25/05/2019 NGF9424 C 00 739704 55500 16/05/2019
NIE7570 C 00 740502 55500 15/05/2019 NJL4060 E 43 779607 74630 25/05/2019
NLM0777 C 00 719872 53800 15/05/2019 NPL5174 E 43 780372 74550 26/05/2019
NQL5471 E 43 779392 74550 25/05/2019 NRF7192 C 00 737758 55500 15/05/2019
NUC8124 E 43 779696 60503 25/05/2019 NXK9117 E 43 780666 60503 26/05/2019
NXL7016 E 43 779887 60503 25/05/2019 NZN2283 E 43 779873 60503 25/05/2019
OEK2996 E 43 779511 74550 25/05/2019 OLE9669 E 43 779621 60503 25/05/2019
OLT2585 C 00 740162 55680 15/05/2019 OLW4113 E 43 779770 60503 25/05/2019
OLZ8217 E 43 779414 74630 25/05/2019 OME6719 C 00 752477 55500 15/05/2019

OMH5328 E 43 779487 74550 25/05/2019 ONT7262 E 43 780708 74550 26/05/2019
OOW7741 E 43 779864 74550 25/05/2019 OOX0384 E 43 773603 74550 20/05/2019
OPM2416 E 43 779598 74550 25/05/2019 OPM2416 E 43 779588 74550 25/05/2019
OPT5855 E 43 780045 60503 25/05/2019 OQD0444 E 43 779586 74550 25/05/2019
OQP7893 E 43 780860 74550 26/05/2019 OQR8233 E 43 779780 74630 25/05/2019
OUP1632 E 43 779415 74550 25/05/2019 OVK7679 E 43 779488 74630 25/05/2019
OXD7803 E 43 779797 74550 25/05/2019 OXJ0294 E 43 780340 60503 25/05/2019
OXK7843 E 43 780074 60503 25/05/2019 OXK8010 E 43 779557 60503 25/05/2019
OZF6350 E 43 779646 60503 25/05/2019 PAC5221 E 43 779639 60503 25/05/2019
PDC3414 E 43 780384 74630 26/05/2019 PHE7225 E 43 779441 74550 25/05/2019
PIN1845 E 43 780427 74550 26/05/2019 PLA0003 E 43 780616 74550 26/05/2019
PQF7157 E 43 779426 74550 25/05/2019 PQM0917 E 43 779981 74550 25/05/2019
PUL0984 C 00 740513 55500 15/05/2019 PUO6754 E 43 779424 74550 25/05/2019
PUX4531 E 43 779648 60503 25/05/2019 PVF5258 E 43 779795 74550 25/05/2019
PVH3808 C 00 739065 55680 15/05/2019 PVU8996 E 43 779519 60503 25/05/2019
PWC9021 C 00 740385 55500 15/05/2019 PWG2471 C 00 740136 55500 15/05/2019
PWI4674 C 00 740295 58511 15/05/2019 PXB4628 E 43 779389 74550 25/05/2019
PXC3595 C 00 740285 58511 15/05/2019 PXC3595 C 00 740284 51851 15/05/2019
PXI2805 C 00 739075 55500 15/05/2019 PXS2841 C 00 739071 55500 15/05/2019
PXT2124 E 43 779474 60503 25/05/2019 PXT7677 C 00 740955 51851 15/05/2019
PYC2284 C 00 739375 76331 15/05/2019 PYD5450 C 00 740167 55680 15/05/2019
PYF0545 C 00 740997 54521 15/05/2019 PYG0733 C 00 740509 55500 15/05/2019
PYK0396 C 00 740878 55500 15/05/2019 PYL3295 C 00 721741 60412 15/05/2019
PYR5520 E 43 779899 74550 25/05/2019 PYU3281 E 43 780008 60503 25/05/2019
PYU8060 C 00 719871 53800 15/05/2019 PYX4344 E 43 780186 74550 26/05/2019
PZC6713 E 43 779778 60503 25/05/2019 PZH1081 C 00 739069 55500 15/05/2019
PZI8781 E 43 780596 74550 26/05/2019 PZJ7828 E 43 780304 74550 25/05/2019
PZK5471 E 43 780712 60503 26/05/2019 PZK6472 E 43 780031 60503 25/05/2019
PZK9315 C 00 747720 55500 16/05/2019 PZL2484 E 43 779936 74550 25/05/2019
PZM0969 E 43 780342 74550 25/05/2019 PZN4998 C 00 740519 55500 15/05/2019
PZN7324 C 00 739066 55500 15/05/2019 PZP6380 E 43 779829 74550 25/05/2019
PZS2195 E 43 780006 74550 25/05/2019 PZZ4662 C 00 740153 55500 15/05/2019
QCA9190 E 43 780614 74550 26/05/2019 QGB4343 C 00 740510 55500 15/05/2019
QMW1670 C 00 723916 60412 15/05/2019 QNA1802 E 43 779892 60503 25/05/2019
QNF1084 C 00 740170 55680 15/05/2019 QNI8824 E 43 779608 60503 25/05/2019
QNJ5305 C 00 740134 55500 15/05/2019 QNK0837 E 43 780237 60503 26/05/2019
QNK9700 C 00 740154 55500 15/05/2019 QNL9494 E 43 780058 60503 25/05/2019
QNS9054 C 00 719875 55500 15/05/2019 QNY5059 C 00 739074 55500 15/05/2019
QOB6720 C 00 740653 55500 16/05/2019 QOF8620 E 43 779837 74550 25/05/2019
QOH3598 E 43 780051 60503 25/05/2019 QOJ6550 E 43 780645 74550 26/05/2019
QOM7221 E 43 779937 74550 25/05/2019 QOP0336 C 00 740652 55500 16/05/2019
QOS1691 E 43 780023 60503 25/05/2019 QOW3520 C 00 740142 55500 15/05/2019
QOX1878 E 43 779565 60503 25/05/2019 QOX8392 C 00 740506 55500 15/05/2019
QOY7094 E 43 779898 74550 25/05/2019 QOZ7689 E 43 779751 60503 25/05/2019
QPB7972 E 43 779702 60503 25/05/2019 QPC3693 C 00 740145 55500 15/05/2019
QPE4384 E 43 780100 60503 25/05/2019 QPF6211 E 43 780600 60503 26/05/2019
QPF9153 C 00 739067 55500 15/05/2019 QPJ2467 E 43 779760 60503 25/05/2019
QPJ7839 C 00 740188 55500 15/05/2019 QPK6690 C 00 740511 55500 15/05/2019
QPN0853 E 43 780046 60503 25/05/2019 QPN7011 E 43 780420 60503 26/05/2019
QPP7998 C 00 737757 55500 15/05/2019 QPP8574 C 00 740160 55680 15/05/2019
QPQ3686 E 43 779747 74550 25/05/2019 QPR8380 C 00 720809 60412 15/05/2019
QPS4497 C 00 740184 55500 15/05/2019 QPS6411 C 00 740983 54521 15/05/2019
QPT0535 E 43 780361 74550 26/05/2019 QPT6862 C 00 849996 55500 15/05/2019
QPV2075 C 00 737763 55500 15/05/2019 QQA5714 C 00 740278 58511 15/05/2019
QQB3789 E 43 779464 60503 25/05/2019 QQD0029 C 00 723915 60412 15/05/2019
QQD2788 C 00 740166 55680 15/05/2019 QQD8296 E 43 780784 74550 26/05/2019
QQD9342 E 43 779681 60503 25/05/2019 QQE4713 C 00 740180 55500 15/05/2019
QQE9460 E 43 780083 60503 25/05/2019 QQH7095 C 00 740173 55680 15/05/2019
QQH9342 E 43 780566 74550 26/05/2019 QQJ8242 C 00 719874 55500 15/05/2019
QQK3339 E 43 780052 60503 25/05/2019 QQL7630 E 43 779948 74550 25/05/2019
QQL9283 E 43 779947 74630 25/05/2019 QQN0902 E 43 779839 74630 25/05/2019
QQN0902 E 43 779825 74550 25/05/2019 QQN6376 E 43 773616 74630 20/05/2019
QQO3664 E 43 780603 60503 26/05/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700613 do dia 31/05/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 05/07/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AAK0175 C 00 739829 58511 14/05/2019 ABY8564 E 43 774811 74550 17/05/2019
AFA9194 E 43 775112 74550 17/05/2019 AHU5258 E 43 775213 74630 18/05/2019
AHX3578 E 43 775505 60503 18/05/2019 AHX3578 E 43 775792 60503 18/05/2019
AJU6480 C 00 739842 51851 14/05/2019 ALB7654 E 43 775637 74550 18/05/2019
ALE3651 E 43 774859 60503 17/05/2019 AMG7749 C 00 736816 60501 14/05/2019
AMH3355 C 00 739606 55413 14/05/2019 ANW0100 C 00 763410 54600 15/05/2019
ANX2071 C 00 736807 59591 14/05/2019 ANY2184 C 00 739813 54521 15/05/2019
AOE6307 E 43 775827 60503 18/05/2019 AOM0195 E 43 774737 60503 17/05/2019
AOP8504 E 43 775658 74550 18/05/2019 AOQ6127 E 43 774724 60503 17/05/2019
APD5241 C 00 736735 55500 15/05/2019 APQ6062 E 43 774591 74550 17/05/2019
APQ6062 E 43 774604 74550 17/05/2019 APQ6062 E 43 775494 74550 18/05/2019
APQ6062 E 43 775543 74710 18/05/2019 APQ6062 E 43 775580 74710 18/05/2019
AQI5691 E 43 775485 56732 18/05/2019 AQL8423 C 00 720851 55500 14/05/2019
AQN7615 E 43 775362 74550 18/05/2019 AQN7615 E 43 775365 74550 18/05/2019
AQZ3550 E 43 775080 74550 17/05/2019 ARB4268 C 00 747297 55500 14/05/2019
ARL0942 E 43 774798 74550 17/05/2019 ASG3432 C 00 736820 51851 14/05/2019
ATJ8675 E 43 775306 74630 18/05/2019 ATS2241 C 00 720856 51852 14/05/2019
AUZ2997 C 00 740879 55500 15/05/2019 AWA2897 C 00 739922 55500 15/05/2019
AWQ1481 E 43 774802 60503 17/05/2019 AXR2190 C 00 749155 73662 14/05/2019
AYR0491 E 43 774665 60503 17/05/2019 AZB1834 E 43 774799 60503 17/05/2019
AZE5727 E 43 775777 60503 18/05/2019 AZJ5725 C 00 703981 76331 14/05/2019
AZT7598 C 00 736393 55500 14/05/2019 AZW4891 C 00 739306 55500 14/05/2019
BAE8895 E 43 775220 74550 18/05/2019 BAG3460 E 43 774317 75870 16/05/2019
BAI9745 E 43 775129 74550 17/05/2019 BAJ4914 E 43 776239 74550 18/05/2019
BAS6410 C 00 739321 55680 14/05/2019 BBT0223 E 43 774695 60503 17/05/2019
BCA3318 E 43 774358 75870 16/05/2019 BCN9077 C 00 739820 55500 15/05/2019
BEJ0762 E 43 774686 60503 17/05/2019 BEP2512 C 00 739595 55500 14/05/2019
BFW0146 E 43 774218 75870 10/05/2019 BGC2196 C 00 703980 53800 14/05/2019
BGL8356 C 00 739887 53800 14/05/2019 BGQ5816 E 43 775539 60503 18/05/2019
BIG1323 E 43 775605 74550 18/05/2019 BJD3321 C 00 736614 51851 14/05/2019
BJH8936 E 43 775551 74550 18/05/2019 BJL8366 E 43 775001 60503 17/05/2019
BJR0914 C 00 739823 55500 15/05/2019 BLC2523 E 43 775498 60503 18/05/2019
BLH2217 E 43 774475 74550 09/05/2019 BLP2715 C 00 739585 55500 14/05/2019
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BLQ7720 E 43 775769 60503 18/05/2019 BMB1056 E 43 775747 60503 18/05/2019
BMB1290 E 43 775200 74550 18/05/2019 BMD7893 E 43 775233 74550 18/05/2019
BMG3891 E 43 775085 60503 17/05/2019 BNG2607 E 43 775735 60503 18/05/2019
BNH9389 E 43 774585 74550 17/05/2019 BNM3914 C 00 736811 51851 14/05/2019
BNQ5568 E 43 775509 60503 18/05/2019 BOH2857 C 00 739835 58511 14/05/2019
BOU4610 C 00 739883 51852 14/05/2019 BOU5156 E 43 775704 60503 18/05/2019
BOV0107 C 00 738315 54521 14/05/2019 BPE1638 C 00 739841 58511 14/05/2019
BPY8420 E 43 775606 74550 18/05/2019 BQU2509 E 43 775829 60503 18/05/2019
BRC2408 C 00 738313 55500 14/05/2019 BRC8200 E 43 775002 60503 17/05/2019
BRG0219 E 43 775319 74550 18/05/2019 BRJ0107 E 43 775354 60503 18/05/2019
BRO2965 E 43 776924 74630 19/05/2019 BSC8867 E 43 774703 60503 17/05/2019
BSI4152 E 43 775113 60503 17/05/2019 BTB6311 C 00 720854 54521 14/05/2019
BTE1177 E 43 774373 75870 15/05/2019 BTL1313 E 43 774948 74550 17/05/2019
BTL1313 E 43 775649 74550 18/05/2019 BTR4571 E 43 775206 74550 18/05/2019
BUD7687 C 00 756421 60501 15/05/2019 BUF9094 C 00 736819 51851 14/05/2019
BWF2093 C 00 736160 55500 15/05/2019 BWL3955 C 00 736607 55250 14/05/2019
BXH3183 E 43 775845 60503 18/05/2019 BXL9713 C 00 742524 55500 14/05/2019
BXM6008 E 43 775566 74550 18/05/2019 BYM0718 E 43 774688 60503 17/05/2019
BYM6981 C 00 739603 55090 14/05/2019 BYM7236 E 43 775632 74550 18/05/2019
BYX7480 E 43 774378 75870 15/05/2019 BYZ2823 C 00 720954 55500 14/05/2019
BYZ3660 C 00 738307 55500 14/05/2019 BZD1993 E 43 776366 60503 19/05/2019
BZG1971 E 43 776279 56732 19/05/2019 BZM7033 E 43 775691 74710 18/05/2019
CAF4795 E 43 774705 74550 17/05/2019 CAJ7210 E 43 775568 74550 18/05/2019
CAO6968 C 00 719653 69471 15/05/2019 CAU5803 E 43 775743 60503 18/05/2019
CAV3014 E 43 775320 60503 18/05/2019 CBQ7035 E 43 775878 74550 18/05/2019
CBW3821 E 43 775173 74550 18/05/2019 CCA0366 E 43 774219 75870 10/05/2019
CCE2470 C 00 736263 54521 14/05/2019 CCP7243 E 43 775739 60503 18/05/2019
CDC6674 E 43 774985 60503 17/05/2019 CDC7140 E 43 774949 74710 17/05/2019
CDG6278 E 43 775221 74550 11/05/2019 CDY3771 C 00 739299 55500 14/05/2019
CEC4046 E 43 775812 60503 18/05/2019 CEC8201 E 43 774666 60503 17/05/2019
CEV6672 E 43 775804 60503 18/05/2019 CEX0942 E 43 775563 74550 18/05/2019
CFF1195 E 43 775600 74550 18/05/2019 CFG0662 C 00 736823 51851 14/05/2019
CFG7051 E 43 775782 60503 18/05/2019 CFL5667 E 43 775328 60503 18/05/2019
CFP7160 E 43 775254 74550 18/05/2019 CFS1456 E 43 775849 60503 18/05/2019
CFT8964 E 43 776174 74550 18/05/2019 CFW7294 E 43 775229 74550 12/05/2019
CGA6099 E 43 769173 74550 11/05/2019 CGC2749 C 00 739808 55500 15/05/2019
CGR6903 C 00 604768 54521 15/05/2019 CGV7666 C 00 752276 55680 08/05/2019
CGV7666 E 43 775222 74550 11/05/2019 CHA2107 E 43 775346 60503 18/05/2019
CHA9199 C 00 740227 55500 15/05/2019 CHI0910 E 43 775734 60503 18/05/2019
CHM6690 E 43 775715 60503 18/05/2019 CHM7231 C 00 752654 76331 14/05/2019
CHP9553 E 43 775726 74630 18/05/2019 CHS0714 E 43 775361 60503 18/05/2019
CHU2290 C 00 719941 55500 14/05/2019 CHV9595 C 00 738312 55500 14/05/2019
CHY9609 E 43 776835 60503 19/05/2019 CIA3425 E 43 774714 60503 17/05/2019
CIA6839 C 00 701314 51851 13/05/2019 CII2592 E 43 774244 75870 15/05/2019
CIL1242 E 43 774790 74550 17/05/2019 CIN5384 E 43 774217 75870 10/05/2019
CIY0232 E 43 775193 74550 18/05/2019 CJH1266 E 43 774791 74550 17/05/2019
CJU2595 E 43 775745 60503 18/05/2019 CJW8664 E 43 774367 75870 15/05/2019
CJX0690 E 43 775384 74550 18/05/2019 CKJ5793 E 43 775339 60503 18/05/2019
CKO6989 E 43 775040 60503 17/05/2019 CKS4639 E 43 774336 75870 14/05/2019
CLC6425 C 00 736790 55500 13/05/2019 CLC7467 C 00 754155 60502 14/05/2019
CLD6916 C 00 738763 55500 15/05/2019 CLI4033 E 43 775818 60503 18/05/2019
CLM5240 E 43 775269 74550 13/05/2019 CLO4390 C 00 740327 58511 15/05/2019
CLP3015 E 43 775000 60503 17/05/2019 CLS3910 E 43 774551 74550 17/05/2019
CLV3827 E 43 775657 74550 18/05/2019 CLY7966 C 00 736844 51851 14/05/2019
CMA9142 E 43 774915 74710 17/05/2019 CMB5971 E 43 776658 74710 19/05/2019
CMC9336 E 43 774882 74550 17/05/2019 CME3105 E 43 775039 60503 17/05/2019
CMW2854 E 43 774918 74550 17/05/2019 CNA4732 E 43 774886 74550 17/05/2019
CNA5823 E 43 774644 74550 17/05/2019 CNA5987 C 00 719780 55500 14/05/2019
CNB8995 E 43 775257 74550 18/05/2019 COC2205 E 43 775593 60503 18/05/2019
COJ3006 E 43 775174 74550 18/05/2019 COJ5744 C 00 739806 55500 15/05/2019
COJ8069 E 43 775640 74550 18/05/2019 CON1644 E 43 775560 74550 18/05/2019
COO8185 E 43 774318 75870 16/05/2019 COS9306 C 00 739844 51852 14/05/2019
CPC4523 E 43 775524 60503 18/05/2019 CPC7915 E 43 775094 60503 17/05/2019
CPD2237 E 43 774924 60503 17/05/2019 CPD7801 E 43 775814 60503 18/05/2019
CPH5016 E 43 775550 74550 18/05/2019 CPR1979 C 00 738631 51851 14/05/2019
CPT3096 C 00 740342 51851 15/05/2019 CQR1768 E 43 774904 60503 17/05/2019
CQW1799 E 43 774888 74630 17/05/2019 CRE6656 E 43 776181 74550 18/05/2019
CRK4501 E 43 774844 60503 17/05/2019 CRM9802 C 00 739858 51851 14/05/2019
CRO4411 E 43 775153 74550 17/05/2019 CRW5391 C 00 736262 54521 14/05/2019
CSF5265 E 43 775895 74630 19/05/2019 CSI4842 E 43 774652 74550 17/05/2019
CSI7955 E 43 774739 74550 17/05/2019 CSJ9588 C 00 486860 55500 14/05/2019
CSM5690 E 43 776585 74550 19/05/2019 CSW6685 E 43 775623 60503 18/05/2019
CTC4012 C 00 736268 51851 14/05/2019 CTC6584 E 43 775127 74550 17/05/2019
CTI1438 E 43 774874 74550 17/05/2019 CTI6807 E 43 774681 60503 17/05/2019
CUA8264 C 00 736829 58511 14/05/2019 CUA8426 C 00 736835 58511 14/05/2019
CUA8511 C 00 739832 58511 14/05/2019 CUB8000 C 00 752653 76331 14/05/2019
CUC4279 E 43 774599 74550 17/05/2019 CUC4793 C 00 739843 58511 14/05/2019
CUC4948 C 00 739866 55500 14/05/2019 CUC6191 E 43 774822 74550 17/05/2019
CUC6584 C 00 736831 58511 14/05/2019 CVA3237 C 00 736793 51851 13/05/2019
CVB0088 E 43 775602 74550 18/05/2019 CVB0649 C 00 736784 51851 13/05/2019
CVB5316 E 43 774937 74550 17/05/2019 CVR3154 C 00 736266 51851 14/05/2019
CWB2955 E 43 774531 74550 16/05/2019 CWC9656 E 43 774996 60503 17/05/2019
CWH4983 C 00 738322 55500 14/05/2019 CXF0233 E 43 774955 74550 17/05/2019
CXF0880 E 43 775288 74550 15/05/2019 CXN3731 E 43 775216 74550 11/05/2019
CXY3886 C 00 739873 55500 14/05/2019 CXY9614 E 43 775051 60503 17/05/2019
CYB1681 C 00 486864 54870 14/05/2019 CYB7912 C 00 736608 54521 14/05/2019
CYH9760 E 43 774946 74550 17/05/2019 CYK2446 E 43 775109 74550 17/05/2019
CYQ4234 E 43 774801 74550 17/05/2019 CYQ4442 C 00 721842 51852 15/05/2019
CYQ6211 C 00 740810 55500 14/05/2019 CYW9463 C 00 739828 51851 14/05/2019
CYY4655 E 43 774402 75870 13/05/2019 CZB5310 C 00 737368 60501 15/05/2019
CZD3698 E 43 775374 74550 18/05/2019 CZD4104 C 00 719784 55500 14/05/2019
CZK1265 E 43 774755 60503 17/05/2019 CZN4549 E 43 774357 75870 16/05/2019
DAI9860 C 00 719777 54521 14/05/2019 DAJ1672 E 43 774334 75870 14/05/2019
DAL2848 C 00 743695 73662 13/05/2019 DAN8302 E 43 774348 75870 16/05/2019
DAQ1300 C 00 736843 58511 14/05/2019 DAQ1300 C 00 736842 51851 14/05/2019
DAR0072 C 00 763409 51851 14/05/2019 DAX2979 C 00 720961 51851 15/05/2019
DAX8476 E 43 775197 74550 18/05/2019 DAY3423 E 43 775575 74550 18/05/2019
DBJ1727 E 43 775855 60503 18/05/2019 DBM2554 E 43 775089 60503 17/05/2019
DBO1636 E 43 775122 74550 17/05/2019 DBO4262 C 00 739840 51851 14/05/2019
DBQ3000 C 00 736834 51851 14/05/2019 DBU1299 C 00 736265 51851 14/05/2019
DBX8489 C 00 740780 55500 15/05/2019 DBY6065 C 00 736387 51851 14/05/2019
DCA7122 C 00 746154 55500 14/05/2019 DCA7954 C 00 740429 55500 15/05/2019
DCC5525 E 43 775232 74550 12/05/2019 DCD1463 E 43 774935 74550 17/05/2019
DCD4124 C 00 719790 60412 14/05/2019 DCD8154 E 43 774971 74550 17/05/2019
DCF1094 E 43 774643 60503 17/05/2019 DCF7769 E 43 775243 60503 18/05/2019
DCM0138 E 43 775757 60503 18/05/2019 DCV0186 E 43 774913 74550 17/05/2019
DCW4521 E 43 776123 60503 19/05/2019 DCX8765 E 43 774814 74550 17/05/2019
DCX9884 C 00 703979 65300 14/05/2019 DDA3865 C 00 736261 54521 14/05/2019
DDD7283 E 43 775281 74550 14/05/2019 DDE1384 E 43 775029 60503 17/05/2019
DDI7705 C 00 740346 58511 15/05/2019 DDI7705 C 00 740347 76332 15/05/2019
DDL7225 E 43 775327 74550 18/05/2019 DDP7514 E 43 775060 60503 17/05/2019
DDT5280 E 43 774573 60503 17/05/2019 DDT5484 E 43 774346 75870 14/05/2019
DEA7221 E 43 774906 74550 17/05/2019 DEA7221 E 43 774907 60503 17/05/2019
DEE8754 C 00 736389 55500 14/05/2019 DEJ7781 E 43 775184 74550 18/05/2019
DEL1341 E 43 774953 74550 17/05/2019 DEM0251 E 43 774538 74550 16/05/2019
DET7932 E 43 775082 74550 17/05/2019 DEU2813 C 00 752656 60412 15/05/2019
DEW7783 C 00 720953 55500 14/05/2019 DFG5047 C 00 739885 51851 14/05/2019
DFM4636 E 43 775358 60503 18/05/2019 DFO2434 C 00 718165 51851 14/05/2019
DFR2266 E 43 774891 60503 17/05/2019 DFT6571 C 00 739817 54521 15/05/2019
DFU1215 C 00 736782 51851 13/05/2019 DGD6400 E 43 774594 74550 17/05/2019
DGE1507 E 43 775152 74550 17/05/2019 DGE3569 E 43 775741 60503 18/05/2019
DGE7162 C 00 736390 55500 14/05/2019 DGE8007 E 43 775532 60503 18/05/2019

DGE9263 E 43 775597 56732 18/05/2019 DGI7732 E 43 774852 74550 17/05/2019
DGW5005 C 00 738311 55500 14/05/2019 DGX8584 E 43 775737 60503 18/05/2019
DHG9669 C 00 715899 55500 14/05/2019 DHU8310 C 00 737358 51851 14/05/2019
DHU8310 C 00 737359 58270 14/05/2019 DIC6621 E 43 775183 74550 18/05/2019
DIF0505 E 43 776270 60503 19/05/2019 DIG3182 C 00 738257 55500 14/05/2019
DIH8522 C 00 739898 51851 14/05/2019 DII0208 C 00 740335 76332 15/05/2019
DIJ3111 C 00 739605 55413 14/05/2019 DIM0472 E 43 774797 60503 17/05/2019
DIM5772 E 43 774696 60503 17/05/2019 DIN6297 E 43 775028 60503 17/05/2019
DIP0239 E 43 774947 74550 17/05/2019 DIS1595 E 43 775371 74550 18/05/2019
DIT4359 E 43 775723 60503 18/05/2019 DIT4359 C 00 739880 51851 14/05/2019
DIU2931 E 43 774741 74550 17/05/2019 DIZ6631 C 00 720951 55500 14/05/2019
DIZ7721 C 00 740414 54526 15/05/2019 DJA4570 C 00 720952 55500 14/05/2019
DJA6004 C 00 737468 60501 14/05/2019 DJA9657 E 43 775636 74550 18/05/2019
DJH9955 C 00 718167 76332 14/05/2019 DJL7271 E 43 775750 60503 18/05/2019
DJN1206 E 43 775044 60503 17/05/2019 DJN6334 C 00 763411 51851 15/05/2019
DKC5064 E 43 775247 74550 18/05/2019 DKC6952 C 00 738770 54521 15/05/2019
DKH4065 C 00 739827 58511 14/05/2019 DKM8841 E 43 774264 75870 13/05/2019
DKO2450 C 00 740329 58511 15/05/2019 DKX4977 C 00 736800 51851 14/05/2019
DKX8108 C 00 736734 55500 15/05/2019 DKX9393 C 00 747701 55411 14/05/2019
DKZ4905 E 43 775277 74550 18/05/2019 DLA6581 C 00 486861 55500 14/05/2019
DLF2561 E 43 776276 60503 19/05/2019 DLG3419 C 00 739369 55500 14/05/2019
DLN5023 C 00 738303 55500 14/05/2019 DLP5373 C 00 718461 51930 14/05/2019
DLU0628 C 00 747710 55411 14/05/2019 DLU9013 C 00 739831 51851 14/05/2019
DMA3584 C 00 739626 55500 15/05/2019 DMA7955 C 00 736808 68580 14/05/2019
DMD1232 E 43 775128 74550 10/05/2019 DMF3582 E 43 775010 60503 17/05/2019
DMG4004 E 43 775547 74550 18/05/2019 DMG5317 E 43 774588 74550 17/05/2019
DMG6910 E 43 776240 74550 18/05/2019 DMO6274 C 00 719950 55500 14/05/2019
DMP2144 E 43 775603 74550 18/05/2019 DMR1978 C 00 739953 51851 15/05/2019
DMS9805 E 43 774757 74550 17/05/2019 DMS9805 E 43 774758 60503 17/05/2019
DMT1324 E 43 775729 74550 18/05/2019 DMV1466 E 43 776121 60503 19/05/2019
DMV6158 C 00 703993 76331 14/05/2019 DMZ7258 E 43 775717 60503 18/05/2019
DNA8021 C 00 740804 55500 14/05/2019 DNI1278 C 00 740882 56300 15/05/2019
DNI4273 E 43 775242 74550 12/05/2019 DNP3947 E 43 774341 75870 14/05/2019
DOC3343 E 43 774819 74550 17/05/2019 DOG2132 C 00 486872 54521 14/05/2019
DOL4958 C 00 736151 60501 15/05/2019 DOL6164 C 00 739630 76332 15/05/2019
DON1868 E 43 776194 74550 18/05/2019 DON2768 E 43 774944 74550 17/05/2019
DON3166 E 43 775286 74630 15/05/2019 DOO9201 E 43 775090 74550 17/05/2019
DOR5303 E 43 774694 60503 17/05/2019 DPG5581 E 43 775599 60503 18/05/2019
DPL4861 C 00 747330 55500 14/05/2019 DPN5048 E 43 774165 75870 13/05/2019
DPQ2032 E 43 775048 60503 17/05/2019 DPR5299 E 43 776227 74550 18/05/2019
DPR5881 C 00 739322 55680 14/05/2019 DPS3248 E 43 774722 60503 17/05/2019
DQA1608 C 00 739875 59591 14/05/2019 DQB0191 E 43 775806 60503 18/05/2019
DQB2852 C 00 739173 55500 15/05/2019 DQB4417 E 43 775647 74550 18/05/2019
DQB4990 C 00 739894 51852 14/05/2019 DQC6529 E 43 775046 60503 17/05/2019
DQG8890 C 00 738317 55411 14/05/2019 DQH1992 E 43 775520 74550 18/05/2019
DQI1114 E 43 774914 74550 17/05/2019 DQK7133 C 00 719792 55250 14/05/2019
DQL0934 C 00 739855 51851 14/05/2019 DQM8891 C 00 715891 55500 14/05/2019
DQQ7263 C 00 754158 55090 14/05/2019 DQV4939 E 43 776241 74550 18/05/2019
DQX3472 C 00 739201 55500 15/05/2019 DQX8283 E 43 774922 74550 17/05/2019
DRB0262 C 00 739912 55500 14/05/2019 DRB4427 E 43 775020 60503 17/05/2019
DRC0386 C 00 718459 73662 14/05/2019 DRC6723 E 43 775260 60503 18/05/2019
DRE0172 C 00 736777 53800 13/05/2019 DRE0923 E 43 774672 60503 17/05/2019
DRJ6493 E 43 776052 74550 19/05/2019 DRK8553 E 43 775578 74550 18/05/2019
DRL3196 E 43 774245 75870 15/05/2019 DRL3985 E 43 775019 60503 17/05/2019
DRL8684 C 00 720855 51851 14/05/2019 DRQ2534 C 00 739705 55500 16/05/2019
DRQ2534 C 00 736618 55500 15/05/2019 DRQ7168 C 00 718166 65300 14/05/2019
DRQ9851 E 43 775081 60503 17/05/2019 DRS1512 E 43 776679 60503 19/05/2019
DRS3845 C 00 736779 51851 13/05/2019 DRS5710 C 00 720147 56731 14/05/2019
DRT2886 E 43 774853 74550 17/05/2019 DSA8346 E 43 774629 60503 17/05/2019
DSC6516 E 43 775278 60503 18/05/2019 DSC6940 E 43 774837 56732 17/05/2019
DSF0899 E 43 775721 60503 18/05/2019 DSF0913 C 00 736778 51851 13/05/2019
DSF1715 E 43 775719 60503 18/05/2019 DSF2550 E 43 774692 60503 17/05/2019
DSF7108 C 00 739917 55680 15/05/2019 DSF7108 C 00 739308 55680 14/05/2019
DSF8638 C 00 738275 55500 14/05/2019 DSH7888 C 00 738325 55500 14/05/2019
DSI9326 C 00 740443 55680 15/05/2019 DSK6640 E 43 775795 60503 18/05/2019
DSO4480 C 00 721840 55500 15/05/2019 DSS4567 E 43 775844 60503 18/05/2019
DSS7938 E 43 774371 75870 15/05/2019 DTB8656 C 00 738265 55411 14/05/2019
DTC9893 C 00 739888 54521 14/05/2019 DTD2396 E 43 774836 60503 17/05/2019
DTD7607 E 43 775179 74550 18/05/2019 DTQ8468 E 43 774539 74550 16/05/2019
DTV5380 C 00 736794 55500 13/05/2019 DUB4100 C 00 752651 76332 14/05/2019
DUC3382 C 00 738633 55500 14/05/2019 DUD4471 C 00 739631 76331 15/05/2019
DUE5863 C 00 739863 51851 14/05/2019 DUF1642 C 00 739579 55500 14/05/2019
DUF8574 E 43 775189 60503 18/05/2019 DUH9885 E 43 775481 60503 18/05/2019
DUL4851 C 00 754154 58196 14/05/2019 DUM2172 E 43 775335 60503 18/05/2019
DUM3654 E 43 774707 60503 17/05/2019 DUM4748 E 43 775065 60503 17/05/2019
DUM6135 E 43 774223 75870 17/05/2019 DUM7209 C 00 740348 58511 15/05/2019
DUM8995 E 43 775068 74550 17/05/2019 DUM9510 C 00 703976 55500 14/05/2019
DUU0021 E 43 774596 74550 17/05/2019 DVA6384 C 00 738255 55500 14/05/2019
DVC2823 E 43 775690 74550 18/05/2019 DVD7668 E 43 776176 74550 18/05/2019
DVL2035 C 00 740231 54521 15/05/2019 DVN6168 E 43 774660 60503 17/05/2019
DWB0970 C 00 720962 55500 15/05/2019 DWE7131 C 00 739580 55500 14/05/2019
DWN1430 C 00 720960 51851 15/05/2019 DWO1454 C 00 736824 51851 14/05/2019
DWO3995 C 00 739913 55500 14/05/2019 DWQ3428 C 00 739805 58511 14/05/2019
DWR3180 C 00 747707 55411 14/05/2019 DWT4443 E 43 775307 60503 18/05/2019
DWV5724 E 43 774338 75870 14/05/2019 DWZ7173 C 00 739810 55500 15/05/2019
DXE5820 E 43 775120 74550 17/05/2019 DXH2851 E 43 775460 60503 18/05/2019
DXH4873 C 00 703977 55411 14/05/2019 DXM3691 E 43 774342 75870 14/05/2019
DXN4312 C 00 736733 55500 15/05/2019 DXN6043 C 00 746548 58196 10/05/2019
DXP5700 C 00 736552 51930 15/05/2019 DXQ8814 C 00 761314 55500 14/05/2019
DXT2195 E 43 774931 74550 17/05/2019 DXT6598 E 43 775087 60503 17/05/2019
DXT8285 E 43 775256 74550 13/05/2019 DYA0371 E 43 775620 60503 18/05/2019
DYA6635 E 43 775591 56732 18/05/2019 DYB8936 C 00 736386 54521 14/05/2019
DYE4816 E 43 775671 60503 18/05/2019 DYG0095 E 43 774954 74550 17/05/2019
DYG3447 C 00 749154 73662 14/05/2019 DYG4586 E 43 775724 74630 18/05/2019
DYG6368 E 43 775369 60503 18/05/2019 DYH8813 E 43 776774 74630 19/05/2019
DYJ1082 E 43 775851 60503 18/05/2019 DYJ7304 E 43 775662 74550 18/05/2019
DYN3570 E 43 774333 75870 14/05/2019 DZA4195 C 00 718455 76332 14/05/2019
DZB0151 E 43 774726 60503 17/05/2019 DZE0900 C 00 736382 55500 14/05/2019
DZI2096 E 43 775549 74550 18/05/2019 DZI2430 C 00 736264 51851 14/05/2019
DZI3066 C 00 739825 76332 15/05/2019 DZI8061 E 43 774856 60503 17/05/2019
DZJ3028 E 43 774249 75870 10/05/2019 DZJ7500 E 43 775564 74550 18/05/2019
DZJ9903 E 43 775295 74550 15/05/2019 DZO6912 C 00 739803 58511 14/05/2019
DZT1843 E 43 775031 60503 17/05/2019 DZV0211 C 00 604769 55500 15/05/2019
DZV3785 E 43 775026 60503 17/05/2019 DZX5083 C 00 736381 55500 14/05/2019
DZY1453 C 00 739869 51851 14/05/2019 EAD5562 E 43 775008 60503 17/05/2019
EAI5770 E 43 775076 60503 17/05/2019 EAN2478 E 43 774322 75870 14/05/2019
EAN8869 E 43 775554 74550 18/05/2019 EAO1226 C 00 718460 76332 14/05/2019
EAQ0920 E 43 774830 60503 17/05/2019 EAT2594 C 00 719949 55500 14/05/2019
EAV2915 C 00 720959 51851 15/05/2019 EAX6119 E 43 775683 74630 18/05/2019
EAX7124 E 43 775584 60503 18/05/2019 EAZ8865 E 43 774169 75870 13/05/2019
EAZ9296 E 43 774767 60503 17/05/2019 EBB9297 C 00 747326 55500 14/05/2019
EBE6239 E 43 774997 60503 17/05/2019 EBF8667 E 43 776090 74550 19/05/2019
EBF8684 C 00 754159 55090 14/05/2019 EBG1411 E 43 775083 60503 17/05/2019
EBH5251 E 43 775263 74550 13/05/2019 EBL6593 E 43 774810 74630 17/05/2019
EBO3068 C 00 736274 51851 14/05/2019 EBQ8442 E 43 775108 60503 17/05/2019
EBT1354 C 00 739852 51851 14/05/2019 EBT2547 C 00 740406 55500 15/05/2019
EBT6558 E 43 775893 74630 19/05/2019 EBU9733 E 43 775368 74550 18/05/2019
EBW1819 E 43 774380 75870 15/05/2019 EBY5525 E 43 775573 74550 18/05/2019
EBZ1475 E 43 775746 60503 18/05/2019 ECH8589 E 43 774241 75870 14/05/2019
ECH8589 E 43 774246 75870 15/05/2019 ECH8589 E 43 774252 75870 13/05/2019
ECM8208 C 00 739811 55500 15/05/2019 EDC1718 C 00 736792 55500 13/05/2019
EDC2546 C 00 720859 51851 14/05/2019 EDC2546 C 00 720863 76332 14/05/2019
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EDC2769 C 00 736821 51851 14/05/2019 EDC3829 C 00 739325 55500 14/05/2019
EDC5272 C 00 739202 55500 15/05/2019 EDC6312 C 00 719942 55500 14/05/2019
EDC8128 E 43 775672 60503 18/05/2019 EDC8563 C 00 718454 55500 14/05/2019
EDC9002 E 43 775825 60503 18/05/2019 EDC9476 E 43 775863 60503 18/05/2019
EDE3508 E 43 775357 74550 18/05/2019 EDK7326 E 43 775282 60503 18/05/2019
EDP2849 C 00 746152 55500 14/05/2019 EDQ6140 E 43 775246 74550 12/05/2019
EDU2337 E 43 775435 74550 18/05/2019 EDU3463 C 00 747704 54521 14/05/2019
EDU7337 C 00 719778 54521 14/05/2019 EDX2849 E 43 774939 74630 17/05/2019
EDX2849 E 43 775631 74550 18/05/2019 EEG4936 E 43 775265 74550 18/05/2019
EEK7887 E 43 775675 74550 18/05/2019 EEL0368 E 43 775718 60503 18/05/2019
EEM2101 C 00 736833 58511 14/05/2019 EEN6149 C 00 703997 76331 14/05/2019
EEO2932 E 43 774805 74550 17/05/2019 EEO9130 E 43 774827 74630 17/05/2019
EER4165 E 43 774792 74630 17/05/2019 EEW4268 E 43 775245 74550 18/05/2019
EEW9518 E 43 775107 74550 17/05/2019 EEX3228 E 43 775276 60503 18/05/2019
EFA4928 E 43 775848 60503 18/05/2019 EFB5644 C 00 752553 53800 15/05/2019
EFF1311 E 43 774635 74550 17/05/2019 EFJ1923 C 00 736804 70640 14/05/2019
EFJ2524 E 43 774162 75870 13/05/2019 EFJ3315 E 43 774350 75870 16/05/2019
EFO2181 C 00 486862 57200 14/05/2019 EFZ6853 E 43 774683 60503 17/05/2019
EFZ7099 E 43 774800 74550 17/05/2019 EGA7638 C 00 737467 55500 14/05/2019
EGD5419 E 43 774867 74550 17/05/2019 EGD6736 C 00 739815 51851 15/05/2019
EGD9936 E 43 774365 75870 15/05/2019 EGF7430 E 43 774250 75870 10/05/2019
EGG8520 E 43 775838 60503 18/05/2019 EGM6968 C 00 720956 75870 14/05/2019
EGP8922 E 43 775842 60503 18/05/2019 EGS2010 C 00 721839 51851 15/05/2019
EGS6016 E 43 774385 75870 15/05/2019 EGS6297 E 43 774778 60503 17/05/2019
EGS6732 C 00 720144 51851 14/05/2019 EGS7740 E 43 775648 74550 18/05/2019
EGS7740 E 43 775641 74630 18/05/2019 EGS8588 C 00 746151 55500 14/05/2019
EGT7837 E 43 775776 60503 18/05/2019 EHH7904 C 00 739632 76332 15/05/2019
EHH8825 C 00 740345 58511 15/05/2019 EHT0200 E 43 776133 74550 19/05/2019
EHW5600 E 43 774285 75870 15/05/2019 EIF3715 C 00 715898 55500 14/05/2019
EII8043 C 00 739920 55680 15/05/2019 EIM6348 E 43 775727 74550 18/05/2019
EIM9309 C 00 739879 51851 14/05/2019 EIM9648 E 43 774795 74550 17/05/2019
EIO0008 E 43 775240 74550 12/05/2019 EIO7287 E 43 774878 74550 17/05/2019
EIV1153 E 43 774399 75870 13/05/2019 EIW1571 E 43 775817 60503 18/05/2019
EIW7377 C 00 740232 55500 16/05/2019 EIX9246 E 43 774470 74550 17/05/2019
EJA3710 E 43 775429 60503 18/05/2019 EJA5971 E 43 774247 75870 15/05/2019
EJB0815 E 43 775798 60503 18/05/2019 EJB3541 E 43 774861 60503 17/05/2019
EJC6544 E 43 775367 74550 18/05/2019 EJD7422 E 43 774301 75870 13/05/2019
EJE0637 E 43 774782 74550 17/05/2019 EJF5338 E 43 774335 75870 14/05/2019
EJG6935 C 00 715885 55680 14/05/2019 EJI2214 C 00 690414 76332 15/05/2019
EJK9787 C 00 736269 51851 14/05/2019 EJL0597 C 00 736158 60501 15/05/2019
EJL8993 C 00 740403 55500 15/05/2019 EJR5456 E 43 775811 60503 18/05/2019
EJS3923 E 43 775820 74550 18/05/2019 EJW3511 C 00 747706 54521 14/05/2019
EJY3367 E 43 774534 74550 16/05/2019 EKI8828 C 00 747294 55500 14/05/2019
EKK0068 C 00 739604 55090 14/05/2019 EKL0575 C 00 736801 51851 14/05/2019
EKL0663 E 43 774164 75870 13/05/2019 EKL2414 C 00 747300 55500 14/05/2019
EKL4386 C 00 739601 54522 14/05/2019 EKL4763 C 00 703990 60501 14/05/2019
EKL5509 C 00 718457 51851 14/05/2019 EKL5760 C 00 718164 76332 14/05/2019
EKL5860 E 43 774362 75870 16/05/2019 EKL6149 E 43 775740 60503 18/05/2019
EKL7286 E 43 776836 60503 19/05/2019 EKL7288 E 43 774368 75870 15/05/2019
EKL7346 C 00 739849 51851 14/05/2019 EKL9408 C 00 736840 58511 14/05/2019
EKN3089 C 00 739807 55500 15/05/2019 EKO6389 E 43 775297 74550 18/05/2019
EKO6588 E 43 774833 60503 17/05/2019 EKO9461 E 43 774582 74550 17/05/2019
EKP4492 E 43 776399 74550 19/05/2019 EKT7127 E 43 775555 74550 18/05/2019
EKW6167 E 43 774255 75870 14/05/2019 EKX4111 C 00 739167 56222 14/05/2019
EKZ8712 E 43 774541 74550 17/05/2019 ELD4696 C 00 738634 54521 14/05/2019
ELG3898 C 00 719947 58780 14/05/2019 ELG3898 C 00 719944 76332 14/05/2019
ELG3898 C 00 719946 60502 14/05/2019 ELG3898 C 00 719948 51851 14/05/2019
ELG3898 C 00 719943 64910 14/05/2019 ELK5703 E 43 774641 60503 17/05/2019
ELM8444 C 00 739592 55500 14/05/2019 ELN6368 E 43 775707 60503 18/05/2019
ELP4788 E 43 774680 60503 17/05/2019 ELQ3550 E 43 774938 60503 17/05/2019
ELR8280 E 43 774352 75870 16/05/2019 ELT2797 E 43 774927 60503 17/05/2019
ELT9424 C 00 747296 55500 14/05/2019 ELV4757 E 43 774932 74550 17/05/2019
ELW3522 E 43 775143 74550 17/05/2019 ELX1348 E 43 774682 60503 17/05/2019
ELX6344 E 43 774943 74550 17/05/2019 EMC9670 C 00 738762 55680 14/05/2019
EME5281 E 43 774631 60503 17/05/2019 EMF7639 E 43 774828 74550 17/05/2019
EMH2501 E 43 774536 74550 16/05/2019 EMI7639 E 43 774898 56732 17/05/2019
EMK6527 E 43 774647 74550 17/05/2019 EMN4518 C 00 740778 55500 15/05/2019
EMP3939 E 43 775066 60503 17/05/2019 EMS2736 C 00 703989 65300 14/05/2019
EMS5697 C 00 739368 55500 14/05/2019 EMV1269 C 00 740349 58511 15/05/2019
EMW2284 C 00 736459 55500 14/05/2019 EMW3228 E 43 775182 74550 18/05/2019
EMW7453 C 00 720861 51851 14/05/2019 EMX5534 E 43 774936 74630 17/05/2019
ENA5265 C 00 740783 60501 14/05/2019 ENK4279 C 00 719789 60412 14/05/2019
ENL2803 E 43 775054 60503 17/05/2019 ENL6618 C 00 739816 55090 15/05/2019
ENL8019 C 00 736738 55500 15/05/2019 ENQ5058 C 00 764733 60501 15/05/2019
ENQ5058 C 00 764732 73662 15/05/2019 ENR2460 E 43 776192 74630 18/05/2019
ENR7936 E 43 775537 60503 18/05/2019 ENU4502 C 00 740427 55500 15/05/2019
ENV4186 E 43 775313 60503 18/05/2019 ENW5028 C 00 736830 51851 14/05/2019
ENW9314 E 43 776893 60503 19/05/2019 ENZ0019 C 00 756423 55500 15/05/2019
EOD3602 C 00 736620 55500 15/05/2019 EOE7593 C 00 736846 58511 14/05/2019
EOF4966 C 00 739171 55500 15/05/2019 EOJ0677 C 00 737370 55500 15/05/2019
EPD1215 E 43 775518 60503 18/05/2019 EPD1921 C 00 747709 55411 14/05/2019
EPE2473 C 00 737369 60501 15/05/2019 EPF7259 C 00 739804 51851 14/05/2019
EPG1462 E 43 775290 74550 15/05/2019 EPG2180 C 00 740883 60501 15/05/2019
EPH0037 E 43 775264 74550 18/05/2019 EPI6614 C 00 736836 51851 14/05/2019
EPI6614 C 00 736837 72340 14/05/2019 EPI9294 E 43 775775 60503 18/05/2019
EPN8025 E 43 774673 60503 17/05/2019 EPP4718 E 43 775816 60503 18/05/2019
EPP4720 C 00 739500 55500 13/05/2019 EPR2825 C 00 739628 76332 15/05/2019
EPS7433 E 43 774815 74550 17/05/2019 EPT5171 C 00 652507 57200 14/05/2019
EPT5971 C 00 739824 55500 15/05/2019 EPU6177 C 00 486866 54870 14/05/2019
EPY3706 E 43 775134 74550 18/05/2019 EPZ0288 E 43 775329 60503 18/05/2019
EPZ2713 E 43 774870 74550 17/05/2019 EPZ3342 C 00 736817 51851 14/05/2019
EPZ4228 E 43 775634 74550 18/05/2019 EPZ8175 E 43 775337 60503 18/05/2019
EPZ8590 C 00 719788 55500 14/05/2019 EQA0075 E 43 775050 60503 17/05/2019
EQA9294 E 43 775077 60503 17/05/2019 EQB1696 E 43 774602 74550 17/05/2019
EQB3851 C 00 739602 55090 14/05/2019 EQB3948 E 43 776053 74550 19/05/2019
EQC2694 C 00 747702 55411 14/05/2019 EQC8670 C 00 744195 55500 15/05/2019
EQI1401 E 43 775338 60503 18/05/2019 EQJ9896 C 00 486863 55500 14/05/2019
EQK0145 E 43 774776 60503 17/05/2019 EQL3927 C 00 715882 55500 14/05/2019
EQL6851 E 43 775783 60503 18/05/2019 EQV3612 E 43 775567 74550 18/05/2019
EQW0769 C 00 738767 55500 15/05/2019 EQW6697 E 43 775427 60503 18/05/2019
EQW9964 E 43 774989 60503 17/05/2019 EQY4723 E 43 775758 60503 18/05/2019
EQZ3276 E 43 774720 60503 17/05/2019 EQZ5076 E 43 775062 60503 17/05/2019
ERA3738 E 43 775057 60503 17/05/2019 ERE6596 E 43 775309 60503 18/05/2019
ERF6893 E 43 775501 60503 18/05/2019 ERH1129 C 00 723029 55500 14/05/2019
ERI4675 E 43 774730 60503 17/05/2019 ERI9638 C 00 648869 73662 14/05/2019
ERK8729 C 00 739847 58511 14/05/2019 ERK8729 C 00 739848 51851 14/05/2019
ERP4737 C 00 739598 55500 14/05/2019 ESS1332 C 00 744197 55500 15/05/2019
ESS4697 C 00 720672 55500 15/05/2019 ESU4519 C 00 739305 55500 14/05/2019
ETA7458 E 43 774774 74550 17/05/2019 ETJ2003 C 00 752552 54521 15/05/2019
ETL2739 C 00 736384 54521 14/05/2019 ETL4099 C 00 738630 54521 14/05/2019
ETL4283 E 43 774770 74550 17/05/2019 ETZ4490 E 43 775846 60503 18/05/2019
EUB0081 C 00 720864 51851 14/05/2019 EUB1098 C 00 739890 55500 14/05/2019
EUB5169 E 43 775192 74550 10/05/2019 EUB9404 E 43 775472 60503 18/05/2019
EUC7538 E 43 775638 74550 18/05/2019 EUF1996 E 43 774167 75870 13/05/2019
EUG5914 E 43 775340 60503 18/05/2019 EUH1473 C 00 740350 51930 15/05/2019
EUH8080 E 43 774576 74550 17/05/2019 EUI3389 C 00 739896 51851 14/05/2019
EUJ3919 E 43 775862 60503 18/05/2019 EUJ4325 C 00 739856 51851 14/05/2019
EUK4218 E 43 774347 75870 14/05/2019 EUO6651 C 00 756475 55500 14/05/2019
EUP3195 C 00 739882 51851 14/05/2019 EUQ7351 E 43 774850 74550 17/05/2019
EUQ9788 E 43 776743 74630 19/05/2019 EUS2617 C 00 738254 55500 14/05/2019
EUS6012 C 00 740782 54521 14/05/2019 EUU0466 C 00 744196 55500 15/05/2019
EUW3451 E 43 776931 74550 19/05/2019 EUX1426 E 43 775759 60503 18/05/2019

EUX5606 E 43 775702 74550 18/05/2019 EVG0426 C 00 752554 54521 15/05/2019
EVG0887 E 43 774991 60503 17/05/2019 EVG1951 E 43 774344 75870 14/05/2019
EVR2678 C 00 720143 55500 14/05/2019 EVV2661 E 43 775670 60503 18/05/2019
EVV2728 C 00 740412 55500 15/05/2019 EVY1647 C 00 742523 55500 14/05/2019
EVY2368 E 43 774806 74550 17/05/2019 EWE7575 E 43 774860 60503 17/05/2019
EWH8720 C 00 736156 60501 15/05/2019 EWH8720 C 00 736157 70301 15/05/2019
EWJ0022 E 43 775765 60503 18/05/2019 EWJ9000 C 00 738306 55500 14/05/2019
EWJ9416 C 00 736845 58511 14/05/2019 EWJ9423 C 00 739833 58511 14/05/2019
EWQ4803 C 00 738629 55680 14/05/2019 EWU2386 C 00 736257 60501 14/05/2019
EWX3354 C 00 739871 76332 14/05/2019 EWX5160 E 43 774645 74550 17/05/2019
EWX5715 C 00 736392 55680 14/05/2019 EXA2837 E 43 774372 75870 15/05/2019
EXB4704 C 00 740424 55500 15/05/2019 EXI3517 C 00 720858 51851 14/05/2019
EXI9343 E 43 775224 74550 11/05/2019 EXK9809 C 00 719938 76331 14/05/2019
EXS4532 E 43 775562 74550 18/05/2019 EXU0099 E 43 775436 60503 18/05/2019
EXX0747 E 43 774607 74550 17/05/2019 EXY3908 C 00 703982 55500 14/05/2019
EXY4308 C 00 739839 76332 14/05/2019 EXY6363 E 43 775768 60503 18/05/2019
EXZ5025 C 00 738314 54521 14/05/2019 EXZ5957 C 00 740425 55500 15/05/2019
EYA2860 C 00 738252 55500 14/05/2019 EYB0103 E 43 775705 60503 18/05/2019
EYB9263 C 00 736809 76332 14/05/2019 EYD7106 E 43 774892 60503 17/05/2019
EYD7988 E 43 775457 60503 18/05/2019 EYD8430 E 43 774300 75870 13/05/2019
EYD9457 C 00 739874 51851 14/05/2019 EYF3394 E 43 775115 74550 17/05/2019
EYG8680 E 43 774586 74550 17/05/2019 EYH8146 E 43 774713 74550 17/05/2019
EYI1210 C 00 739309 55680 14/05/2019 EYI1255 C 00 739166 57200 14/05/2019
EYI3613 E 43 775154 74550 17/05/2019 EYI3770 E 43 774973 74550 17/05/2019
EYI4100 C 00 738318 55411 14/05/2019 EYI4795 E 43 775733 74550 18/05/2019
EYI5395 C 00 723026 55500 14/05/2019 EYJ1116 E 43 775185 74550 18/05/2019
EYJ2335 E 43 776284 60503 19/05/2019 EYJ4443 E 43 776222 74550 19/05/2019
EYJ4622 C 00 739801 58511 14/05/2019 EYJ4828 E 43 775772 60503 18/05/2019
EYJ5787 E 43 775749 60503 18/05/2019 EYJ7466 E 43 774657 60503 17/05/2019
EYJ7466 E 43 774387 75870 15/05/2019 EYM0403 E 43 775561 74550 18/05/2019
EYM9505 C 00 738632 55500 14/05/2019 EYP4056 C 00 702795 57380 14/05/2019
EYQ5270 E 43 774894 60503 17/05/2019 EYQ5270 E 43 774893 74550 17/05/2019
EYQ8037 E 43 775542 74550 18/05/2019 EYW6504 C 00 752561 55500 15/05/2019
EZB6758 E 43 776234 74630 18/05/2019 EZC4403 C 00 704000 76332 14/05/2019
EZC6894 E 43 775742 60503 18/05/2019 EZI6705 C 00 739584 55500 14/05/2019
EZL5983 E 43 775091 60503 17/05/2019 EZL7779 E 43 776162 74550 18/05/2019
EZR2658 E 43 776238 74550 18/05/2019 EZR2892 C 00 747298 53710 14/05/2019
EZV8806 C 00 693552 55500 14/05/2019 EZW2705 C 00 738319 55411 14/05/2019
EZZ9918 E 43 774608 74550 17/05/2019 FAA4058 C 00 738310 55500 14/05/2019
FAA5658 C 00 739861 76332 14/05/2019 FAA6011 C 00 738769 54521 15/05/2019
FAC7013 C 00 739860 51851 14/05/2019 FAE2354 C 00 740328 51851 15/05/2019
FAE6961 E 43 775617 74550 18/05/2019 FAG6813 E 43 776789 60503 19/05/2019
FAI0427 C 00 736806 76332 14/05/2019 FAI5934 C 00 736780 51851 13/05/2019
FAI6726 C 00 739923 55500 15/05/2019 FAI8092 E 43 776243 60503 18/05/2019
FAJ1003 C 00 736161 55500 15/05/2019 FAJ6988 E 43 774959 74550 17/05/2019
FAL0125 C 00 720852 76332 14/05/2019 FAL9471 C 00 739168 55500 15/05/2019
FAN5202 C 00 739908 55500 14/05/2019 FAN5865 C 00 738260 55411 14/05/2019
FAQ5834 E 43 774769 74550 17/05/2019 FAR3676 E 43 775150 74550 17/05/2019
FAR3988 E 43 774990 60503 17/05/2019 FAR8856 E 43 775874 74550 18/05/2019
FAT3921 E 43 775204 74550 18/05/2019 FAT4454 E 43 775140 74550 10/05/2019
FAV6060 C 00 738626 51851 14/05/2019 FAW1327 E 43 774941 74550 17/05/2019
FAX6399 E 43 775514 74550 18/05/2019 FBB7344 C 00 739594 55500 14/05/2019
FBI0105 C 00 715894 55500 14/05/2019 FBI0134 E 43 774963 74550 17/05/2019
FBP1274 C 00 720857 51851 14/05/2019 FBP7566 E 43 775922 74550 19/05/2019
FBQ6688 E 43 775805 74550 18/05/2019 FBQ7021 E 43 775079 60503 17/05/2019
FBQ9763 E 43 774994 60503 17/05/2019 FBR8605 C 00 739578 55500 14/05/2019
FBS0050 E 43 774748 74630 17/05/2019 FBX3597 E 43 775762 60503 18/05/2019
FBY1572 E 43 775344 74550 18/05/2019 FBY2243 C 00 753461 76332 14/05/2019
FBY7503 E 43 775696 74550 18/05/2019 FCB8750 C 00 703987 76331 14/05/2019
FCC4411 C 00 740338 60501 15/05/2019 FCF2523 E 43 775061 60503 17/05/2019
FCG7471 C 00 648870 73662 14/05/2019 FCI5226 E 43 774896 74550 17/05/2019
FCN4854 E 43 775529 60503 18/05/2019 FCN4854 E 43 775552 74550 18/05/2019
FCR0146 E 43 774777 74710 17/05/2019 FCV1848 E 43 775043 60503 17/05/2019
FCW0591 C 00 744194 55500 14/05/2019 FCY3579 E 43 775698 74550 18/05/2019
FCY3579 E 43 775703 74550 18/05/2019 FCY6589 E 43 774374 75870 15/05/2019
FDC1410 E 43 775711 60503 18/05/2019 FDH8224 E 43 774723 60503 17/05/2019
FDH9076 E 43 776171 74550 18/05/2019 FDI4267 C 00 754153 55920 14/05/2019
FDI9741 C 00 739911 55680 14/05/2019 FDK2120 E 43 774825 74630 17/05/2019
FDP4007 C 00 739877 76332 14/05/2019 FDQ6103 E 43 775686 74550 18/05/2019
FDU0727 E 43 775484 60503 18/05/2019 FDU0739 E 43 775141 74550 18/05/2019
FDV7408 E 43 775784 60503 18/05/2019 FDV7776 C 00 738635 51851 14/05/2019
FDV8032 E 43 775009 60503 17/05/2019 FDV8374 E 43 775053 60503 17/05/2019
FDX0035 E 43 775713 60503 18/05/2019 FED2588 C 00 739307 55680 14/05/2019
FED9470 C 00 738825 55500 15/05/2019 FEE2776 E 43 775280 60503 18/05/2019
FEG5831 C 00 736391 54521 14/05/2019 FEK4125 C 00 738304 55500 14/05/2019
FER1617 C 00 715893 73662 15/05/2019 FEV0366 E 43 776179 74550 18/05/2019
FEV8361 C 00 739862 51851 14/05/2019 FEW7870 C 00 738628 54521 14/05/2019
FEY4531 E 43 774794 60503 17/05/2019 FEY9045 E 43 774542 74550 17/05/2019
FEZ1583 E 43 775011 60503 17/05/2019 FEZ4374 E 43 775022 60503 17/05/2019
FFA1134 E 43 775808 60503 18/05/2019 FFA4623 E 43 776193 74550 18/05/2019
FFA5582 E 43 775706 74550 18/05/2019 FFB2386 C 00 754156 54521 14/05/2019
FFE1377 E 43 775612 60503 18/05/2019 FFF8819 C 00 747708 55411 14/05/2019
FFI4151 E 43 774603 74630 17/05/2019 FFK5481 E 43 774353 75870 16/05/2019
FFL1971 E 43 774995 60503 17/05/2019 FFL3563 E 43 776277 60503 19/05/2019
FFN1313 E 43 774849 74550 17/05/2019 FFN1978 C 00 703998 76331 14/05/2019
FFP7966 E 43 775716 60503 18/05/2019 FFR1190 E 43 774808 74550 17/05/2019
FFU7137 E 43 774663 60503 17/05/2019 FFW4465 C 00 739876 51851 14/05/2019
FGB9063 C 00 736399 55500 14/05/2019 FGE6076 C 00 721841 55500 15/05/2019
FGE6078 E 43 775330 60503 18/05/2019 FGE8725 E 43 775714 60503 18/05/2019
FGG5047 C 00 740410 55920 15/05/2019 FGM6813 E 43 775500 60503 18/05/2019
FGN6768 C 00 739577 55500 14/05/2019 FGN9579 E 43 774340 75870 14/05/2019
FGP4157 E 43 775125 74550 17/05/2019 FGR5188 E 43 775093 74550 17/05/2019
FGR6047 E 43 774750 74550 17/05/2019 FGR6843 E 43 774386 75870 15/05/2019
FGR7224 E 43 775712 60503 18/05/2019 FGR7926 C 00 719725 55500 14/05/2019
FGR7927 C 00 719782 55500 14/05/2019 FGR8158 C 00 720145 56300 14/05/2019
FGR8886 E 43 774662 60503 17/05/2019 FGS5121 C 00 740434 55500 15/05/2019
FGT6181 E 43 775497 74550 18/05/2019 FGV1463 E 43 774251 75870 13/05/2019
FGV1463 E 43 774242 75870 14/05/2019 FGV1463 E 43 774466 75870 14/05/2019
FGX5863 C 00 739916 55500 15/05/2019 FGY6276 C 00 703985 60501 14/05/2019
FHB8846 C 00 736409 55500 14/05/2019 FHG2135 E 43 775034 60503 17/05/2019
FHG3317 E 43 775055 60503 17/05/2019 FHG4887 C 00 740442 55500 15/05/2019
FHG4999 C 00 739902 55500 14/05/2019 FHI0115 C 00 753460 76332 14/05/2019
FHJ2352 C 00 738757 60502 14/05/2019 FHP1929 C 00 720774 76332 14/05/2019
FHP6669 E 43 774379 75870 15/05/2019 FHW6949 E 43 774974 74550 17/05/2019
FHX0042 C 00 736732 55500 15/05/2019 FHZ0330 E 43 776237 74550 18/05/2019
FHZ0697 E 43 775356 60503 18/05/2019 FHZ1633 E 43 775828 60503 18/05/2019
FHZ2452 E 43 774912 74550 17/05/2019 FHZ3816 C 00 740341 58511 15/05/2019
FIA5735 C 00 736850 51851 14/05/2019 FIH5850 E 43 775766 60503 18/05/2019
FII8289 E 43 774969 74550 17/05/2019 FIL2712 E 43 774702 74550 17/05/2019
FIO2887 C 00 736812 51851 14/05/2019 FIO8229 C 00 765492 53800 15/05/2019
FIT1894 E 43 774388 75870 15/05/2019 FIU2253 E 43 775063 60503 17/05/2019
FIX6412 E 43 775121 74550 18/05/2019 FJA0978 E 43 775511 60503 18/05/2019
FJA6141 C 00 736273 51851 14/05/2019 FJH9948 E 43 775114 74550 17/05/2019
FJJ9517 C 00 738764 55500 15/05/2019 FJL9551 C 00 739301 55500 14/05/2019
FJN2056 C 00 718462 76332 14/05/2019 FJO9812 C 00 738270 55500 14/05/2019
FJP8723 E 43 775162 60503 17/05/2019 FJR2252 E 43 775348 56732 18/05/2019
FJT2280 E 43 774549 74550 17/05/2019 FJT6674 C 00 739826 51851 14/05/2019
FJV3311 E 43 776791 60503 19/05/2019 FJW0983 C 00 718168 76332 14/05/2019
FJW1460 C 00 736383 54521 14/05/2019 FJW2778 C 00 740880 55500 15/05/2019
FJW6622 C 00 738301 55500 14/05/2019 FJY1307 C 00 746153 55500 14/05/2019
FJY5623 E 43 776224 74550 18/05/2019 FJY5828 C 00 736410 55500 14/05/2019
FKB9955 E 43 775601 74550 18/05/2019 FKC5560 C 00 736411 55500 14/05/2019
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FKE3292 C 00 703992 60501 14/05/2019 FKE4541 E 43 774237 75870 18/05/2019
FKE5245 C 00 486867 55500 14/05/2019 FKF6739 C 00 739292 55680 14/05/2019
FKF7140 C 00 736621 55500 15/05/2019 FKG9357 E 43 774166 75870 13/05/2019
FKL5384 C 00 736737 55500 15/05/2019 FKN7374 E 43 774793 74550 17/05/2019
FKR4539 E 43 775432 60503 18/05/2019 FKU3331 E 43 775507 60503 18/05/2019
FKW6444 C 00 740428 55500 15/05/2019 FKX4487 E 43 774812 74550 17/05/2019
FKZ1833 E 43 776554 74550 19/05/2019 FLB5421 C 00 736822 51851 14/05/2019
FLI6928 E 43 775359 60503 18/05/2019 FLK0783 C 00 740409 55500 15/05/2019
FLK0985 C 00 720955 75870 14/05/2019 FLK7803 E 43 775215 74550 18/05/2019
FLL2651 E 43 775486 60503 18/05/2019 FLM0498 C 00 754161 55411 14/05/2019
FLM2348 E 43 775972 74550 19/05/2019 FLM2640 C 00 703986 60501 14/05/2019
FLM8357 C 00 740448 55500 15/05/2019 FLP4318 E 43 774834 60503 17/05/2019
FLT0382 C 00 740340 51852 15/05/2019 FLW1115 C 00 739822 55500 15/05/2019
FLY9946 E 43 774637 60503 17/05/2019 FLZ3726 C 00 765488 55500 15/05/2019
FLZ6108 E 43 775434 60503 18/05/2019 FMC3566 E 43 775556 74550 18/05/2019
FMD0517 E 43 775826 60503 18/05/2019 FMF5627 E 43 775059 60503 17/05/2019
FMF6430 E 43 774940 74550 17/05/2019 FMF7897 C 00 736813 51930 14/05/2019
FMI2075 C 00 736781 54522 13/05/2019 FMM1468 E 43 774840 60503 17/05/2019
FMO5574 E 43 774968 74550 17/05/2019 FMP7846 C 00 740339 60501 15/05/2019
FMQ2336 E 43 775058 60503 17/05/2019 FMW4708 E 43 774624 74550 17/05/2019
FMZ4652 E 43 775852 60503 18/05/2019 FNA3203 C 00 738766 55500 15/05/2019
FND8869 E 43 775069 60503 17/05/2019 FND9648 E 43 774613 74550 17/05/2019
FNE0330 C 00 719786 55500 14/05/2019 FNE7865 E 43 775116 74550 18/05/2019
FNI9624 E 43 775528 60503 18/05/2019 FNJ6887 E 43 775255 60503 18/05/2019
FNL1831 C 00 720146 56731 14/05/2019 FNL6248 E 43 774718 74550 17/05/2019
FNM7074 C 00 740447 55680 15/05/2019 FNN2592 C 00 703994 59910 14/05/2019
FNQ5086 E 43 776089 74550 19/05/2019 FNR3065 E 43 775823 60503 18/05/2019
FNS3809 E 43 775581 74550 18/05/2019 FNS5858 E 43 774639 56732 17/05/2019
FNW2458 C 00 740776 55500 14/05/2019 FNX9067 E 43 774530 74550 15/05/2019
FOC5430 E 43 774370 75870 15/05/2019 FOD3455 C 00 718458 76332 14/05/2019
FOE4482 E 43 774360 75870 16/05/2019 FOG6925 E 43 775139 74550 18/05/2019
FON3632 E 43 775030 60503 17/05/2019 FOR7099 C 00 736412 55500 14/05/2019
FOS2814 C 00 719791 76332 14/05/2019 FOY4785 E 43 775865 60503 18/05/2019
FPD1389 C 00 738759 55500 14/05/2019 FPD7619 E 43 774693 60503 17/05/2019
FPF1805 E 43 774579 74550 17/05/2019 FPF9579 E 43 774339 75870 14/05/2019
FPI7666 C 00 740413 55500 15/05/2019 FPJ3641 E 43 775594 60503 18/05/2019
FPJ8720 C 00 736617 54521 15/05/2019 FPR5660 E 43 774168 75870 13/05/2019
FPR7589 C 00 739596 55500 14/05/2019 FPS8844 E 43 774537 74550 16/05/2019
FPZ3286 E 43 775071 60503 17/05/2019 FQD8460 E 43 774649 74550 17/05/2019
FQE5258 C 00 720957 55500 15/05/2019 FQF9446 E 43 775752 60503 18/05/2019
FQG0147 C 00 738756 55500 14/05/2019 FQG9823 C 00 738305 55500 14/05/2019
FQJ4375 C 00 739600 55500 14/05/2019 FQJ6916 C 00 738272 55500 14/05/2019
FQK0223 E 43 774880 74550 17/05/2019 FQK3831 C 00 739372 55500 14/05/2019
FQO2550 E 43 774788 74550 17/05/2019 FQO4707 C 00 740437 55500 15/05/2019
FQO8468 E 43 774863 60503 17/05/2019 FQO9245 C 00 736152 51851 15/05/2019
FQP6965 E 43 775042 60503 17/05/2019 FQR5033 E 43 774698 60503 17/05/2019
FQT9328 C 00 740444 55680 15/05/2019 FQW5266 E 43 775364 60503 18/05/2019
FQX2025 E 43 775202 74550 18/05/2019 FQX6672 C 00 739819 53800 15/05/2019
FQX8625 C 00 719794 58434 14/05/2019 FQY2763 C 00 752657 76332 15/05/2019
FQZ3902 C 00 739903 55500 14/05/2019 FRC7207 E 43 775728 74550 18/05/2019
FRE6774 E 43 776828 74550 19/05/2019 FRE7610 E 43 774999 60503 17/05/2019
FRG7411 C 00 486871 54521 14/05/2019 FRL0483 E 43 774220 75870 11/05/2019
FRM3372 C 00 720670 55500 15/05/2019 FRN1705 C 00 736408 55500 14/05/2019
FRO1950 C 00 752652 76332 14/05/2019 FRO5348 C 00 740401 55500 15/05/2019
FRW3486 E 43 775760 60503 18/05/2019 FRX3112 C 00 703984 76331 14/05/2019
FRX6992 C 00 739904 55500 14/05/2019 FRZ8329 C 00 747295 55413 14/05/2019
FSA0866 C 00 738271 55500 14/05/2019 FSA9266 C 00 738321 55500 14/05/2019
FSA9266 C 00 715896 55500 14/05/2019 FSA9309 E 43 775466 60503 18/05/2019
FSB0951 E 43 774642 60503 17/05/2019 FSC1662 C 00 738323 55500 14/05/2019
FSC6133 E 43 775864 60503 18/05/2019 FSF4280 C 00 720669 55500 15/05/2019
FSG6728 C 00 752655 76332 14/05/2019 FSH5954 C 00 754152 55090 14/05/2019
FSL2846 E 43 775548 74550 18/05/2019 FSL8116 E 43 775639 74550 18/05/2019
FSM6168 E 43 774638 60503 17/05/2019 FSN7781 E 43 775363 74550 18/05/2019
FSN8507 C 00 719783 55500 14/05/2019 FSO3501 E 43 774832 60503 17/05/2019
FSQ4643 E 43 775570 74550 18/05/2019 FSR2686 C 00 739310 55680 14/05/2019
FST0373 C 00 739878 54521 14/05/2019 FST5026 C 00 736828 58511 14/05/2019
FST7911 C 00 739889 55500 14/05/2019 FSV9031 C 00 720862 51851 14/05/2019
FSX4823 C 00 752557 54521 15/05/2019 FSY1615 E 43 775553 74550 18/05/2019
FSY3287 E 43 774400 75870 13/05/2019 FTB7854 E 43 774975 74550 17/05/2019
FTD2593 C 00 752558 54521 15/05/2019 FTE2055 E 43 775239 74550 18/05/2019
FTF7770 C 00 703991 76331 14/05/2019 FTF8674 E 43 775092 74550 17/05/2019
FTH0408 C 00 739845 51851 14/05/2019 FTP8214 C 00 739169 55500 15/05/2019
FTR4706 E 43 774756 60503 17/05/2019 FTT1077 E 43 776189 74550 18/05/2019
FTX0481 C 00 739315 55680 14/05/2019 FTY7487 E 43 774759 74550 17/05/2019
FUB9755 E 43 774469 74630 17/05/2019 FUD2728 E 43 775830 74550 18/05/2019
FUG0536 C 00 736783 54521 13/05/2019 FUG0536 E 43 775273 74550 18/05/2019
FUI9771 E 43 774172 75870 14/05/2019 FUJ7952 C 00 739886 76332 14/05/2019
FUK0332 C 00 721736 60501 14/05/2019 FUL1739 E 43 774343 75870 14/05/2019
FUO7422 C 00 720963 55500 15/05/2019 FUT4334 C 00 739288 76332 14/05/2019
FUT8660 C 00 740779 55500 15/05/2019 FUV8311 C 00 740404 55500 15/05/2019
FUX6240 E 43 774337 75870 14/05/2019 FUY1024 C 00 736827 54522 14/05/2019
FVF9707 E 43 775695 74630 18/05/2019 FVH3479 E 43 775624 60503 18/05/2019
FVH5098 C 00 740440 51851 15/05/2019 FVH5108 C 00 739593 55500 14/05/2019
FVL6075 E 43 775513 60503 18/05/2019 FVO6127 C 00 715892 55500 14/05/2019
FVQ6770 C 00 736275 51851 14/05/2019 FVT4459 C 00 739850 54521 14/05/2019
FVV6005 E 43 774732 60503 17/05/2019 FVZ3410 C 00 703988 55680 14/05/2019
FWA0360 E 43 774711 74550 17/05/2019 FWB6813 E 43 774377 75870 15/05/2019
FWC6747 C 00 721737 76331 14/05/2019 FWD8629 C 00 739901 55500 14/05/2019
FWG8422 E 43 775557 74550 18/05/2019 FWI8812 E 43 774715 74550 17/05/2019
FWM2316 C 00 739303 55500 14/05/2019 FWO5137 E 43 775318 60503 18/05/2019
FWS7495 E 43 774787 74550 17/05/2019 FWT2991 C 00 738261 55500 14/05/2019
FWU1071 C 00 736736 55500 15/05/2019 FWU3514 E 43 774761 74630 17/05/2019
FWW1812 E 43 775613 60503 18/05/2019 FWW3023 C 00 739318 55680 14/05/2019
FWX5415 E 43 774803 74550 17/05/2019 FXB4449 E 43 775086 74630 17/05/2019
FXC2756 E 43 775336 60503 18/05/2019 FXG6023 C 00 719787 55500 14/05/2019
FXJ8844 C 00 740812 73662 15/05/2019 FXK2330 E 43 775856 60503 18/05/2019
FXN5126 E 43 775736 60503 18/05/2019 FXN5601 C 00 740430 55500 15/05/2019
FXP6845 C 00 736256 60501 14/05/2019 FXQ6148 E 43 774765 60503 17/05/2019
FXQ7069 E 43 775300 74550 18/05/2019 FXQ9203 E 43 775756 60503 18/05/2019
FXV3450 C 00 739891 55500 14/05/2019 FXV9783 E 43 775270 74630 18/05/2019
FXW7219 C 00 739582 55500 14/05/2019 FXY1580 C 00 739175 55500 15/05/2019
FYA6547 E 43 775203 74550 11/05/2019 FYC9253 C 00 740777 55500 15/05/2019
FYE7218 E 43 774743 74550 17/05/2019 FYK3441 E 43 775837 60503 18/05/2019
FYK8463 E 43 775018 60503 17/05/2019 FYN7082 C 00 718170 60501 14/05/2019
FYR3408 E 43 775045 60503 17/05/2019 FYS2920 E 43 774401 75870 13/05/2019
FYV4830 E 43 775572 74550 18/05/2019 FYV7519 E 43 774351 75870 16/05/2019
FYY0475 C 00 747705 54521 14/05/2019 FYZ9653 E 43 775583 74550 18/05/2019
FZA5442 E 43 775673 74630 18/05/2019 FZB1328 C 00 739893 51851 14/05/2019
FZB2015 E 43 776161 74550 18/05/2019 FZD1335 C 00 739291 55680 14/05/2019
FZK1223 E 43 774590 74550 17/05/2019 FZL3793 C 00 736841 58511 14/05/2019
FZM1062 E 43 774890 60503 17/05/2019 FZN5244 E 43 775136 74550 18/05/2019
FZP2100 E 43 774977 74550 17/05/2019 FZP2848 E 43 774984 74550 17/05/2019
FZQ3535 E 43 774897 60503 17/05/2019 FZQ5735 C 00 722000 55500 14/05/2019
FZY0259 C 00 739872 58511 14/05/2019 FZZ1856 C 00 746155 55500 14/05/2019
FZZ5680 E 43 775530 60503 18/05/2019 GAF8023 C 00 739915 55500 15/05/2019
GAJ2075 E 43 774671 60503 17/05/2019 GAK0058 C 00 742525 55500 14/05/2019
GAO4215 C 00 719776 55500 14/05/2019 GAQ2696 E 43 775261 74550 13/05/2019
GAT9829 E 43 774697 60503 17/05/2019 GAU9737 E 43 775287 74630 18/05/2019
GBB0937 E 43 775088 74630 17/05/2019 GBG4904 E 43 775027 60503 17/05/2019
GBG8499 E 43 774700 74550 17/05/2019 GBH1119 E 43 774785 74550 17/05/2019
GBH1119 E 43 775801 60503 18/05/2019 GBL8206 C 00 747703 55411 14/05/2019
GBM9515 E 43 775569 74630 18/05/2019 GBQ4714 E 43 775037 60503 17/05/2019

GBR6338 C 00 739821 55500 15/05/2019 GBW3301 C 00 740402 55500 15/05/2019
GCB5078 C 00 703999 55680 14/05/2019 GCD2404 C 00 738823 76332 15/05/2019
GCE1650 C 00 740807 55500 14/05/2019 GCH3359 E 43 774735 60503 17/05/2019
GCK5040 E 43 775790 60503 18/05/2019 GCM0551 C 00 739897 51851 14/05/2019
GCU5838 C 00 739830 51851 14/05/2019 GCY4289 E 43 775786 60503 18/05/2019
GDD1757 C 00 739836 58511 14/05/2019 GDF9293 E 43 775487 60503 18/05/2019
GDG2243 E 43 775614 60503 18/05/2019 GDL0113 C 00 703995 76331 14/05/2019
GDL5894 E 43 775781 60503 18/05/2019 GDR0756 E 43 774676 60503 17/05/2019
GDU7817 C 00 739951 51851 15/05/2019 GDX0246 E 43 774633 60503 17/05/2019
GDX3985 E 43 774375 75870 15/05/2019 GEC5772 C 00 756474 55500 14/05/2019
GEH1407 C 00 739865 55500 14/05/2019 GEM3230 E 43 775682 74550 18/05/2019
GEU5913 C 00 747327 55500 14/05/2019 GEU6025 E 43 774887 74550 17/05/2019
GFA8951 C 00 736776 54521 13/05/2019 GFB9923 E 43 774816 74550 17/05/2019
GFM4547 C 00 739884 57380 14/05/2019 GFN9777 C 00 739910 55500 14/05/2019
GFO8483 E 43 774784 74550 17/05/2019 GFO9492 E 43 775819 60503 18/05/2019
GFP0130 E 43 774623 74550 17/05/2019 GFR9842 E 43 775167 74550 18/05/2019
GFS5036 E 43 775496 56732 18/05/2019 GFT2531 E 43 774550 74550 17/05/2019
GFT8414 E 43 774972 74630 17/05/2019 GFX9863 E 43 776834 60503 19/05/2019
GFZ3131 E 43 775159 60503 17/05/2019 GFZ6007 C 00 738636 51851 14/05/2019
GGC9016 C 00 739906 55500 14/05/2019 GGE7001 E 43 775558 74550 18/05/2019
GGF6195 E 43 774349 75870 16/05/2019 GGH1280 C 00 736839 58511 14/05/2019
GGL8770 E 43 775859 60503 18/05/2019 GGO2976 E 43 775559 74550 18/05/2019
GGQ1202 C 00 740423 55500 15/05/2019 GGQ6500 E 43 774677 60503 17/05/2019
GGW3540 E 43 775616 74550 18/05/2019 GGZ8447 C 00 739371 55500 14/05/2019
GHK8148 E 43 775521 74550 18/05/2019 GHM8412 E 43 775072 60503 17/05/2019
GHN3031 E 43 775577 74630 18/05/2019 GHR1087 C 00 736154 51851 15/05/2019
GHR1087 C 00 736153 60501 15/05/2019 GHT0720 E 43 775439 60503 18/05/2019
GHX2311 E 43 774845 60503 17/05/2019 GHZ3108 C 00 739297 55500 14/05/2019
GIB5499 C 00 738768 55500 15/05/2019 GIE2687 E 43 774678 60503 17/05/2019
GIK0551 C 00 719793 54521 14/05/2019 GIN0187 E 43 775646 74550 18/05/2019
GIP6734 C 00 739597 55500 14/05/2019 GIP6906 E 43 774818 74550 17/05/2019
GIR6757 C 00 738253 55500 14/05/2019 GIU9298 E 43 774366 75870 15/05/2019
GJA9576 E 43 775809 74550 18/05/2019 GJB8370 C 00 739809 55500 15/05/2019
GJE1539 E 43 774640 60503 17/05/2019 GJH2678 C 00 736458 55500 14/05/2019
GJK2174 C 00 739324 55680 14/05/2019 GJM8075 E 43 775667 74550 18/05/2019
GJS6679 E 43 775576 74550 18/05/2019 GJS9006 E 43 775516 74550 18/05/2019
GJT9036 E 43 774528 74550 15/05/2019 GJU4879 C 00 739907 55500 14/05/2019
GJV3676 E 43 774321 75870 14/05/2019 GKB1202 C 00 486865 54870 14/05/2019
GKH7319 E 43 774668 60503 17/05/2019 GQQ7798 E 43 776213 74550 18/05/2019
GRJ7807 E 43 775111 74550 17/05/2019 GVO1397 C 00 736388 55500 14/05/2019
GVO1668 E 43 775316 74710 18/05/2019 GWF9837 C 00 739629 76332 15/05/2019
GXA0066 E 43 775188 74550 18/05/2019 GYG0434 E 43 774933 74550 17/05/2019
GZV0979 C 00 723031 55500 14/05/2019 HAI4639 E 43 774951 74550 17/05/2019
HBH9204 E 43 774839 60503 17/05/2019 HCJ8190 C 00 736396 55680 14/05/2019
HCV4197 C 00 736791 55500 13/05/2019 HDD7140 E 43 776202 74550 18/05/2019
HDD7140 E 43 776195 74550 18/05/2019 HDJ8271 C 00 486869 54521 14/05/2019
HED6296 E 43 775017 60503 17/05/2019 HFO5137 C 00 739591 55500 14/05/2019
HGK5360 C 00 740326 51851 15/05/2019 HGO5332 E 43 774950 74550 17/05/2019
HGP3820 C 00 723028 55500 14/05/2019 HGR4558 E 43 774917 74630 17/05/2019
HHB6468 E 43 775073 74550 17/05/2019 HHX0033 E 43 774957 74550 17/05/2019
HIG3235 C 00 739172 53800 15/05/2019 HIJ8592 C 00 756473 55500 14/05/2019
HIL4993 C 00 736613 60502 14/05/2019 HIO1059 E 43 774824 74630 17/05/2019
HJB6816 E 43 775480 60503 18/05/2019 HJE0689 E 43 774804 60503 17/05/2019
HJE3884 E 43 775596 60503 18/05/2019 HJN7856 E 43 775582 74550 18/05/2019
HKA8296 E 43 774620 74550 17/05/2019 HKR5274 E 43 776191 74550 18/05/2019
HKT8705 E 43 776245 60503 19/05/2019 HLB5592 E 43 775070 60503 17/05/2019
HLH0859 E 43 776838 60503 19/05/2019 HLP4234 C 00 719779 55500 14/05/2019
HMJ1088 E 43 774909 60503 17/05/2019 HMR9110 E 43 774753 74550 17/05/2019
HMZ4855 C 00 736385 54521 14/05/2019 HNE7768 E 43 775342 60503 18/05/2019
HNK0002 C 00 759498 59670 15/05/2019 HNK8297 E 43 774879 74550 17/05/2019
HNP6597 E 43 775098 60503 17/05/2019 HNU5863 E 43 775579 74550 18/05/2019
HNX1055 E 43 776792 60503 19/05/2019 HNX9851 C 00 740330 51851 15/05/2019
HNZ2922 C 00 736803 51930 14/05/2019 HNZ2922 C 00 736802 51851 14/05/2019
HPZ9772 E 43 775689 74550 18/05/2019 HRE0054 E 43 775861 60503 18/05/2019
HRE2047 C 00 753459 54521 14/05/2019 HVR9545 E 43 775891 74550 19/05/2019
HZI2665 C 00 736815 51851 14/05/2019 IOU3371 C 00 739834 51851 14/05/2019
IQD2691 C 00 740408 55500 15/05/2019 IQQ6593 E 43 775218 74550 11/05/2019
IRQ2828 C 00 738760 55500 14/05/2019 IRQ8403 C 00 740336 51851 15/05/2019
ITW9796 E 43 775831 60503 18/05/2019 IUL2606 C 00 510722 73662 14/05/2019
IWX7699 C 00 740332 51852 15/05/2019 IYL0509 C 00 738256 55500 14/05/2019
JGJ7512 E 43 774655 60503 17/05/2019 JHI7499 E 43 775565 74550 18/05/2019
JKB0924 E 43 774725 60503 17/05/2019 JKE1023 E 43 774916 74550 17/05/2019
JLA7310 C 00 736810 51851 14/05/2019 JMH2438 E 43 775888 74630 18/05/2019
JNO6485 E 43 775896 74550 19/05/2019 JOE5861 C 00 736611 75870 14/05/2019
JRY2583 E 43 775234 74710 18/05/2019 JSB6274 E 43 774708 60503 17/05/2019
JSX3049 E 43 776197 74550 18/05/2019 JTO0128 C 00 720900 55500 14/05/2019
JVI5891 C 00 737367 55500 14/05/2019 JZN1155 C 00 718171 76332 14/05/2019
KAK2087 E 43 775105 74550 17/05/2019 KER5108 C 00 754157 55090 14/05/2019
KJA1940 E 43 775687 74550 18/05/2019 KJW6945 C 00 739864 54526 14/05/2019
KMB7418 E 43 774614 60503 17/05/2019 KNP1600 C 00 736612 54521 14/05/2019
KPQ6644 C 00 736847 51851 14/05/2019 KPZ4932 E 43 775684 74630 18/05/2019
KQM5796 E 43 775676 74550 18/05/2019 KQM5796 E 43 775720 60503 18/05/2019
KQM5796 E 43 775237 74550 18/05/2019 KRN2401 C 00 703996 76331 14/05/2019
KVG8158 C 00 739802 51851 14/05/2019 KWD7083 E 43 775499 74550 18/05/2019
KWW5575 C 00 740419 55500 15/05/2019 KXS1613 E 43 775106 60503 17/05/2019
KXZ9851 E 43 774363 75870 16/05/2019 KYS2986 E 43 775021 60503 17/05/2019
LAJ6536 C 00 739853 51851 14/05/2019 LAY2910 E 43 775104 60503 17/05/2019
LKO3225 E 43 774356 75870 16/05/2019 LKR2391 E 43 775604 74550 18/05/2019
LKT7095 C 00 739851 76331 14/05/2019 LKT7095 C 00 739900 51851 14/05/2019
LMK7721 C 00 739627 55500 15/05/2019 LQP2908 E 43 774908 60503 17/05/2019
LRZ4J12 E 43 775006 60503 17/05/2019 LSA6862 C 00 739589 55500 14/05/2019
LSA8724 C 00 740420 55500 15/05/2019 LSW0855 E 43 775366 74550 18/05/2019
LTA5620 E 43 774945 74550 17/05/2019 LTV0579 C 00 736155 56222 15/05/2019
LUR1747 C 00 740784 60501 14/05/2019 LXQ4899 C 00 736159 55500 15/05/2019
LZC1797 E 43 774593 74550 17/05/2019 MEV5300 C 00 486868 55500 14/05/2019
MHI1153 E 43 774595 74550 17/05/2019 MIM0715 E 43 776377 60503 19/05/2019
MIU1289 C 00 740438 55500 15/05/2019 MLU6818 E 43 775779 60503 18/05/2019
MLU6818 E 43 775770 60503 18/05/2019 MRH7328 E 43 774552 74550 17/05/2019
MVX1468 C 00 739583 55500 14/05/2019 MWE3237 E 43 774473 74550 09/05/2019
MWR3680 E 43 774548 74550 17/05/2019 NER0869 C 00 737466 55500 14/05/2019
NGS3444 E 43 775196 74550 18/05/2019 NJI0428 E 43 775454 60503 18/05/2019
NJI0428 E 43 775334 60503 18/05/2019 NKE5034 C 00 737366 51851 14/05/2019
NMP9933 E 43 776751 74550 19/05/2019 NPT0961 C 00 720860 51851 14/05/2019
NRF8205 C 00 738627 55680 14/05/2019 NSV7605 C 00 718169 51851 14/05/2019
NTO5516 C 00 739814 55680 15/05/2019 NXX3075 E 43 774664 60503 17/05/2019
NYH2440 C 00 739599 55500 14/05/2019 NZT9289 E 43 774868 74550 17/05/2019
OAQ5763 E 43 775032 60503 17/05/2019 OBS8014 C 00 740343 60501 15/05/2019
ODH5086 C 00 738251 55500 14/05/2019 OEK2996 C 00 740344 56300 15/05/2019
OIM3191 C 00 737361 60501 14/05/2019 OKL5895 C 00 736616 76331 14/05/2019
OLS3010 C 00 740405 55500 15/05/2019 OMC3115 E 43 774256 75870 14/05/2019
OMF9256 C 00 736267 51851 14/05/2019 ONE7360 C 00 720148 60412 15/05/2019
OOP6458 C 00 740811 72340 15/05/2019 OPF0956 E 43 775161 74550 17/05/2019
OPK3341 C 00 739838 58511 14/05/2019 OPL6943 E 43 775016 60503 17/05/2019
OPO7379 C 00 719781 55500 14/05/2019 OPW7128 C 00 740415 55500 15/05/2019
OPY1532 E 43 774650 74550 17/05/2019 OQA4101 C 00 739812 54522 15/05/2019
OQK4382 C 00 744199 55920 15/05/2019 OQN5383 C 00 736789 51851 13/05/2019
OQZ8640 E 43 775024 60503 17/05/2019 OVD6750 C 00 723030 55500 14/05/2019
OVS1282 E 43 775853 60503 18/05/2019 OVU1461 E 43 775372 74630 18/05/2019
OWL6604 C 00 738758 55500 14/05/2019 OXD4148 E 43 775587 60503 18/05/2019
OXQ3078 E 43 774452 75870 15/05/2019 OXQ3078 E 43 774320 75870 16/05/2019
PAG9521 E 43 775512 74550 18/05/2019 PAY0033 E 43 774535 74550 16/05/2019
PEB1419 C 00 736258 60501 14/05/2019 PEB1419 C 00 736259 51851 14/05/2019
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PFI8049 C 00 719937 76331 14/05/2019 PFS9260 E 43 775677 74550 18/05/2019
PKK7743 E 43 774369 75870 15/05/2019 PKO0548 E 43 774835 74550 17/05/2019
POA0007 E 43 774842 60503 17/05/2019 PST6520 C 00 738309 55500 14/05/2019
PSX3323 C 00 746550 73662 15/05/2019 PUC3317 C 00 736814 51851 14/05/2019
PUG5604 C 00 715900 55500 14/05/2019 PUI0401 E 43 775839 60503 18/05/2019
PUV6788 C 00 736394 55500 14/05/2019 PUW4479 C 00 746549 55500 15/05/2019
PUX0676 C 00 740421 55500 15/05/2019 PVI1135 E 43 775155 74550 17/05/2019
PVI2716 E 43 774679 60503 17/05/2019 PVJ7422 C 00 739914 55500 14/05/2019
PVO9586 E 43 775035 60503 17/05/2019 PVP5209 E 43 775680 74550 18/05/2019
PVT9400 E 43 775170 74550 18/05/2019 PWE9991 C 00 738264 55500 14/05/2019
PWF6825 E 43 774987 60503 17/05/2019 PWF6825 E 43 774988 60503 17/05/2019
PWG7339 E 43 774345 75870 14/05/2019 PWK1896 E 43 775840 60503 18/05/2019
PWO5400 C 00 739870 55500 14/05/2019 PWS3130 C 00 736397 55500 14/05/2019
PWT1898 C 00 703983 55500 14/05/2019 PWW7649 E 43 775589 74550 18/05/2019
PWZ4983 E 43 774625 60503 17/05/2019 PXE0590 C 00 738316 55411 14/05/2019
PXK0900 E 43 776311 74550 19/05/2019 PXK3227 E 43 774669 60503 17/05/2019
PXK9128 C 00 752559 51851 15/05/2019 PXK9128 E 43 775349 60503 18/05/2019
PXN2521 C 00 738266 55500 14/05/2019 PXP4929 C 00 740884 56300 15/05/2019
PXS6780 E 43 775722 60503 18/05/2019 PXT2789 C 00 739818 51851 15/05/2019
PXW9782 C 00 738274 55500 14/05/2019 PXY3862 C 00 740433 55500 15/05/2019
PXZ1358 C 00 740808 55500 14/05/2019 PYA1899 C 00 740229 55500 15/05/2019
PYB4601 C 00 739581 55500 14/05/2019 PYB6085 C 00 738824 55500 15/05/2019
PYI3321 E 43 775301 60503 18/05/2019 PYI9846 E 43 775272 74550 18/05/2019
PYM4937 C 00 720668 55500 15/05/2019 PYM5820 E 43 775012 60503 17/05/2019
PYM5820 E 43 774862 60503 17/05/2019 PYM5839 E 43 774361 75870 16/05/2019
PYN1021 C 00 740803 55500 14/05/2019 PYO6510 E 43 775025 60503 17/05/2019
PYS2758 E 43 775175 74550 18/05/2019 PYT0692 C 00 738273 55500 14/05/2019
PYT2009 C 00 739319 55680 14/05/2019 PYV0732 C 00 739846 58511 14/05/2019
PYX8376 C 00 739919 55680 15/05/2019 PYY6453 E 43 775858 60503 18/05/2019
PZF0590 E 43 775503 60503 18/05/2019 PZI4599 E 43 775131 74550 18/05/2019
PZI8827 C 00 744200 55920 15/05/2019 PZJ4279 C 00 740436 55500 15/05/2019
PZM7601 E 43 774359 75870 16/05/2019 PZO4309 C 00 720775 76332 14/05/2019
PZP3117 C 00 738269 55500 14/05/2019 PZP8235 E 43 774721 60503 17/05/2019
PZP9126 E 43 775341 60503 18/05/2019 PZQ9403 E 43 774826 74550 17/05/2019
PZR2506 C 00 736825 51851 14/05/2019 PZR7301 C 00 719785 55500 14/05/2019
PZU9110 C 00 738258 73662 14/05/2019 PZU9295 C 00 739373 55500 14/05/2019
PZW5110 E 43 775630 74550 18/05/2019 PZX1335 C 00 739909 55500 14/05/2019
PZY7468 C 00 739270 55680 13/05/2019 QAO5412 C 00 737365 51851 14/05/2019
QBL7541 C 00 739323 55680 14/05/2019 QHU5886 C 00 739607 54521 14/05/2019
QMW4435 C 00 736832 58511 14/05/2019 QNA6384 C 00 740407 55500 15/05/2019
QNA7020 E 43 775492 60503 18/05/2019 QNB7052 C 00 739317 55680 14/05/2019
QNC3353 C 00 719939 76331 14/05/2019 QNC3365 C 00 738822 76332 15/05/2019
QNF1084 C 00 739293 55680 14/05/2019 QNH0802 E 43 774857 60503 17/05/2019
QNJ3720 E 43 775541 74550 18/05/2019 QNJ3720 E 43 776218 74550 18/05/2019
QNJ4181 C 00 740416 55500 15/05/2019 QNK4264 E 43 775430 60503 18/05/2019
QNL4362 C 00 740417 55500 15/05/2019 QNM5143 E 43 774532 74550 16/05/2019
QNM8089 E 43 775244 74550 12/05/2019 QNV6374 E 43 775289 74550 18/05/2019
QOF4134 E 43 776190 74550 18/05/2019 QOF4566 C 00 747329 55500 14/05/2019
QOM8850 C 00 740226 55500 15/05/2019 QOP0402 C 00 740446 55680 15/05/2019
QOP8437 E 43 774786 74550 17/05/2019 QOT8924 E 43 775510 60503 18/05/2019
QOU4311 C 00 739294 55500 14/05/2019 QOU8728 C 00 739921 55500 15/05/2019
QOY7701 E 43 774905 60503 17/05/2019 QOZ3338 C 00 740445 55680 15/05/2019
QOZ3366 C 00 719795 72340 14/05/2019 QPC8148 C 00 738259 55500 14/05/2019
QPD4985 E 43 775476 60503 18/05/2019 QPD7348 E 43 774687 60503 17/05/2019
QPD7388 C 00 739925 55500 15/05/2019 QPF8126 C 00 739587 55500 14/05/2019
QPH4091 E 43 774332 75870 14/05/2019 QPH6013 C 00 739892 54521 14/05/2019
QPI6311 C 00 744193 55500 14/05/2019 QPI7498 E 43 774864 60503 17/05/2019
QPK3298 E 43 776274 60503 19/05/2019 QPN0214 E 43 774843 60503 17/05/2019
QPN4321 C 00 740411 55500 15/05/2019 QPO6967 C 00 740228 55500 15/05/2019
QPQ8676 E 43 774731 74550 17/05/2019 QPR0241 E 43 775502 60503 18/05/2019
QPR3269 C 00 739295 55500 14/05/2019 QPT0535 E 43 774328 75870 15/05/2019
QPT3365 C 00 720671 55500 15/05/2019 QPT7301 E 43 775315 60503 18/05/2019
QPW0136 E 43 774729 60503 17/05/2019 QPX4080 C 00 739296 55500 14/05/2019
QPZ1165 E 43 774690 60503 17/05/2019 QPZ7437 C 00 738308 55500 14/05/2019
QPZ9702 C 00 739867 54521 14/05/2019 QQA2140 E 43 774636 60503 17/05/2019
QQB3632 C 00 739314 55680 14/05/2019 QQD2377 C 00 738263 55920 14/05/2019
QQD7336 C 00 723027 55500 14/05/2019 QQD8896 C 00 739905 55500 14/05/2019
QQG0270 E 43 775267 74550 18/05/2019 QQI7313 C 00 736270 51851 14/05/2019
QQI7460 C 00 740809 55500 14/05/2019 QQJ3285 C 00 690413 76332 15/05/2019
QQL0696 C 00 739370 55500 14/05/2019 QQL8433 E 43 775352 60503 18/05/2019
QQM2659 C 00 738268 55500 14/05/2019 QQM4791 E 43 774986 60503 17/05/2019
QQO3600 E 43 775100 60503 17/05/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700614 do dia 03/06/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 08/07/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AEI2561 E 43 778259 74550 22/05/2019 AET5055 E 43 776141 74550 19/05/2019
AFA4584 E 43 774515 74630 21/05/2019 AGG7337 E 43 778280 74550 22/05/2019
AJA1890 E 43 778473 74550 23/05/2019 AKB2428 E 43 777672 74550 22/05/2019
AKI8047 E 43 777692 74550 22/05/2019 AKO0791 E 43 778899 74550 24/05/2019
ALC7457 E 43 776249 60503 19/05/2019 ALO0515 E 43 777829 74550 22/05/2019
ALV0430 E 43 777074 74550 21/05/2019 ALV0430 E 43 778455 74550 23/05/2019
AMR8127 E 43 776687 74550 19/05/2019 AMV0919 E 43 778886 60503 24/05/2019
AMV8042 E 43 778381 60503 23/05/2019 ANE5000 E 43 776720 74550 19/05/2019
ANG5720 E 43 776790 74550 19/05/2019 ANZ0416 E 43 775964 60503 19/05/2019
AOX5489 E 43 778438 74550 23/05/2019 APM5266 E 43 776909 74550 19/05/2019
APQ6062 E 43 776456 74710 19/05/2019 APQ6062 E 43 776516 74630 19/05/2019
APQ6062 E 43 775868 60503 18/05/2019 APQ6062 E 43 775894 74550 18/05/2019
APQ6062 E 43 778528 74630 24/05/2019 APQ6062 E 43 779223 74550 24/05/2019
AQC3973 E 43 773641 60503 21/05/2019 AQF5959 E 43 776821 60503 19/05/2019
AQL8705 E 43 775970 60503 19/05/2019 AQO4384 E 43 775191 74550 18/05/2019
ARB0417 E 43 778176 60503 23/05/2019 ARN0978 E 43 779126 60503 24/05/2019
ASG0186 E 43 777113 60503 19/05/2019 ASK7638 E 43 778362 60503 22/05/2019
ASO7209 E 43 779100 74550 24/05/2019 ASQ0043 E 43 777259 74550 22/05/2019
ATM2858 E 43 777573 74550 22/05/2019 ATM7520 E 43 779076 74550 24/05/2019
AVE5865 E 43 778202 60503 23/05/2019 AVI7814 E 43 778804 60503 24/05/2019
AWE0393 E 43 778703 60503 24/05/2019 AWT1062 E 43 778875 60503 24/05/2019
AWZ0679 E 43 778797 74550 24/05/2019 AYI7636 E 43 776749 74550 19/05/2019
AZB6263 E 43 774389 75870 21/05/2019 AZD9046 E 43 774199 75870 22/05/2019
AZL1346 E 43 776302 60503 19/05/2019 AZO5326 E 43 778806 60503 24/05/2019

AZP8611 E 43 777657 74550 22/05/2019 AZZ3451 E 43 776796 60503 19/05/2019
BAB0549 E 43 778852 74550 24/05/2019 BAG0508 E 43 776811 60503 19/05/2019
BAL6822 E 43 776949 60503 19/05/2019 BAQ1201 E 43 778203 60503 23/05/2019
BAQ7332 E 43 777036 74550 19/05/2019 BAQ8028 E 43 779178 60503 24/05/2019
BAZ3434 E 43 778190 60503 23/05/2019 BBS6530 E 43 778067 60503 23/05/2019
BBU5940 E 43 777517 74550 22/05/2019 BCS7A78 E 43 778920 74550 24/05/2019
BEH3001 E 43 776425 74550 19/05/2019 BGC2546 E 43 774152 75870 24/05/2019
BGC3690 E 43 777617 60503 22/05/2019 BHE5822 E 43 778889 60503 24/05/2019
BHE9938 E 43 776775 60503 19/05/2019 BHS9522 E 43 778098 60503 23/05/2019
BIA0930 E 43 776317 74550 19/05/2019 BIA1149 E 43 776815 74550 19/05/2019
BIG1323 E 43 776747 74550 19/05/2019 BIL2620 E 43 777081 74550 21/05/2019
BIL9890 E 43 778287 60503 23/05/2019 BIV0205 E 43 778292 60503 22/05/2019
BJC7572 E 43 778065 60503 23/05/2019 BJF7447 E 43 778007 74550 23/05/2019
BJO1622 E 43 778685 74550 24/05/2019 BJT7551 E 43 777178 74630 21/05/2019
BKU6342 E 43 779141 74550 24/05/2019 BLG2048 E 43 778321 74550 23/05/2019
BLG2048 E 43 778004 74550 23/05/2019 BLL0461 E 43 778433 74550 23/05/2019
BMW5526 E 43 777880 74550 23/05/2019 BMW6043 E 43 777210 74550 22/05/2019
BMW9742 E 43 776389 74550 19/05/2019 BNF1435 E 43 778553 74630 24/05/2019
BOF8794 E 43 776758 74550 19/05/2019 BOI0053 E 43 776136 60503 19/05/2019
BOI0053 E 43 777329 60503 22/05/2019 BOI0053 E 43 777381 60503 22/05/2019
BOI0053 E 43 777462 60503 22/05/2019 BOL2978 E 43 776776 74550 19/05/2019
BON7998 E 43 779135 60503 24/05/2019 BOO5393 E 43 777207 74550 21/05/2019
BOW8446 E 43 775621 60503 18/05/2019 BOY9146 E 43 775980 60503 19/05/2019
BPJ2786 E 43 778834 60503 24/05/2019 BPL8526 E 43 777127 60503 19/05/2019
BPN5528 E 43 779065 74550 24/05/2019 BPO7676 E 43 777920 60503 22/05/2019
BPS4709 E 43 776849 60503 19/05/2019 BQG9196 E 43 775979 74550 19/05/2019
BQH0924 E 43 775938 74550 19/05/2019 BRA7950 E 43 776261 60503 19/05/2019
BRB4510 E 43 778555 60503 23/05/2019 BRC1977 E 43 776782 74550 19/05/2019
BRF0668 E 43 776990 74550 19/05/2019 BRF1082 E 43 778385 74550 23/05/2019
BRF1082 E 43 779046 74550 24/05/2019 BRG0219 E 43 775956 74550 19/05/2019
BRT4765 E 43 778382 60503 23/05/2019 BSA9553 E 43 778366 74550 23/05/2019
BSG0476 E 43 775799 60503 18/05/2019 BSS0140 E 43 777082 74550 21/05/2019
BTG5335 E 43 775882 74630 19/05/2019 BTL1313 E 43 777794 74630 22/05/2019
BTU7214 E 43 777530 60503 22/05/2019 BUU3838 E 43 776255 60503 19/05/2019
BUZ9526 E 43 776858 60503 19/05/2019 BVB6798 E 43 778413 60503 23/05/2019
BWD7619 E 43 777416 60503 22/05/2019 BWO1857 E 43 778315 74550 22/05/2019
BWR8146 E 43 777470 74550 22/05/2019 BWW2309 E 43 774190 75870 24/05/2019
BWY4420 E 43 778501 74550 23/05/2019 BXB1432 E 43 777320 60503 22/05/2019
BXD2797 E 43 774268 75870 23/05/2019 BXL7691 E 43 778819 60503 24/05/2019
BXL9713 E 43 777766 60503 22/05/2019 BXM1561 E 43 777774 74630 22/05/2019
BXM1561 E 43 777158 74550 21/05/2019 BXM1561 E 43 776972 74630 19/05/2019
BXS0309 E 43 779143 60503 24/05/2019 BXT7368 E 43 776913 74550 19/05/2019
BYP0056 E 43 778177 60503 23/05/2019 BYR4443 E 43 779004 74630 24/05/2019
BYW1307 E 43 778271 74630 23/05/2019 BZF3750 E 43 778714 74550 24/05/2019
BZM7033 E 43 777778 74550 22/05/2019 BZM7033 E 43 776954 74710 19/05/2019
BZM7033 E 43 776822 60503 19/05/2019 CAA4799 E 43 776036 60503 19/05/2019
CAD6033 E 43 776057 74550 19/05/2019 CAI2218 E 43 778799 74550 24/05/2019
CAI5991 E 43 777092 74550 19/05/2019 CAI7819 E 43 779115 60503 24/05/2019
CAO7838 E 43 774393 75870 21/05/2019 CAT1455 E 43 778779 60503 24/05/2019
CAV7182 E 43 777370 74550 22/05/2019 CAX1660 E 43 778009 74550 23/05/2019
CBK2443 E 43 779239 74630 25/05/2019 CBM2538 E 43 779285 74550 25/05/2019
CBQ7035 E 43 775881 74550 18/05/2019 CCE0998 E 43 776426 74550 19/05/2019
CCE7987 E 43 778046 74550 23/05/2019 CCK7351 E 43 777636 74550 22/05/2019
CCL5695 E 43 775947 60503 19/05/2019 CCZ3184 E 43 778261 74550 22/05/2019
CCZ3446 E 43 779245 74550 25/05/2019 CDV5333 E 43 779112 74550 24/05/2019
CED8043 E 43 778537 60503 23/05/2019 CEI0360 E 43 778348 74550 22/05/2019
CEJ4079 E 43 778828 60503 24/05/2019 CEP0078 E 43 776260 60503 19/05/2019
CET5617 E 43 774392 75870 21/05/2019 CFG2082 E 43 776941 60503 19/05/2019
CFG2703 E 43 778893 74550 24/05/2019 CFG9822 E 43 777396 74550 22/05/2019
CFP4308 E 43 778170 74630 23/05/2019 CFQ0895 E 43 775652 74630 18/05/2019
CFQ7032 E 43 778082 60503 23/05/2019 CFU3589 E 43 778663 60503 24/05/2019
CGB6063 E 43 774397 75870 24/05/2019 CGE4868 E 43 777815 74550 22/05/2019
CGF4394 E 43 776427 74550 19/05/2019 CGV8741 E 43 778395 74550 23/05/2019
CHA7630 E 43 777279 60503 22/05/2019 CHJ7678 E 43 778584 74550 23/05/2019
CHM5279 E 43 776010 74550 19/05/2019 CHP9553 E 43 779103 74550 24/05/2019
CHT9355 E 43 776739 74550 19/05/2019 CHU2807 E 43 778465 74550 23/05/2019
CHW0138 E 43 778918 74550 24/05/2019 CHW4689 E 43 778313 74550 23/05/2019
CHW4689 E 43 777986 74550 23/05/2019 CHX4820 E 43 779219 60503 24/05/2019
CIA4904 E 43 777662 74550 22/05/2019 CIA9962 E 43 778153 60503 23/05/2019
CIK8407 E 43 776402 60503 19/05/2019 CIN8043 E 43 777427 60503 22/05/2019
CIO6646 E 43 776144 74550 19/05/2019 CIP9783 E 43 776041 60503 19/05/2019
CIR0923 E 43 778186 60503 23/05/2019 CIR7505 E 43 777108 60503 21/05/2019
CIR9006 E 43 778204 60503 22/05/2019 CIU8543 E 43 775948 60503 19/05/2019
CIY6418 E 43 778623 74710 23/05/2019 CJB1950 E 43 779277 74550 25/05/2019
CJG3456 E 43 779273 74550 25/05/2019 CJH1266 E 43 777581 74550 22/05/2019
CJH1266 E 43 774239 75870 20/05/2019 CJL3740 E 43 777080 60503 19/05/2019
CJM6345 E 43 778643 60503 24/05/2019 CJO5419 E 43 777413 74630 19/05/2019
CJQ9476 E 43 777648 74550 22/05/2019 CKC6337 E 43 777120 60503 21/05/2019
CKI2683 E 43 777372 60503 22/05/2019 CKI2683 E 43 778964 60503 24/05/2019
CKI3807 E 43 777103 74550 21/05/2019 CKU2225 E 43 778328 74550 23/05/2019
CKW7363 E 43 778542 60503 23/05/2019 CLA3270 E 43 776721 74550 19/05/2019
CLB8750 E 43 777415 74550 19/05/2019 CLC8236 E 43 777938 74550 23/05/2019
CLI5422 E 43 777711 60503 22/05/2019 CLL8890 E 43 776044 60503 19/05/2019
CLT4524 E 43 777195 74550 21/05/2019 CLV6661 E 43 779231 74550 24/05/2019
CLW6937 E 43 777788 74550 22/05/2019 CMB0136 E 43 778660 60503 24/05/2019
CMB1274 E 43 778937 60503 24/05/2019 CMC4694 E 43 777933 74550 23/05/2019
CMC9336 E 43 776733 74550 19/05/2019 CMD0649 E 43 779225 74550 24/05/2019
CMD5995 E 43 777586 74550 22/05/2019 CME6764 E 43 777983 74550 23/05/2019
CME8029 E 43 776023 74550 19/05/2019 CMJ7410 E 43 778456 74550 23/05/2019
CMK7039 E 43 778174 74550 23/05/2019 CMK7585 E 43 777009 74550 21/05/2019
CMM1009 E 43 774489 60503 21/05/2019 CMO5408 E 43 778124 60503 23/05/2019
CMO8127 E 43 778491 60503 23/05/2019 CMR2801 E 43 777697 74550 22/05/2019
CMW8986 E 43 775625 74550 18/05/2019 CNA2606 E 43 776784 74550 19/05/2019
CNA4732 E 43 777053 74550 21/05/2019 COC6297 E 43 779230 60503 24/05/2019
COE8365 E 43 775901 74550 19/05/2019 COF6389 E 43 778020 74550 23/05/2019
COJ6217 E 43 777527 60503 22/05/2019 COJ6351 E 43 776528 74550 19/05/2019
COJ6828 E 43 777521 74550 19/05/2019 COJ8491 E 43 779282 74550 25/05/2019
COJ8686 E 43 777418 74550 19/05/2019 CON7543 E 43 777319 60503 22/05/2019
CON7543 E 43 778824 60503 24/05/2019 COO0760 E 43 776258 60503 19/05/2019
COO4414 E 43 777729 60503 22/05/2019 COP2349 E 43 775932 74550 19/05/2019
COT5601 E 43 776780 74550 19/05/2019 CPB8327 E 43 777284 60503 22/05/2019
CPK9329 E 43 779241 74550 25/05/2019 CPR9737 E 43 777171 74550 22/05/2019
CQF7715 E 43 777432 60503 22/05/2019 CQL3147 E 43 777225 74550 22/05/2019
CQV9767 E 43 775929 74550 19/05/2019 CQW1799 E 43 777930 74550 23/05/2019
CQW1799 E 43 779010 74630 24/05/2019 CRC8300 E 43 778668 74550 24/05/2019
CRD3187 E 43 777647 74550 22/05/2019 CRE4542 E 43 776847 74550 19/05/2019
CRI8426 E 43 778043 74550 23/05/2019 CRI8426 E 43 777167 74550 22/05/2019
CRJ3458 E 43 778148 74630 23/05/2019 CRJ5319 E 43 776987 60503 19/05/2019
CRQ9306 E 43 778329 74550 22/05/2019 CRT7127 E 43 778666 74630 24/05/2019
CSA3073 E 43 777277 60503 22/05/2019 CSA5919 E 43 778074 60503 23/05/2019
CSC1616 E 43 774216 75870 25/05/2019 CSE0039 E 43 776566 74550 19/05/2019
CSI2883 E 43 777526 74550 22/05/2019 CSL8538 E 43 778303 74630 23/05/2019
CSN3975 E 43 776443 74550 19/05/2019 CSW6924 E 43 778247 74550 23/05/2019
CSX9112 E 43 777313 60503 22/05/2019 CTA5565 E 43 774209 75870 22/05/2019
CTB5637 E 43 778997 74550 24/05/2019 CTC8517 E 43 774426 75870 23/05/2019
CTK3100 E 43 774281 75870 23/05/2019 CUB2995 E 43 778587 60503 23/05/2019
CVA1510 E 43 778786 74550 24/05/2019 CVE7973 E 43 776390 74550 19/05/2019
CVO1626 E 43 775642 74550 18/05/2019 CVS6728 E 43 777434 60503 22/05/2019
CVV6575 E 43 776288 60503 19/05/2019 CVY5155 E 43 777314 60503 22/05/2019
CWH5425 E 43 777939 60503 22/05/2019 CWI4817 E 43 777962 60503 22/05/2019
CWX0259 E 43 774410 75870 25/05/2019 CXB0490 E 43 775303 60503 18/05/2019
CXK1037 E 43 777154 74550 20/05/2019 CXO6095 E 43 779114 60503 24/05/2019
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CXX5431 E 43 776015 74550 19/05/2019 CXX5431 E 43 776017 60503 19/05/2019
CXY3595 E 43 777065 74550 19/05/2019 CXY4134 E 43 777940 74550 23/05/2019
CXY4487 E 43 777197 60503 22/05/2019 CYD3427 E 43 778089 60503 23/05/2019
CYH7367 E 43 777977 74550 23/05/2019 CYH8032 E 43 779045 60503 24/05/2019
CYH8891 E 43 777046 74630 21/05/2019 CYO6883 E 43 776936 74550 19/05/2019
CYP2658 E 43 778474 60503 23/05/2019 CYY2766 E 43 776848 60503 19/05/2019
CYZ8008 E 43 777832 74550 22/05/2019 CZJ4865 E 43 778117 60503 23/05/2019
CZN0681 E 43 777712 60503 22/05/2019 CZO2030 E 43 777044 74550 19/05/2019
CZQ2536 E 43 778359 74550 22/05/2019 CZU1970 E 43 779078 74550 24/05/2019
CZX2845 E 43 775930 74630 19/05/2019 DAD7732 E 43 777294 60503 22/05/2019
DAI2931 E 43 777234 74550 22/05/2019 DAM9172 E 43 776039 60503 19/05/2019
DAN2690 E 43 776099 60503 19/05/2019 DAO9363 E 43 778923 74550 24/05/2019
DAP4061 E 43 778757 74550 23/05/2019 DAQ4015 E 43 776805 74550 19/05/2019
DAQ4687 E 43 777757 74550 22/05/2019 DAR7881 E 43 776907 74550 19/05/2019
DAR8965 E 43 777759 74550 22/05/2019 DAT4683 E 43 776413 60503 19/05/2019
DAU2294 E 43 777675 74630 22/05/2019 DAU2294 E 43 778552 74550 23/05/2019
DAV2461 E 43 778242 74550 22/05/2019 DAX3174 E 43 775331 60503 18/05/2019
DAY8763 E 43 774675 60503 17/05/2019 DAZ1736 E 43 777890 74550 23/05/2019
DBE7181 E 43 777182 74550 21/05/2019 DBG8014 E 43 778060 60503 23/05/2019
DBJ3578 E 43 778411 74550 23/05/2019 DBN2025 E 43 779201 74630 24/05/2019
DBO7985 E 43 776934 74710 19/05/2019 DBO8510 E 43 779043 60503 24/05/2019
DBQ3000 E 43 776411 60503 19/05/2019 DBS7237 E 43 777075 74550 19/05/2019
DBV5856 E 43 778708 60503 23/05/2019 DBW2347 E 43 776759 60503 19/05/2019
DBX1679 E 43 778212 60503 23/05/2019 DBX9820 E 43 775355 74550 18/05/2019
DCA5392 E 43 777246 60503 22/05/2019 DCD2305 E 43 776878 60503 19/05/2019
DCD3984 E 43 776128 60503 19/05/2019 DCD5926 E 43 778602 74550 23/05/2019
DCD7722 E 43 775860 60503 18/05/2019 DCE1181 E 43 777384 74550 19/05/2019
DCM0172 E 43 774516 74630 21/05/2019 DCM5407 E 43 779116 60503 24/05/2019
DDA5354 E 43 778500 60503 23/05/2019 DDC7941 E 43 778121 60503 23/05/2019
DDD7527 E 43 777839 74550 22/05/2019 DDK8555 E 43 778969 74550 24/05/2019
DDO2096 E 43 777289 60503 22/05/2019 DDO2096 E 43 777220 74550 22/05/2019
DDO3055 E 43 774674 60503 17/05/2019 DDP3032 E 43 777305 74550 22/05/2019
DDP9697 E 43 778878 60503 24/05/2019 DDX2565 E 43 776975 60503 19/05/2019
DEA1042 E 43 779028 60503 24/05/2019 DEA3671 E 43 778134 60503 22/05/2019
DEC5636 E 43 778423 74550 23/05/2019 DEE1699 E 43 777560 74550 19/05/2019
DEJ5454 E 43 777447 60503 22/05/2019 DEJ7495 E 43 779166 60503 24/05/2019
DEN2045 E 43 778850 74550 24/05/2019 DET1778 E 43 779243 74550 25/05/2019
DEV8771 E 43 778294 60503 22/05/2019 DEZ4515 E 43 776886 74630 19/05/2019
DFF5879 E 43 777887 60503 22/05/2019 DFG3173 E 43 775867 74550 19/05/2019
DFG8718 E 43 776632 74550 19/05/2019 DFP3550 E 43 777688 74550 22/05/2019
DFW5105 E 43 778787 74550 24/05/2019 DGB4467 E 43 776026 74550 19/05/2019
DGD6400 E 43 779140 60503 24/05/2019 DGD8343 E 43 776715 74550 19/05/2019
DGD8343 E 43 776724 74630 19/05/2019 DGE1259 E 43 776950 60503 19/05/2019
DGE7690 E 43 776824 60503 19/05/2019 DGE8558 E 43 777326 60503 22/05/2019
DGI7732 E 43 777177 74550 22/05/2019 DGJ5472 E 43 775447 56732 18/05/2019
DGK5320 E 43 774458 75870 22/05/2019 DGN8483 E 43 779280 74550 25/05/2019
DHK2594 E 43 776762 60503 19/05/2019 DHO0356 E 43 777076 60503 21/05/2019
DHS5177 E 43 778595 60503 23/05/2019 DHU1429 E 43 775912 74550 19/05/2019
DHU2389 E 43 774495 74550 21/05/2019 DHU2514 E 43 775967 74550 19/05/2019
DHU3770 E 43 778276 60503 23/05/2019 DHV6275 E 43 776014 60503 19/05/2019
DIF7067 E 43 776968 74630 19/05/2019 DIG5392 E 43 776754 74550 19/05/2019
DIG5854 E 43 776434 74630 19/05/2019 DIH9857 E 43 778340 74550 23/05/2019
DII1332 E 43 776018 60503 19/05/2019 DIP1653 E 43 778566 74550 23/05/2019
DIP7267 E 43 777733 60503 22/05/2019 DIS5991 E 43 777525 74550 19/05/2019
DIU8370 E 43 778984 74550 24/05/2019 DIV7049 E 43 779274 74550 25/05/2019
DJB8954 E 43 777124 74550 21/05/2019 DJJ9646 E 43 778039 74550 23/05/2019
DJP5790 E 43 778034 60503 23/05/2019 DKC7662 E 43 774191 75870 24/05/2019
DKE7904 E 43 775884 74550 19/05/2019 DKF1314 E 43 775908 74550 19/05/2019
DKG8631 E 43 778586 74630 23/05/2019 DKT3794 E 43 777928 74550 23/05/2019
DKV2953 E 43 777512 74550 19/05/2019 DKX1030 E 43 778871 74550 24/05/2019
DKX5030 E 43 776620 74550 19/05/2019 DKX5052 E 43 776105 60503 19/05/2019
DKX8898 E 43 777984 60503 22/05/2019 DLA8124 E 43 774210 75870 22/05/2019
DLB4738 E 43 776718 74550 19/05/2019 DLB9526 E 43 778739 74550 24/05/2019
DLJ2686 E 43 778249 74550 23/05/2019 DLL5260 E 43 778302 74550 23/05/2019
DLL8683 E 43 777377 60503 22/05/2019 DLM3415 E 43 779091 74550 24/05/2019
DLP3139 E 43 776589 74630 19/05/2019 DLP8472 E 43 778789 74550 24/05/2019
DMA6236 E 43 774151 75870 24/05/2019 DMC9251 E 43 777541 74550 22/05/2019
DMG1675 E 43 777908 60503 22/05/2019 DMG1675 E 43 779217 60503 24/05/2019
DMJ6708 E 43 774512 60503 21/05/2019 DMK1351 E 43 777307 60503 22/05/2019
DMN3080 E 43 776102 74550 19/05/2019 DMO5604 E 43 778995 74550 24/05/2019
DMO8574 E 43 774213 75870 24/05/2019 DMT1324 E 43 775892 74550 18/05/2019
DMT1324 E 43 776865 60503 19/05/2019 DMT1324 E 43 777028 74550 19/05/2019
DMT3731 E 43 778130 60503 23/05/2019 DMT4769 E 43 774159 75870 24/05/2019
DMU5716 E 43 778000 60503 22/05/2019 DMV1472 E 43 777997 74630 23/05/2019
DMV7376 E 43 779248 74550 25/05/2019 DMV7755 E 43 777251 74550 22/05/2019
DMW4759 E 43 774184 75870 22/05/2019 DMW7065 E 43 778847 60503 24/05/2019
DMY5736 E 43 777881 60503 22/05/2019 DNA0855 E 43 777893 74550 23/05/2019
DNB6024 E 43 776091 74550 19/05/2019 DNB8258 E 43 777904 74550 23/05/2019
DNI3228 E 43 776305 60503 19/05/2019 DNK9058 E 43 778345 74550 23/05/2019
DNO5025 E 43 777409 60503 22/05/2019 DNO6556 E 43 778928 74630 24/05/2019
DNU6314 E 43 777826 60503 22/05/2019 DOC5174 E 43 776140 74550 19/05/2019
DOC9515 E 43 774181 75870 22/05/2019 DOG1215 E 43 777533 74550 19/05/2019
DOG1233 E 43 777187 74550 22/05/2019 DOG1871 E 43 776291 60503 19/05/2019
DOG9073 E 43 774185 75870 22/05/2019 DOM1912 E 43 776813 60503 19/05/2019
DOS3160 E 43 775110 60503 17/05/2019 DOS3813 E 43 777856 74550 23/05/2019
DOS4348 E 43 777059 74550 19/05/2019 DOS4709 E 43 778991 74550 24/05/2019
DOT4563 E 43 778349 74630 23/05/2019 DOT4563 E 43 777553 74550 22/05/2019
DOT9946 E 43 778346 74550 22/05/2019 DPA1453 E 43 775996 60503 19/05/2019
DPF4782 E 43 777351 74550 22/05/2019 DPJ4967 E 43 778676 74630 24/05/2019
DPL1554 E 43 778913 74550 24/05/2019 DPM5030 E 43 779161 60503 24/05/2019
DPP7138 E 43 777066 74550 19/05/2019 DPS0724 E 43 775993 60503 19/05/2019
DPS2649 E 43 777448 74550 22/05/2019 DQB1622 E 43 779254 74550 25/05/2019
DQB5227 E 43 778387 74550 23/05/2019 DQB6484 E 43 777868 74550 23/05/2019
DQB7461 E 43 775943 74550 19/05/2019 DQC9490 E 43 778011 74550 23/05/2019
DQH8772 E 43 776873 60503 19/05/2019 DQL8771 E 43 777782 74550 22/05/2019
DQN3023 E 43 778583 60503 23/05/2019 DQO0763 E 43 774519 74550 21/05/2019
DQO5096 E 43 774394 75870 21/05/2019 DQV9124 E 43 777176 74550 21/05/2019
DRL2760 E 43 777786 74630 22/05/2019 DRO9790 E 43 774173 75870 21/05/2019
DRP3554 E 43 779129 60503 24/05/2019 DRQ5661 E 43 777528 74550 19/05/2019
DRR2994 E 43 778705 60503 24/05/2019 DRT6203 E 43 771181 74550 14/05/2019
DRY0534 E 43 775926 74550 19/05/2019 DSA1088 E 43 776354 74630 19/05/2019
DSA7485 E 43 774482 60503 21/05/2019 DSC3958 E 43 779198 74550 24/05/2019
DSE2606 E 43 778127 74550 23/05/2019 DSF0508 E 43 778662 60503 24/05/2019
DSF1072 E 43 776901 74550 19/05/2019 DSF3542 E 43 776753 74550 19/05/2019
DSF3558 E 43 777981 74550 23/05/2019 DSF3558 E 43 778732 74550 24/05/2019
DSF3984 E 43 778805 60503 24/05/2019 DSF4555 E 43 779070 74630 24/05/2019
DSF4587 E 43 778431 74630 23/05/2019 DSF5176 E 43 778829 60503 24/05/2019
DSF5775 E 43 776401 60503 19/05/2019 DSF8235 E 43 776770 74630 19/05/2019
DSG0691 E 43 778694 60503 23/05/2019 DSJ7790 E 43 778554 74550 23/05/2019
DSM2792 E 43 776248 60503 19/05/2019 DSM4736 E 43 776765 60503 19/05/2019
DSR7215 E 43 775869 74550 19/05/2019 DST4297 E 43 776226 60503 19/05/2019
DSW2217 E 43 777549 74550 22/05/2019 DSW2460 E 43 777168 74550 21/05/2019
DTD7607 E 43 778142 74550 23/05/2019 DTF8924 E 43 776871 60503 19/05/2019
DTI6609 E 43 778407 74550 23/05/2019 DTJ0105 E 43 778092 60503 23/05/2019
DTN5508 E 43 779164 60503 24/05/2019 DTP6759 E 43 778585 74550 23/05/2019
DTR4452 E 43 778505 60503 23/05/2019 DTU3595 E 43 777921 74550 23/05/2019
DTU3595 E 43 777503 74550 22/05/2019 DTY6223 E 43 777878 74550 23/05/2019
DTZ7248 E 43 776623 74550 19/05/2019 DUA4204 E 43 774177 75870 22/05/2019
DUB8046 E 43 776997 74550 20/05/2019 DUE4873 E 43 779027 74550 24/05/2019
DUF5308 E 43 777799 60503 22/05/2019 DUF6282 E 43 774196 75870 22/05/2019
DUG5375 E 43 778316 74550 23/05/2019 DUG6176 E 43 774278 75870 22/05/2019
DUH2533 E 43 778233 74550 22/05/2019 DUJ3316 E 43 774395 75870 24/05/2019

DUM3531 E 43 774200 75870 22/05/2019 DUM4575 E 43 779203 74550 24/05/2019
DUM4918 E 43 777142 60503 21/05/2019 DUM8845 E 43 779096 74550 24/05/2019
DVB0727 E 43 776910 60503 19/05/2019 DVB6669 E 43 777473 74550 19/05/2019
DVB7507 E 43 777837 74550 22/05/2019 DVB9782 E 43 777491 74550 22/05/2019
DVI8689 E 43 777578 74550 22/05/2019 DVK1116 E 43 778468 74550 23/05/2019
DVK6876 E 43 779132 74550 24/05/2019 DVM4745 E 43 778794 74550 24/05/2019
DVN2027 E 43 776806 60503 19/05/2019 DVN4206 E 43 774413 75870 22/05/2019
DWA1967 E 43 777545 60503 22/05/2019 DWB1184 E 43 776286 60503 19/05/2019
DWC1688 E 43 778827 60503 24/05/2019 DWC7377 E 43 778611 74550 23/05/2019
DWC7377 E 43 778614 60503 23/05/2019 DWE5035 E 43 776831 60503 19/05/2019
DWF6025 E 43 777861 74550 23/05/2019 DWJ2915 E 43 777310 60503 22/05/2019
DWL9808 E 43 777534 74550 22/05/2019 DWM9956 E 43 776808 60503 19/05/2019
DWN5296 E 43 777219 74550 22/05/2019 DWO9744 E 43 778880 60503 24/05/2019
DXH3445 E 43 776430 74550 19/05/2019 DXH3996 E 43 777835 60503 22/05/2019
DXH9106 E 43 778636 74550 24/05/2019 DXP9505 E 43 778484 60503 23/05/2019
DXT6056 E 43 778288 74550 23/05/2019 DXZ6497 E 43 776735 60503 19/05/2019
DYA9145 E 43 777073 60503 19/05/2019 DYC2394 E 43 776295 60503 19/05/2019
DYE0906 E 43 778941 60503 24/05/2019 DYE5261 E 43 776799 60503 19/05/2019
DYE5261 E 43 778123 60503 22/05/2019 DYE8268 E 43 774416 75870 22/05/2019
DYF6882 E 43 776961 74550 19/05/2019 DYG7370 E 43 775952 74550 19/05/2019
DYI3537 E 43 778253 74550 23/05/2019 DYI7113 E 43 777929 60503 22/05/2019
DYI8390 E 43 777244 74550 22/05/2019 DYJ7304 E 43 777706 74630 22/05/2019
DYJ7311 E 43 776923 60503 19/05/2019 DYJ7908 E 43 778036 60503 23/05/2019
DZB0610 E 43 775866 74550 19/05/2019 DZE6146 E 43 776273 60503 19/05/2019
DZE9192 E 43 777433 60503 22/05/2019 DZF2213 E 43 777702 74550 19/05/2019
DZF7263 E 43 777638 74550 22/05/2019 DZG3015 E 43 777095 60503 21/05/2019
DZI0520 E 43 776952 60503 19/05/2019 DZI1193 E 43 776082 74630 19/05/2019
DZM0015 E 43 777444 74550 22/05/2019 DZM1262 E 43 776869 74630 19/05/2019
DZN1835 E 43 776859 74550 19/05/2019 DZX5453 E 43 777853 74550 23/05/2019
DZY9838 E 43 777751 60503 22/05/2019 EAA1247 E 43 776259 74550 19/05/2019
EAA2567 E 43 777825 74550 22/05/2019 EAF7715 E 43 777496 74630 19/05/2019
EAG2115 E 43 775931 74550 19/05/2019 EAI0389 E 43 778720 60503 23/05/2019
EAN3383 E 43 777411 60503 22/05/2019 EAN5987 E 43 777669 74550 22/05/2019
EAS7597 E 43 777429 60503 22/05/2019 EAS8079 E 43 778736 60503 23/05/2019
EAU9311 E 43 777646 74550 22/05/2019 EAV9661 E 43 777622 60503 22/05/2019
EAZ9270 E 43 778837 60503 24/05/2019 EBA1863 E 43 776034 60503 19/05/2019
EBA9200 E 43 778925 74550 24/05/2019 EBB1861 E 43 776435 74630 19/05/2019
EBC2584 E 43 777776 74630 22/05/2019 EBD1406 E 43 776424 74550 19/05/2019
EBD6584 E 43 777269 60503 22/05/2019 EBE9824 E 43 776736 60503 19/05/2019
EBG0464 E 43 778040 60503 23/05/2019 EBI3270 E 43 778978 74630 24/05/2019
EBK6886 E 43 774382 75870 21/05/2019 EBL6798 E 43 776802 60503 19/05/2019
EBL6798 E 43 776407 60503 19/05/2019 EBM1205 E 43 775986 60503 19/05/2019
EBN1297 E 43 777163 74550 22/05/2019 EBN2708 E 43 776964 74630 19/05/2019
EBO9324 E 43 776772 74550 19/05/2019 EBQ2380 E 43 776558 74550 19/05/2019
EBR4713 E 43 779165 60503 24/05/2019 EBT9567 E 43 777250 60503 22/05/2019
EBW9244 E 43 777183 74550 22/05/2019 EBX6299 E 43 777897 60503 23/05/2019
EBY8940 E 43 775974 74550 19/05/2019 EDC2548 E 43 779284 74550 25/05/2019
EDC3467 E 43 779209 74550 24/05/2019 EDC5481 E 43 777896 74550 23/05/2019
EDC6655 E 43 778330 74550 23/05/2019 EDC8128 E 43 778466 74550 23/05/2019
EDE8831 E 43 778641 74550 24/05/2019 EDQ6140 E 43 777007 74550 20/05/2019
EDY0863 E 43 777718 60503 22/05/2019 EDY1366 E 43 777306 74550 22/05/2019
EEH1462 E 43 776048 74550 19/05/2019 EEH9725 E 43 777406 60503 22/05/2019
EEI6450 E 43 778309 74550 22/05/2019 EEJ2353 E 43 776130 60503 19/05/2019
EEL8464 E 43 776421 74630 19/05/2019 EEL9585 E 43 778620 60503 23/05/2019
EEM4219 E 43 777709 74550 22/05/2019 EEN3048 E 43 777779 74550 22/05/2019
EEO8550 E 43 778526 60503 24/05/2019 EES1277 E 43 776005 60503 19/05/2019
EES2295 E 43 777585 74550 22/05/2019 EES7599 E 43 777139 60503 21/05/2019
EEU8119 E 43 778664 60503 24/05/2019 EEV7878 E 43 777454 74550 22/05/2019
EEX3228 E 43 779139 60503 24/05/2019 EEX7247 E 43 776820 60503 19/05/2019
EEX9571 E 43 777371 74550 22/05/2019 EEY7455 E 43 777892 60503 22/05/2019
EEZ8953 E 43 776437 74550 19/05/2019 EFA9446 E 43 778803 60503 24/05/2019
EFB0510 E 43 778077 60503 23/05/2019 EFB7578 E 43 775913 74550 19/05/2019
EFC4273 E 43 775802 60503 18/05/2019 EFF1311 E 43 779190 74550 24/05/2019
EFF1311 E 43 778760 74550 24/05/2019 EFJ4000 E 43 774407 75870 25/05/2019
EFO2049 E 43 777696 74550 22/05/2019 EFQ0511 E 43 777895 60503 23/05/2019
EFQ0869 E 43 778472 60503 23/05/2019 EFV5652 E 43 778449 74550 23/05/2019
EFW7031 E 43 775963 60503 19/05/2019 EFY2663 E 43 779295 74550 25/05/2019
EFY3624 E 43 778521 74550 24/05/2019 EFY9152 E 43 776441 74550 19/05/2019
EFY9435 E 43 776395 60503 19/05/2019 EGC6082 E 43 778369 60503 23/05/2019
EGD5743 E 43 777129 74550 21/05/2019 EGF6221 E 43 776704 74550 19/05/2019
EGF9104 E 43 776738 74630 19/05/2019 EGI8288 E 43 778266 74550 22/05/2019
EGM1811 E 43 777475 74550 22/05/2019 EGQ3175 E 43 776348 74550 19/05/2019
EGQ4857 E 43 777199 60503 22/05/2019 EGS0615 E 43 778318 74550 23/05/2019
EGS1180 E 43 776020 60503 19/05/2019 EGS2403 E 43 776608 60503 19/05/2019
EGS2881 E 43 776002 60503 19/05/2019 EGS4393 E 43 778227 60503 23/05/2019
EGS4598 E 43 776939 74550 19/05/2019 EGS7479 E 43 777693 60503 22/05/2019
EGS8619 E 43 777511 74550 22/05/2019 EGS9459 E 43 778005 60503 22/05/2019
EGT8807 E 43 778332 74550 22/05/2019 EGU3351 E 43 775928 74550 19/05/2019
EGU6398 E 43 775545 74550 18/05/2019 EGU7311 E 43 778688 74550 24/05/2019
EGV0254 E 43 779247 74550 25/05/2019 EGV4419 E 43 778816 60503 24/05/2019
EGV8403 E 43 778478 60503 23/05/2019 EGY2587 E 43 778842 60503 24/05/2019
EHA5148 E 43 778252 74550 23/05/2019 EHG4336 E 43 777435 74630 22/05/2019
EHR2997 E 43 777542 74550 22/05/2019 EHS6542 E 43 779292 74550 25/05/2019
EIH7182 E 43 778441 60503 23/05/2019 EII0004 E 43 775910 74550 19/05/2019
EIJ0156 E 43 778598 60503 23/05/2019 EIM5372 E 43 779250 74550 25/05/2019
EIM6036 E 43 776810 60503 19/05/2019 EIM6348 E 43 774978 74550 17/05/2019
EIM7599 E 43 776300 60503 19/05/2019 EIM8396 E 43 776093 74550 19/05/2019
EIO4535 E 43 776851 74550 19/05/2019 EIO7715 E 43 778019 74550 23/05/2019
EIP3203 E 43 777156 74550 20/05/2019 EIP4230 E 43 778232 60503 23/05/2019
EIR3055 E 43 775968 60503 19/05/2019 EIS0909 E 43 778225 60503 23/05/2019
EIS4459 E 43 777295 60503 22/05/2019 EIW8558 E 43 779256 74550 25/05/2019
EIY0059 E 43 776832 74550 19/05/2019 EIY2534 E 43 776109 74550 19/05/2019
EJE0637 E 43 777557 74550 22/05/2019 EJF0215 E 43 777123 60503 21/05/2019
EJG1627 E 43 779044 60503 24/05/2019 EJH3664 E 43 778758 60503 24/05/2019
EJH6635 E 43 776801 60503 19/05/2019 EJH7706 E 43 779229 74550 24/05/2019
EJH8046 E 43 777376 74550 22/05/2019 EJH8692 E 43 778129 60503 22/05/2019
EJH9762 E 43 776262 60503 19/05/2019 EJI6680 E 43 776905 60503 19/05/2019
EJJ4504 E 43 778791 74550 24/05/2019 EJJ6589 E 43 777336 74550 22/05/2019
EJJ6589 E 43 777441 74550 22/05/2019 EJJ7526 E 43 778016 60503 23/05/2019
EJK4353 E 43 778802 60503 24/05/2019 EJL8712 E 43 779083 74550 24/05/2019
EJW7933 E 43 778061 74550 23/05/2019 EJX0455 E 43 774420 75870 22/05/2019
EJX4003 E 43 778384 60503 23/05/2019 EJY3206 E 43 777165 74550 21/05/2019
EJZ6026 E 43 776922 74550 19/05/2019 EKL0148 E 43 779159 74550 24/05/2019
EKL0211 E 43 777806 74550 22/05/2019 EKL0250 E 43 776971 60503 19/05/2019
EKL0572 E 43 778293 60503 23/05/2019 EKL1118 E 43 777610 60503 22/05/2019
EKL1510 E 43 776301 60503 19/05/2019 EKL2337 E 43 779038 60503 24/05/2019
EKL3079 E 43 776734 74550 19/05/2019 EKL3786 E 43 777440 74550 22/05/2019
EKL4111 E 43 777321 60503 22/05/2019 EKL4311 E 43 776370 60503 19/05/2019
EKL4970 E 43 777062 74550 19/05/2019 EKL5357 E 43 778049 60503 23/05/2019
EKL7144 E 43 776043 60503 19/05/2019 EKL8116 E 43 778741 74550 24/05/2019
EKO4499 E 43 778820 74630 24/05/2019 EKO5971 E 43 779281 74550 25/05/2019
EKO6549 E 43 776275 60503 19/05/2019 EKX7769 E 43 778056 60503 23/05/2019
EKZ4401 E 43 777110 60503 21/05/2019 ELB6116 E 43 776414 74550 19/05/2019
ELB8204 E 43 776100 74550 19/05/2019 ELD3623 E 43 777130 60503 19/05/2019
ELE2633 E 43 777392 60503 22/05/2019 ELG2166 E 43 774480 60503 21/05/2019
ELG8847 E 43 778936 60503 24/05/2019 ELH0420 E 43 778482 74550 23/05/2019
ELI5514 E 43 778022 74630 23/05/2019 ELJ0637 E 43 776417 74550 19/05/2019
ELK0785 E 43 774198 75870 22/05/2019 ELL4294 E 43 776694 74550 19/05/2019
ELL9148 E 43 774501 74550 21/05/2019 ELS8065 E 43 777691 60503 22/05/2019
ELV5172 E 43 776463 74550 19/05/2019 ELV5365 E 43 776139 74550 19/05/2019
ELW0882 E 43 776978 60503 19/05/2019 ELW5510 E 43 778113 60503 23/05/2019
ELY6148 E 43 778470 74550 23/05/2019 EMB7799 E 43 778795 74550 24/05/2019
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EMD3346 E 43 777224 74550 22/05/2019 EME3410 E 43 778494 74550 23/05/2019
EME3585 E 43 776333 74550 19/05/2019 EMF9676 E 43 777790 74630 22/05/2019
EMG1317 E 43 774517 74550 21/05/2019 EMG6409 E 43 775879 74550 19/05/2019
EMG7477 E 43 779074 74550 24/05/2019 EMG9946 E 43 777460 60503 22/05/2019
EMI3979 E 43 778766 74550 24/05/2019 EMI7244 E 43 776857 60503 19/05/2019
EMJ0921 E 43 777615 60503 22/05/2019 EMJ2755 E 43 774307 75870 22/05/2019
EMJ4643 E 43 774149 75870 24/05/2019 EMK0473 E 43 779093 74550 24/05/2019
EMK5820 E 43 779205 74550 24/05/2019 EMK5820 E 43 777543 74550 19/05/2019
EMM7335 E 43 774391 75870 21/05/2019 EMN0585 E 43 776973 60503 19/05/2019
EMN0598 E 43 776442 74550 19/05/2019 EMO7072 E 43 778576 74550 23/05/2019
EMP7104 E 43 779123 60503 24/05/2019 EMS7252 E 43 777894 74550 23/05/2019
EMT0426 E 43 776030 60503 19/05/2019 EMV5666 E 43 778045 60503 23/05/2019
EMV7974 E 43 777916 74550 23/05/2019 EMW1495 E 43 779081 74550 24/05/2019
EMW7516 E 43 778953 60503 24/05/2019 EMX0997 E 43 777379 74550 22/05/2019
EMX1420 E 43 778846 74550 24/05/2019 EMY5736 E 43 778625 74550 23/05/2019
END6115 E 43 776392 60503 19/05/2019 ENF0148 E 43 778601 60503 23/05/2019
ENL6522 E 43 775984 60503 19/05/2019 ENQ3726 E 43 777689 60503 22/05/2019
ENS1315 E 43 779210 60503 24/05/2019 ENV3021 E 43 776056 74550 19/05/2019
ENX4385 E 43 774188 75870 22/05/2019 EOB4069 E 43 777506 74550 19/05/2019
EOD3228 E 43 778017 74550 23/05/2019 EOM2297 E 43 776372 74550 19/05/2019
EPD1703 E 43 778324 74550 23/05/2019 EPE6167 E 43 777315 60503 22/05/2019
EPJ2579 E 43 778514 60503 23/05/2019 EPJ3062 E 43 778784 74550 24/05/2019
EPP2654 E 43 774486 60503 21/05/2019 EPR8015 E 43 777935 74550 23/05/2019
EPU8758 E 43 778181 74550 23/05/2019 EPZ0126 E 43 776265 60503 19/05/2019
EPZ0823 E 43 777899 74550 23/05/2019 EPZ0903 E 43 778297 74550 22/05/2019
EPZ1105 E 43 779040 74550 24/05/2019 EPZ1190 E 43 775924 74550 19/05/2019
EPZ1224 E 43 777137 60503 21/05/2019 EPZ2496 E 43 777649 74550 22/05/2019
EPZ3671 E 43 776935 74550 19/05/2019 EPZ4992 E 43 777524 60503 22/05/2019
EPZ5445 E 43 776579 74550 19/05/2019 EPZ6310 E 43 776004 74550 19/05/2019
EPZ6782 E 43 776742 60503 19/05/2019 EPZ7011 E 43 774154 75870 24/05/2019
EPZ7304 E 43 778320 74550 22/05/2019 EPZ7365 E 43 777497 74550 22/05/2019
EPZ7365 E 43 777784 74550 22/05/2019 EPZ8543 E 43 777678 74550 22/05/2019
EPZ8576 E 43 779289 74550 25/05/2019 EQA2643 E 43 778527 60503 23/05/2019
EQC4323 E 43 778461 74550 23/05/2019 EQC9400 E 43 778079 60503 23/05/2019
EQH3855 E 43 777538 74550 22/05/2019 EQK0198 E 43 776001 60503 19/05/2019
EQK9468 E 43 777068 74550 19/05/2019 EQL5939 E 43 777700 60503 22/05/2019
EQL7383 E 43 776844 74630 19/05/2019 EQN9647 E 43 777325 60503 22/05/2019
EQO1722 E 43 777604 74550 22/05/2019 EQQ3333 E 43 775905 74550 19/05/2019
EQT2645 E 43 778864 74550 24/05/2019 EQT8681 E 43 776296 74550 19/05/2019
EQT9167 E 43 778236 74550 23/05/2019 EQV3462 E 43 778709 60503 24/05/2019
EQV3865 E 43 777874 74550 23/05/2019 EQV4046 E 43 777016 74550 19/05/2019
EQV4834 E 43 777992 74550 23/05/2019 EQX2226 E 43 777421 74550 22/05/2019
EQX2226 E 43 777354 74550 22/05/2019 EQY5038 E 43 776825 60503 19/05/2019
EQZ1478 E 43 777902 74550 23/05/2019 EQZ2398 E 43 779179 60503 24/05/2019
EQZ5996 E 43 775907 74550 19/05/2019 ERA3738 E 43 776568 74550 19/05/2019
ERA3738 E 43 777070 74630 19/05/2019 ERG7693 E 43 777360 60503 22/05/2019
ERI0909 E 43 777818 60503 22/05/2019 ERK5194 E 43 778524 60503 24/05/2019
ERM5715 E 43 776016 74550 19/05/2019 ERU1627 E 43 777618 60503 22/05/2019
ERX2761 E 43 779018 74550 24/05/2019 ERY2662 E 43 778023 60503 23/05/2019
ERZ9318 E 43 776764 74550 19/05/2019 ESB1009 E 43 779168 74550 24/05/2019
ESE5234 E 43 778822 60503 24/05/2019 ESF2740 E 43 778196 74550 23/05/2019
ESF9418 E 43 778874 74550 24/05/2019 ESG8014 E 43 774187 75870 22/05/2019
ETA0890 E 43 777106 74550 19/05/2019 ETA3110 E 43 776396 74550 19/05/2019
ETA8278 E 43 776281 60503 19/05/2019 ETC7987 E 43 778698 60503 23/05/2019
ETC9002 E 43 777516 74550 22/05/2019 ETE2018 E 43 776793 60503 19/05/2019
ETG4488 E 43 777781 60503 22/05/2019 ETH9987 E 43 777232 74550 22/05/2019
ETL0542 E 43 776104 60503 19/05/2019 ETL3077 E 43 776021 60503 19/05/2019
ETL3144 E 43 777889 74550 23/05/2019 ETL3268 E 43 778260 74550 23/05/2019
ETL3506 E 43 777375 74550 22/05/2019 ETL4471 E 43 776143 74550 19/05/2019
ETL4823 E 43 778141 74550 23/05/2019 ETL4888 E 43 777520 60503 22/05/2019
ETM5181 E 43 778696 60503 24/05/2019 ETV8908 E 43 779122 60503 24/05/2019
ETW1907 E 43 777079 60503 21/05/2019 ETZ9209 E 43 778352 74710 23/05/2019
EUA8948 E 43 779138 60503 24/05/2019 EUB1247 E 43 776756 74550 19/05/2019
EUC7188 E 43 779088 74630 24/05/2019 EUC8088 E 43 778137 74550 23/05/2019
EUE6572 E 43 776671 74550 19/05/2019 EUF4589 E 43 775958 60503 19/05/2019
EUG2984 E 43 777509 74550 19/05/2019 EUG6921 E 43 779233 60503 24/05/2019
EUH4491 E 43 776308 60503 19/05/2019 EUI9358 E 43 775936 74550 19/05/2019
EUK5294 E 43 777715 60503 22/05/2019 EUM5235 E 43 776085 74550 19/05/2019
EUN2449 E 43 776795 60503 19/05/2019 EUN5098 E 43 778716 74550 24/05/2019
EUO5436 E 43 777088 60503 21/05/2019 EUP5136 E 43 778574 60503 23/05/2019
EUR7228 E 43 778930 60503 24/05/2019 EUS0067 E 43 777611 74550 22/05/2019
EUS3585 E 43 778658 74550 24/05/2019 EUS5780 E 43 778086 60503 23/05/2019
EUS7193 E 43 778354 74550 23/05/2019 EUS7193 E 43 778408 74550 23/05/2019
EUT2727 E 43 774180 75870 22/05/2019 EUT3284 E 43 776042 60503 19/05/2019
EUV0032 E 43 777955 74550 23/05/2019 EUV0439 E 43 778571 74550 23/05/2019
EUV3632 E 43 779146 60503 24/05/2019 EUV8806 E 43 775470 60503 18/05/2019
EUX0511 E 43 778743 60503 23/05/2019 EUZ8866 E 43 778771 74550 24/05/2019
EVB5766 E 43 779117 74630 24/05/2019 EVB7350 E 43 778454 74550 23/05/2019
EVG0557 E 43 778894 74550 24/05/2019 EVG2930 E 43 775343 60503 18/05/2019
EVG2950 E 43 774490 60503 21/05/2019 EVJ4682 E 43 778164 60503 23/05/2019
EVK1364 E 43 778355 60503 23/05/2019 EVM9126 E 43 779234 74550 24/05/2019
EVP2782 E 43 778002 60503 23/05/2019 EVP5791 E 43 778990 74550 24/05/2019
EVR7000 E 43 776899 60503 19/05/2019 EVU6065 E 43 777399 74550 19/05/2019
EVV5002 E 43 778486 60503 23/05/2019 EVV9310 E 43 777621 60503 22/05/2019
EVV9707 E 43 779063 74550 24/05/2019 EVX1906 E 43 777288 60503 22/05/2019
EVY0424 E 43 774202 75870 22/05/2019 EVY1042 E 43 775064 60503 17/05/2019
EVY1068 E 43 774408 75870 25/05/2019 EVY2364 E 43 777419 60503 22/05/2019
EWG1686 E 43 778728 74550 24/05/2019 EWJ0022 E 43 775898 74550 19/05/2019
EWJ9399 E 43 777707 74550 22/05/2019 EWP2596 E 43 777191 74550 22/05/2019
EWQ6655 E 43 778809 60503 24/05/2019 EWT2025 E 43 778532 60503 23/05/2019
EWX3340 E 43 777401 74550 22/05/2019 EWX3683 E 43 779236 74550 24/05/2019
EWX3795 E 43 778069 60503 23/05/2019 EWX6452 E 43 778152 60503 23/05/2019
EWX9459 E 43 779127 60503 24/05/2019 EXC5179 E 43 778055 74550 23/05/2019
EXH1845 E 43 777676 74550 22/05/2019 EXJ5004 E 43 778442 74550 23/05/2019
EXO0830 E 43 777687 74550 22/05/2019 EXR0519 E 43 778080 60503 23/05/2019
EXS0031 E 43 779260 74550 25/05/2019 EXS1143 E 43 778311 74550 23/05/2019
EXT0936 E 43 778792 60503 24/05/2019 EXV9861 E 43 774193 75870 22/05/2019
EXY3577 E 43 778199 60503 23/05/2019 EYA0573 E 43 777153 74550 22/05/2019
EYA0573 E 43 778633 74550 24/05/2019 EYA2676 E 43 779224 74550 24/05/2019
EYA3911 E 43 777970 74550 23/05/2019 EYB9782 E 43 778014 60503 23/05/2019
EYC3753 E 43 778479 60503 23/05/2019 EYD5305 E 43 777978 74550 23/05/2019
EYD5467 E 43 774214 75870 24/05/2019 EYD6029 E 43 776917 60503 19/05/2019
EYD7701 E 43 776904 60503 19/05/2019 EYD8591 E 43 777091 60503 21/05/2019
EYD9333 E 43 776127 74550 19/05/2019 EYD9606 E 43 778801 60503 24/05/2019
EYD9727 E 43 778751 60503 23/05/2019 EYG2910 E 43 779191 74710 24/05/2019
EYI1417 E 43 777105 60503 21/05/2019 EYI2301 E 43 779206 60503 24/05/2019
EYI3093 E 43 778509 60503 23/05/2019 EYI4928 E 43 776084 74550 19/05/2019
EYI5839 E 43 775978 74550 19/05/2019 EYJ0620 E 43 779086 74550 24/05/2019
EYJ3117 E 43 775945 60503 19/05/2019 EYJ3117 E 43 776247 60503 19/05/2019
EYJ4296 E 43 777500 74550 22/05/2019 EYJ4822 E 43 774414 75870 22/05/2019
EYM2878 E 43 778947 60503 24/05/2019 EYM8246 E 43 778502 60503 23/05/2019
EYO6913 E 43 776879 74550 19/05/2019 EYO8371 E 43 778651 74550 24/05/2019
EYQ2540 E 43 779108 74630 24/05/2019 EYW8635 E 43 777037 74550 19/05/2019
EYX6374 E 43 777308 60503 22/05/2019 EZA5806 E 43 775971 60503 19/05/2019
EZB1348 E 43 777431 60503 22/05/2019 EZD4043 E 43 776576 74550 19/05/2019
EZF1596 E 43 778323 74550 23/05/2019 EZF6660 E 43 776781 74550 19/05/2019
EZG4759 E 43 778745 60503 23/05/2019 EZI6815 E 43 778733 60503 23/05/2019
EZK3068 E 43 776464 74550 19/05/2019 EZK3068 E 43 776553 74630 19/05/2019
EZL5118 E 43 777340 60503 22/05/2019 EZM2453 E 43 777443 74630 22/05/2019
EZM8934 E 43 778282 60503 23/05/2019 EZQ0075 E 43 776385 74550 19/05/2019
EZQ0814 E 43 776872 74550 19/05/2019 EZR4238 E 43 778429 74550 23/05/2019

EZT5109 E 43 778269 74550 23/05/2019 EZT5109 E 43 777941 74550 23/05/2019
EZU0640 E 43 776875 74550 19/05/2019 EZU5252 E 43 777131 60503 21/05/2019
EZU9238 E 43 774174 75870 21/05/2019 FAA9972 E 43 778630 74550 24/05/2019
FAC2090 E 43 779270 74550 25/05/2019 FAC8338 E 43 778047 60503 23/05/2019
FAE1833 E 43 778944 60503 24/05/2019 FAF7068 E 43 776800 74550 19/05/2019
FAG2543 E 43 779090 74550 24/05/2019 FAG6957 E 43 778210 60503 23/05/2019
FAG9573 E 43 779180 60503 24/05/2019 FAG9718 E 43 778626 74550 24/05/2019
FAH0566 E 43 776092 74550 19/05/2019 FAH0610 E 43 778680 74550 24/05/2019
FAH7345 E 43 776358 60503 19/05/2019 FAI6348 E 43 778116 60503 23/05/2019
FAI6435 E 43 777833 74550 22/05/2019 FAK4590 E 43 776448 74630 19/05/2019
FAK4590 E 43 775939 74550 19/05/2019 FAK4590 E 43 776625 74550 19/05/2019
FAK7270 E 43 778217 60503 23/05/2019 FAL2684 E 43 777671 74550 19/05/2019
FAN1384 E 43 778632 74550 24/05/2019 FAV0573 E 43 777060 74630 21/05/2019
FBB0145 E 43 778621 74550 23/05/2019 FBO4032 E 43 777605 60503 22/05/2019
FBO4514 E 43 779064 74550 24/05/2019 FBO4514 E 43 778983 74630 24/05/2019
FBQ6531 E 43 778360 74550 23/05/2019 FBQ7399 E 43 778414 74550 23/05/2019
FBQ8849 E 43 778179 60503 23/05/2019 FBR9417 E 43 777089 74550 19/05/2019
FBV0764 E 43 779007 74550 24/05/2019 FBX2398 E 43 779158 74550 24/05/2019
FBX2398 E 43 778603 74630 24/05/2019 FBZ0287 E 43 778926 74550 24/05/2019
FBZ5477 E 43 777407 60503 19/05/2019 FCB3839 E 43 778851 74550 24/05/2019
FCC4785 E 43 778872 60503 24/05/2019 FCC5116 E 43 776319 74550 19/05/2019
FCF9520 E 43 779202 74550 24/05/2019 FCH4818 E 43 778389 60503 23/05/2019
FCJ6928 E 43 774282 75870 23/05/2019 FCJ6928 E 43 774295 75870 23/05/2019
FCJ8503 E 43 776943 74550 19/05/2019 FCO3524 E 43 777034 74550 19/05/2019
FCR4075 E 43 776400 74550 19/05/2019 FCT2213 E 43 777109 60503 21/05/2019
FCT9685 E 43 775535 60503 18/05/2019 FCY5044 E 43 776359 60503 19/05/2019
FCZ8209 E 43 778365 74550 23/05/2019 FDF6546 E 43 778205 60503 23/05/2019
FDF7660 E 43 775345 60503 18/05/2019 FDI4746 E 43 778701 60503 24/05/2019
FDJ0386 E 43 777708 74550 22/05/2019 FDJ7929 E 43 779068 74550 24/05/2019
FDK7187 E 43 775997 60503 19/05/2019 FDU5012 E 43 778327 74550 23/05/2019
FDU7274 E 43 775909 74550 19/05/2019 FDW0228 E 43 775004 60503 17/05/2019
FDZ1999 E 43 776830 74550 19/05/2019 FDZ4196 E 43 778959 74550 24/05/2019
FEA4621 E 43 777099 74550 21/05/2019 FEC2537 E 43 777368 74550 22/05/2019
FEE0092 E 43 778711 74550 24/05/2019 FEH8969 E 43 777021 74550 19/05/2019
FEI2794 E 43 776428 74550 19/05/2019 FEI6984 E 43 775949 60503 19/05/2019
FEJ0709 E 43 774503 74550 21/05/2019 FEJ5014 E 43 776829 60503 19/05/2019
FEJ5100 E 43 775954 74550 19/05/2019 FEQ3920 E 43 777877 74630 23/05/2019
FES5865 E 43 779271 74550 25/05/2019 FEV2377 E 43 777876 74630 23/05/2019
FEW3427 E 43 777331 60503 22/05/2019 FEW7870 E 43 778469 60503 23/05/2019
FEX1025 E 43 778375 60503 23/05/2019 FEX5658 E 43 774520 60503 21/05/2019
FEY8891 E 43 775989 60503 19/05/2019 FFH9032 E 43 775291 74550 18/05/2019
FFI0850 E 43 778163 60503 23/05/2019 FFI3430 E 43 776533 74550 19/05/2019
FFK3516 E 43 778333 74550 23/05/2019 FFO9972 E 43 774409 75870 25/05/2019
FFP0095 E 43 777999 60503 23/05/2019 FFP0898 E 43 778592 60503 23/05/2019
FFP1283 E 43 777587 74550 22/05/2019 FFS1211 E 43 775911 74550 19/05/2019
FFS5630 E 43 774390 75870 21/05/2019 FFT5125 E 43 774436 75870 24/05/2019
FFT6457 E 43 775966 60503 19/05/2019 FFT9432 E 43 779185 60503 24/05/2019
FFW0648 E 43 778974 74550 24/05/2019 FFW6510 E 43 775940 74630 19/05/2019
FFY5907 E 43 778957 60503 24/05/2019 FFZ8477 E 43 776369 74550 19/05/2019
FGB5582 E 43 776894 74630 19/05/2019 FGB5582 E 43 777201 74550 21/05/2019
FGB5582 E 43 778559 74550 24/05/2019 FGB5748 E 43 777674 74550 22/05/2019
FGC9961 E 43 778430 74550 23/05/2019 FGD7634 E 43 778661 60503 24/05/2019
FGE0614 E 43 778629 74550 24/05/2019 FGF0651 E 43 775982 74630 19/05/2019
FGG2057 E 43 779049 74550 24/05/2019 FGI3068 E 43 778730 60503 23/05/2019
FGI8256 E 43 777005 74550 19/05/2019 FGI8542 E 43 778459 74550 23/05/2019
FGI9598 E 43 776819 60503 19/05/2019 FGL1807 E 43 776006 60503 19/05/2019
FGN9285 E 43 776473 74550 19/05/2019 FGQ2957 E 43 777253 60503 22/05/2019
FGR5628 E 43 774493 60503 21/05/2019 FGR6502 E 43 774183 75870 22/05/2019
FGR6850 E 43 776982 60503 19/05/2019 FGR6919 E 43 777482 74550 22/05/2019
FGR7368 E 43 778972 74550 24/05/2019 FGR7683 E 43 777800 74550 22/05/2019
FGS0792 E 43 777049 74630 19/05/2019 FGV4003 E 43 778185 74550 23/05/2019
FGW1200 E 43 778415 60503 23/05/2019 FGZ9090 E 43 777488 60503 22/05/2019
FHC7905 E 43 775977 60503 19/05/2019 FHF5912 E 43 778392 74550 23/05/2019
FHG2865 E 43 778740 60503 23/05/2019 FHG4364 E 43 778021 74550 23/05/2019
FHG5571 E 43 776895 60503 19/05/2019 FHJ4797 E 43 777724 60503 22/05/2019
FHK0367 E 43 779144 60503 24/05/2019 FHK5336 E 43 777152 74550 21/05/2019
FHK9332 E 43 776809 74550 19/05/2019 FHL5311 E 43 777954 74550 23/05/2019
FHP0785 E 43 778718 60503 23/05/2019 FHP5837 E 43 775994 60503 19/05/2019
FHQ1408 E 43 778604 60503 23/05/2019 FHQ1425 E 43 778267 74550 23/05/2019
FHQ8988 E 43 778308 74550 23/05/2019 FHQ9081 E 43 776045 74550 19/05/2019
FHR0369 E 43 778041 74630 23/05/2019 FHW8775 E 43 778347 74550 23/05/2019
FHX2047 E 43 778557 60503 23/05/2019 FHX5146 E 43 778654 60503 24/05/2019
FHZ0489 E 43 777180 74550 22/05/2019 FHZ1069 E 43 776098 74550 19/05/2019
FHZ1131 E 43 774406 75870 25/05/2019 FHZ4028 E 43 777998 74550 23/05/2019
FIA6753 E 43 776251 60503 19/05/2019 FIA6945 E 43 779160 60503 24/05/2019
FIC0064 E 43 777097 74550 21/05/2019 FIE2814 E 43 779200 74550 24/05/2019
FIF1159 E 43 779130 60503 24/05/2019 FIG3137 E 43 778444 60503 23/05/2019
FIH1853 E 43 777515 74550 19/05/2019 FIH7576 E 43 776856 60503 19/05/2019
FII8920 E 43 776595 74550 19/05/2019 FIJ4117 E 43 777393 60503 22/05/2019
FIK4497 E 43 779294 74550 25/05/2019 FIL6201 E 43 779182 60503 24/05/2019
FIN9766 E 43 778220 60503 23/05/2019 FIU2451 E 43 775953 60503 19/05/2019
FIW6730 E 43 778038 60503 23/05/2019 FIY5473 E 43 777117 74550 19/05/2019
FIZ4639 E 43 778977 74550 24/05/2019 FJC3949 E 43 778954 60503 24/05/2019
FJD3531 E 43 777731 60503 22/05/2019 FJG3611 E 43 776798 60503 19/05/2019
FJK4763 E 43 779009 74550 24/05/2019 FJL8720 E 43 775897 74630 19/05/2019
FJO1854 E 43 774195 75870 22/05/2019 FJP5722 E 43 777746 74550 22/05/2019
FJR1545 E 43 777041 74550 21/05/2019 FJR8481 E 43 777198 74630 21/05/2019
FJS6082 E 43 779133 60503 24/05/2019 FJT7808 E 43 776137 60503 19/05/2019
FJU5101 E 43 778578 74550 23/05/2019 FJW1321 E 43 778377 74550 23/05/2019
FJW2647 E 43 777898 60503 23/05/2019 FJW3755 E 43 778254 74550 23/05/2019
FJY3846 E 43 779181 60503 24/05/2019 FJY8862 E 43 777449 60503 22/05/2019
FJZ0501 E 43 778938 60503 24/05/2019 FJZ7853 E 43 777136 74550 21/05/2019
FKF2322 E 43 777584 74630 22/05/2019 FKF7061 E 43 775763 60503 18/05/2019
FKI1322 E 43 779148 60503 24/05/2019 FKK3214 E 43 776932 74550 19/05/2019
FKN3388 E 43 779147 60503 24/05/2019 FKN3707 E 43 776429 74550 19/05/2019
FKN4085 E 43 779275 74550 25/05/2019 FKN7374 E 43 777338 74550 22/05/2019
FKN7374 E 43 774456 75870 22/05/2019 FKO0073 E 43 778447 74550 23/05/2019
FKO0535 E 43 776690 74550 19/05/2019 FKQ1788 E 43 777231 74550 22/05/2019
FKR1176 E 43 778903 74550 24/05/2019 FKR3486 E 43 777518 60503 22/05/2019
FKS1045 E 43 776126 74550 19/05/2019 FKS3688 E 43 777973 60503 22/05/2019
FKS8189 E 43 778901 74630 24/05/2019 FKS8719 E 43 777816 74550 22/05/2019
FKU5171 E 43 778778 60503 24/05/2019 FKV6828 E 43 778987 74550 24/05/2019
FKW4583 E 43 778284 60503 23/05/2019 FKY9769 E 43 775708 60503 18/05/2019
FKZ0669 E 43 774424 75870 23/05/2019 FKZ2089 E 43 776991 60503 19/05/2019
FLB9779 E 43 778029 60503 23/05/2019 FLC0109 E 43 778191 60503 22/05/2019
FLE7571 E 43 779279 74550 25/05/2019 FLG6798 E 43 777665 74550 22/05/2019
FLI1918 E 43 779109 74550 24/05/2019 FLJ7158 E 43 776055 60503 19/05/2019
FLK3239 E 43 776329 74550 19/05/2019 FLK7105 E 43 779002 74550 24/05/2019
FLM0260 E 43 778655 74550 24/05/2019 FLM0560 E 43 778310 74550 23/05/2019
FLM0560 E 43 778873 74550 24/05/2019 FLM0560 E 43 778868 74550 24/05/2019
FLM1355 E 43 779113 60503 24/05/2019 FLM2644 E 43 777975 74550 23/05/2019
FLN4664 E 43 777901 74550 23/05/2019 FLS2627 E 43 777311 60503 22/05/2019
FLS6331 E 43 778215 60503 23/05/2019 FLU9801 E 43 776962 60503 19/05/2019
FLY5449 E 43 777519 74550 22/05/2019 FLZ8453 E 43 774201 75870 22/05/2019
FMA0665 E 43 777215 74550 22/05/2019 FMA6542 E 43 778296 60503 23/05/2019
FMB0774 E 43 779171 60503 24/05/2019 FMF5167 E 43 776946 74550 19/05/2019
FMF5641 E 43 777051 74550 19/05/2019 FMF5709 E 43 779131 60503 24/05/2019
FMK4427 E 43 774260 75870 21/05/2019 FMM1604 E 43 775960 60503 19/05/2019
FMP3569 E 43 778940 60503 24/05/2019 FMV6312 E 43 777093 60503 19/05/2019
FMW2057 E 43 778902 74550 24/05/2019 FMW7153 E 43 776862 60503 19/05/2019
FMX7273 E 43 777054 74550 19/05/2019 FMX8751 E 43 776732 74550 19/05/2019
FMY0089 E 43 778146 60503 22/05/2019 FMY1197 E 43 777540 60503 22/05/2019
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FMY6303 E 43 777476 74550 19/05/2019 FNA8199 E 43 777972 74550 23/05/2019
FNB3364 E 43 777995 60503 23/05/2019 FND0442 E 43 776379 60503 19/05/2019
FND1033 E 43 774491 60503 21/05/2019 FND8308 E 43 774497 74550 21/05/2019
FND8400 E 43 778510 60503 23/05/2019 FND8947 E 43 778634 74550 24/05/2019
FND9648 E 43 777948 74630 23/05/2019 FNE0103 E 43 776938 74550 19/05/2019
FNE0139 E 43 777115 60503 21/05/2019 FNE0471 E 43 778443 60503 23/05/2019
FNG8053 E 43 774443 75870 25/05/2019 FNH3828 E 43 774310 75870 22/05/2019
FNK1450 E 43 777205 60503 22/05/2019 FNK6978 E 43 778083 60503 23/05/2019
FNK7892 E 43 775902 74630 19/05/2019 FNM8135 E 43 778435 74550 23/05/2019
FNN3425 E 43 775904 74550 19/05/2019 FNQ2116 E 43 778462 74550 23/05/2019
FNR4531 E 43 778209 60503 23/05/2019 FNW6292 E 43 778835 60503 24/05/2019
FNY8867 E 43 779207 60503 24/05/2019 FOA7675 E 43 778638 74550 24/05/2019
FOA8340 E 43 777055 74550 19/05/2019 FOB5031 E 43 777909 74550 23/05/2019
FOB6919 E 43 777090 74630 21/05/2019 FOB9440 E 43 778946 74550 24/05/2019
FOC8036 E 43 774411 75870 25/05/2019 FOD6919 E 43 777612 60503 22/05/2019
FOF0383 E 43 774428 75870 23/05/2019 FOF1719 E 43 778845 74550 24/05/2019
FOF1861 E 43 777304 60503 22/05/2019 FOF2440 E 43 777373 74550 22/05/2019
FOF2924 E 43 778237 74550 22/05/2019 FOG6923 E 43 778931 60503 24/05/2019
FOG7045 E 43 776573 74630 19/05/2019 FOI0582 E 43 774157 75870 24/05/2019
FOK4977 E 43 778243 74550 23/05/2019 FOK9757 E 43 779276 74550 25/05/2019
FOL9842 E 43 777831 74550 22/05/2019 FOO9069 E 43 779175 60503 24/05/2019
FOP5083 E 43 778692 74550 24/05/2019 FOX5410 E 43 777358 60503 22/05/2019
FOX7525 E 43 778109 60503 23/05/2019 FOZ7812 E 43 775900 74550 19/05/2019
FPE2822 E 43 777866 74550 23/05/2019 FPF0837 E 43 778624 74550 24/05/2019
FPF1161 E 43 778112 60503 22/05/2019 FPG0208 E 43 779172 60503 24/05/2019
FPH5934 E 43 777775 74550 22/05/2019 FPK0026 E 43 777424 74550 22/05/2019
FPK1404 E 43 779176 60503 24/05/2019 FPK6830 E 43 778717 74550 24/05/2019
FPK6894 E 43 778933 60503 24/05/2019 FPK7788 E 43 779189 74550 24/05/2019
FPM0094 E 43 777395 60503 19/05/2019 FPO0790 E 43 776503 74550 19/05/2019
FPT2996 E 43 778640 74550 24/05/2019 FPV4856 E 43 778167 74550 23/05/2019
FQA9729 E 43 779187 60503 24/05/2019 FQD6430 E 43 779042 60503 24/05/2019
FQM1746 E 43 776440 74550 19/05/2019 FQM4225 E 43 778033 60503 23/05/2019
FQM4518 E 43 777926 74550 23/05/2019 FQN1194 E 43 778639 74550 24/05/2019
FQP0524 E 43 778704 74550 24/05/2019 FQP4956 E 43 779055 74550 24/05/2019
FQQ4295 E 43 777451 60503 22/05/2019 FQT2937 E 43 777552 74630 22/05/2019
FQX0910 E 43 778178 60503 23/05/2019 FQX9557 E 43 777078 74550 19/05/2019
FQY0334 E 43 777803 60503 22/05/2019 FRB2885 E 43 776096 74550 19/05/2019
FRD6288 E 43 778599 74550 23/05/2019 FRE8788 E 43 777292 74550 22/05/2019
FRF5726 E 43 777888 60503 23/05/2019 FRH3024 E 43 779015 60503 24/05/2019
FRK9657 E 43 778357 74550 23/05/2019 FRM9697 E 43 777013 74550 21/05/2019
FRO8359 E 43 778503 60503 23/05/2019 FRP9307 E 43 778102 60503 22/05/2019
FRQ2496 E 43 777119 60503 19/05/2019 FRR6538 E 43 779218 60503 24/05/2019
FRS2743 E 43 777539 74550 22/05/2019 FRS8115 E 43 775841 60503 18/05/2019
FRT1572 E 43 776309 60503 19/05/2019 FRU8395 E 43 777226 74550 22/05/2019
FRV6325 E 43 776726 74550 19/05/2019 FSB1949 E 43 778877 74550 24/05/2019
FSC1568 E 43 777085 60503 21/05/2019 FSC7975 E 43 777040 74550 19/05/2019
FSD1158 E 43 777821 74550 22/05/2019 FSD9042 E 43 778642 74550 24/05/2019
FSG3361 E 43 776120 60503 19/05/2019 FSK5110 E 43 775995 60503 19/05/2019
FSK6536 E 43 776823 60503 19/05/2019 FSL0686 E 43 779214 60503 24/05/2019
FSL3817 E 43 777704 74550 22/05/2019 FSM1935 E 43 777787 74550 22/05/2019
FST0830 E 43 775875 74550 19/05/2019 FSU2961 E 43 779016 74550 24/05/2019
FSU7896 E 43 778858 60503 24/05/2019 FSX4837 E 43 778250 74550 23/05/2019
FSX8671 E 43 779220 60503 24/05/2019 FTA6219 E 43 776731 60503 19/05/2019
FTA7955 E 43 778289 60503 22/05/2019 FTG2165 E 43 779119 74550 24/05/2019
FTG8350 E 43 776025 60503 19/05/2019 FTH7427 E 43 777783 74550 22/05/2019
FTI6683 E 43 776363 74550 19/05/2019 FTK0722 E 43 776340 74550 19/05/2019
FTL2945 E 43 776864 60503 19/05/2019 FTM4784 E 43 778783 60503 24/05/2019
FTM9176 E 43 776861 60503 19/05/2019 FTN2851 E 43 778076 74550 23/05/2019
FTO3817 E 43 776095 74550 19/05/2019 FTV7171 E 43 777626 74550 22/05/2019
FTW6531 E 43 775262 74550 18/05/2019 FTW7987 E 43 778723 60503 23/05/2019
FTW9853 E 43 778541 74550 23/05/2019 FTX9087 E 43 776945 60503 19/05/2019
FTY9693 E 43 777230 74550 22/05/2019 FTZ2762 E 43 776812 60503 19/05/2019
FTZ8271 E 43 776914 60503 19/05/2019 FUA6439 E 43 776134 60503 19/05/2019
FUC1262 E 43 778606 60503 23/05/2019 FUD6449 E 43 778607 74630 23/05/2019
FUK6189 E 43 776969 60503 19/05/2019 FUM3527 E 43 777677 74550 22/05/2019
FUS6978 E 43 777012 74630 21/05/2019 FUT5693 E 43 778924 60503 24/05/2019
FUU0200 E 43 779099 74550 24/05/2019 FUU6004 E 43 777603 60503 22/05/2019
FUU6584 E 43 775946 60503 19/05/2019 FUV4766 E 43 778188 60503 22/05/2019
FUX1503 E 43 779102 74550 24/05/2019 FUY9561 E 43 778256 74550 23/05/2019
FVD1327 E 43 777544 60503 22/05/2019 FVD3136 E 43 779008 74550 24/05/2019
FVE0866 E 43 778053 74550 23/05/2019 FVE8999 E 43 777777 60503 22/05/2019
FVJ4985 E 43 776110 60503 19/05/2019 FVM9380 E 43 776552 74550 19/05/2019
FVP6784 E 43 774212 75870 22/05/2019 FVP8589 E 43 778144 60503 23/05/2019
FVS0789 E 43 778538 60503 23/05/2019 FVT2335 E 43 777945 60503 22/05/2019
FVV6005 E 43 778274 60503 23/05/2019 FVZ3047 E 43 777208 60503 22/05/2019
FVZ5615 E 43 777270 74550 22/05/2019 FWC2276 E 43 777190 60503 22/05/2019
FWD4703 E 43 779291 74550 25/05/2019 FWD5734 E 43 776845 60503 19/05/2019
FWH3727 E 43 774463 75870 22/05/2019 FWI7498 E 43 779199 74550 24/05/2019
FWL3151 E 43 777797 74550 22/05/2019 FWP5357 E 43 779265 74550 22/05/2019
FWQ8786 E 43 776748 60503 19/05/2019 FWS3024 E 43 778781 60503 24/05/2019
FWU2057 E 43 778070 60503 22/05/2019 FWU6388 E 43 778119 60503 23/05/2019
FWU9628 E 43 776008 60503 19/05/2019 FWV0743 E 43 777588 74550 22/05/2019
FWW0909 E 43 778496 74550 23/05/2019 FWX4749 E 43 777364 60503 22/05/2019
FWY5276 E 43 776760 60503 19/05/2019 FWZ7870 E 43 777885 74550 23/05/2019
FXA1148 E 43 776047 60503 19/05/2019 FXB0282 E 43 778334 74550 22/05/2019
FXB2424 E 43 778596 74550 23/05/2019 FXD6605 E 43 778277 60503 23/05/2019
FXD6605 E 43 778883 74630 24/05/2019 FXK4748 E 43 778560 74550 24/05/2019
FXK5174 E 43 777627 74550 22/05/2019 FXL7086 E 43 774194 75870 22/05/2019
FXN5823 E 43 779110 74550 24/05/2019 FXN8026 E 43 777367 74630 22/05/2019
FXO2473 E 43 776083 74550 19/05/2019 FXQ3188 E 43 775962 74550 19/05/2019
FXR8750 E 43 779037 60503 24/05/2019 FXS3818 E 43 777094 74550 21/05/2019
FXT0359 E 43 778158 74550 23/05/2019 FXT3349 E 43 777122 60503 19/05/2019
FXT4408 E 43 775428 60503 18/05/2019 FXU4343 E 43 776797 60503 19/05/2019
FXV1966 E 43 776378 74550 19/05/2019 FXZ1323 E 43 776035 60503 19/05/2019
FXZ1743 E 43 778645 74550 24/05/2019 FYA0459 E 43 777160 74550 22/05/2019
FYA2834 E 43 777126 74550 21/05/2019 FYL1356 E 43 779193 74550 24/05/2019
FYO3189 E 43 778511 60503 23/05/2019 FYP0723 E 43 776252 74550 19/05/2019
FYP2079 E 43 778140 74550 23/05/2019 FYQ6231 E 43 776312 74550 19/05/2019
FYV9726 E 43 774211 75870 22/05/2019 FYY2871 E 43 774189 75870 24/05/2019
FZD9574 E 43 778707 74550 24/05/2019 FZE1834 E 43 778637 74550 24/05/2019
FZE5746 E 43 779118 74550 24/05/2019 FZF8085 E 43 776989 60503 19/05/2019
FZH2995 E 43 774148 75870 24/05/2019 FZM0455 E 43 778853 74550 24/05/2019
FZS6707 E 43 778326 74710 23/05/2019 FZT2335 E 43 778980 74550 24/05/2019
FZU5993 E 43 779104 74550 24/05/2019 FZY8060 E 43 777414 74550 22/05/2019
GAA2231 E 43 777720 74630 22/05/2019 GAJ1882 E 43 778335 74550 23/05/2019
GAL1311 E 43 775944 60503 19/05/2019 GAN0312 E 43 776293 74630 19/05/2019
GAO6682 E 43 777457 74550 22/05/2019 GAP0789 E 43 778876 74550 24/05/2019
GAQ2648 E 43 778084 60503 23/05/2019 GAR4685 E 43 777836 74550 23/05/2019
GAV4353 E 43 778516 60503 23/05/2019 GAY0795 E 43 779163 60503 24/05/2019
GBG9367 E 43 779186 60503 24/05/2019 GBI1950 E 43 776868 60503 19/05/2019
GBP5988 E 43 778432 74550 23/05/2019 GBR2362 E 43 778609 74630 23/05/2019
GBR7978 E 43 777952 60503 22/05/2019 GBV8516 E 43 777736 60503 22/05/2019
GBX1942 E 43 775536 74550 18/05/2019 GBZ3738 E 43 778948 60503 24/05/2019
GBZ9574 E 43 776729 60503 19/05/2019 GCB3683 E 43 775544 74550 18/05/2019
GCC1772 E 43 778897 74550 24/05/2019 GCJ7703 E 43 776967 60503 19/05/2019
GCL2602 E 43 776439 74550 19/05/2019 GCN6128 E 43 776003 74550 19/05/2019
GCP3237 E 43 778154 74630 23/05/2019 GCP7837 E 43 779286 74550 25/05/2019
GCQ0582 E 43 778145 60503 23/05/2019 GCQ0582 E 43 778263 60503 23/05/2019
GCQ4360 E 43 778312 74550 22/05/2019 GCR0398 E 43 774170 75870 23/05/2019
GCR1247 E 43 778800 74550 24/05/2019 GCR1479 E 43 774261 75870 21/05/2019
GCR6866 E 43 776615 60503 19/05/2019 GCS4555 E 43 777597 74550 22/05/2019
GCS5664 E 43 776675 74550 19/05/2019 GCT3415 E 43 778304 74550 23/05/2019

GCY6354 E 43 777235 74550 22/05/2019 GCZ2066 E 43 776778 60503 19/05/2019
GCZ9528 E 43 778149 74630 23/05/2019 GDA4450 E 43 774186 75870 22/05/2019
GDA5607 E 43 776406 74550 19/05/2019 GDD1389 E 43 778450 74550 23/05/2019
GDF4950 E 43 776272 60503 19/05/2019 GDH1919 E 43 777535 74550 22/05/2019
GDJ9564 E 43 779036 60503 24/05/2019 GDK5195 E 43 776771 60503 19/05/2019
GDL0109 E 43 774204 75870 22/05/2019 GDM8739 E 43 776559 74550 19/05/2019
GDN6845 E 43 778622 60503 24/05/2019 GDO7853 E 43 778859 60503 24/05/2019
GDX1756 E 43 777480 74710 22/05/2019 GEE1275 E 43 776852 60503 19/05/2019
GEJ8320 E 43 776526 74550 19/05/2019 GET0822 E 43 776965 74550 19/05/2019
GFF2028 E 43 778985 74550 24/05/2019 GFF3389 E 43 777463 74550 22/05/2019
GFH5770 E 43 774208 75870 22/05/2019 GFH7456 E 43 778155 60503 22/05/2019
GFQ9965 E 43 778187 60503 23/05/2019 GFT0779 E 43 776955 74550 19/05/2019
GFW6979 E 43 777121 60503 21/05/2019 GGC3290 E 43 778495 60503 23/05/2019
GGD5902 E 43 776773 60503 19/05/2019 GGE7001 E 43 777001 74550 19/05/2019
GGE7003 E 43 778107 60503 22/05/2019 GGE7565 E 43 777465 74550 19/05/2019
GGF5779 E 43 776667 74550 19/05/2019 GGF8665 E 43 777851 74550 23/05/2019
GGH0753 E 43 778949 60503 24/05/2019 GGL8770 E 43 778981 74550 24/05/2019
GGN3452 E 43 776915 74550 19/05/2019 GGO1765 E 43 778401 60503 23/05/2019
GGP1861 E 43 778410 74550 23/05/2019 GGP2767 E 43 778719 60503 23/05/2019
GGS0376 E 43 778917 74550 24/05/2019 GGW1382 E 43 776419 74550 19/05/2019
GGZ3529 E 43 774266 75870 23/05/2019 GGZ8078 E 43 778325 74550 23/05/2019
GHD1319 E 43 777446 74550 22/05/2019 GHD9145 E 43 777747 60503 22/05/2019
GHG4685 E 43 777492 74550 22/05/2019 GHG8628 E 43 777914 74550 23/05/2019
GHI2959 E 43 778729 60503 23/05/2019 GHP7338 E 43 779183 60503 24/05/2019
GHS2927 E 43 778753 74550 24/05/2019 GHS2927 E 43 777546 74550 22/05/2019
GHS2927 E 43 776432 74630 19/05/2019 GHZ9349 E 43 777459 60503 22/05/2019
GIB8832 E 43 774197 75870 22/05/2019 GIG8537 E 43 777906 74550 23/05/2019
GIL0423 E 43 777173 74550 22/05/2019 GIL6663 E 43 774605 74550 17/05/2019
GIR4585 E 43 776556 74630 19/05/2019 GIU2907 E 43 778561 74710 24/05/2019
GIU5159 E 43 778570 60503 23/05/2019 GJB1573 E 43 777442 74550 22/05/2019
GJC2887 E 43 778241 74550 23/05/2019 GJI3779 E 43 777083 60503 21/05/2019
GJK1702 E 43 776783 74550 19/05/2019 GJP4609 E 43 778139 74550 23/05/2019
GJS2334 E 43 778695 74550 24/05/2019 GJU5235 E 43 774488 60503 21/05/2019
GJX7699 E 43 774258 75870 21/05/2019 GKH5864 E 43 778950 60503 24/05/2019
GKI2245 E 43 777532 60503 22/05/2019 GLX6958 E 43 776019 74550 19/05/2019
GNJ5522 E 43 778230 60503 23/05/2019 GQS1860 E 43 776921 74630 19/05/2019
GRK6474 E 43 777031 74630 19/05/2019 GRR8024 E 43 774421 75870 22/05/2019
GSO6355 E 43 778593 74550 23/05/2019 GTI3316 E 43 775917 74550 19/05/2019
GUP3339 E 43 779025 74550 24/05/2019 GVG0032 E 43 777469 74550 19/05/2019
GWB6618 E 43 776382 74630 19/05/2019 GWZ9980 E 43 775333 60503 18/05/2019
GXF6573 E 43 774384 75870 21/05/2019 GXF6573 E 43 776942 74550 19/05/2019
GXZ7886 E 43 777268 60503 22/05/2019 HAI6855 E 43 777827 74550 22/05/2019
HAS4012 E 43 778476 60503 23/05/2019 HAZ3057 E 43 777285 60503 22/05/2019
HCF1827 E 43 777924 74550 23/05/2019 HCG7818 E 43 778535 60503 23/05/2019
HEW0487 E 43 778194 60503 22/05/2019 HFD1I45 E 43 778793 74550 24/05/2019
HFE7248 E 43 778810 60503 24/05/2019 HFG8116 E 43 779283 74550 25/05/2019
HFS6846 E 43 776080 74550 19/05/2019 HFX0480 E 43 778906 74630 24/05/2019
HGG3647 E 43 775836 60503 18/05/2019 HGR4558 E 43 779056 74550 24/05/2019
HHG6943 E 43 779157 60503 24/05/2019 HHM5195 E 43 774155 75870 24/05/2019
HHR5904 E 43 774147 75870 24/05/2019 HHS2247 E 43 779079 74550 24/05/2019
HHT4977 E 43 777824 74550 22/05/2019 HHX6087 E 43 777942 74630 23/05/2019
HIE8899 E 43 778914 60503 24/05/2019 HIG0383 E 43 777391 60503 19/05/2019
HIO6763 E 43 778522 60503 23/05/2019 HIO8746 E 43 776898 60503 19/05/2019
HIX0367 E 43 777494 60503 22/05/2019 HJB1880 E 43 776393 74550 19/05/2019
HJC4193 E 43 777838 74550 23/05/2019 HJE2012 E 43 778071 60503 23/05/2019
HJF0931 E 43 776394 60503 19/05/2019 HJJ3651 E 43 778646 74550 24/05/2019
HJT9234 E 43 779145 60503 24/05/2019 HKE1874 E 43 776280 60503 19/05/2019
HKO2653 E 43 775950 74550 19/05/2019 HKQ2223 E 43 779095 74550 24/05/2019
HLX0614 E 43 777686 60503 22/05/2019 HME1823 E 43 776263 60503 19/05/2019
HMR9110 E 43 777642 74550 22/05/2019 HMZ1973 E 43 778201 60503 22/05/2019
HMZ2893 E 43 779156 60503 24/05/2019 HNI9179 E 43 776294 74550 19/05/2019
HOD7325 E 43 774238 75870 20/05/2019 HOG6390 E 43 779196 74550 24/05/2019
HQD9047 E 43 778582 74550 23/05/2019 HRD5849 E 43 777976 74550 23/05/2019
HRE2047 E 43 777048 74550 19/05/2019 HRI8571 E 43 778219 74550 22/05/2019
HSF0920 E 43 777548 74550 19/05/2019 HSF0920 E 43 779060 74550 24/05/2019
HYB9684 E 43 776405 60503 19/05/2019 IIN4588 E 43 777801 74550 22/05/2019
IIP4767 E 43 779242 74550 25/05/2019 IIP4767 E 43 779255 74550 25/05/2019
IJC6302 E 43 777749 60503 22/05/2019 IJK7007 E 43 777264 60503 22/05/2019
IKX8569 E 43 775360 60503 18/05/2019 ILF7701 E 43 779204 74550 24/05/2019
IOR3467 E 43 778849 74550 24/05/2019 IPK6292 E 43 777808 74550 22/05/2019
IQH0502 E 43 778700 74550 24/05/2019 ISK6487 E 43 776346 60503 19/05/2019
IVW1401 E 43 778404 60503 23/05/2019 IXN7626 E 43 778768 74630 24/05/2019
JDR8972 E 43 776766 74550 19/05/2019 JFH0465 E 43 778151 74550 23/05/2019
JHD5418 E 43 778283 74630 22/05/2019 JJH0244 E 43 777547 60503 22/05/2019
JJS5533 E 43 776029 74550 19/05/2019 JKM3553 E 43 779137 60503 24/05/2019
JNB0510 E 43 776711 74550 19/05/2019 JNF9813 E 43 779012 60503 24/05/2019
JPH1232 E 43 777767 74550 22/05/2019 JPH6608 E 43 778072 60503 23/05/2019
JPH6608 E 43 778343 74550 23/05/2019 JPU1543 E 43 777891 74550 23/05/2019
JPZ9389 E 43 774487 60503 21/05/2019 JQO0740 E 43 774178 75870 22/05/2019
JQW8990 E 43 779071 74630 24/05/2019 JXK3812 E 43 777133 74550 19/05/2019
KBE6910 E 43 778580 74630 23/05/2019 KEV6663 E 43 778935 60503 24/05/2019
KFB1376 E 43 777150 74630 22/05/2019 KHI5466 E 43 774522 74550 21/05/2019
KIZ0412 E 43 776697 74550 19/05/2019 KJR6420 E 43 777946 74550 23/05/2019
KJR6420 E 43 778338 74630 23/05/2019 KJR6420 E 43 778390 74550 23/05/2019
KNW1063 E 43 778710 74550 24/05/2019 KOH4556 E 43 778811 60503 24/05/2019
KPA4687 E 43 774192 75870 24/05/2019 KQM5796 E 43 777143 74630 21/05/2019
KQM5796 E 43 776947 74630 19/05/2019 KQM8064 E 43 778189 60503 23/05/2019
KQZ7936 E 43 774601 74550 17/05/2019 KVV5012 E 43 777185 74550 22/05/2019
KVZ6195 E 43 774404 75870 25/05/2019 KWD2068 E 43 776723 60503 19/05/2019
KWD7083 E 43 778885 74550 24/05/2019 KWD7083 E 43 779268 74630 22/05/2019
KWL4253 E 43 778909 60503 24/05/2019 KWQ1948 E 43 778262 74550 23/05/2019
KWW9638 E 43 777616 74550 22/05/2019 KXX8399 E 43 777666 60503 22/05/2019
KYL0296 E 43 776097 74550 19/05/2019 KZG2580 E 43 779089 74550 24/05/2019
KZI2965 E 43 774175 75870 21/05/2019 KZM0464 E 43 777754 74550 22/05/2019
LAG8802 E 43 776560 74550 19/05/2019 LAR2447 E 43 776459 74550 19/05/2019
LCH5306 E 43 776816 60503 19/05/2019 LCV7531 E 43 777278 74630 22/05/2019
LNA3682 E 43 777374 60503 22/05/2019 LOX2728 E 43 779192 74630 24/05/2019
LPY2832 E 43 776250 60503 19/05/2019 LQC5239 E 43 775981 60503 19/05/2019
LQF5797 E 43 777218 74550 21/05/2019 LQL1049 E 43 777118 60503 21/05/2019
LQO3325 E 43 778773 60503 24/05/2019 LRD3847 E 43 779066 74550 24/05/2019
LRD9256 E 43 779155 60503 24/05/2019 LRT2757 E 43 777169 74550 22/05/2019
LRT5070 E 43 775815 74630 18/05/2019 LSL1478 E 43 776103 74550 19/05/2019
LVU6890 E 43 778763 74550 24/05/2019 MAT2357 E 43 776882 60503 19/05/2019
MBK5555 E 43 776551 74630 19/05/2019 MCE4807 E 43 776804 60503 19/05/2019
MEE3993 E 43 776069 74550 19/05/2019 MIY3011 E 43 777157 74550 22/05/2019
MKM8131 E 43 777717 74550 22/05/2019 MLS4870 E 43 776912 60503 19/05/2019
MOD0194 E 43 777641 74550 22/05/2019 MOV4248 E 43 777900 60503 22/05/2019
MPU4248 E 43 775955 60503 19/05/2019 MQG0448 E 43 777242 60503 22/05/2019
MRR0700 E 43 777771 74550 22/05/2019 MTN4522 E 43 777272 74550 22/05/2019
MTT8346 E 43 777349 60503 22/05/2019 MUM0245 E 43 778364 74550 23/05/2019
MUW0582 E 43 778298 74550 23/05/2019 MVZ3601 E 43 778264 74550 22/05/2019
MWH0708 E 43 775794 60503 18/05/2019 MYN9239 E 43 778790 74550 24/05/2019
NEO3914 E 43 776855 60503 19/05/2019 NFU5805 E 43 777640 74630 22/05/2019
NGS3444 E 43 778044 74630 23/05/2019 NGS3444 E 43 775976 74630 19/05/2019
NHD6438 E 43 778523 60503 23/05/2019 NIO8941 E 43 775933 74550 19/05/2019
NJV9993 E 43 778726 74630 24/05/2019 NJV9993 E 43 778673 74550 24/05/2019
NLT1039 E 43 777050 74630 21/05/2019 NON7284 E 43 778161 60503 23/05/2019
NQU2607 E 43 776024 74550 19/05/2019 NSN5412 E 43 777146 60503 19/05/2019
NVZ1837 E 43 776929 60503 19/05/2019 NWC7953 E 43 777623 60503 22/05/2019
NYJ1608 E 43 775937 74550 19/05/2019 NYU9316 E 43 778631 74550 24/05/2019
NZJ6393 E 43 778652 60503 24/05/2019 NZO9C39 E 43 777058 74550 21/05/2019
NZP5390 E 43 778994 74550 24/05/2019 NZS4933 E 43 774524 74550 21/05/2019
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OBL1127 E 43 779107 74550 24/05/2019 ODQ8604 E 43 776466 74550 19/05/2019
ODT1320 E 43 775101 60503 17/05/2019 OKJ8737 E 43 776031 60503 19/05/2019
OKL1260 E 43 778216 74550 22/05/2019 OLO6943 E 43 778409 74550 23/05/2019
OLP4055 E 43 776283 60503 19/05/2019 OLP8584 E 43 778173 60503 23/05/2019
OLQ2263 E 43 777996 60503 23/05/2019 OLU5118 E 43 778971 74550 24/05/2019
OLX3054 E 43 776555 74550 19/05/2019 OMH3517 E 43 775807 74550 18/05/2019
OMV5005 E 43 776101 60503 19/05/2019 ONO1897 E 43 777848 74550 23/05/2019
ONS5707 E 43 778575 74550 23/05/2019 OOA6466 E 43 774205 75870 22/05/2019
OOS2709 E 43 778929 74550 24/05/2019 OOX7584 E 43 776785 60503 19/05/2019
OPE6378 E 43 778172 60503 23/05/2019 OPS8105 E 43 778860 60503 24/05/2019
OPV1881 E 43 777104 74550 19/05/2019 OPX8845 E 43 776256 60503 19/05/2019
OPY1321 E 43 778368 56732 23/05/2019 OQA4101 E 43 778591 60503 23/05/2019
OQE1019 E 43 774150 75870 24/05/2019 OQG4607 E 43 777834 74550 23/05/2019
OQL6363 E 43 777283 74550 22/05/2019 OQQ2991 E 43 777317 60503 22/05/2019
OQT6002 E 43 778619 74550 23/05/2019 OQW3318 E 43 778627 74550 24/05/2019
OQW3332 E 43 777701 74550 22/05/2019 ORA3826 E 43 778581 74550 23/05/2019
OUP8814 E 43 777438 60503 22/05/2019 OVK7750 E 43 777029 74550 21/05/2019
OVN8841 E 43 776094 74630 19/05/2019 OWJ9231 E 43 776131 74550 19/05/2019
OWM2078 E 43 774783 74550 17/05/2019 OWX8174 E 43 777937 74550 23/05/2019
OXE0929 E 43 776375 74550 19/05/2019 OXQ3078 E 43 774447 75870 21/05/2019
OZQ2141 E 43 779167 74550 24/05/2019 PAC5221 E 43 778691 74630 24/05/2019
PFM6008 E 43 774269 75870 23/05/2019 PGC1082 E 43 775941 74550 19/05/2019
PHI0532 E 43 777400 74550 22/05/2019 PNE9594 E 43 776380 74550 19/05/2019
PPT2618 E 43 776510 74550 19/05/2019 PQE7709 E 43 777727 60503 22/05/2019
PRC7784 E 43 775987 60503 19/05/2019 PUB6313 E 43 777664 74550 22/05/2019
PUC1903 E 43 776383 74550 19/05/2019 PUD0344 E 43 776088 74550 19/05/2019
PUH1078 E 43 779174 60503 24/05/2019 PUX4339 E 43 776746 60503 19/05/2019
PUX6587 E 43 778610 74550 23/05/2019 PVB4154 E 43 778759 74550 24/05/2019
PVD1021 E 43 778299 74550 22/05/2019 PVE1558 E 43 777312 60503 22/05/2019
PVE3082 E 43 777403 74550 22/05/2019 PVF4048 E 43 778075 60503 23/05/2019
PVF6719 E 43 778018 74550 23/05/2019 PVH3720 E 43 777753 60503 22/05/2019
PVH8208 E 43 777493 60503 22/05/2019 PVO9586 E 43 774425 75870 23/05/2019
PVT5865 E 43 777398 60503 22/05/2019 PVT8361 E 43 778647 74550 24/05/2019
PVU6087 E 43 777639 74550 22/05/2019 PVU8895 E 43 776264 60503 19/05/2019
PVX8543 E 43 777632 74550 22/05/2019 PVZ2575 E 43 777505 60503 22/05/2019
PVZ2575 E 43 777910 74550 23/05/2019 PWE8046 E 43 777342 60503 22/05/2019
PWF3159 E 43 776007 74550 19/05/2019 PWK0629 E 43 778341 74550 22/05/2019
PWK2254 E 43 778492 60503 23/05/2019 PWQ8105 E 43 775919 74550 19/05/2019
PWT6248 E 43 776974 74550 19/05/2019 PWY1293 E 43 777412 74630 19/05/2019
PXA0954 E 43 778111 60503 23/05/2019 PXB9800 E 43 778815 60503 24/05/2019
PXC1308 E 43 776461 74550 19/05/2019 PXC4934 E 43 778042 60503 23/05/2019
PXD4553 E 43 778807 60503 24/05/2019 PXD4704 E 43 778910 74550 24/05/2019
PXG1315 E 43 776803 60503 19/05/2019 PXG4722 E 43 777134 60503 21/05/2019
PXN9297 E 43 777344 60503 22/05/2019 PXT6795 E 43 778078 60503 22/05/2019
PXV3288 E 43 777735 74550 22/05/2019 PXV3288 E 43 776403 60503 19/05/2019
PXW2369 E 43 776661 60503 19/05/2019 PXW9025 E 43 777810 60503 22/05/2019
PXX1379 E 43 776925 60503 19/05/2019 PXX3609 E 43 776253 60503 19/05/2019
PYA1663 E 43 777114 60503 21/05/2019 PYB8020 E 43 776814 60503 19/05/2019
PYH0251 E 43 776313 60503 19/05/2019 PYI4436 E 43 778240 74550 22/05/2019
PYK7794 E 43 779106 74550 24/05/2019 PYN0138 E 43 778539 74550 23/05/2019
PYN6370 E 43 774484 60503 21/05/2019 PYO8477 E 43 775991 60503 19/05/2019
PYS2276 E 43 778919 74550 24/05/2019 PYS5894 E 43 776125 60503 19/05/2019
PYU0599 E 43 777982 60503 23/05/2019 PYU2175 E 43 777667 74550 22/05/2019
PYW3872 E 43 778882 74550 24/05/2019 PYW5327 E 43 776303 60503 19/05/2019
PYX8360 E 43 776619 60503 19/05/2019 PYY8262 E 43 777452 60503 22/05/2019
PZF8408 E 43 778291 60503 23/05/2019 PZI3248 E 43 777510 74550 22/05/2019
PZI9980 E 43 777501 74550 19/05/2019 PZJ0357 E 43 776884 60503 19/05/2019
PZL3508 E 43 777458 74550 22/05/2019 PZN2768 E 43 778265 60503 23/05/2019
PZO2679 E 43 774179 75870 22/05/2019 PZV8250 E 43 778942 60503 24/05/2019
PZW1842 E 43 777820 60503 22/05/2019 PZY7079 E 43 778223 60503 23/05/2019
PZZ9504 E 43 776397 74550 19/05/2019 QBA9730 E 43 778493 60503 23/05/2019
QDG6729 E 43 778765 74550 24/05/2019 QFF6125 E 43 777507 74550 22/05/2019
QGL5575 E 43 774412 75870 22/05/2019 QMQ0984 E 43 777111 60503 21/05/2019
QMQ4802 E 43 778463 60503 23/05/2019 QMQ4802 E 43 774156 75870 24/05/2019
QMT8941 E 43 777096 74630 19/05/2019 QMT8941 E 43 776807 60503 19/05/2019
QMT8941 E 43 776285 74550 19/05/2019 QMT8941 E 43 776287 60503 19/05/2019
QMU7812 E 43 776755 60503 19/05/2019 QNA8174 E 43 777455 60503 22/05/2019
QNB3326 E 43 778782 60503 24/05/2019 QNB3651 E 43 777404 60503 19/05/2019
QNB4560 E 43 778993 74550 24/05/2019 QNC0512 E 43 777886 74550 23/05/2019
QNC4774 E 43 777601 74550 22/05/2019 QNJ3720 E 43 776455 74550 19/05/2019
QNJ7056 E 43 779031 74550 24/05/2019 QNK9846 E 43 777402 60503 22/05/2019
QNL0679 E 43 774513 60503 21/05/2019 QNL2164 E 43 774419 75870 22/05/2019
QNM8077 E 43 779014 60503 24/05/2019 QNT2163 E 43 775444 60503 18/05/2019
QNV6374 E 43 776610 60503 19/05/2019 QNZ3768 E 43 776178 74710 18/05/2019
QNZ4439 E 43 776452 74550 19/05/2019 QOE7945 E 43 778460 60503 23/05/2019
QOF4454 E 43 776013 74550 19/05/2019 QOF6230 E 43 777450 74550 22/05/2019
QOH2522 E 43 777502 74550 22/05/2019 QOJ0661 E 43 776409 60503 19/05/2019
QON3047 E 43 777960 60503 23/05/2019 QOO7850 E 43 777461 74550 19/05/2019
QOP6032 E 43 774911 74550 17/05/2019 QOQ7441 E 43 777426 74550 19/05/2019
QOR7002 E 43 777162 74550 21/05/2019 QOR9148 E 43 779067 74550 24/05/2019
QOT9117 E 43 776289 60503 19/05/2019 QOU1076 E 43 778839 60503 24/05/2019
QOU1076 E 43 778279 60503 23/05/2019 QOW3543 E 43 774457 75870 22/05/2019
QOX4245 E 43 774476 60503 21/05/2019 QOY5028 E 43 776119 60503 19/05/2019
QOZ8556 E 43 777523 74630 22/05/2019 QPC5093 E 43 778798 74550 24/05/2019
QPD0134 E 43 778197 60503 23/05/2019 QPD3622 E 43 778133 74550 23/05/2019
QPF1273 E 43 778440 74550 23/05/2019 QPF5323 E 43 777057 60503 19/05/2019
QPG1952 E 43 778565 74550 23/05/2019 QPI6419 E 43 778088 74550 23/05/2019
QPJ8452 E 43 777192 74550 21/05/2019 QPK3731 E 43 776351 60503 19/05/2019
QPL1839 E 43 776613 74550 19/05/2019 QPL3646 E 43 774429 75870 23/05/2019
QPL3781 E 43 776957 60503 19/05/2019 QPL8095 E 43 775951 60503 19/05/2019
QPN7011 E 43 778213 60503 23/05/2019 QPO7344 E 43 776837 74550 19/05/2019
QPP7538 E 43 776046 74630 19/05/2019 QPP7590 E 43 774405 75870 25/05/2019
QPQ4009 E 43 774422 75870 23/05/2019 QPQ4374 E 43 776977 74550 19/05/2019
QPR3181 E 43 775803 60503 18/05/2019 QPS7609 E 43 779061 74550 24/05/2019
QPS7747 E 43 777282 60503 22/05/2019 QPT0535 E 43 775999 60503 19/05/2019
QPT0672 E 43 778551 60503 23/05/2019 QPT2374 E 43 779261 74550 22/05/2019
QPT6726 E 43 777795 74550 22/05/2019 QPU1859 E 43 777027 74550 21/05/2019
QPU6626 E 43 774158 75870 24/05/2019 QPU8060 E 43 776877 74550 19/05/2019
QQA1120 E 43 776086 60503 19/05/2019 QQA5306 E 43 779069 74550 24/05/2019
QQA5674 E 43 779098 74550 24/05/2019 QQB9038 E 43 776145 74550 19/05/2019
QQC8013 E 43 777872 60503 23/05/2019 QQD2788 E 43 777620 56732 22/05/2019
QQD6858 E 43 778010 60503 23/05/2019 QQD6952 E 43 778546 60503 23/05/2019
QQD7215 E 43 777385 60503 22/05/2019 QQE2017 E 43 776267 60503 19/05/2019
QQE4688 E 43 779257 74630 25/05/2019 QQE5346 E 43 777773 74630 22/05/2019
QQE5364 E 43 776058 74550 19/05/2019 QQF4408 E 43 775534 60503 18/05/2019
QQG4969 E 43 778166 74550 23/05/2019 QQI2051 E 43 778659 74550 24/05/2019
QQI8557 E 43 776431 74550 19/05/2019 QQJ4426 E 43 778336 74630 23/05/2019
QQJ6784 E 43 776412 74550 19/05/2019 QQJ6784 E 43 776605 74550 19/05/2019
QQK3339 E 43 778157 60503 23/05/2019 QQK4899 E 43 777161 74550 22/05/2019
QQL6900 E 43 777422 60503 22/05/2019 QQL7422 E 43 778125 60503 23/05/2019
QQM8289 E 43 778138 74550 23/05/2019 QQR8052 E 43 778881 60503 24/05/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700615 do dia 03/06/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 08/07/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);

-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AGG7337 C 00 723106 76331 13/05/2019 AJB0810 E 43 781781 60503 27/05/2019
ALN0811 E 43 780196 74630 26/05/2019 ALV2861 E 43 780593 60503 26/05/2019
AMO7457 E 43 781856 60503 27/05/2019 APE5260 E 43 782125 74550 27/05/2019
APQ6062 E 43 781946 74630 27/05/2019 APQ6062 E 43 781947 60503 27/05/2019
APQ6062 E 43 781698 74630 27/05/2019 ATZ5821 E 43 780403 74550 26/05/2019
ATZ6017 E 43 781864 60503 27/05/2019 BAA6891 E 43 780824 74550 26/05/2019
BAN0937 E 43 780189 74550 26/05/2019 BAO6571 E 43 780910 60503 26/05/2019
BBA4862 E 43 780378 74550 26/05/2019 BCE6996 E 43 780589 74550 26/05/2019
BCG2B72 E 43 780813 60503 26/05/2019 BEC0269 E 43 780457 60503 26/05/2019
BGI9240 E 43 780406 74630 26/05/2019 BGL0630 E 43 780107 74550 26/05/2019
BIG4375 C 00 749904 54521 12/05/2019 BJA0660 E 43 780672 74550 26/05/2019
BJR3779 E 43 782181 74550 27/05/2019 BLO6198 E 43 780768 60503 26/05/2019
BMS5169 E 43 780391 74550 26/05/2019 BOK2182 E 43 780190 74550 26/05/2019
BPM6730 E 43 780364 60503 26/05/2019 BRD6449 E 43 780864 74630 26/05/2019
BTL1313 E 43 782150 74550 27/05/2019 BTQ8937 E 43 780516 60503 26/05/2019
BZF6013 E 43 782034 74550 27/05/2019 CAE3269 E 43 782265 74550 27/05/2019
CBO9265 E 43 782185 60503 27/05/2019 CCD4331 E 43 782103 74550 27/05/2019
CCL8057 E 43 781859 60503 27/05/2019 CCR6046 E 43 780667 60503 26/05/2019
CCY8938 E 43 781876 60503 27/05/2019 CDH6981 E 43 780868 74630 26/05/2019
CDR0419 E 43 780710 74550 26/05/2019 CDZ6877 E 43 780496 60503 26/05/2019
CEM7804 E 43 781930 74550 27/05/2019 CFG9783 E 43 780204 74550 26/05/2019
CFO0756 E 43 780434 60503 26/05/2019 CFR5657 E 43 780888 74550 26/05/2019
CFS3037 E 43 780825 74550 26/05/2019 CGL6419 E 43 780889 74550 26/05/2019
CHN6872 E 43 781794 74630 27/05/2019 CIA5471 E 43 780745 74550 26/05/2019
CIL2277 E 43 780405 74550 26/05/2019 CIR4869 E 43 780119 60503 26/05/2019
CIT8062 E 43 780797 74550 26/05/2019 CJH1266 E 43 781938 74550 27/05/2019
CJH3676 E 43 782079 60503 27/05/2019 CJO2748 E 43 780363 74550 26/05/2019
CJU7707 E 43 780810 60503 26/05/2019 CJX4556 E 43 780142 74550 26/05/2019
CLA9605 E 43 782230 74550 27/05/2019 CLF6338 E 43 781936 74550 27/05/2019
CLI0010 E 43 780758 60503 26/05/2019 CLM6658 E 43 780494 60503 26/05/2019
CMB5971 E 43 781984 74630 27/05/2019 CMC9336 E 43 782097 74550 27/05/2019
CMD5871 E 43 779332 60503 24/05/2019 CMK1850 E 43 780714 60503 26/05/2019
CMX8319 E 43 782063 74550 27/05/2019 CNW6480 E 43 780753 74550 26/05/2019
COB9980 E 43 780349 74630 26/05/2019 COJ7719 E 43 780310 74550 25/05/2019
COY4196 E 43 781953 60503 27/05/2019 CQY9453 E 43 779593 60503 25/05/2019
CRC7407 E 43 782228 60503 27/05/2019 CRK8397 E 43 782124 74550 27/05/2019
CRL8851 E 43 780177 74550 26/05/2019 CRN3535 E 43 781935 74550 27/05/2019
CRO5953 E 43 781873 60503 27/05/2019 CRR9417 E 43 780837 60503 26/05/2019
CRX0466 E 43 782096 74550 27/05/2019 CRZ2935 E 43 780527 60503 26/05/2019
CSI4055 E 43 780760 60503 26/05/2019 CTA3558 E 43 780171 74550 26/05/2019
CUB1414 E 43 780855 60503 26/05/2019 CUM8733 E 43 781719 74630 27/05/2019
CUY1234 E 43 782098 74550 27/05/2019 CVM3670 C 00 749203 54521 14/05/2019
CVV1135 E 43 780471 60503 26/05/2019 CWD0688 E 43 781879 60503 27/05/2019
CWH0175 E 43 781846 60503 27/05/2019 CWH6566 E 43 780670 74550 26/05/2019
CWO7870 E 43 780822 74630 26/05/2019 CWX1831 E 43 780683 74710 26/05/2019
CXV2189 E 43 782017 74550 27/05/2019 CXY7312 E 43 781798 74550 27/05/2019
CYJ7101 E 43 780820 74550 26/05/2019 CYQ5584 E 43 780501 60503 26/05/2019
CYT9591 E 43 780510 60503 26/05/2019 CYY9390 E 43 782129 74550 27/05/2019
CZD5637 E 43 780557 60503 26/05/2019 CZL3140 E 43 782176 74630 27/05/2019
DAI7646 E 43 780271 60503 26/05/2019 DAN9382 E 43 780508 60503 26/05/2019
DBJ3578 E 43 781921 74550 27/05/2019 DBO5026 E 43 779363 74550 25/05/2019
DBO7983 E 43 781850 60503 27/05/2019 DBO8329 E 43 782061 74550 27/05/2019
DBO9887 E 43 780720 74550 26/05/2019 DBW1796 E 43 782319 74550 27/05/2019
DCD0426 E 43 780172 74550 26/05/2019 DCD9246 E 43 780505 60503 26/05/2019
DDE0581 E 43 780818 74550 26/05/2019 DEE7904 E 43 782047 74550 27/05/2019
DEF0747 E 43 781872 60503 27/05/2019 DEM6845 E 43 780464 60503 26/05/2019
DEW6511 E 43 780262 74550 26/05/2019 DEX5510 E 43 780148 74630 26/05/2019
DFI5739 E 43 782219 60503 27/05/2019 DGE0942 E 43 780303 74550 25/05/2019
DGI7732 E 43 781795 74550 27/05/2019 DGU0657 E 43 780571 74550 26/05/2019
DHU1144 E 43 781760 60503 27/05/2019 DHU8709 E 43 780779 74550 26/05/2019
DIB3374 E 43 780907 74630 26/05/2019 DIB5776 E 43 780258 74550 26/05/2019
DIE1611 E 43 780725 74550 26/05/2019 DIF9852 E 43 780377 74550 26/05/2019
DIP8062 E 43 780588 74550 26/05/2019 DIS8350 E 43 780498 60503 26/05/2019
DIV8756 E 43 782154 74550 27/05/2019 DJM6648 E 43 780358 60503 26/05/2019
DKD7139 E 43 780226 74550 26/05/2019 DKP4992 E 43 782257 74550 27/05/2019
DKP8870 E 43 780157 74550 26/05/2019 DKU7626 E 43 780663 60503 26/05/2019
DKY2146 E 43 780570 74550 26/05/2019 DLM3448 E 43 780848 60503 26/05/2019
DLP8717 E 43 782018 74630 27/05/2019 DLR4487 E 43 781692 74550 27/05/2019
DLR4487 E 43 781725 74550 27/05/2019 DLU5086 E 43 780451 60503 26/05/2019
DMH0855 E 43 781836 60503 27/05/2019 DMV6935 E 43 780162 74550 26/05/2019
DNA3411 E 43 780752 74550 26/05/2019 DNZ7252 E 43 780467 60503 26/05/2019
DNZ9214 E 43 780159 74550 26/05/2019 DON8823 E 43 780865 74550 26/05/2019
DPA4306 E 43 781860 60503 27/05/2019 DPB3623 E 43 780682 74550 26/05/2019
DPJ5571 E 43 780680 74550 26/05/2019 DPR9284 E 43 780873 74550 26/05/2019
DQB1285 E 43 782223 60503 27/05/2019 DQJ9503 E 43 780817 74550 26/05/2019
DQL4039 E 43 780585 60503 26/05/2019 DQT9461 E 43 780890 74550 26/05/2019
DQW6164 E 43 780199 74550 26/05/2019 DRE7104 E 43 781786 60503 27/05/2019
DRE8355 E 43 780899 74550 26/05/2019 DRH2174 E 43 780684 74550 26/05/2019
DRN7063 E 43 781753 60503 27/05/2019 DSF0551 E 43 780584 74550 26/05/2019
DSF7971 E 43 780497 60503 26/05/2019 DSK8729 E 43 780558 60503 26/05/2019
DSL0355 E 43 780592 60503 26/05/2019 DSL0355 E 43 780794 74550 26/05/2019
DTK2220 E 43 782227 60503 27/05/2019 DTW5880 E 43 780359 74550 26/05/2019
DTW5880 E 43 780360 60503 26/05/2019 DUM1738 E 43 781700 74550 27/05/2019
DUM2463 E 43 782226 60503 27/05/2019 DUO4459 E 43 781791 74550 27/05/2019
DUQ1236 E 43 780379 74550 26/05/2019 DVK5382 E 43 780154 74550 26/05/2019
DWF0260 E 43 781772 74550 27/05/2019 DWG6944 E 43 779296 74550 25/05/2019
DWK3606 E 43 780344 74550 26/05/2019 DWO6155 E 43 780741 60503 26/05/2019
DXH1764 E 43 779868 74550 25/05/2019 DXH3146 E 43 780622 74550 26/05/2019
DXQ7352 E 43 781920 60503 27/05/2019 DXS0887 E 43 780823 74550 26/05/2019
DXT6598 E 43 782232 74550 27/05/2019 DYB1604 E 43 781754 74550 27/05/2019
DZA3131 E 43 781880 60503 27/05/2019 DZE6393 E 43 780885 74550 26/05/2019
DZX7380 E 43 780777 60503 26/05/2019 DZY3874 E 43 782244 60503 27/05/2019
DZZ5832 E 43 780514 60503 26/05/2019 EAD6844 C 00 765535 57200 10/05/2019
EAU3170 E 43 782126 74550 27/05/2019 EBB0125 E 43 780549 60503 26/05/2019
EBE7473 E 43 781919 60503 27/05/2019 EBI2713 E 43 780526 74550 26/05/2019
EBO1808 E 43 781736 60503 27/05/2019 EBS7753 E 43 780195 74550 26/05/2019
EBT0208 E 43 780169 74550 26/05/2019 EBY4466 E 43 780798 74550 26/05/2019
EDC5867 E 43 780528 74550 26/05/2019 EDY2607 E 43 780426 60503 26/05/2019
EEL6412 E 43 782054 60503 27/05/2019 EEN1874 E 43 780432 60503 26/05/2019
EES0013 E 43 780354 60503 26/05/2019 EEU4985 E 43 780804 60503 26/05/2019
EEZ0424 E 43 780214 74550 26/05/2019 EFB5729 E 43 780556 60503 26/05/2019
EFB5878 E 43 781796 74550 27/05/2019 EFC8761 E 43 780845 60503 26/05/2019
EFF1311 E 43 780261 74550 26/05/2019 EFP9670 E 43 780911 60503 26/05/2019
EGL2550 E 43 780194 74550 26/05/2019 EGS0090 E 43 780719 60503 26/05/2019
EGS2295 E 43 780402 74630 26/05/2019 EGS3106 E 43 782095 74550 27/05/2019
EGS3217 E 43 780718 60503 26/05/2019 EIC0143 E 43 780192 74550 26/05/2019
EIM6406 E 43 780833 74550 26/05/2019 EIM8759 C 00 691708 76252 13/05/2019
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EIM9913 E 43 780681 74550 26/05/2019 EIW8773 E 43 782186 60503 27/05/2019
EIY4035 E 43 782021 74550 27/05/2019 EJE4382 E 43 781740 74550 27/05/2019
EJF2975 E 43 782067 60503 27/05/2019 EJV7912 E 43 780153 74550 26/05/2019
EKL4321 E 43 780395 74550 26/05/2019 EKO5873 E 43 782122 74550 27/05/2019
EKV8336 C 00 765537 57200 10/05/2019 EKY0995 E 43 780902 74550 26/05/2019
ELA5450 E 43 780551 60503 26/05/2019 ELQ3819 E 43 780495 60503 26/05/2019
ELV2095 E 43 780871 74550 26/05/2019 ELV8510 E 43 780193 74550 26/05/2019
EMF7687 E 43 780803 60503 26/05/2019 EMK0457 E 43 780517 60503 26/05/2019
EMK1502 E 43 781847 60503 27/05/2019 EMK7600 E 43 782222 60503 27/05/2019
ENL2400 E 43 782044 74550 27/05/2019 EPP8576 E 43 780581 74550 26/05/2019
EPZ1891 E 43 780260 74550 26/05/2019 EPZ3624 E 43 780717 74550 26/05/2019
EPZ7905 E 43 780739 74550 26/05/2019 EPZ9143 E 43 781722 74550 27/05/2019
EQA0239 E 43 781878 60503 27/05/2019 EQA1033 E 43 782160 74630 27/05/2019
EQA9102 E 43 780687 74550 26/05/2019 EQC8907 E 43 780116 74550 26/05/2019
EQC9526 E 43 780618 74550 26/05/2019 EQL4292 E 43 780578 74550 26/05/2019
EQQ5283 E 43 780504 60503 26/05/2019 EQX0997 E 43 781839 74550 27/05/2019
EQZ7519 E 43 781974 74550 27/05/2019 ERE7923 E 43 780591 74550 26/05/2019
ERL7493 E 43 782221 60503 27/05/2019 ERZ4480 E 43 781918 60503 27/05/2019
ESS4697 C 00 723107 76331 15/05/2019 EST3427 E 43 780131 74550 26/05/2019
ETA4650 E 43 782076 74550 27/05/2019 ETA4650 E 43 781913 60503 27/05/2019
ETZ0536 E 43 782156 74550 27/05/2019 ETZ6323 E 43 780696 74550 26/05/2019
EUC3726 E 43 779298 74550 25/05/2019 EUE1628 E 43 782245 60503 27/05/2019
EUG0850 E 43 781898 74550 27/05/2019 EUG6921 E 43 781784 60503 27/05/2019
EUJ7984 E 43 781792 74550 27/05/2019 EUJ7984 E 43 780390 74550 26/05/2019
EUK5181 E 43 781748 60503 27/05/2019 EUN9304 E 43 780455 60503 26/05/2019
EUV7917 E 43 781715 74550 27/05/2019 EUW4445 E 43 780393 74630 26/05/2019
EUY9134 E 43 781735 74630 27/05/2019 EVS1497 E 43 782012 74630 27/05/2019
EVV6268 E 43 780435 60503 26/05/2019 EVY8124 E 43 780350 60503 26/05/2019
EWC2980 E 43 780806 74550 26/05/2019 EWS4442 E 43 779299 74550 25/05/2019
EXH9522 E 43 782170 74550 27/05/2019 EXI1637 E 43 781737 74550 27/05/2019
EXM2430 C 00 749202 65300 14/05/2019 EXS0190 E 43 782169 74550 27/05/2019
EXT7465 E 43 780449 60503 26/05/2019 EXZ9055 E 43 780525 60503 26/05/2019
EYA0573 E 43 781741 74550 27/05/2019 EYD5378 E 43 779993 74550 25/05/2019
EYD7100 E 43 780273 60503 26/05/2019 EYD7950 E 43 780208 74550 26/05/2019
EYD9800 E 43 782259 74550 27/05/2019 EYG4778 E 43 780595 60503 26/05/2019
EYJ3117 E 43 782218 60503 27/05/2019 EYM6012 E 43 780151 74550 26/05/2019
EYP9399 E 43 780147 74550 26/05/2019 EYV7995 E 43 781976 74550 27/05/2019
EYZ3831 E 43 780144 74550 26/05/2019 EZA0236 E 43 780747 74550 26/05/2019
EZA2085 E 43 782225 60503 27/05/2019 EZB2949 E 43 780859 74550 26/05/2019
EZM6409 E 43 782130 74550 27/05/2019 EZM9139 E 43 780445 60503 26/05/2019
EZN2078 E 43 782078 60503 27/05/2019 EZX6017 E 43 780721 60503 26/05/2019
FAE6437 E 43 780462 60503 26/05/2019 FAI0276 E 43 782161 74630 27/05/2019
FAO9079 C 00 740606 55500 16/05/2019 FBQ9943 E 43 781733 60503 27/05/2019
FBS0452 E 43 780134 60503 26/05/2019 FBS1306 E 43 780409 74550 26/05/2019
FBW3375 E 43 780892 74550 26/05/2019 FBZ9467 E 43 780801 60503 26/05/2019
FCF6969 E 43 781861 60503 27/05/2019 FCN1488 E 43 780470 60503 26/05/2019
FDI3255 E 43 782055 74550 27/05/2019 FDI4269 E 43 781778 60503 27/05/2019
FDS4507 E 43 781701 74550 27/05/2019 FDT0606 E 43 781950 60503 27/05/2019
FDW6794 E 43 780376 74550 26/05/2019 FEB1610 E 43 782157 74550 27/05/2019
FEF1233 E 43 780459 60503 26/05/2019 FEG6838 E 43 781718 74550 27/05/2019
FER2690 E 43 781917 74550 27/05/2019 FFM3087 E 43 781743 74550 27/05/2019
FFP1296 E 43 781940 74550 27/05/2019 FFP2493 E 43 782239 60503 27/05/2019
FFS8548 E 43 780461 60503 26/05/2019 FGJ7348 E 43 780458 60503 26/05/2019
FGL4553 E 43 781981 74550 27/05/2019 FGQ5678 E 43 780448 60503 26/05/2019
FGR7186 E 43 780625 60503 26/05/2019 FGS0792 E 43 780191 74550 26/05/2019
FGW4492 E 43 782060 74550 27/05/2019 FGX3753 E 43 780836 60503 26/05/2019
FHG3791 E 43 780626 60503 26/05/2019 FHJ7984 E 43 782148 74550 27/05/2019
FHQ2113 E 43 782236 60503 27/05/2019 FHZ0773 E 43 781841 60503 27/05/2019
FHZ1085 E 43 781973 74550 27/05/2019 FHZ3711 E 43 782036 74550 27/05/2019
FIL0305 E 43 782224 60503 27/05/2019 FIV5595 E 43 779969 74550 25/05/2019
FIZ1917 E 43 780180 74550 26/05/2019 FJA3647 E 43 780555 60503 26/05/2019
FJB0319 E 43 780456 60503 26/05/2019 FJB5994 E 43 780740 60503 26/05/2019
FJH3691 E 43 782133 74550 27/05/2019 FJH3691 E 43 782153 74550 27/05/2019
FJI6604 E 43 781708 74550 27/05/2019 FJJ6389 E 43 780407 74550 26/05/2019
FJN5946 E 43 780751 74550 26/05/2019 FJO0888 E 43 781767 60503 27/05/2019
FJO6316 E 43 779514 60503 25/05/2019 FJP0417 E 43 780576 74550 26/05/2019
FJP0417 E 43 780586 74630 26/05/2019 FJW2377 E 43 781776 60503 27/05/2019
FKB9744 E 43 780512 60503 26/05/2019 FKN7407 E 43 780197 74550 26/05/2019
FKN7407 E 43 781924 74630 27/05/2019 FKZ0675 E 43 780746 60503 26/05/2019
FKZ2346 E 43 782119 60503 27/05/2019 FLK0631 E 43 782276 74550 27/05/2019
FLR2631 E 43 780723 74550 26/05/2019 FLR2631 E 43 780900 74550 26/05/2019
FMC6021 E 43 780742 74550 26/05/2019 FMF3657 E 43 780453 60503 26/05/2019
FMF5422 E 43 781933 74550 27/05/2019 FMF6455 E 43 779300 74550 25/05/2019
FMP4026 E 43 780862 74550 26/05/2019 FMR1217 E 43 781853 60503 27/05/2019
FMS4433 E 43 779334 60503 24/05/2019 FMX5049 E 43 780599 74550 26/05/2019
FNA8199 E 43 781799 74550 27/05/2019 FNM1676 E 43 780444 60503 26/05/2019
FNP4340 E 43 780166 74550 26/05/2019 FNS3879 E 43 781928 74550 27/05/2019
FNZ9760 E 43 782288 74550 27/05/2019 FOA0357 E 43 781766 60503 27/05/2019
FOF3140 E 43 780896 74550 26/05/2019 FOK4977 E 43 781887 74550 27/05/2019
FOM5972 E 43 780846 60503 26/05/2019 FPF4427 E 43 782111 60503 27/05/2019
FPF9091 E 43 780695 74550 26/05/2019 FPK8088 C 00 740532 55500 16/05/2019
FPL2694 E 43 780685 74550 26/05/2019 FPU6595 E 43 780143 74550 26/05/2019
FQP7070 E 43 781971 74550 27/05/2019 FRA3546 C 00 740609 55500 16/05/2019
FRN7629 E 43 780621 60503 26/05/2019 FRV7734 E 43 780887 74630 26/05/2019
FSA7379 E 43 780650 60503 26/05/2019 FSG6743 E 43 781711 74550 27/05/2019
FSQ4597 E 43 781972 56732 27/05/2019 FSR0570 E 43 781909 60503 27/05/2019
FSR1317 E 43 780215 74550 26/05/2019 FSV2591 E 43 782162 74550 27/05/2019
FTI0873 C 00 740614 55500 16/05/2019 FTM8154 E 43 780187 74550 26/05/2019
FTP8815 E 43 782220 60503 27/05/2019 FTQ6174 E 43 781758 74550 27/05/2019
FTW3316 E 43 781888 74630 27/05/2019 FUA9293 E 43 780686 74550 26/05/2019
FUE6390 E 43 782193 60503 27/05/2019 FUF7566 C 00 740616 55500 16/05/2019
FUJ5720 E 43 780904 60503 26/05/2019 FUL1739 E 43 780086 74550 25/05/2019
FUN6505 E 43 781702 74550 27/05/2019 FUR6314 E 43 781994 74550 27/05/2019
FUX9449 E 43 780731 74550 26/05/2019 FUY8938 E 43 782069 74550 27/05/2019
FVL3785 E 43 780468 74550 26/05/2019 FVL5038 E 43 780104 74550 26/05/2019
FVU9601 E 43 782020 74550 27/05/2019 FWF3255 E 43 780732 60503 26/05/2019
FWT8418 E 43 780897 74550 26/05/2019 FWY5786 E 43 782231 60503 27/05/2019
FXS9538 E 43 780408 74630 26/05/2019 FYE1011 C 00 765536 57200 10/05/2019
FYM8235 E 43 780738 74550 26/05/2019 FYN7964 E 43 780345 74550 26/05/2019
FYU9756 E 43 781752 60503 27/05/2019 FYX5280 E 43 780170 74550 26/05/2019
FYY5764 E 43 782062 74550 27/05/2019 FZD4860 E 43 782075 60503 27/05/2019
FZV5319 C 00 740612 55500 16/05/2019 FZZ5930 E 43 780851 74550 26/05/2019
GAG3574 E 43 782056 74630 27/05/2019 GAK8108 E 43 782171 74710 27/05/2019
GAO4160 E 43 779575 74550 25/05/2019 GAX4916 E 43 780664 60503 26/05/2019
GBC4050 E 43 781937 74550 27/05/2019 GBJ0608 E 43 780460 60503 26/05/2019
GBR2362 E 43 782177 74550 27/05/2019 GCB7538 E 43 782190 60503 27/05/2019
GCH2353 E 43 781765 60503 27/05/2019 GCI0304 E 43 780861 74550 26/05/2019
GCO8753 E 43 780665 60503 26/05/2019 GCW8517 E 43 782041 60503 27/05/2019
GCZ3719 E 43 782127 74710 27/05/2019 GDP9949 E 43 782084 74550 27/05/2019
GEH4957 E 43 781885 74550 27/05/2019 GEJ0013 E 43 780357 60503 26/05/2019
GEL3545 E 43 780713 74550 26/05/2019 GEL4263 E 43 782057 74550 27/05/2019
GEP8838 E 43 780158 74550 26/05/2019 GFL7295 E 43 780715 74550 26/05/2019
GFM1758 E 43 781995 74550 27/05/2019 GFP7772 E 43 781694 74550 27/05/2019
GFT9387 E 43 781858 60503 27/05/2019 GFX0048 E 43 782180 74550 27/05/2019
GGD0854 E 43 780816 74630 26/05/2019 GGF1530 E 43 780624 60503 26/05/2019
GGL8770 E 43 781916 60503 27/05/2019 GGN3452 E 43 780499 60503 26/05/2019
GHE5885 E 43 780454 60503 26/05/2019 GHM9618 E 43 780854 60503 26/05/2019
GHS2927 E 43 781932 74550 27/05/2019 GIA2277 E 43 780442 60503 26/05/2019
GIE3548 E 43 780178 74550 26/05/2019 GIF0002 E 43 782322 74550 27/05/2019
GIK7643 E 43 780761 56732 26/05/2019 GIP6906 E 43 781704 74630 27/05/2019
GIY0920 E 43 781884 74550 27/05/2019 GIY9081 E 43 780802 60503 26/05/2019
GJE1203 E 43 780831 60503 26/05/2019 GKO0732 E 43 781857 60503 27/05/2019

GLK5515 E 43 782065 74550 27/05/2019 GOM9079 E 43 780698 74550 26/05/2019
GPH1200 E 43 781837 60503 27/05/2019 GWD1625 E 43 780392 74550 26/05/2019
GZF7115 E 43 780692 74550 26/05/2019 GZP6079 E 43 780724 60503 26/05/2019
HBL7512 E 43 780869 74550 26/05/2019 HCY7118 E 43 780117 74630 26/05/2019
HEH0187 E 43 782178 74550 27/05/2019 HFR3416 E 43 781747 60503 27/05/2019
HIC0640 E 43 780671 74550 26/05/2019 HIO0154 E 43 780433 60503 26/05/2019
HIX2245 E 43 780572 74550 26/05/2019 HJA5746 E 43 780452 60503 26/05/2019
HJK5728 E 43 781908 74550 27/05/2019 HKU1114 C 00 749903 54521 12/05/2019
HLP6564 E 43 780201 74710 26/05/2019 HML8358 E 43 780207 74550 26/05/2019
HMO8767 E 43 780255 60503 26/05/2019 HMR9110 E 43 780608 60503 26/05/2019
HOD4440 E 43 781773 60503 27/05/2019 HOD7084 E 43 780631 60503 26/05/2019
HSC9800 E 43 780852 60503 26/05/2019 IOL7211 E 43 782247 74550 27/05/2019
IOZ5575 E 43 780370 74550 26/05/2019 IUU5407 E 43 781771 60503 27/05/2019
IVO3311 E 43 781761 60503 27/05/2019 JFI8908 E 43 780394 74550 26/05/2019
JKB3774 E 43 780577 60503 26/05/2019 JPO7417 E 43 780736 74550 26/05/2019
JTT1633 E 43 780641 60503 26/05/2019 JVS0031 E 43 780905 60503 26/05/2019
JVW5176 E 43 780213 74550 26/05/2019 KCJ4172 E 43 780113 56732 26/05/2019
KHE3030 E 43 780590 74550 26/05/2019 KMG9556 E 43 781854 60503 27/05/2019
KNV6710 E 43 780399 74550 26/05/2019 KPR7478 E 43 780423 74550 26/05/2019
KVE3672 E 43 780465 60503 26/05/2019 KWO8929 E 43 780278 60503 26/05/2019
KZI2965 E 43 780648 60503 26/05/2019 LAC4576 E 43 780640 60503 26/05/2019
LAY1221 E 43 780401 74550 26/05/2019 LNA5882 E 43 780404 74550 26/05/2019
LRD3847 E 43 782172 74550 27/05/2019 LRM8401 E 43 780770 74550 26/05/2019
LRR8798 E 43 780811 60503 26/05/2019 LVB0139 E 43 780727 74630 26/05/2019
LVB0139 E 43 780901 74550 26/05/2019 MCY7648 E 43 780694 74550 26/05/2019
MIA0810 E 43 780619 74550 26/05/2019 MRP5696 E 43 781782 74550 27/05/2019
MSY8833 E 43 780607 56732 26/05/2019 MYH2327 E 43 782184 60503 27/05/2019
MYV9920 E 43 782105 74630 27/05/2019 NBW0423 E 43 781770 60503 27/05/2019
NGS3444 E 43 781693 74630 27/05/2019 NGS3444 E 43 782316 74550 27/05/2019
NGS3444 E 43 780400 74710 26/05/2019 NJX5057 E 43 780412 74550 26/05/2019
NMN3718 E 43 780553 60503 26/05/2019 NPE2276 E 43 780814 60503 26/05/2019
NTO3818 E 43 782070 60503 27/05/2019 NWX4259 E 43 780356 60503 26/05/2019
OGI4819 E 43 781931 74550 27/05/2019 OHD4483 E 43 782168 74550 27/05/2019
OKQ8043 E 43 780689 74550 26/05/2019 OKS9052 E 43 782074 60503 27/05/2019
OMH0651 E 43 782086 74550 27/05/2019 OMH3284 E 43 780673 74550 26/05/2019
ONH0303 E 43 780063 60503 25/05/2019 OOX5342 E 43 779381 74550 25/05/2019
OPD7826 E 43 782090 60503 27/05/2019 OPU5100 E 43 780842 74550 26/05/2019
OQE4766 E 43 782040 74550 27/05/2019 PAC5221 E 43 780336 74550 26/05/2019
PJS7923 E 43 780821 74550 26/05/2019 PPN5315 E 43 781867 60503 27/05/2019
PVK6514 E 43 780150 74550 26/05/2019 PVU7615 E 43 780659 56732 26/05/2019
PWC2183 E 43 780506 60503 26/05/2019 PWZ8125 E 43 780870 74550 26/05/2019
PXP5153 E 43 780264 74550 26/05/2019 PXQ1199 E 43 780638 60503 26/05/2019
PXQ6608 E 43 782212 60503 27/05/2019 PYF3541 C 00 740607 55500 16/05/2019
PYM1738 E 43 781787 60503 27/05/2019 PYN0138 E 43 782120 74550 27/05/2019
PYN1556 E 43 780649 60503 26/05/2019 PYR7549 E 43 781877 60503 27/05/2019
PYU1157 E 43 781785 60503 27/05/2019 PYU6337 C 00 740608 55500 16/05/2019
PYW8219 E 43 780132 74550 26/05/2019 PZE4253 E 43 780259 74550 26/05/2019
PZH5106 E 43 781886 74550 27/05/2019 PZN9576 E 43 781811 60503 27/05/2019
PZW3608 E 43 781951 60503 27/05/2019 PZY6530 E 43 780693 74550 26/05/2019
QID2526 E 43 781714 74550 27/05/2019 QMS6514 E 43 781990 74550 27/05/2019
QNF9096 E 43 780733 74630 26/05/2019 QNT9546 C 00 740613 55500 16/05/2019
QOK5424 E 43 781895 74550 27/05/2019 QOL0616 E 43 781874 60503 27/05/2019
QOM6874 E 43 780706 74630 26/05/2019 QOU3963 E 43 780227 74550 26/05/2019
QOU4924 E 43 782082 74550 27/05/2019 QOV3007 E 43 780849 60503 26/05/2019
QOV6715 E 43 779749 60503 25/05/2019 QOZ9324 C 00 733510 55500 15/05/2019
QPB8144 E 43 780575 60503 26/05/2019 QPF1650 E 43 781991 74550 27/05/2019
QPJ3268 E 43 781750 60503 27/05/2019 QPT2698 E 43 781912 60503 27/05/2019
QPT3370 E 43 780872 74550 26/05/2019 QPT7301 E 43 780136 74550 26/05/2019
QQA3858 E 43 782209 60503 27/05/2019 QQC8655 E 43 782197 74550 27/05/2019
QQC8655 E 43 782174 74550 27/05/2019 QQE2431 E 43 782207 60503 27/05/2019
QQF7928 E 43 782243 60503 27/05/2019 QQG6950 E 43 780381 74550 26/05/2019
QQG7194 E 43 780176 74550 26/05/2019 QQI2314 E 43 780203 74550 26/05/2019
QQJ0080 E 43 780863 74550 26/05/2019 QQJ3249 E 43 781759 60503 27/05/2019
QQJ8575 E 43 782123 74550 27/05/2019 QQQ2782 E 43 780773 60503 26/05/2019
QQR6371 E 43 780903 74550 26/05/2019 QQT7821 E 43 780841 74550 26/05/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700616 do dia 04/06/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 10/07/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AFF7594 E 43 781027 75870 16/05/2019 AGL5123 E 43 781353 60503 26/05/2019
AHN1128 E 43 781842 74550 27/05/2019 AJO4544 E 43 780937 74550 26/05/2019
AMO4763 E 43 781434 74550 26/05/2019 ANB7362 E 43 781723 74630 27/05/2019
ANT4953 E 43 781838 60503 27/05/2019 AOE8385 E 43 781869 60503 27/05/2019
AOX9589 E 43 781517 74550 26/05/2019 APQ6062 E 43 782043 60503 27/05/2019
AQJ7711 E 43 781654 74630 27/05/2019 ARX7725 E 43 781212 75870 20/05/2019
ATQ6919 E 43 781357 60503 26/05/2019 AVE8028 E 43 781448 74630 26/05/2019
AWW7611 E 43 782254 60503 27/05/2019 AXV1845 E 43 782022 74550 27/05/2019
BAR3306 E 43 781679 75870 29/05/2019 BAV1185 E 43 781106 75870 22/05/2019
BFF0925 E 43 780995 75870 22/05/2019 BGT5109 E 43 782000 60503 27/05/2019
BGW0834 E 43 782379 74550 28/05/2019 BHN6566 E 43 782445 60503 28/05/2019
BIU2674 E 43 782415 74630 28/05/2019 BML9054 E 43 782298 74550 27/05/2019
BNU3562 E 43 781431 74710 26/05/2019 BNU8788 E 43 781334 60503 26/05/2019
BOJ2988 E 43 782465 60503 28/05/2019 BOK2182 E 43 781226 75870 21/05/2019
BOQ4057 E 43 773873 60503 21/05/2019 BRL4120 E 43 781871 60503 27/05/2019
BRQ0843 E 43 781926 74630 27/05/2019 BRQ4924 E 43 781550 74550 26/05/2019
BTJ5874 E 43 781148 75870 20/05/2019 BTL8379 E 43 780944 74710 26/05/2019
BTQ1444 E 43 781110 75870 16/05/2019 BVB1029 E 43 781460 74550 26/05/2019
BVZ4106 E 43 781362 60503 26/05/2019 BWO1857 E 43 782344 74550 28/05/2019
BWS8010 E 43 780979 75870 22/05/2019 BXM1561 E 43 781433 74550 26/05/2019
BYH8359 E 43 782038 74550 27/05/2019 BYP8133 E 43 782480 60503 28/05/2019
BZA2940 E 43 781311 75870 21/05/2019 BZM7033 E 43 781260 75870 22/05/2019
BZR1910 E 43 782323 74550 27/05/2019 CAD9853 E 43 781316 74550 26/05/2019
CAT0269 E 43 781385 60503 26/05/2019 CBC3926 E 43 781436 74550 26/05/2019
CBE8268 E 43 781438 74550 26/05/2019 CCF0092 E 43 781197 75870 17/05/2019
CCF4795 E 43 781579 74710 26/05/2019 CDM3577 E 43 782418 74550 28/05/2019
CEA1020 E 43 781510 74550 26/05/2019 CFG2703 E 43 781071 75870 23/05/2019
CGG8564 E 43 781531 60503 26/05/2019 CHD7410 E 43 781680 75870 29/05/2019
CHX3184 E 43 781331 60503 26/05/2019 CIC1071 E 43 781242 75870 18/05/2019
CIC2039 E 43 781488 74550 26/05/2019 CIC2039 E 43 781483 74630 26/05/2019
CIS3446 E 43 781447 74550 26/05/2019 CIV9923 E 43 781547 74550 26/05/2019
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CJA9430 E 43 781099 75870 25/05/2019 CJH1266 E 43 781033 75870 27/05/2019
CJH1266 E 43 781124 75870 21/05/2019 CKL2907 E 43 781975 74550 27/05/2019
CKV0133 E 43 782237 60503 27/05/2019 CLA9605 E 43 782292 74550 27/05/2019
CLG2716 E 43 781505 74550 26/05/2019 CLJ8542 E 43 781151 75870 20/05/2019
CLM9579 E 43 782416 74550 28/05/2019 CLN8870 E 43 780946 74550 26/05/2019
CMA0564 E 43 781881 60503 27/05/2019 CMO6716 E 43 780981 75870 21/05/2019
COF5304 E 43 782261 60503 27/05/2019 COG6157 E 43 781659 60503 27/05/2019
CPG5633 E 43 781561 74550 26/05/2019 CPR6937 E 43 782011 74550 27/05/2019
CQK5740 E 43 780958 74550 26/05/2019 CQY7280 E 43 782406 74550 28/05/2019
CRF1852 E 43 781890 74550 27/05/2019 CRF5644 E 43 782233 60503 27/05/2019
CRL3111 E 43 781169 75870 16/05/2019 CRN0620 E 43 782441 60503 28/05/2019
CRP0037 E 43 782451 74550 28/05/2019 CRV4708 E 43 781193 75870 20/05/2019
CSF0076 E 43 781489 74550 26/05/2019 CSG6662 E 43 782378 74550 28/05/2019
CSI3399 E 43 781553 74550 26/05/2019 CSJ0305 E 43 781419 74550 26/05/2019
CSX4790 E 43 781484 74550 26/05/2019 CTS4374 E 43 781083 75870 23/05/2019
CTU1283 E 43 782411 74550 28/05/2019 CTZ8340 E 43 781319 74550 26/05/2019
CUC4764 E 43 782448 60503 28/05/2019 CVM1395 E 43 781074 75870 23/05/2019
CVT3811 E 43 782152 74550 27/05/2019 CVV0906 E 43 781329 60503 26/05/2019
CVX8421 E 43 781495 74550 26/05/2019 CWX2251 E 43 781546 74550 26/05/2019
CXU1487 E 43 782384 74550 28/05/2019 CXU4477 E 43 781729 74550 27/05/2019
CXZ4285 E 43 782432 74550 28/05/2019 CYY4655 E 43 781216 75870 20/05/2019
CZB5310 E 43 781348 60503 26/05/2019 CZF5110 E 43 781330 60503 26/05/2019
DAE1182 E 43 781498 74550 26/05/2019 DAI6422 E 43 782464 74550 28/05/2019
DAN2049 E 43 782163 74550 27/05/2019 DBS7176 E 43 781078 75870 23/05/2019
DCD1434 E 43 782351 60503 28/05/2019 DDA0315 E 43 782408 74550 28/05/2019
DDB4087 E 43 782409 74550 28/05/2019 DDB6917 E 43 781228 75870 21/05/2019
DDC8971 E 43 782392 74550 28/05/2019 DDD7283 E 43 781830 60503 27/05/2019
DDE5521 E 43 781262 75870 22/05/2019 DDQ8217 E 43 781516 74630 26/05/2019
DDY6512 E 43 781128 75870 21/05/2019 DEA6144 E 43 782001 74630 27/05/2019
DEQ7428 E 43 781121 75870 21/05/2019 DET4845 E 43 781243 75870 18/05/2019
DGK9169 E 43 781236 75870 18/05/2019 DGT0231 E 43 781258 75870 22/05/2019
DGV5225 E 43 781806 60503 27/05/2019 DGZ7851 E 43 781833 56732 27/05/2019
DHG5898 E 43 781461 74550 26/05/2019 DHV5702 E 43 782438 60503 28/05/2019
DHX8171 E 43 782053 60503 27/05/2019 DHY2890 E 43 781559 74710 26/05/2019
DID2797 E 43 780973 75870 17/05/2019 DIL0942 E 43 782420 74550 28/05/2019
DIZ7893 E 43 781104 75870 22/05/2019 DKC7268 E 43 781134 75870 21/05/2019
DKC7268 E 43 781051 75870 27/05/2019 DKC8335 E 43 782008 74630 27/05/2019
DKF7445 E 43 782355 74550 28/05/2019 DKM1407 E 43 781540 74550 26/05/2019
DKX5052 E 43 781036 75870 27/05/2019 DKX9803 E 43 781079 75870 23/05/2019
DLB1730 E 43 781982 74550 27/05/2019 DLR6985 E 43 782249 74550 27/05/2019
DMG6910 E 43 781556 74630 26/05/2019 DMI2827 E 43 781465 60503 26/05/2019
DMJ9508 E 43 782272 74550 28/05/2019 DMO0927 E 43 781363 60503 26/05/2019
DMS8012 E 43 782141 74550 27/05/2019 DNG0111 E 43 781101 75870 22/05/2019
DNT2270 E 43 781526 74550 26/05/2019 DOB4874 E 43 781309 75870 21/05/2019
DOC8488 E 43 781492 74550 26/05/2019 DOG0113 E 43 781485 74550 26/05/2019
DOK8340 E 43 782413 74710 28/05/2019 DOT2216 E 43 781400 60503 26/05/2019
DQA5418 E 43 781032 75870 27/05/2019 DQB5738 E 43 781188 75870 22/05/2019
DQE0593 E 43 781025 75870 17/05/2019 DQW4139 E 43 781376 60503 26/05/2019
DRA0046 E 43 782428 74550 28/05/2019 DRA0609 E 43 781532 60503 26/05/2019
DRH0317 E 43 780951 74550 26/05/2019 DRL3196 E 43 781034 75870 27/05/2019
DRO1547 E 43 782064 74550 27/05/2019 DRP3554 E 43 781423 74550 26/05/2019
DRP3554 E 43 781456 74550 26/05/2019 DRS0228 E 43 781072 75870 23/05/2019
DRT7882 E 43 782466 60503 28/05/2019 DRW0221 E 43 781029 75870 16/05/2019
DSA7485 E 43 782426 74550 28/05/2019 DSB0436 E 43 782412 74550 28/05/2019
DSF5379 E 43 781324 74630 26/05/2019 DSF8339 E 43 782118 60503 27/05/2019
DST5218 E 43 780959 74550 26/05/2019 DSY0929 E 43 781503 74550 26/05/2019
DTD1799 E 43 781257 75870 22/05/2019 DTD1799 E 43 782327 74550 27/05/2019
DTD8674 E 43 781125 75870 21/05/2019 DTW6055 E 43 781726 74630 27/05/2019
DUD5502 E 43 780942 74550 26/05/2019 DUH4265 E 43 782340 74550 28/05/2019
DUR1605 E 43 781655 60503 27/05/2019 DVK9844 E 43 781367 60503 26/05/2019
DVT2651 E 43 782397 74550 28/05/2019 DWE2313 E 43 781403 60503 26/05/2019
DWJ8957 E 43 781233 75870 21/05/2019 DWN1581 E 43 781227 75870 21/05/2019
DWR1172 E 43 781544 74550 26/05/2019 DWV5724 E 43 781251 75870 21/05/2019
DXE4199 E 43 782388 74630 28/05/2019 DXM1391 E 43 781254 75870 22/05/2019
DXM3691 E 43 781699 74630 27/05/2019 DXM4152 E 43 781263 75870 22/05/2019
DXP6468 E 43 782052 60503 27/05/2019 DXT8626 E 43 781089 75870 24/05/2019
DYA5050 E 43 781570 74550 26/05/2019 DYE2350 E 43 781870 60503 27/05/2019
DYE9118 E 43 780984 75870 18/05/2019 DYG4693 E 43 781529 60503 26/05/2019
DYJ3896 E 43 781073 75870 23/05/2019 DYN0958 E 43 781424 74630 26/05/2019
DZD4144 E 43 781249 75870 21/05/2019 DZD4672 E 43 781988 74550 27/05/2019
DZR2055 E 43 781391 60503 26/05/2019 DZT4190 E 43 780993 75870 22/05/2019
DZX1834 E 43 781440 74550 26/05/2019 DZX6901 E 43 781802 60503 27/05/2019
DZX6918 E 43 780971 75870 17/05/2019 EAT6991 E 43 780938 74550 26/05/2019
EAV3168 E 43 781816 60503 27/05/2019 EAZ8708 E 43 781567 74550 26/05/2019
EBC4057 E 43 782477 74630 28/05/2019 EBG3756 C 00 740534 55500 16/05/2019
EBL2667 E 43 781504 74550 26/05/2019 EBO1808 E 43 782139 60503 27/05/2019
EBT1411 E 43 781255 75870 17/05/2019 EBU5860 E 43 782447 60503 28/05/2019
EBX3522 E 43 781543 74550 26/05/2019 EBY2305 E 43 782332 74550 28/05/2019
ECO0842 E 43 782436 74550 28/05/2019 EDC6491 E 43 781774 60503 27/05/2019
EDC9365 E 43 781442 74550 26/05/2019 EDM8226 E 43 781237 75870 18/05/2019
EDU4788 E 43 782003 74550 27/05/2019 EEI9951 E 43 781238 75870 18/05/2019
EEI9951 E 43 781215 75870 20/05/2019 EEJ4500 E 43 781361 60503 26/05/2019
EES2295 E 43 781114 75870 20/05/2019 EES6631 E 43 781755 74550 27/05/2019
EET6238 E 43 782402 74550 28/05/2019 EEW9518 E 43 781024 75870 17/05/2019
EEY2161 E 43 781105 75870 22/05/2019 EFC0093 E 43 780986 75870 18/05/2019
EFF1311 E 43 781739 74630 27/05/2019 EFJ2614 E 43 781028 75870 16/05/2019
EFJ3315 E 43 781253 75870 22/05/2019 EFO6444 E 43 782280 74550 28/05/2019
EGF8745 E 43 781235 75870 18/05/2019 EGG5964 E 43 781486 74550 26/05/2019
EGL9451 E 43 782383 74550 28/05/2019 EGR8302 E 43 781371 60503 26/05/2019
EHM8482 E 43 780980 75870 21/05/2019 EHR0832 E 43 780989 75870 22/05/2019
EHX8178 E 43 781332 60503 26/05/2019 EJA4647 E 43 781379 60503 26/05/2019
EJF5338 E 43 781250 75870 21/05/2019 EJI5378 E 43 781552 74550 26/05/2019
EJJ2965 E 43 781395 60503 26/05/2019 EKL0298 E 43 781535 60503 26/05/2019
EKL6083 E 43 781446 74550 26/05/2019 EKL9088 E 43 782187 74550 27/05/2019
EKO5873 E 43 781320 74550 26/05/2019 EKU9440 E 43 781219 75870 20/05/2019
ELB5696 E 43 781061 75870 27/05/2019 ELH4257 E 43 781993 60503 27/05/2019
ELI8936 E 43 781318 74550 26/05/2019 ELN5058 E 43 781472 60503 26/05/2019
EMD7975 E 43 781464 74550 26/05/2019 EMI2947 E 43 781338 74550 26/05/2019
EMO1666 C 00 740666 55500 16/05/2019 EMP8046 E 43 781402 60503 26/05/2019
EMT3960 E 43 781356 74550 26/05/2019 EMX1135 E 43 781352 60503 26/05/2019
EMY7168 E 43 782446 60503 28/05/2019 ENS2726 E 43 781198 75870 17/05/2019
ENV2848 E 43 781449 74550 26/05/2019 ENV3021 E 43 782385 74550 28/05/2019
ENW9661 E 43 781117 75870 20/05/2019 EOA7218 E 43 781259 75870 22/05/2019
EOE1475 E 43 781414 60503 26/05/2019 EOO9751 E 43 781336 74550 26/05/2019
EPB4501 E 43 781351 60503 26/05/2019 EPO8553 E 43 781339 74630 26/05/2019
EPZ0137 E 43 781232 75870 21/05/2019 EPZ9196 E 43 782371 74550 28/05/2019
EPZ9811 E 43 780963 75870 21/05/2019 EQB7563 E 43 781563 74550 26/05/2019
EQC4445 E 43 781462 74550 26/05/2019 EQE2183 E 43 782354 74630 28/05/2019
EQQ8217 E 43 781555 74550 26/05/2019 EQT9167 E 43 781673 74550 27/05/2019
ERR1523 E 43 781325 74550 26/05/2019 ETC6449 E 43 781267 75870 27/05/2019
ETC7873 E 43 781223 75870 20/05/2019 ETC8580 E 43 782314 74550 28/05/2019
ETF2830 E 43 780962 75870 21/05/2019 EUB0765 E 43 780949 74550 26/05/2019
EUB6364 E 43 780941 74550 26/05/2019 EUH0639 E 43 781581 60503 26/05/2019
EUH5488 E 43 781450 74550 26/05/2019 EUQ2273 E 43 782430 74630 28/05/2019
EUV5416 E 43 780956 74550 26/05/2019 EVR0059 C 00 740604 55500 16/05/2019
EVS0702 C 00 740529 55920 16/05/2019 EVV5395 E 43 781358 60503 26/05/2019
EVY1066 E 43 781536 60503 26/05/2019 EVY5786 E 43 782286 74550 27/05/2019
EVY7583 E 43 781562 74550 26/05/2019 EVY9904 E 43 781497 74550 26/05/2019
EWD1611 E 43 781382 60503 26/05/2019 EWR2653 E 43 781831 60503 27/05/2019
EWU0399 E 43 781069 75870 22/05/2019 EWU0528 E 43 781136 75870 21/05/2019
EWX3340 E 43 782313 74550 28/05/2019 EXA0477 E 43 781803 60503 27/05/2019
EXT7206 E 43 782431 74550 28/05/2019 EYE3354 E 43 781247 75870 21/05/2019

EYH2235 E 43 781577 74550 26/05/2019 EYI4428 E 43 781239 75870 18/05/2019
EYI4639 E 43 781218 75870 20/05/2019 EYI5025 E 43 781467 60503 26/05/2019
EYJ1742 E 43 780972 75870 17/05/2019 EYJ3306 E 43 781530 60503 26/05/2019
EYW8222 E 43 781478 74550 26/05/2019 EZB7289 E 43 781118 75870 20/05/2019
EZJ0736 E 43 781674 75870 29/05/2019 EZM4152 E 43 782334 74550 28/05/2019
EZN4819 E 43 781126 75870 21/05/2019 EZS8026 E 43 781252 75870 22/05/2019
FAA2897 E 43 781656 60503 27/05/2019 FAA7133 E 43 781335 60503 26/05/2019
FAB7346 E 43 782395 60503 28/05/2019 FAC0700 E 43 781222 75870 20/05/2019
FAI7443 E 43 781386 60503 26/05/2019 FAO3977 E 43 782459 74550 28/05/2019
FAR5262 E 43 782337 60503 28/05/2019 FAZ3571 E 43 782435 74550 28/05/2019
FBC5558 E 43 781863 60503 27/05/2019 FBE1982 E 43 782215 60503 27/05/2019
FBP7459 E 43 781657 60503 27/05/2019 FBQ8434 E 43 781248 75870 21/05/2019
FBQ8623 E 43 781244 75870 18/05/2019 FBQ8726 E 43 781108 75870 22/05/2019
FBQ9899 E 43 781327 60503 26/05/2019 FBU7623 E 43 781229 75870 21/05/2019
FBU7623 E 43 781240 75870 18/05/2019 FBZ6739 E 43 782066 74550 27/05/2019
FCP2913 E 43 781653 74550 27/05/2019 FCP8958 C 00 740603 55500 16/05/2019
FCQ3455 E 43 782311 74630 28/05/2019 FCW3256 E 43 781406 60503 26/05/2019
FDH4004 E 43 782159 74630 27/05/2019 FDO2152 E 43 782362 74550 28/05/2019
FDO4738 E 43 781127 75870 21/05/2019 FDQ3731 E 43 781100 75870 25/05/2019
FDV7085 E 43 782151 74550 27/05/2019 FDV7341 E 43 782347 74550 28/05/2019
FEB5106 E 43 781473 60503 26/05/2019 FEH6936 E 43 781380 60503 26/05/2019
FEO1952 E 43 782348 74550 28/05/2019 FEO1952 E 43 782336 74630 28/05/2019
FEQ9281 E 43 780992 75870 22/05/2019 FEW7945 C 00 740527 55500 16/05/2019
FEZ9773 E 43 780943 74710 26/05/2019 FFX2445 E 43 782116 60503 27/05/2019
FGB0903 E 43 781580 56732 26/05/2019 FGB2279 E 43 782241 60503 27/05/2019
FGF5034 E 43 782143 74550 27/05/2019 FGH0548 E 43 781396 60503 26/05/2019
FGN9579 E 43 781241 75870 18/05/2019 FGN9579 E 43 781199 75870 17/05/2019
FGR6569 E 43 781383 60503 26/05/2019 FGS0792 E 43 781514 74710 26/05/2019
FGX9956 E 43 781801 60503 27/05/2019 FHB7303 E 43 782471 60503 28/05/2019
FHG2330 E 43 782398 60503 28/05/2019 FHL3312 E 43 781537 60503 26/05/2019
FHL7497 E 43 781393 60503 26/05/2019 FHX0318 E 43 780994 75870 22/05/2019
FHX5138 E 43 780991 75870 22/05/2019 FIF9781 E 43 781425 74710 26/05/2019
FIK5700 E 43 782324 74550 27/05/2019 FIR8706 E 43 781122 75870 21/05/2019
FIT6503 E 43 781443 74630 26/05/2019 FJB4415 E 43 781203 75870 17/05/2019
FJM0384 E 43 780961 74630 26/05/2019 FJO8853 E 43 780948 74630 26/05/2019
FJP2678 E 43 782483 60503 28/05/2019 FJS1917 E 43 780955 74550 26/05/2019
FJT3116 E 43 781256 75870 17/05/2019 FJW4002 E 43 781195 75870 17/05/2019
FJX0891 E 43 781685 75870 29/05/2019 FJX9649 E 43 781035 75870 27/05/2019
FJZ1603 E 43 781213 75870 20/05/2019 FKM6018 E 43 782164 74550 27/05/2019
FKN4094 E 43 781234 75870 18/05/2019 FKU3320 E 43 782142 74550 27/05/2019
FKZ1936 E 43 782352 74550 28/05/2019 FLE0768 E 43 781882 74550 27/05/2019
FLJ4431 E 43 781568 74550 26/05/2019 FLM0403 E 43 781894 74550 27/05/2019
FLM0460 E 43 781539 74550 26/05/2019 FLQ8598 E 43 782273 74550 28/05/2019
FLR1656 E 43 781422 74630 26/05/2019 FMA7412 E 43 781427 74550 26/05/2019
FMF3408 E 43 782308 74550 28/05/2019 FMF3860 E 43 782425 74550 28/05/2019
FMS2834 C 00 740675 55500 16/05/2019 FNG8053 E 43 781112 75870 20/05/2019
FNH8711 E 43 782080 60503 27/05/2019 FNK9896 E 43 782009 74550 27/05/2019
FNN0348 E 43 781499 74550 26/05/2019 FNT9712 E 43 781843 60503 27/05/2019
FOA8027 C 00 740530 55500 16/05/2019 FOD3637 E 43 781392 60503 26/05/2019
FOM7925 E 43 781640 74550 27/05/2019 FOQ3895 E 43 781359 60503 26/05/2019
FPL5081 E 43 782203 60503 27/05/2019 FPP2157 E 43 781689 75870 29/05/2019
FQU6860 E 43 782297 74550 28/05/2019 FRK2941 E 43 781217 75870 20/05/2019
FRY2141 E 43 781143 75870 17/05/2019 FRY6703 C 00 740674 55500 16/05/2019
FRZ4809 E 43 781405 60503 26/05/2019 FSQ6622 E 43 782281 74550 28/05/2019
FSU6495 E 43 782333 74550 28/05/2019 FSX3522 E 43 781055 75870 27/05/2019
FSX4467 E 43 781430 74630 26/05/2019 FSZ7392 E 43 782302 74550 28/05/2019
FTO6154 E 43 781538 74550 26/05/2019 FTP3961 E 43 781201 75870 17/05/2019
FTT1382 E 43 781355 74550 26/05/2019 FUD1214 E 43 780996 75870 22/05/2019
FUD2728 E 43 782251 74550 27/05/2019 FUG5561 E 43 782346 74550 28/05/2019
FUS0186 E 43 781388 60503 26/05/2019 FVI3711 E 43 781346 74550 26/05/2019
FVN8038 E 43 781404 74550 26/05/2019 FVS7525 E 43 781416 74550 26/05/2019
FVV6337 E 43 781893 74550 27/05/2019 FVW2395 E 43 781891 74550 27/05/2019
FVX5919 E 43 781470 60503 26/05/2019 FVZ9511 C 00 740668 55500 16/05/2019
FWD7666 E 43 781518 74710 26/05/2019 FWG1547 E 43 781509 74550 26/05/2019
FWI7498 E 43 781142 75870 17/05/2019 FWV3369 E 43 780936 74550 26/05/2019
FWW1745 E 43 782478 60503 28/05/2019 FXD2510 E 43 781365 74550 26/05/2019
FXH8811 E 43 781398 60503 26/05/2019 FXJ2478 E 43 782307 74550 28/05/2019
FXL1678 E 43 782305 74550 28/05/2019 FYI2057 E 43 782342 74550 28/05/2019
FYR8549 E 43 781502 74550 26/05/2019 FZS1425 E 43 782235 60503 27/05/2019
FZS4805 E 43 781333 60503 26/05/2019 FZT9578 E 43 780990 75870 22/05/2019
GAV1899 C 00 740671 55500 16/05/2019 GBL3628 C 00 740528 55500 16/05/2019
GCD1006 E 43 781892 74550 27/05/2019 GCL8679 E 43 782375 74550 28/05/2019
GCO5905 E 43 782467 74550 28/05/2019 GDE2080 E 43 781085 75870 23/05/2019
GDX4975 E 43 781481 74550 26/05/2019 GDX6136 E 43 782439 74550 28/05/2019
GDX6519 E 43 781225 75870 21/05/2019 GEM9129 E 43 782419 74630 28/05/2019
GET0072 E 43 781475 74550 26/05/2019 GFI3464 E 43 782364 74550 28/05/2019
GFL3263 E 43 782191 60503 27/05/2019 GFS4908 E 43 782353 74550 28/05/2019
GFY5511 E 43 782004 74550 27/05/2019 GGU3915 E 43 781804 60503 27/05/2019
GGX1812 E 43 781522 74550 26/05/2019 GGZ3529 E 43 781097 75870 24/05/2019
GHB6076 E 43 781095 75870 24/05/2019 GHI6579 E 43 782083 74550 27/05/2019
GHK8015 E 43 781374 60503 26/05/2019 GHP9235 E 43 782007 74550 27/05/2019
GIB3313 E 43 781146 75870 17/05/2019 GIU2907 E 43 782318 74630 27/05/2019
GJK5101 E 43 781384 60503 26/05/2019 GJR5826 E 43 781075 75870 23/05/2019
GJR5826 E 43 781053 75870 27/05/2019 GKE5259 E 43 781221 75870 20/05/2019
GKE7931 E 43 781196 75870 17/05/2019 GPM3066 E 43 781542 74630 26/05/2019
GYG4461 E 43 781783 60503 27/05/2019 HCL0742 E 43 781360 60503 26/05/2019
HCO9767 E 43 782482 60503 28/05/2019 HFI2829 E 43 782278 74550 27/05/2019
HFK7768 E 43 782349 60503 28/05/2019 HFX0480 E 43 782341 74630 28/05/2019
HIH4885 E 43 782433 74550 28/05/2019 HIX5910 E 43 781417 74550 26/05/2019
HJQ4342 E 43 781123 75870 21/05/2019 HJQ4342 E 43 781115 75870 20/05/2019
HMR9110 E 43 781343 74550 26/05/2019 HOI3772 E 43 782199 74550 27/05/2019
HUJ8164 E 43 781378 60503 26/05/2019 HVK3305 E 43 781978 74630 27/05/2019
HXF8306 E 43 781364 60503 26/05/2019 HYP2013 E 43 781370 60503 26/05/2019
IIP4767 E 43 781426 74630 26/05/2019 IIP4767 E 43 781479 74630 26/05/2019
INZ5791 E 43 782386 60503 28/05/2019 IOB1561 E 43 781852 60503 27/05/2019
IUN4141 E 43 780939 74550 26/05/2019 IXF3531 E 43 781220 75870 20/05/2019
JPH6608 E 43 781980 74550 27/05/2019 JUF0998 E 43 782417 74550 28/05/2019
KIA6988 E 43 781344 74550 26/05/2019 KLD1202 E 43 781150 75870 20/05/2019
KQD3031 E 43 781030 75870 16/05/2019 KQM5796 E 43 781418 74630 26/05/2019
KUO5223 E 43 781534 60503 26/05/2019 KVN9572 E 43 781682 75870 29/05/2019
KWM6178 E 43 780982 75870 20/05/2019 KWX2900 E 43 782045 74550 27/05/2019
KXU2878 E 43 781070 75870 23/05/2019 KXU2878 E 43 781111 75870 20/05/2019
KYS0261 E 43 781413 74550 26/05/2019 KZE3213 E 43 781939 74550 27/05/2019
KZH2139 E 43 781170 75870 21/05/2019 LCI0215 E 43 781131 75870 21/05/2019
LKI9115 E 43 781521 74550 26/05/2019 LNU8494 E 43 781808 60503 27/05/2019
LUB2933 C 00 740663 55500 16/05/2019 MCZ6893 E 43 781676 75870 29/05/2019
MIG2699 E 43 781077 75870 23/05/2019 MUO0207 E 43 782137 74550 27/05/2019
MVS2794 E 43 781576 74550 26/05/2019 MWB1545 E 43 781202 75870 17/05/2019
OAD3757 E 43 781387 60503 26/05/2019 OAJ0554 E 43 781507 74550 26/05/2019
ODG1091 E 43 782404 74550 28/05/2019 OIG4753 E 43 781551 74630 26/05/2019
OKG3375 E 43 782252 74550 27/05/2019 OMG2787 E 43 781451 74550 26/05/2019
OPS9523 E 43 782370 74550 28/05/2019 OPV1253 E 43 781323 74550 26/05/2019
OQS4377 E 43 782085 74550 27/05/2019 OQT6515 E 43 782423 74550 28/05/2019
OVP6528 E 43 781519 74550 26/05/2019 OWI5820 C 00 740669 55500 16/05/2019
OWP6750 E 43 781545 74550 26/05/2019 OXE5947 E 43 781471 60503 26/05/2019
PCF0285 E 43 781979 74550 27/05/2019 PGT8693 E 43 781807 60503 27/05/2019
PIO9030 E 43 782147 74630 27/05/2019 PJO1418 E 43 780983 75870 18/05/2019
PPS1502 C 00 740533 55500 16/05/2019 PUM6703 E 43 781390 60503 26/05/2019
PUX6587 E 43 781681 75870 29/05/2019 PUZ3393 E 43 782429 74550 28/05/2019
PVI6523 E 43 782255 74550 27/05/2019 PVZ6977 E 43 782368 74550 28/05/2019
PWM0128 E 43 781349 74550 26/05/2019 PWZ4983 E 43 781266 75870 27/05/2019
PXA2540 E 43 782271 74550 28/05/2019 PXP5153 E 43 781264 75870 22/05/2019
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PXX5159 C 00 740601 55500 16/05/2019 PXZ5032 E 43 781341 74630 26/05/2019
PYB4714 E 43 782338 60503 28/05/2019 PYI4512 E 43 781421 74550 26/05/2019
PYK0396 E 43 781410 74630 26/05/2019 PYN1532 E 43 781560 74550 26/05/2019
PYR0834 E 43 781458 74550 26/05/2019 PZM4482 E 43 782440 60503 28/05/2019
PZU3265 E 43 781444 74550 26/05/2019 PZU5592 E 43 782183 60503 27/05/2019
PZW9156 C 00 740670 55500 16/05/2019 PZX7411 E 43 781230 75870 21/05/2019
QBT3771 C 00 740673 55500 16/05/2019 QMS9061 E 43 780940 74550 26/05/2019
QNR6791 E 43 782401 60503 28/05/2019 QNS3696 E 43 781411 74550 26/05/2019
QNW2517 E 43 781113 75870 20/05/2019 QNW2986 E 43 781663 74630 27/05/2019
QOA0483 E 43 781050 75870 27/05/2019 QOE2535 E 43 781152 75870 20/05/2019
QOS2346 E 43 781428 74550 26/05/2019 QOT0255 E 43 782293 74550 28/05/2019
QOW3543 E 43 781102 75870 22/05/2019 QOZ7933 E 43 781109 75870 22/05/2019
QPA1173 E 43 780985 75870 18/05/2019 QPA2779 E 43 782290 74550 28/05/2019
QPA6036 E 43 782275 74550 28/05/2019 QPB6942 E 43 781107 75870 22/05/2019
QPB6942 E 43 781116 75870 20/05/2019 QPH5722 E 43 781459 74550 26/05/2019
QPM1772 E 43 782407 74550 28/05/2019 QPQ4374 E 43 781439 74550 26/05/2019
QPQ5150 E 43 781432 74550 26/05/2019 QPT7301 E 43 781394 60503 26/05/2019
QQD2785 E 43 782399 60503 28/05/2019 QQE1726 E 43 782463 74550 28/05/2019
QQG5256 E 43 781437 74550 26/05/2019 QQG8071 E 43 781574 74550 26/05/2019
QQN5599 E 43 781512 74630 26/05/2019 QQN5599 E 43 781513 60503 26/05/2019
QQO5638 E 43 782023 74550 27/05/2019

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
DATI 20 a 24 de maio de 2019.
PROCESSO(S) CANCELAMENTO(S) E LANÇAMENTO(S) DE RECIBO(S) – DRI – EM 21.05.19
55783/17 Procuradoria de Execuções Fiscais
PROCESSO(S) CANCELAMENTO(S) E LANÇAMENTO(S) DE RECIBO(S) – DRI – EM 22.05.19
25388/15 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais – SJ04
PROCESSO(S) CANCELAMENTO(S) DE RECIBO(S) – DRI – EM 22.05.19
19154/19 Procuradoria de Execuções Fiscais 26746/19 Procuradoria do Contencioso Fiscal 26755/19 Procuradoria
do Contencioso Fiscal
PROCESSO(S) CANCELAMENTO(S) DE RECIBO(S) – DRI – EM 24.05.19
26771/19 Procuradoria do Contencioso Fiscal 28653/19 Procuradoria do Contencioso Fiscal

DEPARTAMENTO DO TESOURO
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS e DOCUMENTOS e CIVIL DE PESSOA JURIDICA
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO:45710/2017, 20054/2001,22165/2017, 52780/2018, 10730/1976– Secretaria
de Justiça.
EMPENHO: 696/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 2.511,65 (dois mil quinhentos e onze reais e sessenta e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 23/05, 27/05, 30/05/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento ao 1ºOFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULO E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCS. E  CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
GRS.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6522/1969, 14349/2007, 51186/2017,45710/2017, 16911/1984, 8263/1978,
10730/1976,30734/2015,22165/2017- Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 714/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 248,99 (duzentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos)
EXIGIBILIDADE: 21/05, 23/05, 27/05 e 30/05/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos, referente a obtenção
da certidão de matricula.
ABSOLUTA ELEVADORES AUTOMAÇÃO E INFORMATICA LTDA ME
CNPJ: 10.844.145/0001-22
CONTRATO/PEDIDO: 19701/2015 – Secretaria de Transporte e Trânsito.
EMPENHO: 624/2019.
OBJETO: Prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva em elevadores.
VALOR: R$ 2.026,58 (dois mil e vinte seis reais e cinquenta e oito centavos) vinculados – FMTT.
NOTA FISCAL: 13098
EXIGIBILIDADE: 21/06/2019
JUSTIFICATIVA: A manutenção dos elevadores é indispensável para atendimento dos usuários e mobilidade
dos funcionários da Secretaria de Transportes e Trânsito.
AMERICA NET LTDA.
CNPJ: 01.778.972/0001-74
CONTRATO/PEDIDO: 30601/2014 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHOS: 1977/2019 e 1979/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para
fornecimento de link dedicado de acesso à internet com alta disponibilidade, com velocidade de circuito a 300
Mbps de banda efetiva.
VALOR: R$ 20.356,56 (vinte mil trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)
NOTA FISCAL:687165
EXIGIBILIDADE: 13/06/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço em questão é fundamental para a operacionalidade administrativa das Unidades
Escolares e capacitação de alunos e professores, visando à garantia de oportunidade de acesso à informática
e educação de forma integral e completa às crianças de nossa rede de ensino, além de atender os anseios da
sociedade e as metas do Governo Federal para a educação.
 ANGLO ELEVADORES LTDA -ME
CNPJ: 18.143.884/0001-07
CONTRATO: 033501/2015 – Secretaria Da Fazenda
EMPENHO: 217/2019
OBJETO: Prestação de serviço para manutenção preventiva e corretiva dos elevadores.
VALOR: R$ 836,66 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 1040
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço em questão é imprescindível para o bom funcionamento dos equipamentos,
preservando o conforto, acessibilidade e a segurança dos usuários.
CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA.
CNPJ: 03.802.108/0001-96
CONTRATO/PEDIDO: 817/2018-Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 3805/2019
OBJETO: Fornecimento de carne congelada.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 620 kg Bife de Coxão Mole 17,46
VALOR: R$ 10.825,20 (dez mil oitocentos e vinte cinco reais e vinte centavos)
NOTA FISCAL: 286254 e 287878
EXIGIBILIDADE: 21/05 e  9/06/2019
JUSTIFICATIVA: Serão utilizados nos preparos das refeições servidas para a população em situação de
vulnerabilidade social .
CDR PEDREIRA CENTRO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS S/A
CNPJ: 04.434.120/0001-58
CONTRATO/PEDIDO: 801/2019 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 1143/2019
OBJETO: Despesas com coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 2.254.279,71 (dois milhões duzentos e cinquenta e quatro mil duzentos e setenta e nove reais e
setenta e um centavos)
NOTA FISCAL: 26424
EXIGIBILIDADE: 12/06/2019
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão, fornece a esta Municipalidade serviços de recebimento e disposição
final ambientalmente adequada de resíduos sólidos urbanos, conforme exigências e fiscalização da CETESB.
COMERCIAL AGRICOLA MANJABOSCO LTDA - EPP
CNPJ: 87.346.185/0001-79
CONTRATO/PEDIDO: 30.511/2018 – Secretaria Serviços Públicos

EMPENHO: 3503/2019
OBJETO: Aquisição de peças novas e originais para máquinas agrícolas da marca Stihl.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
01 15 unid junta do cilindro R$ 5,97
02 5 unid anel de compressão R$12,47
03 33 unid cinta dupla R$93,24
04 4 unid rolamento de esferas 60009503-003-0102 R$29,71
05 4 unid rolamento de esferas 62019503-003-0240 R$37,98
06 4 unid rolamento de esferas 62029503-0030340 R$39,54
07 4 unid rolamento de esferas 60009503-003-5030 R$35,52
08 3 unid gaiola de agulhas R$23,81
09 4 unid retentor 12x20x5 R$8,68
10 4 unid retentor12x32x7 R$8,68
11 7 unid cordão de arranque R$3,38
12 20 unid vela R$18,09
13 36 unid fio de corte 3.0mm x312 quadrado R$186,84
14 20 unid mola tração R$5,08
15 15 unid junta de vedação R$4,09
16 1 unid kit junta R$81,78
17 5 unid amortecedor R$8,85
18 1 unid mola de recuo R$24,07
19 3 unid cobertura R$58,88
20 15 unid porca de segurança R$7,98
21 50 unid prato giratório R$16,09
22 3 unid tampa tanque óleo R$18,08
23 5 unid porca sextavada m8 R$4,17
24 15 unid tubo de graxa 80 gramas R$18,13
25 2 unid  vela de ignição NGK B6HS R$15,83
VALOR: R$ 12.844,98 (doze mil oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos)
NOTA FISCAL: 409019
EXIGIBILIDADE: 17/05/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição  de peças é essencial para manutenção das maquinas de roçadeiras  e manter
em condições de uso os cemitérios municipais.
CONSTRUENG CONSTRUTORA LTDA -ME
CNPJ: 13.304.889/0001-42
CONTRATO PEDIDO: 50/2019- Secretaria de Obras
EMPENHO: 5665/2019
OBJETO: Aquisição de ferros de varias medidas.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 150 unid Ferro CA-50 3/8 barra12 metros  R$ 43,00
2 200 unid Ferro CA-50 5/16 barra 12 metros R$ 21,30
3 200 unid Ferro CA-50 ¼ barra 12 metros R$ 17,30
4 50 unid Ferro CA-50 ½ barra 12 metros R$ 61,00
VALOR: R$ 17.220,00 (dezessete mil duzentos e vinte reais)
NOTA FISCAL: 187
EXIGIBILIDADE:22/06/2019
JUSTIFICATIVA: Aquisição do material é imprescindível aos serviços de construção e manutenção do Município
prestado por este departamento.
DIEGO PACHEGCO DA SILVA
CPF: 31.677.288/0001-67
CONTRATO/PEDIDO: 8940/2019 – Secretaria de Cultura.
EMPENHO: 4471/2019
OBJETO: Contratação para participação como Regente  no evento  da Orquestra Jovem de Guarulhos
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
EXIGIBILIDADE:10/05/2019
JUSTIFICATIVA:Contratação para apresentação no teatro Adamastor .
DIGITAL JUNDIAÍ LTDA.
CNPJ: 04.839.879/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 8401/2016 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 655/2019, 656/2019,657/2019, 2523/2019, 3673/2019, 3672/2019, 3675/2019, 3675/2019, 3676/
2019 3685/2019, 3689/2019, 3690/2019 e 3780/2019,
OBJETO: Locação de equipamentos reprográficos das unidades da Prefeitura de Guarulhos.
VALOR: R$ 99.889,00 (noventa e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais), sendo R$ 80.856,00 (oitenta mil
oitocentos e cinquenta e seis reais) referentes a recursos próprios; R$ 16.593,00 (dezesseis mil quinhentos e
noventa e três reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde; e R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos
e quarenta reais) referente a recurso vinculado a FMTT
NOTA FISCAL: 23823
EXIGIBILIDADE: 14/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Refere-se a locação de equipamentos reprográficos (incluindo assistência técnica, reposição de
peças e fornecimento de materiais) que se encontram instalados em diversas unidades da Prefeitura de Guarulhos.
DIMEP COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
CNPJ: 09.095.664/0001-56
CONTRATO: 60401/2018 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4954/2019 e 4955/2019
OBJETO: Serviços de manutenção e assistência técnica em geral para os controles de acesso (catracas) da
marca DIMEP.
VALOR: R$ 5.292,00 (cinco mil duzentos e noventa e dois reais)-referente a recursos vinculados - Secretaria
de Educação
NOTA FISCAL: 2052 e 2151
EXIGIBILIDADE: 28/05, 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O serviço em questão é imprescindível para o bom funcionamento dos equipamentos,
possibilitando o eficiente acesso dos funcionários e demais freqüentadores.
DISTRIBUIDORA FORMOSA LTDA - ME
CNPJ: 53.461.380/0001-28
CONTRATO: 6011/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 3884/2019
OBJETO: Galão de água mineral.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 28 unid galão  de 20 litros de água  mineral R$ 7,020
VALOR: R$ 196,56 (cento e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 6804
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: O produto é imprescindível aos servidores e demais usuários da Secretaria de Gestão.
DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA EPP.
CNPJ: 05.373.051/0001-82
CONTRATO: 9701/2016 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 1819/2019
OBJETO: Panfletos de hino do Brasil e Guarulhos.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 25 unid pacote com 100 planfleto  R$ 14,02
VALOR: R$ 350,50 (trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos)
NOTA FISCAL: 7725
EXIGIBILIDADE: 07/05/2019
JUSTIFICATIVA: A falta do impresso prejudicará o bom andamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria
de Gestão
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER – LTDA
CNPJ: 00.028.986/0146-72
CONTRATO/PEDIDO: 22201/2016 – Secretaria de Educação.
EMPENHOS: 1928/2019 e 1929/2019
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção do elevador do Centro Municipal de Educação Adamastor.
VALOR: R$ 1.085,00 (um mil e oitenta e cinco reais), referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 1012805
EXIGIBILIDADE: 18/06/2019
JUSTIFICATIVA: Serviço de manutenção essencial para o bom funcionamento do elevador possibilitando o
eficiente acesso dos funcionários e demais frequentadores do local.
EMERSON TERRA ROCHA E OUTROS
CNPJ: 10.462.033/0001-07
CONTRATO: 12/2019 - Secretaria do Meio Ambiente.
EMPENHO: 371/2019.
OBJETO: Fornecimento de gramas.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 1000 M² Mudas de gramas zoysia japonica R$ 2,69
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VALOR: R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais)
NOTA FISCAL: 8294
EXIGIBILIDADE: 27/06/2019
JUSTIFICATIVA: Destinada à utilização nos projetos de paisagismo, manutenção e implantação de praças,
parques, canteiros, escolas, áreas verdes, unidades de conservação, bem como no projeto de requalificação
ambiental.
EXTINCOM DO BRASIL COMÉRCIO DE MANUTENÇÃO DE EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA EIRELI-ME
CNPJ: 19.320.823/0001-22
CONTRATO: 317/2019 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 4484/2019
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 30 unid botas de PVC preto cano 28 CMS R$ 18,94
VALOR: R$ 568,20 (quinhentos e sessenta e oito reais e vinte centavos)
NOTA FISCAL: 2510
EXIGIBILIDADE: 07/05/2019
JUSTIFICATIVA: Utilizado  como item de segurança.
FENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 61.714.994/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 030011/2018 - Secretaria de Esporte e Lazer
EMPENHO: 4935/2019.
OBJETO: Fornecimento de frango.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 50 kg Filé de Polaca do Alasca Congelado R$ 17,89
VALOR: R$ 894,50 (oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos)
NOTA FISCAL: 463103
EXIGIBILIDADE: 19/06/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educandos, de acordo com a faixa etária e o
período de permanência na unidade escolar.
G.S. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 26.347.495/0001-13
CONTRATO/PEDIDO: 22211/2018 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 8083/2019
OBJETO: Fornecimento de material de construção.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 300 unid Cimento Portland CPIII R$ 17,91
VALOR: R$ 5.373,00 (cinco mil trezentos e setenta e três reais)
NOTA FISCAL: 1664.
EXIGIBILIDADE: 21/06/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição é imprescindível aos serviços de construção e manutenção do Município.
GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 51.778.074/0001-94
CONTRATO: 611/2018 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 2596/2019
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 3 unid Prolongador cromado ¾ longo R$ 10,60
2 10 unid Ralo sinfonado 10x10x50mm R$ 10,95
3 2 unid Ralo sinfonado 100x100pvc R$ 10,07
4 2 unid Redução excêntrica dn 200x150 esgoto R$ 46,01
5 2 unid Registro de gaveta  com canopla 1.1/2 R$ 186,00
6 30 unid Registro de pressão com canopla 3/4 R$ 86,00
7 2 unid Registro gaveta 2.1/2 R$ 296,33
8 10 unid Registro gaveta 3/4 R$ 32,66
9 2 unid Registro pressão 3/4 R$ 77,02
10 5 unid Registro pressão ¾ c50 R$ 132,43
11 50 unid Sifão universal sifonada 3 medidas R$ 12,06
12 15 unid Silicone 300 gramas R$ 19,30
13 30 unid Tee esgoto  1.1/2 R$ 4,59
14 5 unid Tee esgoto 2 R$ 20,01
VALOR: R$ 6.071,12 (seis mil e setenta e um reais e doze centavos)
NOTA FISCAL: 14620
EXIGIBILIDADE: 14/05/2019
JUSTIFICATIVA: Aquisição dos materiais são essencial para realizar a manutenção e conservação dos
cemitérios municipais.
GUARU PAO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 46.319.224/0001-61
CONTRATO/PEDIDO: 57101/2018 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 1493/2019.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 11791 unid Pão francês com margarina R$ 0,69
VALOR: R$ 8.135,79 (oito mil cento e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos)
NOTA FISCAL: 85962 e 86382
EXIGIBILIDADE: 02/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pão francês será servido no café da manhã aos servidores que prestam serviços na
Secretaria de Serviços Públicos e atenderá aproximadamente por doze meses.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 654/2019, 1275/2019,2125/2019 e 2232/2019.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A.
VALOR: R$ 9.375,72 (nove mil trezentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
NOTA FISCAL:1339603, 1340071, 1340437  e 1340869
EXIGIBILIDADE: 19/06, 20/06, 21/06 e 24/06/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
JAMIL ALARCON PILLI - ME
CNPJ: 12.957.246/0001-35
CONTRATO/PEDIDO: 052/2019- Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 5296/2019
OBJETO: Fornecimento de folders.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 10.000unid Folders R$ 0,31
ALOR: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)
NOTA FISCAL: 518
EXIGIBILIDADE: 11/05/2019
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de folder utilizado na ação desenvolvida pela subsecretaria da Igualdade
Racial.
JOÃO BOSCO DA SILVA
CPF: 318.296.688-20
CONTRATO/PEDIDO: 20061/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHO: 5694/2019
OBJETO: Contratação  de pessoa física  para coordenação e curadoria do evento Fogaréu.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)
EXIGIBILIDADE: 19/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata de um Evento de tradição na cidade de Guarulhos que é celebrado atendendo a
demanda da sociedade civil.
LICITAVET COMERCIAL LTDA  EPP.
CNPJ: 09.483.617/0001-80
CONTRATO/PEDIDO: 6101/2019 – Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 4968/2019
OBJETO: Fornecimento de rações, cereais, suplementos vitamínicos e outros, para animais.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 2 kg farinha lactea  R$ 46,84
2 1 kg Papa para filhotes de Pássaros R$74,48
3 1 kg Papa para filhotes de Psitacídeos R$47,75
4 500 gr Nécta de Beija Flor R$0,04
5 60 kg Farelo de Trigo R$2,64

6 250 kg Milho em Grão R$2,77
7 1 kg Alpiste R$8,72
8 1 kg Painço R$7,87
9 6 kg Amendoim R$29,36
10 30 kg Ração super Premium para gatos R$26,19
11 60 kg Ração para gato Adulto R$14,15
12 160 kg Ração para Roedores R$9,60
13 80 kg Ração para Equino R$5,28
14 180 kg Ração Granulada para Aves Postura R$3,88
15 72 kg Ração para Psitacídeo de grande Porte R$18,56
16 5 kg Ração para Periquito R$18,93
VALOR: R$ 7.002,06 (sete mil e dois reais e seis centavos)
NOTA FISCAL: 7873/2019
EXIGIBILIDADE: 20/06/2019
JUSTIFICATIVA: Os alimentos e suplementos são indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais   existentes
e que são recebidos no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo  com
balanceamento nutricional apropriado para cada espécie de animal e aves, a fim de proporcionar adequado
aporte de nutrientes e prevenir a ocorrência de doenças relacionadas a carências alimentares, evitando sérios
riscos à sobrevivência dos animais.
MARCELO DOS SANTOS BARBOSA EPP
CNPJ: 05.637.139/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 004/2019 e 126/2019 – Secretaria do Meio Ambiente.
EMPENHO: 140/2019 e 3457/2019.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
1 35 kg Abóbora Seca R$ 1,47
2 20 kg Almeirão Extra R$ 3,50
3 130 kg Banana Nanica R$ 1,59
4 90 kg Batata Rosada R$ 1,46
5 30 kg Beterraba R$ 1,63
6 2 kg Brócolis Ninja R$ 5,50
7 30 kg Cenoura R$ 1,63
8 20 kg Couve Manteiga R$ 3,50
9 300 unid Espiga de Milho Verde R$ 0,82
10 10 kg Espinafre R$ 5,17
11 165 kg Mamão Formosa R$ 1,97
12 28 kg Mandioca R$ 1,47
VALOR: R$ 1.544,03 (mil quinhentos e quarenta e quatro reais e três centavos)
NOTA FISCAL: 24207, 24208, 24246 e 24247.
EXIGIBILIDADE: 20/ 06 e 23/06/2019
JUSTIFICATIVA: Os produtos são indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais existentes e  que são
recebidos no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo com balanceamento
nutricional apropriado para cada espécie de animal e aves, a fim de proporcionar   adequado aporte de
nutrientes e prevenir a ocorrência de doenças relacionadas a carências alimentares,   evitando sérios riscos à
sobrevivência dos animais.
MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -EPP
CNPJ: 17.843.403/0001-03
CONTRATO: 11720/2019- Secretaria de Esporte e Lazer
EMPENHO: 6734/2019
OBJETO: Contratação de Serviço de transporte para os jogos Regionais do Idoso-JORI..
VALOR: R$ 30.079,95 (trinta mil e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 222
EXIGIBILIDADE: 27/06/2019
JUSTIFICATIVA:A contratação do serviço foi essencial para a participação da Delegação de Guarulhos  nos
jogos Regionais.
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO EIRELI -ME
CNPJ: 25.165.749/0001-10
CONTRATO: 01001/2019- Secretaria de Gestão
EMPENHO: 1089/2019, 1096/2019, 1097/2019, 1141/2019, 1180/2019, 1183/2019 1460/2019, 1465/2019,
1515/2019, 1517/2019, 1519/2019 e 1520/2019
OBJETO: Fornecimento de serviços e apoio operacional da frota municipal.
VALOR: R$ 404.593,83 (quatrocentos e quatro mil quinhentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos)
sendo recurso próprio R$ 108.359,68 (cento e oito mil trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito
centavos), R$ 9.392,32 (nove mil trezentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos) recurso vinculado
FMTT, R$ 4.876,13 (quatro mil oitocentos e setenta e seis reais e treze centavos)-referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação e R$ R$ 281.965,70 (dois milhões oitenta e um mil novecentos e sessenta
e cinco reais e setenta centavos) -referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde
NOTA FISCAL: 33217, 33218, 37772 e 37773
EXIGIBILIDADE: 23/05/2019
JUSTIFICATIVA:Os serviços fornecidos são utilizados na manutenção de veículos , maquinas e equipamentos
da frota ,sua falta acarreta a paralisação dos veículos que prestam serviços a municipalidade tais como :
Ambulância , carros funerários , guarda civil bombeiro IML e etc.
NETSHOP ELETRÔNICA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME
CNPJ: 06.344.224/0001-05
CONTRATO/PEDIDO: 8111/2018 – Secretaria de  Serviço Público
EMPENHO: 6227/2019
OBJETO: Fornecimento de equipamento de proteção individual.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
01 300 unid Protetor  auditivo  tipo  plug R$ 0,71
02 42 unid Respirador Semifacial R$ 3,05
03 200 unid Protetor auricular tipo espuma R$ 1,42
04 458 unid Respirador Semifacial c/ válvula R$ 3,05
VALOR: R$ 2.022,00 (dois mil e vinte dois reais)
NOTA FISCAL: 838 e 844
EXIGIBILIDADE: 06/06/2019
JUSTIFICATIVA:O material destina-se aos funcionários operacionais que prestam serviço a Secretaria de
serviços Publico como medida preventiva a integridade fisica.
OTMA SOLUÇÕES EM ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.884.131/0001-20
CONTRATO/PEDIDO: 8801/2019 – Secretaria de  Educação
EMPENHO: 7534/2019
OBJETO: Fornecimento de Hortifrutigranjeiro
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.
01 398 kg alho R$12,00
02 405 kg banana nanica R$3,20
03 691 M ç casal (salsinha e cebolinha) R$5,00
04 1562 kg cebola R$3,00
05 1370 kg chuchu R$3,00
06 7 unid espinafre R$3,50
07 80073 unid maçã R$0,62
08 103 unid mamão Havaí R$2,00
09 7 kg mandioquinha R$7,50
10 7379 kg banana nanica R$3,20
11 787 kg beterraba R$2,90
12 780 kg cenoura R$3,15
13 969 kg tomate Débora R$4,50
14 11520 kg banana nanica R$3,20
15 1366 kg beterraba R$2,90
16 1346 kg cenoura R$3,15
17 459 kg pimentão verde R$5,65
18 2610 kg tomate Débora R$4,50
19 287 M c Casal(salsinha e cebolinha) R$5,00
20 575 kg Cebola R$3,00
21 794 kg chuchu R$3,00
22 369 dz limão tahiti R$3,90
23 17225 unid maçã R$0,62
24 45 kg maracujá azedo R$7,60
25 46 unid melão amarelo R$4,00
26 2459 bd Ovo branco grande R$12,00
27 995 bd Ovo branco grande R$12,00
28 564 unid Acelga R$3,80
29 289 kg alho R$12,00
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30 305 m ç casal(salsinha e cebolinha) R$5,00
31 604 kg cebola R$3,00
32 844 kg chuchu R$3,00
33 47 dz laranja pêra R$4,10
34 17710 unid maçã R$0,62
35 144 unid mamão Havaí R$2,00
36 1028 bd Ovo branco grande R$12,00
37 1704 unid acelga R$3,80
38 450 kg alho R$12,00
39 374 kg banana prata R$3,30
40 787 M c casal(salsinha e cebolinha) R$5,00
41 1745 kg cebola R$3,00
42 1767 kg chuchu R$3,00
43 7 M c couve manteiga R$3,10
44 691 dz limão thaiti R$3,90
45 89323 unid maçã R$0,62
46 123 unid mamão Havaí R$2,00
47 57 kg maracujá azedo R$7,60
48 2733 bd ovo branco grande R$12,00
49 274 kg alho R$12,00
50 846 kg batata doce R$2,30
51 965 kg batata R$5,30
52 306 M c casal(salsinha e cebolinha) R$5,00
53 611 kg cebola R$3,00
54 797 kg cenoura R$3,15
55 823 kg chuchu R$3,00
56 374 dz limão thaiti R$3,90
57 17860 unid maçã R$0,62
58 142 unid mamão Havaí R$2,00
59 47 kg maracujá azedo R$7,60
60 969 kg tomate débora R$4,50
VALOR: R$ 399.319,02 (trezentos e noventa e nove mil trezentos e dezenove reais e dois centavos)-referente
a recursos vinculados - Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 8904,8905,8928, 8936, 8937, 8938, 8939,8940,e 8941
EXIGIBILIDADE: 31/05/2019
JUSTIFICATIVA: Produtos fornecidos para o programa Nacional de Alimento Escolar , cuja o objetivo é
suplementar as necessidades nutricionais dos educandos.
SÃO JUDAS ARTE E LAZER LTDA - ME
CNPJ: 53.755.724/0003-73
PROCESSO ADMINISTRATIVO –12929/2019, 12930/2019 e 12931/2019- Secretaria de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer.
EMPENHOS: 8197/2019, 8198/2019, 8200/2019, 8202/2019 e 8205/2019, 8207/2019
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino Especial para inclusão de alunos.
VALOR: R$ 26.226,00 (vinte seis mil duzentos e vinte seis reais), sendo R$ 11.586,00 (onze mil quinhentos e
oitenta e seis reais)-referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação e R$ 14.640,00 (quatorze mil
seiscentos e quarenta reais)-referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde
NOTA FISCAL: 1687, 1686, 1685, 1726, 1727 e 1728,
EXIGIBILIDADE: 24/05/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à Secretaria de Educação, pois se trata de cumprimento de
sentença judicial.
SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 08.806.914/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 3604/2013 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 22532/2015 e 22534/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de equipamento escolar CEU Continental.
VALOR: R$ 759.352,11 (setecentos e cinquenta e nove mil trezentos e cinquenta e dois reais e onze centavos)-
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação,
NOTA FISCAL:958
EXIGIBILIDADE: 22/05/2019
JUSTIFICATIVA: A construção é fundamental visando à ampliação no número de vagas e a educação de forma
integral e completa na região.
W & M PUBLICIDADE LTDA - EPP
CNPJ: 01.527.405/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 57601/2018 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 1607/2019 e 1907/2019.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município em jornal de grande circulação.
VALOR: R$ 1.428,00 (mil quatrocentos e vinte oito reais) sendo R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais)
referente a recurso próprio e R$ 612,00 (seiscentos e doze reais) referente a recursos vinculados – FMTT.
NOTA FISCAL: 2209 e 20192249
EXIGIBILIDADE: 19/06 e21/06/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO 31º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR.
AMX ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
CNPJ: 12.440.818/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 505/2019 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5115/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Candéa, 627- Cidade Seródio.
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
EXIGIBILIDADE: 05/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da sede do 31° Batalhão da Polícia Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO (CCI):
CAIXA BENEFICENTE PADRE BENTO
CNPJ: 49.095.417/0001-74
CONTRATO/PEDIDO: 1905/2018 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2031/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Leopoldo Cunha, 85 – Jd. Tranqüilidade.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
EXIGIBILIDADE: 21/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamento da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado  o Centro de Convivência do Idoso (CCI).
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS PARA
SEGURANÇA PÚBLICA
CATHABRU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.941.543/0001-92
CONTRATO/PEDIDO: 105/2017 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1966/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho, 427-Centro.
VALOR: R$ 30.828,00 (trinta mil oitocentos e vinte oito reais)
EXIGIBILIDADE: 09/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da sede da Secretaria Para Assuntos de Segurança
Pública.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO TABOÃO:
CARLOS ALEXANDRE DINIS MONTEIRO
CPF: 281.101.048-35
CONTRATO/PEDIDO: 5905/2014 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1556/2019
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Ipauçu, nº 192, Jardim Bela Vista.
VALOR: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais)
EXIGIBILIDADE: 330/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do Conselho Tutelar Região Taboão.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA CASA CLARA MARIA I:
 ECIDIR DINIZ
CPF: 016.467.968-53
CONTRATO/PEDIDO: 2105/2018 – Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 178/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Morro Agudo, nº 112 – Bom Clima.
VALOR: R$ 2.031,45 (dois mil e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 04/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da Casa Clara Maria I, que faz atendimento às
mulheres vítimas de violência e em situação de vulnerabilidade social, atendimento à população residente no

Jardim Bom Clima e adjacências.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS CENTENÀRIO.
 FABIO MASSAO KAWANO
CPF: 255.942.608-03
CONTRATO/PEDIDO: 3905/2011 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2034/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Centenário, nº 367 – Jd. Centenário – Guarulhos.
VALOR: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).
EXIGIBILIDADE: 15/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do CRAS Centenário.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA:
FLAUMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 08.679.064/0001-72
CONTRATO/PEDIDO: 10605/2013 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 251/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito na Av. Salgado Filho, 886 – Jd. Maria Helena – Guarulhos.
VALOR: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).
EXIGIBILIDADE: 30/04/2018
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da Secretaria da Fazenda.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR
 FAST PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
CNPJ: 05.486.993/0001-77
CONTRATO/PEDIDO: 805/2018 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1667/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Salgado Filho, nº 437 - Centro - Guarulhos.
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 03/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Junta de Alistamento Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE
HABITAÇÃO E DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
HANANKA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.840.079/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 1205/2017 – Secretaria de Habitação e Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social.
EMPENHO:262/2019 e  2021/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Guarulhos, 2200 – Vila Endres.
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
EXIGIBILIDADE: 16/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel destinado à instalação da sede da Secretaria de Habitação e Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO  DA CASA DA TRABALHADORA DOMÉSTICA –
CASA LAUDELINA:
 HÉLIO YUJI UENISHI
CPF: 085.024.458-71
CONTRATO/PEDIDO: 1005/2018 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1590/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito à  Rua Conde Francisco Matarazzo, nº 94 – Jardim Zaira - Guarulhos.
VALOR: R$ 1.189,22 (mil cento e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à instalação da Casa da Trabalhadora Doméstica –
Casa Laudelina.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO - CENTRO:
J MAJOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA ME
CNPJ: 09.610.888/0001-59
CONTRATO/PEDIDO: 305/2018 –  Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1530/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua José Moreira da Costa, 31 – Jardim Santa Clara.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 04/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação do imóvel onde esta instalado o Conselho Tutelar Centro.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO POP:
J MAJOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORACAO LTDA ME
CNPJ: 09.610.888/0001-59.
CONTRATO/PEDIDO: 205/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2127/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua Salvador Gorgone, 04 – Vila Augusta – Guarulhos/ SP.
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
EXIGIBILIDADE: 09/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde está instalado o Centro POP.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE    PREVIDÊNCIA
SOCIAL
MAKAN ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
CNPJ: 08.307.774/0001-71
CONTRATO/PEDIDO: 8105/2013 – Secretaria do Governo.
EMPENHO: 1941/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 3023- Pimentas.
VALOR: R$ 17.697,00 (dezessete mil seiscentos e noventa e sete reais)
EXIGIBILIDADE: 15/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde se encontra instalada a Agência Nacional de Previdência Social-
INSS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 2º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS.
MARIA JOSE ROCAS DOS SANTOS DUTRA
CPF: 638.882.708-04
CONTRATO/PEDIDO: 1205/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1523/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mena, nº 329 – Jardim Santa Mena.
VALOR: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 2º Distrito Policial de Guarulhos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO BOLSA FAMÍLIA, CRAS CENTRO E CASA
DOS CONSELHOS.
MARIA TERESA FERREIRA MARQUES
CPF: 212.981.058-62
CONTRATO/PEDIDO: 4905/2018– Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2032/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Bom Clima, nº 100 (Atual 425) – Fundos com a Rua Santana do Jacaré,
84 Jardim Bom Clima – Guarulhos.
VALOR: R$ 14.037,47 (quatorze mil e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde está instalado o Bolsa Família, CRAS Centro e Casa dos Conselhos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA RESIDÊNCIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE
GUERRA.
MARINEZ RODRIGUES VIALLI
CPF: 810.790.608-04
CONTRATO/PEDIDO: 1105/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1943/2019, 5190/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Santo Eugênio, nº 50 – Vila Rosália - Guarulhos.
VALOR: R$ 5.290,00 (cinco mil duzentos e noventa reais)
EXIGIBILIDADE: 10/04, 10/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS E CREAS MORROS:
MARTINHO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
CNPJ: 11.682.467/0001-85
CONTRATO/PEDIDO: 1305/2018 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1570/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à rua Nicolau Falci, 132 – Jd. Valéria.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e
CREAS Morros (Centro de Referência Especializado na Assistência Sócioassistêncial).
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 1ª CIA. DO 31º BPM/M.
NASSER ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA.
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CNPJ: 05.313.011/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 13705/2014 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1545/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Santana do Mundaú, 696 - Parque Alvorada.
VALOR: R$ 11.999,61 (onze mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos)
EXIGIBILIDADE: 03/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóveis destinados a instalação da 4ª Distrito Policial  prédio 2 de Guarulhos –SP.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 4º DISTRITO POLICIAL.
NASSER ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA.
CNPJ: 05.313.011/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 305/2019 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 2452/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Santana do Mundaú, 935 - Pq Alvorada.
VALOR: R$ 10.862,33 (dez mil oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 16/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóveis destinados a instalação do 4º Distrito Policial.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO PIMENTAS:
NATALINO MARCONDES
CPF: 107.081.898-49
CONTRATO/PEDIDO: 4405/2014 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1562/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira,480(antigo22) – Bairro dos Pimentas.
VALOR: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais)
EXIGIBILIDADE: 15/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o Conselho Tutelar Região Pimentas
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CARTÓRIO ELEITORAL ZONAS 176ª, 278ª E 279ª:
TATSUMI TAKEI - ESPOLIO
CPF: 044.780.968-72
CONTRATO/PEDIDO: 2705/2018 - Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 1101/2019.
OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Luiz Faccini, nº 338 e 338-A, Centro.
VALOR: R$ 15.941,98 (quinze mil novecentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos)
EXIGIBILIDADE: 30/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação dos Cartórios Eleitorais Zonas 176ª, 278ª e 279ª.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR DE
SOLIDARIEDADE:
VIANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 54.794.003/0001-73
CONTRATO/PEDIDO: 3405/2015 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2126/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Monteiro Lobato, 510 - Macedo.
VALOR: R$ 21.424,71 (vinte um mil quatrocentos e vinte quatro reais e setenta e um centavos).
EXIGIBILIDADE: 27/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do Restaurante Popular de Solidariedade da Secretaria de
Assistência Social.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS SANTOS DUMONT:
ADAILTON LUIZ DA SILVA
CPF: 078.457.358-17
CONTRATO/PEDIDO: 0605/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3188/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Adalberto Beline,214-Jardim Bananal.
VALOR: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais)
EXIGIBILIDADE: 07/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS Santos Dumont.
CRISTIANA PATRICIA DE LIMA
CPF: 284.963.648-79
CONTRATO/PEDIDO: 0705/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 3190/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Adalberto Beline,214-Jardim Bananal.
VALOR: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais)
EXIGIBILIDADE: 07/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS Santos Dumont.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 1ª CIA DO 15º BATALHÃO DA POLÍCIA
MILITAR:
ADELIA CARDOSO DA SILVA
CPF: 027.399.048-94
CONTRATO/PEDIDO: 405/2017 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4934/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Silvio Barbosa, 107 – Vila dos Camargos.
VALOR: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais).
EXIGIBILIDADE: 07/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da 1ª Cia. Do 15º Batalhão da Polícia Militar.
DANIEL MARTINS
CPF: 681.103.758-04
CONTRATO/PEDIDO: 505/2017 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4933/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Silvio Barbosa, 107 – Vila dos Camargos.
VALOR: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais).
EXIGIBILIDADE: 07/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da 1ª Cia. Do 15º Batalhão da Policia Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 6º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS:
 ANDRÉ GIMENES BARRIONUEVO
CPF: 364.384.338-02
CONTRATO/PEDIDO: 4405/2018  – Secretaria de Assuntos Para Segurança Pública.
EMPENHO: 5314/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua Professor Vasco Queiroz Guimarães, nº 341 – Bom Clima.
VALOR: R$ 1.366,94 (mil trezentos e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do 6º Distrito Policial.
 CAROLINA ALCAIDE GIMENEZ
CPF: 344.739.008-51
CONTRATO/PEDIDO: 4305/2018  – Secretaria de Assuntos Para Segurança Pública.
EMPENHO: 5310/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua Professor Vasco Queiroz Guimarães, nº 341 – Bom Clima.
VALOR: R$ 1.366,53 (mil trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do 6º Distrito Policial
JULIANA ALCAIDE GIMENEZ SANAIOTE
CPF: 323.592.838-39
CONTRATO/PEDIDO: 4205/2018  – Secretaria de Assuntos Para Segurança Pública.
EMPENHO: 5297/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua Professor Vasco Queiroz Guimarães, nº 341 – Bom Clima.
VALOR: R$ 1.366,53 (mil trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação do 6º Distrito Policial.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 8º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS:
ALBERTO GOMES MOREIRA FILHO
CPF:170.708.478-58
CONTRATO/PEDIDO: 805/2017 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5032/2019
OBJETO: Locação do imóvel para a instalação do 8º Distrito Policial.
VALOR: R$ 1.508,37 (mil quinhentos e oito reais e trinta e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel sito à av. Nova Cumbica, 101, destinado à instalação do 8º Distrito
Policial.
ANTONIO JORGE GOMES MOREIRA
CPF: 083.639.688-03
CONTRATO/PEDIDO: 1005/2017 – Secretaria Para Assuntos da Segurança Pública.
EMPENHO: 5023/2019.

OBJETO: Locação do imóvel para a instalação do 8º Distrito Policial.
VALOR: R$ 1.508,36 (mil quinhentos e oito reais e trinta e seis centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel sito à av. Nova Cumbica, 101, destinado à instalação do 8º Distrito
Policial.
CRIETINA MARIA GOMES MOREIRA
CPF: 577.517.066-00
CONTRATO/PEDIDO: 705/2017 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5036/2019.
OBJETO: Locação do imóvel para a instalação do 8º Distrito Policial.
VALOR: R$ 4.525,12 (quatro mil quinhentos e vinte cinco reais e doze centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel sito à av. Nova Cumbica, 101, destinado à instalação do 8º Distrito
Policial.
VIVIANE CRISTINA GOMES MOREIRA SILVA
CPF: 146.207.778-11
CONTRATO/PEDIDO: 905/2017 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5026/2019.
OBJETO: Locação do imóvel para a instalação do 8º Distrito Policial.
VALOR: R$ 1.508,37 (mil quinhentos e oito reais e trinta e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel sito à av. Nova Cumbica, 101, destinado à instalação do 8º Distrito
Policial.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 1ª COMPANHIA DO 44º BATALHÃO DA POLÍCIA
MILITAR:
ALEXSANDRO TORRES DE ANDRADE
CPF: 276.063.528-79
CONTRATO/PEDIDO: 605/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1727/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Pirajussara, nº 24 – Parque Jurema.
VALOR: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
EXIGIBILIDADE: 16/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 1ª Cia do 44º Batalhão da Polícia Militar.
MONICA MENEZES DE ANDRADE
CPF: 314.206.178-93
CONTRATO/PEDIDO: 505/2018 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1731/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Pirajussara, nº 24 – Parque Jurema.
VALOR: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
EXIGIBILIDADE: 16/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 1ª Cia do 44º Batalhão da Polícia Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 5º DP DE GUARULHOS:
ANA CLOFI PORCEL SUCH
CPF: 104.216.138-07
CONTRATO/PEDIDO: 205/2018 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4976/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mogi das Cruzes, 500 – Vila Augusta.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 16/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do 5° DP de Guarulhos.
JUAN JOSE SUCH BENTO
CPF: 059.846.538-34
CONTRATO/PEDIDO: 105/2018 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 4975/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Mogi das Cruzes, 500 – Vila Augusta.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 16/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do 5º DP de Guarulhos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA CASA CLARA MARIA IV:
ANTONIO TADEU FERNANDES
CPF: 559.557.978-15
CONTRATO/PEDIDO: 4505/2018 – Secretaria de Direitos Humanos
EMPENHO: 1501/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Brigadeiro Lima e Silva, 565 – Jardim Vila Galvão.
VALOR: R$ 1.674,60 (mil seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da Casa Clara Maria IV, que faz atendimento às
mulheres vítimas de violência e em situação de vulnerabilidade social.
CELSO RICARDO FERNANDES
CPF: 355.435.998-03
CONTRATO/PEDIDO: 4605/2018 – Secretaria de Direitos Humanos
EMPENHO: 1511/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito a Rua Brigadeiro Lima e Silva, 565 – Jardim Vila Galvão.
VALOR: R$ 558,20 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da Casa Clara Maria IV, que faz atendimento às
mulheres vítimas de violência e em situação de vulnerabilidade social.
EVANDRO LUIZ FERNANDES
CPF: 263.121.948-17
CONTRATO/PEDIDO: 4605/2018 – Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 1504/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito na rua Brigadeiro Lima e Silva, 565 – Jardim Vila Galvão.
VALOR: R$ 558,20 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV, que faz atendimento às mulheres
vítimas de violência e em situação de vulnerabilidade social.”
FABIO EDUARDO FERNANDES
CPF: 355.435.988-23
CONTRATO/PEDIDO: 4805/2018 – Secretaria de Direitos Humanos.
EMPENHO: 1512/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito na rua Brigadeiro Lima e Silva, 565 – Jardim Vila Galvão.
VALOR: R$ 558,20 (quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da Casa Clara Maria IV, que faz atendimento às mulheres
vítimas de violência e em situação de vulnerabilidade social.”
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE
TRANSPORTE E TRÂNSITO:
ASPEN ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:02.629.275/0001-14
CONTRATO/PEDIDO: 1305/2014 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 243/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito à  Rua Dora, 18 – Vila Barros.
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte um mil reais), referente a recursos vinculados – FMTT.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontra-se instalada a sede administrativa da Secretaria de
Transportes e Trânsito.
VIENAL PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ:17.775.525/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 1405/2014 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana.
EMPENHO: 245/2019.
OBJETO: Locação do imóvel sito à  Rua Dora, 18 – Vila Barros.
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), referente a recursos vinculados – FMTT.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontra-se instalada a sede administrativa da Secretaria de
Transportes e Trânsito.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 7ª DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS:
CARMEN SILVIA SPERANCIN CARVALHO
CPF: 068.786.178-04
CONTRATO/PEDIDO: 4705/2015 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1704/2019.
OBJETO: Locação de Imóvel sito na Estrada Guarulhos-Nazaré, nº 2433 e 2447, Cidade Serodio.
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VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 7º Distrito Policial de Guarulhos.
JOSE CELINIO DE CARVALHO NETO
CPF: 966.836.278-00
CONTRATO/PEDIDO: 4605/2015 - Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1699/2019.
OBJETO: Locações de Imóvel sito na Estrada Guarulhos-Nazaré, nº 2433 e 2447, Cidade Serôdio.
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/04/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação do 7º Distrito Policial de Guarulhos.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS SÃO JOÃO:
CARMEN SILVIA SPERANCIN CARVALHO
CPF: 068.786.178-04
CONTRATO/PEDIDO: 3005/2014 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1701/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Marcial Lourenço Seródio, 52-Cidade Seródio.
VALOR: R$ 1.618,93 (mil seiscentos e dezoito reais e noventa e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 08/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS São João.
JOSÉ CELINIO DE CARVALHO NETO
CPF: 966.836.278-00
CONTRATO/PEDIDO: 2905/2014 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1697/20199
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Marcial Lourenço Seródio, 52-Cidade Seródio.
VALOR: R$  1.618,93 (mil seiscentos e dezoito reais e noventa e três centavos).
EXIGIBILIDADE: 08/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS São João.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 5ª CIA DO 15º BATALHAO DA POLICIA
MILITAR
CARMELIA DO CEU TOME RIBEIRO
CPF: 664.492.278-34
CONTRATO/PEDIDO: 4105/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5100/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Conceição, nº 39 – Vila Zanardi.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
EXIGIBILIDADE: 13/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da 5ª CIA do 15º Batalhão da Polícia Militar.
JOSE GONCALVES RIBEIRO
CPF: 579.693.028-15
CONTRATO/PEDIDO: 4005/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 5098/2019.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Conceição, nº 39 – Vila Zanardi.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da 5ª CIA do 15º Batalhão da Polícia Militar.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO CUMBICA:
DIVA BRYSIUK
CPF: 317.841.548-30
CONTRATO/PEDIDO: 3805/2015 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO:1617/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Jati, 247 -  Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do Conselho Tutelar Região  Cumbica.
SERGIO BRYSIUK
CPF: 585.509.928-87
CONTRATO/PEDIDO: 3705/2015 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1616/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Jati, 247 -  Cidade Jardim. Cumbica.
VALOR: R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais)
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do Conselho Tutelar Região  Cumbica.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA RESIDÊNCIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE
GUERRA:
 FERNANDO VAZ AUGUSTO SOARES
CPF: 037.672.728-49
CONTRATO/PEDIDO: 03405/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1668/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Maximo Gonçalves, nº 16 – Cidade Maia – Guarulhos SP.
VALOR: R$ 769,51 (setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e um centavos)
EXIGIBILIDADE: 04/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
 KARINA PANNOCHIA SOARES KRIEGEL
CPF: 282.741.768-55
CONTRATO/PEDIDO: 03705/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1678/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Maximo Gonçalves, nº 16 – Cidade Maia – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 128,20 (cento e vinte oito reais e vinte centavos)
EXIGIBILIDADE: 04/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
KARLA CRISTINA PANNOCHIA SOARES
CPF: 282.742.258-13
CONTRATO/PEDIDO: 03605/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1675/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Maximo Gonçalves, nº 16 – Cidade Maia – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 128,35 (cento e vinte oito reais e trinta e cinco centavos)
EXIGIBILIDADE: 04/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
RUTE PANNOCHIA SOARES
CPF: 681.066.968-04
CONTRATO/PEDIDO: 03505/2018 - Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1672/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Maximo Gonçalves, nº 16 – Cidade Maia – Guarulhos – SP.
VALOR: 512,96
EXIGIBILIDADE: 04/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Residência do Instrutor do Tiro de Guerra.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO 3º DP DE GUARULHOS:
IVONETE FRANCO DA SILVA
CPF: 282.235.898-26
CONTRATO/PEDIDO: 11405/2014 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1633/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Damião Lins de Vasconcelos, 1483- Jd Cumbica.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do 3° DP de Guarulhos.
WILSON RONDON E SILVA
CPF: 681.745.788-20
CONTRATO/PEDIDO: 11505/2014 – Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública.
EMPENHO: 1634/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Damião Lins de Vasconcelos nº 1483, Jd Cumbica.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/06/2019
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do 3º DP de Guarulhos.
ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES IMOBILIARIOS DE SÃO PAULO -ARISP
CNPJ: 69.287.639/0001-04
CONTRATO: 060701/2018- Secretaria da Justiça
EMPENHO: 721/2019
OBJETO: Emissão de 11(onze) matriculas on-line digitais ao custo de R$ 12,88 (doze reais e oitenta e oito
centavos)

VALOR: R$ 132,88 (cento e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos)
NOTA FISCAL: 17086986
EXIGIBILIDADE: 10/06/2019
JUSTIFICATIVA:Emissão de notas digitais pelo cartório mediante do uso do sistema ARISP indispensável ao
corpo jurídico.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Deptº de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos:Licitação
Agendada:PE174/19 PA62340/18 menor preço global, visa a contratação de empresa para instalação de
monitoramento eletrônico para o Zoologico de Guarulhos.Abertura das Propostas:25/06/19 8h30.Disputa de
preços:25/06/19 9h.O edital estará disponível no site guarulhos.sp.gov.br-Licitações Agendadas.
Homologação:
PE 81/19-DLC PA 62836/18 RP fornec. de bandagem, hidrocolóide, hidrogel e outros.
Lote 01 Solumed Distr. de Med. e Prod. para Saúde Ltda - EPP
Lote 02 Cirurgica Ribeirão Preto Ltda – ME
Lote 03 CBS Medico Cientifica S/A.
Lotes 04, 05 e 06 Golden Materiais Produtos e Serviços Ltda - EPP
Lote 04 Loggen Produtos para Saúde Eireli - ME
PE 109/19-DLC PA 70036/18 RP fornec. de imipramina e metformina.
Itens 01 e 03 Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda.
Item 02 Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda
Item 04 Fracassado
PE 116/19-DLC PA 62530/18 RP fornec. de luvas de borracha.
Lote único: Abex – Comercial, Importação e Exportação Ltda – EPP.
PE 121/19-DLC PA1183/19 RP fornec. de lotar, betalor, vasogard e outros, para atender mandados judiciais.
Itens 01,02,03,04,05 e 06 Dupatri Hospitalar Com. Imp. e Exp. Ltda.
Item 07 Fracassado.
PP138/19-DLC PA 22089/19 Contrat. de empresa especializada para fornecimento de café da manhã, almoço
e jantar para os atletas e membros da comissão técnica que vão representar o Município de Guarulhos nos
eventos: 63º jogos regionais do Estado de SP e 83º jogos abertos do interior.
Adjudicatária: F.H. Marchiori Gas - EPP
PP 307/18-DLC PA35161/18 Contrat. de empresa para fornec. de metodologia para desenvolvimento de
educação musical.
Lote único: Accorsi Carvalho Serviços Empresariais Ltda – EPP.
Revogação:
PE 56/19-DLC PA 55708/18
Revogação da Homologação do lote 06 à LGM Comércio e Representações de Produtos Alimentícios em Geral
Eireli - EPP.
Licitação Fracassada:
PE 56/19-DLC PA 55708/18
Lote 06.
Julgamento de Recurso:
PE 72/19-DLC PA 56357/18 RP fornec. de gelo rígido, caixa térmica, frasco de vidro e termohidrômetro.
Recorrente: Fast Bio Comercial Eireli – EPP
Decisão: Negado Provimento.
Extrato de Contratos/Termos/Autorizações de Fornecimento:
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 010701/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 P.A. 1309/
2019 Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA Objeto: Fornecimento de Zuclopentixol, decanoato 200 MG/ML.. Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 33.990,00 Assinatura: 30/05/2019 .
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 010901/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso XIII, Art. 24
P.A. 15707/19 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI
– FCAV Objeto: Prestação de serviços especializados de consultoria e apoio à Gestão das ações educacionais
direcionadas à Rede Municipal de Ensino Vigência: 24 meses. Valor: R$ 6.040.653,00 Assinatura: 31/05/2019 .
TERMO DE ANULAÇÃO: nº 01-010201/2014-DLC PA 28794/13 Contratante: M.G (Sec. de Educação) Contratada:
CONSTRUTORA RIBEIRO NUNES LTDA Objeto: Execução de obras para construção de creche na Rua
Indiaporã, no Parque Uirapuru, Município de Guarulhos-SP Finalidade: Anulação do Termo de Aditamento nº 06-
010201/2014-DlC, e face da ilegalidade configurada, considerando que foi assinado sem prévio empenho, uma
vez que é nulo de pleno direito, nos Termos do Artigo 49 da Lei Federal 8.666/93 Assinatura: 03/06/2019 .
TERMO DE ADITAMENTO: nº 02-031501/2018-DLC PA 28147/2017 Contratante: M.G (Sec. da Saúde)
Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA Objeto: Fornecimento de insumos para bomba de insulina
Medtronic. Finalidade: Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 419.450,00, em razão da inclusão de 150
unidades do item 1, 10 unidades do item 02, 25 unidades do item 03, 150 unidades do item 04 e 175 unidades
do item 05 do contrato em referência, com a consequente atualização do valor estimado contratual, em razão
da demanda dos itens se encontrar superior ao quantitativo inicialmente contratado, conforme justificativa
exarada aos autos do PA 28147/2017, com a consequente alteração da cláusula 2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES
Valor: R$ 2.656.580,00. Assinatura: 31/05/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 04-010401/2014-DLC PA 13304/2014 Contratante: M.G (Sec. da Saúde)
Contratada: DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS LTDA. Objeto: Prestação de serviços de
terapia renal substitutiva. Finalidade: 1) Alteração da razão social e endereço da CONTRATADA, conforme
solicitação nos autos do PA 13304/2014, devidamente comprovada por meio dos documentos apresentados e
acostados no PA, a qual anteriormente respondia por CINE – CENTRO INTEGRADO DE NEFROLOGIA S/C
LTDA.; 2) Acréscimo do valor mensal contratual equivalente a R$ 99.952,80, com a consequente atualização
do valor estimado contratual, em razão da atualização dos quantitativos face ao aumento da quantidade
estimada de 220 para 240 pacientes; 3) Prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual, conforme
justificativa acostada nos autos do PA 13304/2014 Valor: R$ 8.730.598,20. Assinatura: 30/04/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 04-010301/2014-DLC PA: 13304/2014 Contratante: M.G (Sec. da Saúde)
Contratada: DIAVERUM ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA LTDA Objeto: Prestação de serviços de
terapia renal substitutiva Finalidade: 1) Alteração da razão social da CONTRATADA, conforme solicitação nos
autos do PA 13304/2014, devidamente comprovada por meio dos documentos apresentados e acostados no
PA, a qual anteriormente respondia por AMENEG – ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLOGIA DE GUARULHOS
LTDA.; 2) Acréscimo do valor mensal contratual equivalente a R$ 121.895,68, com a consequente atualização
do valor estimado contratual, em razão da atualização dos quantitativos face ao aumento da quantidade
estimada de 342 para 356 pacientes; 3) Prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual, conforme
justificativa acostada nos autos do PA 13304/2014 Valor: R$ 13.312.134,00 Assinatura: 30/04/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 009601/2019-DLC Decorrente ARP nº 008711/2018-SF06
P.A. 72008/2018 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
EIRELI Objeto: Execução de serviços caracterizados de baixa monta e simples execução com a finalidade de
manutenção, reparos, recuperação, adequações e conservação das edificações de uso público do Município,
com o fornecimento de material e mão de obra, para a Prefeitura Municipal de Guarulhos (Área 01). Vigência:
01 MÊS. Valor: R$ 56.000,55 Assinatura: 24/05/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 90/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso II, Art. 24 P.A. 13435/
2019 Contratante: M.G. (Sec. para Assuntos de Segurança Pública) Contratada: RICARDO PANELLI - ME
Objeto: Aquisição de Insignias emborrachadas para a Guarda Civil Municipal Prazo de Entrega: 30 dias Valor:
R$ 15.582,00 Assinatura: 17/05/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 115/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso II, Art. 24 P.A. 23774/
2019 Contratante: M.G. (Sec. de Direitos Humanos) Contratada: LUIZ FERNANDO VIVENTE CARNITTI
Objeto: Aquisição de banheiros químicos e gerador para Feira Cultural da Diversidade 2019 que será realizada
em 29/06/2019 Valor: R$ 8.500,00 Assinatura: 23/05/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 110/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso II, Art. 24 P.A. 23496/
2018 Contratante: M.G. (Sec. para Assuntos de Segurança Pública) Contratada: HUNDESPORT BRASIL
MATERIAIS PARA ADESTRAMENTO LTDA Objeto: Aquisição de material de adestramento para cães da
Guarda Civil Municipal de Guarulhos Prazo de Entrega: 10 dias Valor: R$ 15.073,07 Assinatura: 28/05/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 076/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso II, Art. 24 P.A. 23111/
2019 Contratante: M.G. (Sec. de Cultura) Contratada: SIRO – MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA Objeto: Aquisição
de lâmpadas e reatores Prazo de Entrega: 10 dias úteis Valor: R$ 940,00 Assinatura: 03/05/2019
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 99/2019-DLC – PREGÃO ELETRÔNICO 112/2019 P.A. 35057/2018
Contratante: M.G. (Sec. de Meio Ambiente) Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Objeto: Contratação
de empresa para seguro de veículo utilitário tipo pick-up Valor: R$ 9.950,00 Vigência do seguro: 12 meses
Assinatura: 29/05/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12143/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:LEONARDO DAVID LARA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.827,66 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12307/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.473,42 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12332/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: DEBORA PEREIRA DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.974,22 Assinatura: 03/06/2019
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12284/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADRIANA CAMPOS AURICCHIO
SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município
de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 30.999,96 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12444/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: WASHINGTON SILVA CORREIA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.123,50 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12394/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:PEDRO GARCIA DA COSTA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.067,02 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12285/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADRIANA LUMI ERA Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.006,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12339/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EDMARA SIQUEIRA DA COSTA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.103,50 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12391/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: PAULO LEAO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 23.747,94 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 011901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12344/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ELISABETH MENDES BASTOS
RODRIGUES Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.310,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12418/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SELMA TAVARES DE MELO SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.703,18 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12437/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VALERIA DE LOURDES CLAUDINO
SANTANA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.789,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12280/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADEILDO PEDRO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.958,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12368/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MERIMARTA MARTINS DIAS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.261,26 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12438/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VALMIR ALVES DOS SANTOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.055,18 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12441/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VERA ANGELA NERY Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.623,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12357/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA MARCELA CHAVES SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.367,18 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12427/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.775,50 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12410/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: RITA DE CASSIA VERISSIMO CICONI
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.561,10 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 012901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12149/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARCO ANTONIO FERREIRA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.284,62 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12387/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: OZIMAR MORAIS DOS SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.237,58 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12429/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 30.489,72 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12150/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARCOS APARECIDO XAVIER Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.243,96 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12430/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.585,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12367/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MAURO DE SENA RAMOS DA CRUZ
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.150,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12148/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MANOEL DUTRA DOS SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.425,42 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12155/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.802,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12443/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VILMA BISPO CORTEZ Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.180,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12151/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARCOS CAMINI Objeto: Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Vigência:
180 dias. Valor: R$ 40.507,80 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 013901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12133/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.497,90 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12101/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JACIR ZACARIAS Objeto: Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Vigência:
180 dias. Valor: R$ 41.992,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12362/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA SOLANGE DOS SANTOS
BARROS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.931,66 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12348/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EUDASIO VERAS CARNEIRO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.026,38 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12385/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: OSMAR ARRUDA DA SILVA Objeto:

Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.339,66 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12292/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANDREA APARECIDA DE SOUZA
SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.254,38 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12364/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA TANIA NEGROMONTE DE
LINA LIMA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 30.026,70 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12147/2019 Contratante:M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LUIZ SOUZA Objeto:Serviço de transporte
de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Vigência: 180
dias.Valor:R$ 39.801,90 Assinatura:03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12436/2019 Contratante:M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VALDIR IRENE Objeto:Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Vigência:
180 dias.Valor:R$ 42.493,26 Assinatura:03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12424/2019 Contratante:M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SHIRLEY CAVALCANTE EÇA
Objeto:Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos Vigência: 180 dias.Valor:R$ 43.128,78 Assinatura:03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 014901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12272/2019 Contratante:M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA CECILIA DOS SANTOS LIMA
Objeto:Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos.Vigência: 180 dias.Valor:R$ 47.347,98 Assinatura:03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12426/2019 Contratante:M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE
ALMEIDA CAMINI Objeto:Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME
do Município de Guarulhos.Vigência: 180 dias.Valor:R$ 27.820,44 Assinatura:03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12398/2019 Contratante:M.G. (Sec. de Educação) Contratada: REGIANE DONIZETE COUTO DE
AZEVEDO Objeto:Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos.Vigência: 180 dias.Valor:R$ 38.646,54 Assinatura:03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12411/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ROBERTO PICCIUTTI Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.589,58 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12434/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.498,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12145/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LUIZ CARDOSO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.841,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12384/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: NILDE ALVES PESSOA BERALDI
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.591,34 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12435/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ULISSES BERALDI Objeto: Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Vigência:
180 dias. Valor: R$ 39.835,98 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12373/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: NELCI APARECIDA GOMES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.000,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12400/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: REGINALDO NAVES DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.743,00 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 015901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12372/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: NANCI ROSA Objeto: Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Vigência:
180 dias. Valor: R$ 48.632,46 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12365/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARINES PAULINO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.702,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12138/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: KLEBER EUGENIO TORIANI Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.603,98 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 15365/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARCOS ANTONIO DE LARA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.470,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12140/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LAICE CALDEIRA DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.946,70 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12409/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:NILCLER RAMIREZ LEMOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.343,18 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12363/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA TANIA DOS SANTOS SOUZA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 29.602,20 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12366/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIZA PEREIRA NERES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.145,90 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12396/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: RAIMUNDO MENDES BORGES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.581,10 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12274/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.067,98 Assinatura: 03/06/201
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 016901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12433/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 33.764,76 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12287/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: AIRTON PEDRO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.436,62Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12331/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: DAGNITON SILVA SANTOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.119,82 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12110/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOEL LOURENÇO RODRIGUES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.815,18 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 13438/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE CARLOS CAMILO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.429,92 Assinatura: 03/06/2019
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12296/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANTONIO CARLOS DE JESUS
RAMOSObjeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.699,34 Assinatura: 03/06/201
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12293/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANITA PIERRE DE SANTANA
RIGOPOULOS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.169,58 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12273/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
PIVETTA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.764,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12120/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE DE DEUS DE CARVALHO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.101,26 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12299/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANTONIO FRANCISCO GUIMARÂES
DE OLIVEIRA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.173,90Assinatura: 03/06/201
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 017901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12342/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ELIETE MARIA ALCANTARA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 32.535,96 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12282/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADILSON MATOS DOS SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.723,98 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12406/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: RENATA OLIVEIRA MONTEIRO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.769,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12289/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.451,98 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12340/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EDSON FERNANDES DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.694,86 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12407/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: RENE DURAN RIVERO Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.127,50 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12422/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SERGIO ROBERTO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.524,62 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12132/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE ORLANDO DE ARRUDA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.464,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12308/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: CELIA APARECIDA DE SOUZA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.452,30 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12125/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE GARCIA DA COSTA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.186,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 018901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12356/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA ISABEL SANTOS BORGES
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.694,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12279/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADÃO ALICIO DE LIMA Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.509,26 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12295/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANTONIO CARLOS BARCELOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 35.258,70 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12337/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EDILSON DE OLIVEIRA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.323,82 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12352/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:EVANDRO BERNARDES DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.591,02 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12094/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: GERSON ANTONIO DOS SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.448,62 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12345/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ENESIO DA SILVA SANTANA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 49.285,26 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12137/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.450,38 Assinatura: 03/06/20
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12288/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ALDIR CARLOS COELHO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 35.019,00 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12290/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ALOISIO BATISTA DOS SANTOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.232,30 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 019901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12338/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EDIVANIA SOUZA DE LIMA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.527,82 Assinatura: 03/06/201
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12354/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EXPEDITO APARECIDO DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.840,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12350/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EUNICE QUARESMA ROSA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.618,08 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12303/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: BEATRIZ INHUDES ROSSETTO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.537,40 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12109/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOEL CLAUDINO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.910,38 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12335/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: DORI EDSON FLAUSINO Objeto:

Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.525,26 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12412/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ROSELY BRANDAO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12413/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ROSICLER RIBEIRO Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.006,54Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0201701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12276/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.797,90 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12118/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.465,42 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 020901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12127/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.433,42 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12329/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: CRISTIANE FERNANDES MARSON
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.768,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12119/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.774,54 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12355/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA FREIRE MACHADO INHUDES
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor:43.982,22 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12302/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:ARLEM SAMPAIO BARREIRO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 28.939,62 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12141/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LEANDRO BENEVIDES NUNES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.826,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12281/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADILSON JOSE DOS SANTOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.962,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12131/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE NILSON RODRIGUES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 35.535,185 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12114/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JONAS SEBASTIÃO LOPES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.711,50 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12105/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOÃO DIAS DA SILVA Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 35.860,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 021901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12144/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LUCINETE MARTINS AMORIM CHAVES
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.214,19 Assinatura: 03/06/201
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12097/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: HUMBERTO RODRIGO BATISTA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.384,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12115/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:JOSE ALCINO HERINGER Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.988,30 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12439/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VALTER RODRIGUES Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.486,70 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12099/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.418,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12305/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: BETANIA MARIA GALDINO BEZERRA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.533,58 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12390/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHAO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.596,78 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22602/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JULIANA MARIA CARVALHO ARAUJO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22591/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VICTOR DA SILVA SANTOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22586/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EDER ROBERTO DE SOUZA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 022901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22585/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:MARIA DO CARMO FERREIRA DA
SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município
de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.827,16 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22582/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARIA FERREIRA DE SOUZA BARBOZA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22593/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: GILBERTO FRANCISCO DE CAMPOS
JUNIOR Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do
Município de Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 53.819,82 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22580/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LUIZ ANTONIO LIMA Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22578/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LUIS DA SILVA CAMPOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12330/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: CRISTOVÃO VIANA QUEIROZ Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.097,10 Assinatura: 03/06/2019
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12297/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANTONIO CICERO VIEIRA DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.283,02
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12104/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOAO BEZERRA DE CARVALHO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.122,84 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12126/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE GERALDO RODRIGUES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 30.170,52 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12341/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: EDUARDO BONFIM ROCHA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.704,56 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 023901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12135/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.600,78 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12122/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE EDSON DE OLIVEIRA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.076,94 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12107/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOAO MARIA DE LIMA Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.104,62 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12103/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JERUSIO PEDRO DE ARAUJO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.219,98 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 12300/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 P.A.
12300/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANTONIO MONTEIRO GONCALVES Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.826,22 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12124/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE FRANCISCO DAMAZIO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.088,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12414/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: SARA REGINA MORAES DA SILVA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.451,98 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12301/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: APARECIDA FAHL MACIEL Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.800,30Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12309/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: CELIA REGINA CURTIS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.069,58 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12343/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ELIEZER MARINHO DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.556,30 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 024901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12298/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANTONIO CLAUIDO MILTON ZAMBUZZI
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 29.725,08 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12370/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MOACIR VICENTE DE PAULA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.917,58 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12440/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: VALTERNIL DE JESUS DANTAS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 49.474,86 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12117/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE CARLOS DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.165,90 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12152/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: MARCOS FERRAZ DE LIMA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 25.929,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12092/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: FATIMA SPINOLA AMORIELO Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 57.868,14 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12388/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.455,02 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12291/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.742,38 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12334/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: DORALICE MARTINS Objeto: Serviço
de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.528,78 Assinatura: 03/06/201
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12359/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:MARIA SALETE SOARES CARAÇA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.839,18 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 025901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12121/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE DOMINGOS DE JESUS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.834,38 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12129/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE MESSIAS DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.912,78 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12336/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:EDILENE APARECIDA DE LUNA SANTANA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.444,94 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026201/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12346/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ESMERLDO BRASILEIRO DA ROCHA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.278,86 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026301/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12128/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: JOSE MENEZES DOS SANTOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.732,78 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026401/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22673/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: GIRLENE CAVALCANTI ALVES PEREIRA
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.358,06 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026501/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22590/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: PRISCILA GONÇALVES DA SILVA

Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026601/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22583/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: AMANDA DA SILVA LUIZ DE CAMPOS
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 53.819,82 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026701/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22579/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADRIANA DA SILVA MACHADO MELO
Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de
Guarulhos. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.827,16 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026801/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22577/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ACLECIO SILVA SANTOS Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.827,16 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 026901/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 22575/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LUIS APARECIDO PEREIRA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.827,16 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 027001/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12421/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada:SERGIO JOSE DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.499,16 Assinatura: 03/06/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 027101/2019 Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
P.A. 12286/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: ADRIANO JOSE DA SILVA Objeto:
Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 35.934,54 Assinatura: 03/06/2019
DESPACHO AUTORIZATIVO DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A. 22575/2019 Contratada: LUÍS APARECIDO PEREIRA  Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 42.827,16 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22577/2019 Contratada: ACLECIO SILVA SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 42.827,16 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22578/2019 Contratada: LUIS DA SILVA CAMPOS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22579/2019 Contratada: ADRIANA DA SILVA MACHADO MELO Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa
de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.827,16Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12413/2019 Contratada: ROSICLER RIBEIRO Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.006,54 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22582/2019 Contratada: MARIA AUMERICE FERREIRA DE SOUZA BARBOZA Objeto: Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento:
Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22586/2019 Contratada: EDER ROBERTO DE SOUZA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 47.761,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22585/2019 Contratada: MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa
de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.827,16 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 22591/2019 Contratada: VICTOR DA SILVA SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.761,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22592/2019 Contratada: FERNANDO AUGUSTO ROSSETTO Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 47.761,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22602/2019 Contratada: JULIANA MARIA CARVALHO ARAUJO Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 47.761,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 22619/2019 Contratada: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 47.761,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12094/2019 Contratada: GERSON ANTONIO DOS SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 39.448,62 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12284/2019 Contratada: ADRIANA CAMPOS AURICCHIO SILVA Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 30.999,96 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12115/2019 Contratada: JOSE ALCINO HERINGER Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.988,30 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12336/2019 Contratada: EDILENE APARECIDA DE LUNA SANTANA Objeto: Serviço de transporte
de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento:
Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.444,94 Data da Autorização
e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12332/2019 Contratada: DEBORA PEREIRA DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.974,22 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12331/2019 Contratada: DAGNITON SILVA SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$45.119,82 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12308/2019 Contratada: CELIA APARECIDA DE SOUZA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 40.452,30 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12307/2019 Contratada: CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 46.473,42 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12350/2019 Contratada: EUNICE QUARESMA ROSA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.618,08 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12348/2019 Contratada: EUDASIO VERAS CARNEIRO Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.026,38 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12346/2019 Contratada: ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24
Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.278,86 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12340/2019 Contratada: EDSON FERNANDES DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 42.694,86 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12337/2019 Contratada: EDILSON DE OLIVEIRA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$45.323,82 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12357/2019 Contratada: MARIA MARCELA CHAVES SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
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Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 44.367,18 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12356/2019 Contratada: MARIA ISABEL SANTOS BORGES Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 44.694,54 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12355/2019 Contratada: MARIA FREIRE MACHADO INHUDES Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa
de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.982,22 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12354/2019 Contratada: EXPEDITO APARECIDO DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.840,14 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12352/2019 Contratada: EVANDRO BERNARDES DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 43.591,02 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12384/2019 Contratada: NILDE ALVES PESSOA BERALDI Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa
de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.591,34 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12373/2019 Contratada: NELCI APARECIDA GOMES Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias Valor: R$ 43.000,14
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12367/2019 Contratada: MAURO DE SENA RAMOS DA CRUZ Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 45.150,54 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12364/2019Contratada: MARIA TANIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA Objeto: Serviço de transporte
de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 30.026,70Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12436/2019 Contratada: VALDIR IRENEObjeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV,
Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.493,26
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12435/2019 Contratada: ULISSES BERALDI Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.835,98Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12430/2019 Contratada: SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 40.585,74 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12387/2019 Contratada: OZIMAR MORAIS DOS SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 41.237,58Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12385/2019 Contratada: OSMAR ARRUDA DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$42.339,66Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12092/2019 Contratada: FATIMA SPINOLA AMORIELO Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 57.868,14Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A.12274/2019 Contratada: MARIA DE LOURDES DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.067,98Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12124/2019 Contratada: JOSE FRANCISCO DAMAZIO Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.088,14Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12155/2019 Contratada: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 47.802,06Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12293/2019 Contratada: ANITA PIERRE DE SANTANA RIGOPOULOS Objeto: Serviço de transporte
de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 40.169,58 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12291/2019 Contratada: ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 36.742,38Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12286/2019 Contratada: ADRIANO JOSE DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 35.934,54 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12279/2019 Contratada: ADÃO ALICIO DE LIMA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 50.509,26Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12273/2019 Contratada: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA PIVETTA Objeto: Serviço de transporte
de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento:
Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.734,54Data da Autorização e
Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12370/2019 Contratada: MOACIR VICENTE DE PAULAObjeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.917,58Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12366/2019 Contratada: MARIZA BRAZ PEREIRA NERES Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.600,78Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12363/2019 Contratada: MARIA TANIA DOS SANTOS SOUZA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$29.602,20 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12391/2019 Contratada: PAULO LEAO DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 23.747,94Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12298/2019 Contratada: ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 29.725,08Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12368/2019 Contratada: MERIMARTA MARTINS DIAS Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.261,26
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 15365/2019 Contratada: MARCOS ANTONIO DE LARA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.470,54Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A.12341/2019 Contratada: EDUARDO BONFIM ROCHA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.704,46
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12362/2019 Contratada: MARIA SOLANGE DOS SANTOS BARROS Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.

Valor: R$ 38.931,66Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12406/2019 Contratada: RENATA OLIVEIRA MONTEIRO Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.769,74 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 13438/2019 Contratada: JOSE CARLOS CAMILO Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.429,92 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12439/2019 Contratada: VALTER RODRIGUES Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.486,70Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12288/2019 Contratada: ALDIR CARLOS COELHO Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 35.019,00 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12429/2019 Contratada: SIMONE DA CONCEICAO SILVAObjeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 30.489,72 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12438/2019 Contratada: VALMIR ALVES DOS SANTOS Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 47.055,18 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12444/2019 Contratada: WASHINGTON SILVA CORREIA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.123,50 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12427/2019 Contratada: SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 45.775,50 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12287/2019 Contratada: AIRTON PEDRO DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.436,62 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12099/2019 Contratada: JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 41.418,06 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12132/2019Contratada: JOSE ORLANDO DE ARRUDA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.464,14 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12334/2019 Contratada: DORALICE MARTINS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.528,78
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12148/2019 Contratada:MANOEL DUTRA DOS SANTOS Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$40.425,42 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12359/2019 Contratada: MARIA SALETE SOARES CARAÇA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.839,18 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12118/2019 Contratada: JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 45.465,42 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12301/2019 Contratada: APARECIDA FAHL MACIEL Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.800,30
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12335/2019 Contratada: DORI EDSON FLAUSINO Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.525,26
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12149/2019 Contratada: MARCO ANTONIO FERREIRA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.284,62 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12145/2019 Contratada: LUIZ CARDOSO DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.841,74
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12147/2019 Contratada: LUIZ SOUZA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV,
Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.801,90 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12285/2019 Contratada: ADRIANA LUMI ERA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.006,54 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12302/2019 Contratada: ARLEM SAMPAIO BARREIRO Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 28.939,62 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A.12303/2019 Contratada: BEATRIZ INHUDES ROSSETTO Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.537,40 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12305/2019 Contratada: BETANIA MARIA GALDINO BEZERRA Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 36.533,58 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12309/2019 Contratada: CELIA REGINA CURTIS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.069,58 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12342/2019 Contratada: ELIETE MARIA ALCANTARA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 32.535,96
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12343/2019 Contratada: ELIEZER MARINHO DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.556,30 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12390/2019 Contratada: PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHÃO Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 46.596,78 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12407/2019 Contratada: RENE DURAN RIVERO Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.127,50
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12409/2019 Contratada: NILCLER RAMIREZ LEMOS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.343,18
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12410/2019 Contratada: RITA DE CASSIA VERISSIMO CICONI Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.561,10 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12411/2019 Contratada: ROBERTO PICCIUTTI Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.589,58
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Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12437/2019 Contratada: VALERIA DE LOURDES CLAUDINO SANTANA Objeto: Serviço de transporte
de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento:
Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.789,74 Data da Autorização
e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12426/2019 Contratada: SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA CAMINI Objeto: Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento:
Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 27.820,44 Data da Autorização
e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12107/2019 Contratada: JOAO MARIA DE LIMA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.104.62Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12114/2019 Contratada: JONAS SEBASTIAO LOPES Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.711,50
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12152/2019 Contratada: MARCOS FERRAZ DE LIMA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 25.929,06
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12109/2019 Contratada: JOEL CLAUDINO DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$45.910,38Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12103/2019 Contratada: JERUSIO PEDRO DE ARAUJO Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.219,984 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12129/2019 Contratada: JOSE MESSIAS DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.912,78
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12110/2019 Contratada: JOEL LOURENCO RODRIGUES Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.815,18 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12101/2019 Contratada: JACIR ZACARIAS Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.992,14
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12121/2019 Contratada: JOSE DOMINGOS DE JESUS Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.834,38
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12280/2019 Contratada: ADEILDO PEDRO DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.958,06
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12104/2019 Contratada: JOAO BEZERRA DE CARVALHO Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 43.122,84 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12295/2019 Contratada: ANTONIO CARLOS BARCELOS Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 35.258,70 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12276/2019 Contratada: MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 43.797,90 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12143/2019 Contratada: LEONARDO DAVID LARA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.827,66
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12141/2019 Contratada: LEANDRO BENEVIDES NUNES Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.826,06 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12290/2019 Contratada: ALOISIO BATISTA DO SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.232,30 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12133/2019 Contratada: JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.497,90 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12138/2019 Contratada: KLEBER EUGENIO TORINI Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.603,98
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12125/2019 Contratada: JOSE GARCIA DA COSTA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 45.186,54 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12126/2019 Contratada: JOSE GERALDO RODRIGUES Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 30.170,52 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12140/2019 Contratada: LAICE CALDEIRA DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.946,70
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12137/2019 Contratada: JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 40.450,38 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12131/2019 Contratada: JOSE NILSON RODRIGUES Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 35.535,18 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12122/2019 Contratada: JOSE EDSON DE OLIVEIRA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.076,94
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12424/2019 Contratada: SHIRLEY CAVALCANTE EÇA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.128,78 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12151/2019 Contratada: MARCOS CAMINI Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.507,80
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12434/2019 Contratada: TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.498,06 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12365/2019 Contratada: MARINES PAULINO DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.702,54 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12345/2019 Contratada: ENESIO DA SILVA SANTANA Objeto:  Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 49.285,26 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019

P.A. 12412/2019 Contratada: ROSELY BRANDAO DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.561,08 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12344/2019 Contratada: ELISABETH MENDES BASROA RODRIGUES Objeto: Serviço de transporte
de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento:
Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.310,54 Data da Autorização
e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12388/2019 Contratada: PATRICIA QUARESMA ROSA Objeto:  Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 44.455,02 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12422/2019 Contratada: SERGIO ROBERTO DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.524,62 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A.12338/2019 Contratada: EDIVANIA SOUZA DE LIMA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.527,82 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12421/2019 Contratada: SERGIO JOSE DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.499,16
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12398/2019 Contratada: REGIANE DONIZETE COUTO DE AZEVEDO Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 38.646,54 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12396/2019 Contratada: RAIMUNDO MEDES BORGES Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.581,10 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12394/2019 Contratada: PEDRO GARCIA DA COSTA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 45.067,02 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12150/2019 Contratada: MARCOS APARECIDO XAVIER Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.243,96 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12105/2019 Contratada: JOAO DIAS DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 35.860,14
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12120/2019 Contratada: JOSE DE DEUS CARVALHO Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 50.101,26
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12119/2019 Contratada: JOSE CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 39.774,54 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12127/2019 Contratada: JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 41.433,42 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12097/2019 Contratada: HUMBERTO RODRIGO BATISTA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 43.384,14 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12300/2019 Contratada: ANTONIO MONTEIRO GONÇALVES Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 40.826,22 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12329/2019 Contratada: CRISTIANE FERNANDES MARSON Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 43.768,14 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12296/2019 Contratada: ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 38.699,34 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A.12418/2019 Contratada: SELMA TAVARES DE MELO SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 41.703,18 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12299/2019 Contratada: ANTONIO FRANCISCO GUIMARAES DE OLIVEIRA Objeto: Serviço de
transporte de alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento:
Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.173,90 Data da Autorização
e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12297/2019 Contratada: ANTONIO CICERO VIEIRA DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.283,02 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12414/2019 Contratada: SARA REGINA MORAES DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 39.451,98 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12433/2019 Contratada: TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos. Fundamento: Dispensa
de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 33.764,76 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12443/2019 Contratada: VILMA BISPO CORTEZ Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação -
Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 43.180,14
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12441/2019 Contratada: VERA ANGELA NERY Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso
IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 46.623,54
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12292/2019 Contratada: ANDREA APARECIDA DE SOUZA SANTOS Objeto: Serviço de transporte de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 41.254,38 Data da
Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12339/2019 Contratada: EDMARA SIQUEIRA DA COSTA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 36.103,50 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12440/2019 Contratada: VALTERNIL DE JESUS DANTAS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 49.474,86 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12400/2019 Contratada: REGINALDO NAVES DA SILVA Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.743,00 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12128/2019 Contratada: JOSE MENEZES DOS SANTOS Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 42.732,78 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12289/2019 Contratada: ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 39.451,98 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
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P.A. 12281/2019 Contratada: ADILSON JOSE DOS SANTOS Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 37.962,06 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 12282/2019 Contratada: ADILSON MATOS DOS SANTOS Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 40.723,98 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12135/2019 Contratada: JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA Objeto: Serviço de transpor te de
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ 42.600,78 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12272/2019 Contratada: MARIA CECILIA DOS SANTOS LIMA Objeto: Serviço de transporte de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.
Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias.
Valor: R$ .347,98 Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12372/2019 Contratada: NANCI ROSA Objeto: Serviço de transporte de alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de Licitação - Inciso IV,
Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 48.632,46
Data da Autorização e Ratificação: 31/05/2019
P.A. 12330/2019 Contratada: CRISTOVAO VIANA QUEIROZ Objeto: Serviço de transpor te de alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino – RME do Município de Guarulhos.Fundamento: Dispensa de
Licitação - Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 40.097,10 Data da Autorização e Ratificação:
31/05/2019
P.A. 24872/2019 Contratada: SAKURA DEDETIZADORA LTDA-ME Objeto:  SERVIÇOS DE
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DE UNIDADE ESCOLARES Fundamento: Dispensa de Licitação
- Inciso IV, Art. 24 Vigência: 180 dias. Valor: R$ 75.524,00 Data da Autorização e Ratificação: 03/06/2019

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
Data da Publicação: 31/05/2019
Memorando nº: 66/2019
ERRATA:
Favorecido: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
ONDE SE LÊ:
CONVÊNIO: 722/2016 FMS – Secretaria da Saúde
LEIA-SE:
CONVÊNIO: 722/2016 FMS e CONVÊNIO: 422/2018 FMS – Secretaria da Saúde

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
MEDI HOUSE IND E COM DE PROD CIRURG E HOSP LTDA
CNPJ: 48.939.276/0001-66
CONTRATO: 28801/2015 - DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHOS: 5402/2018
LIQUIDAÇÕES: 10592/2018
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 26.880 Un Fralda desc. Geriátrica Tam G 0,81
2 29.400 Un Fralda desc. Geriátrica Tam XG 0,89
3 13.500 Un Fralda desc. Infantil XG 0,36
VALOR: R$ 47.741,26 (quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 125436
EXIGIBILIDADE: 18/04/2018
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de fraldas descartáveis para atendimento nos hospitais e unidades
de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a população usuária.
SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA

SECRETARIA DA SAÚDE

CNPJ: 58.752.460/0001-56
CONTRATO: 3602/2012- FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2654/2016, 7776/2019 e 7780/2019
LIQUIDAÇÃO: 33730/2016, 43691/2016, 43693/2016, 15767/2019, 15771/2019, 15772/2019, 15774/2019, 15775/
2019, 15778/2019, 15780/2019, 15781/2019 e 15782/2019
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de raio x da marca Shimadzu e fornecimento de
peças.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 01 Un Roda dianteira 3.552,38
VALOR: R$ 54.559,50 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 294, 16688, 16906, 17074, 17239, 17428, 17588 e 17824
EXIGIBILIDADE: 17/09/2016, 19/11/2016, 02/12/2016, 27/05/2019
PERÍODO: Junho/2016, Julho/2016, Agosto/2016, Setembro/2016, Outubro/2016, Novembro/2016 e Dezembro/2016
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de equipamento de
RX da marca Shimadzu e fornecimento de peças. A interrupção desse serviço impossibilitaria a continuidade
do atendimento, prejudicando a população usuária do SUS.
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DANOS EM IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO
DA BASE DO SAMU SÃO JOÃO – SECRETARIA DA SAÚDE
NILSON FERNANDES
CPF: 027.036.938-42
PROCESSO: 53799/2010 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6511/2019
LIQUIDAÇÃO: 17032/2019
OBJETO: 50% do pagamento de indenização decorrente de danos em imóvel sito à Av. Malungu nº 360-São
João – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 9.964,39 (nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se do pagamento de indenização decorrente de danos em imóvel sito à Av. Malungu nº
360-São João – Guarulhos/SP, destinado à instalação da Base do SAMU São João e a falta de pagamento
dessa locação causaria enormes transtornos.
SANDRA REGINA FERREIRA FERNANDES
CPF: 105.341.228-25
PROCESSO: 53799/2010 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6510/2019
LIQUIDAÇÃO: 17027/2019
OBJETO: 50% do pagamento de indenização decorrente de danos em imóvel sito à Av. Malungu nº 360-São
João – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 9.964,39 (nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/06/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se do pagamento de indenização decorrente de danos em imóvel sito à Av. Malungu nº
360-São João – Guarulhos/SP, destinado à instalação da Base do SAMU São João e a falta de pagamento
dessa locação causaria enormes transtornos.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE MAIO/2019.
O Secretário Municipal da Saúde torna pública nos termos do Artigo 16 da Lei Federal 8666/93 alterada pelas
Leis Federais 8883/94, 9032/95, 9648/98 e 9854/99, que as compras efetuadas no período de 01/05/2019 a 31/
05/2019 encontram-se afixadas nesta Secretaria de Saúde em local de livre acesso ao público à Rua Íris 300,
Gopoúva, Guarulhos/SP de segunda a sexta das 8 h às 16h30.
EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO: 22.460/2019- SS - ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 000532/2019-FMS. Que entre si
celebram  o MUNICÍPIO DE GUARULHOS através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a EMPRESA
GAMÉDICA CLÍNICA OFTALMOLÓGICA EIRELI. Finalidade do Termo: Constitui o objeto do Acordo de
Cooperação Técnica a assistência oftalmológica em regime ambulatorial, compreendendo consultas médicas,
exames e procedimentos cirúrgicos. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados da data de assinatura.
Assinatura: 27/05/2019.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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LICITAÇÃO AGENDADA
PREGÃO PRESENCIAL: 002/2019-IPREF.- PA nº.416/2019.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 02 (dois) veículos 0 km, modelo sedã flex, 4
portas, na cor preta, com ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, câmbio automático, 1.6, potência
mínima 110 cavalos, com quilometragem livre e seguro total, sem motorista e sem combustível. ABERTURA:
25/06/2019 às 10h00min.
PREGÃO PRESENCIAL: 003/2019-IPREF.- PA nº.485/2019.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 12 impressoras laser monocromáticas e 1
impressora laser multifuncional, com fornecimento de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva,
incluindo substituição de peças, insumos, suprimentos e materiais de consumo (toner ilimitado, revelador,
cilindro, entre outros), exceto papel. ABERTURA: 25/06/2019 às 14h30min.
Os Editais completos e quaisquer informações poderão ser obtidos gratuitamente através do site:
www.iprefguarulhos.sp.gov.br – Link: LICITAÇÕES, pelo e-mail: compras@iprefguarulhos.sp.gov.br ou ainda
pelo telefone: 11.2461-6366.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

AVISO DE LICITAÇÃO
- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 – Processo 1798/2019 –“Contratação de empresa de engenharia
para a implantação de trecho complementar do Coletor Tronco CT-15-02, pertencente ao subsistema de
esgotamento sanitário São João, no Município de Guarulhos, incluindo o fornecimento parcial de Materiais-
ABERTURA: 12/07/2019 , às 9h.O edital encontra-se disponível para download no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou ainda contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia Licitações: Av.
Emilio Ribas, 1.247 – Gopoúva – Guarulhos/SP - telefones (11) 2472-5347/5348/5349, das 8h30min às
16h30min.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS
AREAS ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 223,51(Duzentos e vinte e tres reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de fornecimento de vale transporte a servidores
da autarquia.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004788
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE POSTAGEM SIMPLES E REGISTRADAS COM A EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS POR DOZE MESES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.982,46(Doze mil, novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de envio de correspondências aos
munícipes de Guarulhos.
CREDOR: MONITORA TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003425
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR. ESP .P/SERVIÇOS MANUT. PREVEN,CORRETIVA,PREDITIVA E
CORRETIVA EMERG. DAS(VRP) E VENTOSAS DO SIST. DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 34.291,00(Trinta e quatro mil, duzentos e noventa e um reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de manutenção preventiva e
corretiva emergencial das ventosas do sistema de distribuição de água da autarquia.
CREDOR: SYNCROMED DIAGNÓSTICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/005983
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS P/ SERVIÇOS LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A PORTARIA
GM Nº 3214/78 E NORMA REGULAMENTADORA 07 DO MTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.524,50(Oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de aquisição de materiais para serviços
laboratoriais em atendimento a portaria GM 3214/78 e norma regulamentadora 07 do MTE
CREDOR: G R INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/003551
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESAS P/FORN. DE PRODUTOS QUIMICOS PARA AS ETAS ÁGUA CABUÇU
TANQUE GRANDE, VILA BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.245,06(Onze mil, duzentos e quarenta e cinco reais e seis centavos)
R$ 4.498,02(Quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2019 - 09/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os produtos químicos serão utilizados no tratamento de
agua das ETAs Cabuçu, Tanque Grande, Vila Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2018/003871
OBJETO: CONTRATAÇÃO PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 460,95(Quatrocentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos)
R$ 829,71(Oitocentos e vinte e nove reais e setenta e um centavos)
R$ 553,14(Quinhentos e cinquenta e tres reais e quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/06/2019 - 14/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de publicações legais
CREDOR: CTIS TECNOLOGIA SA
CONTRATO/PROCESSO: 2018/004592
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA HABILITADA A PROVER SERV.DE
MANUT. DE SISTEMAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 55.751,84(Cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e
quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa contratada presta serviços de manutenção
de sistema integrado e subsistemas pertencentes à autarquia, voltados à tecnologia da informação
CREDOR: MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/005456
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESIDÚOS SÓLIDOS
GERADOS NAS ESTAÇÕES DE TRATAM DE ÁGUA E MANUT DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.585,95(Onze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa contratada presta serviços de colete, transporte
e destino final de resíduos sólidos gerados nas estações de tratamento de agua e manutenção de esgoto.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2018/006505
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO ENVASADO EM CILINDROS DE 45 - 13 - E 20 KG
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 80,00(Oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se fornecimento de gás envasado em cilindros de
13kg, 20kg e 45kg a serem utilizados em diversas unidades da autarquia.

Guarulhos, sexta-feira, 7 de junho de 2019
Superintendente

Willian Correa Melges

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE

Informamos que no  de pagamento publicado em 31/05/2019 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DE TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE ESGOTOS SANITÁRIOS DA ÁREA URBANA
DO MUNICIPIO
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002325
CREDOR: SAGUA - SOLUÇÕES AMBIENTAIS DE GUARULHOS S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 577.559,56(Quinhentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e nove reais
e cinquenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessária, pois a empresa prestará serviços de transporte, tratamentos
e destinação final de esgoto sanitário da área urbana do município.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAGS PARA ADESÃO AOS SERVIÇOS DO SISTEMA SEM PARAR/VIA FÁCIL
COMPREENDENDO TAXAS DE MANUT. MENSAL,TARIFAS DE PEDÁGIO
CONTRATO/PROCESSO: 2017/010639
CREDOR: CGMP - CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 176,25(Cento e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário pois trata-se de adesão de tags do SEM PARAR para
instalação nos veículos da Autarquia e utilização de seus serviços em rodovias compreendidas com praça de
pedágio.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA STFC - E
FIXA CONVENCIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2018/002033
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.165,05(Dois mil, cento e sessenta e cinco reais e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/06/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário , pois a empresa contratada presta serviços de comunicação
por meio telefônico de quaisquer natureza.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINA
AUTO-ENVELOPADORA INCLUINDO REPOSIÇÃO DE PEÇAS P/DOZE MESES
CONTRATO/PROCESSO: 2018/004317
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 677,76(Seiscentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de serviços de manutenção na maquina
envelopadora para confecção dos contra-cheques da autarquia.

Superintendente
Guarulhos, sexta-feira, 7 de junho de 2019

Willian Correa Melges

P O R T A R I A N º 25.968
de 06 de junho de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo nº 02060/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Rafael Quero Nunes, Tecnólogo I.

P O R T A R I A N º 25.969
de 06 de junho de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando § 9, inciso V do artigo 178 da Instrução
Normativa INSS/ DC nº 118 e o que consta do Processo n.º 00559/2006 – SAAE,
R E S O L V E:
Excluir da portaria 25.399/2018 o senhor Ricardo Aparecido da Silva e incluir o senhor George Freitas de Souza.

P O R T A R I A N º 25.970
de 06 de junho de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando as Leis nºs 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/
10, e o que consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/06/2019;
Sr. Daniel Folco Shapiro.
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado no Departamento de Manutenção e Operação / Gerência de
Controle Adução e Distribuição / Coordenadoria de Operação de Campo.
Revogando-se a portaria nº 24.829/2017.

P O R T A R I A N º 25.971
de 06 de junho de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando as Leis nºs 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/
10, e o que consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 01/06/2019;
Sr. Rafael Giraldi de Sá.
Para o cargo em comissão: Supervisão, lotado no Departamento de Manutenção e Operação / Gerência de
Controle Adução e Distribuição / Coordenadoria de Operação Noturo / Supervisão CCO Noturno.

Willian Correa Melges
Superintendente

Registrada na Gerência de Administração de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em seis de junho de dois mil e dezenove.

Ricardo Beires
Departamento Administrativo

Diretor

R E T I F I C A Ç Ã O
Onde se Lê:
Nas Portarias 25.961/2019 a 25.966/2019 Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.710, de 08 de abril de
2019, que Institui o Programa de Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público
do quadro de pessoal da autarquia.
Leia-se: Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.710, de 08 de abril de 2019, que Instituiu o Programa
de Aposentadoria Incentivada, aos integrantes do quadro de servidores efetivos do SAAE.

Guarulhos, 06 de junho de 2019.
Elecsandra Egidio Diogo Soares

Gerência de Administração de Recursos Humanos

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no: Processo Administrativo nº 098/2019, Pregão
Eletrônico nº 37/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 37/2019, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Tampão de Ferro
Fundido, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, à empresa
LEGACY PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 23.371.072/0001-40,
pelo valor total de R$ 339.997,70 (trezentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e
setenta centavos);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/
16. – Data: 30/05/19 –JOEL RODRIGUES DOS SANTOS.
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no: Processo Administrativo nº 014/2019, Pregão
Eletrônico nº 40/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU
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Pregão Eletrônico nº 40/2019, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de ferramentas,
cadeados, marretas e brocas, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão
Pública, às empresas Fer-Max Ferramentas Ltda-epp, inscrita sob o CNPJ nº 22.014.876/0001-20, nos
lotes 01, 02 e 04 pelo valor total de R$ 163.682,50 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e oitenta e dois
reais e cinquenta centavos); RM – Comércio de Parafusos e Ferramentas Ltda, inscrita sob o CNPJ nº
09.158.432/0001-08 no lote 03 pelo valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais);com fundamento Lei Federal
n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 31/05/19 – JOEL RODRIGUES DOS
SANTOS.
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no: Processo Administrativo nº 374/2018, Pregão
Eletrônico nº 31/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 31/2019, que tem por objeto a locação de Fresadoras Asfálticas de 500mm, 1.000mm
e 2.000mm e mini carregadeiras ambas com operador e combustível fornecido pela contratada, segundo o
critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, a empresa Cerqueira Torres Construções,
Terraplenagem e Pavimentação Eireli, inscrita sob o CNPJ nº 00.827.454/0001-30, nos lotes 01, 02 e 03
pelo valor total de R$ 12.121.728,00 (doze milhões cento e vinte e um mil setecentos e vinte e oito reais);com
fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 04/06/19 –
Francisco José Carone Garcia
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no: Processo Administrativo nº 151/2019, Pregão
Eletrônico nº 45/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 45/2019, que tem por objeto oRegistro de Preços para aquisição de blocos de concreto,
segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, a empresaGUARANI
INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 45.817.467/0001-67, no lote 01 pelo
valor total de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02
e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 05/06/19 – Alzira Leite

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 054/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 49/2019 –
registro de preços para aquisição de quadros e caixas elétricas. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 25/
06/2019 - Disputa às 10:00h. Site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 206/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 50/2019 –
aquisição e entrega de pães. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 26/06/2019 - Disputa às 10:00h. Site:
www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 210/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 51/2019 –
aquisição e entrega de mistura asfáltica do tipo concreto usinado a quente, faixas II III PMSP.Envio das
Propostas até as 09h00 no dia 27/06/2019 - Disputa às 10:00h. Site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 162/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 52/2019 –
registro de preços para aquisição de acessórios de pintura. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 28/06/
2019 - Disputa às 10:00h. Site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 080/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 53/2019 –
registro de preços para aquisição de madeira. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 01/07/2019 - Disputa
às 10:00h. Site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 150/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 54/2019 –
registro de preços para aquisição de piso cerâmico e azulejo. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 02/07/
2019 - Disputa às 10:00h. Site: www.licitacoes-e.com.br.

Guarulhos, 07 de junho de 2019
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
ERRATA:
Referente à publicação de 31 de maio de 2019.
Onde se lê:
CREDOR: ATUALLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Leia-se:
CREDOR: ATTUALE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA– ME
CREDOR: CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 301/2018
OBJETO: Aquisição e distribuição mensal de cestas básicas.
VALOR: R$ 467.268,60(quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e sessenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-21/06/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega das cestas básicas aos
funcionários desta empresa.
CREDOR: CELEBRE AMBIENTAL EIRELI
PROCESSO: 330/2018
OBJETO: Prestação de serviços com equipamento combinado (hidrojato de alta pressão/ sugador de alta
potência) com mão de obra especializada.
VALOR: R$ 455.674,35(quatrocentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
PROCESSO: 144/2018
OBJETO: Seleção publica e capacitação de estagiários.
VALOR: R$ 400,00(quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria nos benefícios de formação e capacitação dos estagiários nos
trabalhos realizados para a Proguaru.
CREDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
PROCESSO: 323/2016
OBJETO: Seleção publica e capacitação de jovem aprendiz.
VALOR: R$ 2.301,00(dois mil, trezentos e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: COMERCIAL A.T.D. LTDA
PROCESSO: 097/2018
OBJETO: Aquisição de tampão de ferro fundido.
VALOR: R$ 9.836,64(nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais utilizados em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DI PRIMEIRA LTDA - ME
PROCESSO: 178/18
OBJETO: Aquisição de café torrado e moído
VALOR: R$ 5.907,00(cinco mil, novecentos e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento suspenderia o fornecimento do café utilizado no desjejum dos funcionários
da empresa.
CREDOR: CONREAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAS E SERVIÇOS GER
PROCESSO: 151/2018
OBJETO: Aquisição de concreto ensacado de pega rápida.
VALOR: R$ 9.933,00(nove mil, novecentos e trinta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público.
CREDOR :CONVENIOS CARD ADMINISTRADORA E EDITORA LTDA EPP
PROCESSO: 249/2018
OBJETO: Combustível
VALOR DO PAGTO: R$ 79.653,94 (setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro
centavos)
EXIGIBILIDADE: 15/06/2019
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento do produto, utilizados pela frota de veículos

da empresa.
CREDOR: D. P. S. DISTRIBUIDORA DE PECAS, EQUIPAMENTOS E SERVICO
PROCESSO: 146/2018
OBJETO: Aquisição de material de segurança.
VALOR: R$ 3.271,40(três mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de segurança utilizados pelos
funcionários da empresa.
CREDOR: DA FAZENDA MADEIRAS LTDA. ME.
PROCESSO: 624/2017
OBJETO: Aquisição de portas, batentes de madeira, fechaduras e dobradiças.
VALOR: R$ 921,97(novecentos e vinte e um reais e noventa e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: FAMAHA COM MAT INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 350/2018
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 8.529,00(oito mil, quinhentos e vinte e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.
CREDOR: FLORICULTURA MARIA APARECIDA LTDA ME
PROCESSO: 173/2018
OBJETO: Fornecimento de coroa de flores fúnebre.
VALOR: R$ 240,00(duzentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os benefícios e assistência aos funcionários desta empresa,
que prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: FÓRMULA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME
PROCESSO: 347/2018
OBJETO: Aquisição de material de limpeza
VALOR: R$ 4.368,00(quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.
CREDOR: GUAIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de botas PVC cano longo.
VALOR: R$ 5.625,00(cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de segurança utilizados pelos
funcionários da empresa.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS CONCESSIONARIAS DE TRANSPORT
PROCESSO: 218/2018
OBJETO: Fornecimento de créditos de vale transporte através de cartão eletrônico para região de Guarulhos.
VALOR: R$ 375.000,00(trezentos e setenta e cinco mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa e consequentemente na execução de serviços públicos que são
considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: LOCAMAIS SERVICOS EIRELI
PROCESSO: 351/2018
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 15.133,66(quinze mil, cento e trinta e três reais e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.
CREDOR: MEUVALE GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de vale refeição/alimentação.
VALOR: R$ 2.423.983,49(dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil, novecentos e oitenta e três reais e
quarenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales alimentação/
refeição, causando transtornos aos funcionários desta empresa com relação à sua allimentação.
CREDOR: MEUVALE GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA - ME
PROCESSO: 334/2018
OBJETO: Fornecimento de vale refeição/alimentação.
VALOR: R$ 2.513,73(dois mil, quinhentos e treze reais e setenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/06/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales alimentação/
refeição, causando transtornos aos funcionários desta empresa com relação à sua allimentação.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA. - EPP
PROCESSO: 043/2018
OBJETO: Prestação de serviço de locação de caminhonete cabine dupla, 04 (quatro) portas para 05 (cinco)
passageiros.
VALOR: R$ 261.458,79(duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e setenta e nove
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar transtornos na locomoção dos funcionários que prestam
serviços essenciais à comunidade.
CREDOR: NOA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO E LOCAÇAO DE
PROCESSO: 337/2015
OBJETO: Locação de equipamentos.
VALOR: R$ 24.834,67(vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: NOA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO E LOCAÇAO DE
PROCESSO: 335/2015
OBJETO: Locação de caminhões.
VALOR: R$ 243.012,52(duzentos e quarenta e três mil e doze reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos ao relevantes serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: NOVA RB COMERCIO E SERVICOS LTDA
PROCESSO: 039/2018
OBJETO: Fornecimento de aço CA 50/60.
VALOR: R$ 9.963,00(nove mil, novecentos e sessenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público.
CREDOR: NOVA RB COMERCIO E SERVICOS LTDA
PROCESSO: 169/2018
OBJETO: Aquisição de de tela soldada nervurada.
VALOR: R$ 9.680,00(nove mil, seiscentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público.
CREDOR: PALACIO DOS UNIFORMES LTDA ME
PROCESSO: 149/2017
OBJETO: Fornecimento de uniformes profissionais.
VALOR: R$ 28.857,69(vinte e oito mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos uniformes utilizados pelos funcionários desta
empresa, que prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
PROCESSO: 569/2017
OBJETO: Aquisição de sacos de lixo.
VALOR: R$ 45.343,00(quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/06/2019.
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JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de sacos de lixo necessários para atender a
demanda da empresa.
CREDOR: PARTS LUB DISTRIBUIDORA ESERVIÇOS EIRELI
PROCESSO: 498/2018
OBJETO: Despesas com lubrificantes e graxa.
VALOR: R$ 2.703,80(dois mil, setecentos e três reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso nos consertos e reparos de veículos, utilizados em
diversas obras realizadas pela empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 073/19
OBJETO: Aquisição de pó de pedra, pedrisco, pedra 1, 2, 3, 4, brita graduada simples (bgs), brita graduada
tratada com cimento (bgtc, racção de pedra e bica corrida.
VALOR: R$ 7.576,71(sete mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08-09-14/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para manter o fornecimento dos materiais, pedra 1,2 e 3, pó de pedra,
pedrisco e rachão de pedra que são necessários para realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 276/2018
OBJETO: Aquisição de concreto usinado bombeável com bomba lança ou bomba estacionária
VALOR: R$ 6.286,77(seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PERFIL COMERCIO DE FORROS E DIVISORIAS LTDA
PROCESSO: 402/2018
OBJETO: Fornecimento e instalação de forro modulado em fibra mineral, forro de isopor (EPS) com luminárias.
VALOR: R$ 4.253,50(quatro mil, duzentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais necessários para realização de
diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PLANETA PSF COMERCIO DE PARAFUSOS, SOLDAS E FERRAMENTAS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 9.485,89(nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11-12-18-19/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria na compra dos materiais necessários para realização de diversas
obras executadas pela empresa.
CREDOR: PRODUTO PROPAGANDA LTDA.
PROCESSO: 513/2017
OBJETO: Propaganda e publicidade.
VALOR: R$ 30.948,74(trinta mil, novecentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento poderia causar atraso nos serviços de gravação, redação, transmissão,
letreiro entre outros, realizados pela empresa.
CREDOR: PROMOBOM
PROCESSO: 310/2018
OBJETO: Aquisição de Vale-transporte.
VALOR: R$ 56.137,85(cinqüenta e seis mil, cento e trinta e sete reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/05/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos vales-transportes dos funcionários desta
empresa.
CREDOR: RASEC MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de engate para carreta reboque.
VALOR: R$ 893,20(oitocentos e noventa e três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso nos consertos e reparos de veículos, utilizados em
diversas obras realizadas pela empresa.
CREDOR: SANTA INÊS EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Recarga e manutenção de extintores.
VALOR: R$ 3.905,65(três mil, novecentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento traria prejuízos à Proguaru, e também afetaria o bem-estar dos funcionários.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 443/2017
OBJETO: Repasse de vales transportes
VALOR: R$ 26.647,22(vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/05/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento, poderia causar a interrupção na entrega dos vales, causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa.
CREDOR: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES - EIRELI
PROCESSO: 641/2017
OBJETO: Locação de caminhões basculante, espargidor, basculante tipo toco, rolo compactador.
VALOR: R$ 80.709,06(oitenta mil, setecentos e nove reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação de equipamentos utilizados em relevantes serviços
prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: TIM S/A
PROCESSO: 258/2018
OBJETO: Prestação de serviço de telefonia móvel e conexão de dados.
VALOR: R$ 32.868,13(trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e treze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de telefonia móvel e conexão de dados.
CREDOR: TROVATO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de lona plástica.
VALOR: R$ 530,00(quinhentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: TWW DO BRASIL S.A.
PROCESSO: 478/2018
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transmissão de mensagens curtas de texto
via sistema de telefonia móvel.
VALOR: R$ 111,60(cento e onze reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o envio de mensagens de texto para aviso de pagamento de
títulos aos munícipes.
CREDOR: VIA PRODUCTS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de segurança.
VALOR: R$ 1.554,50(um mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/06/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais de segurança utilizados pelos
funcionários da empresa.

Guarulhos (SP), 07/06/2019.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 22802
O Presidenteda Câmara Municipal de Guarulhos, PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1.685, de 27/05/2019, e ainda,
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador PAULO ROBERTO CECCHINATO (cód.19), RESOLVE:
NOMEAR
-EDSON BENTO DE ABREU (cód.25141), RG n.º11.661.078-5,no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 30 de maio de 2.019.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos cinco
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial
do Município.

GLAUCO TELLY DE SOUZA
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 22803
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, no uso de suas atribuições
legais e considerando o teor do Memorando nº 002/2019-CEI, de 28/05/19, que versa sobre solicitação de
prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Inquérito instituída pela Portaria
nº 22.667, de 21/02/2019 (Processo nº 12/2019), para averiguar possíveis irregularidades no Aeroporto Internacional
de Guarulhos/São Paulo, praticadas pela sua administradora GRUAIRPORT referentes às práticas de condutas
abusivas ao consumidor e relacionadas ao meio ambiente,cujo prazo inicial foi prorrogado pela Portaria nº
22.784, de 14/05/2019, PRORROGA, em caráter excepcional, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a
conclusão dos trabalhos, de 14 de junho a 12 de agosto de 2019.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 05 de junho de 2019.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos cinco
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

REGINA PEDROSO LOPES
Secretária de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 22804
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1.753, de 31/05/2019,
DETERMINA a constituição de Comissão de Sindicância para apuração e responsabilização dos fatos narrados
nos autos, concedendo-se prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, com a seguinte composição:
Presidente: Rosangela Aparecida Pena (cód.16733)
Membro: Glauco Tellyde Souza (cód.22915)
Membro: Tiago Coelho Bignardi (cód.23652)
Secretário:Rosana Luzia da Silva (cód.16560)

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 05 de junho de 2019.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos cinco
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial
do Município.

GLAUCO TELLY DE SOUZA
Diretor de Administração de Pessoal

PROJETO DE LEI Nº. 1707/ 2019
Dispõe sobre: “Acrescenta o art. 67-A a Lei nº 6.793, de 28 de dezembro de 2010, para conceder
isenção de 50% (cinquenta por cento) do IPTU incidente sobre imóvel integrante do patrimônio de
pessoas portadoras de Síndrome de Down e Transtorno do Espectro do Autismo (TEA).”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS APROVA:
Art. 1º - A Lei nº 6.793, de 28 de dezembro de 2010, fica acrescida do art. 67–A, com a seguinte redação:
“Art. 67–A. Fica concedida isenção de 50% (cinquenta por cento) do Imposto sobre Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU à comprovada existência de Síndrome de Down e Transtorno do Espectro do Autismo
(TEA), de contribuinte proprietário de um único imóvel, seu cônjuge ou filho, utilizado exclusivamente para sua
moradia e de sua família.
§ 1° A isenção parcial de que trata o caput, serão atestadas por laudo emitido por serviço médico oficial da
União, do Estado ou do Município de Guarulhos, bem como por unidade de saúde cadastrada pelo Sistema
Único de Saúde - SUS.
§ 2º A isenção parcial de que trata o caput abrange o contribuinte proprietário de um único imóvel, utilizado
exclusivamente para sua moradia e de sua família, e que percebam a título proventos até 5 (cinco) salários
mínimos.
§ 3° A isenção parcial de que trata o caput depende de requerimento do contribuinte, instruindo o pedido com
os documentos necessários às comprovações constantes nesse artigo, que poderá ser regulamento pelo
Executivo Municipal.”
Art. 2º. A Municipalidade dará ampla publicidade ao disposto nesta lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 4. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial e produz efeitos a partir de 1º de janeiro do
exercício seguinte à sua publicação oficial.

Guarulhos, 28 de maio de 2019.
___________________________

TONINHO DA FARMÁCIA
-Vereador-

JUSTIFICATIVA
Levamos à consideração dos Nobres Pares o presente projeto, que visa alterar a Lei nº 67.793, de 28 de
dezembro de 2010, para conceder isenção de 50% (cinquenta por cento) do IPTU incidente sobre imóvel
integrante do patrimônio de pessoas portadoras de Síndrome de Down e Transtorno do Espectro do Autismo
(TEA).
Crianças com síndrome de Dowm precisam ser estimuladas desde o nascimento, para que sejam capazes de
vencer as limitações que essa alteração genética lhes impõe. Como têm necessidades específicas de saúde
e aprendizagem, exigem assistência profissional multidisciplinar e atenção permanente dos pais. O objetivo
deve ser sempre habilitá-las para o convívio e a participação social.
A deficiência intelectual, com dificuldades de aprendizado, sempre está presente em graus diferentes de
criança para criança.
As limitações de uma criança com síndrome de Down são um desafio para os pais desde o nascimento.
Diversos aspectos contribuem para um desenvolvimento satisfatório da criança portadora da síndrome, o que
muitas vezes compreende a intervenção de diversos profissionais.
O fator mais importante para garantir o bom desenvolvimento e convívio social da criança com síndrome de
Down é o bom ambiente familiar. Pais atentos e bem informados, capazes de intervir desde cedo nos
processos de aprendizagem, nas práticas vocacionais, servindo-se da colaboração de profissionais especializados
quando necessário. O empenho individual dos pais, professores e terapeutas pode produzir resultados positivos
surpreendentes.
Uma vez que um caso de Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) for identificado, é importante que a criança
e sua família recebam informações e serviços relevantes, encaminhamento para especialistas e assistência
prática de acordo com as necessidades específicas de cada indivíduo. Não há cura para TEA. No entanto,
intervenções psicossociais baseadas em evidências, como terapia comportamental e programas de treinamento
para pais e outros cuidadores, podem reduzir as dificuldades de comunicação e o comportamento social e ter
um impacto positivo na qualidade de vida e bem-estar da pessoa.
As pessoas com TEA têm necessidades de saúde complexas e exigem uma gama de serviços integrados que
incluem serviços de promoção, cuidados e reabilitação da saúde e a colaboração de outros campos, como o
educacional, o profissional e o social.
As intervenções voltadas para pessoas com TEA e outros transtornos do desenvolvimento devem ser
acompanhadas por medidas mais amplas que tornem seus ambientes físicos, sociais e de atitudes mais
acessíveis, inclusivos e acolhedores/suportivos.
Muitas vezes, os TEAs impõem um fardo emocional e econômico para as pessoas que os sofrem e para seus
parentes. O atendimento de casos sérios pode ser muito exigente, especialmente quando o acesso a serviços
e suporte são inadequados. Portanto, o empoderamento dos cuidadores é cada vez mais reconhecido como um
componente fundamental da assistência às crianças com TEA.
As pessoas com TEA muitas vezes sofrem estigmatização e discriminação, em particular a privação injusta da
saúde, educação e oportunidades para participar ativamente de suas comunidades.
Ao final das contas, os cuidados com a criança com síndrome de Down e Transtorno do Espectro do Autismo
não são radicalmente diferentes daqueles que são prestados às crianças sem a síndrome. É o mesmo
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carinhoso processo de ajudar a crescer, estimular a independência, acompanhar o aprendizado, cuidar do viver
diário com carinho e amor, de forma natural e espontânea, aceitando e respeitando as limitações individuais,
porém os gastos financeiros com essas crianças são muito altos.
Embora algumas pessoas com síndrome de Down e Transtorno do Espectro do Autismo possam viver de forma
independente, existem outras pessoas com essas deficiências mais severas que precisam de atenção e apoio
constante ao longo de suas vidas, e a maioria delas nunca serão independentes. Sendo assim, nada mais justo
do que isentar essas famílias do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU.
O Supremo Tribunal Federal exala entendimento que tratar sobre a matéria tributária referente ao IPTU, é
concorrente entre o Poder Executivo e Poder Legislativo, desta forma não há vício de iniciativa na presente
propositura, sendo Constitucional e legítimo.
Diante do exposto, contamos com a costumeira eficiência dos Nobres Pares desta Casa no trato dos assuntos
de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado
apreço.

Guarulhos, 28 de maio de 2019.
_________________________

TONINHO DA FARMÁCIA
-Vereador-

Projeto de Lei nº 1.757/19
Dispõe sobre a vigilância e o controle de zoonoses no Município de Guarulhos, revoga a Lei nº 7.114,
de 07/01/2013, e dá outras providências.
TÍTULO ÚNICO
DOS PRINCÍPIOS GERAIS
CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E DOCAMPO DE ATUAÇÃO
Art. 1º Esta Lei disciplina as ações de Vigilância e Controle de Zoonoses no âmbito do Município de Guarulhos
e tem por finalidade a proteção e promoção da saúde humana, com fundamento nos princípios expressos nas
Constituições Federal e Estadual, nas Leis Orgânicas de Saúde, nasPortarias de Consolidação do Ministério da
Saúden/s. 04 e 05 de 2017, no Código de Saúde do Estado de São Paulo, no Código Sanitário do Estado de São
Paulo, na Lei Orgânica do Município de Guarulhos e no Código Sanitário do Município de Guarulhos.
Art. 2º As ações de Vigilância e Controle de Zoonoses serão realizadas de forma articulada com as ações de
Vigilância em Saúde, especialmente Vigilância Sanitária e Epidemiológica.
CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES
Art. 3ºPara os efeitos desta Lei entende-se por:
I - zoonose: doença infecciosa, infectocontagiosa ou parasitária transmitida entre animais e o homem e vice
versa, diretamente ou por meio de vetor;
I I - vetor: artrópode ou animal invertebrado que transporta ou transmite agentes patogênicos;
I I I - animal sinantrópico nocivo: aquele que interage de forma negativa com a população humana ou que
represente riscos à saúde pública, tais como roedor, animal peçonhento, molusco, pombo, barata, mosca,
mosquito, pulga, carrapato, morcego ou outros potencialmente transmissores de doenças;
IV - animal agressivo: animal que não apresenta inibição de mordedura e/ou exibe episódios de agressividade
recorrentes, em diversas situações, incluindo a dominância territorial, o manuseio ou a relação com outros
animais;
V - animal recolhido: aquele retirado das ruas ou de seus proprietários de forma temporária;
VI - animal de relevância à saúde pública: aquele que apresenta condição de:
a) vetor, hospedeiro, reservatório, amplificador, portador; ou,
b) animal suspeito ou suscetível para alguma zoonose de relevância à saúde pública, quando em situações de
risco quanto à transmissão de agente etiológico para humanos;
c) animal venenoso, peçonhento ou causador de agravo que represente risco de transmissão de doença para
a população humana;
VII - coleção líquida: qualquer quantidade de água que propicie a proliferação de vetores e animais sinantrópicos
indesejáveis;
VIII - eutanásia: morte humanitária de um animal, executada por método que produza insensibilização e
inconsciência rápida e subsequente morte por parada cardíaca e respiratória do animal, sem evidência de dor,
agonia ou sofrimento, praticada por médico veterinário;
IX - órgão municipal de alojamento de animais: local público de administração direta ou indireta, que aloja os
animais recolhidos ou apreendidos até a destinação definitiva pela Autoridade Sanitária;
X - epizootia: ocorrência de um determinado evento em um número de animais ao mesmo tempo e na mesma
região, podendo levar ou não a morte.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS E DA METODOLOGIA
Art. 4º Constituem objetivos básicos das ações de Vigilância e Controle de Zoonoses:
I - prevenção, redução e eliminação da morbidade e da mortalidade, bem como dos sofrimentos humanos
causados pelas zoonoses e acidentes com animais peçonhentos;
II - preservação da saúde da população humana, mediante o emprego dos conhecimentos especializados e
experiências da saúde coletiva e medicina veterinária;
III-elaboração e execução de ações, programas e estratégias de educação em saúde voltados à prevenção de
zoonoses.
Art. 5º Constituem objetivos básicos das ações de controle das populações animais de interesse em saúde
pública:
I - controlar, modificar ou eliminar as condições ambientais, bem como interferir nas populações animais de
relevância à saúde pública;
II - reduzir o número de agravos à saúde pelas zoonoses transmissíveis por populações animais ou pelos
acidentes com animais peçonhentos ou venenosos;
III - controlar os fatores biológicos condicionantes dos riscos de transmissão, tais como vetores, hospedeiros,
reservatórios, amplificadores e portadores, visando garantir a promoção, preservação e proteção da saúde
humana;
IV - elaborar e executar ações, programas e estratégias de educação em saúde relacionadas a animais de
relevância à saúde pública;
V - orientar a população sobre os propósitos das medidas legais, bem como as zoonoses transmissíveis por
esses animais, pelos acidentes com animais peçonhentos e as respectivas medidas preventivas.
§1ºQuando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis à vida, à saúde ou ao meio ambiente, a Vigilância
em Saúde poderá adotar medidas intervencionistas preventivas norteadas pelo princípio da precaução.
§2ºFicam adotadas as disposições pertinentes vigentes no que tange à fauna brasileira e à fauna sinantrópica
nociva.
CAPÍTULO IV
DO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DE ZOONOSES
Art. 6ºCompete ao órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses, vinculado ao Departamento de Vigilância em
Saúde:
I - a garantia de proteção contra os riscos reais e potenciais que, de acordo com o estágio atual do
conhecimento científico, não sejam ainda identificados com segurança, contudo, podem ensejar a ocorrência
de danos sérios ou irreversíveis à vida, à saúde pública e ao meio ambiente;
II - a responsabilidade pela normatização e execução das ações de Vigilância e Controle de Zoonoses,
compreendendo a promoção das atividades de:
a) implementação de ações de vigilância em saúde ambiental, sanitária e epidemiológica relacionadas às
zoonoses;
b)programa permanente de educação e comunicação a respeito da prevenção e controle de zoonoses, agravos
provocados por animais de relevância à saúde pública e controle de animais sinantrópicos nocivos.
§1º As diretrizes para atendimento das ações de Vigilância e Controle de Zoonoses deverão seguir a legislação
federal e estadual, no que se refere aprogramas de controle de doenças de caráter zoonótico e de populações
de animais de relevância à saúde pública, sinantrópicos nocivos e animais peçonhentos e venenosos.
§2º Na ausência de legislações emanadas pelo poder federal ou estadual, o órgão de vigilância e controle de
zoonoses poderá elaborar atos normativos.
CAPÍTULO V
DAS AUTORIDADES SANITÁRIAS
Art.7º A verificação do cumprimento das regulamentações expostas neste Código, bem como a lavratura de
documentos decorrentes da aplicação dos seus dispositivos são de responsabilidade das Autoridades Sanitárias
investidas na função fiscalizadora.
Art. 8º Será estabelecido, por ato da Secretaria da Saúde, a designação para a função de Autoridade Sanitária
que será publicada no Diário Oficial do Município, conforme critérios estabelecidos no Código Sanitário
Municipal ou legislação que venha a substituí-lo.
Art. 9ºA Autoridade Sanitária deverá apresentar, obrigatoriamente, credencial de identificação fiscal no exercício
de suas atribuições fiscalizadoras.
Parágrafo único.Respeitados os limites e garantias constitucionais,a Autoridade Sanitária tem livre acesso
em todos os imóveis e instalações que apresentem riscos à saúde pública.
CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIDADE DOS PROPRIETÁRIOS DE ANIMAIS
Art. 10. É responsabilidade do proprietário manter o animal, portador ou suspeito de zoonose, isolado e alojado
em local com instalações adequadas, a fim de impedir a disseminação de zoonoses ao ser humano e outros
animais.
Parágrafo único.O abandono desses animais implicará em penalidades e sanções.

Art. 11. É responsabilidade do proprietário de animal agressivo mantê-lo abrigado em local dotado de instalações
adequadas, a fim de impedir fugas, agressões a pessoas e a outros animais ou danificar bens de terceiros.
§1ºO abandono desses animais implicará em penalidades e sanções.
§2º Quando o ato danoso for cometido sob a guarda de preposto, estender-se-á a este a responsabilidade a que
alude o presente artigo.
§3ºO responsável por imóvel que abrigar cão que expressa comportamento agressivo deverá afixar placa de
alerta em local visível ao público, conforme decreto regulamentador.
Art. 12. A criação ou guarda de animais de relevância à saúde pública ficará sujeita à fiscalização pela
Autoridade Sanitária, considerando-se as particularidades de cada caso para a determinação de:
I - manutenção do animal em local específico, restrito ou domiciliado;
II - adequação do abrigo e instalações;
III - tratamento terapêutico para o animal ou conjunto de animais;
IV - proibição da criação.
§1ºO não atendimento às determinações da Autoridade Sanitária implicará em penalidades e sanções.
§2ºFica permitido o trânsito de animal doméstico em logradouro público desde que acompanhado por seu
proprietário ou responsável e adequadamente contido.
§3ºAplicam-se, no que couber, as disposições pertinentes contidas na legislação municipal e estadual.
Art. 13. Fica proibida a criação e o alojamento de abelhas da espécie Apissp.e híbridos em um raio de três
quilômetros no entorno de habitações humanas e abrigo de animais.
Art. 14. O proprietário, cessionário de uso, locatário, usufrutuário e arrendatário de imóvel, ficam obrigados a
permitir o acesso de Autoridade Sanitária, quando no exercício de suas funções, àsdependências e alojamentos
do animal, sempre que necessário à observação dos princípios do presente Código, bem como acatar as
decisões dela emanadas.
Art. 15. Em caso de morte do animal, caberá ao proprietário encaminhá-lo ao órgão público municipal
competente ou serviço particular de disposição e/ou tratamento de cadáver animal.
Art. 16. Todo proprietário de animal das espécies canina ou felina é obrigado a vaciná-los anualmente contra
a raiva animal.
Parágrafo único. A falta de campanhas oficiais de vacinação não exclui a responsabilidade do proprietário do
animal pela atualização da vacina antirrábica.
CAPÍTULO VII
DOS ANIMAIS SINANTRÓPICOS NOCIVOS
Art. 17.No âmbito da Vigilância e Controle de Zoonoses, de forma a impedir a proliferação de vetores ou
animais sinantrópicos nocivos, compete:
I -ao munícipe:
a) adotar medidas necessárias à manutenção de suas propriedades limpas;
b) proceder o manejo ambiental evitando coleções líquidas, o acúmulo de materiais inservíveis, resíduos
orgânicos e inertes;
c) não ofertar ou armazenar alimentos para qualquer fim em local aberto sem proteção;
d) manter limpos e vedados os reservatórios elevados ou não elevados, ligados ou não ligados à rede pública
de abastecimento de água;
e) vedar espaços ou eliminar abrigos, bem como alterar as condições estruturais arquitetônicas;
II - aos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços em geral armazenar e/ou estocar adequadamente
materiais com finalidade de comércio, reciclagem ou descarte;
III - aos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços que estoquem ou comercializem pneumáticos
ou sucatas de qualquer natureza, incluindo-se veículos, mantê-los, obrigatoriamente, isentos de coleções
líquidas ou de acúmulo de matéria orgânica;
IV - aos responsáveis por construções residenciais, comerciais e nas obras privadas ou públicas de construção
civil:
a) a drenagem permanente de coleções líquidas, originadas ou não pelas chuvas;
b) a disposição adequada de resíduos orgânicos;
V - ao proprietário de jazigo, titular ou herdeiro, bem como aos responsáveis por cemitérios, públicos ou
privados, manter o jazigo em condições adequadas de manutenção.
CAPÍTULO VIII
DAS AÇÕES EDUCATIVAS PARA A VIGILÂNCIA E CONTROLE DE ZOONOSES
Art. 18. O órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses deverá promover ações e estratégias permanentes de
educação e comunicação a respeito da prevenção de infestação e controle de animais sinantrópicos nocivos,
vigilância e controle de zoonoses e agravos provocados por animais de relevância à saúde pública, podendo,
para tanto, contar com parcerias.
Parágrafo único.As ações e estratégias mencionadas no caputdeverão atingir o maior número de meios de
comunicação possível, além de contar com material educativo impresso e veiculação em mídia de todos os
formatos.
Art. 19. As ações e estratégias de educação e comunicação deverão abordar, entre outras informações
consideradas pertinentes pelo órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses:
I - a importância das ações de controle e manejo das populações de animais de relevância à saúde pública,
animais sinantrópicos nocivos e animais peçonhentos e venenosos;
I I - as ações de manejo ambiental e responsabilidade sobre o asseio do imóvel;
I I I - as ações preventivas de controle de zoonoses e agravos provocados por animais;
IV - a importância da vacinação contra raiva em animais da espécie canina e felina e do controle de ectoparasitas
e endoparasitas de interesse zoonótico;
V - a legislação vigente;
VI - a preservação da fauna silvestre.
CAPÍTULO IX
DO CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO DE ZOONOSES
Art. 20. Para fins de vigilância da raiva, todo animal das espécies canina e felina causadores de agressão
notificada pela rede de saúde, deverá ser mantido sob observação domiciliar, por dez dias, pelo proprietário,
vítima ou responsável.
§1ºNa impossibilidade de observação domiciliar, a critério da Autoridade Sanitária, a mesma poderá ser feita
em abrigo isolado de outros animais, nas dependências do órgão municipal de alojamento de animais ou em
estabelecimento veterinário escolhido pelo proprietário do animal.
§2ºA mesma conduta de observação clínica, prevista neste artigo, será direcionada para animais mamíferos
de outras espécies envolvidos em agressõesou quando apresentarem sintomatologia neurológica suspeita
para raiva, respeitando os prazos conforme a espécie animal.
§3ºSimultaneamente à observação serão adotadas as medidas adequadas para a proteção de eventuais
contatos do animal suspeito com humanos ou outros animais, bem como o encaminhamento de notificações
ao órgão de vigilância e sanidade animal estadual, quando pertinente.
§4º Em caso de óbito de canino e felino suspeitos deraiva, de animal agressor comprovado e de outros animais
que vierem a óbito com sintomatologia neurológica ou outra compatível para raiva, ficam os profissionais
médicos veterinários e as clínicas veterinárias obrigados a informar ao órgão de Vigilância e Controle de
Zoonoses, bem como coletar e encaminhar amostra biológica do sistema nervoso central para exames
laboratoriais.
§ 5º Não caberá indenização por parte da Prefeitura de Guarulhos caso os animais sob observação clínica no
órgão municipal de alojamento de animais vierem a óbito.
Art. 21.Compete ao órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses o encaminhamento de material biológico
coletado de animais de relevância à saúde pública que vierem a óbito sem causa determinada, epizootias ou
suspeitos de zoonoses para o laboratório municipal de saúde pública ou laboratório oficial de referência e
competente no diagnóstico de doenças de caráter zoonótico.
Parágrafo único.As clínicas veterinárias e os médicos veterinários autônomos ou que não pertencem ao
quadro do órgão de vigilância e controle de zoonoses deverão encaminhar, também, material coletado de casos
suspeitos de zoonoses para laboratórios particulares ou oficiais de referência no diagnóstico de doenças de
caráter zoonótico.
Art. 22. Compete ao órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses a responsabilidade pela realização anual da
campanha de vacinação antirrábica canina e felina, bem como as demais ações de vigilância epidemiológica.
Parágrafo único.A vacinação poderá ser feita gratuitamente nos postos fixos de vacinação durante todo o
ano.
Art. 23. A vacinação antirrábica de caninos e felinos é anual, devendo iniciar-se aos três meses de idade,
sendo obrigatória a revacinação a qualquer tempo, sempre que a situação clínica ou epidemiológica o indicar.
§1ºSerá fornecido ao proprietário ou responsável pelo animal comprovante atestando a vacinação, que deverá
ser mantido até a próxima vacinação.
§2ºO comprovante de vacinação fornecido pelo órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses, bem como a
carteira de vacinação emitida por médico-veterinário particular, poderão ser utilizados para comprovação da
vacinação anual.
Art. 24. O proprietário de animal suspeito ou portador de zoonose infectocontagiosa, quando solicitado pelo
órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses, deverá submetê-lo a exames laboratoriais, avaliação clínica ou
outras recomendações, conforme orientação da autoridade sanitária.
Art. 25.O órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses definirá, por meio de decreto regulamentador, as
diretrizes e estratégias direcionadas para o controle reprodutivo de populações de animais das espécies canina
e felina.
CAPÍTULO X
DAS RESPONSABILIDADES REFERENTES À PRÁTICA
COM ANIMAIS DE RELEVÂNCIA À SAÚDE PÚBLICA
Art. 26. Ficam as clínicas e consultórios veterinários, médicosveterinários autônomos, organizações
governamentais, não governamentais e todo e qualquer estabelecimento que tenha algum tipo de interação
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com animais, obrigados a comunicar ao órgão municipal de vigilância e controle de zoonoses:
I - o número de animais vacinados contra a raiva ou outras zoonoses de interesse à saúde pública;
II - a ocorrência de epizootias ou casos suspeitos de zoonoses em qualquer espécie de animal de relevância
a saúde pública.
CAPÍTULO XI
DO RECOLHIMENTO DE ANIMAIS
Art.27. Poderá ser recolhido, a critério da Autoridade Sanitária, qualquer animal de relevânciaà saúde pública
e que apresente as seguintes condições:
I - encontrado em áreas de foco ou de risco de transmissão de zoonoses, desde que preconizado pelos
programas oficiais de controle de zoonoses;
II - promotor de agravos físicos como mordedura e arranhadura, quando suspeito para raiva.
Parágrafo único. A Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizará por indenização nos casos de eventuais
danos materiais causados no ato do recolhimento do animal.
Art. 28. O animal de relevância à saúde pública recolhido terá sua destinação decidida pelo órgão de Vigilância
e Controle de Zoonoses e será liberado quando não oferecer riscos à saúde pública.
CAPÍTULO XII
DAS INFRAÇÕES, DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Seção I
Da Competência
Art. 29. A Autoridade Sanitária é competente para fazer cumprir as leis, normas e regulamentos, expedindo
notificação preliminar, auto de infração e auto de imposição de penalidade, referentes às ações de vigilância e
controle de zoonoses.
Seção II
Das Infrações
Art. 30. Constitui infração, no âmbito da Vigilância e Controle de Zoonoses, toda ação ou omissão contrária às
disposições desta Lei e da legislação pertinente, incluindo:
I - obstar, retardar ou dificultar a ação fiscalizadora da Autoridade Sanitária;
II - deixar de acatar as determinações e orientações da Autoridade Sanitária.
Parágrafo único.Responderá pela infração quem, por ação ou omissão, der causa ou concorrer para sua
prática.
Art. 31. Na ocorrência de infrações às normas desta Lei, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal
cabíveis, os infratores serão notificados e/ou penalizados, de forma isolada ou cumulativamente, por meio de:
I - auto de infração;
II - auto de imposição de penalidade.
Subseção I
Da Notificação Preliminar
Art. 32. As infrações a esta Lei e seu regulamento serão objeto de notificação preliminar ao responsável que
deverá saná-las no prazo estabelecido na própria notificação.
Art. 33. A notificação preliminar conterá prazo fixado pela Autoridade Sanitária que, em razão de risco iminente
à saúde pública, estabelecerá o prazo mínimo de uma hora e o máximo de sessentadias para atendimento ao
disposto na notificação.
Parágrafo único.O infrator poderá solicitar prorrogação do prazo para atendimento da notificação, mediante
requerimento junto ao setor competente, exceto os prazos fixados em hora.
Art. 34. O não atendimento à notificação preliminar ensejará a conversão da medida em auto de infração.
Subseção II
Do Auto de Infração
Art. 35. A Autoridade Sanitária poderá, observadas as peculiaridades de cada caso, lavrar o auto de infração
e aplicar as sanções legais de imediato.
Art. 36. O auto de infração conterá a descrição das ocorrências infringidas pela pessoa física ou jurídica,
discriminando os dispositivos desta Lei ou de legislação correlata.
§1ºO auto de infração não poderá conter rasuras ou erros na tipificação da infração, acarretando, na ocorrência,
sua nulidade.
§2ºA assinatura do autuado ou de seu representante não constitui formalidade essencial à validade do auto e
não implica em confissão.
Subseção III
Do Auto de Imposição de Penalidade
Art. 37. O auto de imposição de penalidade subdivide-se em:
I - advertência; e
II - multa.
Art. 38. A advertência será aplicada às infrações classificadas em leve, média e grave, quando comprovadamente
sanada a irregularidade da medida que ensejou o auto de penalidade.
Parágrafo único. O não atendimento das providências determinadas pela Autoridade Sanitária implicará na
aplicação do auto de multa.
Art. 39. As infrações classificam-se em leve, média, grave e gravíssima, e os valores serão estabelecidos
como segue:
I - leve: 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos);
II - média: 100 UFGs (cem Unidades Fiscais de Guarulhos);
III - grave: 400 (quatrocentas) a 2.000 UFGs (duas mil Unidades Fiscais de Guarulhos);
IV - gravíssima: 2.001 (duas mil e uma) a 8.000 UFGs (oito mil Unidades Fiscais de Guarulhos).
Parágrafo único. O enquadramento das infrações será regulamentado por decreto a ser expedido pelo Poder
Executivo.
Art. 40. A autoridade sanitária deverá considerar as circunstâncias atenuantes e agravantes para graduação
da penalidade de multa.
§ 1º Consideram-se circunstâncias atenuantes:
I - a ação ou omissão do infrator não ter sido fundamental para a consecução de evento danoso;
II - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente procurar reparar as consequências do ato lesivo à saúde
pública que lhe foi imputado;
III - ser o infrator primário.
§ 2º Consideram-se circunstâncias agravantes:
I - agir com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé;
II - deixar de tomar providências de sua alçada, tendentes a evitar ou sanar a situação que caracterizou a
infração;
III - coagir ou induzir outrem à execução material da infração;
IV - ter ciência da gravidade do fato e sua consequência para a saúde pública;
V - ser o infrator reincidente.
§ 3º Considera-se dolo a atitude empregada pelo infrator para enganar, induzir a erro ou ludibriar a fiscalização.
§ 4º Considera-se má-fé a ação ilícita que viola os direitos de terceiros transgredindo as disposições da lei.

Seção III
Da Comunicação
Art. 41. Da lavratura das notificações e autos dar-se-áconhecimento aoinfrator:
I - pessoalmente, mediante recibo e entrega de cópia;
II - por notificação na forma de “comunique-se” via postal;
III - por edital, nas demais situações.
Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em assinar ou na sua ausência, para atendimento do
disposto no inciso I deste artigo, a autoridade sanitária consignará essa circunstância no próprio documento.
SeçãoIV
Dos Recursos Administrativos
Art. 42. Os recursos administrativos seguirão o disposto em legislação municipal específica.
CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 43. A notificação preliminar cujo prazo não tenha expirado na data de entrada em vigor desta Lei, se
lavrada com base em dispositivo legal da Lei nº 7.114, de 07/01/2013, continuará válida.
CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 44. Para aplicação das disposições desta Lei, necessitando de intervenção judicial, o órgão de Vigilância
e Controle de Zoonoses deverá providenciar relatório sobre o fato e enviá-lo à Procuradoria Geral do Município,
que providenciará, com urgência, a medida judicial cabível.
Art. 45. Os prazos fixados nesta Lei ou em seus regulamentos serão contínuos, incluindo-se na contagem o
dia de início da ação do órgão de Vigilância e Controle de Zoonoses.
Art. 46. A Secretaria da Saúde, bem como o Departamento de Vigilância em Saúde expedirão, conforme o
caso, ato regulamentador ou norma técnica disciplinandoa metodologia de trabalho e os serviços ou procedimentos
no âmbito do controle de zoonoses.
Art. 47. As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas
em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 48. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Leinº 7.114, de 07/01/2013.

Guarulhos, 30 de maio de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a Vigilância e o Controle de Zoonoses no Município de
Guarulhos, revoga a Lei nº 7.114, de 07/01/2013, e dá outras providências, conforme estudos constantes no
processo administrativo nº 72.861/2018.
O objetivo desta proposta é atender, de forma clara e concisa, o assunto e objeto de atuação do órgão de
vigilância e controle de zoonoses, pautado na normatização federal, editada pelo Ministério da Saúde, através
da Portaria nº 1.138, de 23/05/2014.
Referida portaria definiu as ações e serviços de saúde voltados para a vigilância, prevenção e controle de
zoonoses e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância à saúde pública e foi
publicada posteriormente à promulgação da Lei nº 7.114, de 2013, que versa sobre o mesmo assunto, sendo
necessária, portanto, a atualização da legislação municipal.
O texto ora proposto objetiva, também, aperfeiçoar as questões pertinentes ao controle epidemiológico de
doenças zoonóticas transmitidas por animais domésticos, sobretudo das espécies canina e felina, instituindo
a obrigatoriedade de estabelecimento veterinário informar sobre número de animais vacinados contra a raiva,
bem como sobre a suspeita de animais com doenças de caráter zoonótico.
A definição das obrigações do possuidor de animal ou animais de relevância a saúde pública em adotar
medidas como o isolamento, exames laboratoriais e tratamentos em caso de suspeita ou diagnóstico de
doença de caráter zoonótico é outra abordagem presente na matéria.
Tendo em vista a importância da matéria quanto às ações de vigilância e controle de zoonoses no Município,
solicitamos o apoio para a aprovação da proposta, dentro da maior brevidade possível.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos relevantes
e revestidos de interesse público, aguardamos a apreciação da matéria, renovando protestos de respeito e
consideração.

Guarulhos, 30 de maio de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
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